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N. 283, de 1911, f;lvol'"vel á ]Jl'etenç'lo l\O ca]ljL:lo-teneJ1t,~ refor
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N. 285, de HIH, desfavol'avel ;Í. apOs8ntal;J.o de' José Barboza,
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N. 286, ele 1911, conform ando-se com a propLlsição que autorizét
abertura de credito ao Nliuistel'io da Gllerl'él, par:t pagamentos
a empregados elo Arsenal ele GuelTa desta Capitéll, Pag. 31.

N. 287, de 1911, concotclanelo com a pl'oposiçrLo que abl'e credito
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N.289, de I9ii, a~ceHanclo a proposi,:ão que autoriza concessão
de licença ao Dl'. Elviro CarrilllO ela Fonseca e Silvel., juiz da
2a vara commercial desta capital. Pago :13.

N. 2,90, de -1911, relevanelo jlI'8scrip';ií.o ao anspeçada José Car
lo~c1a Silva. ([Jroposição n. :j7, ele 19L1). Pago :J!j,.

N. :!.91, ele 1911, concordando com a pl'OpOSiÇrLO qur~ autoriza o
Podei' Executivo a conceder licellça {L telcgralJhista D. Maria
Finniana Guimarães Cravo. Pags. 35, 112.

N. '),':12, de -19B, idem, idem ao Dl'. HOllorio Carrilllo da Fonsec;\
e Silva, procurador da Re~ublica na sec<:ão do Rio Grande do
Norte. Pago 35.

N. 293, de 1911, acceitando a proposiçlo que abre Cl'edito ao Mi
lllstel'io da Justiça, para pagamentos êl otriciaes da Brigada Po
licial e do Corpo de Bombeiros. Pags. 36 a 37, 26\1.

N. 308, de t91l, contrariando ,l pretellljrLO de D. Henriqueta Ca
p,toema, filha cio finado Barão de Ca[Jallcma, pedinllo que re
verta em seu beneficio a quota de mou tepio que percebia uma
sua irmã. Pago;. '148,187,195.

N. 309, de 19H, homologando o parecer da Commissão de Con
stituição e Diplomacia, coo tral'Ío á incorpora<;ão cio territorio
do Acre ao Estildo do Amazonas. Pag·. liS.

N. 3-10, de 19i!, recusanelo acquiescencia ao projecto n. 46, de
-1909, por ter o Governo restabelecido o Montepio cios F llnccio
narios Publicos Civis da União. Pago 149.

N. 3H, de 1911, sobl'e o projecto que autoriza concessã.o de li
cença ao bacharel TrallquiUino GI'aCiallO de l\1~1l0 Leitrlo,
Pago 152.
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""::':~=~ .. N. 312, de f9U, acquiescendo ~ pretencao do D~. José Joaquim 
Baêta.Neves, juiz de dh•elto aposentaao. Pag. ·fD3. , • 

N. 3!3, de. toH; fuvoravcl ú. reclamar'ão do cntcnlwit•o .Josú 
·.· 'fltu·n·m~ tlu Aqulnu. o · Castro .Hoht·u Ílagamentu du obras do 

Quutol de Cavallut•iada ~~~01~;11 Poll~ial .. l~;tg, . 15+. · · 
N. :JH, de.tuÜ, conh·Íu·io a'proi.íriçl;o.dO!I.soci~s tia Caixa l!eue· 

'· llcente qos ·Empregados; da: Policia Civil, pedindo quu se lhes 
tornem Pxtensivas as faculdades exaradaa no decreto. legisla· 

' tJvo n: 2.f2i, de 25 de·outubro do tooo. Pags. !Di a tns. 
N •. 3fS, de toú, idem á p~lençAo da Cooperativa dos· Funccio
. narios Publlt'OS de Pernambuco, !!Obre o mésiÍIO ·riSS'Impto. 
Pligs. tãGII !66; I .. ' • • '. 

' . . - . - '\ . . " 
N. 3f~, de' f 9H1 . concot'llando com· a. pt'Opolli~Ao. que autorba . 
· · · concessl'? de licença a Avelino José 1 Soares, empt'llgado da Es· 

trada de Ferro Central de BrBIII. Pag~ fG6. . .: 
'· N. 317, detOH, acCéJtanclo a proposlc:Íoque,-autori~a IÍoncessAo 

de licença a Salvador .dos Santos e Silva, pintor da .Estrada de 
Ferro Central do BrBIII. · Pag. fll7. -, ' · ·' · · ' 

. N. ats, de tOU, oorit~arto â:emei111a: do senador F~r,•êirli Cháves 
. :osf{~.~~~~ ]~C:.nç~ ·a~ ba~h~rel Elviro C~rrilho dá: Fonseca 

· N.'3iO, de f9U, ravoravet ú. proposielo :qutÍ •autoriza. aberturn. 
··· de um credito. de t.450:000S. ao, Minlsterlo.da ·Fazenda, para 

attender ao accresclino do despeza .. eom o pessõal e m·ateriàl da 
. lmpreosa Naclo~al,., Pa!l'.:·,f58 a, to~.,. , .. - : .. : :; ·: . : 

'N. 320, ·de tOU, idem· i ·prôpoeli;ao: autotixando•oi'edltt:i · ao ~li· 
' ·. • ~~~i~te1·lo da ouerra:,.para.pagamantos :a deu~tas,do: Exercito • 

.' Pig.•t02; 1 
,, '.,,; •· ",: .;·· ':·· ·:' ... :··· •• I·,·.·. ..~·.· .. 

. .N: 32t, de toú, idem á,pr;;JI.!is.l~ao.que'.cqncede. Jlllll~aô .. demo.n· 
. ,· 1 teplo,.11, que. tel)l. ~ll'tl'~"~:· FJiqmO'l&.1Coqueieo •• , ~~~~· 163 •. 
N. 3111, de tOU, coutrarlo ú.:concOIIIIO~dc:lfl!euça' ao .Dr •. Jo~é· 
. , ; !J9nlfacjo,d~ Ollvel,ra. Coull~o, por:falfeclmeato do putlclol!ario . 
.. Pag,,t6~ •.. , ' .: .. , .. · ., .. .',.: .. ·. ,;•,', • ' 

• , ' ., • I ' • .' f I • , ' , 1 , ' , , , P , • , • , , , • , 

·. . ~ •. 3ll~, de ~ou, .c~ntr~o á,JII:O)IOIIc:iO. concedendo ·llcençaao 

.. • 

,. 

. . 

. , . ;Dr •. Jollo .1!/ery!..ln•JM!ctot,aanltarlo, da, Dlree~rla, Geral da 
" Saude Publica. t'ag.UIS •. · ,, 1 ..... I • .. , • , , 

·.N. 3B(;:de !OU, opinando. Pot·a: inrorm~~ do .soverno 10bro • 
llcença a José ,Tiiornaa Cal'lleiro .da Cuilha; runcclonarlo da AI· 

· ·. · ... randesa da Capital Federal Pag. t67. . . , :. . . , . ·. ' .. 
, ·_.• ; I ) ( • : ~ , • , 0 • ' • , I ' I' ~ ; . . , . . , ' '' 

· N. 3201. dê f DU, .acceltando · ll• Jli'Oposlção que autoriza a dos
. . : JN1~ do .f.O(!O.OOOS, Jlaraattcln~ct• ,&9~ estragos.ds.lnundaçõ4ls 

· e111 Santa Catbarln11·. ~as ... t~o. . • . · . · > : · 
• ' ' - I,•.' • . •. ' .. '. • ' . . • ' 

N. 3~,. d.,e f9H, acqulescend!>.•o pedido. de relevamento de pre· 
. scrlpfllo, · feito em requorirnonto; de D, ·Carolina' de· Oliveira 

Sanado - Vot·, V ' . · · ' · · ' ~ 

I 
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· .Trindade, viitva ds .\iut•o Pinto da Trindade, o~- fiel do ar
mazom da Airlmdoga <13 Santos, Pags, 206 a 207. 

' , '. • . . • •, ,i. '· ·. .'. ' ,· I . ' . ' ' • 
'·· N.1 335, d3 t91t; aut!)rlzando a an~roga·do Parque' da' Roa Vista 

para logradouro Publico; á Municipalidade; Pags, 207 a. 208, 
N." 33&, de t9HI aconselllaildo a maiiutençllo. da 'sua emenda, 

rejellada ~la Gamara, sobre concessll.lt ·de licença a- Antonio 
.. Estanlsláo d~ Almeida Cunlla, Paga. 208 a 209.. · · . ' '. . '.• ·-. . .. . . -,' ., ,, . ' '.. ' : ' . ·, . . 
N. 337; de. i9H, .. manifestando.se. sobre a proposlçllo n. 4.1, 

deste anno, relativa a omclaes que terminem os respectivos 
.. ·•.·:' cuHos~·· ··· ··lu ... -.·-··~-·,--·····--.'·-·~·-··· ·· . 
. _, , : • • •. ,. -., · . ,: , . • ., · l; •_:,_ . -, .• r • • • . . • . • ·' • :. . : . , 

· . H. ;138, de .toU, aconselhando a. rejeiçllo.da · proposi~llo n. 67, 
, ·deste anno. Pags. 2U a 2t2. • . . , . 

" '~; ·.,.rc.- a~li;. d~: .l:Oú~ 'au~rlzando 'o arbitramen~. 'de . abono .aos 
· .. ·. ' herdeirOs doi omcúleii'dé terra e mar .. Pag. 2t2, .-_ -

N .. 3i0, de i9U,. idem, ide1JI aos be1'4elros dos, ~mpreiados pu-
. .. bll~ civis. P&f.!· ~t6a .217-_ • '" I , •· • • • 

. . N •. 3i~, de i9H 1 tavoravel, .emi.parte1 ao ·proJecto qlle e(Jul· · 
·. .:. . ]lllora onenclmentos' do. aolleltador aa Fazenda ·Nacional aos 
·· " • 'i1os'o11lclaes des~ Tribunal: Piigs. 2:10 a 22t. , · 

.• " ' •· ·' " . • I . 

, N. 3~i, .de t9U, rejeitando a :proposlçlio n. 6i1 de !908,· por des• 
.,, :·'.'nece;ssarla' •. Pag; :.210.· · 1 •• ·.,- ·, . ,. , :, ...... • · . • 

N. 352, do mesmo .anuo, autorillando abertura de· oredlto a Ma· 
' ·'· ·· '•1lelra·& c .. Pag; l70;, ... , · ·· ... _. . . .. ... ' ' . ". ' . . ' ' .. ' ' 

' N. 333, de IIJU 1 . acc8ltando, com emenda, .a•.proiJO!)çllo que 
. · . conta mpo. 081Qi'vlço. a Rogacl!lno Pires. Teixeira. Pag. 117 t. 

·"·.. JC 3n~~~ i o, i ,Idem, :Idem; I pro~IÇILo que concede licença a 
· Jol6 aonlraclo Gonçalves Perefioa. Pag. 272. ·.. , . 

, 
1

• N. ~ss. de, t9H.:, .'!ll(Jiaado· Mia conceasllo de licença, ··exarada 
.. ; :&III, proposlclo~ a;lktefonso·éia: Sll_va proença, PN:~~~ute ~~B Te-

legraplioa. 'Pap. 111 a.S73 .... , · .......... , . ·, ·.. . . :. . . ... ' ' ' - ' .. ' . . \ ' . 
; H. 31161 de .l9U, conc1!4endo licença 8.· Antonio Auswiw.~Jilbelro 

• ·• 1 .. de'Atmelda, promowr.oa comarca do Alto Acre. P.ag. 173. . 
- .N.'.3117, de nu; ap_provaodo,· acim emen®.· a p~o. que 

' ·· : '' ·coneéde.iJm ·anoo.cle UQe!JÇ& &. 'Acl&lbel'tO , Pereira;- pratlàanta 
. . dos Correios do Am1110nas. Pas. 117~; · · . . · . · ·. · 

: .. \ N •. ~sa·;de ~ou, ·11,orâ~eu: ND~o,coocollonlio:·Iicença a 
· ~Oil! 3os6 de Sl!lue.lra, di!, :E.• ,deJ~,.J! •. 4Q.Jlr!lfll~ ,P!llf., 275.. . 

. I' ' h. ' , I • ' ' ' c • • ' ' •·· 

~. ~59, de i 9H .~.Idem á ,c~ncessllo de llce~ça a Hugo Ribeiro 
• ' · Carneiro; da uelega~la· F Iscai do Par&. Pag. 276; . ... · · 

N .• 360, ·da i9tt, Idem Idem a Alfredo. Augusw.Fe~relra. da ou. 
· . ., ·· velre.1,dos Correios .de Mlnai!,Geraes, Pags., 2!6 llr2?7, . 

· · · N. a6i ·,· da i 9ü, ldea!t Ídi!IÚ· ~ ~J~Ao Carlos'Freyeilleben, da Re
.. .. par,ti<;no G~ral d~ JIÍ)egt•li.jllios. Pag: 277,.:,: ·: , . '.- . 

. . . 
' ' .. .... . . . .. 

' ~ . " 
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. ', . . . 
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_ . !'J; 362, de !ou, idem\ Jd~~ 1!-·~rth~r •. {:;m,,aiv~~ 'ol~>: do Hos-- -
· · · . pltal Mlll~r.:mi Manaos: pag. 278. · · : .. · . · 
. . N. 363, de !OH, idem, Idem a Francllico Constant de Figueiredo, 

~o Gabinete de IdpntlftCJil;llo da ~ollcla. P,og. 278. 

N. 36i,·de f9H, Idem á abertur& do credito de 60~_0008 ao MI· 
. nlsterlo da Failtlnda. Pag •. 1179. . .· · · : · . . . . ·_ , 

-N. J!67, de fOH~Idem, idem ao lllnlsterio da Failtlnda, para pa. 
-gamentos de dividas .de cxerclcloa ftndoa, de diverios .. Minlste· 
'riOII.-Pags. 285. a 286. . ' · · ·' · · · 
- ' . ' . - ". . ,. . •' ';,. . . . 

N. 377, de f9H Idem á con~ de licença ao -Dr. Augusto . · 
. Saturnlno da· Silva Dlnlz, ptol'es!!l!r das EsCo!a& ~oly~batca e 

. Naval; Pag; 39f·. . · · · . ' · · · · · . 

. . No 378, de HIH, ldiim.r.'ld~iu ao Dr, Epltaéioda Sliv~ Pw, mi· .. 
nlstro do Supremo p'ibunaJ; Pag. 301. · · · . · · · . . 

· · N. 379, dldoü, adírisillhaiido ( àêiopQio.i!a'emenda ao'p_roJeeto 
· · · que entregO:, ·para logradouro .pillillco~ á: Maalélpalklade; _a · 

Quinta ·da lloa:Viata·. Pag; 392; · · · " · · · . 

' N;· 380,' de t9U;idem a rejeiÇllo de utn c~~lto de III.OOOJ ao Mi· 
nlsterlo da VlaÇllo. Pag. 392;- · . . . · ·. 

-. -N; ast' 'de· lóU, manteiÍdo a emenia sobri a'pr~~Çào .llcen· 
clando Ai'chlmlnl o da Silva RabeJró, guároa· da Alfandesa de . ' < .. lanAol·. · : T.·,•·' :•"''• • ·.~t- '

1;1f,; , . ' ·: ~ ,••\ ·. ·• ' ' 

. ' '• ,' ' • . ' • . ' ,· ; I ' "• '·•- ,, i' . ' ' ••.!" ' ,' •, ' I . 

: .,. N. 38!, ire 19U; acqule5cendo, aorii emtnida,: ú.·. eonceSSão de 11· 
;· . • ·cença ao bacbilrel •Carlôs Domiillo' ile Assla ToJ'edo, _pi'Qiilotor da 

comarca., do Alto Purús. P~~~r. 394. · · -
. .-N; 383, de-loH;·ldeni, lde01' ao liàchare~~iniiof AnÍerico de 

'. ;·Carvalllo, · 4818aMrgadór" do "Tribunal· "de· Appéllaçlio do 
Territorló do Acre. Pags •. 391r·a 30li; ·. · _., · 

.. : N. 38;l, de f9f f; Já em 11. proJl.'qíiti co~~-'Jioença :à Jorge 
Vogeler, da E. de F. c. cfo Brull. Pag. 395 •. - . · 

''' -. ' • • • ' 4 '" ..... '. • ' '· ... • • ..\ • •' 

_· ·N·. !11111, de-tou; Idem. i co~l!-:.>'.de llcençll _a .Antonio Dias 
.. , .. : . :Paea· Leme:Sobrlnbo~·Pas~ -396. · · , · 

. N. 386, .de 19H! ·ciiscard~ndô,'~ deàneceaarlo,.do reievameato 
· ·:: · ,da-~í'l~:em:CJlleJulga ter ilieorrldo 111111 direito 11. pepaao 

' de DIODtepló 1), Mana Ad81aidl' Pratel. Paga. 3M a 397; . . ' . '/ ' . . . . r-.: N. '387-de t9U, favoravel".O•Jirgleetode orça~w:~do Mlnlso 
· terlo daJJ·RelaçOes:Exterlorés;, Paga. 397 "'401 .- · 
N:, a~~-, de f UH; Idem rl- propoaíçiÍo abrilido credllo ·io 'Min li te!• lo 

da· _Guerr_a para Jl!l@mln~ noa Arsenaea do _Rio de ~ailelro o 
_Rio.Grandl3 do,Sal.-l'ql. ~~-429 •. · . · ,, . · . 

N:. 389,: dt!-IOH, Idem, Idem ·ao·liÜnisterlo do Interior pa1•a pa• 
gamento da trlpulaçllo d~ lancha D1•, V1/le:. Pas; ->oa. 
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' ' 

N. aDo; de i 9!1, idem, Idem ao mesnio Minlaterio para. óccorrer a 
despoza de installaçllo de um elevador no supremo Tribunal; . 
Pag. w~., · . 

N. 30t,'de 1011, idem, coro emenda, ·A Jll'OJlOSÍ~iLU ooucedcndo li·' 
cença a lsmael1ibani1l1 tuneclon·arlo ilo Correio. Pag, +o.>. . 

N. 392 ,de i OH I idem· ao crà<!lto para iuÍgamento de péHsoal l'C• 
formado do Corpo de:Bombo1ros. Pag. 405, · · . · · ·· 

• ' I ' I , ' o • -· I• \ • 

N ~ 3931 de. i 91. i, Idem ~ proposlçiLo sobre credltós. pa1-a •premlos 
'·de:vlagem. l'!lf!8~ iOb a &06. · · . · · · · · ·· · · 

N. 304·, de i9H, idGm l!lem para o meliino fim,' Pâg. MI&~ 
, , , • . , • ' , I , •·.·. ' 

N. 30ã, de i9H, Idem á concessio de licença: a Francisco Pinto 
da Sll v a Valle, da E .. de .F. Oeste de 1\llnaa. Pag. 401; · 

N. iOI; de iOU,.opinando.Jl.8la .ooJicessi~de.lice~ça oo Dr. Epi
. · tacio Pessoa; mini~tro ,do Supre1Jlo Tribunal. Pilgs; ~Da·, · iM. · 

• , . . • ~ • . • , ' . L .. •· . 

· N •. ·>02, de 19H; favoravelá emenda sob~. Ucen~a ·uo. desem-. 
· ·. bargadordo Tribuuàl de·i\ppellaçiL~ do .Acre, DO!J!~ngos. Ame- . 

rico de Carvalho. Pag. ·>5L . · · · · · 
''·' 

·Dr. ·)NSTI\UCçlO RUBLICA: ' 
' .. ' ' '" ' I ' 

N •. 3i~, de,I9B,,co~cordàudo cólll' a proposlç~o que ~~cedo lil· 
> · v ores ao,GYfl!J1~BI~ . .tç~demi~ de.Min~s Geraes .• Pag,, 249. 
. N, 3tã, do niesmÓ anno, icÍém idem ao lnitituto P.oiywchnico de 

· Juiz de Fóra: Pag. 250. . . . · 1 .. 
. '• · .. :l • . •I • • • ' 

, • • , , , •• , ' : , . , r , 
·DR"SuaTiçA·É J,EGIBLAÇXo:· ... ' · · ., 

• ,. . "• •• l•, ,:· • ...... , 

.. N. 2M, 1le tilti, manif~tand0.se fa~ora,vel,, oom emç~ds; ao pro• · 
... jecto,n. ttl,.sobre.c~rgoM fol'!lnses; l'ags,OO o.nt:. < .-, , . . · 

' • ' 1 " • • \ ~ I • ' , • ,. - • , " 

N, 29li, do t 91:1; sohl'llt!'ove••siLo. o· aposentadol'ill,. de . •Alexan- . · 
· llre Norberto da . Costa,.nscrlptnral•lo, do, Thesouro Naclonnl. 

. I' .o . 6' ·· · " · · · · · · . agR.· ., ... a. .... . . . . .. ,. ·· 
. N: 74., de t909, ••elaÜvÓ aÍuu'ei!1uÔ .as~~Jlll~l!>~ l~11gs~ G~.ll. 66, .. · 

N. 328, de !OU, favoravel, com .emendas, á. proposlçil!i n. 176, 
·de i9tO, sobre cheques. Paga. t7t a 180. . . . . . . 

' .. '. ' ' .. ' ( ' . . . ... ~. . .. 
· , N. 336,. de t9U, opinando•que saja.ouvldo o Governo sobre o 
. projecto que trata de terras ilevolutas no Acre •. Paga. i8t, i ti, 

N. t2U,.de t909, ravor&Yol ii• elevaçllo .. de vencbnentos do ·soucl-
taaor da Faz~11da .Nacional junto ao Supremo. Tribunal Fe· . . I P oot . . ... dera. ag.~•.. . ....... ' : ' . ' . '. . .. ,,. ", ' . ' -. . ' ' .. 

N,. '3·t6, de l UH, approvando 11 ~mendasobre a pl'llpoalt;ilo n. Uü, 
de !909 (marinha mercante). Pcg;.26"; .. -: ,,,.,., . .. . · 

I . ' . 

N. 37ii, de tOU, opinando que aeja ouvida a ~ommiaallo ,'de FI· 
· nanl)a~ ·sobre o projecto J'eiatlvo a. peniiOeR gracill.llas. Pag. 366. 

" 1 • I . ' 
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N. 306, de !OH, dcsravoravelll emenda do Senador Castro PintO 
. 110 _pro.lecto do:Sepado n. !6, sobre omclo~ de justiçll do Dis· 

.trioto·Federal. pag .. 2. . · . · , . ' .. 
. ' '• . ' ,. •, ·:. 

MARINII.\ E GUERIÜ : . . .... 
. . . 

N. 278, de 1\!H, oplna.ndo ·que,sejam pedidas aó Gove~tlo. infor.·: 
maçOes ácercá ·de um· requerimento do 'l\larechai reformado 
Francisco José Cardozo .Junior. Pag. o.· · ' 

N. 270, de .t9it, Idem, iÍierit.do 2• tenente Ala~oel Alvares Corrêa 
. Pag. 9,. · .. . . . , . . .. 

. . N. 191, de 1911, ta.voravel á. co~tligem do tempo requerida· pelo 
• Capitllo do Mar. o Guerra Francisco .Aitgnsto de Lima .llt•anpo. 

' ·1 111'"' gr, n q6 . . . • . . . .. 

' 

' 

li 
.-· ' ...... 

' ... · 
.. ', r' 

.·- .. í.' 
. ,· __ ··,.i., 

:·r: 

0 ............... ··' ,''•'. 
f ' ' . . '- .. • . , :I_ •,. : ' • 

N. 260, de IOH,'deafavoravelao (l'roj~cto sobro vepcimentos dos 
funccionarlos da Escolà Naval. Paga. 27 ~-· 28. 

.. 

N. 296, de· ti)U, favoravel ao reguerlme~to do 2o tene~te de ln· 
Cantaria Pantaleilo Tellea Ferreira,. pedindo que se · lhe. oonte . 

. antiguidade- ·de posto da data em qne. foi commlssionado. 
. . , ·Pags., 69 a 70. . . · · ... ·' .·· · ·. . .. . . · 
· N, 297, de 1911, deafavoravelú .projloslçlloque manda cóntar an.· 

· ·. ~lguldade no posto de alteres, de 4r de Janeiro.de ·1890,. ao Ca· . 
· · ,pltiloLuiz Furtado e outros omclacs. f•ags. 70 a 7t. . · 

. _,. 

' ' .. 
•' .I_',. 

. ' 

. " 

. ,_:-. 
. ~ . ' ; ' . ' . 1'' _;. :: ' . '- - . ' ,. ' . 

N; .208; del9!1, !ayoravel. á:propoai~llo·qu~ conriiile~a reformado .•.. : · 
no posto de 2• tenente ·o:2" cadete, 2" sargento ·e tenente hono- • · . · 

. rarfo ~o Exe~ito ~oié ywtra' dlo eos~·. ~ags;_ 71 a 72~ . . . . ' .. /' 
.. _.N. 25, de 1911, ldema~~:.r,equerlmento em que Os !unciliônarios do 

. Labot•atorlo.:Chlmico·.::·t~· l'~armaceu~co ·Militar pedem equipa· 
· .raçilo de .venclmeniOS ··aos do Hosp1tal Contrai do Exercito. 
·. Pap._-.uo a.1H.. . : ·, ;• : . • ,·_ . · . . 
N. 307, de t9ll, acceltando ·a proposição 'que extende.'·A Marinha 

. a lnclu&ilo em quadro supplementac dos omelaes OCCJ!pados fóra 
· . , da, llleira .• Pags.' U3 .a tU.. · ··: · . • · . . : ·. . · 

' ~ .. , . 'I, .' 

N. 2~,,.de 19!'1, ravoravetá'propoillç&o n. 41, do· vigente anno, 
.· 110bre omclaos. que COIIClluam .. o . curso das ·respeoPvas ,armas. 

·p !UO · • · · · · · . .. · '• ILB·· ... ·: ·_ .. ·;· .. : .. (t":. :-\1.- .. l':··. ,'~I'' 

· · N. 4.07,-de 1907, idem. a··pro(iolfçAó que autoriza. ll'bilramento 
· .· · ·de abono Jl.s vluvas:e outros bel'll~ii•os de omoiaes do. Exercito 

'' .. 
;_·,'·.' . 

·.' ' . ' '. ·'-,' 

·' 

., 
·; . e da A'rmida .. l'ags. 21!1 a 2ta... · . . .... 

, •, ' . . . , , , ' I '' 

·· ;· ··~ .. · N. 368ocde 191 t, ·Idem Jl. proposlc;io que lixa ,as.· (orça9 de. lefra 
. 

•' 
1p&l'a 19!2 •. Pags. '291 a !192; 369,· , . ·. · : . .. . . · · · · · · ... 

' . . ' . . ' ' ' 

111 •.. 3~6,.de t9H, sobre a emen.da a pÍ'oposlçAo àlipra,.(lil.e. trans- _. ··, .. 
rorma oa pelollll!l 'de engenharia em · eompanhlas da mesma · · ·• • , 

:arma,: Pags. 369 a 370. . . ·· . . . , . , ; .·" .. .. ' . 'í• .. . . . 
·:!' .. " " . 

' .... \ -· ~ . ; 

'. 
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.N; 273,''de t!IU, favoravel á licença sollcllada pelo Senador RI~ 
beiro Gonçalves. Pag, 2t , . · 

N, 206,ldem, Idem pelo Senador Joaquim Paula. Vieira. Malta. 
Pags; toa, tU e f69. · . · ·· . · ··. · 

N; 3611, da t9tt, Idem, Idem pelo Senador Gonzaga · Jaymo •. · 
· Paga; 280 e ao•. · . ·· · • . · · · ·. .. . · • · · " . 

N. 366, dé t9Ú; .propondo.áítérá(Õcs nos servi~. da Secretaria . 
. :c' oomeaçDes de funcclonarlol; PII!!B, · 280 a 282,:299 o 303. .. , 

\ ' .. 

·n•· RíDAbf)Xo ·: · : . ·' ·• •· .. • ; : 
. . 

• •. • 1 • ~ • r •. ' 'I '' 

. ·•· .. ,.,,.,. ·q·.·:,·.···· .. ••,-·,·~ .. ·;· .. r: . . ··- . . . .. . . ' . ., 

• • 
' .. 

I 

,., .. .. ' . . . .. . ' 
.lle,daoc~t~l .pn~c• , . . . . , . . .. , . . . ., 

' ' •· . • r ' • • •• 

' ' • ," ' ' ' :•' '>. ' : ' I I ' , ~ , ' 

.. N, 200, .!la t9U,d_o proJecto autorl~ando conc~no,de licença, a 
· · · i\JCibl.adea AU1!Uilto d!l .·Oliveira .. Gama, .Jiel ."de :ai'JIIazem da 

Alfandega do Pará. Pallll. 1 h t25. · · · · · · · 
' •• • • '• • ., , • •.- • • • ·, • 1 r • 'Í.• ' " , , '• ,' : I ' ~ 

N. aoó, de tGU, . Idem qua •·eleva prescri~Ao. I' D, Olympta 
. . Victor, Baptista, Iliba do· finado· alferes do Exercito Francii'Co · 

Vlct.or Baptiafa·. ~llllll· '7~. 98, H6 e t25. : · · · 
N. âot;'·ile i91t, ·da éniénda dii 'senado ã, propÓSÍçno · cj~e .aúto-

•·iza concessllo de licença a Antonio Pedro 8érra dos'Santol, por· 
, · telro'da "ltandéga dn .Manioà. ·PJgs, 75e tan~ · ' . · 
N, 300; dé tlit'l;do pi-Qiaet.ô ·amiifstlando ''.,S revôlucÍoilàiiói do 
. Acre. Pll!lll· U2 e t.2t . · · . · · · , ·.·. · 

~·;t,•··'l' f, ,.,.,,·••., '-'' ···~•"' .• ) . ., '' I '• '' I' 

N. 31l;.~ç~'tqU; alitorlzal'dô ,conceasllo de Uc~nç~ .ao;Dr .• José·. 
' do Lima .Castetro Bra~po. PI!-Bs,· tOO e.tll6, r •• > .. · .. ,: ~ :. 

N. 3211, .de.t.9U, contando temP9·de sérvlço ao capi&Ao. de mar e 
· · 11\lll'r& Franclico AqJu•to de. Llm&Franco, P,~~g~~. t6~ e toi. 
' . ' . ' . ·. •' . ' ··: ,•, '. . . ,. . - . 
· N. Sll6,.de.t9U, dumeocla·.do:Senado á .I!!'IJJI'MIIçlo que aato-. 

· rlza .conc~alllo de l~eença ao: bacJiarel. lfonorlo. Clmtbo ,da 
. Jronaeoa e Silva. Paga. f87 e t 9•. . · . · . 

N·. aa(de t'9ü; d~··pl'QfectcÍ que l'iÍiev~ moeicrl~ IQ. · oapi&Ao- • 
tenento1'erormado All'rello Fernandes da Costa.. Par. t93. · . , 

• . . ' ' " ' ' I ' ' ' I -, ' ' ' • - . ·, . ' 

· N. 332,,de t9U, do.p_~ecto.autorilando.a -~~;de 
·. Alesandre Norberto' 4ta Costa;. e1•1\meelonarlo . do l'tiesouro 

Federal. Pag, t93, . . . 
N; 333, do f9tt, do JII'O.iecto n. 39; do ànn~ vlgente,r ~·101lre·o/ 

umente Pantalello ·Telies Ferreira, Pag. t 9l.. · . " . · · , · · ·. 
~: ,;1, -. , , • ! • . I ' 1 

N , ,3411,,de t 9U ,. da enienda do. Senado! á pro~Ao que. oonoede 
· .licença ao Dr. Elvlro Carrllbo ii&.Fo11800a',e SUya,';·l!ags,' llllll 
· e 265. · · · · · · 

'
'" :~:.. . •. • •. , •.•.. ,;··,,:• 'I"'.'·"·' 

' . ' ' 
' ' 



' ' 
; 

'' 

,. 

. ~ \ . 
l . ' 

' .. · JNDICE . . . : ~.••n . . . . . ' 
N • .:Jó3,,dc.t9H,·:do prpj'!flto .. n. 3t, _de-t9ti .'IJl~ autoril&~ con, ' 

cesslo de llc~n~a. ao ju1z substituto TranquJIUno de Mello Léltllo, 
Pags. 236 e .4~. . · . · . 

0 • '• •' 0 • ' ' ' ' '" ' 0 ' t O r I • • I t'l '• I, 

N. 347; de i9U, do projecto regulando o Inicio_ e .a· ·~rmln!lçlo . 
· do mandato legislativo. Paga, 265 e ~07. . ·. . .• ... . 
N .'ais; de· {9Ü, do ~roJOOto re~Útul~d~ ÚIIPoi'Íllllcla ch{JnipOstos 

ao Dr. José .JoaqUim llaeta Neves. Paga. 26G e 29'7, 
' ' ' ' I ' "'' ,• ''"• •' - • •' tio t 

N. 3iQ • .de.t9U,. do ,pr.ojecw,. QU!l· autoriza·. PaPIIIen~. a. )t:IIA' 
Tbomaz de Aquino e Caslôro. Paga. 266 e 298. · . ·· 

. N. ano, de t 9U, do projecto equiparando vencimento~ :do ,10Uei· 
tador da Fazenda 'Nacional junte ao Supremo Tribunal Federal. • 
Paga, 266 e 298, · • ·. . · · . . . . . 

N. 396, de t9U, do 11rolecto' que.releva·prellli'IPÇao a· D. Caro-
. · Una de Oliveira Trindade. Paga 3iG .e 325. . . 

. 1 • • • • ' 

N. 370,.de t9U; da emenda do Senado &.pro~ mandando· 
contar tempo' de servi~o a Rogalllano Pires T'eilelra •. Pll. ·ua. 

.. . ' • ' • •. l ,•. . '· ..... : 

N. 37!. de i9U, do11roJec~ n •. 4rG,.de l9iO, soiJre lnatlt~lçi!es de. 
· · utUidJ~de·publleo.. Paga; 33.6, 337 .e.~85, · .·.; · . : . ;,· :.: · 

. N. :Í72, de i9U, 'da emenda da.seniido I. proJIOiiçlo;:iÍonoedendo 
licença a Adal'!erto Perelra,.do .Có~io M Allluoni\i. Paga, ~iS. 

1 
~o 3815 . ,. 11 ' ", " ',., ,', 

0 i ._ ' ,,' ' 0 ' • ,.,,. 

- .t • • ' ' • . '! '· ' • .,_' ' o' '. .,-, ' ' ' " • ,. >r. • ·• • I ...... •·. . . -· .- ' . . . ' . ·_,. . . . '· . ,: . , . . :. '. 

N. 373, de i9U, da.emenda·de Senado.i·'Jli'OII06klllo:·que·mncede 
llceJJ,ça a .llul!llJll!Miiro, Çarn~tro1. da: lll)lesáei(Pisçíl d() ~r&., 
P•"" ·au ·e· 38" · · · ·· ·' · · · · • · · .. ·· · · · · · ...,... ...,. • .,. '-· • . r • .,.. !.. • • • ~-· .,. , ,• 

' - ' ., ' . .. . -~ ) ' 

N; 3.74, de t9U, di! .. emenda. do. Senado. & pro!KIIil:lo~ &~fi.. · · · 
!aando concesslo de licenç& & ~11tlldo A~ .P.~; ·de' Olf~~~: !los· 

. CorreioS de Minas Geraes, Paga. 3~ e 3811; · · · · · · · · ·· " 
N• 301;detiltti'da emendadoSen~do l.·~roiiofll~qÚe'~e ... 

1iee,IIÇa !l Jo&o ·Carlos Freyuleben.- P.,-. 'ilk·: · · · · • ··· ' . 
N; 398i' de i9l'i;i Idem,· Idem~ a. lillê:Bonli'&Clii. GOflç&lfel Pereira,' . 
·.da D rectorla..Gerahloli eotTelol. pâga, .U;·61t, .. JI.I! .... 

. ' . . . . ' . . . . ' ' _,, 
~i> 3~9~-Je m ~· ~o _projec:t,q, ~b~·:. p~~·' ~~~ ~~to._ 

. 11 .•' ' ' . . . . : .. '· ' ' ' '' '· · .. ' ... 
· -N. -600, de l9U, do projecto que eqgoega & Manlol~lkl~, 'Jia!'& 1 ,ICISI'àdoií'ril ~Ueo, 'a·antlga Q\lJm&:fii!!Jeri!LJ;'l!óJe f!I:Nne·da' ·a--vtsta · 453 . •· · · " '" · .·· . · ,UW"'" , f I t I •. I o 

, ,, , , • , • • , 1 . , r · ~·r .' _j \r· -1 
. . ' 

PGDIIÕMI .. I'\. ··~'·I . ' .• .::,.; ., ~. -~· ·: ,1 •. '·... : \ 
I • •••'' ' ' • 

· Em dobro (melo sotd~) áriS:herd~lros '~os '~m~~ :d~ :Ariiíi.da. 
· . mortos no:desastre do «A~uldaban» e pas·tev«~lta:s de novembro' 

1 e 'deatlllbro dé' t9t0 • .-Pag.· '!38, :·""r ·. · · ·: -' \o . ,,. •f : •.•.:" · 

.A~J:quJ~~~:. ~~elro, fl.lha do .. ftna~o •l>r: · Jo&o Antonio 

, . 
• 

,. 

\ 
' 
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XX li' · !Nil!Ct·: 

' ' . ' ' .. ' 
P.&-eiDlo 'de vlaarem .• · . , . · . ',,• 

·Aos Drs. And~ade .V a~ e. Moreira da Fonseca, ·p,aga, 263; ·i05 
. e ioo; · . · ·, , .·: · .· , · . : . , .. : .. 

Aos Drs. Vampré, :Fer1'llr~ Pranoa; Lanlartlne de traria; Andt•add 
Be1.e~ra. ~ Leite · !tódr!g.qcs. :PIIfP. 263 e. i06.. . . . . . . · 

· Pro,Jecto1111 •. 
'' .. ,; ' ! . '' • : '· ' ·;_f!" 

'j ,. ' '• 

·:N, 33, dil tott,• aut.orlzando MRflllS~ão d;, ·licenr-~t a Aloi~Íi\•lo;. ' 
· · · Augusto de Oliveira Gama, flQI de arma1.om dá· Alfandeg~ •lo 

Pará. P.ags. 23, "·· t25. · .. ·. ' · ' ' 
• : N. 31, de mt; Idem; idem ao•bàcbarelTranqiiiUino G~aolano.de 

Mello Leltlo. Paga. 113, tã!, 2021 236; 2'ã. · · . . 
• . N; ·aa; de 1911; ideni ràlevamlmto de pr3scrlpçlo a D •. Qiympia 
· · · Victor Baptllta, lllba.do llna:do alteres do Berclto Francisco 
,, . Victor,Bapt!s.ta.:~~:2~,J~11 .9.~, ~1.6,,12~. , , '. . ·.· 

N ,' 26, de 191t, da COmlilllli&O ae·:Marinha e. Guerrà, :mandando 
,,, .... , .cont~r temP-~ de serviço, ao llllP!tao ~-e lUar e gue.rra Fr!!nclsce. 
:, ... • A.UJJusffi de 1~!!11_&,~~ancp, .~ag~. 2Q1 87, 127, .. 100 •. 

N. til, de 1910,, lixando. venoimantoa dos turicclonarlog 'da · Escola · 
'· ·; fiavfii •. P~·.~!·: '··''· .. :.~• .• : .. · ,,.: .... ,:; :, : .i ,: · . 1 

." "::N. 35, de-t91·1';'1la' Commlllllo de Pinanças;•l'l!levan!Jo:pre~erip~llo 
· · · ao:capitllo;.tenente reformado e capitao de·•·l'ragata: • honorario · 
., , ·,All'red(l,~ernandes da, Co91&. ~!.29,, }69,.1113 .• ,· . · < . 
.-.·,r· N:·36',·de·l9t.f,.da meama·eommillllo, autorbando con'ceslllo do 

.. licença ao Dr. Jo111'de Lima Cattelio'Branco, in1pecto~ aanltario 
:.I ... dj\ J:li~toJ!Ia G!lrl!l !le,~_udeJ>.ubll~. ,pap •. 30, 133,, 166, tolr. · 
· N, 28; do I ÍltÓ, m'oÍiiQcaudo• rormulas procetluaei de 'julgamento 
..• · .no. Supr,e~no Tribunal. P~s· 110.·· ... : ·'· < · . J : ·: 

1 

. 'N:;· 70;1de ·1·910, sobra · apritllntadorÍat·J,le· · empre!f&dn' ·. piJstao1, 
I:·.Pags._ã~,-77 •. ····:· .... /:·· ... >:: ·.!~:~;-· ..•. ··-·-:· · 
· N. t8, de t 910, relativo a amnistia a ravólu111onarlos : dô · Acre. 

-.... : .Pagst:li9,.77, ff~, t_2i.· .:~ ,.: ;·. -, :.<'.l · ~"~ ,.,, -'.. ·.' . 

N~·.l6·,: do IOÜ; iiOtireslit,entiiarJÓ!I'do fói'Ô, 'Pagl; onf02, HU. 
~- • .· .' . ·.' ' , - ,'- . " '., ' I .,.. •. - . 

D11 Comminllo de Juatlc;a.o,teglll&r<lo '(aubstltuliv':i )'sobre. aposen• 
· tadoria do Ale~ Norborto da Costa. Pag; 6~. . : - ·. 
N. tr., de t909,'da mesma Commi~~ao, relatlv~.á i•ererlcla aposen· 

tadorla. Paga, 66; t27, 160 •. :' .. ·.. : . ·.. : . · · '· 
' · . N; 39;' do to i I, 'dâ' Commlsslli ~~~ :Marl,•l&a : é , .'GuerrA, 'r.ón~ndo 

antiguidade de po1to da 'data em que, por· actos .. do bravtn•a, 
· roi commllllionado em altares : o· 'actuai · 2• tenente . Pantalello. 1 • 

T.U• Ferl'lllr •• hp. jO, m; i68;tV', '· · · ·. ·· 
' ' . 

. . 

' . 
' 

. 

•. 
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· N. ::!, do tOOO,dlspondO sobre· o dominlo das terras. dovolutas e 
. dos PI'O(Jrlos naclonaea de que trata o art. 6~ da Conatltulçllo, 
· Pag. 75. · · · · · · · · . • : . · , , · . 

' L • ' , I • 

N. 3, de·tott ,· ·autorl1.ando concesslo.dc licença: ao· Dr.· :Pedro 
, · . Augusto de Mom•a Carljó, juiz da C•'!r.tc :de . ~ppeUaçqo d!>, Dis-

: :.·. t••icto Federal;. Pags .. KG,.,t3t. ..... :. , ,. :... . . .. : , . . . , 
N .. .0, de_t9tt;·ftxando vencimentOs ací'p8810al civil :do ~abora-
. torlo Chimico e Pharmaceutlco MUltar. Pags. Ht a· 1.12; · 

Snh!ltitutivo'do.pro.f~~tO n. 15, do tolo,• Robre ·a!aptisentadoria de 
: Alnxnndro Nm•berto da· Costa,·t• eacripturnvlo do, 'fbesonro. · 
:: flag •. t27 •.. ·. :. :! ·· · · · , ,, ,. -: ...... .. , , •.·· ·.' ' · · 
idem.declarando appilcavel a·dil(iosiçAo .do· art. ·,6: ·da lei nu- • 

me••o 2.380, deste anno, .ao Rcglsti'O Hypiltlie\iawio, Esjieiliàl de 
. Tltulos e Docull!entOB, etc. ()dgs, 127, 4U0,·4G7 •. · . . . · . 
N. 20, da toos; incorporando a~ Estádo:!i~ Amrizonu o territorlo 
· ·do' Acre; Pag.' HD. · ; . · ·, · · .. · · · · · .·. ·.. .• 
'. ·' . -• 1 'f • ·: • •·: ..•••. .~ • .,l l, •.. :, •. ~: '·.·, 

- Aprescnta4o po•: varlos Senadores, restabelecendo .p,lira todos 
• , .'011 .ell'eltos)egaa~ a lnscrlpç~o para . os cqntrlbulntes. do . mon
.· teplo qivll dos emp~ag~~:dos,puh,\lcos ~a,pnt110,; Pa'; ~52• · · · . 

1 <' · N •. ~t:,··de't9U ,. autorizando arestJtuiçllo í!nquc· 'tndevldam~nto 
. 'pagou. o Dr;:José .Joaqtilm Baeta Neves.a•tUulil•de: Imposto dil 

. ' · . vencim~!}tos.: P&l!ll· 1,53 11 154., ,237; 2~ •. 26~, ,2117. , .: · . . 
· · N. 42, de i9ll, autorizando· oparl.meiiw;de 73ii;31Í~S9io·.o en. 

·genheiro·JoAo Tbomaz de·Aqulno e.Castro,I!Or.saldo de contas 
da·construcçao do Quartel de' Cavallaria. da .. Força ... Pollolal. 

· Pags .. m,.233,.:!46,.266,.21J8~. :. .,:··, ', .• .. :'·. •. · . 
N, 71,. de .{910, sobre domlnio de terràe illivolutiÍs no .. A.Ír~ ,: Pags, 

· tAl 194 · · ·. . . · •.. · · · · 
1' -: t ~· ._• •• '1,'. '.· ..... _ •. . :. •. ', ·, .. ,• .. 1; ·· ..... !:;,..:_"\ , 

N. ~~ •.. de tlll.t,' a.t~torizan~o a apoaeA~Ao de. ,Alexandre. Nor-
. blírto • da'. Costa,· ex t•·eterlpturarto: .do·.Thesonro· Federal. 

.-pag,t93 •.. • .... , .... ,.,:. · 

· · N. ..a:, de. f9U; rei~,vandli prescrlpc;ao á ' D. :Caroitna do Oliveira 
. Trlndade.Pags •.• 07,283,298,325.

1 
:. • • • 

•. ( .' .' .. : ' l' .j ' • • : ' • ' " ' • ' • " ' • . - . ' • ': ,. • ' ,, ' • • '' 

· , N ,.ao, do.anuo vigente, .aulprii&Ddo o. Govo. roo. a entregar, à Mu
. · )tlelpaUdade, para liigradouro:publicb; o· Parque da· .Bo&-VIIta, 
· · alitrga·gulntalmperlaf: -Pags. ~O~ a·ll08;, 26.1,: 2671. 3921 418, 

1 ~2i,·i~~; . • . •' ., ; .:.1 ''.: , ,_ .. , .. : .. : .. 

, . · · .. N~ so; de 1909' 'equi(larsndo;oi ·V8nchilontos .. 'do' solicitador da 
· Fa•endii'Nacional junto ·ao· Supremo Tribunal ,Federal. a01 dos 
' offi•llaes. da Secretaria do mosmo Tribunal;. ···Paf!S. 22t a 222, 

~- .,.,;o· . .. . . . .. . . .. . 
' ... ~' .· · .... , .. : :· ,1-·:.-.~: ','".•:': t' .. 

· N' ~to .de .IIII I, substitutlvodo•n •. 20, ilo 1909,' ILUIJm. entit.ndo 'os 
,. ' . ', · · .·vencimentos do solicitador da Fazenda .Nae(Qnal Junto do S11· 

· premoTrlbqnal·Federal. Pags. 2111, 266,.298,: ... ·. : . 
' . . . . ' ... . 

' ' 
'' ·, 

' I 

,· .• ': 

I , , 

' . 

• 

.... 
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XXVI. · INDIGE · 

N. U,, de i9U, (~qbsti~utivG):sobre Dp!l1'arios:e jorli&leit'GS; .Paga. · o."Sa""D .... · .... • .... . ' "'""'! ;• ·;·· ... ' " • . •• • . \ •. , ~: ' .· ~-. ; ' • ••. • ' ' 

Substitutivo sobre os vencimonUI& do solicitador da Faiênda' Na· 
clonallunto do, Supramo. Tribllnai.Federal .. , Pas; 2iG.: ·. . ' ·: 

N. 46, de t9U; dli .ComniissliO de Marinha e G~erra, conre~indo . 
as .,v.antagens .. 'de. reformadOII·aos olllelaes .. que se .demlttipam 
defoia·.de pres*"re!'l serviç!lS na. ·guerra do Paragu~y. :Pags~:21i0, 
29 , 3U. ' ·. . . . . . · · 

N .• 9, daJtOU, BObre manda.tQ Jeaislativo·.·Pags, 265;207 .... ·': . :·. 
N', '45, .de ~~to; ealab.eleoe'lidcrcondiç!lés par'!- que riértas ln~dtui· 

~lles sejam conslderl\dlis.de ulilldade pubbca. rags •. 3t2, 385.· 
N.: 47,'dÚ9H; 10bre eitradas. de Cerro' em. Sergipe, apresentado 

pelo Senador Coelho'e Camp011 e outros. Pag. 340; ·· '· · 
N. 28, de t'ttt, siib're ·iÍensllliS graciosat. :PaÚ·360• ·. ·· 1 

•• ·' · · .. ': 

N.,'i8~ dá 'tolt;·da 'cii'mmí.saode·llfaririha ê C:uérra ~b.t:e peÍ!slles . · . 
. . ;~~~~~ •. ~~~~~~~a~ ~f:,?m~~~~.s. ~?.~x~~to e .da ~rmada. . . 

H. 49, de tOu; ·da . Connnlsiâo ide. Flnanc;ás;· 'aútorblando· ~on· · 
. cesdo; de. :um .anno. de licença, com: .todos ·os 'Vencimentos do&· 
~pectiVOI cati!ÕI, ao· Dr •. Augusto• :Saturaiao dá . Silva. Diniz ' 
,lente nu·Escofas Polycecbnlcll e Naval. Paas. 391, 630,656. · .· 

Nd!O;·de t.IH;.da:.mesma·Commlils!io, autorizando 'conceaalio de' 
·.llcença··IO Dr. Epltaolo. ·Peaoa,lniniltro -do Supremo Tribunal; 

. ·· Plll!B. 39t a 392,630, isa·a 65i •. · · . • . " . · . 
. . . . . I , . . .• 

N.~ 5t,de..i9H, sobre tuneclonarlo!i apresentado pelos· Senado-. 
. res· •Mendea-dli;Almeida e :Pires:Jrertelr~• ·Pags· 408 a ·409. · .. 

, ' ·. • , .• . . . . . , . I' . ' ' •· . . r • .. . ' • ·- ,. ' ' , 

N. 52, de t91t, autorlzaudo a tranitormlic;Aode:pelotlles.de en· 
.•. ganharia em companhl1111 da meama arma.: Pag .>lll6. • . . 

• , , :: • , .. ., _ • ', o ,: 'o , , •· • ~ '' I '. t ,. I ': ·, 

N·. sa; 'dti · toU; ·sOb~ a comm18sAo. de pi'IJmoÇoes do E1erclto• 
Paga. 426, üt., 65i; ..... ,. ·.. . . . .· .. 

' ... - ..... , ..... ,' ''J ,' ,··, .,. '1 ' •• • 

.JÍoropOII!tvftel.e, . :, · ... ·· .. , .. · •<· · · ·· 

N.t:0~~fA!l:'Íf;~i?~~~~~:o:~~ ao:!~;o,,du~an.~ 9 .. ~,. 
. • , .. ,,'"''L '·, ,.,.... " ·- ~ • \/''" ·•"' '• !" • 

N~· 51lJ.de· t.liU, · autorilandci abertura do . c.rlidltil da .. 80:0001 · 
ao NinlBtorlo da Fazenda. Pag. 9. . · · . · · .. 

N •. a6, de t~U,.)&iitorll~nd_o cóncàSsao dÓ UcenÇ~ a· ~-~i.aÍ de, 
Slquliira télte, tunoolonarlo da Estrada .d!l Ferro Cármo.al' do.,· 

·. ·Bruur,.. Pag •. 9·,:•."'·' .. · · , .. · · , . "" · 
N. :üo,'. d:e't9i'o;·qué' eoÍicêde llcenc;a a Antonio Vlçilao .'de. Mo· 
. raes• Jardim, tuilcolonarlo do Tritiunaldo Contas~ . PIB• .t. 
l't, 61; 'de· '{9H,."Ióbre ·•olilcilae~rque' terinlnaralli :o:cuno de es- . 

colas do Bxerclto. Paga. 21'a,llll, 109 a llll, 1!58, · . : · · ' . ' . ,,, "' ' . 

?.' 
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,, .111, da -tlltt 1 aulorillandP· ooncolillLO de dloen~a.a· Antonio 
Pedro Serra QOI Santos, porteiro da Alfandega de Manáos. 
P oa 7'' •o• . . .. , ISS•:flil-~ !a'r:'"'"~' ... _·: .. ,··\.I . ··~, ·• ,.. .• . 

· N. U6, de .mo,Jdem-. da ~posentadoria aoax•IBrvente do 'Üibu· 
nal de Contas, José Barbôza. Pag, 31.. : · . . . . 

N; ü, d8ttU, Idem aberlnr~<deoredllo ao·Minllterlo d& Guerra, 
para.p&ga~~~entOIIIO ·AriBnalde Guerra do· Rio ·de Janeiro. 
Paga. 3t, 34-t. . . . , . . . . 

. N. i9,de:tiHI.~ abrlndoeredilo ao lllnlaterlo da 'Juatl~;.; para
pa,amentQ de aulfi!I«IRto de vencimentos ao 18eretario da Pro
curadqrla da Republlêano D~~rlôtO Fedoral. Pap •. '32,. t70. 

. ' . '., . ' ' ' . . ' ' ' _. . ' 

N. ~~.de i9U, aprlndo credll,O e r~Jevá.ndo pr""erJpÇaoa·_Delftm . 
Camara.Pags.3la33,,20u. ,, .. · .. ···., ,.,. · 

l'f,' 14., de i9t, autorizando jlODeeuAo de lloença ao•Dr> I!Jvlro 
. Carrllho da Fonseca e. Silva, juiz da 2• Vara· Commerclal 
. · deata Capital. Pags,. 3ii. 82, U8, 201, 226,;2i&, _· . , . . . · . · 
N. 17, Ú i 9i i, relevando prescrlpçao ao · ansJÍeçada- •reformado 

_1016 Carloa d& Silva •. Pap. 3i, 132.. . . . . . . , .- .· . .· 
N •. ot,'de :i9U; autorlzanci~ o.G~verno á 'oon08der1 JlcenÇn i\ te

IIIBI'aphlsta D • Maria Flrmlana :Gulmarlies Cravo. · Pap;· 35, '31 . . . . .. . 
• lo ' : • • ' . . '• -. • '... ••. : ' ' . . : ' ·-. ' ' . .. . ,': •' :·· ' . . . . ' - .·-

· N. 66, de.tlltt,·Jdem,·idem ao• Dr: UonorloCarrllho•da-foniBc&· .. 
. e Silva, procurador da Republica na ~~~ d? Rio :Grande dp · 

Norte. Paga. 36,. 83, 86, i27, il17,_ i9t, , .. . . ... 
. N. fio,. de · tttt, autorllando abértura de CI'BdJto. ao Mlnllterlo 

da Juatl~a Jlara. •pag&mentOI·s:olnclaea da -BrJaadallllltar e 
do Coi'JIÓ1dellojlll!éJr911, ... Pa~. 37, t~D, i&e, . . · . · . 

. N. 73; de tiiU,:autorllando concetMAo dedlceDÇa ao Dr; José, 
. Bolilfado de Oliveira Coullnbo, lente da Faculdade de Direito 

dé'S; Paulo."·Paca; 68 &,09', i06, 208, · .. .. ·.:, · , · ·, . · 
• , , , . • . '• , ', ' , • I . :. • •. ' ' , 

· N; 238; de UNI'I,.autorilando o Governo a mandar contar de 4o 
de Jánelro. de 1890 a .antiguidade do J!!lSio de all'erea. 110 •cá~ 
pltío Lula Furtado e outroa olllclaéa;,Pap. 70 a 'lf; .. · · · . 
0 

' , , • • ! • •, • ,' .:' • /..... · • ', -• • o ·o', , , - ·. , 0 I, , , 1 0 l .. , 

· 1'1'. !10, da tDU, oontld'erando' reformado no flOitll de. ~~ -tenente 
· ·_ o ll" oadeter.:; •al'll9nto e ,tenaote1llonorarlo dó Exercito José .. 
. VIeira da. a •. Pag. 'li,, · . ' , . · . . . . ·. 

' . . ' ' . ' ' . ' . - ' . - '\ ' ' - . ' . . ,. . ' ' '. . ' ' ' . 
. N; 3i, de UH, couoad&bdo:llail~a. eiu p~, 1 Joié Anto-. 

nlo de Ffluelredo,· continuo ·da Bllillolbeea Naillonal;:. Pag. 7.7. . 
-~-. ' . 1'1' ~ 08,-. de' 19ft; emendando o. P!-aieeto que éonoede uàl anno . de 

. .lleebça ao d818mbargador· ·Pedro Augusto de Moura Carljó, , 
. ,,:~ar~ .. sp,:ta~~--._-.,_ .. ,.;._,. __ : :···•· ... : • 

. N •. Ut; de• t002,. zobre. tuncjonarilll.:do .Corpo Dlplomatlco e 
· ·Consular.· 'Pap; 85, .t25 •. :, . : · _· __ · . .. . ... : ..... ,. '· · .. 

\ 

. ' ' •'' ··- . ' ' . 
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··· .M. n, de iUU, ~utorixando abertura de credito ao Mlnistorio da 
· · · Fuenda, .para·.indemnlzaç&o do Corre dos Orph&oa·.· Pag. toa. 
N, 73, de t9U1 idem a conceder licença· a. Pedro Peixoto do 
·.' Alencar, eommaitdante' dot ,guardas da Alfandega de'Manáos, 

Pag. t02. . '· . ' · · · · · 
N. 76; de tDU, Idem, Idem ao.Dr. Jo&o Nery; lnapeÓtor aanl• 
· tarlo-da Dll•eotorla 'Geral da Sande Publica. Pap. tOD. e t66r. · 

'N. 77, de t9U, Idem, Idem a Adalberlo Pereira, praticante doa 
. Correios do Amazonas. Pags. 103, 27_.,. 320, 330, 3U e 385, 

· N •. 78, de tlllt, tornando extensiva á.Armada a dliPOsiçao do · 
• art. ~23 da.lel n. _!860, de 4. de janeiro de t909."l>asa. tos, 

· U3 a .i" e 201... • . . . • . . ·. 
N. 79, de i 91t;: a~~rlz~nd_o :o .. G~verno_ · a conceder .I ice_ m~a ~ : . 

Carlos Do~lclo. de Assis , Toledo, promotor do A ore. rastnas 
.illll.·e396r •. '· ,, .. 1 ...... , • 'tr .. , . . , 

N; 80, de·tlllt, ftla~do aa ro~ de te~ra· para o ~Íerclelo de 
. tlltll. Pap. tOIIa UO,·Il9D.e,293, 3i0 e.6rt:J·,. · . : · ·. 

N. st, dé t8U, autoriiiíndo' ·co~ileSI!Lo de lleanc;a ·ao baebarer 
· Domingos •Amarico de Carv'albo, deseinliargador:no Tribunal de · 

AppellaçAo no Acre. Paga. t30, 39i,· 3911e '54.. · · ' 
· N ._:ue, ela IÓOii~ orgaiiiz&nd~ a marinha mercante, regufando o 

. í' · · commercio marltlmo e dando· outras provldenclu, .Paga: tat 
e ..... . . ' " .. · . • . ·' ' . ·, . .. . . . 

5VU• ·!· ' ' " ·~I • ' .,, '' •' 

N. BÍI, de 1 ou, âutorÍ.ând~ abertura de Úediu; ao Minlsterlo da 
Fazenda; ~ra pagamento da· 'divida de ellerclalbs 1·ftndoa do 

··· ., : · 'Minlsterlo da JuaUça.- Pap. Ulh 16.3. · . . . .. 
. :. I 1'1. 83, ae t9U.t .. âutorlz$ndo'o .. ~xllio ~8 L~:·ooo· ,~o 'f!stado 
. . de santa Camarlna·. Paga. 16.7, t80, t8h 201 •I • . . • . 

N. IO.l de' t9U, extendendo á Caixa' Benetleentà dot E'aipregados 
· da I'Ollcla ClvU, as taóuida.dea de que trata·o:decreto·lePiatlvo 

n. B.t2i, de 25 de outubro de··t909o ·Pag. UG·. · , '' . 
' ,.• ' . ·.' .· . . .,... '.·'· : ·' . ·. ' 

· N. H,·de t9U, coneedendo a· Cooperativa.dot Puncclourlos Pu•. 
bllciOSdé Perilanibüéo'oi fàvotél coil(!lrldot pala' lei n',•l.l.tli, 

. de 115 de outubro. d11 1909, · 11. ASIOOiaç&o dOI Fnncolonarlol. Pu
. bllcos Civis e ao Monteplodos Servidoreado:Eatado. Pag. 136; 

N. ,37, de tOtt, autorizando eonceSsllo de·liaen~a a Avelino Jolê 
.. - .· Soares, emprepdo ·da Estr.ada: de. F~rro. llilnt~~l.do_Bruli •. 
. . Paga •. 156,'1.133 e 1.16rB, . , _,_; · , ··;; . ,'.: · _ .. 
· . N. 38,~;de.t9U, Idem, •idem a Salvador dos. San• 8 .Silva,· pintor, 
.. , . d&.llltra.d&. de Ferro Central do Bruli. ,Pap •. tB~, 833 e 1161. · 

' . . ' . ' ' ' ' . ,. . : : ' ' ' . . . .. 
· N. 02, de I!IU, autorizando abertnradocredlto de·t.650:000S1 · 
· · ao-Mlnlsterlo.da•ll'uendll, p~ri atlen~er ·ao: augmentll,!\~ ,1\et: . 
.- pua C9111 a Imprensa Nacional,. Pap. 158 e Bü. · : . _· .. 
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k 63, de i9U, àutoriZando: abertura· de credito. ao Mlolsterlo 
da Guerra, para· pagamento ri denllstas do Exercltll. Paginas 
i63 e 250, · . 

•- . • ' . I . . 

N. 70, de i OH, Idem· pagamonlti do 'pen•ão do: ·moutepio í1 ' 
. D. ~'llomoua Coqueiro, Iliba do Dr. Joao .. Antomo Coquoh~•. 

Pags, i6i1 1!37 e lli6 .... -. .. .-: . . .. . . : . 
N. 60, de''tOU, -Idem coocessllo delleenÇ& a José' Tho111àz Cal'oo 

neiro da Cunha; escrlpturario da .Alfandega do Rio do Janeiro. 
· Pag. _{67.. . · . : ....... ·.-.- .. .-.. ... . ..... _., .. _ 
N. i76, de-i9i0, sobre chequei. Pag. f,7t._ . 
N. Si, de tou, autorizando ·abertura de credito ao 'Minlsterio 

dir. Fazenda, para · pagamento de dlvldas·de exerclcios findos 
· (3:887Siil, ouro, e 1.931:008S897, papel). Paga~ 102, 285, 186, · 
321\.e 333, · · ·. •· . :. · · 

· N. 85; de· 10u: Idem eonCBISilo de licença a Joao .Toié do Si· 
queira, auxiliar de escrlpca da Estrada de' Ferro ~Central do 

· · Brazll. Paga.· tos, 275; '320 e 333,, .... ·, ·. . . · · · 
N. •ss, •dei OU, Idem, idem. a Hugo R'bei~ Carnal~, runcclonarlo . g:3~J~8cl:8ltaca~ ~o Estado. d~ _·Pará~. ~aga. 19~1 .276, 320, 

N. ST; .do i OU, 'ldom1 idem a A1(~8do 'Augusto Ferreira de .011· 
, velrlh praticante aoa-Correlos, de.IJ(nas Geraes. Paga, tOO, 
"76 · s110 833 3" · sa• · · ·. :· · : .. · · ····· ·" · · .. , , '· .... e. u •.•. . ·.:• .. ; ·:·· ,.. , . 

· N, 88, de !OU, Idem, lde~~~c a:Jorge Voge!er,' · condtt.ctor ~a Es~ 
-.-. tradló·de Ferrro Cenwal:do Brull, Paga. 199 e SOa •. , 

Ni SÍI;:• de t9U, relevando pi'IÍioriP!;ao a·_i:i. Maria •Adelaide 
. · Pratéa, filha de Napolelo OlYJJ!plo Prates, eacrivao,.cbore apó· 
.-~~~~~.<1~9g~l~g~- .\~~~;1 dà Gu11rra d~_PornalJib~~ .. -Pagl· , 

·_ .N. to, de !OH, auto1•izanM 'cOIÍéesslio 'de.Uoon~·a: Antonio Diu . ::u~r ~:O~h~00~ote d~ l,!atrad~ 4e Fe•·ro . Central do 
. '. &P. .. · .,-·· '. ·- ··. ,, .. ' . 

• 1 . .-N. ot,. de,-.IOU, Óqu!par~n~p, .JI.árrdll ~lfeltos; da vitaliciedade, 
. . .oa actua~ _prenaradores do . Externato. Pedro 11 aos. daa __ . · Facul· 

· dadel de Medlóiiia. dt.' Re ubllél. PIB.' soo; · · · • .. ,· .. , ,., , .. '···.' .. • ....... ~ .. - . . . .._._. . •,,_· : .... .''', . 

. . .N •. 67, -det9U, l't'COnbeceódoo.dlrellodeAmabllla da.LuzGo-
'· · mes, .. vtuva..de Manoel: Va!erlo 'Gomes; (la.ra receber. a Impor· 

:~~;-ti~ rornéclm~ntoi a t~~.no, !\lo' Gril.~~e · do·;s~l~ l'a-

c . N: ÚIO," d{t o07;' aÚt<ÍrlzanClo'<i arliltr'ainento 'du um 'abou·o pro· 
.'vlsorlo aàs.l!urdelroi don•llliilíiu~·do llxerclto o:da"Armãda. 

··· Pags. _2{3 a .1116,·!16~, 20(-e!l911.-" · ... · . . '- · · 
. , , . , . . .. r· , '., "- , ' , 

· -N.-.-208, de 1901, Idem, Idem aoirherdelroa.dÔII··runceionarios pu• 
· ·, · bllcos civis. Paga, 2i7'a UO,"l16ll, ·1167'-e 298, · • ·'· · 
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" .. '.· ' . ·, . ' ' ' . ' ' . ,_.·,' ,: ·' ...... :. . . . ' ... : . 
, , N.; 'tl2, de 19H, .autorJzando_a;despeza doMini!llerlo.do Exterior.· 

. · · ·· ·pags. 235, 4-0I; . · ·· . .. , . · . . • 

N. o.a, de 191$, Jll&nd.an~o. pagar. em. dobro, pelas tabellas 
. actuaos,' as pen&Oes de melo-aoldo aoa berdell'lll. dOI olllclaet da. 

Armada mortos no desastre do .ílquidaban e na~ J'li'Oltu de 23 
de novembro. e lO de dezembro de lOto, no· cumprimento do 
dever. Pag 236. · ' 

· N. 11~, de IOH, prorogando, at6 ·o dÍa a· de deiembro do anno 
. v~Aente, a actualaessllo legislativa •. Pap 2~, 2&1'.· 

N. 95, de 1911, autoriraado abertura do orildlto•ao Mlnlaterlo da 
·, · ... Guerra,, para ·,pagamentos· a .&Jfalatea:e costureiras d01 Ar

.· senaes dó Rio de laneiro e Rio Grande do Sul. Pap. 2i0, i02, 
-i36 ~56. . ' ' 

. ' ' .. ' • • ' . ' , "'" . I 

N. 116, de IIIU, Idem ao Ministerio da Justiça -e N81!001os Inte
riores, para pagamento Jl. trlpulaçlo- da lancha llr. VoUe:. 

··. P&~~•. 2i0r i031 .4-17 1 tl6, , , ,, ·.. .. . , · ~, .; . . 
· N. 97, demt,.gue autolizaconeêsdll de:ncern;a a. Jollo Carlos 

· . •Fre~leben, da Repartiçlo· Geral. doa Telesrap1101 •. · Pap. üt, ·. 
, 277, too, it3, t21. e,iS5. · ... · . ·. . . :. . . · 

N. OS,.dc t9Ú, Idem a Artbur GonÇalves Dias,.'do HOipl&al Mi~ 
. litar de Alaniol, .Pags•lit, 278• . · · . · . · . 

··.• ' N·. ll!t, cle'tou, lchini1a FranCisco Con~nt d~ Pi,Uelredo do Ga· 
· binete de - ldentlftcaçllo e EstaUHtlea da PoliCia· do Dlltricto 

, ... · Federal •. Paga.,ül, 278. . ':' . . . . . , . . . . . . . 
·· ·N: too, ~e t9Ü, aaiÓrbando abeiotura de'eredlte··aô Mlnllterio · 

.. . da .Fuend.a.para JlJII&mento.lleJllfOI. de . .-_.~daCalxa 
· . •· Ecol!omlca e Mo!l~.ifo Soccoi'I'O d~ C,pi&al, · :p~.sil. 
· · :· N. · tOi~ de toü, autorlzindo credito pará cicoofrer is' deaP!!zas 

· de lolltlllaçllo de um elovador eléctrloG. em.·o . Supremo Trl· . 
· · : .·banal Federal, Paga •. Iii, W. ~ , .•. " . ; : . _,: , , . 
. ·, N;' 101, diÍUU,'abrindÕum credito supple11111ntar de'e&:OOOS ao· 

·Minllterlo da Fazenda. Paga. 2tl,.l'7t, 371: ·: · . · - · 
. . . ·. \. : ' .. . ' . ' ' . ' ' ·. . . ' ' . 

N. t030 de fiiU, QUe. aolôrlla 'conllelllode ilr.e~ça a~llmael Li-. 
. baaio, da~"' Geral.doe Correios. PIR•::261, ~· . 
'N. tOi,do ttú, reióniuio' a liescripÇ&o:dô.\IJiieltoaoiii!IJ)têDio · 

'. 1~.tltaltlo' Jl!lr.. JoiO Alfel da 'Silva Slmaà,·.il~~~ta· ~~ 
, . ·:· · f&nd.de Sana; em• f&nr de sua mulber D;·Marli'Cibdldo . 

· da Cóit& Santos; Pag. '163. . · ·· · ' · · ·: · 11 x .. ,. 
· N. tOU, do tiiU, abrindo credito ao.Millil&erlo «<i F~nda, para 

reaUtúlçaó aii bacffarei·Jpao Kópke. Pis•·m. ·I! ~·•.· . 

' . 

N. tllli, de iuoo,êooç8doridÔ. éavores,aoJ~ti~~tci p,Jy1ecblifco de 
Julz de Fóra., Pag. Bill. . , · · · · · < 

· '· . N: uio, do mel110 a0110, icie'm ao Gymn~lo .\cad~JP.la de Miau · 
· · Geraes: Paga, 219, 250. 

, . 
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·N. to6, de toÚ, auto•·!Z~f.Jdo. aiJilftura .de m:edito ao:Mi~istoJ•io 
· ,; : ·' ·.· 'd11: Justi~a·;·pa~ll pagamentos ·a refot·madosdo Corpo de Bom· 

. be1ros. Pags. ~oa, 40~. 437, i60, . . · , ' ,·' 
· · N. 107, de i·9H,'abrindó credjto ao mesmo·Ministerio, para pro· . 

.. ·. · · mios de vlàgem. Pags,"263, iOS a' ®6.. . . .. . . . . .. 
. ;N.:.ios,.jlci.mesmo ann~,ldcni'''~O referido' Ministcrlo para ftm 

· idtmtlco. Pags. 263, '06. · ' · . ' . · · ·. . . · · . 
. . • N; 6i:, do.iDÓ8, abrindo çcediÍo ao·.Minlstoriil' (la. Fazenda para 
. . pilga'mentl!.a um .dessafien~ .. ôos .guardas da·Aifandega do 
. Santos .. Pag. )170. . . ·: · . ,. , . . · · . .. . 

r·' .. ,; ........ ,· •. ,, •.• ,! .. '•'•,•.• .. :.·.-•· .·· .. '/' .. 

· N .. to.s, f$e.~ooo, idem .ao. mesmo lllnialerlo; para IIm ldentico, a • 
. . Afa.ttelra.&C. P.agi•27i·, ail.. · ·, ··' , ·, .. , 

' . . . ·~· ' ·. '' ' 
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do p;ll'ccel' dn Cillllrniss;ll'
1011, opinando que sejam

1

SENADO FEQERAL

Trcceira sos~ao àl~ ~t'1ima legislallll'& llo CLlIgrl'~So ~aoional

AC'L\ IH SE~SAO IlE! DE UCTL:BnU l)E lDll

1'111.'>:' lIlE:"t:!.\ DU SI\. FEHIIEII\.\ I; I-\.\ \,1;:";, 1" SEt:llloT.\Hlú

A' 1 hOl'a da tH".!e, achaJl1-~e 1Jl'f'~ellle"i Il'i ;-',I':i. Ferl'l.'.il'<l
Cha\'e~, Pedia B<)I'gC~, eanelido dt' AlJ['cu, ~lellde5 de Almeida,
PJrcs l<'l'I'l'eir'a, Th·oma z Accioly, Tnva I'PS de Lyra, ''la l1'l'L'f1o
I~eaJ, Ca,lro Pinlo, Üliveíl'a figueiredo, Sá Freir(~, Augusto
dl~ V'.~"coneello,;, 13,ICI10 d,' Paiva, FI'<llwis('o Glyccrio, LI'O
poluo de Bulhões, ~\lencal' Guilllal'ães I' Hel'cilio Luz (17).

Deixam d.· rUl11lJaJ N'el" eOln ('au~a .íll~tifieada, o,,>
81'S. Quintillll J!.Jcayuva, Al'aujo Góes, Si\\'p;'jo Xcr:\..JOILltlIaS
Pedl'o,;a, Arlll\ll' Lemos, ludio do Bl'Jzil, Pae..; Ih, Carvalho,
José Euzebio, Ul'hano :';;antos, Ribeiro Gonçalv.." ("Prvasio
Passos, FranciiiCo Sá, Anton ia de So \lzet , A lV;1]'o MadJado, Si
gismundo [lanço Ives, Gonçah'\~s FI!I'J'eil'a" Rosa l' Sih'a, Gume;;
Ribeim, Joaqnim Malta, Guilhel'Ine Campos, em'lho (' CaJl1pos,
Üliveirn Va ltadão, IIos,' .i\]a "reli ino, Ruy ,1Bal'1Josa, 8.(~\I'I' ino
Vieira, Bernardino MOll teim, ~] fi niz Frei re, Joilo Lu iz Alves,
Lounm\:o B:1pti~ta, Laum Sod 1"', Bl'I'na rdo :'.\oulei ['O, Fe Iic inno
Penna, Alfredo Ellis, Camp.)s ::;alle5, Braz Abrantes. Gonzaga
Jayme, i\.. Azel'edo, Mdcllo, ,Joaquim MUI'tinho. Generoso
Marques, Felipl18 Schmidl, Lauro i\[ülllt'[', Yiclorino i\loliteiro,
Pinheiro ~IHchar\o (' Cassiano cio Xascimento (1;j .

O Sr. 3" Secretario (sPI'l'indo de I") d('('\,\I'a 'I \li , llão kt
expedjen! e.

O Sr. 4" Secretario (servindo de z") dedal',' llUI' nüo lia
parecere,;.

O Sr, Presidente - 'fendo comparecido apl'n.l~ 1j ~;['S. ~e
nauol'es, não pôde hoje hü\"~l' S"~:<ío.

Designo pam ol'ciem do dia da SI'gu inl,> a lIleSllla .iú lI1ar
cada, isto é :

Votal:ão. cm ui~t:ussiit) Ullil'U,
de i\larinha e Guerra, n. 2GB, de

Vol. V



2 A~NAE::l DO SEt\ADu

,:,;olil;itadas ao Governo informações acerca do requerillleLllo
em que o marechal reformado Francisco José Cardoso Junior
pede relevação da prescripção em que incorreu o seu direito,
para o fim de poder receber differença de vencimentos;

Votação, em discussão unica, do parecer da CoÍnmissão
de Marinha e Guena, n. 279, de 1911, opinando que sejam
solicitadas informações ao Governo acerca do l'equerimento
em que o 2" tenente l\Ianoel Alvares Corrêa pede lhe seja con
tada a arrtiguidade de 25 de dezembro de 1893, por' aetos de
bravura que praticou em combate, segundo consta de sua U\
de officio ; .

Votaç,ão, em 3" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. 55, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a abril' ao J\1irristerio da Fazenda o credito de 80 :000$,
supplementar á yerba 6" - Aposentados - do ad. 85 da
lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910 (com parecer favo1'avel
da Commissão de Finanças);

Votação>, em 3" discussão, da proposição da. Camara dos
Deputados, n. 56, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
bliea a conceder ao inspector de 2" classe da Estrada de Feno
Central do Bl'azil, Lysanias de Cerque ira Leite, um anno de
licença, s,em yencimentos, para tratar de seus interesses (com
parecer favoravel da Commissão de Finanças);

Votação, em discussão unica, da emenda do Senado á
proposição da Camara dos Deputados, n. 110, de 1910, que

, , concede um anno de licenca ao 3" escripturario do Tribunal
de Conta,s, Antonio Viçoso de Moraes Jardim, para tratar [le
sua saud,e (com pareccr favoravel da Commissão de Finanças; :

Votaçãü, em 2" discussão, do projecL.o do Senado, 11. 31,
de 1911, autorizando o Presidente da ReÍlUblica a conceder
ao bacharel Tranquillino Graciano de Mello Leitão um ·;llU;'j
de licença, com ordenado, mediante inspecção de saude, pa1'd

seu tratamento (on'ereciâo pela Commissão de Finanças);

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, 11. 32,
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a relevar a
D. Olympia Victor Baptista, filha do fiÍladoalferes do Exer
cito ,F'l'ancisco Victor Baptista, a prescripção em que incor
reu o seu direito ao meio-s,oldo relativo ao periodo decorrido
de tO de maio de t867 a 2!1 de agos,to de t892, abrindo para
ís;;o o necessario credito (o((ereciâo pela Commissão de Fi
nanças) ;

Votação, em :2" discussão, do jJrojedo do Senado, n. 33,
de t 911, autorizando o Presidente da Republic,a a conceüer li 111
lanno de licença, com ordenado e mediante inspecção de samle,
a Alcebiades Augusto de Oliveira Gama, fiel de armazem da
'Alfandega do Pará (offerecido pela COInrniss((() de Finanças);

Votação, em 2" _discus;;ão, da proposição da Camara cios
Deputados, n. 34, de 19B, concedendo ao continuo da Biblio-
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theca Xacional José A.ntonio de Figueiredo, um anno de li
cença, wm orden,ado, em prorogaç~o, para tl"atar de sua saudo
(com parecer favoravel da Commlssão de Ftnanças);

VolJação em 2' discussão, da proposição da Gamara lias
Deputados, ~. 59, de 19B, concedendo ·,a Antonio Pedl'L) Ser]';l
dos Santos, porteiro da Alfandega ql:' ,Manáos, >1I1l ,11lnCl d\~
licença, com ordenado, para tratamento de sua saudo (('om
parecer da Commissão de Finanças offel'ecendo emendas!;

114' SESSAO h'1 3 DE OUTUBRO DE 1911

PRESlDENI~IA DOS SRS. QUINTINO BOCAYUVA, nCE-Pl1EtlIlJENTE.
E FER~ElR..I, CHAVES, l° SECRETARIO'

A 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a s\~ssão
a que concorrem os S1's. Quintino Bocayuva,. Ferreira Chaves,
Pedl'o Borges, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Gabriel
Salgado, Arthur Lemos, Mendes de Almeida, P ires Ferreira,
Fra·nci'sco Sá, Thomaz Accioly, Tavares de Lyra, Walfredo
J~eal, Castro Pinto, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira,
Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Guilherme Campos, Coelho e
Campo.,;, Oliveira Valladão, Bernardino Mont.eiro, l\ioniz Freire,
João Luiz Alves, Oliveira Figueiredo, Sá Freire, Augusto de
Vasconcellos, Bueno de Paiva, Francisco Glycerio, Gonzaga
Jayme, Alencar Guimarães, Felippe Schmidt, Hercilio Luz,
Laul'o Müller e Cassiano do Nascime,nto (35.)

Deixam de comparecer,. com causa justificada, 05 Sr~.
Ara.ujo Góes, Silverio Nery, Indio do Brazil, Paes de Carvalho,
J osó Euzeb ia, Urbano Sontos, Ribeiw Güncalves, Gervaiio
Passos, Antonio de Souza, Alva,ro Machado, Joaquim Malta,
José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino Vieira, Lourenço, Ba
ptista, Laur·o Sodré, Bernardo ,Monteiro, FeJiciano Penna, Al
fredo Ellis, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantr~~,
A. Azeredo, Metello, Joaquim Murtinho, Generoso Marques,
Victorino Monteiro e Pinheiro l\Iachado (28),

São lidas, postas em discussão e, sem debate ap(Jrovad.as
a,; actas da sessão anterior e da reunião de nnte-ltontel!!.

O Sr. I" Secretario dá conta do seguinte

EXPEDIENTE
Officios :
Um do Sr. Secretario da Camara dos Deputados, datado

de 2 do corrente, remettendo um dos autographos das resolu
ções do Congl'esso Nacional, sanccionadas, que, autol'izam o
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Presidente da Republica a conceder um anno de licença, COl'l
ordenado, mediante inspecção de' saude, ao major José Olym
pio Gomes, conferente da Alf:andega do Pará; ao bachar,'\
Eduardo Studa1't\ juiz federal da secção do Ceará, e seis
mezes ao bacharel João Baptista da Costa Carvalho,' juiz. fe
deral na secção do Paraná. - Archive-se.

Um do Sr. Minisil'o ela Justiça, e, Neg'ocios Interiores,da
tado de 30 de setembro, transmittindo n mensagem com que
o Sr. Presidente da Republica restitue dous dos autograplJos
da resolução do Congresso r\acional, publicada, que proroga
a actual se3são legislativa até o dia 3 de nfilvembro do corrente
anno. - Archive-se um dos autographos e communique-ce
á Camara, remettendo~se-lhe o oútro. '

Um do Sr. Dl'. Rodrigues Daria, goverhador do Estado de
Sergipe, datado de 12 de setembro, offere13endo um exemplar
impresso da mensagem que di rigiu á Assembléa Legislativa
do Estado por occasião da instaUação cios seus trabalhos le-
gislativos. - Inteirado. .

Um do Sr. Ministro da Guerr'a, datado de 27 de setembl'o,
transmittindo a mensagem com que o Sr. Presidente da Repu
blica presta informações ao Senado re\:ativamente ao reque
rimento em que Henrique Rupp solicita, do Congresso Nacional
rclevação da rescripção euí que incorreu o seu direito para
que possa receber do Thesoul'o ;:>i'acional a illlllül'Lallt'ia ele
fornecimento de gelleros alimen Licios qUI' fez ao 10" regi
mento de cavallaria, quando eU1 opt'rarões de guerrll no Es·
tado ele ::;anLa Catharinl\. - A' COllllllissãü de Finau(;as.

O Sr. 3" Secretario \~el'L'indv de 2°) procede á leitura do
seguinlo

PARECER

No 280 - 1011

Foi presente á Commbsão de ConsLiLuii,;ão e lJiploilJal'Ílt
a VI'oposição da Catnara do,~ Depu Lados, n. G4, de 1911. ap Ill'O
",ando os aetos do Governo. praticados C!Ul'alilp () estaLio ,h;
sitio, dt'elan\llo pelo deaeto 11. :!. 289, ele j;! de LieZl'llliJl'o
deHHO.

Ao diseutir a COlllmissão o aSSulllptO. foi firmada a 1)['1:'
liminar de que o art. 80, § 3°, da Constitu irão e:xige fJlW o
Congresso ~acional se manifeste sobee o lelatorio que, em
mensag'em, lhe faç.,) o Presidente da Republiea solll'e os aetos
emanados do Goyerno Fedem\. dUl'ante o estado cll' &iLio.
Contm esLa preliminal' votou o relator deste pal'ecer, q\1lJ
"ntende que o relatorio 6 mera peça ini'ormativa e que n.
,responsabilidade do SI', Presidente da Republica, ou a das
autoridª-des que praticaram acto' clelictuosos durante a vi
geneia rJo estado (l~ o,itio, só pôde ser aVl1l'ada nos fermos
e vela fÚl'lua esLalJeleeidos em lei. l'!l1 processo regulaI'. ante
as entidades euj a cOlllpeLenc ia :1 Cons t itu içií I) e \1:' k ís de
fiJwl1l.
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De meritis, porém, verificou a Commissão, não só do
relatado pela mensagem, como dos debates, requerimentos e
ponderações, feitos nesta e na outro Casa do Congresso, que o
Governo Fedel'al, em suas determinações e ordens para a
suffocação da insurreiç'ão naval dupl::mwnte manifestada no
mal' e na ilha da~ Cobl'as, não violou a Constituição Federal.
praticando actos C'xecedente:s dos prec~ituados, imperativa
mente, nos ns. 1 e 2, do § 2" do art. 80 da mesma Consti
tuição; porquanto ü Governo Federal; (Presidente da Repu
blica com seus ministl'oS de Estado) apenas determinou a
dd,enção e a deportação de, individuos envolvidos na referida
insurl'eição, alpm da contiilgencia em que se viu de suffocar
pela força a gente armada que então se sublevou contra l\
autoridade legalme,nte cQnstituida. Si. houve actOt; L1010sos uo
criminosos, si houve busos de autoridades que se exr,ederarn
na execução das ordens', comprellendidas naqu.elJas disposi
ções citada.s, não cabe ao Congresso Nacional conhecer delles.
Bua competencia não pár,a no exame da conformidade dos actos
do Governo Federal, durante o estado de sitio, com os pre
ceitos constituci,onaes.

O desconhecimento dos principios fundamentaes do re
gimen presidencial, tal como adaptou a Républica dos Estados
Unidos do Brazil, impelJe muitos á tentativa de restabelecer
as praticas do parlamentarismo, desviando o Congresso de sua
missão constitucional. Elle só é tribunal de justiça pelo
Senado, quando positiva e declaradamente o detel'mina a
Constituição (arts. 33, 52 e 57, § 2°) e, na hypottiese; do que
foi praticado oe10 Governo no estado de sitio. não se póde
dizer que e!le incidisse ,em nenhum dos numeros do art. 54,
que e~tatue os casos de responsabilidacle.· .

Definida assim a competencia do· Poder Legislativo e ve,
rificada a conformidade dos aetos do Governo Federal com
a Constituição da Republica, a Commissáo de Con"fitu içã) e
Diplomada é de parecer que :a proposição n. 64, d·) I()i!. da
Camara dos Deputados, entre em discussão e seja rll'pr')\'a rla.

Sala das Com missões, 2 de outubro de 1911. - Alencar
Guimarães, presidente. - F. Mendes de Almeida, ~·elni"i>. 
Cassiano do Nascimento.

PI'OPOSI:Ç(Ío da Camara dos Deputados, n. 64, def9ff, a qu.e ?e
refere o parecer supra

o Congresso Nacional decretl1 : .
Artigo unit;o. Ficam approvados 'os actos do Governo, pra

ticados durante o estado de sitio, declarado pelo decre~o
n. 2.289, de 12 de dezembro do· anno passado; revog'adas as
disposiçõesem rontra rio.

Camara dos Deputados,2i de setembro de 1911. - João
Lopes Fe1'reira Filho, i" vice-presidente. - Antonio S'Írneão
dos S(IIltus Leal, 1° secretario. - EltZebio Francisco de An
drade, "''' secretario, servindo de 2° - A imprimir.



ANN.\E8 DO 8EN.\DO

o Sr. Pires Ferrreira - O anno passa.do deu cntrada
nesta Casa um projecto que organiza a relação dos operarios
e jornaleiros de todas as officinas da União que contarem
mais de 25 annos de serviço.

Esse projecto foi remettido á Commissão de Justiça quc,
segundo estou informado, deu parecer favo!"avel, tendo sido
depois remettido, cornos respectivos papeis, á Commisssã.o de
Finanças. Creio que por accumulo de serviço a Commissão
de Finança,~, aind·a não poud(~ dar o seu parecer, mas como este
projecto, uma vez dado a debate, tem qe soffrer emendas e,
portanto, de voltar á Commissão para. novo parecer, não vejo
inconveniente em que seja elle incluidõ na ordem do dia, con-
formc requeiro. :

O parecer da Cominissão de Finai).ças já está muito de
morado e por isto seu illustre presidente me relevará Que eu
requeira seja elle incluido na ordem do dia de segunda-feira
pI'oxima. Até lá decorrem aind'a quatro dias uteis e a Com
missão de Finança:s bem póde dar seu parecer; neste caso
o meu pedido não tem razão de ser; no caso contr,ario" porém,
approV'ado o meu requerimento, entrará o projecto na ordem
do dia de segunda.-feira.

Não faço estes pedidos para procurar sympathias deste
ou daquelle; faço-os simplesmente para salisfazer o meu
intimo, a minha consciencia, p quando vejo que é necessario
fazer justiça..

Si a Com missão julga que os operarios merecem os favo
res do PfiOjecto, dê a elle o seu parecer favoravel ; si não fuI'
de justiça, rejeitemos aqui o projecto, mas não continuemos
a deixar que os operarios vivam imbui dos de uma ,esperança
que não se realiza.

O Sr. Presidente - Peço ao honrado Senador que dl'r\sre
qual o projcdo a qlle se refere. . I

O SR. PlRES FERREIRc\ - E' o projecto n. 88, que já deu
pntrada nesta Casa.

Quem melhor póde informar a V. Ex..', '.1 íllll~tr'~ Pre~i
dente da Commissão de Finanças, que fi a autorir1a{jll mais
eorreeta de citações desta natureza.

O Sr. Presidente - A Mesa opportunamente attenderá
no pt'dido do honrado Senador.

a Sr .. Sá Freire - Venho pedir ao Senado que approve
um ~eq.uerrmento no sentido de ser lançado um voto de pro
fundlsslmo pezar pelo prematuro fallecimento de Jovino
Ayres

. Trata-se de uma figura modesta, mas que prestou os
.n~.a IS r~levantes serviços á causa publica, quer como redactor
d O Pau, quer c~mo redactor d'A Tribuna e, finalmente. eomo
f'llt'fe da redaecao riM riebatf's desta Casa.
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. Acredito que o Ser;ado não regateará essa home.nagrm
prestada <10 Si] udoso 11lnJgO.

Era o que tinha a dizer. (Muito bem.)

O Sr. Presidente -- Pelo Que notei durante a justifi
cação do requerimento do illustre Senador, creio in terpretar
o assentim(~nto dos honrados Senadol'es, fazendo inserir na.
ada cios nossos tr.aballLOs a expressão de pezar requerida pelo
homado Senador pelo DisLrido F(:,dernl, ipdependente de con
sulta ao r;;enado.

O Sr. Hercilio Luz -- Sr. Pt'esidentl\ compared hontem
ao Senado com a intenção ue oceup·al' a tl'ibuna para trutar
de <1ssumpto que, cOlllquarito me diga muit,Q de perto, não
deixa de eer do dominio publico. Refiro-me :i prisão, sem ex
plicação até hoje, de um; meu filho menor.

A [1l'oposito desse facito, como me cumpria, fui ,entender
me com o Sr. Dl'. ehefe dI'> policia, e perguntar-lhe si havi:a
f1agrnnte ou justificativa qualquer (Iessa prisão.

~ão tive a felicidade de encontraI' S. Ex. Reeebeu-me o
delegado Eurico Cruz, que confirmou {]o faclo da prisã.o, sem
me adianbar, entretanto, mais coisa q\~Gma. .

neve V. Ex. bem comprehender, Sr. Presidente, que não
posso deixai' de reiterar desta tribuna o pedido qu,e, em carta,
fiz ,ao Sr. Presidente da Republica, reclamando providencia
que faça cessar por c.ompleto' as violencias que teem attin
gido a todos, póde-se assim dizer, nesta cidade, porque a
offellsu ao direito e. á liberdade de um dos nossos concidadãos
(l, penso eu, feita a toda a sociedade.

Acredit,o dar pleno conhecimento do assumpto ao Senado
e evitar ['epetições, lendo a carta que dirigi antf'-hontem a
S. Ex.

Eis a carta:
"EXlllO, SI'. Marechal Presidente. - Releve-me V Ex.

que eu, nesta carta, Yá occupar a attençáo do primeiro magis
trado da Nação com um assumpto de policia. Si assim ['esolvi,
foi a conselho de um .sincero aIlligü de V. Ex. e por ter-me
elle dito que só V. Ex. poderia clal' o merecido correctivo, pelo
a~to l'E'volt,ante, a essa autoridaclt; execrada, mas, infelizmente,
amda gosando da confiança e intimidade de V Ex. Essa auto
ridade é o Sr. Cunlm Vlilsconcellos, 3" delegdao auxiliaI" e
o facto a que alludo é a prisão violenta e illegaJ de um menor
de 17 annos, que é meu filho, no dia 28 do corrente, ás
lt horas da tarde, em a rua Goncalves Di:::s. f' a sua inrommu
nieabilidade até ás ::I horas da madrugada do dia seguinte,
hOI'a em que foi atirado á via publica com si fóra um cão
~em dono, impossibilitado a essa hora de recolher-se ao ln
tem,ato onde faz os seus estudos, ou á casa da familia.
. Em um paiz civilizado, onde a policia exista para garan-

tIa da ordem e vigilancia da moralidade dos costumes, ~sse
facto seria impossivel de eonsummar-se ; mas entre nós, que
apenas pretendemos I';el-o. ellf,ê se deu sem que hOl1yesse PI'O-:,
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o Sr. Pires Ferreira (pela ordern. requer e o Sí~nado
cancede dispensa do interstício para Cjue pos5a seI' incluido
na ordem do dia da sessão seguinte o projeeto votado.

Vota~ão, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 32,
de tlHl, autorizando o Presidente da Republica a relev,ar a
D. Olympia Vidor Baptista, filha do finado alferes do Exer
cito Francisco Victor Baptista, a prescripção em que inroTTeu
o seu direito ao meio-soldo roLJtivo ao pedodo decorrido de
10 de maio de 1867 a 21 de agosto d~ 1892, abrindo para
isso o necessario credito.

Approvado.
O Sr. Pires Ferreira (pela ordem! - requer e o Senado

eoncede dispensa do intersticio para que possa ser incluido
na ordem do dia da sessão seg'uinte o projecto votado.

Votação, em 2" discussão, do projecto do Senado, n. 33,
de 1911, autOl'izando o Presidente da Re·publica a conceder
um anno de licença, com ordenado e mediante ins.pecção de
saude, a Alcibiades Augusto de Oliveira Gama, fiel de· arm.azem
da Alfandega do Pará.

Approvado.
Votação, em 2" discussão, da proposição da CamaDa d03

Deputados, n. 34, de 1911, concedendo ao continuo da Biblio
theca Nacional J6sé Antonio de Figueiredo um anno de licença,
com ordenado, em prorogação, para tratar de sua saude.

Approvada.
O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) - requer e o Senado

concede dispensa do intersticio para que poss,a ser inclu ida
na ordem do dia da sessão seguinte no proposição votada.

Votação, em 2" discussão, da proposição da Camara dos
Deputados, n. 59, de 1911, concedendo a Antonio Periro Soares
dos Santos, porteiro da Alf1andega de Manáos, um anno de
licença, com ordenado, para tratamento de sua saude:

Approvada.
E' igualmente approvada a seguinte emenda: Art. 1" 

accrescente-se. depois das palavnls «com ol'de.nado», () sl'gninte
- mediante inspecção de saude.

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem, - l'equer e o Senado
concede dispensa do intersticio para que poss,a Sl:!' incluida
na ordem do dia da sessão seguinte a proposição volada.

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou
le\'untar a sessão.

Designo para ordem do di;t da sessão seguinte:
Di,scussão unica do parecer da COITllllissão de Policia,

n. :?73, de 1911, opin:lI1clo CjlW seja concedida a licença soti":
citada pelo Sr. Senado)· Ribeiro Gonçalves;

2" discussão do pl'ojerto di) Senado, n. 42, ele 1909, ele
vando a 20 ° numero de intendentes municipaes do Districto
Federal e regu lando o pI'ocesso \las eleições para esses cargos
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(com parecer contmrio tia Commissáo de Constituição e Di
plomacia) ;

2° discussão do projecto do Senado, n. 18, de 1\l10, amnis
tiando todos os cidadãos que directa ou indirectamente se
envolvel'am no mnvimento revo\ucionario occorrido este anno
no Acre (com parecer favoravel da Commissáo fie COl1sti,tll:í
{'IIo e Diplomacia);

2° discussão do 1I1'ojpclo do Senado, n. 6, de 1902, revo
gal1llo os decretos m:. ,1.238. fie 15 de novembro de 1911, e
4.í09, de 16 de maio de 1902 (com parear contl'ario da Com
missão de ConstitHif:ão e Diplomacia);

2° discussão da proposição da Camara dos Deputados.
n. -'>3, de 1911, equiparando os frontões, boliches e todas as
casa:;; similares ás c,asas de tavolagens (com parecer contrario
da Commúsáo de Constituição e Diplomacia',;

3" discussão da proposição da Camara dos Deputados,
n. !d, de 1911, mandando comprehender na excepção do p'a
ragrapho unico do art. lOdo decreto n. 2.211, de 30 de de
zembro de 1909, os officiaes que terminaram, esse anno ou
"m 1910, ou terminarem em 1911, um dos cursos das tres
armas ou o curso 'completo pelo regul·amento de 1898, fre
quentando a Escola de Applicação do Exercito e Artilharia
e Engenharia (com parecer favoravel da Commúsâo de Ma:
rinha e Glter'ra);

3° discussão do projecto do Senado, n. 33, de '1911, auto
rizando o Presidente da Republicaa concedee um anno de
licença, com ordem do e mediante inspecção de saude, a AI
cibiades Augusto de Oliveira Gama, fiel de armazem da AI
fandega do Pará (oft'erecido pela Commis-sâo de Finanças);

3' discussão do projecto do Senado, n. 31, de 1911, au
10riz,ando o Presidl:'nte da Republica a conceder ao bacharel
Tranquillino Graciano de Mello Leitão um anno de licença,
com ol'd'>,nado, mediante inspecção de saude, para seu lt'ata
mento (offerl'cido pela Commissão ele Finanças';

3' discussão da proposição da Camara dos Deputados,
n. 59, de 1911, concedendo a Antonio Pedro Serra dos Santos,
porteiro da Alfandega de Manáos, um anno de· licença, com
ordenado, pal'a tr;atamento de sua saude (com parec!'?' da
Cornmissão de Finanças offerecendo emenda",;

3' discussão do projecto do Senado, n. 32, de 1911, auto
rizando o Presidente da Republica a relevar ,a D. Olympia
Victor Baptista, filha do finado alferes do Exercito Francisco
Victor Baptista, ,a, pr'escripção em que incorreu o seu direito
ao meio-'ioldo relativo ao per iodo decorrido de 10 de maio
ele 1867 a 2.1 ele agosto de 1892, abrindo para isso o nec'es,sario
credito (offPrecido pela Commissão de Finm1l;as).

Lo'vanla-se a sessão ás 2 horas.
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"RERIDEXCL·I DO SR. Q[TlXT1:"O BOCIYé1\·,I. \'ICG-?RESmENTE

X 1 !Iura da tn1'(I,.. 1)['é~Pi\tL' numero ]t"gal. abre-se J.

"es~iio. a que l'UnCOlrpl1l os SI". Qllint lno BocaYUYil, )<('1'1'011'a
ChélYP'';, lJedl'o BlJrg,,:-;, Cancl ido de AI1 l'l' li , Jona t.hasP,"drusa,
Unhl'jpt Salgado. ,\l't.lll!t' Lemos. l!tdlO do Bl'azil, ~li>ndes
11" .\lIJwicll, Pil'PS FeITuil'Cl, Fr'ancisco ;-1ú. Thomaz AI;cioly,
Tav:1l'ps dI-' L~Ta. \Val [',','do ],(':'\1.. Custl'O Pinto, S igismundo
Gonça lves, (iOlllCs [t Ih" iro, Uu i IlJel'ln f~ Campos, GOl' l'IO c Cam
pos, 01 h-e it'·a Valladão, Bêrnal'd i!to Mont,' i1'0, Mau iz Freire,
João Luiz A_IHs. OlJveira F'igneil'edo, ~,á Freire, Augusto de
Yase.oncello,-, Bueno de PJi\-a, Feliciano Penna, Francisco Gly
cerio, Leopoldo de Bulllões, Gonzaga Jayme, Felippe Schmidt,
Hercilio Luz, Lauro !\'Iüller f~ Cassiano elo Nascinwnto (35).

Deixam de comparece!' eom ':ausa jusüficncla, \:Js 81'S.
Araujo Góes, Silverio Nery, Paes de Carvalho, José Euzebio.
Urbano Santos, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Antonio
de Souza, Alvaco .\lacluflo, Gonç::dyc·, Feneira. Rosa e Silva,
Joaquim :Vhllta, JOSI" l\'1arcellino, Ruy Barbosa, Se\-erino Vieira,
LOUl,pnço Bapt.ista, Lauro ~odl'é, Bernardo Monteiro, Alfredo
EUis, Campos Salles, Braz Abrantes, A. Azel'eela. Metella, Joa
qu im Murtinl1o, Generoso Marques, Alenear Guimarfies, V1
atorino J'v!onteÍl'o e Pinheiro Machado (28),

K I ida, p-nsta em di scu ssi'ío c sem deba te :1ppro\'ada a
arta da sessão anteeior.

O Sr. 1" Secretario dá conta do"eg'uinte

EXPEDrE.\f'I'E

01ficio do SI'.l\J inistll) da Agricultura. 11111ustria e Com
mcrcio, datado de 29 lie setembro. transmittinc!o a llwnsag'em
eom q\W o Sr. Pe8sidente da Republiea presti!. informações
ao ~':"r;ado, l'clati\'rtrnen'te .ao rC'l[uerimento em que Pedro Fer
reira do Serrado e outl'o pedem autorizaç.ão para explor,ar,.
usar e gozar dos depositos ele mineraes dos terrenos de ,allu
vião elo Amapá. pertencent.es á União, - A' Commissão de
AgriculLura, Indust.ria, Commercio e Art.es.

Representação ch1 Convenção Baptista Bl'azileira, solici
tando a decretação di; uma lei que evite a3 eleições se eHe
ctuarem em dia de doming'o, - A' COl11míssão de Just.içae
I"gislação.

Telegramma do Sl'. Jeronymo Monteiro, presidente do ]<'3s
tado do Espü'ita Santo, datado de ;) elo corrente, comlTIuni
call1lo haver sic!o installach :'\ .bSI'1ll1J1(i~1 Legislativa do Estado.
- Inteirado.

O Sr. 3" SecratariQ ·,.\'I'('l'illrio ri" I'~i rli'elar;j qUe; n:í.o 11[1.
pareceres
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o Sr, Francisco Glycerio - Sr. Presidente, o nosso clis
tindo colleg'a, o Sr. Joaquim MurtinllO, continúa, infelizmente,
enfermo; sua f,aIte\ ti muito sensível na Commissão de Finan
ças, razão por Cjue requeiro a V. Ex. se digne dar-Ih!', tempo
rariamente, substituto.

o Sr. Presidente - :'íolllc)io peL'a subst'.tc:i.r o 2r. ,roaqulIn
;',[ul'!inho, na Commissão de Finanças, o Sr. Sá Freire.

o Sr, João Luiz Alves -- Sr. Presidt'nte, (;Oll1eço hoj e a
desempenhar-me do compromisso que assumi, perante o Se
nado, para com o meu honrado coIlega de represéntação, Sr. Mo
niz Freü'c, de responder ás injustas e apaixonadas (;riUcas
rIo Estado que ambos nós temos a honra de representar nesta
casa.

Demorei-me a faze l-o, 1,}ol'Que alé esLFó momento, por
circumstancias que independem da vontade do honcado Senador,
só um dos seus discursos foi publicado. Dest'arte, só a esse
discurso poderei responder, eSlperanc!o a publicação dos antros,

Comlwellende o Senado o constrangimento com que venho
tomar a sua preciosa attenl,iã o, quando por mais ele uma vez,
já tenho salientado que não é esta a tribuna competente para
a discussfio ou a solução dos negedos da viela intima dos
Estados, cO!lstranB'inlt'l~lo, 81'. Presic1ente, que mais avulta
quando t l'nho, na resposta que wu forçado a dar ao lwnrado
Benador, o cleyer " n elireito ele fnz8r um confrOlllo entre o
passado e o presl'nte cio E"pil'lto Santo, para demonst/'ar a
injllslil,iél das ill(;rehl·al,iÕCs por S. E'x. feitas ao Govel'l1o aduaI,
confronto que é llletis um motivo l:e tedio para o Senado, em
assumpto que eSI'alpa iÍ sua cumpetenc ia constitndonal.

i'iiio sl~ria eu quem viesse pl'ocurar esta tribuna pala
tratar das questões de mterésse 10L:al cio EslarJo que l'epl'esenlo.
Venho occupal-a apenas no estado ele legitima .defesa ela si
tuação que mel'ece o n1l.~u mais franl'o e decidido apoio.

O Senado, portanto, si me culpar por fastidioso. (lar inop
portuno, por I!}rejuclicin) á ordem c10s seus lrabalhos, deverá
Ieval', em llIeu favor, L:omo cÍl'l~umstancia allelluante, esta de
que não faço mal,; do que·, prestando homenagem á8 palavi'as
do honrado Senador que muito nw m8reee, cOlTes~JOndel' ao
seu appe llo em defesa elo Estaclo e cio Governo por S. Ex, ag'-
gl'edido~. .

Penso, SI'. Pl'csidentt:', e repito que niio li esta a tl'ilJUna
em que devemos ventilal', discutir, debatel' questões que
escapam á compdencia constitucional do Senado,

Assim me In'onunciei desde a .].lT'imeu'a vez em Cjue tive de
responder ::lO bonrado Senador e me pl'onUl1ciei sem me lembrar
de que no mesmo snntido se !lav ia manifestado, neste recinto,
o eminen[tJ constitncionalista e jurisconsulto, o honrado Se
nador pela Bahia, o SI'. Ruy Barboiia.

Xeste mome·ntu quero fazer milll!a,. alJadcinlIalluo-me com
a sua autol'idaclp, :l.' ll,aJ,nra" ('oln Ijlic\ ~. }~x. cespondeu a
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um uiscurso do SI', Seveririõ Vieir'3~SõbI;el:jUestões Llo Estado
da Bahia:

«Em sua longa carreira naquEl1a Casa, procurou sempre
pOUlpar a attenção dos seus colteg'as, limitando-se a prendel-a
com assumptos que, constitucionalmente lhes competem,

A evocação, para o debate aI li, de materia de política estu
doaI, parece-lhe origem de inconveniencias, que, no regimen
em vigor, se deve procurar evitar quanto possiv.el. Seesti
vessemos ainda no regimen parlamentar, si se tratasse de un,l
presidente de provincia, nomeado pelos ministros de Sua Ma
gestade, comprehende-se que, no recinto do Senado, fosse esse
ministro chamado a contas lJ,elos aeLos do seu representante,
pelas culpas do seu delegado', TratanLlo-se, porém, do Gover
nador de um Estado autonomo, que tem a sua representação
local, duas assembléas perante as quaes esse Governador
responde, injustificavel e inconveniente parece-lhe semelhante
tomada de contas no seio do Senado.»

Com estas palavras do honrado Senador pela Bahia, cuja
competencia constitucional todos nós reconhecemos e procla
mamos, justificaria minha attitude de silencio, si não fosse a
consideração que devo ao honrado Senador, se não fosse a ne
cessidade que tenho de ser ouvido, não pelo Senado, mas pelo
Estado que represento. Só {Jor isso venho agora OpPÔI' a neees
saria oontradita ás injustas e apaixonadas a~~usações formulndas
'pOI' S. Ex. contra o Governo do Estado.

O honrado Senador tpelo EspÍl'ito Santo, nesta sessão par
lamentar, dividiu a sua campanha de opposição á situação do
minante no Estado em duas series: na primeil'a, S. Ex. atacou
a pessoa do Sr. Dl'. Jeronymo Monteiro, analysando actos que
pl'ecederam á sua investidura no governo, e a este proposito
já tive a honra de dar a S. Ex. a conveniente resposta.

Na segunda, que é a actual, ainda não toda publi~ada no
Diai'io Ofticial, S. Ex. rprocura demonstrar que o Presidente
do Estado, quer na ordem financeira, quel' na ordem economica,
quer na ordem administrativa, tem sido -- para repetir a Iphrase
de S. Ex.- « uma verdadeira caLmidade ».

Vou responder, acompanhando «( pari passu» todas as ac
cusações do honrado Senador, a todas arguicões e a todas as
censuras por S. Ex. formulaàas,

Antes, porém, de fazel-o, seja-me licito dizer que não
penso como o honrado Senador que a tribuna parlamentar,
neste momento, seja uma «inutilidade». Não; a tribuna par
lamentar é ut.il, é proficua, é produdora dos melhores benefi
cios, na solução' dos publicos negocias, quando é occupada em
debates elevados, sobre assumptos de interesse do Ipaiz e que
entram na ol'bita de nossa comlPetencia constitucional.

Fóra disso, sim, ella é irritante, ella é esteril, ella é im
proficua, ella é apaixonada, porque para isso não foi insti
tuida pela Constituição da Republica. Dahi o lIleu natural
constrangimento.

Na resposta ao honrado Senador. preciso frizar mais uma
vez, não terei o menor lintUito de of:f:ender, quer á sua [JI'ssoa
particular, que merece a maxima consideração e estima, quer



SE::3::i.~U ),;.,,1 -1 DI:: UUTUJ3HO DE L'Jil 15

á sua pe::isoa lJoliUt;a, t;ujos ados, pelo mesmo poot;esso de
S, Ex., estão sujeitos á censura e á critica de todos os homens
publicos.

Nestas condições, L;omo )jJreliminar, declaro que em tudo
aquillo quanto disser não vae o minimo intuito de offensa aa
honrado Senador.

Preciso, pOl'ém, fazer a «psydlOlogia da olJpOl'tunidade
dos ataques do honrado Senador á situação politica dominante
no Estado do Espirito Santo.

Até á viagem do Dl'. Nilo Peçanha úquelle Estatlo, quer na
imprensa, quer nas conJabulações com os politico::i dirigentes,
ao que me t;onste, quer na tribuna desta Casa, o honrado Se
nador silendou sobre a politit;a e a administração actuaes do
Espil'ito Santo.

Bem é de ver que não me refiro aos ataques do seu orgão,
o «Estado do Esp,irito Santo», porque a este a solidariedade de
S. Ex. nem sempre póde ser emprestada, t;onf6rnie já veri
ficou o Senado, pelo que disse o nobre Senador.

Depois que o llOlll'ado ex-Presidente da Re;lJublit;a o DI'.
Nilo Peçallha, Joi ao Estado do Espirito Santo, -em visita e para
inaugunr uma estrada de ferro, que (para seu governo e para
nós outros constitue um titulo de legitima uJania, porque re
presenta um gl'ande progresso economico para o pequeno Es
tado ; depois que o honrado Dl', Nilo Peçanha, acompanhado
pelo honrado Ministro da Viação de então, nosso distincto
collega, o Dl'. Francisco Sá, acompanhado por diversos repre
sentantes de ou tros Estados e pelos l'e,presentantes da impl'ensa
desta capital, foi ao Espil'ito Santo, é que, pela iIIl\p'l'ensa, nos
«a pedidos» do Jornal lia Cornrnel'Giv desta cidade, o honrado
Senador iniciou a série de seus ataques e aggressões á admi
nistração do Estado que l'epl'esentamos.

A impl'essão alLi colhitla, não só pelo ex-Presitlente da
Republica, pelo seu Ministro, t;omo por toda a sua illustre,
digna e independente comitiva, foi ele tal ordem, em relação
aos progTessos materiaes e rnoraes realizados no t;urto pe
riodo de governo do honrado Dl'. Jeronyrno Monteiro, que a
opposição do Estado, re,[Jresentada e chefiada pelo honr'ado
Senador, sentiu-se na necessidade de denegrir, de tisnar a
a:dministl'ação, :publicando uma serie de artigos e aggressões
contra aquelle Governo.

(Suas aggressões, porém, Sr. Presidente, não deram os
resultados que S, Ex, esperava, conforme confessou no seu
discurso,

Parecia que os tempos serenavam, que o honrado Senador,
ou antes, a opposição do Estado, penitcnciando-se de injustas
accusações, silenciava deante do real e indiscutivel progresso
Ido Estado, promovido pelo hom'ado Dl'. J eronymo Monteiro,
ijuando o honrado Senador nos veiu relatar que, na « confabu
lação intima» com os políticos dirigentes do pa'ÍZ, procurara
convcncel-o::i de que o Estado ia ú garra, de que o seu governo
era uma calamidade pubLica, de que o seu Presidernte era um
deshouesto, vindo mais tarde confessar da tribuna do Senado
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que, apezar. ti!-Js esforço~ ~eseny(\lvidos nessas « confnbulaçõeu, 
nada<consegum:dos pohtlcos dmgentes. . . -_. ,•' 

Releva notar, ·sr. Presidente; que o accusado\júmais .fôr1,1. 
ouvido ·em· relaciío ao ·libello' que. contra elle era :articulado, 
dgnorando por completo a': existencia .de. semelhantes confa
bulacl!es. · . . .. _ _ . 
' .·.volta o .Sr. Marechal Hti••mes:da.Fan~_eca.da· s.ua viagem 11 
~a.hía, dignapdo-se· honrar. o .Qle~ueno -Estado. do .. Espir.ito San~o 
com a sua VIsita, e, uma vez alh, .quer..S·.•.Ex.,.quer o. seu M•~ 
nislro~da .Viacão, .. quer. os. eminentes Senadores e. Deputados e 
o.s · rcpresentmtes daoimpr~msa. que. faziam .-parte do. ~ua. CO!ni,. 
t1va; . todos. elles trouxeram daquelle -Est_ado .uma Jmpr!lssão 
agradabillssimn dos progressos verificados, já na ordem moral, 
já· na ordem material, já na ordem economica. . · ... 

iEssa impressão echoou por muito tempo, Sr. Presidente, 
· na -imprensa .desta. Capital, .nas noticias que os. seus represen
tjlntes. que. haviam fe-ito .. parte . da ·comitiva . publicaram, . nas 
r9<!a8 politicas em que.esses melhoramentos·!Jram commenta_dos, 
~~·~<!-• e~pmto ,!lo Sr. Presi.dente da .-Republica e ~o· s~u dJII'IO 
llllmstro da,V1ac~o. . . . . . . . . ·: _ 
.. : Era,_portant'o, preci.so, mais uina ,.v-ez, dene_g•:i.r, mais 'uma 
vez. ti~nar ·os actos praticados• por:aquella admmJstroçilo, poro 
qlie tiles m~l)!OramelltOS niiP -passassem .ú historiá epmo uma 
prova palpavel· da · competenc1a e dedicacilo daquelle hOinllsto 
administrador· ·. · - • · · · · · · · · ·· · · . · · · 

•.•• , ... : ' • ' -~ \•' •• ' ....... ; • ' ' ' ', . : •. f 

• :, Nada .. tendo. S. Ex., conseguido -naquellas confabulaçlleli, 
aoccorreu:se· da tribuna .do Senado; ;servindo~se de .um::pretexto 
·-'.o ... pretenso .empastelamento. do. seu Jornal, que Jol,_a ·causa 
·IPt:•mordial: a !legada por .S .•. Ex.,. para .que,, abandonondo::a· 
tPJiiuna da -Imprensa e, abandonando ... os confabulael!es· .. i.Dtlmoa 
CÓ!JI os _dirigen\es, ·viesse á tribuna. do ,Senado· fazlll~ .aggresslles 

.lUJI!stas- e" apaJX()jll6das1 cpmo as que :,S;: Jiix; fez ao • governo 
espivlto~santense. . ·.. .· . · , . . . : .. ·. .. .,. - ; 
· ;: ·o. Sr •. senàdor .disse que vinha. ú:trlbul)a:do _Senado, cem 
que nfnguem mais confia't,: revelando .assim a ingenuidade. de 
.um esfprço·:desnecessario, fazer .p-rotesto _de ,.seu c desalento, 
~ela c_rueldl!de dà indifferenço cori1. qqe. vê sacrificado .s~u_ 

stado•. , . ___ - .. .. . .• . ._;,-_· .... . : .. : .. 
;.· F_ iz:a psy_chologia da' opportl'midade das aggress_l!es .contra 

Ü
•,iGoverno do Eatado.que, ambos; 'temos· o-:hllllt'll·de· .represén~ 

, · nr; ,vou _agora fazer o .c psychologi~ ·des~a·lndlffê~nçu; muit() 
_ em notada pelo Sr. Simactor..,;.·-a-·indJfferenca'·cbm"·que- alio 
~ocebídas suaR .injustas accusacões,.JlOÍ'quo e lias .promanam, nem 

· litidíam dei;tl)r de promanar- porque cada um :.de .. _ nossos 
llo!Jiens p~h.tJcos é. um psychologo,...,. da. c.erte~a. de .Que, só .a 
paJxilo pohtiCil e parUdarla.as motiva e de que .S. Ex_, só fala· 
por uma inJuncoAo partidaria, determinada pela ·necessidade 
do ainda !Jianter.coheso;.o pe-queno. grut>o quem __ ove o_Ppo_ lli_c~o 
11 octuat_slt!Jaciio .do Estado.do.Esp(rlto Banto .•.. :.. :. ~;,:..:. · : 

· ·:·. ·. :Aliás, .1sso. é· muito coJilmum :na' 'nossa .. vida politica;: e, .sl 
m!JIJlerll_dttem a '.PhrllJ!e; si _o ~en.acJo· .•nli(). J8ya a mal que: eu .a 
pronuncJe ~d!re1 que ·nó$ _sõ. gritamos ,quatido,oi ca)lo nos,d4Q1, 

"·~·.· '' '' . . . 

' 
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Eu'J•otlm·in, Jllll'U demoustl•m·, seri1 offensa, sem· menos1•rezo 
da alta eHtima que. me merece o honrado Senador, pura do

. monstrar que a ps)'chologla dessa indiffcronça é uquella quo 
estou fazendo, pode1:i1! invocar 0u!J•os nnleccdmitcs, de hontem 
mesmo, em que vcrJfJCumos que nós só protestamo.~ quando a 

·necessidade do fli'Ote~to.no~ tocu !lOn:asa. Assim é que o honrado 
Senador, deante de muitos atlen àdos, reaes ou nilo, á inwren•a 
deste paiz, só usou da· tribuna do Senado para vrotestar contJ·a 
o pretenso empastelamento do seu .ioi•nnl: assim é que o honrado 
Senador; a (li'Oposit.o·de Jll'isões dr. ncndemicos, justas ou níio, 
só·veiu aqui 1•rotestn1' contra a prt'lão do seu digno filho'.:; 

. Q . S~.. MoNri I-'REIRil __:_~Ao vim PI'Ot~star. Vim R(Jenas 
nar·rar os factos, .norque os Jor•nacs wppellaram para o meu 
testemunho. 

O 'sn. Jo.\o Lvw; AINEB- ••• assim é que, cmqunnto s•ms 
amigos do Estado, (IOr um ncc1)1•do polilit,o, uelebr·ndOJcOnscienle 
c pat1•ioticamente, cstive••arn a ·nossa· Indo, merecendo, t•omo 
continuarão a merm:or, todn n eonRide••nçi\o, o hom•ado ·Senador 
11elo. Espil•ito Santo ,jamais !la ti•ibuna do.' Senado, anteM dn 
viagem tio 81•. Mm·echnl He1·mes, tevo a menol' · palavi'R do 

· 'oensut·a áqüelló govet•no, · que já· ha Ires annos · existia, com 
elogios da'opposiçiio, conforme demonstrei ao Senado. ·. 

' '1 '• ', ' • ' • -· ' - . . . 

'Nestas condições, Sr. · P1·esidente, só depois de .roto- e 
roto por exclusiva e ,eSilOUtanen vontade. do .hoprado SenadO!'
o accõrd'o politico com seus•partidarios.naquelle·Estado, é quo, 
.na imprensa, 11rimeiro, nessa imprensa .que S. Ex. accusou do 
. estar subornaCia pelos interesses (lollticos da situação domi
nante. do. Estado. e accusou i•njústamente; nas c coilfabulaçõcs · 
lntima·s :t,:.depois; confnbUiacõcs 'das· quaos naturalmente não 
tiinlia nem podia-' ter conhecimento o governo aoililsado: na 
c tribuna do Senado :t agora, ·só depois de roto esse· aceõrdo\ 

'1'eplto, 11 que S. Ex. vem atncar o Governo do Estado 'dO Espi-
. rito Banto,. Governo .que tem· feito em Ires annos uma obra tiio 

profícua, que, talvez, em dobrados ·períodos financeiros d6 
, . -sr.ande · pro8,(Jéridade ~afeeira, ~o· tenhJI sldó .r~iía .. ; · --: . 

. - :·.Vou, pois; Sr. Presidente; ilcolilpahhâl'-o)uinrlldo Senador 
· . na analr.se que f(3z, financeira .. economlca. o administrativa; da 

:li!llual :&Jtuaçliot'· e .. peço·· ao· ·Eeeado: que me. releve,· garantmdo 
.pessoalmente a cada unr·dos -honrados• collegâs que nAo mo 
molestará a sua ausencia···ou. lnattençlio, porquo; escntJando .o 

·· llsaumpto-.á nossa competencia constitucional; falo para o ·hoo• 
t•ado SenadO I'· c 1•ara o· Estado ·quo3 temos- a, honra: de' ·I'~Jll'o~ 
.~en,tar-_ · .. :· , .. . . .. . . · . •· · . • · · . , . . . : . . ·. < . · ·: · .. · 

. . ·• , O SR• .CM!TRO :Pis'J'o·- Xiio np_oiado~. o Sennuo· ouve· V. Ex. 
com to.da n:-aHt~ncilo. . · .. · .... ·, . . . , : . · . . . 

I • ' •• ~ ' '• I ' : ' • .' >,, • I ' ' ' , •'' _' • • ' 

·.' ·O·sn·;. Jo.\ó:LVIZi\1.\'1!8-MUilo Rl!l'lldecido. ,·.-:. :. · · 
. : ·.E .vou .aeompanhnl-o en,t' p~qullbos nrengàs, · s~ ~Ôquer.er 
· prorogaqilo da· hora ,do ·expediente, ,occ,U:!lnnllo,o .em, dJIIBSucces
:sivos,, tantoJi:.Jll!antlis: necess~rlo~ mo .. flllrçceroln. para· úmll 
.I!B•po•ta _caiiiJnJ'eompletn ·no ·mou 1lhtRirc nm1go trcollega, · · · 
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Para J'uwl-o, terei uoccs~idudc, e essa Jmpre>eiiJdivel; como 
sy:;limm do defesa, dll J'uzcr um tHII'IIIIelo cntJ•e a situacüó "àetuàl 
do ~~SJiil'!Lo Santo tl a sitU!Icão yms;alla,. Tet'lli 'l\ecessigade, por 
exemplo, do t:ompnt'tll' .a ~Jluacao pultlJca .anl.crwr, ato os seus 
Jll'incJpios orgnnico~ e coustilu'cionutJs, · cofll a .silunclio.Jlolitica 
actual, nus ~uns le1s tl nos seus netos. l'ere1 tiOcessJ ado .. de 
r:om,pat•ar o regímen tJ'ibulni'io actual do Espirit.o S1Un•toconi o 
t•egimcn tributaria que á situucão actual J'oi legado i1elil 'sl
tuacúo em.que dominava o honrado. Scuadot·. Terei necossidude 
dll fuzet• um coui'J·onto, na OJ•dem tJconomica, (jll\tre · aquclln 
situai)iío e esta, pat•n 'demonstt·ar quo naqutJIIa, muito .melhor:, 
'segundo· a confissão do honrado Senador·, 1000 'so not:ar•am os 
progressos e .deseúvolvimentos · realizados em uma .situacão 
{JCior. Terei nccossidnde de fazer um confronto. entre ·a ordéin 
admi,r~istrativa de então e. n ordem J;dministJ•ntiva do ho,io, ret'e~ 
J·indo-me nesse ponto n tudo quanto interessa 1\ administra~iio 
PHblíca em mataria de instJ·uccão, cm malor.ía do autonomia de 
C~irinr·as Municipues, ·em matoria de premias ·ti agriculturà, tJm 
mataria de crod!.to ugJ'!cola1 ell! materi!l"do yiacão, ate,' · ·· . · 
· N11 ordem tmolnKJell'a, Lerei necessidade de demonstrai' que 
a situac~o í:wtual do'Estado, !ll?ilzar da.baixa· do café, da'·dimi~ 
uuiciio consequente da receita publica, 6 superior .em toC:Js os 
sentidos ás s1tuàcões legadas ao Presidente. do Espírito Santo 
pelas situaçõe's que a precederam· «eom a 'solidariêdnde do 
·honrado Senador». · · · ' .· · · .. · · · · ' · 

T·erei neceRsidade de demonstrar. em materiti dtl'Contraétos, 
J!OI' exemplo, que O contracto' [;itchenfelg é ·menos violento· O 
pre,iUílieial do·que o· c!'lcbi•e contracto Gordon,' das areias: mo~ 
nnziticas. . · · 
. O Sn .. MONIZ l<'m~lliE- Espero qúe V. Ex. analyso' ·todoM 
estes factos. . 
' ' • r~ ' 

· · o Sn .. JoÃo Lo1z ALVEH- 'l'nl tl a· n~inha· dospre.,ccupnciio 
quu·estou, com n J'eferoncia ·que ·raco'a estes nssnmpto8,'u·'hnL 
·bilitnr V. Ex.' n ·pJ•eplii'Br antec1plidnn,onte u sún l'ilsp<ISta· .. .,, r 
·· · ..... o ~n .. MoNiz. ·~·t\rliilE ,.......P.of]eri~ !'csponf]er iii-:C~ntiliaiià 

:a todos estes ussumr.to~ e .. ten~o. murto praze.r.em. qQ0 V, ~x. 
venha. debater O:s mmhns ndmtmsh'acões. 
·<,I : , .• , . ·, : . :•. . . , ' .· • "·' .. · ._ , . ' ' ... -· . ·• . . : •: 

·· .. ·· o. Sn. JoÃo Lurz AJ.VJ~s._.,.Não vou ·discutir as suas 'admi;. 
ni~tracões; vou fazer P<U'alle.Jos rapidos,. como pequenos croquis; 
·'PIIl'll ·demonstrar .. que uern setntll'O pódo· accusnr quem •incbi·r·e 
nos mesmos ert•os. ·· .. · . . .· . · . . · · .. , ...... 

·. · Creio que a· hot•n·do e'ipedientrl estú esgotada. · ... 
· . O Sn. l'nÉstilKNT& .:..,.Ainda nüo. V, Ex .. ·Jlóde coittiiiu~t; o 
sou discurso. . · . , : ·.. . . ·: ' .. ,.' ·: . :' ... . ·.' .· , . · · 

O Sn. JoÃo Lu!~ ALVES~ Hei d~' traze~"'para esto· ~obt\ÍC : · 
os elementos ·il•reeusa:veis ·que· ·possuo, ·som ·odiii;·· soin pnixilo . 
ou, l'llllotínqo o que já disse -;.e xine .fra ·àC;·Mtuditi . . ' .·· · . · ' 
: · ·; · .'E~per•o;· nns,.O.I'ações !J~B ·Stl ~oguirAo· 't\, e~ta,. domon:~kllr: 
pr•rmoii'O;, que ·a sttuacão fmaucou·a. actual· do Estado 'tl· bóa· o 
;~stll 1?.1!8'0 de·r·ópreRe!ltar ~ ·t'ailein!'ia: que lt\:.Já' ~i:is~iu:;4Jlan~i:J · · · 

.,. r,.,. 

\ . ..,. ... , 

<. 
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. . . . .. · .... ~ . .. 
o lirmloi" esli•angeii•o bati!\ 11· p'm·ta do 'J.'he~ouro Fedm•ul, t•u(\la
iilando. o pai!'.nmento.do debitl) do Esf.ndO do Espirito·s·anto .. ; 

O Si\. 1\IONiZ lliiEII\Il- Niío é exacto. . . 
o Sn . .ioÃo Lutz Ar,VE8- •••. quando o credO!'. estrangeiro; 

poi' via diplomntien, reel~mavn daquelle Estnqo n hypothoca 
das suas rendas .. , . · . . . 
. . O Rn. MONiZ l•'i!Billl'- Nunca houve reclamaçiio diplo~ 

mntica.. . . . . : .. · 
O Sn. JoÃo J,urz ALVEs- ••• quando o.Govetino do Estado 

do Espírito Santo, com uma receita de .2. 500:000$, confessada ... 
legava ao seu successor nma divida f.unduda :-e, l'luctuanto d9 
22.000:0001!1, exigível em 6.000:000, n ,qunlque ·,·;nomento,,.e 
quando tinha su~penso o ,pagnmento de juros de ~ua divida ·in-
tenila em a·polices. . . . . . .. 

·Hei de · demonsh•ar, primeiro que a situação· finanoeit·a 
actual' do Estado do Espirilo Santo; si· não é uma sitl!acão fo.I• 
gada é boa fi ·longe de ser o .Estado fallitlo ·como .jtl foi; está 
perfeiti:unente acreditado ·no est.~angeiro e no paii. ·.· . 

0 SR. 1\IONJZ FIIEff\E. dá um aparte .. 
· O SR~ JoÃo 'turz ALVES- Hei d.e dernotistrar, poÍ• exe.mplo, 

o o honrado Senadm·, com o sou aparte, me obt•igou a untlioipar 
.argumentos, que situação de insolvabilidade não é a de um 
Estado que tem as suas apoHces com os .iUI'OS· pagos om dia o 

. coladas, as de 11 % e valor nominal de -1 :000$ li 900$000; · 
0 S!~ MONIZ FREIRE dá um aparte, . . .. 
O S11. JoÂo ·Lurz Al.VES -.Perdoe-me o hoiu;acto• Senador: 

" si cu provai' a V. Ex., com a certidão' dos cm•retores, •·que 
. estão aqui, por!Jue· eu .já es,pe,·ava o lllparte de V,~ Ex., que. eUas 

teom sido vendidas effectivamente por esse .preço?· E si eu .do~ 
monstrar, re11ito,. quA na· actual situacilo, as apollces dô Estado 
do Espit•ito Saonto· eatiio cotadas- a 000$, a11 ·de 6 ·% e 'a 1 :000$, 
as de. 7 %, quando ella11, no governo do· 'honrado Senador, eram 
barateadasa 260$, na p1•aca do. Rio de Janeiro? .... , .. .· . ' 

Hei de trazer a certidão, nilo de .uma. mas de tOda 11 cotaciio, 
· durante 20 111mos de vida republica;n0, ·o Estado .. niio. está, P<!l'· · 
!.unto. fallido. · · . ·· .• · . · , · . ·. ·. 

· · E ainda, achando~se o 'Estado ~in condições .tiió .. diffic~is 
eomo as que o honrado Sonadot· npont.ou,· nilo sei,.e jú agorli 1iilo 
,j uma quostiio de psyohologiu, mas de. dilóntologia politica. não 
sai si .fioava bum a S. Ex;, da .ti•ibuna do Senildo, tentar deitar 
poi' tel'l'a·:o credito do sua tert·n· .. nataJ; ·Nilo sei'..·; ·· · .. ' . · .. · .. 

· · 'Hei :de dem01istrar, em ·segundo Jogar, que o· Estado está 
J•t·osperandQ material, economica e.moralmente ..-. · · · · . · ·· · · .. 
· . Hei de de!ll(lnstrnr~ · em terceiro losar, que o saldo/ não o 

·· ~purndo: fnntastJeament.e ·,pelo honrado ·Senador;· . mas .o .•real • , . 
· da~ .c) i vidas coitsolidadas,- t.em ·sido· honosta• o rl\pt•oductivamento 

:II•Piwadn .... · · · : · ·. . ... · ........ ·. .·. · ·. . · .. 
. .., Hei tio d~lnonsli'Ui', qu~ o actual1'reilidcute tudo: tenf feito. 

•Hn·llem' do seu Estado, de ouja população, . ~ot• todas as· suas 

.· .. · . 

·, 
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!classes sociaes, · sem excepção de ·uma só, recebe· unanimes· o 
· extraordinarías manifestações. de apoio.. . · 

Hei de demonstrar, pelo parallelo que farei entre ·a.situacão 
em que S. Ex. foi governo e a situação actual, gue S. Ex. é ·o 
menos· habHitado para criticar Q Gove!l'nO do Espirita Santo. 

: 0 SR. MONIZ FREIRE-·Por. que?. 
O SR .. JoÃo LUJZ ALVES- Por que 1 . 

· .. Por. que só póde atirar pedras no telhado do vizinho quem 
nAo o tem de vidro. E' clat·o que não pronuncio esta phrase no 
sentido inJurioso. · . 
. O SR. MONI!Il ~'RI!IRE- A honorabilidade dos meus wovel'i!los 
está acima de qualquer ataque. · ·' · · · · · 

.OSR.'JoKoLuiZALvEs-Niio se irrite V. Ex., tanto.mliis · 
quanto Já 'declarei que, assim me exprimindo1 não viso uma 
injuria. O que quero dizer é Ql!e só póde· critiCar uma admi
nistraclio ·quem, com'o administrador, durante· oito annos, der 
provas de que 1nllo commetteu nem um dos erros· que critica. 

O SR. MONIZ' FREIRE- V. Ex. deelarou que eu tinha te- · 
lhados de vidro. . . · . . . , · 
. . O SR. JoÃo J.utz ;\LVBI! -·O que quero dizer, Sr. Presi

dente, .. é que nlio 'tém ·o tlireito de censurar erros. desta ou 
dliquella · admini~traclio quein mais graves erros commetteu. 

Nilo ponho em duvida· a honorabilidade dos sovernos do 
honrado Senador. . . . ... 

· · .O SR;· MONIZ FREIRE.....;. Níl.o ha quem niio commetta· erros; 
eu commetti-os, ·e os confesso de publ·ico; os erros· por mim 
commettidos; porém,· supportam ·toda e ·qualquer critica,. mesmo 
a mais vchemente,· a mais apaixonada. ' , 

. . o SR. JoÃo Lutz ÁÍ.~Es-: Não farei uma .critica apaixo~ 
nada, farei um. confronto; . · . . ·· · · · · · .. 
' o s~. 1\IONIZ FREI~B-·E· eu estou all~io~o por es~e· co;i. 

· "·i!:' fronto, Garanto a V •. Ex •. -que lhe responderei lmmeiliatamente 
em explicaolio pessoal. , · ., .• · . 

0 SR. ·JOÃO LUIZ l\L\'EB- Vit•á 11 'seu tempo·, ·Nilo quero 
fatigar a attenclio do Senado, nem fatigar-me; creio mesmo que 
·tenho. o direito de div,idir os discursos a meu modo, como 
V. Ex·. f~z em relaciio aos seus. · · · 
, Por hojtl vou fica~ aqui.. · . . ·•~· · . . . 
.. . .·Jú. fi~. a .psychologia .da. orwortuiiidade dn aggressiio do 
nobt·e .Senado,t•, como tJimbem jú a fiz em ·l'ela&iio ti indiffereucll . 

· .e~m- que et•D!U recebidas ·os accilsnoões de .S; Ex. ;··&OIJUndo con. 

··· rf•s~~vJ::'ofi~~~:·~~~~ir .dechwando ao. Senado qtie .dlll\i~nsÚ·al·cl 
_} · ,uqulllo q~.-jú an:unciei, e.·mnls que o.Sr, ·P.resi<jent.e do.Estado 
· ?'-...do Espirita Santo, na. snll.adlllíntstracllo, .cm.Qualqm>r.:ponto:'de . '· .• 
./ · .. vista que· a.<mcat•tJmos, econoll)ico, financeirp, op' propria'mtlfftc, . . . 

. . llthnlniMb~tllV!•· es)-á ·tlt•ntt·o. da~ ·nm•JJm~ ;do. lllll'lJdó. reJIUblieano. · 1 

·· conHon·udm·, •~lo.:.e,.,tl·u•n ,g.(lvo•t•nnúm•.: honeHJu;·t dol'licndo,:nmantc 

..• ... 
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elo Rr•n Est.ado ·I!Omo ·quem ma iR seja, levando a sna 1ledica~~o 
nlfl ao.sncrificio da suli Jll'O(Irin saude~ · ·· 

F. I!Onctuo, ii~ r. Pr·estdenle, rogando a Y. Ex. inscrevor-mo 
. pnl'a n. oxp~>dif>nt.•• t!n s••ss11o t!~> nmanhfi •. (·.lfuilo lll!llt: m1uito 
lu!m)'; · · · • 

ORD~1M 00 DIA 
!.tm:NÇ.\ •\0 RR. RRNo\llOR. RID!liRO llONÇM;VRR . 

. Discussilo . unica do parecer da· Commissilo' do-· Policia, 
n. 273, d~ 19111 opi•nando que seja concedida'a licença sol-icitada 
pulo Sr. Senaaor Ribeiro GonÇalves; · · · 

Alpprovado . 
. . 

ELEVAÇÃO DO NUMERO DE INTENDENTES MUNICIPAES . 

· . 2' discusstio d019rojecto do Senado, n. .Í2, de uioil, ehivimdo 
11 20 o •numero 'de· intendentes municipaes ·do. Distrlcto Federal 
e regulando o processo . das eleições . parn esses cargos . ( com 
parecer connoarw da Com mias/lo .de Conltituiçllo e 'Diplomacia ) • 
. Rejeitado. . . . . . · · · · · : : 

' - : . 
• \MNISTIA. AOS R.EVOLUCION,\RIOS. 00, ACRE .EM 1910 , 

2' discussiio do lll'Ojecto do Sepado, n. 18, .do t910, am
n istinndo todos os ciidadiios que directa .ou . indirectamente se 
envolv!lram no movimento revolucionaria · occorrido este anno 
.no Acre. ( com parecer fa"oravel da ComniiiBtlo de Constituiçifo 
e Diplom:acia ) • · · · · · · 

· Alpprovado. · .. 
· O Sr.· Plree ·Ferreira ( pela ordem;) requer. e o. benado con

cede dispensa do ·intersllcio· para que possa ser inclul~o na 
ordem do !lia da. sesstio seguinte o projecto V!Jtado., . · . . · 

' ' 
. REVOGAÇÃO. DE DECRETOS . ' ' ·' 

2' discussilo do projecto do Senàdo, n. 6, de 1902; revo
gando os decretos n. 4. 238, de 15 de novembro -de t90t, e 

· n;. 4,'409, ·de t6 de· maio de 1902 (com. parecer contrario da 
CommiBBIIo. de· Constituiçllo e Diplomacia ) ; 

RPJeitado. · 
1 

• FRONTliES E BOLICHES , 
. . . . . '· ' . 
. · : 2' · discuasiio da. projtosiotio · da Camara . dos Deputados, 

n. · 43, de t9t1, equiparando os frontões, boliches· e todas as 
casas similares .. ás casas de tavolagens. · · · 

· Rejeitado:>. · · . . · 
· MANPA OOMPRJC~IÍNDER. N~· EXCEPÇ,\o 'Do Pli:CRETO N, 2.2H, Bll 
· ·· · 1909, 08 OPFICJAES QUE TERMINARAM· UM·· DOS 'cURSOS .P;\S. · 

' TRIIS. ARMAS, . . ' 

_. · 3' . dlscussiio da proposioiio da • Camara do9 . Deputados; " 
n', u, de 19tt; mandando comprehender na e~cepçJio .do para;. 
gt•npho.unico do art. 1•·ilo decreto·n. 2;2H, de·so de·dezembr'o,.. • \ · 

. de t909,·os otflclaes que•termdnaram,·esse·anno.ou end910,-.ou . 
~erminar~m ·11m ·191 t, .um' dos ·cursos • dM •tr.!ls • Q~mas •ou • o' ~u~so . 
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complül,o pelo regulamento de. 1898, frequentando a Esl}o]a do 
Appliencão uo Exercito e do .At·Wharin o Engenharia, 

. O Sr. Francisco Glycerio- Sr, P rosidenl.e, o projecto om 
discussão trata de modificar a organizaciio militar. Nós vi
vemos em um tempo em que a atLoncilo dos poderes :publicas 
da. Republica é chamada. de" continuo. para a gr·a.nde rflforma 
indispensavol í1 del'oza militar do Brazil. . 

Portanto, .nlio sorei indiscreto. si tomar .a liberdadt' de 
perguntar .,á. Comm!ssiio de ~larinha ·e Guerra, J'epr~sent~da 
·pelo seu d1gno pms1dento, s1 ácorca deste assumpto fo1 ouv1do 
o Sr, ministro da Guerra, que é no caso o orgão n quem o 
Senado deve recorrer para inspfrar-so.. · · 

O mo.u desejo é rupenas que o digno presidente da Commis
são de Marinha e Guerra se digne informar~me si ·ouviu o 
Ministro da .. GueJ•ra, si ouviu o éhot'e do Estado Maior do 

'Exercito .. : . · · . . 
· .. O SÍl~· SA FREin•;- ~fesmb soli~e a con"oniencia do proj~cto .. · 

o ·SR: FRA!IIO!sco Gl. YCER 10 -, , . mesmo · sobre a conve
nienflia do projecto, ·no ponto de vista technico -militar. 

· Tnmbem mo informará o illustre iPresidente da Commissiío 
si a .. equiparacão esl.abelecida no pro,iecto traz ou niio augmcnto 
. de despeza, afim do que sqbro. o nssumpto se pronuncie a Com-
missão de Fi:nancas, . . . · 

V, Ex,, Sr, · Presidente, me perdoará, portanto, a liber
(]ade que tomo de dar a palavra ao nobre Senador pelo Piauhy, 
(Riso,) 

· O Sr. Pires Ferreira- Accóde ao appello de seu illustre 
collega, mostrando que todas ns pt·oposic6"s vindas da Camai·a 
dos D~:~putados veem com informacões bastantes ou sejam mi
nistradas por. inte~essados, quando os h a, ou pela discussão no 
seio da Commissão; oü no plenario. Outros esclarecimentos não 
IPóde adiantar, porque os PllPOis 'foram sujeitos ao estudo do 
seu collegn r.cla Parahyba do Norte, cuja ausencia.deplora, mas 
ó tiio coilltecido·'·o escrupulo do seu collesa no estudo dos papeis 
que lhe sno 'distribuido·s que não. se arroceia do que o projecto · 

· vá á Coinmissiio ·cte Financas, como t·cquer seu digno. presidente, 
certo" de que est.n· Gommissão, coino · 'nquelln, fará a. devida 
,justiça, · ·· 

O. Sr. Francisco Glyeerio - Obedecendo, como quasi sempre 
. me aeontoco, ús elevadas· suggestões do meu nobre · am1go, 
Senador pelo .Piauhy, !'OQUtliJ•o que ·o proJecto vá á Commissiio 
do Finnncns, · · 
. Peco lierw:n IJlfil'a formular por escripto o meu reque-

l',JffiOnl.o, . , , . . . , . . . . . . 
. . · ve·m ii Mesa, é lirlo, apoiado e posto om discussio o se-
~ i~ . ' 

. • 1\llQllERIMENTO . . . 

· · · ,ltequeiro que ii proposic.ão da. Camara dos .De,putndos, n. H, 
, do 1 ~H •. vá á Conimissiio de Finanças, · · · · . · . :. . . 

. 8a1a das Srlssllr••· 4 de outubl'll ti~ tlll 1.-,F, Glyceno. · 
' ·' J\tj)J)I'O\·RdO .... ~. ' .. - , .. ·. ' ·. I ! ·.. . . ' . ' . . . 

··.··:-
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· l<'i"n RW!JlCnsn a discussão afim dr; ser• ouvida n CommisRão 
de l•'innncns. sohl'l' a proposir:iio, · · · · · · 

J,legNÇA A ,\I,CJIII,\01~~ AIJOJJRTO JH: Of,IV.t:JIIA G•\M,\ 

. :1• discuss1io do pro.iocf.o· do Senado, n. ·33, de i 911, auto
riiando o Prnsidcnte da Republica. n conceder um nono de 
·lieencn, com,.ordmmdo e mediante insr•cccüo de saude, a Alci
hindcw August.n d'' 01 ivcim Gnmn, fiel do-nrmazem da Alfandega 
do Pnrá;: · 

1\pprovado. vm• !l Com missão· de· Redacção, 

.I.ICI>NÇA A TIIANQUJI,J,INO fJIIAGIANÓ DE MELUl J.EI'l'ÃO 

· .3• di,scussiío do proJecto doSenndo, n. 31, de 1911, auto
rizando o Presidente da Republica :t conceder ao bacharel ·Tran
quillino Graciano. ·de Mello Leitão um anno de. licenQa, com 
ordenad~, mediante inspecção de saude, para .seu tratamento. 

·· O Sr;.Castro l'into-'-Sr. Presidente, pedi: a palavra para 
.mnndnr· á Mesa uma emendo ·ao projecto acima, concebida nos. 

·seguintes termos: c Em vez de ordenado,. diga-se: dous· tervos 
de vencimentos •. · · 

Vem á Mesa, é lida e apoiada a. seguinte 

EMENDA 

.Em vez de: ordenado, diga-se: douli tercos de venéimentos. . . . - ' . 

Sala das sessões,· 4 de outubro de 1911.- Castro Pinto. 
I<ica susnonim a discussão afim de ser ouvida a Commissno 

·de 'Finanças· ·sobre a emenda apresentada. · · · .. 
' . . ' ' ' 

, J;ICF:NÇ.\ o\ ANTONIO. I'F.!JRO S~RM !JOB SANTOS, . 

3' discussão da Pl'oposição rtn Cnnuii•a dos . Deputados, 
n, 59, de 1911; .concedendo n Anf.onio.Pedro Serra .dos Santos, 
porteiro dn Alfandega de 1\lnnáos, um anno de Jicencn, com 
ordenado, pnrn tratamento de sua saude. 

Approvndo, vne .á Commissão de Redacção. · 

·. flm,IWAMENTO DE PI\ESCniPÇÃO ,\ t'AVOR DE'n.· OLYMPIA V1Ci1Xlll 
BAPTISTA 

3' discussão do projecto do' Senado, n. 32, de 1911, auto-
-·riznndo o Presidente da Republi~n a relevar ·a D. · Olympia 

Victor Brnptl.stn, filha do finado alferes do Exercito Francisco 
Victor Bnptistn, a prescripcilo em ·que incorreu o seu· direito 
no meio soldo, relativo ao. per iodo decorrido do, .10 ·de . maio 

.elo f!H\7 n 21 de' agosto de 1892, nbrin"do ;para isso Q rioce'ssario 
ermlito. . · · · · . · · · . . ' . 

Approvndn, vne ti r.ómmissiio do Redn~clln •. 
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o Sr. Pl·csidonto- Estando u:~:;utudi\ ll u!'JCIII tio uiu, vuu 
levantar a sBssiio. . . 

Designo· pnrn ordem do dia da seguinte:. 
Continuncüo dn 2' discussiió do projêcto do Senado, n. 28, 

do .. 1010, modificando diversas formas pt•oeessnnes do julgn
nienlo dos feitos no Suprenio Tribunal Federal ('com parecm• 
routrm•io tio Cmtmris8t1o de I !latira 11 /,e"iswçilo ) ; 

2' discussão do p1;ojecto doSenado, n. 2, de .1000; dispondo 
subt·e o domínio das terras ·devolutas e dos proprios nae10naes 
do que trnt11 o at•l. · 6.1, parnf)'t'apho unico dn Conslituiçiio .Fe
deral ( com pw•ecm· rolllrat•to tltl Co·m.,nlisst1o de ConatitlliÇtlo 
e Diplomaeill·) ; . .· • · 

2' discussão da pro.posiciio da· Cnmara dos. Deputados, 
n. · 70, dê 1005, que conserva as honras militares dos respectivos 
iJOstos nos offietaes do Exercito e da Armada voluntariamente 
demitlidos do serviço ( com parecer contrario da Commi88tlo 
de Constit11içilo e Diplomacia ) ; · · . 

a• discussAo do projecto do Senado; n> 70, de foto, dispondo 
que as aposcutadot•tus concedidas nos empregados postaes na · 
vigencia do decJ•eto n. 7. tl53, de ti de ·novembro de 1909, são 
reguladas, para todos os effeit.os, pelas disposições velipeelfvas 
do mesmo decreto (com parecer contrario da Comm1utlo de 
Conatit11içtlo e Diplomacia ) ; · . 

a• discussilo do projecto do Senado, n: 18 de 1910, nni
nist.iando todos os cidadãos. que directa ou inÍhrectnmen.te se 
envolvei·am IRii. movbilento revoluéionát•io occorrido este anno 
no Acre ( com parecer (avoravel dtl Commiaailo de. Constituiçtlo .. 
e Diplomacia·);_ " · · . · · . ·· ·· . . . .,.:, 

a• discussão da. pro,.~osiçiio da Gamara dos Deputados · 
n. 3i, do 1911, concedendo no continuo da Bibliothoca· Nacional 
Josó Antonio. do. Figeiredo um a-nno de licença, com ordenado, 
om prorognçiio, pnrn tratar de sua snude ( com parecer Iavo
ravel da Commis~ao de Finanças )·. · · 

J,erntHn-so n'sessilo tis 2 horas .ri .25 minuios; 

. t 10' 8ESSAO EM. 5 DE OU'fUBRO DE 1911 

PllliRIOiiSCI.~ 0.0 Rll, . QUINTINO BOC.\\'UVA, VlCE~PRESJOENTE, B 
FERREIRA OHAVES, I" SECRETARIO . 

. .r 

A'. t hora da tarde, presente numero legal, abre-se a .sessilo, 
n que concorrem os Srs. Quiutino Bocayuva;· FerJ•eira .Chaves, 
Podro Bot•gé·s, Candido. de Abreu, Gabriel Salgado, Jonatbas Po"· 
drosn, José Euzebio, Mendes de Almeidtl; Pires }'eJ•reira, Fran
cisco Sú, Thomaz Acoioly, Tavnt•es de Lyrn, Walfredo ~Leal,. 
~astro· Pinto, ~igismundo Goncalves,· Gonoal'l!es Fel'l'eira, •l\oa~~o 

• 
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e Silva, Gome~ Ril.reiro, Joaquini Malta, 'Guilherme Campos, 
Coelho e Campos, Oliveira Vallndão, Bernardino ::Monteiro, 
llloniz Freire, João J,uiz Alves, Oliveira l~igueiredo, Sá' Freire, 
Augusto de Vasconcellos, Bueno de Paiva; 'Feliciano Pimna

1 J•'rancisco Gl)'cer•io, J.eopoldo de Bulhões, Gonzaga Jayme, 
"\lencar Guimnri\es, l•'eliptre .. 8chmidt, Lnur·o lllüller• e Onssinno 
do !1/ascimento ( 36 ) . . . ... ... 

. Deixam de compar·ecer,. com causa justificada,· os . S1·s. 
Araujo Góes, Silverio Necy,. Ar•thur·. Lemos, Indio do Brazil, 
Paos de Carvalho, Urbano Santos, ·Ribeiro Gonçalves, Gervasio 
Passos, ,Antonio de .Souza,. Alvaro Machadol Jesé Marcellino, 
Ruy Barbosa, Severino Vieira Lourenço B111p ista, Lauro Sódré, 

· Bernardo Monteiro, Alfredo·Ehis, Campos Salles, Braz Abrantes, 
. A. · 4z.eredo, · ·Metello, ·Joaqui~ .. Mur·tmho, . Generos.o' ~arques, 
Hercrho· Luz, Victormo M()nterro e Pinheiro .Machado· ( 27.). 

'E' lida, piJsta em discussão e s~~ debate app1•ovada a ·a.cta 
da sessão anterior. . . · · · ' 

, O Sr. t~ Secretario declara. que não ha expediente; 
' ' . . . . ' . 

O Sr. S'·Seoretarro ("servindo de 2') procede á leit.ur'a dos 
segufntes · · . ·. · ·· · · ·: 

'· .. .. ., ,:• ·• ., . ., 

PARECERI!8 .• 

' N. 281 "-1911.;. 

·.· ·· A Co~missão ~e Finanças, Lendo examinado os documentoá 
apresentados pelo .capitão de. ·mar f; guerra chefe' do corpo de 
commissarios da Armada Francisco Augusto de Lima Frlineo; 
com os quaes pede ao Congresso Nacional que lhe mande contar,· 
pa1•a os effeil,os da reforma, ,o tempo em que serviu como ama
nuense da seéretaria da inspecclio do extincto Arsenal do Ma
rinha,. at.tendendo ·a. que· os serv.icos allegados rpertencem ··á 
ndministraclio ge,ral e p1•estados no Ministerio da: Marinha; 
nttendendo mais a que o Congresso Nacional já tem àutorizado 
11 contagem de tempo em condições analogas em· casos. citados 
lj)ela Commlssiio de Marinha e Guerra em· ·seu 'parecer; é de 
opinião que o Senado ;praticará acto de equidade approvando 
o projecto de .lei apresentado pela mesma Commissfto de Ma-
I'inha e Guerra, com o qual concorda a de Finanças. . · 

Sala das Commissões; 4 de o~ub'ro de t OH.-· Francisco 
Glycerlo, presidente,- Feliriano Penna.- Sd Freire.- Artlmr, · 
J.emoa.- Bu.eno de, Paiva. . . . , 

. . . . . . ~ 

PARI!CER'PA COMMISSÃO DE MARINHA. E GUERRA, N, 191, PI! 1011; 
A QUI! SI! REFI!lRI! O PARECER ~UPRA 

A Commissfto de Marinha e Guerl'a, tendo e'xaminado ·'og. 
documentos com que o capitfto de mar e guerra, chefe do· Corpo 
de Commissarlos da Armada, ·Francisco Au!j'ustó ·de · 1ima· 
Franco, instrue o requerimento · em que ·pede ao ·Congresso 
Nacional que lhe mande contar,· para os ~ffeitqs .qrr r~ forma'; n 
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.hmwn om qtw 8f!J'viu eomo nmnnuen~n da SoeruluJ•in da ln~pe
!'Ciío·dn ext.iJHlto :lrsennl de Murinhn dn Bnhiu. l'tllll emiLLit' o 
~ou pareou!' solwo est.n Jll'elencilo. · ·· 
. Const.n di'HROS doeumenlos, f!ln f"JinOI'O de I.J'IJS o em proprio 
m:iginnl, que o reQWH't!nlo, tendo l'oil•o conm1r~o Jlnrn uquelle 
lognr, fôra pnm eiiD nomoado ;ror portaria do 1\linislerio dn 
Marinha de g do outubro de JR71 (doe. n. 1 ), entrando em 
nxercicio em 31 do mesmo mez e nellc (leJ•maaocendo até 13 de 
maio de 1873, (doe. n. 2 ), duln em que ffirn exonerado por 
ler sldo nomeado officlnl de l<nzenda nddido !I .\' classe; eonsla 
·mais ( doe. n. 2) que nnquclle per iodo. de 31 de outubro de 
1871. 11 13 de maio de 1873, o requerente dera 19 faltas, não 
constando que ns houvesse juslific\ldO. · 
· Do exposto, verifica-se haver ello exercido effectivamenlo 
o cargo de amannense da Secretaria do extlnclo Arsenal de Ma
rinha da Bahia, do 31 de outubro de 1871 a 1873, menos 1!1 d'ias 
om que no respectivo livro. de presença lhe foi notado igual 
numero de faltas, o que, portanto, reduz a !8 mezes e :13 dias o 
seu tempo de exercício daquelle cargo. 
· E porque se t.mle de serviços de administração geral, com 

;R cil'Curnslancia.aiudn,de serem prestados no mesmo minist.erio, 
o porque, por outro ludo, jú tenha o Congresso Nacional nulori
zado a contaSOJll do tempo em condições congeneres, conforme 
se Vf\, entre outr,os, dos decretos ns. 2 .13.\, de 3 de -novembro, 
e 2. !80, de 16 de dezembt•o, ludo de 190!1, pensa a Commissão do 
Marinha e Guerra que a pretencão de que se trata está em con
dições de ser nltendirJa, [leio qun submotte no ,iulgnmenln rio 
·senado o seguinte · 
', r. 

PUOJEOTO 
N. 26-1911 

O Congresso Nacional decreta: 
:; : :\rligo unico. Soja contado ao ·capitão do mar e guerra, 
.ohefe. do Corpo de Commissarios da Armada, Francisco Augusto 
de Lima Franco, 'fiara .os· offeitos da reforma, o período de !R 
. mezes e 13 dias em que exerceu o cargo de amnnuenso da Se
.eretaria do extineto Arsenal df' ~farinha da Bnhia; revogadas as 
disposições em contrario. . 

. Sala das sessões, 28 de agosto de i 911.- Pires Ferreira, 
presidente.-Oliveira l'alladão,. relntor.-F. Mendes de Al
.m.eirla.-Felippe Sel1millt.~ll. imprimir. 

N. 282 ;_ 19Ü 

De accOrdo. com os fundamentos do. parecer da Commissilo 
de Marinha e Guerra, ·esln ·commissão opina, por.sua vez, pela 

. rejeição do pJ•ojeelo n. 16, de 1910, que fixa os vencimentos dos 
'fimccionarlos da Secretaria da Escola Naval. · ·· 
, Sala das Commissões, 4 de outubro de 10!1 .-Francisco 
Glycerio, pr~sidenle-relulor.-Sá Freire, ~Arthnr Lemo.,.

:Bwmo de.Pawa.-P.. Pe·nna, , · · . 
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p,\IIF.CER DA C:Ol\IMII:lSÃO JJE .\1,\IIINII·I E fiiJili\IIA N, !!llO, JlJ~· J!IU, 
A QUI~ Hl~ IIIWmiiC O PAimCER SIJPJlA 

. A' Commissi~o de MaJ·inlm o GUOI'I'n foi prosonte o Jll'O,iocto 
do Senado, n. 16, de 1010, que- fixa os vencimentos dos fnnccio
.nnl'ios da Secretaria da Escola Naval. 

Apresentado; como foi, o amio passado, entendeu a Com
missão dever ouvir p1•éviamente a opinião do Governo rícerca 
da conveniencia do mesmo ,pro,iocto; que lhe-1parecia de inJ,r;ira 
,justiça, e, de. p~sse das •informações que lhe ministrou o Governo, 
vm•il'icou a Commis8ão que j1l nil:o ha mais opportunidado para 
aconselhar a RJ?Pl'Ovncíio do PI'O.iecto, porquanto, pelo decreto 
legislativo n. 2.370, ilo 4-dc ,janeiro do corrente nnno, f.icou 
o Poder Executivo aJ•madà dn necossnr•ia uuLorizaci'ío pum remo

. dela!• a administração dn Mnrinha o !'ever os regulamentos 
existentes. · · · . · 

Annexo ao decreto· n. s. 650, de 4 de abril do -corrente· anno, 
baixou ·o Govorno um novo regulament.o para a Escola Naval, 

'11 entre outras rofórmns se acha a da secretaria daquelle insti
tuto do :ensino, cu,io pessoal te"e seus vencimentos melhorados. 

A' vista do exposto, é a Commissão de -parecer que o Senado 
deve J'tljeitar o pro,jecto, por isso que deixa do subsistir o motivo 
qu11 determinou, 1por 'Jlarte de seu autor, a sua apJ•esentacllo. 

Sala daR Cominissões, 22 de setembro de 1911.-' Pires 
Ferreira, presidente.- Oliveira yalladão.-F. Mendes de Al-
meida.- Alvaro Macltado .- Fcl!.ppc Sclimidt, .. 

PROJECTO DO SENADO N, .16, DE 1910, A QUE SE REFERE O PARECER 
SUPRA 

Os funccionarios da. Secretaria da Escola Naval percebem 
·ainda hoje os. mesmos exiguos ve.ncimentos que ha longos .annos 
·lhes foram rnarcados em lei,: ao tempo em que· as condições 
materines da vida nesta Capital nlio levantavam os clamores de 
agora. E tilo fundados elles silo, que os poderes dli Republica 

. teem .acudido ao funcclonalismo publico vezes diversas, molho-
. rando-lhe a situaci!o J!Onosa em qu~ vive. ·. · .· · : . . 

·.A Secretaria da Escola Naval neha"se em condições espe
oiaos, porque, tendo os encar8'(ls de todas .as repartições publicas 

· eivls congeneres, tetn no demais os serventuarios que nella 
·runccloll~n'l as despezas· decorrentes do caracter mil,ilnr .. do 
estabelecimento e da sua sltuacllo. . · . : 

· Dada a natureza dessns funccões, parece ·de justiôil que 
nllo caibam nos que ns exercem remunerações menores do que 

· as de uma secc~o de Estado. Fica dentro desses limites o 
/Projecto. · · 

· · Adoptand-o"o, o Congresso Nacionál concorrerá para que 
· r.~elhorem as conclicões do um ·ramo. de servleo publico; reme
diando a sorte dos qufl ·cumprem os deveres dos seus cárgos, 
sem ,Que lh.es seja .dado ter no lar o conforto ·e attender' ás ·ne-
cessidades dn famJI!n. . . · · . · · · . 
. NAo é um. appello -aos.sentimentos de bondade'o de•philan

tropin do fJongrnRso, E' n J•nzi\o o n ,justiça . que nr.onselhlim 
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e !li!!l.nm n ·normn de procedl!l' seguidn pni·a com out.1•ns I'OJlnrt!-
ciins pui.Jlicus .hl uttendidns nos seus reclnmos. · 

Os que vivem consagrados li nctividnde do cnrgos em quo 
r.onsomom as energias dn vidn, qunsi sem üspomncas de me~. 
lhm·<'s rlins, dndn n !lit'ficuldnde, c pum rnuitos·n impossibilidade 
li!! ncwssns, t! nntural que tirem do f'mlwego du sun nct.ividade 
nlll•et.•ssni'Ül pum o sustento de snn l'nmi in; . 

Tn<>s os sent,iment.os que detormimll'nm n· n.rwesl•ntnciío do 
Sl1guintc projecto: · 

. O Congresso NnciomÚ resolve: 
Art. i." Os funccionarios da· Secretaria dn Escola Naval 

t\ei·ceberão os vencimentos· annuaes seguintes: 

Ordenado Grntificaci'lo 
J secl'etario ........... , ... . · ... . 
i ,sub-secretario.' .............. . 
1. official .. ... ·. · ........ ,' ..... · .. . 
.:! .. amonuenses .. , ............... . 
1 porteiro . ....... , .......... · .. . 
~ ujud!lnle de po1-teiro; , ....... . 
u ,conll•nuos .. . ~ ................ . 
~. serventes dos gabinetes .......• 

'8':000$000 ' ~:000$000 
6:400$000 3:200$000 
·I :800$000 2:400$000 
3:600$000 i:800$000 
~:000$000 2:00018000 
2:400$000 1:200$000 
i:600$000 800$000 
i :80018000 

·.Art. 2.• Revogam-se as disposições em contJ•ario. 
Senado Federal, t d~ setembro de i9i0.- Lauro Sodré.-

N. 283-.1011 

· · · ll onpiti!o-tenente reformádo e capitão de fragata honorarlo 
Alt'!•edo llernandes Costa allcga cm neticlio apresentada ao 
Corpo Legislativo que; por det•reto de 24 de setembro de i877, 
foi r·eformado no posto que entlio tinha, de 1• tenente da Ar
mada, percebenrlo i i vigesimns quintas partes do ree,pectivo 
soldo, mas que houve engano na contagem 'de tempo de serviço, 
que era de 12 annos e quatro mezes e nAo de H, como erronea-
mente se wpurara. • · · 

Allega mais que, tendo requerido verificaci'lo, foi esta con
cedida pelo decreto de 21 de marco do corrente anno, mandan-
do~se-lbe contar mais unia quota do .soldo. · · 
· . :. As nllegaoO.es do requerente se acham devidamente pro., 
vai! as· com os documentos que juntou. Tendo, porém, incorl'ido · 

.. em préscrlpç!lo essa viges1ma quinta parte vencida anterior
mente aos ultimos cinlio annos decorridos, nos termos do de
creto de 12 de novembro :de i86i e lei de .28 de agosto de 1908, 
pedb e· que sej~ relevada a dita prescripçlio, para que possa re
ce e r o nllud1do accrescimo desde u sua reforma. 

A Commisslio do l!'innncns entende que é chegado o tempo 
d~ cohibii' os excessos de benitl'llidade com que 'teem sido atten
~ldos todos os pedidos. de di~pensa de J!l'll:SC. ripcilo,. importando 
•sso nu annullacilo IPOI' parte de um~ J&i que se ms111rou em 
principios de ordem publica. · · · · · 
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)\: prcscripçiio extinctiva. de um .dirQito traz, como se dá 
na bypothese occorrente, como consequencin, directamente, a 
cessação de um pagamento a que o Estado estaria obrigado o 
indirectamente um beneficio que redunda em augmento do 
patrimonio nacional. . · · . . . · . 

Dispensa de· prescrvpçiio significa retirar. do. Thesouro uma 
quantia já a elle mcorporada e della fazer •entrega ao individuo 
que havia perdido o direito de recebei-a .. · . . 

Com,prehendc-se que, em casos especialíssimos, o Con
gresso conceda esse indulto, que as circumstancins justifiquem. 

Mas fazer desse fnv·or regra geral importa em annullat• 
uma lei, que cont.iní~n a figm·m· como vigente. O bom senso 
está indicando que,. ·si a lei ·.que estabeleceu a prescripcão. é 
odiosa, immoral, ou it~justa, deve &er revogada de vez. Si ha, 
porém, motivos de qualquer ordem que a justifiquem, é neces
sat•io então dar-lhe execução, salvo nos casos em que uma 
excepção se autorize poJ• considerações de evidente equidade. 

No caso sujoitn no exame da Commissão ha a considerilt': 
1", que o engano na apuracão dos armos de serviço foi commet
tido pela repartição incumbida de a ella proceder, o·que'nf·innl 
não absolve inteiramente o requerente de sua desidia, vet•ifi-
. cada na ausencia :da reclamação desde o anno de 11'177 ; · 
· · 2•, que a denegação do que pede o requerente consLitui•t•ia 
uma injustiça relativa, desde que, em regra, tem sido coricedido · ' 
esse favor a todos que o toem solicitado, com ou sem fomento 
de j ustica; e emqumto o Senado não adO(l'!lar · no!'ma de maio1· 
·severidade, devem, ao menas1 não commetter: d~;igualdades 
·injustificavei~; 

a•, Qlue se tt;ata de um velho militat• que reclama apenas 
a vigesima quinta parte do soldo constante das· tabellw~ do 

· tempo de sua reforma·, o.quA rAPN!/.ólenta quantia imignificante. 
Assim, é a Coonmissiio'de }'inanças de opinião.quiJ .o t•e

querimento seja deferido,. ·sendo approvado pelo Senado. o se-
. .,,J·nte · · · · · ow. ··.:•· ·,: 

PROJECTO· . •.: 
. ' . . I I .. 

. N. 35 ;_ t9H ·,· 

·, oO Congresso. Nacional decreta: 
Artigo unico." Fica relevadi a Pt'esct•ipciio tJ.in quu haja 

·incorrido o· dit'llito do capitlio-tenente reformado Alft•edo Fer
nantdes da Costa, ao. recebimento de. unia vigesima quinta. pa.i•'liJ 
·de·. seu· soldo, vencida arnterii>rment·e ·aos· ultimQ.i ·cinco armôt~ 
·decorridos, e 11~0 paga, poJ• tm· havidó:engano na aJl!ilr!lcAo .. do 
tempo de.st•~·vtco; 111n,qual .se ,lhe .L'OnLat•am .H nnnos quiiJK!o 

· se llitl dl'l'·~t·mm. contar· i 2 ·annos· o quatro .ntezes ;: t•ilvogadas 
us dispodiçi)es .em contmr•io. ~ . '·. ,. , 

'. ' . ' '" . . . ' . . . . .. 
. · · •Sala das Commissõell\ 4 de outubro de totL ....;·.Francisco 
•Giucerio; preRidente. - Fe!iniano Plmnti • . - Sd -FI'Ilirc. · '
rtlrtllllr Lcnws, ~ Bucuo tlc 11aiva~· ~. A imprirnit•;· . · · ·· 

• .• o I H o' t , ·o 
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O JJJ•. Jostí uu Lima Cas~llo Bmn~o, inspu~Lor Slllliturio 
tl11 Dircetol'ia Gural de Sado l'ublicn, pelo requerimento u. .IIJ, 
do coi·runle nu no, solicita ao Cmvgwsso Nncionl}l um ltllllo ·do 
liceuca, com Oi'llenado, allegando aohai;-se dount.u o ',iun~undo, 
pm•a com(Jl'()Var essa allegn~lJio, dous nLtestados modioos, :um 
dos quae~ tl passado pela DirooLoria Gm•al do .swude Publica· o 
ambos accoi•des no diagnostico, « polynovrite infecciosa t, no 
prazo do tempo necessGrio pa1•a o restabelecimento <lo mencio-
·nudo inspcotCir. · 

A, Commissilo do Finanças, Uindo em vista os referidos 
attostadus, ú de' parecer que o Senado adopto o seguinte 

;, .. 

''PROJECTO 

O Congresso Nacional IIOSOII'e: 

Ar/ligo uni!JO. Fi~a o Jlresidonte da llopublica nut.oriz~tlo 
11 cono~Jder no Dr. José de Lima Crusrtello Branco, inspector sa~ 
úitario .da· [lirootoria Ge!'al da Saude Publica, um anuo ode li c 
mmcn, eom ordenado, para trntíimento de 'sun snud·e, onclll lhe 
O(l!lVier; revogadas as <iisposicões em contrario. ·. 

· Snl~ das Commissõe~, .\ de outubro de i !li J. - FrmiCi&co 
Gl.ycerio,·presidente.- .Rosa e Silva., relato. r.- F .. Peuna.<
Bucno· de Paiva. - Artlmr Le1nos, -Sá Freire. -A impriíniP, 

· N. 285 _:mi 

A p1•oposiçiio da Camn:ra dos Deputados; de n. 110, .. d~ 
1910, autoriza o Presidente da The'pulllica a c<>noeder a· Ílpo• 
~entadoria a José Barbosa, ex-servente do Tribunal de Contas, 
com 01~ vencimentos de seu cargo, deiide que S~Cja ·provada a 
swa invalidez, .. 

· A Commissão de Finanças vol'ificou que José 'Barbosa rera 
··. simples diu,l'is1~.a e dispensado do serviço ha cerca de tres annos . 

. 10 pat•ooor da Commisslío · da Camara funda-se na injus'
ticn do nilo terem os diaristi!IS direito a aposentadoria,· quando 
os empreguldos do qqàdro tem ,jus a IOSSe beneficio. 

·· . Quando fosse verd(\deil•a essa nllegaçii~ •. a çonsequonci!l 
.serm n nnnullaciio da lei que consagra essa mlqUidade,· mas .o 
que ~üo Cl!OIVém Ç · estilbel~c.er ·excepções _para .cada ·caso, crean" 
do-1~eassJm a s1tuoci\o ·msustentavel de ·haver: uma lei que 
nunca;- se·~umprn, c1uú.ci destino parece ser aini!ile&melite p de. 

·Sei' VIOlada · · · · ' · · . ·· , · ·:c· · · · 
·· Aoores~e que. o ex-servente h a ja alguns arinos foi dispeti- · 
sndo Ido .servico, de modo. que se teri11, nó caso dn ·ilpproVili)llo 
dest-e pro,jccto, n conoessiío do aposentadoria a- um irid!vidúo 
que nilo, oX!Ol'C!l cargo. algum; mem mesmo a.s 'oeeupaoões · rle 
servente. · . · .. ·' · 
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A eonnnissão não siJ uni ma a ·aut.oriZIM' um lal precmlcule 
c, JIOl'Laulo, aconscllm a rc,jciciw·do projecw. 

Sala das Commissões· .. \ de outubro do I OH~ - F1•alwiscu 
Glucr!rio, prcsiden~e. -Feliciano Pcmra. - Bueuo de Púi·va: 
- Sá F·rcire. - Artltw• Lemo.v. · 
l'liO!'PSIOÃO DA CAMARA DOS DEJ>Ul'Ail08, N, H ti, DE filiO,",\, QUI~ 

SI~ REI'ERE O J>AIIECI~R BUPIL\ . . . , ! 

O Congresso Nacional .resolve: 
·Arl. 1." E' o. Governo autorizado a conceder a aposen• 

ladoria a José Barbosa, ex-servente do Tribunal d·e Comta~. 
com ,os vçncimentos do seu cargo, des(je que seja rwovaqa a 
llua ·mvahdez. · · -

. Arl .. 2." Revogam-~e as disposições em contrario. '·· 
Camat·a dos Deputados, 27 de dezembro de 1910; - Sabiii(J 

JJarroso Juil'ior, p!'esidente. - Estacio de Alb11querquc Caim;/ 
bra, 1" secretario, - José Joaquim da Costa Pereira Braoa, :· 
2' secrotario interino. -A imprimi I'. · ·· . 

N. 286---. 1911 

i\ttendendo á mensagem· do S1·. Presidente da. Hepublica, 
Lt•ansmntindo a exposição .do· Sr. Mi111istro da Gueri'a, a· Cu~ 
mura dos Deputados·votou o· projecto n. ·16, deste anno; au~ 
toriznndo o credito especial 'de 2:474$998, para pagamento de 
ven~imentos ao ajudünte do aponúador do Arsenal de Guerra 
do Rió de Jarue1iro, Jovino 'd!Avila P~llejar e aos 4". officiaes 
do mesmo arsenal, Henrique Brandão e Carlos Leal. 

A Commissiio de Pinnnc.as, exnmimmdo esses documento~, 
que acompanharam o irespectivo processo da Directoria dn Con
lnbilidade da Guerra, ó de pareool' que aquelle projootó .seja 
adoptado pelo Senado. . . · · · · · 
· S!lla das ·Conrmissões, 4 de outubro de 1911. _; françi~co 
G!uccrio, presiden~. com voto em separado. - Arthur Lcm'o~, 
relator. '-- Sá Fre,re. - Bueno ·de Paiva . ..,.- F. P.c71na. . 

,- ·' . !·' . • ) 

1'1\0POSIÇÁO DA CAl\!AM DOS DEPUTADOS, N, ·16, DE .J91 i, A QUE 
. ' · Sll 1\lli'ERE O J>o\1\ECEI\ .StJPJl.\ . 

O Congresso Naci~nal I'e~olve :' . . ' 
· · · Artigo uniilo: E' o P.residento ·da Republica autorizado n 
abrir ao Ministerio da Guerra . .o credito especial de 2 :·17·1$998, 
para pagam®to dOI!! vencinient.os do' .àJudante de apontador do 
Arsenal do ·9~;~!Jrra da Capital F~eral, Jovino d'Avila ·Pellojnl', 
e aos 4" officraes do mesmo M'!lell1al; Henrique Brandiio e Carlos 
Leal, •relativos ao .. periodo decorrido das datas <la ·posse dos 
rospec~ivos .. cal'gos. nté. ~i de. dezembro. de. toto; revogll(lqs as 
disposições .em. contrariO. · . . , . '·. . · 

.. Cninnra d~ Deputados, t8.de·agosto de 1911 . ..:_ Sabhlo 
JJa-rroàii.'Junior, pl'esidento. """ Estacio de A'lbuque!'I/Uv' Coi11l~ 
b·l'a, ·i" secretario.· - Antonio Sime4o dos -santos· Leal.' ·.:.::.. A 
imprimir.. · 
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N. 287- !OU 

A fll'OPO>~icno. dn Cumara dos D~putados, n •. iu, do· J!Jl J 
autoriza o l'i·esidente da Hepublicn n nb.ril' no Ministerio da 
J:ustiica o Negocios Interiores o crodüo uxLL·nordinario do •...• 
3:541$935, pura pagamento do nugmento de vencimentos do 
.antigo escrwen1Le, hD,jo secretario, da Procuradoria da Ret)UI
blica no· Distt•icto F·odoral, durnnte o oxomicio vigente. 

O credito foi pedido por mensagem presidencial, em vh•
tudo da expOI~icilo do Sr. Mini·stro da .Tustica que, justificando 
a necessidade d'O mesmo credito, declarou haver o decreto le
gislativo n. 2 .386, deste anno, mandado· substituir pelo do 
seoiDtario,. o titulo do eso!'evellJ!o da Procuradoria da Repu
blicá no Districto Federal, elevando .. os voncimE!I~tOB de 1 :800$ 
para 5: .\QO$, sem, entre~tanto, autortzn.r a abertlll'!l do credlito 
necessário no pagamento do. vencimentos que no pe1•iodo do 7. 
do janeit•o, data em quo c<imocou n vigomr nquella lei, ató 31 
·de dezembro do coi•t•tml.'e anno, importa mn 3 :ãH$03ã. 

A Comm issão de l!'in~ncns, de nccõr..:lo com o vot{) du Ca
mnra dos Doputnd~J> no projecto om QllliOstlio, que ó complo
nwuto mwessnt•io do citado decJ·eto, (• de pm•ecut• que elle seja 
ndopt11do pelo Senado. · · 

Sala das. Commissõos, •em 4 de setembro do 1011. - F. Gly
cerio, ptoesidente. - Rosa e Silva,. relator. ;- F. Penna. -'-' 
Brtcno de Paiva;- Arthrtr Lemos.- Sá Fre1re. 

:PROPOSIÇÃO DA GAMAIIA .DOS DEPUTAIJOS, N, ·19, DE 1011, A QUB 
.SE REFERI! O PARECF.R SUPIIA ·' 

·. _ O Congr·es~o Nacional resolve: .. 
· . Artigo unico. E' o I>t·esidente da Republica autorizado a 
nbi•ü• ao Ministerio da Justica e Negocias Interiores o credito 
extraordinario de 3.:541$935, para pagamento do augmento de 
'yimcimentos do antigo e!lCI'Ilvente, ho,j·~ secretario, da Pt'O-

.. ·curadoria da Republica 100 DiJ>tricto. Federal, durante o oX61''
cicio de 1911; revogndns as disposicões em contra1•io. ·, 
· GamnrtHlos Deputados,. 22 de agosto de IOH, :_,.; ·S..Mi,;h 
Barr•oao Junior, pt1t!Sidente. - Eatacío de Albuquerque '!fUIIíi
bra, i" SOill'CIWio. - Antonio. Simello doa Sa11tos Leal, '2 .:~o~ 
cretario. - A imprimh•, ' · · . · · · · :· 

. . . . . . . ' : 

N.288-'-IOH ·. 

· O lll'Ol'es;or da Escola: Pol.rtecliniéa, DeliilÍ~tn: Camaí•n, 
obtovtl por neto do -11oder :Executtvo de. l7 dtl ouVUibi'O. d11 !DOi, 

··o. aoot·escímo ·de. 33 % do ,l!llUI~ wuci·!ll!OOt,<io, l•or,lijsjiondOJit.é . n 
25 annos de sorvtco' llffectwo de· magl8t~t·•o. E como· lhe fosse 
nessa occasil'io levado em conta tempo que an!Je~ioriJioote nllo 
lhe. tinha .sido computado, requereu· ao Congreilso Nacional . 

.relovaJnonto dr preseripciio,. !!fim' de pode:~ J'oceber, a diffet•enca 
verificada entre os: acCJocsc·lmos nnfleJ'iores, .de 20· %, 10·% ·o 
ti %, visf.o f.er havirlo rett•oncciw dos respect.ivos pr,azo~,. · . 
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. A Camura dos Deputwdos, por int,~J·me'dio ·da sua Com·
missiio do mnancus soHcilou n.. I'Cspoito esclarecimentos uo 
Govei•nD quo, cm ·I•csposla, infoJmou tuJ• o poti~ionm·io direito 
1\ difl'el'OIII!;a do accrescimlls do vencimentos. ·na importanciu do 
3:258$0-10, pulo.s motivos c·onsluntos da sua petição, dil'fe'!'ençu 
oss~ Q_!le ni\o lho: foi paga pelo facto ·do ter incorrido em pre
soripçao. 

· A' vista dessa infOJmacüo o de accôr!do· ·com os procedentes, 
aquella liommissüo submottou ú consideração da Cnmai"a, qllc 
a approvou, a proposição n. 52, de 1911, ~u,torizando o credito 
elitraoJldina·riO para O pagamento. de~SII <lifJieronça áqueiJe pro-
'fessór. · · · . · · . · 
·· .E•sta éommissiio, por. sua v.ez,' n~o tendo motivo para dis~ 
·cordur do 'vóf.O ·da · .. outra Casa do. Congl'esso, é .. de· parecet' que 
o Senado adopte a mes!Ílll proposição. 

ISa!a das Commissõe~ · 4 de outubro de 1911. - Francisco 
Glycel'io, p11esidente. -Rosa e Silva, relator. - F. PenlUI. -
Sd Freire.· __. Bueno de Paiva. · · 

PllOPOB!ÇÃO DA CAMARA DOS DEPU1',\DOB, N, 52, DE 1911, ,\ ··OUE 
. . ' . . 8~. REFERE. o PARECER SVPM 

O Congr&sso Nllllionar resolve: 
. Art. i. • E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 
o credito exb11aordinario de 3 :258$g49, va11a pagar a Delfim 
da Camwra, profelssor de desooho da Escola Polytechriica, a 
differenca do accresci,mo de vencimentos de 5 '%, 10 % e 20 %, 
a ·que fez jús; ·relevada di! prescripei\o ·em que· incorreu. 

A:m. 2.• Revogam-se as o~l'isposiçõ·es. em contrario, 
Camara dos Deputa<los, 31 ·de agosto dll 1911. - Sa.bino 

Barroso Junior; presidlellloo. --' Antonio Simeiio dos Santos 
·L·eal; 'f.' ,secretario interino. - José Joaqttim da ·costa Pereira 
llraua, 2' secretario intel'iino. - A imprimjr. . . 

. ' 

N •. 289- :1911 

.. -Estando esta oommissão de accOI'do coin o, ~o to da CBmat.a 
·dos Deputados,· em· relaçi\o ao project'o n. 45, do corl'elllte anno, 
que autoriza o Governo a concoclcr Jicenca ao Dr. Elvira Car
rilho da Fonseca e Silva, ,juiz da 2' Vara Commercial desta 
Capital, é de parecer que o me·smo seja a()optado, com a se-
guinte . . . · · 

Eli!ENDA. 

Ao arC t• ~ aecrescente-se anele .convier: mediante in- . 
speécito de saude. · 
, · · Sala das Commi·ssõel3, 4 de outubro de 1911 • .:....F,•ancisco 
.Glvcerio, pres'idente-1-elator. - Sd Freire. - Arthur Lemos. 
·- Bueno de. Paiva.-. F. Pcnna.. .. 

· Vol. v. · ' 3 
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PRDI'OSICÃO DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS, N, 54, DE 1011, lt. Qtn!l 
SE IIEFERE O I'AI\ECER !UPI\A 

O· Congresso Nacional resolve: 
. · Artigo unico, Fica autorizado o Pvesidente da Republica 

a conceder seis mo~os de licencli, com ordenru:lo, para ·trata
mantQ de saude, ao bacharel Honorio Cwrrilho da Forueca e 
Silva, · procurru:lo•• da Republica, na secçiio do Rio GrW~~de do 
Norte; revogadas· as disposicões <Jm contrario. . . 
. , Camara dos Deputados,· 31 de agosto de i9U. - Sabino 
Barroso Junior, p1•esidenüe. - Antanio S·imeão dos Santos 
Leal, i' secretario interino. -José Joaquim da Costa Pereira 
Braoa, 2' secretario intl)ll<ino ,' - A imprimir, · : 

N. 290 - 101:1 

· O presente parecer versa sobre o projecto n. 270 de 1911·, 
oriundo da Cama ra dos Deputados, pelo qual fica relev·ada. ao 
anspec~tda !.'eformallo do 29" batalhão de Voluntarios da Patria 
,José ·Carlos da Silva, a prescripçlio relativa aos soldos qoo 
·deixou de receber durante os annos de 1891 a 190'•· 

Esse wnspe<;ada allega, pm·a o i'avor que ~mpetrou, a cil'
cumstancia do sua extrema. pobreza, que o relator acaba de 
pessoalmenllo verificar, e •explica a falta do recebimento op
. pol'tuno de tall'S soldos, pelo facto de residir a cerca de 120 
.leguas da capital do Estru:lo da Bahia, onde se acha a Delegacia 
Fiscal. 
. . .A quantia a ser"lhe paga agora, caso lhie Eeja relevada a 
presoripcilo, moota apenas a 755$440, na razíl:o de' 69$160 
annuaes, ou de 190 réis diarios . 

. Em face. dos .uum!lt"osos precedentes, é da maxima' equi
'dade ,seja attendido esse valetudino:rio seH'vidor da patria, pelo 
;que, ·pensá a commissão que o Senado fa·rá bem approvando 
·o proJecto. . . . . . 

Sala d~ts Commi:ssões, 4 de outubro de 191 i. - F. Gly
cerio, presidente. - Art/111r Lcmo.v,.loelator .. - Sá Freire. -
Bueno de Paiva. - F. Penna. · · 

:pnoroâ•c.to DA· CAMAM nos DEPUTADOs, N, · 57, DE HiU, A QUI!i 
SE REFERE O PARECEI\ SUPRA . 

' 
, :0. Congrll'Sso Nacil}nal resolve: 

·:A•!ll.l'go ·unico. Fica rel'evada a pt·oscripcão em que incorreu 
o anspecada ref01mo.do do 20" bntn.lhiío de · Voluntarios da 
Patria José Cal'los da Silva, relativammnto aos soldos que deixou 
de recoboel' durante os annos do 1881 a 1904, pl}doodo o Go
.wroo abrir .o .credito. necessm·i.a no respectivo pilgamente; re
vogadas ~ts disposi.cõos em contt·nrio . 

.. · Camam dos Deputados; 31 d1r agosto· de 1911. - Sabino · 
Barroso JtmÍOl', pr~sideinl.e. - Antonio Simeão. dos Santos 

'LeUl, 1" sect·ctario interino .. ..,.- ;fosé.Joaquim da CoBta.Pereira 
Bra~~;a, 2" secretario intoJ•ino·. - A imprimir, -.· .' ('/ 
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N. 291 - :!011 

A tologr•aphista <lo 4' classe du Heparticílo Gorai d()s Tole
gr·aphos D. lllaria l~il'!Diana Guimarães Cravo dirigiu ao" Coa
grosso Nacional uma petição em que, allogando estar doente, 
solicitou um nnno do licença, com Clt'denado, para tratamento 
do .sua saude. 
· ,Tuntou ao sou l'tlQUtrimonto um exame de inspoccilo, a 
que se· submetteu na Directoriu Go!'Ul do Di~tt•icto Sanitario 
Marítimo, confil•mllndo esse lau·do a nH<>gação de molestia, feita 
pela peticionaria, e concordando com o prazo do um !llll[IO so
licitado ,paro o tratamento necessnrio. 

11. CC)mmisslio de FinanQas, não -tendo motivo algum para· 
di\'ergir do voto <la Cwmara dos Deputados, dwd·o no lll'OJooto 
offetoecido p~la sua . Commissilo de Peticões e Poderes, conce
dendo licença úquella tele8'raphil>ta, é de parecer que ella seja 
approvada. · . 
· Sala das Comrnissõeil> ·i de outubro de 1011. -Francisco 
Glyccrio, presidente-relator. - Arthm· Lemos, - Sá Freire .. 
- F. Penna. - Biumo de Paiva. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N, 61, DE 1911, A QUEl 
Sll REFERI~ O PARECER SUPRA 

O Congresso Naciooal resolve: 
· :Artigo ·unlco. Fica autorizado o Presidente da Republica 
a conceder um anuo de licen~a. com ordenado, a D. 1\lartla 
Firmiann Guima.rães Cravo, telcg!'aphistn de 4' classe· da Re- · 
partlgão Geral dos Telegt•apbos, p:wn tratamento dia• sua saude; 
re:vogadns as disposições em contrario. 

Ca:mara dos Deputados,' 5 de setembro de 10!1. - Sabino 
Barroso Junior, presidente. - Antonio Simeão dos Santos Leal, 
t• secretario interino. -li:uzcbio Fra-nc-isco de And1•ade, 2' se-
cretario interino. - A impr•imit•. · 

N. 292 -1911 

. A respeito dn proposição da Gamara dos Deputados, n. 54, 
do corrente. anno, que concede seis meze~ de licença, com or
dena11o; ao bnchrut'Ol Hon.orio Crurrilho da Fonseca e Silva, pro
curador da Republica na secção do Rio Grande ·do Norte; esta 
commi!l!lfio, não obstll:nte o attostndo mcdi~o com que aQlaiOlle 
juiz instruiu a sua peticíio, é de parecer que ella sojn appro
vada,. de accõrdo com o qu.e· jt\ foi r•esolvido úoorca dos casos 
de lleeng'as, que tem sido submettidos ao Reu estudo com a 
seguinte 

EMICNDA 

•. Ao urtigo unico '- nccroseente-so depois das pamvrns c com 
ordenado~ as seguintes: c medi unto inspeccüo de saude, · p111'11 
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seu f.vatameuto »; ~ousorvando-so o mais tal c qual se acha 
J•e•digido. 

Sala das Commissües, 4 de outubro do 1911. - fo'!•ancisco 
Glycm·io, presidente. - JJucno de Pait•a, J'tllutm·, __. Sá Pre'ire. 
- Arthlll' Lemos. - F. Penna. 

PROPoSIÇÃO DA CA!>IAII.\ IJOS IJEPUT,\DOS, N. 61l, DE. 1911, A QUE 
Sll llllFEIIE O PAIIIlCER SUPM 

O Congresso Nac:ional resolve: 
Artigo unico. Fica autorizado o Presidente da Republica 

a conceder seis mezes de licenca, com ()rdenndo, para trata
mento de sauda, ao bacharel Honorio Carrilho da F.onseca. e 
.Silva, Ili'OCUJ't1dor da Hopublica, na •Seccíio do Rio Grande do 
Norte; revogadas as disposições em contrario. 

Cumnra dos Deputados, 21 de setembro de 1011. - João 
Lopes Ferreira, i • vicc-presidente. - Antmrio Simeão dos 
Santos Leal, i" sooretario. - · Eu;ebio F1•andsco de ·And-rade, 
2" secretario interino. - A imprimi!·, 

N. 293 - :UlH 

O a~·L. i O da l1~i n. 2. 290, de 13 de dezembro de 1910, tornou 
oxtensivas aos officiaes do Corpu Policial e do Corpo do Bom
)Jeiros as vantagens conceldidar; por essa l~i aos of1'iciaes e praças 

· do Exorc ito e Armada. . · . 
Essa disposição. c.rtia uma diffm·enca notavel,ellttre as vun

tagemrs constantes da lei de orcamento das despeza.s do Minis
terio da Justica pai·a o ·e:s:ercicio de 1911 e ns que foJ•am esta
belecidas pela JQi acima referida. 

Assim t! que, conl'OJ•mle' as labellas que acompanham a mon
sag•'m do chefe do Pod·er Executivo; pa'l'U os officines et'fectivos 
do Cory,o Polü:ial, no corrente· exet'ci.ci•o, a dif1'erenca serú 
de 297 :2RI$234, lummdo no soldo •dos t•eformados rum augmento 
de 22 :088$ no mesmo exeJ•cicio de 10'11 o d•e 831$~67 no de 
i9i0 (IS a 31 de dezembro). · 

Rolntivnmonte ao Corpo d{)l Bombeiros ve'.rifíca-se das 
mesmas tabnllus um augmen'lo, nos vcncimon.tos dos officiaes 
e!'fcctivos, de 89:0ill$ no exercicio de i!lH e de 3:26i$205 no 
do 1\110 (18 a 31 do dezembt•o) havendo pnrn os refot•mados 
um wu:gment.o de soldo de O :067$968 no ~~xrn•ckio de IU11 tl de 
34!$2!lü no do 1010. 

Como se uilo achasse o ~liuistel'io du. Juslica comprehen
dido na auto·rizaciio cO<Uferida ao da Guet"l'a para nbrh' .os ore
ditos precisos pn,ra cobri't' tnus difl'erencns, o chefe do Poder 
Executivo enviou t\ Cumnt•a dos Deputados a mensn[llerm, que 
tem a datit de 2r de Junho do corrente anno, na q,u,nl solicita 
os ditos m·edltos, fazendo acompnn!J.nr o pedido dn demonstrnciio 
da despez11. 
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A Cnm11ra dos Deputados, tomando' eoolwcimte'Jlto do ns
sumtJto, e ·estu•da·ndo nttentnmt2'11t.c; formulou n proposição n. 60, 
de 1011, remr.ttirla opportunnmunte ao Senado e ho,ie submrt-
lido no ex:1me dL•sln enmmiss;io. . 

· Sommndos os credi:lo,, purcines constantes dessa propo
sição, verifica-se qtutfl 11 nutm·izncüo J•efere-se a uma quantia 
que montu n .122:889$9.10, que se disi.Tibue confol'me n demon
stJ•açüo que acaba da .ser feita. '!1rntándo-se d'O cumprimento 
de uma lei, a Commissüo de Finatnl)ns se limita a acomelhar no 
Senado a npprovacão do proJecto. 

'sala das Commissões 4 de outubro d~ 1911. -Francisco 
a!ycerio, pt:et~id·ente. -l~cliciano Penna, relator. - Sd Preire. 
·- Arthu.r Lemos. - Rueno de Paiva. 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DI~PUTADOS, N. 69, DE I 91-J, A QUE 
· SE RIWI>fiE O PARECER SUPRA 

O Congresso. Nnc.ional resolve: 
Ai't. ~ . • .(" o Presidenlte da Republica autorizado a abril' 

ao Mini~te;~·lo da JUt>tica e Negocias Jnt.eriores, os ct•euitos sup
plcm~nt.arefl seguintes: de 31 : 469$23'•· 11 verba 15" do nrt. 2• 
du lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910, para pagamento 
dllS differ,encns de vencimentos que comp·ctem, no exercício de 
HtU, aos officiaes da Forca P,;;licinl. em vil,Lude da l·ci n. 2.209, 
de 13 :de dezembro de 1910, sendo 297:381$234 para Ot~ officiaes 
offectivos e 22 :9!9$267 para os reformados: e o do 98:986$068 
ú Vltll'ba 35' do art. 2• dll lei n. 2.356, para pagamentos das 
dift:e~encas · de vencimentos que competem, no exercício de 
I 9!1; aos .offieiaes do Corpo de Bombeit·us, em· vi11liude da lei 
n. 2. 290, sendo 89:919$ para os officiaes effectivos, e 9 :067$968 
para os reformados. · 

. Art. 2. • E' o Presidente da Re{lublica egualmente auto
rizado a abrir ao Ministerio da Justtca e Negocico Jn~eriores, 
.os :seguintes Dredi,tos 'especiaes: de 831$267, pCI!'a ·pagamento 
de differençllS de soldo que ,competem, no oo;:ercicio de i 9101 
a officines reformados da Forca . Policial, ·em virtude da let 
·n. 2.'2901 de 13 de dezembro de 1910; e o de 3:602$471, des
titnado .ao ·pagamento de differenca de venclmenUos que com
petem,· no exerclcio de i 910, aos offlciaes do . Corpo de Bom
beiros; de ·conformidade com a lel111. 2.290, rsendo, 3:261$025 
para os .offlclwes effectivos e SU$266 p1wa os reformados • 
. · ... Art. 3,' Revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 21 de setombro de 1911. -·Dr. Tor
quato da. Rosa· M~rei~a, ~· vice~pt"esidente, servindo de presi
dente;· "'- Antomo Stmctto dos Santo.ç Leal, i' •wcnettllrio. -
Jose loaquim ·da Costa Pereira Braoa, !!• secrellll:rio interino. 
-· ,o\: imprimir. · · . · · · . ' . . . . 

O. Sr. Jollo Lulz Alves - Sr. P1•esidento, continuando na 
·série de considm·ncõus n quo sou fm•cado em resJJOstn no hon
rado ~enador, Sr. Moniz· Freire, devo, notes de mais nada, 



. ! I _, 
' 
I 

38 ANNAllS DO SENADO 

·reiterar a declarncilo que já f.iz de que S. Ex. não deverá ver 
nO;S J)hrases e nas palavras que ·eu proferir o menor Intuito, 
·não âe magoai-o oru· de oHendel-o, do que s:~ria ~mcapaz, mas 
·nem mesmo do melindrai-o. No caso em que alguma phrnse 
·minha possa PO.l'I!Cer ter esse intuito, bastará que S. Ex. m'o 
observe para que immediatamente eu dê as necessrurias expli-
oacões. · · 

O honrado Senador pretendeu provar que o Govemo do 
Estado ó uma c calamidadle politica»; que o Estado do Espírito 
Santo ·e~llá fallido e que só assim não pensam os que •se c ooixam 
.deslumbrar e corromp~r por festas apparatOBM,. banquetes e 
znbumba de re'Cinmeu. . . 
· Deso,ia.ria saber do !JDimra'do Senador qua~s forllm, quem 
são as pessoas que se doixurnm C()rremper poJo Presidente do 

·Estado, em banquote.s e festas <loslumbrantes, .. F•estn•s1 no que 
me consta, alJi. só fomm realizadas por occaJlliilo'das QUas di
s:nificrudoras visítrus do dous chefes do Governo da Nacão -
uma a do Sr. NHo Pocanhn. acompanhado pelo Ministro da 
Viação, Sr. Dr. l•'rnncisco S(t, Deputado•s Federaes., como Pe
reira Nunes o Raul Veiga, reoresontacfio do Estado no Con. 
'!l'I'esso Federal e vepre~entan:t:r.s da impmnsn desta capital. 
:Serllo, por ventura, esses os que; par.a commungar nas idáas 
do. hof.!ra~o Sena~or, se deixaram corromper P.or f1estas e lu~ 
mmarms . . . . (Pausa.) · · · · 

A outra festa. e o outro banquete. no que me canstn, fQIN).m 
offerecidos no actual Poresidonte da Republica e ,~ua comitiva, 
·no Sr. Ma!ioohal Hermes, no Sr. Ministro daYinci'lo, e aos hon

. rndos Senadores a1u.e o acompanharam, Srs. Pedro Borges, C01stro 
·Pinto e Urba1n.o Snntos, a div·ersos DepU'I:ados Fodera.es e ti im
prensn do Rio de .Janeiro. · · · · ' · · ' 

· Por iooo, tenho eu o d:ireito de perguntar: quem se d11ixou 
·corromper pelns festas, lumi:nnrias e banquetes offarecildos. pelo 
Presidon•Ue do Esj}irito Santo ? • . • · · . · · 

· Sem duv)da não foram os notnveis cidndiíos a quem .acabo 
·de me referir. ' ' · 
· Que outros poderiam ser corrompidos com interesse, van
tagem ou oroveif.o pára n ndmir.istmcílo do Est.ndo? (Pa11sa,) 

. · P11ra provar que a situacão finnncaira dó Estado 1!. de in
·solvabilidaáe, o honrado Senador fez n synthese da situ .. ollo 
·Aconomfcn do Espírito Santo, synt.heRe ilm que S. Ex. nrocuron 
'demonstrar que n forlluna pnrticular e a fortuna ·publicá re
'pousam Qluasi que oxclusivamente sobre a producclio do oaftl, 
e que ostn, dimi.niUindo constrmtemente, por causas de ordem 
economica e oor cnnsn·s de <1rd•êm physicn, tem concorrido para 
.que n. situaciío do Estado peiore de dia oara dia. . 
· Si é fncLo. Sr. Presidente, que a situacllo da lavoura do 
·café do Espi1rito Santo nüo offereoe o mesmo grão de proApe
.ridnde de nnnos n,trús, si é . facto quil a prodruccilo. tem. diml
nuido por diversas causas - o ou e eu reconhece - razilo era 
p~rn que o Presidente dnque!le Estado procurasse increme.ntnr 
·oullrns fontll-!1 do raceitn, nn agric•Jlturn, n1l 'indlustria pcou·lllrla, 
'n11 industria mnnnfncturelrn. e niio para c11u.znr os braços como 
·um muwlmnno, d•ennto dn ·dccndenoin dn.lavourn. Cllf\!elr!l, de-
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co.diinei'n que, fillizmentc, ni'lo ó ti'lo pavorosa eom·o · approuve 
diz<~r ao honrado Semndor. 

O Sr. Presidente do Estado tem procurado fomentar, in
crementar, desenvolver, como hei de provar, as forcas. vivas 
do iEstado, promovendo outras culturas .e diversas industrias, 
e o 1Vcm feito ,justamente por comprehender que a situação da 
lavoura: cafeeiro, que nté •então em n •u.nica fonte de raceita 
publicn, .iá não offerecia tão solida hnse pn'fa ·a p·rosperldade 
!!'era!, ·como 1nKls annos passados; e o tam feito com uma receita 
que o honrado Senador disse que ó a metade daquella que S. Ex. 
teve a fortuna de wrr:ecadar em seus dous governos, ou, paio 
menos, no sou prlmmro governo. ·· 

0 SR. MoNIZ FREIRE - Não apoi!Ído. 
0 SR. JOÃO LUIZ ALVI~S - Como. não apoiado.? 

· «A J'OOj)ita nnnun do Espirita Snnto, que havia sidó, c no 
·fim do meu primeiro govarno ~. e ainda durante o periodo go- · 
.vemnm·en!Jal segu~nte, de 4.800:000$ e caté de 5.000:000$:t1 ao tempo d<l meu segundo governo, já se achava redu2ida a 
.metade.~ · . · · · . 

Estou lendo o que está no Diario Of(icial. 
O. honrado ~residente do Estado do Espirito Santll, com 

·uma rooeHa que, ·Se!l'llndo o Senador Moniz Freirn, é a met.ado.l 
da de cinco mil contos, que teve o governo do milsmo honrado 
Senador .•. 

0 SR. MONIZ FREIRE - No ultimo nmmo. 
O SIÍ. JoÃo Lmz ALvEs - ..• tem procurado incrementiiJ' 

as forcas producCorns do Estado, reàliznndo na ordem moral, 
economica e financeira, progressos incontestaveis, ·sem qualquer 
_gravnme •de impostos, como pretendo demonstrar no pnraHelo 
que vou fazer entre a sLtuacilo tributaria actual e as situações 
passadas. . 
· Verdade é, como disse o honrado Senador, quil o Dr.. Je

::ronymo Montmro teve n séu favor o sardo do emprestlmo ex
't~rno. como emprestimo externo tambem teve S. Ex. · · 

. A proposito. de tal emprestimo, o hánrado Senàdor een-
. ·surou o Presidt"!lfe do EstadQ por nno ter impedido a sua rea

lizacllo e lembrou que, ao tempo do governo do Sr. Affonso · 
Penna, este, por inte.1·medio do seu Ministro da Fazenda, tele
grapharll pa1·a 11 .E~1·opn, fazendo sentir a opinião •tlo Governo 
'Fotlernl, ·contraria a Siln!Cihwn.te operacüo de credit:O. E si .o 
·honrado Sen·ador para isto (lOncorreu, conforme declarou, rnllo 
é menos certo que tnmbem se manifestou contra aernlllhante 

: emprestimo o actual Presidente dp Estado, o que, aliás, o hon:-
rado Senaodor reconhece no seu discurso. · 

. Achou S. Ex. que o Dr. Jeronymo lllontelro podia ter 
impedido n concluslio de tnl emprestimo. Nilo é exacto. 
· QUiando S. Ex. assumiu o governo, já o contracto do em
prestimo com n cas·a Charles Victor ·estava assignndo, perfeito, 
'aoabn~o e com os pra?.os determinados. E para o Prcsiilente.do 
'Estado, ·só hnvin duns ·soluções: ou acccitar o emprl)stimo tal 
oomo foi feito, procurando ·mais taràe ~liornal-o. mais su~"e, 
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ou rcscindil-o, indemnizando o contrnctantol ou nilo o indem
nizando,· com a espectntiva de compramo ter o credito do 
Estado. 

O Sn. MONIZ FREIRE - Havia uma terceira solução: era 
reousat· a renovação da procuraciio, ficando com a quantia já 
apurada. Era um contracto fei'tb pelo qual o Estaldo se obri
ga~a a :rllllovar annunlmenLe a J1rocuraciio até o fim do am
prestimo. 

· O Sn. JoÃo Lmz ALVES - Repito o aparte. Era um con
tracto feito, pelo qual o Estado se obrigava. n renovar annu.ai
mente a. procuraciio, até o ·finnl do emprestimo. 

Respondo ao honrado Senador com o proprio aplll!'te do 
honrado Sanador. · 

O Sn. MONIZ FREIRE - Podia nilo renovar a. procuração. 
· O SR. JoÃo Lmz .ALVES - Como, si o honrado S'enador 

11cabn de de·clnrar, em aparte, que o Estado se obrigou a WC" 
novar annua,JmenLe a procuração ? Si o Estllldo não renovasse, 
dava ou não logm• a uma indemnização, porque era uma. obri
gJção assumida ? 

Esse empl'tlstimo, que 'fll1lm o honrado Presid,ente do Es
tado do Espírito Santo promoveu ou desejou, que nam ou ap
plaudi, é, como no pat•nllolo promettido hei de mosti'Ur, apezar 
de serem miUiito mais critica•s as condições do Estado, muito 
superim· ao qwJ foi contrahido no governo do honrado Senador. 

S. Ex. censurou, além do amprosVimo extllil'no, a emissão 
de apolioes feita pelo governo do Estado, emissão tambem ne
cess~ria á ·realização de diversos serviços de caracter repro
ductivo e de utHidade public'a, como pretendo expOr ao Senado. 

E cen.sur~~;ndo a situação actual da divida exter11a e da in
terna, concluiu que o Estado do Espi1rito Santo ,está'insolvavel, 
o~ilá fnUilfu • 

Vou demonstrar, tanto quanto me permittem as minhas 
luzes e os dados financeiros que flOssuo, que o honrado Se-
nador ni'io 'tem razão p~ra tal pess1mismo. · 

Si 'ac~ualmente· o Estado do Espirita Santo ~stá vrusolvavel, 
insolvavel vinha elle das situações passadas.. . · · 

0 SR, MONIZ FREIRE - Nilo apoiado. 
O SR. ·JoXo Lu1z ALvEs - , , .porquant•o, tendo o honrado 

Senador reconhecido no seu primeiro discurso que a renda do 
Estado, no ultimo anuo do seu governo, era de 2. 500 contos, 
Jogou, entreta,nto, ao ~eu ·suceessor, uma divida consolidada 
e fluctuante1 cujos algarismos bei de trazer no parallelo que 
vou fazer, oe 21-.320:000$000. · 

O Sn. MONIZ FREIRE- V. Ex., que avança esta proposição, 
deve provai-a. · 

O Sn. JoÃo Lmz ALVES - Pe:rdoe-me V. Ex., mas a ordem 
·dos meus discursos quMJm a traça sou eu. No parnllelo que ma 
pi·~puz fazer, hei de ,provar tudo. iJJto, 
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O SR. MONIZ FREIRE - Eu deixei mil e quinhentos contos 
do divida consolidaua e o emprestimo externo de i 7 milhões 
da francos. · 

O SR .• ToÃo Lmz ALVEs - Le•rei então a rotação que aqui 
tenho: « Emprestimo de 000. 000, em 190.\, francos i 7.297 .293, 
ou em nos·sa moeda, a 793 réis o f1ranco, 13. 7i6:683$349. Di
vida interna, comprehendida a consolidada, a passiva inscripta, 
lettras vencidas e a do cofre de orphãos, 6, i27 :229$45i. , 

'Ü SR. MONIZ FREIRE - Fal•sissima. 
O Sn. JoÃo Lmz ALVES - c Contas diversas, etc., réis 

1.476:817$. Somma, 21.320:729$800., 
0 •SR. MONIZ FREIRE - Fal•sissimo, 
O SR. JoÃo Lmz ALVEs - E' uma cartidiio do Thesouro. 
:o SR. MoNIZ FREIRE - Eu tambem tenho documentos .. do 

Thosouro. Já vejo que fiz muito bem ·em me a'cautelar. 
O SR. JoÃo Lmz AJ.VES - Mas, o que se dizia, Sr. Pre

sidente, ara que, si com ·Uima :receita, de 2. 500 :000$ e com uma 
divida de 21.320 :000$, o honrado Senador não julgou o Estado 
fallido, não o póde Julgar agora pelo facto de apresentar uma 
divida de 23. 490:000$, quando é certo que a receita augmentou 
de i. 300:000$, pois é de 3. 800 cem tos actualmante. 

Emquanto, ·Sr; ·Presidente, os onus da divida contrahida, 
cujo producto foi applicado em serviços de caracter ropro
ductivo e necessa.rio, •Vrazem o augmento de encargos para o 
Thesouro, de i30:000$, a renda augmenta de 1.300:000$000. 

Aqui estilo os dados da divida acblllal. A divida externa é 
do francos 29.490,000 ou 17.794:000$. A divida interna fun
dada, em apolices, não é a exposta pelo honrado· Senador, mas 
a que consta da mensagem ante-hontem lida no Congr<31Sso do 
Esta·do. · 

:Q SR. MONIZ FREIRE - Então O Diario Of/icial tem mais 
de uma edicllo. · . 

O SR. JoÃo Lu1z ALvEs - (Lendo) c A divida Interna, re
pre&entada em .Vltulos de 5% e de 6 %, do valor nominal de 
100$, 200$, 500$ a i :000$, eleva-se a 5.695:000$000. 

0 SR, MONIZ FREIRE - Nilo é exacta essa cifra, 
o SR. JoÃo Lu1z ALvEs - Estou me aervlndo de um do~ 

oumento official. 
O SR .. MONIZ FREIRE - Tambem os meus silo offlolaes. 
0 SR. JOÃO LUIZ ALVES - A divida actual, pois, do Estado, 

é de 23.490 :000$,' 11uperior apenas á deixada pelo honrado Sa
nador, em 2 .!70 :000$000. 

0 SR. MONIZ FREIRE - IstÇl é uma fantasia. 
O SR. JOÃo Lmz ALVES- ... que, ao juro de 6 %, traz o 

encargo para o Thesouro do 130:000$ amnuaes. Mas assim como 
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a receita ora de 2.500:000$ o subiu a 3.800:000$, claro é ll'Wl 
se o Estado niio estava fallido ao tempo cm qua S. Ex. deixou 
o govEivno, fallido níio pódo ser .iulgndo presentemente, t'anto 
ó certo que n situncão fmanceira melhorou consideravelmenta. 

Respondo em segundo Jogar ú arguicilo de insolvabilidade ... 
· O SR. MONIZ FREIRE - V. Ex. por ora não vespondeu a 
cousa alguma, porque cstú se servindo de algarismos que 'lll!io 
são exactos. . 

O SR. JoÃo Lmz AI.vEs - Plltra mim mo ó indiffel'Ollte que 
V •. Ex, estcJja ou não convencido de que estou respondendo ao 
pé da lettra: não tenho a pretensão de o convencer. 

O SR. MONIZ FREIRE - Devia ter ao menos desejo de con-
vencer-me. . .' 
· O SR. JoÃo Lmz AJ.vEs ....,. Não sou l•iio inge•ruuo assim, per-

·mitta-me que o i:liga. · . 
Não ha conviccão possível quando a paixão partidaria está 

.em jogo. . 
. I 

· O SR. MONIZ FREIRE - Nfio ha paixão partidaria, é uma 
qullstão de algarismos. 
. O SR. JoÃo Lu1z ALvEs - Acceitando, para argumentar 01 
dados acceitaveis do honrado Senador temos: · . 

Receita- Exportação, 2;.\00:000$; transmissão, 190:000$; 
.sello, 150 :000$; outros impostos, 523:000$ - Somma ....... 
·3.263:000$000, ' ' 

Devó, porém, ponderar que o areamento a que S<J referiu 
(I honrado Senador .ó anberior ú alta do café, · 

0 SR. MONIZ FREIRE -.E' do lll!lllO passado; Já havia alta, 
. O SR. JoÃo Lu1z AI.VES - ,Essa alta, hoje verifioai:la, .com 
·caractor permanente, ein consequencia do exilo da. politica fi
nanceira de S. Paulo ..• 

·:: ··O SR. ·MoNiz ·FREIRE - Nesse ponto, de accõrdó, 
_ O SR. JoÃo Lmz· ALvEs - ..• deve determinar e determinou 
.já' uma mnJorncão no areamento do ·Estado. A exportação de 
oafé tem sido, em .média, nesl'es. ultimes annos, de 460.000 
saccas; a alta é cm média de 3$ por arroba (de 7 para 10$), 
o que. determina uma mnjoracllo da 607:000$ no orçamento 
.(460,000 scX12$....,. 5.520:000$ a H %. . 

O SR. MONIZ FREIIUJ - Isso . ó um· facto occasionnl. 
o Sa. JoÃo Lu111 ALvtts - A vnlorlzncão do café tem hoje 

caracter permanentte e tel-o-ha emqunnto fôr mantida ·a po
Jltlca de valorizaciio. Nem ó fantas.ia cnlcula.r essa mnJoracllo, 
pois qtme o valor officinl da 460.000 snccas era de 12.000:000$ 
em 1909 e hoje ó do 18.000:000$000. 

Nilo falia do incvcmenlo de outras fontils de receita, pelo 
desenvolvimento do productos, cuja cultura o Estado, por seu 
'Governo, esli\ fomentando, por· todos os meios 11 ~~" q1cance, 
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como sejam - e3tradll8 de rodagem, premias á lavoura, fa-
zenda de instrucção al!'ricola, etc. etc. · · 

Aliás, estes dados, que extrnhi de documen!los, antes do 
reoeber a mensagem do Sr. Prasidente, m11te-hontem lida pe
rante o Congresso Estadoal, estes dados estilo 110r ella confir
mados: 

c A rnceita do Estado vae ·augmentando de. anno para anno, 
demonstrando com segurança· as melhoras da nossa. situaclto 
ooononiica. Ass·im é que, tendo em 1908 3. 'renda do exercício 
sub~do a 2. 403:056$401, em 1909 attingiu a 2. 663 :900$602; 
em· ilHO a 3.162:841$914 e em fOH é de se eeperar que nlto 
fique em menos de 3.800:000$, a .jtUIIgar pela. J.'l!lllda do pri
meiro semestre, que sendo de menor Teceita, comtudo attingi~ 
·a 1. 548:620$285, sem se incluir nessa parcella o saldo de .ré is 
:449:967$569 da ronda do ·exercício anterior., · 

A reooita, r.ortanto1 do· Estado, orçamentaria, legitima-
mente previsive , é de o:~. 800 :000$000. . · · · . 

Deapeza - Ac<ieitnndo ·os dados do hónl'ado ·Senador quanto 
á c despeza ordinaria ,, na qual o Governo conseguiu fazor 
economia, como colllSta da mensagem - 2.032:000$000; · 
· Juros do empre6timo externo, cuja amortizaclto está paga 
·até fim de 1915 -·900:000$000; 
• Juros do emprestimo interno sobre 5.695 apolices de 5 e 6 %, 
c aJaulando tudo a 6 %, porque não pude faooi' a discriminaçlto 
- 340 :000$000: ' ' 

Somma - 3.270:000$000; 
Sald'o - 5!17: 000$000. . 

· Logo, a previsão de fallencia á umÍl- pravisão ápaixonada e 
até. hoje idesln8ntida .. pela pontualidade com que o .Estado está 
satisfazendo· aos ·seuR compromissos interno.s e teXternos e pa-
gando em dia todo o seu funccionalismo.. · 
' ·· O SR.. MONIII FI\EIRE - Com o saldo do emprastlmo. . 
· · ·o SR. JoÃo Lv1z ALvEs:- .Respondendo á censura de in~ 
solvabilldlade do Estado, em terceiro Jogar, com o thermometro 
do seu. oredito, que é, e niio póde deixar de ser, a cotaçlto dos 
titulas de sua divida. · · · · · 
·· : ]]sisa cotaclto, Sr. Presidente,· demonstra a contianoa nos 
recursos financeiros e economiaos. do Estado, demonstra a con;.. . 
·fillllliOa na probidade dos governos e ·a pontualidade no paga
mento dos Juros e amortl?.ação oios títulos.· · . · 

' . 0 SR. MONIZ. FREIRE _:_ Silo cotações muitas vezes promo~ 
,vld1111 pelos proprios governos, quando teom interessilS em fazer 
emi·s.sões desordenadas e precisam Justificar os seus .actos. 
· O SR. JoA:o Lmz ALvlis -. Vou responder por conside.ração 
a V,. Ex. · · · , · · . · · 

Um governo que resgata títulos, como o honrado Senador 
·aabe que resgatou e está resgatando, não preoisando fazer altns 
•aotael!es, porque poderia deixar que •olles deixassem para ras-
·gatal-os abaixo do par, · . . 

'' 

' ' 
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Ao passo que em i 902, q.uando era governo o honrado Se
nador as apolices estiveram cotadas 1r 260$ (e aqui está uma· 
oe.rtúiiio, entre muitas que possuo, provrundo essa cotnção), 
(lê), no passo que em 1902 ou 1903 as npolices do Estado bni
xarnm nn· cotação até o nivel de 260$, sendo do va.lor nomirnnl 
de I :000$ actualmente, embora o honrado Senador, para des
manchar o effeito dilste indiscutivel facto, allegue que, o go
verno é quem está promovendo semelhnnte cotação, actual
mente as apolices .do Estado acham-s~ cotadas -·as de 6 .%, a 
000$, as de 7 %, a 1 :000$ e 1 :005$000. 

O SR. MONIZ FREIRE - As de 7 % estão sendo 1resgatadns .. 
· o SR. JoÃo Lmz ALvEs -As de 6 .. % niio estilo sendo res

gatadas e estão com uma cotação de 900$, isto. é, cotação su~ 
perior·ao ;typo da emissão ·e que faz .. com que o credito do:Es
tado se1ia quasi igual ao do de Mi10.as Gerll'es, cujas apoHces 
são de 5 % e são cotadas a 900$ e 920$000. 

Consta da resenha do mercado, de agosto deste anno, que 
da·s npolices; do Espiri'to Santo, de 6 %, messe mez, foram ven-: 
didas, 136 (e niio 1estão sendo .resgatadas pelo governo) e 120 
de 7 %. · · 

. Posso trazer as certidões a quem foram vendidas estas apo
lices, pura demonstrwr que o honrado Senador não tem razão 
quando diz que o presidente do Estado promettera a alta desses 
titulos. . . . 

0 SR. MONIZ FREIRE ;_ V, Ex. dá ao argumento da.'·a:lf.a 
dessas npolices uma importal!lcia que elle não tem. 

O SR. JoÃo Luiz Ar,vEs - Bem sei que tudo que digo não 
'tem importuneis para o honrado Senador ..• 

0 SR. MONIZ FREIRE ;_ Eu não. disse isto. 
O SR. JoÃo Lmz ALvEs -Bem ~ei qme os meus argumentos 

nada valem, que nlio tem importuneis o que digo, nem mesmo 
· perturbando os .trabalhos do Senado, fatigando a attencll.o dos 

meus collegas (nãó apoiados), mas não fallo para o .. Senado, 
já o decla['ei, · fallo para o nosso Estado ·e, eH e que mos julgue. 

. ·o SR. MONIZ :FREIRE - E' exactamenté O qllle desejo, . 
. . o SR. JoÃo LUIZ ALVEs - Ainda para demonstrar que o 

Estado estava insolvawl, depois de fazer a critica a que Já 
· me referi em· relaollo ás diVidas externa e interna e. a um: cal

culo orcaml!ntario . p~Msimista e contra a verdade dos factos, 
o honrado Senad·or. no seu primeiro discurso, que é o unico a 
IJiiO .. estou re~pond,·J~do, impugnou a creac~o do Banc~1 Agri
cola do:Estado, ao q~.<nl o Governo garMte JUros de 5% sobre· 
o capital (acções e ohrigações) de 50 .• 000 .• 000 dES frauco>. · ·· 

Eu Já disse •Jll•l considero 11 crelici\o desse banco um dos 
melhores serviços 'jli'estados pela admirniatracllo do .nr. · .Tero-
nymo Monteiro ao EMtado. . 

A lavoura e o commorcio ospirito-santenses lutamm sempre 
com a difficuldnde de cr·edito, por ausencia de estabolecimel!l.to 
bnnoario qu1e operasse no Estado; do modo: que n crencilo desse 
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banco veiu s'alisfnzer a necessidades Jl!'emcnte~ do commercio, 
.da .industria. c da lavoura, . facilitando a Lotlas ·essas classes 
produclorns o indispensuvel credHo, as importancias neces
srurias no seu proprio desenvolvimento e á sua pt·opria .vida. 

E, desdo que, Sr. !'residente, o hom·ado Senador pintou 
com cõues tão 1negrus a situacão cconomica do Estado, porque 
repousava no caJé e o cul'é desapparocia, como não applaudir 
a inicialoiva do Governo, c0p1 a creacão desse banco que vem 
amparar essa lavoura, essa industria e esse commeroio, e desen
_volveu- todas as riquezas do Estado, tirando-a da c agonia ca
feeira » em que no seu. discu1·so o collocou o honmdo Senador ? 
· Devo ainda dizer, em relaeão a esse banco, que, além de 

ser um optimo serviQo ás olassos productoras do Estado, honra 
o Govemo que o obt.ove, porque o obteve em condições seme
.lhantes algumas e outras supei•iores ás que obtiveram os ricos · 
e futurosos. Estados de .Minas e S. Paulo. 

. De modo que o c fallido :. Estado do Espil'ito Santo sente
se emparelhado, apezar de sua pobreza e de sua fallencia, com 
os ·1•icos Estados de .S. Paulo e Minas Geraes, quer em· con
tractos que .celtebrll, quer na cotação dos ~eus titulos., 

Póde-se levar á conta do debikl de um iEstado, para car-
1'egar a mão á sua pretensa insolvabilidade, 11 garantia de juros 
11 um banco como o de que se trata ? 

O honrado Senador - digo-o si·nceramente ·-·profunda
mente versado em a;ssurnptos econornicos ha de reconhecer com
migo que um banco que se funda para emprestar dinheiro á 
lavoura e á industria, a juros de 7, 8 e 9 .% , naturalmente vae 
rnevirnentrur esse capital a esses juro8, não se conbentando com 
a simpl•es garantia de 5 % do governo estadoal. 

Quero, portanto, dizer que a garantia de juros dada não 
só em S, Paulo1 corno em Minas Geraes, corno no Espírito Salllto, 
a baiWos c11eaaos com esse typo, é urna garantia puramente 
nominal, para a obtenQão de capital estrangeiro, porque a ga
rantia 1real promana das operações que o banco realiza a juros 
rnui.to st,peJ•iores, todavia, inferiores aos juros comrnurnmente 
cobrados na praça e em bancos que·não·operam sobre o c~ 
dito agrlcola. 

, O contracto do Banco do Espirita Santo, sobre ser 1~1m ser
VIço ,relevante 'ao Estado, só abona ao presidente que o· celebrou 
e não onera o ThiesouQ:'o, porque a garantia do seu capital é 
pu1·amente nominal. . · . . 

Depois do ter yroourado demonstrar ·a insolvabilidade· do 
Estwdo, ·cuja· situaçuo financeira, ·com os algru·i&rnos ·que acabei 
do hll·, e qu,a silo officiaos, se niio · ó de largas folgas; é optima 
e satisfaetorin, o honrado SenadO!' terminou o seu primeiro 
discui·so salientando quu o Dr. Joi·onymo Monteiro teve ·á· sua 
disposiQiio, durante os tres annos .do sou governo, a quant.ia 
de :12.000 :OOO$ da l'eceita extraordinaria, i-sto é, do emprestirno 
intern·o e · ext.orlio .. . · . · : 

Declawou mais o honrado Senador que o Sr. Dr. Jeronyrno 
1\Ionteü·o, desses 12,000:000$, só dispend·era 3. 000 :000$, nas 
«fitaSt da .Victoria. · 
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Sabem os honrados Senadores quaes siio ossas · c fitas» '! 
Agua para uma popuUacão de 20.000 almas que, para obtel-a 
em· governos anteriores, apanhava-a aos pingos em chafarizes 
guardados por forca publica, porque a agua niío chegava para 
tanta gente f f 

Sabem os honrados Benado.res quaes slío e!lllas c fitas » '! 
A euppressão do sysbema de agua, que vinha em canõas e os 
canoeiros com os pés .dentro della, para ser vendida a lata a 
UI, na cidade da Victoria. 

Sabem os honrados Senadores quaes siio essas c fitas :t '! 
A construcciío de· esgotos do. capital, em cujas ruas, depois das 
H horas da noibEI, uma pessoa de nariz mediananrouilte sen
sível niio podia transitar, porque o deposito das materiaS:.fecaes 
ae fazia nas portas de ca.da casa. · 

· Babem os honrados Senadores quaes .silo essas ditas :t '! 
A ílluminacllo ele.ctríca daquella cidade, até entiio illuminada. 
a kerozene, depois <l•a haver gosado de umo. illumino.cão a gaz, 
que desappareceu não se sabe como; a viação electrico. da. 
cidade da Victorio., o jardinamoento de suas praças, o alarga
mento de SUII.!I ruas, a limpeza. de seus predios, a reconstruccão 
dos edifi,cios publicos. São estas, Sr, Presidente, as c fitas » 
.do presidente do Espírito Sllillllo. 

O SR. MoNiz FREIRE ...:... Tudo isto montou em ........ 
3,000:000$000. 

0 SI\. Joi\o Ltnz ALVES -- Acceitando os dados do honrado 
Senador ..• 

0 SR. MoNIZ FREIRE - Que silo officiaes.,, 
O SR. JoÃo Luiz ALVES - ... que provarei que não são 

officíaes, o saldo real que o presidente do Estado. teve li sua 
disposicllo durante os tres primeiros annos do seu ·governo 
foi o seguínt.e : · 

Francos 
Emprestimo externo (30,000.000 frs. a·so %) • 24.000.000 
·Menos da divida externa resgatada.......... t3.628.000 

. Saldo .......... ·.............. ··io.372.000 
ou 6. 223 :000$000. . . . 

Mais 4.000 apolices a 80 ·%, 3.200:000$; total, ....... , 
9.423:000$000. . 
·Menos t. 700 apolioes res~tadas actualmente. i. 700:000$000 
Saldo disponivel ... ~·.:,o:.· ••••• ·, .• '. I. I' I I. o 7. 723:000.000 
Menos obras da Victpria reoonhecidas ..•••.•.. 3. 000:000$000 

Saldo, segundo os dadas do honrado Senador.,. 4. 723:000$000 
em tres annos de governo. . · . · 

Foi este o saldo de que dispoz o actuo.! presidente, se
gundo os dados do Sr. Moniz Freire, mas realmente menor, 
porque nílo foram ilmittidns 4. 000 apolices e para demonstrai
o ·basta considet•at•-se que, conforme affirniou o honrado Se· 

'' .~ •, ; 
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nador da 'mensagem de 1008, const.:l quo a divida consolidada 
interna ora de 4.282:000$, sendo hoje de 5.605:000$, o que 
quer dizer, mais 1.413 npoliccs, o não 4.000, que ao typo de 
80, perfazem a quantia do 1.130:000$000. 

O Sn. MoNIZ FllEII\E -· E a emissão feita pelo decreto de 
marco para pagamento desses mellwt·amcntos para a Victoria? 

O Sn. JoÃo I.mz ALVES - V. Ex. leu a autorização para 
a emissão; pódc, porém, affirmar quo essa emissão se effe-
ctuou? . 

Perguntou ainda o honrado Senador cm que foram applio. 
cados os '4. 723:000$ que acabo de demonstrar, que realmente 
são - 4.300:000$000. 

O Sn. PRESIDENTE - Poéo permissão para interromper o 
honrado .Senador e prevenil-o de que a hora do expediente 
está esgotada. · · 

O Sn. JoÃo Lmz ALv~:s - Peço, no contrario do que havia 
resolvido, 10 minutos de prorogncüo para terminar. 1 • 

· (Submettido a votos, é approvado o requerimento do hon-
rado Senador.) . . . 

0 Su. JOÃO LUIZ ALVES - Em que, porém, ·perguntou o 
honrado Senador, applicou o Sr. Jeronymo Monteiro esse saldo? 
Applicou-o em obras realizadas e orn saldo ainda existente; 

.. Que obraij ? . . 
Além das c fitas» da Victoria, mais estas c fitas,, que 

nem vão em ordem logica, como seria conveniente: auxilio ás 
obras do hospital de 1\fisericordia da capital, aoquisição de 

· predios e re.stnu,rncão de predios par~ escolas e grupos es
colares,· moblliarJO para ás escolas, Tribunal de Justiça, Con
gresso e palacio, edificio do Congresso, desapropriações na ca
pital para saneamento e melhoramentos; luz electrica em· Villa 
Velha, installacllo. da imprensa official, reforma da instrucção 
publica, Escola de Bellas Artes, Arohivo Publico, Bibliotheca, 
;Laboratorio :de Bacteriologia e Analyses Chimicas, fazenda
modelo, estra_das de rodagem, subvenções á navegação, obras 
do quartel de policia, construccão e reconstruccão de: cadeias, 
amortizaclló da divida fhictuante, drenagem de pantanos nas 
proximidades de cidades e povoações, posto de desinfecção, 
novo cemiterio na capital, carta geogravhica, geologica e mine
raloglca, levantamento topogrnphico ·e tet•t•itorio liHgioso, co.n 
ci Estado de !\finas e iuuitos outros emprehendimentos de. uti
lidade reál que não são como as c fitas» da Victoria;. que 
passam pelos olhos dos innumeros brazileiros que por alli 
transitnm e veem do lá fazendo, não reclamo, como diz S, Ex., 
miis o elogio merecido do governo que, transformando a capi
tal do seu Estado, convence que todo o Estado . tambem vae 
prosperando. · 

· · Terei do voltar á tribuna para cumprir, .ainda qúe .muito 
constrimgido, a missão · quó mo impuz; o fazer 'o parallelo 11 
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que sou forcado e pP.Io qual ver-se-ha que cu tiv,c mzão de 
recordnt• o vm·so de Virgilio : • In{ltndam, 1'errim1 ju.b~s I'CIW-
vare dolm•mw• .' (M uil,o b~111 :) . · ' 

·ORDEM· DO DIA 

J ULOA!IfEN'fOS DOS FEITOS. DO. SUPREMO .'fRiliUNAJ, FEillm.\1, 

Continuação da 2• diseus.são do projecto do Senado n. 28; 
_de .1910, modificando diversas fórmas processuaes ilo _julga
mento dos feitos ·no Supremo Tribunal· Federal. 

E' annunciada a discussão do art. · 1'. 

O Sr. Alencar· Guimarães - Sr, Presidente, antes de. entr~r 
na materia euja discussão V. Ex. acaba de annunciar, peco h
cenca para levantar uma questão de ordem relativamente ao 
debate que se vae iniciar, · 

Vejo no ·impresso da nossa ordem da dia que se an~ 
nuncia a continuação da 2• ·discussão do projecta do Senado, 
n. 28, de 1910, modificando diversas fórmas processuaes do 
julgamento dos feitos do Supremo 'l!ribunal Federal. 

· No impresso, porém, distribuído neste recinto, parecer sob 
n·, 275,' vê-se que a Commissiio de Legislação-e Justiça deu pa
recer sobre o projecto n. 14, do honrado Senador ·por Matto 
Groeso, Sr, Metello, e, pronunciando-se. sobre o projecto n·. 28, 
p fez do seguinte modo, em obediencia a uma deliberação to
mada no Senado em uma das sessões do anno passado: ' 

c Jú lançado este ·:parecer sobre o· projecto .n .• H, 
· houve a Commissiio de conhecer novamente. do projecto 
li. 28, do Senado, afim de ver até que ponto ~ra passivei a 

. .fusão de- ambos, em obediencia á' deliberação do Senado ·na 
sessão do 27 de outubro findo, · · 

Cotejando • os dous projectos, verificou. a· Comlllisaão 
·que trata· cada qUal de máteria diversa,. sálvo o. dispositivo 
do art. 12 do projecto n: 28, · .iá' previsto é contido nos 
nrts. 1• e _2• do' projecto n. 14.: E porque já tenha a Com
missão· emittido parecer contrario .'ao ·projecto n·. _2!1, e 
não occo•·mm outros 'elementos que a indu~am a reformar 
o· ~eu ,juizo, não 'vil; como realizai' a fusão ·suggerida ou, 

· antes, a ,iuncciio material dos dotis' JiroUectos, para o fim 
de recommondal~os ú ·npprovnciio do Senado, Isto, razoavel~ 
ment!JO nuo poderia ser. ·Salvo si o fizesse por conta do 
seu· dono, o sem prejuizo mais seu a z'espeito- o que só~ 
mente poderia dar-se'si já' approvado o projecto n. 28 em 
2• discussão-·o que aliús não houve. · 

Em taes circumstancias, parece que o meio pratico de 
·resolver o incidente outro não póde ser, si não approva·~ o 



Sl>~H.\U 1>.11. 5 Jll' OU'l'UUHU JJI> Jl) 11 

Senado,. ooJitra o parecer da' Ci:Jmmissão, o dito PI'Oj•Jcl.f>. 
isoladamente, ou pot• meio de algum su·bstit'utivo o!ln cJU•J 

. se· opere a pretendida fnsíio onjunccllo. ~ . 

Ora, Sr. Presidente, ~xamiuando o incidente Q\1e teve .logat• 
na. sessilo.om que se deliberou remetter e~te projecto á Com .. 
missão de Legislaciio e Justica, vei•ifica_;se que a~ mesmas 
duvidas· que assaltam o meu espírito. neste momento fJreoc
cuparam os hom·ados Senadores que . tomaram parle no pe
queno 'incidente de. entlio, que levou o .Sr. Severino . Vieira a 
submetter á consideração da Casa o projecto n. 14, do Sr. Me
tello, como substitutivo dó projecto n. 28. Esse·.requet•imento, ·· 
porém, ficou preJudicad'o pór• não havet· na occasíilo numero no · 
recinto ·para sua volaçlio •. · · · . 

Não !tendo sido renovado esse requ'erimento, pergunto eu· 
agora a V. Ex. como se fa~ neste. momento .a discussão.·: 

A discussão compréhenderá os dous projectos ns. H e· 28• 
ou .continuará apenas sobre O·. de n.· 28,' excluindo da· oi·dcm ·· 
do dia o :projecto, n. H'? · , ··. · ·. . · · ·· · . · · 

' • > " ', • • ', ~, ' • 

. O •SJvSA l''liEilll!....:.. O projecto n. 14; não ostihui orcl~in du 
d • · .. ' . , I·' . ·' ' Ja. 

. O 811. Ar.ENc:\n GuJMMÚs' - Mas foi distl'illuido ·n~ :re
cinto o 11arecer em. virtude da dclibet'aç~o 'do Senado o1:dcnando 
a remessa do :projecto'n. :?8 á ·Comnlisslo Jllll'll quo o)'lllliounsso 
com o· de·.·n. n. . . .. . . .·. . ' .. ,' ' 

. Tenho obàer~acõcs ·~ fazer soÍn:e"IJ ,pi•ojecto n. ,t.\, om<l'o
Jaoilo'a:tQdos. os .. seus artigos, ,e, so.bre o pt·ojecton, 211, em ro
lsoAo sómente a um dos ·seus arligos. .. . . . .. . . . . . . .. 
. . Para' enca)Íl;inliar. à~ • minb'as. observações, preciso, · portau- ·· 

to, saber:qual dos·.pr·ojectos está em discussão- o·de n. f.\ 
ou~de _n .. 28~_<.· _· .'· .. ::·-~ ·_·.·._.,:_···-~:. ·_-:_ .· · :_- .·_·_:. ~--. _::.:· _·_-.·~. 

· o· Sr'Prealcllnte ...;.. E'. ;evidimte. deante. mesmo dos ter
mos da exposicllo que o· honrado Se~ndor acaba de fazer, que 
é ·o projecto sob n. 28·que,estú em.d1soussão .. Tendo, o· mesq~o. 
proJeóto entrado em. discussAo na sesslo de 27 de outubro do 
f 010; ·foi, '(101' decisão do .Senado c a ·reqtier'imento. do honrado · 
Senador· pelo Districto l<"ederal,· devolvido' á Commissão de 

· J'ustica e Legislação pat•a dar· tambem parece!' sobt·e o. outrtJ 
projecto .apresentado pelo honrado Senadór pelo . Estado. de. 

· Matto Grosso. A ,Commlssiio :.de: Justiça .. e Legislaollo; porém, .. 
formul11ndo: ,n(lv(l ilBI'ecer, · con~luiu por declarar que. •.os:: dous: 
projectos uilci ·podiam• ser fundidos em .um só, porquanto cada 
um·tratava de especie disti11cta. Nestas condições o primitivo · 
projecto: cuja discussão fora. .ror. expressn l!isposloão do .. na-. 
gimonto; stisponsn tim vh•tnde do. nllu•li•lo I'mtum·imlml.o," voltu. 

· hoje novamente u dollnto . 
. o·sn. Skl"nEiRE-· CO~i o parece!' daCominissiio'de Jus-

iiQJI,. . ' 
~v • 
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. O Slt. · PRESIDEN'm - Está, portanto, cm discu~~ão o pro
Jecto. sob n .. 28. 

0, SR. ALENCAR GUil\IARÃES --'- V. Ex:. UliiiUIICiou a dis
cussão do art. I" 'I 

O SR. PRESIDEN.TE - De ·accôrdo com o Regimento, a dis-
cus,são e por artigos·. , · , · . . . · . , · ' , · . 
· ·· :O.S11. ÁLF.Nc,m•GUil\IAIIÃEs. -.Como us minhas observa
ções se l'eferem apenas ao art, 12 desse projecto, peço a y;·Ex:, 

· Q!JC m,1 conc.eda ·a palavra quando este artigo fot· posto cm 
discussão,· ' · , · · . · . · 

. EniJ•:u~ successivamcnte em discussão, que se encerra sem 
debate, ·ficando. a votação adiada para óccasião opportunn, os· 
arts· .. i P e 211 • 

' '. 

E' nnnunciada n diséussão do .lir~. 3•. . . . ,,·. 

· · .· .. O Sr. Qonaaga. Jayme - 'sr. ·Presidente, li' t~oui 'a· m1lis 
escrupulosa attencão o· paret:er· da honrada Com1nii!siio' dé Jus• 
liça ·e Legislação sobre o projecto n. :lS, do anno passado, que 
modifica, simplificando" as,. algumas formulas processuaes de 
julgamento no Supremo 'l'ribuual. . · 
' . ·.-11 CommissAo ' em relação .1\C 111'1. 3", observou que a' SU11 
disposlo5o manda 'que o ·relatorio ·feito' em 40 dias fosse visto 
peh,Js advogados,. permittindo-se a 'estes o direito de apt·esenta
.rem. reclamações em t•elacilo a faltaR t)ue possam prejudicai· 
o dh·eilo .. das partes. · . · . · · · · · · . 
·. , · Apeztir. de se 'me afigurar. qúe nllo jióde haver néssil .âclo 
motivo algum de prejuízo;' porque a parte· póde requerer qutJ 

· sejam additados :a:esse· t•elatorio ·r actos que interessem ú prova 
de seu direito e que,. IJOI'Yentura, tenhant sido emillidos; 'apézar 
disso, repilo, ai tendendo as ponderações feitas pela· Comm'tsl!i!o · 
cujos· ensinamentos de. muito bom grado observat•ei, pedi à 
palavra; para apresentàr a esse arliso · uma emenda, · · · · 

' . _-_,, 

·. · Vem Ulesa, é lid~ ~ apoiadiÍ' li segui~ te: 

EMENDA, ' ' •; .··· 
I . ' . . ·~'' 

Ao arl. 3"- Em vez de: os:advogJidos •t.erilo·vista do· re
,latorio dumnte· 10 dias etc., diga-se: 0' rclatorio sNII• Jlll~ 
. blicado no Dial'io Of(icia~ e .duntro dt> 10 dia!!' emita dos ·da 'data 
da publicação os advogados podem mquet't>I' etc.:; o ·mais como 
es.tá .. · ·, ... , .···· ·.· ',· ' .... ·· · · 

Sala das sessões, 5 de outubro de 1911 :- Gon;IJ!Ia laume. 
- Sd Freire. , · · , · . 

, Suspensa a discussão. afim de· Sllr'.•,ouvida 11 Commiiisilo 
·t·espect:iva. · · · · · · · ·.;, 

\• .. ' 
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.. Enii·!lrn successiVUIJlCnte !JIU, disou~süo,, QUI) se- enéerr·a: sem' 

debate, freando a votnca.o udrad.a para. occasião .opportunn · os: 
nrt" I" 5• "• ~.. 8" n.. I O e I I · • · · · · · · · · ' "• , 1 1 U. 1 I 1 1 ii I.. , 0 '-., ., , 1 ,, • , 1, ' 

· E' nrinunciadn·a discussão 'do.nrt..'.''l~.···· : ... ''''· . ,..~:·. 
:, , , . , ' ' :' ' • ' i, ~r o • '• ·: • o , : • • '. : ', I, . C : ~ 

· · . o • Sr; Alencar Gulmariles' .c... "Sr·;· Prosider;ité·:·a· dispô~~ 
siçlio gmwricn· dó· art. ·1'2 do prôjeiJto ·em''debiltrdroderin sa~. 
tlsfaznr os.· intuitos ·que• tenho .vindo submetter''ií' cohsfâeracAo' 
do Senado em ·ndditivo ao proJecto si 'no :rnêu' esplrito hAri I'eâ~' 
tassem ·duvidas no tocante IÍ applicaÇfiO . do Si!Í! 1 'pfece'ito ·.ás' 
questõe& que "~:ei'S!J.rem sobre,lil!lites .entre: os Estados da· União. 

·o Sn~ C,1s.Pno PrNTo - Parece que'·a''disposfcAa.·llo•nrt/12: 
do. project.o, ,abrange .as sentenças relativas ::ás: questões de li-
mites entre Esta~os.. . ....... ,. , ,,., .... , .... ·.: , .. . 

. . ·,O .Sf!:, Ar.~;NC.\1\ G~li~IAJIÃ.Es """'Na, SW!Úalidade dos .. te1•rnos 
dei ur:trgo; não lla .. duvrda que ,elle compr;ehonde as. questões .do,. 
limite~ .. ·.cónvlirn, · poré.JÍI, . distinguir.: Nern. todas. as causas desi!li · 
ria~urotli'J.Í,Ôde~ ser• incluidnii'n'as do iJorripetoricia do Stip.~:omo; 
Trrbunal.Federal. .. : ... , ..... · .. ·'' .. , .· ,., ...... , .•. 
·· x·regra resultante do pr·cce'ito do àr•t. ·34. n .. 10. da Consti~. 
iuicilo' du República é 'que essas :questões são da cpmpetericia 
privativa do.Congresso Naciona! e;!I:Prop~ia Jürispl:udcricia, ,do. 
Supremo Trrbunnl tem-no reconllecrdo·. . · · · · 
... ,·No ·accordilo n. ·1'2; de 4 de dezembro''de<i895i•priifer·ido 
em .feito· em que· pela· pr•i'meira voz, 'depois 'da·'pri>cllimação: da: 
fRepublicn e Promulgação da sua. Constituiclio;· se di~cutia!D li
rjlite~ territorilies dos Estados, foi essa. a' doutrina. éo'ns~gj·ada, 
pela qunsi · ':inanirnida~e dos: .JJiembrl,l~ ·:.do.; Supr~,mo: 1',r;lbp~ril. 
Federal, dccrdfndo-se, então; que cseJam.:qtJaes ·torem. '118 ·qttes..;' . 
tões de. limites entre d11as provineiiu .. outrora· e ·E6tadol·•hoje, 
já111ais .(orm11 ,decididas,. pelo ,Pode~<Le(li,Blat.iv,o,, o, .. u"(oo. qom- ... 
pet.ente pm:a xolilP,l~as~ e,?liio scn.do,c,ummu,ldt!va C!JW o,~ltllrl.- ·.·. 
mo Tribu11al, ~ssa attr1bu1çdo .do Cpr,qrei1p. N!!~io,~~QI,; dqfl.e.~e •. lt;,. 
iiiCII~.bc rna11te~ o .statu qup ,e: r.e~pt:i~m: fJ. 1101~e ,e~n ,qll!l:.~e. 
l!éha?'l. aa arttor~dádes. ~rn: con(Uc,to •!'té qu11. p.eW,•.rue.•~•.ll!(l~~, 
se·d•r•ma11r ,semel/l.a'{lteB, CIJJ!Iro'!.er11M•:·1 • • , ..... ,.:. ,.,. ,, ....... ,,. .• :, 

·. Tal é n. doutr:mn. cons~I,~!Jclo.n~l que,. a,Jur,sprudencla .:do, 
Tribl)nal consagrou .. e que a, oprnrllo. 'dos . córnmentadore~ do 
nosso pacto fe~ernl tem inistentildo,, · : .... : .'.~: ....• ·, ":'· .. '" . , 

. , , Só, excepcronnlrnente, ns questões do. lrmrtes,.cahem ~ob n 
jurisdiccão dn Jtisticn Federal,J.)~i;tnt·. ~ass.ar, pois: ii .,d.fi!!ioB,lf.ivo 
do. art •. 12 do projecto. noH t.ern.ros: .senerro~.s ,.em,, q~l! se·, .acha' 
concebido é .não r·esnlyar· a doutrma COf,lsUtuctol\ai,:IIAo .r'!lsliii.art. 
dai'. interesses .superrores da nacão l!gados, ás. questões, ·dessa, 
natureza. e P!Jrmittir a çontinuaçüo. da .~mqrnal,i.a ,qlie ,s~ J!ll.f11 1nns,, 
ulti!llas. decrsões do Suprerpo. Tribunal em. fe1tos, .• d~s~l!· ~s-, . 
pecte. · . · · .. · ~~··· .· ...... ; , ... , .. ' .. · ,. '·'• 

, Não ·preciso r!!Cor·dnr no ~e,lad'? ·a ·serte. de.,duvfdas,,que 
tern surgido no. se tO .do, proJ1rro 7'rrbu.nnl Q~,tanto: 4 fó~llla· A . 
adoptar para .. os processos dessas o)lusas, nem encarec.er f!. ne~, 
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oessidade que tem o Congresso Nacional de decretar regrÍis. e 
110rmas processuaes :pat•a esses' feitos. · · · 

·Em recente debate, que tevê larga divu lgaçilo, a propo~ 
· alto de um ·aggravo interposto .pelo advogado ·do Estado de 

·Matto· Grosso• em questão de limites como do Ama~onas, os 
··inconvenientes .. da parte .. de uma.lei nesse sentido foram pa

tentes; estabefecendo-se ,no· seio do Tribunal duas correnles 
'de. opini~8Í!; uma dos; que entendiam que .as regras. originarias 
. do .D088o p~oce8so cómmum podiam ser applicadas ás acções 
originariaa~.deasa natureza ..... , . . . .. , . . . ·. . , 
>:·O' Sft. :C~ÍITtio PJN'I'~ . .:,_ Com que fundamento, si. a attrio. 

bulçiió é do CongresRo ? · . . . . · . .· . . · 
. · · ·. · O Sa. i!A :Fa~J~e .:... o ot•lidor ·refere-se 11 'applicacAo das 
· regt•as do processo commum ás causas originarias; ·· · · · · · · · 

. . . O '811. AciÍ!I'iciAa: ÓuJ~tAnA:Ea .. ; e outra dos que entendiam 
que para! dar eitecueAo ·ás sentenças proferidas nessas ca11sas 

. seria indispensavt~l que lei clipeeial rcgul:~sse o· respectivo p~o-
ces~o··:.,··._:,r:· .. ,:.~;:·•·': .. ·-..·.·,.-" · ... ;_ .-·. -· 
· < i.\liús. o propt•io RegimeÍito. do 1~t·ibunal, reproduzi'Íido o.! 

· at•tigo8 · t• 'a ·u· da Pal'lc 5' da· •Consolidacilo 'das Leis d11 ·Jus
tica Federal, .' relaUvolf ao li •ilonflictos entre Estados, em seu 
art. 911880 prescreveu ·assim dizendo: . . . · · · 

. ' . •' ' ' . . . _,. . .. ,. 
· ,. 'c·Na .exeouoAo'da sentenOII se guard:lt'á o que for dete1•mi- . 
· nado::em lei federal. etc.. .·· · ·. , · · · , . 

, ~•I I·., .... • •: Í, ',', ,_:.._, ·, •:,' :. • ',' ' ' ' . . . • . . , . . , , 

. ·. O voto. V!lllcido do Sr. mmtstro Pedro Lessa. proferido 
neása :ooiías.ilio.· bem· esclarece ~ssas duvidas .e; procedendó. á 
sua léiturli; chamo para elle 11 attenciio do Senado:· ' . 

. • .,. , - '" . :' 'I .. ' ' , ' 

.... Di~·o.eminente·,magistrado: ... 
. · · 'NAo. sendo appiiÓaveis ti· execução da sentenca proferilÚI 

. · !lil' p)e'ito 'entre os. dous Estados as regt•as. de direito appli--r:~··4s' execuções 'de sentimoas, ·em que o réo é condemna!lo' a · ·r.: certa quantia ou entregar déterminadB cousa, votei rio 
se Ido de se aguardar à lei indispensavel para se executar a 
sentença em questlio. O Tribunal é,o unico competente, .nlio ha 

. dllvída; para· Julgar .. qiUlQ!Iquer embargos oppostos á execucAo 
neiJte ·caso,' Mns· a exeoueilo· da sentenca nAo ·se reduz ao pro-

. cíesso e julgamento. dos embargos. · · · . . · · 
·. : 1 • Ha dlliiencias que ·devem set• feitas nó lognt•. (.)uni o 
iuiz,.co!ilptent(ptu:~ essas· dlli,lfencias no territorio entre .. douil 
J,lstad()lf.. e que ·nao. s.e, &llbe Bl!1dll a !l!!nl,dos ~ous pet•tence ?·. 
O accordiiP nao· o ·resolveu o set•Ja difftcl~ ttiuilo tmpossivel, de~ 
cidil~o,.Jurld,icamenle; Os lll'ts. ~H 6)~egulnte~ dn P~rte 31 

·aa· ConsolldacAo ·da~ Lei~ da 3ustJça ~'edet·al são .relaLtvus• no 
iirliltramtinto; o que nilo é possivel equiparar 'a uma execucilo 
do .sentenoaeomo se pretendo nestes autos .. Tambem nl\Q fosse 
juridfcamlintu possivel mani,lnt· IIJlplic~r daqui por denntt\ ua 

· oxecuçiio o ,JJrocusso de demtu·cnção du tm•t•DK, do ducyeto tL, 720, 
do 5 de· sctumbt•o du !MIJO. A acçi\o da uomnrcaçilo u urn:1 acção 
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espeainl que nllo se póde llpplicar por partes,· frn8'menl.orin· 
mente, O Tribunnl adoptou 11 ncci'lo ordlnarln pnrn dirimir. a 
contenda entre os dous Estados. ·Como ·agor•n no eXflllll(IIO, 
ndoptnr n noção de demnrcncfio do:tdl.ndo decJ•tit.o··7!!U ?• · 
. . TnmbCI!J ni\o me JIRrece Molução ,Juridicn. obsei'Vhl' :o qu~. 

est.al ustntuulo • noM Estados. Unido.• rht . Amerlcn rio .. Nort.o 
(art. 387. do decreto de H de outulll'o:•de 1800):;· lá ·a Córte 
Suprema foi expressamente autorizada a estabelecer'.os :pr.Oces
R~H netlr•ssaJ•ios para as qu~stões rlw quo aloi.:nlío houvesse co
gJtado; com tanto que ·esse processos· nAo fossem· contrarias áe 
leis vigentes. · · ' · ... · · · · · . . ' 

Essa faculdade do · eatatuir o processo foi especialmente 
reconhecida á Corte. Suprema .em se tratando. lle.acol!es origi·· 
narias · (li; 22 da .. obra citada) •. Mas em face, dos. prlnclploll 

· constitucio,natlll ·acerca da separaello dós poderes; · prin. eipios 
consagrados :na nossl! ConstttuloAo :e· que . ·devem prevalecer. 
·sobre quaesquer leis. especialmente· sobre o :direito aubeldarlo, 
peni!O que riAo se deve adoptar. o,,prooendente :americano; ma
nifestamente offensivo de um"precelto cardeal.da ConatltuloAo 
Federal.:t · ,. : · · · .. · : •' •:. · ·,. ·--

. o SR. CASTRo PINTo..:._ v. Ex. me pe~~l~te l!m apa~~e ,7 
Quero apeil.~s insistir· no que· acabei·. de:dar ·ha . poue~s minutos_ •. 
NAo foi impertinente; segundo me pareée,u · ou'Vlr dos !~bl~ . 
do illustre represent~mte doDistrietó Federal.· · . · ' · . · · 

· 'O 'SR. SA FÍIII:IRE - Em que een tido , f , , . . , .. 
. ·. . Ó. SR. CÀ'sTito PINTO -·No de• nJIÔ-caber:na materla;. : · 
. O que se trata, segundo·o iJiustre·orador, 6 de.aaber 81 o 

Supremo Tribunal Federal .tem. OU·;nAo, competancia:pa~a esta-
belecer as .formulas. dos. processos, · : · 

· 0 SR. SÁ FREIRE - Nilo tem1 de aceõrdo com V .... Ex • 
. o. SR, ALRNCAR GUJMARÃEII - o :vo~ ,do 'ministro ,Pedro 

· Lelisli, que ·acabei de ler, respQJide a y,, Ex •. , .... · ·, ... . . 
. O Supremo Tribunal Federal tem :a sua competência. de
finida, clara e expressa na ConstftuióAo,, como Jiella ·tambem se 

· encontra determinada, a competência • privativa do .congres~o 
. . Nacional para regular os processos civil, :commerclal e .crim•

, na I da Republica: ·. ' ' . · . · ·. :• · · ·. · · •• · . · · .· · · .... ·. - - . ' ' '',' . -, .', ,·:'' . ,.','' ,, .. ,· -,· ' 

· . ·· ·o SR. CAsTRo .PINTo·.;_ E prooessualrda Juatioe. feoorat.. 
· · · · o SR. ALENcAR G~;MARÚ~ :..;:2NAo h a c~mo illudlr as pr&
.scripções,constitucionaes., O ,Sup,remo ,Tri.bUnai_nAo .. tem com
. potencia para dar formulas ·ao processo. Além do disposto. no 

. Meu· proprio regimento é um ·dos ,s~us .. m11is eminentes membrf_ls 
.·no voto que aenbo:de.ler,.qt'e assim se manifesta, clllrR fl pnRt· 

tivamente. . . . · . •. .· , . .. . , :. . · • · 
· , O SR. ·S. . .\ :F'IIEIRE'- Ha 'due.s queRtlie~:: uma liobro ~ com

petencia do Tribunal para legislar· "obre formulas de procesRo; 
outJ'JI, sobre si IIS sentenças ficam ou ,niio .. sem. PxecJJçi\o po1• 

: p11rte''d11 J~!s;, Est11 é fl';!A ~ 11 qu11stilo .impnr,t.anl,e. , 

'·:-.. 
" 
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... O.Sn. •. AJ.f:NGAR ·Gl!lliMIÃES - •A ,iuriHprud~n~ia fir·mada 
peip · 'l'I'ÍP!lPal· :coirr o. ·decreto do aggt•avo· a· que acabo. de me . 
Pllfevir .. acccita ·11'. J•ogra: de ·Que· as • leis 'regulndor.as ·do ·proceRilo 
Qlldinario' siio •applicavois n' execução das· sentenças proferidas 
em;accues ·,origimu·jas,. omquant.o o Congresso nllo. decretar lois 
'oapll:)iaes Plll:a.e81a execução.• Mas dahi o que i'.esu.lta,· eviden~ 
toll)onto, ,é que :ba uma gJ•ave omrssllo 1111 nossa' legislacAo, que 
pr~CÍ811.8ei'8&U!Ula •. ·····'·· , ..... ' ,,, .. ,,.., 

.. Ao.'. f~z~!-p;' 'JlD!'ém, (jey_imJOS l)QÜ~tli'ilr a !!'r!IVidado, do _,casó 
{Jue' vamos· r·esolver; '·considerar a Jmpoi•tnnma t> rpag111tude 
d~f,Í!I\f.ll:~s,se~ n~e }! ).e;i P,rocessy~I y~e ~eg1J)ar,. , , ·• .·. ~ · 
''·' •O ~-··SA·iJ.<'REJRE . ..:...: o honrado Sénador Gonzagn Jnyiriti · 

lanc~:~u· n·.ictóa·que póde sei•· modificada e emendada:: ..... 
·,i<,;i l';'p';·,1 - ·•', .;,.1.; ,,'';• J,'o,::- • .. ·; • •· .. ·.. .- ; ' ·· ., .• · 

.. , , .'0, Jii~, ..• Ai.Jill!C~Il, .GuiMAJMES ,..,.. E' :.exactamente -isto ·que 
proçurp.:fazer.:.de~te. modo ... ' , .. , , ·: :· · ·. ·" ,., .... , .. ·:'· 
•. '"'~ 1.diip0i~io:.do· proJe~to como está. redigida ·até certo 
JI.OJILO ~ vii'Í' Pre.BWlher., a •lacuna · ,quu. se· .nota .na . legisl!l4lão• pro~ 
cessual. vigente; ·convem,. porém; completai-a. estabelecendo 
l'ellfll~ . .espilpi~l1lLJlll1',a e~ses .Iei.to111, visto q1.1e,. COJIIO muito bem 
d~J!IInlfs_.~ fOJ}: . !!· ~~~1.\~~r~, .i! r,_.. ,P_ '.Ç dcro , L~ssa, . p~m .todas .as 1'-llgl'.llll . de 
M~~o, qh'l!lt(). pr(l_c~ssplll· ·l'o_dern.· .s.er. ,aJlPh.cadiiS a essas caus_ll,i 
do :nJltUrezll ~SpeOijll.JijJil~llllt• . , . , . . . . · · . 
· ' Além disso. Jima v~z ,que. ~rat11mos do assumpto, .é. neces
sario· .Qlle ,di.~liiigBiflOS lgu:i!mehte as qu.estões de limites d11 
comJ?I!t"nfllu, rppi~ahvll do Congre»so :NaciOnal · das ·que· podem 
ser. ·lllCI.urdaii entre··a.s. que silo referidas no ar~. 59 -· 1 ·- e 
da'_CQn~itu.ioAo da :1\apubllca· como :da competencia. dO Supremo 
Tribunal,.~; '· · .. ·· ·.· ·· ,. · • ..... · ···' · · · ·•·. :. · 

â.lsJ\: SA'FRimilf- Isto é 'mail! um pouco. 
· •· : · ··o sil: ALENC:\R gtri;i.\1\l~ll· , , e devell)os tlizei-o.,JÍ!Irti que 
111W se ~êJ). 9onrusao que.'se.y,aQ .. p!ltando 110- q~.o q)lo~vi).\1 rn- · 
1:flll~(l',4e'su~:facul4~dll~·:pon~tltuçlou"es ou (jos poct~res~ , ... 

":' .• ,./,.f,., .•. ,~ .... '.·,"' ;,•:f··,· ·I•• o' '. '.' '•'···- • ·- •-• j 

, .•... Q,·iiR. ·SA FRBIRB..,.,E' dt1~·ncwas attrJbuiolles•:do Tr.ibunal • 
. "lj•·; .. ,-~-~ '.'t.'I:~·:II·,::,;,J\' .. ·.·-\(•: ·1· ~.~ .... -.:··-·•, ·'• ''•: :\·,.· ·. ·· '· ·-·., 

···O f\11, .Ai.J~NCAR.GÚIM.\RÃIIB- E' dar·a verdadeira Jntelli~ 
. gencla ,llQ te"to. coijstitucioual, ijÓ deferindo ao conhe.cimentó 
·do· lilüpremo ·Ti'ibulial 'as •questlles'de .limites •qtié forem· de Rua 
l!Xpfe&fa ~Qmpotanoi:l. · .. . · , . . ., 
· ;:cFo.l ll!IBB.f! ·sentido que' elabliJ:ai' o meu additlvo ao •ârt. 12 

. do-proJecto,····'''':·· ... ····":< •·· ··• , .... · · · , ... · ··· · 
· ... · ·.· ' :JloJ•·<~Ile,•·como' .vor4• o Senf!dO; •só considero d~~r,'comp~t~n-

. cla .. do Supremo· Tribunal Federal•' de acoôrdo· com·'ll opmiAoo. 
. dos ~mf!ntadoros da. noss11 Constituiciio,, IIS . questõ~s . que 
VftfMI'elll ,~ollre.,limite~, eot1•e .Esmdos, Qulln!lo: estes .. trvorem 
sklll. O,iuwossamente-determinadoH em leis. . . 

. · o.: SJi.·· FE!;~,I~l! SCil:llniP: - ·N~~;~htilll. Esta,do leva· quARfões 
ao Tril)tmal, He~ snbor: qu~ ~eRtá detcrmmado em lei, · · .· . . '• '• .. ' ' .. , ' .. 

'· 
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O Sn .• ,A.f.ENCAR GúJMARÃ~;s - A ncçiÍo do 1.'ribunal •nossos 
casos será pnm fnzer respeitar Pssos limites,. mantel-os nos• 
termos das leis QUI.l os tivorou1 l'ixndo. . . . · · · .. 

· 'As ·demais silo,' ~ não ,ha como , negai-o, da. competencill · 
privntlva'do ·Uonlj'russo !'lnciomtl.. . . . , · ., . · · 

O. ndditivo comprehende disposições relativos á nccAo 'e 
oxecuçilo.· paro. que niio fique no arbitrio do.: 'l'rlbunal adoptar,' 
quanto á acção; as l'ó!·mulas IJJ'Ocessuaes que ente.ndm:.- .. · · 

· At.é agora tem s1do ·adoptadO' o. processo ordmar10 para a 
~~~:ciio, .mas. na. f.lxecucão. nada ainda, J'o.i assentado. · . · · 

Dahi, a difficuldade em que se· encontrou o 'l'ribunal no 
caso Matto. Grosso - Amazonas, o origem da celebre 'moção. do 
81•. 'Amaro Cavalcanti,. por rmeio da. qual se Jll'OCUrou dar no 
'fribunnl .a faculdade de legislar ·sobre o pJ•ocesso;· · . · 

·:No meu ·additivo,- procuro manter-me· delltro 'dos prece i~ 
tos geraes do nosso direito processual· viglente, não· ereando 
direit~s. !JOVOs; nem. ampliando as gaJ'an*ias 'dti defesa. · ' · ·. ' . . 

·. Limito-me -a adap.tar. ·a especialidade das causa~> dessa na
tureza ás regras do direito. commum, considerando· a importan.:· 
c ia dos interesses que . taes causas !lnvolvem ··e assti!IUI'ando, 
nem .maia nem inenos, M& Estados litigantes; d.ireitos iguaes 
aos concedidos aos ·JlBTticulares em ·feitos::que; em hypothese 
alguma, poderiam ter· a magnitude· dtisses. · · · · · · 

: ~ iCOm~i~~ilo . de_ Just!ca ~ .Lesi.slllcÁo, • ~·studal!ilo o ·w;eu 
add1tlvo, verlfJC.ará que o.mtu1to Qlle:.presldtu á .. s~a ~labor~-. 
cilo não aproveita eJ~;clusi~amente· a' m.\ereilles mu1t~ respe\
ta.~eis, .. que, eu pQderi~ estllr:.talvez detel\dendo.. J;Jes~e _mome~t.o, 
po1.s todos. sabem que temos eom o·J:stado.de Sa~;~ta C~tiW'l.na 
uma importantíssima q)lestA~:~ de liJl\i!es, p.endente omda: de · 

soluC:~ocuro ~ttender ·~ interesses de ordem geral, a Inie~osses 
da Felferacao; .<tos Es~ados da · l.l)l.i~ · Bra~Ueira. ~me(\çado~ 
tocjol( de : attentados eontrtLa ,sua integridad~ .. terr1torial, st. 
continuar a prevalecer,jlara &OIUQIO; .'0 pern~Cl!>JIO., e rune~IO. 
costume. até hoje adopt:lào· .pelo: mais alto .tr1b~llal do Pa1z . 

. ·. Com' eàias conaider.açõea, remetto ' Mês& o. meQ addith:o. 
reservando•me para. em .oocasiio; Ojiporluna, cleante· de. qual
quer · impupaóilo ao que eUe estabelece, vol~:lr :1\ .,t,illll»a· ~ · 
justi!icav melhor o meu pensame11to .. (,Vulto ll~'fl!·; 1!1Uito· be1(11). 

- . ' · , ' · · ·' ' · · • : · • "~: ·,' ,1 ·, , , v••. ' ' 
Vem a\' l\fesa, é lidao apoi11da n selfll i Tito . . . . ·" 
' . . ' ' . ' .. , . ,, !' 

,·, .· . EMEN~ . ' •; I •• ' 

,, "' '··· . ' ) . 

··Emenda additiiJa ao art; IJ do projecto n. JS, rle_· 1910: 
. . . . :. -. ' ' ' ' : : ' •, . ' . ., . 

. Art ~· .. ·. Nss cau~as ·'que . versarem so~re o~ ÜnÍ_iÍ~s d~s 
Estados entre si, quando fixados oxpréHsamente em.le\, e. cFU.JO 
procesio o julgamento (lOmpet~ITI ~o ~nllr\lmo Tr1bun11l . o"' 
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ucl'UI (t:uu~L. a.l'l. G~ - t - e -) ,ulJtieJ·vur-~e-l!iio ~~~ .tie-
guin,l.,es ~isllosic.ões: · · , 

· § 1.." Ao .m•inisr,:o pel~to,r, .como juiz .da inst~ucclio, lllém 
das .!ILtJ'JIJUfçop,s .conlol'J~as' pelo aJ•t,, .89 do regimP.nto .interno 
•.lo .SuJJ.l'CII)O JrJil.tl!lliJ }'~?lleJ•aj, ~()mpete ordenat· as citações, 
!111·/l.nnt:õc,s. ~ uo.tJ(J(l~c~es, ~auto paJ•u a acção ·romó para a 
C!X!.li!Uf:ij,O, tl fiiU~dqJ: Ji!ZCI' JOdUM IlM diJigtmciaM IIClf,PHHIII'ií\lf. 
y•~l·•!l'llls,, IIUJUIJ.'lt;.n~s •lus .l.csl.c!JJJIIIIIIIJS c duH iul'rmnadnJ·os, po..., 
llli.'l/'IIICQIO <!O .JiliZ d11 ~eeciío tfJJ li:lll'udo I'IÍO, . · . · 

§ ~.·. Q .1~11z da seccli!l, u quem fot•mn comm~ttidas as vis
!OJ•ius ç CJI!~csquc!':dft!igencias da demarcação, fica .com juris
dict'.fí.Q fll'flrog:}~a .. lilll'll ~cUbuJ'Ijr, assistir e praticai'. todos os: 
Uf!f.os tl•J apdienc1u, mn••~ac.iio e lovantam611to de I ilibas; .. ~s 
Jogm•rJs sif.tJlldos 'J'•h•n dos limites da su11 secoAo.. · . · . ·• 
·. · .. · § a:~ Exccptundns. pij wimoit•a.s' oituçõos .. inicilleS ·.da ac 
o. rja execncilo; todns. 11& out1·as, bem .como .as . .inmrnaoões 
sr.ntoncns o de. quncsquor netos pre,iud.iciaes, ser·ão feitas. sob 
1ir·ogijo, om nudicncia elo ministro. rolato~;ou do juiz de secção, 
crmforrno o ouso· nl\o havoudo. prooui•adlil! judicial ou. advo-
gado, ou niln. sonJo ~~~to. on1:ontmdo Plll'n sQr ·citado ou :intimado • 

. •· § -1.• O Estudo l'tlo, ppde. accusnr. a eltaolio e. Pl'omover os 
to!•mos da nccl'ío e. dn e:rçopuçüo, si o: autor o oao fizer. . .. . 
· . § 5.• l'ja nudien~ia Plll'a.que.:fOr .. o réo.citado,. deve o: auto!" 

PfOfiO.J' a.(\~c~o, offcrocondo, 11. petição, il)icllll e na lftesma .au
d.J.e.ncm. ftcnráassJgna.do o, pra.zo de 30 d1as para a contesta. cã. o, 
s~8ll'lrido-so ,os termos ordln~rió.s;. ob.servada a disposição do 
nrt; · fit !la le1 n. 221 'de 20 !le n.ovembro .. de 1894. · 
· J .6," E!~! cqmpriment(i du.IJoute~ça ob.riga,udo as partes .ao 
fiCQHlO ou em seguida no. t.ermo as8'ígnado pa1•a a contestacau,. 
si 'esta nllo 'ror produzid:~ ou ·se fizer por negação, ·designará. o 
miniRtJoo rólatOJ', nos m,esmos autos, a requerimento de qual
I)LJ~!'·da~ ilitcJ~~ssados, il;a~.dien~i!i para a)àuvaçiio dos .perit~s 
IJJ. .. llll!.ilf.l,d~ .. (lr·oco.dor 't~. d.emai·o .. a.c~o .dos .. hmites, .. na,.conforml
qrlo .rio ',Julgado ·ou do. pedido; s1 est.e não houver stdo .conCea
tiJ.cló, OU Rll ·o· tiVOI; 'sido POI'' U~S:11Qflo.. , . ·. . .. 

:, ' •• o\S partes louvu•-ae-hllo onl'ti·es:nomes cada uma; o IDI
nist.r·o· ;raJatoJ• lllioolhlii.'Ú' u.i1l. de· cada .g1•upo :e nomeará o • ter
eoh•o ·(ltll'ito, não i>Odondo. ·a nomeação reoahir· em .nenbum dOIS 
indicados: peliiS' p~I·Ies SURI'dauào"se o ·disposto nos. at·ts;195,.196, 
~Ot, ·202·'e 2(1~·do'Reg.; 737, de~:; de uovemb1'0 de 1850 quanto 
1\ suspeiclio; exousn ou t'altn . dos peritos, As partes. podem. 
accordar ·cm um· mi dous · Pl•i•itos, dispensando-se neste·. ca.~o 
11 nomeaciío do tOI·ooiJ·ot1ulo mini~h·o relator. . 

§ 7.'' A vorificacllo oo marco ou 1•umo. p1•imordi:d da de-
mm·nncão ou do [IOIJio d1• 1•a•.·tida da linha de limites, e de 
CJil~osquoJ' vost.lgioR quo siJ•vnm Jllll'll. fiX!Il' a base\ das operações 
riu dom~roncllo, .SIII'i\ fuit.n l'lll audioncin do juiz .da soccilo, ll 
quem t't\J• n dilignncia uommottida. Si ns purtes t,Jvet•em .offe
l'lloido tostonmnlu\s"inl'orrnlintos, o juiiz as. fará pt•estal' o com,. 
Jlrflmisso d~· bom ·o fhllment.u tlsclnrecercm. os peritos sob1oe os 
1•ontos do fuct.o, · ó cm '~ói!Uidu tomnt•l.l' os ·seus dopoimeutos, qw~ 
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. podurllo ser esct~iplos, si oM )let•il.us n t'll!JI.llll'lll'elll, .h·neeJtll'
He-ha depois no cxntno dos inslrumeni.os, pili'n vct·li'lent· :t slln 
nxncLidllo ll det.ermlnat• a lh!cilna~nll tri•Ugtwl.l!!n, c il11 lodn i1 
occol'rldo se fnt•ú mencllo ·no termo diJ nudiiJncin. .. . 

§ 8,• Recorihecido e nssigrialndo n ttont.o. lttldul dtt diJtntii'
CiiQftu, segult•llo os OPIH'RQões. sorn 11 JIUI'IIIIIIIrliwln diJ • .,Itllz lio 
logujl rJn· rJIJJgehillii, IJXOCUl.ondiJ '!iR ptli'll.iJH1 soh ~Iiii, I'I!RjltJIJRJI
hillr)lu.Jn, o. JJ•nhnllt•• lif'clinlmt (IIÍI'II u h•vnlli.II!Tii!!')n 'd1i .toiiÍiiiiL 
I fiO (Hi'f'il.fi!'IO dflniiii'I!!Hffl, l.i!llllfl fllll VlHJ.U" IIH I HIH IJIÍI! llloii-
VI•!'(llll dlll.f!l'lllfllodo OR IJrnil.i!H; OU· 11 HOJIIiJIIQII •. · . , •·i 

A· noineaollo dos ajudantes de corda fl• .ballzn .Jlai'R .os l.!·n
bnlhos do· onmpo .. e de : auxlliards de escrlplilrlo cOJnpctQ . no 
lrll'coiro . perito nomilndo peld rnini~lro rolat.or·, com salor·ioR 
previamente nJust.ndos. .. .. . · . . . 

·A(Jrosontndrl li plnnf.li1 em onrtorio, com .o l'fllnl.m·.to dos fHJ
ritos escriptil piJJii te'roerro' dlir"hR vlsl.ll fls parteS' plirn di
zerem sobrll. 68 trabalhos otlectundos, por cinco dilis cndn umn, 

· p6deildô qitnlqu·er do11as ró(ftiorllr /tilo' se· es'olliraca óu i;ecti
fiquo RISutrr'p'O'tl!O'.duvldo~o ou:imlissri;'. ' '' '' '. '' . 

. () Juiz maridn'fá óúvfJ" OS' pctilói!' sobro lltifiiJega'ijlíeR Q NJ~ 
querlmentos das p:irtes; .o com n sun resposta, .dada dentro de 
iO dias, mandará remetter ·os ntilils dn !le'mnrénclltr no Supre
mo'fribunal Federal, que· ilcéldirá ·cóino fôr .do' .i(Jsf.icn; hilloll~ 

.Jogando a 'domarcriolo' ou· órdetiilndo' a~ nlternc1ic~':r· diligencias· 
necessarias.· · ·· "·· · · · · · ,. · ·· , .. , 

pi. • Hóinolo(l'ado a' demnrcaello, s.i rnliulfnr dn.seritençn ituo 
algum· território; ·em cu~ li' 'flÓsSO' tenh:d~tado ó récr, deva ficar 
sob a jurisdicçilo do autor, n oxeéuci\o do julgado' só inlcínr{l 
pelo citaçlló ·do; r~o para no pra1.o ·de 30. <lias; nsiJignrtdo: em au.
diencia;· alírir' inftó':do dlfó território, ~egtiintJo:.:!le · nOM' demais 
'~ermos daN' eX'ecui;lles'·dris· 9enterif)os· sobre ·liéçAO' re'al.'. dispen~ 
sada· a segurança .:lo Juir.o para n oppó~i.CIIo,',dps embA1'1fOS. fa
cultados pelo art; 304 do· rlmH•eto n. '848, de J I rlfl oútubro dt• :r8oo, . .· . . -· .· . . 
· " ({o> A, d"i8~ielió' iJi:í § {lei 6 íi~ptir,nvril á éxoêuÇiló: das 
sentenças proferiilall'. em causas·, de' limites entre Estados,, qunn
do .. Jl.OB~a: srir diaperí~a~a· $ dem~rcaelió' po~: to( sid!J 'jull!'ado qu.c 
os .. limites: .silo ·.aJUas. c'orrentes .. ou . pont~!l co.nheçldo~, I i.gndos 
por Unha· reílta, sempre que da senlença.,r.~su.J!ol' ,q!Jç uma 
parte do territorio· pos!!llido pelo réo," ou·.lJue osso lenha tidl:l 

·sob suajurisdiccAo, paSRe :t'ficar sob, n .iuri.sdlccllo· rio: out.l'f), 
. Sala das sessões, em r. de outubro rlrJ Hill.- Al~nr!ar 

GuimfJI'ff!!l'. · ' · . 

Sáapenaa a discuasAÓ para ser ·ouvida, sobre n emenda, 
a Comml_sallo respectiva. .. . , . · . . . . 

Entram· em discussão, que .so··encorrn ~em ·dobnle, fi
cando•· adiada· a· votacAo·. parn ooca~iilo · onporlunn; ns art~. 13 
e 14. · 

E' :mnunciadR a lfj,qctt.~~lln do nrt .... f.G;· 
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Vem á. Moso, é liria e apoiado a ~eguinte · 

··EMENDA 

. Elimine-se ·o art. 15. 
· Sala· das sessl\es, 5 d•l outnbrn de tO! J • .:..:..Gthl:ar111 Jaum~. 
- 84 'F e ·re · . · · · · · · · ·· : · · · · · · : · · · . . . 1:' r l •. . . . . . : ... , ,_,· - _I • • : ••• · • 

. SliSPensa a discussão R fim de . ser. ouvids a' 'com missão 
sobi'B a emond11 ap1•esentndR. · · .. · · ... · · · ·· · ·: · 

··Entra· em discussilo, · que· se •ence1•ra sem· debate,· ficando 
adiada a .yotacllo para··occosillo:opportuna,··o· a1-t,: ·t&(. . · 
· ·. O proJecto volta á CommissAo .de JusUoa e Legislaçllo• · · 

,1 1 
' : li'' , , 

noMJNio n.1s TRRR<IS nEvoLtiT.Is ~~· PROPtiÍos NAétoN.\ES, 
' . ' ' . . ' . ' . ' . - ' . . . . 

I'' • • 'I ' ' ''. '' .• I, '' '' ' . .' •. -.' ' ··, .. "' ...... ". '. ' .......... ' .• . . 

· 2' discuss~o do proJecto do Sen11do n: 2,. ·de 1909, dtspondo ·, 
SObre O domínio das tefrll8 devob:itlis,.e .dOa Jli'Opl'iOS DIICÍOnaBM 
de que trata (\ art. 6·\, pa~(IIJI'III!bO. unico,· da Constituigllo, Fe-
qcró\1. . . . .. . , ... , . . . . :. , , . ·. . < . . . 

. ·ll· Sr .. PÍe•lden&e _: A, lista dil .. poria·. aocusa .a·preslin~a de 
36 Srs. ·Senadores; el}tretant~ ilA.o ha no ·recinto nutnet~o para 
a votação. Vou mandar proceder á oh amada: · '' ... · " 

.. ~rooed~ndo-se a .ch!li1141dá; '.VIJijifi~n~t~~ .·ijl· a.'l;lllelloin ,do~ 
Sr~· Franc1sco 84;· Qumtmo Bocayuva; F .. GlycerJo, ·Leopoldo 
de IJulbões e Lauro .Müller (5). ·. ' ... · · ., . ·· ·· 

,, • • "I, ' 

·. o ar. Pre•Ídtiite" ....... . l\QspÔnder~~. á clill~ads IIP~ll&i SI 
Srs,. Benadorea.·. Nlio hll nunie1•o,. Fica. adi11da a:v~taoio. ·. 
Adia~n -.:dtaql\ô. : : · • · · < · · · · 

. ' . . . . ' ' . 

JJONMS MÜ,JT<IREB MB OFFICIARS. :VOI.UNt'ARI.\MENTE Dl!:MITTIDOS 
, • , •. • _I · 1: · ' , . ' · · :,1 : • • • ·; '· ,•. , :· : · ·: ; , , , '·:. , • • · ·~· :· , 

·. 2' · discuss~o· dá p~opo~lgAo dà ,Câm~rÍI dos I~eputndosf n; 70; 
d.e . t905, que conserva as 'hom•as . m111tares · ilos. respeeiJvos· 
postlll! ·aos. officiaes do. El!orcito e .da •·\iomadlf:v<iluntariami!nte 
demittldos do serviço; · ·• · · · · · · · ·· .. , · 

Adi~idn 11 votação: . . • . ' . . .· .. : . . .. I . . ... ·· 

ÀPoA t~N1'.1nont,\. ·Ao R · ÉM:rRilil,\oo!l i>oiiTARs . . . . . ' . . . 

,i:.··· 

' .. : ,· .. '' 
. · 31 discussiio do projo~to do senado, n. 70, de 19t0, di~po~Jdo 
q~n ns. nposentadm•ias concedidas' nos ompi·egndos' postues,. na 
vJgonOJa do decreto n~ 7·. 053,. d~· H de .novembro de 1909, são· 
reJI'llladns, pnl':l todos os offeit.os,. pelns.disposioões. J•espoe,tivas · 
do mesmo decreto. · · · · 

Adiada a votaQiq. · . 
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3' discussão do pro,iccto do Scnndú, 11. !R, de IlHO, nmnis
, t.iulldo todos os cidndãoR que dir·ectn ou inliireeiamonl.o se •m
volveJ•om 110 movime11tn rnvoludr,mnt•io oct.•tll'l'ido tl~l.fl a1111o no 
Am•t_,;. . . 

c~l:lindo .a vot.ncllo. 

, ; , .'. . J,IC.JNÇA A ,JOSt\. AN'I'ONIO !Hl Jo'IUUimlf:Oo 

... · 3',discussllo da proposição do ··Cnmnra dos Depul.odos, "' 34, 
do. Hlil,. concedondo.ao . .continuo tda, Blbliotheca Nacional José· 
Antonio. de Fhrueil•edo um anno de lioenca. eom ordenado, cm 
prorogaçllo, paro IJ•atar de sua saud~. 

Adiada a votaciio. . . 

O llr. Preeldente - Nada mais ·havendo a trnl.ar, vou le-
vantar· a sesslio. · · ·· · · · · 

· · .. DeRi8'1lo para orderrl-' do dia da segú inte : 
.:votaçllo, em 2' discussão, do. ptoJAoto do Senado, n. 2, 

de .100q, dispondo sobre. o dominio das terras devolutas e dos
proprlo~ ·nlicionaes. de que trata o art •. 64, paragrapho unico, 
daj::opstitujç~o .. Fede~al (Mm parecer contrario da Cominis-
14fl .. de C0111ttlitic4o. e .Di1Jlomacia) ; 
·· · ~ Votac51), em 2' 'diAeusslla, da prop,osicllo da Camnrn· dos 
Deputados, n. 70, de 1905, que conserva as honras militares· 
dos relipectivos postos aos offlciaes do· Exercito e da Armada 
voluntáriamente demlttidos do serv'ico (com parecer contra
rio , da CommiurJp 4a Constituiç.tlo e Diplomacia) • 

. Votação, e'm 31 discussão, do projecto do Senado, n. "io, d~ 
f910, dispondo que n~ aposentadorias concedidas aos omprAgn
dos postaes, na vigencia do decreto n. 7. 653, de 11 de 'novembro 
de 1009;. sAo· reiU1adas, para, todos os effeitos, pelas disposi
olle~•.respeetivas do• mesmo decreto (com parecer contrarto da 
Commiu4o de Constitui~4o e Diplomacia) ; 

:Vot:aoAii; smia.• dl81Jussllo, do projecto .do Senado', n. 1'8, de 
tOtQ, amnistiando todos os cidadãos que .directa I)U indirecta, 
mente se envolveram no movimento re volucionario ocoorrido 
este anilo no •. o\cre (com parecer favoravel da 1Jommias4o de 
Conitituiç4o ·e Diplomacia) ; . 

Votaolio, em 3' discussão, da proposição da Camara dos 
Deputlidoa;:n, 'St, 'de f9tt, concedendo ao continuo dn Biblio
tbBCa•NaolonahJost! Antonio de Figueiredo um rmno dA licençn, 
com· ol'danado; 'em · prorowaeAo, para tratar de snn Nnudo (cont 

· ~areuer fa~·<~ravel da Commiw'io ;do F'inanras) • · 
.. ,· .. i'l .'. ': '· ' ' : . ' ' • 

Le\l!lntii-Hil R •e~~lio ás 2 hórns e .10 rniimtos. 
' o 
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!!7". :,.;m~HAO EM ll Dl<:J Om'UBRO DE fllii 

PIIERIU~:Nr.1.1 00 Rll. QUIN'I'INO aor..IYIJV,\., VICE"PREAIIli~NTll 
,., ... 

A' f hora dn tarde, p!•esente ·.nu moro· legal, abre~se n 
L'l•ssim, 11 !]UIJ .tJOIWOJ'I'em os 8rs,. Quintino Bocayuva, l<r•I'J'eh•a 
Ch:l\'t•s, Pt•th·u Bo1•ges, Candido do Ab!'IJU . JunuthnH ·Pedrosa, 

. Gnhrio•l 8algatlo, Arl.h\11' Lemos; lndio do iha~il, José l~uzAbin, 
MtJlHIPs dtJ 'Aimnidn, l'iJ:tJS l''rwreil•a, .'rhomaz Accioly, · '!'a-
vares de Lyrn, Wall'redo Leal, Castro Pinto, Sigismundo Gon
calves, Gomes .Ribeiro, . Oliveira ·vnlladão, Bernardino: Mon
teiro; Moniz Freil•e,. João J,ui~ Alves; Oliveira Figueiredo, 
Bueno ·.de· Paiva, ~'rancitoCO Glyoerio, · Leopoldo de Bulhões, 
Alencar Guimarães, Felippe 8ehmid4 · H'ereil,io · Luz, •Lauro 
l\lüller o Cassiano do Nascimento (30). . · · · · 

Deixam de compat•ecer, .com causa justificada, os Senhores 
Araujo· Góes, Silve rio Nery Paes de• ·Carvalho, ·Ur.bario. Santoa, 

· · ·Ribeiro ·Gonçalves,. Ge!'VasiÓ Passos, Francisco Sli, Antonio de 
Souza, Alvaro Machado, Goncnlve~ Ferreira, Rosa e Silva, Joa-

• quim Malta;"Guilhermc Campos, Coelho e Campos, José Mar
cell!no, Ruy Barbosa · :ileverino V1eira, Lourenco. :J;Iaptista, Sá 

. Freire; Augilsto· de· V'asconcellos; Lnuro Sodré, Bernardo Mon
teiro; ~'clicinno1 ' 'Penna, ~Alfredo Ellis, Campos ~ E!all~s, Bru 
Abrantes, Gon?.aga ·Jayme, A. Azeredo, ·Metello, JoaqUim Mur

.. tinho, .Generoso Ma1·ques, .Yictorino ~!qnteiro e Pinheiro· Ma-
chado.(33),·. · ·· 1· ·, 

. . ; E' lida, posta' em ' disoussil~ c I sem I debate ap .. provada :a. 
nct.a 'da sessão· nnt~J·ior. · · .,. . · ./:.: . • 1 · • • 

. ·.O Sr .. i• 'seciret'llrlo dÍí, contii do stiguinte 
. ' ,\ 

EXPEDIENTE. 
' ' 

·Requerimento do Sr. Senador.Joaquim Malt.a,'soliettando 
licença para deixar de comparecer• ás. sessões durante algum 
tempo . .,.... A' Commissllo· de·· Policia." . :· · . . 

. 0 Sr.'S~ Seoretarlo (servindo. de !•)', ·procede á JeltUPa.dos 
seguintes · ·· • · : .. · . . · 

,. PAREPERES'. 
I 

.. N. 294-1911·· ,'·· '·'. 

A Gommissiío de J~stica e :Usislacl'io, tendo exam~ado o 
·projecto ·do· Senado, n. 16, deste anno, .é do ·pareoer.que seja 
olle approvado com a l'órma· do substitutivo :que· apresenta. á 
(lonsiderncão desta Casa do Congresso;. · . . · ·. . . 
· O fim col1imado pelo pr.o,jeoto é. extender nos oorgos de 

official de Registro de Hypoteoas, Especfal ·do Titulas e Do
cumentos e Protesto de Letms, o que d~po~ .o art. o• da le~ 
n. 2.389, de 4 de janeiro !lo corrente .anuo, em relaclio ao car .. 
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torio dos· tabelliiíes· de nota;. não· só quanto ú substituição do 
respectivo serventuar.io. nos , seus impedimentos, como tambem 
quanto ao provimento ~efi!li~ivo· do officio. . · . . 

'. Nilo ha1 razão ·que JUStifique a desigualdade 'de condições 
ora.· existente· na .!egislacão. relativa a· esta classe .de funccio
nO:riOs publícos ,que;. exercendo logares·.da· mesma natureza, 
deyem:;por)sso:estar)!uJeitos a,regrUISI uniformes .. E, portanto, 
nada poderi.a.ser. obJ:ecta.do.aos art~. 1• e 3' .do projecto, que 
não silo mais. do que r.epr~d"!lcção fiel da c1tada lei, com . refe-
rencia a. cargos nella · omlttidos. . . , . . . . . 

,- . Mas. o art. 2'. destOa•, deste P.elliSIIII!Iento, p~rque estabelece 
normas differentes que . veem destrUir a: equiparação . visada · 
pelo. projecto.· . · · : . · . · . . . . . · ... : 

Ao. passo que; pela lei n. 2. 389, é ·considerado provido de
finitivamente no officio. o tabelliiio sliccessor .. que ,tiver, pelo 
menos;. cinc,o. annos .de, effectivo· exercício,. dada a vaga. pelo 
falletiiniento ·do· titular. 'do cartorio;· exige, este artigo,. para o· 
mesmo provimento: dos officios a que .. allude, não .só que o 
substituído tenha niais de. oito .annos de seryil)O· no seu cargo 
de· auxiliai', · <loino tambem hlija :substituído interinamente o 
servontuario effectivo, Ji;3lo meuó.s durante tres annOSI, e 
esteja ~essa substituição. por oc~asiiío. da. vaga, E' c)aro que, 
si fOr approvada esta disposição~· ficará .. subsi1stindo na le
gislacAo a desigualdade· que se pretende .eliminar .. 

Uma vez reconhecida . a conveniencia da uniticaciío do 
processo a seguir no provimento dos ofticios de justiça;· pareco 
que se poderia reduzir o. projecto a uma providencia· de · ca:.. 
racter geral, tornando· ·extensiva·. a. todos esses officios a 
dlsposiollo daquella' .lei. ASsim pensando; a Comniissiío sub-
mette á' deliberação do Senado, o seguinte •· . · · · . · · 

Substitutivo 

.N. 37.-1911 '· ... . . " ' . 

. · :Artigo unico. E' appli~avel ·.a dlsposicl~ do art .. 6' da 
lei n. 2.389, de 4 de janeiro do·correnteanno,-aos officios do 
registro· hypothecario, especial d.e titules· e: documentos,. pro
testo de letras e dos escrivães dos juizes seccionaes ; . revogadas 
as 'disposições· em cantrar.io. .. · . 

Sala dk Cómmissões; 21 de setembro de 19Ú. __;Oliveira 
Figueiredo, presidente .-I• M .. Metello, relator .. -/o4o. Lui.: 
Alt~es. ---,(:astro Pinto.-· I . .'L. Coelho e Campos, com restri-
cç!les. · · · 

PROJECTO DO BENolllO, .N•. 16, DE i9i i, :1 ôtit: si: IIFJ'EÍIE 
O .~ .I\1.~CJm . BUPIIA 

· ·• •· o Congresso N11cionul resolve: . . . 
. · · . ·A~. f.•Os 1~erventu~rios e officiaes dos Resistros H)'PO" , 
thocar10s, Espoollll de Titulos o Documentos e Protestos de 

.. 
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Lelros süo equipara<)os aos' tu))elliües de notas para os· erfeit.os 
·do decl'eLo· n; '2'. 380, dc:.''i. d'e' ja~elro de' i9H. · ·:_ 

A1•t. 2." o~ sup-oflicJaes, · nJ uduutes ou escJ·eveliteH · com-· 
promis~arios dos Regjstros Hypotheclit•ioa, Especial de 'Títulos 
u Dooumenoos e Protestos ·de · Letras que, com· mala de 'oito 
anr.os de" ISIJI'vico il)infel'l'l!ptos no cart.O~io, contados da.' 'data. 
dlt ·Jlresta~ilo do· compromisso; que tiverem substituído . iater'i
namentc o · rosp~ctivo officiul· ou serventuario effeotivo, pelo 
metias dur1wte t.r~· annos, ·serilo Pl'OVidos• defimtivaniente ·no 
ol'ficio.desd~ que es~ejam em e)!ercicio por ocoasiilo _por perda: 
do empi'OI!O,· renuncm ou ·morte do titular do oart.orJo, · · 
· Art.' 3,•. Os ll.iudantes, escreventes:, eompromissarios ou 

suh-ot'ficines dos Registras Hypothucurios, Especial de Tituloe' 
o Documentos e Protestos· d~ · Letras que tiverem mais de 
lQ unnos de et'fcctivo exet•ciclo. no • cartorio e exhibirem· as 
Jli'O'"as de competência U habilitação ue que tratam OS arts. 160 
e'210do:àoorcto: n. 9.420, de 28 de. abril de 1885, terlio prefe-
rencin 1•nt·a o:•provimento do oft:icio quando v1110. ·· ·· · 

. 'Saiu ~ns sessões, ~~ de juÍho de ill'u.- G:aatro Pirito. _:_ 
A unprim1~. , · · · 

'· . 
N.. 295. :- i llU.. 

· · A qol.!llllissíio, do Justica. ~ LegislJU;íio, insiste uos couceitos 
quo. emJttlu quando pol11 !JI'lmoirll, vez te·ve que fOl'IIIUiur, pa-
t:ecet•• sol.ll'e o ussumpto. de que OL'Il se qccupa. . . 

.•.:E' certo que a reintc~ra~ãó do fUllcéiomil:io.demitthJo seria. 
no caso invéi·ter ás éomp~~uncias,, ilivadindo o Legislativo. as 
attrihuicões carncteristicas do' Jo:xcctitivo;· ' · · · · ' . 

·Nomear tf de'nlittir livremente os .'l'unccionurios pulliico~. 
rosaiv·adas ·as unicaH e taxntivi:S cicet•cües da Constituicão, . •i 
insophismnveimentu o qtle co1upotu. ·á udministr~oo t•uhlica, .. 
niio só'orn vi1·tudo do H)'st~ma rcprcseututivo, como IJlll face tlu 
let.trn• oxpre:<i<a da ·1108~11 ·. lei magna, . 

·A ·eapeciu em questilo, tal qual foi coliocuda nos. teJ•mos do· 
JWO.it•cto,·n; H\; de. ·19011, não incido nesse ,vicio de fiiiiJI'ante -in
constitucionalidade; · 

Nilo se· trata· propriamente de. de&fuel' o. acto do. :Poder, 
ExetiiJf,ivo, l'eintegraudo um l'u'necionario no IO!!i\1' tle quu. l'•lru 
exonerado. '· ., · · 

· · O nioluwe do PI'O.ietllo. é o.utro: - eot1ccdor um ,favor. .le-. 
gislatll't>' 11 um cidndilo (JtUJ'O lll<'l'ece, tle nc.côrdo com os IJI'ece~ 
deut(ls nunwrosis•s·imos do Poder Legislativo, sem invadir as 
attribui~õos privativas do J~xccutivo. 

Pensões, aposentadorias, melhorias . destas, relevacilo de 
lll'esct·ip~ll\es, l'omis•3·ões de dividas 'iiccncus e reformas, em,.. 
bo1·a na sun e.sseneia, como netos do poder \JUlilico, não se,iam 
du esphel'll lcgislutivu, cou81.ituom ho,io, pe a· doutrin~' e' Pt>lu 

. pmxe, o''QI!t1 ·se chamam ·Iuis individuaes, actos admhli•stra-
tivos do l'oder Legislativo, ptlla theoria das desclassil'icações: 



Tum]lell1 Ih oul!'o" dou,; POdl'I'C, ilSSllllleIn c'm cladas hypo
UII'''';l'" o qUI' devia, em rl·gTa, "~l' l'xelusívcunente cio Congres.so
Sacional.

.\.busos tem lJaYJclo e lmvení, [ll'irll'ipalmente, porCIue é O
Congresso uma corporação politica, mais acces'sivel por isso ás
influencias prutedol'as dos interesses t'In jugo nos lJrojectos
dessa lla[Ul'l~Za,

.\lu'j que plle's n:io reuugnam tí inelOle do l'egimen, al1i está
o ô1rt. IOi), [larugr<l[Jl10 ulIieo, do l\;gilllento intel'110 do Senado
Fl'ucral, rl'!'I:'l'IIHlo-se a elles. corncjuo.nto [Iara lhes [Jõr uma
justa reslril.:cfto - o [ll'h'io l','qul'l'irnento ela pal'te interessada.

Jú "e tl~m I~ogllado clt- altendel' ,lOS incon,enientes dal1i
decorrentes, meuiante uma lei reguladora da especie, D que
seria I.:oiltestan'l l'lll ~eus efl'pilos.

Emquan[c, ])O1'l'111, 11[[0 \t'm l'ssa lei. inspire-se o Congresso
I\"aelOllal no eSjJJl'ito de "'c01101111a e d(' .íll~tka. (~ só ,Lttcnda aos
legi Umas intel'esses das partes, quando ,estas se achare.m üa
situação auolllala em qUI' Se ve (j jJl'til:íoual'io Alexandre Nol'
berto ela Costa, "Ú·tillW de sua boa fl', natural eltll'e cOllllla
n!Il'il'oS da lllesma rU[Ja!'tição, pri"auo das "ilnbgens inllereuLes
ao longo tempo ele' ~l'l'viço, I'lll que deu de si as melhol'e6
provas, e sem ellLOllll'Ul' a l'epal'ução d:l inJustiya suffl'ida
siniio pelo aeto sobel'uno elo legislado!'.

O 1I0S'l0 argumento não cll'pal'al' ia cum I11ldllOI' exemplo do
que o da illustl'e Commj.~são de Finança's', inflexivel e inexo
raseI em ('ondemo,\!' llelo seu p,u'ecer toda e qualquer l)re
tensão, que, est" anuo, não Yi('~"eest['ibada (l,l ma,is rigorosa
justiça, ú luz ele documentos inequivocos, e sempre tendO-1s:e
em vista as ründit:ijp'l financeiras elo vaiz, l'e"eladus patriotiea
mente em meosagPIl1 presidencial do corrente anuo.

Respondendo á objecção mui ponderosmente ot'ferecida
veja honrada Commissão de Finanças, relativamente ao art. 75
dD Constituição, que só permitte a aposentadoria aos' funccio
narios publicos. o que parece excluir os que foram exoneraclo~
e ni'io exercem muis as respectivas funcções, esta Commissão
para afalstar cOllll'oversias de puro valor escolastico entendeu
:lpresentar o substitutivo infra, pedindo a rejeição da emenda
offereeida pelo Sr. Severino Vieira, por desnecessaria.

O suhqtitutivo desta Commissão não desfaz de modo algum,
si fór com-ertido em lei, o acLo do Poder Executivo que de
miltiu Alexandre ~orberto da Gosta, que s6 voltará ao quadro
dOI", funccionar'ios da Fazenda para o effeito de sua aposenta
dOl'ia, que, assim, lhe é concedida por acto do Legislativo,
como g'alardão aos SetlS loogos annos de serviço, intel1igente
e assiduamente prestado, e majs do que bastanLe para a sua
apos:entadoria,

Como puniyâo de uma falta, cuja responsabilidade não se
apurou devidamente, o ex-fnnccionario não contará o tempo
em que esteve privado de seu cargo, e isto para qualquer
effeíto, o que importa uma verdadeira pena em crime func
cional.



·,. 

'·: 

. -·,, 
. :1 

.. ',. 

= ,. 

·\. ~,' . 
·;·1. _;: 

.,. 

1 : ": ANNA~~ OU SI~No\00 

, A ·comml.ssiio, · offerecendo· o. seguinte substitutivo, pensa 
·. ter· 'COnciliado ".as:· ·divergencias: que. o a&>umpto •provocou ·e ' ::f:r:01~~:o ~· .. c~~~~.issi\~ • de. Fin.a,ncus dê a suu. unnu~~cia ,a 

· ·· ·· · · i·.· .. ·.- ... ~Projebto .sUbatit~'tivo·_.~ · .. · · :.~. · · 
' • ' • ,' ·'. '.' ' • : ',-; ·. '.'.' '·. ' ' : -' ' .. , ' . I 'J:,;' 

• ' • • . '., :- ' ,' c • ,• , • • I :·:·.I • o' ,; : .. , 

Art; 'i:• .. E', o Governo,autor.i~ado a .!azar .reverter ap .. qua~ 
dro. dos,. funccionarios .da:,. Fazenda, o. ex~.t· escrlpt\lrario. do. 
Tbesouro Nacional,Aiexandre·,Norberto da, .Costa, .tJlo somente 
para' os effeitos. de ser.· apo"entado no :dito .. cargo, .. com:. os :ven
cimentos ·correspondentes· ao. teinpo . que lhe,, fõr contado .. 11té ·ri 

. data .da .reversão,; segnlido.:aà.leis .em,yigor; •ver:ificada ·.legal-· 
.mente a.sua· invalidez.: :, .. ·: ,': ·' ··. · ... ·! .: .. · .... . 

· :·.· Art:':2,• Revogam"se ... as>disposiol!e.3. em: .. contrario ... · ' · .. 
• ·. :··· 'Bal11,;da~; Cooriiiií~li~es,·· 5: 'de ·~ou~ubrf de "1.91~< ,.:.-Oliveira 
Figueiredo, : presidente. ~ Castro ' PinttJo, ·.·relator:"""·'/ oão · :Lu i: 
AlvO~~-.·.:.-.-.·:· · .. : ..... · --:· .. ·._·.·.I:. I_, · .. ~·-:_··.:··. ·-~: · ,. . ··!~-''··· j;··p, : 

..... '. \;,,' . .- ..... -···. ·... :'t -, .... ·, · .. '1" --~ .... -.-_.-.-:1 ·. 1;_1 ., : 
Parecer 'da 'Cinm11i88ão '.de Justiça c Legislação; n; .7 4, ·de J 909; 
. ' .: . .. . a que sé refere o parecer supra ' . . .· .. :: . 

'·, ,' •.: ,·,. __ :_'·.:_ :'>._' _'::- ::. _. :-·.- _:.,.:;:_-,.(·,·_.:::~- .. :·:·:-:.>_·,; .. ::· ;···. ·-,··,·.·._:'" ·- .... ··_·--.-·:·,_·.·.; 
. . ' .. 

',", 

' .. · O cidadão .Alexnndoo.'Norberto da:. Costa,.tendo sido exono
t•ado .. :tlo·Jogarode. ;' t•, escripturario. do Thesouro .Federal, . vem . 

, .. pedirTao llQii8ress(,., que, aútorize .. ao :oovel'llo. a :apóilental~o 
com·.•o tempo.<que .··.fõr oontado .. de.'accõrdo .. :com ·as,Jeis. em 

. " 
·vigor.·· ....... , ....... , .. · .. , · · ·· ·::" .. :. . .. ;·:·c ... ·.,.; · · .... · ,.: .... ·, 
' ·.<o requerente foiexone.rado .'por,deêreto'de.i8d~~)plho do . 

".·. 
•:.~ . ' . 

·' · .. 

·· . .- .. 

l' .. 
•:. 

· 1903, por. ter.- tomado: parte :na, mclusão ·de: uma:.falsif~pens!o
, nista·em .. folha de;pagamento:do Tbesouro •.. ': . ~.,, .. , . : . ,. , 
· · .: . ,:·Examinando-se •os · dooumentos,.offerecidos pelo·; suppli~ 

. . : catifll,,.verifica~s~: qúe.· a:· sua inte!'Yenoão:,no·,C!IBO; to.i: wn:.acto .· 
. de··boa: ftl,~. restncto :a· .um•:Só ·nome .de .. penstomsta:: enii:e, os · 
.·.muitos~ apurados: por' .. oc.oasilil' .da' deàcioberta.:d1J;: falsidade;· ', .... 
.:. •i >~Com:. efteito;>do .. lnquerlto•. realizado!: depois ·de.-exonerado · · 
o .. requerente,:·: cotista .. que· :a .. ,lnscrlpolin·;feita ~por· elle, da>talea · 

• J)tlnslonista ... cEmllla; Gerlildina: dos·Siintos, .·o fo.l.:tlnstai\cias · 
.·.de _outro ,funccionario, .(tamliem, ertonerado) ,: ,que{aJjegara·,:#:.:·. · 

·cesso 'de. trabalho'·•e:. uriJencla mo.:caso,•.rsolicltando, 'íJo;~·rtillüei-.' 
:.o · rente· o. seu ·auxilio, para. fàzer •a" inscl'iJicAo, ·que• :Oile :tez· :'áob · 

· · o :diotado::do. mesmo: funccionar.io;: ;·.• .. ' , .. ·. :, .. ._:., .. ·, "·' ,. , ; , · / ... · . : 
. : • . .: lHouve,1 pois,. :boa 'fó· >1lompleta: •por párte: do··requerente,. a. 
quem • apeni!IS· •ser.ia;: censuraveho• ... facto ... de: s.e• ·prestar. r a ·fazer, 
. uma inscrlpclio; .. sem: i>révio 'exame e: apenas oonfiado: na. llf!ir•. 
· mação de ,seu .. companheiro. ·' . . . .. . · ., ,,. .. " , 

·.:·. •!l'anto•:'é 1 isto.•exacto: .. que. nenhum•: processo: cr.iminal. foi 
. instsurado':·contra ·.O:•req'uerente,·· como. seria·~·o •caso, 'si.erlme · 

bouyesse,na,aua.acoAo ... ·.:·: ;. ·:. : .. '·· .··,· ·,,,;,:, .. • ·: .. ' · · 
· ·. ~~~:Oua~do·,nllo • oouvcsse tod?s os clementos'.de co:nvtcoAO; .·da . 

. . fnnocenc•a do requerente no· mquerito ·. ndmimstrat1vo; :·que' só 
' - ... ,· . 

... · 
,.G • .. , .. 

. ';:_;f . ' ;·.I ..... : 

' -~ 

'•· ' 

. ' 
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fôi ·feito depois de exonerado elle,: os seus an!e,cedentes. cor
correriam para geral~!\. fazendo sentir o excessiVO. ri!!or com 
que elle foi punido com a exoneracllo a bem do serv1co pu
blico por uma falta commettida em boa fé, quando se tra
tava de um funccionario que contava mais de 30 annos de !ser
viço publico, em commissões de importancia, sempre desem
penhadas com zelo e honestidadtl, 'como attestam os doCUlJ\entos 
que offereceu com a sua petiolio. . . . 
· · l AIISim que,, nomeado praticante da thesouraria do Espirittl . 
Santo: em 1868, 2• escr1pturario .da mesma repartlçAo. em 
1871, .2• escripturario da tbiesouraria de B. Paulo ll'1li }873, 
a•, escripturario da Recebedoria do Rio em 1874, 1• ~scr1pt~·" 
rario da 'Al•fandega do Espirito Banto em 1876, 1• .escr1pturar1o 
da thesouraria de B. Paulo em 1879, inspector da Alfandega 
de Manáos em 1881, 2• escripturario ·do Thesouro em . 1883, 
i • esc~i~Jturario . do Thesouro em 1892,, . desempenhou diversas 
comm1ssl!e~ entre as quaes a d~ auxiliar do delegado· do The
souro em· Londres, ·desde 1885 até 1894; sendo dispensado a 
pedido, a de delegado fiscal da Bahia em 1896 e 1897, etc • 

. . No desempenho de todos es:ses cargos -em um longo 
periodo de mais ·de 30 annos, nenhuma nota desabonou o re
querente, sempre tido como empregado zeloso, diligente e 
honesto; · · 

• Só ao cabo de. mais de 30 annos de bons serviços ao paiz 
é que foi colhido na sua boa fé pela solicitações dê outre~~~t 
tazendo à lnsorlpclo de uma falsa pensionista, stlm o mínimo 
proveito pessoal. · · . . · 
· . Slio do proprio inspector de fazenda encarregado do in
querito . administrativo. sobre o conbeeido caso das peneio-

. !listas fantastlcas, o Bl'. Jansen Müller, as seguintes oonsidera
olles, depois de se referir aos h,onrosos precedentes do reque

. rente, · encaneeido no serviço ~Wbllco, onde nAo lhe consta 
·=aver ~omm. ettldo falta que de leve o desabonasse, antes t1lndo 

ado sat.isfatorio desempenho aos cargos e commissões que 
. erceu:·11o paiz e no .estranseiro: c Com etteito, os bons pre
cedentes do. e:r-i • esorlpturario . Sr. Alexandre Norberto da 
Costa e o ,juizo que continuam a· tuer. delle empregados de 
notaria respeltabllldade, Juizo que coincide com a corrente. de. 
opinilo, contrastam com a natureza-. dos tactos em que . se 
acha envolvido, cu,Ja e:rpllcaclio talvez se encontre no entra
!JU~imento :de was faculdades, c·ausado por enfermidade de 
que de algum temJ)o a esta parte .parece estar soUrendo .. o 
aggravado, quem sabe ? pelo peso dos annoa, qtie só de ser
viço publico Já se Iam approxlmando de 40, • 

Vê-se, pois, que houve excessivo rigor na exoneragllo do 
requere!Jte, que, ao tempo em que lf'ol exonerado, Já tinha 
tetmt pto .mais Q.ue suftloiente para ser aposentado, estando, como 
a .ea a o Br. · 1\füller, em estado de Invalidez,· . · · . 
· . Parece,. portanto, que, quando nlio i88.1a de Justloa, il llé 
fnnegavel equidade que se lhe defira o pedido em remune
taclo dos seu~ bonr 'ervlgGB ao PIIIZ durante mais de 30 annoli; . 

Vol. V . . ~ 

\ 
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Pelo quo, a Gommissão op,ina pela approvaçlio d~ aeguin~ 

PROJECTO 

N. 15-1909 

Artigo umco. Fica o Governo autorizado a aposentar, com 
0 tempo de serviço que lhe ror contado,· de acoOrdo com aa 

· leis vigentes, o ex-i• escrlpturario do Thes!luro .. Nacional Ale~ 
:xandre Norberto da Costa ; . revogadas as diSP.OSIÇI!es em con• 
traria. · 
· Sala da!! Commissões, 29 ·de julho de i909.- Ofívtíra 

Ffaueiredo, presidente.- João. L.uiz Alves, relator.- Meira I! 
,. ~tf.- 1. M. Metello.- A imprimir. 
· :. . o ar, Berollio Luz ( •) ,;__,Sr. Presidente, vou apeJlalsi e Isso 
devido á gentileza do .muatre representante do Espirita Santo, 
meu amigo, o Sr. João Luiz Alva~, dar breve resposta á no-

,1. ticia de um matutino desta Capital, O Paiz, na qual se declara 
i" que até anto-hontem á noite o Sr. Presidente da Republica não 

'havia recebido a carta que lhe dirigi e que foi Janoada; no 
Correio desta Capital, no sabbado da. semana pi1JSSada. 

Eu não teria, Sr. Presidente, procedido á leitura dessa 
missiva antes que ella pudesse ter sido lida pelo sou illristi•e 
destinatario, e isso o faria obedecendo simplesmente a e:xlsen
cias de minha. educacíio, estando convicto de que s,. Ex. já 
conhecia os seus termos ·no momento em que desta tribuna 
procedi á sua leitura. . . ·. . · . · · . 

E' possível e. estou mesmo certo de que S. Ex. nlo a re .. 
c&beu. . . 

Os 'chefes de Estado estão sujeitos a estas cousas. S •. Ex.; 
sem duvida, nllo é quem abre a sua correspondencia, . e talvez 
o encarregado de o fazer quizesse evitar que S. Ex. a lesse. 

Dabi a explicação que eu encontro para o facto de S. Ex. 
nlo a ter recebido. Estou certo de que S. Ex., que eu considero 
um cavalheiro, não deixaria lsem raspo.· sta até hoj. é a. oart~ .que 
em . termos respeitoso&, embora · energicos, lhe fOra dirislda 
pelo obscuro orador, .. . . . · . . 

E' o que tinhA a dizer. · 
· ·O Sr. ~~~~ Lulz Alves pronuncia um discurso, que ser!~ 

publicado de poJa. · ' · '· · · 
ORDEJ\1 DO DIA 

VOTAÇÕES 

O Sr. Presidente- Constando a· o1•dem do dia exclusiva .. 
mente de votações, para as quaes nilo ha numero, vou levantar 
a aesallo. , 
~--.... . . ' 

( •) Este discurso níio foi revisto pelo 'orador, 
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Designo para ordem do dia da seguinte: 
Votação, em 2' di~eussüo, dÓ projecto do Senado, n. 2, da 

1000, dispondo sobre o domínio das terras devolutas e dos 
proprios nacionaes de que trata o art. 64, paragrapho unico, 

. da Constituição Federal (com parcce1• contrario da Commtssão 
.do. Conatituiçuo e Diplomacia) ; 

Votação, em 2' discus•3ÜO, da proposição da Camara. dos 
Deputados, n. 70, de i 905, que conserva as honras militares 
dos respectivos postos nos ot'ficiaes do Exercito e da Armada 
voluntariamente demittido~ do serviço (com parecer contrario 
da Com missão de Const.ituição c Diplomacia) ; 

Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 70, 
de 1910, dispondo que ns aposentadorias concedidas nos em
pregados posta e·~. na vigoncia do decreto n. 7. 653, do H de 
novembro de i900, são reguladas, para todos os e!feitos, pelas 
dlsposlcões respectivas do mesmo decreto (com parecer ccm-
trario da Commissão de Justiça c Legislação) ; . · 

· Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, n. 18, 
de 1910, amnistiando todos os cidadãos que, directa ou .indl
. rectamente, se envolveram no movimento revolucionarlo 
.occorrido este anno no Acm (com parecer {avoravcl da Com
. miiiÜIJ de Constituição e Diplomacia); 

. Votação, em a• discus>iio, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 34, de 11!1 i, concedendo ao continuo da Biblio
tbeoa Nacional José Antonio de Figueiredo um anno de 11-
cenoa, com ordenado, em prorogaçúo, pura tratar de sua saude 
(com parecer (avorQvel da Commissão de Finanças); . 

·. · ·· 2' discussão dá. proposição da. Camai'B dos Deputadog, 
n •• 64, de i 911 approvando os netos do Governo praticados 
durante o estado de sitio, declarado pelo decreto n. ~, 289, de 
12'de dezembro de 1910 (com parecer tavo1•avcl da CommiBsão 
de ConBtituição e Diplomacia) ; 

2• cllscuosalío da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 146, de 1909, organizando a Marinha Mercante, regulando 
o Commercio Marítimo e dando outras providoncias (com pa
recer da Commíssllo de Justiça c Legislação of(erecendo 
emendas) ; 

2• discussão da proposição da Camara dos Deputados n. 54, 
de 1911, autorizando o PI'~sidento da Republica a conceder ~o 
bacharel Elviro Co;rrilho da Fonseca e Silva nove mezas de 
licença, com ordenado, para tratamento de sua saude (com pa
recer da Commissdo de Finanças of(erecendo emenda):. 

2• di·scussilo da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 66, do fOii, autorizando o Presidente da Republ ic.l 11 NU
ceder seis mezes. de licença ao bacharel Honorio Carrilho da 
Fonseca e Silva, para tratamento de sun saude (com parecer, 
da Commissclo. de ]finanças of(ereccndo emenda) ; · . \ . ' .· 
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2' discus>ão do projecto do Senado, n. 26, de 1911, mam~ 
dando contar ao capitão de mar e guerra Francisco Augusto 
:cte Lima Franco, chefe do Corpo de Commissarios da Armada, 
para os effeitos da reforma, o periodo de 18 mezes e 13 dias 
·om que serviu como amanuense da secretaria do extincto Ar~ 
'lilenal de Marinha da Bahia (of!erecido rela Commiss/io de Ma~. 
rinha e Guerra, com parecer favorave da Commi1slo ·de Fi~ 
nanças), · 

Levauta~se & sessão ás 3 horas e 15 minutos, 

ACTA EM 7 DE OUTUBRO 'DE 1911 

I'RESIIJE,Nr.tA DO SI\, QUINTINO BOCAYUVA, VICE-1'1\ESIDI!NTE 

· A' 1 hora da tarde, acham-se presentes os Srs. QuinÜno 
Bocayuva, Ferreira Chaves, Pedro Borges, Candido de Abreu, 
Gabriel Salgado, Mendes de Almeida, Pir~s Ferreira, Wal~ 
·fredo Leal, Sigismundo Gonçalves,. Gomes Ribeiro, Guilherme 
·Campos, Coelho e Campos, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, 
Oliveira Figueiredo, Francisco Gliycerio, Alencar Guimarães, 
Felippe Schmidt, Laura Müller e Cassiano do Nascimento (20), 

Deixam de comJ;larecer, com causa justificada, os' Senhores 
::Araujo Góes·,. Sllverao · Nery, Jonathas Pedrosa, Arthur Lemos, 
.rndio do ·Brazil, Pae9 de .Carvalho, José Euzebio, Urbano San~ 
tos, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Francisco Sá, Thomaz 
:A.ccioly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza, Alvaro Machado, 
Castro Pinto, Gonçalves Ferreira, Rosa e Silva, Gomes .Ribeiro, 
.Joaquim Malta, Oliveira Valladiio, José Marcelllno, Ruy Bar~ 
basa, Severino Vieira, Jolio Luiz Alves, Lourenço Bapti·sta, 
Sá Freilw Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodré, Bueno· de 
·Paiva, Bernardo Monteil•a, Feliciano Penn~ Alfredo· Ellis, 
'Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Abrantes, Gonzaga 
Jayme, A. Aze1•edo, Metello, Joaquim Murtinho, GeneroJO Mar
.Ques; Hercillo Luz, Victorino Monteiro e Pinheiro Machado 
.,(43). . 

O Sr. t" Secretario dá conta do seguinte. 

EXPEDIENTE 

OfHcio do Sr. 1• Secretario da Camara dos Deputados, 
datado de 6 do corrente, remettendo a seguinte proposlçlio dà~ 

· quella Camara: 
N. 73-1911 

. O Congresso Nacional resolve: 
' · · · Artigo unico. Fica o Presidente da Republica ·autorizado 
··a conceder ao Dr. José Bonifaoio de Oliveira Coutinho, lente 
cathedratico da Faculdade de Direito de S. Paulo, um anno de 
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licenca, com ordenado, para tratamento de 1;ua snude, onde lhe 
convier ; revogadas as disposicões em contrario. · 

. Camara dos Deputados, 6 de outubro do 1911,- Torquato 
da Rosa Moreirli,, 2• vice-presidente.- Euzebio Francisco de 
Andrade, f • secretario interino.- José Joaquim da Costa Pe
reira Braga, 2• secretario interino.- A' Commissão de Fi~ 
nlinçais. 

O Sr, 3' Secretario (servindo de .2'), procede á leitl!ra dos 
seguintes 

PARECERES 

N. 296-1911 

O 2• tenente da arma do infantaria do Exercito Pantaleão 
Telles Ferreira requer no Congresso Nacional que o mande in
cluir na excepção da lei n. 981, de 7 de janeiro de 1903, para o 
effeito de se lhe contar a antiguidade do seu posto dn data 
.em que, em plena campanha, foi commissionado alferes, isto ~. 
de 4 de novembro de 1893. 

Allega o requerente haver feito toda a campanha do Rio 
Grande do Sul, em 1893, servindo nas forcas legaes ao màndo 
dos generaes Silva Telles e Rodrigues Lima, coroneiq Thomaz 
Flores, Carlos Telles E! outros chefes, tomando parte em 
innumeros combates o que só por omi·ssões resultantes da irre
gularidade com que na campanha se fazia a escripturacão, e 
até da perda de archivos, não consigna 11 sua fé de officio, 
elogios que teve por actos de bravura, devidamente apreciados 
P.Or seus cheil'es, nllo sendo outro o motivo de sua commissão 
Am alferes, logo após o combate do c Passo Mariano Pinto ,, 
no rio Jbicuhy, : 

Para comprovar o que allega, junta a sua peticilo um 
attootado firmado em 26 de agosto ultimo pelo general de· 
divisão Antonio Adolpho da Fontoura Menna Barreto, actual 
Ministro da Guerra, em que este declara que, fazendo parte. 
das forcas ein que servia o requerente, teve occasiilo de pre• 
senciar, por innumeras occasiões, o ardor, a dedicação, o de
nodo, a bravura com que elle, que apenas contava 17 annos, 
Rervia á Patria c ú. Republica ; declara ainda o general.Menna 
Barreto que o requerente, c sob o commando directo do ines
quecivcl· coronel Thomaz Flor&s, tomou parte no combate do 
« Passo do Mariano Pinto ,, no rio Ibicuhy, combate esse que 
du1 ou mais de 24 horas, portando-se com a costumada bra
vura, notada por todos, principalmente. attendendo-se ao facto 
de ·ser o $rgento Pantalello quasi uma crianoa e sendo elo
giado por aquelle austero chefe, pela bravura demonstrada,· 
:vaticinando-lhe um brilhante futuro militar, como grande Eol-

. dado que se revelava e para quem iria pedir a commiasAo em 
.alferes, por acto de bravura. , . . 

A Commissllo reputa este attestado de grande valor, pelo 
nome que o firma, e honrosissimo para o requerente ; julga 



'70 ANNAES DO SENADO 

que tal documento p1;ecnche perfeitamente a lacuna existente 
na. sua. fú de officio, lacuna. de que resultou até hoje .o atrazo 
do sua carreira militar, por não lhe hnvor aproveitado a ultima 
parte do art. 1" da citada loi n. 081, de 7 de janeiro de·1903, 
e isto dopoi•s do haver por espaço de quasi oito a.nnos, permane~ 
oido no gozo do direito do antiguidade que, precisamente, lhe 
havia assegurado n lei n. 350, de O de dezembro de 1895, na 
vigencia da qual outros tiveram accosso. · 

Accresco quo a situação do requerente em face da lei 
n. 981, de 7 do janeiro de 1903, não é inferior á dos actuaes 
capitães Josó Augusto Soares e Joaquim Vieira Ferreira So- · 
brinho, nos quneo~ já se mandou contar a antiguidade do 
primeiro posto, das datas em que nelle foram commissionados 
-o primeiro, pelo decreto legislativo n. 2, 235, de 6 de janeiro 
de '1910, o o segundo, pela t•osolucão do Poder Executivo de 
23 de junho do mesmo anno, tomada sobre consulta do Su
premo Tribunal Militm•. (Almanack da Guerra, de :1.911, pa-
ginas 226 e 229. ) · · 

' Por estas ru~õiJis, a Commissilo, ,iulgando de toda a. JusUca 
o requerido, submette ú deliberação do Sanado o seguinte 

PROJECTO 

N, 39-1911 

O Congresso Nacional decreta: 
. Artigo unico, Se.ia oomprehendido na exoepcAo do art, 1~ 

da lei n, 981, do 7 do janeiro de 1003, ·o 2' ·tenente da arma 
do· infantaria do Exercito Pantaleão Telles Ferreira, que con
tará a antiguidade deste posto de 4 de novembro de 1803, 
data em que, por acto de bravura, foi oommissionado no de 
a.lferes ; revogadas as disposições em contrario,. · 

Sala das Commi~sões, 6 de outubro de i OH,.- Pirei Fer
rcirtt prjja•idente, .:_ Oliveir11 Valladllo; relator. - F,. Mende1 d~ 
A.lmei~a.-A Imprimir. · 

N, 29'7-'illH 

Ao estudo da Commisslio de· Marinha e Guerra· foi sub
mettida n·proposicllo da Camnra, n. 238, de 1007, autorizando o 
Presidente da Ropublicn n mandar contar de i de janeiro de 
i800 a antiguidade do posto de alferes ao capitllo Luiz Furtado, 
ao i • tenento Lulz' Torqunto ·de Souza ·e aos ·demais alferes e 
2." tenentes promovidl>s por doere tos de . n de abril·' do. mesmo -
anno, desde que provem ter tomlido parte no mémoravel feito 
que t~ye como consequencia a proclamacAo da Republica. 

_ .... 



SESSÃO E~ 7 DE OUTUBRO DE 1911 7t 

'A Commlsslio examinou detidamente todos os documentos 
'li, baseada nesse· exame, é de parecer que a referida proposici!.o 
seja rejeitada.' · · 

·Sala das Commissõels·, 30 de setembro de 1011. -Pirei 
Ferreira, presidente.- F. Mendes de Almeida, relator.--' Oli
veira Valladtio. -Fclippe Scllmidt. -A' Commissi!.o ·de· Fi
nanncas . 

. A proposição da Camarn dos Deputados, n. 50, de i9H, 
manda. que a reforma do 2' cadete, 2' sargento e tenente ho
norario do Exercito José ·Vieira da Costa, seja colll&iderada 
como concedida no posto de 2• tenente com o respectivo soldo, 
pela tabella consignada na lei n. 247, de 15 de dezembro de 
1894, sem direito,. porém, a quaesquer vantagens pecuniarias 
anteriores á data em que porventura seja tal p'roposiolio con
vertida em lei. 

A Commissão de Marinha e Guerra examinou devidamente 
os documentos que serviram de base á dita proposici!.o e Julga. 
estar e lia "DO caso de merecer approvaclio do Senado, pelas 
razões que passa a expender : · 

rrrata-se realmente de um bom aervidor ·da patria : . de 
um velho inferior do Exercito, invalido, e. que fez aa cam
panhas·do Uruguay e do Paraguay de 1865-1870, tendo nesta 
ultima perdido um'braco, golpeado pelo inimigo; que· os seus 
servicos foram relevantes attcstam-no as medalhas que lhe 
foram. conferida~& e .as patentes dos doua postos honorarlos 
que obteve e com lls quaes instruiu a petlclio que· dirige· ao 
congresso, petiçiió . flivoravelmente informada pelo coronel 
eommandante do Asylo de Invalidas da Patria o pelo general 
chefe do Departamento da Guerra. · · · · · · .: 
· · . Varios precedei;ltes. ~xistem de melhoria de refol"11181 de 
offitilaes. e· pra~ mut1hzadas ·por ferimentos recebidos .em 
combate· .ainda, recentemente, a•lei n. 2.290,. de t3.de de
zembro de t 91 O, art. 23, e'onoodeu aos otriciaes e inferiol'OI 

· volunta.rios da Patria, inutilizados por ferimentos recebidos 
· na .Campanha. do Paraguay, o soldo da tabella. A da ·cilada lei, · 

estatuindo . que . para .os. inferiores este . soldo tosse o de 
2•, · tenente. . . . . . . ·. . . · · · · 

·' .·Esta. disposiolio deveria ter abrangido tambem o~.· 'm!é~ 
riores ... e .. oadetea do.Exercito, assim como os·inferiore& da Ma
rinha,: em identlo!'S oon~ições- o p~esume. a Cozpmia~lio . que 
esta .Iaouna da le1 é. unJCBJPente dev1da. ao modo por .que foi 
ella .votada ,nos. ultimes d1as da Sf.ISISito do a11no tlndo, polil 
nlio se · comprehende que. o ,legislador ~ivelise "o de&IB!IIO di! 
galardoar por estalões .dJfferentes sorv1dores da Patria 'que 
despenderam ·Igual 19omma de saorifioios, Igual ·tributo de 
sangue. ' : · · : : · 
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· Assim pensando, a. Commissi'lo de. Marinha. e Guerra 
propõe no Senado que approve a proposJção da Gamara, com 
as sAguintes emendas: · · 
· Ao nrt. 1': Em vez de c tabella consignada na lei n. ·2471 
de t5 de dezembro de 1894 • diga•se: tabella . A,, da le1 
il. 2 .290, de 13 de dezembro de 1910, visto est.ar nw~ mesmas 
condições que os inferiores voluntarios da Patr1a, a quem pelo 
art. 23, in (ine, da citada lei, se concedeu o soldo de 2• te
nente. 

Ao nrt. 2': Supprima-se o período que se segue á Pll· 
lavra- reformado. -:---... 

Sala das Commissões 6 de outubro de 't9tt. -Pires F~r-. 
reira, pre.sidente. - Oliveira Valladllo, relator. - Felippe 

· Schmidt. - F. Mendes de Almeida. · - A' Commissllo· de 
Finanças. . 
. O Sr .. Presidente -Tendo comparecido apenas 20 Srs. Se
nadores, hoje . niio póde haver sessão. · . · . 
. Designo para ordem do dia da seguinte a mesma já mar
cada, isto é: . 
: • . Votação,. em 2' diooussllo, do projecto do Senado, n. 2, de 
1000, dispondo sobre o domínio das terras devolutas e· dos 
Ill'Oprios nacionaes de que trata o art. 64, paragrapho unico, 
da llonstituicíio Federal (coni parecer contrario da pommiBs/Io 
de Constituiçilo e Diplomacia); ·. · · · · · · . . .· 

· Votação, em 2' . d·iscu9Silo, da proposição da Caniara dos 
Deputados, n. 70, de 1905, 'que conserva as honras militares 
dos respectivos postos aos officiaes do Exercito e da Armada 
voluntariamente demittidos do servioo (com parecer contrario 
da Commissilo de Constituiçilo e Diplomacia); . 

·· . Votação, em 3• disousslio, do projecto do Senado, n. 70, 
de 191 O, dispondo que as aposentadorias càncedidas aos em.; 
pregados postaes, na vigencia do decreto n. 7. 653, de tt de 
novembro de 1909, alio reguladas, ILBra todos os. effeitps, pelas 
disp~sições · resp~ctivás · do mesmo decreto (com parecer con.: 
:tr•tmo da Ccmm1ssllo de Justiça e Legislaç/Io); . .·, . . . .. 
·. · Votação, em 3• discusslio, do projecto do Senado,. n •. 18, 
.de· 1910, amnistiando todos os cidadlios quei. directa ou indi
rectamente, se envolveram no movimen o revolucionaria 
oocorrido este anno no Acre (com parecer (avoravel da Com. 
·llliBBIIo de Constituiçllo e Diplomacia) ; · . . 

· · VotacAo, em 3• disou~lio, da pràpoeiolio da Camara doi · 
Deputados, n. 34, de i9U, concedendo ao continuo da Bibllo
theca Nacional Josl! Antonio de Figueiredo um . anno de 11· 
·cenoa, com ordenado, em prorogaollo, para tratar'de sua saude 
.(com parecer tavoravel da Commi11tJo de FifiiJIIçtú); 

. 2' discussllc. · da proposiçllo da Camara dos Deputadoe, 
n. 04, de 1911, approvando os actos do Governo praticadO~! 

f ,. 
i 
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durante o estado de sitio, declarado pelo decreto n. 2. 289, de 
12 de dezembro de 1910, (com parecer favoravel da CommiBB!!o 
de Constituição e Diplomacia) ; · ·· 

2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 146, de 1909, organizando a Marinha Mareante, regulando 
o Cómmercio Maritimo e dando outras providencias (com .pa. 
recer · da Çommisst!o de Justiça e Legislaçllo otterecendo 
emendlll) i 
· 2• discu~~São da proposição da Camara dos Deputados, n. 54, 

. de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
bacharel Elvira Carrilho da Fonseca e Silva nove mezes dB 
licença, com ordenado, para tratamento de sua saude (com pa
recer da Commissllo de Finanças otterecendo emenda) i 

2• di•scussão da proposição da Camara dos Deputnrlos, 
n. 66, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a oon
ceder seis mezes de licença ao bacharel Honorio Carrilbo da 
Fonseca e Silva, para tratamento de sua saude (com parecer; 
di! Commtaallo de Finanças offerecendo emenda) ; · 

2• disculi~ilil. do projecto do Senado, n. 26, de 19U, man
dando contar ao capitlio de mar e guerra Francisco Augusto 
de Lima Franco, chefe do Corpo de Commissar1os da Armada, 
para os effeitos da reforma, o periodo de 18 mezes e 13 aias 
em que serviu como amanuense da secretaria do extlncto Ar. 
senal de Marinha da Bahia (of(erecido pela Commisallo de Ma
rinh.a e Guerra, com· ~arecer tavoravel da Commiss/lo de Fi. 
nançaa), · · 

.U8• SESSAO EM 9 DE OUTUBRO DE 19U 

PRE8JD&NCIA 00 SR, QUJNTINO BOCA YUVA, VICE-PREBIDENTIII · 

'. . · A' t hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão 
·a que concorrem os Sra. Quintino Booayuva, Ferreira Chaves, 
Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Gabriel 
Salgado, Indio do Brazill José Euzebio, Urbano Bantoe

1 
Mendes 

de Almeida, Pires Ferre ra, Franoisco Sá, Thomaz Acc oly, Ta. 
vares de Lyra,. Waltredo Leal, Castro Pinto, Sigismundo · Gon. 
~alves, Rosa . e Silva, Guilherme Campos, Coelho e Campo.s:, · 
Oliveira VaUa.dllo, Bernardino Monteiro, Moniz Freire, Joã(l 
Luiz Alves, Oliveira. Flguelredo, Sá Freire, Bueno de Paiva, 
Francisco Glycerio, Leopoldo de Bulhlle~. Gonzaga Jayme, 
:Netello, Alencar Guimarães, Felippe Schmidt, Hercllio Luz, 
Lauro MUller e Cassiano do Nascimento (36), 

' 
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' Deixam de comparecer, com causa justificada, os Senhores 
:Araujo· Góes, Silverio Nery, Arthur Lemos, Paes de Carvalho, 
Ribeiro Goncnlves, Gervnsio Passos, Antonio de Souza, Al
varo , Machado,. Goncnlvos Ferreira, Gomes Ribeiro, Joaquim 
Malta, José Marcellino, Ruy Bnrbosa, Severino Vieira, Lourenco 
Baptista, Augusto do Vasconcellos, Lnuro Sodré, Bernardo 
Monteiro, Feliciano Penna, Alfredo Ellis, Campos Bailes, Braz 
:Abrantes, A. Azarado, J onquim Murtinho, Generoso Marques, 
:Victorino Monteiro e Pinheiro Machado (27),. · · 

· São lidas, postas em discussão e sem debate· approvadas 
as actas da sessão anterior e da reunião de ante-hontem. · . 

O Sr. t• Secretario dá conta do ~eguinte 

EXPl!:DIENTE 

Officlo do Sr, Secretario da Gamara dos Deputados, 'da
tado de 6 do corrente, communicando haver aquella Gamara 
enviado á snncollo as proposições que autorizam o· Presidente 
da Republica a conceder as seguintes· licencas: . . 

·De um anno, com todos os vencimentos, ao Dr.· António 
:Augusto Cardoso de Castro1 ministro do Supremo Tribunal, 
para tratamento de 8Ua sauae ; · · . 

. Até um anno, com ordenado, no Dr. Arlindo de 'Aguiar ·e 
Souza, professor do Collegio Militar ; · · 
· Um anno, com todos os vencimentos, ao Dr. João 'Rodrigues 

da Gosta, juiz de direito da i • Vara do Commercio do DliStrlcto 
Federal.- Inteirado. . 

O Sr. a• Secretario (servindo de Jl•) procede á leitura dos 
seguintes · 

PARECERES 
. ' ,, 

. N. 209-i9H 

lledaccilo (inaZ do projecto n. IIII, de 1911, que autori:a a con
.· cel84o de um oono. de licença, com ordenado,,a Alcibiade1 

Auoulto de Oliveira Gamf\ fiel ·de. arma:em, da: Alf~ga 
'doPard .. ·.· .. · . :· . .. :,,.·,.·· : .. ::. ··' 

. ,· o c~n8re~ N~climal resolve:''.' ' .. ' '' .. · ., 
. ' ' ' ' ' . . ' ' ' . ' 

.. , .!Artigo unlco. Fica o ·presidente da Rimubllca a:utorlsldo 
a conceder a Alcibiadea Augusto de Oliveira· Gama, fiel de"ar;. 
lllBZem da Alfandega·do.Parli, um.anno.de Jlc~noa,·com o~e;. 
nhado, mediante inspecolio .de salide; para seu trat11mento, onde 
l.!! ·convier.; revogadas as disposições em· contrar.io. c "'.' 
· · Sala d11s Commisailes, o de ·outubro do t9ü; .::... Qonlâíll 
la11me, - Sd. Freire. - Wal(redo Leal. · '· · · · 
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Fica sobre a mesa, para ser discutido na sessllo seguinte, 
depois de publicado no Diario do Congresso, . . . 

N. 300-1911 

lledacçllo final do projectá n. Sll, de 1911, que .releua a D. Olum- , 
pia Victor Baptiata, lillta do finado altere' do E:z:erctto 

· Francisco Victor .Baptista, da prescripçiJ.o em que .Incorreu 
o seu direito ao meio soldo · . . 

OConsresso Nacional dec~eta: . 
· Artigo unico. Fica relevada a D. Olympia Victor :Baptla~ 
filha do finado alteres do Exercito Francisco Victor :Baptllti, 
da prescripolo em que incorreu o seu direito ao melo é/lido, 
relativo ao período de 10 de maio de 1867 a 24 de agosto de 
:18921 ·abrindo-se para il'!so o · necessario credito ; revogadas 
as d1sposiol5es em contrario; · · . , . . · . 

· Sala das Commiss11es, O de ·outubro de tOH.- Gon:aga 
laume.- Sd Freire.- Waltredo Leal. · · · · · 
' . l<'lca sobre a mesa, pnra ser discutido na sessão seguinte, 

depois do publicado no 'Diario do Congresso. · · 

N, 30t-t9H 

Redacçllo final da emenda do Senado d propoliQIJ.o da CamGI'!I. 
•· • · 11, ·/19,. de 1911, que autori:a a concessllo de um anno dé 

· · licença, com· Jrdeoodo, a Antonio Pedro Serra dos Santo1, 
porteiro da Alfandega de Mandos · · 

. . 

. Ao art. t • IJccrescente-se depois das -palavras: c com' or- · 
danado t, o seguinte: c mediante inspoocAo de saude ,, · 

· 'Sala das Commlsslles, 9 de outubro de :l 911:.- Oonsaga 
1.-avme.- Sd Freire.-. W altredo. Leal. · · . . · 

· Fica sobre a mesa, ilara. ser discutido na sessllo .seguinte, 
depois de publflllado no Diario do Conarmo, . . . 
.. ,. 

· · · · ORDEM DO 'DIA . . " . 

.. . ' YOTAÇ!IBB 

· E' annunciada 'lt vot.1clio, em 2'. 'discussllo, . ~o proJecto, 
n. 2, de 1000, dispondo sobre o domínio. das terras 111'evolutas I! 
dos. proprios nlloionaes de que tl'lata .. o art. 6~, · paragrapho 
1,1nloo, da C~natltuiollo .Federal. . · · · ·. : , · .. 

. · O ir. Pruohoo Olyoerio (*) (pará encaminhar a votaçllo) 
- Sr. Presidente, o parecer da iilustre Commisallo de Constl
tuiolo e DiplomMia íleclara que o proJecto n. 2,. de .t900, per-

. • - • . . ' . , . . . I ' 

(*) Este discurso nllo foi revisto pelo orador. 
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deu opportunidade e deve ser rl!jjeitado, porque já esh\ defi
nido em resolução legislrntiva o seu obJecto. 

O projecto •determina no seu ar·t. 1•: 
« Art. !." São do domínio da União as terms devolutas 

d•ad.1s pelo Governo Nlacional, anteriormente á data da Consti
tuição Fedeml, a indivíduos ou emprezas, para estabeleci.:. 
mentos agrícolas ou industriaes cujas concessões hajam incor-
~ido. ou venham a incorr~r em caducidade •. · 

Precisando de um esclarecimento essencita.l, dirigi-me em 
particul•a•r a S. Ex., o hon~ndo Senador pelo Maranhão, e S. Ex. 
entendeu razoavel uma observac·ifu que me permitti fazer; é 
que as terras d~esignwilas pelo Governo Provrsorio p'a,ra o es
tabelecimento de nucleos coloniaes não poderiam ser consi
deradas,· pois só poderiam ter. ba.l qualificaçilo ter.ras que não 
estivessem destinadas 1IL serviço algum, isto por effeito dlli dis
posiciio expressa da lei •de 1850. . 
. . Ora, a Constituticão passou para oa Estados as terras de
volutas, mas a disposiciio constitucional não incluiu, é- cltaro, 
,as ter!'as que estavam affectas .~ serviços publicos, para a fun
dação de nucleos coloniaes e, assim, a disposição do projecto é 
perfeibamente procedente e necessaria • 
. : .. Nem era mister que o projecto definisse esee direito Kln 
União, visto que· a Constituição se referiu ás terras DEVOLUTAS 

E assim tem entendido o poder administrativo, aliás res~ 
peitando interpretação do . Poder Judici•ario. De outra sorte o 
Governo nlío teria rescindv~ differentes contractos de nucleos 
coloniaes, incluindo nas indemniz,acões o valor de Jl).l.rtes. ou 
.totalidade de ter'I'IUI .devolutas, e o Supremo Tribunal· em sen
tenca (que supponho ter passado em julgudo- tenho plena 
certem de ter lido um accórdiio do ·Supremo Tribunal, ali i 
vencedor unanimemente), não teria declarwdro de propried~de 
.~ União as terras que o Governo Provisol"io destmou para o 
Bllrvi~o de nucleos colonines. · . , · 

E' evidente que es!las ·terras nlio llllo devolutas nem per-
tencem ·aos Estados. . · · . 

Assim,· Sr. Presidente,. penso que o projecto nAo é, como 
a principio se afigurou á nobre Commisslíq, sem objecto. 
· O honrado Sentado~ pelo Maranhllo, .relator diO parecer, 
ouvindo-me, disse-me que seria conveniente otferecer ao Se
nado estas considerações e foi por isso que pretendi encami
nahr a vobaolio res(fuar~ndo jnteresses muito elevados .10 
muito respeitaveis da União em rela~lío á pro~:~riedade ·e posse 
das terrtas devolutas. (Muito bem; muito bem.) · . 

'' .o Br Mandei de Almeida (para encamlnluir a votaçllo)' 
;.:,.. .Sr. Presidente, a Commissiio de .ConstltuioAo e Justlca en~ 
tendeu que este .projecto nAo devi•a ser incluldo. entre as ma~ 
t&riaa dBidlaa á dlsoussAo, porque sobre o assumpto Já existe 
a .. Jei n. 601. Além dessa lei, a COnstltuicAo ~"lederal regularizou 
o. dominio d•as terras devolut,,s, sendo por conseguinte desne
ceasallia qualquer medida reguladora. . . · . · .. · .. : 

· Quanto 110 estabelecido pal'a os nucleos colouiaes e a 
que se referiu o nobre Senador por S. Paulo,. a Commissi!o 

> 
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entendeu que,.caducas como fillal'am essas concessões, as terras 
nellas incluídas volta!•am intog!•nlmente para o dominio da 
União, 
: · Accresce •ainda que n proJecto contém disposições incon7 
• venientes que foram devidamente apontados na discussão, 
qUllndo a Commlssão o estudou. 

Eis por que, Sr. Presidente, a Commissiío entendeu acon
selhar a sua rejeição, (Muito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - As observações wdiduzidas pelo hon
lr'lldo Senador por S. Paulo não teem. no momento opportuni
dade, pois deviam ter sido feitas no momento da dlscusslio 
do projecto, :Agora, encerrada. a discussão, só temos que. votar. 
lllas, como é odre todo Interesse o maior esclarecimento possive'l 
afim de que sejam votadas as· materias com pleno conheci
mento de causa, é de presumir que as observações feitas sejam 
tomadas na devida• consideração pelo Senado, 

Vou submetter o projecto á votação. 
Rejeitado. · 

Vo~ação, em 2• discussão, dia proposição da Camara dos 
.De puLados, n. 70, de i 905, que conserva as hon!'as militares 
dos •respectivos postos aos officiaes do Exercito e da Armada 
:voluntariamente demutidos do serviço. . • 
' · · Rejeitada, vae ser iililvolvida á Camara dos Depuflados. 

Votação, em 3' discuesilo, do )lrojecto do Senado, n, 70, 
de 191 O, dispondo que as .1posentadorias concedidas aos em
pr·eg~diOs postaes, na vigencia do decreto n. 7.653, de 11 de no
vembro de 1909, silo reguludas, para todos os effeitos, pelas 
disposições respectivas do mesmo dec1•eto. 

Rejeitado. 
· Votação, em 3' discussão, do proj,ecto do Senado, n. 18, de 

.illiO, amni-stiando todos os cidadãos que directa ou indirecta

. mente se envolveram no movimento . revolucionll'riO occorrido 
este anno no Acre. 

· Approvado, vae ser envl•ado á Commisslio de Redacgilo, 
· Vota~ão, ·em s• discusslio, da proposição da Càm~ra dos 

·Deputados, n. S-1, de 1911 concedlendo ao continuo da BibliQ· 
· ~heaa, Nacional José Antonlo de Figueiredo um- onno de licen~, 
. com ordeoodo, em prorogaçiio, pll'ra tratar de sua Slaude, . 
· Approvadn, vae ser submettida á sancçilo. 

ACTOS PMTICADOS PELO GOVERNO DUMNTE O ESTADO DE Sl'rJo ' 
. ' 

: · 2' idâscusslio · da proposição da C..moara dos · Deputados, 
· n. M, de 1911, app1•ovando os actos do Governo praticados du
rante o estado de sitio, declarado pelo decreto n. 2.289, de· i2 

1 dle dezembro de '1910, · · . . 
J' • • ' • 

. Approvnda~ 
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OROANIZACÃO DA MARINHA MERCANTE 

2' idiiscussão . da p,roposiciío da C.1mara dos Deputados, 
n. U6, de ,t ~09, 9r:gamwndo a marinha meroante, regullndo 
o oommero10 mar.tttmo e dando outras provldenolas 

São. approvados os arts. t•, 2•, a• e 4'.: ' 
E' 1approvado o art. 5• com a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 6•. Accrescente-se: nl transportar de portal ell~ 
tmngeiros para qualquer porto da Repub-lica mercadorlaa na-
cionoos que delles forem reexporlladas. . · 

Silo approvados os arts. 6• e 7•, · . 
E' approvl!ldo o art: s•, com a seguinte 

EMENDA 

· Ali art. s•. Aoorescente-se: Pamsrapho unico; Fica reser
vado· ao Governo Federal o direito de subvencionar~ quando 
na circumstnncins assim o· exigirem, a navegação ae novas 
linhas marítimas ou fluviaes e, bem ·assim. 83 linhas JA exis• 
tentes, mas aü~dla não ·subvencionadas e régularmente explo
radas, não excedendo, porém, de dez annos o prazo da sub
vençlo e não podendo este ser proroS'IIdo. 

E' tapprovado o art. 9', · 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

Ao 111'!'t. l.O. Roolija-se .assim: AI•etribuição só serli oonce
, dida li empreza!I.J companhias e armadores que se propozurem 

a fazer navegtaçao regula:r entre .POrtos de mais de um Est'lldo 
e se ob.rigarem ás seguintes condições: . . · . · · . · 

a) fazer o transporte de J)aseagei•ros, animaes e carpa· 
b) ceder B\l Governo Federal, temporar)a; ou deflnitlva-

.< mente, tcldiOs ou parte dos n•1wios: no primeiro caso, com uma 
fndemnizaoão da rend11 liquida que .couber a onda um dos na
vios ocoupados, avalladlli pela média das viagens reallmdas nos 
l.O mezes que precederem ti. data da occupaoão: n • ·segundo 
caso, com 111 indemnização do prece de custo do navio, si tiver 
menos de ·10 annos, e com 111batimento de 25 % sobrei esse preço, 
si tiver mais de 10 annos de existencia; 

c) lazer os seus lretes de mei'IYadorias o preoos de pas
aqoens por meio ld!l tabellaa tapprovaoos pelo Governo, as quaes 

·tó poderão ser o!teradas de dous em dous oonos: · 
d) pelos dias de partida, o tempo d·e demora em clllllla porto 

dia escara ·e a dut'aeiío da 'viagem, regulados de .accOrkliO com a 
Jnspcctorh• Geral de Nave8'11Ciio e approvados P.elo Governo; 

r.~\ .. _ .. ~::·~ 
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e) es~ahelccer o trafego mutuo com emprezaa de nllve .. 
gaçllo tl'ansatlantlca, que servem oao Bnazil pelos seus princf .. 
paea portos, e com as estradas de ~erro que venh.:Jm ter aos 
portos de sua eFcalll, acautel•aldos os interesses do fisco de se .. 
cO!rdo com 'o Ministerio da Ji1a.zenda; . . 

() conceder abatimento de 20 % nos fretes de mercadorias 
de produccão- D.:Jcional embar~Jadas em portos .!dia regillo· pro .. 
ductot'a1 quando o embarque sej•a. do 500 kilos ou 1m,3 de tses 
mercadorias para mais; . 

u) fornocn;· nos portos em que tiverem deposito, pe)o 
preço do. custo accrescentado Ktas despezas de desembarque, o 
oarvllo de que necessitarem os navios da Armada. Nacional, 
·medi'llollte aviso com a devid~ :antecedencia o .sem prejuízo de 
seu .serviço, quanto O: fornecimentos eventuaes; . · 

11) enviar ao Ministerio da Viação e Ob!!as ·Publicas, por 
intermodlio dA Inspectoria Ger.al de Nta.vegação, trimestral .. 
mente, o conjuncto do movimento de cada linha e bem 111ssim o 
da receita e dospeza. . . · 

Prejudicado o tn,rt. 10. 
São approvados os arts. 11, 12, 13 e 14. 

E' approvada ta seguinte .. , .... , . 

EMENDA 

.~o art. 15. Substitua-se por este:- A retribuicãlo PBrta. o 
n. 1 do art. U será fixada annualmonte pela lei or(.llllllentarla 
entre OR limites tà1e 2$ a 3$ por milha navegada pelo caminho 
moais curto de ,porto .:1 porto; a de n. 2, entre os limites de 3$ a 
41!1 nas mesmas. condições e 1a, de n. 3, entre :os limites de 4e a 
8$ nas mesmas condições da milha. . 

· Paragrapho unico. Em caso algum a somma das retri
buições por milha "naveg.:Jda1 . de accônd:o com o disposto no 
llrt. 17, poderá exceder de 12$000. 

Pr!!Judicado o art. t5. 
... . São rapprovados os arts. 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, 

E' approvada' a seguinte 

EMENDA 

Ao art. 23 - Supprima-se. 
Silo approvados os arts. 24, 25 e 26. 
E' approv,ado· o tart. · 27;· com a seguinte · 

EMENDA' 

Ao ~~rt. 27. Accresconte.-se no final rda lettra a ~ e quti 
nAo tenhram mais de 11eis 11J,nnos do existencia na occasilio de 
serem adquiridos. · 

Silo app·rovados os arts. 28 a 41. 
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' E' approvado o .a.rt. 42, com a seguinte 
' EMENDo'\ 

Ao art. 42, Suppr1ma-se '9. palavra - brazllelt'a. 
E' approvado o art. 43. . . .. . ' ,, . ' ' ' ' . 

· E' approvada. a seguinte .. , · 

EMENDo'\ 

Ao art. 44. Substitua ... se por· este: Ao .. p.lrticular, empreza 
·OU companhia Que, no prazo· de cinco la,nnos, installar em porto 
·eorilmeroial de gra111:1ie frequencia. de navesacAo, onde nlio haJa 
dique secco ou fluctuante, um dique fluctuante, será concedido 
c- .premio annual de 50:000$ pelo esp~o de 10 annos.: 

Conservados o I t• e suas lettra·s. · · · · . • -: 
Prejudicado o artigo, .. salvos o.s ·paragraphos. . ... , · · · 
E' approwdo o art. 45, com· a seguinte 

EMENDo'\ 

Ao art. 45. Accrescentem-se tdlepois da pal·a,vr4 - embar~ 
dações .:_ as seguintes - a vapor. . 

·.Silo approvados os arte~ 46, 47 e 48. 
· Ei' approvado o art. 49, com a seguinte 

EMENDA. '" i . 

Ao ut, 49. Accreàoenfém-se depois da palavra. .:_: brazi
'leiros - as palavras -- natos. ou naturalizados; 

Silo approvados os arts. 50, 51; 52, 53 e 54 • 

. E' approvado o art. 55; com I8J 'seguinte-

EMENDA 

Ao art. 55. Acorescentem-se depois da palavra - brazi-
leiros - la~ palavras - natos ou naturalizados. · · 

E' approvado o art, 56, com a seguinte 

EMENDA 

Ao ll'lt, 56. Accrescentem-so idlepois da pala:vra ...,- brazi-
leiros - ns palav11as - natos ou naturalizados. · · . . . . 

El' lapprovado Ó art. 57_, 'com '"' síiguilito · ' 

EMENDA 
r .. , ~- ., ' , •. : . '. , . . - , 

, . :Ao ,'a !'L • .,5.7. Aooresoentem-se ·depois dá" pal•av•·a :-..· brazl-
'leiros "-'.1s Jiillavras.- .náfóR' ou naturalifadoa. · · ' 

Slio approvados os arts. '58 e 59, •··•. · ,. · · 
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E' llJIJll'U\'•Iltlo o .art. 110, com a ~uguinto: . 

I!MENOA 

·Ao art.. 60. Acerescontem-se depoi·s d.1 (J'a.I;IVrl'lt ·- lll•azi-: 
Ju.Ü'OS - o1S pala VIlaS - natos OU·Ua(Urafizados. ' 
. ·'·São approvados os .a.rts. 61 a 65. · · · · · · . . : ' ' · 

E' appróvado o urt. 6~, com a seguinte . 

EMENDA, 
'.' ' ' 

Ao urt. 66. Accrescentem-se depois da palavra :...._ brazi
leiros .....:. as palavras -'• natos ou naturalizados; · · · · · · ·· 

SAo upprovados os arts. 67 a .82. · · . ·. . . 
E' igualmente apru·ovado ··o m•t. 83, com n scgÚinte 

· EliiENDA · 
,.• .. 

_ Ao art. 11.3. Acc:csc~nw-so: P~!'U!fl'UJ.!ho 'uniM. '.Elll!J.uttnto · 
nuo fllr poss1vel, por !alta. de pessoal 1do!lllo, . a appl1ca~ão 
c:tacta deste artigo, poderá· ser utilizado' o 'pessoal estllaugcu·o, · 
salvo o commandllnte e officines de· nnutica,. nilo podendp, 
porém, deixa~· dt! s~r. pelo menos, um .terço, oo' t1•ipoluçlio com.,., 
.posta íle nac10n.aes. · · · , · . • . . .. : , " · · 

São a.pproV'l!dos os arts, 84 a 86, . 
E' app·rovado o 'll<rt. 87 com n seguinte '. , . 

, EMENDA. 
' . "'. "· 

" . ; . ' \ , ' • , ' • • . ' ' , . I I ' ; > '' . ' ' , , , • 

Ao. art. 87. Onde se .. diz - ·rjeterminado :pojns capitanias · 
dos portos, . etc.',.- ... diga-se : autorizado: pelas capitanias .dos " 
portos, etc. · · .·· · · . · . · ·, · · · · · 

São.allp~vados os arts. 88 1!199 . ., ... : .... ··:.:.· ; .: ·· 
E' approvado o art. 100, com· a seguinte;'.:·., .... : .;, :, · ... ' .. 

EMENDA . ·'.•,, \ .,:,\:'; .'. 
. ····Í· 

. Ao· art; 100. Supprima~s~. depois ·da palavi·u.....::.::· u.itnbele-
cimentos - a .palavra - nac1onaes. · . . . , . ·. · · : : . , , · .. 

·são· app1•ovados os arts. 10i a 106, :. · · · · · · · 
E' approv~ilo n seguinte 

. Ao art: 107. Substitua-se por este: -.Seriio postos, pelo 
Executivo. em harmonia pe~u. Jlrese!JI& le1, os regulamentos . 
que tiverem dispositivos sobre· a ma~mha .mercante/. · · · 

.p,,ejudicado o art. 107. · 
Silo approvados os 111rts. 108 a 115. 
Vol, V ' 

' . 
O. 

. 
' .' ...... 

' '··, 
,; · ....... 

.·.• 

. ,< 

' ' 
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::,!J E-' approvada a 'B!iguinte 
!,·.::.; 
~~-· 
-"1 ' EMENDA 

_·_, ... 

~: 

1

,_ .. 

i' •.-.·. 
-~-~··· 

;.,' ,. 
_,.. 

:·,, 

· :~o ati. ·n~.; ~ubsti'tuil~se por ôs'tc:- A fisoa·liza~~o te
. chmca dos naviOs mei'Cllnles continuará a ·cargo do, Ministerio 

· da. M!lrinba,- nJ que. respeltn ao càsco e. machinas, e, no que 
~spe1~a ú. ex~cucão •dos· serviços ·de .navêS'acão, a· cargo do 1\li-
ntsterlo tdia V1acão. . . 

. . · .. Prejudicado o art. 116. · . 
' · E' approvado o art. 117 • 

. E'. approvâd'()',o.al•~: ~ts, com a seiiuÍnle . 

:,.· EMEND.\. 

Ao •art; US. Onde se diz ~ .2.0 :annos, diga-se; 15 annos. 
São approV<ados os nrts. i 19 a 121 c bem assim a tabclla. 

annexlt á: proposição,. . . 

· . .': : 'E~;ápproya:iib ó' ~eg~iilté :art'igó lidditivo: , · 
: : .• ~Tt. · '· ·Para ·Óii•fins id~ fisoalizaclio ~lidru paga•'iio as com" 
plllllnas ~u·.:emllreft8:1Jue 1'1rmarem ·contractos (je 'linha~ de.na~ 

.';vêgação com .o Governo: ··· · · ., ·•· • · 
.~. • ', : ' 1 I" i'" 

LICENÇA: .AO :DR; 'EJ,VIRO CARIIILHO 'llA "FONSECA E llii,VA .. . . . . . . . . . . . . ' 

, ' · . 2• discussão da· pr•oposiç.llo da Camara dos Deputudos nu-
. mero. 54, de. 1911, •autorizando o Presidente da Republica a. 

O!lllce~dilr •no bacbal'~l·•EiviTo 'Carri'lbo dli
1
.'Fonseca e Siiva: nove 

... 'tílezes lle Ticênca, 'dotn 'ordililllil~, ~11a ti'iliamento de s11a ,'!i!lud~. 

· •. o Sr Ferretra Chave•··-· isr.- Pi'ilsidente; 'p'êdi:'a'op~lávl•a. 
p8ra)lpresentar 11 .e~~!L_.prôposição. •um11 ,•e_m!)nda O!Jnoeluda nos 
&egumtes termos·: ·:. · ·· ·· ·· · .. 

·· · . c'Oiide .se diz; c com .lmdlenado ,, diga-se; com todos os · 
,vencimentos. - · · · · · . · 
.. ;, , iE'. :est.a. enienlta. ,quê. submetLe á oons\deracão do ·Senado •. 

' • I ' t • , , • • • 

... · Vem á mes~, é ,lida, ·apoiada. e posta OOII,Iuntamjlnf.;e 'em 
· dlscusslio 1111 segumte 

- ,I ; I 

. EMENDA 

... -· Onde se diz; · cci:nn 10rdenado, diga-se; ccom os venci-
: eentôs11 · · "'·· ·' ... · · · · · .. · · ·· • .. : 
· '·•··•·''\3a~ .'das.·sessões',, 9 ii! a ;outubro :aei'~il.-.:.·Fiir~e~rq, 'dhàves. 

· · · · Suspensa. n •dtisoussi'io, at'im de seio'- ouvida •li ·•corritnissão do 
· Finanoas sobre. a emendll:aprese'litada. ' · · ~ · . · . 

,.._· .. 

., 
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LIC!tNCA A HONOIUO CAIIIIJJ,IfQ DA FONSECA E ~ILV.{ . ' 
' ' .... ·. . : .· ., ' .. ' ':' '• .. ' 

2' discussiiodli proposlclío .dá. Cainiuia ,dos DeputJidoÍJ 'Jiu~ 
mero. 66, de i OH, 1aut.Orizando. ·o, l'l·esidente· .da ,1\l)publioo.•a 
coooedev seis mezes do licença ao bacharel Honm·io Carrilho -da 
Fonseca e Silva, ·para t1•atamento de sua saude. 

App!'O'\o111da, . . . . .. 

i E' isu•almente approvadã.,a seiniirite . ' · '· · 
,_ ., ' ' . ' . 

·. · . 
.. '' 

I ;. 

.. ,· '' .. 
, ,EMENDA 

·.·.• 
'I • ' 

· Ao artigo uJJico ~ ~~cf!l'es~entem7~e dep~i~ da~.paln.~ras .;_ 
eom ordenado ·- as' segumtes: f!lediante. mspecclio de ~'lide, 
para seu: •tratamento '-'-i ·conservando~se .·o· ma•is · tal. qual se 
ll(}ha redigido. · ·.· • · · · · · '· · · · · · 

'1 I '' 

. . ·O Sr. Pilles F.emir.a •(peta o~àem) requêr, ~ iJ Senado con
eedc, di·spensa 1'1o . intei'Sticio · ·para que possa • ·ser incluidó na 
ordem do dia da sessão seguinte a pr.oposi~ão votada . . . . · 

: ' . ' . . ' ' ' . ,• ' . ' .. ' . :. - ' ' ' ' .•. ," ' ' 
. ' . . ' ' . 

OONTAGEM DE TEMPO A FAVOR DO CAPITÃO DE MAR E GUERRA ~'JIAN,.' 
' CISCO LIMA FliAN'CO . 

I , • , . 

2• discussllo do projecto do Senado, n. 26, de 1911, man
dando cClllllar ae capJt!io· de. mar e guerra 'Fr&Dcisco Augusto 
tlJe Lima ~'11anco, chefe· do Corpo de Commissarios ·da Armada, 
p&ra os effeitos cln refor.ma, .o pe~iodo de 18 mezes e .·13 .dias 
em que· serv'iu como· amanuense da secretaria' do ·extincto ·'Ar-
senal de Marinha da Bahln. · · 

A,pprovado. . , .. . , , . . . . . ; , , . " ... , . ' ' ' . ·' . . 

; ·.· · O ~r.· PireiÍ J'erreira· ~~ehz árdeNt) · réquêr, ;ê o'Senâil~ ~ou~ 
cede., ·dispensa ·do· lnterstJcJo -paTn JIUC"possa .ser. :tnclu!dO', Jlll 
or,dem ',do .odJia •9\• sessão ·segil'inte o "voj eéto vota~o . .'. ·,, · · ;'.'-'" .. 

,;'t:~ .,;_•"•·, ,. ···, .. ···· · ... _ ... !//.,' "·'·:- ,._.lt ..• 
; ·:.;,()JSr .. :Presidtate ...o.•Estandll.es~a. ia ordem :cki .diái·V{!U 
J!Wantar ·.a .sesstio. ·/IJesif[IO'•Par& o <da seguinte·: '· · •·.; ·,, · . . • .; · •. ·' • .. 

,' , ,'" , , , ,I ·, ' ' ' J , l ' : '1 : • •· · ' , t , • • ', : , : \ ', • 

· · · . '· .. lltmtinulicllo' .da. 3'. ,disousslio .da . .PrOPflll'iolio: ,da: ;Cam~•a Idos· 
Deputados • n .. 171, ·.~e 'f902, determiniNide !}UP gs ~UoiJC!JilllpÍi'iO!l 
do Corpo biplomatJco e Consular, quando em dlspom~llildade, 
peucebãm aSMJnlls o olldenade (.com··IJ)llflllcl1f'••da·oCo!flmN14o de 
~~rss::~:JfiJ~e~errdo .cmt!fltUl· e 'COIIhotn'io.' ~.~ ' ~~; '~~~~~j~IJo 

.. 

• ' ' ' . ' < , • 0 -, , •' • 1 , • , I j: ·' ' 0 • .. 1 • ,' t • · • ~ , , '' , • , 

' · · .. 2• Jdiisouaauo do pvoJecto.,do ·seuado, n .. ,35, ·.de, 19H, . .rele~ · · 
'Vàndo da.,preanripçlio em.que haja incorrido '<!i'di!'lljto do ~ 
p;ttA.o'-'~ne. nte .r. efoc~ado; A:lfred~ Fernnnde11 lia .. ~ta . ao. re<)S-
·Iiilllento · a e·· :uma · v1ges1ma · .qumta , ·pJI.Ilte ·.do sol!lo, ·.qufl,. pw· · 
engano, ·na :~ucnéiiq do tempo. de scJ:Vlco .. güe. pl!estou, ,não 
lbe foi ;paga, :(o(.(erccJdo ,pela Co11unisallo de ,FiliançiJI).; , . ·. . . 

, · 2• .discussão da 'proposiclio ·da Cuma.rà : dos • !Deputados 
n. 40, d~ 1911, autorizando O· Pt•esid~nttl · da 1\!lpublioa 

• 
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ANN;\1,;~ DO SENADO 

. ·' 
111brir no Ministerio da Justiça e Negocios Interiores o . credito 

· exb~aordinario lle 3:543$935 par~ pagamento do augmento de 
veno•.imentos do anti.go escr~vente, hoJe· secretario, da Pro
curJldorin .da Ropubhca• ·no Districto :Federal. ld:ur~nte '.o exer
cie~o de 'i9U · (r.om ·parecer (alwravcl da Comm,1aal.io de. Fi-
7UmçaB) : • · · . · . . · . · ·. . . 

2' discuss§J d•~ proposicli~ da CalDara dos Deputadils, nu
ll)er~ 57, de illi i, relevando a prescripçí\o em que incorreu o 
dtretto do anspccnda reformado do 29' batalhão de v.olunta.rios 
da. patria. J()sé earlos da Silva, para que possa receber ós sol
dos .relativos aos annos 'de .1891 'DI. 1904, e darudro outras provi
dencias. '(com ·r.·areccr (avoravel da Comm1:ssdo de Finanças'): 

· • 2'.-discussÍia da· proposiçllo dQ. Camàra· dos De!)utados, nu
mero• 6i·, oâle.· i9H, autór.izando o Presidente dw Republica a 
CO!lceder um ·Bnllo de licença, com ordenado, a D. Marin• l!'il•
muma GuimarãeN Cravo, teltigmphista de 4' cl•asse da Repar-
t. leão. 6m:al do~ Telegrapbos, p'llil'a tt'lll.amonto de sua saude 
(com. parece,. lat•oravel da Commisaão de Finanças) ; · · · · . . . ' . 

. Levantti~se ·n' sessãO Us 2 horas e .25 minu!Àll! dn t~role. 

, . 

. ~.;· .. ttll~ SÊSS.\O·EM to DE OU'rUB~O.DJ!119H 

.. :.PII~~~~EN~iA.· !la s~: .~~~~~JNO Bo.CAYIJVA, · Ytci!-PRESIDENT!l ••· · ,, _; .. '' . ' ' '· .... -' ,. : 

• A' i· hora da tarde, 'pres~nte numero l•egal, abre-se a sessão, 
'a ,que concorrem os Srs. Quint.ino .Bocayu:va, .FI:m~eil•a·.Chav~s., 

. PedJ•d Bm•ges, · Candidó. de Abreu. Jonathas •. Pedrosa, .. Gabrtel 
· Salgá.do, Arthur.'Lemos" .Indio 'do Brazil, .. José .Euzebio, Urbano 
·Santos, Mendes de .Almeid•il·, Pires .. Ferreira, Thomaz ·Accioly, 
T.ayares. •oo Lyra, .Castro .Pinto,. Gomes' ll.ibei·ro, .. Bernardino 
·Montei•ro, ·Moniz . F.reire; ;Joio·. Luiz Alves. .. Oliveira Figueiredo, 
'Sá Freire, Lauro Sodré, Bueno . de Paiva,., Feliciano P«.>nnn, 
Francisco· Glycerio; .Metello, Heroilio ·Luz; tauro Müller e Cas-
sianó ·do Nascin)ento '(29)>'" . · · · • · · ·· ·· 

· .. J?~ixalll de .. coll)PBo~cer, .· co~ · c~usa justificada,; os Srs. 
Arau,Jo Góes, Silvet•to. Nery, P~es de cCarvalll!!!o': Ribmro· Gon-

. ~aJves~. Gervasi·o Passos. FJ•anctsco . Sá, Antomo: d'll Souza;. ·.o\J; .. 
. varo Machado, Walfrodo J .. eal, Sigismundo Gon!IU•IV'lls, . Gon
çalvell Ferrclrn. ·Rosa e Silva, Joaquim 1\llalt.n; Guilherme. Cam~ 
pos, Coelho ·e· C.1IDJlOS, Olivei1'a V111ladlio, José Mat•.celllno, · Ruy. 
Barbosa, Severino. Vieira, Loureneo Baptista, Augusto do Vas
conilllllos, · BOrnal'do .. 1\1-o~ei.ro, Alft'odo. Ellis;. Campos · Salles 
Leopoldo dl!l .BnlhõeH, Brnz AbJ•au~es, Gonzaga:.Jayme, A. ~zc,
'J•edo, .Joaquim Murtinho, Gcnoi'Otlll) 1\la.J•qncs~. Alencar Gunnu
~iles •. Feli)lpU 8dunidt, Viclol'ino .Monteil·o .. u .. Pinhl•\ro Ma'" 
ehaolo. (3\), , . . . .. . . . , , • , 

...• 
.. 
,•·· 
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~. ' 

E' lida, pos.llai ~m discussão ~ som rlehnte n·pprovarl>.! a neta 
· dn sessi!o anteriOr. · · · · . . . . . .. ,, 

_ . _O Sr: _t• S9oretarl'! rl~•·lnrn .CJnn:nu·o hn cxpmlirnt.>., . 
·· , ~ sr •. 3" Secretario · ( -•r.ri•i111lo ti" -2") 'proc"rl" 11 · lfl·itt;~~ ·,lo 
segumtr · · · · · · · ··· · · " .. . " 

. PAn•:cr.R 

N. 20·1-191 t 

' - . 

• i •. 

I ',t'' 

'' ,·. '· 

A emenda da C.amara dos Deputados ao. proJecto do. Se
n'lldo, n~ 3,_ do correl)te·:anno1· que auto:'iza 'III 'cónéessãó de· li
cenca por um anno, ao desemDargador Pedro Augusto d~ Moura 
Carijó, juiz ·da r.õrte de· IAppellacAo do. Districto Federal, pro
põe a sub~tituiclio• das palavras·« com toOOs os vencimentos», 
pelas segumtes: c.com .ordenado ••· · : . . ... .. · ,' .. 

: A Commis~ilo: de .. Finune~~s. nAo -concordando· oóm ·a' emenda. 
~a outra. Casa do Con!!'oosso, aconselha.. ao : Sen'ado a·. sua.: re-
J•eicAo. · · ··.· ·•···.·· · .. ·· ... · .. · .. · ._· .. 

sala das C:~mmissões, 4 de outubro de 1911- F •. G:lycerio, 
~resid·ente.- Arthttr Le1f~OB,.;_ 'Rosa 'e Silva.-· 'sá' Freire.-:- F. 

e11111a. · . . . . 

· PROPOsiçÃo DA CAMÀRA. Dlis DEPUTAiios, N. 58, DE 1911, :1 ou•: !ir. 
REFERE O PARECER SUPRA . 

Emenda 11~ Cnm~a 'dos Deput'Bdos ao p~'eoio d~ SeriadO 
que concede um anno de licença ao.desembargador Pedro. Au- · 

· gusto'·de Moura Carl.ió,' Juiz· da COrtii dlfl A:ppellaçlio;· •· .. · ·: · ... · 
· Em' vez das· palavrlils: ....: Com todos os vencimentos '-'-, 
diga-se: - com orden8do. .. · ·. · · 

·.· Oam~ra. dos De~utados·, 5 de ,setembrÓ d~ · iíitt.- Sabino 
Barroso Junior, :presidlflnte.- Antoni!] Sime4o ·doa .Santos ,Leal, 
:t• secretario interino,_; 'Etuebio Franciaco- de' A!ld,ade, 2~· se-
cNltario interino.-A:imprimi•r .. :' ·.· · 
-·: . · :. Slio noyament~. lidas,· 'postas :'em ;dhicusiio,''q!l.ii' se ~nllt)l:ra 
sem·dl!ba.te 'ficando .lilllada la· votaçllo por falta de numero,· as 

:. redacções flnai!s dos projectos .do. Senado; .ns': ~s~ · ~ ·s_s, .~~·-da. 
emenda do Sen11do á pruposiello da·aamara dos'Deptitados; .. nu~ 
mero 59, ded9H, ·. : ·: . .-' '' · . · . ·' : · · : · : • · .... 

, , , , I . . , , 

. o. Sr llonl• Freire pronunciou um dlscu'rilo qu'ii será-pu· 
blicll'(lo depois. · · ·· · · · · · · · 

,' ',:"!:; , . · · ORDEM ·DO DrA' · .·. ' · 

. . VENCIMENTOS oo. CORPO':DIPLOMATIOO E OONSUJ;ÁR 
', ,' ,',.;•,.,,,:' '·;-.o: '•o ' ,I, '· :o;,.,;•;'"> ,".'' .".:.•'.! '•~o, :~J•' '' ,I 

. Continuaollo· .da 3•. · dlsousslio :da :,prollOsioAo .:da· Camara .. dos 
· 'IDeputadosb' n. 17-i•, :de 1902,· determinandO: que_ ·os funooloMrJos 

do Corpo· · iplomatico e Consular, quando 6111 ,llispQnibl!ld'ade, 
· pei'ceJ>Ilm apenns o ordeoodo. . · ... · . , ... _ . · . . 
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REJ,EV.\MENTO DE PRESCRIPCÃO A' FAVOI\ .DE AJ,FIIEDO FIIRNO\NDEB 
; ' .· , . . DA COSTA ' 

o ••• 

• 2' d'iscussA•l do projecto· do Senado; n; 35; de i 9H, rele
Vl~ndo da pre3Qripçlio em que haja .incorrido o,,direito. do ca
prbilo·tenenlie reformado Alfredo· Ferillandes da Costa •ao .rece- · 
bimento de uma vigesima quinta pn·rte do soldto, que, por en-

. ~ra_no, na apurnciio do tempo de•·servico. que pr•estou, nilo lhe 
for paga. · .. · 

Adi ada o votação. . · ' 

''CREDITO io 11-!INISTI!RIO DA J1JSTICA E·.NEOOCIOS Ui!TERIORES,. '·· ·:· .,. ' ' ,· ., .' : : ' ' .- ' . 

.. ·.· .'2•:iÚ86~~1\o da .proposiciio d~.·Camara (loli De(mtadoli,•nu~ 
merp,:49, de .1911, autorizando. o Presidente da Republica a 
.abrir' ao Ministerio da Justiça .e :Negocias: Interiores-o credito 
e:rttraordinario de. 3::5Ue935·.·para pagamento· ·do augmentJ1> de 
·vencimentos :ao antigo escrevente, bo.ie secro~nrio, ãa f'oocura
doria da . Republica no Districto Federal, durante o exereicio 
d~l,91~ •. ·.: '., .. , ... , ;,:. 

' Adi ada ,•a .. vot !li)iio; '·:.·. ' ..... , " . '. 

RELEVAMENro DE PRE.RCRIPOÁO. EM FAVOR DE JO~É CA~08 DA SILVA .. . '. '. ' .. " . ;, .. ,, ' ' ' . '' 

. . · 2' ·discussb. da jlrojlo~iêAo dà Camarií· dos Deputados, nu-
mero 57, dll IIH l, relevando ,da Ili1811Cripcilo em ,que ·inc()rreu ·o 
direito de .anspecada reformado.dQ. 29• .batathiio i:le "()Juntavios 

· da p~Lrla. Joa~. Carlos 'da Silva, pll~a que .Jl(l811a receber os s.oldos 
relativos. aos Gll.nos·'de 1891 .a· .1904,. e dando outras .provlden-

_oi~a,·-:··_ .. -·-: . .. '·· ...... _ .. · ... :.:,;-·1:,.._· ..... : .... : .. 

· .. Adi lida. a' votuciio. · · '. ....... ~ ··: . . . : . ',, . . ' .. ' : : . "' . . :' .,- ',, .. ; • ,- •! I. ' 

,, • __ ,·_ '"' -. , • 1 : ., ... ,,.r ·,· "~''. . •. : .. ::· · '•ir 

.. : ': .. LIOIINÇA. A ·D. llfARJA;. PII\MIANA 1 OUIMARÃI!8· CRAVO .. 
• ; Í' ' ," I ~ • . /1 • ' " 'i ' ·',' ·· I' r ' :, ' O ' 

-: ::I I ; . 
, . LICilNCA A HONORIOt OARIIIÚIO p.\ FONSECA E SILVA 

. . ., ... ,. 

. . · 3; dllicuuAo da pr~poalçfto da Caiii'M'ru dos .. Deput:ados, nu,. 
111et:o 66, .d~ 19tl, uutorli!Bndo o Presidente da. Repubhca. a con
eeder·•!lell· lne~es: de licença. I IIO•·bac!Wirei:Ronorlo Carrtlho da. 
.Fonaec.a i!:Silva, PM'ol·trllt!lillc.nto d~ aua _sa.udlli 1 -:1· · .'·. '' · ·· · • 

' ··.AIIilir:iil'<ii.'vrf'iici'io,'' ... " " · · · · ' ... · · ., .. ' · 

.' 

\ 

, .. _ ,'·:ff' 
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CONTAGEM. Dll.TEMI'O A FAVOR DO· CAPITÃO DE MAR E GUERRA FRAN• 
. ' CISCO DE- Llli!A -FR.\NCO. . ·· • .. · , ' 

' 
3• discussão do ,P}'Ojecto do Senad.o, n .. 26,, de J 9,11, .man: 

d~.ndo .cpntar· no cap1tbo de miar e guerra J:'rnnc.rsco A,ugusto .$_. 
Lm1n 1• rnnco · clmfe do Corpo de Gommrasarroi!' da . .&nmaàll. 
pa1•a os. offe\los da reforma; ·o periodq. de 1~ ,me~es ~ J3 di~ . 
em que sorvm como amanuense lia· secretal'Jii do .extJncto . .Ar-·. 
senal de Marinh·a da Bahia. ·· ' · · ·-' · '··. -: "· -· · · -

Adiada ,a, votação. · · · .... · ·•· · 
·' . / 

Q 8~. · Pl'eslditnte.- .Nada m1Ús havendo.- a tra~r; -vou:(e:.. · 
vanta1: 1a .sessão. . ., . .. .,, ... 1, ... , . : , .. , .:. ,· '" ·, ... _,,. :·' .· . 
· , .·Designo parn ordem do dia-.da. seguinte: . · .. ·. ·_ , 1- · ·•· · · 
· , ·. :v:ot.acão, em discussão uniclll, 'da· redacçAo' tinafdó .. pro~ 
jecto n. 23, de 1911, que relev.a aD: Olymp1a Viotor'BIIi>Usta, 
filha d~. f,inado ~1lferes dp. EXercito,. Fraooisço N•icter-:!3Bptis~, 
~n. I!~oserlpCilo .cm que lll«\rreu ,-o, seu·:dlreJto BO~<IlJ(!IO _soldo;, 
.: Votação, e~ discussão ·unlea,' dlf~eéJIICeló1 :iJijil1 'do. 'pro~ 
,Jocto ·n. 33, de 19tt, .que autOl'liza a· concessiio de ·um·a~no. de 
1\oença, com ordenado,. -a· Alci!Jindes Allgusto qe· 01.\v~ir;a !lÀJPI\o 
fiel de. armazem da· Alflnnde8a do Pará; · . · . . "\.: : . ;, ' .. 
. Votiicão, em dis,cussão unÍcá, 'da reda~cão.~fi~al d.& emeÓdl · 

do Senad1> á. propos1cão da Cnmara, .n .. 59, do_. 191_. _1,_ que .auto- . 
-riza. a ··concessão de um anno de 'licenl1a, corii ordenàdo, ~.:An.,. 
tonio Pedro Serra dos SaQtos, porteiro'·d~ )\lfande~'de. ~â-
náos· · • · · ··. · · ~ · ···. ,··!)·· .. ·-·· ····' .,. -~- · 

... . • . . . ,,. - '' ..• · ' ,·' .,;-.:~:-,,, ..... di ,·, . 

. Votac·iio, em 3' discussão, dia prOI!Osioio ·dw Owmara doa 
Deputados,. n. 171, -de, 1902,-.determinanao. ~ue 011 f.uriooion&rlils 

. do Corpo Diplomlltico-·8 Consular,' (IU\UidO efll disponiblllq[\de~ 
percebam. apenas ,o. ordena.do (com··piJI'eOIJI'' dtt Commilllfo de: 
Finanças aflerecendo emf!1lda e contrario.• da de· .CQflltitúiÇ~o -e. 
DiplomtWia); · · ... ·., .. , ......... · · .' ····, '''": 

' ' -· ' '.·, ' •,1 ' :'' ' ' ' J , ••• t~ ... ,,j.. . 
· Votacão, .em· 2• discusslio, do , proJecto do· .seuadç, 1\. 35;, 

d~ ~ 9U, relev~ndo ,cto presoripelio' · em . que' baj111 : incol1Pid.o <!. 
direito do· .capitão-tenente 'reformado ·Alfredo · Fellll'll.udi!B ·dá 
Costa. ao. recebimento de·. unia vigeillma•· quinlla1 parte '11<1_ • 8oloo,_· 
que, ·por engano;. na ·apuracAo •do· tempo.•de · eervle<~ •que prestou, 
niio lhe ·foi paga (offef'licido •pela:Commillil,o'de ·Firnm~)';'•''':; 

'. '·~' •... ' .,. •.,· .. '\' ·• •,., -~ 'J :.- ...... ,., .• -~ '1;':'1-~',''·1· .. ~:~·-···. 
Votnoiio, ein 2' dliscusslio, dâ ·proposlalio da Oimlllru· .dos 

Deputados, n.: 49; de 101 i; .autorizando ·o-Presidente ·da )\et~u
blica 11' .abri.t• ao Ministerio da Justiça e NéiJObjos -Interiores• ·o 
credito exti'IIOrdiiWII'io • de' 3 i5U$93tl JJiira · Pll8llínenlo '~: '\:'I~Ci· 
mantos- do-antigo escrevente, hoje -secretario; ·ifti:ProOIII'IIdoria 
da .Republica do Distrlcto- Federai,- durànte !l'exerciolo•de•.t9t·~' 
(com pat'f!cer (avoravel da Comml8s4o de .Ftnancar) : .. · :. . 

. Vobacão, ern 2~ disousslio, da proposiglió· :dw camara dos 
Deputados, n, 57,'de 19ft, relevando da l!rescripello em-que ind- · 
·correu o direito do nnspeeada reformado ~to 20• ba.talhlio ~ 
voluntarios da patrio, .José C11rlos l!idlilva, ~1'11: ~!le llosRo N' 
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. ceber os.soldos t~lo'ltivos aos annos de 180! a i90t- e dando ou
tras providencias ( corr~ parecer fuvoravel àa t:ommiasão de 

· · Finançoa) ; 
.. · , · . •ol .• · • ' 1 

• ·· ~ 'VotaoAo; r•m ·2~ · discússAo, da propoaicão da Camara dos 
. 'D~putados, n, .IJl, .de.1 DH, au~rizando o Presidente d.1 Repu
:bhçn.~. conce~er l)m.anno dre Jtcenoa,·c~Jm··ordenado, a D; Maria 

· , Firmtana '.Gu•marAes Cravo, . .telegt•aphtsta de· 4' ·classe da Re~ 
'pàrti(.lilo Gerâl dos TeleJra;phos, para tratamento· de sua saude 
(com parecer {at•oravel da CommiBBilo de Financaa); . 

. Votação; em 3' dieO)ISSAO, da proposição da Camara (]os 
.Deputados, .n. Gil, de· ·tDH, autorfz;ando o Presidente· da1 Repu
blica a conceder seis 'mezes de licença no bach3r;el. Honorio Car-

.. rilho, da Fonseca· e Silva; para. tratamento ,dle swa saude (com 
JJIJr,~cer 4a Co~nfi8B/Jo de Ji'inanças. of(ereeendo emenda já ap-
·Jlrovada em J• dlBCIIIB/Jo) ; . · . . . · · . . ·. 

·,.,;:v~tação, 'em• s•discussAo, do projecto do Senado, n. 26, dle 
;:t9U, mandando.oontar·ao capitão de mar e guezwa Franmsc~ 

··Augusto de ·Lima. Franco, .chefe do·Co111o de Commissários da 
Mml!id'a, ,para,, flS effeitos. da ,reforma, o per iodo ·de t~ mezes' o 
ta;dtas em ,que .serviu como amanuen/Je da secretarm do ex
tiôcto. Arsenal de Marinha da. Bahia (ofterecido pela Com
'lliias/Jo' ile 'Marin/1a e Guerra co111 parecer favoravel da de Fi-

. :fianças);. , .• ::.: · .· . ' ' · . 
-~--.' " ' '. ;, '· '' '' •• :- -1 ·,' •• • " • ' ' 

· ·, · 2' 'discussiio do,.proj,ecto do Senado, u. 16, de 1910, fixando 
· os.v.encime'litos dos luilccionarios da Secretaria da Escolll: Naval 
'(com par_ecer c.ontrario ~oa Commiaaiies de Marinha e Gllel'l'a 
e de Finança•) , . . . . . · 

.. ;, :.:coiitim11ieA9. da 2i ilii!cussiio do project.o ;diO Senado, n. · t5,· 
'de .·t9i0,- autor,i:cuz,do·. o. Governo a aposentar, com o tempo de 

. se!'Viçri que' Jbe fOr- contado,, de accOrdo com n leis· v-igentes, 
o ex..1•. escripturario ·do: Thesouro ·Federal, Alexand're Nor
berto da CoMta e dando outras· providencias (com parecer. da 

. CommiiBilo de J11sti~a e Legialaçil.o olferecendo a11b1titutivo) ; 

' , , 2• disctis~il·J do. pro.loe~to' do SenadÔ, n. 16; de. i 911, equi-
.· . Ji!lrando .os. :serventuarios ·dos· Registro&' ·Hypothecarios, · Espe

.. ciaJ.,de,:TI~uJOB .~:.Documentos e Proteatos·de Lettras •uos· ta
.. ~Ui~,,de,1nQtq9 para,os,,effeitos.do !lecreto·n, :2,389, ·de 4 de 

· Janeiro.de,f.llU; e·,dando·outr.~s .providencias (com parecer da 
CommiBB/Jo :de: liJiliça ·e Legtalaç/Jo , o((erecendo · aubstitutivo) ; 

: 2' discusíiii~,'dti:proJecto do Senado; n.: a6,. de 111H. auto
riúindo, o· Pre~idtrite. da ,Republioo a conceder ao Dr. José de 
Lima .castello .flJ,anco,, inspector sanlta!llo .. da Directoria GeMI. 
de,. Saud10 Publica, ;um anno· de li,oenoa, com: ordenado, · pa~a 
tn~tamento,de.sua. saude (ofterec!do· pela Co~r~mi1sdo de F1~ 
n4nça~). _ ,,,,,,.,-;· · ..... , ,,•. 

J ,, 

'' .. ~ ..... .... 

' ' ' ..... 
. . 

' ' ~--· 

··:: ... .. -: 
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128' SESSÃO 'EM H DE OUTUBRO DE 1·9U ' ' . . . . 
.". 

PRRSIDI~NCIA DO 811. QIJJN'l'INO HOC,\YIJV,\, \'ICI~-PRESIDI~:'I'rE .. , 

A' t hora da tarde, presente numero legal, abro-.~e a'stlssiio, 
A ·que concor,rem os SI·s. Quintino Bocayuva, Fori•eira Cl!av,es, 
Pedro Borges, Cand~d'o de Ab••eu;, Jonathas PedrolliU,. GiJb~ilil 
Salgado, Arthur Lemos, José·Euzobio, Urbano· Santos, Mondes 
de Almeida, .Pires. ~·erre ira, Flmncisco Sá, 'l'homnz. Accíoly, Ta
·vares de Lyra, Antonio de Souza, W.alf•redo Leal, Castro Pinto, 
Sigismundo· Gonçalves, Gonçalves. Ferreira, Roaa o Silva, Gui!. 
lherme Campos, Coelho' e Campos, Oliveira Vallla!l!io, Berriar:. 
dino Monteiro, Moniz Freire, João Luiz· Alves; Sá Freire; tauro 
Sodré, Buono de Pn·i"a, Feliciano Penna, Leopoldo oo Bulhões, 
·Metello, Felippe Schmidt, Hercillo Luz e Cassiano do Nasci
mento {35). .. · 

·:: DBI~am: de comparecer,. com C~USII justlficàd11, . os. Srs. 
J\:rau.Jo Góes, 'Bilrerio. Nery, fndio do Brazil, Paes d·e ·Carvalho, 
R1be1ro Gonçalves, Gerv.asio Passos; AlVIai'O Machado, Gq!lJes 
Ribeiro,· Joaquim '1\lialta, José Marcellino, · Ruy Barbosa. .~eve
rlno Vieira, Lourenço Bapti.sba, Oliveira Figueiredo, Augusto 
de Vasconoello3, Bernardo Monteiro, Alfredo Ellis, Francisco· 
Glycerio,, Oampos &lles, Braz ·Abrantes, Gon?Jagn. J ayme, A. 
J\:zeredo, Joaquim Murtinlio; Generoso 'Marques, .. Aleno1J.r Gui
marlles,. Lauro· MüUer,.' 'Victorino ·Monteiro. ,e Pinheiro ·Ma-
chado '(28). · · · ·· · · · · .. · · · : ... : . ' . . 

E' lida·,· posta em discussão e sem d'ebate approvada u acta 
dll sessão ·a.nteriot·. . · .. · · 

. ··o Sr. i":Seoretarlo dá·conto: do seguinte 

. ' . . EXPEDIENTE 

Offici~ do Sr. Jeranymo Monteiro, .presidente d~ E•tado 
do ·Espírito Santo, dat111d'O oe 4 do corrente, communwan~o a 
installaçA0 da 2' sessão da 7' legislaturll do· Congresso LegJsl·a
tiva, do Estado,.o offerecendo um· exe~plar. d11 mensas:em que 
leu. perante o mesmo Congresso.-.rntowado. · · , 
·. :. Convite da directoria do .cJub Militar parn ·li sessão so-

lemne a renlizar-·se em 12 do' corrente.-;- lnteh•!idO,. , 
.. ó: sr.· a~. 'seo~etarlo (servindo 'de .9•): declàra que, 'não hll 

pareoeres. . · · · · .. . .... 

· O Sr Moni. Freire - Sr. P~sídente, vou hoje cOiililuir, . 
' resumindo quanto possível, n· defesa dos passados goycrnos ro~ 
publitiànos do Espírito Santo, de que fui chefe ou com que fUI 

. solida~io. . . . 
Eu, sei perfoitamento, que esses. nssumpt~s nilo . mto

ressam 1no Senado c, em gemi, o lia~ hoJe, pouco .•mPt·esstonnm 
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a propria opinião, ma.s estou cumprindo um . .Jevcr para com o 
Estado de que sou represont,nnbo o filho. do tornar bem conho~ 
cida do paiz intei•ro a situação em que· elle hoje se e~contra., 
tendo. sido forcado r.t este exame retrospectivo pel•n1 defesa o'p
posta 11 minha. critica pelo meu nobre oompnnheil·o do ropre·-
sent~cão. . . 

{'or isso. m.esmo si.nto que careco ,d~ toda 11 bonevolencia. 
do Se~~oudo e por mai11 umla ·vez Uw supplico, que mo 1\iÚdll com 
ella no desempenho. dest'ru tare(a.; . 

· Eu ~avia analysado hont~m a minha primeÍII'a ndmi
nistr~cão, diz.endo os •t·ocursos. ordinarios e oxtraordinari·os 
com que ello. contou. e 11. applic1acão .. que tiveram; exponidlo' o 
pl!\UO de. viaQão fe1•rea, por cuja execucão. me bati' e á·•qual 
eonsa!l'ooi o melhor dos .. meus esforços; defendendo o. 'typo do. 
emiss111o ~o emprestimo que. le:va.utei po.~a execução· deste vasto 
e importlil\tissimo. melhor.am1lnto, pro.vendo ·111indo. • a tempo 
a todos os d~Jmo.is problemas que pudessem interessar ao de
senvoiVi!fiento !jo EAtil~o. Na p~O(l)'i'a caJ;J,ital. deste. eu,. havia 
despemhdo ·em obras· J.m{lorta.ntJsSIIll~! r~latl~as ~. ~ll_pansAo 
da área qrbana e out~as, somm,~t ~u:astJgya\ á em .qu,e JID~,O):i 
~aralll os i(te!ll1!ltados melhoramentos· d11 situa~l).o': acttill\, 'fá
zendo notar. •a: dlfferen~n de ~1.1e, emquanto. ·esses 'aervic'osl'il 
obras. correrlaw, como todos . os. dem.a.i.~.. no va,l,(i.r, .~o:~l dll.l 
9.0~0 :oOq$,. P.Or conta da rece1ta l?l'dil!arl.a do, .~atado ~M\UI,lJII,l 
per10~0, ~s 2.700 contos ;d.~SJ;1end1dos coro, Oli m.l,ll.~oralliOII.~ 
di\ VJCtm•tn pelo governo actua:!. representa~ &l.ém da rece1~ 
ordinaria, 18.000:0000$ do empoostimo externo, /a,O!U,),:OO.<I$. lll,l 
IRPOlioes. emittidas e mais 10.000.000 de francos tomados ·por 
.empreatimo. ao. banco. ali i recentemente. fundado.·.. · · . · 

· Omitti na minha narracão àe hlntem, quanto. ·ao, empres. 
timo externo, uma circumstancia importante. · · 
. · No momento em que eu oontra.bi. esse· empreiitimo, ein-1894, 
nós estavamos no fim do Governo do venerando Marechal Flo
riano e illll em breve inioiar-~e q .Gov,el'IIO do venerando Dr. Pru
dente de Moraes. A revolta tinha. sido suff.ocada, todo o Brazil 
esperava qu'e, renascida a oonfianca geral, logo depois d~ inicio 
do .(}(}voJ•no oiv·ill, as· taJCas owmbio.es. subiriam acoeleradamente, 
nllo sendo·de mais.espera.r que se elevassem 11 16; '17' e· 18 penei. 

Portantó, .acóeilando o em'prestimo Íl 70,' qllandli ·1Jodia 'in, 
ternal-o no' Brazil'a oamllio inferlol' ·a· 12, tire1 desse empt'estl~ 
mo um sroducto igU'ail RQ que consegu'jrill 'lio 1Jilr ,001!,1 o' cambio 
de 1 o. · emP.restimo externo que· levantei ·à' este ·,preco produ~ 
ziu 10.450:000$; o emprestimo de igual quantia, ao ~ar, oom 

. o .c11mbio a 16, teria produzido somma qu:~•SI igual, 10.QO(I':OOO$, · 
·liavendo, pois, a. .dlfferenca insignificanfle·de 50 :oooeqqo,. :{llra 
esta, portãnto, mais uma razllo pllll'a qu~ eu resolvesse, deante 
da taxa appllrenteiJiente.lllenor pela qut~l erafeit~ \\ trllnSIIIcc!lo. 

· ~lém <)e todas easa.a. riiZões, 1\avJa. 'Diillda eata :consid\U';w~ · 
para que eu aproveitasse !I convenie11oia d11 oppQI'tllqidadil'. 

No segundo periodo constitucional do Estadõ, que succed~·U 
·ao meu,.deu-se,•w grande crise l!razilei~n, oceorrcra111. as 'J!l'andes 
· difficuldllc:les qu~ o BriiZil atravesaoq, 110. mom~nf!<i m~~~ llo]ll~ 

. ' . ' ' . . ' . 

., 
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, Acceitei,· pois, esse .posto. de sacrifício c nos primc·lros JS 
mezes do meu gow•·rno, de mn.io de HIOO atú qunsi o firn·do anno 
.seguinte, os ofl'elt.o~ desastrosos fia, seccn tinham· sido.f.nes t]ue 

· Jlt1Rs~· per iodo · n arrilcadaci\n. et'f~ctuudn sobro o cu!' é, nosso 
Jll'incipai elemento de receita,' mal havia nWngido a 1. 400 :000$, 
ist'o é, ·a rtJcoittV· ordlriarin, já influenciada e. diminuída· pela 
baixa do ca.ftl;nlnda soffl•ia. urna dirninuici'io de 50~ por effeito 
'da secca ... ' : .. '" . . '. . ·.. ' ' : ·. ·. . . . 

. . Na occasii'io, em que assumi o governo, 'J•elativament.e á 
. diviila externa:; Bstnva o Espil~ito Santo ·sob· o rogimen do ac

cõrdo oelebradri~pelo meu·antecessor·o()ffi·o Banco de Paris; · 
.. · O PI'im~iro couponque tive·de.pagar ua banco, de cujo ser

VICO se encarregara, no 1" semestre do··meu ll'OVerno;.fil-o; Sr. 
· . Presidents, empregando ;lllsforcos: ex·troordioori()S. · O · Estollo 

·atravessava. um ,:,Perjodo .. de .falta ·de •réndas,· .uma situaçAo- tão 
precaria, .que: eu ,Proprio;· ,dando o,.exemplo·:a''todo o ·funcciona

. Jlsmo, .ordenava. ao Thesouro .. a''·Buspensiio' doi! meus •proprlos 
:vencimentos· · .· .... · · .. · '·. · ·;;,: ' · ·.· .. · - ., 

• ' ·,: • . • : ' • • ' , " • • • ,t ;. I' , , ', ' . -~ . ·,., , .· ,· , • 

. Approx1mava-se, . po~óm, . o ,pagamento .. dp. segund() coupon, 
correspondente no mez de ·outubro· do anno de· 1 OOL . . .· 

.. · ._: · . Ora;.-ai plii'a satisfazer·íio pi:imel~o Jó. h~ vi.~ eu, oiivid!!do-es~ 
· fo~cos sobre humanos, er!l .. cl_aro 9ue não .podia .satisfazer ao B!J
' .. gundo. Por essa·razAo'dlrigl"me, em tempo;.ao .Banco de Par1s, 

Jexpondo-lhe · ,fi!Jlme:nte' íi ·situaÇãO:. do. Estado _:e accrescetntando 
que; para ·fehcl~ade deste; o perio~o'.dlis'.seccas s~ encerrara e 

· que, 'tondo hayu:l!l no : ann·o anteriOr chUYI\~. copiosas, .a nova 
safra·prom~thn. :s,er abundante,. razAo por:qu~ lhe·pedi!19Ue es~ 
tendesse os ·effe1tos do; contracto :celebrado. na. :admmistracão 
anterior' á'.' minha';· oóíuenth!do. 'no',àdiamentt> 'iio •. pagamento. do 
ctiupon de· outubro, ·obri!l'ando~me.·'eu ··a· aocaitar, :como .. effeito 
deste novo adiame!lto.; todas. M'coridl(lll.es: e~tnb,i\leéidas naquelle 
oontraoto ... · .. ,,._, .. _ ..... ,, .. , ....... . ::·. ·,. .. .. .. . 
•. ·,'O Blmco de Pa1~is. hão ilcÍleitou 11 mitiha· ~az~abllissi~a.pro

·posta. E não-acceftou pór\que.•sr:·.~residtmte>?' ·. · .. ·, · ·. · 
· Pol'llUe, então.~se, fazhi)i~s~a q&pii.Sl uiJla. oam~anha. s.urda 

de adv•ocacm. admmls.tratlya, , pela qual se ,cony~ncla· o :r_ep~e- .. 
sentante do banco, que aqu1 se .acha"a,. da possibilidade da,.Umilt.l 
encnmpar a divi~a dO ·Espirltó ~anto, .opama.ndo .a 'sL•a, estrada 
de ferro ·para CUJa ·const.ruocAo esse emprestuno havia sido le
~ilnt.a~.- -_ · ·_ ·-·~ _ ... · .. _. -- ;;·:_·,_.>~-... : ,· _··.:.':·;·;~-~·-.<::-.:~;~· .. :·.·.:.:. · ..... 
.. . : su·rpl;ehendld~ coin a. recul!a que o B11rioo ·.de J~arls me Ol!
punha, tive ao mesmo tempo noticia· de :quil·:tn.ee .boatos, os· ile 
encampnollo por parte do Governo, corriam. á ré:velia. deste-; nA~ 

. estando. comt~~o o representante: do )lpnco',(tie~ost~ .11- oonçeder 
. nenhuma f~c1.hd11de no. Estado, .:pe.la esperança que· D!ltr_JII de 
que a sua ,diVJ~u fosse .enc11mpadP ·Pe~. Gov,erno d,a .UmA~. . 
· ·.· Nesse sent1do esoreyf .. ao· então em mente: Presidente da R~

publica,·.o s~ .. nr:· C!nnpos. Salles;,Jl:.· oujo Governp.'p~~~trio~ico, 
.todas 11s. vezes que me .tem sido .poss1yel, não tenho 'falto smAo 
referir:,.me c~>m .. o· preito mais ,.profundo .de: admiracllo ,e: re·~ 
tipoit.o,· mns S. E;x. cominet.ten. o 'grande erl'il de: I(Jiio ffifl au:tHi!l~ 
nessQ. emei·gencJa, · · · · · ' 

" 



Eu pedi a S. Ex. que fizesse no Estado .. um .adiantamento 
correspondente á somma a' pagar devida pelo coupon..jle .ou tu~ 
bro, promettendo a S. Ex. solver esse compromis&Cl'com a Uliiiió 
dentro do exercido federal ém que, tal adiantamento. fos•e feito ... 
. . ·, Ben( sei que nilo. d~via ;ter frei fio isso, devia. ll)e. ter soccor~ 

rido da dJsposJçiio constltucwnal do ·art; 5~. ·.Que. expressamente 
decla~a: c Incumbe ··11·· cada .um dps Estada( prover ·a 'expensas 
proprms suas necessidades; n Un,Iilo, p01:ém1 deverá .~!>cor~e1r os · 
Estados que, em. cnso de calamidade 'p.ub11Ca; ô sohcltarem» .. 
Ora é. bem de ver qU'f} essa disposicilo:riiio se. refe~e· a 'casos com- · 
muna de. soccorrífs·pubHcos~ .. A União niíoJ.uma entidadilo,ab
stracta; a Uniilo'.é, fQr'mada pe)o terri~orip, dos.20 Estados; onde 
quer que occorra 'uma:· calamidade,ipubhca; ·o· GC~Yerno. deverá 
intervir, .sem dispo3iç11o constitucional'; do que til! trata, .rieslie 
artigo é· do caso de 'não· poder um Estaoo. acudir, 'ás' suas des-· 

. pezas por erfeit!J M ur,na calniJ!idade publica;.. · . . ... ·· . 
Essa doutrma, ahás, eu t1ve; o·· prazer, de ver· .sustentada, : · 

nessa mesma.época,.pelo'honrado secretario do.Senado; ·o Sr,· 
Pedro,Borges, então' Presidente do Ceará.• ·. · · · .· .. ·. · · · ·· · 
· ... ,·E:·nilo me parece· SI',: }'resid'ente, que ellii·posini>soffrllr · · 

. contradicta séria. Eu :P,odia, pais, ter me· dirigido ao Congre&io 
NMional, expondo a· 11ItuaçãiJ: do-Espirito. Santo,·:que já·. estava· 
conipromettii:lo por effeito de causas' depaupei•adoraa, que actua~· 
:vam.i!obre ·todo o:paiz;·como a·baixa'do cambio.IHlo· café 'e por 
uma calamidade publica· .que1 reduzira ·seu ·orçamento a· menos 
da metá.de~<r.Niio o .quiz .. fazer, nilo ·se:i ·porque; .. foi, ·até· certo· 
·Ponto, .um movimento: de ·orgulho patriotico; não· quiz bater· ál' 
por.tas da·Unilio:pa·ra lbe·pei:lir:soecorros ·em nome'.do art:• 5•; · 
Fiz mal •. o·.Br;· Campos··8alles.'recusou attender•me; o ra·cto é 
que-se' venceu· o ·coupon e o·Estado nliô o poude'pagar~ : · ·.·: · · · . 

. ' O: meu• antecessor, .no• contracto ·a que· ,já •me ·referi;·tinha. 
firmado uma:clausula ·em. virtude' da·qual,faltando o·Estadbi'à .. 

. qualquer• de :saus .pagamentos;; o· •banco ·ficava com o· direito·'de ;. . 
· ·ter um .repr.e!Sentante seu: Junto da recebedoria do:F.stndó, ·afim'. · 

.. ·de embolsar,'·diariamente~ a renda ... Essa clausula r.eferia-se. ao·., 
· emprestlmo•· de .. t ;800;.0u0: ·francos;,. para. •o .. serviço, 'dos ·tres . 
· coupon• :.-.mias .o 'representante• ,do: banco, •na ocoasião de. assiB,Dar 

· , o .. oontr. aet!1;.• exigiu .essa. clausula .se estendesse ao :emprest1mo. 
• de, 94 •. · Or. a; .. a: ob. rig. aolio .. eontrah. ida. com o.: 1\aneo .tinha• o•. seu 

serviço, .em .. dia.• .. 0: Estado. estava, .. p!$ando,. mensaiiJ!ente· ·os 
·25',00!)·fr!lncos a.. que se:obr1gara para amort1zaçAo <l fmal .res-. 
ra.te:. da. ·.~Ivid. !I•, P~roo~to, quan. do !l.·.repr~sent. ante d. o b. anco· ror. 
á V.1ctorra exiglr,:d~:mnn:o cumprimento desta clau~ula,.eu:me 
rQousei .peremptoriamente a tratar, com . çll~ eobre o 1\SS!Jll!Pto, .. 
e redwtei-me por,que .e~sa. clnu~u!n .. r,elat1va. no ,empre~tin;w. de . 
t894 era eV,ident~mente .. nulln IiLI IIegal. Es.se. emprestlm(). !(Ira 
c~ntrahi.do. i)OJ!1 mim sem nenl1)l!J111:, garnn.~I(I de .onu~ .1•eai . e a 
situaQilo da .dlVida,.nllo se podia· ter. modificado, s~m .um. &to 
do, Con~JteBIIo,,i(u~, isilo ~utori2nsse .. Alitls, .esse empresfi.mo es~ 
ta:va. circulando :Já hav1a cerca, de sete. annos, se!ll n~nii!J.!Jla . 
garantia. · ·: ...... · ....... ·.· ... , ... :. ·. ·•, ·. ··. ··: . . · . 
. , Tendo-me recusado a tratai: com olle, o repre~entnnte do 
b~riiío pediu nó e:ncnl•regàdo de n~gocios.•da F1:nncn que ·~ll diri
gisse ao,Go.vei'IIOJlBI'nNclnmnr a resp61to., ... , · .. · . ·, .. 

• 



. Eis. nhi o ·ctllebi·e (ln!lo da rilclamncílo diploiJiatl2!t.,.Neguei 
em. ''apat·.te que tlvess!J'hnv. íi:lo 'reclama. cão diplomatiúa, pois ~e 
~lai•ece Que· esta· sõ,se:.dó,;quando o Govet·no de. uma.nação -e:ruge 
·de outra uma· !latisfatão .qualq~:~er~ :No caso havia, apenas. uma 
intervenollo !offiploaa,,·Rfuistosa; do' enca1•regaclo 'de .negooios da 
'Fz·anc~ junto ao ·~iilistro, do Exf~riot., b .. SI' .. ,Dr.', Olyntho de 
Magalhães passo\l-'Iiié·un!' grande~. telegt'amma· ·expondo a ,que·ixa 
·que. rec~be~n dô.;!lâi:leo;··J>9~ ·. intei'Il!i>àlo· .do revr.esentante. da 
~'ran(.la;·e pedlndo.e:xpltcaçoes.aobre o ;;aso: .Narrei,tudo 9uanto 
oecorrera,. e:: perante·: a .P~PI'ill 'l~gls)aclio .civil fl'Jlilccza, provei. 
:que 1!888 t'eB181llltollo 'n.ãp .. prpcedi:a" porque a ÇIJIUBUla do .con
;tracto peto· banco··:invoc~da,·.!l~a· 'evldenteme.nt~.nulla .•. .fi'optànto, 
.. ·a .. QUest1io, ·~i. •o: ~lt~oo ac(}!OnlllS·lle .. o .. Es~a .. do; :1& :s~~ SUJeita. aos 
trlb'un-a~s ·. _.··.·.,·I. ''".·1· '··. "·· ~ ......... · .. · •. . .. 

.. ., .. , ... •_. _'::,'I;Jr;·,;~:,. ;·:/<·:.::·./'··:·(·"• !'.~- :. ·,., ... ·-- •_:.-,• ... :;;·· .\ : .. !.". ' 

. . · Doonté dO: mln.ha ~·eilposta, ,que foJ.mo~trada pelo Ministro 
. · · ao .~epresenta.l\te .. ida:.Fro.nça, este:nA. o .. mai.s..insist.~uua. obre•·o caso, 
· ~ !:leu: mais ·~· :~asso no ,ileuUdo·desta r~clamaçio, o·flr. · Mi~ · 
·lllstro não foi;. mais procurado .em, :rBIIiio: âella .e .o· .. Estado fez 

.· . .o .. seu paganlento .. dafii ;IIIi ::dous, mezas,· tendo :cessado. !POr·.com-
. ,pletô a :inter,villl'cilo :do. I'epresentante franooz .. :> ·,: : :. ·· : · · . 

. . , ., ··.:Desta. !)XPI)Sição o·~nlldo:.y,erjf1ca.rá: que:não .. .hou'Ve.~l' 
· . · jlara. o Esp1ritér Sante ·em nSGbum 4e~tes 1'actes;,. , · :. ·: · · '., 
· . · .Que .o: ,!ilstado. ,s~;, aolla.var·.em· ~tuaçio .• de. msolv.abiolida~, 
· •.QUIID~O :aSSUD!LG,,(lOI!erno;.,elJl ;t~O, ,Isto .está confleasadoo-•,DaS ;Dll
.lll:iaa mElllsalfl!na, e. ,nas :do .meu ,autecesSO!' e ~eoonherudo• l)ela 
· ootorij!dade-do:~àl)to. <Mas :6&te,iletedo':dé,1il!ls61valridlidade, pUI'a
. mente occásional, dflvido•.a.lliBinilltlamidadfl,,llão.pódeide iól'ma 
alguma. cons~ítulv ·!oUJI· eapiWio ,de .demeriw. ,plllra. .:o ·governo que 
patdotiéament!l·admiitiswaya.•.o ;Espirito, .Santo ·naquelle. tempo, 
. . Penso:.mtiilmo. acc!lescentar>..,- e •a .Pi'Of.!I·"J'K!I&SO dal..a .em 

d'ace -doe algarismoli·..,-:que ;<&i nfio,lfôila,esta :catilmidade :mete011o~ 
.Jogica' e fossem ap~as.-as .. cousas .que oolloca~am·:nas·•peiores · 
condições: fin1111oeiras. p. oàwiveis, rO ll)sta.do de .v.; .:E~; reco ode· Mi- · · 
;nas- a :DlliiXII· do :C&fé ,e do .. oambio, . o .Espírito·: Saulb ltertia. re- . 
:sh!l.tido.a esta·orise.sem'·o menor·.abalo" ,.,. .. ,,,•, .•. ,;, ,:,:,.o,_:,·.·• ·,,,., · 
. .. . Eu j.á , disse. Que .. a: situaclio do: Estado .li é ··DIIKI:i!~eou .. oom ·R 
,Presença.:de ,uma ·OOYB·•illafi:a ~~obundant~ ···e. pi'ClQietl.édofll:: ·eata , 
safra•foi•.Jnle .toot· a: i902 •. :': , ,, : '·, , ::·, ,,,:.,:.,,,, !· .. •.:, > :,,~,. ,._. :· • .. 
.. ' :(lome4,arllm. ah'i •os·· ultirriils• ·tres ''lllÍilos' do 'meu' .''(loverno, . 
dura.nte ·os •quaae; a.ii!tuaçAo 'foi l!i!n~o•diuriamenta· 'J10r,n,lll'litada, 
toclos' •os :Patamentos: :feftos ··em·. 'dia,-:.todos·.•os·'OODlJirDmlasos;u:t
tendido8; 'inclüsiwé os coi/.pon.v ·da ·divida ·externa •e :o· )l&gam!Jnto · 
.partioular.llo'Boo:oo:doBraziJ: ... :,' :.'.·•.\ ··: .,, ·: ... : ·.·· ':··•·:. 

. . . . . Afinal;, 11 :.custa· do: ma.is.'!Pi•odiglo~o· 1ls.l~rjJér'e leio .p~los 'pi~ 
nhetros 'Pllhlio011 .eu' consegUia .pagar da 'dlV.Iila.'. fluotua.nte OOII'ca · 
de .I .'500. :000$, •:deixando. ao .terminar · o ·meu .;govevno ',·de: •ifl04; . 
a -divida fluotulilite: :que' montara n L•990·:000$; '·com ·011:•dous 
exerci cios• finanoetl'os •encerrados··no ·meu ··sovi!rno;:·.reduzida' a 
liOO :OOO$; )lOm ·todos'· os ·serviços émO:dia e ·•a· vida•,·pollUoa. •do 

· Es!Jado completamente. normalizada .• :.·. , . ·:. . , ·· · ··.·,. · . ' : · · 
. : Foi :nessa· ·tlpolia': 1guahnente ··11Ue' so ''deif·o caso' :da venda 
aqui de ·apolioes: :iio:·'!Estado'.•pelo ··pr~co 'de '260$; 'do' ·que 'fez 
.srande cabedal o ·honrado Sllolllldor ·a 'quem respondo 'como ti- · 

. ., 
' 
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tulo do merito do Sr. Jcronymo Monteiro, que conseguira elevar 
este preco a 1 :000$000. . . 

. A cousa é simples. ,Çompr~lwnde-se qne, na. situação em 
que. eu .me. encontrava, 11110 pGd!ll ter !I 'Jireoccupacii·~ de tmtnr 
da alta do preco das •apolw~s; 11110 podm ter essa preoccupncão . 
. · . Para que tont111r essa alta ? Pots Q Eatado que ,ge ·acha em 

niãs c~l1dicões !'inancciras devç 1estimar que •os títulos estejam 
em bn1xa para ter a opportumdade de operar sobre . elles. Foi 
o. que se .deu com o. caso da venidn das npolices a 260$000. 

O Lloyd 'Bmzileivo possuía u mgrande .lote de apolices do 
Espírito Santo,. 500 ou 600. apolices; um dia eu soube -na Vi
ctOJ.·.ia que esse. lote i. a ser ve11d. ido· em praça •em um ·letlão aqui 
no Rio de Janeiro. Calculando •que, dada a situação do E&tado, 
eu podia fazer um alto negocio .adquirindo •por .essi!l preço as 
referidas apo\ices•, escre-vi nos meus amigos, .representantes do 
Eatado.em ambas as Casas-do Congresso, .pedmoo·que se infor
mnsseni e me ~~visassem do dia e ·mez ·desse leilão,. •em :que as 
apolices. -vinham á praça, para que eu me habilitasse a ·com
pral.:as pai·a o Estado. A praca, porém, foi annunoiada cam an
tecedinicia de 24 ou 48 horas, e um dos meus amigos viu ·o ·an
nunoio, porém, eu no Esl.ndo e elles aqui soubémos da ])raça 
é' ·da· venda. desse lote ·de apolices ·a 260$, depois ·de: realizada 
a venda; ·· · · · · · · · · · . · 
:· . ·. ~como era natural, O. caso desgosto'u imrÚénsamente ·DO Es-

. Pl.rl'•~:san·•A: · · · · · · · · · · · IAJ-• W·o , , · " • . ' ·. · '-" ,· . 

. . ·Sabe V, .Ex. ·o que eu fiz? Procurei· crear os-maiores 'Ofll
barliços -á ;'lranaférencia .dessas. apolicee, :e".O::director .dQ, :The
souro, ,secundando os .meus •esforços, levantou ·a· questão de não 
:)liOderem· :ser. negociadas,, no Rio ~e Janeiro, .. quando: se ·acha
.vam ainila inscrijitas no 'l'hesom'O da V:ictoria .. ·. · · . < 
. . , .. :1\prov.éãtando. ·as circumstancias, nia~!lei •propõr. •aos .• seus 
oompra~ores,nté o:dobro do_preco da aoquJ&!çiio, e·que cedessem 
as apohces no. Estado, obrJgando"se: este a. paga!'' •o ·dobro. ü 
credito do· Estado. se achava. tão malbarateado ,que elles ·ni!o 
aooeitl\r.am a offerta. e eu fui . .obrigado :a conceder ,a . tranllfe
ren!iia; porque não ,podia,.prooeder de. :OUtro.·modo,. . ·. · , 
. . . ·o :faeto de liíio .appareoerem -outroumgoeios sobre •apolices 
do Espirita .Santo, era natural. ness111 ·ilpoea, e .&·•bolsa ;tomou .• por 
íiaae·a ultima venda e manteve esse preco ·por muito tempo. A .. 
verdade, ·porém, tl que no Estado dll Espírito santo nunca nin
ll'Uemvendelu apolices, até certo tempo, 'por menos de ·seu ;\'Olor 

. nominal, ou com pequenas differe11cas. ·. , . · . . · · ' · · · 
." 1 I < , , • ,•, ' _ ', , , I 

· · Embora o ·Estado se ache ,tão, acreditado.-devido :aos.·heJ'· 
culeos esforços do, :j!!•. Montei~o :para .levantar il ·credito ·e .a• 
'finanças, recebi, ha dous annos, em ·pagamento .de um odeblto, 
eincQ apolices dq ~atado, ,do valor ·de 1 :00.0$ .cada ruma-.·. , . · 
· . ·Mandei .. vendél~as a 500$ porque a Sltuaollo. financeira· do · 
Sr.: .. Monteiro, é 'para.que e!! as 11em .ess111 ootao&o.mereoam •.. · 
.... · :O.~iJlNlles bom senso BIStá dizendo. que,,nlio é possível •que · 
essas IIJlOhces ·:vli_le~sem, de .facto, ·250$, ·Quando .a divida ··do 
Estado ·o de 16 nnlhões ·de francos .. · ., . , . · . : .. , . . 

· O simples bom senso . repelle .. que ·essas ·apolioes 'VIIIh~~om 
mais hoje que a· divida interna se eleva, nilo. se sabe bem si a 

. 
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sete, oito ou novo mil contos, e a divida exf,crnn ·a 5:.! milhões 
de francos, eomo já· provei e voltarei a insistir oppm·tuna
IOOnte. · · · · · · 

Para p1•ovar que não tenho telhado ·de vidro, resta-me ape
nas encerrar a ultima das accusacões veladas que me fez .o hon
rado Senador, a quem tenho a hom:a de responder, em r.elação 
ao. golpe que elle- quiz atirar sobre :a moralidade ou honrabi-
lidade do meu segundo Go.verno. · · · 

.Disse S, Ex .. que o cel'ebre contracto da venda das· madef.:. 
ras do Estado merecia uma crit.ica mai.s bene!Vola. do que o cori'
trncto • das :areias •monazi'ticas, firmado com: Jo!'ln Gordon. . . . 

Leu· duas clausulas desse' contracto, e conci•Jiu que eu havia 
dado a Gordon o direito exclusivo de exportação ,de. areias 'mo
naziticas de p~opriedade ·do· Estado, pagando elle 20% ·e m11is 
umas ·tantas· libras ·:por. tonelada,· e que,· úma ·outra. cla:usula, eu 
havia. estatuido, de accõrdo com a autoriuiçilo do Congresso, que . 
qualquer ·particular poderia tambem :exportar areia ·monazi-
tica;: pagando, porém, 80% ,. · · · · . · _ . . · · 

.· E' evidente; pois que S. Ex. quiz deixar bem frizn·nto ter· 
ore'Bdo eu• para Gordon o· monopolio da exportação de ·areias 
monaziticas;· . ·. · . · ' .. 
· · Pois .bein, ik. Presidênte, foi .exactamente isto o que eu 
quiz. ·Quiz quandQ celebrei. este contracto e· quiz antes, ·de~de 
que assumi o governo,. quando ainda nilq. conheci_a Gordo1i.l1 e a 
prova·é que·o emmente-Sr. Dr. Joaqu1m-Murt.Jnho ha" e se 
lembrar de qoo· em cartas e officios, que ·então lhe dirigi; 'ea 
pondera.va, sempre a. S. Ex. que o· ~mzil não de.vi~ consentir 
que se .estivesse malbarateando essa riQueza nosaa, r1qu~za·que, 
em tõ'do- o mundo; era exolusiva·do Brazil, e·que o- mei<OI'de 
evitar o. depreciamento dessa meroador·ia era a União tomar 
o monopolio de' sua exportação, tratandp com quem para isso 
lho·'offerecesse· v11ntagens e distribuindo .com os dous. ·Estados 
interessados· a quota equivalente. á' quantidade de arelas.·que de · 
cada um"delles fosse· extrahida. . ·. ·· ·" ' . · 

· · Antes da descoberta das areias monaziticas, Sr. Presidente; . 
o thOriiJm ·tinha 'na Europa. um valor .. fabuloao, á ·proporcllo; 
porém, q!le á Europa foi chegari4o a;;_are.ia · mon.aziti.ca; · areias 
que· continham·· aqueille produoto, ·o· ·tuorJUm fo1 baixando de 
preco,:.já nllo mais, por !IIS8im dizer;•oompensando a:exportacão 
daquellas areias~· · 

. ~ QUe fazer deanfe de tudo isso? 
Que restava-ao Estado? · : , ''" . ..· . .· 

. . Contractar com alguem que pudesse, em nome dn· Unii'lo, 
monopo)izlir ·a 'expprtaeílo dessas areilis, afim .~e imp01'' o pr_o~ 
dueto ao extrange1ro por . um preco ·que, conv1.esse aos nosS()El 
interesses. · • · .: · · · · · . • · · · . . , . · . . · . . . · · 

01•a, aoontec·eu· que 'riessa ·época, era Gordon quem no .Brazil 
. se B'Chava ·nos melhores condições para esse monopolio, e (lra 
o unico; por assim··dizer, ,porque· havia descoberto a applicaQãO 
dessas· areias abundantemente encontradas no· P1•ado, e· cUJas 
marinhas foram·.:por ~ell~ atorl)das, e. porqu~. Sr. PN!<Iidente, 
era aquella. u umca JaZI~a :e.x1_stenk~ em ~odo ·o mundo onde 
essa·nquoza se renova· d1ar1amcnte. 

' ' ' ' ',' 

'· 
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· ·Os depositas. de' •areias monaziticas se formam p'ela acclio 
mecanica ·i.las nguas do:·mar :sobre· os i'OOhedos que .conteem ·a 
monazita. ·Dá-se a desaggregaçAo e ·dahi ·as accumu·Jaçõ!!ll: nas 
pnai'as,· ,<· , · ·. , ·;. :, \· ·:1: 1.' ·: .' , . ·,., •. · •. 

O Estado do EsP,irito Santo .Possue· diversas jazii:las, mas 
nllo · Sf! encontram maJs •as ~has•onde;,: atravéz os •sliculos, ·esses 
.oopoa1tos se formam. E' alh Sr, Pres1dente, em todo·o•orbe

1
'.•o 

u.nico Joga~· oode essa renovaçAo .se di\;; por!lue. continúa a. ex!•~ 
tlr, a barreira. '.com ·,seu :trabalho :Jhecamco: dlllrlO' -~é .na ~bahrn;. 
Eis· a razlio do contra.cto que celebrei e que ttnha. Íl· vantagem de 
garantir interesse do Estado o do individuo que poder·ia ser seu 
concurrente. Prejudiquei:eu,aos pa.r·ticulares? O objecto do con
tracto era elevar o valor 'das· areias; fazendo-o, beneficie•i o 
concessionario mas benefici.eLo Estado, que tinha porcentagem 
tonto maior f'OSse o preço da'are'ia·.·'E beooflciei os particulares 
com os quaes o Estado se reservava o direito de contractar o 
exploração. daa .Jazidos. O .. obJooto do .. cont~alllo foi .v:al()l'izor 
todo.s .os contractos; •tanto assim .que, no,prop!'lo·'oontracto .em 
l'!!laoAo·ás Jazídas·dos ·particul!lres eu. éxigr que .ci jia_BIIménto' em 
hbras, que ~a fixo~· fo!ll!e· ma1or, reservando-se o Estado o di
reito de .mtrar em accôrdo com os particular•es, .para pagar o 
que fosse razoavel, conforme o-preç() a 11\Je.attingissem as areias 

Isao · niio se realiZIOIU porque se .foram de:!Cobrindo novas 
jazidas no· Espírito osanto e na. Bahia; o.proprio interessado no 
contracto; o: Sr; ·Oordon, !nAo' sentiu• maror vantagem::em con
tinuar com elle; apropria .UniAo. fe~ contracto com 'out:ros. De 
modo que esse monopolio, qult' eu. prooú11ei• em ·beneficio do 
Estado ,para lhe accresce.r .as rendas, tornou-se, ir,rcallzavel; 
es1'ellur8011 financeiros qiJe.esperaviiiiiiOs da -oxploraÇAo dessaz·i- · 
queza·torriaram~se _inilli!'nifidantlet·e:·co .. n!ltl.ílí ern h'ÍJJe'uma v~rba 
da qual•nada· mais·98 póde es~..:...ao•passo que,. si meu pla
no se houvesse realizlido, nlio estal!ia. como- e.n.á,'·a areia mona.: 
zitioo quasi 8eM preço, na Eur.OJJP •. tal é a. concurrencia, tendo 
deseido a.t5'Ji-bru,:(le ~20 que:valía ha. po~cos anno~-'-t!lviamos · 
ainda esse.preeo•mantrdo, ·com. a·posarbihtlade ·até de,.'alcanoar 
preoo muito maior. . · : . · · . . • .. ·· . 

. Tenho .. si(lo respondido. a ,todas. as .vagas .·ac.cus~s· que 
me encarreguei de compt•ehehder naa··intenolles'do·honrido Se
nador e que levantei, immediatamente, indo. ao seu encontro< 
para reapander. : . . . • · · · . : . · · · . ·. · 
· ·.:· .. /CUmprindo, ~ll<lB tleve•t' ·restil•m.e, · apenas, tirat• ·a· mot·ali" · 

dade dessas acousacões. · .,. . . . : ' . · 
· Eu quer·o odmittir, Sr. PJ•esidente, quenó.s ti~essenui~ tido 
o Estado fallido, J'flclamações diplomaticas, o estr•angeiro o nlls 
Jmter,tls portas;:. a :~el'lll''·fol'!)a·l'' a·.adminisVraollo·.diJ, u.oss11 
akluana; admitto ·tudo rsso. Mas r8to se deu quando1 Deu-se com 
B· produoçiio de café - e r~iro-me .. âo café·,porque. ó ,a, nosa11 
t•iqueza .un1ca. ati! boje.·- de ,7oo; ooo,saçcasi com .a divida: ln., . 
te~na;ile .t .• 500:0Q0$~00 ,e a di:vlda e~t'eJ'I!a. oe ·:16 a .17. 000. 00~ 
de francos •. · . · · . :- . . .. ,. · .. · , . , 
· · · IMas·si este estado de fallencia,.de,imiolyabilidade,.;de:wpucp; 

· de· desaire, de' vergonha"' se ''deu: Jressa sltilíiçiio, poJ•gun.o 
·,eu · a v. Ex.', · Sr· .. · Presildente, -:Qlue .. •·dàsgi!aoas '·ri ii~' estilo 
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immin~ntos. e nüo pesam sobre o futuro da minha terra, h•ojo 
coin a produccão dimlnuido, corno confessou o honradCJ Se'llador; 
com a. produccão ·reduzida a 480.000 sacco:s, com· a dividlll do 
1. 500:000$ elevada a 8. 000 ;000$, com a divida do 16 milhões 
de ·fr81000S elevada ·ll 2 .milh.ões .. · · · · · 

.. P-ergunto a V •. EX., que desgraças niio no~ estão reservadas 
de. futuro.~ . · 

· E' o. caso, Sr, •.Presidente, oo invocar o mesmo canto da 
Eneida dtado pelo honrado Senador. (Muito bern I Mu.ito be1n I) 

ORDEM DO DIA 

, .VOTAÇÕES 
- ': •' ' .... '• ·--,. 

.. · . · E; annuni)iada a V.otaciio,: em discussão. unica, da ~édacciio 
final do. projecto n. 32, de 191 i,. que releva a D. Olympia Victor 
Baptista, fi·lha do finado alferes do Exercito. F1ranci-sco. VictOT 
Baptista, d~ pi'OScr,ipcoo. ,11m que inoori·eu o seu Mreito ao meio 
.~ld!) .. ' . •' . . . ·.. .. . ' ·: . . . . ' . . ' ' 

o. sr: hisiden~•.- A. lista da porta 'accus~ a pre~ença de 
35 Srs.. ~na\lore~.· entretanto não lía numero no recinto para 
as. votações,. : .. <. . ·. . · · . · · 

· ,Vou l!lilllldar procede·r á chamada. . . 
. : · ·P~OOdendo~se ã chali:uida, verifica-se à ausencia dos SI'i& •. 
bathas Pedrosa; APthur Lemos, Walfredo Leal, Cqstro Pinto, 
Bernardino ·Monteiro; .• João .LU!z .. Alves, J!lelieiauo Pel1lllll . e' 
Bercilio Luz ,(8}: , .·.· . . . . .. , . ;~•-- , 

O Sr. Pre•ldenw ~ Responderam á chaihada apenas 2i. 
Srs. Senadores.. Nilo h a n11mero: fica adiada . a. vo!Aicão. •. . . : 

' :- I•' 

.YE~CIMBIÍ rlis 'vos . FUN~moNAJuos DA EscoLA. NAVAL 

.. · 2' diacuseliiÔ dÔ projecto do Senado, n. 16,de 1D1~, fixando 
.. oa vencimentos doa.funccionorios da Secretaria da Escola Naval. 

Adiada li votação. · 

. ' . 

• .. · APOBIIN'I'AI\ORIA A FA\tlol\ ·DE AJ,EXANDRII NORBRRTO DA COSTA 
·, ... · 

· · Elontinllaçlo da'!!~ discussl.o ·do projec!Jo · d!~ Senado, n .. t5, 
ije t \ltO;' autorlzari.dil o Gove'l'llo •a npl:IB'entar, com o tempo de 
serviço ·que lhe 'fôr' contado, de accOrdo com as leis. vigt~nt~. o 
ex-i'· oscripturOJ'Io do Tb.esouro Federal Alexandre 'Noi.'berto' -
da Costa. e. dando ~utras providencias. · · · · · •· 

Âdiada a votaçlo. · · · · · 

,· .. ·, 
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LICEN()A .AO Dll, .IOStJ DE. Ll~IA C.\S1'1~LI.O llii.INÓ.i . 

. . •. 2•, discf.ias~ da pl'ojecto do Senado, n. ,36,de :1011, auto.: 
rJzando o Presidente: da Re!pubHca.a.conceder· no:.Dr. José de 
Lima , CoiStello · Branc(), inspecto~ sanitorio· da . Directoria· Gm•al 
de Saude Publico, . um anno de :IJCença,, com· orcl.emrdo; para ti<a-
tamento de sua.saude, · · · ·.·/. · , . · 

Adiada a votací1o. · · .. 
' . • ·i,._· • ., ,'/ .. ·,·,, I ' ,'.\:\•, :· \''>', ,'' ' .. ,•; 

. O Sr. Prelfdoate -.: .. Nada mais hav~ndo ro•lt•ular, wu .. Je-· 
· vontar a .sessllo. .. .. : , ,. :·::·· .. •· .... · .. : ··• 

. :Designo para OI'dem·do dia da• seguinte~·"'· •.: ;:i• '.·"· .f .. 

· Votacilo, em d~ussli& liíi!Cil, da red~é~iíô !iil~l'& liro" .. , 
jocto n. 32, de 1011, que releva a D .. Olyrnpia 'Vicror BapCista, · 
filha do finado alferes do.Exercito Francisco .Victor Baptista, 
da presoripcllo em 'que incorreu .o. seu,díreito.ao .• rn~io soldo; .. 

· . · Votáoio,: em-.discu98il~ ·unicp, d11 t'edttcoão flrÍid 'díi:p,ro~: 
.lecto• n .. 33;.· dtHIIH> que·auroriza tt ·concessAo 'de um 'anno. de 
licença, com ordenado,· a Alciblades Augusto de Oliveira' O'oirla,: 

· fiel de armazem dli Alfandega do' Pará; · . : .; '.. · 
· ·· Votlicilo, em discussão. unic~, da redàci;ão finai da emenda 
do Senado á proposicilo da Carnara, n. 59,·de t9tl; Qtlf!I'IUI.oriza 
a. conceasiio de. um anno:.de· licença,. :corri· ordenado;.- ·a Alltórif(l 
Pedro Serra dos Sanbos, porteiro da Alfandega de· M•mlo";· · · · 
. ·. Votacilo, em 3•. discussão, ilii prilJioaic§o da Câiliara dos 
Deputadosbn. 171 .• ~e 19·0· 2,. delei•minanilo que oa, funcci\)I!Brios 
do Corpo : lplomatJCo .e Consular, .quando ,em .dJsponlbilidade, 
percebam llP.erias o ordenado ·(com parecer .da CommÍIII4o de 
FindnçaB. fi((erccendo eme11d.a"c cont.rarkl da de C0118titttiÇ4o e 
Diplomacia) ; " . · . , 

· Votacllo, ·,em· 2• di~cuss~· do project!Y d!Y Senado, n; 35; de 
1011, relevando da prescripcAo em queo haja incorrido o direito 
dô. capiUIO'-Ienente. reform!ldl> Alfredo Fern~ndes .da .Cosf.a. ao 
reoeb•m. e111o·.de uma. vigesJma. quinta parte ·.de soldu, Qlle; por ... 
enganO' n·a aJluracllo do tempo ,re serv1.00 que.Prf!st011, · nllO lhe .. 

· foi JIÍIS'II· ( of7erecido pela Commiaaao de tinan.ç~s); . . . , . , . 
· . Volta~iio, em 2·· disc~ao, da pr~pe~tçii~ da• Camara dl'lai. 

Deputados, n, -10, de t 011, autorizando o Presidente da. Repu~ 
lilioa a abrir ·,ao Ministerio da Jlll&tica e Negocios Inter1011es o 
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o.radito e~traordinario. d.e 3:541$935 para pasamelllto ;do au-
8'111ento: .de. vencimentos·· do· antigo esc~exente,:.·hoje .··secretario, 
da Procuradoria· da, Republica ··no ·Districto· F.ederal,. durante ·o 
e::~e.rcicio de 11111 (com parecer favoravcl da·CommÜis4o. de Fi-
nançal)i•. ., . . . . ·:r· n:•. · ·. 
· Vobaçiio, em 2• discu,~sllo, da proP<>siÇiio da Ca~ara , dOB· 

Deputados: n: .5,1· de 19U, ~relevando ·a,prescripçlló em.que in-· 
cor.reu· o 'direito ao anspeçada reformado .. dO, !l9'·batalMo de .. v·o~: 
Juntarias da. patrio, .José Carlos da, Silv.a, . para. ,que· possa· re
ceber os .soldos relati.vos ·aos. ·anoos•.·de· ·1891· ·a· 1904;· e :dando 
outras; providencias · (com parecer favoravel da Commml!o de 
FinançtJB)i. . .... · · · .. ,,., · ··· ·· ·· ...... ; ...... ,. ·.:. 

Vota.çio, em 2• discussllo,. da PI'oposiciio oo Cainara. dos 
Deputados, •li',. 61,-de iiHi;· autorizàndo'o 'Presidente da Repu-. 
blica ·& conceder um· anno .de licenoa, ;com -<Ordenado,. a D.' M~iU.: 
Fivmiana Guimarães Cravo, tele)fl'&ptrista.de ·.i• classe da Repa~-; 
tioAo Geral dos_ Teiegraphos, para tratamento de sua .saude 
(com parecer tavoravel da CommiBBI!o de·Finançá:a) i ·, ' ' 

' . Vota.çio, em s•. discussão, da jÍrop~~lÇiio da' Caina~a' dos .. 
· Deputados, .n; '66, de 19ft, a.uboriznndo o Presidente da .. Re:.·, 

publica a conceder .seis mezes de.licenca.,ao bachareL'Honorio' 
Ca1·~ilho da Ji\>nsecll'.'if Silva. pahltratlimento de sua 'saude ·(com 
~~ecer. da ,Comfl!ilal!o, .de ,Finaii~.QI olf ~recenjlo ~ e.menda: já ap-, 
provada:efll s•,tliscullíJD}i . . , .. · . .· . . . . , · :, 

.···_ .:votilçiio,'·em ·a• d·isquss~o;· do,.~Jecbo. do Senado, n .. 26i', - · 
de :t9H; mandando contar· ao capitãO de mar e guerra Frari
eisco Augusto de. Lima ~·ranco;:chefe·do f.:Orpo de Comm.fssarios· · 
cl"M111ad11,, P&r~, os llf:feltos da re~orma, o per iodo de ,18 meies\ 
e,i3-.d,as.,tmrque .servm.como amanuense:da secretaria do''eX'-' 
tincfo. AI'senal de:Mariliha da .Bahia ('offerepiiÜJ pela Commissáol 
d~ Marittlla e Guori'a, ~;,,, parçcer(uvoravel,da ,de Finanças) ·i 

'. ': Votação; ~~~~· ~· dis!iUtJ!io;·do pi'Ôjecto do Senliiio) ~ .. tu;·:dÓ' 
t\1.10,: fiXando:. os Vllfloill!~ntoa · dos• fupC'cionnri'os da' Sécrota.i:iai' 

. . ;\~!~~~~!re;~q~~<d~:,~:;:~;l";cn:trarw .. ~~-:co~mtssõ~~.·.~J~ :M~~; 
· Votaci\o, e,m' 2•'dlscussão, do·pi'OJecto do:Senado, ,n.:·15,, 

de !,i.~to; autol'Iznnd~ o qoverno a,aposen!.!II:, · ~om !>~ tl1lllPO. de·, 
SOI'~IC!I ·QUil'·lhe ·ror .contado, de accõr~o com. a~. 'Je.Is vigentes, 
li'ex~t· 'eMm'ipturlii•iiJ do 'l'he~oui·o.l''edeiial,' AJoxnndi:e :.Noi·bei;t,o; 
!la ()oHta o d,ando outJ:aM, PI'!IVIdoucms (cont]m~ccc!' da Coll~!,lt/N•, 
· ~ao.d.e: ~IIS(Iti!l e LI:(Jisla('U". o(f11rec.e!ldo snbsta~utrvo·); · ·· .. · ·, , ", 
· · Vdt.âc4~; eni ::2• '·iJi~t~ull~i\o, do m:o,i1•ct~ do: Soú~ilo; Ii,:. 1!1,:', 

tle''t.llt'i~' 'llllUi(im'aildr~· os .lierven.luai·ios .d. o·M 'Roii'istro~ ·H.YJJothe-,·1 
cil.r~os.,', ' l\l,iaJ:·de· 'litul~ij·~· D!lrlumentos, e· P1•ote~tos de: Letraa:. 
aos .ta~ I' il.es: de'no~.'piU'a os effeitos.do decreto 11. 2. 389,. de·, 
4 de janilil'!o de t9t t;·c dando outras providencias (coin parece/' 
oo. :commissão.• de .JuRii(:a·. ·e -Legr,laç/Jo , of( emcenclo . snbst'ittt-
tivo); . ·, · · :' · 
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: Votação, em 2''-disctissrlo',,dó proJe~tO·dÔ Se~ado; ~. 36, 
de·. 1911, autor!zando o Presidente da. Sepublica. a conceder ·!lil 
J?t' · J~~é de Ltma Cnstello · B~nnoo; inspector s~nita~io da Di~ 
wctorm Geral de Snude Publwa, um anno··ne lwenc·a, com 'or'
d.~.!).ado, · pnt•n trntnment.o de sua snud"' (o(fe1•ecido pela· Cofll.-
·m~~.9!io 'de "Ji'inaneas l · · · · 
,;;u :. , . ·. ·•;.:,'_ . .• -· ~ ·t ... : .. 

2' rli~eussiio do pt•o,jecl.o do Senado, n. 39,:dét9tt,:marr
dnndo eomprelwnrlm··na oxc1•pciio do art. !"da_ lei n. 08!, do-7 
d~ janeit·o de 1003, o 2• timer•te-da·arma de in:t.antaria do·Exer
mto PantaJ.eiio Tellos Fe1•reira, que contará;·a antiguidade des81l 
posto de· 4 de novembro de 1893, ·e• dando outru.provídoncias 
(of(erccido pela. Commiaaão de ·Mariulla e Grterra); .. . .. · 

Q (o , ' , , , • , I \) , ', , ·~' ' ' • • ' • 

:- . : ,._ 3' discussão da .proposição da Camara •dos. Deputados; n: ·6'·1, 
de; 1911, apJ.lrovando oa actos .do Governo .praticados.:durante·o 
es~ado de s1Uo declamdo: pelo· decreto ·R. 2~289; ·de- t2 -de,de
zembro de .1910 (com parecer.(avO'I'avel da·CommilliJo.de•Con-
atituição e Diplomacia). . _; · · . . . . " · 
I . : . I • • <, . , ' ' , '·. ; ' • ' ' ·.• 

~:·.: · ~evn~tÍI~~SC. n. sessã.o: 1ís · ~ horas :o 30 miput.~s. ·.·. 
~· ~J " . , J • I , .. : . : : .. ·;· '· . . . . ' .. ----

... . . . ·' . . .: . 
- ~ 1 , • " , ' li 
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' ' , . ' r ' , , - •. ·. .. • : ', 

· l'Rl~RIIIENCIA DO RR. (!U!NTlNCI'!lOC;IYUI'.\, VICE~l'REBJDEN'rF. 
~ ! :: · •. : · • .' '·: · ' ' ·, · :' '1, , • r· ·• . I , ' ' '' , I:' • ; ! I ,_·, • : 

f'~l (. ': ,": ,'· ·' ~,. ''o ''· ' ' 1 1' 'p·· 

' .'. :A': 1 hora da·.~rde;. preslmt~ numero _legal;. abre•se a sesslio 
a~.que·.concorrem:oa~Srs; 'Ouintmo ·Boooyuve; Ferreira· Chaves; 
1~e.dro .Borges,, Candido. de Abroo, Indio do. Brazil,: J-osé: ·Euzebio; 
M~_ililes de Alinejdli .. Plrea l''e'rre'ira . ~rancii!Qo· Sá, .Tavares·_ de 
~yra, W'lllfr.e®. Leal, Castro ,Pinto; S•g•sm~ndo G()nçalV!lB, .. Gon
.,~l,v.~~. Ferr!lii'a, Rosa .e Silya, Coelho ,e .Campos, J.q.lio, Lu•z ·Mves. 
'GIIIVellra Figueiredo, Sá _Freire; Bueno qe Paiva, .F:ehcianQ 
Penna, Francisco Glycerio, . Leopol® . de Bulhões,. Gonza"a 
Jaymc, Mete !lo, Alenca·r, Guimarlics,. Feli{lpe Schmitd, Herc•
no Luz, Lauro Müller ~ Cassiano do Nascimento (30) .. 
·· Deixaram de comparecer liom .cawad.li'atificada, :os:Srs. · 
!Ar~ujo ,<;Mes •. Silverio. N.ery, J~n~tlwls, ~~dros(\, :Arthur L11mos; 
P~s' 'd,e. ICiicyath:a:', :q~bano S'anfos, . Rllieir~. G~noalve~ •. Gervl\Bi~ 
Passos, Thomaz· ·'Ac'moly,. A:ntonio de· :Sóuza; ·Alvaro Macluld(), 
Gomes Ribeiro ·:·Jotiquiril' Malta. Guilhe••me 'Cam~. OU:ve)ra 
Valladlio, 'JQ!ié 1Marcellino, · Ruy Barbcsa, · Sev.erino Vieira·,· Ber
nardino Monteiro; Moniz: .Freire;: Loúrenco. ·Baptista; .• Augus.to 
de\·Yascooo&llos,•·.Lauro. Sodré;. Bernardo Montéiro,, Alfredo ·:Elhs, 
Gampos Salles; · .Braz·:Abrf\nle~1 , },:, '~zei'od!l•· J<!llqulq~· Mur~i~ho! 
Gilneroso. Marques, V.ICtprmo.monte•ro:~. J>mhe1ro·Mooh,aoo .. (~3). 

· E' !'ida, po~ta ·em discusslio o 1'*lffi ·debate Rf!provada 11' acta 
d~ .~esslio ant.er1or. . . . · . · 

' ' 



t02 AN!ÜES DO SENADO • , . . I 

O Sr. t? Secretario dá eontn do seguinte 

EXPEDIENTE . 
Officios :· 
{]inco do Sr. i' Secr.etario '!ln Cnmnrn dos Deputados, data. 

dos de I i do COI'l'Hnte, ·l'emuLt.endo as seguinte~· proposições da
que lia Cnmarn: 

.. : ,N. 74 ;__ Hiti. · 
·, . . 

O. Congresso· Nacional .resolve: 
ArLi@'o tinico: ·E' o· Presidente dà Republica autorizado 111 

11brii• ao Miniíitcl'io dn l•~azenda o crédito e3pecinl de i: t34$600, 
pam. in!lemnizar o Cofre dos OrphAos de igual, qu•nntia, paga in
dcviclamente pelo ~!'besouro Nacional; rílvQS'adas as disposlQões 
c1n contl•ario ... ,.,· , . · · ·. · · • . · · : · · · 

Camara dQS Deputados, H de oiltúti'ro d'e 1911. - João 
Lopes Fe1'1'eira Fil/to,. i •. vice-presidepte. - F:~tsebio Francisco 
de Andrade, i' .•ecretario interino .. -- José Joaquim da Costa 
Pereira Braoa, 2• secretario 'int.erino. - A' Commissilo · de 
Financns. 

N. 75- i!Hi 

O Congr·osso Nacional resolv,e: 
Artifl'O unico. Fica nutrizado o Presidente dn Republica a 

.·conceder um nnno de.licencn, com ordenado, para tratamento de 
s~uile a P.e!lro, Pei:wto de, Alenc"r,. commandanto dos guardas 

. da ~~~~n!lesa de Maná.Os; ri!V'Ofl'adas as disposições em .. contrario. 
. , . . ·Carilarn 'dOS Deputados;' 'ii de' outubro de i9U. ---" Jo4o 

.. ,. . · · f";,, ,Lopes:i'erreif'a Ftllio, t• vice"pres'idente; ·- Eusebici Francisco 
· ','' · 'de ~ndrade;·t• aecretarjii. ·interino. -"- Jose Joaquim da Costa 

Jloreti'a· /li'OOI!• ~· .. sec1•etarió lntorino·. - A'. CommiHsllo de 
FlnnnQns. · '·, . , · · 

' ~ " . : . ' 
"·' " .. ,·,, 

•' 

. '- .. 
N. 7a- i9H 

•' i 

O CoriR'rMaó NnÔional resolve:. ·. · 
· · 1 · .- · .: • • · ··.· · ·· - .• •· '· ··. .'· ,, . .. , 1 ··_r 
. .· •. A,rtifl'Ci 'unico; .. Fica lllltri?.R~o·o Presidente .d~t. Ropublic!l R . 
canccdJ!r, '11U IJEPO d~! ).icença,: s~m yenchncntos1 ,jlara .t_r.ntnr ~o 

.lntarc&seijj;.ljO' f!l', J111io .Nery, in~11eotof sa.nlfarw d~t D,1r. ecto.na 
~~~~.r d~.l'lll)lde ,Publjca: rcvog!ldlls;i\s .~l&Pil~I.Ç~~s em .. cont,r!lriO • 
. ,; ·Camnra<dQ~ Deputados, tFde·outubro de·t9ti'. -. JoiJo 
/..opel•i'el'l'eira Fil/1o, i" vioe..;presidentá. - F:u1ebio Francisco 
de:A.nblliio;: i~. secr·otÍlJ'io interino.·."'-'- José ·Joaquim "da Costa 
Ferei,i ·Bmga. 2• .seóJ•etnrio i!ltcvjno, - A' Commissfto· de 
Finni)~IIS 1 . . . ·• • • . .. • • . . .. . , . 
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N. 77 -'lllif 

O Congr(l;;so Nacional I'osolvo: 
ArUgo unico. Fica nulm·i~ndo o Prosidonl.o dn fiopublicn a 

concr.dor um: anuo de liconca com ordenado, para tratamento de 
saude, a Adalberto Pereira, pmUcnn:te do.• Correins do Ama
zonas; re.vogadas us disposiçõe.~ em contr·m•io. · 
· · Camara dos Deputados, ii do outubro do 1911. ·_João 

T.,opes Ferreira Filho, l" vice-.prosidonte. - Eua.ebio Francisco 
de Andl'ade, 1 • secretario interino. - José Joaquim da Costa 
i>ereira Bra(fa, 2° secretario interino. -· A' Commis'são de 
Finanças. · . · o • · 

. ' . . 

N. 78-1911 

O Congr(lsso Nacional resolve: 
Artigo unico. Torna el!tensiva á Armada; por forca do art; 

85 da Constituição, ,a disposição do art. ·123 da lei n. 1.860, .de 4 
de janeiro de. 1008; revogad11.s as disposições em contrario. 

Oamara dos Deputados, H de out1,1bro de t9H.-Jo4o Lopea 
Ferreira· Filho, !" vice-presidente. - ·Eusebio Francisco dii 
Andrade; 1• ·secretario interino. -Joat! Joaquim da Costa Pe~ 
reira Bra(]a, 2" secretario interino. --A' Commisslio de Mari-
nha e Guerra. · · · 
• . Um do Sr. Senador Gomes Ribeiro communicando que pnr 
moLivo do· moilistia em p•essoa de sua famllia, dei:n de éOmpn
recor ás se~ões dur41nte algum tempo.- .Inteir.~do. . .. 

• !Requerimento de .D. Albertina Fonseca, filha tto fall•J•Jido 
coronel Pedro· Pnulino da Fonseca, solicitando· a· reversão para 
-~i da penslio que percebia· sua mãe D: Francisll'll: Francioni d& 
Fonseca,' faller.ida.em fevereiro do corrente anno.-A' Commis.-
. Rllo de Finanças. · · · · · 
• · O 'sr. S" Sec~et~~lo · (ser~indo de 2") procede n leiÍura do ~e~ 
guinte · · · . · ' · · ·.' · · · · · ·. · . ·' · : 

PARECER 

· ·N. 20.\ :.:._. t.9H •. 
. ' : 

. Tendu o Sr. ·senado!• Joaquim Paula Vieira Malta oftlciado 
4 Commissiio do Policia, solicitando licença para deixar de com-. 
pnr~cer. ás· sesaões durante.•nl~m tempo, em. virtud~' .de.mo~ 

· lesha em pessoa de sua fnm!lta, essa Commii!Siio opina· pela 
concessão da licença solicitada pelo honrado repreaentante do 
Estado de A:lagoae, até o fim do corrente nono, . . o 

. . Sala .da~ Commis!lões, ·13 de outubro de t9H • ....: Q. Bocau
"va, presidente, -· Ferreiro. Chaves, t• secretario; ·-'- Pedro 
Auo11ato. Boro e a, 2" secretario interino.··--: Candi(lo ·.de, ;\hfeU, 
a• secretario· interino.·- A imprfmfr, · · · · · · · · · ·, 

-ç,\.~1,\0TEcA. 

r; 



/, . ' 

•\,' 

. O Sr .. Bueno de PaiviHcvmmQviiJv) -Sr. Prosidmile, tive 
bOJe ao chegar n esta Cnsn u tr•istil~&imu notitiia do fallecimento, 
na EUI·opl), do lllustre brazHeüo, Sr. J)l' '·.David C~l)lpista. 
Essa nohcta que Ião dolorosamente me cm•octonou ... · 

0 8iCFEÍ;tr.J.\io;Ó l'I~NNA- E n todo~~ .. 
' ', . . ,, . . ' ' 

O 81\. BÍÚÚ'io DI~. P.1m1-•••• ~que srtn dnvidn tflrtí .emocio
nncln n .torloR qnnn~os "onhollot'Rill. o .n ltci · espiJ•itr. H· o (ooracilo 
do D. l', pa~·_i~.- .. CU.I)lPÍRtn (UJWiadoN), clo_vt.l, l'Of!111'Cill.it.' l.nmbçm Ç 
I•Om·mnlOI' mtmlstdnde no Estudo de Mmns (Je!'RQs; que·eu·aqut 
represento' e ao' quai•S; Ex·. :pros~ou tantos e tAo · ioest.hoáveia 
~~rv~.;os·~1 :·J;:·.·\:·~·;- ~-:·.:. _ :· ·.' ..... ·. · . . - · .· .· .. : .. _ · .. 
· · O illústre hóinem i:lé Estado, que· a m·Jrl~ vem. dtt c:olber 
no alto posto de repr.e1sentante diplmnar.i~o .Ju Hrnzil,. cargo que 
S. Ex. desempenhava com~ o· brilllJ: '4ll~' ·i:•rodinvn di' l.odn u 
sua pessoa, de. todo 0 seU tnl~nto; f:Ji nn:poJoti)Jil nacional um. 
astro de,primelra grande~a. ::·,r.··"' í::w:··::: ,.. : .. ''' 
.. ·YQ7.E8 ,.,-Apoiii~Ó •. · i. :. . . ; .. ,:. 

·O-SR, .BUENO DE•Jl,\JVA...,: Como auxiliar no' governo de Mi-· 
nas Ge~aes,. durante:•.dous·quatrleliniol!, s: ·Ex. prestoú'áquelle 
~tado ... os mais. aaRjillala<lqs, sei'ViOiJs. Na Calll'lllra -:Federal,. 
quem desconbeçe~á.o,axtraordlnarlo:deslumbramento da palavra 
de David. Campista (lii!oiadói);-qul! foi,- sem duvida e sem con
testação,. um dos.m11lli' bclloA.tti:Jentoi!. e um dos maiores ora
dore~ que Já teein passado por aquena· Casa. · . ·.: · · · ... 
. , Ó :SR. cABSJ.\No JÍo ·NABCIMBN~,;_ Apoiado. Foi. um dos 

mais. finos-~spirltos:que pauaram .pela .Camara·dos Deputados. 
. . VozEs - A;p~iado. ··.· · .·• · ·.· ' · ·. · ·' : ' 

(·'~''i''li.,'l '1 '-., 'l.o't:~··· : ·, ,, ;~. • . ,•'. ·'•,'.i, ''·., .,' ._ ·., · '· 

.. ::,~. O'S,~,.:Bpii)i9·1!~ Po~iiVA ~ .. ~lém·~sto:: Sr. :·:Pres(~ente,. eu 
lliJ.Ojposso de1xa1•. de,.relembror.que Dav1d .1Cam1msta fm. um .col-
11\bol'Udói• ,·intolligont'iillllirilo da lei fundameritill do Estado de· 
Minils Get•aes;· e, tiuils tarde, como sooretario ,do Go-<erno ,do 
illustre brazileiro, '" Sr .• Dr. Affonso J>enna, 'de saudosa. me
moriá; nósi.'t(jd.OII·'Vimos· de:. que vn·lor e! de·:qne: pu,ianoa' era a 
competenela de David Campista. · · 

Voi!Es- Apoiado. ; ·. , . 
OSR: H'uÉNo nÊ .P-u,vj\,.,.Refico~me,, ~r. Presidente, n S. Ex. 

com. a saudade. natural de' -um:y.elho am1go e de um .velho com-
'panlieil·o. . . , . · 
_,_.. '.Fui- dei! David.: 'Campista 1 contemporilneo:~no cuv~o· acade
m•oo,,. habitlie'i"me .. a ':adriiiraJ-o:• désder·:·Ds·ê·bancos escolares, 
aoompanhando~o depoi~;1sempreéom entbusiaamo, semore·com 

· admii·açllo,, ~oilc.divovsos Jurtos ·i}o: seu talento, .no~ serviços que 
eonstaut~mente. e cada :vez niois· p1•estaiva, ao. nosso paiz. · · · 

A sua mo~te'cinisôu:: a-'lnimi· causou· ao• S~nado e' a tcida 
UO!BB,~Patriacu.m' gl'ande,·.e~ profundo ·p_ezar .. : ;(Apoiados,.)· Creio, 
pois;· que. synthetl!IO;os••sentimentos· .de. todos, pedindo a V. Ex., 
Sr·.·:Presldontll,, pedindo ao· Sen~do·que.-se oonsilllll n& acta dos 
noasos trabalho~ de hoJé, um .veto de profundo,~ ctií'profundissi-
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~o J>eziu·, 'pelâ perda: il•t~eparàvel que. aCiib~~~s; de soff~er com 
a lliort.e do illl!stre Sr. Dr. David Campista·; (Muito bem·;- miâto 
bem.) ·· · · · · 

O Sr. Joio Lulz Alves (coi'n.nwvidn) ·-Sr. Presidcnt;• .•ú 
no eh egnr no Senado tive conlJOiliment.o ·da· pmrnatura mort.,; d" 
meu y•·ozndo o saudoso amigp S1·. Jk. Dnvid.Cumpistn; ll·ll 
lli)10Cno qunoslnnot.icia m.t• .cnu~:r, idenl.irm;í f!IHt arlnlunle·mn
mfe>~tnl' o mtlu hom·ado ·nm1go o coJiegn· Sr. •Senador Duo no tln 
Paiva, ti de tal ordem que mal me permit.e ,i untar os testomu~ 
nho~ de mriiJ sentimento pessoal aos de profundo pesar ·que 
n!)ste momento deve sentir toda a nncão brazileit·a ,pela perda 
de um filho tãoHlust!·.~: , .. ·. . . . . . "" .•. ·· .. : ·' ·· · 
· . ,\s~im,. venho .. apenas,- ~r .. Pre.side!lte, .em complemento '110 
requerimento dq honrado· Senador, .pedw.a.:V. Ex .. que. se digne· 
oonsultar no Senado se consente que, por inte.rmedio de sua• 
Mesn1 os monifést.acões de pesar do Senado sejam trarusmitti
das u Exmn. vi uva do grande brazileiro, que deixa como pa
trimonio de seus serviços á ,patria o ·b~ilho de. sua passagem 
nos parlamen~os do Estado. de Minas. e .. Qa. União, ·11aa. adminis
trações daquelle: Estado c. da Republica, legando,. entretanto, 
como titulo inolvidavel da. extrema elevacilo de seu espírito e 
de sua alma a extrema' pobreza.· . , . . .. .' ·.·: 

• '. . . • . : • ,. -'" . !, '', • ·, ·'. •. 

' O Sr. Franol•oo · Glyoerlo ( •) . ..:.:. Sr. Presidente, .. seria tles·
necesaario manifestar. a minha solidariedade com os. requeri
mentos feitos pelos· illuatres oollega·s que· occiJparam n tribu.na 
e accentuar a minha participaclio; sincera e funda, n'o" pesar 
inopinado que a todos feriu. . . . . . . · . 

1M as, Sr. ·.Presidente,. o illustre homem de Estado que acnbll 
de fallecer mer~e ·espe!liaes homlmagens de todos 'os :.poderes 
J)U'blicos da Republica o, principalmente, do . Senado, · tle que 
~rn elle iodirectlimente um ·delegado no exterior·. · .. . , · . , 

;sem esquecer o · nctiv!> de. serviços do ·eminente. brazllélro· 
-no Parlamento, pelo.brilho mte·nso de.· sua palavra forrnoila e 
culta; na ordem .. adminlstrativa, · pe·la iniciativa 'intelllgente e 
proba (apoiados' gerae~); na ordem o politica~ ,pela·· inte~rridado 
(lo seu caracter, e na. d1plomacm, como· um .tyJlo. talha!la. para 
essa. investidura. -.sem esquecer esses; aspectos, todos elles 
·excepcionalmente definido~. pela palavra. niLida ·do· illustre Se
nadot•·por·Minas Geraes, a memorin·illustre.·do·Dr; David Cam
Ilista merece as nossas bomenag~ns e o preito· da·. nossa sau
dade de ni(ldo mais explicito e completo .. (Apoiados.) . · 
... E'. precioo .·recordar· que da representação parlament,t• o 
Dr. David'Campiata passou· para o•plano·.dos 1estadisitns,' prestou 
·ao paiz os· maia assignalados' serviooa; como: secretario do •Pre
.sidente: Penna, e:viu o ,seu• nome indicado para• a successAo· pre" 
sidencial. · · . . ... . . . . • .. · 

· Foi a ulthria etapa da· sua.vidá.politica e,1á·.part.e. circum
stanilias occasio11aes. que poderiam, para .ulguns,. empanar o · 
brilho ode 81!11' ,personalidade, 'bast.aria essa demonstracilo' do .~ou . . ,. ' ' . ' . - ' 
-.,,.-,.--::-'' •'' ; . ', . :o.' i. '• 

(') Este discurso não foi reviRt.o pnlo orador. · 

, 
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nlt;o valor para dictar no Senado, neste momento de dolorosa 
surpresa, um voto significativo do maior respei·t.o e da maia 
solemne homenagem. (Apoiados oeraes.) 

Requeiro, pois, que o Senado se• digno de levantar a su11 
sessão do ho,ie, completando asaim as manifestações de senti
mento .iá t•oqueridas. (Muito bem; muito bem.) 

· O Sr. Presldente:-Quanto á indicação apresentada .pelos il
Justl'es Senadores por Minas e Espirita Santo, julgo interpretar 
o sentimento unanime do Senado, fazendo inserir na neta dos 
uossos trabalhos do ho.io, independente do consulta, um voto 
de pofundo ,posar · pelo fallecimento do illustre bnzileiro 
Dr. David Campista. 

Sobre o levantamento da sessão, vou consultar ~> Senado, 
Os senhores que silo do opinião que se levante a ~essiio em 

homenagem !\ memoria do illustre brnzileiro que acaba de fal~ 
lecer fórn do paiz, tendo recommendado o seu nome á estima 
da patria pelos seus relevantes servico•, queiram levnntar-~e •. 
(Pausa.) · 

Foi approvado unanimemente. · 
Em vtrtude desta deliberação vou levantar a sessão. 
Designo para ordem do dia da seguinte: 

•Votacão, em discu.saão unica, da re~acc~o final dq pro,içcto 
n. 32, de 1911, que releva a D. Olymp1a V1ctor Bapt!sta, ftlha 
do finado alferes do Exercito Francisco Victor Baptista; da 
pr•Jsct·ipcilo .em que incorreu o seu direito no meio soldo; 

' Votação, em discussão unica, da redacclío final do projecto 
n. 33, de 1011, que autoriza a concessão de um anno de licença, 
com oJ•denado, a Alcibindes Augusto de Oliveira .Gama, fiel de 
armazem da Alfandega do Pará; 

.· Votacllo, em discussão unica, da .redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Camara, n. 59, de 19H, que .autoriza 
a concessão de um anno de licença, com ordenado, a .Antonio 
Pedro Serra dos .. Santos, porteiro da Alfandega de Manáos: 

Votocilo, em a• discussiiQ, da proposiçllo da' ·camara dos 
Deputados, n. 17 f, de· 1902, determinando que os funccionarlos 
do Corpo Diplomatico e Consular; quando em disponihilidàde, 
percebam •apenas ·o ordenado (com parecer da Commisstlo de 
Finanças of(erecendn ~m~.enda em contrario da de Constitttiç6o 
e Diplomacia) ; · · · 

. Votncã:o, em .2' discussão, do projecto do Senado, n. 35, de 
i911, relevando da pr6Silripção em que hn.ia incorrido o di
l'eito do capitão-tenente reformado,Alfredo Fernandes da Costa. 
no recebimento de uma vigesima quinta parte do soldo que, 
por jlngano, na apuração do tempo de serviço que prestou niio . 
lhe foi·paga (o((erecido pela Commissão de Finanças~; 

' " ' . ·Votação, em 2' di.scussi!o, da proposicllo .da Ca:mnra.dos 
Deputados, n. 49, de 19H, .autorizando o Pres1~ente da. Repu
blica n abrir no Ministerio da .Tust.ica e Negoc!os. Jntertores o 
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çredito ·exlrnord_inn·rio de 3 :i:i.IJ $035 pnrn pngamonto do au
gmento. de ve~c1ment.os do .antigo escrcv.cnte, hoje secJ•el.nrio; 
da Procumdorm da Republica no Districto Fedem! durante o 
oxeroicio de 10!1 (com parecer (avortwel da Commis.lão tlco 
Pinanrm J ; , · • 

Vpt.nciio, em 2' discussão, da propasicilo da éamara dos · 
:pcputados, ~· 5i, do 1!llt, relevando da pre~crip,cüo iem que 
mcorreu o dJre1t.o do anspeçada reformado· do 20" batalhão !te 
Yoluntnrios. da pnt.l•in Josó Carlos da Silva, para que. possa re-

" cebcr os soldos relativos nos anniM de• 1891 n f90.\ e dando ou..: 
{ras providencias (com ·parecer (avornvP.l da Commis~áo de 
Finanças) ; · · · · · · · · · · 

Vot.ncüo, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. ·61; de 19H, aut.orialndo o Pre~idente da Repu,., 
hlica à· conceder um anno de licença, com ordenado, i\ D. Maria 
Firminna Guimarães C~avo, telegraphistn de 4' classe da Jlc
JIIlrtiçiio Geral dos ·Telegraphos, para tratamento de sua saude 
(eom par,eeer (avoravel dn Commissáo de Finanças); · 

V:otaçilo, em .3• discussão, da proposiciio da Camnrn dDI'l 
Deputados, n. 66, de '1911, autorizando o Presidente da Repu
blica n conceder seis mezes de licencn ao bacharel Honorio 
Carrilho da Fonseca e Silva, para tratamento de sua. saude 
(eam .pareeer. da Com.missão de Finanças o(fereeendo emenda . 
já aPPI:ovada em .ll• . diseussão) ; 

· Votacão, cm 3' discussão, do proJecto do Senado, n. 26, de 
f91i,. mandando contar .BD capitüQ de mar e guerra Francisco 
Augusto· de Lima Franco, chefe do Corpo de· Commissarios da 
Armada, .para os effeitos de reforma, o período de 18 mezes 
e 13 dias em que se1·viu como amanuense .da secretaria do ex
tincto AIISimal de Mari~ha .d•a. Bahia . (olfereeúlo pala: Comm!s
·sllo. de 11larin/la e Guerra,· com. pnrecer (avoravel .da CoJnmls-
slío de ·Finqnças) ; · · 

•. Votacão. em 2' discussiío, do projecto do Senado, n. tO, da 
1910, fixando os vencimentos dos funccio!Jnrios da S~creta:rio. 
'dn Escola Naval (com pareeer contrario das Com.m:ustJe,!. de 
Marinha e Guerra e de Fina111}as) ; . · ' · · . · · 
· . · . · 1Vot.nciio, em 21 ~iscusslio, do project~ do Senntlo, ~. 15, d~ 
1910, 1autoriznndo o Governo n aposentar com o t~mpo .de sor
vico que lhe filr contado de nccilrdo com ns leis vigente•, o 
ex-1• csoripturnrio do· The~ouro Nacional Alexandre NorbArto . 
dn Costa e dando outras providencias · (eom parecer da· Com
miullil' de· Justiça o Leaiala:ç/l.o o({erecendo· substitutivo) ; ' · 

VotBOiiO, em 2' discuss~o. do projecto do. Semido, n. to, dn 
1011 .equiparando os serventuarios dos Reg1st.ros H)1l()thecn
rios,' Especial d!l Títulos e. Documentos . e. Protestos. de Letras 
nos ~nbelliües de notas, para os effcitos do d,ocret!J n .. 2.389, de 
-1 <le jnnçiro de 1911, e dnn~o out.ras pro~ndC'Ilci•as • (com pll·
recer da Commissi1o tle /llatiça e Leaislação · of(oreccrulo .sub~ 
,,titlttl:vo) ; · · 
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: Voia(.ião1. em .2' discusl!ão, d~ proJecto do-Senado;: n.'.~~. d~ 
1911~ · 'autorJZa!Jdo o. I'resJdente da RepubHca, a conceder ~ 
Dr. José de J,Jma CaRtello Branco, inspector. Ranita,J•io da Di
~·ectoria Geral· de Saude··Publicn, um anno de-Iiiienca, com or
ile~n~o, pnm. trntumentw dP ~1111 RamJe (n(f<.·r~cillo .Jwla· Collt-
1/l,.~s,rwo . rh! Pntançtrs y; . , ·, . ·! · • 

;' 2" diSCUMRÜp,!lo PI'O.iflill.o d~; Sonndo, n.'.:10. J!., ·I OH, nmn
dnn,do ';omprehfmdf'l' na. flXeo!p~üo do .ai· I .. l'·.da. lt•·i n. 081, de.·7 
d~ >~aneu·o. d~ .'1003, o, 2"··ten~nto da arma do intu.u~arl.a do.Exer
mto Pantal.eno, ~olles I<e~re1ra, que contar!\ n •antlgmdade desse 
posto do· 4 de novembro de 1893, e dando outras providonci'as 
(offerecido, pela Cornmissão de Marinha .c Guer~a); · , .·. 

· a• discussão 'da, pr,opos'icilo da Camnrn dos Deputados, nu
mero 6:1, de . .1911, .•approvnndo os .actos do Governo praticados 
. durante o estado de sit.io declarado pelo decreto n. 2;~89, de· 12 
de~dezembro ,de 19.10 .(com parecer favoravel da Commissão:de 
Constituiciio' c' Dip.lomacia). .. . . · . . · . . •. 

'.··· 

' : LeYnnta-se. a• sessão 11 .1 hol'a. o· 40 in.inutos. · 
. I 

' ' 
:122' SESSíW EM 1.4 DE OUTUBRO DE 1911 

•. · i'Rf;SJDENCIA DO 'SR. QUINTJNO BOCA YUVA, VI CE-PRESIDENTE . 

: ::· \'' ... ·. . ' . . ,'.. . .· 
. A'. i ,hora da· tarde, presente numero· legal, abre~se. a 

sessão, a que concorrem os· 'Srs. ·Quintinn · Bocay.uV'l!, . Pedro 
· Bot•ges, Candido de -Abt·eu, Jonathlis ·Pedrosa, Gabriet.Salgado, 

Indio .do Brazil, José Euzebio, Urbano Santos,' Mendes 'de Al
meida, P,ires Ferreira,· 'l'homaz · Accioly, Tavares d.e Lyra; An
ti:JÍ)io:·de 'Souza, Waffredo Lo-ai,. CI!Jstro Pinto,. Sigismundo Gon
ca,lv.es, . 'Gonc-lii~es -FeJ•reira, Rosa. e Silva, Guilherme·· Campos; 
Coelho o Campos, Oliveira ·valladiio,·. Moniz. Freire,: João :Luiz 
Alves, Olive.Jra FiB'\Ieiredo, Sá' Freire, Bueno de Paiva, Alfredo 
·EIUs,- ~'rancfsco · Glycerio, Gonzaga . Jayme,. · -:Mete.llo, . : Felippe 
Scbmid•t,• •Hercil·io' Luz; Laura Mü ller·· e Cassiano: do -Naácimento 
vsa-l · · · . · ·· · · ·· · · · · · · · ·' · · 
I,: ·:. '·,. :., ,, ! • '' ,. : 

. · 'Deixam de, comparecei', com causa. justificada, os · Srs. 
Forreit•a.: Chayes, .Araujo. Glies, Silverio Nery; ;\rthur Lem011,· 
Paes de Ca•rva.Jho, Ribeiro. Gonçalves, Gervasio · l'a~sos,. Fmn
cisco' :sá,' Alvaro':Mnchndo, ·Gomes. Ribeipq; Joaquim M,alta> Jc.só 
Marcellino, Ruy, ·Barbosa, Severmo VJeJra, Berna~dmo .Mon
teiro, Lourcnco Baptista, Augusto de VasconcelJos,. Lnuro :So
dre; ·.Bernardo Monteiro,· Feliciano. Penna, Campos Sal!es, Leo~ 
poldo de,' Bulhões, B'l'llz, Abrantes, A. Azeredo,. J.oaqu.1m · Mur
tinho, · .. Generoso Marques,· Alencar ·Guimarães, VtctO\'mo . -r.ton-
·teil·o e •Pinheiro Mnchn~o (:lO). · 

.'' ,, 
,. 

. ·'!.'.i 
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E' Hda, posta em discussão c sem debate approvada 11 
acl.a da 1sessiio anterior. ' ' 

·O Sr. 3" Secretario· (servindo de I") dá conta do soguinto 
' ' ' ' '. ' 

EXPEDIENTE 
Officios: ' . . . . ' . . ' 

.· ~.(JUS do.S1•. Sceretario da Cnmara dos Deputados, dalmdos 
de 13 do corrente, 1•emettendo as seguintes proposicões da-
quella Cnmara: · · . · 
' ' 
' . 
' 

, , N. 79 _:_ 1911 • 
. , . r r; : 

.. 0 Congre~so .N•u~õ>ional resolve: · · 
. · . Artigo, unico~ !ele a autoi·izado· o . Presidente. da ·Rf;publica·. 

a. conceder !Jl!l anno d~ licença, sem vencimentos, ao bacharel 
Carlos Domlc!o de Ass1s Toledo, promotor .publico da. comarca 
de AHo PurtíR, no Territorio do Acre: revogarias as disposições 
jlm .contl•ario. · 

Cnmnl'a dos Deputados, 1:i· d·e outubi·o de· IUII.-' . Juüo 
Lopes Ferr.eira Fil/to, ·1 •' 1.vice-pr•esidento.- Antonio Simeão 
(los' Santos Leal, 1" secretario.- Eúsebio Francisco de'Andrade, 
2"' secretario.-· ·A' Commissão de Finnncas. 

. . . ' 

N. 80- 1911 
. I'' 

I ' ' ' 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. L•As'forc.ns de ·te1·ra par•n, o exul'cicio de 1!112 con

starão: · ' 
, · § .1." Dos offici•aes das dlfre1·ehtes :~lasses e ctuudro~ crcuúós 
J!Ol.~ lei.n, 1.860, de. 4 de janeiro de ~908 e lei n. 2.232, do 6 
iJe Janeu•o de•1910; • · · . · • • :. . . · . 

§ !l.' Dos aspirantes a officinl; . :. · · ' 
§ 3 .. • Dos alumnos da Escola de Guerra; ' . · ' , 

1§ 4." De 31.825 prncas, compre!)endidos nesse numero 199. 
1"' ·sargentos nmanuenses, destinadas· 300 Õls companhias re-' 
gionnes do Acre, Purús e Juruú e.· distribuídas as ·restante-s 
pelas·. diver·sas; unidades· do Exercito;· de· •accôrdo com os 'r~s- . 
pectivos quadros' de effectivo mínimo, •podendo. esse effecl!vo 
ser ··elevado· ·.ao 1 niaximo' em ·caso de mobi lil'lncao. · "· · 
. Art. 2, • As ·pracas destinadas . ús companhias rel:!'ion110s 
~eriío· obtidas pelo ·voluntari·ndo nas J,· II, •III e IV reg1óes de 
inspeccii~ · permanente' de prel'erenciu ·a ·quiUJsquei: ·o.uh'as, e .. 
as demms pela fórma expr•essa no art. 87 da Constrtmcilo Fe-. · 
dera! · sendo os contingentes que os· Estados• o ·o· Districto Fe- · 
dera!' 'devem fornecer proporcionaes ·ais respeotivas.:ropresen" 
tacões na Catmnra ~dos· Deputados• e no Cengresso Nacional. 

iJ · ' ' •·, ' ' · ~ r ' ' 1 ' ' , ' í ' ' ' ' , 

. ··_, 
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. Paragrapho uníco. No .caso de haver .cm qualquer Estudo: 
maJO~· numero de volun~u~·ws que o contmgente .Pedido,. pro
ce~ei -se-hn como determmn o art. 187 do regulamento que 
baixou com o decr~to n: 6.947, de .8 de maio de 1908. 

Art. 3.• Na v1genc1a desta le1, fwu o Governo autorizado 
a ,co~vocar para os períodos de umnobr.as, nos Estados e no 
D1strwto. Federal, ~té 20,000 ·reservistas de priméira linha. 

§ 1. Os reserv1st~s convocados gosarúo dos favores con
cedidos nos sorteados pelo art. 55 da. citada lei n. 1.8110 sendo
lhes fornecido, por emprestimo e para as manobras, Ó ·necos- · 
sario fardamento. · · · . · · · . 

§ 2.• Findas estas inu.nobra..;;, ·receberão em dinheiro de 
uma só ~ez, além da. · impor.Lancia dos. meios de trnnspÓrte, 
tantas me1as etapas oqnantas I orem os duts de viagem sem ali

. mentaçüo ú custa do Estado. 
Art. 4." Fica tambem o Governo 'autorizado a admittir nos 

· ansenaes e t:abricas . até 200 aprendizes artífices, de accôrdo 
com as .condioões e obrigações consignadas no regimento das 
companhias de ~~<PI'endizes miliLa:res. · . · · . · 

Camarn dos Deputados, 13 de outubro de 1111 f,:.._ João· 
Lopes Ferreira, 1• vice-presidente.-Antonio Simello doa Sa11-
tos Leal, 1" secre~ario.- E'U:.ebio Francisco de Andrade, 2". se-
cretar.io.- A' Commissão de. Marinha .e Guerra. . . 

. . Ou ti-o do mesmo senhot·. é de igual dnta1 restituinpo tim, 
~os autographos da· resolução' do. Congresso Nacional, sane-

. .cionada, que concede ·.um anuo de licença .ao 4• escripturario 
da· Alfandega do Pará Joaquim T.elles de Almeida.- Iníeirado. 

. O Sr. 4• Secretario (servindo de 2") procede á leitura dOi! 
~eguintes 

PARECERES 

N. 25-1911 
: .. 

. · .. Ao exame. da Coinmissüo de Marinha· e Guerra foi · sub~ 
wettido o requerimento n. 59, .de. 1911, em que os funccionarios 
iio Lnboratorio Chimico e Pha.rmaeeutico. Militar solicitam no· 
Congresso Nacional a equiparação de seus vencimentos aos 
dos funccionariDI! do Hospital Central do Exercito, que .con
sideram uma repartição congenere. . . 

. lAilegam os peticionarias que o Sr. Presidoote da Repu
blica,. en~re .as rllllões do veto. que. oppoz o· •nnno passado á re-. 

· soluciio do Congresso .Nacional fixando .os vencimentos ~os 
. funcciouarios dos hOi!.Pitnes de S. Sebast1iio e Paula Caud1d0 

e de outras repartições om· cujo nume10 ~e achava o ~abora
torio Militar, .absolutamente não se refer1u a .este ultimo es- . 
tabelecimento. . . . · · . . 

· · A Cemmissüo .de Marinha. e Guerra, que, no anno. p1•qximo 
passado, já deu o seu assentimento ,ú ·pretenciio, •aliás JUJSta, 
âaquelles funcciouarios; approvando. a. em.enda que os con~. 
templav.u., é de parecer que sejam melhoraãos os seus venci-.. 
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mento~. e nesLu.s condiQiios- apresenta 11 considm·açüo do Senado 
o segumt.c pro;ccto de lei: 
~,- . .. "" ' 

. N. 40 - 1911 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. f.• O pessoal civil· do J.aboratorio t:himico o 

1'harmaceuLico Militar terú os vencimentos da tabclla 
que n este acompanha. . 

Art. 2.• O director será nomeado por decreto <lo 
Pt•esidente da Republica. . 

A!'t. 3.• Todos os outros J'unccionarios civis do La
boratorio serão nomeados Pelo Ministro da Guerra, pre
cedendo proposta do respectiVo directot•; excepto os 
upre;ndizes e sel'Ventes que o seriio por ·este. ultimo ex
clustvamente. 

. . ·Art. 4.• O escripturario chefe da secretari-a dono
minar-se-hil. 'secretario e os escreventes em numero de 
10 passam a denominar-se pl'imeiros, segundos e ter
ceiros· oo'ficiaes, ficando tres funccionarios em cada uma 

· ' · das primeiras !:ategorias e quatro na terceira . 
. · Art. 5,• A todos esses funccionarios civis se es
t'!ndem as disposições constantes dos ar·ts. 164 e .i65 do 
regulamento que, por decreto n. 8.647, de 31 de marco 
de 1911, baixou para o Hospital CentJ·at do Exercito. · 

. . Art. 6,• Fica o Governo autorizado a abrir o neces
sario· credito para a.ttender ás despezns resultantes ·cta 
execucüo da. Pl:esonte lei. . . . . 
. Art. · 7.• -Revogam-se as disposições em contmrio. 

· Saia das Commissões, i3 de outubro de 1911.- Pires Fer
reira, presidente.- F. Jllende.y de Almeida, relator.- A. lndio 
do. Brazil,- ~~lippe ScAmidt. . 

. ' ' . ' ' . ' . ·•··· ·~! 

!I'AB!ll.LA DE'VENCI~IE~T08 DO P!lSSo,iJ: c:ryiJ,, DO f~\BOl\i\1'01110 CHI-· 
MICO PHARMACEU'r!CO MJJ,!TAR, A QUE SE REFERE O ,\RT. i 0 

DESTA tE! 

Claase 

.. ~...!. ' . ". ' =· .§ 
· r.g S ~ · 

e<:: _..,_ 
j.l'!l! ..... ... . 

· 1 secretario, chefe de 
, ·secretaria • . • • . 400$000 200$000. 600$000 

1 agen~ · de . despa:-
, · eh ante ... ; . .. .. 4008!000 200$000 600$000 
3 1"' offieiaes .. .. : .. . 300$000 150$000 ·i50$000 
3 z·· officiaes ........ 206$666 133$33·1 400$000 
·4 3 .. offioiaes .• ; .• ; ', •. 233$333 116$667. 350$000 
t archivi$ta .... · .. ~ • 300$000 i 50ij!OOO 450$000 

7:'200$000 

7:200$000 
16:200$000 
14:400$000 

'tg ;~gg:g~g 

' 
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8 mau i pu ladore8 d c 
· 1' classe ...... ;; 300$000 iS0$0~0 45.0$000. ·13 :200$000 

to· manipulnilores · de 
· :2• classe ........ 2t16$ll6tl 1~3$33·1 .l(i0$000 . 41!:000$000 

12 manipuladores. de . . · . , .. 
3' classe ....•.. · :.!33$333'1 fll$66i.· .350$000 50: ·100$000 

i porteim ...•...•... 233$333 H6$667 350$000 · 4:200$000 
1 · iljÚdaiite de'porteiro 200$QOO .100$000 300$000 3 ;600$000 
1 continuo .. ; ....... 160$000 80$000' 240$000 2:880$000 
8 aprendizes. de pri- · · 

meirn clnss'e. • • . 80$000 
8 aprendizes de se 

40$000 120$000 
, ' . I , 

30$000 00$000 

1di20$000 

. 8:640$000 · · gunda· clnsse·:... 6,0$000 
to aprendizes · de . ter- · 

ceira clnsse. . • . . 40$000 20$000 60$000 . 7 :200$000 
4 encnixotndores •. ,'. 140$000 . 60$000' 200$000 10.:Q00$000 
2 carpinteiros ........... 200$000 100~>.$000 · 300$000 · 7 :200$000 
1 mnc~inista .......... :J00$000 ,1o.o.,oo0.,'300$000 · 3 :.6ooeooo 
1 fogu1sta ............ 160$000 80$000.240$000 . 2:.880$000 

20 serventes .... ; ... ; .. · 7 . , 4$500, . . . .32,:850$000 

. · Snla.das Commissões; 13 ·de outubro de t'oU.~ Pires Fer.,. 
reira., pres.idente.-'- Jt•: Mendes ilc ·Almeida, relator.~ A. India 
do Bra:il.- Felippe Schmidt.- 'A' Conunisslio de Financas ... · .. 

N .. 306.- tO H. 
. . ' ·' 

,. . ' '' .. . . 
Redacção final do projecto 11. 18, de '1910; que concede a11mistia 

a todos os cidadtios que directa ou .indirecta11wnte se envol-
.. veram no·movimento revolucio~ario do Acre ' 

O Congresso Nacional decreta:. · 
Art. L • Fican1 amnistiados todos os cidadãos que directa 

ou indirectamente·. se envolveram no movimento revolucionario 
deste nnno occorrido no Territorio ."do Aor•e. , · · · 

Pilrngrapho' unico. Excepl.uaui~se os militares de terra e 
mar, dn classe activa e dns classes ·nnnexus do Exercito e da 
Armn~~ e os funccionarios federnes ciyis.,.QUO s~~~:vnm. em 
exerolClO. '·'o'\'-(11; ' I'' i• L .·• ..• •:ii'"· .. · .. . 

Art. 2.• Revognm-se as 'disposicões em·contrarJ.~:.,,i', ... , 
·. Sala dns •Commissões, ·H de:mttubro .do. iiHO::..:...·aon:aaa 

Jayme.- Wal(redo Leal.• ·' ·, ·· . . .•..... ,., ·~ '" 
Ficá ·sobre a mosu para só r discutido· nu· sossiio segUinte, 

depois. d.e~pulilicndo no Diario do ,Co11aresso.· · , ·• ' .. . 
• • \, I, ' I •• , •• '• • • " ' ' I •• I 

..... ·_;. 
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O ·Sr. lfo~l1 Freire. lamenta niio . ter compuz·ecido hontem 
á se~silo, de.vJdo ao muo tempo, pura lambem. ·associar-se ás 
mamfestacões do pezar prestadas á memoria do Dr. David cam
ptis.t~, i Ilustre bmzileiró, fallecido ·em Copenljague, só tendo 
notJcJa. á tarde do luctuoso acontecimento que tão profunda
mente· voiu ferir a alma brazileira. 
. . Diz ter sentido a vibração desse. golpe, não só 'fio mó lwa

ZJieJro,_ vendo desapparecer do thcatro da vida uma. das figuras 
de ma1s alto relevo da nossa intoBectualidade, como peB:ioai'
IIJC!Jte vendo desnppnre,cer um am·igo leal, de. J•aras virtudes 
OlVJcas e de alta moralidade. 

Entrando do assumpto que o hiva J\ tribuna, diz vil·, .final
mente, apertar o sitio em tOJ•no das cifras com que o· honrado . 
Senador a que respondo procurou . defender o govemo do ·seu 
Estado. . . 

O oradO!' diz que no seu discurso anterioJ' havia enume .. 
rado as responsabilidades financeiras do seu Estado, que silo. 
repre·sentadas por uma divida de 30 milhões de francos, pela ga
rantia de juros, o que equivale a uma divida externa.de 50 mi
lhões de francos, por um banco agrícola hypothecario e pela di
vida inte1•na que, ·segundo os dados·:officiaes, ~alcula em ....• 
8.000:000$000. .. . . . : . 

Não tendo sido contestada a existencia da divida externa, 
01llegou o honrado Senador a quem responde nada poder fazer 
o S.r;.~~ronynío Monteiro para evnli1· esse en,c~rgo, porque en
controu um contracto perfeito e acabado, servuldo de base a ~ssa. 
operaciio, o. que contesta, dizendo que o Governo do seu Estado 
podiq' ter evitado em parte o augmento dessa· divida, recusande 
a procuraclio que promettera dar. ao negociador até,a. u!Umaciio· 
da emissiio. · . · · . 

Nilo obstante, admitto que não se pudesse negar• a pro-· 
cui·aclio, mas 111cha que um administrador consciencioso e cau
teloso tinha por dever, com o saMo :verlficado neste emprestimo, 
resgatar toda divida interna.do Estado. que era de 4;000:000$ e: 

· nllo fazer ·o que fez. o SI'. Monteh:o; que dissipou· todo o em-
prestimo, augmentando a .divida lnternà. · · . · · 

Diz a.inda o orador que nada se disse sobJ'll o que por elle 
. foi arguido ·em relocao' ao Banco,· ponderando apenas o :nob1·e 
Senador a quem replica que ~ase operaria elll negociDS · vanta
josos e daria juros' até .superiores aos garantidos pelo Estado. 

· MoiMa as relações existentes -entre o Banco c o Estado que 
diil estar ··obrigado· a garantir · 5 % sobre n importancia de 
to :000$ c mais. us obJ•igacões que emitisse na importancia de 
40:000$ que fm•am immediatamente cmittidos, Sllgundo o çon
tracto,"a'o typo de 81, tomando o Estado .. n·titulo de emprestrmo, 
uma parte dli emissão na impoi•tancla de 10:000$000. . 

Analysando · ainda as· operações . que !Se prendem 4 . fnn
daclio· desse Banco, chega á·conclusiio de que a.responsablh~ado 
do seu Estado ó de 22.000.000 de francos, d1zendo · ser aii!da · 
j~ptimista neste calculo. . . . · .. . · .. 

· ·Cotidemna a ci'eacilo do. Banco,. o para JI!Shficur, entro 
outJ•os argumentos, cita. o facto ·do dcsappuremmento de um, 
~v s 



quo foi fundado na cidade da Victoria com ·um capital .do 
500 :000$ .c do de um outro por olle proprio orador organizaào; 
quando governo do Estado, que leve de fechar as portas por 
fa.lta de oper~~Qi}es. . 

Analysa os quatro primeiros mezes· de. existencia do actual 
Banco, concluindo que, pela !'alta de operações, o Estado será 
fatalmente responsavel pelo seu capital e juros. . 

Acha falha .a defeza que o seu honrado collega it'ez do actual 
governo do· Estado; níio ·deixando de reconhecer os .wus nota~ 
veis recursos intellectuaes, attribuindo isso á falsidade dos do
cumentos em que a estribou, o que promette demonstrar. . · 

Quando governo do seu Estado existia uma divida externa 
de 700;000 libras e que, para calculllr o valor dellas, o honrado 
Senador ·violou os mais rudimentares principios de arithmetlca, 
em se tratando de estabelecer comparação entre- a que deixou o 
orador e a actual; calculando a do· peridodc em que foi governo 
o franco a 793 ré is e a ·actual em 600 ré is . 
. · · · .· O orador affirma ao Senado ·que nl!.o fez divida alguma 
quando governo; já a ·tendo ·encontra to· por diversos motivos, 
sendo a principal a baixa do café e do cambio e a seccn flUO 
flagelou· o Estado durànte tres annos .. • · · . 

Faz o resumo do estado das dividas deixadas pelo orador, 
montando estiiJS em 420:000$, devendo accrescentar a esta di.
vida a do Banco da Republica• no valor de' 1'.500 :000$ e maàs 
tres mezes.·de juros, monbando ·tudo a 2.100:000$ ou ...... . 
2.200~000$000.' . . . . 

Desafia o. pi•esidênte do Estndo a publicar detalhadamente· 
as. dividas do El!tado aotempo em que o orador deixou o go~ 
.vel'no e justifique as.Sim uma divida de sete mil e tantos contos. 
,que flmpresta á sua responsabilidade. · · · 

Affirma . ser o total da divida deixada pelo orador, in
cluindo a extea•na, no. maxim'o. de 12~600 :000$, quando actual;,· 
mente e lia excede .. de' 37.600 :000$, . exclui rido deste calculo a 
hypothese de nl!.o áe ter .. tornado effectiva a. emissl!.o, autorizq.da 
pelo decreto de marco de ~9.10. ·. . . : , · . . . · 

:. · 1\lostra niio ter .razlio. o seu collega de bancadà !lUIIndo pre
tenoo.u ·argumentar ser .. a rece'ita actual maiot em cerca de . 00 OOOGOOO . . . . . . . . . . . . . t,3 .: .~~~~' O , ' ' ·,, ;, , ', .: • ' : , • , ·' , , ,, I , • 

· O que constitue .·a• receita· do El$tado é a sua riqueza ti•i
butaria, o imposto· sobre o. café, mas a expor.taciio deste p~o
ducto está ·reduzida ·a· quasi dous torcos de prod\leol!.o anter10r, 
portanto reduzida . ta~bém está ·a .. renda, embora o prego do 
café tenha muito melliorado. · · · . ·· , · 

· Estimada em 3;800 :000111 foi a.receita do Eatado, mas,, ac
ceitando o calculo off!cial·de 460.000 saccas de café; v8-se que 
esti!JS nl!.o rendem mais do que 2;208 :000$, portanto menos do 
gue .rendia em seu tempo, pois·a receita era.en. tl!.o de ., .. ,., ... 
2.500:000$000. . . . . . ' . . . . . . . ' .. 

Addioionando-se áquella cifra mais o que possa. ser· arre-, 
cadado. de 'diversos outros productos 1lhega-se: á conelusiio ~e 

.Jiue hav~rll>um ·aeticit de :1..000:000$, seguramente, mas aceea-

':··-..'. 
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tunda, para lll'guuwutal',· todas ae citt'ra~ up!·eseiltadas pilfo seu 
volluga, :ainda as.sim lia um· deficit de 390 :000$000; · ·: · " · · 
·. Pmvê t1·istes .dias para o novo governo de Estado ê 111ialyii~ · 
pontl·i~.tado os ,ultimos. conti•81Jtos fe.itos pelq · Sr;· Jeronymo 
Monteu·o . que . sobi•eoarregam o ·E~tado com uma renda· mes
quinha, com ,:a 'I'CS[lOIIiSIIbifidade de· . garantias de jQrOS' errí 
1.800:000$000. . . . . ' . : .'"f 

Disse, o seu collega que os conh·actos· darão 1•enda ·pelos 
.116I'Vicos que vão c1•ear. Destes só o contracto ·Ramos, ·de:·Itape~ 
m'irim·, dará ·uma r.eceita· de. 185.;000$ l!III'a uma.responsabili~ 
dade de 726 :000$00~. · · . , · .. · ' ,, . · • · , · 

., Quanto. ao emprestimo· e .appficacllo do· seu ~Silldo 'acceit.a 
o. 9!llculo. do SI·. Jel'onymo no. valor ~e 6,425 :0~~$. ll\ll,Íl esta 
diVIda comparada com a qu& encontrou deixa: um· saldo a seu 
favor no valor· de 2.t42 ;000$000; • · · ' " ·., · · · . . · 

.. :0. saldo. do emprAJstimo, .seguúdo ·o-· g{)veriio, · iledu~ildai 
as daspezaa com as obras ·da· Victoria,: 'nil impo'i·tliricià 4e 
3. OOQ <000$, é supei•ior a· 5.QOO :Oop•; que' nlnguem sàbe êoiiui 
foriun' .dissipados·;. . · · ·• · .. · · " . '· : · , ... 
. , ; Qullnto á ralaciío de melhorlinientos '.lid~ pelo Sr. S~naaôr 
João Lu i~ ·Alv~s, são melhoramentos orcainêníarios1 l!il~ podem 
cabe!· na upphc!lcão dos· 6.0~0 :000$. do saldos·.p()~ .. d!:VJ~a: con~ 
trah1da pelo governo e dissipadlvpor eJ.Ie de um modo pouco 
explicado : ·.. ' · · · · : · · · -' ' · · ·· " . ·' 

RespÓndendo a uma. arguicAo do. OI·ador 'o seq 'cóll.el/(le:u . 
uma tabella de impostos, mostrando que· todos effes f{)ram di~: 
minuidoa, exoepcillo do· café, . .· . · . . . , · · ·.. .·: : . , : 
. De facto a diminuieiio .foi· feita' em il~SÚCill;; cilctiácit:il·ou·~ 

tros productos que o Estado iião exportâ; mas· o. café, ·uhico 
produoto que tem. a· exportar e paé'ava nil'Séu' tempo u %; . fói 
elevado a 12 % • · · " ·. 

' Quanto aO impOsto de 300 réís 'sob!;e 'volúine, ~. cer~Q' quq 
foi crendo no seu tempo, mas é tambem cert.o. Que .. nunca,. ii sou 
destà lei, nem a· regulamentou. · '" ·.. . ... . . . ·;., · ,' , -. 

·· Nilo nega sez· 'hoJe maio1• o numero de escolas do que no 
tempo do seu t!lverno, mas Já disse .ser' a aua 'preócóupaolio 
principal cr.ear um professora~~. capllll e nllo.attim4iú•Bàzn .cl'i~· 
terio a pedidos· de ·c~eifua pohtiCos. ·O bom· admjnzstr11dor que 

·l!uizer difundir u. instl'ucciio entre seus· jurísdicéiomiilos' deve 
paeientllmente fot·m&' um nucleo· de {JI'OI'essol'es .capaz de, nllo 
só illu<'tral' o espil•i•.to da creal!ca, mos ~indu. dar-lhe excellente~ 
exemplos de· Cl'lterio e moralidade.· 

Relata o orador os esforcos que empregou para djlr á ca
pital do Estado um serviço de esgoto e abastecimento de agua 
desde o contracto que fez com a Companhia Terreno e mais 
tarde com a casa Oruz, uma das maia importantes· do Estado, 
que confiou á capacidade :do engenheiro Sampaio Corrêa 11 
pxeoueiio daquelle trobalho. · · < . · '" · ' . ·' · · 

Jtofere-se o oradm: aQ·lUx!J .em que ora·v1w.e o ~r. ~ver
naoor do Estado; um contraste sensível com .a. rnodestlli de· todos 
.ps.seus .anteoe,sores. '' · · · · · 
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· . ·Sobre a ~ituac.iio pomiea mostra ter .sid~ sem;u·e ·seu em.:. 
penho ter na r·~pi:e~entaçlic c~tadoal· oppocionistas e a villa 
do Espírito Santo foi quasi sempre opposicionista a sua mu
nici.J11llidad~, como o foram lambem as municipaldades de Ita
petmrim, S. Matheus e Guarapary~· E estas· municipalidades 'vi
vera.in :sempre gosando de plena liberdade, agindo conforme o 
seu modo de ver. · · ·· 
. ,. .Foi accusado p(}r crimes pr:aticados p~l.(}, tenen~, de po
licia Evaristo ~hna. Dos facto~. ago_ra re.edrtados, só teve co~ 
nheclmento murto tempo depors e não teve duvida de 'classi-
ficar oquelle official de bandido. . · 
. . Mas para· ·que trazer est.es tactos ? · No governo dos Srs. 

Henrique Coutinho e Jeroaymo Monteiro crimes mais inau-
ditos teem sido praticados pela .policia, •· .. 

Foi a policia do Sr. Coutinho .. que,. em uma deposição· da 
Camara.Municipal· NQV:\ Almelda,.assassinou a dous mdividuos; 
foi aiildà a policia deste que .assassinou dentro da cadeia um 
chefe politico do valor cstimayel.por. todos os títulos; foi a-po
lici-a do Sr. Monteiro que obrigou o Sr. 'rheophilo Lobo. a vir 
pedir. garanUas de vida .ao .Sr. Pr·e~idente da Republica; foi 
ainda essa mesma policia que perHeguru e entregou a assassinos 
um pobr·e homem. . . . · · . . . · . · 

O orador ext.ende~se··ainda 01il longas considerações e ·ter·-· 
mina ·declarando nlio pr•etender saber si ouas palavras calam 
no animo dos homens· publicos, .para quem· o cotejo entre o 
ataque ·.e· a defeza produzida é sufticionte J)ara em relance de
monstrar que· a razll.o, a· justioa. e a vei,dade estilo opm ello .. 
ll!lst.A fallanüo deant.e de uma aasembléa de homeiiiS intelligentes, 
para admit.tir a .duvida de que nll.o tenham formado verdadeifo 

·Juizo· sobre a sltuaçll.o ·administrativa e financeira do ·Espírito 
Santo ... · · · ·· · 
... Em lodo. caso cumJ)I'iU seu 4ever; cada~qual que cumpra 
o aeu como patriota~ . · . . · . · 

. O. honrado Senador· a quem responde . d\sse que uppellava 
PRrJl,o:Elit.ado. E'. P!'ra onde ·o orador tambem appolla. E como 
espll'll!il!liDte. na0; !'llligo .de ~~~ terr~a, só. laiJ!er.rt"' CJ.Ue em breve 
seJa chegado' o dra· em que a ,prova fique mrlludrvel e eama-. 
gadora, ~erifieaniJo-se · enUo que dos dous quem andou com 
P.BLriOii.SmQ .fOi 0 Orador, . · . . . I 

. ,. 
·' .· . · '01\DEM DO DIA . 

·' ,, . 

. , . 
. ,' ·~ E'·a~~unci~da. a 'votnçiio, mú discussiio Única, da. M~aco~o 
final do·.projeoto·n. 32, do tO.H, que.releva li D. Olympra,VI~ 
ctor' Baptista,· filha do finado all'el'es do .Exercito Francrs~o 
Ylctor• Bnptistn, .du •lH'~~Ql')pcllo cm .Que mcor•r·eu ~ seu dr
l'!'lilo uo meio wldo. . ·' •. ; •... ;., . '•. •· •.. 

·.,. 
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' O Sr. Presidente - /1: lista da porta aoousa a presença de· 
33 Srs. Senadores; entret.ant.ó, não 'ha numero· nó recinto para 
ns votações .. Vou mnndnr procedAr 11 chnmndn. · · ·. · " 

Procedendo-se á ehnmndn, vorifirn-sn n imséncln dos Sr~. 
J~dio do Jll-nzil! .José Euzcbif!, .Pires Forreira, 'Thomaz Ao~ 
p1oly, Calstro Pmto,. · .Joil:o LUJz Alves, F. Clycllrio, Gonzii'J& 
Jayme o ~elippe Schmidt. (OJ. .· ,, . 

: ·. O Sr. Presidente - Respond'ornm á éhlímada apenas 2-l 
Srs. Senadores. Não ha numero, fien· adiada a·votaç~o. · 

; ' ' . ' ' 

'' ANTIOUJnADE DO 2' 1'~NENTE PANTALEÀO FERREIRA . 

2' discussão do projecto do Senado; n. 39, de 19ft, man· 
dando comprebender na exoepçiio do art. 2• da Iei n; 981, de 
7 de janeiro de 1003, o 2• ·tenente ·da arDia de infantaria do 
Exeroito · Pantalelio Tel·l~- Ferrei~a. que · contarll antiguidade 
desse posto de 4 de novembro- de 1893, e dando outras ·provi-
dencias~ · · · · ' · 

Adiada a votaclio. 

MTOB PRATICADOS PELO GOVERNO NA VIGENCIA DO . I!II'I'ADO. DE SITIO 
' . . . . ' . 

' ' 

3' discussão da proposiolio da Camnra -dos· Deputados, nu
J!Iero 64, de 19U, approvando os actos do Governo praticados 
iiurante o estado de sitio declarado pelo decreto n. ·2.289, ·de 12 
de dezembro de 1910. · . · · · .. 
· · O Sr. Berollio La•- (') ~: I~scripto: para .fallar honteiD. 

Sr. Presidente, sobre o projecto ora em d1sousslio, niio me foi 
possível IPazel~o,. infelizmente; porque, pelo motivo que' a todo 
o ·Senado e a todo o paiz muito penalizou, . tivemos de sus-
pender. os nossos , trabalhos. . · . · · · .· · · ' ·. · 
. . O :meu fim -principal era .trazer. ao eonheoiniento do Se
nàdo uma carta que me dirigiu o nosso .eminente oollega · Be'· 
nador. ·auy Barbosa; mas esta carta Já teve publieldade, quer 
na, impr,1.1nsa da tarde de hontem, quer. nos · Jornaes dés~ 

a bii ' . ' ' . m n • . . . . · ... ·. 
. Por isso, Sr. Presidente, deixo de proceder á l~ltura, ·visto . 

como qullllli os . Srs. Senadores teem della oonheCJmeniD1 pe
dindo, entretanto, a V. ·Ex. ~que .mande publicar no oiario 
desta Casa. · · · · · · . 
. Jll que· estou na tribuna, direi algumas, palavras, Just•

fiCJando, si tanto ó preciso, o voto que vou dar contmrio ao 
projeoto. · · · · · · 

. · . Sou em .principio, contrario a todos os pronunciamentos 
mllitnres,' e nlio podia, pórtanto, negar o meu 'Voto llo ~atado 
de .sitio e á approvacAo dos ·actOS' durantt> o· mesmo· praticados . . ; . . ' . 

('j Este discurso 1ÚI~ foi revisto pelo 'or~IJQr,' ··-·· .. ~ ... - . . .' 
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pe)o. Governo,. si esta approvaçiio não impliiJIÍ.sso a ·de. actos 
!JI'lmlnos()s, já kazidos ao. conhecimento •desta •Casa,' aos quaes, 
estou certo, o Chefe da NaQíio não encampa·. · . · · · · · 

Quando chegou no meu Estado a notícia dn· primeira re
:volta -do -parte da ·nO&Ha ·maruja, ,'fui · éu .'ilm dos .Primeiros a 
.!JUem .o: governador do Estado a· trans·mutiu, sendo . tambem eu 
um .dos primeiros que comparecerain O:. Palacio. para Jevar .. a 
S, Ex., o Govenndor do Estado, ·o meú"priitestó ·contra senié
lhante attentado, que tanto depunha contra , a disciplina de 
nossa. força ·armada, '·Ms olhos· dos povos. c,ultos. Eintão .de• · 
olarei a S~· .Ex.·que·formnrla ~om os meus amigos ao seu lado 
na defeza do Estado, na resistencia a qualquer incursão desses 
indisciplinados :servidores do paiz; ·Desse' faêto t.evé ·conheci-
mento o Sr .. Presidente da Republica. . · 

· · Portanto,,.eu.,não sori~ coherente,'·Bl· níio désse,. neste mo-
mento, 'o meu yqto.no toc11nt1Hi .approvacAo :dos :actos PMi• 
cUdos,nll' ·v,l~~nllja ~'!: estlldo,~e.:àitio. lil .meu voto. IJ!lrlf!• favo• 
t'!lyi!l ·acl ',pi'IiJecl:o,, s1 a. sua, IIPPravaçilo(nilo ·implicasse, 'OOIM 
im'pllcarl\,·:a ·rromologaQilo de actos·.·.crimJnosos aos•qliaefl, omno 
bu' pouCO' 'disse, o Sr .. Pr'esii!ente da Ropublica niio póde dlft ·o 
oeu apoio. . . ' . . ' .. .. : ·,. :· : 

Eram. estas, . Sr. Presidente,· as consideracões que tinha a 
fazer no sentido do desempenhar-.me do compr!_l.Dii!W!C!':IJU!J.me 
!o i commettldo pelo • Sr. Ruy Barbosa e do de'Ver ãe JUshflcar 
o meu voto. · . . . . · 
. . . · c Meu ,càr ,Senador - Uma• indispm~icAo desta mlinhlí nilo 
,:ne',.óoiiáente o estor.ço de ·pronunciar "bOJe rio 'Seilildo 'o' ·tfiS'~ 
curaq, que_ alruns .dos. rto!W!oi .·Jornoes, ·:aJlá!'' á · mfflhli revelili, 
annunciaram. . · '' · ' ··· ·· •·· · ·· .. 

Sinto niW ter esta occasiiio de clamar outra vez contra os 
. ~~llf.a!Joa,-.:que .asaignallim o uso pehF G&vel'Ril ~o ,e!t~4o ·de 
Bl~IO,.:cu.los recur&O!i iO ,Congresso Nocional lhe coliffijiH!ar de·
zembro.do aJHIO . .Jl!IBBRQO, .. .; : .. ; >:··;;:·::·;.·:: ·· "·. · _.·· .... · .. 
.. - "Ma., OQIIIO contra:.e&Ms ·.actos jé- mo tenflo•' rtil).!lf~eí!~a'do, 
nesaa Camara, co!'l toda a energia de •ifoe•a ·mlflhi''Jirdl~lto 
é , oop~,, . fi~ ,crere., 4Ue .. es&a dlseul's& : :yenha;: a;' fazer· fal'ta no 
Julj!Jm~ente. do &m~mpto pelo pait, ,Ji um dia êet.~ c~IW ~ i'ssii' lill 
oc~up&r.tJ:i·:·.;;~i-·:,··· ,,.,· ... : : !·•.:'• ~·· .. ·, :.:,.: ........ ,; .. / .... _. •. ~·.:· . 
. : .. Qualldo.eiJe.ãe reso)ver.asahir do marasmó•podl'ei ên!•qne 
se deixou submergir, o que já temos feito sob11ará . parN ··lhe 
lllOBWM'. ,a: :dl!oadeocia··:e: ana~ebiil, . a: ·QI.I'8 ··estes· 'onre · méz'es de 
arllitr.lo:lk· .. lllJP81la o .. redulliri•Bim•·•· :.:.•: ··, ·.··· · ' ', .. · · '·': . 
. . , ~· JllcnldadetMlXOilpcinaes1;de. que, ·meno!l·de um me_z. d'e• 
J!Ois de come. caqa, se revestiu a presjdencia actual, eerv.1ra.m~· 
ll!e.para,ellperimentar.a .milo,• !hoje. assento~: · · · · : · ... :: .... o t~st.do 1da sitio nio ile .levantou siniio·· :noll_llnalm~nte; 
porque a sua continuaciio virtual o prolonga. na. 1mpún_rdll'de 
!MaMlllfllda,, :aos:o ,f·~·!lhosos. insteumentos, .dos• '.e.r1mes · lltle .• · .. á 
IQmbra daquella. medida; na .atmóspberll da •.mfecçilo _mO!IIIJt 
11\18. eom 1 e lia. .. se . tHssotveu: abolimm '118. nossas· institlneõiJ8 con'~· 

· stitúcionnés, deshonrnram a nossa humanidalle u enhtmearam-
irroparavelníente a· nt1s11n. pivilizaolQ; ,, , . '· ·I : ' 

o • 
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Nüo mo admiram as doulrinns absu;•das preconizadas 
agora, na~ . duns Casas do Congresso, em sustentacilo da ir
responsabJIJdade reclamada, no meio de todos ·esses excessl).9 
pelo Governo de que todos murmuram, e que todos sustentam', 

· De .todos os ost~dos de sitio teem abusadB successivnmente 
os Governos repubhcanos, e todos teem sido· successivamente 
absolvidos pelo co-responsabilidade ou pela condesoondeneia 
das nossas .maiorias parla~e.ntares, solicitadas· sempre,. com as 
BUM tbeorms accommodatJcJas, em fazer da Constituioilo Re
publicana toalha d'e mãos ao arbítrio do poder, tanto ma.IÍI 
obedecido quanto ma.is desmandado. · 

Nã.o seria eu quem nécessit.asse agora de vir' discutir da 
tribuna essas monstruosidades jurídicas, contra as quaes 'desde 
1892 tenho roinvidicado ·os verdadeiros· princípios constltu
oionnes, no Congresso, na imprensa .e na tribuna judiciaria .. 
Já me cansa esse inutil trabalho dé Sisypho.. . · .. 

A evidencia da sua inutilidade tem assumido· na situaçilo 
actual uma claridade capaz de a tornar visível.. á• propria ce• 
guelra. No meio do paiz rcs'gnado, as vozes. que ainda ·se ·le
vantam em desafogo· .da consiencia ·naéional nAo ·~~ervem, pra
ticamente, sinão de consolidar os erim.inosos ofllliciaes e habi- . 
litar os seus advogados a melhores remuner.ac~es. Nem · siquer · 
nos resta mais a liberdade parlamentar la palavra. · · · 
. . Eli-a começa a sentir-se coacta, na Camara. e no :senado, 
com a prisão dos que frequentam as galerias dessas duas CaBal 
do Congresso, deixando transpUl'ccer sympathi'as pellls, ora
dores· opposicionistas. . ·. . . . . . • ~. . .. , 

· Si o paiz. continua indefinidamente a ·~lincciÓnar com a 
sua resignação essas enormidades, a tarefa da opposicAo .aca-' 
ba,rá por se tornar escusada e. impossível •. O.·I!COnario· parla
mentar não se cr,eou JIRra diver~il!l ile platéiiA:indif~erent.ea •. 
Creou-se para escola dos ·povos vm.s. , .. , , . .. . •... 

, .infelizmente, neste abandono de tudo po~ .qua!i todos, tó 
nos resta o consolo de hav&rmos feito o po118lvel por ealvar·.·a 
I!Ossa .responsabilidade, hontem predizendo &01' nossos:·conci
dadilos o que seria o. governo militar,: ·hoje mO!Straildo-lhea 
como se realizaram e excederam as .noasas. · previs~e&."-:- Seu 
collega e amigo, R11y Barbosa., .. · · 

\ . ' ' . . . . . . . . 
. O Sr. llendes de Almeida -.Sr •. j.>residente,:,satlsfizeram'" 

me' 'em extremo as palavras que acaba de pronunciar o :hon
rado. Senador por Santa Catharina. . . . . . . . . . 

S. Ex. dari'a o 'Seu voto pela .approvaoAo das:~~did~s to
madas pelo Govorno Federal, durante o estado de. s1t1o, ·s1 . essa 
approvacão não e~volvesse os abusos praticados peJas. auto-. 
radades, no cumpramento dns ordem emanadas do Poder Exe,... 
cutivo, naquelle periodo'. · · · · · · · · ·: 

. Ora, o parecer simplesmente propõe a ,approvacli/o ilos 
actos. praticados pelo Poder. ExeAutivo, em virtu~; !!as Tll!l.-. 
didas pOl' elle tonwlnA na vi~~:eqoin .do astado de .. s1tJo, 
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. O parecer ustab~lece a. computencin do •Poder Lugi~l~tivo, 
di~endo que nesse ponto nada mais nos cumpre fazer, 11· vista 
dos t.crmos positivos do projecto cm discussão. 

E a execução dos preceitos constitucionaes, uma vez que 
~o parecer 11e infere que não se cogita da 'approvnciio de netos 
o.ue ~tiío su.ioii.o ·li resJIOnsnbilidncle especial de quem os pra-
ticou. . , · , · 

O. Sn· HERCJLJO Luz - i\lns até hoje niio foram su,ieit.os n 
,julgamento OH responsaveis por esses netos. · .. 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - Esta· é outrid)uestiio. 
O SR. HERCJLJO Luz - i\lws é decorrentC. dn competencia 

do Congresso, decretando o estado de sitio. 
0 SR, COELHO E CAMPOS - Nilo apoiado, 

. : 0 SR, .MENDES DE . ALMEIDA - E' positiva a disposição 
constitucional. O Seilado só é Tribunal de Justiça, quando, re
gularmente promovida, a accusacão nos crimes de responsa
bilidade é decretada pela Camara dos ·Deputados. 

· Nilo podemos constituir-nos em tribunal, c ex-proprio 
· Marte t, quando o que· é certo é que, apezar de tudo, o Presi
dente da ·Republica não incidiu em nenhum dos pontos con
stitucionaes em que pud~sae ser classificado como respon
savel.: 

O projecto é claro. e insophismnvel c o 'parecer da Com
missão nllo. foi absolutamente criticado, apontando a critica 
~~fo?sição .constitucional cquc cBe tivesse esquecido ou offen-

. · . ··.A opiiiillo. pesso·al do relator.,· ·aliás vencido na preliminar 
apresentada,' está referida no. parecer. Mas o que é certo é que, 
nAo tendo o "Projecto considerado sinão os actos do Governo 
.Federal,.é sobre·. os termos. precisos do .projecto que o debate 
poderia. ser travado. · · 

Trata-se, poli$, :apenas de verilllicar si os Jictos do Governo 
Federal, isto . é, do Presidente da ·Republica com os ministros 
de Estado, .ficaram .limitados lls duas medidas. prefixadas pela 
Constituição· Federal. Nada mais. · · 
. E' positiva a dilsposiçAo constitucional.· 

· O parecer nilo 'fez mai's do que respeitar o preceito cc;ms
lilmcionnl, julgando merecedor do consenso do Senado o pro
jecto' mandando approvar os netos emanados. do Poder En-
cutivo' durante o estado.de ·Sitio .. · . . . 

'.O SR. HERCJLIO Luz "- MlliS o Poder Executivo encnmpa os' 
actos de, seus auxiliares. . , ... 

0 811, URBANO SAN'fOfl - Jsto diz V·, Ex. 
:0 SR. MRNDES Dll Al.MEIDA - Trata-se de. approvar OS 

actos do· Sr.' Presidente da Republicll'; esses actos mereceram 
a approvnçii'o prln propl'ill · opposiçiio da Camara dos Depu• 

•' . 



SR8Aiio JW· ·1.1 llR Oll'i'UJ;ll\0 JlR i!l!J l2f 

tados, como so evidencia do parecer da €ommissão da outra 
Casa. 

. O SR. HERCJLJO Luz - Mas nós temo.~ conhecimento de 
netos criminosos. Nada diremos sobre elles ? · · · . · · · 

0 SR. MENDEs DE ALMEfD,\ - Si· V, Ex. conh'ecri acf.Ós 
crimin~sos, promova sobre ellcs rus providencias que .itilgnr 
eonvomontos. O Senado, ho,j'e, tem de se declara!.' sobJ·c os 
netos da responsnbilidnd~J do Sr. Presidente ·da fii:ipublica. 
Nlio é possível, Dlio ha meio ·legal para se ·fazer o flUI' V. Ex. 
deseja, .a,gora, neste projecto, neste assumpto. 

O SR, HERCJLJO Luz _:_ O que desejo, nüo. E' o que manda 
a.Constituiçlio. · · · • · · . . . · 

' I • 

0 SR. MENDES DE ALMEIDA - V, Ex, digne-se .mostrar 
onde é que a Constituição manda isso. . . 

O SR. HKRCJI,Jo Luz - Nós devíamos estar funccionando 
como tribuna.l. 
· O SR. MENDES DE ALMEiDA - O parecer e~tuda e baseia-se 
cabalmente nas determinações positivas, nos preceitos consti
tucionaes .. Si ba. alguma providencia a tomar, V. Ex. sabe que 
isso nlio é de nossa coinpetencia; V. Ex. sabe quando e como 
se póde promover a responsabilidade dos que porventura 
tenham culpa e. perante quem de direito possa decremr a· ac
cusaçl\o. · · . 
. : .Agradeço pois a V. Ex. a manifestação de s~u voto. Elle 
está de .accôrdo inteiro com o .pensamento do ·Senado, que a 
Commissllo de Constituição e Diplomacia acredita tel' funda
mento, sem devaneios nem palavms inuteis. A nossa funcção 
constitucional está inteiramente dofinidn. no pai'OCÇI' que, tive 
a honra· de relatar. (Muito· bem.) · · · .. : 

. ' . . ' ~ ' . . 
· · o Sr. Coelho e Campos pronunciou· um diRriurso que. 'será 

publicado depois. . , . . . . · · , , 
' ' J l ' I ' 

Adiada.· a,·:votnçiío.. . .. ·· · 
. , : ' L., '.. : , . . .. ' . . , ·• 

< · O Sr. Presidente - Nada mais havendo a ·•tJ,atlll'> -vou Io-
van tar a sessão. . · .. · . · · · · . · 

Designo para ordem dp dia da seguinte: · 
Votaçl\o, em· discussão unica, da ·redacção •final do J!ro~ 

jecto n. 32, de 1911, que releva D. Olympia Victtir' Baptista,. 
filha do finado alferes do Exercito Francisco -Victor -Baptista, 
da pr.escrip(lão om que incorreu o. seu direito ao meio:. soldo; 

·votilçllo, em discus'silo unica', 'da redacção . final do pro"' 
jecto n. 33, de 1911, que autoriza a concessão de um anno de 
licença, com ordenado, a Alcibiades Augusto de Oliveira Gama, 
fiel de armazem da Alfandega do Pará; . · 
· Votação, em discússiío unica, _i:la redacção final dn em~~:da 

déi Seriado á · prçpoRicão da C,!!mnra dos ,Deputado~ n. ~9,,. de. 
1911, que autor1za. n concessuo do um nnno do hcencn, com 
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ordenado, a Antonio Pedro So·rrn dos Snlftos, porto iro· dn AI. 
fandega de Mantlos; 

Votação, em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 171, .de 1902, determinanào que os lfuncciona
rios do Corpo Diplomntico e Consular, quando em disponibi
lidade, percebam apenas o ordenado (com parecer da Com
mil a® de · Finaçnsa of(erecendo emenda em contrario da de 
Constituição .e Diplomacia) ; . 

· · Votação, em 2' diiiCussiío, do projecto do Senado, n. a5; 
de 19H, relevando a prescrlpci!o em que hn,ia incorrido o 'di
reito do capitão-tenente reformado Alfredo Fernandes ·da Costa 
ilo ·recebimento d·e uma. vigesima parte do soldo que,· por en
gano, na apuração do tempo de serviço que prestou, .não lho 
foi· paga .(of(erecido pela CommiBS/lo de Finanças); . · ' 

Votação, em 2' discussão, da proposição· da Gamara dos 
Deputados, n. 49, de t9H, autorizando o Presidente da Repu
blica a abrir ao 1\!inisterio da Justiça e Negocos Interiores· o 
credito !!Xtraordinario do a :541$9a5 para pagamento de ven
cimentos do antigo e•screvente, hoje secretario, da Procura
doria ·da Republica do Districto 'Federal durmite o exerci cio 
de ·19ft (com parecer (avoravel da Commissão de Finanças); 

Votação,· em 2• discussão, da proposição 'da Camara dos 
Deputados, n .. 57, de i9H, relevando a prese.ripçilo em que 
incorreu o direito do ·anspccada reformado do 29' batalhll.o de 
vohmtarios da patria José Carlns da Silva, para que possa re
cebflr .os soldos relativos •aos annos de 1891 a t904 e dando 
outras provi~encios (com parecer favoravel da Commirirto· ·de 
Finanças); · 

Votação, em 2' discussão, do proposição da· Comora. doà 
Deputados, n. 6!, de 1911,. autorizando o .Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com. ordenado, a D. Maria 
Firmiaila Guimarães Cravo, telcgraphista de 4' classe da Re
partição Geral dos 'l'elegraphos, para tratamento de sua saude 
(com parecer favoravel da Commisaão de Finanças)-; · . · 

Votaçilo, em a• discusslio, da proposição da . Camara dos 
Deputados, n. 66, de 19H, autorizando o Presidente da 1\epli
blica a conceder sei& mezes úe licença. ao bacharel Honorfo 
Carrilho da Fonseca e Silva, para· tràtamento de 'sli'o. saudo 
(com parecer da Commiaallo de Finanças oflerecendo emenda 
id approvada em .11' !liacusailo) .; . · 

· . Votaçlio, em· 3' disclllS8Ao,. do projec~o do Senado, n. · 26, 
de i9H, lliilndiiJidó contar ao· capitlio de mar e guerra Fran
cisco Augusto de Lima Franco, . chefe do Corpo de' Comtilisso
rlos da Armada, para ós effe.itos da .refurma, o periodo de: ~8 
mezB!I o t3 dias em qltll servm como amanuenae da secretarta 
do extincto Arsenal ;dê Marinha da Bahia (o(fereci(jo. pela 
Oommil!ilo. de M arinlla e Guerra com parecer f avoravel da! 
CommiBBilo de' Finanças) ; . • · · , . 

' . I 

-
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·· : Votação, em 2' discussAo, do projecto· do Senado,- n. 16, 
de .101 O, . fill:ando os venCimentos dos tunccionnrios do Becre
, taria da :Eltlcola Naval (com parecer .contrario daa CommiaBIJeB 
de Marinha e Guerra e de Fina111}aH); · · 

d 
·. · ViOtacA.O, em 2' discusliilo, dÓ projecto do. Senado, n. 15, 
e UttO, ·autorizando o Governo a •apo~tentar coni o tempo. de 

serviço que lhe ft\r contado, de aooórdo com ·as leis vigentes; 
o ex-t•. eacripturaria do · Theaouro Nacional Alex11ndre Nor..: 
berto da Costa e dando outrlis provldenoiils (com parecer dtJ 
Commia1do de lultiça e Legtiltll;IJ.& of{erecendo . 8Ubltitut:vo ~: 
. 'VlitaeAo; anf 2' discuss~o, do proJe~to do Senado, n. 16, 
de HIH, equ'iparalido os sen1entuario8 dos Registro&· Hypo
tll'ecarioá, ·Especial de Tituloá_ e Documentos e Protestos de 
Letras-aos tab&UíAee de notas,. para os e(feit0a do dQilreto ;.nu
mero 2,3119,. de 4. de ,janeiro de 'llfi, e dando outras provi
dencilili (com pa'iecer da Gommísaão de Justiça 11 Legillaçdo 
oflerecendo substitutivo); . · · 
·. · Vôtaçlo, em 2~ díscussllo, do projectó do Senado, n. 36, 
de 1911, autorizando o Presidente da Republica a conceder ao 
Dr. José lie Lima Castello Branco, inspector sanitario da Di
rectoria Geral de B~nde •Publica,. um anno de lícenaa; !fom or~ 
denado; para tratamento de sua saude (o(ferecid,o pela Com
missão de Fina111}a8) ; · . . • · .. . 

Votaçllo, em 2' discussão, do projecto do .Be.nadol .n. 39, 
. de 1911, .mandando comprebender na excepo!llo do nr . l• da 

leLn •. V8!; de .7 de janeiro de 1903, o 2' tenente da arma. de 
infan&atia do Exercito Pantaleio •Telles Ferreira; .. que contará 
a anUgui!lado desse poeto dlf·4·de novembro de 1893, e .. dando 
ootrae pi'OYidenoias (olferecida ·.pela :Uommi11do ·de ·Marinha 
e Guerra) ; · · .. · . . · : ·· ' · ·. . . · · · · · ' . · · · 
. Votilçllo, ~m 3~ discu81Siio, <la j!~oposiolo da Cumara d0. 

Dspu[ados, n .. 64; de i!Ut, approvando os actos .do GoverfiQ 
praticados . durante o ;estado de 11itio declarado pelo decretd 
li· 2.289, de 12 de dezembro ·de t910 ·(com ·parecer (tJvoravel 
dà Commiaatto de Conslituiçdo ·e D1plamaeia) ; · 
... '··:· ·" • ,· . ' ' • 1.1 •, • . : .• · .::' ' 

Levanta-se a. sessão . 4s . 4 · hor111; . , · 
' ' I, • • ,. _,\ 

.,. 

123' BESSIO E~l 16 DE OUTUBRO DE 19U . '-

PREBIDBNCJA . no sn. QUINTINo soo.wuvA VICII~PRI!SIDIIlTII 

· · A~· i hora da .. tardo, presente numero . legal, abre ·se a 
losa!W,. a que concorrem os Sra •. Quintino BocQ.)'uva,· Ferreira 
Chavoesl, Pedro Borges~ Candldo 'do. Abri!Ui Jonat.l)·a• Pedrosa, 
Gabrie Salsndo, .Arthur· Lemos, Jndio do Brllllil;. Joatl Euzebio, 
Urbano Santos, Mendes ds Almeida, Pires ·Ferreira, · Thoma1 
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Aocioly, 'fuvareB. de. Ly~a. Wal.fJ:edo Leal, Ca~tro. Pinto, Sigis
mundo · Goncalvos, Goncalves Ferreira, Rosa -ej .Silva, Gu1i.; 
lbermo Cn~pos, ~oelho o Campos, Oliveira Vnlladão, Bernar-. 
dino i\fontCJro, João Luiz Alves, Oliveirn.-Figuoiredo, Sá Freire, 
I~.!) e no de Pn ivn,. Felicinn.o Penna, J?'rancisco. Çllycerio, ·oon
zagn .Jnyme, Moteflo, Fehppn Schmi(H, Herc1ho Luz; Lauro 
MiHier n flnssinno do Nascimento (35)., . · · · · '. ' " ' 

.Deixam 1lo compa·remJÍ•, com causa jusl.it'icada, os· Srs, 
Araujo Gilbs, Silverio,.Nery, · Paes de Carvalho,. Ribeiro Gon
çalves, Gervnsio Passos, Francisco. Sá,. Antonio de Souza, Al
varo Machado, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, José Marcel
lino, Ruy •Barbosa,. Severino Vieira, Moniz Freire, Lourenço 
Baptista, Augusto' de Vasiloncellos, Lauro. Sodré, Bernardo 
Monteiro, Alfredo· Ellis; Campos Bailes, Leopolllo de Bulh!les; 
:Braz Abrnnt.es; A. Azeredo, Joaquim Murtlnho, Generoso Mar
ques, Alencar Guimarães, Victorino. Monte.iro e Pinheiro Ma-
chado (28) . · ·· . . · . ,. . · ' · · . 

' ' ' ' ' ··' 
E' lida, posta .em discussão .e sem deb~te approvada a 

ao ta da sessão antorior. . . . · ·. 

O Sr. i~ Secretârio daí conta do seguinte 

EXPEDIEINTE 
Officios: ·· · · · ··. · . · , . · · . 
Um do Sr: i • Secretario da. C amara. dos Deputados, da.· 

tado de 14. do corrente, remettendo um dos ·autographos das 
resoluções do Congnesso Nacional,• sanccionadas, que· auto
rizam a. concessão. de .um :anno de licença, para. tratamento .de 
saude, ao ·Dr. Antonio Augusto Cardoso de Castro,• ministro 
do Supremo Tribunal F.ederal, e Dr .. Jolio Rodrigues. da Coeta, 
juiz da· t• V•ara :do Conunercio do Diatricto ·Federal.~ ~r~ 
chive-se. . · 

. . um. do Sr.. Min·lstro da Faienda, ·. datado de ú do. cor~ 
rente, transmitlindo· .a .. mensagem ·com que o· Sr., .·Presidente 
da Republica restitue' dous· :·dos autographos da resoJuolio do 
Congresso Nacional, . sanccionada, ·que ··autoriza : a· abrir ·ao 
mesmo ministerio o •credito de .80:00018, supplementar .ii verba 
ll' do •art. 85. dil.lei n. 2.356, de 31 de dezembro de 1910.
Archive-se um dos. autographos e communique-se á Camara, 
remettendo-'se-fhe o. outro, · · . : · · .: : . 

o sr. s· Secretario (scrllindo dti. lJ•) ·declara que nÍio .ha 
. pareceJ•es. . . . . . . · 
. E' nO\'IImente lida; posta em discusslio, . que Sfr· encerra 
sem debate,· e. approvada a · redacclio· . ~inaJ· do projecto do ·Se
nado; n. ,18, de ilHO, amnistiando todos ·os cldadlios que di
roota ou indirootillmento Rll .onvolvoram • no ·movimento· revo
lucionín'io do Acre. . · · 

'''. 

.. ' 
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· O Sr. Presidente '- Não havendo quem· peca ~ palavra, na 
hora do expediente, passarei n {)[·dem .do dia. · 

. 4ntes, porém, solicito permissão ao Senado fllll'a fazer 
JDseru· na acta dos no!!.'los trabalhos ·um voto de pezar pelp. 
pe.rda de um dos mais distinctos J'ilhos de nossa Patr1a, o brióso 
official da Armada Naconal capitão de fragata Lopes da Cruz 
que falleceu lnesperadmente, por effeito de um luctuoso e 
doloroso acontecimento. 

· Esse offÚ:ial distinguiu-se na sua classe, por seus meritos 
pro~issionaes, pela sua .fidelidade á bandeira .da qual .foi sem
pre um intemerato"defensor, e pelos relevantes servicos pre
stados .á Republica, em todas as emergencias em que o Go
verno careceu appellar para a lealdade. e patriotismo dos fieis 
servidores da Nação. . :. . · 

. Si o Seriado compartilha dos sentimentos que ·acabo de 
exprimir, peco permissão· para faze1· inse1•ir. um voto de pezar 
na acta dos.nossos trabalhos de hoje, (Apoiados geraes.)· 

ORDEM DO ))[" 

V01'AÇÃO 

Votaciio, em discussão unica, da l'edaccüo final ·M Pl'O~' 
jecto n. 32, de !911, que releva a D. Olympia Victor Baptista, 
filha .do finado. alferes. do Exercito Francisco VictOI' Baptista, 
da prescripção ·em que mcorreu ·o· seu direito no meio-.soldo .. 

Approvada, vae ser remeLtida á Gamara dos Depu Lados, 

. V o tacão, em discussão unica, da I'Odaccüo final . do pro-. 
jecto n. 33, de 1911, que· autoriza a concessiio. de· um anuo. de 
licença .com ordenado a Alcibiades L\ugusto de Oliveira Gama, 
fiel de armazem da Alfandega do Pará. . ·. · .. · . · · · 

. Appro~ada, vac ser r~ine,itida á Ciurinr~ dqs D!ipUt~dos. , 
Votaçã~, e~ di~cus~Ao u~i~a. da reda~ciio final da eme'ndd' 

do Senado á proposiciio. da Camam dos Deputado~, n .. '.5?, uo 
1911,· que· autoriza. a concessão .de um anno de hc.enca,. com. 
o1•denado,· à. Antomo Pedro Serro. dos Santo>, porteu·o.,d~ Al
fandega de Mandos. · · ' · · " · · · · · · · .. 

· . Approvada, vno sol' l'emettidn. · ú ... Camarn dos Dep~tadÓ~. 
' ! ' ' 

.. E' annuncladn n vot.ncilo, em 3' discussão,· da pi'Dposiciío 
da.Camara dos Deputados, n·. 171, de ·1902, uetm·minnndOI que 
os funcoiomu·ios do· Corpo. Diplomntico o Consulm•, quando· em' 
disponibilidade, percebam npenns o ordenado.·: • ·'' 



-----
o\N.N.\1!~ IJII ~ENA~O · 

Vem ú Mesa, é lido, Uttoiullo, posto om discus~iio o som, 
debato approvado · .o, seguinte 

' ' ':·; ,, J 

.. ~IÍ:QU)illlMEN:l'o. ' ,. '· ·. ·.· . 
• , t. ' ! 

·. Requeiro que, a proposição da Oamat·a dos Deputados; n: ,171, de 1902, volte ú Oommissiio de Constituição c Diploma:. 
cia. 

Saladas sessões, 16. de outubro de t.OU.- Pire•· Ferreira. 
A proposição volta li Oommissiio do Constituiçiio' e ,Diplo-

macb. · ·· · ·· · · ·. ·. · . · . :' 
. ·' -

Votação, em 2' discussilo, ôo projecto do. Senado, ·n; 35; 
de 191.1, relevando a prescripçiio em que: ·haJu lucoh·ido o' 
direito do capitão-tenente reformado Alfredo Fernando~ da 
Costa ao· recebimento de. uma vigesimo. quinta. po.t•te do ~o Ido 
que, por engano, na apuração do tempo de serviço que prestou,. 
nlio lhe foi paga. · • · . . 

Approvado. · 

Votação, em 2' discussão, da proposição du Oamat'B dos· 
Deputados; n. 49, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
bJ'ica a abrir ao Ministerio ·da Justiça e Negocios Interiores o 
credito extraordinario de 3:541$985 para pagamento do nu
gmento de vencimentos do antigo. escrevente, hoje sect•etario, 
da Procuradoria da Republica no Districto Federal dut•ante o 
exer~g~~~J!~t. . , . . . ,. ·.·.,· .· . , . 

Votação, em· 2' tliscussiio, da proposieiio · dà Cam3~u dos 
Deputados,·n. 57, de 1.9H, relevando· à prescrípcão cm que irt~ 
correu . o direito do auspeçada reformado do 29• batalhlio do 
voluntarios do. patria, Jos~ .Carlos da Silva, para que possa re
ceber os soldos relativos.·aos annos ·de 't89t a•t904, .e dando 
outras providencia&.· · · ,. 

· · 'Approvada; · · · · · · 

O Sr. Plrta Ferreira ·(pela orde.m) requer e o Senado con
cede dispensa do instersticio, afim de sel'inoluida na ordem do 
dia da . ses11i.o seguinte 11 proposição votada, · 

Votação, em 2': discussiío, da' ,proposiiiAo da. Cn!Jial'll dos 
Deputados, n. 61, de 10U, auto1·izando o Presidente dá' Rep'u
blica a conceder um anno de licença, com ordenado,. a D; 'Maria 
Firmiana Guimarães 'Cravo, telegraphista de 4' classe da Re;. 
partieli.o .Geral dos Telegraphos, para tratamento de sua I saude. 

oA'pprovada. . 

. O Ir. Coelho e Ca~poa (pela ordem). requer e o Senado 
concede .dispensa. de instel•stioio, ·afim de ·ser incluída nu ordem 
do dia da sessll.o seguinte a proposieiio votada. · 

.:: .... 

' " 
" '' :. \' 

\ ' 
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... Votaciio, om 3• diMcussiio, da proposição da· Camara do• 
Deputados, n. 66, de 1911, autorizando o. 'Presidente da Re
publica a conceder seis mezes de licença ao bacharel Honorio 
Carrilho da Fonseca e Silvn, pal'U tratamento de sua saudo. 

Approvada, vao ú Commissão de Redacção. · 
Votação, em 3' discussão, do projecto do Senado, 11. 26, 

de 19U, mandando contar ao capitão de mar e guerra Fran
cisco Augusto de Lima Franco, chefe do Corpo de Commissarios 
da Armada, para os effeitos da reforma, o periodo de 18 mezes 
e 13 dias em que serviu como amanuense da secr·otaria do 
extincto Arsenal de·Marinha.da Bahia. . . 

Approvado, vae á CommissAo de Redacção. 
Votação, em• 2' discussão, do projecto do Senado, n. 16, 

de 1910, fixando os vencimentos dos funcoionarioa da Secre
taria da Escola Naval. 

Rejeitado. 
Votação, em 2• discussão, do projecto do Senado, n, 15, 

de ·1010, autorizando o Governo a aposentar, com o tempo de 
serviço que lhe fOr contado, de accOrdo com as leis vigentes, 

. o· ex-1• escripturario do Thesouro Nacional Alexan!lre Nor
berto da Costa e dando outras providmJCias. 

E: approvado o seguinte: 

·8UB8TITUT!VO 

Artigo unico. Fica 'o Governo autorizado a ·aposentai',, com 
o tempo ·de serviço que lhe fõr contado, de aocõr;do oon1 as 
leis vigentes, o ex-1' escripturario do Thesouro Nacional Ale
xandre Norberto da Costa; revogadas as disposições em con-
~rario. .. · 

. Prejudicado o projecto, 

· · Votaç!lo; em 2• discussão, do projecto do Senado, n. 16, de 
1911, equiparando os sorventuarios .dos Registras. Hypothe~ 
cario, Especial de Titulas e Documentos e Protestoa de Lo
trlls aos tabelliães de notas, para os ffi'feitos . do decreto 
n. 2,389, de 4 de janeiro de 19ft, e dando outras provldene~as. 

· · ·E; approvado o seguinte 

8UBBT!TUT!VO 

., '•'' . 

.. . ·Artigo unico. E' appllcavel a disposioAo do 'art. 6°' da lei 
n. ·2;389; de 4 de janeiro d~. corre~te anno, ·aos officios. do 

. Registro Hypothecarlo, Espe~tal de T1t~los e Doo~mentos, · Pr·o- ' ·· 
testo de Letras e dos escr1vAe~ dos JUizes secc10naes; revo-
gadas as disposições em contrarro, . 

PreJudicado o projecto. · 



,, 
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- Votaciio, em 2' discussão, do _pro,iccto .. do .Senado,· n. 3() 
de .. iOi 1, autorizando. o Pt;esidente ,da _Republica a conceder a~ 
Dr. José do Lima Castello · Bt:anco, inspector. snnitario -da- Di'
rectoriaGcralde Saude Publica, .um. anno.de . .Jicencn, com·or~ 
denudo, pnra·tratnmcnto de sua saude. 

Approvado. 

O Sr. Pires· Ferreira (pela orrlem•) requer e o Senado Óori~ 
cede dispensa do interstício, .. afim -de ser incluído na·ordem' ilri 
dia da.sessão.scguinte o projecto votado. · ·" · 

· . V o tacão, em· 2' discussão, do pt:ojecto: de( Senadó; ·n. ·ao;. 
de. i 9H, mandando _comp_rehcnder na excopciio do art. i • da 
lei n. 981, de 7 de Janeiro de 1003, o ~~ tenente da arma de 
infantaria do Exercito P.antaleão .'l'ellcs · l<'erreira, ·que contará 
antiguidade de~ se posto de .. 1 de novlimbi'O 'do '1803, e dando 
outras providencias: 

Approvado .. 

. o Sr. ~ires Ferreira,(pela-or.dem) requer. e o.Sonado con
cede· dispensa do interstício, .. afim de ser ·incluido-.na ordem do· 
dia da· ses silo seguinte o pt•ojecto votado. · 

Votaciio, em a• discussão,· da pr~posiciio 'd;l éama~;a ·doe 
. -·-.Deputados, u. 64, de i911, approvando -os aiitôs do Governo 
'··praticados durante o estado· de sitio ·declarado pelo decreto 

n. 2.289, de i2 de dezembro de 19.10_. 
Approvado! vne .ser submettido á sanceão. 

O .Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a sessão. 

·Designo para a da seguinte : . ; 
Discussão única da emenda da Camari1 dos Deputados ao 

projecto do Senado, n. 3, de' i911, autorizando o Presidente da 
Republica a. conceder um anno de licença, com vencimentos, ao 
desembargador · Pedr.o Augusto de Moura :carijó, juiz. da Oórte 
de Appellaçlio do Districto Federal (co711':pareccr contrario da 
f:Jommiss/J.o de Finanças)'; . · : : . · ::· , · • . , 

3' , discusàão 'da 11roposic!io ·da Camara·.dos De11utados,: 
n. 146, de 'i009, ·organizando 'a mari11h11 merc.ante, regulando 
o commercio marítimo e ·dando· ou.trlis' provid'ericia's '(com 
parecer da Comntiss/J.o de Justi('a e Leoi8laç/J.o oflerecendo, 

. emendas jd approvadas er11 2' .. diacussãll) ; . ·;-' .' 
, 2' discussão . da pr~p~~icã~- da Camara dos Deputados, 
n. 69, de i OH, .auto11izando, o, Jlresidente da: Republica n -abrir· 
ao Ministerio do Interior -creditos: .para· pagamento:a oflilciaes: 
do Corpo de Bombà.h:os, e da I<o:rca Policial (cor11 parecer :ra-· 
vol'twel da Commiss/J.o de Finanças) ; . 

3' disc~ssüo · da proposicli~ da. CamarÍI~ dos peput~d-os,: 
n. 57, de 11111,. !'elevando a .prescr1pçiio em .quc .. Jncor,reu o 
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dii•eito do ttrl~Jwcuda reJ'ormudo uo Úl" batalhão ue volunturios 
da patrin J~sé Carlos da Silva, .t•nm que possa rl!cebot• os 
soldos t•olnttvos nos armas do 1801 a 181J.l e dando outras· 
providencias (corn prtrecer (at•orat•el da Cormnissãd de Fi-· 
11anças); . 

3' discussão du Jli'Oposi(;'üo du Cumara dos Depuhldos, 
n. 61, do 1911, aut(lrizaudo o Presidente da Jlopublica u con
ceder· um anno de llcencn, com ortlenado, a D. Jllnr·in Fir•minna 
Guimarães Cmvo, telographista: de 4' classe da Ro(Jarlicão' 
Geral dos Telegraphos, para tratamento de sua saude (com 
parecer favoravcl da Commissão de l<'inanras) ; · 

3' discussão do pt•ojecto do Senado, n. 36, tle 1011, auto
rizando o Presidente da Republica a concede!' uo Jk Josê do 
Lima .Castello Branco, inspectai' sanitario da Directo!'ia Gorai 
di) Saude Publica, um nnno de licenca com ordenado, pat•u 
tJ'IItamento de sua saudc (oflerecido JlCla Commissão de Fi-

... nançaa); 

3• discussão da projecto do Senado, u. 3!1, de I U 11. nmn
dando comprehendei· na oxcepcão do art. I• da lei n. !INI, do 
7 do janeiro do 1903, o 2" tenente da arma ·do inl'nnl.al'iu du 
Exercito Pantaleão Telles .Fer·reira, que contnt•ú n nntiguiuado 
desse posto de ·I de novembro de 1803, e dando outras (JI'ovi
denéias (o(ferecido pela Commissão de .1/ariuila e Guerra). • 

/ 

Levanta-se a sé;são ás :J homs. 

i:J·í' 8ESSlO .I!:M .17 DE OU'i'UBilO DE !!III 

PIIESIIlENCrA .. IlO Sll, QUIN'I'INO llOCAYUV.\, VICE-PliESrDEN'I'J,; 

. A' t · bom ·da . tarde, presente numero · legnt,uore-su n' . 
sessão, a que conco1•rern os St·s. Quintino Bocuyuva, l<'err·eh·n· 
Chaves, Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathas l'odr•osn, 
Gabriel Salgado, Tndio do Bt•nzil, Jostl Euzebio, Urbano Santos, 
Mendes de ,Almeida J'il·cs l•'erroira, Fl'llncisco f;tí, 'fhomaz 
Accioly · 'l'nvares de Lyr·n, Antonio de Souza, Wull't•odo Leal,' 
Castro 'Pinto, Oliveira Valladiio, Uot•nat•dino Moutoh•o, ,foi\o 
Luiz .Alvos, Oliveim l•'igueire,do, Sá l•)•eh•u, lluer~o de l'ail·n, 
Feliciano l'enna, Alft•odo Elhs, Franc1sco Glycet•JO, LCOJlOlúo· 
de Bulhões, Gon~ngn Jnyme, Metello, Folippe Schimidt, Hor-· 
cilio Luz Lnuro Müllet• e Cussiano do Nascimento (33). · • • 

Deixam de ocmparecet•, com cuusa justil'icndu, os Sr·s. 
Araujo (lóes, Silverio Nery1 Arthur Lemos, Paos de Carvall.w, 
Ribeil'O Gon~ulvos, Get·vaslo Passos, Alvaro Machado, Sog1s· 

vol. V 
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mundo Gonçalves, GouçnlveM Forruit•a, Bosa u ~ilva Gomes 
IRibeiJ•o, Joaquim Malta, Guilhm•me Campos, Coelho e 'campos 
ofosé Mnrccllín~, lluy Barbosa, ~.!voríno Vieira, l\loni~ l•'l'uiro: 
Louren•;o BnptJsLa, Augusto de Vascouuellos, Laura Sodré llur- · 
pardo. Monleir~, Campos Salles, Brn~ Abmutes, A. f\Z~l'lluo, 
~oaqmm ·Murtmho, Generoso Marques, ·Alencar GuJmarJius 
1VictoJ•ino Monteiro e Pinheit·o Machado (30). · ' 

· . E' lída, posta· em discussão u, soin debute, appJ·ovuua a 
nela da sessão anterior. · . 

O Sr. t" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 
Offícios: 

· · Um do Sr. I" 8ecrotario da Camara dos Deputados, dtltndo 
'do 1ü do c01·reutc, remetteudo a seguinte Jli'Oposiciio dnquellu 
~amara: 

N. Si - i!Hi 

O Cong1•csso Nacional resolve: 
: Artigo unico. E'ica o Presidente da Republica autorizado a 

'conceder um anno de licenca para tratamento de sande e com 
OI•denado, na forma da lei, uo bacharel Domingos Amorico 
de Carvalho, desembargado!• do Tribunal de Appellacão do 
,Territorio do Acre; revogadas as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, ta de outubro do 1011.-·/oão 
'Lopes Ferreira Fil/ta, i" vlce~presidente.- .Antonio Si•meão 
dos Santos Leal, t" secret~rio.- Eusebió FranCisco de Antlratle, 
2• secretario.- A' Commissilo de Finanças. 

Tres do mesmo senhor e de igual data, communicando lia~ 
:verem sido approvadas e enviadas á sahccilo as propos·icões 
~e autorizam o Presidente da Republica a conceder licenca 
ao bacharel JoAo !Alves de Castl'O, JUiZ de direito da comarca 
do Alto Purús: a Antonio Cardoso de Amorim, 3• escripturn
rio da Delegaciá Fiscal na Bahia; e a Raul de .Azevedo, admi-
nistradoi• dos Correios do Amazonas.- Inteirado. . · 
· Um do Sr. Ministro da Viacilo e Obras Publicas, datado 
:de 1-1 do corrente, transmittindo a Mensagem· com . que o 
Sr. Presidente da Republica restitue doús dos autog1•npho~ da 
resolução do Congresso Nacional, sancionada, que auto1·iza a 
oonoessilo de um anno de licenca sem vencimentos. a Lysanias 
de Cerqueira Leite, inspector da 4' divisão da Estrada de Ferro 
Central do Brazil.- Arquive-se úm dos àutographos e commu
nique-se á Camara, remettendo~se-Ihe o outro. 

o 81'. s• SecretariO (ae!'Vindo de .2•) (jecl!ll'll quu nllo hu 
pareceres. 

.I 

. . 
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ORDE~IH DO DIA 

LICENÇA Ao llll. PWliiO AIJUUS'I'O 1m ~!OliHA c,\IIJ,TÚ 

DisJJUMsíio uni cu da em,ndu da camam dos Depubdos. ao 
projecto do Senado n. 3, de 1011, autorizando o Presidente ria 
Republica n conceder· um anuo .de lieenca, com veneimentoô, 
eo dosombargadoi: Pedro. ,<\ugusl.o de Moura GaJ•ijiÍ, juiz da 
~ôrto de Appollncuo do DJslt·ioto l•'edeml. . · · 

Rejeitada, vae ser remollida ú Camara dos Deputados; 

01\GANIZAÇ.\.o DA )L\IUNHA :MJ::IlGAN'l'E 

3' discussão da JH'Opo;.icüo dá Camarn dos Deputados, 
n. H6, de 1009, organizando a marinha mercante, regulando o 
commercio marítimo o dando outrns providencias. 

O ·Sr. Joio Luiz Alves ( •) - Pedi a palavra, Sr. Presi
dente, apenas para enviai· ú Mnsa uma mnenda ao projoelo 
em discussão, emenda r•elativa aos direitos que assistem ú 
tripolação em casos do accidente ou molestia, em relat)iio ao 
dono ou empreiteiro da· navognciio. 

V om ú Mesa, IÍ lida, apoiada e posta conj.unctameuto om 
discussão com 11 proposição a seguinte 

EMENDA 

Accrescehte-se, depois do art. 87 : 
·Art. O tripolanto quo adoecer, .ferit·-se ou mulilaJ•-so 

em serviço dtJ bordo receberá a soldada a.iustadu pelo tempo 
em que ficar iinpedido de trabalhar, tendo direito a tmtumonto 
medico, cirurgico e pharmaceutico por conta do navio. 

Paragrapbo unico. Em caso de m01•to nos mesmos casos, 
o seu enteri·o será feito ú custa da empreza a que pertencer o 
navio ou embare3Ciio. 

Sala das sessões, 1i de outubro do 1911.-João L11i: Al've.v. 
-- Bueno de Paiva;- Ber11ardino Montei·ro. · 

O Sr. Franotaoo Glyoerio- Sr. 'Pr·esidente, não ouvi bem 
a leitura de uma emenda n(Jt'esentadil pelo Sr. Senador peln 
Espírito Santo. 

0 SR. PREBIDEN'rH - Vou mandai-a a V. Ex. 
0 SR. FIIANCIBCO GLYCI~J\10 (depois de le~• lt emenda) 

A proposição vae ú Commissiio de Justiça ? ' 
0 SR. PREBIJlEN'rll - Sim, senhot•. ---.( •) Este discut•so uilo to i revtsto P.elo orador. 
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. 0 811. 1•'1\ANCI~CO Gl, YCEIIIO ;,..,.. Então dou-me por satisfeito. 
O Sr. Bueno de Paiva (pelaordeml-St·. Presidente pedi 

n palavra pam enviar:\ Mesa un:; requerimento afim de 'que ~ 
projecto que tliz respeito sobre a. ma1•inha. mercant.e vá 1\ 
Commissão de Financas, pat·a que elln tnmbem emitta o seu 
parecer n . re~rwi to. · 

·Vom ú Mos.n; ú li tio, llltoiatlo,. posto L'lll tliscusão·" nppt·o~ 
vndo o seguinte · · 

1\I~QU El\1 ~U:NTO 
.· 

Requeiro Que a Jll'O[JOsicão dn Cnma1•a tios Dcputndos, 
n .. t.ltl, do 1110!1, depois do ouvida a Commissão de JusU<•.a e 
Legislncão sobt•o as emendas offCI'L'Cida.q em 3' discussão; vá 
á Comrnissão do Finanças para sobre elln emitlit• pm•ecer, 

Sala duõ sessões, li de outubro tlc l!lll.-/Jueuo t/~ Pail!a. 

Suspuns11 11 discussão, afim de sei' ouvida 11• Couunissão. tlu 
Justicn ·e Legislaciio sobre n emenda. 

CRllUI'I'O AO ~IINIS'I'lll\10 DO INTEI\1011 

· :!" discussiiJo da PI'Oposiciio· da. Camuru dos Deputados, 
u •· 6!l, de i!llt, autorizando o Presidente da Republica a ab1•ir 
no Ministerio do Intericr creditas pum pngnmunlo !I· officines 
do Corpo de BombeiroR da Forca Policial. 
· · Approvodn'. . · · . 

O Sr. Pires Ferreira (pela ordem) - t·equet• ll o l'cnntlo 
concede· dispen3a de intet•sticio, afim d ser incluída na ordem 
do dia da· sessão .. seguinte a Tll'Oposição votada. . . . 

ÍI~LEVAlÍIENTO llE I'REBCRII'CÁO EM FAVOR D~ JOSÉ IÚULo\!' UI~ H li. V.\ . . ' ' . . 
' o •• I • 

3' discussão dn proposioiio da . Cnmnrn . dos ))~pulados, 
n. 57, de 1011, relevando a prcsci'ÍI'Ciio em que incot•rou o 
direito do mt•pecada"rlifot•mado díl' 2!l" batalhão de volutarios 
da P:tll•in José Cnt·Jos dn Silva, .vara que r•ossn t:o•:~bet• os 
soldos t·olnlivo,, no~ nnnos de IS!lhn-HlO.\, c.tlanrlo outt•as pro~ 
videncius. · . · . . . 

• •\pprovat.lu, vm1 sct• .submllUitlu t\ siuicçiio. 
' . ' ··:... ,,-:-

LICHNC•\ A 1), ~lo\111.\ .J.'Il\MIA~Á· UUIMAIIÁHB CI\AVO· 
· _., · · · .:c r , · 

. . u 

· ., 3' 't.IiscussÍío · d,,·· proriosicilo' du ·c,imura dos· Dlipulados, 
u !li ito Hlll,.aulot•i1.nndo o J1t•osidonte du ltopublicu u cort
.cQdcr' um umio de liclliiCil, com ot•denildo, n D. Mur'i!l J!'irmiann 
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Guirmr·ãrs Cmvo, f.fllographisl.a ri~ ·I" classr ria Ropnrl.irfío 
Geral dos 'l'elcgmphos, plll'l\ l.rntnmenlo de sua· s'anrJfi: · • 

Appmvnrla, v no sol' ~nhmr•tlidn rí snnccíio. · · · " 

I.IC:E!\'Ç,\ :10 Dll. oiOHf~ llE f,l.\1,\ r:,.\Wl'J~i.r.o UI\,\NC.O '' 

. :1; rlisnuRsão do pr•ojrwl.o dn S<mndo 11. 3f\, do 1011, Rl,tlor•i
ZIIIldO o Pt•esitlPnto da ltepnblica a conceder• no Dr·. ,Josrl IIIH 
J~inm Unsl.ello Br•nrwo, inspector sanitnrio da Directol'ia Get•al 
de Saude Jlublicn, um anno de licenca, com ordenauo, para 
tratamento do sua saude. 

Approvndo, vae 1\ Commissíio do Redacção. 

3" discussão do projecto do Senado n. 39, de I OH, man
dando comp1:1Jhender na excepção, do art. 1 da lei n .. 98!, de 
7 do janeiro de 1903, o 2• tenente da arma de infantaria do 
Exercito. Jlnntaloão Telles l'er1·eira, que contará antiguidade 
desse posto de 4 de novembro de 18!13, e dando .outras provi
dencias. 

. O Sr. Francisco Glyoerio ( •) :_ Sr. Presidente, ú cerca 
de um projecto em identicas circumstancias, relativo a um 
outro ofl'icial do Exercito, o Senado .del'iberau, .a ·requerimento 
meu, que .fosse ouvido o Governo a respeito da materin que 
consl.ituia o objecto do mesmo. ,. 

Sr. Presidente, o assumpto deste projecto é, como: sabe, o 
Senado, .regulado por lei geral e a sua execução' niio satisfaz. 
individualmente a alguns ot'i'iciaes. 
· ·nuhi o reclamarem a· assistrmcia do•.•CongJ•esso; •mas, ó 

mister que n nossa intervencilo seja com absoluto conhecimento 
d'e causa, o, assim, ú indispensavel a informação do· GoveJ•uo; 

Da IH'imeir·a vez que tratei do assumpto, ·acceut.uei a si
tuaciio em que estamos, de reorgani~aciio .militar, Problema 
que constitue uma srlria preoccupacilo do Governo actual, ni\o 
parecendo regulm· que estejamos a legislar· n r•ol.alho; ú feição 
de· iritoJ•esses indivi~uaes. , • · 

. ,O ,8~. 8..1' Fn~IRf\ _;_ Lei~. de,'(l~ccpiJiío. , . ::. . .... 
· · 0' Sn. F'ruNmsco GJ;YCERIO - ;· .. por ma.is· respeil.aveis 
que possam• sm' tnes interesses. · · 

· Senhor·es, a situação actual se caracteriza precisamente 
pela espemnca quo os hr·a:zileirós teom ua III!QÜO do .. uctunl 
Governo, no sentido de um· ao.Brazil perfeita e compl~ta orga-
nizacilomilitar; . . . · 

'l'oda a gente sabe o que o Marechal Herme~ da F<!nseca 
foi quando ministro da Gum·r·n. S. Ex. agitou a reorganrzaciio . . . ' :\• 

(') Este discurso niio foi revisto ·pelo'ciradóf., · '·' 

' 
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militar do moi,tl decisivo, o no coucoito dnquolles que ~c em
penharam na sua oloiciio, o sou governo devo sm· aquello que 
venha iustituit• no pai1. a mais efficiento o irropmhensivel 
defe~'a militar. 

O. Sn. l!EnGILio Luz - Apoiado. 
0 Sn. FRANCISCO GI,YCERlO - Poucos presidmil.os do Repu

blica toem tido mnrgem pa1•n realizar reformas que nssigualem 
a sua passagem pelo· Poder Publico. · 

O Sr. Rodrigues Alves conseguiu n transformaciío da Ca
pital da Republica o conquistou com isso os applausos de 
todo o Brnzi I. · · 

o· Sn. HERCILIO Luz - Saneou a Capital da Republica. 
O Sn. Fl\oiNCJsco GI.YCEiuo ....., O Sr. Affonso Penna foi o 

autor de uma grande reforma, a que nem puderam dar com-
pleta execuciio os maiores estadistas do Imperio. . 

Refiro-mo no restabelecimento do nosso credito c á modi
ficação do regimen financeiro pela instituição 'da Caixll de 
Conversão, para estabilidade da circulação. 

·Agora, estamos convencidos de que o Governo ·actual será 
o executor .da grande reforma, necessarin á grandeza da Re
publica: a dn defesa militar do Brazil e, cheios de fé, e~pe
ramos que o Sr. Presidente da Republica se dosempephará 
galhardamente desse supremo dever, que posa sobre· sua res-
ponsabilidade de homem publico e d~ chefe da Nacilo. · 
. -Nilo posso comprehender, entretanto, como S. :mx. poderá 
realizar o seu ·programma, ·si o Congresso concorre de sua 
parte para annrchizar a alta administração militar do Brazll 
com lei· de excepçilo e ú revelia do Podei•,Executivo. Nilo se 
pódo obter orgnnizaciío militai', disciplina milHar, que é a 
basfJ de toda a defesa nacional, sem o concu1•so de todoo os 
poderes publicos; sobre tudo e principalmente, pelo oxorcioio 
diario e continuo do respoil.o á ordem publica, do respejto ú 
Constituiçllil e ás !eis. · · 

· ·como obter disciplina militar, si os poderes publicos fo-
. rem os primeiros a dar ex!)mplo de insubmissAo? · · ·' 

... Q SR. HEIIPILIO LU!\ .;.... PerLUI'bQn~o· a hiCI'!\fChin com Pf~"' 
j e c tos como este. · . · . · · 

. 0 SR. FRANCISCO GLYCEI\10 --Poço deacu\pa ao Senado si, 
·.por motivo de um modesto projecto, que transitava silencio
snmen~e p~la Qfdem do. dia, dei 1\ minha palavra u calor de 
minha fé. . . . . . 

. · Mas tl mislér que se eatabaleua. a administração da Repu

. blicn polq Ol'dom, nté moamo. nns questões minhJIIIB; . ó mister 

. qi.ie o povo b'rllzileil·o. so. convenc11 de. que nlio estamos aqui, 
simplesmente no serv1co do nossas pn1xões e de nossas ambi
Qõea, l!las p11r11 o exercício conveniotl!ll !111s attribuicões consti-
tucionl\eB. . - · · . . · 

O povo brazileiro .iú tom honrosas tradições; já tom dado 
provas Clllbnos e cbmplot.as do sou clritcrio, de sou o~pirlto de 

..-' 

I 
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Justiça c do ~ou superior· ,iulgamcnl.o.J~' oxcusado, J10t·tnnto· 
que, no cxm·e1c1n (h~ nossaR l'uneçüe:-; logislativns ou CXI!Ctttivas' 
possamos, se qutJI' pot· nwrnenl.o><, eonl3r com u il'l'eftexüo do 
povo, por uos .ínlgur·mos inYt,slidos dn nm podet• discricionario 
o absoluto. . 

. E: passive!, momentaneamente, n victo!'ia dn forca sobro 
o di!'íllto; mas é pmeiso nüo ter fé nt•nhnmn uo pt•ogresso, na 
!01 lat~l do (ll'ogr~sso, nnra acrodil.ur que o direito possa ficar 
suiJ o unperJO e JUgo da força. 

O dil•eito ha de voncür; it liberdade ha do prevnlecor. 
Eu, portanto, Sr. Presidente, me animaria a pedir ao So~ 

n~do que sobre esse projecto seja ouvido tumbem o Sr. mi
mstro da Guerra. (Mu'ito bem; m1tito bem). 

Vem à Mesn, é lido, apoiado e .posto em discnssiio o se
guinte: 

REQUERIMENTO 

1\oqueiro que sobro o projecto do Senado n. 39, de 1 Ufi, 
. se.ia ouvido o Governo pot• intermedio do lllinist.erio dil. Guerra. 

Saln das sessões, 17 de outubro de 1911.- Glucerio, 

O Sr. Pires Ferreira (') - Sr. Presidente, o nobre Se
nador por. S. Paulo não surprohendou com o seu discurso de 
hoje úque!les que já de ha muito o conhecem. S. Ex. sempre 
que occupa a tribuna, o faz appnrentando aquella franqueza 
e bizart·ia que lhe siio habituaes, mas, pelo modo por que se 
11xterna. tmz sempre um pensamento occulto. Ainda agora, 
S. Ex. procura entrinchoimr-se com 11 proposiciio que nesta . 
occasião se discute pnra dizer o que pensa sobre factos que. 
absolutamente nüo toem relaci\o com o assumpto. 

O Sr1. · H!lncn,to Luz - Qual foi o pensamento occulto ?. 
O Sn. I' IRES FEnarcmA - Deixando do ,parto o franco ati-. 

l'UdOl' que S. Ex. põo ÍL minha catn para vor so me desvia da 
discussão neste momento, direi o seguinte: S. Ex. provou que 
nlio tinha intencão do (aliar sobre ~ pr~jocto que se refere ~o 
tenente Pantaloiio Tolles, porque, st assrm o pretendes.s~, tor1a 
lido o parecer da Commissão do Ma1•inhn e Guerra, vorlftoando, 

. então, que o projocto não perturba a ·organizncão. que so !em 
em vista no Exercito o teria visto lambem que fm presento ú 
elln um attestndo do Exmo. Sr. ministro da Gum•ra, o velho 
'o bravo cabo de guerra Menna Barreto, attostadp que-. i\lhib~u 
a ·Commissiio de fazer nova consulta ao refer.rdo Mrmster1o 
e n lavrar o pa•·ocer que sujeitamos ao conhectmento do Se~ 
nado. · . . . 

· E~ por essa razl\o que ente!ido que. o. I!ICU velho am1go 
não teve intencilo dQ ouvir a opmiiio do mmtstro sobre o ll:l~ 

(') Eslo dis\1urso nlio foi ••evist.o ~eló oradm• 1 · ,. 
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sumplo, pot·que este ,hí disse o que Linha u dizer, mn~ l'nzer 
pondm·acuos soht·c o assumpt.o, f(IH' ,julgava m:orisas, pf'IO sf•u 
modo de pünsnr. · 

O a U.P~i.atlo do St·. m in ist.ro tln G!IPl'J'O ,1 .u rn rlocumf'n lo 
.i>splnndido em ftivor dosse ol'l'icinl. · 

'fodo o mundo sabe q1w n fnmilia Pnnt.alniío Tr•llros o\ nma 
familin do lll'nvos. · . . . 

O scu· nome vr>m · desdn longa .dn'ta · iuscripf.o ·nos fastos 
mais gloriosos ·que ennolíroceram o Exer1liW nacional ·no 
estrangeiro e tnmbom no remanso da paz, na proprin adminiH
tracúo do Estado que, com· tanto brilho, ~o ilhtsl.rll Senador 
representa nesta Casa. · , . 
· · ' ~las, prirn que, Sr. Presidente, o meu hont•ado amigo, in
cansnvel propagandista do t·e.gimen em. que felizmente nos 
achamos, tratou de questões que vrm da Jli'Opngandn '/ · 

S. Ex. teve outra intenção. 
·Por que niio disse logo francamente que era necessario 

que se elaborasse a lei de· outro modo, que· se respeitasse n 
Gonstituiciio o oull'as cousas mais ? 

S. Ex. fnllou no cumpt•imllnto de deveres de quern quer 
que ~P,ia que niio citou com aquella franque;:a que lhe ú 
pecultnr. · · ~ · 

Eu agora estou urn ·pouco emb.aracado. Nilo me refiro n 
s, ·Ex. e direi ao honrado collega que continue a lt•ilhnr o 
caminho que os verdadeiros patt·iotas teem seguido, porqu!l 
este. niio sertí perturbado pelo vellto Marechal que felizmente 
está agora ·á frPnte da administracão, nem pelos amigos. que o 
eercam com toda a sinceridade e para o bem do paiz. · 

O honrado Senador por S. )'nulo ús. ,vezes torna-se tiio vi
got·oso no· dizer que me p:u:ece que estamos em vesperas de 
revolução. · . · . . . . . 

EntrPtanfo, isto· ·não passa de um .modo de Jlonderar do 
meu honrado collega,. para attrahil· a atterição dos que o ouvem 
e dos que duvidem de factos que se possam realizar. 

~ · ·O SR .. IÚ:ncn.w Lu~ -· V. Ex. ~dmitte a possibili1lade da 
realização dei!ses factos ? · · · · 

' . O S11. l'IIIEA F'RtiiiElRI - ,\·qui está outra. Admitto. a pos~ 
sibilidade dos factos, lanto mais quanto .itl disse que isto ó,, 
communissirno nn vida' do l'lrazil. ~ 

· O Sn. HEncrúo Luz- Estou me refet·indo ás palavt•as de 
.V. Ex. . . 

O Sn. PHIES Ft~IIIIEIIIA - V. Ex. eslil se violentando e o 
seu aparto não podia ter outt-a t•esposta .sini\o a que eu. doi, 
com a consideracilo daquella velha a.mizad~ com que sempre 
o trato. . 

V. Ex. é um dos que estilo se; viol~ntnndo. 
~ . 0 SR: MENDES .tàALMI~IllA - E' um .franco :~timdor. 

o Sn. PmEs FERRÉmÀ - Ni'ío é 'um franco atirador; pm- .. 
·cura violentm•-se, porque sl)he plwfeit.amento que o Marechal 
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do zelai' pelos irilm•sses riu Nnçrio; .. 
. O ~R. Hr.Rr.n.lo Luz· -- Niín nw ,.,;r .. r·i nn 'Rr. MnT·echnl 

Hermes. · . ' · 
O ~R. PmER Fmumntl - E' nwlhor 'que \ti~n Jogo qUI! n 

honwm ehegon cnm.ns bnronetus, que os •mnl11ie~ viio l'mweio
nnr. Es::wA meios tm·mos, essnR·ontrelinllas, é que uãn cwun~ürn. 
Unrnnto que não sahiremos 'do· tliiTimo dn .pirz. 

O SR. URliANo SAN1'os -·Esta Í! que •' n .. verdadt•. 
O SR, HEnmuo Luz - E' em nome do Gove'rno que 

V. Ex. falla r? ... ~ 

0 SR, PIRES FERRF.IRA ·-· E' eni. nome dos grandes inte
resses nacionaes e na qualidade de Senador da. Republica. E, 
porque niio dizc.r, .é em nome .. ,do Sr, Presidente du Republica, 
tal ·a· confianca que nos iirspim o seu se1•io e pntriotico ·pro-
ceder, · .. . . . . . 

Não estamos desviados do. Sr .. Prosiden~e da Republica. 
Somos seus amigos, ·'temos a responsabilidade de sua. udmi
nislTacão e podemos assim garantir em seu nome que S .. Ex. 
não será capaz de empregar meios violentos. contra rsta nação, 
que, em bo:i hora, o elegeu, nnimn<la de bons e J'und.tdns · es
peranças. :· · · · . · 
· A:· reclamacão feita por esse official, que conta ser ntten-

dido pe'lo Congresso na sua. ,justa aspiração, niÍo vem lll'l\Íll
aicar a orgailizaciio· do Exercito. 

. Tenho aqui a fó' de ofl'icio desse. official. e, para .satisfa-
zer tis exigencias do honrado Se'lndol' por S. Paulo, peco n 
.V. Ex., Sr. Presidente, que a mande publicm· no /Jiario do 
Conuresso, afim .. de .Que. e lia conste dos Annaes desta Casa. 

Lendo esta fé ele· o(t'icio, o. Senado lerá .certeza de. ,quanto 
foi ·,justa a Commissúo de Ma1·.inha. e Guerra. . . . 

O -honrado Senallor· pm• S. .Pau lo não t'nllou com a fmn
queza com .guo costuma,- S. Ex. estava um pouco constrangido. 

As forcas armadas da Republica teem dudo muitas provas 
de abnegação c de respeito ú lei, collocando,se sempre,. desde 
milito tenipo, 'ao lado da Jibe1:dade e da ga1·antiu ,popular. ·Si 
algum· 'dia, porém, e lias sé desviaram .d.esso caminho,. deixando 
a o1•bita que a lei lhes determinou, foi, comtudo, cm nomo dos 
ideaes republicanos, em que· o honrado St•nador por S. Paulo, 
e muitos outros, se distinguiram. · 

A nacão confia .nas t'o1•ças a1·madas. e, ainda uma vez 
affirmo; ·para dissipar certas duvidas qu•J sobre ellns ·pesam, 
.que nós, militares, ·somos in.capazes de trahil·.n· Hepub.Jica. 

·E1'il o que eu linha a diZOI'. 
O Sr. Oliveira Vallidlo ( •) Sr. Presidc'nte.-·I•'ui, na Com

missão de 1\larinhn e Guerra, o relator deste projecto, rnzilo 
por que me julgo na obri.gncilo d.e explicnt,no :Senado o~. mpti-

('') :Este discurso nilo foi J'•Jvlsto pelo m·ndor. ' 
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. v_o~ ·que ndunrnm em mou espi!'ito para nHsil;l doforit• n po~ 
f.Jcno cm quo o :!" tenente da nrmn uo inftullnrin do l~xot•cil.o; 
Panlnlofio Tolles Ferreira pode para sot· incluillo nu excopciío 
ela I!! i n, !JS[, do 7 elo ,i:meiJ•o de 1!10~. 

O ~" l.onente Pantaleito 'l'ollcs Ilerroirn, Sr. Pt•osid•ml.ü, fez 
tod~ n campanha do Rio Grande do Sul em 18!l3, en trundo mn 
vnr1os eombnt.es, portando-se semrll'e com distincciío. Apóa o 
combato do Passo de Mariano Pinto, nus margens do rio 
Ibicuhy, onde, como sempre, se portou com rnrn, coragem e 
reconhecido denodo, foi ollo com missionado no· posto do nl
fm•es, em 4 de novembro de 1893, a pedido do coronel Flores, 
enUio seu commandante, quo assim procedia om vista da ma~ 
neirn corJ•ecta e destemida por que se havia portado naqüello 
combato. 

Mas tarde, JJ\ commissionado nesse posto, tomou parte em 
outJ·os combates, não desmentindo jamais o sou ardor guor~ 
rclro. 

Nilo me opporei, absolutamente, no requerimento do hon..; 
rado Senador por S . .Paulo; devo, porém, mt'ormnr· ao Senado 
que o documento, honrosissimo pnrn o pcticionar·io, que serviu 
do bas~ .no projecto or·u cm debate, está fit'mado pelo ac~ual 
Sr. mmrstro da Guerra, o goilornl Monnn Bnrroto. . 

Lerei alguns topicos desse documento. 
O Sn, PEqRo BoDES - Leia-o todo. 
0 Sn. Ür.IVEIRA VALLADÃO- Satisfarei a V. Ex.· 
c Attesto que o 2• tenent:e Pnntaleão Tellos Ferreim quando 

serviu como :l• sargento, durante o período revolucionnrio, 
no Estado do !R:io Grande do Sul, em 1893, na columna ·que 
ope.rava no Sul sob o commnndo do t'alleoido e saudoso· ge~ 
nora! João da Silva Telles e na divisão do Nm·te, sob o com
. mando do general Lima, revelou superiormente aprecinveis 
qualidades militares, de que sou testemunha presencial. 

Principalmente nesta ultima divisão, em que .mais tempo 
serviu, .desde a data. de sun orgunlzacilo, na estaci\o de Umbú, 
ntó ás ·pi•oximidades do rio Pelotns, f1•onteira com Santa Oa
thllrina, tive innumeras occnsiões de notar o ardor, a de

dicnollo, o ·denodo, a bravura, com que ser·viu ú Pntri11 o ú 
Republica, contando apenas 17 nonos do idade, sendo q~e essa 
marcha memornvel d11 divisão do Nort·e l'oi foitn em cl!•cum
stnncias mnrtyl·isnntoA, desprovida de, qunsi todos os recursos, 
soMrendo constantemente o supplicio dn fome o do somno, 
em perseguição tenaz tis !'orcas de Gumercindo. Sarni:vn que, 
na frente, inutilis!lvnm tudo o qul.l; nos pudesse ser ut1l. . 

Sob o commando dire1:to do inosquecivel coronel ·Thomn?. 
Flores, tomou parte no combate de Passo do. Mnriapo Pinto, 
no rio Ibicuhy, combato esse que durou ma1s de 2,.1 ho~ns, 
portando-sé com a costumada brnvura, notada por todos, prm
oipálmeri.te attendendo-se no facto de ser o sargento Pnntnleiio 
quasi uma cJ'inncn, e sendo elogiado por nquelle austero chefe, 
pelu bravura demonstrada, vaticinando-lhe mn brilhante fu-
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l.uro mqital', ~omo grnn~le _ Roldado quo se revelava, e pnm 
quem ll'la poriJr 11 cornmJSSIIO no posto de nlf'el'es, poJ• neto de 
hl'IIVUJ'JI. 

Encont!'llndo-o agom, com ronl SUJ'fit·o~n. aptís !8 nnnos 
ainda !J" terwnl.e, amoucado do uma injusta cornpulsot•ia, cs~ 
pontnnenmente .dou"lhe este attestado de seus inosl.imnveis 
~orv,icos afim do animal-o n:que recorra ao Congt•esso, plldindo 
JUStJCII, com O qur O EXOJ'eJI.O NacJOnnl o a Patt•ia só IOt'liO a 
ganhnn. · 

Este attcstndo está datado desta Capital cm 28 de agosto 
do 19U, e firmaqo pelo general de divisiio ,\ntonio Adolpho 
da Fontoura l\lenna Barreto. 

O que peqe agora o 2" tenente Pantaleiio Telles Ferreira ? 
Que o Congresso Nacional, por uma lei, o inclua naquella 

excepção, isto é, que a sua 1111tiguidade seja contada da data 
em que foi commtssionndo no posto do alferes, · 

Devo ponderar ao Senado que a lei n. 081, de 7 de janeiro 
de 1903, manda contar a antiguidade do todos os cominissiona~ 
dos, de 3 de' dezembro de 18114, com oxcop~ão dos que tiverem 
sido commissionados por actos de bt•avura mencionados ilni 
ordem do dia da guarnição a que portencinm e nas partes dos 
res·pectivos commandantc!, aos quaes se contará an~igúidade 
du data da commissiio. 

•E' justamente isto o que pede o tenente Pantnleão Tellee 
Ferreira. · 

· Parece-me que não se póde exigir melhor nttestado, nem 
qwlltores informações ~o que as que &cabo de ler, firmadas 

· pelo :iclu!!I ministro dn Guerra. Entretanto; nilo serei eu quem 
negue o meu voto ao requerimento do honrado Senador por 
S. Paulo. 

Tenho concluído. (Muito bem; m11ito bem.) 

· o sr. Pranoilao Olyoerio (') -Sr. Presidente.- Fui bem 
explicito,_ quando declarei que podcri~m ser m!lito respeita
veis os direitos representados pelo PI'OJecto cm dtscussiio. 
· · Mas, o que eu .desej~ ti que .o Senado p1·ooeda ct~ accOrdo 
com :sua resolução 11nlerl0r. O Senado resolveu ot,~vtr, ~c~rcn 

:de. um caso a na logo, o parecer do Poder Executtvo. E . 1sso 
'que eu peço. 

O Sn. OLIVEIIIA V AJ,J.APÃO - Mas o ~~~tostado que acabo do 
ler ó •firmado pQr quem actualmente oxeJ•ce a pasta da Guorrn. 

· 0 SR. FRANCISCO GLYCEIIIO - 0 ~t~estadO refere-se no 
merecimento,.que nlit! contesto; desse offJCml; mas não .se trata 
d(l ,julgar esse merecimento. . . · 

o Sn. OJ,JVKII\A V ~LJAPÃO - Sua brnvurn .. 

( •) EBtB discurso· nilo foi revisto ~elo orador, 

• 
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O Sn. Fn.INcJsco GI"YCilHJO - r~to 1ião e~tú em rinrsHío; 
popque devemos insistir cm matm·in não conlostnrla e Qur rlevo 
seJ• objecto da nossa venoJ•acão ? 

O que desejo (o CJlw soh1•r o projr,nf.o, que visa rr.formnt· 
nma parte ua l••!l'islacão militai', seja ouvido o Podt>l' Exeeutivo. 

O honl'!ldo Sünadm•, rulnlor do parecer, com seu consumado 
Crit.l'I'Ífl, é O pl'ilnciro U.t!OIII'Ordal', di~PIIdO (jiiP IIÍIO RO Opptitl a 
rnlnl r·oqtlül'Í mento .. 
" ' Aj;Í)I'a, 'si tlOI"/üntura nesse papel houvesse a informação 
que peco, lollitus questiou, o nl{)u requer·imento não tcri:t ra
ziío de ser·. 
· . Mas não me parece· regular que o Senado int.er·venha, com 
a devida ve11in, nnarchieamente pm·a int.rodu~ir uma reforma 
na legislação militar, sem a audiencia da alta administrriçiío ela 
Guerra. 

Qual a funct;ão da alta adminisl.mr;iio da GuerJ•a? Tnfm·
mar tcchnicameute o Poder Legislativo nas qu~sl.ões sujeitas 
a seu exame c consideração . 
. • Sr .. , .Presidente, parf)cc-me que estou fallnndo eom mui ta 
claro~ a. Toda viu si o Senado entendo que ostí1 sul'ficientomontc 
esclarecido pam dar seu voto e si as manifestações do meus 
illustros collegas me hhbilil.nrem a prescindir de informações, 
retirarei o meu requerimento. · · 

.Procuro apenas manter, com o concurso dos meus hon
rados collegas, a eoherencia do Senado que, em situacüo semt•
lhanle, vota no sentido de set· ouvido o l\linistcrio da Guerra. 

Desejo que as minhas palavras e minha intencüo sejam 
julgadas pelo qurJ ollas exprimem. E as minhas intoncües são 
animadas do desejo de acertar', sobretudo ouvindo o conselho 
mai.s autor·i~ado dos meus eollogas do Senado. (Muito bem; 
JIIJ.!I'Ito bem. ) · · 

O Sr. Pires .Ferreira . (' )• - Sr. Presidente, si n Snnado 
adoptar o procedente do ouvir o Poder Executivo todas as 
v~zes que t.ivct• do resolvo!' sobJ•e qualquer prollOsit)iín (1:\ 
outm l!asa ou pro,iocto desta, então melhor serlt dispensar
moA as Commissões que são eleitas pm'a este .fim especial. 

A Commissão de)\larinha e Guerra tem por fim informar 
tcclmicamente .o Senado sobm ma terias sujeitas no seu estudo, 
pnrn que. so possa votar com conlwcimonto de causa. Existem 
nos Archivos o na Bibliotheca do Senado as lois qu11 regulam ·o 
Exercito. Estas leis foram lidas o consulladns pela Cornrnissilo 
antes do ·informar o Senado· e ou não vejo em que· uma BXcepç~o 
ú lei em favor deste ol'ficial possa projudicar a lei de oJ•gam
:r.n~'iio do uma classe inteira. E' uma excopçiio que o Congresso 
concedé pura galardoar tlquello'quo com tanta clistiricr)iío Jll'o
crideu em tantos· combates quando a .Pntrin o exigiu. 

· Si, entretanto, o Scnnc!o entiJ.ndeJ' CJtW ~o':'o .·se~ riuvid~ 
novamente o Governo n t•ospoito, porqlle o ·mmtsli'o ,JI\ niln e 

(') Esf.o rJi.scm'so não J'oi l'l'l'ist.o pPio nmrlor . 

... :. 
\·r~• • .. ~ 1 

• 
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o mesmo de lta moziJs, eu, pnra não desagradar o uohl'e se.:. 
n~dor por l:l. Paulo, votarei a favot•, mas,; preciso quo o roque, 
runento tenha aequw>cencut da Commissão, que foi unanimó 
no parecer que deu. 

0 Sn.·MI~NDI~S DE Al •• IIEIJJA- Eu voto contra. 

O Sn. PmEs 1-'EIIImm.\ - "\ Commissão ser!\ derrotada si 
o requerimento do hom·ado. Sun3dor for appro~·ado, mas não 

. n_os .. mcommo~aremos com 1sto, porque ver1•mos S. Jlx. sa
ttsl 01to. (Mm~ o bc111; muito bem.) 

E' encerrada u discussão. tio requerimento. 

O Sr .. Presidente.- Não Jm. uumm·o no recinto. Vou man-
dar proceder á chamada. · 

Procedorido-se á chamada, verific3-s·e a ausoncia tios Srs. 
Senadores Stl Freire, Alfredo Ellis e Herci!io Luz. 

· O Sr. Presidente - Responderam tl chamada apenas 30 
·srs. Senadores; não h a numero. · . 

Fica Pl'e.iildicado o requerimento c adiada. a volaeão ·do 
projecto. · • . 

O Sr. Presidente - Estando esgotada a ordem do dia, vou 
levantar a· sessão;· · 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
· Votnctio, em 3" discussão, do proJecto do Senado il. 30, 

de 1911, mandando comprehender· nu excepção· do art. to da Jej 
a. 081, .de 7 de ',janeiro de 1003, o 2' tenente da arma do' infan.o 

. tnria do Exm•cito ·Pnntalcüo 'folies Ferreira, que ·contará a 
antiguidade desse posto do 4 de novembro de 1893, c d.nndo 
outras providencias (offcrecido pela Commissão de .1/arinlta c 
G.uerra). 

Dis~ussão uni~a do p:wecer da Commi~são de Policia 
u. 30-1, de 1011, opinando que soja concedida u Jicou~•a. soli.,. 
citada pelo Sr. Senador Joaquim Multa. · ·· · 

2' discussão da proposição da Camara dos Deputados, 
n. 52 de 1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
no 1\!Úlisterio do Interior o-credito cxtraot•dinario ele 3 :2ilS$\J.I9, 
para pagar a Delllhim C:unaru, profcssot• de dosenlw· dtl' Escola 
l'olyt~chnica, a diffl'ren~a. d.e vencime~tos a que fez. j(Js (com 
parccet• (avot•avtJ! da Commt~·sãu de FtlJallfllS). 

3' discussão tia Ill'OI•osiçiio da CanHH'a. dos Deputado~, 
11 ao <lo toll, autorizando o Prusiduntll .tia ne,pu!Jiiea a abrn• 
~~~ Mi'nisterio do lnleriot• cJ•edilos IHH'a pagamonlo 11 officincs 
do Corpo do Bom!Joiros e da Forca .Policial (com pareeçr fa-
voravel .da Comm'is.ção de l•'hwnras). ' 

3" di«cussiio do pro,iecl.o do Sonndo, u. lü, tio Hlll, equi-· 
puruutlo os scrvontuurios' dos ·uogistroil Hypothecurios,- Espo-
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ciul de Til.ulos e Documentos e Protestos de Lekus aos tubel
liães de uoli1s, (lal·.u. os effeitos do decreto u. 2.31!0, de .\ dti 

janeiro de JOll, e dando outras providencias (cmit paretJe1• 
da Cormn'issrio de JwJtiça c Le(}isluçllo of(er•ecendo .mbstituli'vo 
jd UJlJII'OVatlo em 2' diseussllo). 

Levanta-se a sessão ús 2 horas e ·ao minutos, 

125' SESSAO EM 18 DE OUTUBRO DE 11!11 

Pl\l~SIDJl,NClol llO SR. QUlNTlNO BOCAYUVA, VICll-PRllSlDilN'rll 

I 
A' 1 hom dn tarde, presente numero legal, ubl·e-se ,a sessão, 

u que concorrem os Srs.: Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves, 
Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Gabriel 
~ulgado, Al'thur Lemos, Indio d·l) Bruzil, José Euzebio, Urbano 
Santos, Mendes de Almeida, Pires lF'erreil•n, ·Thomaz Accioly, 
Tava.res de Lyra, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Sigismundo 
Gonçalves, Guilherme Campos, Oliveira Vnlludiio, Bemardino 
Monteiro, Moniz Freire, Sú F1•eire, Bueno. de Paiva, Feliciano 
Penna, Francisco Glycerio, Motello, Hercilio Luz e Cassiano do 
Nascimento (28). 

· . .D~ixam de comlJal'ecer, com causa justificada, 08 
Srs. Al'aujo Góes, Silve!'io N.ery, Paes de Carvalho, Ribeii·o Goit
oalves, Gervasio Passos, Francisco Sá, Alvaro Machado, Castro 
Pinto, Gonçalves Ferreira, Rosa o Si!V'a, Gomes Ribeiro, J oa
quim Multa, Coelho e Campos, José. Mnrcellino, .Ruy Barbosa, 
.Sevm·ino Vieii•a, Jolio Luiz Alves, r.ourenç.o Baptista, Oliveira 
Figúeiredo·, Augusto de V asconce.llos, I;a.uro Sodré, Bei·nardo 
Montoil·o, Alfredo Ellis, Campos Sal)es, Leopoldo de Bulhões, 
l31•az AbJ·nntos, Gonznga Juyme, A. Azeredo, Joaquim Murtinlio, 
Generoso Marques, Alencar Guimarães, Felippe Schmidt, Lauro 
·JIIüllel·, Victorino Monteii•o e Pinheiro Machado (35). 
. E' lida, posta em discussão e, sem debate, appt'livada u 
acta da. sessão anterior. 

O Sr. t• Secretario dú· conta do seguinte 

EXPEDIEN'l'E 
Officios : 
Um do Sr. i" Secretario da CaltiiJra dos Deputados, tlaludo 

de 1 i do coJ•rente, remettendo a seguinte proposiollo · dnquella 
Camara : · 

N. 82- 19U 

O CongJ•esso Nacional decreta : 
Artigo unico. :Fica o Presidente da 1\epublicu autorizado 

a ab1•ir no Ministerio da Fazenda o, ct·edlto de 133:543$259, 
~ 

" 

. ·' 
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suppkmoll'lnl' 1\ verlm n. :J1.do wt. 37 da .lei n. :!.:!~1. do 30 
de de~entbi'O do 1009, (llll'U OCCOI'I'()l' ao pug.amento da divida 
do exoreicios findos dü Minislerio da Justiça. e Negocias Inte
l•im·cs ; l'evogndas as disposições em contrario. 

Cnmni·n dos Deputados, 17' do outubro do iOil.- 1'urquatu 
da Jlosll Moreira, 2" vit~e-pl'Csidonte. - Eu.zcbip Francisco de 
Arulratlt:, i" serll'l!turio, interino. - Jose Joaqui111 da Gosta 
Pare·ira /Jrnrfa, 2n secrctnr·io, iuter·ino, - A' Cornmissão do 
Finnnc;as. 

Outro do me~nw senhor IJ de igual data, communicando 
havei' sido app1·ovudo e enviado 1\ sunccão o rn·ojecto do Se
nado qufJ .autoJ·i~n a concessão do um anno do licencu, em 
prorogncão, n Auto da Sliveira Fonte.s, 2• escripturnrio da Ai
l'nndega do fi i o Grande do Sul. - Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario (sci''ViTJdu de 2") procede 1\ leitura do 
seguinte 

N. 307- 19il 

• A itli n. i,SHO, .de 4 de juneil•o de 1008, diz om seu 
nrt. 1.23 : "E' . CJ'Barto o quadro supplementar destinado nos 
officiues do Exm·cito activo que desempenharem J'unccõos es
h·anhas ao Ministorio da Guerm, ou vitalicias, o aos ai•t•ogi
mentados, que exe.rcoJ•em sorvico permanente no Estado-lllaior, 
nas secJ·etaJ•ius, nos u.~·sonaes de. guerra, nas fabricas de caJ'
tuchos e do polvora, nas escolas e collegios miliLares, nos 
quaJ•teis-genoraes das regiões e inspecções e outras. 

Esses officiaes passarão paM o quadro .acima lúgo que 
outJ·em no exlll'cicio das respectivas func•;ões e, set'ão delle 
excluidos quando deixarem as J'unccões que exm•oinm ou quando · 
fo1'em promovidos .ao ·posto immediato e inciuidos em sun. arma 
ou corpo· de origem. 

Os que sondo promovidos, continuarem a exerce•· as duns 
funoçiles, em vüotude de lei que garanta sua pm·manencia 
nas mesm:us, inliependente. de aocão governninental, serão no, 
vamenlo transfet•idos pnm o referido quadro. • 

Não im motivos proced•mtes que excluam quaesquer das 
corporacões militares t'edm•aes congeneres (Exemito, Armada e 

. Guarda Nuoionni) das justas detei·minncõos deste artigo de lei, 
A Camal'n. dos Deputados entendeu definir o easo nos ter

mos do art. 85 da Constituição Federal, tornando exte.nsiva ti 
Marinha u disposição do nrt. 123 da lei de reorganização do 
Exercito acima trnnscripto. 

Nada ·mnis ,justo. Porque o funccionario militar da Ar
mada, vitniiciumente preso a um se.rvico fedm·al, continuar!\ 
oe.cupnndo um loga,J• no quad1·o activo que i\ formado por pes
soal numericamente necessario para os differentes serviços 
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teelmicos, pruJmlicando esses soi•vi~os pm· substitui~ões igual
monte. duradouras, alte.rando assim as condicõos normaos da 
adminisl!·aciío technica naval 'I · 

Os termos :do projecto são precisos e claros ; o a Com~ 
missão de 1\liwiriha.·. e Guerra. :CJi[cndo· _que. o mésnlo · pt;ojecto 
deve entt·ar em discussão o set• approv.ttdo: .. · · · · · 

' • ' ' r • • • 

Sala das Commissões, 17 do outubro de IOJJ, - Pires 
Fl!l'l'eira, presid••nte. - F. Jlc11des de Alnwida, l'clatol', 
Fcli.ppc Schmidt. - A. lmlio do Bra:il. 

Pro}JOsioãu da Crnunra dos Deplttados; n, iS; de. 1911, a que se 
... '· , . · rc(cl'C o Jlareccr s'IIJli'U · · · · 

O Congresso :\'acional decreta : . . 
Arf.igo unico. 'forna extensiva iL Armada, por for~a do 

nrt. 85 da Gonstituiciío, a disposiciio do art. 123 da loi i1. J ,860, 
·do -1 de janeiro do iDOS·; 'revogadas as disposições cm con-. 
traria. · . -. 

Camara dos Deputados, 11 de outubro de JUH. - João 
Lopes Fcrrr!irn Pilho, !" ville-presidente. ·- Eu:cbio Fran
cisco tlt! Andrade, l" secretario,· interino . ....:._ Joat!· Joaqitim da 
Costa Pereira Braoa, 2• secretario, irJteJ•ino. -.A hnPJ•imir: ... 

ORDEM- DO. DIA. 

O Sr. 
;I votncão 
disoussiW, 

Presidente -. l'iiío -havendo uumerlf vm·a· siJIJÍ·oceder 
constante d~ ordem do dia, passa-se ú ma oda em . . ' . 

' 
,, .I 

Discussão unica do parecer da · Commis~no dü I'olicia; 
: u. 304, de 191 !, l()pinando que so.i.a concedida a Jiccnca soli-

citada pelo Sr. Senador 'Joaquim ;Malta.. •: 1 
Adiada a votacão. ' ·· · 

• .. 
.. . . 
. '·- CIU;UI'l'IY 'AO .·~f1Nl8'1'EIIIO. no' IN'I'~IUOR · 

' .. ' . ' . . ' . . ·. ' . 
,•' . ' 

. .2' diseussão .da • Jl.l'O)JOsicüo. <ln Cnmura dos. Deputados; 

>. ... 

n. 5:!, do J!H 1, autur·izamlo o P!·usidentf: du aopubliêu: a. abi•il• 
ao Ministorio· tio ln tm•io1: o. et•edito extruoJ·dinario .de-'3 :258$0411, ·
para paga!' n Delt'im Camara, pro_J'essor de des.enho da· Escola 
l>oJytechnicn, a difl'erenca· il'e voncim.mlos n que fez jús; , ' 

'Adiada 'a vota~ão; ··· · · ., 

. ·' 
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· ·:3, di~cussão da pr•u.ppsi~•ão da Camnra do~ Dep~l nrlu.•, 
n. 69; de i!Jtt, autori~and~ ()·Presidente da Republica n· Vill'ir• 
no Ministerio do Jntcr•ior, íireditos pum pagamento a •officiaes 
do. Corpo de Bombeiros·ro. da. !<'orca Policial, 

Adiada a votacílo. 1,, : ·, · 
•; 

SEI\VEN'l'Uo\11108 I>OH 1\EI.l;~;I'IIO.!\ UYI'O'I'.l!f;C,\1\10~, 'l'l'rUI.OR E · 
IXlCU!\1 EN TOS E PI\O'l'ES'I'OS UE I.WrR,\8 

· 3' di3cussiío do l'l'o,ieclo do Sonado, 11. 16, d•J i911, equi
parando os sqrventuar·ios dos 1\cgisLros Hypothecarios, Espe
tJia I• 'de 'ritulos e Documentos e Protestos do Lett·as nos ta
bolliü!!>S do notas, tJat•n os cffeitos do,decrQto n. 2.339, do .\ do 
janeiro de i 911, e !I ando outras provideneias. . 

V cm ri mos a ll ,; lida, apoiada o posta conj unctuirr~nte elll 
discussão com o projecto a soguinlc 

Ac~I'ê~cenlc-se onde convier : , '/, , ,-. '• 

A disposição do paragrapho unf9ct! do' m·t. li" da citad11 
lei, na. falta de successor, se1•á applicaifa, .em pt·imciro Jogar, 
n favoP .le quem, no t•esr•ectivo cnrto'do;~ Lenha clwt·ddo inte
rinamente e ·I>Or mais de cinco ·armos, quliosquer dos cargos do 
que tr·ata .:a. pr•esente lei. , ·. . . . 

SniÍI das ~essões, 18 de outubr·o de 1 OU·; '--' Castro Pi11to. 
'· .. ·· . ' . . ' 

SiJ~pons~ a discussiio, afim de ser ouvidn n Commissiio do 
Justi~a o Legislação sobre a emenda aru·nsentnda. 

O Sr.· Presidente -.X ada mais havendo n [.ratar, vou 
' suspender u sessão. . 

. Designo par·a a ot•dem do dia da seguinte : 
Votaoiío,; .. orir . :J• discussão, do. project~ do s~nado. n. 30, 

de 10ii, mandando oornprehendet' na elWt!.JlCilo do nrt. i" da 
lei n. !lHI, rk .!l.dto.;inrwit•o do i003, o 2" tenonto da arma d~ 
irifanlal'in do)•].~t.\l'i•Hil. i'nnlnlt•üo 'l'ollos l•'o!'l'eit•a, que contará 
n ant.iguid;iilti <lh•Mso posto th• ·I do nov,•mbr•o du !Ril3, e dando 
outra~ Ji•·l\vidi,.rwi;.i,• .. (ofl•·rt~t:itlo 1wla Comm.isstio r/e ollarinlw 
c Guerr11) y • ,,._ ;" ·.·. . . 

Votuoíl~;i.elil tlhícu~siio unica, do· put·ecer dn Commissão do 
Policia, lü. 30·1 •. de.191 l, ·opinando que s~in concedida a licença 
solloilnda J!t!.lo 81'. Senndot· J'onquirn Mnltn. · · · 

Votucílo, om !!' . 11 iHeussfio, d.u ·tli'ÍJposi~iío . du Cnmnm dos 
. DC'llUtudos, 1!, 1i~, UC l!IJ t, UUIOrliündo o !'t•estucnlc ua RoJlll·• 

~~v w 
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blicn n a!JI•i•· t~o Minic>l.0l'io do Interior o cr•cdif.o IJ.d.r·uor·di
nnrio de 3 :~5H$\l.l!l, pura (JU!l'Ul' a Delfim Camarn, pr·ol'osHOl' 
de de~l·.nho rla Eseola Polylcchnicu, n clil'l'creu~u de vendmenlos 
11 que foz ,jrls (com. parecer (avorave! da Commissãu 1/e fo'i
tlan(:as); 

Votacüo, em 3' discussão, da pt·oposicão da Camara ·Ms 
Deputados, n. tiO, de t\H I, nutorizandoo Presidente da Repu
blica· a ·.tbr·ír· no Mínistcr•ío do Interior creditas pam paga
monto a official!s do COI'flO do Bombeiros e du. Forca Policial. 
t(cotn parece•· favoravel da CommissãiJ de· Finança.!); 

3' dis.cussiiu do !H'ojecto do Senado, n. 15, dlcl 1\llO, àuto~ 
rizando o Governo a aposentar com o tempo de sor·vico que lhe 
fO,r conbuo, de uccôrdo cqm as leis yigentes, o ex-i" escri
ptu,rario do 'fhesoum Nacwnal Aloxandm Norberto da Cost.a 
e dando outr•ns providencias (com· parecer da Comm:~vsão· de 
/usti<:a c Lcaislação of(ercce!rdo su.ltst'itutivo jll aJ>provado em 
·i' discu.~são) ; . 

3• diseussíio do projecto do Sen~do, u. :í5, de ·1911, rele
vando a prescr•ipcíio em· que haja iucol'l'ido G dii·oito do entli
tíio-tonento rllformado Alfredo l'ernnndes dn Costa ao t·ece
bimeuto de uma vigesima c1uintn pn.t'te do soldo que, pot· en
gano, nn apurn!;i'io do tempo d.e serv,ico !JUc prestou, não lhe foi 
;pagas (o{ferccuJo pela Clfrnmtssão de Fmançaa); 

3' discussão da proJl<)sição ·da Camara dos Deputados, n. 49, 
(le f 911; autorizando o Pr•esidente dn Re.publioa a nbrir ao 
!Minister·io da Justi•:a e Negocias Interiores o ct•cdito ext.ra
ordinario de 3:5.\1$935 pat·n pagamento do augmento de von
cimentos do antigo esc·r~vente, ho.ie secretario, dn Procura
doria da R.epublicm no Dist!'icto l?edei•ul durante o !!Xot•cicio 
de 1911 (com parecer {avora-vr.l da Cmnu1issüo de Finanças). . . ' ' ' ' 

Levanta-se a sessão á i hora e ~5 minutos. 

-
i2!l" SESSAO EM Hl. DE OUTUBRO DE 1911 

PIIESlllENcl.\ nos Rns. l'KlllllWIA cH,wlls, i" RECIIETAmo, E QUlNTiNo 
llOCAYUV.\, VICE-PRES!DENTE 

' 

A' 1 hor·a da lnTde, pr·esente numer·o legal, abre-se n. sessão, 
il qu;; ooncori·em os St·s. Quintino Bocüyuvu, Fe.I•roii·a. Chave~. 
Ped!'o Borges, Candido de Abreu, .Tonathns Pedrosa, Gabriel 
Salgado, ;\r!hm: Vlmos, In~io do Bra~il, Urbano Santos, Melld~s 
de Almmda, •P'rres E'errerra, ·Francisco Sá, Thomuz Accioly, 
,Tn.vares de Lym, Antonio de Souza, Walfredo Leal, Castro 
·Pinto, Sigi~m~mdo Gonoalvos, Gui,lhormo C~mpos, . Ciwlbo .'! 
(lampos; Ohve!l'a Yalt,at;!lio, Be1·nurdmo Monlen·o, Moniz .Fr~irc, 

~-.~~·., ,. 
·· . ...- .. ,/ 



.João ~ui~ Alvos, Oli~t•.ira :Jo'iguuii·edo, Sü .l•'reir•e, tauro Soth·é, 
Bueno de Paiva, Felldnno fl11nnil, Alt'ré.do Ellis, Fmndisco Gly
cerio, Gonzagn ,faymo, Metello, J<'elip(Íe Sclunidt, Hercilio Luz, 
Law·o 1\liillur o Cassiano do Nascimento (37), · 

Deixam de ·compal"eceJ•, .com . causa Justificada, os 
Srs. Arau,io GótlS, Silverio Nery, l'aes de Ca1·vlilho, Josó Emo
bio, Ribeiro Goncnlves, Gervasio Passos, Alvaro Machado, Gon
calves Ferreim, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, 
José Mnr lllJllino, Ruy · Burbosn, Seve·rino Vieira, Lourenco Ba
ptista, Augusto de Vasconcellos, Bernardo Monteiro, Campos 
Sallcs, Leopoldo do Dulhões, Drnz· Abrantes; A. Azere.do, Joa
quim Murtmho, Generoso Marques, Alencar Guimarães, Victo-
r.ino Monteii'o e Pinhoil'ü Machado (26). ' 

E.' lida, ÍJOsla ein discussiio e; sem debat~. Ullf'l'OVada a 
acta da sessiio antet:iOor,. . . · 

O Sr, t" Sécretarlo ú1í rlonta do seguinte 
. ' 

· I<~ X PEDIEN'l'E . 

Officíos : · 
Um .do Kr. Seàcl~trio .riu Gumal'U dos Oe[!Utados, datado 

do 1!1 do COL'l'ente, •·erneltenr.lo a .seguinte proposicüo duquclla 
Cu.mara : · 

. N. 83- iOH 

O Çongr·esso Naciíiilal decJ•etn : 
A1·t. I.' O President.u da Rl•publica ú aultn·izudo a nu.~ ii ia r 

o Estado de Santa Cathai•ina com 'a quantia de L 000:000$, 
que será applir~utla nn ropamçüo ele obras puhl icas damnifi. 
c.udas pela inundncilo ultimamente ali i occorJ•ida e em outros· 
serviços de soccorro á flOpulacilo, ú lavoura e ús industrias 
flagellódas. · · - · 

Art.. 2.• .Fica aberto desde já o necessario cJ•edito. 
Art. 3.' Revogam-se as disoosicões em cont1·ario. 
Camura dos' Deputados, 18 do outubro de 1911 . ..:.._ lodo 

Lopes: Jo'erreira Filho,· :t• vieo-pr·esidente, - A11tonio Simeão 
dos Santos !.ctJl, I" secrotnrio. - Eu;t?bio Francisco de An
llrade, !!" secJ•etario, - A'· Commissão de Finanças, 

OutJ'O do mesmo senhm· o de igual dc.ta, communicando ha
VOI'om sido enviadas ú ·sancciio as proposições concedendo·: 
um nnno de licencn, com ordenado, mediante inspoocilo de 
snude, n Saturnino Nunes de CuJ•valho Lima, almoxm·it'o da 
HospodaJ•ia de Immigrnntes da ilha das }'!ores, e :a D. Joann11 
Ignacin do At•nu,io Mncicl u rowrsüo da pensiin monsal de 36$ 
QUIJ [ll'l'cebin seu l'inado unu·ido Dr. Mnthins Curlos de Araujo, 
por· s<lL'Vicos prestado~ un guei'L'U do .Pa111guay. - lntoimdo, 

• 
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Ouh•fJ do m~smo senhor c de igual da lu, l'UIIIlli.Lendu. ~m dos 
nulugrupho8 da l'csolucüo do Cong·rcsso · N twionul, snnccmnuda, 
IJUo t"lllll<Jdc mi1 anuo do liccnca no DI', Al'lindo do Aguiar Íl 
Suuzn, (II'Ofessur do Collegio llililar. -· Al•ehiVLl-81~ .. , . 

. 
O Sr, 3'; ·secretario (scr!!illdo de 2") p1·ocedc ti leitura dos 

spgu i nt.es . . . 

1'.\l\liCEI\ES 

N, 308- 1011 

D. III'III'iqut•.La Cupanl'lna, ~olteir~, filha do finado barão de 
{!aptUlllllla, nllegaiii]O 1111\'1'1' ""lll(li'C I'Ctlllbido a quantia de 300$ 
d~ p3·l'l.íllm eom sua il·mã, tnmbt•m solteiJ•a, e ·h a pouco fnlle
t'idn, imruJI'I.aneia do. montcpio deixado JlOl' sou pae, pede u 
rcvoJ•süo em seu bentJficio du quota do monto[JiiJ que á sua 
irmã Jlerteneiu,: 

Tnvoca a SU[l{llicnnto como fundamento dt! sua pretensão 
· ~ praxe ,iá em ident.icos casos estabelecida.· · · 

A Commissão do Finnncn~. emtnnto, nüo JJúdc. aconselhar 
no Senado quo defit'n o requerimento do D. Henriqueta Capn
nemn, pois, si do ft\rma differrnte procedesse, sobJ•ecnr·regaria 

·os· cof.res publioos com des(tezn que cessou, modificando as 
obrigacões do montepio, quo 'oontinún ,., manter· o pagamento 
da quota n que tem direito a peticionaria, · · · ·. 

Sala da·~ Commissõe~. 18 de outubro de 1911.-F. Glu
úrio, prflsidenttJ, - Sá Freire, relator, - Artltur LP-·111o.v. -
Rueno r/e Pai;vo,- F. Penna.-A imprimir . .... 

N, 309-1911 

· A {j;,;nimis~Íín ti" I•'inan~as ni10 tendo .mntivw• ·l•am .dis
t'·Ul'thll' uus. t'undniruintus 'tio J•arucer n, 2611, deste nnuo, da Com
missão tlu t:onstituiciln ÍJ Diplomacia, ubnixo tr·unscl'iplu, opinn, 
~01 sua vez, pela rejeicão do pi'O,iecbo• n. 29, de 1.905, desta 
Gnmnm, que mcoJ•ptl!'a· n<1 Estado do Amazonas a zona adqui
rida pelo B1•nzil 1•01' f·o·rcn do tratado do Poh•opolis. 

· .StÍin· ohts .cllinmisst1es, .18 de outubro dt> Hll i. ~·'j,•, Glu
t:crío, fll't•sidento ü l'tilatul'. -' L'rllano Santos, - Sd Pl•t:irc. -
,\l'lfllll' ·f,,.mos, - /Ju.t'llo tle Paiva, 

- . .. ' [ 

JI.\!Uil:lill ll.\ t:O~I~IISH,\11 llli C:O:OOH'I'I'I'UIÇ,\0 li !JII'I<ll~l.\t:J,\ N, 268, 
. . . IIIi "I·UII; A ·~H! li H li tilimllli. O 1',\lllit.:!ill SUI>M. 

. ,' . . ~·· 
. • ' ~ ' , ' . . ;'I; 

O lot•t·itor·it, do Acre ,h\ J'oi como tal l'ccon!ll!i!ido pelo 
C,ong1·c~~o Smlional, quo ·,hí 'lhe rlm1 os co1·pos -admiuistt·nllvos 

·e. )l!tl i c int•itis;. lt>gislamlu tambenr sobre.· a .. sua ndm-in islt·n~iio 
·nnltlnt' t! fll't;aniznmlo n l'espect.ivn Glllll'da. Nat!ional. 

... 
' ' 
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DoRt'rte, ·o· pro,jecto ·n, 29, de 1905, não . tom mais razão 
. de ser·. Wwu. inconvonientiRsimo all~>.rar a situaciio legal c nm·
mnt' desse t.m·r·itor·io pnrn ineorpornl-o n quaiQtlf!t' dos ·E~tados · 
limiti'Ophos. · · · · 

Xt!stes l.pr·mos,·n Commissii<r de Constituiciio o Diplomn.,ia 
,1 dtl l'nrrt'l'l' fJtW o níesmo pl'O,ject.o se,ja re.ieit.ado [ltllo Se-
nntlo. · 

fiio, 2;, do' sof.t>mbro dr• 191 t. - Al••nNII' Oni.marties, pre
sidmtlt•,- F. M•·mlt!s til? Alm•?itlll. t•olatnr, - C:11s.viann rtn·Nas-
ciuumto. · 

Projecto do Senado; n. 2.9, a que se referem os pareceres supra 
. ' '. : . 
O C·Jngresso Nacional re.solye : .. 

· AJot. 1~". Fico. incot·porada· ao Estado do Amazonas a zona 
adquirida pelo Bt•azil por forca do tratado de Petrópólis. · 

-Art. :'!." O Estado do Amazonas indemni?.at•á á União iln 
im(iortlincia de do.us milhõe_s esterlinos •e. respectivos juros, 
que ser~o .pagos Ol!J prostacoes annuaos, conforme o accõrdo 
que para esse. effetto fôr celeb~ado entre o Governo 'Federal 
e o .do. Estado. · · 

Art. 3." Revogam-se ns ·disposições .em contrario. 
SaÍa. da~ sessÕ~s •. 6 'de . dezembro de 1905, - lonatltas 

Pedrosa. - Sd Pei:Doto . ....:. Ruy Bar~osa. -:- A imp1•imit:. 

N. 310 -.wli 
. ' 

.. . 

Ttmdo o Governo, em virtude da disposiçilo do •nrl, RI dq 
lei. n. 2, 35!1, df! 31 de dezembro de 1!110, restabelecido, pelo 
dec1•eto n. 8. 90-1,. de t ll do agosto do corrente anuo, a admissão 
obt•igatoria de contt•ibuinllls ao Montepio dos Funccionarios 
Publicas CiviR dn União, crendo 'pelo .decreto n. · 942, do 31 
do .outubro do 1890, "8 Commissilo do Finanças é de pa·recer 
que se,ia r1•Joitado o. projecto n. 16, rio 1909, · quo providencia · 
11 ·respeito. . .. . . .. 

Sala das. Colnmissões, 18 de outubro de 191 i . . ..,;: Fran
cisco· Glyccrio, presidente e relato~. - Ur~ano Santos. ....:.. Sd 
Frei ri! . ..- Arthur L<!mQs. - Bueno de Paiva.·- F. Penna. 

Consid~rando que o montepio do~ func~ionários civis da 
União foi crendo.por·umn le.i especial n. 912 A, de 31 iie outu
bro do 1890 ; · · · · · . 

· Considerimdo · que, dost' arte pt•ocedondo,. o legislador 
reconheceu e tornou positivo - o dtroito para· as familias dos 
funooionarios publicos· ú nssistencia que lhos é devida, da parte 
do Estado, pelo· fallecimenlo dos mesmos ; · ·· · · .. ·· 
· · · ·con~idernnd()· que assim convertido, na hypothese; J!Oio 
Jogislndm·, o pr·ocoito ethico du ilssi~tencia· ern .reora iuriilica 
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rio S11I'nntin ÚR familins do~ sorvido,res. ~o E~t.ado! o me.~mo 
. legislador obedeceu a. uma c~r·tu ex1genc1~ d.n .socterlndc. mo
dot•nn '--· fort.emonte mflucnctudu pc.lo prmctpto oconomiC() e 
por um scrio espírito de (llut:ualidnde limitada ; . . . , 

Considerando· que serta, JÚ agom, uma·v&rdade~ru IDI!'l.a
tidão e até uma iniquidade do Estado o abandono.dns famtltas 
dos seus funccionm•ios, que lhe deram, ou lho duo,, .o melhor 
da sua vida e da sua actividade, obrigando-as,. muttns vezes, 
Mm a· morio.' dos respectivos chefes, a. mendigar o auxilio da 
caridade publica ; · ' . · · 

Considerando que, nssim c depois disso, niío é mesmo 
licito no Estado nullit'icnr ou destruir de modo absoluto, ou POI' 
um prazo indefinido, essa mesma garantiu, ·reconhecida e con
sagrada ; verdade que o nosso proprio Iegisl·ador parece ter 
constatado, quando, sem embargo disso, suspendendo essa ga
rantia, polo nrt, 37 da lei n. 190, de ·ta dil.dtizembro de '1897 
(que fixou a-despeza da Republica para 1808), obrigou o Go
verno· a· submcttor ao Congresso Nacional, c na proximÍI l~gjs
Jntui'U », um projecto do !'Oformn, apenas, d·n . instituição do 
montepio, sem que, até hoje, .iú Já vão 12 annos, essa reforma 
t.enha sido realizada ; · 
. . Considerando mais que a disposição do nrt. 37 da lei orça
menl.nrin referida - veiu, llOnforme bem o disse o Jornal do 
Comm.t!rcio, desta Cnp'ital, dividir a classe dos funccionarios 
publicos em duns categorias : a dos pr·ivilegiados, isto é, dos 
qiic- 'deixam por morte um· pequeno •amparo 'ú fnmilia, e do~ 
não pi•ivileti'itidos, que após incessante lllbutil deixam ú 'familla 
na miseria (Varia; da edição de 8 do corrente mez): 

Considerando, por outro J·ado, que a disposição do refe.rido 
art. 37, sendo, como é; de lei ol'çam·entaria, quer dizer - lei 
especialissimn e essencialmente annua,, segundll o art. 34, 
p. t, da Constituição Federal, .não podia e nilo póde revogar 
uma lei geral e ir muito além do prazo para que foi votada 
aQuella; · · 

. Con~lderando qu0 .o . referido art. 37 da .lei or.oamen.taria 
_lndtoadn de~larando; não obstante,- com~· de.cla·rou; que. troava 
suspensa a mscrlpofto de novos contribumtes do montepio, 'sem 
reslrléoAo' ou dislilioçllo àlguma· ..;.. ·oomprehendla; por Isso 
~~smo, o monlepio civil e milililr, - não séndo, portanto, 
ltotlo, ao Interprete ou upplicndor fazer quaesqu!lr' excqpçl!es 
ou distin•JQl!às ; R!J emlantó o Governo ~e -~ntio, tazen4o odiosa 
e I-eyoltnnte distmooAo1 c .e.xceptuando na lei·- mandou que 
contmunsse o montepto militar, e este · contlnúa em ·pleno 
vigor•;- . . . · 
· : · Conilide·r.ando que. se allegou, pura isso, .que. o montelllo 
.civil dnvn deficit ; o· motivo que, a ser 'verdadeiro; autorlznvi 
a reforma a que se •obrigou o1 Governo, e nlio •a fazer a odiosa · · 

, exccpcllo, que ·fez, sem · autorizncilo da ·lei ; · · · ·. . • • ' ·· · 
·. • r:onsidor·ando, por1lm,. Qllu n · ••.onda• do montcpio cl'vil não 
obstante a susponslio, ha ltl annos; de· novO!! éontriblllntes, 'i! 
nluif.o supcrior.-1\ do l)lontepio do Exercito .o Armada;· oõnforme 
~o· viwlfit!a ijos prop!'los.algllriMII!Os que nos· fm•nece ,a·. fê i ~oh! ai 

. . ' . . 
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clr ol'cam11nl.o, - rlomonstraciín que o criterioso Jo7'11al do Com>
mado d" 8 do eorrcntrJ me~ J'ilr. nos turmos seguintes : 

. « Allogou-so entüo que o montepio civil da\'ilo 
deficit naquella época, isto ó, hn 12 nnnos. A~·gumen;... 
t.emos, porrlm, com os· proprios algarismos que nos 
l'Ol'JIOCB ·a lei actual do orcamonto e vejamos,' apesar 
d.e suspllnsa n inscripçiio de novos contribuintes, ha. 
12 annos, qual . a sua 1:endu comparada com a dos 
mnntepios da Mm·inha e 'do Exercito. 

. Encontramos nos ns. 60, 6i e 62 do art. t• da lei 
:1. ~.035, de 31 de de7.embro de 1908, na parte dare
c<Jitn cxtraordinm·in, estes algal'ismos que transcre
ve.mos: 

tiO. Montepio da Marinha 
61. Montepio mil! ta r .... 
62. Montepio civ ii ... , ... 

Ouro 
1:000$000 

·2501000 
8:000$000 

Papel 
130:000$000 
250:000$000 
680:000$000 

A eloquencia muda ·desses alg.arismos em favor 
llomontepio dos funccionarios publicos civis da União 
ú pasmosa. · · . · ·· 

Ellc prndur. em ouro quasi o quadriplo dos dous 
primeii•os reunidos, ·e\, em papel, quasi . o .. dobro ; 
•endo do notnt• que para os primeiros concorro toda 
a classe, fl pnr•a. os do civil. apenas, póde-~e dizei', uma 
t.eJ•ca parte, porque qunsi dous I.Qrcos do~ funccionarios 
não são contribuintes. . · · . . 

!lfnndc ·O Governo organizar cm todas. as r~>par
t.icõ·es o quadro dos contribuint11~ e poderá ter a cer-
ter.n do que affirmamos. . . . . . 

Qual nllo seria ·a .renda. o i .todos. contribuissum? 
Compare lambem a despeza e ver·ú o Governo a enoriM 
diffcrenca. para menos, em favor do montepio ·.civil. 
Tnfelizment.e, não dispomos de meios de fazer· isso 
~orno. fizemos com ~ r•eceita, porQue a lei da desneza 
abrangü sob a l'llbrtca c P~.ns10nistas ~.todas as .pen-

. ;:õrs de favor, do montcpio ·mil i ta r c do civil, em .vez 
de as discriminar. · · · 

Parece-nos que não precisamos mais fnllar em 
favor dessa reparação devida·· a·os servidores do Es
tado. M•nndc, pfris, o Congresso. Nacional ficar sem 
effeito essa· suspensão· de· uma' garantia ·Toconhecida 
que p·rnticará um dos maiores netos de ·Justiça; e si 
ficar provado que n •actual orgnniznciio do montopio 
civil dá prejuízo, r<'ot'ganize-se, mns nunca ·suspenda; 
oois qu•J, como tão justamonte ·ontonde.u o Governo 
Provisorio, ello rí a unimi hernncn. que o sm•Vidor 

. ltomado dn Na cão le!!a á sua .familla; • . · . · '·· · 
Ora.: 

. · · Considerando· que esta é· a verdade, expressa· pel11 voz 
r.l'itoriosn, nntoriznda o Justa do· grande l)rll'Ao di.l hnpreasa, · ~ 
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mnis - qtlo é inteiramente avesso ao rugiuwn l'tl.IJUlllicauo 
osso srstemn de Tll'ivilegios do clnssr.s, du excer.cões odiosas 
e distinecõ•'S nrbitrnrins ; rogimen no qual, murto pelo con
trario disso - n lei, a ndministJ·nciio e n Justiça devem ser 
igunos para todos (Constituicilo, nr·t. 72, n. 2) : · 

Por· es.ln~ fundamentos temos n honra de pr•oprir ao Senado 
o seguinte 

PROJECTO DE 1.&1 

O Congresso Nacional docr'eta : 
Mt. ·l." Fica restabelecida pnrn torlú> 011 eft'eilos legnos ·a in

scripciio par·a os _contribuintes do J)Jontepio civil dos funccio-
nurios publicas da Uniíio. . , 
. Al't .. 2." Revogam-se as disposições do nrt. 37' da lei n .. 490, 

de 31 do déz~mbm dei Hl97, c. mnis diliposici'les om cqntrar•io. 
Sala das sessões do Senado, 13 de novembro do 1909, -

p, de S. illeira c Sá; relator. - Ferre~ra Chaves, - Candido 
de Abreu. - Alfredo Ellis. - Oliveira Fiau.eiredo . . - Siois
rnnndo Gonçalves. - Ribeiro Gonçalves. - Antonio Souza. -
Jonatlws Pedrosn. - Joaqui-m .Malta, - A1•aujo Grle,y, - A 
imprimir. · 

:;, 311. - 1911 

Ao projecto n. 31, de HH I, que autoriza fl Presidente da 
Republica a ooncedm•· ao bacharel . Tranquilino Graciano de 
!llello Leitão um anno de lieenca, com o-r·cienadó, foi apresentad-a 
uma emenda pelo Sr. SenadO!' Castro Pinto nos se11uintes 
termos : · · · . . 

.' Em vez , de ~rdenado, diga-se - dous terços de venci
mentos. 

A Com missão de Ft~ançn.~. pelos ·fundamentos do paro
em· n. Hi, .do correnio anno, approvado pelo Senado,· concedeu 
arwnas llOill ordenado liccnca no ,juiz de direito do Acr•c, ba
charel Rodolplw de lo'arin Poreir·a, o que detcr·mina agor·a nilo 
aconselhar. a npprovnçlio dn· emenda. . , . 

·· Sa,la'áGs Commissões,: 18 dtl outubl'O de 1911. -P. Gl,ccrio 
presidllnl.o. - Sd Freire, relntoJ•, - Artlnrr L'eino.v. ~ Brtenil 
de J.>ni!III, "·- F. Penno, vencido; 

ÉMEND,\ .10 PROJt:CTO DO •SEN,\IlO, N, 31, llR i911, A Qtlf: RE R~FERI! 
'o P:~RJ~CER SIJPIIA .,, 

. Em vez de -.,. ordenado - diga-se. : dons ter·co:! drl I:On-
cnnento.o. · . · . . . .";. ,, 

Sliln.das sessões·, ·.l·de outubro do 1011, - Cr~tr~1· Pi•llo, 
- A ·impr·imir · .. · · . . · · · . · · · 

' ' I ' ' ' : ' • • . : ,., .__. . 

{." '", .'i 
. ' 
··~ '·' 
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N. 3l:t :._-1011 .. 

O juiz Ílli diJ•eito. apoRontndo D1·. JosiÍ .Toaq\J,iW: Baef.a 
Neves l'l•quor ao Cong-resso Nacional .a msf.ituicão di\ quantia 
de 1:571$U7, que diz ter ind~.vidnmente pago, a titulo de 
impo;fo sobl'IJ seus ve·ncimentos, no perior!o de :!1 de feve-
reiro de 1894 até o nnno de 1909. .. 

O peticionaria. documenta o seu requerimento com cer
tidoieR do decreto do Govorno PJ·ovisorio, de 12 de novembro 
de 1890, que o aposentou, e do Tribunal dQ Contas, most1·undo 
a impoJ•tancia total do imposto que pag•m durante o perioolo 
mencionado: e o justifica .dizendo que .ol1odel' Judicia1•io,. 110r 
diversas sentrmças, passadas em Julgado, .tem decidido q)Je• os 
magistrados niio siio suJeitos a tal imposto, maximc· trnt!ln~ 
do-se dos antigos .iuizes de direito, cujos interesses e dil'Cltos 
acautelou 'o art. 11• das · dispDsicõés trnn;;itorias combinado 
com ·o art. 57, § 1" da Constituicão da Republica. · · · · 

A• disposição• do. art. 57, .§ f• da Constituição,. preceitua:ndo 
que os vencimentos dos juizes federae.s, sendo determinad~s . 
po1• le-i, não ·pode·rão ser diminuídos, · impoJ•ta. em subtralm 
os magistrados. a:o principio de taxa~ão, cuja , generalidade ú 
notualmente, como. diz Viveiros de Castro, um dogma da. ~cien
cia financeil•a ? 

A interpretação dada a esse artigo está longe de ser unn
nime e extreme de. impugnação ; e a rlivergencia som·e elln 
vem vindo desde os dous nminentes e tiío justamente acatados 
comrnentadm·es da Constituicão de fevereiro, Joãq Barbnlho e 
Aristides Milton, e estende-se ntil ·o seio do Congre~so Nacio- _ 
nal, oilde ~s opiniões não se hnrm'oilizam, qu~r hos ·parecer,es 
das Comm1ssões, . quer nas resoluções tomadas em plennrw. 
Entretanto, o 'Poder: Judiciaria, qul'. pelo· SujiJ;emci Tribunal 
jú protestárn contra a disposição da lei n .. 498, de 15 de. de
zembro de 1807, tem Ol'eado uma .iurisprudencin uniforme, 
sempre considerando inconstitucionaes todos os impostos qup 
rwaiam sobre os vencimentos não, só .dos· magistJ•ados 'em efJ'e
ctividmJe. como· dos aposentados; eonfoJ•mt>· se· verifica,· entl'n 
oukos, pelos- nccordüoR n. 700, dn 15 de outu)Jr·o de l!l02 " 
10 de julho de· Hl05: ·' · 

ARsim, pa1·~ce 1\ Commissüo do ·:Finanças que. niín SAJ'Ú jusf.o 
negar deferimento ~o pedido .do Dr. Baetn Neves, e submet.te 
ú alta, oonsiderncilo do .Senado o seguinte . . . 

·' ,•, ..... 
PROJ'F.CTO 

· · O Congresso Nacional resolve : , , , . 
, A1:tigo .unico. l~ioa o Goye1•no ·nutol·izado n l'~Rtituir. uo 

juiz de dfl'oito aposentado Dr. 'José Jonquim llaetri.' N_~ve>J, n. 
quantia de I :_5il$14i quo ind.,vlqnmónto pagou ·n t.ífuli:l de 
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impoRto rir veneimr!ltos, nbr•indo pnra is~n o nt'Cf'Rsnr"" r.rc
di'lo; revogadas a., rlisposit:õos .om r.onf.r'al'io. 

Bula das Commissões, 18 do outubr·o de l!ll l. - F. Gly
;crio, rwesidente. - nueno de Paiva, r·elator, -· Sri Freire, 
\ encido. - Ar•tltm• Lemo,q, - P. Penna, vencido. - .\ · im. 
primir, · · · 

N. 313 - 1911 

O ex-empreiteiro da construccüo do Quartel de Cnvallaria 
da }'orc.a .Policial, engenhtJiro civil .Jos•í 'J'homaz de AqUino e 
Cnstro, reclama o pagamento do cuo lhe é devido pelas obras 
referidas, o alir\s ,já vor•ificadas por medicão mandada oft'e
etuar pelo Governo, na importancin total de 735 :304$9·10. 
· · ·Ouvido acerca deste pedido dr pagamento, foi o Sr. Mi
nistr•o'do Interior, e do sua informacão, datada de 12 do pas
sado, consta que eftectivamente o reclamante é credor daquella 
sommn· m~.ncionil.da, pois suas contas silo liquidas e nã.• podem 
soffrer impugnacllo alguma. 
· · 'A' vistn disso, •l a Commisooo de· parecer que o Senado 

app1•ove o seguinte 
. ' . 

PROJEf.'rO 

N. 42- 1911 

O Congresso Nacional decreba : 
Art. !." O Presidente da Republica ó . autorizado a pagar· 

no engenheiro civil João Thomaz de Aquino e Castl·o a quan
tia de 735:394$0-10, por saldo de contas da oonstrneeilo do 
Quutel 'da Cnvallm·ia da Forca Policial. abrindo para isso o 
necossa1•io credito. 

Art; 2." Revogam-se as disposieões em contrario. 
Snla das sessões, H de outubro do 1911. -. Friméiaco Glll

ccrio, presidente o relator. - Urbano Santos, __; Sd Freiré . ..:... 
Artlwr Lf-!IIO.v, - Bncno de Paiva: -. Feliciano l''enna • ....... 
A imrwimir. · · · · · · · ·· 

N. 314 - t9H 
' ' 

' ·'Em resposta no officio que ljle dirigiu o honra~o presi- · 
dente. desta Commissilo, pedindo ir su.a opiniilo sobre•· ns pro-

' posicões dn Camarn ·dos Deputados, ns. i O e il, do corrente 
nnno, conoedendo esta r\ 'COoperiltivá dos Funceion urioi l'u
blieos de Pernambuco os favores de que, pela .lei n. 2.11t4, de 
~5 de outubro de 1900 gozam ll Assocjncllo dos Fqnepfcil\arios 
l'uhlioos Civis o o 1\fon~epio Geral dé. Econoíniii dos Bor:Widores 
do Estndo,·.fl ·uquülla ·tornando extemivas ·nos soeios "da' •caixa 
Jl~n~flci:nto dos •Ernpreê'adqs 'dn Poli~ la 'Oiyiias ·rncul~~~.e~ de 

. ' . . " 

:'• 
'.r<·. 

,·· ... 
,: ..... '. 
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que f,f'atn n r·oforidn lf'i, o ·sr;, Ministro da Faz•mdn dci:lnrou 
que ns Joncess'ões da nutur·eza das comprehcndidus nns dita~ 
pr·oposicõcs trazem pr•ojuizo no Thesouro, augmontando-lhe o 
serviço e difficultando n or·ganizuciio dos respectrvos buluncos 
sflm pr•o\•eito algum para o Estado. 

: A Comm isslio de ~'innncas, de aceôrdo com as razões ex
postas no citado <rfficio pelo Sr. Ministro da Fazenda, é de 
pai·ocer que o Senado não d8 o seu nssenti!Jlento ,á proposição 
n. J O,. deste anno, tornando extensivas aos seoros da Carxa 
llcncfieeute dos Empregados da .Policia Civil as faculdades de 
que trata. o decreto legislativo n. 2. 124, de 25 de. outubro 
~e 1~00, . • . . . . ·. . · . 

Sala das Commissões, Hl de outubro de 1011. - F. Gly
cer•io, presidente. - Urbano Santos, relator. -'-- F. Penna. - · 
Brteno de Pai·IJa. - Arthm• Lemos, 

' I ' • • 

,' ' . ' . I ·' . 

· PROPOSIC~O Do\ f'.Al\1<11\.\ DOS DEPUTADOS, N, 10, DE 101.1, .\ QUE 811 . 
. . REFERE O PARECER SUPRA" . . 

O .Con.sresso Nacional resolve·: 
. . · Mtigo unioo. São extensivas !los s.ooios da Oaixa Benetl
mmto'dos :j<lmpregados da· Polioin Civil, co'!l sé~e ~esta Capital, 
as faeulrlndes tlo que trata o decreto ·Jegrslatrvo n. 2. 124, de 
25 de initubr<r de 1900 ; revogàdas as disposiçõ~.s em con-
trario. . . ·· · · · · · · · · · 

· . éamal'll dos Deputados; iS de Junho de 1911. -:- Sabino 
· Barroso. J11nior, presidente. - Estacio de Albuquerque Coim

~r.a, j•,, ij_~cretàrio: ~ E11:e~i'! fra'lcisco d~ 411dr1!4P,, 2• se-
or~tllrlo, mteriJio. - A lmprrmrr. · · 

. ~· Sf~-:- *~H 
' - ' . 

. . 

· · A' Commisslo de· Finanças. foi presente n. propos'iclio da 
.Camarn·dos Deputados,' n. 11; ·deste anno, que ·mandiJ conceder 
á Cooperativa dos J.''uncoionarios Publicos de Pernnmbueo ·os · 
favores ~ontoridos_pela'lei n; 2. 124; de 25 de outubro de 1909, 
á Associaçlio dos Funcoionai·ios Publicos· e ao Montepio Geral 
de &onomi·a dos Servitjoi•es tjo ):atado, com séde no. Jlio de Jn-
neiro;- ··' • .. :.,: ·.· ' · · · · · · · · · 

· . ·Para esolnrocimentos nlio só desta Ccimmisillio como tum
bom do Senado, toram solicitadas informações !to Governo 
kolire: a· ooiiveniencia· ou ·ttloonviiiiienciil da'·'medida oonstantll 
dessa proposiclio, .prinoiplilmento si ella ·arfectn o serviço do 
'l'hosour1J, tr:azendo-lhe alguma pepturbaclio. . · -

No offioio n. 22. de. to 'de 'setetnbro'último, dirigido no 
honrti~O m:rsltl1,!11te· ~flSI!l eomrniss~p; C/' s,·. ~~~~istro, tjà Fn
t-~nlja ·fjccllll:IIO quo ~ as · oouco~slieR (ja · nntureJa · dns compre-. ' . ; ' . 
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.\NN.\ES DO RENAOO 

!wndiclu~ nn ''"''el'ida I>roposiciío .trnzeril JH'e.iuiw ao 'l'lw~ouro, 
nugmentando-lhn o snrvico e clifficultando a organização dos 
r·1.•speetivos balanços, sem fJI'oveil.o algum pa1•a o Estado». 
· to;sl.a Commissiío, conl'ormnnt.lo-s" eom as r·nzões llJH'esen
l.adns no nl't'ieio f'itnlio, pelo St•, Ministt•o da Fazenda, (o do pn
rcrm· quu o s,•nnliD não '"' o s~clll nssenlinwnto 1\ rntlsmn JH'O
posicão. 

8uln das Commissõns, iR dtl outubm dn 1!111. - F. Glu
"'!rio, pl'csidentr. - U•t•lmno Saulo.~. r•r•lulm·. - f'. l'mma. -
}JUI'IIo dr! Pui'~m. -· Sâ Prt!il'c, 

l'IICIPOAI().iO n,i C:.\~1.\M !lOS IIIWU1'ADOS, N, 11, III~ 191'1, .\ QUF. BK 
IÍI>FERE O flAimC:EII SliPIIA 

O Congresso Nacional resolve : 
· Ar·l. 1." Co1wcdem-se 1í Cooperativa dos Funccionnl'ios Pu

blicas de Pernambuco os favores confer·idos pela lei n. 2.124, 
de :!5 de outubro de 1009, !Í Associação dQs Funccionm·ios ,Pu
blicn.s Civis e ao Montepio Geral de Economia dos Servidores 
do Estudo, com séde no Rio de Janeiro. 

Art. 2.' Revogam-se as disposições em contrario . 
. . Camilt·'n 'dos Deputados, . 13 de junho de i 911. ·- Sabino 

Barroso Nniar, pl'(isidente. -- Estacio de 'Albttqlterque Coim
bra, i" socretnrio. -. Ettzebio Francisco de Andrade, 2' se
vretnrio, interino. - A . imprimir. 

,:_1, 

N: 316 - iou 
A Commissãti de Finanças do Senado, tendo oxnrninarlo 

· n proposi1•iío da Gamnra dos Deputados, n. 3i, do cot·r•ente nnno, 
que concode um anuo de licencu, cm pt•orogacüo c com orde
nado, a Awlino .fostl Sonres, guarda gorai da· Estrada de ,Ferro 
Centt·nl do Brnzil, verifieou que o peticionaria no requeriment(J 
1•nviudo áqunlln Cnsn do Congt·esso provou com dous laudos de 
in~por~ão n que. so sulmu'•tteu, em iii de dezembro de 19'10 e 
2ü do do .iunoir·o do llOl'l'Cnte anno, ostt\L' ·sol'fr·endo de tubor-

. culose puhnonn·r. . · . · 
Por este motivo, n .Commissiio ú de parecer que seja appro-

vndn u !'lll'oridn proposiciiCf. · 
·Sal~ das Commissõcs, 18 ·de outubro· de 1911. -Francisco 

Gl11cerio, pl'esidento. - Urbano Santos, relato!'. - F. ~cnna. · 
-· B11eno de Paiva.·- .4rt/mr.f,emos. ·- SJi Freire. · · 

PROPOSIÇ.~O liA p,\M,\RA DOS DEPUTADOS, N, 37, DE i9U, .\ QUE ,SE 
1\llFEIIE O flo\RI~Cl!n SUPRA .. 

~jf 
O Congresso Nacional résolve : . . ~', . . . . . ' ~ ....;:J'" . 
Art. L" Picn autoritndo o Presidente da Republica n;~oon-. 

l'llrler· ·um anno do lil'onçn, .em pr·oro~nçilo e com ordj~lindo, 
,1·;; 

.. r:-•• ·: .... :.' •• :,\'j: 
•·.· 
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para tml.amento tlo sua suudiJ, ,a Avelino José Soare~, guarda 
geral dn Estrada de l•'eno CenLrnl do Bmzil. 

Art. 2." Ficam revogadas as clisposil;õ<!s um eontml'io, 
Camnra dos Deputados, 5 dtl agosto tl(; I!J 11. , - Sabino 

/Jarros o, Junior, presidente. - l!.'stacio ,de .-llbnqucrqúc Ccrim
bra, !" secr·el.ario. - Antonio Sirncúo tlos ,Scmtos Leal, ~" se
cretario. - A imprimi1·. 

N. 317- 101! 

O pintor da Estmtla de. Ferr•o Cent1·nl ,do, Brazil, Sah•ndor 
dos Santos Silva, reqmweu ao Congl'esso Xncionnl um annn do 
liconca, com ordenado, pam t.mtnmonto de sua saude. 

O peticionaria annexou á sua peticüo, que foi aUentlitla 
por' um projecto de lei approvado pela C amam, um luudo ,de 
exame de validez que, confirmando a sua allegacão do so achat• 
bastante enfermo, diz ser necesario um anno para quL' ollo se 
trate convenientemente. 

O Sr. Ministro da Viacão e Obras l'ublkas, a quem esta 
Commissüo pediu em relacão,no assumpto esclarecimentos, pelo 
officio n. 1~, de 23 do setembro ultrmo,, communicou, que o 
mencionado pinto.r continua enfermo, e ter ,h\ esgotado o prazo 
maximo permittido no Goyerno para conce,ssão de licença, com 
ordenado. · 

A Commissüo de ,Financas, considerando quo o supplicanto 
estú de facto enfermo, é do parecer que 11 proposiciío da Ca
mara, dos Deputados n. 38, do corrente nnno, que autoriza o 
Ql}verno n conceder-lhe um nnno de licenca, com ordenado, 
seja approvndn. . '•'' . 

Sala das Commissões, 18 de outubro de 1011. - p,, Glll
cerio, (lresidonto.· -· Sá Frcü•e, relator. - Artl!ltl'. ,LcntuN. -· 
B1te11u de Paiva. - F. Pcnua. 

' . 
. . ' ' . . . 

I'!IOI'OS!Ç.\0 11.\ CA~l.\1\A 008 JlEPm',\008, N, 38, Di~, 1911, ,\ um: SE 
REFEIIE O ,P,\1\EC~!I SU!'R,\ 

O Congl·esso Nacional resolve : 
, , Ar·t. l." Fiel\ autorizado o .P'resitlente da Republica a eon .. 
. ceder um anno, dn licen~•a, com ordenado, a Salvadót• dos ·Santos 
o Silvu, pintor da J~stmdn do Ferro Central do Drnzil, para 
trotamento .de saude. 

Art. 2." Rovogam-so ns disposicües um. contt•ul'io. 
Cumtu•u .dos Deputados;·:; tlo agosto do 1911. - Sabi11o 

Barroso Junior, presidente. - Estacio de .tlbuque,.que Coim
bra; 1" secretario. - Antonio Sinwúo tios Santo.y Leal, 2" so
rwrtnrio. - A imprimir. 

.i ' 



N. 318- 1911 

A Commissiio de. Finanons, cohe1·mite com us s'úas áillerio
l'os decisões, nllo [JOdendo asse.l)til• na r10~nda offm~ecida _pol? 
honrado l" Secretario desta Camnra; 81·. Ferreira Ch:nves; a 
proposii•no n. 54, deste aiino, que nutoriza·a conce·ssiio de· povo 
mozes u'e liccnca no juiz da 2' Vara C<imm!il'cinl desta Capitlil, 
bacharel Elvira Carrilho da .Fonseca e Silva, ·é de pa•recer quo 
c lia seja rejeitada .. . . . . 

Sula das Commissões, 18 de outubro de. 1011. - fi'rmwisco 
Glucerio,. presidente. e rela Lo r. - Urbano Santos. - Sá F1•eire, 
\'encido. - Arthur Lemos. - F. Pt'flna. 

F.~lENIM ,\PROPOSIÇÃO !iA.C,ÜIAM D<ÍB llEPl11'.1DOB, ,N. 5-i, DE ÍIJÜ, 
A QUE SE REFERE O l'<lliECEl\ BUI>IIA 

Onde se diz·: - nom ordimado, diga: se : - com todos os 
vencimentos. · · · 

Sala das sessões, O de outubro de 19tl. -:-Ferreira Cl1aves. 
- A imprimir. 

N, 319- f9tt 

. . . -'\ pÍ·qposiclio da CO:marn dos. Deputad9s, n. 6~,. de ~91t, 
atitor1z11 o Chefe. do Poder Exocutlvo a. abr1r. ao Mm1ster1o da 
Fazenda. o credito de 1. 450:000$, suppleri)entar á verba. 13' 
do art. 81 datei n. 2.356, de 31 de dezembro,de 1910, jmra 
occorrer ao augmento da despeza do pessoal amovivel e do rriri'
terial da Imprensa Nacional .e Diol'io 0/(icisl, sendo i. 150:000$ 
para .o pessoal amovível a .soo :000$ pa1•a o mate;riaJ. . . , . 

Essa proposição foi motivada péla mensagem do Govcr.ilo, 
de 14 de junho do corrente anno, sobre cujo texto a Commis·
slio de Finanças da Camara apre.sentou o parecer que em se
guida vao reproduzido para esclarecimento da materia. 
· · :c Em mensagem de H de Junho ultimo, explle o Sr. Pre

sidente da Republica ao Congresso Nacional que o art. 85 da 
lei n. 2.356, de 31 de dezembro de l9101 .~andando .p·~gar aos 
opei'BI'ios o outJ·os jornaleiros tios serv1ços dli UniAo os do
mingos e dias feriados, desde que cornparecam nos dilis im
medilitamente anteriores e posteriores, e· o art. 98 da me,gma . 
lei, mandando considerar como operarios Jl>rnaleiros os obrei-
ros c obreiras que tivessem mais de um anno de serviço nas 
9ffic,inas.da . .Imprensa Nacional, _acal'retaram. consideravei e -
mcv1tavcl augmento de despezas, que nilo foi. t1do ·em conta ao 
volar-~o a dctaçilo da verba para o pessoal amovivel da lrn·!;. 
prensa. Nacional o Diario Olficiol no exercício corrente, quo·· 
ó a 1rwsma do antoriOI', apeza1· de r·euonhecidamente insum.:. 
ci~ ~ 

' 

;' -::; ·. 
r,, ·~· 
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Expií" uinda u Sr. l'r(Jsident'c du Revublica que o desen
volvimento do sot•vif;o da dila Imprensa Nacional e Diario Offi
cial exige n ucquisi~iio de machinas modei·nas, a qual nilo póde 
Bel' feita com os recursos da respectiva dotação orçnmc.ntaria, 
infti•ior de 200:000$ ú do exercício de 11109, e, de mais a mais, 
desfalcada. pelo pagamento de encommendas do exercício pas~ 
sado; .Pelo que pede autori~ação para abrir o credito supple" 
montai' de 1. 450:000$ ú verba - Imprensa Nacional e Dtario 
Official - sendo 1.150:000$ para a despeza coru o pcssoàl 
amo1·ivol o .300:000$ pa.m a de material no t•xercicio vigente. 

Pede igualnwnte o Sr. P1·esidente da Republica a rcvo
gaoão das duas. I·el'eridas disposições, cuja despcza não se jus
tifica nem póde sor comportada. pela receita da União, ou a 
decretncüo de novos recursos pai'a occorrer a esta despeza. 

· Do 11Uadro comparativo das .despezas do pessoal amovível 
da Imprensa Naciona I e Diario Oflicial· nos quatro prime·lros 
mezes dos exercícios de. 1910 e t 911 verifica-se, para esse ul
timo, um augme,nto crescente de despeza, que attingiu em 
abril á. importancia de 56:967$725 e que não pódo deixar de 
ser.;attribuido ao art. 98 dn·lei n. 2,356 acima referida, que 
augmentou de mais de 300 o numero dos operarias joi·naleiros 
da Impnmsa Nacional, em virtude da traasferencia de qunsi 
todos os obreiros e obi·eii·as,. pag:9~ até, agora de allcOrdo com 
118 quantid·ades dL' obra ou serviço executados. 

Accresce qun o ·a•rt. 83 da mesma lei motivou, no exer
clcio da 1!!10, em que esteve tambem em vigor, IUIIII credito sup
plem~ntar de 4!1 ;028$813, que não foi inoiJ,Iido na votacAo da 
vorba parli o exercício vigente. . 

A' vista do exposto opina a Oommissilo de Finanças que 
seja concedida n aufurizacão para abertul'a do cmdito indicado 
na mBnsagem, tomando-se·. opportimamente em consideraciio o 
outro· p()dido constnn,te da mesma: de accOroo com isto submettil 
ú delibemcão do Congresso o seguint•• Jl!'üjecto de lei: . • 

Ainda para illucida~iio do nssumpto convem ler as ilonsi
dleracõos que a pa·oposito desta despeza externa o Presidente 
da Repub!Lca na suil> alludida mllnsagem. . 

. Diz S, E'i:. nesse dooutnento : 
c Srs. mMnbi:Os do Congresso Nacional - Em vii•tude do 

dispilsto no ai·t. 85 da lei n. 2.356, de 31 de dezembro ®1910, 
ai~ reproducção do a1t. 41 da dlt:! n. 2.221, de 30 de :de
zembro.de IIIOIJ, deveom ser pagos11os operarios e outros jorna
leiros da. Tmprensa Nocional e Diario O({icial os domingos o 
dins feriados, desde que compareçam nos· dias immediatamerite 
antcl•iol' e poste.I·ior .âquelles: igualmente; em virtude de dispo
sição nova, con'·tida· no art. 98 da mesma lo i n. 2. 356, passaram 
a se1· oonsidOO"ndos opera1·ios jomaleiros os obi•eoilros e. obreiras 
que tiverem ,inais do um anno de· sei·vico ~as offioiniis da 
Impi·ensa Nacional, a coirLnr da dnla em que entraram como 
Oiprend izes. · . · 

.A oxocu~uo d.essns duas provid~ucins ac;li'I'I!Ita consideravel 
e inovi(.avei augmeuto do dospoza, conforme 11 demonsli'ilQilo 
junta, o que 11iio foi tido em conta pelo Congresso Nacional, ao 
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votar a dol.u;ão tnu·a ·o t~essoal amovivcl da vet:lm - Impt·cHsa 
Nacional n Dia1•io O{{ü:ial- do eútTente U:l.lll'~ ~10, n q~aillOl!: 
tinuoul a eot· a qu'c ft\t•a vol;:tdn pal'a o uxm·cwto autet•tot• c Jll 
havia sido l'econhccida insu[J'i(}i.eJ~Iiu. . . · · 

· J>ot• outro Indo o de'SenvolvinHmto dad~ ao set•vlf;o da Im
pt•onsa: Nncional c /Jiario O{(icial e":igiu. litmbem rcforl!l~s cm 
grande pat·te do seu maturial e e~ta oxtgmdo a acqutstcao de 
madtinas moclemas, cu.io custeio niio vodorll sler fcH.o com os 
t•ecut·so~ nctnnes éla t·estwcl.iva conHigna!;ão or~ameuLuria, n 
qual, além da votada com a r~duc•;iio do :.!00 :000$ sobre a do 
exNcicio de. 1909 tem •sido gravnd:t·com o p·agamenl.o de cn
cornrnmulas do. ex'nrcicio p·assarlo, só agom satisfeitas. 

Nestas condições, afim de cviln·r que os pag~mentos venham 
a sol'ftlett' ntrazo, rogo, desde .iii, vos digneis do ·conceder a au
l.ot·iz:H;fw para nlJet•liUJ'a do credito .:lo 1. ·150 :000$, supplemcntur 
11 ,rofct•ida vm·ba - Impreus·a Nncional c . D'iai'io · O{fic{al -:c
sendo L 150:000$ ·pnt•a a dospczn com o ·pJJssoal nmovtvel e 
300:000$ para n dcsp<eza com o rhnof.erial, no exorcicio cot•t•cnte. 

E para que nüo conll.in!ue a posar sobre o Thesouro au
gmento dn despeza que so não ,justifica dlo nenhum modo o que 
a t•ceeitn da Uwiiiô não compm'Ut, a l'll\'ogncão dos ulludidos 
actos legislativos se afigura ncccssnria e de caracter urgent.o 
ou então a decre'laciio de novos recursos de receita para oc~ 
cot•.J•cr· á despczn de que se· trUitn. ~ .. 

Dove-so le.t· com gt·ande atlencão o conceito quo ti respeito 
dessa despczn enuncia o Pt·osidentiJ da Jlcpublica na· ultima 
parte da mensagem. · · · . · 

!3. Ex. declnhndo qur! e lia se não justifica de nen/ui7n 
modo c que a J'eccita da /.lnWo a não com)lorta, súggere a.neces
sidnde da rmJo(laçrlo u.r(lénte do dispositi\'H que ·Íl' ·au·torizou ou 
n .decretação de novos rccut·8os .:ill reae.ita para occorre,r no 

E
agumonto dessa. despeza, aliás julgada absolutamoote injus-
ificavol , . . · ' ·.' • . ! ' . 

Ailozut· da impressão al'flictiva que tt,ansudu da scveridndo · 
•lt•,ssll t.t·~•cho, n Cnmam rios Deputados deixou do a•:lllklil• n essa 
parte da mmlsn·gom, reservando-se,, éonformc · declarou, para 
occasião mais oppot•tuna. . · · , 

A Commissüo de lfinancas do Senad:J, que niío póde dissi- , . 
mular sua fundada inq.uietaciío a· pi·~pcsitü do movimento cres- _ 
cento da desp~za pubhcu, nntevemlo quo 'neste andar se 'l"epe~ : · 
tirão p:n·u o Bi·~zH os dias dr! augus~ia, n!Js qunos, .em épocn 
pouco t•emotn, tuo pungentemente for.'torldo .o mlehndl'O na
cional, bem deSIJ.iarin con,iugar seus •:sl'orcos com a. boa von
tade do Governo pm•a o t'imdb.dotnrmos n.Naçiio com ot·ca~ 
mentos eq'ulilibrndos, 1iessncão do despezns ·in.iusiUificnveis, adia
mento das. quo não forem urgentfJs, fisculizaci'lo .'rigorosa dn 
·art·ot•ndaciio dn J'!!nidn ·o ttppli'caciío absolutamente honesta do 
pt•oducto doR impostos, sob cujo p~so esttl vergada i\ Nacão Brn~ 
zilei_ru, ttue luta com as ·ma im•es dit't'iculdttdus gemdu~ .'1111· cu
restta dn vida. •. · · 

A commissiio, pm·•ím, nada JH'Omow nem pt•opõo.:-t•oh~Li
vamenl.c u suggosl.ão constante da mensagem pt\Jsidenoiul por 
'· '' 

•.,. 
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lhÓ' parec~r que o Govvruo o:losistlu da solicif.!ição dirigida ~o 
Congresso, provavelmente . por ter. .. ooco'!·trado outra ~olucao 
vnsada em molde de menos· nccen>tundo rtgor. . 

l:l01n effeito, todos os .. orgãos da. imprensa .desta . cidnoo 
ncabam de dar· ú publicidade e•stn· noticia, que encerra todos os 
onraéteres de authenticidade : . . 

c Na confet~ucia· que :leve. llont~m o. o(tero80 Dopu-· 
tado Dr. Antonio Carlos com o ministro da .b'azenda, 
ficou. del.iborado que set•ú mr.ntido o dispositilvo orca
meniUarío referente .ao pagamento dos operlll'los de todos 

. os mvni•sterios· noil domingos· e dias feriados, desde que 
não deem falta alguma !durante a semana. • 

' • . I 

. .A' vista dessa communicacíio transmittida ú imrrensa; pa
rece ter ·o Hoyel'llo encontrado uma ·solução conciltadora, não 
se'lh·e iifigúrando · injustifienvel a· despezn e eonse8'U~ndo ac
commodal-a·deittro· dos reilui'Sos da receit.o; . · · · 

·E' para· todos maUivo ·de jubilo verifimt• que, de· posse de 
ou ti'();! elementos de aprooiaciio · e com ·mais attento exame, 
tenb'a o Governo (lhegado á convicciio 'de que não eram fun;.. 
dadas suas nptJrehensões, podendo ai·nda poupar nos opernrios, 
humildes nu.xtlia.oos da ~m!nistra9ilo publica, as amarguras 
de uma medVda, Já agora JUlgada·.dlspensaveJ.. . : · 

·. · . , A', ~ista do exposto, a. Coonmisslio de. F!nanças entelld'ei que 
· liUII tarefa no. presente .caso . se deve 'hmttar ao conselho da 
approvaciio da proposição nini't«minos ém que se acha redigida. 

StÍla das Commissões, .r de outubro de 1911. - F. Glu
cer{o, presidente. - Feliciano Penna. - Sd Freire. -'- Bueno 

· de. Paiva,, pela concJusilo . .:....; Artlntr Lemos, pela conclusão . 
. Quan~o .:ás ~onsideracões do. parecer, , peço vepia .ao . illustre ,e 

autorizado collega que o ft Mla para dtvergtr. Penso qu~· a 
contradiccilo do Governo é mais apparente do ·que real. Ao' 
l'llmpo da mensagem, expedida ·em JUnllo, 'como o .dominasse, a 
preoooU.pação de roduzi~ as., despezas · 6!1\.' fnO!J . dó (le{icit cr~s-, 
cante; era •r<aturul constderasse elle «tUJUShftcavelu os .dJs
pendios · consequentes das disposiç()es. · legislativas, cuja sup~ 
pressAo nlvitmva, a menos que o·Legislativo'votasse nov.bllim
posto8 para' attei:tdel-as; o que· todos: sabem' qiie ilio é, siquer-
tent!l'V;elt por se achtw esgot~da . ~- cnpa•JidÍlde .· trib!ltlll'ia· 'iio 
p.att.;:•F•z.esse-o, porém, o I,egts. lattvo, e a .. responsabtlldade .de 
mlijlda · tão· antipathica sobre eue· recahiria. . : . ·. 

· '":Após a moosa8'Cril, pOI'tlm, verificou-se;do balanco da Im- · 
.. prerisa ·N~cional, publicado J•ecentleménte,: que os(a: accusava 

' sensível augmento de receita; o qual; tendo oécorrido ao ac~ 
ooosoillJo· (lOnsideravel de despeza .,- inclu•sive a que resultou 
da. equipa·rncílo de obreiros a .iorunleiros o do. pagamento do 
salario relaf.lvo· no.~ f!omingo~ o ·dinR · ftwindoA, -· ninrJn dtiu 
aprecinvol saldo.' J1í, poi~, niio m mvum n~ •tnnsinas ·razões quo 
influiram .. na. redacciio dnquelln- mensagem. · · 
. ·:A noticia de joJ•nnl n qua ·se J•efero' o ·i>nrecer.·itilo· cogita 
de obl'Oi•t•os e jol·naleit•os, aliíts. TI'Otn sóntonte da manutoucilo 

Vol, V u 
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ANN,\ES; DO SEN,\00, 

do: salnrln nos opornrios •nos domrngos ,Q. dias fet:ia~os, mP<Ji-; 
ficudn todavia do seii'Uinte .modo: O·PliS'IIIl!en.to só se effectüar11: 
quando não houver· falta do operario .durante todos os ~ias 
uleis da ~emana. AC'I.unlmente, para. que elle lliio possa dctxat• 
do ser feito, basta que o opernl'io trabalhe nos dias -immedin-. 
tarneuto :tnlor.ior o no dia irnmcdilltamonto posterior no.ferilido· 
tllli domingo. Essa providencia conciliará melhor os interesses' 
da ndministl·n~iio 'com ·os .do opel·nrio;·.. '· 

' : \ ,,_;i :.1. ~' ' 

PRÓPoSlCÃO D.l. c,ÚI.\R.\-QOS ÓEPUT,\008, N ;· 62, DE.10Ü, A 'QUI! 81:: 
REI'ERE O .. PAREC~R 'sUPRA, .. . . 

_. . O Congt·,e~so Nacii:millrQsoh:e: . . .-, . ' . ' ' '' ' . ·~ \_ ' . . ~ ' '' ' . . .' ' . . . . . -~ . ' ' ' . ' ' : . ' 

· ·.Artigo! unico. ·.E' o .. Pt•esiden~ d11 .Repubhca. autorizado· a
abril• ao Ministorió da }'azenda o credito, de ,1,4.50:0QO$,·.a!lp.-; 

. plemenlni' á verba 13~ do at•t. 81 da lei 11· 2.356, .. de.,31, d.e 
ôezembro ·de. 1910, para ocoot•rer ao augmento .. da despezà' do 
'POP!lODI amovível. e· do m&terial. da Imprenfa Nacional: e Diarip 
Offt"cial, stmdo: t. t50 :000$ para o pes~oal amovivel,e .300 :oooa 
para o ·lllRWI'ial; .r~ogadati as· .disposiçõe.s em oontrat:io .. _ ,., ·"" 
· · Oainrira -dos)~pÍit,ailos, ~6 de iltit~1111lr() de to'iú~Dr.~ Tor.: 

qt~ato da !~osa. Mprciroi'2" vi_'Ce~.presJdentc:--,. Ant~1u s,rn,elf.o· 
doa Stmto$· Leal; ·t• .t!ll0l'lltnr1o' mterlno,"-'- E11:elrio·Fr1111clsco 
dr:', Andi'atfe,. 2•· secretario interino; '-'- .'A 'lmpr'imlr. · _: . -' · ' ' ., 
··'. :;.':··; ... ,. ' : '- --~~ · .. :~:-·.1·":·._ .:·::;-i 

· ·' · ' · · · · N · ·a2o · · ··tot·t· · · '· .-. · ·.· ·. ' -•·· • I 0 - '·, o' ., .'o• • - . 

.. ,-··-.\~ . .·.·,·.' .·.; ... ··•·. ~:·:::.- ... ·;,·;···,1."',:'·"1 . 

. ' .. õ' PI'OJeéto n; tis;, de tti(t, oriúlll<i().du Can.uira;:dos''Dép~k 
tadps,. autprlza. o P1·esid,ente da R. epubllca.• a abr1r ·a(l Mlnlétl!rjo' · · 
da Guerra--o. ~redi'tb eajlech\1-dà t: t 16$ 120; · para· -pag8lnerito' dó: 
dirrerençn do s'rat.ificnclles ,do. ·.fu'ncç_(ll) a 'd9lls,'cap1tllet :e .:~rs: 
t••;tenentes.do:qundro de''4t~nhstas do'Corpó ide.S.all~e do ~r~· 
~ttró:durant~ o • ~e.~iod~ de. I 4., d~. 'Jall~\~·. _a :1~--~e. ~~Jilll~~ ill~, 
. _· - Essa provldllÍIIila foi s01iéitàda' ao q~'gresso:.Nacio)jit'~!li 
me1\illl,8&.ll1 do.'Ciiéfe 'da.NacAo, po,r, nAo.'haver,ocintldo::a ;16tótg'~..( 
~enta'l'ia 'do amo :p~illlil paaaado. ver~if..·w~ole~e. p'are; .. ~' 
pagamento intljlmt da:.~ra .. tif .. lioa.o.Ao.· de ~ç~Ao .. :a .. ".'®. e·:.tilih. a1~ 
direi. to aquel .. les · pro~~!on~es ·elJI.' f!'Ce · ~. el'jlto. .11111111Atl1:9 
de.6 (je Janew11 dó' lii'Bllfrlo a~o.·que, reoraa lllll.do. o·servieo 
®' saude ·do EJ:el'C!ito;. m&:hdou que lf gratlflilliolo de· ~ccao.-
?fcs,l~.~inP.IIJ'Jfos~·e d~~ti,tas r~Sllr~u~·~.r~s~! ~r:~I,'A ~~~~H 
. .·~r s~~ de Jus~ic.a1 ll .. de. paree.er .a. COillllllss~o de, liilbaliiO~ 
q\'e ~ S.enrido app~ve,o P.roJecto em,,quêstA_o., :;. '·: ; ; --!~ ·; 

. Sala d.as Commissões, til: de, outubro- de·.1.9t'f. :~ Ji'; '-61.w•: 
ceno, pt•estdenfu . .;.,... Ar.tiiUl' Lemos, :relator •. ...;... l/rbano· S11t1I01; 
- S4.Ji.'re,re.- F •. Pmmlh . , . . : :. ·'. · ·: ,,: : '.·.·; : 

. ,. . . ' ' . . 
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lliiOPOHIÇÀO IJA CAM AR.\ UUS IJ~I'U'I'AIJOS; lS, 031 IJG ·I OU,, A QU.E Sfl:, 
IIIIFRRt: U PAKIICI!K SUI'RA · : 

O Congresso Nacional' resolve. ; 
:. A:-tigo·unioo. E' o J>residen~ du. 1\cpublica auloJ•iza.do a 

abrir ao Mlnlsterio da Guerra o c1:edito ospooial de i : 116$120 .. 
PBI'B pa11amento de .difforenca do· s·ratificncõea· de funlicAo. a.,. 
dous capitlíos e sois 1~". tenent:es do quadro, do dentis~s. do 
Corpo de SIIUde do. EXCI'tlito durante o período de U de Ja~ 
neíro a 18 de. dezembro de fOfO; revogadas· as dis(i08ii)Ões em 
-~*; . . ' • ' . ' 

. · ·Gamara dos Depult\dos, ~~ de seiembl'O de tO H. - loiio 
Lopes Ferreira Fillio, 1" vicc-preeidoolo. - Antonio · Sime4o, 
dos Santos Leal, t• soo·retario, -· Euzebiu }'ranciseo de An-

: drade, 2' secretario interino. - A impl'imir. 

N. 321- 19U 
·,· •' ..... ~-i 

· · .t. P,roposic.ion. 7o; da Gamara dos Dt!pUtlidbs; do 2fo'de'· 
setembro' ilesl.e onno, autoriza· 'o PresidPnte ·da· •Republiea. a• 
pagar .a D .. Filomena Coqueiro, filha do Dr; Jolio Antonio Co• 
títtciro, · clt,chare· de dlstr.lclo da RCJillrticlio Geral doa Tele-· 
ataphos, · a pensAO· de mootepio por eue·· .lnstltutdo, paf!U: .,, 
contrlbufoões: nttazadas. · : · . · · · · · ·•. 
· · o Dr. Joio At~Umio (Jogue iro; em outubro· de· 18118; lRecre• 
veu~se como contribuinte do montepio, e pagou lnte8'ralmente 
até ao 'de abr.ll de t900j a Joia e oontribul~es devidae~. Jlm 11• 
de ju~bo deste aooo · mi exonerado, a. pedido,: ~ Cll'fJO QUe· 
exerc1.a, o dahl Olf! d_eante, até aeiUJ falloe~mento, deiXOU·de·eon.; .. 
tlnuar. a con.tribu•r ·com as quotBS mens~es; por nlo lh!o· per-
mlttlrem: suas· oorutlç!ies fmaneeiras. . · · · ' . · ·• . 

. o· art. ·20 do deCreto n. 9~~ A; de 31 de mitubro de IIIOOi 
dispõe que o empregado que se demitur voluntariamente,· oon·· 
tinunré a .CliiDtrlbuir com n quaJti·i&: que' sll dese()ntava em seus 
V8111limenlos, perdelldo o direito :óe qoontlas entre81Jtl!, .e :fici\JKIO 
a, IIIB· ~ramllia; Jlrivada. da Pl!lltlio i1llltituida· si, . pa11111d0s ·dou•. 

. mezea,· deiur. ile fazer a• devida contribuiçliu. . · · · , . 
· 'A pro.posiçlio. 1-eleva essa pena, attflilderido,. como. dl1 a.· 
ComllliillliO de Ek1anças. da. Camara, aos bons serviços prestados 
11e_lo Dr .. ToA:o.Coquelro, e de'aecõrdo.com a·soluçlo dada·pelo 
Coll8resso NacJOnala. casos semelhantes. . · · · · · · · · · · 

. Sendo· um ~cto do ·equidade a relevnelio Jl'ropostao eu.tnle:.< 
&at.iva oonstltutria. umn excepção clnmo•·oaa, principalmente . 
agora, ·quando se· reabl'iram as inserlno~~· de monteplo, sus
pensos, .em 1897, ó a Commisslio de ·:Pi:nltllças de parecer que · 

. seja approvada a proposiclio· da··Oamara .. ·· . . . . '·' · 
· · Sala dWI Oommill!iiPs, 1&.de.outubro de 19U. -· Jl. Glu
oorio, pJ•esldente.- Bueno de Paivá, relalol'; -·Ur6ctfl0 Smttol. · 
...;. Sd Jlrtire. - Artilur Lemot •. 
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1'1\UPO~II;.\o UA CA)t\IIA UOS UEI'U'rAUOS, N. 70,. UI~ I\lU, A .QUE SE 
REFERE O PAIIECEII SUPRA 

O Con•gros.so Nacional resolvo: 
Artigo unico. Fi.ca o Presidente da !ieimblica autDri~auo 

n pagar n D. Filomena. Co9uoiro, fi.lha ~o _Dr. João AntoniD 
Coqueiro, ex-chefe de dlstr~eto da Ropnrttcuo Geral dos Tele
grnphos, a pensão de montepio por olle instituido, pugna as 
contribuições atrazndas; revogadas as disposições em contrario. 

Cumara dos Deputados, 21 de setembro de 1011.- João 
Lopes Ferreira Filho, I" vicoJ-presid.ente. - Antonio Simeão· 
do.~· Santos f,eal, ·t" secretm·io. - Euzebio Franci.wo de An
drade, 2" sccretari'l). - A imprimir . 

• 
N. 322 - .1011 . 
I'' : 

Já é do conhecnrwnto não só do Smmdo,. como tilinbem de 
todo o pai~, n morto PI'Omutura dD'.Dr. José BDnifncio de. Oli
veil•n ·Coutinho, leh~e cathedrnti.co dli Faculdade do Direito do 
s, Paulo. · ., · . . . ·· . . . · . · · .. : . · : · · : 
.. O U•·· Oliveira Coutinho, além dn 'jwofesso•• enti•e os ·mais 
distinctos, tendo.mosriw ·nesta Cnpit.;;l, r•or .oocnsiiío das sessões. 
aqui realizadas, 4o Cong!·o~~o. Juridieo; .dado so~ejas. provas do 
se.u vasto conheCimento JUI'Hltco; aprosou'iinndD unportanto .tva
bàl!Hi, .. JlOI'Lencia aí. Càmam dos. Depu.t~dos. de· .s. ·~aulo,. onde 
mu,ltas yezes D, oeu .t11:lento e !l seu es)HrJto .culto revelaram umà 
organização· superiOr, perfCitamente nptn para .. de~:toos .mais 
elevados. · · · · · .. , · : . ' ·. . · · . 

O Poder Legislativo. daquello. Estado pei'de nelle um dos 
seus mais operosos representantes, .1l a.J:'aculdlide. de Direito 
de S. Paulo, um notnvel lente de dil'Oito intllmÍlóiônal' publico 
e privado.. · · · · · · .: .: 
· Com a sua mo••Ite fica sem objectivo·a proposieAo da.Ca-. 
mara dos Deputados, n·. 73, d·e 1911, ijue autorizava o sGoverno 
n cDncedllr-lhiJ um anno de licença -1111ra tratlllllerito de· suu 
saude, motivo por. que esta commisslio ·é de parecer que ·ella 
seja rejeitado; · . . 
. • : Sala d.as Comuiissões, 18 <lo outubro de. 101 t."- F,. Glu~ 
cerw, pt•osldente o re·lotor. - l!rbano Santos.:-. Sd Fretre. -
Artliur Lemos. - ~11e11u de Paiva . ...:.. F: Penna. . .· · 

. , ' l ' I'., • ' ' ' 
, ' '. . ' 

I'ROPOSIÇ.\0 DA C.\1\1,\M 008 OEPU1',\IJOS, N. 73, DE 1011, .\ QUE .BI!l 
llEFlli\E. O PARECEI\ SUI'II.\ 

· : O Congresso NocionaL resolve: · -
· ... Artigo ~ui,ico. F'icn o Presidente dn nellUblicn nut01•izndo 
a conced~·· nn· Dr; 'Josií Bonifacio ~·e üliveirn Coufinh!b ,lonte;' 
r.athedmttt•o <la bwuldade do Du•e1to U•l 8. !'nulo, um uunD·~ 

·~·~ . ~ 

.. ~· 

',:, . 
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de Jicl:lnça, com ordenado, para trntamenl.u de sun saude, onde 
lhe convier; I'evogadas as d·isposicõe~ .em. contrario.. . 

Cnmam rlüs Deput.:úlos, fi rio Ollll.nbro do i !li L- Dr. Tor
qunto da lln.w Mnr,ira, :!" vie••-PI'Ilsidenln,- Bu:cl1io Pm·n
ci,ll:a de Andrarle, 1" Sflernf.nrio int.m•ino, - JoRt!. Joa•wim da 
Cosia Pereira Jlraoa, 2" socrol.ario inLnnno. -:- A imprimi!•. 

1\j. ~23 - 1 fil1 

A proposi•Jiio da Gamara dos Dermlados, n, 76, do corrente 
unuo, aultWÍ7.n ·a concessão de um ·a1mo de licelll)n, s~m venci
mentos, parn l.rnt.wi' de seus interesses, M Dr. João Nery, in
spector swnitario dn DirocLoria Gera.! de Suude Publica. 
· O Dr. JDilo Ncry obteve cm 1!108 um anno do liconca com 

ordenado (decretü n, 1. 9~7. de 10 de setembro do mesmo nnno) 
o conseguiu mnis um anuo de licença sem venoimontüs, cm .1909 
(de~refo n. 2.201, de.23 de dezembro ·do mesmo anno). 

Em 1910 solicitou do Senado um anno de licença, com o 
OJ•denudo, . p.1ra tratamento da. sruudo, rião ·tendo tido, porém, 
andamoo\IKJ a sua petição pelli · cireumst:aricia de have[•-se · ex
tJ•aviado em poder de um dos ilhistres membros desta com
missão. Em 1 Oit solicitüu de novo um anno de licença, sem 
vonoimentos, ·e esta commissão deliberou indeferir o. seu re
querimento, nüo tendo sido assignado o reopectivo parecer pelo 
facto tde estar informada de· que õ ·mesnio funccionnri'o impe
trára du outra cnsa do Congresso um anno'di!licença, sem wn
cimentos, ·favor esse que alcançou p·ela P\esente proposiçio. 

· A Commissilo de Finanças, que resolvera aguardar o pro
jecto ·em quesllio para emittir parecer, considerando que o 
mesmo furaccionario tem obtido hcencas suceessivns, deixando, 
por isso, de exercer durante muito. tempo. o. seu cargo, opina 
pela· ·rejeição. do projecto e, consequentemente, pelo.,·nrchiva
mento da peticiio n. 44, do corrente anno, em que o. alludido 
inspeollor sanita·rio solici.ta desta Camara licença pelo mesmo · 
pra1.o de tempo, para trutrir do seus i·ri!Pressns. · . · 

Sala das Commissões, 18 de Dutubro de. 1911. - F'. Gly
ce1•io, presidente. '- Urbano Santos, ·relator; - Sá Freire. -
Bueno de Ptliva. - Feliciano Penna. --'- :\rth.ur J:,cmos·, 

l'ROriosiÇÃO .DA GA'I.Üil.\ IJOS DBI'UT,\OOS, !'(, i6, DF. t 911, A QUE llE 
. .nGPEIIIi: O f>,\R.:CBR SUPIU 

' . 
O Congresso 'Nacional resolve: 

·.· Artigo unieo, Fica o P~osidente da nepublica autorizaao 
n conceder ·.um. anno do liconca, sem vonflimentos, pura tratar 
de inloi•esseR, ao DI· .• João :ÍOI'Y. inspPrlor sa-nita rio :cln Pi.re-
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"toría Gernl dt• ~nude Publien; revogllda~ as disposícões em 
contrario. · 
· · ·c11mlll'll do& Deputndos,. U de outubro de' l9U.- lo/to 
t.ope• FtrT'eira Filho; 1' vroe-presidente.- Eu:.ebio Fr4rl· 
ci1co tle Artdrtld11, 1' secretario. i~teril\0. - .IIII~ looftll~m d11 
Costa l'~irn Jlraoa, 2" secrelat•to mlermo. - A 1mpr1m1r. 

Ri!dac~tlo final do projecto n,. ,y(J, de 191#, que autoriJà a con
-· · cemJo de rtm 1111110 de lic1111Ça, com ordtmado, ao Dr. lo1é 
· de Lima Cattello Bra11Co, in11pector 11mjtario da Directoria 

Geral de Sande Publica · · · 

o COOII!Tesso Naelonal re110lve: 
•. 

Àrtigo unioo. Fica o Presidente da Republica· autorJ~ado 
a OOJiceder ao Dr. José de Lima Castello Branco, inspector sa
nita.rio da Dlretoria .Geral de Saude Publfea, um anno de li
cença, com ord&tlado, para tratam·ento de sua saude, onde lhe 
convie-r; revogadas as dlsposlçOes em oontrarto. 

Sala das Commlssaes, 18 de outubro de IDH. - V/41l(rlldo 
Leal. - Sd 're1r11. · · . . . 

Fica 110bre a Mesa para ser discutido na sesslo aesulnte, 
depois de publleado no Diario do Congre110. ·· . . . . . 

N. 325 - t!ltt 
·.··· 

lledact;ilo linnl do p~ojecto n. ltl, ~~~ 19tl, qu11 ~~tanda corttar ao 
capittfo de mar e. guerra l'l'fJfiCIICo 4 ugu1to de ·LIIII41'riJfiCO, 
ch11(11 do Corpo de Oommi18Grio1 do AI'IIIIWID, llartl 01 11f• 
(cito1 da rt~forma.. o tempo . d11 •erviço q•e 1114111t'ióllli; 

.. 
· · o. CoogresllÓ Nllllioital decreta: 

.· . Al'tiiO Unklo~ Seja !"'ff~ lo oapltlio. de mar ~··ri, 
··chefe do Corpo de Commtssartos d•1 Armad11, Francisco Augusto· 

de .Lima· Franco; para· ps effeitos da refPrnia, o período de .18 
·mMea e· t3 ·dias em que exerceu o caf'IO de ·amanuen~~e· da &· 
clletar·iu ~o ex ti neto AJ'IIen~l de Marinha .da Bahia; revogadas 
as -dispos1ções em contrario. · · · 
...... ·.. . . - . -

. Sala das,Co!'lmissões,. 18·de outubro di!' t9tt • .,.:.. Wlll(redo 

. )'dol .•.. -Sd,}l!l.'lrP.: . . .. . .. .. . . . . , .. · · 

.· Flea llllltrll i 1111-1 Pll'l sar diiiCuada na sessllo HMUinte, 
d~pois de publielldo no:Ditrrlo lln·ço.,.,,.eNiJ(l,- .· · . · - · . · . · 

, .. ,. 
' 
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N. 326 - 1911 .. · 

RP-dacç/lo: final da emenda do Senado á.propos{ção da Cu~~ra, 
n. 66, de 1911, que autoriza a conces&llo de seis mezes. de 

· licença, .com ordenado ao ·bacharel llonorio Ctirrilho da 
· Fonse~a c· Silva, proc11.rador da·llepublira no Rio Grande do 

·Norte · 

Ao artigo unico. - nccrescente-se: dt>pois das palavras: 
,1.com ordenado~. as seguintes: c mediante mspoooll.o de eaude, 
para . seu . trlllllmento ~. conservando-se o mais ta I c qual se 
nclupdigldo. · . · . · · · · · . . 
· Sala dàs Commissões', 18 de ~utubro de tllt t. - WDlfredo 
L'ecl, - Gonlll{la laume. . . , 
. , Fica sobre a Mesa :para ser diseumd:. na sessll.o sei!Uinte, 
tl.epois de publicado no Diario do Con,rcllo. · · · · 
: · :l:;i~lilrnent~ lido, post~.é~ disciJlÍlsÍio,.que ào ene~rra sem 
d~hat.e, e. npprovndo o seiJUinte . · · · · · . . ' . . 

PARECER 

· N,, 327.- .1911 

-· '. ' . : ·, ' '' • . ! . . • .: . • ' . 

·· · A pi'Oposicll.o da.Camara dos Deputados, n .. ~o. deste· amo, 
autoriza a concessão de. um anno de lic~noa. com ordenado, 
a José Thomaz Car~;tei.r0 da Cunha. a•. escripturario da Alfan-
deg!l do Rio de Janeiro .. · · ··· .· , · · . 
· Sendo a ·requerimento do a Iludido escripturario, que juntou 
Ires attestados medicos provando .a sua t-nfermidade, data<lo 
de 12 de se!Jembro de 1910, e havendo, portanto, dscorrido mais 
de: um anoo, esta. commissllo ó de parecer que se solicitem do 
Poder Exi!amlvo:esclarecimentos a·respeltó• .· · : · . ~'' -. . . ' . ' . - - . . . - ' ' ' 
·· . .Sala dJIS . ConimiBillles, .18 de. ou~ubro de t li H • .;_ ·F. 11111~ 
cerlo, .pre~klente.- Urbano S1J11to1, relator ... -. Sd Frei,~fl 1,·nn 
Arflnw Lem08.- Bueno de Paiva.:,- ·F. Penna. • . .o•i~>~llno: ,, 

· ·. O Sr. rianoleoo Gl1o1rl~ .(>~<) ·- Sr. <Í'~ald'eiHtl~·,,li ~orHUI 
. .tl·Noi(e .. ·noticiou ·bon~ qu1l, . na:· Com. mi~~ti~tt1 f. iJ.lW!OIJI do 

· t~~~r;r~~~;:r:d~Á=~"!:'"~~~~Jr:lr!Ílf~-~~~ .. ::~ 
· qua- ou .. me :pronunciava •favoravllllllliil~i .~fl 1 ~rtll . nMI,.,i, i. 

O referido Jornal. foi mal.fiifó'rmaoo. Nllo.me. pronu . ~ 
n.em.: me pronunolaret. ~~~~~ · ~~!llltll •. llJIJl\l.f•" I~ . , 
iJUftQi)il tiVer 4e dar .9 W!IJU,If.l\ ~l ~/I.Y~~~·IliJ:IIIi P.\'9J\9iii~~HI~ 
parte do Ooverno;.s~~.a.~M ~. ,, O,flJ'r~l\ll!~nll!,!l~ 
estrada, entllo,. eu, com os .~~··!IRJll!llaJl!i:rlr.flhtm·~l1m.ml~~ · 

~ . (*) !il~kl.~d~~~~;,,~~Jlrlfoi,·r!!Y.~~r.l.lei~<RPI!IPr~'j~t,;'~\~~· ·.-· 



nos· p!•ouuuciaremos a respeito, Hontom, porém, niio me ma~ 
nifest.ei nom pr<l nem c<Yn.tra, 

O SR. SA' FIIETR~; - Nem estevP mesmo em 'discussão esba 
nssumpto. · · · · · · . . . 

O SR. Flt\NCISCO Gr.YCERIO - E' verdade, Niio ost.eve em 
disr;uss1in i! foi apenas ob,icct.o do ligo ira roforencio. · 

,Julguei tle nwu dcvm· l1•nze1' esses osclnrecimflnt.os ao. St~
nndo, JlOI'IJIW l.i•ntn-so de assumpto oujn rfJIO·VUIU\in nilo preciso 
dnmoustrnl'. . , . . . 

· .Quel'!l tornar bem claro, Sr. Ilresident.e, que a Commisslio 
de Finnncas niio ·~!•atou de semelhante nssumpto,' do iJIJal só 

· cogitará srJ fOr. provocada por uma propüsta do Governo, ou 
por proj•ecto submettido á sua consideração. 

'l'rabnvamos, aliás com a moxima .attenrciio, de um proJecto 
submettido ao 11osso exame, relativo a uma est!rada de ferro 
que, partindo de Pirapóra, na .Estrada, de F<Jrro C<Jntral do 
Brazil, vú a Belóm do Pará e sendo a estrada projectada em 
prolongamento da Centro!, veiu n · se fallor no: ·hypothese de 
um futuro ou eventlunl arrendamento deste proprio nacional. 

Devo ainda repetlor. qu1e só me manifestarei sobre este as
sumrJto em tempo .opportuno. 

Aliás, toll·as as ve1.es que, na Parlamento Brnzileiro, se tem 
tratado .do arrellldamenllo da Estrada de Ferro Central do Brazil, 
o meu voto tem sido contrario oao arrendamento. 

Nilo é impossível que venha n· modificai-o; os meus 
precedént.es, .porém, niio aut~rizam actualmente interpretaçlio 
differén·lle. (Muito bein, muito bem.) · · .. · · · · 

.")' 

ORDEM DO DJA . 

VOTAÇÕES 

Votnciio, em 3' .diseuss!io, do proJecto do Sena rio; n .. 39, 
de 1911, man~ando, compr.~hendel' na exe~uçllo do art, 1' da 
Jei n.:981,·,de'8 ·de·j,al)elro' de 1903, o 2• t.enoot.e'da arma de 
infantaria· dO Exerc'itô• Pantalello uelles Ferreira, que contarA 
a antiguidade· desse ·posto de 4 de novembro de· 1893, e dando 
oull·a11 providencias; .. . · .,_ 

' . ' 'I , - , . , ' ,· , ' . -~ 

. o sr. Frá!Jol!oo'qJ7o~lo (~) .(pela ordem) - Sr. Pre~ 
Sldentle, eu hnvlft ·na •ultima sessiio fe1to um re'luerimento'acerca 
desta· proposição,. requerimooto este que foi, na forma do Re
gimento, declarado' prejudiclido. por ':'falta. de numero para· vo-
tacno. .· ·· · · · · : . . · 
· .• O honrndo'PI'OMidenteda CummiMstlo de'Marinhli e ·auerra 

declarou-se f1•ancamonte c~ntrnrio ao meu requerimento o 
chegou ·atrl a dizer que a Commisstlo seJ'iR derrotada; caso o 

. meu requerimento fosse approvado. ·. . ' · , --
(') Est,e' discurso nlio foi revisto pelo ora4or, 

•· ' . . 

'· -. 

' -
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· Ora, não desejo eollocar os meus collegas dus Cmmnissiies 
do Senada, em constrangimento. · · · · 

O nabre Senador pelo Piauhy está ausente, demais nAo 
tenho nenhum interesse em renovar o meu requerimento. Si 
elle, pOJ'Vcntura, obtivosw o favor da Senad<,>, eu não te1•ia 
duvida em ronoval-o; mas, desde que o prestdente da Com
missão fni questilo t'echnda contra este requerimento, desf)jo 
evitar qualquer dllrrotn, a ·da Commissilo on n minha. 
· · ·Este proj~cto dil-rne -n impressão de quo (•st.á quAnt.e; h a 

dentro dellc qualquer cousa que me impressiona mal. " . 
· · ·Ainda agora mesmo tive de varrer li minha testllda rela
tivamente ·no arrendamento da Estrada· de Ferro Central, ·as
surnpto cheio de difficuldades, e, como não· sou tiio temerario 
que tenha prazer ·cm pegar em cobra viva, nllo renovo o meu 
reqwll'imPnto .. (Jif11ito bem, 71111-ito bem.) . · · · 

Approvado, vae á Commissão de RedaoçAo; 
. ' . 

Votação, em discussão unica, do parecer da CommissAo de 
Policia n. 304, de 1911, opinando .que seja concedida a licença· 
solicitada pelo Sr. •Senador Joaquim· Malta. 

Approvado. 
·votação, em 2' discussão, da proposição da· Camnra dos 

Deputados, n, 52, de 1911, •autorizando o :Presidente da Repu.: 
blica a abrir ao Ministerio do Intlerior o· credito •extraordiriario 
de 3:258$949 para pagar a Delphim· Camnra, professor de de
senho ·cJa Escola. Polytechnica, a d.itferença de vencimentos a 
que fez jús. · · · 

Approvada. 
Vot.açlio, em 3'. discussão, da proposiclio da Camara. dos 

Deputados, n. 69; de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a nbrir ao Illi111isterio do Interior creditos para paga

. mento a officiaes do Corpo de Bombeiros e da Forca Policial. 
Approvada, vne ser .submetttida ú sancçlio. 

,, 
. APOB~NTADORIA EM F.WOR DE Al,EXANDRE NORBERTO. DA COSTA 

. : 3'.di~~sslo ·do projecio do Senildo, .n. 15, de IOIÔ, au
torizando: o Governo a aposentar com . o tempo de serviço que 
lhe fôr contado, de_ aeeôrdo .com as leis vigentes, o ex~.1· .. es
oripturario do Thesouro Na01onal :Alexandre 'Norb(jrto dá Costa 
e dando ouLras providencias. , · · · . · .. · 
. Appravado, o substitutivo vae ú"Corimiissão de Redacclio, . · . . . . . ' . . . 

RELEVAMENTO hE PRESCRIPÇÃO -EM FAVOR DE Al,FREDO FERNANDES 
.DA COSTA-. ' '. 

. . 

3' discussAo do proJecto do Senado, n. 35, de· !OH; rele
vando a pre!Mlripcllo em que haja incorrido o direito do ca
·pitilo-tmente reformacto Alfrodo Fornanr!~H dq Costa no reoo-
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bimlinto dr umn vtge'simn quint.a parto do soldo que, por en
sano, nn .~opul'qção do lompo d1e servico que prestou, n• > lho 
foi· p~ga . , 

·Approvado, voe ú llommissiio de Redncolio, . 

CREO!W DO MlNIBTgRIO DO INTERIOR 

I I • • .,' • , , •. 1 • i'' (, •, , • 

. 3'. discussllo da proposiçiío d11 Camara dQB Deputlidos, 11. 49, 
de 1 OH, nuti>rillmdo o .Presidente da Republica a abrir ao Mi
nislerio da Justioa e. Negocios In.teriores o crodito e«trao~
dinario do 3 :541$035. para pagamento qo nugmento .de .~el!CI· 
mentes do .antigo esarewflJI,e, hoje secretario, da Proouradori11 
da Republica no Distrieto .F.ederal, tiurante .o exercício de 1 OH • 

Approvada, vae ser submettida. á sancolio. 

· O Sr. PreddtiiW - Estando esgotada a ordem do dia, . 
vpu · levantar _a .aessllo. 
·, · ~signo para o~m do dia da se8'ufnte: . . . . 

2• discussão da prôpofiioiió ~a ciullàra .dos Deputados, n. 78, 
de 1911, tornando extensiva á Arnilida, por forca do art. 85 
dn ·cons~il.uicão, ·a di~posiciio do art. 123, ·da lei n. 1. 860, 
de 4 de ·jànt~iro 'dll lll08. (Com parecer {a11oravel da Commillailo 
dri Marin/la. e Guerra;) · 

Levanta~ile ·a sessilo á 1 hora e 55 minuf.os. 

PR1!91DJ!NOIA·· DÓ BR, FIIRÍ\RJIIA CH.WIIS, t• SECRETARIO 

. ' ' . ' •. ._ • . • ' . • . . • . • • ' ! ·: .. ' • ,' : '1 '.. ,, i . 
A' t .hora da. tarde, presente numero legal, ·abre-se · a 

sessão1 n que concorrem os S.rs •. Fefreira Chaves, Pedro Borges, 
Oan~i11o tle A!lre~, ,J(lnllt~as Pedrosa, 'Gabriel ·Salgado;, Ur~ano 
Snntqs; .Mrnde~ ~ll .Ahlléllll;' Pires JYrreira, Thom!l~ AcoJoly, 
'l1ay11res de ,LYr11t ·AntOnio. de Bou~a; Walfrecfo· teal, Cas.tro 
Pinto, Sfgismundo. Gonealves, Gnllhernie Cllmpos; Moniz !'l'lllre, 

· J91i0 [,ujz ,Alves, 91iveira Figl)eireqo,. fJaui'o Sodi'é, · Bueno de 
Paiva; Fellêiano ·Pe111nn, Alfredo Ellls; Franelsco · Glycerlo;' Gon
znga Jayme, Met'61lo, · Felippe S.chmidt, · Heroilio Luz, Lauro 

· ·Müller o Cassiano do Naaoimento .'(80)<; ; , : · .·: · · · ' '· 
, . ~ixam de comparecer; com 'causa JUlltíficada, os Srs. 

Qumtmo Bocayuva; Araujo Góes, Silverio Nery, Arthur Lemos, 
Jlflos !te Cnl'\'alho, ,José. Eurehio : RibO~ Gonoalves, Gervaslo 
.Pas110~, Franniseo Sái:;AivoJ•o.Machado, Gonoalves Ferreira, :Rosa . 
. e Silva, Gomes Uibe ra, Joaquim. M~rlta; Coelho ·e Compos, OU~ 

\ 
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veil'<l Valladã.o, José l\Iarcellino, nuy Barbosa, Severino Vieira,
Bernardino Mont'eiro, Lourenço Baptista, Sá Freire, Augusto
de Vasconcellos, BO[''mtrelo Monteieo, Campos Salles, Leopoldo
de Bnlhõls, Braz Abrantes, A. }\Z-credo, Joaquim Murl'inho,
Generoso Marques, Alencar Guimarães, Victorino :\lonleiro e
Pinheiro Machado (33).

E' lida, posta 'em diseussão e, sem Flebate, approvada a,
aeta da sessão anterior.

O Sr. 3° Secretario (servindo de /0) dá corüa do seguinte

EXPEDIENTE

'Officio do Sr. ministrô da Justiça ü Negocios Interiores,
datado de 18 do corrente, transmittindo a mensagem -com que
o Sr. Presidente Da Republica restitue ·dous dos autogpaphos
da resolu(}iío do Congresso Nacional, sancl:ionacla, que concede
um anno de licença, com· ordenado e em prorogação, 'a José
Antonio de Figueiredo, continuo da Bibliotheca NacionaL 
Archive-se um dos autographos e communique-se á Camara,
rtemettendo-se-lhe o

Requer.imentos :
Um de D. Abigail Ameliq ele Azevedo Al))uquerque .An

(irade, irmã viuva do piloto escrivão Aristides Arminio de Aze
vedo Albuquerque, solicitando para si a reversão da pensão
que percebia sua ftnqda mãe. - A' COmmissfio de Finf\nças .

• Outro de Antonio Rodrigues de Almeida Novaes, ex-agente
de 3" classe da Estrada de F:erro Central do Beazil, soli.citando
a sua readmissão no quadro do pessoal {laqueHa Estrada. -
A' Commissão de Finanças. .

O Sr. 40 Secretario (servindo de 2°) pl'ocede á leihwa cios
segpintes

PARECERES

N. 328 - 1911

o projocto 'no 176, de 1910, dn. Camara dos DeputaDos, vem
attender a uma necessidade de ha muito sent.ida na nossa 'le
gislação!. deante do elesenvolvimc.nto le.nt-rr~ nós :das operações
de eredlt.o em que o cheque intervem.

« Hoje o cneque não é s6ment.e inst~uiIl1ento de con
tracto de Deposito, meio de pagamento, mas assumiu
grande importanei a como meio de liquidação. Accrescie
qu~. .. Q. ctIeque ve -alqrgqJa a sua esphera de acção,
por to'rnnr-se meio geral de 1110pikaçãn de fundos dLs.-
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. ponive.is cm miíos de banqueiros e commorciantes e 
pot• preencher mui•tas vezes B funccüo de·Jel.rB de cam
bio. (E. s/I]Jino dt!lla cambiate e tlel!'os,qcmw bancaria, 
n. 678, pag. 388). · · 

J~t·a, p(}is, natural quo o logislndor, que ,iú sat.is~ez t\s mo
dernas oxigencinii do credito otn relaciio ao dil~oito cambial, 
com n lei n, 2, 04·1, de 31 dil dezembro d;~ 1908, de que o re
latm• desto parecer foi eniJotlbora.dor o relal~>t• •na Camara dos 
I>epu!l.ados, procurasse ntl.tmdet• ú.~ que so t•erorom ao uso cada 
dia crescente do cheque • 

Corresponde a esse fim o projecto n. 176, de 1910, pro
vocado por uma exposição de motivos e p'or um avant-projeet 
do Sr. Leopoldo de Dulhões, quando ministro da Fazenda do 
gorerno Rodrigues Alves. · 

O proj.ecto. attende, quanto possível, ás necessidades do 
momento, :inspirando-se nos melhores oosinam01ntos <ln dou-
trina e oa l~islacilo dos povos cultos, · 
· O seu art; 1• contém implícita a definicilo do cheque: 

c Ordem de pagamento á vista, contra banco ou com
·. merciantc, que ·Venha fu.ndos disponíveis do· emittente: 

Do facto: 
I) O cheque deve ser sempre um titulo pagavel á vista. 

PormiL!il-o a pra:o é desnaturar a sua fnncciio e tirar-lhe as 
súas yantagens economieas · como instrumento de liquidação, 
confundirido-o com a Jeti!'R ·de· cambio e outros mandatos· de 
pasam&nto. · · 

Embora outras· le~PiSI!IIlões a.dmittam o cheque· pagavel a 
curto pra.:·J - •(Cod; · Oomm. Ital·., art. 3~0) .a melhor. dou
trina. é a acooita· pelo projecto, que a reitl'ra no Slell art. iO, 
inspirando-se em: p11.1•Ve no nrt. 833 do Codigo :h'ederal Suisso, 
das obrigações. . · · · . · ·. 

II) . 'fres systemas, quanto á pessoa contra a· qual póde ser 
emil.tido t• cheque, se !DJOS offereciam :· · · ' · · ... : · 

a) o cheque só pó® ser emittido ~ontra baneo· ou ban-
[Juleiro, como na Jinglaterra e nos· Eata.dos-Unidos; . · · 
· ~) o cheque só pód~ ser emittido conl,ra. bnnco ou com-
meromnte, como na Itaha e em ·Portugal; 

c) .o dJe(Jue.póde ser emittidô contra qualquer pessoa, como 
na Franqa e na SuiBsa. · · · · · · 

' ' .. . '• . 

O projecto preferiu o systema intermedio, consagrando o 
que na pratica se observa · entlre nós. · 

A commissilo nAo propõe emenda, por nilo querer .innovar 
os nossos tos Lumes nJeste ·ponto; embora com bons. fundamentos 
pudesse defender a faculdade de emissão de cheques cO!!ltra 
qualquer pessoa que tenha fundos disponíveis do emittent~. 

. . No§ i' dp art. 1~io Í>roj0cfu' define o que se deve entender 
por {ll·rJrfn~ di.IJ>Oniveis qtJO ·nu toriznm IÍ l)missi'io de cheque, · · 
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. A definição, aliús necossni•in,. üSlú de accordo com os prin
cipioM ~e direito e é a c<_msngrada. DQ~ 'legislações modern~~;s. 

No § )!" do mesmo arbgo, o proJecto determma que a em1s~ 
siio de cheques fica d•ependendo de annuenoia do .sacado quando 
OM fundos di-sponíveis consistam em saldo de conta corrente 
contractual ou em aomma proveniente de .. abcrtu~a de credito. 

· Em uril e outro ca1w, 111iio póde a fó1·ma da disposição do 
saldo deix~~>t' dll fica·r dependllnte, da annuencia do sacado, ·por 
isso· que não se. trata de. simples deposito, .como na corta cor~ 
rente bancaria. . . . , . , 

Nada. ha, pois, que oppôt• .ao dispositivo. . .. · · 
O. art. 5" presc11ewe os requisitos :formaes do cheque. 
Claro é .que esses requisitos são esacnciaes·: , 

: O primeiro delles é a denominação.- c/icq_uc :-:- ou á slia 
rquivalelitP. na lingua em que o titulo é emittido. . . . 

E' a mesma exigencia contida na citada lei 11. 2_,0.44, de 
1908, art. ,f", n. I, quanta á letra de cambio, As. razões com 
que o .·relàtor defendeu esta. ultima exi-gencia, prevalecem na 
hypothese. o . · . · · . . · . . · 

Tal requisito é Pl1e'Scr.ipto,por outras legislacões, (Codigo 
Suisso eiVado, art. 830, n. 1, etc.) . . . ., , · 

. O. segundo requisito do .cheque pelo projecto é a indicaçlfo 
cm cifra e por extenso, da som ma a pagar. ·. · 

O Cod1go Suisso só exige a indicação pó r extenso, (Artigo 
830, n. H,) .. . ·. .· .. . . ' ... ·:: : o, ' · • •• • . 
·· A no5.-!a .citada lei sobi•o a letra de cáiilbio exige â.' indi
caçiio, C dá ,somi,na de. dinheii'O a pa~r e' a especie de moeda», 
(Art. 1•, n. II.) . . . 

· Pare® . melhor o sysÍema. do projecto, . que niío . faz tnais 
do que t:ornar obrigatorio o que se observa na pratica,. 

O terceiro requisito é o da data do. cheque. · ... · 
A innovação do projecto consiste na exigetwia de serem 

designados por e!ltcnso o dia e o mez da emissão·. · · · · '· 
. . · Por Dlais procedentes que possam pa.recer as raiões -
QU16 ·a ·commissão pensou - em favor dessa innovacAo,. ella 
con~raria. de tal mOdo os nossos habitas· commeroiaes e repré
~enta um o ... tão pequellia garantia para o ·objectivo. collimado,. 
que não ·aconselhamos a sua· adopção,. apeza1· de a vermos ac~ 
ceita nas leis francel:ll,-allemii,.italiana; etc. . ·. . . · . ' 

. 0 art. S' permitte o cheque ao por'tfJdor; o nOininatiiJO, e 
o cheque t1 ordem, prescrevendo a fórma da respectiva transfe-
nencia em ooda· caso. · . . . . . . 
· Acccitóu o pro,iecto douLrina pacifica, pelo que nada. tem 
a opjJor-lhe a Commissiio. . .. · : 

O art. 4' cogita de-.assumpto em .queodivergem.legislacões 
e tra!Jadistas;.o do pr11zo em que·o·cbeque devil ser•aPI'eseutado 
a.pagameuto. . :, . : .. 
. . O Codigo Suisso estabelece : . 

cO prazo para apresentação a pagamPnto é de cinco dias, 
quau.do .o ch~que é sacado de uma-pra.ca pará outra: »"Artigo 
834, alinea·2'.) · •·r · · ·· · ·' · 
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() CoJ igo Haljano preaoreve : . 
.' I, • -, - . .' , . . - . , . • ' 

. c_Q llOSSIUfilior do cheque <Jeve __ .apresemll)"O llO.SilCildp dentro· 
dé. oito dia~ d!l datá, si. fõr sacado rta meRma. praj)il onde deve 
ser.pago, ~ de t5.díaa,ai .allQado em. pnaoa,dtversa,. ~- (Art.,l!42,) · 
· Sem duv·tda que. o: pra!o para~-àpreaellolroçAo.do eheqúe.deve, 

·ser b~ve, deSde' que a runco~o- economioa. ~o titulo,. ·como m~io 
de· papmento1 exonera11dD. ·o sqcador. e ·mtervenfmoea,.' elllll'l: 
sua vrompta ·hquidacAo, tanto mata que esta. deponde. da. exle~: 
llênma de fundos disponíveis em poder do aaca.do, , . , : _ -· · . : 

Gomtudo, o prazo. de: olto. dlat para; oa-.obeques, .de: uma 
para outra· praoa, em palz de difficeia coillmunicaoõea como· o 
nosso, é rnutto restrlolo.__ - · · _. ·. . · ·. ·: .· . :·' 
'· A Gommi&sAo pensa·.que o. p!•azo do art •. .\•, póde; nesta · 

· ultima bypotb!!ee, ser olwado ·a 11HHII1HI nB81e: sentido: orce~ 
rece·emellâa;o:·· ·.·' .· ·' __ , .... , . :.,.,. :; 
· · A n§'J.' apTesentaçQo do cheque a. pasameuto. no . praz.o: do 
art. 4•. :e· à- falta· de proteato por nAo: pqamento devem te1~, 
neces!lllrlamente; uma BllncoAo.. , · · 
. ·, Esta· é 'li prescripta- no art. 5~; que IJiine o POrtlld~r dé-

sidioso: . · . ··, 
' :: d) Neganqo~ihl\ ,SIÚiipre ·a, acçlió, llesr.esslv,a. contra os' e!l-. 

dclll&lt~!r~aa~~~=;Ó regressiva ~m iÍI!eB casos. ti ~riQçlpj~ IIC' 
c_oitp P,\lr,·,·IP~I\8. _a~.llltrislaeões, _ qu_er_ em. re._l~eAo á let~~ de cam_ -· 
bio,.Quer,·om reláclll ao,cMque •. (God. Italiano, at't .• · i!,3, l . 

. ii). Negando-lhe acolio c~ntra o proprlo emiU&Bte,·. ~i' 'Jll\11 
nlo apresent.aoAo a Pll8'11mento. a provisão de fl)ndos deixar· de 
exiStir por. facfo que nAo sej& imput.nvel ao )njlamo emlttcnte. 

E' quasl o prcceitÓ,do citado. art: .llolit:do Codlii'G':l~lláno: 
· . _, Di~~1DIIS-·flilllli, portttie. o,Go.djgf.\ Uallano sd,renu~a.a :acção · 
reg11ess•v11 no caso em que.a,llr.ov•allo de·tundos falte.por.el41»41 · do sacado •. -: . ... - ... ·.- · . - -- ·.' '_.· · · · :·. · .,, '·' 
..•. ,· Pa.reeO: tildavia. • que bll U~l viciÔ ile. ,:~ 00 art-.. ~ •. 
alhlt'B,~', I)Q,pro.i:~Jcto, quando-PI'BIKireve c SI-este, tlv4!r ao.tluiipo .. 
da .. emiülio, -sufflcientl! provl8Ao dil fundoll.•. : : : , , , . . . 
. , , Com· e.ft!lito, si .. o cheque. emittido i sem. provle&o, di. lopr 
á m11lta de 19'% e .póde, lmpurtar .. em.:estelliODato·,(arl •. :71), .a 

· coxltbclonal, c1tada. nllo .li!lm. r~lio. de ser, e. é.,uma contlradlollo 
COIJI, os, ODtrps P,rlnclplos a<~ee!tos, ~elo. proJec.to, _. • .·. 

Por. esse motivo a Comm•sslio otferece a emenda~ ,._ · ., 
. O . art. 1\" prevê d~ bypotheses. de culpa do .. emltt.ente à · 

que dâ a rnllllmà sancolio :· , · . .. · . . _ · · · · _ · · .. 
·· . -t•). em i saio de eheqUie a em, datá ou . ~om i da~ talaa; · 

" . : 2') I'O!It~-oroem, aem motivo 1118111,· ao ·pa&ame~~t:o do 
elleque omltt1do, . . '· · , - , 

. . Em ambos os Clli!OS a peria i de multa de' i o 1% do'. valor 
do.ebeque, .... ,. ,. - . , .. , . ,_,,, .. · ·:-.-. _.:. 
· ··Em favo•·· de quem.~ ,NAo .. o ·diz •a lei, 111811~'0 ·aeu •pe1J8B .. 
men!o, em face do debate da Camara, é qu~ essa.' multa :é :eilta.:; 

. '\ 
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boledda em faVO!' do pol't.wdor. Não ha. incon.venionte ·em tornar 
isso ~laJ•o, como faz o Codigó Suisso, m-t: 837. 

A Cominissilo offerece emenda. nesse sen~ido nos a~·t.igos 
6° e 7•.'' 

O.ad. 7" pu:nc a emissão de cheques sem a -necessat·la pro· 
vlsllo.dillundos cm·poder':do'siiCado. ,., ' . '', . 
· A' provJsllil o; no direito :moderno, um dos tral)(ls mais 

dlstimihvos 'entre. o e beque ·e a let.ra de cambio. · EBUI; Ntulo 
de"!lrlldfto, a dispensa;' porque a !lua· oil'cillaçAó depende só do 
cr~cli,\o: ~a~ p'e.SS()~S qliQ.netlll intei·yeem; Aquelle; titulo de P,a· 
gamento;. a exlS'lli. porque· a sua e~roulaclio se ·runda' lia exJs· 
tencia"de moeda' dJspónivcl'á ·vislll;"em· poder do'&IWado. · 
· ·fi.. emisslio de ·oheque s&m provlslio é;·pois, ·um'abuso de 
confmnca, um ataque á· boa ·fé 'do· portador.· • · · ·. 

·. · Querendo dar li circulacão do. chequp ;..;. instrumento de 
~agam,ento; o. de li!luldàglio ;__ tôda. a s~gurauoa, não podi~ a 
Je,l. de1xar · d~ · P.U!\11'. seyeram&nte ~ · eiDJtf.ente que · .nAo· tenha 
fundos .. em poder do· sacado. '(Co(IJgo·'Itahano, art. ·3H.) 

· O twr .• 8" prescJ'CVfi na primeira alineii:' · ·· · · ·. · · · 

· · . ·. c Ó benefieiario adqui•re o direito a ser pago pela 
'provislio de fundos em poder do sacado desde a dat11. do 
·cheque.,. . . · .. ' ....... ' ... · · ···· .. 

. :',. Ou~! o i effeitó 'desiBá. disposi~o Y <,: . . · ··.. ' ,. . 
Pare~e. qi,l:e o Preaei.to. só póde Jer, ;dous, ,fl.ns.: .trans1eril~ 

~gn&~n~r;g:~~.~~ P.r~~rrJ~a~!l. d&:: pri)~Js_Ao e dar~lh_e ~WeAo 
· · Si esse n~o é o seu i-ntuito, a commissão n!iO: jJdde aiión.:: 

se,lllar a .B\Ill adopçli!). , .·. . · . . . . · . . · · 
· · 'Nlo ha· duvida que.lliio faltam autol•izadas. opinilies, prin
cipalmente· ·nn<~11'1DQII, ein ·defe8a da tbeoria de que &· emissllo 
do '~hequir' tr!1f1S!ere ·até -o resP.ec!ivo ·montante ·- a· proprie- . 
dade da provisão- ao.beneficJ&rJo; .. · ·. · .· · •· ···· ., · 
. ·· P.oiW!amos, -liomtudo; •que a melhor doutrkla é.a Q!Ul neg11. 

easa::transferenc-ia·.'·: • · · • · .. , ·, -'· :,,,, ·.. .· 
, ·. ··· Com· effello, como conciliar· eeaa tJ•ansfeJ'I!ncia do. proprie· 

dade com a faculdade que tem: o sacador de; directamente ou 
POJ' outros;:saques,• esgotar a provido, sem ~~ns!lbilidade . 
para:•o •l!llcadO· ·(arta .. ·8~ -e· ')'•), ·tiUites ~ue o:benefJCJ&rJo •receba 
a:·jmportaneia do cheque ? · · · ·· · · 
~·.'.::.",' ~··.-· .. :,·:· .. ··~·' -~_... . ' ,,, .. 

. . . , . c . .t\CCJI'CIJCentaremos, di1 Ii~Slez dij Sou1a que . de. 
c . loode a· •theoria da .não tJ~Illl!lleirenela, apoiando-se em 

Vidari, que em virtude da oonta:· .corrwQte,: as quantias 
,•ecellidas por um tl()rrentista .passaram a• ser de sua pro
'P1'Í<ldade·"modiarite tim lancameilto a ·predito' de outro 
: oorrentlsta·. ·Si .a provlslo ·ou llll' fundos· dlsponiveis q'ue' 

o , sacador . tlnoo em conta· correntA silo por foroa do 
contracto de eonta cm•rente propriedade do &acildo, oomo 

.. .' :. pt\d~ o ,sueador tran&ferir tJssa. pJ•oprieda~e a terceiro ?_~ 
... ,, (Tit ... ao po,rt~, pai. 370, n. 390,.) . . • · . , 
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N~><in outra tl a licilo de Supino: . 
c Para transferir uma propriedade, tl sabido; é.· pre

ciso ser proprietat•io, mas quem .. emltte um chCqJUil ·ó 
proprieta1•io da respecti·va provisAo ? .. 

Não, certarrienlte; níio podendo. a. provisão colll!isLir 
sinão em um creldito do. sacador .contra o .sacado ou em 
uma abertura de credito feita pó~ cate· em. favor da
quelle. Ainda que a provisão tenha sido effectivamen.to 
ent:·~gue pelo emittente ao ·Sacad<•, · ella nlio constitue 
ma i!! ·do· que um. credito de·. um para com o outro; o que 
é tanto :mais ev.ident:e si,~:ccómo. el'~nteée as mais das 
vezes, entre o SI\Cador e o: sacado ex1ste uma conta cor
rente e este, recebenoo , llillla, provisíi~ dil.(jueiie, lanca~a. 
a •1l'ledi·to na conlta. . , . . · . . . · · 

, . . Si, pois, o .sac,Lldor não é PI'Oprietario da provislio 
de fundos.. é c-laro q. oo não. pódc. investir nessa proprie-· · 
dadA o. tomador. do cheque, (DeUa. cambia!e e deU' ai~ 
i~em1o bancaria, pag. 4()8, n: .726, l · .. · 

.. Essa, aliás, roi a opinião da ,Commissão de Constituiciio e 
Justiça da Cama~:~~, o .Que não. obstou· a . que· acceitasse a dis-
positivo que combatemos. · · 

Mas, si esse dispositivo níio tem podim .rooonheool' que a 
p!•opriedade da. provisão .se trOJisfei•e. ao bt~neficiario, .. torn ·por 
ef!lelto'dill' a este acção contra o sacado ? .. · · · · ·· · 

Tambem. não, A· propria eommi~sAo .·da • Cam1wa disse oo 
seu parecer: .. .· · · · · · · ' 

. é .. , a emissão do cheque .nio dÓ. logar aini'ió a duas 
ordens de relaçõee jW'idieas: ume• entre ,o, emittente e 

.o ~!~<lado e:ou~nn.·enbre o emittente e o tomador oo titulo •. 
Contra o s8CIIdo nenhuma accAo tem· o portador.- E' a 
liçi\o dos mais insignes.· jiUil'istas •. , .. . . . . . , •. 

•Que ell'C.(O portador· do .• cheqne) · ni'io póde oxerocr 
. acção cambial alguma contra o saoádo, · pereoo. claris~ 
&imo, desde· que .a· firma deste nAo figura no titulo. (Su
pino; cU;, pag; .407,.rn •. · 726,.) , .,:. ·;.:.- .. · ... ··. , :···'• 

· . ·. . O portador .nAo póde coagir o sacado a •·pagar,:,;Jhe 
o• cheque. No caso de nAo.l!lOCeeucAo. da .ordem.dtl' ·.·Paga
mento, e:Ue deve limitar-se a . exercer. accAo regioeseiva 
contra o passador que, este sim, ·tem aecilo dirooro contra 
.o sei! dcved~r, !l~o jl\ P.elo ·cheque, mas para eobranca 
da divida, sr divida ex1ste... (Inglez de .Souza, clt., 
n.. sot, ·pag, 370. ) • · . · · . 

. ' ·. ' ". ,· ., .. ·-· ' .. ' ' .. ,. :,, ./. 

· 01·a, si lqwopl'iednde.da.lll'ovisilo nilo so . .t)•ansfei'Bao por.; 
tado1• e si este nAo.tem aocAo camb.ial contra o sacado, que.,.di~ 
reito é esse que lhe.pretende :assegurar o art. s•, alinea t• do 
pl'(ijeoto, de ser pago pela p_rovi·sllo 7, , , . · . · . ' 

. A .oominiss~ó,· por esse motivo, propõe a supp!'essi'ío de tal 
d!spos!livo, para o !)ukl offerece emt'nda, nada tOO!do a oppór 
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aos outros preceitos do art. 8", relativos 1 prioridndo de pa
gamento entr·e varies cheques, por isso que contoom cllcs as 
molhor·es providencias. ' · · 

.O at·t. 0" pr•esci~e:ve quo «havendo diffP.rcuc·a entre a quan
tia em algarismos e a enunciada por extenso, será paga esta». 

.. ·O projecto do Governo dispunha (art. 17) que· em tal caso 
· seria paga a menor das duns quantias, · 

E' prêfei'i•vel o •a,Jvitrje• do projecto da Camara. .iú adoptado 
em rolaçüo ú letra de cambio ·(le.i'n, 2.0•ll, do !008, ·art. li"). 

A doolaráç1io por· ·cxteJO<SO da quantia a pagar é' a quo me'lhor 
exprime :1 vontade do -emittente o a que mais assegura os di
l'eJitos. dos que· inturveom no •cheque - endossantes, avalistas 
1.1 ·sacado, por· ·isso que· a: 'sOmma decla·ratla )JVI' c;r,tcnso ú mais 
diffidl do sei' aHeimda do qtuú a lançada cm .alyarismos. 

O art. 10 contém duns partes . 
. · ·I) Na primeira confirma-se a coneeituaciio .iul'id-ic·a ~lo 

<lh(j<Juc, constante do arl. 1 ", como ordem d•, pagamento á v-i.• ta, 
Trcs hypotheses podem occorrer quanto ao prazo de paga-

monto do cheque: . · 
a) declaração expressa de que clle ó pagavcl· á vista, 

caso em que se conforma com a lei. · . 
b l ausenc'ia de declaraciío do prazo parn pagamento. 
c) delllaraçiío de que o cheque é pagav!JI cm ccrbo: prazo. 

O proJecto seguiu· -a melhor doutrina, porque, depois de ter 
declarado que o cheque ó sempre uma ordem do pagamento 
á vista, determina que a falta de declaração de prazo· si-gnifica 
.que o titulo é oxigivel ú vista.. , 

Neste ponto estú o projecto de accõrdo com .o Codig-~ Suisso 
'(art. 833), mas delle diverge. quanto ao. cheque que marque 
prazo para seu pagamento. . 

Segundo o citado Codigo, o cheque é sempre . pagavel á 
vista, ainda que indique outro prazo de vencimento. 
·.·Pelo projecto·o·titulo qrte marque prazo dc.:pagamento ·não 

'é.· cheque: será, conforme o caso, um •t·itulo do· obrigação .civil 
ou commercial, sujeito ús l"tlgras de .direito commum •.. 

. Si: aonão:declaracão. de prazo estabelece a presumpoüo ju·ris 
et jure de que o cmittente se conformou c'om a exigencin da 
lei, de ser o titulo, pagavel ú. vista,: a decln.raciio desse prazo, 
contra -o preceito legal relativo ao cheque.- significa que o emit
tente o O· tomador tiveram· cm vista. out.ra obrigação quer não 
a resultante do choque. · · · . 

P'D•r osso motivo profere n Commissíio n ·doutl'ina do pro
jecto ú do Codigo Suisso . 

. . ·H. A segunda parto do nrt. i O .ostn!Jelec:o preceitos gnmn
f.idoros do ·s:lcndo, eoutrn os. quacs nada tom n 'il'PPOI' n Com-
missão.· · 

Pnroco ú primeira vista. d~snecossario, o art. 11, om face 
<lo dlsposl!o nos' arts. li'' c 15.,' · · ... , . · •' 
~v -~ 
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~ltJihor pundel'!ldo' o u~sumplo, vm•ificu-se lJUe as~Üll.niio é 
Com effeito; o ai•t. 5" provi\ a·circurhstancia da fá)f,a u:o 

npresentnciio a· pagamrmlo no. pr!1Zo :legal' cu dri fal.ta do 'pro;; 
testo por níi'o -pagamento: do cheque. · · 

. O Ul'L 15 manda upplical' ao ·cheque as rcgril.s relativas 
ú letrn de cambio, entre as QUMs niio :se encontra u hypot.lwsé 
do nrt. 11. · · · 

.Este mfcre"se no. caso um qu·u o po•I,f.V.do!;, ;lundo o. dlt·~ilo 
do 'ct<igii· o pagamento ú vista .(al'to. 4" o. 10) .ou de protost.a\' 
por ·falta· delle (ni't. 5"), não só niio exerce esse di1•eito, como 
consente que o sacudo, marcando dia,para pagamento, modifi
quo a naturcr,a do titulo•, por meio. de uma novaçiió a que são 
estranhos o sacador ·e o's interventores, que não podem fiçar 
sujeitos ás respec.tiva.s cpnsoquencias.. . . . . . 

A· i'ànccão do choqU\!, repugnam' éssas dilacões combinadas 
e ucce i::as entre sacudo c portador. Sujeite-se este tis conse
qucncius do seu volunturio uccõrdo.com o.sncad>O', com· a certeza 
de que; ·em. virtude. delle, perde qualque!' acção contra .emit
tel)te, endosGanles o avalistas. ; . . . . · 

Os arts. 12 o ·t3 leem por objecto a legallzaçii•ÓI dos cheques 
cruzados e a in3lituiciio das camaras de compensação. · · ' 

Sã!l disposições que. se con,i ugam. · . . . . 
.0. cheque oruzado, de. origem inglez.1 (c!•ossed, cheli), é, 

cGmo dir. ll. pro,iecto, .um .titulo .atravess1do por dous traços 
para VI elos. . . . .. . . . . . . .. . 

.. ·O· oruzamento. indica que o' titulo· ~ó póde ~er pago a 1um 
banco, o que· o: ga1•ante cont;·a os perigo, ·do 'furto, extràviu 
ou pe1•da. "· '' 

·.O portador de'cheque cruzapo :qJe' quizel• J'eceper' a' res~ 
pect'iVa iniJl'OO'tanoia terá de transféril-o a um banco qualquer· 
ou ao banco nelle designado ·c·omo autorizado ·a cobrai-o. · · · 

Sobre osso •titulo nos dú clara o· suocinta noticia' o Dictio~ 
naire (l'riancter· de Meliot (Ed. de, 1911) ; · 

· · c Todo oomprador entrega ao ·vendedor· •um cheque 
sollre o· qual traça ·duas linhas parallelas, vertfcaes·''Ou 
diagooaes; o vendedor inscreve entre·esso&• do.us trncos· 
o nome do seu banqueil•o, a quem entrega ·o titulo. ·'Dia
riamente o vendedor entrega· ao seu banqueiro os ohe~ 
ques recebidos pelas suas vendas do dia, com os quaes 

.: .. nio mais· se. preocoupa; ·sobe· que 'CS'La~ cheques niio 
serão pagos pelo. compl'Udor, assim oom(J · nAo' terá · de 
pagar os que· elle. mesmo em1ttiu para as ,suas prop1•ins 
compras, o que pouco lhe imp()rta, porque sabe que o 
seu banqueiro, tem sempre ú .sun disposioAo o saldo de 
balança entre .as·· suas compras e ·as· ~&uns vendas;; .. 

Ta.l é •01 systema do cheque cruzado ( barré), que 
generalizado na Inglaterra- em proporções enormes e 
crescentes - é adoptado pot: todas. as. classes da socie-
dade~ ... ~ · ,, · · , · 

·: .. :r 

't_. •. , • 
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. O cheque cruzado, porém, só póde produzi!' ·lÓdas as 'suas 
vantagens com a creacão da camara de compensação (cltiring
/iouse, cltambre de compensation, e~rtanzd d·i co111penaa:ionc., etc). 

A ctarinu-l!Ot/.ITC é a insmuicão pela qul)l sem transporte 
de :aumerario, os bancos liquidam o·s ch!JQUés. de Q!J.e são portp,- . 
dores (credores) e de que são sacados (devedor·es.) , . . . 

Subm·dinndn ú autorização do Governo para funccionar ~ 
de espemr quo a instituição da clari11g-ltouse pre!)lto serviÇos 
ú nossa pt•nQn o aos bancos, assegurando ao cheque a suo. .func
~~o. do instrumento de liquidacão• -. ~.ln modo .che ii. ch~que . 
Jmrsce MIJ'essor pagato ·senza tr·ansporto mater1al'e di denaro 
oon un sempliso· tratto di penna,;. (Suplno, oit., inti'Od., 
n. xxrr,. pag. t9. J . 

o nrt .. i 4 isenta o cheque de. sello, mantendo o imposto 
pat•a as cadornfl'lo.s de conta corrente. · ' ' 

A respeito melh•ol' dirá a Com missão de Finanças. 
E', porém, para desejo'r que seja mantida a disposição que 

crea mais uma facilidade :á genoralizacão do "uso do'oheqtie. 
· O ,anv, 15 manda applicar ao cheque ·os preceitos 'dil' lei· 

n. 2;0H, de 31 de dezembro do 1908, Jr()l que lhe for adeq11ado, 
isto é, manda .adoptar, quanto. ao. cheque, no que ·ror applicavel, 
os preceitos que regem a letra .de cambio. · 

... Esse tambem é o principio di) Codigo Suisso, 'm•t, 836 .. 
O Codigo Italiano declara quaes os pt•eceitos relativos ó le.tra 
de cambio applicaveis ao cheque. . · 

. Siío os,que.se referem ao endosso, aval,:fil•mas de·pessoas 
incapazes, firmas falsas ou· falsificadas, vencimento, pagamento, 
pt•àtesto, acção .e .Jet.ra perdida. · · · ... 

· O dispositivo do projecto é \)ref.erive~ e se justifica ampla
mente, porque-l!i enti·e o cheque e ·a.letra de cambio )la diffo
t·encas ·essenciaes, ha·tambem st:andes analogi~s •. (Diena, Di1•, 
COmm. lntru., vol. 3', n .. 251, pag. 2H.) . : 

As differencas são regidas pell) projecto em estudo : ·as 
analogias pela lei cambial. · 

. ,Com .estas, uesvrelenciosas considet•acões, · é . a Comniissão 
de pat!llcru•,que seja approvado o pt•ojoct·o· 11 •. 176,·de i DtO, da 
Camara; com as seguintes emendas: . .. 

' I 

.· . Ao. art. 2•, l~ttra C .substitua-se. pelo seguinlte: c a data, 
comprahendendo. o Jogar: d'ia, mez e anna. da eJII issão • . . 

,) f>, 

A~ art. 4", onde. se diz oito dias dig11-se: c 15 dilln. 

III ' .. 
·Aos nrts. 7~ e 8~. depois das p·alanas'multa de tO ·% diga

se: c em favor do benificiario ». 
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· Ao art. 5", alinea 2', substHJUa-so pel'o seguinte: c perderá 
tnmborn contra o omittonto si, sem culpa deste, deixar de cxistil• 
a previsão de fundos,. · 

v 
' 

i•o a~t. is•, supprima-sc todr. a alinca i •, desde as pala
vras - :O beneficiaria - até ás palavras - data do c/wquc •. 
. Sala das ·sessões, 20 de outubro de 1911.- Oliveira Fi~ 

yueiredo, presi.dento.- João Luiz Alves, relator.- l. L. ·coe
tlio e Campo~r.- J. :i\1, Mctello.- Castl•o. Pinto.- A' Com-
missão de. Financas ., · · 

N ., 320 - 19H 
.r: 

A proposiciio da Gamara n. ,83,' do corrente anno, autorizn 
o Presidente da Republica . a auxiliar o Estado de .Santa Ca
tharinn com a quantia de i. 000:000$, ·que será applicada na 
reparação de obras publicas damnificadas pela inundação all'i 
occorrida e em outros ·serviços de soccorJ'OI' ú população, ú 
lavoura o ás industrias flagelladas. • · · · · 

As inundações que ha bem pouco tempo nssolaram· •o sul 
do paiz, principalmente aquelle prospero Efltado,. onde os es
tragos causados pelas. enchentes foTam noticiados por todil. n 
imprensn, fizeram com que a respcctivn bancada apresentasse 
o projecto que mereceu o voto unanime da Gamara e ora é 
objccto·de es!JUdo desta Commissilo. . 

O· apoio que eille encontrou por parto dos illustros mem~ 
bros da outra Casa do Congresso demonstra bem a extensão· do 
dBl!nstl•o soffrido por nquelle importante Estudo, victimn de 
vord~deira calnmidndo ·PUblica. . · · 
· As aguas nlli cahiram torrencialmente e a tal ponto, que 

'ca·rrearam ·não só os productos das lavouru.s, como os dos in
dustriacs, deixando a populnCÜ!O\ a~bingida por esse grande in
fortunio, sem recursos, pois são incalculavois os damnos o 
prejuízos que lhes causaram os tcmporacs. · 

Nestas circumstancias, n disposição consagrada no urt. G• 
da Constituicão tem· todo o cabimento e seJ•ú precisamente ap
plicada, uma vez quo o Estado a que se I'ofere n providoncin 
do projecto sod'fl'Ou, como é fóra de duvida, o infelizmente tnm
bem parn a Federnclio, de que eU é• é u'ma das regiões mnis flo
rescentes, a catlamidade das inunilncões ·devastadoras do uma 
boa par.lc díl' sulis riquezas, . quer agrícolas, quer industriaes ., 

Por Iaos motivos, a Commissü•o é de parecer que soja ap
provadu a proposição. 

Saht tias Commissões, 10 tlu oulubt•o olu 1011,- F. Glu
cario, presidente.- Urbauo Santos·.-Artltl!l'. J~cmus,-Bttu1IO 
·ti c. ll'«'it•n .. - F. Pcmta,- Sá l<'l'cil·c ., · · 



. BBSS.\0 EM 2!Y DI~ OU~'UDRO DE 1011. 181 

I'ROPOSIÇÃQ DA CAMAIIA DOS DEPUTADOS N, 83, DE 1011, :.\ QTIE SP. 
RIII'ERE O P.\RECEI\ SUPRo\ 

O Oongresso Nncionn I decrl'lla: 
Art. 1. • O Prcsident.n da Republica é autor•izado a auxi

liai' o Estado ~~J Santa Cathnri~a tlOIIl n quantia do 1.000:00.0$, 
qno ser1í applwadn na ropamcuo do. obras publicas damnifica
tlns pelll inundação ultimamente nlili occorrida e em outros 
serviços de soccorro ú popUIIacilo, ú l'avoura e ás industrias 
flagelladas . · 

Art. 2•. Fica aber.lr(} desde já o nooessario credito, 
Art. 3", Revogam-se as disposições em contrario, . 

. Gamara dos Deputados, 18 de outubro de 1911.- João 
Lopes Ferreira Filho !' Vice-presidente.- Antonio Simeão 
do11 Santoa Leal, i' secretario.- Eusebio Francisco de An-
drade, 2' Secretario.- A imprimir.. · · 

E' ·igualmente. lido e posto em discussão •o seguinte 

PARECER 

·v N •. 330 - i9H 

Antes de emittir qual'quer voto sobre o pro,iecto n. 71, de 
i 910, providenciando sobre o dominio das terras do Acr'!t quei' 
devolutas, quer do domínio privado, a Commissão de Justiça 

. o Legislação ·pensa que sobre o assumpto .deve ser ouvido o 
Governoo, e assim o requer. 
· Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1911.- Oliveira 
Figueiredo, presidente.- J. L. Coelho e Campos.- Joiio Luiz 
Alvea.- J. M. Metetf,o, vencido.- Castro Pmto •. 

O Sr. .lletello ( •) · - Sr. Presidente, nssignei o parecer 
da Commissílo de LegislnçiiG e Justiça, com a nota de -vencido 
- e venho dar no Senad•o' as razões do meu voto. 
. Penso que· a Uniiio, em face da disposição expressa do 
art. 64 da Constituição, não tem terras devolutas e, portanto, 
aind11 que tenha dado no pro~errto a minha nssignatura para 
a formalidade do apoiamento, con1s•idero-o inconstitucional e 
assim nlio posso concordar om se ouvir o Governo a respeito 
~~ . . 

· Aliás ·sobre esse projecto a Oommis~úo de Legislação e 
Justiça. já havia' emitido parecer, e, tt.ndo dell'e pedido vista, 

. dei o meu voto, em separado nestes termos: 
· . c Vencido - Penso que não póde o ·Congresso legislar 
sobre terras devolutas no Acre, bastnndo p:;.ra. ncaut.elnr a pro-

( •) F:1do dluurao nfil) to. i rcviHtO pelo ora~dor, 

·, 
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priedado ou a posse alli adquirida legitimamente n deolaracilo 
l!o a11L~ 2", do Tratado de Petro•pólis: «Serão mantidos o res~ 
rmitados os direitos renos adqUJridos por nncionnos e oMtran~ 
geiros, segundo os principio,s do dire.Ho civill,, · 

:E, ussim penso, , porque: , 
t "; é· sabido que ponde de· declsiio ',iudicinrin •01 pleito in~ 

t.ont.ndo pelo Estado dO Amazonas contrn· a Unii\o; pai·a· haver 
tlomo parte integrante de seu torritorio uma zona das terras· 
a que o proJecto se refere na sua generalidade. Essa m~m é 
legitima o por isso não podem us terr~s que .a compõem ser 

, alienadas,. nem pela União, nem pel'o Amazonas,. antes• de re~ 
8'o•lvida n. queKtão sullmeUida ao Supremo 'fribunal E'ederal ; 
· · 2•, para: ·a venda do f.errns devolutas e legítimaeão de pos~ 
ses havidas por titulo. ·habil ou méra · occupaeilo; existem a lei 
n. 001, de t8 de setembro de 1850; e outras relativas ai> ·as~ 
t!lllllJJto, que poderiam so1· applicadas, si niioo• fosse a duvida sus~ 
citada sobre o direito da União, Nilo haveria necessidade de 
uma. nova lei para maf,erin ,h\ provista e regulada ; 

3•, a crencilo ·do Territorio do Acre . .!lori uma prov idoncia 
·excopc:ionnl, de caracter provisorio, fóra dos moldes oomti~ 
tucionaes, dete1·minadn pel'a necessidade d.o n;ttendcr á udmi~ 

· ·nistrncilo dessa poreão de· terras ·que veiu .incorpo.rar~se ·ao 
tm•ritorio nacional. A União,. portanto, não é mais d(l< que 

. simples detentora das terras devolutas que alli existem e que 
hlio de .conMnuar wb sua ,guarda até. que por. evolução natural· 
seja aquelle, territorio considerado. habilitado a .int'egrar~se no 
r~gimen politioo,queadop'tamOl!. Elia é uma -pessoa juridioa 

·, fL não: tem, nem, póde .exercer, outros direitos além. dos .que 
lhe toram att11ibUJdos pela l'ei que a creou .ou reoooheceu~lhe 
a existencia' .,...,.. a Constituieilo,· que, tratando de terras devolu~ 
llll!l, ·dispõe expressamente no seu art: 64 que cabe á Unit'lo só
mente ·a .. porçil.o do territorio que {dr inàispeilsavel para a de
fesa dlJIJ fronteiras, · {or.ti{ical)llea, conttrucçuf.s · militares:· e 
estradas de ferro {ederaes. . . . .. · . , 

Depois disto foi que a Commis.~Ao Nl9!lllveu jiédk in:forina
. cões ao Governo a respeito do projecw. como essas infor~ 
maeõos, sejam quaes foJ•em, nilo hilo. de. influir. no meu V'Oii.O, 
declarei-me vencido no pni•eeer que est11 em discussão. (Muito 
bem ;.rmlito bem.) ' .' ' .: ' r ' 

'I ' . ' '. • · o , ' I I ' ,. . . a Sr .. lolo ·Lulll .\lvea -· (~) .Sr. 'Prosl!lente, confl)sso à 
'V. Ex,' que me,eliusarám surproza 'as declaraeões dCl honrado 
.Senador, a prop,osito; de. um1,1 questil,o .do o1·rlem intima .em tm~ 
.balhos da nossa Commissno. . , . ·. 

0 Sn. OLIVEIRA FIOUEI~EP(I:- Apoiado. , 
O Sn. JoÃo LUJz AJ.VEs- JII agoi'a que o honrado Sonndor 

tro11xe ao .11onhecimepto do Senado. o que ocoOJ'l'OU no seio da 

(') E~t.o diSilUI'SO ntio fo( revisto'pelo orador. 

!' 
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Çommissiío de JusUicn ein referencia ~ este pt:Ojecto, devo corh
p!Rtnr as informacões de S. Ex., llDm alguns .detalhe~. 

A questão conti'nun reintegra, visto que nem o voto do 
Sr. SenadO!' relator~ Sr. Coelho e Campos, nem o voto ven
cido do Sr. Senador Metello, nem o meu, que.IJ8orn não !~rei, 
n divergente de ambas, estavam assignados, nem haviam sido 
ilinda submettidos á diseussilo final.da ,Comrnissi\o. 

0 Sn. ÜI.IVEIIL\ FIGUEIREDO__:. Nilo estavam votR.cJos, . . .. ' .- ' . . •, .. - ' ''' .. , . 
O sn~ JoÃo 'Lurz Al.VES - Estavam os estudos neste pé 

quandíf chegou ao meu conhecimeni'O ·que uma das ·maiores diffi
euldades, uma· das causas que mais ·contribuiram para o estado 
de perturbação no Terrborio do. Ac.re, é a. relativa ú instabili
dade da propriedade, á. posse de terras adquiridas antes,. du-
rante e depois do Tratado de Petropolis, . . . . . 

. Entendi, ú vista· disto, e eommigo concordaram os· outros 
membros da Cornrnissão. , . · 

. 0 Sn. 0LIVEIIIA FIOUEIREDO __:. Apoiado. 

O Sn. JoÃo J.urz .Ar. VER '-- ..• que era mais r,onveniente 
- desde que se trrut.ava de assump!Jo• do qual só a adminisltra
~iio publica pode ter conhecimento directo - que se ouvisse 
o Governo a respeito do projecto. · .' . · 
. Não hn duvida quo a lei de 1. 850 regula a . questão de 
posse de. terras· devolutas, sua· concessiloíi· · legitimacAo e reva
lidação. Mas as condições· do Acre- slio e tal· nature~ a ·que ó 
preciso admittir circumstancias não ·previtstas por uma. lei, 
cuja :data, enunciada, bn!Yta para dem•onstrar as cont1ingencias 
da sua appl icaciio em um territorio de organizaciio especial, 
certamente niio prevista pel'o legislador· de entiio . 
.- · Demais, em que'stii() como ·esta -"- que· entende directa
mente· oom interesses administrativos ·- manda a _prude!icia 
que· o legislador· ouça n administração publica. ' · · · 

Não quero antecipar argumenl'os contra o· volto ·lido •peio 
honrado Senador por Mat.tC~ Grosso.. . . . , . 

, , , ' , I , , , . 1- • 

O' Sn. Ml!Tt:Lr.:o - Expliquflf só mente 'a ra?.ilo. por .ctue 
ilssignei o parecer vencido. · · · · " 

• ' ' • - • I ' " ' ' ' ' '' ,'I I '. 

O .Sn •. JoÃo Lurz ALVES - Mas desde já•me comprometto 
a demonstrar que a instituição administrativa do Territorio 
do Acre é umn instituicüo constitucional e a demonstrar taro
bem que ·a Uniilo tem tm·ras devolutas nesse territorio. · · 

Isso, porém ficarú para depC!ill do· pronunciamento. d<i ·Se
nado sobre o pm:ecer que pede int'm·mações a•o• Governo. (.Muito 
bem; muito bem.) , . ·· · 
. Appro:vado ·o reql)erimento. 
(',. .. •, ' ' ' 

·· · · O Sr. 'Presidente - O 'Sr. Quintino' Boeayuva 'incumbiu'-me 
de eommunica'r ao Senado que, por motivo de molestin, deix~ 
de comparecer ho,ic. · · 
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18ó ANNAEA DO SEN,\IXl 

O Sr. Hercilio Luz (') - No trajecto de minha casa ao· 
Sonnda, li a seguinte varia do Jornal do Coramereio de hoje: 
. c O Dr. Faria Rocha, diredtor interino dos Correios,- ·es

t.eve hontem, pelrt manhil, na Secre.tnrin do Palacio do Govoruo, 
onde oxhihiu as provas documentadas do niio haver transitado 
por nenhuma das ngffncias ou succursaos do Correio Gornl n 
carta que o Sr. Senador Hercilio Luz decJarou da 1úribuna do 
Senado ·haver dil•igido ao Sr. Presidente da Republica.:. 
. · Om,• Sr. Presidente, niio comprehendo n razão nem os 
fundamentos desta varia ; não sei si foi fornecida pela _.secre-. 
taria do Pal'acio da Presidencia ou . si . .foi ministrada·. pelo 
Sr. • directo·r dos ·Correios. · · · · · · . 
. Devo, entretanto, manifestar o, meu .reconhecimento ao 
Sr. Presidente da Republica pelos esforcos.cjué,parece ter em
pregado para descobrir 10 paradeiro de minha carta. 

Certamente, S. Ex. não se socco·rreria. desse. meio para 
tomar della conhecimento, .porque a carta .extraviada foi lida 
desta tribuna e toda. a imprensa desta Capital a reproduziu. 
Creio, assim, que o Prlisidente da Republica deseja tomar al
guma providencia !lontra as innumeras irregularidades dos 
Correios ; e, de seu lado, o director .jnterino dessa repartição 
quiz provar a S. Ex. que ·o n10sso serviço postal é irreprehe.Jb:'~> 
sivel - tão irreprehensivel que elle, director, consegue af.flr-. '· 
mar ao Sr. President!!r da Republica que uma determinada 
carta, dirigida a S. Ei:.' "embo~a não registrada, não transitou 
p.elo Correio. Affirma· e pretende provar. Como, não sei. . 
. Estou certo de que esta· varia não deixará de ser ractificada 

pelo Diario O!ficial e aguardo-me para nessa occasililot reque
~er a remessa ao Senado dos documentos oom que se pretende 
demonstrar a segurança do nosso servico postal. , 
· Ficarei; então, !lOm a minha opinião completamente mo
di·ficada sobre o serviço ·postal' da ltepublica; ficarei ·certo de 
Que tl elle o mais perfeito de todos os servi(jos de Correios 
dos paizes civilizados. · ·. · · · · 

Sei que o Brazil . esteve; ou ainda está, na imminencia dll 
ser riscado da União .Postal, taes as irregularidades que so dilo 
no serviço dos Correws, e creio que a minha ·opiniiílo não ó 
individual, :nilo havendo um só dos Srs. ·senadorOOI, tnlyei, que . 
nilo tenha o seu caso de· extravio de oo1rrespondenoia. · 
' Espero, pois, a palavr.n official indemne de Iamen·Vaveis 
oon.trontos, como se viu ainda hoje eril um caso· j11dicinl cho
cnd.a cm flagrunt.e, contradiccão, por inl'ormac::íes igualmente 
·offiOiaes. (Muito bem ;·muito bem.) " · .. · · . 

. Sil!OI novamente .. , idas, postas . em discusSÍl!J, que . se . en
cerra sem debate, ficando adiada a vot~cão· por fa.Fta de 
numor.o, as redacções· finaes dos projectos do SenadoL lis. 26 
e: 30, .de 1911, e da emenda do Senado .á proposiCÜ:Ili da Cu- · 
mnra dos Dcput.ados n. 66, do 1911. . , · . . 

.(') Este discut·so nüo foi ravi~to poJo orador, 
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ORDEM DO DIA 

Al'l'L!C;\ÇÃO Á ARMADA DO D!SPOR!T!Vo DO ART, 1 :!3, DA LEI 
N. 1,.8GO, 'ni~ 1008 

2' diRcussiio da pr•oposicüo da Cnmnrn dos Deputnrlos ~. 78, 
de 1911, tornando eJWtensiva á Armada, por forca do art. 85 
da Con:stituição, a disposição do mt. 123. da lei n. 1.8601 do 
4 de janeiro de 1908. 

Adiada n votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendiO', a tratar, . vou 
levantar a sessão. , 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
'" 

Votação, em discussão unicn, da redacção final do pro~ 
jeoto n. 26, de 1911, que mànda contar ao capitão de mar e 

. guerra Francisco Augusto -do· Lima,. Franco, chofo dt> Corpo. de 
Commi~tsnrios da Armnda,-·para os cffcitos da reforma, o tempo 
de serviço que menciona ; 

Votação, em discussão, unica, da redacoiio · final do pro~ 
,lecto n. 30, de 1911, que autoriza a concessão de um anno do 
licença, com ordoriado, ao Dr. José de Lima Cnstello Branco, 
in:spcctor silni,tario da Directoria Geral de. Snude Publica. ; 

v olt.ncão, em discussão unica, da redacção final da emenda 
do Senado á proposição da Gamara n .. 66,. de 1911, que auto~ 
riza a concessão. de seis mezcs de, licenca. com ordenado, no 
bacharel' Honorio Carriilho da Fonseca e Silva, . procurador da 
Republica no Rio Grande do Norte ; · · ,· , ·. . ' · 

. Votação, em 2' 'discussão, da, proposição da Camnro. dos 
Deputados n. 78, de 1911, .tornando·extensiva á Armada, por 
forca. do. art. 85, da Constituição, a disposição do art. , 123, 
da. lei n. L860, de 4 de janeiro de 1908 (com parecer favoravee 
da Commissão de Mal-inlia e G11erra) ; , 

Discussão unica do pa~ecer da Commi~são de Finanças. 
n. 308,.de 1911, opinando que seja indeferido o requerimento 
em ,q'úe 'D. Henriqueta Cnpanema solicita a .reversão para si 
da. peru!i\o quo percebia sua. irmii, ultimamente fallecida; 

2' discWs.siio do projecto .do Senado n. 29, de 1905, ·man~ 
dando . incorporar no Estado do Amazonas a zona. adquirida 
pelo Brazil por forca do Tratado de Potropolis (com. parecer 
contrario · dM Commissúes· de Cons.tituição o Diplomacia c 
de Finanças) ; 

.2• discussão do projecto· do Senado n. 46, de· 1909, res~ 
tnbclecendo para todoBJ os offcitos n inscripção para o montc
jlio dos .empregndil:.> civis dll União '(com parece~ .favoravel 
da Commisaão tie. F·inunça$) J; 
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186 · ANN,\I~A llO AI~NADO . 

2' discussão do projecto do Senndó n. 42, de 1911, auf.o
riznndo o pre61idente da Republica n mandaJ· pagar ao enge
nheim. José 'fhomaz de Aquino e Castro a quantia de 
735:39-1$940, por saldo de 'cont.as. da construccão do quartel 
de cnvnll'roria da Forca Policial (of(erecido pela Commissão 
de Pinança.v) ; . 

· · · Continuncilo dn 2'. discussa1o rln proposição da Gamara doo 
De{iuf;ados n. 54, de 1UH, autm•iumdo o Presidente da Re
publica a corncedet• nove mezes de licença no bacharel Elviro 
Carrilho da ~·onsoca e Silva, juiz de dir~ito da vara commor-

.. cinl. do Distrcto Federal (com parecer da Commi.vsão de Fi
·11an('f!B o(ferecmldo emenda e contrario á of(erecida pelo Sr, 
Ferreira Chaves). . 

Levnntn-se n .sessilo á 1 hora e ·i O minutos da f.nrde. 

,;, ' 

128' SESSÃO EM 21 DE OUTUBRO DE 1.011 

PRESIDENCÍA DD 'SR. , FERREIRA CHAVES, t• SECRETARIO . 
' ' 

: , A 1 hora da tarde; . presente numero legal abre-se eeSilão, 
, a,,quti con()(lll'['em 09 Srs. Ferooira Chaves, Pedro Borges, Can- · 

dirJo. de Abreu, .Gabriel Salgado, Indio do Brazil, Mendes de 
Almeida, Pires Ferreira Tavaree de Lyra, Antonio. de Souza, 
W.alfredo J,.cal, Castro Pinbo,, Sigismundo Gonca•lves, Goncal
veli Ferreira,. Rosa e Silva, Guilherme Cam1Jos, Coelho ·;e 

· 'Ciuppos, Bez·nardino Monteiro, Oliveira Figueiredoi Sá Freire, 
· .BuenQ .de·· Paiva, Feliciano · Penna, Alfredo Ellis, ,Ft•ancisco 

Glycerio,• Gonzâga Jayme, MeteiiO\ Felíppe Schmidt,. Hercilio 
Luz, Lauro Müller e CIJ/S>S. ilino do Nascimento (29) . · · · . . . 

. ' ' Deixam· de'··comparecer, com causá justificada, os ·srs. 
Quintino Booayuva, Araujo Góes, Silverio Nery, Jonwthas Pe
drosa, Arthur LellliOS, 'Paes. de Carvâlho, José. Euzeblo, Urbano 

· SaniÀl~, · -Rilleiro ·Goncwlves, Gm-vasi•o•: Passos, Francisco Sá, . 
·Thomaz Aecioly .Alvaro ·Machado,. Gomes R,ibeiro, Joaquim 
Malta, Oliveira 'valilidiio, José Marcellino, Ruy Barbosa, Se-

. :varino Vieira,· Moniz f!'eire,. Jôllo · l<uiz Alves, Lmirlmco Ba
ptista, Augusbo de Vasconcellos, Lailr'o Sodré, Bernardo Mon-

. te iro, Cainpos Sallea, J1eopoldo de Bulhões, Brn1, Abrantes, A. 
Azerildo; Joaquim M\u•tinhu, GeneMSo 1\larquell\ Alencar Gtii-· 
marll;es, Victorino Monteiro -e Pinheiro Machado' (35) ,. ·· . ,' . . ' ' . ' ' . 

E' lida, posta· cm discussão e, sem debate, approvadn a 
ncl.ll. ·da 1sessilo anterior. · ' . 

.. 
I 



SESS.\0 EJ\r 21' JlE OU'rulll\0 JlE 1911 .. i·87 

• O Sr. 3" Secretlrio<(aervind.o de .I•) dá conta do seguinte 
I. 

·• .. / EXPEDIEN'l~ . 

. Officio do' Sr; t:· Secretario da (]amara d~s Deputados, 
dwtndo de 20 .. do ·~~o~·rente communiciÍildo haver aqueUa. 
Caniara' Jiegado o. seü a~sent:imento: ás em elidas do Senado á 
propo8içfió· que:·regula à responsabilidade .civil dás estradas 

· de fOI'I'o,- A' Commi~íio de Justiça c Legislaçiio. . . · 
' . .. ' . ' : .. - '. . . . . .. ' . .. ~ .. -~ . . 

O Sr<4" Secraterio (servindo. de .2') declara que· noo ha 
ptn:o1:Q1:es. . ·.; .· , . " . 

,.ORDEM 'DO DIA 

VOT.\ÇÕES 

O Sr. Pre1iclente :_, Nilo havendo numero para se pro
ceder .. úR · vot.r!-çõ~~ con.itan~~ · da ordem do di~, pa&:"a-se á 
mnltll'la em d!SCUSSWO, , . 

.' RI!QU~RIMENTO .. DE . D,, HENRIQUETA CAP.\NEMA 

Í>iscm•silo unicn do parecer da CommiS&íio de Finanças 
Íl; 308; de I9H;··opinnndo 'que seja indefei·ido o requei;imento 
em que D. Henriqueta Capanemn solicita a reversllo para ·si 
da pensão que· percebi,a 'suu il•mií, ultimamenta fallecida. 

' . 
· 0 Sr: Pires Ferreira (') - Sr'; Presidente, só. agora 

tenho ~oonhecimen!Jc. do .. parecm• da' Commillisfto de Finimcas 
indeferllldó' o· requerimento em que uma das filhas do saudoso 
bariio de. Capanema, 'brazileiro chei'O< de serviços a ·este ·pafz, 
solicita n reversllo para si da pensão que percebia sua · irnili, 
ultimamente· fallecida. Os trabalhos desse: velbo patrício d!io 
d!reito a que .. as. poderes publiCJOS 1\l!~ ;abandQI)eiJl ~s.s~ iSUa 
d1gna descendente. , . · · . . 
: . ·V érdade ó que e lia pede a reveraão de uma quota ~e 
monCep.io e, a Commissi'io de Finanças a: isto $8 opponlki. ~tá 
resgum·da.ndo direitos de tàrcejros, l<i 'que merece .ri IJjaill 
,fl·anco appfauso, · · . . , . . · , .. , .. · .... · 

A Commi1~silo de' Finanças, ao que· me pal·eee,, informando 
,oom · leallln,do ao Çongrosso, podia. ter dito· que· essa senhora 
.necoositnva dQ· arrimo .. dos .poderes P,ublipos, ·vis·~o:. estar. no 
,cohh•ócime!ito de todos qull o.· barão' de .capnncma ,morreu 
pobre, depois· de ter oxeJ•cido importantes éommiss1k~~. pres
tando relevailtes servi~o'S' no pniz, ofJJltre ·os 'quaiis se evide~cia 

( •) Este discurso nilo foi 1 avistO pelo orador:. · . : , · · 
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i881 _. · , P. ~~ ANNAEs' JJO :sENADO · ~ · 

o . du: .illl&l.allaclio dos ·telegrophoti 'tlntrà .. nós, : Asahn, .nlio: era 
demais. que essa Commlssllo se ·~ivess!l pronunciado de qual
quer maneira fovoravel. 11 .. P,eticwnoruJ., de modo que o Se-. 

~..- ': .·' ·.: ,.: . 
'·:.:.: :·' '-: .. 

nndo nlllo tivesse duvido em amparar assa senhora. · · 
E' já que nada h a. no parecer em favor de D. Helena Capa

nemo,· vou apresentar , uma em~nda mandando . abonar-lhe a· 
. quotn, de montepJo .. quo ella per.deu 'JIIOO' fallecimentif 'de· sua 
. piii,·.,não por. me_1o d~ss~: i~p~~~~qo;,, ~118. ctnno,'uma pens~IOI;, 

~ ... ,:· .... 

.'.: . . 
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·>: ., o: 811. Si FREIR& i..,..I·:V;,' Elti· estâ dando razlio á Comllllsslio 
. . 0 SR. PIREá FERR~IRÀ .;.:_ Êni' que ? . .. . . . .. . . ' 

i · O SJi, SA' .FII&JM - <AP.resentando easvemend~·; · r; 
. . . 0 SR .. PIRES FERI\EIRA -'- Si V. Ex •. tivesse chegado lnlilii 

cedo teria ouvido o. que venho .dizendo. · · . ' 
·. ., o SR. SA FREIRE ...... Estou ouvÚtdo com. ·toda a '1\ttenolio 
o discurso de V_. Ex. , · , . . ·. · . . · . · ·. · . 

. · O SR •. PIRES FERREIII.\ - Penso que se devia. dar uma 
· pensAo· a ·esta senhora, mM como o honrado Senador p~lo 
· . .' Dlstricto ' Federal,· onde habita a petlclkmBII'ia~ :'diz 'IIUe eu 
.... · tenho ra:iAo, retlro!.me·da tribuna·esP,erando ·que 'S. Ex. orre~ 
· . · reça uma emenda nesse sentido, . '· .. · · · · '· · · · . · . · 

· .• . O SR., SA FREIRE ..:... Eu disse apepas que V. Ex., o.ffe
:recendo ·a· emenda, •concordava com 'O parecer da ·<Jommlssiio. 

·. • o SR;: . PIRES FERREIRA ;.._, . Concorde i . com o .parecer.. · 
. :>.:· o SR .. BA ·F~ii:ÍR~: .;... De .v,, JJÍx;_,·,n~o'-se• ipOdia: esperJil' . 

llutra· cousa. · ···i· · .. ····.. . . .. . .- , . :- · · . , , , 

. 0-'SR. 'PiiiEs'l'ERRJIIM- Si V: Ex~· !tivesse •chegado ·malil 
cedo teria ouvido o que eu dl$e •. .. 

• • · • · I · · •. --. '· 1 . , , 'l . •- - ·' -' · , -.~. :' • · ·( '" ' • ,. ',·' - · 

: .. ,.,·o SR. SkFR&IRE . .:-nesde que.v. Ex •. l)i>meoou a tonar 
.. eu' O· estou.'ouvindOo; Depois o honradll Senador tallli.. eom.,tanta 
·.clar~za· .•. iJ · __ --·~.· .. ··,-.. _ ,-,· ,,.·- ····· .. · ··. · -·:··:·,.;. ·~ ,,, ·, 

. ·. .,. o sJ\; .PIIiEii FmsuiA '7 TeriM p~lo 'inen9s 'éssa preàum~ . · ·. 
·· :PÇilo. :NAo sei. si oá'.outros entendenfass!m/ ··. · ... : · '':'•. _·.• · 
· · '· .. neslslb 'poltanto. de' apresentar a emenda •. • .. · :'. ·.·:::_··.'· ·. ·. · 

.. <'· · .. ·.· .. _· ,;'-, .. _: ···.- .. ·. :. . . '· .. ... _.:_ ..... ~, ' ··:,,: _:··,··.~~--

. ' · 'O ·ar · J'ranolioo · Olyoinio ·(') ·.:::.. Si'; Presidente; 'sendo eu · 
'o autor do parecer da. CommiJ.~si\o de.:Finanolll!l·ao projecto que 
se discute ll§io posso deixar de intervir' no deba.tii; '. ,. . . 
. · O honrado Senador pelo Piauhy nllo tem. -nenhuma·· razllo 
~·'f!3~r·e~~~ll~ barii~ de Cap~nelri~ :~. ~u~~·:.'~ii~a·:rniial · 
'tiveram' o montepio de 300$, · ~epartidamiiite 'llntre . âmblis. · Fal-· 
lecendo. _,uma del111111, •a.~beneflmada ·sobrevivente ·requereu ·ao 
;:~~~~~~~~~ a parte q\Íé. cabia ú _sua irmli'faUeolda.l~e ;~s~ 

.(') Este discurso 'nllo 'foi revisio·'pêló o~lidór. , 
... 

. ' 



" A , ~a 'pretenciio ,a Commisa§o dpu , par<Jce~ •contrario. 
. Essa Exma. senhora até entilo viveu sufficientemente 

· amparada com a implot~anoia . que, lhe.· pertencia. !lor conse
quenoia, . desde que a outra · falleceu, · curiwlmente o ··Estado 

deixou ~ f!lzer semelhante pagamento, o. quo•no~ pareceu de 
toda a JUStiça.!' . . OJ:J· .'1 ,1:~.·~· ... · ,. ' •. '' !('' ... · .. ',d' r.··~, i: 

· . SI,.. piOII'ém, o·. honrado Senador. quer. trwformar .:agora 
·O reque11imonto delllla senhora .em•umalpoticlloide pensAo; na 
fórma do Regimento, ó indispensavel'.:que a ·benefimada . dll'ija 
pessoalmente um requei•imento ao Senado,. Nesse caso a po
ticílo ·irá ti"Commit!!Sílo de ·Finanças," que' examinar1f o ·asÍlllm~ 
pu:l'iqlará o seu.parecer. · ,., .. ,.,, ··rr;··. ·:·.·. , ....... : ... , ..... ,.,[ 
'"' . ·.C~ lo,'.' Jlfllis, ealtar devidamtin:te explicado • O· parec~rl áa 
Com'missílo'•de ·Financa.s •. . :.·. '"h· .. ·:• · · ·. . ... ::ul~··w .; 

r·': :Adiada ·a votaoll(i.,·' '''' .r•·":: ' ·· ·"'i· FilO'.';·: . 
. · .. · •· ·.· •:, .. :: .' .• r .Wii:::: .. :.· l.·;· ... i ::r.·~, :A1·~~J~;,.! '':1: 

· IN~oliPoMÇ~Q AO. AMAio~~SJtDE Twlft.\a' AoQl11RI~~S,t1psi.ó: Til.~~ .· 
·. , . · . TAD.o,,PJI PETROPOLij!.:· ·.'J; ·•.•l.l. : ::.t•::·•:• 

: •· . 2'.'discuasíl~"do•pl'O~.ectcf;do'•Senado n~:·2o, ·~e to~r;, man
dando . Incorporar ao 'Estado . do· Ama~onae . a· ·~ona· 'a"qJ.lirlda 

·pelo Brà~n·,por foroa·dg;;tratad. o· de''Petropqilá; : ··' ·:>' . 
. · ,··Adladai'a·votaoAo···': ... ·. · ..... :. ·· · "''· .. : ·.. ·.:q · 

',: 

' ' , ·.·je:'.'/,. ·(·{l';."IJ!"ttl). i'q'• '.1'••'{1' ..'.L~.~: ,_,•_:'t ·,, _r'.~J.' 

REB'IWIBLE~J:MII:NTO .n,\!NsprupÇ.\o PARA .. O lil~NTEPIO iM 'UNJ!o · .· ..... 
· · •'HH) .. i.·.·; .. •.; ;.,.~,1,;,,, ,:,:·~· (l~l, •· :·:·.·' : ··:•···il'l :·:··;, ·,,· ·:·~·::·.~ ·.J({ •' 

" ', ., ,::: ( 2' dis~uiialci:'lac),prod 1ecto:do Se~ado .n/';.6; ele t90~,· resta~ •..•... · 
· belecendo para oodos 'os effe1.tos a mscr!P.IJilo para ·11 mon,tep!o . · . · 
· dos empregados civis da Umlliol. · ·' '" ' ., ·. ,:·:.".''·l '': 

. , Adiada & votaofto. . . .. . . . ... ... .. , , ... 
' '"' ''j :'•• ·L,~.' I' ' > • '.' I ,'.••:<\),.1 ' 

• 'I I • ,), '. ! ' ,. I • • ' • .I I '' ' . I' ' ' . ,, ~·~_..... . ': . ·' .... : .... ' 

. ·~~O· PA!\N PAOAMIN'JlO A JOBB. THOMAZ · DB· AQUJNO~:B .(lASTRO I 
. d\:.'1 .",,1!!,!;,,,.,;.'~ .•. · •,. · • •.r/1• .... · '·• r.-,''r,l!'':'.:·: .. ; 

· . · ... 2• dirsloiissílo do proj•eoto do Sen~do n :· 42, de i 9ft,' nii't,:i;.. 
· .~lzando .. ,o .,Preilldent.e. da Republiqa a mandaJ,\,pa~ar .ao. enge- . 
·llhelriL José Thmnaz. de AquiJIO e Castro, a . quaqtla dR 
;7s5:31H•940, .por. saldo de .cf!ntas da; co!l~f,~úcç§o dq o:u~rtel · 
de,\oavallarla íla• Forca.Pohcif!,l'o,.... .,.:,\. , , . . . . 

, :Adiada a :vo~aoAo. . .. . . ·. ·. ,,: ..... ·: 

;;i,•,: ', • , Úo~~~~~ ELyJn~ cJMRILKO; ll~.FoNaEos ~,:si.LVX ; ·•· 
-,., • ... _ ... :· •• _j. ,,, ._ •• ,··,-~\1: ' .. ;,l,;.'d ' ·--~-; •. ·.-!'~ .• , :· l 

· . · : Continriàclo. da 2' dis!lussi!iol· da ,Proposlçllo d~· Camara 
.. do8. 'Deputados n/ 54,. de· 19H,·. au•tomando o Prestdente da.· 
· Republlcà a· conceder .nova mezea de licenca ao bacharel Elvlf(l(ll . 

Carrllho da Foriseca e· Bilva;:·ju!z de direito da :Varli Commer- · · 
· oial 'do· Dlstricto Federal.'. · ' · · · ··i ,., .. 

•. . . · ~dlilda li wtooAo., · ' ' · · · .. 

'' '. _: . 

: •, 
•. 

,' ··-

. .· 
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.. : O '8r; .. 'Prt•ld.ntll'':..:... 'Nrufá'·mll~s "havendo··ta; tralat~. v~u: · 
Jevantar·a'tSllllllAo;· . ·r .. : . ' : ''' · · ' ·:, .: .. , .. , : ··'·' 

Dosigtiq .. pàríl ordem do•dla.da seguinte::: , . .~ 1 •!:·;,,·, 
ii: I '•.;'.·.' ,.., '.' ,"i((h;:_yr:•_, •:!i',:'·' :.-·/,< ~·-. ,. 'o ;';_, :, ''1 :,I i,' :•~:~,ijjj,r 

'
1 

• · t JVotaolio;' Oln ••dfSOU11sliO!>.UDJCa, lia ·;Jóedacçflll ,final·. do . prol< 
jecto n. 26, de. ·toH,. que :manda cotar ao oaplf.Aot de mar e. 
BUerra ''Ftanõisolr lAuAto· ·de · · Limai.• Flrancoíl chefe . do .. Corpo 
de Çómmil!l!làrioà' ·.di(• Arm.alla, para. o~ ~ffe!tos ·ida reforma; . o 
tempo •de .•186rvio!Hque·!Jmenoiona; ·. • .·· ,.,,,,,_ · . :' , .. ,, . · 

,• ',,1 ,.·. t'' r.~.---r,:.•,.,· : .. ,,. ''"l'o''" -· .. 

; : ·. Votaçllo; em' :áiari\lij!ill\t;l.lnióa, ,da: i r,edàcoAÔ fin~l ... d!Í .pro, 
Jecto n. 36, de:t9U, ·que .autoriza .. a ·.concqssjio de::· IIm .anno 
de 1tcenç11,: CQ!D .!(lrdenaf;ljlb~Otl)f,·J(Jsé de, Lima. Ca~ll~ Br.a11co, 

· lnspeotor àa~ltarlo ~a · jrectorla ~e~~l. di! ~S!Iude, Pubi;IQa; 
. .. ·: votaóllo, ·em dl~cussllo unica, da rejlacçii~Jil)al, da e~enda . 

do Senado á proposiiçllo da. Camara. n. 66,· de 1911, que auto-
. rlza; a: 'concees.llo ·:de.,sei~ .mezes .dll . .',l,~ça, ·cpp1 · ord11nado,: a~ 
. 'bacharel Hbnorlo :Cal'll'llho,. da Fónlleca:e Silva,· procurador da 
Republlca no Rlo Grande· do 'Norte':'· ·, · · · . . ' . . . 

. . .. :Votao~o,.·am.:disc.uasãô. unlça, do ·.p~rec~v;;,da Oommi~ão . 
' -· · · . de Juatloa : e"Ler_ jelagao,n.-1.330,_. de, t91;i. d!Pmall.do que seJam . 

)'>:. . aalicitadas ·Jn(ormaooea·;ao;f){ly;erno ácerca.,do projec!A:l do Se~. 
: · "'· · nado que providencia sobre o domlrilo,. daa, fer.ralir,do Acre,. 
:.'. · . • quer deVIollutaa,. quer do. domlnio prlvadtl';· ': · ·· · '· · · 
..:·:. . ' ·. . .. _·,. ·: .. ·:- ·-·-<. : :. ~ ',,._ " '- .. : ·.,. . ,'• ' ', ·._ .· . · ... ' 
.. ·. · · '· ·' Votaçlo; 'em '2• ·dlàeulll!ão; . dall·proposlo~ :·da· CamarB' ·dos 
· _. . ,' Deputad09 n; 78, de .f9U, IA:lrnando extenstva á :Armada, .. pCJII' 

,. ,,. · ' · fol'OB' ~ :art•:~~,~tla. ·CoiiUatuiçlO,, a diapqsl.oll<~, do111ut. 123 da 
... · .Jel.n:,. 1,8\10~: de j.,de Janejl)OI de·t908.,(.cil1!1.·11arecer.tavoravel 

: ... 

. . .. da Commillao .de Martnlla e (;U~I'I!a) ; ... , 1 ., • • • •• ,., • · 

- : · · · .voi~~Âo, ·airi. di~~u1sil~ .unica, do p~re&ér.'iiií càôllii\~slio do ·: · 
Flriarioos n, 308,. (j,e:. 1 1!11,. 9Pinando ·que. seJa .fndeferldo o re.~ . 

'IIU&rllnerito:Jelil'· que .':1); •. .-Benriquetà · ·Capaaeuist soliolt.; .a • .re~ . 
versllõ para '.wl. da. .Pillllsló, que pe~ebia sua lrmll, .·.ultimamente 

.. t~U~f~•ra·: .. ;~i".~~~: >>i r!h.r~t:_,,) ·i·.·~ () .<· ·. ~ ; ·f • ..... ,. :-i:·,.·,_.;;j_.·,_.l ... ·.-_~: : . 

. ··:~3~~~~~~~éaii~i!i~ti~~4:ist~~~:~w~i5~}:;~~·-.. 
.. 
. ·'· 

· parecer. • contrario< dai Comm'lll"e•· · de .Con1tituaÇc1o ·e ·Dipló
. maP.ia e de J'inànçiU),; ,,·... . · ·. · · · ,;,, ·::· · • ':.:·::c'.· .• · 

/ .. 

. . •' 

' 

• Vo,aollo; !l'll' Jl•.d(sc~~~o, do ,projec,to, ~o; Senado. li .. 46, ile. · 
1909, •rel!{allelecéildo'·piJ.ra ·todo& 'fOiS erteitoa a. inaorlpollo ·para · · 
o montepjo dos empregadOII olvlil da Unillo. (com pqrecer ·ctJfJ . ., · · · 
trm'W 1daCommQ*''dll·~ar) ;:. ··:: ·.'1 ..... • ·.' .. ;, ·· .. · 

• 1 ·•. t;..::-.- .. ;· .... ,.,,:-~~-~.-~·!.., .. ~_:_,'.;~"-: .. -~;·::·_·,::_.i' ~.ri:.:·_ ... _ :_·_,•',,···: ., ··._: .. ·-

'. · .Votaolo,: llm· ~·· dlscu-'o do. pr(lj~oto::do. Seniida; n·;, 42,· 
de· .t9U, ~autoJtlaando :~ ·JJreslilente; da,J:\epub!lea a .illalidar · 
pagar ao engenheiro José Thomaz' de Aquiilo é'•Ca.stro· a qiiaíltia . 
de 735 :394$940, por saldo de oonta.B da. , oojlstrucollo. do quartel ... , ' ,_ .· . 

;'] , .. ... ,, 
·1\/. 
:~J~l 
-~·4·,1 

~;·~~-
'· 4 N·~ 
fi· .. , 
'· .i!)\• '. ·':- .. 1"\ .• 

' ~ 

' .· 



' . 

llKSSÃO Jl~~ ·;!:J Dll OU'l'Ulli.IO' Dll 1 Oif 
.. 

df! cavalluria.lla :F~orca PoHcial'(oflerecido pela Ccmitiiii1do de 
l 1tnanças) ; · · ·. . - ··· . -, ·. 1

.' r h:l 

V~taciío, eni 2' discussão, ·d·a. proposição. da 'Camàrli> dos 
Depl!tados n .. 54, de 1911, autorizapdo o.: Presidente da Re
~mbhca a ll!lnceder nove mezes · de licença ac. bacharel Elvlro 
llal'l'ilho da 'Fonseca e· Silva, juiz de. dh·eibo da Vara Commer
oial :do Districto J!'ederal' ·(com ptUecer da Commill&do de Fio. 
;c;:!~:fr';'[f~~~)~o · em~nda e cont~ario d, of(erecid~ pelo, Sr, . 

- : .·' ' '., .·. . . 
2• dlscussiio da· proposiçAo da Camara doa•Deput8.iJâs, n i~, 

. de 1911.- autorizando o Presidente da. RepUblica a au1illár. o 
Estado de Santa Catharina com a quantia. de 1. 000 :000$;. que 
seJ•ú· ·u.pplicnda · na· reparação · das· obras publicas · damnifi
·cadas pela inundação !IIli hJI•.:ida e :!Jm .. ou~ros . serviços de. 

. .soccorro á poputaç~o, á .'lavoura .. e. úll. mdustr1a.s l'lagelladas, .e·. 
dando. outras providencias (com. parecer favoravel da Com- . 

· mill~tlo de Finançll8) • · · · · . · : . . . . · . · , 

. : Levanta-se. a sessão a .i h~~ e 45 ~iri~tos. . . · · ' '. 1 
. . 

... ''' : -.-.! . 
. · .. . ... ' . >. 

'.;..: .. 
_.,_ ,;- '· 

12~ SESSÃO Elli 23 DE OUTUBRÔ DE 19tt· . ' . 
. '.:: '. : .. : ·;' .. .. '' '.o I .. ~ ' ' 

• , I , " :' • , • , ·, :I ' t I j' 1: •' ; )," f ;i',·"' ' ',' ' • • ' 0 ·,., ' ' ,' 

. 'PRESIDBNOIA DO 81\, QUII'ITINO 80c,\YUVA1 ,VICB.-~RK81DE!IITJf; ;; 
' ' ·' I • , ' ' • ' ' " . ,. ' ( " . - . , , ' ! 

' ' , • . ~ ; . ' . I :. ·• ,' .: 

. .' :~41.· t hora da tarde, presenté nu~~r~.legal, abre-se a• ses- . 
· silo, a que concorrem oa Sra. OulntJDo .Booayuva, ·Ferreira · 

Chaves,· ·Pedro Borges, CB.lldido .de· :Abreu,.· Jonathu Pedrosa, . 
Gabriel. Salgado, Aliltbur LelUOII;Indlo do Brull, José 'Euzebla, 
Mendee de· Almeida, Pires. Ferreira~ Franoi.ooG. Bá, . Thomaz · · • 
Aooioly, Tavares de Lyra, Antonio .ae 'Souza, Walfredo 7Leal·, · .. 
Castro Pinto . Coelho e campos,. Oliveira Valladllo; · 'B&maJ•tUno . 
Monteiro, Joio Luiz Alves Feliciano Penna, Francisco Gl)'cerio, · 

· Gonzaga ·Jayme, •Metello, Felippe Bchmidt; Hercilio ·Luz, .Làuro : 
· Mii'ller e• Casilianl! do Na.sciinento·(S3);', ••·. . . . ..... ·:~: 

Deixaril d~ coUI~~rece;, ciooi ~auea 'JUstificad~ os S~s: 
Araujo.Góes, .Silverio N~ry1 , Paes de Çarvalho, U~bano. Santol!l, 

. JUlieiro Gonçalves; ~rva.sro PIIIISO&; .Alvaro .. ~achadO, .. Sigla" . 
. mundo. Gbnçalves, ·Gonçalves · Ferreira.: J\osa. e Silva; ·Gomes 

-· 

. Ribeiro, Joaquim Malta, Guilherme Campos, .. Jost! Marcellinil, 
· Ruy llarbosa;. Severino ·Vieira, · Murílz Freire, ·Alfredo Elli.!l, · · .. 

Campos Bailes, Leopardo de· .BU'Ihlles, Braz. Abrantes, 'A. Aze~ 
· redii, . ~UI!J1 Mut:tln~o. Generoso Mal'!lues1 Alencar Guima

rlle~, V10tormo Monte1ro e Plnbelro·.Machaao. (30). · . : ... · · 
. ' . ' . ~· ' • • - .. '. . . t 

:•. 



_...,.... 

·' •';• 

I'.' 

-.. ·. 

•' ,-. " 

'. ':· 

.. , .. 

............. ' 

. ., ANNA!>B•.no SllNADO •• 1. . . . 

·.· · . E' lida,. posta. e.m. discussão. e', sem debate,.. approvada a 
acta da seS'Silo anterior. · · · · · : .. ,. 

• . • I 

'·"'' O·Sr. t• Secretario. dá: conta do,-seguinte · ... ,_. .... ' ' . 
,J.: •. ~. 

.... . .... ·, ., ' .· ... ' i' 
.• · .EXPEDIENTE . · .. 

()fficios: · ' . ; •'; ',' ·. ' ; ' . .; ' ',· . ~ ' . . ':, . ~ ,'' .,, ... ' ' ' 

··,'· .. '· 

· Um do Sr.; 1• Seérela·t·io da Cnmara dos Deputados, datado 
de 21 do corr~n!l();·.-remettcnd~J: a' seguinte proposicão ·daquella 
Camara: · ,._, ·· · · · · · · 

-',i .,! -. 
~ ·i ' 

,, - ; 

'• ·, 

··:" ... ·' 
,,·,:, .. -'. 

·,",· 

:'-· 

.•- • .uo~ , 
. · .•. ; ~-::;. ;r•/·• ... -·· .. 

o•' . . .. 

.: ' 

·•. 

o CongrcsW :, N nÓiÔnal' decre.tã:.. : . 
,l 0,., , , I 0 o, , , •,: .,o, -~ i,. . , , , ., . o · ' , , 

.. Artigo .. unioo. E'. o. Presidente da. Republica autorizado a 
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 3:887$145,. ouro, 
e i.035 :008$897, papel, para pagamento iie dividas de exer

: cicios· findos, •sendo: .do Ministerio da Justiça e Ne!!Ocios ln-
. teriores1 570 :821$874.,; do . das Relações Extcrio•res, 1 :500$, 
ouro; ao ·da Marinha,.oi7 :960$133, :8apeL; 'do. da: Guerra,· 
864:582$493;. papel ;\do• da Viaçilo e bras Publica.&, .•.••• ,. 
'235 :464$1H, papel : do· do: Af!lricultura, ·Industria .e Commeroio, 
658250 · papel; 'd'O · .. ·da., Fazenda, ' 2':387$145,'' .. ·ouro,: e 

.. . . · 216 :iOS$003, papel; revogadas· as disposições em'.ilontrario; 

· .··. · .. Camar& dos 'Dep~tados, 2t.de outubrode.:loli',:...J. Sabino. ,· 
: Barrosso lunior;. .. presidente.-. Antonio .SimeiJ.o doa· Santos · · 

Leal,. t• Secretario • .;..;. .José .Joaquim da:, Coa-ta 'Pereira Br:o,ga, 
· · ·2•.' .. SecírM.ario;-'-: .. A': :COmmissilo •de.!F~Inancas;: /:.·•:•.,: :.'·.··:·'·c .. :.' 

. , · , . >: ,' . , .. I ' .o' : .. , •, , : : '.'•.; .. ;_ 
1
.: .•• • ', • ' , ~ : • :·. •• ::_:,.. , .. , : ', 1 : • ',, .' I : '1,;: :' -,. · . .'.' ~ ~' 1 • • ' ' • • • ,' 

· · · Outro, do· mesmo. 8enhor. e de i8uatrdata, • .l'llmettendo. uiJI 
dos autosràplios .. diiiSI r~lucões.,do :corisres~o ·.Nacional,. sane· . ·. 

· ·.cilOIIadas, , que ,conceJie,, um, .a_nno:_ .. de llcenç_ a;,_ coni, ordenado,.. e 
. , ·. medlan,te. l~~q~e0oilo··de:,saude,.a<RO:ul:r.de,,Azevedo,<ndmims • 

.. ·: trador ·dos· COrreios ,.qo;Amazonas;,.e,,att\1 1&1\te:•mezes,. ao; ba• 
, · .charel JI04lo -Alves. de .Castro,· juiz de. direito da comarca do. 

·· · · ·.·Alto Purús·.-'-··Arehlve~se•; ,_ . , . ;·· · .· :, ,,, ' .. ., ,:::·· , .. •: · 
'·,,, .·, ·<• ·. ' o• '. 1' '·' '; _ ',' .-:;,, 1J',")'' 1·l',' 'I-·''''.':_ • ,·. I' j,", .-,"_'.jl(' • ,. •, \' •lt·· ., 1: .... 

, . . ,· : . , : , Um ,do. Sr ,:,.:ltJIJ\i~ro. ~à J)lllt!ea': !'! ,Negoc.i0s jllitcrior.es;)J~~ 
... ,tado ~e. 18. do .'C!>~~te, .trapsmJttinoo,a ,mensagem; com;,Ql)e 

.. . . .o;s.r. Prea1dente .d.~,Repubhcl!· restitue, d~us ,d~s autographos 
.. .da: ,rsoluoftlo ·do ··:Congresso NaciOnal;· sancmonada, que, ,approva 

. ';. . . ,' os.' .. aotos. ,praticados. :p~lo Governo. na· vigencia do :estado' de 
.,· · · isitfo:.declarndoi.:pelO',decr.eto· n ... 2~.289,', dei:i2 .de . .'de·~erilbro. de. 

19ft.- Archive~sc :um dos. autographos· c <ionimúnique-se . li· 
·,.- '· ' 

·1-' 

-,•. 

',, .: 
' . . , 

. Comarli, reme~lendo;;se-lh'c'. o outro. · .. ·, · . . . . · . 
' .. ,:.·· ' .. . 

. ' 

. . . ' . ' 

ii 

I --I 



SESSÃO EM !l3· DE OUTUBRO DE 1911 t93 

O Sr. • 3' Secretario · (Bel!vindo .de 2') procede ú leitura dos 
seguintc's · 

.'· .. ' . . . ' ,. 

P,ARECERES 
' r,;' 

'••j '·, . ' ·•' 

· N. 33t: -+ -1o'tt ... 

Redacção final do projecto n. :a;;; de I 011, que releva da ;;;,;. 
· scripç4o cm que haja incorrido o direito do capitilo-te- · 

· nente 1'Cformado Alfredo Fernandes da Costa· para. poder 
;: receber·uma·parte. do:·soldo.que .. menciona.... . · · ... 
. . · . · · ·· · , .. :::-.:- r. ·. · · · : · · ·: · . · · · · · · · · · "; : I 

· · o Congr~!ISII) Niloio'nal·. decreta: · · • 
.. '· 'i'.' • ' ' . ' ..•. , . ' ' .. 

·· · Artigo unico. Fica relevada a . pt'eMcripção ~m ·que :itoja 
inco~rldo o · direito .do capitão-tenente l!'eformadoo .AI~edo 
Fernandes da. Costa. ao· r~cebimen~o de ,uma· vlgesima quinta 
parte de seu solde, vencida anteJ•tot·meute a~ ul'timos. cinco 
annos qecot•ridos, ·e nllo paga.pot•. ter havido. engano na apura
'clio do tempo do set.Yiço, .na. qual. se ..lhe contat·am .u anuos 
quando se lhe deveriam .contar 12 .annos e· quatro me~es ; re- .. 
vogadas BB ·disposieõi)S- ~m •ontrarJo()l,,.. . . · .· • .. · .. ·. .. · . . . 

· Sala das Commissões, '23 de ·otitúb.Pô de iDH.- Waltredo. 
Leal.- GonJaga Jaume. · · · · · /..< · · · · · . · . · · 

• ~i.ca s~bre. a m~sa ~ara;,' n~ sessão. ~sginto, s~r ediscll~idn> . 
do)l'IJits de publicada no Diana do Congrc&~o. ·. · · · · . 

·._,. ,;, ··.· .. ' ··;··<~:;3~2·.;,tllttJ'):\~.:· ... :~:· ... :··.: . 
. :i '. ·, . ··.·'' ·.··· , . ..... . ,. ',; 

.;, :· .. · ..... ~. ' .. :··: . ' . .:· ·.',-' ... , .. ,. .;.•:.··:!· ....... · .. ' .. ,,, ·. ;; 
· . RedacçiloJifiiJl ·do projecto n .. IJB, .. t!e, 1~.11, :qu11. autorua )1 rjpô~ · 

. ··,entar como.tempo.de 8BI'IJIÇo. 1/Uillhe ft1r contiJdo,•de 

. · .' .. tJCc;;;:Jo com~ aí lllll. vigente• ·o'. tJz;;p,;meiro 1 e8cripturti~ · 
.. ,· ., •don7'helouro :Ft~dllf'llt. Alllzandre. ~ln',1Jer.to da· Co1ta. . , > · · 

· ,· .' ... : ' / ' ;:;':'•: ;;,~·;• .s;j ; "·. ·,',·:, ·~. ' .,:;:·.'~>..::·>.::;··.-;r:.':,'.('',' ...... , . , • ,., 
,. .o .. CooBr.esso Nacional :~~aolv,~.: .,::. ~:;;"-.;,': .. , .. .·. , ':.: 

· · : :Art,. L • E~ o: Governo· ai.ttorilâdo a;fSJér•revorter, ao .qÜa•; · 
· dro· doa•tuncil'ionarloa::da Faíe'nda·.·!l".ex~prfoieiro:.eseriptut•ario · · · · 

·. do .Tbeliouro·Federal ·.Aiexlll\dre • Norberto da.•Costa, tilo sómente 
JiBfB 'l:li:eFféltGi!(~ii ler '.aposilntildO:.no dtto·-oariJO; cóm' os veo

. e i mentol: ê~IÍ~nítentes ·ao. ~"m~ . qll&' ·llia'ft'lr· .eontlido. até . u . 
. da~Ail: reversikJ, 1!8811,ndo · a.s ·leia .. em vi,IJOrt~:v~ri!l~ll,da ·Jega.l~ 
mente•'a•aua' Invalidez.. . ··.·· :." · oc: ·. ,,.,~ •...•. !, •.. _.-.... · .... · · · 

. . '. . . . ' ' ' ·. '::.. . . . ', ·"'· ·, ,.' ~I'·• ' 1· ••. ', ... (•:/ : .. , ' ·. . ' '. 

.. :Art. i 2. •. Revógam-ae osljÍI8ppliioões. em··cont~arfo. ·.. . .. ·· .. 
. ' .,· . , ·' . • .. I ,' , ·' . • '··('.' , ' ' " •' I ' • 

. aDio :das :,Connnissões, '23. de· ou.tubr_o.do 'i Dlf.::...:. Walf~t•do .. 
Zllal;'-::-,t;on:wqii,';J,allflle.,:...... Sd Frm,t~; . ·. . · , ': :: · · . ·.· . · · · 

· ··:Fioaisobre 'B ;mesa ))a~o, nll SeR&Ii'o scgtiinfe,· ser' discutithi,- ' 
1!opois de publlicada np Diarlo do.Conurcrso, · · · · .,. · · 

. : Y•l• v · ., · · . · .sa 
·" 

•.'. 

: . •'.' 

,, '' 

i'. 

',' . 
' ., 



~. 333 H)[1

Rt'dac~'úlI (il/((l riu jJ/'ojectu 1(. ;]9, de /911, filie /lwllda eum~
))I't'!lel((/(,I' 1/(1 I'JCe}J('I(U do ai't, I" da lei 11. 98/. de 7 de
Jal/('iro de /.')03. () 2" tellente do E.rel'citu J!alltalcliu TeUes
PC/'I'eira c dú uútl'W; j)1'ucil!encius

.\l"l igo ulli~o, .Fi~a C'ciHI1Jrclll:'lIdido na exee1J~üo do art. 1"
da lei n. 081, dl~ 'I de janeiro de H103. o j" tcmmte da arma
de infantmi a do ·ExeJ'l.~lto p(lnt(ll~ão TelJes Ferreira que "on
tará a antiguidade deste posto de 4 dl~! novcrnbl'Ü' de' 1893, data
em que, pOl' acto de bl'avura, foi ~onunissionaclo no de alfL'I'L's;
1'evogadas as disposições em contrario.

Sala da::; COlTImissões, :!3 de oUtubl'O de 1\)11.- Wal/,'edo
Leal.- Gonzaga Jaymf'.

Fica sobl'e a mesa pal'a, na sessão seguinte, Wl' -tlisl.'utida.,
depois dL' publicada no lhal'io do COrtlJl'esso.

URDE:\1 UO UIA

Yd<..ll;ão. '_'UI dL,-;CllS,;Ü I.:' Ulll~a, d.l I eduL'çil() final do l'['O
jedo 11. :!(j, di' HH1, que manda contaI' a,], capitão dI' mal' e
guel'l'a 1'1'a IH' ist'O Augu;;;to de Lima Franco, dwfe do C01'pO tIe
Commiss"rios da Armada, rnra os ef1'eil'u's da rej"ol'ma, o tempo
de sel'úço que menciona.

Approvada, vae ser remettida Ú Carnara dos D~putados.

Votação, em discussão unica, da redacção final do projecto
n. 35, de 1911, que a.utoriza a concessão de um anno de licença,
com ordenado, ao Dl'. JOS8 de Lima Crusie11o Branco, inspector
sanil,ario da Diredoria Geral de Saude Publica.

Approvada, "ae ser remetticl':l Ú Camara dos Deputados.

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda
do Senado á proposição da Camara n, GG, de '1911, que autoriza
a concessão de seis mezes de 'licença, com ordenado, ao lJacharel
Honorio Carrilho da Fonseca e Silva, procurador da Republica
no Rio Grande do Norte.

Approvada, yae ser remettida á Camara dos Deputados.

Votação, em d~s{mssão unica, do parecer da CDmrnissáo de
hstiça e Legislação n. 330, de 1911, opinando que sejam soli
cjtada~ informações ao Governo áep,rca do projecto do Senado



quo provide.nciu sob1·e P qpminjQ ll!!~ tfli'F11~ !III A~t·p, 9P~r~evo-
lutus, quer do dominio privado. ·· ·. . . · . · 

· Approvndo; · . · , . . ... . . ·. : . . ...... , 

· V:otucão, em discussilo unica, do pa1•ecér .da Commi~são de 
~J_inllne~$'.11, 3Q8, da i !li 1. ~lli!!nJl!IP·Il!!P ~~4~ jn!l~fel'igq .p .rflque
rtmento em que D. Henriqueta Capanema sohc1fa a rever.s~o 
~l:f:. ai da pensão RUe Pfli'C(l~i~ .. ijl!~ !rm.,A, ultiiJiaiP.eiJIIl.·talle:.. 

Approvado. 

· · j!otnc.4o, :eiiJ ~·: di~cu.ss~q;do ·»rP~ep~o·~ll ~~~~49· n: ~~. de 
10oti, ln~nP,~m:lo IIIÇPl'JIOI'nr. an··~tnilo do·'·4!f1i1Zpna.s ;a. Z()Da 
adquirida· pelo Bra1al por rorca'do trafado·de·Fetropohs. · ·· .· . 

··Rejeitado. · · · · · · · · ' · · · . : · ·. 
. ' . .. ' • ..,·· ' : • -, ' •' '-• • .', ' • • ." ' I : ~ 

.. O .s~. ~oiÍathaa Pedr~1a (pela ordem) . ...:_ sr; Presidente, 
pedi a palavra para env•ar ú mesa a. minha .. declaração de 
Yato u (llvo~ do prqjJlctt:PJ .. 29, !Je 1Q!IP,. · . · . · · · · · 
. ··vtú· ~s niidna'se iiJtll'' ''.''''',•' ,., .. ! .. . llJ. m 11 .. ....... , .tftl ..... ,. _ ........... ·~·-·· .... , :"·' ... , .. 

D~~hARA~~ D.~ .v-rro · ·. 
,''I , I '•'' ' • -:,) ' •'' '· 

Declaramos .ter votado a favo!"do projecto dq SeÍ}afiP., n. 20; ·. 
de 1905. -Jonathas. Pedrosa.- Gabriel Sal(iátló . .:...:.MeteUo; 

· Vptnciio, em 2' discussiio, do prqj.icti.i·!lo "enado ~; 46 de · 
1909,' reatiibél eri!l!i" ara! toilóíí' oà"etfe!t 8 a:r'inâc"l "110 2âra . 't' ..... ,J!l, ..... P .. d .... ,.1JI l 'ii' 'U'JIIq ....•. ,. '~.P;~ .. ' ,I' ... 1 ·· o ·món ep!o'uvs emprega os v B'·· a .. n o·..... · · · ' · ·· .. ' 

·· · Re'eitndo. '··· · . ·.' · · · ' · · · ·· · ·.: '· ; ' 
• ·, ;.,JJ_ ltl·~· ..• ·•:•·"·.::.- •. --~ ... :; .. , .' . , ...... :~-~;.;_;,: .• , ·_:_ .,._ \,' 

· . Votacãl!, em 2' discussão. ~9 J)rojectq do· ~e11a~!l p. ·l2; ~~~ 
1911, · autorizando o Prmldente Üll 'lleputilloa• •a: mandar· pagar 
IJil5el!g~Uh.~iro ;ros~ T

1
dib(lm_tp: ~.et4Q!Jii!.D.Il ;ct!!S.tr.o ·ll·qlli!Jltla tde . 

~~ :~llj!:;?;J'': lliJ' aVf,,JCJ~· M Jlll. ll.OIJS ~~çll~(l, 4o. :IJI!III'. el 
11~ r;llfl . . ~ . ll O,. . , . . . .. . . . . . . . . . . . . . . .· .,nnrn:y o.,,· ......... , .. , .. , . . . ., .. , .. " ' •. !fffl ,., '-' •' ' ' . . . .. , ' ' ,_ ' '· .... ,_ ' 

. ·- • l'' • ._ . , r '•. • 

. Votacllo, em 2' discussão, , da proposicão 'da Cà'màra .dos· 
. reputl!(jp~, r.· 7J'• ~ Ctq~ tit tl!;l'~l!fliJI? e~t.~~~~~~ ~· 4r"tl!~ll; pOl' . 

·~~f~ijJ~~~K~~~: ·4~~~ 'J~~~~~W~·~iijq~~-~9~~~P. ~~·· 1w :, ~~~ -~~; 
! · ~rp.~r9.YP,":fP~-,~- . . ,.~ ·. · · .. : .. : .. -·. :.::.•. r •• ~!·. , , .• · ··~- •.• • • 

·,. · ·Vot~çilo,' Jlm · 2' •dl~cu~sAo, .. da· propo'sioiio da Ca~~ ··~~·· 
Peputados n. li4; de f911; liilt'orl~aní:lo o"'Pl\esjMnte · ~,. 'IJ~pií;: 
blica a conlleder nove mezes de licéiiôa· i: o b'àclínrér:Elvlrir'Car~ 

. ~~~~$:~[P\~~~Jo,,~ ~~~~t,,t~~~ ~!l; ~.i~~it!!'~:: ~~. ~~~\c~~~'.·· . 
. >"''~JmrqvadiJ.· · ·· · · · · ··. ·.: '· · · ····' ·· .. · ·,' "'·' · 

. ' ' ' ' ' ' 

• 
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t96 ~NlUE~ llO ~EN,\00 

· São igualmente approvadas 1119 seguintes · 

EMENDAS 

Ao art. t• .. : • .-Accresoênte-8e onde convier: c mediante in-
specção de saude. ,, '. ·. · · . · ·· · 
. Onde . se· diz: .....; com ordenado, diga-se: ··c oom todos os 

:venoimentou. · · · ' · · · 

· · O Sr .. ·. Pin1 Peneira (pela ordem) requer. e o Senado 
concede dillllensa do interstíciO para que pbssa ser inoluida na 
ordem do dia da sessão. seguinte a proposioA~ votada, . · . 

' ' ' 

. 1 . ·. . .UTXI.::IO AO ESTA~R!JE -~ANTA. OATHARINA 

· . 2• discussão da proposição da Gamara dos Deputados, n. 83, 
do i9H., autorizando o Presidente. da Republica a auxiliar o 
Estado de Santa Catharina com a qúantia ·de i. 000 :OOOIJ, que 
será applicada na reparação das obras publicas damnificadas 
pela innundacllo alli havida e em. outros. servicos de soccorro á 
populaçllo. á lavoura é .ás .industrias flasellad.as, e dando outras 
providencias. . · . · · · · 

· :Approvâda • · · . · ·· · 
,.·-·:. ' ... ··· .. ~ ... ·, .... ,.) --~.' . 

. .. < O Sr .. La)IJ'O MuDar iP.ela ordem) requer e o ~eDAdo con
cede d~ensa, do intersho.Jo . para que possa ser . 1ncluida na 

·ordem dõ disda:seullo.seguinte a proposiollo votada •... 
. . . .'. .·. . . . . . . . . . '. '. . . 

O ~LJinlldeah-::Est:IDdo assotada a ordem-do. dia, vou . 
levantar a.sesallo. .. ·. . ..·. · . . . . . . ·· . . 
, · DeaiBDO para, ordem do -dia. da seguinte: i . . . . . 

. : ·• 3~ diâouíiaíó 'di jírojiàâiollil da c amara do~ · Deputàdos n: .78, 
de IDU, 'tornando -extensiva· á Armada,· nor força do art. 85 
-da Co{lstltulolo; a· disposiollo do· art. i23 da lei. 11 •. 'i .860;· de 
4'deJaneiro de .t008 (com parecer (av01'1Jvel da Commilrilo ~ 
Marinha e Guerra) ; . , . . . . 

. .... ' . ' .. . ' : .··~: . ~ :· .. ' . . . ' . . . . ·; 

. · , s•. di~llsàllo .dii' próposicllii dá Camara dosl Deputados n. 54; . 
· de tDU; autoriundo ·o .Presidente da ·Republica· a conceder 

. · uove mezes de-Jicenoa ao baobaréJ'Eiviro Càrrilbo da Fonseca 
·e Silva; Juil .de direito da· 3• .. Vara Commerelal do Districto 

.. <F~ederal (com ·•ec11r da Com,milrilo.de,Finanç~ o(ferecendo 
. em.enda -~ contNrlo. :d. otterecida pelo Sr •. Ferre1ra CAat1e1,. lá 

· .. •app~vada em· Jl dilcunilo) ; . · . · · · · · 
'.' ' . -:· ' '. •.,' . ·. -- ,' . ' . ' . '\' ' . . . 

. · ' S~ discussllo d,a < proposiollo da Camara dos Deputados 
.• 11 •• 83, de tOU, ·autorizando. o Presidente da Republico a au
, llor o Estado de Santa Cathat•ina com a quantia de LOOO :oooe, 
que suJ•á applloada na repat•aoio das .obras publicas dam{li., 

• 

.., 
~.,-.. ,). 

' . 

;;~~~·;;,_ 
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ficadas pela inundação alli havida e em outros serviços de 
soccorro á população, á lavourh, ·a· ás . industrias flagelladas, 
e dando. outr.as providencias (com parecer (avoravel da Com~. 
mias/lo de Finanças) ; · · · · · ·· 

.·· 
!l' discullS/io dó projecto do .Senado· n. 41, de tilU, auto

rizando o· Presidente da .Republica a mandar restituir ao · 
Dr., José Joaquim Baeta.. Neves Juiz: de direito. aposentado,· 
a quantia de i :571$147., que Indevidamente· pagou a. titulo. de 
imposto de seus vencimentos ( of(erecido pela pommi.tsllo · .d~ 
Finanças) ; · . · · . · · . .. 
· . ·!l, discussão da proposiolio da Caniara doÍ! Deputados n, 38, 

de 19U, autorizando o Presidente d& Republica a oonceder.um 
anno de licença, com ordenado, a Salvador dos. santos Silva1 
pintor da Estrada de Ferro Central do . Brazil (com parecer, 
(avoravel da Commi.tallo de Pínançaa) ·; 

!l' discusslio da proposiolio da Camara dos Deputodas n. 57, . ' · 
de 19U., autorizando o Presidente da Republlca a conceder 
um anno de Jlcenca, em prorogaclio, com ordenado; a Avelino· · · 
José Soares, guarda geral da Estrada de . Ferro Central do 
Brazil (eom parecer tavoravet da Commi.tl/lo.· de Finançai) ; 

' . . ' ' ' ; 

· 2' discussão da propósiolo da Camara doa Deputados n •. 73,. · .· 
de 19U, autorizando o Presidente da Republica· a concede~ 
um anno de licença ao Dr. José· Bonlfa.cio de Oliveira. Cou- . 
tinho, lente cathedratlco da Faculdade de .. Direito . d8 Blo. · 
iPaulo (com parecer contrario da COfl&mi.tlllo d6 Finanças), · 

. J:,evanta"·se a sesslio ás 2 IÍorai d~ tarde •. 
' ' . . . ' ' ' . 

. "• 

. f30' SEBSAO, EM 24 .DE OUTUBRO DE t9H: ·:' •· 
.. I 

PREBIDE!'ICIA DO !IR, QUINTJNO IIOCAYVVA, VICE·PIIEBIDENT& 

. . . 

A i hora . da tarde, presente ·numero legal,' abre->~e a 
sesslo, a que ilODCorrem os Sra. · Qulntlno Booll)'llva, Ferreira 
Chaves! Pedro . Borges, Candldo . de Abreu, Jonathas ·Pedrosa, 
Gtbrle . Ballrado, Indio do Brazll, Urbano Bentos, Mendes de 
:Almeida, Plre9 · F:erreira, F.ranoiaco 84, Thomaz Aoololy, 
Tavares de Lyra, Antonio de Souza, , Walfredo. Leal, ·Castro 

· Pinto, Gonçalves Ferreiro, Rosa e Silvo, ,Guilherme Campoa, 
Coelho e Campos, Oliveira Valladlo, Bernardino Monteiro, Oli
veira Figueil'edo, Sá Freire, Lauro Bodré, Bueno de Paiva, 
Feliciano . Penno, Alfredo · Ellis, Francisco Glycerlo, ·Leopoldo · 
de BuiMes, Metello, Felippe Bcbmidt, Helililio Luz, Lauro · · 
1\füller e Cassiano do Nascimento (3~), · ·· ·- · · ' · ·· 



i98 .INN.IER DO SRNAD!

Deixam de COI1lpal'eCer, com causa justificada, os Senhores
Araujo Góes, SiJyerio NeI'Y, Arthur Lemos, José Euzebio, Paes
ri," Carva lho, Ribeiro Gonçalves, Genasio Passos, Alvaro Ma
chado, Sigismundo Gonçalves, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta
José Mm'cellino. Ruy Barbosa, Severino Vieira, Ylonis Freire:
João Luiz "\.Jves, Lourenço Baptista, Augusto de Vasconcellos,
Bernardo Monteiro, Campos 8a Iles. Braz Abrantes, Gonzaga
Jayme, A, Azeredo, Joaquim :\Iurtinho, Gef\eroso Marques,
AlenCHI' Guimarães, Vic(orino !\lonteiro e Pinheiro Machado
,(29) •

B' lida, [Jo,.-ta em dj~Cil"S;io " spm (1p11[,(r :1]1provada'a
acta da sessão illlteriol', .

,
O Sr, i" Secretario d<Í conta do seguinte

EXPEDIK'\Tl'~

Officios:

Quatro do SI'. 1" Secretario da Camara dos Deputados,
flnlado!" clC' 23 do corrente, comnwnicando h.'lVerem .sido appro
.yadas e enviail<1s á s<1ncção as proposições que concedem li
cença a José Guilllerme Stelling, a Carlos Augusto Pereira (la
Cun!w, a Luiz José de Sampaio e a José Bento Porto. - In
teirado.

Um rio mesmo sénllOl' e de igual d<1ta, remette\ndo um do,
:llltogI'n[ll1os de cada uma das resolueões que concedem licença
a Auto da Silyeira Fontes, 2" psrl'iplurnrio det Alfandega do Rio
Grande elo Sul, e Antonio Cardoso de Amorim, 3" escripln
rario da Delegarin Fiscal da Bahia. - Archive-se,

Sete do mesmo Senhor e de. igual data, remettendo as
segn in tes proposieõps daque lia Gamara:

N.85-1911

() CongreS':,o N<1ciona I resolvp:

Arl igo llnil'o, Fica autorizacloo Prpsid,'nte da Rcpublic.a
a concedo)' UIll allflO di' )il'l'j}çn, I'om ol'dl'llado, rara t ['atn
mento de sau,;p. I'1ll i1I'ol'llf!aci'ío da lil'l'l1i:a l'oIl<:erlida relo ~li
ni:,<terio da Yiação, a João .JOS0 de Biquei,'a, auxiliar de
esel'ipta ela E"lrada de Perro Central do Bl'azll; revogadas as
disposições em contrario, .

(;amara dos Deputad()l~, 23 de outubro ele 191 L - SaMno
Barl'oso JlIlliol" Presidentl', - Antonio Símeão dos Santos
Leal. 10 Secretario. - DOminrlos de Souza Leão Gonr;olves,
'4" SeCI'etario, servindo de 2". - A' Commíssão de Finanças.



·;· · .. . N. so~Hitr 
' ," ' ' ; . . .• ' ' ' '. : 

. ,', 
. .• . ' ' o Congre~~ó 'Nacional resoive:' ' ,· . ' ' ' .· .. ,, .. 

· .-\fÍ.I~ii' llii lciJ: FIM 'dototizntlb ll : Presltlénti!' dé Ret~cibÍi~a 
,,~_ ··mn~eder: '!tn ·anno;;~.e -licenf,\a; c~IJI . ord~nnd~1 pnrn ;.trata
IJleplg de •. ~nude :al!ügo lti~dir.o .carü~lro; :4b o~c.~ipttir11r.l.n .da. ·. 
Delega_cla_. Ff~n!. no :fllstado ):lo .P.ará : J•evogadhs as dis!liJSJ~Il~s 
·.em.contrarfó: ·: · .. ,., ... , : ._, · : ;· ... , , :: ..... , , . ::.::-,. 

Cnmara do~ Deputado.~. ·23 de outubro de t9U.- Sabino 
. Barroso · Junior, Presidente. - . Antonio Simel!o dos Santos 
'Leal,·· t • Secretario;,..... DD!IIfrillúk' dr:'· Souza· · Lel!o · · Gonçalves, 
4• Secretario, !iArvlndo. de:2•. ~A'·Comml!isllo de ·Finanoa~. ' 

. • ' . ' . •" • . i • . . . • '" ' ' . ', ' . ' ~ ' 

. ' 
' ' .. · : ·N. 88:-.tott · ... _ '· .. 

, '· , .'',,I j ; , •, ,' • • 1 , , .. .. ., , ' • •,' .. ~.,. •""' ,, .. ," .. •." .. . 
... o êtihgrll!liiô'Nacilôha!'resillve: ··:··· .. • ··._.·_· ... · • ·. ·: 
· · ... · Áruiio ~nÍco: . Fica.· il~_toriz~dti 'h :~r~iiÍd~Íit.e,.·d~)t~íiU11l~~ . 
8 conceder unt anno de hcenva; ·_ccoril :oroonadoi,jpara,.tratà• :. 
IJie_ntQ. ,de. se_ ude_ , e em. prorogà.ello, 8. · COilt!ir,111e ._·~6J!:Ieh.lloyemb_ro . 
de 1910• a Jorge Vogeler, conductoF de. 4"1lii8Be <UI .l!iBtrai:la· de·. 
Ferro Central.dó. Braiiil; .revogadas .ilii .dlapósloOes em .. cori• . 

· trarlo." : ·. . . ·. . , .. . ·.. ,. :. , , , . . · , . · · .· 
· , . ;,:o.imnra,dós, Peoutados,.23 de oqtubro,t:Íej~u:-.sabitio 

JJ.11~r. oso, ~~~n. fn. r .... . r>,:esi.ihint~. -. .· Aii,pn.· fô }im. f!tl. ~ .llôii: ~~" .. t,os. 
~~"'•·· J • · Secretario. """'" Dom mo os if~ 8ili1SII: Leilíl .. GoRçiJiv~• • . 
•• ~~~crelarlo, SIÍi'v,iiidó de 2'. -. A:, Cpmmlsliftó' a~ .frlíiari~M:; ' ' 

'·_:· :::;::1:<":.~,~)' 

'' N, 89-· t9t•f ·::· .• :,·.· : ,•, ·. -:··.'·.r;";-,.:·:·· 
1 I ., , . 1 , ' 1 •• I, ., , •, • • , •.:. I' :. •:, , : 

·. ,,·O.Congreaso.Nao:ional.resolve: .... ·~. ·, .: .... ;.>:.· .. :•., ... 
' ' ' '.Arl:t.• ,E; reiiivllda o, ·MRI'ia Adelaide :pJ'Íttes; riiiJí{: . .e_ 
gitlrila de Napolefto Olympio Prnte~~; Blidrlvllc~chflfe .aposeatado 

' I 

'·, ,'' 

' ' 

' . •' 
' 

' ... 
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ANNAES .. DO S,ENADO \ • I 

do oxtiuulo At•Mulllil !lu Guerra .de ',Pernumiluco, íullcchlo cm 
8 de fevereiro de 1808, da prescripçllo em que incorreu para 
se habilitar á percepção da pensllo de montepio pelo mesmo · 
constituído. · · · · ·· ·.·. . · · · · . · ' 
· .. Art. 2.• Silo revogadas as .. diliposições: em contrario. · _· 
. Camàra dos DeputiÍdClS', 23 dé outubro de ·19H.--- Sabi~o 

· · 'JJorroao . · Junior, · ·Presidente. .:- · A?Jtonio 'Simeao .dos SantoB 
Leal, 1• Secretario. -Domingos de ·Sousa . Leao · GonçalveB, 
4~ Secretario, servindo de 2•,- A,' Comllllssllo de FlMno!\s,. · 

;-;1 I ., ' 

·' ' .·.·.· N,: 90- f91f . " 
.._. . '. '. • .. -: ' ' 

'" .. · 
'·,, ·:, •',•,·•<', t I .... 

' I " ' . I , ' • ' • , ,' ,..: >; ·, < '_ • i ' - ·, ' , ' '' ' ; 1 ''' I ' ' 'i ~ , ' • 

.· o c~ngressoNa~ional_de~~~-~:, ··· .... · .. ..•. .. . ·.· 
Artigo unlco. F1ca autortzado·o,Presldepte da Republica · 

a conceder 60 dias de licenÇa, com ordenado, ~ra tratamento 
de saude, a Antonio .. Dias . Paes Leme 1!obrmho, agente de 
2• classe da' Estrada de, Ferro·•central· do• ·Brazil ; 'revogadas 
a~· disposições -em contl'arlo;::. '·: ·' , . : '·· ', : .. : , _,. .. : .• . , :. : . 

· · cilliía~a dos'.Depui8dos~'·2s.dê''outubro''de· t9tt;~'Sabín~ 
· Barrosó. 'liinio·r; presidente; :•..:.:.. · Antonio Sirneao· ·doi Santo• 
Leal, 1 • Secretari!) . .:-Domino ii• de· $ou1a Lti4o Gonçatvel, 
4' Secretario, serymdo de. 2'. -.A'· Commisslo de Fin.anoas. . •. . ' . 

···. : 
.-• ·: ! . • •. ~ ' 

' • • ,'-' : ,. , .:' ~. • ,~ !.':' I, I I I '! : ' 'r' ' '•· ' ' :' 

O Congresso Naoional decreta·:: · 

. ' 

· . . Art. t,o Fic~;n eciu'iparÍidos >para o~ etfeitOii da vltalicie.;,. 
dade. os aotuaes:preparadores do·Externato do .COII811'io Pedro II 
aos prepàradores das Faculdades, de Medicina .da .Republica, 
que Já :SDZIIJD desta. vantag!)nÇde acoórdo corri o· àrt. -6• da ,. 
Jel:n;·2.356,~·de St:de'dezembro·.•de 1910. : .. '·• '. ,_:<.. . ;;r:i~:~f 
. '. ': ParQraphó')~unlco. 1Aos::prep~dores ·vitalioios; .-eiJlrvir• ·, ..... 
tude' da •lei''anterJor; que·.rorem'tnn~Sferldos ou·nomeadot' para :,~f) 
_os' :Carsas' dé' .'assistentes' e · vioe~versa; aerlo '•saran~ldas u.~~: :·. 

·vantagens ·da.vltaliciedade·'nos'SeU&·novoa•Mrsoa. ·· '·' .,,., · : .. ',;1 
'. : , : ~~t .. 2 •. ' . Revoga~~se .as dl~posieõ~s 'em contr.a~i~. ,'' :\~,;fi.? ·.· . 
. >' Camara dos :pep.utadosl. :•23 !de outubro''4e ·tDtf,. ~ Sabln, .• '· < 
Jlaf"'',oso .~_Jun_tor_;' ·Jiresidente. · . ..:.:,· .An_t.()nto· Sameao • â. oa.· Santo.".. . · 
'Leal, : . t • · Secretario . .._ Domino DI' : de'· Sou~a' Leao · Gonçalvll 

' 4', Secretario,_ servindo:· ilfl' 2•.--' A' .. Commlssllo de .Tuatloa. 
Lesl.sl~ello. . .. · .•• : · : . , : : ' · · · . , .·: 

. . . o Sr; a· BIOl'ltirlo .'(servindo dti J•) declara que nlo. h a: 
pnrecoros, · · · ·· · · · ·" · · · · , ... , 

··. :SA~ 11Ílvamento :lidas; . postas· 'eiD' dlrsiltissll6;:,. que se en
~orra·sem debnte, e·appro~adas'n redacolles}lnaes dos pro
Jectos do. ·Sill)ado ns; 35,' ·3$ e ··39, de 19U. · . · · · ' ·· · ,. · 
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. ;.·" . O· Sr. cOUveira ,t:lcru~e:do- Sr .. Pz:esldente,. envio ii. Mesa 
uma representação dos contmuos da Repartleiio Geral dos Te-
legraphos,, a·fim de. que. tenha o expediente regimental. · 
· .. V~m ú Mesn; é. lida e, ~em~ttida •Í C~m~issilo do Fi~nnillis 

a sesu,mt~ . .. . . , ·. · . ·. : ... · .. : ·.· .: , ' ... 

-~~
• :r 

IIEPllJ!SENTAQÃO 
-_·_: ', .··J:· .. : ·. 

, ' , 

. , Representaolio de Miguel Úiz :Alv~s de Lemos e outro~ 
con~inuos .. da .. Repartlolio , :.~ral·, dos ; , Telegraphos, , L!!Dllcltando 

, equlparaollo.dos.aeus vencimentos,aos dos estafetas.de .1• classe 
da mesma ·.repartiollo . ..,...A• .. Commissllo: de~ Finanças:::'. '· · · 

' ·- ".. . ,. ' " ,. ' . . •'.' 

·, .;,- . '· ';' ;·.:-:' 

· · · . ORDEM DO. DU. ' · 
-~· ::_~ .. -~. . ' .. '' . -. ' .. : _ .... ' . · .. 

...• u;Pr.'rilA~ A ARMADA íM r>rs~sro!o:vo ART.123 vÁ LJ!I·N •. uoo;' .. · 
:· .. ·. · '::.".' · ... •.DR:4.DR:JANIIIRODE:190,8 '··. ,- ... ; .··· .. · 
'·.- '.·-:··_· .. ,. ,.. ;'::-' ,_,::-. ·:·_··: .·• .,'-\)'•,1:~·: --~· .• ;.,__ . ·_: :· .. :·> . .;;./J··· .. 

. · · ··: ·:' S• discussllo 'da'; proposigllo •da · Camara ·dos Deputados 
n. 78, de 19U,, tornando .extensiva á Armada, por, forca do .ar

. · tigo 81í da Constitu!QIIo, ·a disposielo. do art. 123 da lei n;"t, 860, 
· de 4 de Janeiro de 1908, · . .. · . · · ..... 

· · Approvada, : vae ser submettida á ·.lllllncollo; , · , . , . , 

:.ir~sNôÁ·Áo BÀo&nRL aLvriiO' d.t~ri!Li!o nl ~oNínci; ~ ·arLv~ ·· . .. ,· . . ' ' . .. . . . ,' : . - . "' '\'•,. ,• ... · : 
. 1" •\ • ' ' I • , . • ·, , ,, ·I , . , : • · .' .'•, • /, . "· 1 . · o·; • 

· " s• discuaslio da··proposiollo·•da .. camara dôs•Deputados .· 

.·•. 

· . ., 

· n. M, de i9U.,. autorizando o. Presidente da Republlea ·a ·,coo~ 
ceder. nove mezes de Iicenea ao· bacharel Elviro . Carrllho da . "- . ·. 
·F,onseôa e Silva, juiz de .. direito da' s• 'Varà . Commerciill do' 

· Distr!oto Fede~al.- · · · . ·· •:.. . . ,, .. '· · : ·· . · , .· 
· · Approvnda, vae se1• .~ubmettida: á · sanoolio.·. · ' 1 ' • 

' ' ' , \ • : ' ~ .' '.,1 '· ' : ., •. ' •',! .. ' , . 
. ' ' ' ' : ~ ', : .. : . :- . ~ . ~ . :' ' . '· .. :: : 

l •'.' .. , 'AUXILIO AO 'ESTADO DE' BANTA·.·OATHARINA:'· ' .. : · 
•, ·.···' ' • ' ' I ' ' : -"~ ., / .,'.);, .;· .',,··>\I ' ' . . ' . 

·~-· .. 
· . · ·s· disoussi!o da proposiclio . da 'Cíimara dos'Dêputádos · .. 
n; 83,. de ·i9U; autorizando o Presidente da Republica a au., 
liar·o .Estado de Santa Cathnrina com a quantia deJ.OOO:OOO,, 

· que será opp!icada· nli reparação das' obras pulilhiàs dainliifi~ 
cndns pela inundação nlli havida e em outros serviços de 
soccorro ú população, 11 'lavoura e ás !industrias .. flagelladas e 
dando oútrtiJS.providencias, · . :.-· .'.·. :,. ·. ·. ·:" ·, : ... · .... ,. · ·' · · · 

· · . 'Ap~;trovada, · .vae se~ ·submettida. ·li• 'SIIncoão. , ·'.· . ,. ·: • .. · · ·· •. ·, 
•· 

·' ·. 



202 A,,";';.IES DO SEN.\Dll

RESTITUIÇÃO DE I1\[POSTO AO OH. JOSÉ JOAQlJIi'II BAETA DAS NEVES

2" discussão do llrojecf.o do Senado n. Id, de 1911, auto
riz::mdo o Pl'e-;il/pnte ela Republica a mandar restituir ao
Dl'. J<?sé Joaquim Baeta Nt'ves, juiz de direito aposentado, a
guantta de 1 :5i1$Bi, que inclevirlamentt' pagou a titulo de
Imposto di! seus \·pncinwntos. .'

Approvaelo.

Lrr:E:'i/:::.1 .1 i'ALV.lnOH UOS SANTOS SILVA

2' disCUiSiSáo da pl'Oposiç~o da Gamara dos Deputados
n. 38, de '19'11, autorizando o Presidente da Republira a con
ceder um anno de licença, com ordenado, a Salvador dos Santos
Silva, pintor da Estrada de Ferro Central do BraziJ.

Approvada.

LICENÇA A AVELINO JosÉ SOARES

2' discU3isão da proposição da Camara dos Deputados
n. 57, cle HH 1, autorizando o Presidente da Republira a
cenreder um anno de licença., em pro rogação, com ordenado, a
Avclino José SOal'flS, guarda geral da Estrada de Ferro Central
do Bl'aziJ.

Approvada.

LICENÇA AO SR.•JosÉ BONIFACIO DE OLIVEIRA COUTINHO

2" disCUiS:são da proposição da Oamara dos Deputados
n. 73, de 1011. autorizando o Prt'sidcnt.e da Republica a con
('Péler um anno de lirenc.a ao Dl'. José Bonifacio de Oliveira
Coulinho, 11'ntr eat.hrdratico da Facnlilade de DirPito de São

.Paulo.

O Sr. Presidente - Peço licença p,ara ponderar ao Senado
que o cidadão a que se refere esta propolS'ição já é fallecido,
como é publico fl notorio, e por isso a Commissão de Finanças
opinou no sentido da sua rejeição. ~

Parece-me que sendo de notoriedade publica a ausencia do
cidadão. por fallecimento, nada ha que discutir nem deliberar.
Entretanto. as praxes regimentae:s obrigam a submetter a pro
posição á eoni'lideração do Senado.

Rej2itada. vae ser devolvida á Camara dos Deputados,

O Sr. Presidente - :F~stando esgotada a ordem do dia, vou
levantar a sessão..

Designo para ordem do dia da seguinte:
Cont inuação (la 2" discussão do projecto do Senado n. 31,

'de t 911, concerlendo ao bacharel Tranquilino Graniano de
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Mello Lpitão, juiz sub'5tituto ela comarca do Alto Purús', um
anno (ip !icent:a, cOm ordenado, mediante inspecção de saude
(o[/cl'('I'ido pela. Commi,ssão de Finanças e com parecer confra
ria ri. Cill.I'1U/O do SI'. Cast]'o Pil1t()~ ;

'?" discu%ão d<l 11fOposiçfio da Gamara dos Deput<1dos
n. i 11, de J911, autorizando o Presidente (la Rcpublica a mandar
pagaI' a n. Filomena Coqueiro a pensão de montepio in6tituidn
)'01' SPU pae, Dl'. João Antonio Coqueiro, ex-chefe de districto
ela Repartição Geral cios Telegl'<lpho,,; (com parecer faVOm1Je/
de Cmnmiss1Ío de Finanças,~ ; ,~ "

2" .discussão da proposição da Camara dos Deputados
n. 6'2, tle -UH 1, autorizando o Presidente da Republíca a abrir
:1f1 M in i.'5te l'io da Fazenda o eredi to de f. 450 :000$ para occorrer
,:o augmento de !lespeza com o pesst)al e material da Imprensa
.i\ae íonal e DiOl'io Orric'Íol (com par(!cer (avoravel da Co'm-
m'Íssrío ele Pi,wnças) ; ;,
. 3' discussão da propa~ição da Camara dos Deputados
n. 52, ele HHl, autorizando o Presidente da Republica a abrir
ao :\!inisterio do Interior o credito extraordinario da quantia
rle 3 :258$9![!l para pagar a Delphim Camara, professor de
dpsenho da Escola POlytechníca, a differença de vencimentos
a que fez ,jús (com pa.recer favoravel da Commi.9são ele Fi
'/1(mças) ,

Levanta-I:"e a sessão ri J hom e 45 minutos da tarde.

13l' fiESSAO EM 25 DE OUTUBRO DE 1911

PRESID11:.Nnt.\ no SIl, QUINTINO DOCXYL'Y.\, Ylr.E-PIlESlOENTE

A' 1 hora da tarde, presente numero lega!, abre-se a
sesslio, a que concorrem os Srs, Quintino Bocayuva, Ferreira
Chave~, Pedro Borges, Oandido de Abreu, Jonathas Pedrosa,
Gabl'iel S:l!gado, Arthur Lt'mos, Indio do Brazil, José Euzebio,
Urbano S,mtos, Mendo~ de Almeida, Pires Ferreira, Francisco
Sá, Thomaz ACüÍoly, Tavares de Lyra, Antonio de Souza,
\Valfl'edo Leal, Castro Pinto, Sigísmundo Gonçalves, Guilherme
Campo", COC'!l10 f' Campos, Bernardino Monteiro, João Luiz
Alws, LOUl'cnço Baptista, Oliveira Figueiredo, Lauro Sodré;
Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Alfredo Ellis, Francisco
Glycerio, Leopoldo de BulhõeR, Gonr.aga .Jayme, Me1ello e Fe
lippe Sehmídt (3/1).

Deixam de comparecer, eom cam;:a justificada, os Senhores
'Araujo Góes. Sílverio Nery, Paes de Carvalho, Ribeiro Gon.
calves, Gel'vasío Passos, Alvaro Machado, Gonçalves Ferrei.r~,
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Rosw e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim MalfAI, OliveiM ValladllO; 
José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino. Vieira, Moniz Freire, 
Sá Freire,. 'Augusto de VasconceUos, · Bernardo Monteiro, 
Campos Salles, Brnz Abra.nt001, A. Azeredo:.Joaquim Murtinho; 
Oeneraso Marques, Alencar Guimarães, nercilio Luz, Lauro 
M!iller,· Victorino Monteiro, Pinheiro Machado e Oassiano do 
Nascimento (29), • · · ·. · ., · · , . , 

. · E' lida, posta em discussão e se~ debate npprovnda Íl 
acta da sessllo anterior. . , · · . . · , · . · ' 

O Sr. i• Seorettrto dâ conta do seguinte 

· ' EXPEDIENTE 

· Telegramrria do Sr. Rodrigues l><>ri&; ilatado de !Araca,hll 
communlcando ·que, por haver terminado o seu mandato de 
governador, passou .o .. governo.: a seu sucoessor, general Bi
queira· de Menezes....:. Inteirado; · " · · , • • • · · , 

O Ir. 3' Se~ret~o (aervindo dd"): declara qu~ nlio ha: . 
pareceres. · · · 

ORDEM DOD~ 

LICENÇA Ao BACKAlliL': TRANQurLINÓ. oiiAciANo Lin~!o · ' 
'.! 

Continuaolio da 2• dlscüsslio do projecto do Bena.do n. 3fi 
de 19ft, concedendo ao bacbarel Tranqullino Graciano de 
Mello Leitão, Juiz substituto da . comarca do 11\lto Purus, um 
anno de lwenoa, com ordenado, mediante inspecollo de l!lllude, 

Approvado.. . ,, · 

E' igualmente approvada a seguinte.:' 

·, I ,r 
. ' - ' . ,. ' . ' 

', , i ' , , .' ', : r , , ~· i · , ' : ' : • • · f , ' , , • ·. , · ' . , 

, Em vez de-'" ordenado....; disa"sli: '« ilous teroos- de', .vori;., 
clment01n. . .· . , , . ', · , , , , . . · . · , .. , ·. _: 

' I ' ' , f ' ' , , , , J : , i '. ~, \ , I i : , ' ·, .. · , ' , 0 • , • ' ' ' , 1 , ' • ; ', ) 

J\I!LEVAÇÁO DI! PRBBCI\II'QÁO 1M PAVOR DE D, FILOl\IBNA OOQUBII\0 
''· .. ·•· ''•. 

' 2• · discussllo da proposiollo da Clamara. .dos Deputados 
n, 70, de 19U, autorizando o Presidente da Republica a manda~ 
pngar a D. Filomena Coqueiro a pensilo de monteplo institulda 
por seu pae, Dr. Jolio, •Antonio COqueiro, ex-chefe de distrlcto 
1.11\' Repartiolio Ge!ial· doa Telegrophoa, · ,. · · · · .. · 
' · · Approvada. , · · · : ·• · · · '.· ,. ,q 



' . 
!!EBBÃO JlM 25' Pll OU'l'UBRO DE 10U · 

CREDITO AO MINIBTERIO ·DA F'AZEND~ .. ·· 

· · 2• discussão da proposição da Camar.a. dos Deputados 
n. 62, de 10:1:1, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
·ao Minlsterio da Fazenda o credito de 1. 450:000$ para occorrer 
·ao augrilento de despeza com o pei!SOal <a· material da Imprensa 
Nacional e Diario O(ficial. · · · · ·· · · 

· . · Approvada. . • 

··.· VENCIMENTOS DE, DELPHIM CAMAIIA 

· · 3• discusslio d& proposiclio-d& C&ll]ara dos Deputados.n. 52, 
'de i911, autorizando o Presidente da Republica a abrir ao 
Ministerio do Interior o credito extraordinario· de 3:258$949 
para plll!'ar a Delphim Camara, professor de . desenho . da Es
cola. Polytechnloa, a diffell8llça de .vencimentos a que fez jus. 

· Approvada, vae ser ISUbmettida á sancçlio,. • 
. - ' ' . . . ;, ' 

· · O Sr.. Pre1id_ente "- Estando esgotada a ordem do d.la,. vou · · 
levantar atsessilo. . ... · · · . · : .... . · . 

Designo para ordem· do dia da; seguinte:. · 
' ' . ' . 

· · 2'. ·discussiio da proposiolio. da·· oamara dos Deputados 
n. i O, de i OH, tornando extensivas aos ISOcics· da· Caixa Be
n~ficente. dos . Empregados da Policia. Civil,· com, séde, nesfu 
,Capital, . as fae1,Jidades . de que trata o decreto legislativo 
n. 2. i24,'de' 25 de' outubro de i909 (com parecer contrario da·· 
Commi8B4o de Finançat) ; · · · · · · :. · 

2' disclisslio. da proposiciio . d~ camára ·dos · D~putados 
n. H, de 19U, concedendo á Cooperativa dos. FuncCJonarlos . 
•Publlcos · de Pemambuco os favores · conferidos pela lei · · · 
n. 2, i24, de 25 de outubro de i909, á Assooiaciio dos Funoolo- . · 
narios Publicos CMs e ao Montepio Geral de Economia dos 
Servidores do Estado, com séde no Rio de Janeiro . (com parece~ 
contl'ario da Commi884o de .Finançm) ; , . . · 

· ·. 2' discussiio da. proposiolio da camara dos Deputados 
. n. 63, de i OH, autorizando a abet"tura do credito especial de 
·i :116$i20 ao Mlnlsterio da Guerra para pllll'amento de diffe-. 
roocll ~e gratlficaolio de funcolio '!' dous capitlies e sois tenentes 

. do. quailro de del!tistas do Ex:erCJto (com parece~ (aVOf1ave~·dtl 
P.~ro.mi1B4~ ·de FJnançQI J. . · · 

. ' Levania~s~ a seasâo li 1 hora e 30 .minutos •.. , .. 

. •· i I' · J!'' ':i ' .. 
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PRECiIUI,NCL\ ou :or.. QUfl\TINO lJUl:.\ YUY.\, \1CE-PHESI1J8Nl'E

,\.' 1 liul'a da t,u'de, lJl'esente llumero lt:gal, abre-se a
s'~,'são, a que <.:uneo1'l'('ll! os Sr',s. (juilltinu Buc'ayuva, Feneil'<l
Chaves, Pedro Borges, Calldido de Abreu, Jonathas Pedrasa,
Gabl'íl~1 Salgado, José Euzebio, Urbano Santas, Mendes de
..... Imeida, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Tavares' de Lyra,
Antonio de Souza, Walfredo Leal, Castro Pinto, Sigismundo
Gonçalves, Guilhel'lne Campos" Coellto e Campos, Bernardino
]\Jonleil'o, João Luiz Alves, Lourenço Baptista, Oliveira Fi
gueiredo, Bueno de Pai.-a, Alfredo Ellis, Francisco Glycerio,
Gonzaga Jayme, Felipe Schmidt, Lauro Müller e Cassiano do
:'iascimento (20).

Deixam de comparece!', com causa jnstificada, OIS Senlio!'e»
Araujo Góes, Silverio Nery, Arthur LemoS', Indio do Brazil,
lJaes de Cm'v-aIlJO, Hibeiro Gonçalves, Gervasio Passos, Fran
ciseo SÚ, Alvaro Machado, Gonçalves Ferreira, ROsa e Silva,
G01lleS Ribeiro,Joaquim Malta, Oliveira Valladão, José Mar
eellino, ,{uy Ba!'bos-a, Severino Vieira, Moniz Freire, Sá
Fl'eil'8, Augusto de Vasconcellos, Lauro Sodl'é, Bernardo Mon
klJ'o, Feliciano Penna, Campos Salles, Leopoldo de Bulhões,
Braz c\bl'antes, A, Azeredo, Metello, Joaquim Murtinho, Ge
né'l'OSO Marques, Alencar Guimarães, Hercilio Luz, Vietorino
Monteiro e Pinheiro Machado (34).

E' lida, po~ta em di;,;cussão e sem debate approvada a
neta da sessão anterior.

o Sr· 10 Secretario declara que não ha expediente.

O Sr. 3° Secretario (servindo de 2"), procede á leitul'a dos
t;l:guintes

P.\llECEIlES

N, 334-1911

D. Cal'olillH de Oliyeira Trindade, viuva do ex.-fiel de
al'lllazem da AIJandeg-<1 de· Santos, Amaro Pint) ua Trindade,
n,) reC[ll'~rilllenlo que Isoh 11. :'9, do corrente annl\ enviou
at:' CongTesso "~aeional, pediu relevamento da I)l'CscI"!.pção em
que incorreu o seu eI ire ito, para receber as pensões elo mon
tepio deixado. por seu esposo.

Allega a requerconte em sua petição que, depois de habi
litar-se, o Tribunal elA Contas jnlgou pres.cripta a parte cor
1'IJspondente ao pCI'iodo do~ cinco annos decorridos após o
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fallecilllento de seu marido, não lhe abonando por isto as
penSÕl!S correspondentes '3 esse lapso de tempo.

Diz mais a peticionaria que, além de ser pobre e ter vida
honesta, conforme ficou ploV'ado no respectivo processo de
montepio, a falta dessas pensões pl'esc,riptas, na idade avan
çada em que se aeha, traz-lhe pl'ivações, e Que, tendo o Con
gIl'$soNac.ional relevando a prescripção em identicas condições
" outras viuvas, esperava Que, por equidad·e" lhe fosse conce-
dido igual favor. :,

c\. Commissão de Finanças, não Lendo razão para sobre a
especie pronunciar-se de modo contrario ao Que já tem feito
em relação a outros nas. mesmas condições, é de paret;er que
o l'equerimento em questão, seja deferido, coma adopção do
seguinte

PI\O.TECTO

N. 43-1911

o Congresso Nacional decreta:
.\d.igo uni·co. Fica relevada da IJrescripção em que incor

!'lU o seu direiLo D. Carolina de Oliveira Trind'ade, viuva do
ex-fi"l de armazem da Alfandoga de Santos, Amaro Pinto da
Trindade, para que possa l'eceber as pensões do montepio dei
xUllo por seu marido, na importancia de 5: 535$477, correspon
dente ao pe.riodo de 29 de maio de 1901 a 30 de agosto de
1905, abrindo o Poder Executivo o necess'ario credito; revo
garIas as disposições em contrario.

Sala das Commissões, 25 de outubro de 19H.-F. Glycer'io,
presidente. - Urbano Santos, relator. - F. Penna. - Bueno de
l'aiva. - Al'thuT' Lemos. - A imprimir.

N. 335=-1911

O projecto n. 30, do corrente anno, autoriza o Governo a
entregar á Municipalidade, pal'a logradouro publico, o parque
da Boa-Vlsta, antiga Quinta Imperial, com todas: as suas bem
t'pitorias I;. servidões, excepto o edifício oCl'upado pelo Museu
Naciona I, o Quartel-typo e suas re.~pectivas (iependencias.

Trata-se de um pro1>rio nadonal, ha pouco reparado o
embellezado á custa do Thesouro Nacional, tendo Clste para
tanto dl'spendido importante somma.

Pareee, pois, que nada aconselharia est.e acto de liberali
dade. Entretanto, tendo-se em vista o fim a que o projecto
destina o proprio em questão - servir de logradouro publico
- V/;-81' que nada mais razoavel do que ent.regal-o á Munici
pa lida.Je, rntidarlc muit.o mai" adequada para o administrar do
que o propl'ÍO Governo Federal.
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· . E' preciso, tOdavia, nllo. esquÚer-•que o. parque< entr.egúe' 
ã, Municipalidade," fica atrecto · a ·um destlrui:' eilpeolàl . .;;..;;o.. de· 
l!ervir ·no publico '; , po~I!IMo,. lambem , .l~po~t~ nllo :; co~'tliiidir 

- o: titul!J pelo qual a:, Munlcip~lld-a~e ;passa . a detel~o com; o ::de · ·. 
-domimo puro'e'simples, _como parece p1•etender um.·dos' con,l;.' __ •. 
deraildoi·oo projecto~···.:···-·· _: ··:,·,•· ·:.·· ·:.··.'., '::;·_,;;.,· '-' .. 
. '·Pelos termos 'do :.projeoto'e''pelo sentido em.:qu&~;ifttim a 
Commlssllo de ·:FJnanolll!l' a destlnaóllo .que· lhe' ti àotliâlm'ente 
da(ja, pe~urar~ . lndef .ni(janíénte, a!>' menos-.a~ll :'quando o 
Consresao·Naolonal·::nllo resolva· o contrario;:· .· ·· '• ·· ·-. _. __ ... 

· · • · E; · em·. : taes , co_ndlções; ''a . Comml~sllo Af Finiiíioas : il' dó •. · ., 
. parecer qu,e ~ ProJeoto:~~!I.,~Ppr<~,vad_o~ :.,f · ,\.-' \:. ,• >;::· .. · ·.: : .. 

· Sala .das Cómmissões, l!5.: de .outubro de tou. ,;,;.Jl;,:Glv· 
cerio, _presidente;- Urbano_.·,Santol, .·relator.~F;. Penna •. -
Bueno:de Paiva.,;,;. Arthttr. Lemo1,:'venoldo;. · -·- · ·-.·_ ·' > .· . ·-

·:: .. ·.. . ' ' -' : · . .'· ·' ::. _. •, _:·_ ..... < _·_ .... _-·:. . .'. ·_ ':.:. :-_:_' -. · .. ·.,' ·_·_-.. · . ::' .<:~ <:,_ .:·,~ -: ·: ~- . '----. ::. : :: ·.:-: ·. ·: : .. ·· ':·'' . 

· ··· · PROJECT.O'Il(lBENADO'N~·ao, DEf9U;-A'.QUJt~E RIIFBRE-0 PARBCBR·' · ,,. _ •.. 
...•. -SUPRA.:.·: .-.. ·:• ---·:; · ·: · .... . , . ·:· · 
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ordenado, 110 pratican&e -dos · Telegraphos, Antonio Estanla14o 
de Almeida Cunha. ·.. · · . . .. . · 

Sola das Commisaões, 25 de outubro de 11111. -Francisco 
Glucerio, presidente-relator. - Urliano · Santo1, - 84 ·Freire.-
Arthur Lemo1 •. -F. P~na. · :. , .. , . . ··- · 

fl>i\ · DO BBNADO A PROP081Q1ÍI DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
.. N. 13, Dili 1911, A QUIII IIB RBFBRIII O PARBOBR BUPM . . . . . . . . . . 

. . Accreàcente"'se: inec!tánte k!ipeooAo. . . .. .. . 
·.. · Senado Fedéral, U de ·asOJto de. t9U.- Wence1ldo Bra1 

· Pereir.a.Gome!1 Presidente,-../oaqutpa Fe"eira.Chavel, t• Se~ 
creta~io, - Manoel de Araujo Giie11 · 2• 8ec~etario .. - A' lm-

. . prim1~ ~ . . . · · ' .,. · ._ · . . .. · . .. . .. . · · .. : · . · . . . .. · 
.: ' .·; .. . '·: 

, N .. 337- 1911 .. 

. .A' commissfto. de. FinanÇas .foi ·presente ~: prÓpolliçiio da . · .· .. 
_Gamara· n. :41, de 19Hi -que maada. seJam·· oÓIDPI'Ie•hendidOII .·· 
na.excepçllo do paragrapho·unlco.do.art. t• da·.lei.n .. 2.211; . · 

. de 30 de dezembro de 1909, os. officiaes;JioExercito que. tnr-
.. minaram nesse anno, no de f9f0 e os que concluirem.'em 19U 
.. ,.o curso das respectivas armas; ou 'Ser!IF·d.as tre& armaa

1
-pelo · 

· · re~rnlamento de 1898! !requentando a E'scola de · Appl caçllo · · ·· · 
do Exercito e· de-.Arti bar ia. e. Engenharia. :. ·.· . .. ·· · ·· . . .. · · 

. .. .. A.CommisaAo de Marinha e .Gue~a;~ouylda sobre à propo:0 
alçlo; diz ·o seguinte: · · . . · . ,-_ . : ... ·: •> ... :: ,-.:, .. .· .. • .... , 
• •· A .'proposicllo da camara. tlizê.Jd(, 1iíctdir na exoeoolo 

. do.paragrapho unico do art . .1~ da Jei . .U,· 2.2u, de 30.de~.de- · 
zembro. de 1909, os ofticlaes que. completarem em· 1910 e os 

· que.completarem.em 19ft, restab~li!VI(para os mesmos o rerl-
. men anterior, o que seria para ileseJar ;foasjf genêralllado, Jm;; 

p_ortaudo isso na revopelo da lei; · .:- ·, · " . •. , • · : , . · · 

-•ao~f~ftY~~· ln:~~ v~:éq~~a~~~:~:u~t~~:~~~~:=~a~ -· 
Marinha e· Guerra, niiii·13Uglfl!1'e o alvftre--da· revopolio .. da 
citada· .lei n. 2.211,- porque c impprtarla lato na· IJlr&senta..-

. çllo de um substitutivo, que · poilerla retardar . a dooretllçlo 
de :Umll. providencia, que, si não no todo, mas. em srando porte,·· 
vem ·sanar. os inconvenientes oriundos. de · um11,lei que deve 
~ggasfa6::~ra~ •por isso aconselha a approvaoilll ~~~ proposi~ 

. Embora não subscreva a 'commillllllo de Finánças oa con-
oc•ltos. adduzidos {leia do Marinha e Guerra, chamad!' · apena-w, 
como toi, para d1zer sobre a despe~a, .. informa o. Senado que 
o .projecto n4o augmenta e nem d1minue' a despeza publica. 

· . Bi constituísse, omtanto, materia de suo. competencla, pro-

• v " 

' ... . .. 

r, ~·· 

.'·. 
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nunciar-se sobl'c' a muteria cunstante da l'cfCI'idll proposição,
opinaria no 'Sentido de ser rejeitado,

Sala das Commissõfs, :26 de outubro de 1911. - Fran
cisco Gli/ceria, presidente, - Sá Frei/'c, relator'. - Urbano
Santos. - Bueno de Paiva. - F. Penna. - Arthul' Lemos.

PAHECEH DA CO:\lMISS.:\.O DE MAHINH." E GuÉltlL\ N. :25!1, DE 1911,
A QUE SE HEPERE o PARECER SUPRA

A proposicão da CaLoara, lI. 41, de 1911, manda que ,,:ejam
ccmprehendidos na ·cxcepção do paragrapho unico do al't. 1" da
lei n. 2.211, de 30 de dezembro de 1909, OIS' ofí'iciaes du Exercito
que terminaram, nesse anüo e no de 1910, e os que conclui
rem no de 1911, um curso das respectivas armas ou geral

. das tres armas, pelo regulamento d,:' 1908, frequentando a
Escola ele Ap,JIicação rir. Exercito e a de Al'tilllaria e Enge
nharia.

O art. 1° e o paragraphounko da citada lei são, respe
ctivamente, do theor seguinte: «Art. 1.° Nenhum official po
derá ser promovido por estudos a 10 tenente ou a capitão, nas
diversas armas do Exereito, emquanto houver outro de igual
posto, na sua arma, que tenha adquirido o curso respectivo
tres annos antes de ter e'3se official a,dquü'ido o mef3mo
curso. Paragrapho uniüo. - Essa dis'posição não attinge o
official que, na data da presente lei, já tiver adquirido o
curso da sua arma.»

A antiguidade e o lllPreCÍmento tel'm sido, na llO'''sa legi,s
lação militar, os' dous principios fundamelltaes das promo
ções. O prime'iro, em certas condições, corresponclente a um
direito, restringe o arbitrio do GoverllO, e o sl'gundo, pelo
contrario, o toma completamente livrr.

Si a acquisição do curso da arma deixou em segundo
plano, auanto ás promoções, os que não tinham aquelle pre
paro, ainda assim, em qualquer das dua.s classes - Ulabili
tados e não habilitados, com os respectivos cursos - conti
nUaI'am a vigorar 008 mesmos principias, notando-se que elo
primeiro posto de official ao de capitão. exclusivamente, a an
t1guidade foi o principio regulador da promoção.

A citada lei de 30 de dezembro, sem duvida, veiu pertur
bar E' complicar o methodo até estão seguido, estabelecendo
conflictos de direito, apezal' de procurar "',vital-os no seu
art. 2°. que diwõe: ~ Quando os principios de antiguidade de
posto e de cur.so collidil"em. impoS',ibilitando o preenchi
mento immediato de vaga que se abrir em qualquer das
armas, '5:Cl'á' promovido o mais antigo, ficando dispensada,
neste caso, a antecedencia de tres anno,s:, a que se refere
° art. 1°.

Esta collisií.O dar-'::!c-ha entre officiaes que já tinham o
curso na d<\ta da lei E' os que vieram n obtel-o depois da vi
genr.ia da mesma. sem fllle houvessE'm ainda decorrido 0'5 5U-
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sf:ss,\o llAl :ltl' DI: ou1•uo110 Dll 1911 
' ··. :: ...... ,. . • . ' ' . . ' ; ' . ' . ;-! 
pJncttndus · troH ·a unos,. sendo,. ontmtanto, os -ultimoij mni'o .an- · · 
tigos quo os· primeiros. · · . · • · . · · 

. · :E'·. !!)Jvin: 11 complicação de tal regimen, · nltlril : dii outros 
írwonvonwntes que,. cm dados·cnros, pOdem ser 'leeivos 'de 'dF ·: 

.rt=ito>. : .. . . . . . . " . . .· . 
. ··A. proposiciio da Cninara,. fazendo incidir na excepgllo 

.de pnrng••npbo .. unico do·.nrtlgo t• da _lei n, 2:2tt, de _ao· de .de-· 
?.embl'ti do tooo; cisofflciaes qué completaram em 1910 e .os que. 
cr.mplotat•em eni 1911, ·réstabelece para os moamos o regimen 
nn.teripr, ·o . quo· seria desejar fosse generalizado, importando· 
isso,oa.·revógaçilo.dn IAi .... : < .... · · . , . . · .... · 

· · .. · .. Bemelhant!l .alyjtr~. nlici: suaser!l . :por m!Jmento.;.ll CQm.-
:rn,8s!o·de Marmha.e Guerra:do .Senado, que importarJa.isso.na 
ap•·osentnclio,.de um substitutivo, QUoe poderia. retardar a-de-· 
c•·etaeilo. de uma providencia que, si:nilo no todo,· mas em &rando 

. . .P.1\rte,:'vom sanar os.,JnconvenJ~ntes,.oriundoa· de. uma .. Joi, que. 
· :· ifey,O)Iesapflor.ecei'; ·~;,;por i~ô, :acónsellla, a· .. âJ!Prov.açilo .. da .. · 

pooPQslçilo da Camara ·dOs Deputados: . . . : . . 1 • •. ". · 

.. · · .:'-~Sii·Ji!dlls comríilT31lllos;:·u~<de•:seteiPilro de I 9t t. '- Pirei 
. Fçi'reira;'.P,residente ... - Alt•al'o· Machado,:. relator: -:Olivefi'â ., . , 
, V,~~~~~.::·~~~f!~~~~e~ScMI~idt: . .;,:,; F. M~Jide1 ·_de_ A.lm~itJ& . : · 
>,:.·~. ·.·I , ·:·: ~··_ .· •.: . . ,..,: ·,'.·•,·.[:. ~"-.:•',".·,: .. ···,,,: ,' . -,~ ."· .. ' ," :"''. 

PliOPOBIQ.lO DA' CAMARA 0011 DIII'V'I'ADOB N; .• U, 'A 'QUEc SI! RBFEiiB Oii ·. 

·.·: 
···. ~ ..... 

•'•· 

' . -,..:..· 

·. :;,.' .. ,•:; ·. ' .. · ··~~BBUP~ ~:•· , .• · >,e····.-~-· 
: ;,;Q Gonaresi!oNncionnl dê6reta:, · · ·• ·, ·., ·.· .. ,. ·: ;·; · • • "· 

_·_,,. ·. " _, ' ,_- ... -- ,., --~---· "• ·. ~-

. · ·. .Art, t ,• . Silo compreben(lidos .• na exce~io .do paragrapho · · ·.' 
unico, do· ort. t• do lei n.· 2,2U, de 3()• dezembro de ·1909, os 

· · offiolaes · do Exercito que terrninarinn nesse "anno ·e, os ·que 
cllnoluille•m rio presento nn'no de ·nao ou nó'de 19ft, .um· curso 
.das· rcspecti:vns 01;ma•J on geral· das . tl,'ei! .:at•rnàs, Jll!là ·regUla
monto de 1898, frequentando a Escola· de .AppllcaÇAo do Eler• 
cito o a do Artilharin"u Engenlmrla ;, reVOIIIldU as' dtslpo!li- · · 

. ctos em· oontrn•·io. ''" . '· ... ··. ; . . 'I, : ~~~ '": .. . 

.· ··.:~Cámarn ,dos Depul.adoJ,•:·5 M âs~sto de' Wt 1: .;. Stib.írio · · .. _.·· 
Barroso Jumor, presidente. _.!"'Etlttfe4o•,.de Albllqllerq!le. Coim-... . 
bra, f•. secretario .. ._.. Antonio Síme4o dar ·.Santo• Leal, ·.2~ se-.. 
orc-tarlo. ·- A: imprimir. . ... :~: · . ,. . . . · · ... : 'i:·:, • 

. . .. N. 338 ~ tii;{ '.. . . 
. ,.:' .· ·• . --~ 1-:.·_ . :· ' .,;, :. • • • 

O pro:iecto n. 67 ,. dtl 1911, vindo Qll .Gamara !los Srs. Dópu~ . 
tados, reconhoeo ·o direif.o de .n. A:mabllla ·da. Lux, •.. Gomll8, · 
viuva ,de .. Mnnool Vnlerio Oome-s., a, reoe»er .dií'-'Tbeaouro &· 
quantia do 4 :'614$329, proveniente. de filJ'neei.mentoa .de c.ames 
verdes. nn ,10" regimento dn hl'igndn em. guqrnJoilo: Iii): I~quy. 
Estado do 'Rio Grande Sul, om 5. do dezembi'O de t&Oll, iiu
•·•mto. o. J•~·riodo da revoluciio no mesmo Esf,ado;.: .. '·. · : · · · . 

. ACommissiió •k. l•'inall!:ns, ii qtie foi tal ~ro,looto submet
tido, tmtende que n ''"lllJwl.cur.in do. l,(lgj\!lut•vo, na mntorla, 
nlio p'óde ir alem rln rolovnciio da .proscrlPclio. em que hav.la 

. /.. 

'. :--:-.': ... '·.· 

.,:· 

'< 

:.; .... 
. ,. 

'·'. 
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iiiOOI'J'fdo O {Jl'OIOU80 direito, re(OV8ÇiíO QUe COnstiÚÍJu 0 Ob• 
jeóto do decreto n. 2.0151, de 4 de Janeiro de 1909, · ' .o ·mais é da espbera'do Podlz•r Administrativo, ou·aa do 
l>oder Judiciaria, si aquell!l outro persistir na denegaçlio do 
pugamento, Jlara o . qual. ex1gc · exhibiçlio de documentos corn
prpbatoi•ios. Eis· por que aconselha ao Senado a.· rcjelçllo do 
proJecto, . · · ·• · · . ·· · · · . · · • · . · . ·, 

. Sala das CommissÕeá' do Senado, 26 de ouiubro .do 'fÍIÜ. 
- Jo'. Clucerio, presicM!nte. ;_ Arthur Lemo1, relator. -:- F. 
Penna. - Duenu de Paiva. :.__ Sd Freire. - UJ•bano Santu,, . . . . 
. ' . ', . ' . . . . ' ' . . •.. ~ ~ ' . . ' . ' . : ' ' . . . . . ., " . 
PROPOSIÇÃÓ DA CAMAIIA DoS• DEPuTADOS N. 67, A QUE SE Rlll'ERE .O 

:PARECER SUPRA .. , .. ,,; . : . 
. -... · 

o Congresso Náclonal. resõlve: . ' ' ; . · .. ' ·. ·.. . ·. . I 
Artls'o unleÓ, E' reconheeldo o direito de o: Âmabllla da : · 

J,uz Gomes, .viuva deo ·Manool Valerio Gomos; '·para recober:1a 
quantia 4 :614f329, ·proveniente· de Jorneclmentos .. dll.: .oornN 
verdes. ao too regimento da brigada em guarnlclio.;no ltaquy, 
Estado do Rio Grande do Sul, ·.em .5 de dezembro de 1895,, du. 
rante o periodo da•revoluclio no mesm·o Estado, mantldo·o·dis
posto :do decreto n. 2.05t; de 4 ·de janqlro do 111011 ; . reva-
sam-so as dlsposiç~s em contrario ... · '.· · · · . · · · · · .. '• . -. ' . .. -· ' ' . •: . . . . - ·, .. ··-~-. ·. ' . - . '• 

. càmara dos,'J>eputados, 2Lde. setembro de .tiiU. ;....., lotio 
I.õpes· F.er'teiro Fil/lo, . t • ~ice-pl1e6idente, -....; .tniDflip SimetJo · · 
doi &mtol Leol, t• .secretario • ...;. ~u1ebio Ft'anei1co .de An- · 
flrodt. 2-- secretario interino.'.;..;. .A imp_riiriir. · · , r,. . · . · . ' - . ' \ ' . ~ . ' .'• . ' ' ' . " . '' . 

- .... · N. 3311-'tlltt' ·' ..• -:'r.:· .... ·.:. : 
. . . ... ' . . . '_: . ,, ; - ' . ' . . . .. . .: 

. A CQmre;éelo de Finanças, tendo em' '~is ta o pârecer .iJa . 
('.ommi88ão do Marinha e Guerra, entende;que o Senado d~e 
·•wrovar ·,m propoelc!i& da . C!llllara ~os· Deputados .n. lDOÍÍ de 
toor; regullllldD a eoocessão . de um abOno. provJ.cirio aos er~ 
àeil!o& dós otficiaeS qoe tenham ·direito a ·meio eoldo o· monte
pio,. ou sómenlo . uma ·dessas ve~s. ·: : :·. : ' .. · · . · . · : 
• . Sala das EloiiUili!JSoÕes, 25 . de outÜbro de t9t t, .:..:_: Fran

ciieo- Clvcer'io. presidente. -. Ur!NIIto · • StmtD#, relator; .;... F. · 
. htlna .. - .hf.'IIO. de Paiva. - Sá Frme. ·- Arlbt' Le'IJIOI~ 

.. ··r· . . . . . . . : . . .. ,. . . • . , . .. • 
PAIIIICBR DA COl\WISSJo, DE..' ~L\all'IHA . s· 'IIVEIIIIA . N~ ~07, 

A, Qtis 811:. I\EI'BIUl O P.UU:CD st1Pil.\ ; 
·~ ' ~ -I , • . . . , , 

. A ·P1!9()o's!Qio: da Camara, dos Deputados · n •• too, de 
i907, rnonila &l!bttrar ás VIU\'IlS. · e aos herde1ros dos 
offii:!IWS "do. Elleroito- e da Armada. que tenham direill> a 
meio> soldo e monteoio.. ou sómente a uma· desia~ pens4lei. 
um abono provisorill• correspondente'ás tres quariae parte& d~> 
montepio e· meio.eoldo.'lesades •pelorsr reteridós olficiaee 1!, no 
segundo ·caso, na razilo, dus- tr~ quartaB- part~~t ·dO meio soldo 
ClU do moutepio tilo sómente.. · · ·· 

'· 

. ' 
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Para o pagamento desse abono, a proposição mànda pro
ceder no Thesouro Federal e nas df\leg:Hlias fJs1caes, log'o que
~i; de o fal!ecimento do official, a um processo provisorio
de lJalJil il açilo, abrl;viado e {simples, e autoriza o registro a
l--ostcI'iori. no Tribunal de Contas.

De po,qse, O'i herdeiros do official, do ahono pro\"islorio,
;, jlJ'Oposiçã'ol, sob pena de pt-'rda elo abono, impõe-se-lhes prazos
r,ara promoverem a habilitação definitiva,' segundo o pro
cesso estatuido nas inlstrucções vigentes, cujos dispositivos
altera em parte, tambem no sentido, aliás, muito conveniente
e justo, de tornar mais simples e rapida a marcha do pro-
cesso. •

Além des'slas medidas de acertada providencia, que só
entendem com as formalidades do processo de habilitação,
a proposição encerra duas outras, .

A do art. 12, que manda continuar em vigor oart. 9° do
decreto n, 108 A, de, 30 de novembro de 1889, nelle compre
hendidos ü montepio do decreto n. ôD5, de 28 de agosto de
1890, o meio-'s'oldo do decreto n. 475, de 11 de junho de 1890,
co da lei d'e ti de novembro de 1827, e a do ar!. 13, que con
sidera herdeiros, para percebeI"cm a pensão de meio
soldo, os filhos do prillli2'iro maírimonio do official casado
em segundas nupcias, reguladn. a distribuição da'3 quotas pelo
('~tatuido na lei n. 632, de 6 de no"embro de 1899, relativo á
,pensão de montepio.

A Commissão de l'l'Iarínha e Guerra do Senado examinou
em 'seus detalhes a proposição, e julga-a nos casos de ser
convel'tida ·em lei, reputando urgentle' a sua adüpção pelw3
sillutares providencias que contém.

De facto, estatuir uma pensão provilsoria correspondente
;; uma parte do legado que a lei concede á viuva e filhos
de> official que fallece, de modo a garantir-lhes a subsistencia,
arrancando-os de uma miseria certa pelas delongas' de um pro
cesso complicado de hahilitação definitiva á percepção desse
](\gado ; tornaI' extensiva aos officiaes de terra e mar a dis
l)osição do art. 9' do decreto n. 108 A, de 1899, unanimemente
rrferente aos officiaes da armada; equiparar os filhos do pri
meiro matrimonio aos do 'segundo, para percepção do meio
soldo, como já se fez para a pensão do montepio, são medidas
que, ao ver da Commis'3ão, não devem ser adiadws.

A Commissão, portanto, aconselha quo o Senado approve
;; proposição, '

Sala das Commissões', 21 de dezembro de 1907. -- Pires
Ferreira, presidente, - Pelippe Schmidt, relator, - Victo
l'lno Monteiro. - Lauro Sodré.

PHOPO:=;[ç.~O IJ.I C.I~L\RA DOS DEPUTADO:=; N. !\JO, me Hl07, .1 QHE

SE nEFEnE o P.\RECEH SUI'H,\

o CongrrsSQ Nacional decreta:
Art. 1.° O Thesouro Federal, na Capital Federal e no

Estado do Hil) 1.1>:- J~lIlf"il'O, e ,B delegacias riscaes, nas outros
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Estndos, .. a_rbitrnrfto., um abono· pt·ovlsoJ•io: .mensal · ús, vh)vns .e 
aos. herd-eiros. dos offiolnes dp Exet•oítp o .. da ArriJRda ,que, to~ 
lthilm direito a .meio-soldo . o montepio, ou sómento a ·_uma 
destas -tJen~lies .. O ·abono será, -no primeiro: caso,, correspon
dente as trcs quartos partes do montopio. e. meio-soldo .lega-· 
elos pelos J•cferidos officiaes, no .segundo r.aso, ·na razfto das 
tJ•es .. quartas. partQs , . do · meio-•.mldo .. ·ou do: mootepio ·· tilo ~~-
monte. . . · . . . . · · · : . 

· · § t.• J<'ioa estnbelooiilo, pnra.pagaméhto desse a!Íono, o L'e-· 
gis.tro,. a posterlort, do,Tribunal de .. Gontas. NOtl!·.Estados-•esae 
pagamento será feito indopenden~e do ordimf do. Thesouro; ao . 
qual a_ reó!pectivn . .de•egl\lila. fi-• cal comrnunioarú. immediafa" 
mente,,.fa~c.ndo. a .remessa dos .d~cumontos.que serviru.m 'de . 
base para. n determinnofto .do .n)lonq, atim ·de. ser. offectuado· o·· 
~:egisl.rg .• a:rf:J~e~7~·1eoinient~ d~: ~rticial, ·:~ór!J •l'clll~tÜd~-•:~o · ' 
audiíor respectivq ,c, ·na .faJta·,ou. impedimento deste, ,ao.- fli'O• . 
curador ···rii~cal: do . Theaouro · Fede'l'al,:: attestadil de .quitacilo _ 

·do. o.t~loia ató ·o· me~ a~terlor. ·"ao ~lm Jalrec!mento,. ou a .l!ota _. 
na irnportaneia que ficou devendO .de Joia. ou,.de ,contribu19ilo .. 
pa~a o montep __ io, cópia aut.hent_fca. da ._d_ eclarnçilp._ !-fo3nmtlla_,. 
ínstitufda oR(IS III', :.2'. a' 3' do ·art •. f~ do decJ•etli: n .• 470, .de . 

. _I de agosto .de 1901, e .li caderlietá .do ditq o~lic.faf,: : ,, ,-_ . 
_ · . · .. •Essa. reme&ia será. feita. e:z•ottlcto n(l .(!razo ,Jmproroga-

.. · -vel de'.oit.o .dias; .pelo chefe do Estado Mafor:ilo Exercito ou da 
· · "'riii\ldn, n~ :cap'ftnl :,Fé~eral;- quon(ló, lf,offióiiiL!III'o J!lr arresi- ·. 

· . men~!ldo, .ou :jlolo· comman~llnt~·:;do· dlstri!ltll. ~-' :capltlil!s;·de · 
·_ _pQrtos,'nlls .·&~des l'espeotlvas, .. ou :pe_los'· com,~a,n~antea ae .p_ar:": · .. · 
. . nloli_o ou.de:n.avioa;de,BUerra; nos de!Qai~ .CJIB!l&. : , :- . .. ,:·. · · ·. 

_. · .. : .: ,- . '.'l';,S;•:-_o:·attestado' di!'.' quJtáolo;, ou·>:J!otll; ·a! que:; ee ·refere> 
. < .. :Y pa~aSTa_llho'an~rlor,·diapênaa.a(vluvasithel'defros d~-!Jfff• .. · 
·. . daes dq Exercito: (la exlsetiola do_ Tbeaouro Fedei:QI·de apl'j!,., . ·. 

·. ~' ' ielltar~· càrtjdllós· óú:,'.'attestl\dos de tode( as. rejlilrtlç~&-:1111:": .· .. 
· ·. radQras;. onda=.cstea· haJam entradâ .. cotifjolas,·c.fmlineafldadét .· 

.. : • · .. ·pal'll o··-montepi•C•'mlljtar;:.:>·:-:· . : .. :··;::•,, ··.·'·' :• .• _·., .. ,·., :: .. :,• ··.-:. "··· .::·,-.-. · :, 
. · . . -·:_··'1'\ ••. r ··~··· ... :·· .. -., .. ·_ .,.-_: .. :·--.. -., ... ·_ <•:,·-'··'~····:--:' --:,···_,,. ·:.:,·:·-•:.·· :_:·· .•. ,._. ·< 

: _:, ,. : Art. 2.~: o auditor, de·liJerra,,ou,·dl~:marln~ ·. ou<proour,a~ :. ·. ·, 
, .dor fiscal-do .:.Tbesouro.Fedetai;·,Perante=,a•.de1811(0llllff10B81ft':.' .·: . 

. · . . ·lleelarará,:.em • otflc.io,: confol'me, o cato-> ~·a·.éllreelor: da. CotJtií• .. 

•. ·" 

-·, .. 

. ,. ·•· · · ·. ;bllltlade'do.·Tbesouro, IIIi Cipltii,.Federal;:ou·ao dele~&dóf~o•li·: .-. 
',',: (: , )lot:l)stadOI;:Ir,quom: C!lfllPI!i:w,cnibollllt remett!llldlllll. dllOume!J,- ·. ' .. ' 

·'• 

" .. ·- :· · : .. -tos:em ·que basearam a· aeclaraoao; · .,-,- ' '.· .- ..: .. "' ··. : ::·,.,, ·'''-'' :,· .. •:· 
\?.~',:: i•· ·.. ·;· .. ::,; ... ·uJi·~Jor '.da ··cantabllldlde rd~·;f'r.eí;,o..~ O.t.«i~"*aa~~·--_·:.: -.;:·; i'. 
;;;.~r::-·> :' :. · rlacléll,'•consultando estes 1\.Junt•·:ife:-Fue~::fiPiil•'e&pedlr\' . · ·· . 
:~:::::-,.;:~ .. ,:<·: .. ,:titulo provisoJ•io r>ara o nbono'eülllijeef~.-·no-·.an,:t,-e: au:o: .. ·. :,' 
:\::''•).,·:. ~-·· •· .torl~aollo·.Ji;ropartlofio fiscal. fe®~al'.:do···Josar de· ll!llideooia::· · . •:.:· 
;:~{}-J/-'.•·•· , ~~~l~v~~~~~~~~~~~~~t~~ ~~~1;1~1:':\~~~:'.~~;j~it~~~-;~:~.'';~;···· ? 
'\;:< :: - . : . · :, ; .A:rt; 3,•: StirA lódispensl\vel,· ... piu~ll'-Jiei'C!ePolloOdesae·,abon~,. . . . :~ 
1:;~·:.;:: :·:: ·. · : •;.exlllblr:·,perante> a .. reparUçAQ'?Jlll.lt,•·,-•ldJri,.do':~ert1- -' · . · 
;.o ... ··:'"<' · ·.··1011nto: doJnt.eJ'l!ll.!ldo1' Po.t' st-ou •por,.aau;repreeentailtf-·:lesa •. 
~,:-:c.,.· i. c- .. ; tí d~ÇI!lraçllf! de .ldon~ldade de>pl's•o.-,, \l!)':Ontltl di!;!llo;IJer;.~~ ·. · 

~;s:::;;,, .. - -. ,.: . , . . - .· : ,'::: . ·. . . . . . . .I- ... · : ! < : , : : , . !.:·. 

i;;::_:;\: .. ,' ·_. ,· ,·I • ·, :· ' . ·, : . ·, ".: .•• ' _--, ' ' ' "·:. ·,: 

-'\'· -· . . . ,, . . . . .. ,, . . .. · ... ,.. . . . .) 
:· ·:;;.:..·;_.,. ·. ~--
·::-:• -, •, .. :-· .. ,. 

,,,. ... -
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. ' 
' ... 

1.,. 

·' .. 

,., · ... ,_ ,:·· _,.,._: . 
,·.·. ' ' ~- . 

. ' ....... -. .... 

,,; 

' .. 



SE;;~.\O EC\I '?(i UE 1)["ITlHlO OE 1011 215

conhcc:irnellto ppssoal do pagador ou do chefe da repartição,
IH'mada por tres offieiaes efí'ectivos ou reformados, ·em ser
viço no lagar onde mesmo I'B.side, visada pela autoridade que
flzm' a reme'ssa a que "e refere a ultima parte do § 2° do
art. l°.

Es,::·a dpclaração poderá ser firmada, não havendo oHi
ciaes, por' tres pessoas civis quilHicadas, reconhecidas as
fIrmas por tabellião. ,

Art. 11." Na falta de fé de officio e da declaração de fa
w.ilia do oft'icial, desde que haja prova de ter sido elle con
tribuinte e de não haver usado da faculdade constante do
(ut. 30 de, decl',2to n. 5!l5, di) 28 de agosto de 18!l0, o comman
cante da guarnição ou o capitão do: porto passará um attestado
dos nomes das pessoas -de familia com dir'eito ao meio-lsoldOt e
montepio, conforme a 18i n. 632, de 6 de novembro de 1899.
Os abonos, neste ca'so, serão apenas, de' metade.

A falta de declaração de familia €. tambem supprida por
certidão do registro civil c, antes deste, por certidão dos as
sentamentos ecclesiasticos ou por outro meio de prova admit
tido em direito.

No caso de 'SoeI' justificação, :será feita nos Jogares onde
não houver auditoria de guerra ou de marinha. perante o
ju iz seccional.

Art. 5.° As declarações instituidas nos §§ 1·, 2° e 3° do
art. l' do deCl'2to n. li71, de 1 de agosto de 1891, para os
effeitos desta lei, serão rernettidas, quando o ot'ficial for trans
ferido, por meio de guia ex-officio, em que ser'á tambem con
tsiguada a circumstancia de ter 'Soido ou não feito o paga
mento da joia e I~ontribuição de montepio e, não estando o
offil~ial quite, a importancia de seu debito.

Essa guia é independc'Ilte da caderneta do official, em que
não será omitl.ida nenhuma da,s declarações determinadas
por lei.

Art. 6.° Não obstante O' abono ora estabelecido, ficam
!cm vig'or as instTucções do decreto n. 'l71, de 1 dB agosto da
1H91, com as modificações dos decretos n. 683, de 21 d,e' no
vembro de 1891, n. 1.507, de 10 de agosto de 1893, n. 785, de
1 de abril de 1892, sendo porém, o requerimento do titulo da
pensão (§ 11 do art. 1° do decreto n. 471 citado) dirigido
ás uelegacias fiscaes, nos Estados, excepto no E'stado do Rio
dI' Janeiro, onde residir€'ill os, habititandos.

As delegacias fisca",s, com audiencia da Junta de Fazenda, .
ordenarão a expedição dos titulos. que serão remetlido..: ao
'I!hesouro para approvação.

§ Lo Os pensionistas no goso do. abono provisorio fi·cam
obrigados a promover a habilitaç5.o para acqub,ição dos ti
tul,os definitivos, no prazo improrogavel, a contar da concessão
dOIS titulos provisorios. de oito mezes na Capital Federal, 16
mezes nas capitaes do,s Estados li de 24 mezes no:" outros la
gares, perde,ndo o direito do abOnO proyisorio si não rumpri
r(,m o disposto neste paragrapho.
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· · § 2." No requerimento q\W dirigirem ao 1\linistorio 'da 
Fazenda ou no delegado fiscal, ru interessados declararão si 
Já· estão recebendo ·o abono 'e qual a repartição que·. o 
~-. . . ·.·. . . . .· . 

§ 3,' Si estru vepartição -tunccíonar 1óra· da oâpital do· 
:E;stado1 o. ·~elegad!J · f1scal respectivb communicar~the-ba ter 
SidO ROIJUJrldO O ti tUJO definitiVO, .. · . · · .. · . · c . 

Art. 7 .' As repartições pagadoras e~pedirlo, quando um 
of!icial for servir em outro Jogar, . 11 ropnrtlolo· respectiva 
dr.sso lognr, a guill de que trata o art. 5•, nno sendo exigida 
d.o off.icial a certidlo mencionlldn no nrt. 1 •, § 11il das instru
cçõru nnnexas·ao decreto .. n. 471,-de. t de. agosto o 1801, nem 
a.~ certidões relativas ás contribuições e. joias para o monte,. 
pio, as quaes s.erAo ·r.emet. tidas ~~~of!jcio; , . . . . . .' · ·. . 
. Art. 8." Desde que o Tribunal, de Contas JUlgue lEgal a 

conces~Ao do ml)lo-180ldo e . monteplo, será liquidado o saldo 
·ou deblto.ao abonado ou abonados •. · . · . · .. · .. ,; ·· .· • , ... · · 

··. No primeiro caso, a viuva .ou herdeiros .. coni. direito á 
pimsAo receberllo O SOldo ,de. accrirdo , .com á Jegi~)aÇiiQ: OIIJ. 
vigor·; no segundo; indemnizacllo á ·Fazenda, med1ante des-. 
conto ·da' decima · partf! Ha pensfto, fa1.endo-sfi para is~o a · 
·competente· carga;.·.· ... · .. · .. -·c::·:·· ............. '· .. · .. ·.·. 

Art.' 9." Nilo correrá Jlrescrlpcllo par( os descontos ~eltoli 
· a. : m. ais. ·p. e lu. ·re. par. t .. ições ... pag .. ad. ora.· s,. rela. twam. en.te. ás j.o·1.·as e. . ccntrlbulcllea 8. ara o:montepio' ·:... ···' . • ··:," •··. · :.·. - . · .. . · 

. · ' 'J\rt. fO; .. ·Governo ·.providenciará" pará:', alie· os orticia'es 
dei: Exercito · ou ·da· Armada tenham 'suas ' cliderneta:s. em dia. · · 

' .Neitii&; eacJernetos ·serllo .. 'Jnt.cr;'iptal. as óccul'l'611clas . quaes
quer referente& .aõ' pagamento de 'joias e contribuiolies. · O 

. - ,valor .destas cadernetas,: que .serão dlatribuidas· pelas'. reparti~· · 
O{les paga~oras;.-se~á fl~ado pelo G~Y!lrno, indem.ni%and~ "cada · 

.·:. : .o~lci~!.o Xlllor_da ~U,é',lf!e·:P,~re~,,..,i:,, ·, .. : ..' ·. •:" ·~ · · 
· · .: Art.· U. ·Hav~rá .. .na secretaria -de" cada. corpo_ um hvro es- · 

. neou11·. para as, declllracõe,. de .tamilla. . . ·. · ., ... :: . . 

. ,.· . 

·,.' 

.... 
, '. . · ·::::: "Art; 12. ·continua em .. visor o art; ·o·. ilo .. deér~to· .. n.,.tfll A, 

·oo, so. da•vembJ'O.,de. ·taao,· nelle" coin~rendidlll ()" mon~plo · ·; .. ·. ' .. ·-:, · · 
do. decreto· n/.~l!f,;:;l!e •2Vde ,IJ8oato: de,.·.t~;·e .melo~sold~. d~: · · · ·. '· í 

·~..;;~·':i/~~,~,~~;d~J~~~o ... ~e, ~'9~(t~=~: d~:Jel,;~~:.!· ~·~0-7 '. . .·.·.·• .·· ··.· r 
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· · .. ~ , ·.. . . . .. ···. ··.,S;~_·(::·>?í.~-.~-:: .. :'r;,~.?:::.~/,::~;;>: :.• ······ .· . ·:· ::: S}~ ·~·: .: · . ·· .. 

.. . .. . · . - N.·SIO·-JOU .. , .. , ,. .. , .... ' · .. ,,. ' .. -
. 
'· 

';;~0: -. ' ... ,;' ·O: . .. . < ;:·,~. .. < . ,." . ':. . . . -. : ·:' t2\\ . ..· .. · . . . . . .· :. · .. · ... ·. : Wt"': .··.· ·. i ' ' 

):.} .. ' . . . . . " . • . .... :,·. ···. ·. ··: ·:~-~~--; . :· • ··_ .. .. . . ·.· · ..•..•. T 
'.' .. _·.·.. ' 

' . ':·.· ·.· ~ .• ~:-,- .· ~-' . . ; ',' • •', ·' ' .,~·r. 

\~:~~' . . ·.~1 .. · 
't;"' ; 

:o, 

' . •. 
.. :. 



... ' 

:· .. '' ~ _, .;-:·· . ·. 

SESS.\0 E~Í 2!1 DE OUTUDRO DE 1011 Jf7 . 

que , det~rminar em .rolaçiio ao.s empregados publicos · civis; 
med1da ,Igual a que decreta n de n. 190, do·me.smo: nnno a-res. 
11eito das classlls armadas, cm favor da qual se pronunciou, 
de accurdo com a Commissilo de Marinha e Guerra, é de . pa. 
rr:cor que tambcm esta p~oposiçilo seja npprovada. · · 

Sala das Commissõeil, 25 oo otitilbro de t9Ú. - Fran
cisco Glycerio, presidente. - Urbano Santos, relator·. ...:..· F, 

• 1'e1ma. -- B11eno de Paiva. -.Sá Freire, __, Arth11r Lemos, 
' . 

PROPOSIÇÃO llA CAII!ARÁ DOS DJÚ1UTAD08. N, 208, DE 1007; ,> 
. . A QUE SE REFERE . O I'AR.ECER SUPRA ·· . . · . . ' . 

''• . 
. ; o· Congresso NaeionÍII decreta: · . · .· .. 
· Art; t;• A' .. v luva o nos herdelrClS classificados no art. 83 

do ·regulamento approvado ,pelo decreto .n. 042 A, de. 31: de 
outu~ro de J890,. serli abonada uma pensilo provisoria mensal; 
c,orrc.spondente . n tres quartas ~artes da pen91io. do .·inontepio, 

· constitui,do pelo contribuint_e, Esta .pelll5ilo.provjsoria. niio po~ . 
·derA. exc_c,der_. a. .tres . quartas: partes do maximo . fixado .Pelo 
art;;s7 do c1tado. ri!<I!Uiamento e, tratando.;se de parentes con.; 
sanl!'uineos, á m~tade do estabelecido no pr~i!ente. artlgõ;. . · .. 

§ t.• Occomdo:.o falleelmento ·do contribuinte, a ·repar· 
tiç'iio onde 'elle 9ervin ou a' re'pnrtloiio pagadora, .. sl.:Jii:,er'ÍI . 
aposentado, no ·mesmo. dia ou no immeduito, cominunlcará o·. · 
facto tia Capital Federal; li .Directoria ·.do· Contencioso do 

· ·. 'Thesouro.,Nacionai ou J\ 'Directoria. .da Secretaria dó . MlnifJ:' . 
, terió respectivo,. de que D falleeido era em~egado, e,. noao Es

tados, :ao procurador-fiscal junto Jl; Déiegacin -Fiscal do ·The-
. souro · Nac~D<nal • .A' Directoria do.· Contencioso . do . '!'besouro· 
·Nacional,.· nesta. . Capital, . e· nos · procuradores-fiíiólltc's; nos. Es-. 
tados, a -ropartiolio.pngadorn, sa.lvo·a Pngndorili do Thesouro, · 

, enviará tambem~· sob P!lna..· de responsabilidade. do r~sp'ect!vQ 
.chefe, o att~tad~ de qu1taoiio do mesi\IO emprega~o. e:ttrah1do . 
Uas'·fDihn:~ amda sob. sua .. guarda,· até o •me~· anterior. ao !alie-

. oiment~; ou a ,declaraoAo.:daO importancia que .• ficou d~endo 

. de -joia e contrJbuioAo de mont.eonlo. ·· :- :, ,. .. , . . . . · .. ,:·" 
. . B, 2;• ·Os chefes ·daquellas directoria• e: os 'procurador~&~ 

. fiscaes, que · houverem recebido a · commuDJcaçllo de fallecl~ . 
mento e o ptte:stado de quitaoAo;:,remeUeriio e:tJ·olficio, no> 

· . prazo lmprorog11veLõe à i to. dias, .ÍIOII ·pena tainbem de· res- . · 
poJ!~abllldade, .ao. director da .Contabilidade do •1'hesouro ·Na• .... '. 
clonar,ou aos .delegados· ll:scaes ·do· ',l'hesouro N~c,1onal. nos Es.- • .. 

··. tados; _conform~-o caso, a .deelarPQIO de. fam1ha; ço01indi~ ·. 
caoflo.da p~oa. ,ou pessou·com dl!'elto.li pensiio,..e o.tftulo.·. 

·. provlaoriO,'SI.fôr'dnsua.competeucla.·· .... : · ... ··.':.,·: • .. ·· ··· 
· , J. ~:.·os.~director!ls, da ·contabilidade do .Tbe11011ro Ni!~ · · 

. clonai ~· das .directorllliil', dns.: secretarias dos·.:res)lOctivos IDJ·. · 
nlsteríos ou à· defcgadó . fi$cál do'· Theeouro ·, Naclónat,· "sondo 

.· . por ·-éste 'oilvidil. li 'j"'nta, de,·, ~JIZenda. assignariià e· ;expedil•iio 
. o• itltul0' .. do· ·abono· provisorJO. ordenando o respectivo paga7 <: inento 9 fáz~.>ndo antes •Juntar• 'a ·processo o ntteetado· de··qui-
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. taçilo ou dcclnracão .de divida . de joia. o contribuiéllo,.. con, 
tc•·mo ris folhas do.pagamento, .;sendo o exame desta facultado,. 

·.•·, n~; .cnrtorio di> 1'ribunal do Contas, ao ~m11regado incumbido 
·de faze•· o. attestndo o 11 doclnracilo referido.<;, qt1e serlio vi
sádos pelo llub-directol'· ou .contador. .. .. . . · . , .. : 
. §, 4.• Effcctua•:-'w"ha o .. pagamento. deste abono, · inde

pendente, .na ·CapitaL Federal, de registro · .do . Tribunal do · 
Contas,:quo será feito a· poateriori ·e, .nos Estados. de ordem · 
dn · Diroctor'ià. da Contabilidade do Thesouro,. li quálserâ feita 
lmmcdiatnmente ·communicaei'lo,. nssim como remessa dos do~ 
cumentos para aquelle registro. . .. . . · · . . . . . · 
. ·§ 5,• Pa1•a. percepoAo do abono PI'Ílvisorio, •ee••á indispen- · · 
savef exhlbir o .interessado, por si ou ·por seu representante .. 
legaiil ·11 :rapaJ•ticlio pagadO!'a, prova .de .. identidade de pessoa,. · 
si n o fõr do conhecimento. peilaoar do respectivo· pagadqr, a 
qual ·Jloderll. constar de declaraoAo de. duas pessoas qualifi- · 
c adas,. ••ecoq!Jeoid8:3 ·ás fh'mas. por t'abellllo. ·: . .. · · · . · · 
· . 8.:11.• Para eum]lrlmento. ilo I .2• deste; artigo, .o dlretitoj• · 

do .. ContencJOIIo: do .Thesouro ; (relativamente : aot emP.rella- · 
.. dos: !lo &Uplste~io da ~uenda) ·o· pr,óo'urJI~orêsdleeaes .Juntos · 

ál! ilelepelas.f!eeaes nos Eatadoe, ·.ileterm10arlo a 'neeripçlio; . 
. da 4at.a,.4está ·IIli om ;dcante, nas, .J'e.specti.vns. sub~!lir,eetorlas 
e seeolles, :do.R contribuintes oeo. auas. ramlllªs com.· na ·!Jevidas 

· - . . alteraaO,av.flcando,. ne11se .. sentido,; modl~icado () ,n;. ·t: d(}, art. ·a•: 
:: ,., · dn ·.dearetc .n. 942 A; oi.tado,. :·.::· :. : ... ·: ... : . ::" ... : .... ·.., ... 
. . .. ·: · .. :d~al'a;;.o. mesmo. : flmi. a Directoria, ·da Contabllld!lde ·do 
' ·' 'l'heiOul'lt e.Contndorla Junto ·ala delegaeiat·tlseaes.•.nos ·Esta-
. ... .. . d()Br '&'flliie*t~~lo a I!IIIJIS repartivlle:s.os .livros· .e ;maj~ P.~Pills.·.11e-: · . 
. ::-,.- .. ferent88 a<e8888 dtclllraoi!es ,e insoripello, ora a seu .. caril'!;· .... 
'·~ · · .. · . , ·· ··· :: Al'ir: e:~··o ~uímtitativó do: funeral; 'conrórme\o .•e~tabe.le~ 
'-: -' · · · ·· . :, eido-nil'."'artr n ·do.'· reiiUinmentil .. annexo ·.:.ao: cUiidil' decreto 

,. · .. · .· 

.. ' .. 
•': 

,,.·· · · · · ,·< .. ft;'·IIU''•A; ilel'l\· PBIIO·,aem a!•: restricçlles. di1.2' •parbeo ;do·.meamo' · 
·>. ·· artlll'oí~11CÍ :dla·'dll'·:falleclinento do contributnte; .ou!:no• lmme.i . ·· ... 

:'·"'.'· ·. . ··.·· llitltl};.·mt!dlanta:P8querlmento do herdeiro ou.eMarregadci ·do··· ·" ·: · 
,t / : :. · .. · ftinel'àl/:6 •Direotôl'lll' da: Contabilidade do The1ouro ou ,deld~ .: . • 
::-:.':., , . : ' : :rac.laa '.fiiiO.~eí;:•nosiol!Jat&doà,· verificado pela. 'meama·<o 'pa~ra;.· · 
~ •. :.'-'.·.".•.:. · · .. :.· .. ,meato

1
. ·de.daa:· illaa~para:to·,o·.molltep1io .. :i8erdA fTacuibltado
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de pagampnlo das joias e l'onlribuiçõcs. O pr<)r~e':.8') do abono
lJl'OVlSOrlO será junto á habilitação liara a PUl',wpl~ão da
{I('nsão definitiva.

Art. 'l,o Na falta da dfelaração (Ie familia, as dispo..:il;iíes
oeste decreto não aproveitarão aos herdeiros do ::;on f ribllinte,
salvo prova de pagamento da contribuição e joia. O fUllC~iJ
r.r'rio encarregado da inscripção dos contribuintes c Slia~ I'a
m ilias jJassará recibo, com o visto do respeet.ivo chefe, da de
claração de farnilia, servindo aSiSe recibo, que só será sujeito
a sello, quando junto como documento, para justificar a en
trega dequella declaração afim de poder ser feito o abonf)
Pl'ovisorio. ,

Paragrapho unico. Os contribuinte, poderão fazer novas
declarações, repetindo as anteriofo<"S, ou ampliando-as, se fÓl'
necessal'io.

Art. 5.° Os pel~sioni<stas no goso do abono provisorio são
obrigados a promover a habilitação para acquisição do titLllo
definitivo llG llraw, a contar da conc8lSsão daquelle abono, dt
quatro mezes, na Capital Federal, e de oito mezes na capital
dos Estados, perdendo, se o não fizerem, o direito ao abono r,.'
ferido.

:'i o rBquerimenlo inicial dessa habilitação ao min i"lro d<l.
Fazenda ou aos delegados t'i>scae;3, os interessados declarariíJJ
se já estão recebendo o mesmo abono e qual a repartição qu ..
o paga. .

§ L° Na habilitação para a percepção da pensão defini
tiva, a falta di' declaração de familia será supprida por cer
tidão do Registro Civil, antes desta, por certidão dos assen
tamentos ecc!elSiasticos ou por qualquer meio de prova ad
mittido em diMito.

§ 2.° A~ repartições pagadoras communicarão á Dil'eeto
ria de Contabilidade ou ás delega-cias fiscaes a terminaçãll
do prazo deste artigo, e estas, verjficando não ter sido promo
vida a habilitação, ordenarão qu~ seja suspenso o pagamentr.
da pensão provisoria, atÉ' que seja feita a mesma habil i
tação.

Art. 6.° Julgada legal pelo Tribuanl' de Contas a conce~
são da pellsâo definitiva, a Directoria da Contabilidade rlG
Thesouro e as delegacias fiscae,;; liquidarão o saldo 011 dr,llito
do pensiollista.

Havendo saldo, ° pensionista rebel-o-ha, de conformirh ie
com as leis em vigor; havendo debito, indemnizal-o-ha, me
d:ante deseonto da decima partI' da vensão mensal, sendo I'eita,
para iosso, a competente carga.

Ai't. 7." Nã:o corre presel'ição para os desL:ontos feitos a
mais pelas repartições pagadoras relativamente ás jüia:3 e con
tribuição para o montepio.

Art. 8." A guia estabelecida no art. 22 do regulam'3nto
citado será remettida, ex-officio, á Directoria do Contenci'lSO
do Thesouro, áss,eL:D?tarias dos respectivos ministerl C

,,, ou
procuradorias fiscaes, junto ás delegacias nos Estado" c.on
f(JI'me o logoar para onde o funccionario for removido 0\.\ for
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servir em commissão, afim de. ter .cumprimento o dispoal.o nó 
referido artigo; · · .. . · · · 
· · Art. 9,' As pessow~ com .direito ú ponsiio e que n nilo fe

nham r.eclnmado dontr<) de cinCO' annos, ou a quem ~o tenha 
. prl.vado '.do ·abono prov1sorlo; nos :termos do nrt. 5• 'de~tiJ de

creto,· poderão se habilitar eni• qualqu~r tempo, mas só' pm·o·e
beriio a mesma· pensllo"dn'dilta· .. da:expediçiio do titulo rtefini-
tivo · · . :-.. · ·· · · ·. · " · ·• · .. · ·. · . · 

'Ari. tO, Silo revogiuias as ·disposições em contrario. · · · 
·• Cam~r~.d~s DeP,ut~dos; 11 d~ dezembro de 1907. - Carloa 
Peizoto de Mcllo Filho, presidente . ..,.. bfilciades Mario de Sá 
Freire,. t.:se~r~tario. ·"'""·Lu.~; -~ntonj_o. fel'reira. Gu~bertn, a• 
s~cretarJO,.servmdo.der2'. -:A)mprJmJr,. . . · .. . . . , 

. I , ' , ' • 

, · N, 341 ;;,.._ 19ft ' ' .. 
/1 • ' : ' ' .-· .... ·.• .. · ... 

;,; : () ~roje'oto ; n: 2,0, .~e, iorio; oonsignínido ' a ~quipliraello 
dos VJenclmentos .. do .sobcJtadol' -da Fazenda .. NaciOnal,. Junto 
ao Supremo· Tribunal· Federal, ·nos .dos officiaes desse tribunal, 
foi offe~e.ci~o ,pela Commiss!lo. de Ju~tiça e. Legislaciio; r.omo 

.. ·., despa~ho~ ao · .. requerimento. ell) que o bacharel Ildefonso Au-
:: . 8'1Jsto

11 
.. ded:OJ!v~lrad· ,Adzev!ldp, ;.~•tu I~~ daqu~Ue cargo,. solicit3 a·. 

·, acopc o essa me 1 a. · · . . . .. . . . · 
. ·· · · . . ·; ·, .: J liatifioo~, o·. projec~o. a illustrada. Commissilo, eom o. facto 
•: : .. do tetenFIIido ul~imamente• élevados·,oa· vencimentos ·do~. fun~ 
- · . ci:lonarios :dOc''rhesouro e .. ·oa· dos de· todas as ~oore,taria;s ·.de 
.. ·.'. .. ;Estádo; .. :. ,_.._;· :,: :::··:·:c:> .. ·· <r · · • · · : ·.· · ... · .' · · · · · · · .. · · .. 

. ; ·· · Sem. duvidá esse motivo. é muito ponderoso. Nilo ó, po~ 
... :.-:; ·., . . · rl·m;· o:lln~co,que se .p~do iny~car em. fn'(pr do proJ.ecto .. · . ·. 
. ., · :· . Jillfl:VIIjioa, . como 111mbel):l. o. f~ram" os . venCimentos d~ll . 
. . . . · fUIJC(!IonprJ.os da, .secr~tarla, i do trJbunal, ... está o ·.P!!tlclonru•Jo 

·;· · ,, · .. :' ·vr·ncendo. 'actualmente:. tanto.:· quanto . o ·porteiro : desse trl-
.:·.~·. ·-··: ·. ·:· b I~ "''!, . · ·· ··· · . '·' ,. ·· -

·:.:)· .... · •.. ·.·'· .. ··· . uraó~~/'sbndo i~~~n~stà~eilriente ·08 serViooá''que c~tllo. a 
· ... . :: ·· · · liargo>do :'sOlicitador da:,:Fpzenda::.-Naclonai;Junto ... ao.· Buprerrir; . · 
· : .. •> .. · Wribúnril;.:de• natur~z~:·,multji;_:maJ;s .. :Importante: que os .. do . 
-:c:. ·:•, '. · · · ·porteiro. do' mesmo .tr~bunal; 1e,Jendo el)e,.multo ,malor .. repr~,. . 

.. _.:_;-_, ,,_· .. _; •. ;;_. )··.· .. ·. ·. 'lli;n~ao_ Ao' do 'qu·e· es··.te',:'éilaro_: ._está· q. u_. e .devem ter. :remu·. n_ era_ ollo 
';,: /' •. ". : ·. dive~·.·.porque f!S~.-_·.· ~u .. a. a..,_ •. o_ .. ~s_ .. ldera_.olles alio :Jus_ ~-~~~~en_te .. as .: ,, ,. . _. , deJernilnantes da,: dlfferenoa .. de .v.enolme.Jitos.. ... o . . .. , . , 

:·:· :;~·, .. ·. · . · .'·.' .Por .estes fundamentos a Commissllo:de ,FJnanoas: nllo qc 
;, :.:, i ·: • · oppl!e á adopciio de um·a niedida 'tendente :a','ele:var os~:venói~ . 
,,_ •. 'é,:./ :· · · •· mentoli do funcoiona!•los .em _qujjstilo, ,:.:,· :·· ·· ':': · • '· ·. · ; ·: ·. · · 

.: .. :_:;·: .. > -, : ...... ·'.· · Enbende, comtud_o. ;· gile nllo'Pó.de easa•el~vaollo. Ir attl e_q ui~ . 
!k;':';. :·': . g~~~~~~ com os_ ~os ·otflo!a~.s ~a ,se~,e.~~~~;~o ;Bupr~~~o. TrJ: , ·.. . .· 
:\.t;;: ·, :··, .. .-: .::· o: cilrgo ·de sôlicitii!lor da' Fazenda' :Niiclonal,: junto ao'' ... · ,\:>: :0.l'< • · . B~premo Tribunal· Fedéral; criado em:·:vlr~ude."do ·art; .t~ da .. ~. · · · · · 
;, . ,, ·' · . ·: : · le.1 n: ·tt52, ·de 7 de Janelr.o ·.de .1904, •o touattrlbulndo-~e•lhe·., ·, 
'1•, ·.,·.:!..'.'• .:.·:: venojmeiltos inferiores '.'àós d6f 'oftlelae.S·'dli '8eeretal'ia::dif'CI_. . · · ... 
,;'~ ~:<~ ·_,,, :. ·' tJido tribunnl; Estil diffê~enoa; que· sempre ·prevaleceu:~•e; ac ... ' 
_;:~~{f~i.';>: · .. :;-~>- . .. ,. ·.' .; ·::-~_JO··.\_;·· >>· .-· . ' .. _._'_:;'· :~.. '· .·' ·.; ... •-. -~·-.:. 

.. .··.· ; .. . .. ~ 

Ji,:.).i;~/:;'y - ' ' . . . . . . . . . . . . . . . . .. ·. . ". . . 
-··:- . , .. ·.. . ·... -·· . . .. :~.:.r_. , 

•• ..... • .•• -·· ' • _J ~.::."0:.;,.', . ; .. ' ·~ . ' ·-. ~-" .. '. ,.·, .. . ~~:~-:-·;~· 
.. (. ,;: ... " '. . ·: ·. "'·, . ·' . .'·: ~.:·;~~-;-:~ .. 

. . ,' _k·:-:_.'1::-~:~ 
FO••O' A O 

<:-~··.:::-;:r~:\ 
-... )~\~·.) .:.: 
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. centuou ainda mais upós a loi n, 2,047, de 31: do dé~e·mbro de 
19,08, que elevou os voncim~ntos dos. empregados do· •melnno 
tl'Jbunal. . . · . . . - • . .·· . .. · · 

Da' approvncuo do. proJ'ecto, pprtâmo;' dlicorrôria/.n.!io só 
um . augmentp de. ,vencimlmtos. cm: .uma proporção extrnordi~ 
narm, mas amda o desapparecimento·de uma :differenca dore• 
muneracões que sempre existiu. . .. · , .. , 

Nadadisso se justifica; . . -- ·. . :. .. . · 
.. A Cómm!ssAo, i!!m conseqÚenciá, cÓnsÚ:iéf.~rido:qué.~ aqui~ 

tut_I.va a medida constante. do projoo,to,· mas:_quo .ó .ella_por de• 
~~2_}~t~ .. ~!OIJ.Õe IJUe o•Senado adopto;.o seguinte; .. ··:: .: . 

. . I'ROJ~~Tb ~UB~TI'I'UTJVO N. 44iDEf91t./' ·::·•: ; . 
. 1 . .. ' ' ·' . "'.. . . 

. •! ' ... i. 

. ·O Congressó• Nacional decreta:, . "' .: : . , . . • . 
. · . · Art .. t.•;'São elevados· a 8:'-ioo* ·. aiiinÍa~s, · sondci doÓs . 

terços ,dç )lrdenado e_ um·. terço 4e. gf· atificaciío, ·os vcn'cilü'óril.g& . 
do solicitador de Fazenda· Nac10na , junto· ao Supremo·'Tri· 
bunal -Federal. · · · :···. •. · . .-. ·. •·· . ,;:· 

. :.Art: .2. • Fica o Picsidcnill' da Rej:mblica a~torizado"~ ubrir. 
' os creditas necessarios á 'execução :desta lél/ ·' ·: ··.' "': :_:'' ··: . 

' , . : • : ' , · · · :• . . ., ' , ' ' " ,·'•1 ' 'I 

Sala das Commissões,. 2lí de. outubro de'' 1 oH:'.!:..: F. I Glv.; 
cm•io, pres-idente, -· Urbano Santos, relator.' - Fi' .Pc11na', · ~ . 
Bucno ele Paiva:·-·· Arthur. L,emos;•. · '· ·,: ·. ;';, . .-. · · :· .. : :· 

I ' •. :• , , ' . , '( •. : •. , ' 

~ARECER DA cÓMMJssli.o. rii(JuS~J~Á;:E t.limst.AÕ!ó, ::N. 12·6;~ o~ .. · 
· 1909, A QUE SE 'REFERE O PARECER SUI'JIA .· ,• ' .. · 

.: . ' : _· .. · ·:·· .. :~<~·-··:··!.<~ ... -·~···:·.:.:::.":.<>>·~·· :.:.· 
, A Comoiissiio de Justiça e Legislação, . tendo. em· attcnçíío 

o requerimento. do bacharel' Ildefonsõ' 'Augll8to · de Jlliveirn·. 
Azevedo, as informações· favoraveis :llo EXIJl. Sr. -proourqdlil" . · 
geral da .1\oepublica, opinando''•pela'.'Justica ., da 'elevacllo ,do_ll 
vencimentos do cargo de' sollcltador'da Fazenda NaGional •junto· ·. · 
ao Supremo· Tribunal· Federal, .éonforme .. soliGita·.o referido 
bacharel i .considerando que.·roraill os :.ven!llmentos"dos func. 
cionarios do Supremo. Tribunal elevados; como • a!labam· de 
sel·O os do! funccionarios do. Thesliuro e dos de tOdas as .se. . 
cretarias de Estado i é de. parecer· que· sejn approado-o se• 
suinto · · · · · · 

Project~. . .. , '. 

N, 20 :_ iOO{( 
' ' . ;. '. 

• ' 1 , • 

O Congresso N ucionnl deor~.ta : _· . . . . · '· ' · · :'' ·· 
Artigo unico: Ficam equiraradoà,:os. ,venpimen.tos dQ. ·ao.:. 

licitador da Fazenda Nnciona ,Junto no li!uprell,lo, :rt'ibunal 
. Federal aos dos officiaes da secretaria do mesmo ~ibu~al, P.O· . . . . . ' ' . - . . . 

. .. 

·, . '· 

'. 
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áos outroH, ·B do illustro extincí.O deve ter '~ido .u.iia vida u 
urna existeneia feliz, ·IJOrqúe ·e lia -foi api•imora<la ,-pelo& mala 
· altos dotes de. um· nobre coraoAo. · · 

' ·,. UMA . Voz '- . Muit.O bem. · . · · · · · .. , 
. · . O ~n. AI.FR~DÓ E;.t.ll•l - O .Dr. }'rancisco Mat;condes' Ro~ . 

meit•oíl Sr, Presidente, nasceu na cid_ad_ e de Pindamonhanga!Ja, .· 
·aos 2 de dezembro··de. l8i0. ·· · : . . · · · · . · · · · . 

·· ·. · Representando uma das mais illuàtres e .oobres famililis de 
S;Pa.ulo; o SflU nome era pordemais ·conhecido. e~ a sua lnflueu
·ota er~ ·al!é. ainda ba ·pouco, eltraordlnarla .na parte norte: dO:~ 
quelle :Estado;- · · · ' · · · .· · · · · · ·. · · . · · · · ·. : . . • · .. 
· f\eccbendo o· gráo de doti.tot• em medicina, ein 1860; logo 
após ... á formatura ·retres.sou lf:O .·seu torrao natal,. onde:~ exer~ · · 

· CI!U ~empre a sua . nobre profiSS4o, Quer Isto dizer, Sr;. f>rtl• 

. ·~ ' .. 

. ·. didepte, que .durante )91180 .I&JlSO de tempo ,.;... . apenas . meto 
· HOC!Jlo _.....;.; Q J)r, Franclseo .. Marconlles ·.Romeiro · dilpen1ou a, . . 
.. quantos delle :careciam .. os· .seus· servl~os protlasionae!· sem · · 

· · nunca,_,absolutamente, .ter·oattgi<lo' reml]nerao&o peouniarla ·de · · · ·, 
quem quer que· fosse; · · · • '· · · · · ·. ' · • .. · · · · 
. ·Apostolo do .bem, Sr .. Presidente, ·elle. foi um ·servidor 

da. ._1-etria.· Honrou·a humanidade.: ... ·. . . ··· ·:· ..... •'·· 
: · Requeiro, portanto, a v •. Ex~_.qlie ·consul.te ao Senado··so- .. 
·bre si ·consente :que seja· consignado .na· acta dos nossos,.tra-.-

'·balhos de hoJe um . voto de profulido pe~ar pelo ·faUecimento · 
:de 110 ,'nobre e dis'tincto iiidadlio. · '.· · · · · · · · 
· .. VozEs;_·_ .Múiio bem; milito bem;. . .. : ···• ' 

Jflr. frlll~•ak ·-·.· . o aeolbiménto que Uveram .. as iiaTii-. 
. VIas de: V; Ex., · dispensa-me de f~zer .a .consurta ao. 8jl~· 
nado .... ·. · . ·. . . . ... . . . . . ·. 

.· ._· 

.. ; 

·. :· . 

· De ac'ilOrdo, portanto, com o requerimento de :V •. Ex. e 
com o· ~ntlr geral dos Srs. Senadores, farei inserir na· acta ... 
dos oossos trabalhos de hoje ·uin voto·tle profuttdo ~ar pelo · 
falleclmento do· nosso illusti·e collega, membro do .CoDIP•es110:· · 

· Nacional;· o .Sr. Dt•, ~·randsco Marcoudes·Rorneiró. ·. · · · ·. . , ·. 
· ·• o ··ar.~t~aó í.'uta :ün• vae occupar :a irt~~ú~ para .reque-. ~ ·.• • · · .. 

· rt,>l que da. acta ·do&'trabalhos de boje· conste .tam~ .a tn- .; 
. St\rçAo de ·um voto 'diJ profundo pezar pelo fnlloonnento ·do ' . 

. DI•. Antonio Augusto Cardoso de castro, .que . 11ctualmente 
·. exercia·o ele\·ado cargo de ·ministro do·Suprerno·TI'Ibunal Fe- ·. 

dera~óltlem. publl~o. magistrado . conbecído em .todo o .naiz, 
acha desnecelí!Brio reproduzir da tribuna a necrolosia· -do 
lllustre extillllto; iouja aceAo ·.publica 'dispensa .uma Jllstifl
cativa á homenagem que solicita,- uma vez que o Senado,. como 

:.um podei• politioo,· nAo póde. lnh!bir-se de sentir a perda de 
um ijolj mais . conspícuos membros daquella ·alta corpor~lo, 
ilrtlalmente :politica. · · · · " , 

: ·. Limita- -!Se .po.M, a solicitar do Sr. Presidente ·que con
sulte. o Senado sobrtl se consente uma manifestaeAo de pezar. 
('Jf11ito bem ; mu.ito bem.) 
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. . . · . O Sr .. Presidente.-~ Julgo interpretar o. sentill)en_to d~ · · 
todo o Senado, deferindo .. desde já .o requerimento do hon:rado · 

. Sénador. Accrescentarei .ainda. que,· ressoalmentc,. me · a•ssocio 
áo ·homenagens tão merecidas á memoria. desse .!Ilustre .'ci~ . 
dadlio, que. sempre ·soube honrar.·os· cnrp;os ·que· lhe· fo1•àni ·c.on~ 
findos. · · · . . · · · · · · · 

. ·anDEM no :OrA .. ..... ,· 

' . . . ' ', -: •' .... 

m•omis A CAiXA oKNEFicENTÍI ooa ElllPREaAÔos DÚ'oLic•A c•vU. 
, , .·. : ' · . , .... DO:DIBTRiCTo: FI!Di!i~AL': .:· , . ·. ,· .· · · .. ·. . 

,._ :· : .-.::~/ ...... · . . '• ·, 

.• · .• 2~ dis~ufl84o da prop6sicã~ da Camarâ doir Depútàdos/'· .. · 
n;:to;-de·l9H, tornando ex:tensivlis nos socios da:catx:à<Bene~ · · 
ficente dos Empregados· da Policia. Civil,; com séde ·nesta Ca• ·· 
pltal, ·as faculdades de que·trata ·o decreto legislativo n,- 2.12·1, 
de 25 de ·outubro de 1909. ' ' · · . · · · : . · 

Adiadá:a :votacllo; ·_· ·' .. · .~:••.·· .... · ..... ,,.:c. ····· 
. . :: •'•• ' i. L,'•, 

FAvoi\ss ·x·· coo~iW.Ti.vA .ôos .·i>úiiii:caóNJ.ruos ;~ilDLicos'll& 
·•· ·>. P,BRNAMBUCO : ·. . . . . . . . . 

·_:· .·.. . '.• __ ·,::.··.·_:_.: .... ·. ,·,.. ·. ···-.. .'::_····.···· ·· .. _., ....... _. 

· • · · 2• discussllo da 'propC.siçllo ·da ;Camara ·'dos Deputados, 
: il. 11_, .de' 19H, ooncedend~ á .Cóopel'atlva .dos !funccionariíi~ · . 

Pubhcos de .Pernambuco ··.os :favores.. confer1dos J)el& lei• · 
. n.: 2.124 de 25 de outubro de 1909, d<Assoclaalio .d001 Funiicio~ 
. nàrios P_ubllcos Civis e ac!';Monteplo. Geral ·de,;Economia dos . · 
Servidores do ·Estado, com séde''no· RIO de Janeiro. ' 

.Adiada a votaollo" . . . , · . . . 
'.. . : .. ·' .. ···· ·: ... ' .. ' '·' '_-.. .· .. , .•. . . 

cnEJiJTo: ESI'BciAL,.ío li·IINUiTBR~o: Ji;\ :oúWIM. ·. · · .: ;;-·:/ 

· ·· . :n: ·~;2··d~11~~~~n~u~~i!::I~~o~~~~~;~aroa~~etr~~; -~~~~it:ld~~· 
·.· t :Uí!St2o·ao Mlnisterlo da Guerra; para·pagamêiito·de. dlffe

renca dei gratlticaçlo . de' :ruricoiio · a dous: capltAQI;' e sei•> fe~ 
.nentes do quadro de'dentistas do Ex:orcitó.: '· '> . ."'·~·: •::·, ·.... · · .. ·. 

Adjada· a .votaollo.. . , · . · ::;: , : > ·, · ·: : · · 
o sr. Pre•ldentl ~ .Nada.mais havendo a tratar,. vóu le~ · 

·.Vtintarn.s~SBIIO .. >·.· .··. ..·.· .: ... •. .:<.: .. ·. 
Designo para .ordem do· di à . da. seguinte:: < : ·: ..... :." . · 

. · Vótacllo, em 2• disoússiio, da própoliióÀo .dil Camara dós 
Deputados, n, to, de. 1JlH, -tornando ex:te~ivas' aoo sooíos da 
Caixa Beneficente 'dos Empregados da· Policia Civil, oom sc!de 
nesta Captlal. a11 faculdades de que tratá o dócreto;leglslativo 
n. 2.12,, de 25 de• outubro de 1909 · (com parece~• contrario da 
Commissao de Finm~ças); . · . 
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'·". . . 

'· •.,. 

· · ·.. Yot~oão,. em 2' discussão, da proposioilo,da:;camara. dos · ··. · 
Deputados, n.: 11; de 19H, col)cedendo á Coopfir,atlva. dos· , · • 

. . ·· ·· . F.unccionariM· Publicos ·. de Pernambuco . 08 favores'.•conre.: .. · · ·' " 
· r1dQ8 •Pela, lei n. 2.1241 de 25 de outubro de 1909;. á •Assoeia..;. . '· ·.· · 

'- .. 

' . 

. çllo· dos 'Funooionar.ios Publicas ,ill~is ·e .ao. Mónteplo: Ge~aL de." . 
· Economl11 dos Servldol11!8 do Estado· com .sédo.'no.:Rio•de·,.ra.;. • 

nelro· (com .parecer.contrario da .Commi111lo de FinançiU•)'f.··.·' . : ·· .. 
• • Votaolio, ein 2•. discusslio, d!l prop~sioilo d~· ciarnar'à 'dos<· • 
Deputados,. n; 63, de'19U,··auton~ando :a··abet"tura do •credito 

...... ' ': 
ospooial. de i :U6et20 ao Minlsterio.· da . Guerra; .Para ;paga~'· . 
manto .de dlfferenoa·de gratifloaolio de·,tunoçli() ·a·doua:·oa .... ·· 
pltlles e .seis tenentes:.do·· qúa(lro '·de dentistas · do Ezerolto 
,(com parecer tavoravet• da .·CommíiB4o • de Finanças) ; · ·.·: · : .. 

' : I; l ' , , 1 ' _ . , ,' ' · -, '.· ' , .'.' : ' I' : ,' ' , I \ " .' • ' :r I' ' _ , ' 'j,~.' , • ; · , ' .·.J i :~ ,., " . · , • . 

... ,,_ · 2',:.discusslio ,,daproposiollo da: C.BIJ!ara.,dos,;Deputiidos,,. · .. · 
n. U, ... de 1910, , mcorpora~o cs. operaru)$;.e éJornaleiros . de>· : .. ·'· 

. todas as. ef(lclnas .e repar~lçll!ls da U:nllio; ao: quadro.:doa,funo~: . .• 
c10narloa. publíco_s .·.(co_ m parecer da.CommiiB4o._de_•·.IUI. tic __ aíe_. .: .. · . 

. LegiB~411 pedintla a. aud,encia. da di!! ·Fina.rJÇIIB e, de~ta ·aolice•'·., ' : . . , · · · 
tando:int~aç6eB ao Governo) ; · O': .: · ., .... : · :. ..·.: <. ··: · · 

.· . ·. · a.~ discllti61io qa proposlolio da' Gamara ·dos . Dêp~tildós, · · ': 
n, 57, dtd9H, autorizando .o Presidente• da Republioa:·a·cón" ... · . 
ceder um anno d~ llcenca1 em ··p. rorogllÇA();'.co_·_··m .. or_d_ena.do, .a· ·• 

.. .Avelino José .. Soares, guaroa .reraLda. Estrllila- ·de Ferro .'Cen- . 
· · . trai do Bra:llil (com, parec~r (a'Voravet da ·Co11!miis~o dc•.Fi-

·. n.~.aa,): :; . .. ·; !_..,._.:_ ... ,_..!-:~i!!._-: .. ~..:-~._.:,_: ·: 1:: ._:·_--:-.: ._- -~: __ ... ~:: ._ '. _"'. _<> _-_-.>: --. (: ::~:·: :.:_:.·.~- ._·. _ . _. 

. ·.• ~ .. s•: ·dJscllll81io· 'da 'próposlolio '.da·· CilinB!'a · i:los' Deputados· · 
.11. 38,. de, 19U, ·.autorizando· o. Prosldente .da Republica· if'con~ . . .. · ;:~·. 
ceder. um .anno .de · lleenoa, · com· ordenado,··' a Salvador•. dos • ·' · · 

· .. SJ!nto_ .. ~. :~suv_a,:_plnto_ r._' .. 'da.Es_·.t. r.ad. _a_· ·&J_._·. 'Fer~o.' ,Central·._d.'>.'.:B~az1_T .. · · · · ·. · 
· ' · ··.. ,l(~f!!".'~,m;~~~;',f~~~J:~!f~l d~ C~m.m~~~O ,de ,:Finan~OIJ'l.: ;'. ··,~ ... :. · . 

· ...... 3'. dl.s'tiusilo do proJecto do.Senado n. 42, de.~o,u;.auto.-;. 
· . rlzando 'o Presidente .da Repubbca.·a. mandar .pagar rao;enge

·.· nbelro1:José ~Tho~ ·. de· ·,Aqtilno· ·.e .castro .a::tJüantlw ... de , 
. 7311 :39~•940;··por saldo de contas da construcollo do-,qual'tel:, 

:·.de caval)BI'ia da' }'OI'Ça l>ollcial, .. (oflm:ec(do pela Con1111iuilo,d!l . 
. ... 'f.in9f!f118.):·, ... ,•' : .: :! '.· ... :···" .. ::· .... ' ; .·., .. ::. :. ' ' .. ;. ·. • .. ·: 

: : ·Iievanta~àe ~ soaslo á j e· 56''mlDÜto~; : ' ' : ; . ' .. i 

. :··.~ •:~ ~-.\:· ... -::·:,'· ·::,';·~<\)';L,' , ... · ' .... _ ;>·•,.',; ·:'\.1.'',-,·:_ >:)· ':';,.·~,'.'•: ... , ....... _:' ~- ·,• ', ~ "-~ ,,.-'·>~:. •' 
. .. . \ . ' ' ,, ~ . . .. . . .. . . : ·_\ ; '·. ·, . 

·"··:.\~\·.-.·.~:~:.--1\'t::,:-:-.,·:.;,.- .. ~ .. ;. ··.:.:,·_;. •'\' '-,-~·:.-~' '._ .. ·.·.•:_'·:•:.', ;,··· .. 
• ' ', ·>;,:,c.t33< .BEBB!O,,EM 27 .DE OUTUBRO DE:lo.u,..·;~ ,:, , .· 

' ' /.: ' . ... " i ' ... ·. ' •• ' . -

.. PRBBID~CIA':no. BR. QVINTINO 'liOCA \'UV.í, · VJCE•I'REIIIPÉNTa . 
.-···::::':~ .. :;.~y.:-.. ·:::t,..:.v~·-'~í·.-., ... : .... : ·.···:· ... ·.··.·:·>···:;'·· _..._ ·· .. ~:.~·;:··-~- _ 
· ..... · ;A' •.• t: hoi;a · da tlude, · prt>Stllntti numero . legill, abre~ se 'li·· 
é~salloi a que ciinoorrem 0a Srs; .Qulntino'·Baoayilva, ·~erreira 

. Cbaves
1
· Pedro Boraea, candido ··de .Abreu, Jonatbas •Pedrosa,· 

Gabrle , ·S.Igad(l;' 'Ar~bur ·LemOS',• >Jndlo do· Brazil, José i ·Euze
. . blo, .Urbano .. Santos,· Mendes ' do Almeida,• . Ph•os :FoN'llil'a,. 

. Vol. " ' . . . ' ' IS 
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:. . · Thomaz Allcioly, 1'avares · de · Lyra, Walfredo Leal, Castro 
·. ' · · Pinto,· Sif.iBmundo Gonçalves.; Gonçalves· Ferreira; Rosa e 

Silvo, GUilherme ComJ?OS,· Coelho e. Campos João Luiz 'Alves; . 
Lourenço Baptista; Oliveira Figueiredo, Sá. Freire,· Louro 
·Sodré,:•Bueno de: Paiva; Alfredo EIIIS, .. :Franeisoo· Glyeerio, .. 

: ,':- ':I~ ..• ... 

,;::,:';_i.: . . . 
-.; 'I'; .~ '. 

" __ , 
_, .. ,_ 
,._,_ ... _ ,_·. 

... 

:(;:::••·· .. ···.· 

.;.,t·,=-<~: I 

~·;·:~ ..... '. 
.' ,_. .. ~ . ,. 
,,':·_ .. , · .. 
~,i" <; .': 
>-·-·-'. 
:?-~:',:/ 

.,i\-,:.:-' 
··.:~:· ,,, ~-,, ': 1 

. Leopoldo de Bulbões, . GOIU!ago · .Jayme;·· Felippe ·Schmidt,. 
. ·Lauro:·.w.llfüller, · Pinbei.ro Machado e·· Cassiano· do·. •Nasci-

. · rnento '(35}. , . ·. • · .·.·... , , ·. · .. ·· .. • · . , .. 
. · • : ' ; , .• · ' ·, -, ·' , .. ; ·, ·. , • • .. _· ; . ·I • ' , · ~~ , ! .- • ', •,; I· ;. · _; ' 

.... Deixam .. de ... comparecer ... com •. eausa ·Justificadll, 0111 
Srs •. Araujo ~óes,: Silverio Nery;: Paas de Carvalho, Ribeioo. 

.. Gonçalves, Gervasw: Passos, Francisco : Sá1 .Antonio da Souza, 
· Alvaro· Machado . Gomes R1belro1,, ·Joaquim Malta, Oliveira 

. Vall~dAo, José Marcellino,,, Ruy .Barbosa, .Severino .Vieira, Ber-
. nardmo Monteiro, Moniz .Freire, Augusto de VasconceliOB\ 

Bernardo; Monteiro, · Feliciano · Penna; ·Campos Salles, Braz 
·'Abrantes;' A .. · Azeredo, . MetelloJ. Joaqulm·.•Mur.tinho, Generoso· 

: .. :~~~~(:é)~~~n~a~ ~I1f~~rA~s; ,~m,:~iuci::~~ ~ ·ri?:~rino. ~~~~~ . 
. ' ' , •·', 'I\ ' .. ' . '<".•P ., ' 1_. I I''\''- !"' ' '' "'''• ' :o ;, i• ' '' ':'' ~ .. ,; .,., ' 

.·· · . E' lida, posta erii discussão .. e,',. sem, debate,.,approya4Jl a: · 
acta da da se~sAo anterior, · · · · · · 

~-' •·<,•,'' :",~! ,:•'~.~· • ' ~:·: <.'.i, <•"< .. .'./,•! 1,1 ii .w,•< 

•.O.Br •.. t.-•rto!.lá,CQnta·~tiejUinte .' .· . ,,,, ,.: 
:; . :; :-'-> J :: • • I~· .I ;. : •' ,' 'I ' . ,"r ," ;"· • : '' ·_: ~', ' -~' ·. J 

'· ;',.:I .. ,,,· .• , .. ;:: 'E7CPEDIENTE''': . ' ' '• !, '·'' , •.• , 
' " ~ 1 I· "·,, 1' •• ' • " <· ' ", '' . < ' ,. .· " " P ' O ' . ' " ' 1 "' • , ·' l , :. i , : , ' : ; . 

:·· Ot!lrii~ da Dir~oÍ:Oria d~ .Ciub Óym'~iistico Portugúez, · oón-' 
. vi !laudo,: ,o ; SeJ!!ido, Para , a••lsttr !i . .1181iilio, comJAemorativa. do 

·· 43~ .. ann1ver.sar1oJde. sua:t.un!lauao;,,..,.la~aclo •. · , . · ... : ~ ·: · 
.. ,,1\eil.úerjm~to,,qe D •. ,·llfaf:ill-; Allj'.Uata .. de. Biitto ,.~ereira.:. ,· 
· v:uv• .do. ,caplf,lo.iteDSnte, Alth1u~ de :Britto -~ira, splicitando; · . 

do• Congresso,-Nachmal',,a •· oquoe88Ao. de. uma. .penaAo. q11e a •.am~ . 
pare· e. aos. sem.:. filhos . menore8,,- A' Commisslo , -de. Fi~· . 

. na~~~-·~ ._ ... _:·J' :::,::·:~-:-... :;.'->···_;· ·:·-,: .-· ·.(··· ,. .: . ·:· . . ·: .. ~[;·:',; ·. · .. ~.:i :. : _: :. -~ :: :;: ·~:;·J~:.:._;·_. -'_,·: ./'.:_/).: .. i ... 
. . . ·o sr. r"IIOH&IriO (~erviiUio·fie 'I") prooedil'a·leitura' doi . 

. .seguinte:'·· ........ ., ... • ....... ··." .. ',::::;:.::·.::' · .. · 
·;.,._;·,,,,;1".• ·,. •.. ; :1 <··~···. ··pi·A~~BR-. ",~·:.:-··. ·:· ,• I ,I .1.~·:1.,:1.; 1: ·~ ,., 

·~...IJ·, AIWIIU ···,·\):)•_. 

· ... ···~·.·.··.· .. ·:N.S62-t9ü .. · .. · .. .. • ....... · ' . . 

.. RedacçtJO (inahlà:. emefttia do StlfUlÍlo .d propoBiç4o da C amara 

. n, 54, de 19#1, que·autorUtJ"4''t!OflcérB40 de nove me1e1 de 
licença, c~m ord6nado, .ao ju{l da .j• V"ra .Cof(lmfll'cial . 
desta Cap1tsl, '·bile.\arel• llviro •CcrrUiw· dà ·Fomeca e. 
Silva · · ·. ·. ··. ·.· · . · 
... . . .... · . ._ ·,_;·:.d'.'!TJ~:,·~,,;-:~, ... ': .;·.-:·: .. ,:···::•!1;~~.'•'\' 

·. ·:.Ao art. t~, accresoente-se onde .convieri c mediante in
spec~o de saude:t, · ',,. · , . · ·:.· . 11.: . : . . •, .•• · · · 

• Onde 66 diz:· c Oo.m ordenadO, dlp~ll!l: . c oorn 011 venoi~ 
mantos.~~: :··,< .. ,, ··~_ .. ··· .... · ... ·,·./:_.·:·;·;:· .... ::·:·-:·.·:··:.i .. !::..:··;:···:·· .. , .. ·._: 

. ·sala . .das .COminilll!ea; 27 de;outubm dé.· t~U. 'T. GOniCII/CI. 
Javme • .:...,.Sft;l'reiN.,'·, . .-.. , ... ,,.;<' ..... ,, . ..:,. .. , .. 1 

• ~ . ' i 

'" ··' 

. 



·, ., 

'. 

'I''•. 

á2f' 
. . ' . ': ': ' . .. . ' '., \ ·- ': ,' :1 ·.. '' ·.; ' 

, ··:fica sobr~ a· me.•a: p~ra,. na .aessão.seguinte;'sor d.iJ!éutida,., 
depo1s. P.Ublicada· no D1arw !iP Convres,o.:.. . . : ./ ";, '· .. " 

. "',· -' ,.: -~-;;["~.-~_-.- .. , .•. "' '.··. ': .-···: ::., •·. · •. : ... · .. :··_I;:·'. :• .-~ '' .· 

· . ·.q Sr. 8' Freire.:... Sr. P,residente, pedi a pah,IVra apenas..: 
par,a'.particlpnr ·a~ •Senado que .o· Sr;,Senadór·:Augusto.·de', Yas-.. 
conoollos tem deiXado de· comparecer ·ás sessões IltJr· motivo · 
áe ·. iil~lestin,. ljl)e p~rflul'a nilidlh_ e 'por, i~so ,deix;arú ,de. ,co111pa, 
recer. durant.e·aigun&'.~!a~ IJ)!},~:J ,: .. •, ",.,;.; .. ·"·, ,,J·.·: 

O· SR. PREsiDENTE .:..::o·senado fica intei·i·ndo .. 
.. •:: ' . ' 

.. i '~ ' . ', ... 
'' l,·'' •.. ,'/ 

' . ·.' 
~; ' . . - ., 

. ,., 

• '·· J 

., : 

... · 
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·. . DB&sas informaoões não está a Mesa de posse,. menos ainda 
·O Senado.. . .... . .. . : .. · · .• · ........ •. , ... 

E' esta 11 ·situaollo da .proposiolio no :actual mómento·. · . 
.. " .. , '.·. '; . , "•' -.· :• . , 'I '," ., , · .. •' \. ·,·;. ·,' ·:', •_ ·,' :· ... ' 

. .· . O Sr. , Joio LuiJ Alvn pioo'feriltii urn. disóu1'so quo será' pu-
blicado depois •.. ·, ·. ··""·::,: · ., ..... ! . ; 1 · ' ;d 

. : :. '· , . - . . _-·. . . : . . , , ·.:- , . . ' . . ' :· . :.r.~;:", ;'"?_ii , 

. vem ;11 -llesa,' é'UdÓ.' apoiadii>'e: postá. éon.lunctámonto '.em 
discus~lio co~ a_pro~_osiolio ~}es~~n~ ·:, .• -~:· ·• ..... ~. ·.: .. , .. ·._ .•... 

. . 
· > · • .' '. • SOBSTITlJTIVO" . . . 
' ·, ,, ! ' /I ,',•,,. •' .,-:;·,, ''> "••!;.' ;• ·-,,,.·,, ' • I '•' ·., •' 

.N;l5-19H-. .. 
' ·.,' _. ;::. ' .... ', - ... · .... , ·: ' •, ' I'.' .. '" . 

o congresso- Nacloria[.decreéta'; . . : :·:: . · ·. : . ·. ' 
. : .. Art.: t .• • O. Governo orsani!ará'quad-ros fixos dos. operario~. 
d!IB oflicinas .e .. repartiolieli <da :.unilio,. nor.1quaes: ser§ o, aprovei.:,. 
t.ados, os.operM'ios e JornalelrosqJue' faoam: actualmenta •parte · 
do!! ,quadros: provisorlo!; ordlnar1os: e 'extraordlnarlos· das -·re;,; 
feridas• officinas·e'·repartJçlies. ·' .. ·~. ·,. ': ',··· .:·. · · • · ·• _, .. ,, ... · 

·.·. · ··. •.:1, L•, As .vagas: que se yerifioarem nos.~ quadros. ti~011'asàim.· · 
orsaniziulos:. serlio ·:de• :;preferenoia. P_ re_ eliob1das pelos ·o_ perarios__ · 

,,. · .. · .. · ·., . extranuml!l'arios, . .excedentes dos actuaes,quadros· .provisol'iOIB<:. 

\; · .. ··; ·· ·· · · .. ~~;J~ :~;~~':re~~~Yt 0fJ{~;~g~~~~~~e:~~~~~~~~~~?~~: ~-8 •-: 
~:;:_.• : .. · ·.· .. ~i;~~~· ~~~~o~~;~í~f.~~~~~~~;,~=~~~~~~~~ni::~a~: 
;:~:~---· .. :-·, ore ..... _... . .. ,, ....... , ... , ... , .. · .. r .... ,.:···/,-.-·~- ~-·,1'. ;J ............. , ., :··~ .,,,. 

' . · • · . · - • A'rt.-. 3. • :Aoi operarias :e.jornaleiros,4!ciderlio ··se~. coneiédtdlis, 
.;··'•,·.· .. ~.; .. · . até ·o·. maximo de .tr.es m'ezes- em . oada .anuo;. JléleDÇa.'s . para ~tra~ 

· · · · .. tamento: de saudeí•com.dous· terços dali 11'8ilPI!CtiV88 diariaa. ·. · .. 
,,.,. • •• •••. ' 

1 
•• ·•· • •• Art. 4 .•·,Ao''opemrio.•@~ 'fôr•vlotima•de :aooidente d~··aeu 

. : . .. . : 'tmbalho, .. será,, fornecido pelo GOverno· a tratamento mudlcll c·. · 

;_:\_-~_','.: .. _: ___ }._ .•.... : .· ·: .' f:n:"J?~~~~~ ~:Jt:~~l'1g.~:I~e~gr~~';f~t;~~ ~íi:~ · tra~, .. · 
,1., ,.. .·.. .. :'·:: '. !ATt ... 5;~:Fiea .creada a. Caixa de· Penslies dos• Ope;rarfos da:· 
.,.;;;· .. ·'- ·~, · · · :-Uí ... nllio,~ que será regillamontada_ e 'di-iíi_glda pehl• Governo. . . . · · 
-.;::,,; :':. ·, .. ,: :' · ·. ·· . · :·. ·, ,I :t;•.A:·enlrada para.essa Oa;IQ:t\';tliCIIltaUva e ,as ·pensões 

:.' •. :.·_:_ .. :1:..-.. '.~-:: •. :··.· .. ·:.••.;;:~·;> .. · . : ~ilt:,~~~arJri:~1'ft:.i:~0~~~g1~J~~~~~!Y~~uo!nfr~g~i~:~ · . 
~ .. , · oorre8J1ondente· a seis· me!ee ... · .... , . ·,.. · ·. ' " ' · · , · 

· · .· ... _, .f 2.• .Aa pen~!les serlio cOncedidas:·''"· 1'- :·· :· : 

.:. ::! . . , · · . . :. 'a). aó operário. q~e se itivaUdái; por.molestlii, aecidente ou 
.: .1\'elhloe;·. ·• . '· : .. · · · . :. · : .,_ · ·· ,; .·.· ··.- ··.: : ... 

;:) .. ·. _:·:. -:· : -.•····. ' ( b) 1\11\Ulh~r; filhas solteiras ·ll mh'os mi!Íl!J~& do (JPOI'ario 
. ::.:_ 

.i.:' 

.. 
-,:1 ·. ., . . ,. 
,,, .. :-.:;.·· 
,- ',, ' '. ' ,-- .. 

:··~.:t'· .. ' 

,I,' 

.:._·.~r.t.o. , .. :: -;··:· ... ·: .'_. .·. · .. · ... ::-"·.,:.::1.· . .-;_: .. _.,. ..... : ... ·,: .. _·:~-~--:.···.' ·-.·~·::· ... 
· _:• · :_··:·; .'.· t:s. • Aspenslle's_ serlio ,PI'oporliion&e(ao ,tempode-effectlvo 

.. ·.•· :í'í~oo.do ope~arlo,·de accõrdo ~OIJl:O,:~~~~~nto ~~e _fõr ~x-

. . 

.... t: 4 :··A Caixa de ~imslies se 'consUtulrll;: i:, · · · . · · . · 
• ' ~>.IJfpela JQili; que HOI'IÍ do 20$ 'paro. tOdos I)! que poderli ser 
paga de uma só vec ou: por parteti; '· ' ,._ · · · · · · - ·. · .· '' · · · 

,·', ..... ·~.-..... . . . .. · .~ ' ' - ' ' . . . ' . 
. . ... . ',.-. ,; . . , 

. . '·' 

. •' ,, 

· .. 

~ .. 

'. 
·.' 

.... , 

, .. · 

',•.: .. 

··.:' 

'-· .. :' 
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. . ·. b). ~~l!l cQIÍtrlbuiollj) mensa11 de .. dl1as diarias de cada ope., 
· rario inacr1pto; . . . . · · . , . . 

-• :c). pelas multaa impostas. aos oper~nlos e pelas diarias que 
. eslles por qualquer mot1vo deixarem de percJber; . · ·. . · · 

, d) ,por qu~~~esquer doaeOes que forem feitas á Caixa.,. . · . 
. · . . Art. 6: • () operaria qu·e c~11tllr maÍs de t5 -~nnofdé tra~ 
balbo,nllo :podara\ ser despedido .sem processo administrativo, 

·· ·, Art·. 7 ·" Riwf)8'&Jli-SSIIII disposiol!es em contrario •. · ,· : 
Salll! 'das aessl!es,' 27 de outubro de; t 9lt; .;_jo4o: Luil A:lvea. 

" . '' ' ;· . ' . ' . 

. . . . : () Ir. rrlnoiiioo GIJOtrlO . .::._ ( ~} Sr. P>r.ellidente antes de 
iniçiar as obsef'Oael!es .que pretendo adduzir a respeito da .ma
terJa.oem debate,.dtlle,lava que V. Ex .. me informasse. si JA che- . 

. •. f!U!l'am as: infOI'JlliiOI!es que, a respeito. deste .. assumpto .foram · 
· ·. solicitadas do Govaroo pela CommissAo de:Finanoas •. ·· :, . , · ·. : 
· ' · E• assim ·proóedo ·por lparlleer~me ter. ouvido' de ,V; Ex. esaa · 
. declaraoAo. < •.•. -•. •· .. ·: . . •. · ·. · : • • · ·: ·• · · · · · · · · · :· 

· ... ·o Bn. Pnaalo~T~ ~ NAo; A.obilervaoAo que !iz foUu~~- . · 
mente contraria;·IBílnda: nlo·obegaram· á· Meaa taes Jnformao3es. · · . · . : ·. ·· 

.·.. : ;; o sR. FRANCIBOO'"Gr..YOÊRJO :_; sr; Presidente, :'reépeito' 
· · muito. as_ opinU!es do Mnrado Be11ador 'pelo Espirito Banto, -mas · 
~ta-vez ·sou-foroado·a·pondeorar:gue S. Ex. nAo é· razoa:vel· 

·. quando 111/ffirma. que a'lestslaolo tederal·tem sr[ desvelado: mais · 
. .em prol do o11erariado das oapltasa ·e dai cidades que 1em -favor · .. ·. 

, . do IOI!erariado agricola, ~ em geralo: . .· .· · · . , · , · . : · . : . 
- • .Interrompendo·o·nobnl Senador,· tiz·ver_que·em-tavor..do · ·.·, 

· operario IIIJl'icola il"'loll8resso.Nacional·nio se tem descurado . 
tanto quanto-diz S. EJ:~,,pcis.obegou até•·o·ponto de·modltlcar · ' 
'o regiJIIIeD h)'ll()thecario'<para· inatltuir··o·privileglo em fav011 
.doa llllfdos devedores.ao ·aolrmo ail'loola; · ·· ·· · .. . , ···· · · 

·. · : · .. Ora, Sr. 'Presidente; nlo··se -póde'·liler maia attencioso;. ~ :1. 
' . . -. .- . - ·,', • . , • : " . • .- , •, ",'- . ',' . . ' '. • , .' -; . •. ' . : ' , . " . ~, i . ; , I . , ,. , . 

. ' 

. : ... · ':-,:~ SR.,_:Al.~JID!!Ef+'B,-:: Ne~ ~iii,J,Ib,e~at, . :':.:'', , :: --,·.: .. 
•., ; . .• i.; o~ Bit:-FriANOfsao Gr..Yiimró :.•;!/ nem inala: liberal; legislendo· . . I..... ... . . ·.· .. 
. >::r~n~(rt:7!tt~ ~a.Ja.r~~ a~~~~;~'!.~.;~~~>~~~~~~~~~Jill~;-~s~,. .... ·.··. 
i .. · .. ·. il!lll~ IIIXChie 01 crlidorea•:hY.Jiotheoarioi ric)•ooriourso da• pre.;;: ": . 
· : terencia; · coJJooando .. o saldo • i:levedor· 'do· p~prietario _IIIJl'fcola, ·., . 
. · em· favor:do•seu•colono:em •poalolo.-mterfor·e•privada a: qual-·: · · 

querouta:ocre.~ito qúe_~~~re nee~~-con~.u!so~-- .. , · · .. ,,•: ··.'; · , , .: , ... 
- ·O Bli. AtPIUIOO ELLJS- E' a maiOr das garantias.·. ,., : . .:, 

. ' . ".' " I . -. . . , ' ., ' ., , ' :. ",. 

· ... '. 0 .SR:: FMNtllsÔO:Gr..YCBRIÔ ~~P.óde~se, .pi)rtan~, 41Jer- ,que 
se legisl~: em .'fllvor do colono naqulll~. que, elle .tem .de D!d• · ·. . · · • 
.esaencial na:, sua vida;_ Entreotanto.-:.a ~slieito do .. _operarip, ln~:- .. 
. dustrial das cidades e capitae~ do;.!ll'IJI~· .a, nOilsa_.I\D.O~ ·tem. . · · , , 

· sldo·.muit.o mais restricta. · -·. "·:- · :. , . ,._ •. , , ·•. •' ,.,,, ,, .. , .. · 
· ,. O projecto em,debate .é uma medida.que. ae limita .a. pro-· 
· tegér os ~perarios que ,trabll4ham· naa ,oftioinaa da, .U~IAQ. ,, . : : · 

· . . ' : · ... _• .' . , ., · \: r:, . .. :· · . :: ,. .. ."•. ;• .·'.<· I ·,, ,': • • · •• , • 

J•) Este discurso não' !Di revt,~<peló orador; ; .,., ... · . , 

'' .. 
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. Qual é, pois, a objecção que se póde oppõr a esta illSti
tuição legislativa?

Não são funccionarios da Uniãl(} os ope,parios que labutam
nas sm" officinas? São.

O SR. Jo.:\O LUlZALVES - Não são.
O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Oh!

O SR. Jo.:\o LUIZ ALVES - O estrangeiro nãó póde ser func
cionariopublico, mas póde ser apelaria.

O SR. FRANCISCO GLYCERIO -. Si o estrangeiro não póde ser
operaria da União, porque este· vae ser transformado em func
cionario publico, o mesmo embaraço encontra para seI' func
cionario da União nas Secretarias de Estado e outras.

O SR. JOÃO LUIZ ALVES - V. Ex. não vê que só na Estrada
de Fenro Central do Bl'ia!lil ha 15.000 trabalhadorels de enxada,
e são operarios da União?

O SR. FRA.NCISCO GLYCERlO - Isto é outro aspecto da
questão.

O SR. Jo.:\O LUIZ ALVES - V. Ex. não encara assim. Eu
enraro.

O SR. FRANCISCO GLYCERIO - Encaro a todos igualmente.
O que affirmo é que não estou t[\artando de quantidade; 'estou
defendendo o principio de que o operario da União tem tanto
direito a se,!, funccionario publico como qualquer outro.

O que combato P. justamente o privilegio que exclue o
operario desse favor concedido por dispositivo constitucional;
o que eu desejo é estabelec.er a igualdade, que é inegavel. E a
procuro estabelecer antes que a tomem.

E' preciso ser cego para não VIW O desenvolvimento rapido
que o socialismo vae tendo em todos os paizes, em todws as
grandes aalPitaes.
Por isso o legislador moderno não póde ser indiff,erente a esse
estado social que vae ganhando telflreno dia a dia, em nm1I'cha
accelerada.
, TI'atando de estabelecer um principio que 'alpI'oveita a mi-
lhares de Qperarios, não deve o Congresso restringil-o.

Não façamos a admissão de operarios exaggeradamente:.
faÇl3lmol-a, 810 contrario, attendendo ás exigencias do serviço
publico, porque assim naturalmente se poderá guardar perfeita
proporção entre as necessidades do serviço e as despezas com o
operariado.

O SR. CASTRO PINTO - TpTminctdc o serviço, os operarios
respectivos ficam no quadro? .

O SR. FRANCISCO GLYCERIO - A objecção do honrado Se
nador tem um valor arra.rente e eu vou responder a ella for
mulando uma pe·rgunta.

Quando se extingue um s·erviço, os empregados pubiicos
vitalicios que lá estão em que categoria ficam?

O SR. COELHO E CAMPOS - Vitalicios ?
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· O SR. LAURO Mtl'LLER - Vitalicios, porque ·lhes deram vi-
taliciedade. . · . · ·. · ·. . ··. . . • • ·. · · ·. 
. . o· SR. .SÁ FREIR)!: _:. Só si'io vitaÜcios depois . de uin. certo. 

lapso de .tempo; . · . · ·. ·.· · :··· • · ·. ·· · . . · 
. .. . 6 SR. FRANCISCO GLYCERIO -A ob~ervaciÍo do. bo~~ado' Se- . 
. nadof pelo Distrlcto Federal constituo :um pequeno 'detalhe q\IJ!l 

ha.de aar apreciadO na ·organi~aei'io do ·proj~ct.o; mas que. nAo 
· . tem_ ro_ roa a·annu_l!ar o reco_nhecJmen.to.d~ .. d_lreil.o_ a_,que se me ati-
. _goram ,reae~ .o,IOxJgem, a attenclio lmmedJata dD legislador .. ·. . . -· 
. . . . Sr. Presidente, ao nobre Senador • pelo· Espirifu Santo se 
afigurou• haver contradlcoAo, da nossa··pat:te; em :querermos le-. 
gJslat' em favor dos opel'8il'1os da UniAo - digamos anlm •• ~ · 

:O SR. Jo.((l Lmz ALvas ;_ Gontradlcçllo, nio; chamei apenas 
.a attenolo. . . ., .. . .... · . : 

' ' '>-: ~ 

... ' 

.. ·.· . o SR. ·FRANCisco :GLYÓERIO-. • • deixand() de Í~ó os ope-
ra.dos,·induatriaea, ou·•aeJam pa.N.iculail'e& ... :: · · .. ·.·Li·.·, • :.. · .. · · •· 

.. Ora, as llo&ilas tuncoões e· a nOIIB_a. restricta éompeteaela .. 
·lionstitucional respondem perfeitamente A. obsei'VaçAo de S. Ex. ·, · · 
,, .. p,SR.Jo.\pLu~AI,VJIB.~~*'!IIPala.vra;.·, •..•. 1 >:. ·· : :,' . 
• ··I ! : · 0 ilJI, FRANCIBOO GLYOERIO ·- TemOs ,o poder conatituoiOnal . • 

. ·e .o .dever J)olitico- de·. estabelecer -IN!graa · a!.ti!dlt.ea A ·_admt- · 
•nllltraollo: publica, ent~~& às .qllaas estilo' •comprehendidas, aa,-que 
·se . ~~&lacionam · cllm ·a.. nomei!Oio dos -funllciQIIarios- e •a. ~lia: dia~ · 
pensa. ou. permanenola no servioo "publico. · / . · · . : · 

'!Até •1(1 vae. per1e!larnente: a oOIIII' competencfl\~ podemC?B 
·estabelecw. ooruUoõea· para a· admlesAo doa (l!ncolonarios .p)tl)h-. 

. :coa,,mas em -relaoltHlO:.operarlo-i~~~ial· a: nosaa<aoollo· í) •1'811• ... 
trlcta, porque nllo . pód~, e~tabeleoer ~o~ieões.' para' a. • a!lml•~o . ·. 
e-arrettradaidoaopel'at11oa•daaofflc!QI.·c''· ,.,,.,_:.•., :. : •'" • · · 
: ·· ·: Ha• portantor .perfeita :diveraldadeínos doiJs:-caio• •su,leitoA 
â nossa apr.eeia()Ao<·-~·~ ~~-~._;·. :._~-~-·~.:\ .. ~:~>:· .. ~;:::·:::'··~ .. !- .:: _\':··:~·:.:· ..... >--~~-·. _.·. 

. ,. .. 

·. ··.' 

•. · ··_ .. · • • supponlio_ que :na· ~binliét&~t~:_,~it9tt_ tunlonai_· lló _· c-elilo · 
'est.é,ia mclulda a laouldadji. de; eaüiblll~ ·prlnóipiloe: se~eil JlO 
proposit!l4&. defimder. 'os· tnterésiles' dl:ia' operarias -lncl\l!ltl:l~. 

· essesc_PriDclplos dev_em.oonatar_ de;u_ m·~eoto de·J~i'. dlfl'erente. · .: .. · · 
E mesmo, nllo ·sei' sll'W; ·Ex:; ·sr·; :'})residente, ·poderá re-

.oeber co.mo emenda subSti~utlva..do ~ec!J~i.submetticlo,li noasa_ ··· ·. · · .. '._:. 
-·apreoincllo o complexo substitutivo ,offereoldo· pelo :'bonl'adcl"i11e- · 
. nndor .pelo Espirifu ·santo.' · :· ·. _: :, ., · · •. · ·• •·:·"< · ".~ · •:· .. : · ,. '• · .. · 
. 0 SR. JOAO ÚiJz ALvas'"""- V:i ·b. nlo ilil~lu' be;n:ià áua ... 
·leitura. O .substitutivo.só-~ ~re:·~·operarlos':dai'Ul1lló e, · 
em· ve~ de fallar em: oapo~~mtadorla( orea :um&·•P.8IIlllo:;e: nada · · · ... 
mais, e só p111r11 esses, <Jperarloa;, Devo dlller aibQw·ao:~nrado. .:-. 
Senado!' que as bases "do ·meu··iUbstitutivo: fol'llm-oalc •· 0011. · ··:. / 
moldes de um outro· que o· Circulo ·dos :Operarios ,da: Unllo: ee . : . · 
dignou ·entregar-me. . ......... : ... ·· r.;,.· .. ·. · · .. ····-

0 SR. FRANCI.SCO .GLYCBRIO ....:. o aparflll OOID qUe -~ hónra .. 
o meu. oollega nlli:ueiiOIVe abaolutàmente. a dqyfcla ·relliiD~!1-.ta.l~. ,· 
' ' . • ,·. .. . ' ~ • . .. · í .. ..,. . '." ..... · •:' 
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. 0 SR. JOÃO LUIZ ALVES - illeSolvel porque V., Ex. estava . 
supponho que o proJecto· era de orailm geral, quando elle, 
apeimS, se refere aos operarias da Unillo .. · . · . . . . · · . 

' ' ' ' . . ' ·- ' .. •, '. . .· ' ... '" ' .. ·. ,,_, 
.. · 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO ,..... Submetto .. a duvida. ao esc)a·~ 

, . recido espirlto' do honrado,President!l do Sen111do. Elle decidirA 
:) ... :_. · -aio substitutivo tl ou nllo. regimental. ·. ·' · · ·. . .. . · ·. · · 

. ,; ' 

,,, .· . .. ·E si·o for,-terei mu•lto •Prazer ein apreciai-o na Commissllo 
~.:.·•_,.,_._.·,·.· .• :_.·· ... ·.~ de Finanças, para• onde deve. ser .• remettido~ .A ·minha consl- .. 

· .deraollo oomtudo,.fica de ptl, ... · ···" · · · '.· • ·: :: ·· .. ·. ·: '' . · 
~.-.:.·.· :_··.·.-.. :.·_•·.'.•_:·. . · Quer me :Jlareoe-r; ·po)'ém, quedo .substitutivo do •hopradó' Be- . · nador·veRII embaraçar a marcha·. e um pro.teeto. cuJo a811Um~Jto. 
:.;·~ .;:: . . , ; • 11. urgentemente solicitado por. -uma necessidade realmente ·1m-

·. ··· · ·.:· · perlosa.:, ::,_, · ... · · : .. · ·... . ·. •· · · ·: .. · 

'i:;.:;·.{:~·· . · .. ·· · . ' · nado~ ~~~~~~~~r~s:~·j;;e~f&~~~ :a~~e~~i~0r ~0~:~~8~: .· · . 

'/ ~ ;<.:: •· stttutiV().:. , .•· . :,, . •.· .. . . . ·. · . · · · .. : · . · . 
. _,,_ .·. ·' ' 0 Sli. FRANCISCO .GLYCBRIO. ,-. O.:honrado. Senador .collocao. · 

~J··:;.-_:: ;\. .. . m~ e~~~:~%a~~~t~~l:!7a:~o~~llll;r;:~&\~~~o · d~ h~rirado · .. · 
;ti· .• :,.., . .-.' · Senador •Pódli ter·o effeltode ·embaraçar.amarchado ]!rojccto: 
·· • .. · · qllld .ve1u· da. <lamara; mas estava longe. de ·dizer·. que. tinha sido···. 

·_ .. :_ •. ~ .. ·.(_._!"• •.. · ·· · essa a·Jntenollo de s. Ex. SI o· honrado Senador m~ permitte, ··. 
fac() ... decidida ()ppi:lsiçllo, .. 1L·rettrada do SQU,~eliubatltutivo,. •e. · 

.. · ·· ·: .acredito: que :.Qa .mqul\, nobres · coUallaa: ~e . !llllDmpanharllo;oosta. 

}/~'\. :;:·.·.·. ··.~:_.~_:_of~_ ~-~~:a:l~&:~:~;~~fJ:;f_X::.r~~-~~~)~0.:~~~-·.··· .. ··· 
'·'''"'·'·• . ·. ·_. __ .. sa_o:a_•&â•·aa __ oona __ lde.~ao!iesqqit.JuiiiU_. ei:·oPI!ortuno fal61'< .. ·_·.: 
•.:~ ,,,,..,,. · · .. · SI ·o• honrado Senador .nllo .. tlveue .. loll8amente; :tulldamen-
\ : · .· · · . tádo'•o. aeu.;ilubstutlvo·e,Jmpresslonado •a _op~nlllo do. Senado. e. 
:! __ · .. :.:_~.:_:_?:·.··.· : ·· " a .publloa:.:.oom .o· preat.llklo de :sua palavra, .. aiiUardarla. uatu-

. · rálinen!Q i :ld• 'do pro,teoto· e do liUtiàtlMlvo li.: Commlaalo .de 
·!';_.;: .. , · Finanoas . Pll'll. !I e: aOcôrdo · com· os. JQeua .. oollegaa,.>.tuer um. 
'':.'~.; ·· . detido exame.e um •lariJO estudo. da quea~. : ;. ,-.: ·. .· .. •:. · .. 

... 

\ ' ' / · •• Nilo ,tlveti'Jillm ·tenbó outra. lntenolo .• , O meu Wiloo Intuito 
· ... ·· ;rôL!> :de .chlafrailf. ·a· •tleno~ .~oa PQdéres .publloO& dQ',Bl'llill ·.pa~:a 

.. um'a, qUijlstlli:l)te')ílt•:.~~.~t,~;,.~~er p~~a.o ?JOSft.~,·quer ~a~: tj)d,os ... 
os paizes civill.atlll&.•,,.,--· 1: .•... • ...... , .·b .1. •·-.,.;·: ,,., , .. ,.,. •. · 

.. · , !l'enbo ~Pl».ifl!)?:~(~'!~o}rm;.,llluíto . ~m.~(\i} :, . _.·· .. ·. · 

!: .. ~ ... -.. ~ .. '.· . . : .·· ... ·;.::o ·ar.::l~ü·~~tl':i~~~'P.ronunlll.ilu '~d(dj~~~:Q'ii6.1.f'r4 .: 
_ . .,_, . ,.: · · publloado-depols. ,.. ·::·:. · ·< · ·.-: . "·.,::·.,:.··.:r _. .. 1 .,, ...... , ~:·u_ ·-· · ·-.·.·._ .. : ·::··· ·- .. ····<~t.i~.:·.:_: -. · .. ·.·._.-, .. · .. :.· .. _, .. __ .·"._·.~_: 1 ·._.-:,-.·".,''.'- ..... _:···:·.:· .. :·· 

,,,,. . , . . .' · · . o. Sr.· PrlaldtnM: ..-::Acho, -alé'oe.rto :ponto;: dlacutlvel 9u~ 
.,. ~ . • •· o honrado· B.enador•:tem•-o dlrelto.de• .. retlrar· .. aeu·'IUbstltut•vo; . 

.,. 
.' .. 

..... '. 

. 'aooodito que,· opelo· ef~eito d!!··~na 'iiPreiBDtaollo,: delde; que,_ter•: 

.. _·mine-a discussAo;. eUel~_eve ser :su_ bmet_tldo'_ll 8.'1'81!110. otlvas oom~- · · 
missões; Além.·:dl9sor e'il~u:lntormado·.de que: Dilo ·Jlà núinero 
nv · recinto pan· que_ ·_poa __ samos aso_ . ra __ ·_: P_. ro~., _li ~~tao~o do . 
-requerlment:o de V ·Ex~· .··. - . · ·· ·· ·' · · · ·· ... ·· · •· 

·~~ina~:C-~~~~~~r:~~~~t~~~~ii~~::~~tt~~~~~~:t~d~~ 
. ''; ·,•':-. 
_->,- ,, ... ' . ·. ', ·' . ,. _. ·:·: ·, . ' . ' 

·,· .;· 

···. ·., 
' ' ., . 

., . 

.... 

I ' ,, ': 
,·, · . 

• 
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j' . LlCBN~ " :\ VELINO JOB~ SOARES 

3' dlscusslio da •P;roposiçlio . da Camara doa Deputados 
n. 57, ds 1911, autorlzl\ndo ·o Presidente da Republica a .con~ . 
cader :um nuno de, licença, em pror<!JJaçAo, com ordenado •. a :· · · 
Avelino José Soares, BUarda geral da Estrada de Ferro Central · . 
do· Brazll. · · . , 

· .Encerl'ada a • discuasll~, ,. · · · ·. 

o. Sr; Pre•ld .. nte .:.... ·NAo .ba numei'OI iio' reci~tà po~a se pro- . 
eeder 11 votaollo·; .· · . · , · . · . .··. .. . . · . .. · 

·Vou mandar proceder 11 chamada. · · · · · · · 
1 -·, ' •• 

· . . Procedendo-se: 11 chamada, ·verifica-se a·· ·aullencliL doa· · 
Brs .. Pirei!' Fe11rei1'8,1 Jolio Luiz :Alves, Lourenoo Baptista e Pi
nheir~.}~achado.. . , · · , · .· . . . . · 1 , 

• C 'o ar. ·Jiloelld~nu i,. ·Respôn~am ii cliâmalla. st 8rs: Sena.; · . 
dores •. Nilo h~ nume~; fioa:adi~a a, votaolio. . , , · , , , · · 

' LICÉNÇA' A ·""LVAIIOR ooli ~Nros' SILVA'.· • ·. 
. ' ,l ' 1 

.. ··,:.'"; • . • .-:· • , • _ :.., 1 . ",r: ;_: .. :_ '. · _ .. ·.·.r: •.! · . . , 

·• 3' disôussliô da ·PfOIÍOII~Io da '·•Camara doa Députidôs . 
. n; 38, de 19tt"autorizalldo o· Presidente. da Republica a •conceder" · 

um :ao.no de·licenoa;•com•ordenado ·a Salvador'doa.Bantoa Silva, 
pintor da Eatrada ·!Je Ferro Centnhlo Brazil. ··· ·: ·.: ·.'' · ' · ·. : 
' .. · .. !A'IÍiada avotaollo. '., . ' .·' '' ·. ' ·.·: ·. '.· ·· ... · .·.· .. ' ' 

,. '• ·:.r:··· ·"',i .... · . ' ,•· , 

. ORBDITO PAliA PAOAMPro 1> JOB~ THOMAZ DE AQUINO K CASTRo 
' . •·, , , , , . ·: •. . · ' · . '· I 

· .· 3' discussllo do.pfo.lelltà do Senado n. u,, ·cie .t9u,. autó-· . 
rizando o l'residente .da 'Reilublloa 'á mandar P.BB'Iir ao·. engc.;.· 

· nheiro ,José . T~omiiZ d!! :Aquino e Ca,etro a. quantia de .•• • • ••• · ··• · 
735 :394.1140,. por saldo de contas da ocnstrueolio do qullll'tel l!e .·. 
onvallaria da Foi:Oa Policial. .. . . : > .. · · ·. . · . . · 

' ' . ' ' •- .. . ' ' .. ' ·' 
, 1 ,' I.~, ; ; , · '• r ,' , ' 

1! , , , , _ .. • , . , " , •' ' , . 

··• . : .. o lr •. -.Prtôdenu:~ Nada mala.:obllwendo a tratar,. vou}e;. 
· .. vanta,r,,a sessllo.· .· · · .. · ·. · · .. ·· .,. . . . ·. ···. 

• :DesiB'Uo .para ordem do dia daaéS'Iilnte : : · 
• · ' • • i ' : I : ' ,' , > l i " - , i ~ é , • _ ' _ I ' i ' ; : ' 1 " • ' ê • 0 

" ' 
0 

, 1 • ; < ' ' , ' ' o 

. · . : :Votao~o;: em: .3' . djsouaillio . da proposielio . da · Camara · do1 
Deputadoa.n;,. 37,: de t9U; autorizando .o Presidente ,da Rep~ 
bllca a conceder um:'imno. de lleimoa, .éni pr.oroB'BOii~ oom or

.. deulado. ·.a Avelino José Soa~es, ·.Bilarda reral da '~strada. de .. ~~~n,!;N do B\'BZII (com ~~recer. (av,~~~'l ~· C~il~~~: . 

·' 

··•-. 

' J~-' 
~ / . 

- ... 

.·• •' 

.. ·, 

,.,-,:
,. ·.'" ,' ' 

' . . , '• . , . I ' .. ' 

. Yota~llo, em 3'' diàetissllo, da proposlolio da. CamarJI· doi . 
. DeputadoS n. 38, ,de'·. t9U, autorizando o Presidente dai, Repu• 
blloa a ·conoeder um anno de llcen.oa, com ordenado, a Blilvado~ .. 



. ~ •. · .. 

_·_,. ,., 
:· .. . -. ' 
· ... ,,. 
:!:.'--'. 

'' ..... , .. 
-): .. :. 

:, ':· 

• ~! ;. 

·,)"'. 

··:'. 
. ·,. 

,•, 

!,", ' 

···.· 
- ... 

.,.. 
.• .. ·:· ... :.: 

' . '•-, 

·.,. 

. ,·." 

..... · 

.. •·' 

'' ANNAEB DO SENADO 

· d~s Santos Silva, .pjnloi: .da Estrada:de. Fl)rro. Central do Brazil 
(com parecer favoravel da Commissiio de Finanças);· · .· . 

. , . • . :v~Ao, em s•: discus&Ao~ ·}lo J>rp;Jeilf.9 d~ ·~eriado: 11. · 42, de 
f 9U, .autorizando o ·~residente. da: ·~.publica a man. dar pagar ao 
,engenheiro· José Thomaz. de .\quino· e Castro·•a· quantla'de .. ;; 

· 786:394,940', tprir saldo de contas da construco!o 'do quáirtel de 
cavallaria da Força Policial (oflerecido pela Commi111Jo de' Fi~ 
nanças); . ..... · .. : ........... ,,· .. , .. ,.,,._. · 

.· .a• discussão .do .proj.ecto do Senado n. 41\·de. i9U; auto
rizando. o ·P.residente da· R'Bpubllca ·a manaar reatiwir· ao 
Dr. José Joaquim Baet& J<1ey~s .,juiz de .di~eito:'ap~senfado, a 
quantia de 1:571$147, qüe IndevidaMente· pagou a· titulo de .. 
imposto de.seus vencimentos. (oflerecido.pela C~i111Jo· tk 
1''•""""1J8) •. ' ' . . . . ....... 
___ -,.·r.-wr,...-,, -~·-:·, ,. . _ ; :. 1 , 

· a• · disou.ssAo · da ·propaeioAo · da · Camará dos Dép\Úados 
n. 70, de 191~, al!t9~b,ai!do o Presidente dallepubUOIII amll!idar 
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Votação, em 38 discussão, da proposição'üa Camara dos
Deputados, n. 38, de 1911, autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, a Salvador
dos Santos Silva, pintor da Estrada de Ferro Central do B:razil
(com parecer (avoravel da Commissão de Ffnanças) ;

Votação. em 3" discussão, do pl'oj eéto do Senado, n.i:',
de 1911, aut.opizando o Presidente da Republica a mandap paga,l"
ao engenheiro José Thomaz de Aquino e 'Castr'Ül a quantia de
,735 :394$940, ,por saldo de cOI;ltas da construcção do quartel de
caval1aria da Força Policial (o{rerecido pela Commissão de Fi-
nanças) ; ::

Vota<;ão, em 3" discussão, do p,rojedo do Senado, n. -H, de
~ 911, aut.orizando o PresideIiÍie, da Republica a mandar re~ituir
ao DI'. José Joaquim Baet.a Neves, juiz de direito aposentado,
a. quantia de 1 :571$147, que indevidamenle pagou a titulo de
imposto de seus vencimentos (offerecido pela Commissão de
Finanças) ;

Votação, em 3" discussão, da proposição da Camal'a dos
Depulados, n. 70, de 1911, aulorizando o Presidente da Repu
blica a mandar pagar a D. Filomena :Coqu,eir'O a pensão de
montepio instituida por seu pae, DI'. João Antonio Coqueiro,
ex-chefe de districto da Repartição Geral dos Telegraphos (com
parecer (avoravel da Commissão de Fina'llças) ;

Volação, em 3" discussão da proposição da Camara dos
De,putado.;;, n. 62, de 19B, autorizando o Presidente da Repu
blica a abri,r ao Ministerio da Fazenda o credito de 1.450 :000$,
para occorrer ao augment(} de despeza com o pessoal e material
da Imprensa Nacional- e Diario Official (c07n parecer favoravel
da Commissão de Finanças) ;

28 discussão do projecto do Senado, n. 30, de 1911, auto
rizando o Governo a entregar á Municipalidade. para logradouro
publico, <O parque da Bóa' Vista, antiga Quinta Imperial, com
todas as suas bemfeitorias e servidões,excepto o edificio oc
cupado ,p,elo Museu NaciO'nal, o qu,arlel-typo e suas respectivas
dependencias (com parecer favora'Vel da Commissão de Fi
nanças) ;

Discussão unica da emenda do Senado, rejeit.ada pela Ca
mara dos Deputados, a proposição que autoriza o Presidente da
Republica a conceder um anno de li<~iença, com ordenado, ao ba
charel Antonio Estanisláu de Almeida Cunha, praticante da Re
partição Geral dos Telegraphos (com parecer favoravel da Com
missão de Finanças) ;

2'; discussão do projeeto do Senado, n. 20, de 1909, equi
pa:rando os veneimentos do wlicitador da Fa:benda Nacional junt.o
ao Supremo Tribunal Federal a'O's dos officiaes da Secretaria
do mesmo Tribunal e dando outras providencias (otterecido pela
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Cornrnissão de Justiça e Legisla('ão e com parecer da de Fi
nanças ofterecendo substitutivo);

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados, n. 190,
de 1907, regulando a concessão de um abono provisorio aos her
deiros dos officiaes que tenham direito a meio soldo e montepio
e dando outras providencias (com parecer (avoravel das Com-
missões de Marinha e Guerra e de Fina7j-{as) ; ,

, 2" discussão da prop,osição da Camata dos Deputados, n. 208
de 1907, providenciando sobre o abono de urna pensão provi
soria mensal ás viuvas e herdeiros q'u:e tenham direito '& mon
tepio e dando outras prQvidencias (com parecer favoravel da
Commissão de Finanças):.

Levanta-se a sessão á 1 hora e 40 minutos.

135' SESSÃO, EM 30 DE OUTUBRO DE 1911

PRESIDENCIA DOS SRS. FERREIRA CHAVES, 10 SECRETARIO, E' QVIN
TINO DOCAYUVA, VICE-PRESIDENTE

A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a sessão,
a que concorrem os Srs. Quintino Bocayuva, Ferreira Chaves,
Pedro Borges, Candido de Abreu, Jonathas Pedrosa, Gabriel
Salgado, Indio do Brazil, Urbano Santos, Mendes de Almeida,
Pi'res Ferreira, Francisco Sá" Thomaz Accioly, Tava!"BS de Lyra,
Antonio de Souza, Walfredo Leal, Castro Pinto, GuilhermeCam
pos, Coelho e Campos, Oliveira VaUadão, Bernardino Monteiro,
MonizFreir,e', João Luiz Alves, Oliveira Figueiredo, Sá F'reire,
Lauro Sodré, Bueno de Paiva, Feliciano Penna, Alfredo EUis,
Francisco Glycerio, MeteUo, Felippe Schmidt, Lauro Müller, Pi
nheko Machado e Cassi~no do Nascimento (34).

Deixam de comparecer, com causa justificada, lOS Srs.
Al'aujo Góes, Silverio ;I1er)', Arthur Lemos, Paes de Cal'valho,
José Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gervasio Pa;ssos, Alvaro Ma
chado, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Rosa e
Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, José Marcellino, Ruy
Barbosa, Severino Vieira, Lourenço Baptista, AJUlgusto de Vas
concellos, Bernardo Monteiro, Campos Salles, Leopoldo de Bu~
lhões, Braz Abrantes, Gonzaga Jayme~ A. Azeredo, Joaquim
Murtinho, Generoso Marques, Alencar Guimarães, HIe,rcilio
Luz e Victorino .lVI,onteiro (29).

E' lida, posta em discussão e, sem debate, a,pprova-da a
acta da sessão anterior.



AN:'lAES DO SENADO

o Sr. ia Secretario dá contado seguinte

EXPEDIENTE

Officios:
Dúze do Sr. 1° Secretario da Camar'a dos Deputados, da

tados de 28 do corrente, remettendo as seguintes proposi~~õcs
daquella Camara:

N.,9-Í - 1911

o CongreS30 Nacional' resolve:

. Artigo ,unico. E' 'llovamente pl'ol'ogada, até o dÜl :3 de
dezembro do corrente anno, a actual sessão leg'islativa.

Cama'ra düs Deputados, 28 de oiu,tubro de 191 L-Sabino
Barroso Junior, Presidente.-Antonio Sirneão dos Santos Leal,
1" Secretario.-José Joaquim da Cost(}J Pereira Bra(Ja, 2° Se
cretario interino.

:Fica sobre a mesa para, como materia ul'gente e de ac
corda com o Regimento, s,er dis,cutida na, sessão seguinte

N, 95 - 1911

o Congresso Nacional resolve:

Artigo unico. E' o Presidente da Republica autorizado
a abril' aO Ministerio da Gue,rra o credito especial de .
232 :205$217, para pagamento de salarios e serviços de ;],1
faiates e costureiras nos Ars'eJlaes de Guerra da Capital Fe
deral e do Rio Grande do Sul, relativos ao exercicio de 19'10,
sendo 163:875$447 do primeiro e 68:329$770 do segundo; re
vogadas ,as dispo:;;ições em contrario.

Cama:ra dos Deputados, 28 de olu,tubro de 1911.-Sabino
Ba/TOSO Jnnior, Presidente.-Antonio Sirnetio dos Santos Leal,
10 Secretario .-José Joaquim da Costa Pereira Braga, 2° Se
cretario interino. - A' Commissão de Finanças.

N. 96 - 1911

o Congresso Naci'Ü'ual decreta:
Artigo unico. R' o Presidente da Republica autÜ'l'izado a

abrir ao l\linisterio da Justiça e Negocios InterIOres o credito
extraordinario de H :235$, para pagamento, no exel'eicio de
1911, da triplullaçãoda lancha DI', Vcllcz, a serviço da Dircclú-
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SESSÃO EM 30 DE OU'J'Uil!IO DE f!IH 
', .. 

. 243 . ~ . 
.. amanu~iuie dá. Directoria. Gorai ;;do~ Cori;eios;· revogadas n~ •. · . 

disposições· em contrario.. :•· .. · · • , .' · · . · . · : 
. ' ' . . ' ' ' . ' . ' ', . ' . ' ' . " ' . . ( - . ' 

·.Camara. dos• Deputados, 28.de ootubro de tllti.~abino 
Barroao Junior, Presidente.---,íl.nton.io Siine4o dri•·'Satíto• 'Liia~ ·· · 

.· ;t~ ~ .... }!li'ÍO. · •. ';'-JOie {4a.qufml·:~.": co,ta. ;P~reira Brag4.: .~ .. ~ .. · •. s.o~ . 
cr.e.tai% mteri!JO•-:-A, Comm ss~ •. de;,FmanÇf\S~.r: .. : .. ! .·'·>i .. 

-~>.~-~:·.·... 1 >.: ... .. -... :'.~-~-·-f~l~:~"-·:·t~t-~.!. ·.: ····'.' :·:.:::·!].''. 
' ~ . ,·_, 

'' "· 

•.' 

.. 
. ' . . ~ 

'' 

-··· 
' ' 

, i(congre~~o Nacionn( resotve: · , " .. ·. · . : ' ,', . · ' • :'. 
. '·.· Árilgo•.lihico~ Fica: relevado de quaÍqueÍ'· prescr~~Á~''em·· ··. ··. ·.: .' ' 
· que possa ter· incorrido o 'direito. ao •montepio institQido por. : "-:' · .. · : . , .. ', .. 

JoAo Alves. da< Silva Si mas;·• •ex~oonferente··. da · Alfandega. ·'de : · · ·. · · ·, 
Santos, em favor de ·sua mulher .D .. Maria Candida da: Costa· · ·· .;;; :: 

·. Jlereii·a Sim as,· pagas- ·RS .• contribuições a.trazadas; revogadas · . ::: · · .. :·:.~:: : 
. as .. disposiçl!es em ·ooritrarió; ' ··.·. . • ;.: :· :··· .. :{ '·'·, <·,' · · :· ,..: · ... • .. · 

• · ·. ·· êamilra dos 'Deputados, ·211 àii .. ruiubro ,de Hitt ;4abinó . · · · · · 
. Barroso. Junior;. Preaid~nte',_;.Mitmiió .. Sima4u'.dos Santos' I.'eal, . . : .· · .. 
·. t•·secM;tario.--Joatf Joilqtiim' dá Costa· fereira.Jiragà; 2'•·Se-·.· ·· .:.· · 
· .creta.rio • .,...;A' Commillsiio de· Finanoas ..•. : . : .. : ., ..... :,< .. •· ' ... · · · ·: .. ·••.'.:: _,. · 

. ;' .:·'!".:: .. ·· ':·~ ::·: ·.,~. \' '.' .,: ' ·... ',\. ' ..• : .... :··.', ........ · . .-;··~ .. ' ·.:(·· 
' , ,. ' ' ' - • ' ; I ' ' • r ' ,• ' •• ' • ·~ •• ·.·.,·.',· ',.···.•,',·· •• ·.' .. ·· ·.· ., ' .. · · . : N:. ·t05 - t9t( .: . ·· ':.• •>! .. ·· . · ·,:· ... · 

' , . :: ,· ·· ... :- ; ,. ::,, ' . . : ~-. '. ···. :> ... ~: ,·· .. -:. . .-... _; ' .. _ ... ·: ·' ' . ' ' ... ' ··:· :·' . '• ... ;· •, 
'. ·-:·.' '~·.·.:· '· ..... ::.;·.'./:·:'·i· ·. .·.,_ .... <~·:"· .;:>. 

. ,o Cansresao Naciooàl, decreta: . · .· · -: ·. · · . · 
.·. · · :Art:''.t:·· 'E' ··o'''Pre~ldente ·da 1\eíMíiiéa ·~utoÍ'iziido''a· .·, •:- / 

abrir li o. MiJliatet:io 'dà Faz.enda:·o cre~lto ·dtij ;5~D.fi:'PR·~ :r!)~· , .... ·· 
· · · tltuir ao:bacharel Joio Kopke·o·que. o'.ll)esmo pagou .de·ma1s

1
• .. 

· · · como contribuinte do fmposto·de llllbsiõio· ;e· vencimerttos no. . · ', · 
II!:Xereicio de 1899; · relevaiia a prescripoao ·em que tiver in~ . 

·.·· ~rf~~: ... ~:: · ~-.-.- ·.-: .. <~~ :·: .. ~-·-( ... ·: .. ::-~;:~· ... ··~ ·~:. '.:: :_>; · .. : :·-,: ... _.: 1 •• \ • ·.··,·i · ·-<~:-~- :, .:_.· ·· :.·., ... ·i 
· ... · . Art; .· 2. • · Revogàm-sê. aà ·. dispoaigl!es: ein',conti•arlo, •. , •· . , 

'····',., .. ;· ,_: ..... ·. ·_,."; ··· ... ·- ,:•.·'· ·.~:. '···. :·. ::·'·; .. ·.- .. : 
·: : .. ': . . camara do& Deputados, :28.de:'Wtub~o. de .. t9t:t.;;,;8tibíflo 
· · : .Barroao· .. J.unior, .Presldoote. ;...:.:d;ntonio. Sfm~4o .. do• , ~ant111· I,.eal, .: 

. ·· : · -.i~·:Becirle:tario.~o•tf. Joaql4im·da:.Coata •• P:ert~&r.~~<.JlrQJia,.)l.•;Se~ · 

,, ,, .-.-

. ': .. : ' 

· ··. 'orcetario intarino;-:.;A' ~Commla&io ,;Je.,.J'Inanoas •. ·;• ., . ..- ..• • •.. ·, .. , .. ··••:·· · .. 
. ·· -.. ; ·.-ou~ iiQ. ineimcl.~etihól'' ~ a~·:c- á)Ciláta. )~iileit~ridii';~üm . .. · · 

· · .. · · : doa. aUI.oll'IIPhos.:dàll resol!lo!Ses1)o roniJI'e~so •Naci~nal1·~:aanc- .·. ·· · · · 
· . ·clonadas, ·.que•'·autorizam • a· oonceasAo. !le', hce!IO(I.. &• ~u z Joatl 

· .. .., ·de SQmpaip;· Juiz .federal :.substituto .. na .. aeccao do,: Rio. Grande ' . . . . 
do Sul, e. a .sawrnino de Carvalho Nunes, almoxarite. da,. Hoa- · . - · · 

· · ·· · · · )ledaria .de Immlarantes, ~a Ilha' ~a,a Flores .-A.rcbi:Ve~~e; .. · . . · . 
· ·· . , Um ·do Sr; mililitro• da Viao,AO: 6 Obras Publlcal;:·àatado · . ·• . 

·de· .:n ._do.·· corrente; ·:.transmittindO. ·a· mensqem.: •eom que o. · . .. . .. 
. Sr; l'reafdênte ·da Republica.: restitui! · dous "dos ·autographos · · · 

.. ' : dai re~olugAo"do • Cônljlresso Nacional,' sanceionalletlque concede' · · : .. 
· ~. uiir~nno''ile:licenoa:·a:ID;' Maria.Ffrmina. Guimll'lea.Oravo, ·te·•'' · · 

·-,i.'l',·, j J". '• ·., ,• ' ''. ·. ·.' . •.·· ._,· .. ,. ' '. "'' ... ·,·. 

. . ' ' I 
' ... 

.,. ... ' . ;. ' ',1 ' 

·. '. ~ 
_,., 

. :' 

. ' 
'. 

.·· 



.. ,. 

' · .. -•, . ' ' ..... · '' •, . ' . .. ;··;·~~:; ·,· .... ;:_.:"· 

z};i< ', . · · .·. legra. phista de ·I" classe dá R.épartiçíio. Geral· dos 'l'elegrapllos •. 1 · .• 

. . . . : ': ..:...Archive:..se um. ilos autographos ~· OQIIIm·unique~~o li · ca.., :· 

.. . . . . · .. · mara, remettendo-se-lht~ o. outro. · . .. . . · . · 
., _,., '". '·'. ' • .•.: •• '. • • .• ' " "., '• ._. '-. ,· '' J'. . . ,- ' 

/:·.'·' •• ':> .: ,Requerimentos: .: ... · ·, . . 
· · · · ·. . . . . ·Um' de Ladis14o 'Dias da ·Cunha,· auc'oessor de Ladisláo da 

';,'< · · Cunha & Comp.,· aolloiflando o pagamento da quantia de' ; ~ ••. 
·"· .. ·: . · t89 :850,,.J>Or obras. contractadas e executadas nos quarteia 

·;:::, •. ·. · ·. : 'da•Foroa,Polloial deate:Dis.tr.ic~o.-A' 'CommissAo de Flnan,. 
......... oas.. . .·· . ·. ·· 
'·:·',: .' ·.: ·. · ' ·,. Outro de Emilio da Silva GuimarAea, 3• escripturorio da 
:.:: · : · Caixa de·AmortizacAo; solloltando •um anno·doe• ·licença· paa·~ 
.::. -: · . trata111~nto de sua. saude·.-A~· CommissAo. de Finanças •. · .. 
·;~•.',:,,·.' :•,-:• • .~: .. _,··~·:.·.''•,.,,:··-:-~·,·,.•,,-,'·,•.-.•,_f:_"l-;1-.'•:, .. :."_ ... :- :.· ·>· •,' ,' ,:_,., -:, 

.. ;;; , O·:lf, 3" IIOfMiriO .(IC!,'Vindo .de 'j•J declar11 que níio há· 
· pareceJ,'es •.. : .:· ... · · ·. ··· ........ ,, , .. · •. , .. 
·,_: .. : .. -:·::,,., .·, ... :·-:_,·. ·_ ...... ·_.,, .,._ • .. _ ..... · . .-~· .. ,,:·.·· .. ·". 

'.': ·o· Ir; Alfredo Elll1. (".) -"Sr." Presidente• iiônimito pouco · 

'. ''·,, • ' ' ' I ~ 
,• · . ... 

' . ,,_., ' 

. -:-~-' •<':· 
... ·'. tempo. tomarei· a·attenollo da Casa; Venho dizer algumas pa-

:. · lavras··a~nas .para··.transmlttlr. a ·V~ . Ex; uni. offioi.o . dirigido 
.·. ·. . ·.· .pelo ,preside.nte. do. Centl,'o Agr. i~()la <de S •. · Paulo, ·sr. ':Am._oa · .. 
. · Pós!' A Mesa .do Senado. . . : . · .... · · . · · . · · . 

,.,. ,' · ····. ·:··Acompailhá·o officio'um· pro)ilcto teridtirite a estabeÍecer 
.. . .. )u~idicamente as· relaolles~ entre: locador. e locatario,. entre. co- · 
:"''. ·. · lonó·e: pat~Ao; .lt'oJeoto:que sarante.·aa.~~egaUas· dos. colonos,· .· .. · 
· .. ,. . .· ·· assim "como. os direitos.· dos ·patrlles; que· attend&. ás nec~ssi- · 
::; ;. : ·.· · dadea do trllba.lho e 4s rarantlas do capital;' · . · · : · · .. . · · 
" · :. ·· :··, ; .' NÀo',exlste. essa. ieil Sr.· Jlréáldént&,.· tl.uma falha illa: noesa . 

. . >• ·• C: ., .. Jegialacllo;'.E tan~~-ina s.ó .. ella•:necessaria ciuento·ainda:·BB'Ora ·. 
. :. , ·•·· .• ; : . : ae .. ;verffloa, que a orientaoAo da.açtua.J geraoAo ·ó a. de. ampliar 
. :.:·.·· ... . . ,. ', ·;.o.',11Q8.110·: territor,lo;.: au~tar. ·l';:'·:no~sa, área- habllavt~l,, .11ro.- · ... 
. ··. · :, .. : ·.' .·· :.. : :·l.onrando• as · .. nossas ~e•. tradu .. •.de. t.. e.rro ; para. o: ser!Jlo;. ·Haia · • · 
.. ·· ··. · ··' · · ..... v·l· ata .a. ultima. qu .. e s.e. pia. neJa, de: }Ji. ·rapora a· Beltlm do ;l~ari!.. ... · 
... • ·.··. ·· · · :;. Naturalment.e ··Sr. Preaidente. essas estradas de ferro de .. · 

. '-~ 

<. ·, 

•,:' 

...... ' 

. . ·.· 

. .. 
· ·;,. : • ·: .: : .. · ~;penetrao~. , vAo .aeãcobrir theaouroa,., :v~l) .. ·abrir vast1asi:nas · ·.: . 
: .... :. · ··:i~ea,·d!!:~~rn,,aravei~.e .. cult.ivayeis~, · :··:.: ._. ,.· :·::, .•. ·· .. · .. _; 1: 
'·· •· · .. -' · •::::'.Entretiili&o;•.:apó••:oi enorme• iaórlfloioá. que a: Nai)Ao ·vae · · : · · 
: ... ··. · · . ."fâler" leviiDdo~·)',Biillea .re~otas:;dos :o~~oâaoa ·sertllés··easa .. : • · ··,: 
. ·· ·'" · . · .. fita. civllliâiiO,i!l' .. de· aoo. escassearl'·a · populaoAo,··escaaseará -'o · · 
-.. ··. . .. .. ·· ·. braoo ,Jiulltamente ·o·tactor,·o.elemento neoessario para aUmentar ·' · · · · ' 
;.. ... . · : ' ·essas, estrildaa·-de .ferro, Justamente. o·.ractor,·o elemll!lto.'neCIIlll-
. .'' .. ·sariojiara re1JIÍ.II~erao~o. de ~aPl\Be.il que· vnmol'deapendllr certos .' . 

• ,:• · · i : ·: •• · · e con~enoidos de que,:a~rlo·~!inal~reprl)duzidos com h~_cro ,para·, : . · . . . i 
,. . . · ·. ··a'eoonomia· naoional.:·, ··.:.: :.'•.: :· .: .·', . · .. · :.··, ·: · .:· .. ·· · · · ,.. · · .... 

· · : · · E'. P.ortânto;!wd& a· oéoasilo.ffoa se. tratar .ile!ite assumpto ' · :·: ::'.:i:.'' · .· · ··.·e"enteooo que,·.eomquanto,a que nAo.seJa politica, ha ne;. .. 
· · . · . . , · .. ,ceasidade 'de reunir os ·esforços.de .todos os ·l:lrazileii'OI!I que co- · .. 

... · gttam do futuro .. deata Patriai. no,·aentldo .. de da!:,, .. Europa as . .' 

1\ ·.·. .. .: ~~~;ll~~~r~:~;~~~~~~~q~;c~~f~~oy~uafr~~~~~e~~~~~~t :· .. 
· .,.:. :. :·(')· Est.e discul'do nAo foi• revisto p_elo ·oi'B~OI', .. ;, : .:.:, .. · 

'·,',-.,,,:···- ···' . •''.: ·.-1 ··.:,.-.':. ·-~·.:. '.'.•.'•',<·.·~· ... :.·:··.' -•. ······.·(·' ·, 
•'' ' __ , ''·•' . ..· '. 

". '·, :·: ·,' 
,' - .. '. 

" . 
. . 

.•.. ' . ' . 
' .. 
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que até hoje impedem esse embarque para a térrá ·<~a:: 'PriÍ~ 
missão,. para a Clianaan, que -é o Brazil. · · · · · · 

·E' -necessaria uma lei'·garantldora do colono para•ccim o: . ::. 
locador, do locador para oom o locatário, para que ,fiquem 
garantidas, .Juridicamente, ·suas· po.sioões . o re.lipeitád.os .os di.-.· 
z:eitos q:uer de uma'par!e; quer. de .outra~ · · ·· · : ·· · · , . 

' . 

' •' ' 

,. .,· · . ·.·E s1 · nós;· empreganüo nosll08.' esforoos .. dirigirmoa. a nossa 
orJentaOAo' para· esse ladotestou· convencido de qu·e· nos ·asra~: 
ldecerlio todOs aquelles que se interessam >pelo eill!randec1mento · · .. ·. :' . ; 
futuro do Brazil. · · · . · · · · · · . 

. Envi·o á !Ilesa o.ofllcio com .o,respl)ptivo.proJec.to •.. ·. ·.·· .. · · ··.: 
· .· . Eram estaa as palavras com •que eu. pretendia .li/Presentar ·. : 

· e fundamentar o .requerimentO do presidente do· Centro A8'ri1-· .. . :: ·, ·: 
.·· oolade Silo Paulol•o·.·s. r •. Am.. os.Post1 com. o·respeo.tivo. proJ·eo· to .. ;, .· : .. • · ., .. 

· ·· Tenho:d~to; :Muito bem/ muiro•befll!,/) .· . · .,·· ... , ... ·. ,: .. ·. · ·· · ,. .. 

. . ·· · o Ir. àt rrelr~.(•) -o'sellado Já tem co~heoi~ento d~ ': :: ·. :.:< 
falleoimento,. ocoorrldo hontem; do conauUor ·geral· da: Repu;.; ·• .. "i.· 

. . blioa, Dr. Araripe Junior, Utterato de .fina témpera· valoroso. ' .. . ' 
. ,•' .. ·jurista, ·f.endo•preatado·os.mais. relevantesaervloos 4' Republica; ·. ·. 

substituindo meamo, no cargo de consu~IDr geral da Republica,. 
oanti,o·Conselho:deEstaoo,:·.·: ·;· ·. :. · :· .... , .. · .. :.:·. •·· · ··.··. ·'· 
: E Justo e •mesmo do dever. dÓ Senado 'demonstrar o. seu . ..· .. ·· · 

profundO J)ezar, traduzido em um1.v'*' que requeiro·a.v.•·.~··· ·. · ... ·: 
·seJa lanoailo n~ acta da sesslio ,de hól~. (Muito bem {Mtuto · 
!bem I) · · ·· · · · · · · · · · · 

. . Approvadounanimement~ •.. •· : . · . . . · · ·' . · 
' .. '. . ' ; ' ; . ' : .: . . ; . ' ', ·. . .. ' ' :: -' ' .. ;· :· ·' ' : '. . :; . 
. , .·· · ·E~ novamente lida, poità em diseua'slio, que se .encerra sem 
llebate, e approvada a ·redacolio"flnal.do ·.proJecto'.do·.Senado· .· . 

.. , . .. 
n; 3. 1, de t9U. · . . · · .·. · . · . ' · · · · · · · , . ' . '· ' ' ., .... / ' '· ",·•'', ''. 

. ' ·ORDEMDO,DU·':·· ' ·: · .i 
, , , , • •' • ,,. ,' • ' , , " ; '·,: ; • , • , • 1 , , .', , : ,•; 0 • ' , • r , , 

.·····.· . ( .• ,·. ~;··'·::, ~~•a > : . . . . ·.' . /.. ..~.; 
· · · · Vot~Wilo, em'·diacuaslio :unJo&, ·dnedacOiió tina! da·em~nda·· · · · :· 

ilo Senado á'lll'OPDBlOllo da Gamar• ·doa''Dilputados 'Ji,·6'4; de·. · ·.: · ·, .. 
t9U,· que autõriza· a· conoesallo de ·nove· ·mezea de "Ileenoa; oom~ . . . ., · • 
ordenailoi ·ao··Juiz ·da '2' .Vara Oommero.lal; bac~arel,EI"iN,'··--··:··: .. 
CarrllJio.da .. FonteoâeBilva. ·.:.· .·"''····~· ... <• · ·· ":··~··•·.' ..... ,· .. :'·"·:·:· ,.,.. . · 
. . . Approvada; vae ser envladi:li•Caaiara'dos Deputados;·:··;:.·:· · ·· ,,.:.~ ·. 

· ·· De~~:*Dn;8~,-~·1i=~~:~glo:i~~~~gs~~ia:~~~~:~.. ·· . . .. · 
· · · bliea a·conoedêr !11J1 aimo ae llceno.a,.em proroJIIolio -com orile~ . · ·· · · · ., .·. 
· nado, ·a, Avelino J01t! .Soares; guarda 1eral: da ·Estrãda de Ferro • ·. .. · :. : · 

CentraldoJirun;··• ·. .· . : . ", ·:, · · ·. · . · · ' · · · · .. 
Approvada,·vae ler enviada á sarieo~~: ·: . ·· :: .'· .' . . , 

· .· · ;v.otlioAo; ·' ~m' .3• : diae~salo, · lia · poopiiiJoaó iii: canlara: e~oá . . · · · '· 
Dtiputadoa1 n. 311, de t9tt, au~orizaudo· o Pre~~idente da. Rli!PU~ · · . · · · 
-

-'--'- i ' ' • • 
0 i; 1 

• ' . . . . . '' . ,. " ' . ' . ' ' 

. (•) 'Este.dilieureo rilio foi revisto P,elo·orador. ·· '· • · 
;. -. 

,. ,'. ' 

,, ,· 
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. . . i'l . ' . ·' 
. I!QUIPAI\IJilÁO: PE. VENOJMENTOB DO I!OLJCITADOR DA PAZllro* . 

, . ·" . NACIONAL·. AOB 1108 O~FIOJAEB PA BJI:ORBTÀRIA DO BUPRJI:MO 
: ... '.TRIBUNAL FEPEJ\AL, '..' · ., · . ' ·.· . · .. ' : ':· ·· ... ,, '· · ·' 

' '. . : ' '. ' ' ·. ' : ' ' :. 

. · · 2• discus~ÍW do· projecto do Senado, n. '20,' de 'tooll, ~ttlxi-
·r:arando os. vencimentos· do solicitador da··F'{IIeuda" Nacional 

·· unto, •o S~~mo Tribunal Fe4eJ.'a). aoa dos offiojaes da· aeere-. 
· 8fla do ~eam.o Lrl~unal e d~do outJ.'U providencias,;: .. : . 

: E' ilpp~ado o se8uln~ '.. . ·,· .'· '/ ·. :. . . . .. ·· 
;'_';·~· .. :·r:-'":.r> · H.'·' ·. :. '. 
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SESS.:i:.O EM 31 DE OUTUBRO DE 1911

. Desses antigos militares restam' talvez no maximo seis,
'para os quaes a fortuna não correspondeu aos servicos presta:
dos á Patria, e que, apezar de suas brilhantes fés de officio, se
encontram em más condições de vida, ao ·envez do que 'Poderiam
ter si permanecessem no goso das vantagens inherentes aos
seus antigios collegas de classe.

i'> ão parece justo á ComlIlissão de Marinha e Guerra do
Senado que bravos da gloriosa campanha do Paraguay lutem,
no fim da e:xüstencia, ,com as di,fficuldades de vida a que acima
alludiu, quando a Nacão tem,e justamente, sido tão zelúsa
pela. manutencão dos que .ainda hoje !existem, remanescentes
daquelles tempos, em que o valor dos que defenderam a honra
e a dignidade nacionaes se contava pelo numero dos homens
que compunham as forÇas em operacões, e, assim:

Considerando que é um dever ci"ico impedir que OS
dedicados servidores da Patria que, com luzimento e vRlor, a
clet'enclel'am nos campos de bata1l1a, soff.ram as consequenciaR
das diff.iculdades da vida;

Consider3lDdo que o restricto numero dos que s'e encontraII;l
nessas condições não trará sensivel gravame aos cofres pu
blicos;

Considerando que a retirada desses antigos o.fficiaes das
fileiras não Ip,roduziu lpirejuizo, porque o foi, finda' a guerra,
quando era licito aos que nella trabalharam procurarem
desenvolver sua actif.'idade em outros ramos de trabalhos,
desde que a defeza não fosse prejudicada; .

A Commissão de Marinha'e Guerra submette á conside
-ração do Senado o seguinte v,rojecto de lei:

O Congresso Nacional decreta:
Artigo unico. Aos officiaes do Exercito e da Armada que

prestaram na campanha do Paraguay lIelevantes serviços,
tendo obtido posteri,ormente demissão de seus postos, são con
feridas as vantagens e regalias ,dos officiaes reformados, nos
postos respectivos, regulados. os seus vencimentos, para todos
os effeitos, pela tabella A do decreto n. 2.290, de 13 de de
zembro de 1910; revogadas. as disposições em contrario.

Sala das Commissões, 27 .de outubro de 1911.- Pires
Ferreira, presidente.-F. Mendf's (lf~ Almeida, relator.-A.,
[ndia do Rrazil. -:- Ff'lippe Schrnidt. - },.I1U'I'O Sodré.

ORDEM DO DIA

PROROGAÇÃO DA SESSÃO LEGISLATIVA

Discussão unica da pr.oposiCão da Camara dos Deputados
n. 94, de 1911, prorogando a actual sessão legislativa até o
dia 3 de dezembro do corrente anno.

O 81'. Francisco Glycedo (*) - Sr. Presidente, vamos
votar, aipda uma vez, a prorogacão das nossas sessões.

(') Este discurso, não foi revi,sto pelo orador.
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. Este facto! Sr. Presidente, seria normal, iP:Orque ·são tão 
vastos e comp exos os negocios que interessam a União, que 
nenhuma estranheza poderia · causar · o prolongamento . da~: · 
sessões de maio a dezembro. Mas, os factos veem · demonstrnn-

. ·do, · de: longos annos .atrás,: que os trabalhos legislativos so 
··. ·.· · arrastam· de maio a dezembro ·Sem que· assunipf.os da maio!• · . 

J•elovancia legislativa preoccupem os membros. das duns Casas 

' . . ' ' 

.:.1· .•..• 

· do Congresso. Ainda no .anuo •passado ·tivemos ·um .lastimavel 
11xemplo · ·pois .. votamos no· ·.Senado·. os· orcnmentos 11em. a indis
~'.ensnvel mspeccilo ,e djsc~~slio, por ~er ~scasso: o temp? que· 

"· 

; ... ' 

:: ,. 

tmhamos para. faz.eol-011. . ·. ·· . : · · ·. · · . . · · 
:. o~ :A. Naolio Brazilelra assistiu 'a esse facto singular· de que 

. o Senado, n.liás'dando provaa:de·l{lrudencià, resignou-se apenas · 
· ao ~apel PBSBivo de·. votar materialmente· os orpamentos, afim 

de que .o Pcder:Exeoutivo:nllo 'icn.sse sem as leis de .. meios. · · . · 
. . . Ora, Sr •. PrQsidente, Jámais ·tive a pretenolio de me arvo
rar íem .. mentor . dos . legisladores ·de . meu , paijz • ao contrario 

. . . sinto.-me ,Profundamente· acanhado. quando· na ,obrigaclio. moral 
de discutJr ·semelhante assumpt.o .. E essa at!Jtude sil a temo 
Q.u. ando. em· situaolic.como. a, .a. ctua~·,pois sómente ha t~es d. ias· 
a Commfsslio de Finanoas do ·Senauo recebeu o primeiro· oroa-: 
mento .remettido .pela Camara dos Deputados-· refiro-me .aó · 
orcamentp das, jjesp!JZBS .do, Minlllterlo das Relações Ezterlores. 

· : : Estamosl· apenas, .. com .. ~O .. dias, .dos ·quaes, ·deduzido!! os · 
d!ils ;impedioos ;,:nAo nos,ll'llStmn senlic . 50 para o. estudo. e 
d1scu. ssAo de todos os oro. amentos e d. as·leis, de foroa d.e terra o . 
mar~ .Como poderemos dar conta.: i .Naolio e justificar perante· . 
e lia .nossa cõnducta,, mostrando. e.sse pouco.:·caso .Para· com os . · 
nossos devel'!es communs e para com ·o dever, max1mo que cabe · 
ao Congresso, qual o de examinar cautelôsamente as. !PJ'opOII!Itas . 
das leis de meios. . . ·. . · . · · · · · 

. . Sr. P!'llsidente,, falia-se •em augnientar o subsldlb. dos 
membros do: Congresso. Nacional. • . · •· ... · ·· .. · ,·:. ·· · . 

Nilo, ·tenbo ·nenhum· ·rieeeio de' ·contribuir oom o ·meti . voto.· . 

•.:.· 

;• .. 
. . '.'• ','. 

','' 

. para esse aug. mento,e'de'Justifical-o. diante .. da,opiniA. o p. ublica. 
· desde que· ·me· oonvenoa ·de que temos praticado actos legisla-
. I!Jivos ·que ·a isso nos deem.direitos, ·vJ,s~ que: elle nad&,tem · .. ' 

de .. exageradO,, quando, .. de .todos os funccJOnarios;.pubHco$ .do . . 

,1'·' . 

· Brazil, . sómente .·os membJ,'Os do·. Congresso ainda niio:. estAo. · · 
no goso· desse beneficio. · ·' ;. : .... · · ·. .·. , . · ·. . . · ·. 

·· Agora veJamos;. Temos feito Jús a esse augmentli?'.Faoa- · . 
mosum.erame·dê conscitmoia. · · · · · .. · · . · : ·. · .. · · :'. · 

. · ·· .. Quaes alio· os. 'padrões · leglslatl~oil • qtie . temos em. nosso ·· 
.· haver para apresentar i Naolio Brazlleira como recommenda• 

clio das nossas preteJioões? · ·. · · . · · · . . ·.. · · 

.', ',' .·' 

:;, 

o .sa. João r.u1z ALvEs- o Codi8'1l Civ,n •.• 
\ ~ ( , ."' , ' I ', • • • • " ' ' ' • , , • ~ • '0 • , '' •• 

. . , . . O BR.• . .FMNCJsco.GLYO~Rio- Isto .é um.attestado da-nossa 
(lesidia e :nlio de effectivid!lde. donossc· .trabalho- .. · · :.~ , , : ·i '~;!( 
. :O '.si\.,,PJNHEJRO MAOH~oo-.A presenoade .v; Ex. 1mi · ... ;;t' .. f 

, . . tribuna é prova de que aqui. alguem trabalha. · · . ·:.: ·. ·· . , . 
''= · . ··.. · 0'BR; · FJ\ANmsr.o GJ,YOEIÍio -Em IP·rimeiro logar, eu nllo . . ,f: 

. smr·menos''c'ulpado do' que os ·.meus dignos cDllegn do Senado;. ·: 
., .... 

,,.. ,·l . ,. 

:·:·' .. --.1 . 

1
· .. -. 
·.· 

·' '• 
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tenho tanta responsabilidade . como todos. os out.rOa . membros 
do Poder Legislativo; e a minha presença, na tribuna, reela· · 

· mando, se por alguma cousa se reoommenda, é pelo sacrMticio 
!J)r.ofu~do. que -faco, affront!lndo o ·natural.· e explicavel·con-

. strang1mento que soffro · v1nd0 apresentar perante os meus 
dignos collegas esta. reclamaoAo, sujeitando.me á critica, em 
que· se póde. afigurar· •que o faço. menos. pelo· exacto cumpri:
m\lnto de um de_ v~r moral que me • i!Dpelle; do qu!l pelo ,deseJo 
fr1volo de fa:rer.fJgura perante a opmilio publica •. , .. ,. . .· . , .. 
. .Vê, portanto, o nobre Senador pelo: Rio Grande do Sul, 
que nlo estou- me referindo ao procedimento ·dos :meus pares 
por uma impulsAo de vaidade, -de desejo de -parecer swperior 
aos· .meus dignos collegas .na intenclio e emcucãO · dos deveres 
parlamentares e eleitoraes,. mas unicamente por dictames de. 
minha consciencia. . .·. ·. :-· : · · · .. : , . · .. · · . · · • . · · . 

• '. ' ' . . • ' . ' '. . I ' ' ' ' ' . . . . ' ' ' I . : 

- . . . O SR! URBANO SANTOS .....:. Mesmo porque parece que V •. Ex., 
não fez nenhuma -reclamaoa:o· ao· Senado por falta de: cumpri., 

. "mente de seus .deveres. . · · ·. .. - ·. . · .. · .. · · . . .· 
. - . o SR: CAsTRO PINTO-Relativamente aos oroamentos, o 

Senado nlio é culpado. . . . . . . . . . 
· ·.·· ·· o SR. FRANcisCo GLYCBRió..,_ Si o Bénado dli permiaiBAo; 
. usarei de frangueza dizendo·.a. este respeito· a I!Jinha: o~:~iliilio,- .. 
que sujeito ao Julgamento valioso dos dou_tos e dignos·co_ll!lgBS,, . 
: ; No anno eril que. tomei ·posse da .. cadeira ·.de, Senado~ .. ·· 
quando fui eleito pela . primeira. vez, • desde· .Jogo · submetti.-lí 

._, a~:~reciaoAo desta ca.sa.- um projecto de ·lei •. determinando que .as 
·. leila de d.e~a podiam ser simultaneamente. dillcutida.s ·nas 

. duas· .Casas ilo :Congresso. ·: , . . . . i: • .. ··. .. • · : 

·o SR. Jo.to Lu1z ALvES-Este projecto é ~ncolí&titucional;,_ 
o Sa. FRÀNCisco GLYCIIRio...::.ora, ·o· Se~o gastou'.nâda 

. menos de sete longos annos. para approvar este projecto; que 
6 averbado d!l linoonstituciona.l. pelo nobre Senador pelo Espi-
rita Santo.. · · · ... ·. .. · ·-·· 
, . ; ~ . ' . - . . , , . . . . ' . • ,'. . , . I . 

' ·. · O SR.·: .Jo.to Lu1z ALVES,_ Iilconstitucionalidade :que nAo 
toi declarada por mim, mas por uma 8188embléa de Juristas., 

:_ . o ·SR. FRA.NCllsoo GLYCBRJo,....Desejo submetterest& obje •. 
. ~Ao do nobre Senador, nAo só ao -criterio do Senado; como ao· 
. áa.opini4o publica. Em que· éjnconstitucional ,esse proJecto~ 

• • . •• . I . 

: . O SR ... ·CAsTRO PINTO- :Aqut' nesta Casa, parece ·que t! 
a.ssumpto :vencido. 

0 'SR. ·MENDES DE ALMEIDA- Perfeitamente i o prÓjecto 
. já foi votado aqui e está agora na Camara dos Deputados. 

• ' • ' ' ' ' • ' I 

0 SR. 'FRANCISCO GL!CERIO- Isto· é estreitar a dilscussilo .. 
· Si o nobre. Senador IPBIO Espirita Santo me interrompeu dizendo· 

. que o llm>Jeoto é inconstitucional, é natura.l . que ·eu · deseje . 
· · .. apurar este Incidente, visto que; si é inoonstituGwn.al a l!>imul~ 

tanea discilasAo 'dos oroament08 nas' duail Camaru do Co118m'11110; 
o Senado> nllo tem oulpa n~11huma da d!!mOJ.:a do.a or.ça,~,!!nt.~., 

.. ,. 
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ANNAES . )O SENADO 

:•· ,: O: SR; JoÃo Lurz .ALvu;......·Ji)vldentemente, .· .. · . . . ... 
· '· o sií. FIÍAN'msco. GLYcliliio~ Vamos estrilloiecer a di~~ · 
cüsslo na devidaJórma; ... ' ; : . .·. .. . . . . ' . ' . 
' ·. : o:Sá. '&i!Tiul i>li~ro (!, uiri apartê. · . .• 

· ·. • .:o jí\;. ·FiiA~orsco: al.j-oeiuoS. ii:. tili· aós próámen~~: de 
despeZIIi·QUe:.e.l;l. me·.reted,e.'.a;qq~ iie. ;refere a.lel •. "A Consti~. · 
tutÇAo :dri'-ltepQ~jjca es~.liil!_e_.,no ae11.art. 29 .qu:e. todas as · 
propostas .do· d!!sp~~-s .d .. ô~.· 'Jluu .. e~ Exeo.utivo .. t.flem rnici.o ·na . 
Clmara <dOI .Deputaáóí... "'c".' . ". · .... • . - --· .. ·. · 

· · : : • . , Ora; oa oroBDl~~i•4•;4~~a. aó teem. P.riorldade naquella , 
.. · cas&·Po< Consre•so,·.I!.OJ.'Qil~· v~em: ao Parj.amelito .na fórm,.: 'de. , 

·.· pl'Qiloatas'do .PodeJ!.~Utlvo;;:O .que dewrmlnou ·que os. ·or-
. .·çamentoaJosaem• :rem&ttidoa fi.: Qamara. em. fórma ·de proposta· 1 

. toi .. uma.Jei.ordlnarla de i89i; logo, revogada esta lell des111ppa •. 

'' 

. .. ·, reoe o. obataculo ,e podant.o)íAo·põ_de havei' ,inconst t.ucionali-. · · . 
· dlll:le';!l',;:'/;l.s~~·~,,~l~!!~~ll,li, ~()!JI ... ~~"~~nro,s. · .. \ · •. . . .. ... 

, · . UM. SR·: SBNAooR dá:um;aparte. '·. -. · ··: ,· · . ,_-, : . ~ .. ----_. . 
• , -. :. · •• · ... " .. ·:' ".. ·." ' . .• • ;·.' . • ; . ; • . . ,.- -:. ~ .. _: .. r '· .. , , · .. " . . 

• . f<O,SK;:.FRAN,CISOO~GLY!JBÍUO;.;;.ÃS.leli de imposto~. formaq~ · ' 
dJspo~I~O, expr~~sa da Co~stuulç~. < :. .· . , ... · • .· • • , 

:; .. !0:8a.;.;Q.wiwro; DO 'NAIICWBN'IO:.;...·Nio só éatas; !Ílae as 
. ,que flmin:aiJ1orçud«r-terra.ema·r•;, •:,.;.• .· , .. . .· .... 

· ·· · 5:~()'·'8il~ :·:FJiAl.u:tséO 'Giiomuo.:..::. NAc>'' 'ba · · rtàlito' ràiilo· 
· . nenhuma para 118 •oon•iderar Jf proJecto. lnoon~uoiônál, ·e eu 

declal!o.UQUe.:>ae:d&i,'QUtJ,'I'.;·éasa l!o Congresso yier·. proposioAo .. . 
aurmeJJMU!®:O·MIBO tiJblldlo .votaref.:contra, nlo· faltlindo·,ao · 

. ·ai"' tell~tQ .. que ctevo .. 4Qui!Jla:Gasa·d.o, Congresso;· mas.porque :. 
· se me··· ãfli!U. . ra• .. 4ue,_ : .. contlnuan. . do: nóa. · no.··regtmen elltraDbo .. de . :. · · 

. nAo !laf·: t&miiO, . ao Senado <te · :dilsOuUr· u leis·. oroami)Dtaes, · . 
111o .wíiloi ftrmado ilirelto alsum .pára ~dir ausmento de . 
DOIIIO&:·V.eniiimimto•; i:· · :;: : . :·. . ·· .. : · '· .'. : ·· ... ·> · .· · ;· · : . . · ,· 

. ''"'"' ................. ,~,---. .. ,_.,,.. ·.•. ,-.-... , .. ·"'','"'I 1·-··· l"i\"•. ','J':,I•··· 

·, · · ·.. Nlo: :.~ .0: 'Q: S~llll.do.:.Q\Ie. se .. \':4: 11m ... oomwanri~J\W .. pa~11 .. 
. ·. dilcutlr .Oil. :: oroamentoe; :.ma. a. ·a: propri.a· .. Cama. !!&.. ~Ui.,,,_ dlt· · .. · 
cussAo doa·:·•orQI!olllent.ot. :oom110a .muito· tanle•.- Parà ·JUiltJtlcar. ,: . 

· e•ta :: .. d.emofl;·::~.te .tUt::o: POde~ .. :!Jlse. outivo· .. 111ó:,remette:· êm. · · . . 
: , . . . . Wm"":li~:.PtOPOiltl• e;.tallellU. rnlliCBtiVIII.dol• meamos ·.orça~. ; .·· . 

t,'~'. · .· · .. ·:e~m~-:à:*J!~~~~t~·~-=it~~~~~~--~~.:~ ·-.·. 
' . . . :Nàolonâr que: 1ildepeDCkí •do ·Poder · outlvo~ · - · · ·. · · ·... - · · . · 

. Se . uma, I e~ oi.'diDQ.rilt conferiu ·.ao . ·Poder :lilzeOut.ivo • a .ta~ . · : 
· culdade de reunir ôs ·oroamentos.IP8l'lliaes. e romeltef 6 Camara . ·. 

" proposta · · · · · .. · · · · · · ·. · · · · · ·. · · · · ·· 
~- ' t. t' , .· , . ' ' . • . ·.I ' ' .,,. ';•· , I ' • ' ,'-' . 

. . ;;"o'&;,,, ····!f8JA''6. ~.l'iA~I\oi;INro~~ PNii.Oit&.Daoii··~·· · .. ·.· 
da.Jêí ordin.!Ma. ·11 ~em d& Constitui~; · .: . . >·11·· • · . ••~ ... 

·r·~"'·:····~ ,-., .. , .. • .. '',.'\~ .. ·, · ·•·'' '-.'"···· .··· ,, ... , ·"· · -''·w~ 

·,. 
" 

, . . ,.>;,:o •SI!; :FMNÇlli»,•,GLYilBIUÓ..;.. V;: Jl*,,. ·lllci.,me ,enwndeu;- .~. • · 
-•~:·.·. :· · .. · uatQl!alm&nt.e.:poNUe.Jilo fiz.olaro·.o:meu pe~w· ''·'· 1·. · •• 
· · · ·. . , A: Qonstitulolõ. estabelece que todas 81 proP.OIJtaa do Poder.·: · . 
::· :. ibloutlvo, ~m. i!l!,clo, ~· dlscussllo na Cam~ iloii.DePutadoa. · . ·· .·. 
; : .' uaa· Ji~: é· 4üe ó o~e#to. IIC! QDnatituiu em proJKII~, do. 
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·. · . · Gove~mo? .E: PQrque nóso''em uma.lei · o~dlnaria; assim ô deter- ·. 
· ;minamos.. .. · . ·. · · . .·. · · · · : . · · · · · .· · · · ' · · · 
. . ..Ora, ae. revogarmos essa lei, çessa. esse~empeoilbo··e en!Ao. · . 

. .. > ... ·. ~àf~o~~~0~r discuss.lio. Sl~ulta!WB: eD1 uma.. e .o~t~a 
· · .. o Poder'<Exeouttvo nlio .esi.á:inhlbido de relnetter. ás • • 

. Casu .. do Co1181'eaao.·u·•lntorma.voea ·que Jeem •relliolio ·com a· ·· · 
" · · materia de de~ezas, pol'Qlle ·ertectlvamente•· é :maia . natural .. • • 

que el.le :esteJa.: de·. posse aessasinforma .. ções;' ... m. a.s, .. uma. ve. z 
que. ellas cbegiÜll ·.·its 'ndssas. mli081, . P()démos dllr .• iliiclo á 

. diaoussio. do .oroam~nto do Exterior, &lij)IIOnbaiDOII, · 110 Uímpo 
· em que a. outra Casa do Collll'e&so, começa :a sua: tarefa . dia~. 

. · .. cutindo um do( outros oroamen!.oisl dlli desPeza• ·: ·. 1
'' • .. • •• 

···.' 

. ', .·:.:: '··· 
' ·:··"'' 
·:;:•,· .' .. 

: ... : r.~. 

.. . ·. . Pela 9onstltUIOAo: os: ministros, podem. entellder~se :pes- · 
· . . soalmente; · ou . por melo ·:de .. mensagem, com as .Commúísllea. · · · .. .. 

. permanentes·do Congresso.: · .: :,: · , ...... ·. ~ ·'· ·: ·: .,:_. · .. ·· .: ... · .. •·· 
.> .. o qúe ile nio compreiiende' Br. Presidente e •eu me' sintO. 

· fortslecldo dlrlslndo~me assim' ao. Benado;~porQI!e ·é 'leu. :Pre~· 
... :· .. ·eldente o ohefe .. supremo do velho' .. part!ao · repulllloano :que 

'prégou . o , novo regímen, JIIÍNUe é· uin doa. chefes· ·oo partido · 
. que tem a resi;ioiiaíibllldãde dó GOverno ·actual,. um :velho· repu-: 
· lilioano que· também prégou o novo· regimen-· é que eu llelxe . · 

. .;•,'•· 

.. ,, 

de llBdlr aos· meus amlgoa·· a sua oollabOr~ •mteJIIseute ·e. .. 
lliatrlottea, para que esse deavlo dss bolliSI normaa·do ayatema · . ' ··• :• 

. . • ile governo. que' prégamos I& corriJa d~vtdamente. · . · . · · . . · · . ; '. 
. : Nli)jenbo absolutamente. & menor iill.\lnQiio de'':molêatar .' 

·. à:J$11UemLBO .oontr~~. como Jl\:dJsse;e .repito, .. liln\O~Jile:. '· 
.multo· c~~ang1do; ·mas que .contas vamos dar. á opiDiAO. ll.&r 

··. · ·. ·. . clonai: .da· nossa ... jlllnd~ta; .. IIIB ga8tamos oito mezes d)l eeasAo 
.em cousa.nenbuma fazermos. · .. · . · · ·. . · ·.: ... · .. · .. . . 
. · .. ·· · o sai :Pwno BOÍIÔÉ~ 2 E os 346 p~ecére& íuilittidos :Pela~ 
Qommisslles e .11401 perante a ·Meaa U Entlio ·ao Coilgreseo in.: 

.. ~·. · .. _,umbe aómeute a ooilfecolo.doaoroam~mt.oatl . ··.· · 
· ·· .•. · .. :<>:sa:)~o•àoo.~.Ycsiüo"'*Ao :c~es~'IJ;~Cumlie ~sile,;. · 

.. ·· · . , pl~ente e prlmordiálmente a votaolo dos oroámentos.~.. , .. · ...... 
.. ·· ; O nobre Senador .pelo Ceari.:·que .acaba de·bonra~.-me.oom· .:a aüa ·. atteDol~. elbilie·•.a segu.l nte .:prova demonstratlvá ws · 

· · . .. · .. · DOI80I traballic.: PU.Iamntarea: J.'af3orBD' Udos 346 pareoeree 
das:OommiaaDeall8rm1Dentll do • . ·.·. . . · ·. ·.· ·. .. . 

'· 

· < ' :. Sr; Preal~a~: entrií. eaâee pareceres tllivez 200 se refiram 
a :Uoenoan funoolo~~~rloel • , . ··.· · .• · 

..,, :. 

''•• 

. ·. 
. . ' o''si\ ... 'PiiiiiíÓ:~Ro_ms:._:liiiis é trâbalho. ···: .. •. . .. ·. ' ..... · 
· , ; .. () ·.Bs; Fli.UimaCxi>GLYiliRIO ~Mas nAo. é trabalho que 

!bonre· ao Poder Legislativo do BrliZU, ·porque as: lloe~ .nem . , .. 
· · dtWlam.aer da' co~J~P.etenol•f do Oonlreaao. Onde estlio o C.Odigo · •. . .. 

.. ·~en. al;'l''let:dlj COJitabllidaàe.· .. P#bllca; .. o .. C.odilo C.Ml e outras.· ·. ·.:. 
~~~ import.Utel,qlie. dormem.o eomno ilss pastas: das Commu.,. .. · : .. 

' ~~·: 1'1 .. '/.-:: .. ·> ._ ... ··. ':' ::: . . . '' .. ·" ' 
o.sa:·c.amo PINTO.,....E' mt~lbor que esteJam Wlm a que: 

.· ~.ÍIID dlec.utldos aqui levianli.mQnte. · · · · · · · ·· 
:.: 

.·.··. 
' .· '.··,·: 

',.; .. 1." 
'·•' '· t 

,· ,)',-

•. ·I ' 
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. Mas, . quanto á opinião, assim se manifesta: condeúma om 
. these, po1s que não· se demora em estudar os ·factos. correntes 
que . se dilo diariamente. Nilo. A opinião publica, quando -se 
refere a este nssu1p~to, fnl~o dizendo: o Deputado e o Senador· · . 
não valem o "ubs1d1o que percebem. · - · • · --- · · 

Nilo ha duvida que é um ·raciocinio in.iusto, -e digo-o 
,Perante_ a ·PrOIPria opinião, appellando. della para a ·sua propria 
ruilp quando mais serena, mais detida no:exame dessa questão· · 
porq_u~ a natureza do Parlamento é esta mesma, - . .·· · . .. '. · · · . 
. · E verdade que nem sempre elle·póde deixar-de- se-desviar 
~~M~~t~~s ~dmini~trativa& 1pa~~ ,as que~Lões ~mp<)lgant~s, de, 

0 SR. COELHO E.CAMPOS _.::I~fO· dâ.:se em toda a parte .. ·~! 
,., ' ,. # ., . ' . ' ' .. 

. . O,SR.• FMNmaco.GLYCERio-:::.-o.,que _devemosfiiZer é ao~ 
operar- no -sentido de· que a· accilo.:do. Congresso jámais vise: 
outro .escopo ·que nilo os ·interesses nacionaes. · - -· : , . · .- , - _ 
.. ·o:sR. CASTRO PINTO-V. Ex., doalto:da su~auU:n~idade,' 
deve fazer justiça á corporacão de que faz parte.- E' no, Senado .. 
onlle menos se cogi:ta em que!Sitões politicas. · · · · - . · . . · · 
..• O ·SR; FMNcisco. GLYCERIO -·Estou de accôrdo -co'm. a 
observac~o do honrado Senador. Acho mesmo que S.· Ex. tem· 
razão. Mas, eu não podia alludir á outra Casa: do Congresso, __ . 
·Por um dever de delicadeza, referindo-me· á este· assumpto;. · . ·. 
era.'dever meu_ dirigir-me aos meus distinctos·· oollegas,• --com ·.- · 

. ".' 
> ',.· 

. ,·., 

.... ' 
,. - \ 

' '·,I-~ 
' .... ,.;,· 

. ',I 

' ··.•. 

~ • ','. >., ·• ' ... " 

'. ~' ' 

-.-

':. •,' 

'' .... cuja benevolencia conto, para tocar a meta- que desejo; - . ·. 
0 SR;· PINHEIRO MACHADO...;..Em relacilci· aos oroanuintos,' .. :._. 

a critica de V; Ex; contra o Senado não procede; v.- Ex; nllo. ·. ·•· 
'. •·,·· 

-· p_oderá deixar. de concordar commigo. que, emq~a~to nfto .fOr 
revogada a lei· que determina que elles· tenham m1oio na Ca-. 
mara; o Senado não poderá inicmr a discussão dos oroamentos. 

. · Nilo me insurjo contra a argumentaoiio do ·v.-.. Ex., quanto 
'á consti-tucionali,dade do Senado discutir, simultaneamenw;c'óm . 

' aCamara, o .orçamento da despeza. Mas, pe.rgun.to aY._ Ex.·: 
qual-a acol\o. pratica, qual a vantagem de discutir• o Senado o: . 
oroamento -da·:'~espeza, iniciando elle a. disoUJSSão; ·qua11do é · 

. certo. que nenhuma ~ase. témos -pa1•a. os nos~os_. calculos, si• 
desconliecemos a rece1ta a arrecadar?·· · · ' '• · ·· · ·· :: 

. · 0 SR. Fn.INCIBCO GLYCERIO- Vou me esforça(lplira atte~
der devidamente ás observações do ho11rado Senador pelo. R1o 

Gran~:a?~e~~!; parece' prl!'rerivel que a discussií.o d~. ~ceita. . 
anteceda· a discussão da -despeza_para que se vote.·a· despeza de 
accOrdo com os recursos a prior~ conhecidos. Entretanto, 'devo 
observar •_ que nílo é doutrma corrente nos parlamentos'. nem 
nos tratadistas a p1•ecedencia da receita; em .segunde.' 1011ar, 
o ;propria Camara dos Deputados não respeita oss~·-do~_trlna. 

·. .o· SR. CASSIANO DO NASCIMENTO-· Essa doutrina' é ató 
muito,,combati:da. . . . _ . .·_:. :· . .- .. ·. 

O sn ... FJ\AN.cisco .GL'\'CERIO- A. proprln Oa'!llara: sempre . 
comeoa a: discus'silo das leis annuas POl' um pil'OJeCto .. de d8131- ·-
peza. · "· · 

Vol. V · ri · 

• . ' . ', ' 

,"' ., 
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. Poi·tanto, nós comecariamos pela discussúo do orçamento 

. do Inte1·ior, com ·11s. informacões que nos podelll' ser diariamente' 
l[lrcstadas,. p.elo. rersvectivo Ministro. A · Camara ·iniciaria ·ao· 
mesmo t~mpo pelo ·orçamento da .Guerra, nas • mesmas ·. eir
cumstancJas, . .. · . · ; · · · · · · ·· · 

· .. Quando esses orcamentos estivessem votados; iriam respe
c~ivamente ~.de uma. Gamara ·para .outra; •e 8/SISim se travaria a. 
diScusslio regularmente: desse modo as emendas poderiam· ser 
devidamente estudada~t. · · ' . · ·. · · · · · · . 

O.Sa. ARTHVR LEMos.....-'Esse é o unico meio pratico, · 
0 SR, .. l<'JUNCISCO -GLYOERIO- ABsim levaríamos os quatro 

mezes dilscutindo os: or._camentos·_e dando, portanto, a mais-bri-
lhante prova· de nossa.capaoi~ade de legisladores •. , · · · . , . 

. :· . · Fallo desse modo, . premsamente para provocar a inter
vencio dos· nobres Senadores desta· Casa, ·.do illustre ·cliefe 'do .. 
Jlartido ·conservador, do. illustre Prllll!ildente da outra Gamara, 
üo -illustre chefe do Estado, que -se· empenha pelo restabeleci•' 
mento das boas IIQrmll!l do systema republicano, -afim -de que 
cesse por com!ileto ·essa anomalia em que vamos •. E' diiBL!a ln-

'·' . · t~ryenclio· que esp(lro. alguma oo~sa. no sentido de corrigir a 
81_tu~:im, Sr, Presidente, finalizo por implorar· de· V. Ex • 

. 'pel'dlio por: esta inconveniente. sabbatina que· submetti á pa
llienoia dos nobl'tll!l 'Senadores,· esperando que todos -elles acre- · · · 

.. ·ditem que· nlio me"aliima .sinlio o" desejo de .concorrer,- dentro 
· das•minbas ·forcas, .eni ,apoio dos nobres collegas,- v.ara o melhor 

· ·· desempenho do noswmalidato.·. (Muito ·bem; muato bem; l . 
· · .. Aipprovada,-vae· ser enviada ao Sr •. Presidente. da Repu~ 

· · · blioa ·.para' a. t~rpJe.lldade da publicao&o. . . · · . · · · . 
R~iev~~;,~ illi i>aliismuPÇÃQ IW ~>AVos DE li .. ClÀrwJ:,I~A. o~ 

. · · , o: . . , , • . · , · . ':' .·• OLIVBIIIA TRJ.ND.UIE ; . .. . . , . . . 
· · • · · ~2•. dilleusáliO do .!Projecto do Senado n. · 43, de ·t9H; rele-

' · · · · . ·. vando da .prescrii!Qiio em que incorreu o.direito de n. Cârolinà . 
· de ·Oliveira Trinoãde, ·viuva do .ex-fiel ile armazem da Alfan-. ··:·· .. , 

' . 
·.· dega de. Santoli Amaro. Pinto da Trindade, para que possa ·re~ 
· oober.·lia penslieli. de. ·montepio deixado por seu.· marido na im-· . 

. . · portanoia· de .5:fi368i7-7, correspondente -ao período íle _29 de · 
.• , , maio de.liiOt: &· 30 de. agosto de t90fi. ·. · . . : .. · ·- · . · 

•. ·. •.A.PP~· . , .- ·.·. •· :•' . . .· .. ·· .: . 

:t;=· _ -' · · .... ·. ·.·• OPFICf:\B_s ix>·.~~~Wfllb~~~R='l~f()J\BO DAS ~8 ~AB . 
- ·'- i ·' · · · . ' . ColitlnuaÇiiO • da. 3• discusslo. dà Propoale~Q da .Camàra dos 
·,i;~:;·-::-·.. :· · D6putados, n.o U, ·de.•tlltt, m&Ddando oompreliender na. ex-

· ...... · .... · oePQiio do IP&rasrapho unioo do art. t~.:·dO;· oeoreto.-n • .:2. 2U, 
.. ·· ,. • · .. de. ao· de dez'embro.dli tOOII, os. ottioia881 que terminaram esse·· 

· .: · . anno ou em illtO,•!Iu termjnare111; em tlltt.- .um doa cursos.~as . 
' .. · . · tres armas óú o ilüraO'cóJÍlpleto.,pelo J.'I!I!Uiamento de· 1898, ',. ·· 

' . o :sr. Mendede ·Ãlmetda ( 'l ·- Pedi a palavra.· Sr. ,Pre-· 
sidente, para declarar .Q..ue o ;pareoo:r da Commisslio de Filianoas 

r sobre a prCJPOS!iolo ~ ~amara que se .debate do é · contrario á '·.' 

. . .·. 

, 1\ ' 1 ' • , . :: , .... ' . ~ , • · : I ·•.. .' · ; .. 

·· :c') :;ate discUJlSO. ni!.o ~o! !'&Visto Plllo ·orador. " ' 

•, 

".,J' ••• r 
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. ' .. ·.... •)' 

me~ma·. Â, Comniissiío,, no seu parocet·, diz ·apenas que ·~sta 
proposição ·nllo augmenta nem diminue. o orçamento;· · · ' ·• . ,,, .. sr ~l)a. tivess~ •àe ·interyir. para dar parecer,, seria oorih·a~ 
/!'la, . mas a . sua mtssiío se hmttava a declarar SI a propD~Slçi'lo 
augmentava .ou. diminuía o orçamento, . · · · · • •" • . · ·· · 
· . Sll.o estas· as. considerações que julguei· indispellllaveis' 
neste ·momento·.:,~:.~:··. -.~,-, 1 :·· ·, • ••• )- • • • . ••• ., ,. • ..... _:· :_ •• 

·. : Approvada; vae. ser .submetttda á sanccíio. · · · . · · · 
•• " . . ·: . ·. , · . ' ·.. _,· o , • , ·, .,., ._: -.. · ·- • ·: :' -· ' ' ' ; ·• ' • , , • 

'. ·•(: CREDITO EsPECIAL AO . .MINISTERIO DA :GUERRA. 

: ·3' disêuss~Ó Íla proposição da 'camara dos Deputados n; .63,r 
de 191 i,· auto'riz11ndo o. Presiliente da·· R~publica a abrir' o cre-· 
dito.· esjleclal; aq, Ministerio · da ~uerra, . na .illllport.ancla .de 
i: 116*120, para pagamento de: dtfferenoa de sratlftcaeito ·de· 
funcclio a dous capitlie's· e seis tenentes do q11adro 'de· dentistas 
do Corpo: de Saude do Exercito·;· . ·· '.' · · : · : · ·." . . . . . 

. . Approvada, vae ser submettida à aancclio .. · ·.- ·· · '•' ·' 
I ' , • • 

EQUIPAIIACÃO DE VBNCIMilN'I'OB DO 'SOLICJTAÜóR ' DA .FAZENDA' ' 
" NACIONAL AOS ·DOS OFFICIAilS' 'DA: SECRETARIA'. DO SÚPREMO' 

TRIIIUN " FED""" , . . : ;·". . ·. , . o ., •· . ' .nu. .... • ..,..... ,'• ". . ' .: .. . ' .. , . '.· 

, 3' discussão do projecto ao ·Senado·· n. 20; de 1909, eq~ipa~: . 
rando os vencimentos do, solicitador ·da Fazenda Nacional junto. 
ao Supremo Tribunal Federá!. aos dos. officia!!S ·da. secretaria· 
do. mesmo tribunal e dando outras providencias;' . •: ,.. ·· · . 
· . .Approvado o substit1.1tivo, vae.á Oommissão de .. Redacção. 

' " : • ·.. ',._, '' ' ' : .'. . ... : • ' . : : '' . • '. . ,-: .-: \ ':. l : . : .•. ' ' ' . ,· ,: : ;, ' . -.. : ' ·.- " .. -. ;: 

· ·. O sr .. Presidente"- mtando esgotada a .ordem do.,dia, .vou, 
levantar'a ile'ssli'o · · · .<. ·.· .·. ·. · ·· .. ·· · ·', · · 

., • 0 •• , , t ·;; o, 1 
0 

o! . ' ', · I ,J! ,; ;'; l .• '• ·tJ , ' ', ,I ", .. ,, • J • , , ' 

. · o Des1sno: para :ordem , do d1a da segumte : . . . . · . , o . 

· 2~ disoussAo··da prop~ig'Ao da ·camlira dos Deputados n. 46, . 
. de 1911, ·•autorizando:·o 'Presidente da 'Republica ·.a· àbrir ao 
. ~inlsterio ·da .. Guerra. o. credito .e~p·ecial d!! .. ~,:.i(,i•9981 ':piira· 

pagamen.to dos ·venolm~ntos ,do aJUdante ~e ·apoDt.ador uo '\r,; . 
· . sena!.. de· Guerra do R1o ·de·· Janeiro; Jovmo· d'Avdla :PelleJar, 

e doà 4''. offioiaes: do 'mesmo·:.arsenaF Befu>iqüà ''Brandão e, · 
Carlos· LeaL (com· parecer ta~oravel da Commilallccde 'Fi.;.• 
nanÇm),'. . · · ·. ·.·: ..... ·•:. · ·.·....... , .. · .. :., 

· •. LevantÍI...sfl a sessilo_á~ 2 horaà: e 20 minutos. · '' .. 
. ' ·, .... 

' : .. . , '' ' :· 
.•, . 

'' 

' ' • • ' o ·ACTA'' EM { b:m NOVEMBRO .·Di HlH ' ::. :,:, . 
1 · . ·, • .:-. • ~ I' .. I • .. , • 1 , ' ·, ' - ' · l : ' " ' . ·, ,' 11 ' -• ' 

. : ... · ·PRESIDBNCIA ·110 SR, ·FERREIRA 'CHAVESj'i,. SECRETARIO'. . .. 
··• ··:~ '· ., ..... l_.·· o:".:/·'':' r,,_.·.:';".,:;...···~~. ·:·· ·, ···.: ·_.··· · 
. ·: .. :A' .'t IÍ~ra da tarde, achatli~ae<pre$entêH os S~s;"Ferrel~a
Chaves,·. Candidó de Abreu, . Gabriel.· ·Salgado,. .Thomaz · .Accioly, 
Antonio de. Souza, .Oliveira Valladllo,. Alfredo •EUis "e .Cassiano 
dO' Nascimento (8), · · ·.· · ·.,. · .· ... , ··.· . : . .o···~·'· ... 

· Deixani·de compa1•eoet•, ·com causa justifiooda; ·.!JS Srs •. 
Quintino Bocnyuvn, Al·aujo Góes; Pedro Borges, Silverw. Nery, 
Jonnthlliil Pedrosa Arthur Lemos, Indio do Bràzll; Paes de·.oar':". 

'.· 
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valho,· Josli. Euzebio; . U['bano Santos, Mendes do Alm~ida, .. Ri
lle.íro Gonçalves, Gemasio ·Passos, .Pires ·.Ferreira, Francisco 

. Sá,. T:a~ares: do Lyra, Alvaro Machado, Walfredo Leal, Castro·· 
Pinto, Sigismundo. Gonç-alves, .Gonçalves· Ferreira, . Rosa .. o 
Silva, Gomes ·· Ribeiro, Joaquim. Malta, 'Guilherme·· Campos, 
Coelho e CampoS; José Marcellino, Ruy Barbosa, Severino Vi
eira, Bernardino Monteiro, -Moniz ]'reire,. João. :Luiz Afves, 
Lourenço ·Baptistn;.·OJíveira. I•'iguoiredo, Sá Freire, Augusto 

· do Vasconcellos, Lauro.Sodré(Bueno de Paiva,. Bernardo Mon
toiro, l!'elíciano Penno, l!'rancisco Glycerio, · Campos Salles, 
Le(!poldo de Bulhões1 Braz Abrantes, Qonzaga.Jayme; A •. Aze
redo, Metello, Joaqu1m .-Murtlnho, .Generoso· Marques, Alencm• 
Guimarães,. Felíppe Schmidt, Heréílío·Ltiz;_Lauro ·Müller, Vi-' 
ctorino Monteiro ·e· Pinheiro··Machado (ríli). · ·. .· .. ·· ,· •, : : • . 
. ' . " ':':;·,,-· .. ,, ...... ·i ,;. ·-: '• . ·.·.. ·- ' . 

· O Sr. 4.: Seorewio (servhuw de· . .f•). declara que niio JJa· 
· exp· cd1'ente · · · · ' · · · · · · · · · · · · ' · · · · · . , . - . • .. ': :' ·.! j,:. I .. , .... ' :- '. , , . ·. , _: ,. . : , . . . • .. ' . ·' 

, O Sr. Oliveira VaÍiadÁo· isupple11tà servi11do de· ·2• .ae.cioe-
ta~io)' 'decla~a que. nio ha pareceres. ·· · , · 
. . O sr. Pre~ldenie • -:' ~ndo.-cómparooido 'apenas oito :srs. 

· Senadores, não póde hoJe: haver sesllilio,· · · . · ·, · ·,, • · • • · 
· . .· . Designo. para 'ordem. do dia da' seguinte a mesma já mal'~ 

onda,·.isto·.·é: .. _, '···· ··:: .... ,,;.· .. c.,: .•.... ···.' .· · · 
.... · 2' discussio- da propósicão: da Cnmlira 'dos' · neputados; . 
n·. , 46, . de. :19H, autori~an.do o·.Presidente·. da• .Republica· a 
abrir ao Ministério da Guerra o credito especial.de 2 :'1'7 4'1!98, 

. para ·pagamepto· ·dos :vencimentos . do ajudante de aponl.ador, 
·.do Arsenal de Güerra·do·Rio:·de Janeiro, Jovino d!Avila.Pel- · 
lejar e .dos. 4•• .of'ficia.es ào .ni~SJ!IO. aMenlil Henrique .. Brond~o 

·e· Carlos Leal (tom 'parecer (oooravel da• Commilsilo de. F'· 
nançal),' • ..... ·,· .·:· · · .:":;.:. ···.· ··. · .. , · · 
·,; ............ ; ... :/'•, ' ' "·:-~ ... 

' .. ·' • t • ,. J ••• ' t • • ' : .... .' • ' J • > :: • ·" .' ,, ~ 

' •.. , .·• ts7• SPJ;SA.O'EM 3 DE NOVEMBRO•DE)IIH; 
.... ·. PRÊsu)iiNoí.i: Do: ail. FERREJM. cíu VE~ t .-. BEcRETÂRIO ; 

'A' i llora d~ t~rdé, pres~nte num~ro )eg~J,' abre-se .·a 
·. !lossllo, ~ que_ concorrem os .Sra •. -Ferreira. 'Chaves, :Pedro Bo~- · 
· ges, . Jonatbas · :Pedroaa, Gabrie.l · Salgado, .·Arthur Lemo~,·· In.d1o 

.. ·.do Brazil, Urbano.Santos,. Mend~s .de:Aimeida, .. Pires l!er1:eira, 
Francii!Co Sá, ·Thomaz Accioiy; '!'a vares :de, J:.yra; .Antomo de 

. Souza, Walfredo Leal, Sigi·smundo Goncalv.es •. Gullhe~me:C~m
. ·. j:Jos, Coelho e. Campos, Oliveira ValladAo, Bernardino. ~ont_ e_ 1ro, 

· JoAo Lulz Alves, Oliveira l<'igueiredo, SI!.· Freire, Lauro So~rtl,. 
· Buenó • de. Paiva, FeUciano •Penna,. ·Alfredo·.Ellis;. FrjlUCISCO 
. GJycerlo, Metello,· Lauro .. Müller, Pinheiro ·.1\fiiC!hDdo. "e·. ·Cas-
siano do Nascimento (Si.), · · · · . , ·· , . . . ... . · · . 

· , · 'Deixam de comparecer, com. causa, justificada~ .os Srs • 
· Quintino Bocnyuv<~, Araujo· Góos; .Sílverio Nery, .Paell de ·car

:VIIiho, · José· Euzebio, Ribeiro Gonçalves.- Ge.rvaslo Passos, AI-
' 



.. 
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• 
v,aro Mac~a~o, ·castro .Pinto, Gonçalves Ferreira, Rosa e Sil\la, 
Gome~ R1b~J~o, Jonqtpm 1\l~ltn, José Marocllino, Ruy Barbosa, 
Severmo V1e1ra, .Momz Fre1re, Lourenco Baptista Augusto de 
Vnsconccllos, Bernardo Monteiro, Campos Sallcs, 'Leopoldo de 
Bulhões, Braz Abrantes, Gonzaga Jaymc, M · Azcrcdo, Joaquim 
1\lurtinho, Generoso Marques, Alencar Guimarães • Felippe 

' Schmidt, ~eroilio Luz e Victorino Monteiro (32). . ' .. · · 
· . Silo · hda.s, postas em ·discussão. e sem .. debate• approvndn:s 
os actas da. sessão .anterior e da :reunilio de·ante~hontem. 

O .. Sr. 3' Secretario (servindo· do I') dá conta.do.seguinie 

. : . ; . • :ExPÊDÚiJNTÉ . . . . · : . . 
· Off1oios: · . . . . . .. · .. .. . .. . . . . . · · · 

.. Doui!do Sr. Secretario da.'Cam11ra. dos DepUtados, datados de 
31 de.· outubro; communicando ha.ver sido approvada. a emenda. 
do Senado ás . proposições da Cilmara que eoncedem· licenoa a. . 
Eurico da .Silva Faro, cartorario da Delegacia Fiscal no Pa
raná, e a Luiz Antiio da Silva Soares; as quaes foram enviadas 

. 11 sanco/110 • ..;.. InteiJ.1ado; . · . . . · . . : · 
Requerimento'do Sr; Senador Gonzaga. Jayme, datado de. 

3 do corrente, solicitando. Ucenoa para deixar· de comparecer · 
· 1\s sessões .até o fim do corrente anno;...,.... A'· •Comm.isslio do Po-
~~. .. . ' .. 

., . '' 

. . O. Br, ~ 8ecreta.ri~ .(~ervindo de J•i. declara quo n!lo lí~ · . 
. pareceres. . 

. . ,. ,. ' . . ·. ··. 
' '.; ... ORDEM DO ,DIÁ ' . ,.·· 

VENCI)tENTOB ·nE: FUNCCIONARIOB. DO' ARSENAL DE ·GUERRA .. 
''. ' 

.. ·,·, 

.. 2~ discus~Ao dÍl proposicllo ·da Camara dos De11utiukis; n~
meJ•o · 46, .. 'de 1911, ·autorizando o ·Presidente da Republica a 

·abrir ao Ministerio da Guerra o credito .es11ecial de'.2:i74$998, 
para pagamento dos vencimentos ·do ajudante· de . apontador 
do"A!1senal de Guerra do Rio de Janeiro, Jovino d'Avila· Pel- · 
·teJar, e ,dos .\" officiae~ do. mesmo arsenal Henrique Bran~lio . 

·. e Carlos Leal. .·. .·. •· . .·.· . · • .. · · ·. · · · · . , . i: !Ji:j*i , 
· •Adiada-111' votaolio.· · .· .. ·· .. · .·.··•· < . . .· . . ':·•,.p-.,:_!lll . 
·.:. 'o· ar. 'Presidente '- Nada mais. lia~endo a. tratar,. vou le• : 

van·tar·.-a:aeasló . . ·.· ... _ ... · · . ··.·. ~ ·· ...... _- ___ .· · .· · · · 
• Deidgno para ordem do dia. da seguinte : . . . . . . . 

· · Vóliaollo; em ·.2• discuss5o, da • proposiolio. da, Cama.ra ~os 
Deputados, n., 46, d~ ~911,, autorl~an!fo.o·PresJ~ente ~a· Repu
blica a 'abrir ao 1\lmJsterJO da Guerra o credito especial de 
2: 1.7 4$998; para p11gamento dos . veno.imentos. do aJudante j:le 

· aóontador· .do Arsenal de Guerra do ·Rio. de Jane1ro, Jovlno 
.drAvllla· Pellejar,• e dos 4" officiaes. do mesmo arsenal Hen
. rlque. Brandão e Carlos Leal ( cpm parecer favoravc' d~ Com-
misailo de· Finanças l ; . . · · ·. · , • : 
·.. .3': diilousslio do projecto do Senado,, n .. so, de 191.1, auto~ · 

rizando ·o Governo a entrosar á MunicJpahdade,. 11ara .logra.- • 
·douro publi(l(l, o parque da Bõa Visto, antiga Quint~ Imper.ial1 · 

J '•" 

. -.' . 
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com t.odas as suas bomfeitorias e .servidões, excepto o edifiolo 
occupado pelo Afuseu Nacional, o quartel-typo e B\las respe
ctivas dependenoins (com parecer tavoravel da.·Commisaao de 
Finanças) ; . . . '. . . . .: . . .. · . . . . . . · 

· 3' dJsnussilo da· propo$iCI'io da Gamara: dos Deputados; nu
mero .190; . <)idll07, reliulando a concessl'io de um .abono pro
'isorio aO.q · hel'fl-elro~ dos officJ.nes ,que. tenham direito a. meio 
,Boldo. e montepio,. e .. d~ndo outras providencias ... (com parec~r 
favoraveZ. das. •Commaaa(Jes ·de' !farinha· e .. Guerra e· .de .FI~ 

· nançtia )'; . , · . . · . . ' . . . · . . .. · . . .. 
· · 3'· disou'Ssllo ·da •proposlcfto da Cnmilril' diis Deputa~os, ,nú~ · 
mero 208, .'de· i 907, providencinn~o .sobre o abono de uma pen- · 

·são provlsoria mensal, .ás viuvas Ir herdeiros que tenham di
reito· a montepio .. e: dando. outras pro:vldencias . (com: ·parecer 
fmJOravel:da Commiaa4o de Pilianraah · · ·:· · . · · ., '·. · · ·· · 

Levanta-sê â'~esÍillo á t'!iora ê ;30 minutos.· .. ,, ·.··. :· . ' 
' ' •• 1 1. ' -· ' 

;_.;"" 
'"')' .. · 

... :·, ,, : 

iSS• SÉSSX() EM 4 DE· NOVEMBRO DE 19i·L ' ' 
.',,' ·'.: .••• _·'! ' '· ,-:... ~~-' ·:: .. ' ; .• 

• . '~EBIDR~Cl~-;~' AR;' ~~R.~~IR.i., Clf-\~EB i~,.SE~f,I,ETAR!O :> 
.. , :A' J horihda., tarde,· presente; ·numero . .legal, .. 'llbre,se. 11 
sessão, :a .. ·que ccncarrem· ,os Srs .. Ferreira Chaves, .. ~edro. ·Bor

.. :ll'es,. Jonathali :P.edrOÍ!a, ·Gabriel !;!algat:lo, .1\~thur ·l;eqJos,.Jn~io 
· ilo. Brazll;• Urbano. Santos, Mendes de Almerda,'Pires ·Ferreira, 
,:F,rnnolsco Sá,. .. Tho'maz Acoioly; Tavares'de: Lyra, Antonio .·d(l 
. So~za, .Waltredo, Lealr.:castro :Pinto, '-Si~is~undo Goncalves, . 
Gu!lherme .Oiimpos1 ·Coelho e CamJlOS, Ohve1ra. :V·Riln~llo~,,:Joilo 
Lu1z Alves,' Lourenç-o· Ba'ptista, Sá ·Freire; 'Lauro Sodr~ .. : nueno. 

.· .. de·' Paly,a;, •.Aiillredo E'llià; ·FranciscO Glyéerlo,, . Metello.- Louro· 
. llüller,: ~mheiro Machado·. e Ca~s.iano do .Nnscrmento. (:JOl.: .·· .. 

: . Deixam, de comJ)IIrecer, ·.com causa Justificada, os Srs: . 
· Qulntino. Bocayuvà; .AJ•aujo Góes,. Candido. de Abreu,. Silve rio 

· .. Nery, •Paos de Cnrvalho, José. ;Euzebio,. Ribeiro Gonpalves, :Ger- · 
.. vasio . Parssos,: Alvaro Machado": GoncaJves Forrer~a., .. Ro& . e. 

Silva,. Gomes<.Ribelro, ··Joaquim· :Malta; José. Marcelljno, Ruy 
·Barbosa, Severino.' Vieira, Bernardino MpJII.eirll. ·M\lni~'Frojre, · 
Olivelr-à.'Figueiredo, Augusto de Vnscoricellos; Bernardo,. Mon- . 

. '·telro; · Felleluno.' Penria;' ·'Cànipos ';Bailes; .IJeopolda-de' ::Bulhllos, 
·. Braz :Abrnntes, Gonza8'11 · Jayme,: ·A, . Azeredo; ·Joaqu.im' :Mur- . 
. · tinho; . Generoso .. · Marqu'es,. Alenónr · ·Guimarllies, · Felippe .. Sch
'midt, 'Hémlli'o Luz e 'Vfctorino Monteiro (,SSL · ' ·· • · . 

· .. ,,,,, E" 'lida ·posta: ein :.dtscussllo, e ·sem debate approvnda .a 
.·.aotn.dasessllo.·antllrlor'"·". · · ···. ,···, ·.,· •.. ' '. 
•·; • ,. . ..... 1:,·,., .. . ,:,·.r .. r'"'.. ., ·.'1•·'".· r',.'.···'·\ ''.•.-'' .. ' " 

··::'· O Sr, a• IIÍin&irlo' (1ert•indo de-•l•),da~ontll ·do-serulnto 
,. ': ·; , • ' •• ' ,•.• , ;' • ... , •. .";: :.: ', .-,"; ' ,. ·, • , • .' • •, .' • ,.··,, ,' ;: .; .·;• ;,,' .'' : ' , .; r ;. '. ', ·:,' • 

· .. . , . . , t , , :. ,. , , • EXPEDIEN:TE .· . L • ' 

•. ·.· . -~~~~~8~'·sr., tn.'secr~t,nrio' ~la éomaro.'4o~ Deputl!'~o.s, · dn- . 
· .tndDs de 3 do ;'Q9rrl)nt.e, .. roJ11el.l:el)dq às slig';lintcs,pmp~a.iç~es 
.liaquoJJn,Onmnra. . . . .. . . .·.• · . , ... ::. . , 

' 
' 



N. 106 - 1911 . 
. . . ' . 

·.O Congresso Nacional resolve: · · · . . . · 
. Artigo . u~icÓ .. E' ·o P~csidcnte . da. Republica .autorizÀd~ n · 

abJ'Jr' ao Mm1sterw ·da Justiça c .Negocies Interiores· o oredito 
de· 34 :~21$266, supplementar á verba 35• do art. 2~ dB:leinu~ 
moro •. 356, de 31. .de, dezembro ·de 1910, parà pagameilto,.'de · 
soldos. ~c .reformados do Corpo de Bombeiros,· relativos._.ao ·· 
exet'CICIO de t 9H, sendo . 7:129$800 para praças reformadas 
cm 19W e 27 :2!!1$466 para officiaes. e praças·.re!ormado~ no· 
anno. de 191!; revogadas as 'disp.osições em .contrario.·· . 
. Cainnra dos Deputados, 3 de' novembro· de úitt;-···Sabino · 

Bamao Junior, presidente.- Antonio Simello dos· Santos Leat, · 
1• Secretario.- José Joaquim ·da Costa ·Pereira ./Jt'fAUa 2• se· 
cretario interino.- A' CommissAo de ~inanças, . . · ' · · ·' · . . ' . . . 

' N. 107 "-- 1911 . . . . . ' 

. O Congressd ·Nacional resolve: .. · · . '' . 
Artigo unico. E' o .Presidente da -Republica.· autorizado ·a 

·abrir· no Ministerio da Justiça e Negocias Interiores o credito 
extraordinnrio de 8:400$, ouro, ·para:<iccorrer ~s 'despezas· com 
os. premies de via~em conferhtos:·a·o bàcharel H~rnclit«(A,n- • 
drade Vaz de ·Olivetra, ex-alumno da· Faculdade .de ·Diretto. 'do 

. Recife, e ao Dr. Joa·qulni Moreira da Fonseca ex-alüifuio: '!la 
Faculdade de Medicina do Rio. de Jaí,Jelro, :se11do:; 4':290' .. ~a~a 
cada um delles; revogadas ·as. dispostoões em contrario.· · ·." · 
. ' . ., . .. . ' ,',,. :. ' ... , ... ·.,· '•' · .. " ...... •\. u . .... · . 
.. .Camara .dos Dep.utados, 3 de n~v~~h~o de .,1QU.-;;' SIJb\no 
'llarroao .. Jum(Jr, prestdente,..,.... Anton•o. SnReao. elo~. S:a~~QS Le.Rl, 

. t•. Secret!'rio.7"'. ,fosé Joaquim:, dà. Coa ta, .~~eii:i,~: ~raaa. .. 2• ,H\l~ . 
cretario .· mtermq,-· A' CommJsstlo. de . Finança~.. . . , , . ;, . ... . . : ' ' ', .. ' ' ' ' . . 

'' ' ' '. ' ' . ' :' ·, • ' _.:• \. · : • .' 1' .i' 1 ': ·,'.' : ., 

· · ·., .. ·. N,108-:- 1!1H.. r .... ,·: ••. i ... 
·. . . '• ' . ':'. ' ' . ,• • . ,. . ., ' ' ' .. ;, .. ) •: . • l· .• ~ --~·:••'. ' ' 

O Cllngfesso NacionRI resolve: · . . · . .. . •· · .. · ·, · 
>' Artigo unico. ,E' o J>rtJSidente 'da Republlçà 11\ltli)\iz~d.o a · 
abrir ao Ministerio da Justiça e ·Negocies Interiores <r qreêllto 
extraordin.n~io.de 2.1.:000,, ouro, pqra ocecrrer .. lls .®sP.eus;d.om · 
os .premios de viagem a .. que, fi~ eram· .. lús, . de. accórdo. com o . 

. art, 221 do decreto n .. 3.890, de 1 de Janetro de iQ01, o .ex-.·· 
alumno da Faculilade dô Medicina da. Bahia .Dr. Jl:I)Jo!Jr.aa ;va.m
pré,: o ·aa. Fa:culdade ~e MediQlnn dO Rio de Ja:ne•.r.o Dr~ Ma!J
rlolo Ferreira· Franoa 1l os da Faculdade de. D1re1ip d(IJ\.oo•fe .. 
bacharela Juvenal. Lamartine de Faria, Antonio·. ·Vicente . de · 

· Andrade Bezerra e Mario Leite Rodri~es. sendo ,4 :ll00$i_~uro. ~· 
para cada um deUes; revogadas as disposições em CO!I{.fllrJo: . 
· Camara dos Deputados, .3 de novembro de 1911,:"-: Sabino. 
Barr(lao Junior,, presidente,-::- Antonio Simeao. dos Santoa'peal, . 
l" -Secretario.- José .Joaqu1m da Coata l'ermra Braga,· .2 .. ·, MQ• . 
círetnrlo Interino,"-'- A' Co'ninisàilo de Finarto~s; . . . . '·. :: r. '· .· · · . 

' \ '' ' ,, ' I o >1, O'., I' i ':• ' ' 
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ANNAES DO SENADO 

Um do Sr. miuiMI.ro, d11 Guer·r·n, dat.ndo elo 31 d~ out.u!Jro; 
,t.rnnsmiUindo n mr•nsngom c~nm quo n !Ir. PrnHidrnh>, r:est.ihw 
· .rlous do~ nulogrn'phn~ dn J'ÍJ~olucüo do Congr·r~~n Nneionnl, 
snncoionndn, QULLI'Oicvn da prrsoripcün em que incorreu o di,. · 
roit.o rio .nn~pet•ndn rofm•mndn do ~11" Jmt.nlhílo dP Volunf>~~I'in~ 
dn l'at.J•ia,• .Tosé Cnrlos dtl Silvn, pnrn o fim do rorwber o Roido 
relativo 1110 período do 180f n 10011.- Archive-so um dos nu~ 
t.ogmphos o communiqur~-so tí Cnmni'Il, J'cmcU.ondo-se-lho. o · 

·outro. , · · . · . • · 
, Um do- Sr. ministre da Justiça o Nilil'ocios fnteriorcs, da

tado de 1 do corrente, transmittindo · n mensagem com que o 
..Sr. Presidente da Republica r~stitue dowscdos autograpbos da 
· re·soJução do Corigreseo • Nacional, publicada;.·· que proroga. · a 
actual sessão legJslativa até. o dia 3 de 'dezembro .do corrente 
anno. __ Archive-se um· dos aut~;~graphos c communique,se á 
Camara, remettendo;;ise-lhe o outro. · · · ·, : · . 

Um do SJ•, Dótitingos Mariano Barc.ellos de; Almeida; da- . 
t.ado de i ·do corrolitc, comrnunicnndo haver na mesma ·data 
assumido' o.' cargo de secretario. geral do Rio de .Janeiro.-
In(i!lirad_o •. , ·.. ; ; .·.· .. · . · · ··. . ... · ·· . : . . .· .. 
. . Telegramma de· .José· •rnvares Moura o autros; .datado de' 
Recife, concebido nos .seguintes termos: · ·. · . . . . · 

. ·.c Sr. ·.Presidente Senado -· Acabamos dirigir Presidente 
.da Republica seguinte. telegramma :- Os . abaixo · assiguados 

' pedem~ vossa atteneã.o para os factos· desenrolam riosso Estado 
pelas. manifestações espontaneas todas as classes _quasi :una- ~ 
nimes; V. Ex; está sendo ·.illudido pessoas interesliadas nefasw 
'odioso {Jredominio Rosa e Silva·. Agricultura, commercio; artes, 
iridlistrm; povo acclamam general Danta:s Barreto,. governador . 
Pernambuco, salvador suas. lfJrianças depauperadas .. · •Pedinioti .· 
.auxilio V. 'Ex. áentido"manter nossa posici!:o escolha nos&o 
candidato interpondo bari·eiras fraudes, operadas governador.·. 
Estado,. seus :adeptM manejo eleitoral, rompendo acc_Ordo 
conserv>ando . foroa int~rior enviando outras. · · V.. Ex. 

· pedindo lnformaol!e·s' inspector · regi&:! conhecerá veracidade. 
nossa exposição·. Respeitosas 1seudaoões.· •"":-' Inteirado;. . .· . . , 

.. · · Ó .&r; iteiello (iupplent!f,.aérvindo de '.2• Secretarlil)pro
oede à.· leitura d() seil'uinte ·. · .. · • .. · . · · · . ,' . .· · . ·.. .·. · 

,, 
... PARECER ' ' !.-' 

. . . . 

.· N. 346-1911 ... 
·," 

•... · A CorniniàsAo de Justiça e LegislticAo, obrigada por foroa 
.da disposii)lio regimental a dizer sobre a -emenda. npresenta4a.. · · 

· pelo Sr. Jollo Luiz .Alves á. PI'oposição da Camara dos. Pep~J- · . 
tadOB; .n. 146, .do 1 909,. é de .par'ltlcor. quo .seja a mesma appro- · 
vada;· por consignar um principio do rigorosa justlca. e aqui:. 
'dado.. , . · .. • . . . · · · · · · · · 

·:Sala dns Commissões, 31 de outubrp de l911,-'- Oliveira 
Figueiredo, presidente;-::- 11. · M. Metello;.' relator.- l()flo · Lui:: 
A'lvea. · 

•• 



SEHS.\o EM ~ ll~ NOV~:MBRO DE ·t OH . . . 

FJmenda ri propo.~lção da Gamara. rios Depu.tados, n. 446, d~ 
f,q(J.9, a qur Ht' rt!fcrc o parecer ,qrt.pra 

Aocresccnt,c-~sc, depoi~ do n••t., Si: 

· Ai't. O tripolanto que ndoocer, ferir-se ou mutilar-se 
om set·vio~ do )lordo rcoobertí a soldada njustadn, pelo tempo 
om que ftcnl' Impedido qe trnbnlhnr, tendo direito a trata
monto modico, oirurgíoo o pharmaceutico por conta do. navio. 

Paragrapho unico. Em caso de morte nos mesmos casos, o 
seu. en•terró !Será foíto á custa da em preza a que pertencer o 
navJo ·ou embarcacAo. . · . · . 

· . Sala das sessões,· i 7 de ·outubro ·de i9i i.-· Jofla Lui: 
Alves.- ·nueno de Paiva.- Bernardino Monteiro.-'- A' Com.:. 
misslio de Financas. · 

N .. 347- i9H 

Jlcdaecão final do projecto· do Senado, n. O, de 19/1, regulando. 
o inicio e a terminação do 1nandato .legislativo 

O Congresso Nacional decreta: . . 
Artigo unico. O. mandato· legi,slativo . tem· .seu inicio na 

data da expedição do diploma de Senador ou Deputado .e ter
mina na data de expedição de diploma no .successor; revogadas. 
as disposições em contrario. . · 

Sala das' Commissões, iS de agosto de 1911.- Sd Freire.-
Gon:aya Jaumc. . . . 

Fica sobre .a mesa pura, na sessão seguinte, sor discutida 
depois de publicada no Diario do C07111rcsso • . 

N. 348 - 19it · 
' ,·, ' • .. ' , I I'· ' . . 

Jlcdacção fin~l. ~o p1•ojccto n. 41, d~ I~~~, que autor.iza ~ man
dar rest1tu1r ao Dr. José IOI1f/Uam Baeta Neves, JUi: dlf · 
direito aposentado a quantia de I :1171$147, que indevida• 
mente pao01t a .titulo de imposto de vencimentos 

o Congresso Nacional resolve: 
Artigo unico. Fica o Governo autorizado .a restituir no 

,juiz do direito aposentado D!'. Jo~é Joaquim Bneta. ~eves a· 
n quantia do i :57i$H7, que mdoV!damente pagou a .tltulo.·de 
impoElo do vencimentos, abrindo para isso o necessario cre
dito e revogadas ns disposiQões em contrario. .. · · · " 

Sala das Commissões, 4 de novembro de i9H.- .Wal(redo 
Leal.~ Sd Freire. · . . · ..... · · · . . . 

Fica sobre .o, mesa . para, na sessão segumte, ser discutida 
depoi·s dé publicada no Diario do 0071{1rcsso. · 



ANNAES DO SENADO 

.. _N. 340-IOU 

Redacçllo .final do proje~to n. 42, de 1911 ;_ que autoriza a pau ar. 
a loat!Thoma: de Aquino e Castro a quantia de 71111:1194$940, 

-· por:aaldo dP, contas da _conati'U.c(.'Üo do Quartel de C avaliaria 
· da Força Policial. · · · · 
' ' . ' .... ' .. . .. 

" 
. . . O Congresso Nacional decreta: 

.... 
' : Art. t,• 9 Presidente da Republica é autorizado 11 pagar 

· ilo engeneheiro civil Jos~ Thomnz_ de Aquino e Castro a 
quantia de 735 :39U940, por. saldo de contas da construcciio 
do Quartel .. de Cavallaria- da Força Poli,éial; abrindopara isso 
o necessar1o credito. · · . · ·. - · •. · 

,Art. 2.• Revogam-ite as disposições em· contrario ... · · 
Sala das Commissões, 4 de novembro de 1911.- Sri Freire; 

-'- W alfredo Leal. ! · · 

.· · · Fica sobre a mesa ·para, na sessAo seguinte, ser discutida 
-depoi•s d&. puh.liclida .no Diario: do Conore11o, ·. _· ·. , 

I .' •· ···' , 

N. 350- t9H 

Íledá~çÚ final 'dó proJecto n. 44, _de l'fJU, q~e équwtiral ;o,, . · 
· . vencimentos do solicitador da Fazenda Nacional Junto ao 
· ·Supremo Tribunal Federal aos _dos o(fieiae11 da Secretaria 
. · . do. mesmo tribunal . · · . · , · · · · · · . . . ' 

.• 
: . : . Q .congre,so Nacional decreta: 

. A~i.d~ • · SAo elevados a ii': 400$ annuaes, ·sendo dous · t.erços 
de.ordenado e um terço de gratificacilo, os vencimentos do so
licitador da Fazenda .. Nuoional, Junto ao Supremo Tribunal 
Federal. · . -· ·. · · · 

Art. 2. • . Fica o Presidente da RepUblica : autorizado n 
abrir. os credito& .nppessnrios .II.· execuo~o desta. l_ei, . . ·. · · . - ,,, ' ' '" ' .. ' ' '. ' ' . ': ' ' '.' ·. . . 

Sala das. Commlsslles, 4 de outubro dtl !911.- Walfredo 
Leal. --Sri Freil'il. · . . . . · · . 

• • ·.' ' ' ' ·' •• ' ' J • • ' • • • 

Fiéii' sobre .a. m'eàa pnrn; na sessiio seguinte, ser discutida . 
dejioi·~ de publicada no. Diario':do COfl(lrB.IfO.· . - .· .. 

• • " • ' 1 ' • • • • ' ' ·" · .. ', 

ORDEM DO DIA: 
.. ·, ' ' ·: "· ' 

VOTAQ.tO . 
' . . ' ; ' 

' I'' 

· . O. Br. Pre1lden&t - NAo havendo numero para'IBe proceder · 
(.votaQAo.oonstnnte da .:ordem,do di~, passa-se á 'mflt.ilria_ em 
dJSCUSB~.o. . .. , . . , . . . · · . . .. :- . ..: . 

. ' 

• 



.,,, ~l':i.TREO.t ,DO PAIIQUI': DA ll.O.\.VIRTA Á MUNICIPAJ,JDÀDR 
, 1 • , • " . " ~ , , ' : ·,' \ '" ' ; ' I _', ·, , \ ,': : ,' -~ : '. ' .', : I I , ' · " 

. . , 3~ di~cus~ilo elo projectó·, cio Senado, •n. 30,. de t PU, auto~ 
J'l~BI)~O,. o.~. oyer. .. n. r ... 11. entrei!Pr.: :á .• MunlclpaUclacle, . para . lo,ra~ 
douro ,pulihco, o parq1,1e ~a. Bon Vista, antilrii-Quint.a :Imperial, . 
~om tocjas .as. suas be.mfo.ito. i·J~R e.silrvl.dOc&,· exc,cpt.o o .eôjficio · 

•OCCUpado' pelo Museu·.Na~iqlliíl/ o. quat•tél.tyjio .c RUal. reRpe~ . 
•ill-ivas 'dependenciiiÍI . :· ·'. · '·'· ' · · · .. ' · -· .. " · · . · ... · .. · 
. Vem á Me~a, ó ~Hei~, ;e. pÔs. t.\i :éotiju.· nctam~ni~- 'ein ~~~ciu~~ 
;~opt_ o·p~o,Jecto,} -~~~~int~!·· :· ,·,:·. , :· .>.:•: · · : . o·. ·; ; · .. ·.·· 
.. ;-. •, ~ · ··· .·· ,._· '., - • ··n ,_,,.,.,, .,,, ,.,.. l' .: 1l -'• '• • , 1:: ,.· .·, ·.· · .. -~-~ '·EMENlfA. -· '····· ... ~·- -~:.,.,,,_,''I:. ·. ·.· ' 

. " •' :_· ... ...... -.): ,' ·. ~ .· --~::.'•,i.~;'~'l·:···l' .. ·_:.·· .. ::::·;:;.:.:·":l:'·.· .. 
, ,: , 1Aô>prÓJeéto .n,:, 30,·da uiü;;,aecr8,j;;erite':..:eeioíut~-tíólivier: 
'. · · · •ir( "';o' ·qofér~o; 51~~· '~ó :':iJl:~i~~íli11i~l~ · coilit~~ta' • da · · 
·Jettra J', lia:. dlaposiollo Ul, ~ n ... 2~ .lfa,:leí.n. ~.356, d8 3Lde 

· :clezllml:tro ~e : ~ ~W1-.. !WrJr~-: i{ predito . ij~'JOO':_I)IIO$,. qqantia. que, . 
será entrllgue ·ao Prefeito do 'Dl$trlcto Federal,. afim de ap- · 
plicai-a. aos._mel.hor.amentos lja- O!linta da poa VistQ •. :, · : .. : .' · , 
··-,;~ ..... _,,.-\ :'_a,·o··.,, .. j"'···,'Y,.r·-;·.,r·,-·,.-í,'.' '·, .. ~ ..... r ... ' ' I.., 

·: .· · · StilP .. ~as. !'eda~ç~~~ :~!D)~sii~o,. 4:;dil .. !Jo'Yl!J1\bro de tOU .-
:~::j~K'Jl~t;,i!:. -Fr,o~r~:~·:~~.en~ ~~-/ra'JI~·":fnbAno sant~•: · · .... 

· • SÚspensa ·a disouss.ô,t·llfim ·de'· tiêr iiuvlda 11 Commlsslil 
,(lo. F,i_l{~fll)~S B()Qre lj :.el{ll'mfta:, (" . C!:;;,'/.:;, 1 ;;; ;< ·. : : c' .·: . :;' ... 

-:·---· .... j_,;._, ... _.(·,:·-~;:_ ... '. ·, ·_ ••.. · .:.:·_·>':_' :·>/./;~';._ (.~·-:·~._f.;J,._-_ .. ··_, ·,:··-·:.< ._· : .· 
·ABONo ·:ios il'EIIPRtROs o E~ o'FI'tOio\l!l& êo}f·, piMITo i\' MRtil '11o1,ito . R · 

·· .. ·.-... ..... · · .' MONTEP!O";.:.:,.:· .... ' ·. . . . 
:· .':'' '· .. ·; 1 , ·.~I ... ,.·.·:.·,I.,,J:,'.;"'~·::i'~~·:•.:·>·.··:'· :< .. , .;,'• ·. 

·· ·s~.: disc.itssAó da pt•oposiello' da' C amara dils ··.Deputados; nu~ . 
• m.era. tiiO; de 1907, re11ulando a 1lOUCiOia~o;!de;.llm· abono pro
:visOl'iOJ aas herdeiros dos offioi~es :nue·.tanllllm di~eito ·a meio 
.ao Ida·.&· m1mt.epio,. o dando ·outros.-provi!lenolas. · , :. · · ·' . · 
. · · ··Miada·a votaeiio. · , .· · . .- ·: . · .... . 
l.·. :'!•.') ·_;. (.:·! . '. ·_.·: ·, ~ ·, ,• , '· .. ··,,,;:,:L~ ·L:·_,'::;'·.: .. . 

ABONÓ 011 PENa-to i>novlRORtA. Aos. HERPllmolii'ctili, ·DIREITO .( Pl!Ní,; · · 
. . . ' liÃO· DI<: ·MO!ITIIP!(} -.. : .. : ·_.. . . : . : .. 

. .: ,· ;· . ' .... :-· ........ . . :.:~· ;.' '_ .. ;· ~. :: '' .· ':-'• :' 
. 3~ dlscussllo da pt'oposigllo .da Comnra dos. Deputados, .nu-' . 

mero 208 de 1907, provid!lnchmdo sobre o abono de 11ma pe'!.- ... 
silo prov.iliOria, mPnsRI. tios vluva• .u herqolvpH que .f.lmham ·clt-

. reit.o a'montepio e .dando out.rns providencias •.. · ' · 
. Miada -~ votaello. . · .. ·· . • . . . ... · .· -•· . ... . 
. Ó ar: PÍ'eaiÍiento - Nada mais havendo li tratar; vou Ie- ·.· .. 

. VRÍitar ll 881181!0. , · . . ' . . • ' • . 

'· :•': 

.;·,' 

' ... 

·' ... 

. ·,' : · Deilia:ilo para ordem do dia dn. acgulntll: . · : ·. · .. 
: · · · . YotliQII~;:''em --~~ lliséusstlo, • qn prov.osiQIID': do. Cam11.rii _4os _·,.·: .. ·. . . 
'Deputados, n. '911, de t9H, ·11utor•zRn!lo ·o J>residllnte da· 1\epq- . · . 
'blica a abrir ·no Mlnistet\io. dR Guerru o. oredito especjal'de , .. _· . . ' . ' ' . ' ·' . 

.. 
'·· 
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~NNAES DO B~ADCt 

' 

. .. ::: .. 

... 
' 

2:174$008, para pngainonto dos' vencimentos do a.iudimte de 
npontndor do Arsenal de Guerra .do Rio de Janeiro, .Jovino 
d'Avilln PelleJnr, e:•dos 4"' officiaes. do mesmo nrsénai·Hen- · 
.rique Brandilo•e Carlos Leill .(com·parecer'(itvoravel da•f;om- · 
n1issüo de Finanças);· · . · ·. · .. · . :. · .· : . . · ... · 
· .·· .·Votllciíci, enf a• di!Ícussilri, .do pro.lóctó do 'sônndo,· n, ::io, 

de 101 :1, autorizando o Governo: 11 · entreg11r. li , Mimicipalidarlo, 
. para Iogradoqm publico, o1p11rque d11 Bo11 Visto, antiira .Quinta 
·.Imperial, com todils .. as ·.suaa .. bemfeit.orias . e. servidões, excepto 
.o. edifioió ocoupado pelo Museu.·N·aoional, o ··quartel-typo •e · 

· suas respectivas dependencias (com .parécer favoravel da Com-
·misaão de Finanças!'.;. · · ·. · . . ... :",,; "-'· · ·. . . : .. · 

' • '.'· . ' •, ,. : ' • ._" ', ·, .· ', .• - '",' ~ I ' ." ' ' ,'.-' ' .. '• , ' , , , " , . , ' 

·.. .Votação,. ein 3' discussão, da· proposição da·-Camara dos · 
· Deputados, n. :I DÓ, de '1907; .regularido.a concessAo de um .abono 

· . provisorio 1108 ':herdeiros .dós offilliaes que· 'timham direito a 
.. meio. sóldo e m~iltepio, e ~andoil1Jtras.·providenilias • (c_om ~~~- .· 
· , recer:(avoravel das Commzsai1es· dé Marinha 8 Guprra 8 de ~~-

.. ntinçiis); .. ·: ,. -~ .· ... .,. ..·.. .· \,. 
·. . Votncilo, .eni. 3' diiScussA9• d~ propó~lé.Aó.; da Ca~a~. dos . 
Deputados, n. 208, ·de. ;f907;"provJdencJando sobre o abono de 

.. · uma pensAó· provisori-a, .. inensàl; ás· viuvali e herdeiros· que 
· tenham direito .a · móntepio ·e dando' outras . providenci·ns .. (com 
;p~'r.ecér. (atmav~l. da Commiss/lo ·de. ~inançaa) ; ·. : :: · .... 
. · :. ' 2; discúsà~o do ,projecto d.o Seiuli;lo;: .!li . 46i -de .iPÜ;. concÓ'
dendo aos off10iaes· do Ex:erc1to e. da Armada que prestaram 

. relevantes serviços na cainpanhà diJParaguay e. que volunta· 
riamente .se· demittírain ·de servico activo, .as . vantagens e .re~ 
galias de offlciaes· reformados e dá: qutras providenoias .(olfe.~ 
~ecido pela:Co'!'m.iBBtJo.·~e Ma_rinha e :Gue1'1'a); ; .· .... :' · 

. · • .. ·3• dlscussAo'.'do.:.projecto dô ·Semido; 'li•\ 43! dé. f9H, rele•. ·.· ·· 
·vendo': da prescrlpçA()• em: QUfl· incorreu :o· direito .dir.D •. CarQiina ·. · 

. de Oiiveira.,Trlndade, · vluva .do ex-fiel de arm8Z1lm;dl'. Alfan- · 
dega .de Santos; Amaro. Pinto :da Trindader,para .que •possa re- · 

· ·. cebe~ as pensllqs de ~ontepio ·a que .t.em:direlto e·'dá:. outras· 
P,ri!VldencJ~ , .. ( ofl~recido pf!l~ Çommjasllo ,;(te ~inanpas) .; , . . . 

' ' : ' : ' :' :. '' : ,.1 .. - ' • ',.;. : ·_·., '. '', .:: "· •• : • : ,·~ .• : .'·' .'' • :' ,. • .. -•.. '/. . ~.:' 
· · 'J'.evilnta:.se:â:sessAó ·ll.·f'horâ e.·U mhiutos •. ·. : · 1 

. :··.. '. : .:,,,f;:: .. ::· .,;·.,::.·)j:.::);/\~ ........ ·:. _:;,:·.:: ' 
't31l' 'sE:ssÁó{EM'ó,bE'NOVEMBROcDE. t9tf' · · ., . 

.. '· .. , , ' .... · .. · ... ·'· .. ··.·.,·.l.,r .. ·.·::'.;l~~·.:~,:~:~'<:::·,·:-:: .:··,:,_,·.::~··:·.,,' ... :.',',' 
· PREBIDENOIA DO;' SR •.. QUINTINO BOCA'YUVA," ·VIOB·~RESIDIINTIII 

,',,,, ,; .. ,r:'-- •:,.' ... : ·,.1'\ .,:_, :· .:~.:-·•: . .'~ _:,_·,>. :- ' .. '.r·~·,'-.::~: .. .'.•:r;:.':,, '1,-_~.'- :: .·' 

· · · •.. A'. i .hor11 da tarde', pres6nte ·numeró'Iàgal, abre;.s6 a sesslo, 
·. 11 qué concorrem os'·Srs.·Quintiiio Booàyuva,cFerréirli .Ohàves, 

Pedro: Borges; Candido: de A~reu; Jonathas ',Pedrosa,, Gabriel 
· . ·Salgado, . Arthur Lemos, ,J.osil. Euzeb'l.ó;:, Urbano Santos;: Mendes 

.do· Almeida, Pires Ferre1ra,. Francisc~: Sll,. ~avares: de ·Lyra, 
'Walfre'do'Lenl, Castro 'Pinto, Guilh~rme· Campos, •()oe.lho (Jam.. . . 

'• I, ' 
.,,, 

·:.I 

,, .. 
• J 

,·.· ',1 " ,. 
' ,, :' :,-' ,,~·: ·./ 
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poij, Oliveira Valla<lão, João Luiz Alves,· Oliveira ··F.igueiredo, · 
Sá Freire, 'Lauro Sodré, Buen.o de J>aiya, Bernardo· Monteiro, . 
FelicJBno J>enna, Alfre.do. Elhs, Franc1sco Glycerio, Felippe 

· ·Schmidt, Lauro Müller; ·Pinheiro l\l)lchndo e Cassiano do Nas~ 
·cimento (30). · · · · · · . . . · . . , •· · · 

. · .. Deixam dé comparecer,· ,com causa justificada, os Srs . 
. :Araujo Góes, Silverio Nery, Indio do Brazil, Paes de Carvalho, . 

: .-. 

. . Ribeiro Gonoalves, Gervas10 Passos, •Thoriiaz Aocioly, Antonio. 
de · Souza,· Alvaro . Machado, Sigismundo .Gonçalves, Goriçalves · · 
Ferre ir~, )\osa e Si\~8, Gomflll: !\ib~iro,. Jo~qüim. Malta,: José · ·. · ;-· 
Marcelhno; Ruy ·Barbosa, · Sever mo .Viem1, ·Bernardino Mon~: .·· :>': 

. teiro~ .. 'Moniz• Freire;. Lourenço- Baptista, ·Augusto .de. Vascon.:.· · · ·· · 
c.ellos; :Campos Salhis', Leopoldo . de. Bulbõe~ •. • Brnz .. Abraíiteà,' .... 
Gonza·ga · Jayme, A.· Azeredo, · Metello, ... Joaqu1m Murt.inho,, .Ge~ · · · 
ner,oso · Márques; ·.Alenenr Guimarilils·, .Her'ó1lfo :Luz ·e'. Victàrino' . 
Monteiro (33) •. · · •···: .. ·· ... · ·.·· .· ·. : ... ·' :' ···. 
. . .• E'· lida,: posta om :discussão, ·e.:sem .·deJ:late. apprôvada a · 
acta dasessíio anterior.·.·.· .... ;:,,, •.. .:, .. ·· .,:.,: .. ·.·,,; .... ·,.•, ... :.,· 

· .... 
' . . . ' ' . ' 

() · Br. t •. Be~retuÚ ilâ ~onia do ~~g\Úntê · ' ,' · · ' · 
·.·' ' .. ", ' ,.·' ·' 1''0-,. ' •• '- ,:(,·~,-\' .• 

' EXPEI>IÊNTE ' ' ., \ '... • . ' ' 
.·, : ~-· .... .. '·'. ',·· 

:' ·. convite do sr. gene1·~1 Guilherm~ carlosüssaniiell!áru'â · 
solemnidade .. de . traslaâaciio., dos' restos .mlirtaes das ex~inipe~. · · 

· ' · ... . , ratrizes do. B1•azil· do 'llonvento ., da• Ajuda .para o· de Santo .Ail:.: · 
.· tonio.-: Inteira9o •.. ·. ··, ·· . . · .. · . ··.· · 

": ·. 

•'' .: 

: :. :·_. ::·:<,_.~Qt~-~~~~B"<: :·· --~.'..: .. · :.~ · f;- .. : _·: ____ , . -_-. _ .... -".:' .::1) .. ;:.-·_ ·:· . _ . -_ ·,.··· -: · ..<:-: · 
.... ,: Um do: sr, Ministro .da' Justioa :e Jllegocios Interiores; :dli~ ... 

· lado 'de· L·do corrente;,..transmittlndo; :a menaagern.· com: que·.:o · · .: 
\ .. 

Sr, 'Presidente da. Republica· re.stitue.•do.us. dos.•.-autographos .da.···.· .. 
· ·resolucAo-·dó .congreaso<Nacional,:,sanccionada,:;que,•abre: ao : . ·1 

· 

mi!Smo . nilnisterio · ·.varios creditas , na importancia .. totar·, de, · 
· 422:889$940, para pagamento a varios offlciaes ·da, ·Forca .Po-. · '· · . : 
. · Jlcial e Corpo de B.ombeiros.- Archivll~se um <tos· au~~grapbos. <i 

. · ·.e communique-'se â Camara, remettendo~se~lhe o outro:. · . · · · . :, 
· .. :•. Outro do: mesniô:senllor,":datado de 3 do corrente;·traris~ 

· · · ·. . mlttlndO :a: mensagem .coni· qu~ o.:Sr. Presidente· d~~Rel'niblica · · · 
· · · · · ... ·.restitue· dous ·dos autogi'B.phos da. resolucllo do Congresso· Na-' . . 

· , .. · ·clonai;· sanceionada, 'que· abre: ao: mesmo :ministerio .o': credito ·. · 
:. de .3:258e94~1 ·para. pngalnen. to: a··Delphlm. Cnmara; .. profess~r.·.. ': ;. -' 

de. desenho aa. Escola.~Polytechniea,. da d1tr.erenca de. venc1~ ··.· ·. . ... · 
. mentos.a que te~Jús.-:-:-.Al'f)l!i\'e~se 11m dos autographos ,c pom~ .: ..... :. · .. 

. ·munique~se· á Calllara,::rell\etlendo:-se~l~e o outro. , ":: ;'.: · . : : : .:._ 
·. · .. : · .Um. do Sr;: Ministro ~a Marin.hn;:da m~sma d!lta,· transm!t• 

: ~indo .. a menllll8em .. ;com· ,Que ():~r ... PresidentE! da·•:Reppbhca · : ·· 
·.restitue· dous. dos autographos: ~a ~eso.lucílo do. C~ngres~o Na• ·: · 

· cionaJ,. sanccwnada;:que :torna·extlmsrvn'd ... Arml!da.a dispo~ · .. 
. . aiçllo do; art.12S.·da .lei n. UOO; .de .4 de 'J.nnelro 'de 1008 .. '7'"" 
· .. ~rchive~se -um dos :autogrnphos· e commumquo~se·.n Cnmara; 
· ·. :rcmettendo~sa-lh~;o outro~ •· · · · . , : . . :' < ,, . 



' ' 

! : · ' · "AHN,u:a DO HNAllO · :· '' .. · . 170: .. 
··'''o ar. a~:81oretarlo (~ervitldo de .i•) procede li leitura dos' 
seguintes . . · · ·. · : •, . 

; . ' ,r., . .'. ' . . 4- .. • 
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SES8ÀO E;M. il llll ~OVII:M6110 l>ll 1911 

PIIOI'OBICÃO DA CAl\!AM ~08 llEPU'I'ADOB N. 103,' 011"'1900, ,\'QUE SE 
.. ,• REFERE O PARECER SUPIIA . · : ; 

O Congresso Nacional .resolva: . 
• ,. 1 

A_rtigo unico. ~ica o •Preside(lte da. ~~publica autorizado 
u abr1r ao MlnJ,ster1o. da. Fazenda o credito eX't.raordinario de 
3:327$200, para occorrer· ao pagamento devido a Madeira & 

·Comp., .em virtude de sentença do Poder _Judiciario; revogadas 
as disposições em contrario; . · · · · · 

· ··câmara dos Deputados, 5 de de~embr,Íl de 190D,,..... lo/fo 
Lvpe1: Ferreira. 'Fttho,-· · t • vice~pi;esiílente:~ · Estacio de. Al~. 
buquerque ·Coimbra, t• secreta.rio,..;:, Eduardo Thom6 :de .Sa~ 
.boaa, ·2•· ~ecret.ario interino,-. A imprimir. . . · . . . . .. 

' ' ", ,- t.- '"' • ' • . - . ' • 

· · · .·. · · N: 3sa.....:·i9Ú" ·· ·. ·· 
' ' , . ' .' , ' . • . ,, •. ' I• . • . . I''.' ' ' ·~' . ' . • . ' ' .. 

· Rogaciano 'Pil'es Teixeira foi exonerado. ·do. Iogar de. ·con~ 
ferente da. Alfandega da ~ahiar em 3 .de. no,vembro de 1894; · 
uen4o desh!flldO daquella repart1cAo em. 1t! do mesmo, ~ez, po'r 
mót1vo que o nAo desabona, conforme d1z o Sr. Mnústro da 
Fazenda no officio ·dirigido ao Sr. 1" Secretario da Gamara dos 

. Deputados~-. que sobre· o assumpto lhe -pedizoa es.clarecimentos. 
:. Em 'te95 foi nomeado J)ara· identico'logar ,na 'Alfandega 

do Rio de Janeiro, por· decreto: de :f·tle :agosto desse ·mesmo . auno; mas, .nAo tendo sido. reintegrado, recorreu ao: Go111Jresso · 
· Naoiooal; pedindo. lhe seja ctmtado,· par.a. todol 'N.·•e(fell_., ·· 
. aquelle tempo,· correspondente á sua demi88Ao,·. oomo :si tivesse : · · 

· sido .reintegrado nesse cargo por effeito .. OO. nomeaollk> que vi-
·go~a-;·-. ~·-"-->·- ·-.·-. , ... _., ... · .. ·.·.·.: . .-, ...... i·:.·_··).n·.~:·:~ ...... · .. ;,. .. _. 

: ·. ,A Camara dos Deputados • appro:vou :a propoeioAo- n; H5,. 
de.t9t'O,.manaando conceder-lhe o favor sohoitado. ·Esta Com-· 
missão, .. porém, é de parecer que -o:. Senado Müpte a~ mesma 
proposioAo, mediante a seguin~e · . . .. . . , . , : · ._ · 

":··· ; .. ····. . . . <E~~D:~· ·.· ; .. ~· .. ~_:_,_i .<t~,· __ 

· . : ' Em' vez de. 'c pára todOs os ·errei tos :., dig&~~e: ·c pa'ri.)i ~;.;.: 
'feito'dinaposeutadoriü.:' · · · .·. ' ' · · · ., ... i .. ·. · ·'·. 

· · ·· ... · · Sala .das Commissões, 4 de novembro de t9H,..,;. F •. Gl11~ · 
· cerio, P,1'6111idente.- Arthur _Lmnos, l'Ciator;- Urbarto ~~tos.-:- · 
Sà Fretre;-'- Bueno de Paiva. · · . . ' ' 

.·I!RÔPOBIÇÁO.DA CAMAii.\ DOS DEPUTADOS, N.ft5, DE tiltO,•~ QUE SE. 
·

1 
, •. • - :.REFEREQ·PARECER.SVPIIA .. · " .. : .. , '· 

,·.-.r·•.> ,,· . .' .. · .... : · ... , '. ,.' . ·' ~. :. i ''·'•::· 

.. · , O .Congresso .Nacional .resolve: :· , : , . , ...... ··. . , , 

. Àrtlgo. unico, Fica concedido a Rogaiil!lilii Jllres, TelXÍiil18,' 
ooJifereate da Alfandega do·Rio·-de Janeloo,,·o ,tavol' de, se lhe 
oontar-para-todos os effeitos o tempo que Õlildeou de 3:de 1no
vembro de t894 a setembro de t811ii, oorrespolilJente. á. sua·4e!" . 

/'' 

·- ·. 

. . 
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:missão do ·cargo. de conferente da Alfandega da Bahia, como. si 
fosse reintegrado nesse· aargo por effei'to 'da nomeação que' vi- .. 
gora. · · · , , 
- C amara dos Deputados, 27 de dezembro de_ i 910,-'- Sabino 

,Barro.ao l.u!'ior, :presid~nte:..,.,. Eatacio de Albuquerque· Coimbra, 
t.•·secretai'Jo.~ Antonao S1meao doa Santos Leal,· 2• secretario. 
·-A imprimir; .. · · .· · . . . · -- .· · ·. • · . . ' . . - . . . ' . ) 

, 

N; 354 ._..;.. 1911 
I . ·-- ·.. , . . . . . . : . ',,.... -- . 

. · ·A Cama,fà ·_dos Deputados, por pl'Opo~ta de duas· das suas 
· · Com'riilàsões,· .que se. :l>ronunciaram ll'avoravelmente áceréa,• do -
requerimento· do prat1~nte. de· 2' classe,_1la A,dministraçiio: dos 
cori'eJos do:Estado de S. Paulo José Bonifac1o Gonçalves- Pe
reira, approvou o projecto. n. _45, ·do corrente anno, _concedendo 
úquelle funcéionario um anno de Ucimça, com ·ordenado, para 
tratamento de sua satide. .· · -. · , · _ . · . , . . .-' -. -
-.. · Esta Comm·is!ilio é de parecér :l}ue o mesmo projecto_ seja· . .. 
adoptado com ~·seguinte_ ·· · .·_:- ·_· · _ - .. . . · . _ ,: :. , : ·, 

EMENDA 
; ,•' •'. ' . 

. ·: 
,. •' 

,• • , • 1 , I , , • •, 1 , 

· ,.AQ· a!'t. 1•, .acc1•escente-se onde .convier: c-mediante ins-
pecQilo de saude. ~ · . . . . _ . . , · . • , , , 
· · · .. Sala. das Commissões,· 4 de novembro de, 19H;..;.;; F.•Gl!i~. ·• 
_ -~~~:l:r:i~~~~t~:~~~J~rPaiJ::~ba~~a: s~~o~.-; ~á -~~~i~e:~: Ar· ~ : 

'• •. '"i ·, . ! "'' ,· •. ' . '· ~·,':, ' ' ' 
·- •,' . ' . . ' ... .. ' ' ''. '' ' ' ; ., . '_' ' ' ' ' ' .. ' ·: . ... : _. . . . 

PROi>ÓSICÃO- DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N,' 45, DE 1911-; A'OUE· sr 
; . :.' ·: ::._ · ·: _-'. REFRRR'O PARECIII\•'BUPIIA'····• : -•- .. ,._,__,_·: · . 

.. ' .. ;· :· ·.,' . .- .... • •,; <. ' ' 
'. 

! , -O Congjoess~ Nacional-resolve: . .: : . . . _ .. . , 
.- •.. - :Art._1,• fica .au~orizado o Presidimte da Jepublié~ a con~ · 
JJeder um anno'.de hcenoa,· com ·ordenado, .para-c tratamento -_do. 

·· sua- ~aude, a Josl! ·-Bonifacio Gonoalves Pereira, praticante de._
. ~2P~dl1Ia&e ,da D.l~~f.oJi_ll :(i!Jral'.~os ~~r';!l~a:~~: ~~t~~o. de Silo · 

8U 0, . , , ,. .. ; · ., ,.,':'·,;;l..:.niH,.tn,.;·lr ... '!1,:1 :·,· ... ~.-
. -- .. ,_. Art.•2,• Revoga·m~se as disPQsJções em oont.rario; .. . . 

·.• '•'':. ...... :.:•-•.·'· ... :·,"·,,, iJ .. _,··r.,,'·,.; .. -_ .. ,-~~··':t.-·:·;.·:::-::~·1 i",~ .... :.·. ·-· 
·. Ciunara.dos-Deputados,·H,de agosto.de 19U • .;.;.Saliano.-Bar· · 

rasO Junior; presidente.- Eltacio:-de •. 'Afbuque~que; Coimbr.a, ·. 
i• aecret.ario.- Antonio Simel!o diis' Santoa 'Lêàl;; 2' iiecre'tario; 
..o...A.imp_rl_.mir •.. -·: · · . . , ..... , :·,: · -:., .: .. :_, ·.··· 

.. : ' _ · · N. 355::.::.· ton· \ ··-·. . __ ... _ _ .. 
. . 'JI. Commisslio de ;~tioõ~~ e 'Poile~e& d~: camnra· liris ~e~u. 

ta.dos_ deu· pareoer,··com ·_o qua.J.~ooncordou. a ·de Finanoas ·da 
mesma ·Casa do·· Congresso, . defermdo, 'em· :parte, por· um ' pro
Jecto de .lei. ·o requerilhànto em qu& o· aprendiz·. das offlcil)as•'411 
Replii!tiaão 'Geral 1·dos'Tele8'NtPb'os 'Ildefonso ·da 'Silva· Pi·oenca · 

'• 

., 

,. 

'' 

::·, 

•,· . 
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pede um anno de licença,. com abono integral da respectiva 
diai:ia, . visto jú ter gosado igual tempo que cabia no Governo 

. conceder" lhe. . ; . · : 
, .. · .. O Sr. 1\linistro da Viação e Obras Publicas, no officlo com 
que .transmittiu ao Sr. 1• Secretario da Camarn dos Deputados 

·o. requerimento do citado aprendiz,. informa que elle foi vi
ctlma. de um accidente no trabalho e continúa, enfermo, con

·rorme o laudo de inspecção de saude a que foi ·submettido. . 
. A ·.::ommisslio de Finanças do Senado, de accõrdo com o 

·voto daquella Casa do Cóngresso, é de parecer que seja appro- . 
vada a_proposioilo n; 65,· do corrente anno, concedendo;,lhe a 11-
oenea ·soliciteda,· coni dous terços da respectiva diaria. · · , 

' . . . ;,.,,~· ,' - ' ' . ' . ' . ' ' ' ' '. 

. Sala das· Commissões, 4 de novembro de .1911.- ·F, Glu
cerio; presidente e relator.- Urbano Santo•.- Sd Freire.- Ar-

'thllr·Leilloi,...:...BIIeno .de Paiva •. ,,::·.::. · 
(,· ' ... ' - . 

PROPOSIÇÃO D.\ C.\M.\R.\ DOS DEPUT.\IÍol(N, 65, llE illt 1, A QUE SE 
REFEIIE O P.\RECCR SUPIIA: . 

O Congresso Nacional J'esolve: 
Art. 1.• Fica o Presidente da Republica autorizado a con

ceder ao aprendizo das officinas dos Telegraphos Ildefonso do 
Silva Proença um anno de licença com dous ·terços da· diula . 

·respectiva .. , .. • • ,. , :: , · .... · ..... , ... , . ,. 
· ·. Art •. 2.• Revogam-ij~J:as disposições• em contrat•io .. 
. Camara dos Deputadós, 2f de' setembi.O· do .tDtf.:....:. lodo 
LoJiea Ferreira Fil/tO, t• vice~pt·esidente,..;... Antonio'Siliwão doa 
Santoa· Leal,. 1~ secretario.-::- E11:eblo. Franei•co de .. t11drade, · 
2•: aect;etàt·io iuttit·ino;~ ,\ imPI'imir. · . · · 

' . . . . ' '' ; 

' ' ' N. 356 - JOH . . _-~ ' . ·. . . _.. ::~\· -:./> . . -, 
O bucbiü•el Antonio Augusto Riboil'o tlil:'Ahnuidll..,prumutor. 

publico da .comarca. do ~I til ·At•l!e;:.reqtiereü~ao: ~r•:es~o Na., .. 
clonai um anno de hcenoa; com todQs os venobnen!óJr pat•a Ira.; 
tamento de sua sapde; allegando estar sorrrendo· dé·polynevrl&e- . 

. palustre; allegaçi!O oonrlrmada,po.r,;;um attestado -IJI!lffctfe por 

. ~~~.~~d~ ~~ .l~O~~.·~~ s~~d~ a~~.e .se subme~~t.Jl~, ~~o~s· 
" ··A coinmissilo de Petioões o P<idt!i·es<da caiilarfÍÍÓl! :iltjj>'~::. . 

tados deferiu o seu requ&rinilmto por um. proJeil~;~e,-fei: cori.;; .. 
cedendo a lioençn com 'llous terços dos respectivos. V.li!IJlliiJentos; . 

' mas a de Finanças ~,:!Desma Casa do Congresso, laiJ!~m::euvlda 
. a respeito, orrereceq ao projecto a seguinte emeDI!~;com.·a.-qual 

·. çone.ord0u a.Ca!J1ara dos.~eputad~a: .. ·>-,. :. · 
EM EN O,\ 

tet·cos dos 
.... ·, 

· Ónilo s~: tli~ com· tlou~ 
c com ordenado •· ~. · 

Vtl, V .. · 

-~" ·: .. --·' .. ·' 
, " :.:::'·,.:;.r; ..... ' ,'' 

v~cinlentoil~'·diga-.lil: ·, 
. . ~ . :. ' -

.. ta· .............. . 

> .. 
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. O 81•. Minish•o da Justiça a quem foram solioi{adas infol'
ma~üo~ sobre o assurupto, offiolou ao Sr .. t• Secretario da· Oa
mara dos Deputados declarando que o referido baoharel foi no
meado por decreto de iii de outubro de 1008, tendo assumido 
em 12 do abril de .111011 as funceõos do seu: oarro,.no qual conta 
de effeotlvo oxel"Olcio dous annos, por ter estado suspenso du

.l·ante tres mezl!S. em virtude de PI'Ollelso de responsabill4ade, 
e ll'08ado ot férJaa rerulamentares de quatro mezes. · . .. . · . 

· · · · A Commlssllo de I<'hiiuíoas é de parecer que, a proposição 
da Camara dos Deputados1 n. 68, do oorrente anno, ·autorizando 
a ·concesslo de um anno ae Uoei\QB, com ordenado, ao referido 
bacharel, seJa approvada; · . · · ·· · · •. 
, . SaÍa I!IÍB Commisallea, 211 00 outubro de I PU.- F.'Gl11ceriu, 

PI'BSidente.- Alvaro Machado, relator,..:. Urbano Santo•;-· sa 
Freire.- Artl&ur Leflloa.-. Bueno de Paiva. 

. . 

PROPOSIÇÃO DA Co\M<\1\A DOS DEPUTADOS N. 68; DE 1911, A QUE SE 
. ' REFERE O PARECER -l!llPRA 

o Gonrre11o Nacional resolve: 

. A1·t. t.• Fica autoriudo o Presidente da RepJiblioa ü oon
ccde!• um anno_ de licença, com ordenado, _para tratamenl!l.de 
sua saulle, ao bacharel Antonio AUIUlllo Rilleiro de Almeida, 
promotor_ publico ·dnomarca do Alto Acre. . · 
· Art. 2~· Rev(ll!liin~se as dlsposiçlles em contrario. ' 

' . ' '' ' ·. ''' '' .. ' . ' ' . ' . - ~-

·· Gamara dos D!Íputailos, 21 de setembro de t9tt.:....:. IoM. 
Lopes Ferreira Filho, t• vlce-preaidente:"-' Antonio 8ime4u dor· 
Santoa :Leal, · t • secretar.ill.- Eu;ebio Francilco 'de Andrade, 
2> secretario.- A impri111ir. : . · . 

. ·' N; 357.- t9U 
.•.. 

. '' ',. 

· · · A eomnli~ ··ele. Ío'inane~ .. • eiamlliando a propoeioAo da . 
Gamara doe. De(l!l&adoe, n. l7í do corrente. anno, que autoriaa a · 
concessAo de uni anno de llcenoa1 com ordenàdo, ao praticante 
dos .Correios do Amazona&: .Adalberto Perelrà, 11 de parecer 11ue 
!llla aeJa approvada com :a aerulntt. · .. ·. · .. . . · . . , . · · . . . . ' '' . ' ·' ' ' ' . ' . . . 

. :. ··,.. ., ... , . ·: .. :· . 
. ''• . · 

Ao artlro uniÓo, onde convier, ·accreacente-ee : c mediante 
i~specoAo de saude •· · . · · · •· .' .. .. .. · · 

' . ' ' . ., ' ' '"'...-: ' ~ 

• · Salli. das Commissl!es, · 4 . de .novembro d~ .. 191 t .~;;!.I'IJfiCilco 
G'vcmo, ·pl'elidell.te·.e relator,.,- Ur-o ~MIIOI;:-_. ~~~r .~.e.· 
mo1.- Bueno de Paiva.- S~ Freire. . : · . · · .. · ... · , , 
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Pnot•Ó~•cl·o uk c:u.wii(nos ·llEPUTAÍlos· 'N; 77: oE: i oú ;r QUE sE 
. . . . . : ' .. . REFERE O l'ARECEII 'SÚPM1 

. . ·~ . • .. • : 
'., 0 ,., o'•, • - • • 0 ~'!'' 11: ' ' 1, :.:I ',,,;•,• • '~;~ 

. i.' . . .... . ' . . i, '. • ' • : .• '. • '. :' •. 'f 

O Corigresao··Nacii:lnal resolve··' '·' ··' · · · · ,: .. ··.• · ·. ''" 
• . , , , . ! . , , _ • f, , , ,"' , • ·, .. •' 0,, o, 1 , , ) 

... Arti!J()-.unico. Fica autót>izàdo o :Pcesideiile.·dÍI,Aepublica .a 
conceder um anno de .Ucenoa,, com·. ordenado, . para t1•atamento 
de saude, a Adalberto Pereira, prll'tlcante dos Correios .do Ama• 
zonas; revogadas··aa· dlspo.sições em contrario. · · · · 

·, ca~ra d~s· néi>utados, · ú de .outubro: de· ioú,_.:...Úzà 
Lope& Fel"''eira FUh.o, t• v ice-presidente.-: Bu:ebio ·Franci&co.= 
de.-And11ade, t• secretario interino.- José Joaquim da Coata Pe-
reira Braoa,.2• secretario interino.- A'imprimir. . .. •·· .. . , . . . . . . . . ' . . ' .·. -' 

\ ,,, .... -~ .... •. ·. ', \ 

N. 358 -t9U 

· · o auxiliar de escrlpta ··da Estrada:;de': Ferro cêótral do 
Brazil João José de· Siqueira ·solicitou do Congresso Nacional 
um anno de licença em prorogação.da que )he lfoi con((!ldida

1
pelo 

Ministro da Viação. ·· · · ·'·'· ... · ' ·· ' ·· · 
. · · 'O·Iatido•da:·JnspecoAo medica ·junto fi; sua petielio ·~ontirm11 

a Móess\dade 'da Jlcenoa. · · · .. · .. · · . · .. . , . , , 
· · . Ã~ Ca!Dára do~' n:,utados, .attendeildo ao ·seu' reiJuerimento; 
approvou a. proposj n. 85, deste ·anuo, . autorizando' a. ·Jlon.;• 
cessiio.da licenoa ao mesmo tuncelonario e a favor da qual tam
bem se . pr;onui!Qia a .Commlssllo .de 'Finai!O'IIS,. ac~!ISelhando ao 
Senado a. sua approvaçllo. . . · · · : · :. · · ·: ·. ·. , . 

Sala dos Commissões, '4 de novembro. dÍÍ i9H • .:..., Fra"n~i&c.o 
Glucerio, presidente.- Sá Freire, 'relator,.,..;.. • Urbano Santos.-·. 
Arthur Lemoa.- Bu~no. de. Paiva, · . · . 

•- ., 

PRQPoSII;i!O' \J,\(:AMARA llOB DEI'IJT~D08j N. 85, DE t9H . A QUE BE 
· -· ·· I\BP,II\JI:_Q.P4RBOBR.J5VPft.\- . .-.... · ._ ... ~ . 

,( .. ;', . . - ' '.' ... . ", . .. '• . 
' 'o I • ' ' ' ' I : ' ' 'o • ' o o • ', • • ' . ~ , ' ·~ ~ : .. I . ',. 

' O CQ~~ssd ·Nacion!ll·, re~olve( .. ; . ' , , ... . , 
· Mtlgo unico. Fioa autorizado· o ·Pretidente. da· RspubHca- a. 

· conceder um :anno de licenoai com ordenado1 para tratamento 
de saude; em prorotl8ollo da .JiO!IJIQa concedioa pelo Ministerio 

· da Viaollo • .a, João José de Biqueira, auxiliar de es.cript~ da Es
troda.de.Ferro Central do Brazil; revogadas as dtspos1oões em 
oontrili'io. · · · ·· - · · · · · · · 

. ' - ' . • l • ,. ' ~ . ' . . . . . _j ' ' ' • ' • 

· • · Camara dos Deputados, 23 de outubro • de 19H.'- Sa/iino 
B~io /Unior.,pres'idoritl!,,;.:;.. A11tonio Siemdo doa· Santos ;Leal,· 

.· t•:. 11ecre'tairio . .::.. pomingo~"/le · SoiQa'; l.e4o ·Gonçatves, · 4• .seci'O~, ·• 
tarlo, servlndo.de 2•.-:- 4 iDIJlrimlr. ·· .··.. . . · · · : , · 

.. ' ' 
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ANNAIIB DO SIINADO 

N~359- t9H 

A proposição da Camara dos Deputados, n. 86, do corrente 
anno, auto1•iza a concestAo de um .anno de licença, com ordenado 
ao 4' esc1•ipturario da Delegaci& Fiscal .do Pará Hugo Rlbeiró 
Carneiro, para trala!J~ento de ~aúde .. · · · · · • . 
. · A CommissAó de ·Finanças, de accórdO' com o que Já tem 
decidido em casos semelhantes,. é·de ·parecer que a proposiollo 
seja adoptada com a seguinte · · · · · . · · 

' . ' 

IlM IlNDA 
. . I ' , . ' , " . 

· Ao .artigo unico, aocrescente-se onde ·convier-:· .c· mediante 
lnspecc4tl de saude. •· ••·.. . ... 

Sala das Commlssl!es, 4 de novembro de Ullt;:..:.. Franciicó 
Gluceri'!t presidente.- B~eno de Paiva, relaror,_;_ Artllur Le-
mo•.- "d Fre~re.- Urbano Santo••. . · . .. 
PI\OPOBIÇÃO D.\ C.\MARA DOS DEPUTADoS, N •. 86, DE 1911, A QUII 

· SE' RBFERif O PARECER BUJÍII.\ ' .·· . . . . . . 
' , ·' ' , • . • •' , , ' •• I , '• ·• ' , ' ' • 

·o Co1Ígret1so Nocion~l reilolve: " ' · .. . : · · ,.; ' 
· Artigo. unico. Fica . autorizado ci Presidente 'da Repu)lúea 
a conceder um anno de licença, C!'m ord&nado, _para .tratamentl) 
de saude, a H uso Ribeiro· Carneiro, 4• escripturario da Dele~ 
sacia Fiscal. no Estado do Pará;. revogadas as dispósiçl!es em 
contrario. ·. · · ·" ; 

r· 'qamara ,dos ~pulados,: 23 de_ .ou.tlibl'O:de' f9U.~ Sabino 
ilarr01o lumor, 'presidente.-'-· Antonio Simeao ·do•· ·santol Leal; 
f.• secretario.- Dorni·noo• de Sou1a Ledo. Gotiçatv·e,, 4• ·secre-
tario, servindo de .2~.- •\ impJ•imh•: · ·· . . '• 

· ..... . 
N. 360 ·,....: t9U . . ' 

· A' CommissAo de Finarioas foi presente a. proposioÀo · da .. 
Camara dos Deputadps, .. n, .IH, .do cofren.t.e anno~. q11e autoriza 
a concesslio de um . anno de Uceno!l, . com ordenado, a· Alfredo 
Augusto Ferreira de Oliveira, pratlilàntif dé t• olaaae dos Cor-, 
reios de Mlnaa. Geraes. · · · · · 

· NAo obstante os valiosos atteslajJos medic!ll que. o .petl
olonarlo. J11ntqu ao seu requerlmeJ~to, esta Co.mmisa~o i! de 
parecer· que seJa app1:ovada ·a • propoai~Ao ·oom a aesulnte 
elllfililla' .Qon·rorme' a: praxe que tem adoptado. para a·-ntalorla 
dqa pedl~os de Jlcenoa que· lhe teem sld_o aubmettldoa:· · •' >' 

' ' ' ' " ' ; ' " ' ' ·. ' ' . ; .. ,. .;_ \ '' 

. BMIINDA:.i"· •r"'i..·· .. ·• '·· 

· ·:· A!' a1·Uso. unioo; J;~ccrescente-se ·onde convier:~ c lliodlarite' 
.lllspecoA~ de's.au~e·,; .. :· · • · ·. · .. · '· .· ·,t.: ,,,, · · 

. .·. Sala dali CommlsÍIÕes: ·l de novembro 'de,t~u.:;::.. F.ranciiCO 
Glucerio, presidente.- Arthur temo1," re!~lor:: '-'-': Urfla~o 
Santo•.- Sd Freire.- Due110 de-Paiila • .- ·· ·'. .' · · · · · · 
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PROPOSIÇÃO DA tlAMARA DOS DEPUTADOS, N, 87, PR !OH, A QUI!l 
Sll REFERE O PAREORR SUPRA . . 

,. 

· O Co~gresso Nacional resolve: , . . . ... 
• .. Artigo 'unico, Fica autorlziido'.o Presidente da ~elniblica a. 
oonce~er um an.Ro de licença; com o~enado, a Alfredo .o\ugueto 
Ferrerra de Ohveira, pra.tjcante de 4• classe .dos t:;or~eios li$ · 
Minas Geraes, para tratamento .de ·aaude; revogadBB. as dis., 
posições em contrario, · · .. · 

· . Camara dos Deputados, 23 de outubro de tOtL- Sabino 
Barro•o lunior, presidente.-· Antonio Sime/Jo· doa .. Santo• Leal, 
t• secretario.- Domingo• de Sou:a Lelfo Gonoalves, .\' secre• 
tario,. servindo de 2' .- A Imprimir, . · .· . . .· 
.: '' .. ,• ' ' .. .. . . . . ' . ' . 

N. 36t - t9tt 

· · Esta Commlssllo, a ·que tol·e·n~Íada ·ii · proposiçllo• da Ca· . 
mora: dos Deputados, n, . 97,· do corrente anno, autorizando a 
eoncessllo. de. um anno de Ucença,. com ordenado para trata.,. 
mento de sriude, .a Joio Carlos Freyesleben, telegraphista de s• 
clasie da· RilpartloAo Geral dos Telegraphos, é de. parec11r que 

. ella ·seJa approv~a com a seguinte · . · · · ·· · 
.• l 

' . - . 

. . Ao artigo: unlco, onde convier, acicr~scente·s~: c me~iante 
lnapecollo desaudu, . . . . ·:- .· · :· ... . 

. Bala dai Conimlsslles, .\ de novémbro de tllti'.- F. Bill· 
.cerio, presidente.- 811eno. de. Pajt111, rnlntor.- Urbnno Snnto1, 
...;,.. StJ Freire.- Arthur Lemo1. 
, •. ' , , • , • • • , •• , ' • r , • • • • ' ., 

VROI>ÔAIÇXn p,( r.AMARA ÔOR DEMADOB, N; 117, PR t!ltt, A QUR 
· . ~- . · ' . ' . . AE RRFRRE o' PÁREtlER''AUPRA . 

· · ·· · O Congresso Nacional ·resolve: • . · 
. ·,· 

.. · Artigo unico •. l':lca ~utOrlzado o. ·presidente da Replibllca 
a:oonoeder um. anno de licença, com .ordenado, para tratamento 

· de saude, onde lhe .. convier, . a .Joio· Carlos Freyesleben, tele
graphista de .s• classe ·da Rlipartiollil Geral dos Telesraphoa; 
revogadas as diliposlc6eli em· contrario. 

· Cilmara dos Deputados, ·28 de outubro, de. ~~~l..--. Sabino 
. Bal'roro luflior, presidente.- Antonio Simejlo d~1 Sl!r!~' L~l!l. 

t• secretario.- loré· Joaquim da Ca.ta Pereira BriJ(Ia, .2' BQ• 
oretarlo Interino,...;. A Imprimir. ' · · · ·· ; ' · · · · . : 

.. . 
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·'· " .. J 

., .. : A Commissão de~Financas; tendo.oxamínado a. prop'osfcilo 
:dn·,camara dos Deputados, ·n;• 98,, do·cerrente anno;•.que·autll
riza · n concessão de· um "llnno de .hcenoa,. com. ordenado;· ·ao ·por
teiro do Hospital Militar de Manáos, Arthur Gonoalyes :Dias, 
que no seu• requerimento apresentou tres attestados medicos, 
sendo dous passados por medlcos daqqelle departamento, con
firmando a allegaollo. dá ·molestia feita pelo me.il111o fpnccio
nario,e de parecer que· a mesma seja approvada; .· · · · 
·· · Solá 'das Coinmlssões, _4:de. novembro :de·,tiltt :-Fran.cisco 
Gliféerio, prelildente,-""AI't/l.ur >Lemo•; · relator.-'Ur.bano · Bmitos, 
·- 'Sd ·Freire."'- Bueno de Paiva'. : · · · · • • · ·• · · 

. ,;, ... • ··•·:~ "• ,' l -, • ~ • '! •,, ·(,' 

. ·.!. ; . . . '. ·-... ' . ' . ,' 

PROPOSIÇÃO DA· CAMARA DOS DEPUTADOS; N, 98, DE. f9j 1, A QUE 
. . . SE 'REFERE O PARECER SUPRA .• 

" ' . . : '· ·. . ·, . ... . .-. ' . . : ., . :· -~ 

,,,,. orcongressà Na'cional 'rasolve: · ·· · .. . ·· · ·· 
c:.' ~~ttiso:i~nlpo:.•Fica ~utorizBdo a·. Presuisnts-.da áepubÚca 
a copf)!ldêr,um anno, de. l:ceno.a,. com .ordenado,. para .. tratamento 

. de. Sllll4e,. à Avthur Gonçalv.ea ... nias,. po!lteiro :dD .Hospital MI
. litar lje.·Malláo$;. revoa".adas, as.disposicões em oontrarlo ... ·•.• 
. Camara l:los Deputados,: ~8 de outubro qe: illfi.,,...,., Sabino 

:Barroso ·Junior, presidente.- Aflllonjo SimeiJo do1.:Banln~ Leal, 
;i•· secrétario,.,..- lôsé Joaquim da. Costa P.ereira.Br.afi.n, ll'. ec-
' cretario interino.- A. ililpJ'Imlr. . . . ,·: 

:· ··' '· . N. 36_3 -'·i OU . ... .. ·: .. . 
. ·, •' , · ... · . ': ., ~- ·, ;·, : .. ··.;~,--;-r· .. ···;~ ... -.. , .... .. 

· · .: ... A .proposicfio.da.Camara dos Depu~adoa,•n,:'il!,,deste anno, 
·. autoriza a concesslio de U!D III,IR!> .de hcenga,. com ordenado, a 

Francisco. Constant de F1gue1redo, auxiliar . do Gabinete de 
'Idelitfficaolio·ila Polióla·do'Distribto:federal. · • · .· ·:· · .. · ... 
·"" · · Tendo· o · 'peticioilario, · no ·. requerim~nto· que · dirfgiu ,ao· 
Congresso NacJOnal, Juntado ·um·. laudo tte· lnspecofin . ·medtca 
cOJ!firmando tl allegaoiio dll moleaUa por elle fe\f4,: esta Com-
· missão é •de; parecer. que .seJ~ .. Iijlprovada. a m~sma. proposiç~o. 

Sala das Conimissões,'4"de novembro de i9U.-'Franciaco 
Glycerio, presidente.- Sd Freire, relator,.._ Urba~ Santos; 
- Arthur Lemos.~ Bueno .de .Ptdvq, .. : . . . . , . ... . . 

' • ' • ' ' ': _: ~·r ,,-, < •, I ,' . ' ,._ ·• . . ; - ·. . :' . . ' . . . :: .. ' . ~ : ' ' ' 

·P,qli.!'PBI(.lÃô .pA:,c~Í\.1:- l:tos DIÍPU1AllQII,, .N, ~~/:ll~,,.tôf t;}J~UJÍ: 
· ·. · · : · . 81!: !1~1'111\11 o, P.\1\J!OER S!JPJIA , , , , : . , , . , . 

. ' • ' .. ' I" ., ,·';- -:. ,.• ···, 
· O Congres,;o ,Nacipn.al.. reaolve.: · . . . . . · 

· :---1. ;\i:~igo. ullico,' fl~ll' aut~ri~qdo.' o ·tl~~ldente .. iir~~ubllca 
a .pone'e!fllf: ~m·!lnno de ·Jlccllca, com ordenado, )lara ;tratamento 
de· sliudo, a Francisco Cons!·l!llt de Fi~lelr!lCJo, IIUl\'ili~l', ~ 

. 
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Gabinete de ldenÍificação e Estatlatica da Policia .do Distrlc1o 
. Federal; revogadas as · disposições cm contrario. 

' ·. ·camara doe Deputados, 28 de outubro de t 9t L- Sabi11o 
· · · Baf'7'01o lunior, presidente.- ~ntonio SimetJo do• Sonto1 Loal, 

· t• .secretario,.;_ lo1é Joaquim da Coita Pereira llr1111a, 2• so-
. cretario in.terino.- A imprimir, · · ·. . . . 

; ' •' 

.• ~ l 

... 
. .. , . . .. '. ' 

.. · . A proposioilo, da Gamara dos Deputados, n. t02, .do cor. 
t:ente · anno,, autorizando .a c abertura do cr.edito de. 60 :oooe, 
sqpplemeRtar á verba 24• do art. 8t da lei n. 2. 356, .de 31 · 
de dezembro de 1910, foi. motivada pela seguinte mensagem 
do Sr. Presidente da Repulllica: · . . . . . . 

. Srs. membros· do Congresso ~aclonal - A verba 24• -
AJudas de custo·,..-- do art · 8l da lei n. 2;3~~ l!e llt de do· 
zembro ultimo, foi dotada íio credito de 80:000f e li aua:cont~& 
J4 foral!l' autorizadas deepezas no total de 72 :7511eiiOO, 
· o saldo existente de 7 :2tO,tSO, 'é lllluftioiente para· attllfl, 

' der· á despeza . presumivel · d~quella verb~ !'té o· encerrllmellf,o 
do corrente exerciclo, ·que t!. compqt11da em 117:240,t301 ~on
forme' se verifica da demonstraoAo ·que .Jiliilo tenho 11 llolll'll 
de enviar-vos. · · · · '·. · '"' · · · ·. · · ,. · ·. 
· . 1\ogo,· pois, vos 'dilrl!eia de conceder a neoe&allril' 31l~Qrl~ 

zaollo para ser aberto ao Mlnlsterlo · 4a• Fa~~nda !l credito de 
60:000$, supplementar ~ mencion~a~ verb!l, · .. · . · ·. 

· . 1\io de Janeiro, o de lliO&to -de .. téU, oo• da Jndapendenoia 
o 23P da. Republica.- Hel'flflll R. da FOfllllDil, : . · , . . . · 

· : : A _COmnilssilo de Fi!l!llioas, portanto• 11 de. p~re~er que _- . · 
propos1çllo deve ser approvada. " · · . , .· . , . · · c · 

· Sala das Commissõe8,. (ti~ 'nóvembro Cle l!lU .• - Fr.ai!C;.:c.,. 
. . Givcerio,· presidente.- Bueno de Paiva, relator,..,.. Vr#IIJIIIJ' 
~tlll,- Sti Freire,...,.. . Art/lur. /.1111101. . . . . . 

. •' . • '•j.. • • • • ••• 

PI\OPOSIÇAO DA C:.\MAIIA DOil DBPIJTADOS, N, ·t02, Ql! tllf t, A Qui. 
· . SE, REFERE O PARI!(lER SUPRA . . : .-' . . . ' 

., •' ' . O Congresso Nacional ·resolve: •. · · · ·" 
Artigo unico, E'· o Presidente d~ Rep~~lfca autorizado a 

: ~brir ao ~inisterjo da Faz!irida o• credito de ·60 :000,; ~llpPle· 
miíritar á verba' 2~· do nrt.' 8t 'da l!li'•n; 2. 8116, l!e ~~ d!l 'dezem-
bro de t9t9; revog~dns ~ÍI dfsppsioGes em tiontrar!o, .. . . 
' !(1amara dos J)eputlldos, 211 de put11~ro ila tlltt..;_ S~ino · 

· BrlfrriJIQ lllnior, presidentfl.~ ~n~nill ~~me4P flo• N.lff!to• fe!ll, 
. i.• se'tlretario . ..:... Jo,é 1oaq11im ~~~ Clo1t11 l',erP.ira flraga •. 2. ,e ... 
. . oretarhi interino . .:.... •~ impl'lmlr, : · .. , , · r:.J .:· ·r, . 

. ''.' .. ' 

I. 
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N. 365 ;_ 1911 

. O Sr. Senador G!>nv.aga J;ayme, . precisando regressar ao 
Estado do Goyav., por .mcommodo. de saudo; .o nno ppdondo .por. 
!Rso cnmpnJ•ooeJ: m~IR li nctua I. sossfto l~gislnt.ivn •. rNJUI'rnu pnr:1 
liiRO R IJe~llRRRJ'IR hcença, , . . . · .. > , 

A C:ornmissiio do l•ollcia, n'ada tendo n opp1l1' :10 requeri~ 
· mont.o do honrado Senador, 1! de .. rarocor quo o Sen!Wio nppro• 

1'o a· lillonçn solicilnda ror; 8,· Ex~> 
Sala das Commiss~es;. 6 de novembro d.o f{IU~-.F.errcira. 

Cha11e1, presidente Interino,_;;. ·:Pedro Aumu!tâ B01'f/CS, t• .. se- . 
cretal•io interino,'- Manoel 'Pere#iano de Oli!•ei!'ll l'alladilo,' 
2• secrnf.11rio int.erino;- 1

:\ imprimir.· · · · . . . . . . 
' ,. .;, ,. ' ' ' ' 

N •. 366 .;;... 1011. ' ' 
' . 

. . Como sabe Ó S~n~d!l, occorreu ·o 2 . de outubro pro~ imo 
fmd,o o. prematuro fallemme.nto. de Jovlno A)~rcs, .. que cccupav11: 
nqu1 c crirgode chefe do servl.ec .. ~o .. redacelo dos:dehates, Fel,, 
para esta Camara, ,-uma, grande; pel'lja, porque ficou .assim .pri
vada :da.cooper.aolio !!e :um dos ~eús'auxillares mais distinctcs;. 
que pelos .mer1tos ,peS$0!1es .. notavels .mais fortemente se lm~ 
puzera li !!Ua.es~lma e;::áo seu ajr~eeo e .conquistára :~iri)a.,y!va 
ndrnlraelio,. c· que .. tudo ena Inequivocamente demonstrou .m-. 

·aorlndl!. na.acta,d~. ~~u~Jrl!~l\lh_o,. um,\éoto .d~ profundo pezar, 
donionslraofto que .o .. sua,.Commlslllio:de, Pol1cra, Interpretando~: 
lhe o 'sentir; julgou., dêvllr, c·ohiwar ·nióda. maiM, .. resolvendo. 
custear os (uqer3il!Í '!lo diirt\0 .llin'lll)iilna~lo, · : . ' . . · 
' ... Saf,fsfelta;. pcl' essa:(drmata•:obrlgaçlio em que o •Senado 
reconheceu •:estar·'do ·prlisfar honrosa· homenagens: ·r1, m·emoria' . 
de .,Jovlno.Ayres; cumpre~lhe;aiJOra.nomea~ quem preen~ha a· 
\'Rira por· elle :deixada de ·redac~or . .de ,!Jebates;, .. : , ; •... , . 

. . Esta. Commisslo, tendo. o ·encargo· de . indicar quem . deva · 
ser nomeado;. pr,opõe que. R nmnéaeAo recaia· no Sr;· ·A.Ifrêdo. dil . 
Silva Neves. ··.•. · ·.,c·.: ...... ":·· .. ·.····; .. . :· 

·E' ellé um dos supplentes 'dos redactores, ·8';·.oomo·.tá!;- · 
vom desempenhando. essas funcções desde que o redactor. or11 · 
(allecido :ficou 1 impcs~bllltado,: pela. enf.ermldade;, dq comPa.•. 
recer ao Senado; o .que se.:varlfico\1 do c.omeo11 da actual .sesslio 

. legislativa·. ·.· · . ·. ~ · . . . . · 
. . , Nesse lapso de' tempo, Pl!diJram · e~ta. Commisslio,' e os 
Srs. Senadores· aqul.la.ta·r·· da: oomp.fiQaW''de que"illl.o dispõe 
para .~ar. b!lm !Jese•n~o _Aqn~J!,illjll',unçcll,es,: qu~, n~o ha 
negar, slo. dellcadps ;,e: tdemalldal\1- ~equislt<!~ . ~~P.I!claes .. Pa.~: 
rece·.á)Jqmmisslio,de.Jlollcln que o lnd!cado .. ~a,reune .e que. 
está, portanto,, !J0 .. 0aao .de se1•. nomeado, • .. ·.· .: ,, :.-· . 1, •• ; 

Na· mesma. cccaslllo. em que tratou de. resolver .sobr~ a 
indlc.ilfiiO que 'aéaba•·:de · formular,· co11ltou · a' Com·· ·.a ó·,·•de · 
Policia dê' o'utros.' aáaumptos que demandavam leu '. · · · ·.;.ea:.. 
tudou-os e passa a ell:pOr· o que PllDiia'.'aobre· alsunac . e" de• 
peódem,:da·~lloCVIQ ao Senado, .. · ··• :·. · .,.., ·'' :;:~ '· · : " 

,, 
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' , oJ 1111!'11 olha COnV il' . 80 .!Jom 'BIÍdnmetilo. dOS .' Stli'Vi!Íos affe
ct.OS no vice'-director da· . secretaria, ·sobretudo' ·os··'q'Ué · dizenj 
respeito· 11 ·organizaoAo· dos''Ann'aea: e .dos resp.ectivos'·indices, 
a creaollo de um -logllr'cujas·runcoões se''adst.rin,lnm'·ás de 
_nuxiliar. daqueiles s·ervicos, · . · -- , . . , , · 
· Entendendo, porém, niio lhe se~ liCito ·prop~resta' érea~ 
ollo· e. ao mesmo · tempo,.· para · satisfazeFa; . um·' a\tgmimtó, dp 
despeza, cuidôu de buscar um meio·de•consegilir 'o··seU.dúplo 

: objectivo,' isto ·11, crear o· togar a que acima· se· 'refere e .. nllo 
lazer; alteraollo . alguma na verba oroamentaria .destinada ao· .· . · 
pagamento do pessoar·activo _'da' secretaria •. · ·:·.. • ... , 
' ' ' '. ' ' ' . ' ' '~ . ' . ' . ' . ' ' ' ' ' . . ' . . ' ',_; ' . :J. : ·' ' ' ': 

· , . Foi .. lhe facil isso- e .tan.to ma.f.s facil qqaJltO,· PO.llderando 
tratar-se unicamente de uma esp~clalizao(io: de, funcolles para 
melhor execuoilo , de certos servtoos, reconheceu. ser muito 

. sufficiente a remuneraçAo que .·abaixo· propllé' pará' ·o· ·novo 
Cargo~ .. .. · . _ _- . ~-- ., __ , . ·. :i ·::!: ·;~, ·, ,:··~·~· r. ·t-::.:·.:!t;.;, 

O meio que se lhe' afigurou melhor· 'de cheiJar ii"essé':'r'e,..l. 
sultado. toi,q .de nomear,J)ara ,esse ultimo, um,_doa. fu~Jccl~narios, 
,lá- peftencenle-,ao ,q\ladro :dos, da,secrel!lri.a,· àm,.,qiJe.m,,,es.'4 
Commiasllo ·reconhece a aptlda.o .1\ecessafia .PIII'JI. d~selllpenha\'•
o, e .extinguir. o ·Jogar. ;que ficaJ!á -vago cpm 981!11 nomeaQAo~ _,. 
. , Està. Jogar .é o _de continuo e ,o tunccion11ri_o a ,q!Jern. ~ 
Commissllo allude tl o .. sr .. Jostl,Maria da illlyQ-RO~I! ~unior·~· · _ 

., Assim; .pois, o cargo que ·se crêa·,dará: direito a,·únia re-. 
muneraollo igual â qlle· ora tem··o 'de.:contlnuo ~ a 'inalte~abi. 
Jldade da:;despeza resull!lrá •da suppressllo'•indtcada. .· ·. . . 

' .•., ., .. • . • ·. . ' .-. • ,--. I ' ,' : I ,.: •, ' .. , •, • •·- .' 

Por ultimo, entende a Commissllo ser Justo. o. deferimento 
de. úmJ\,petiçlluuJ,ei~a.a seu exame, .em.,que}oséde,Holl~J.lda 
CavalcanU, con~inuo do Senado;. dispensado ,do servloo, por . 
iQvàlid~z1 _ eín _conseque~Jci_a. de: so_ ftrl!r_ d_ e,: tilh_ erçulose ,pui_Jilo~ 
n11r, conroriJie. o atteatou uma. commtssllo ... de ·Ires. IJledacos-··Se':" · 
nadoi'e's; com os vencimentos ·do. CBP,iO que. eJ~:e.rqia,. pede ;que · 
esses venciimf!nlós compre~endain. R graUtic!lollp ~d~ici.ollal,.· 
que já percebia, e .de que f1cou pmado. . . · · ·· 
'. ·· J?eu~~e com es~~ tu!lÍlciol!Rrio, o. ~e~uin,té;- , . ·::~. "':.'· ...... . 
. ·• · Foi• elle· o primeiro. que obteve .ser •dispensado:: dO! serviço 

. depois ·que o.·Senado reso.lvera, em noyembro·.de: 1&06; .con• 
ceder aos seus tunccionar•os· uma graltficaollo ,addicional so
br~ oR, re.sp~ctivpli_ vencimen~ps;: con,ornie. o .·numero de annos 
de' sei'vloo· que contem, e quando já perc!lbiR a .de .15.'%. A dia• · 

. pimsa ·lhe foi 'd.a~a com RS .v~ntagens que tinha,: exçlui~a,·. PO•· 
. rém, a da grahftcaollo addtcaonal. · · · · . • · ; · 

.·Após elle, outros empr~gados solicitaram igual favof .e· a 
todos, em . numet•o do·· quatro, o Senado ·concedeu a dispensa 
do serviço sem perda das respectivas gratificaolies .addicionaes, . ' . . ' . ' ' ' " . - . 

. _ · · R~suitou dahi, 'liómo só võ, ficar _o !lo c_onsntuindo 11 unicR 
e:~~oepollo t1 regra posteriormente seguida na ... ~ol)c!lssAo. 4f.· 
dispens~s do servioo, · · · 
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. E', ii)V,OCIII,ldO case JactO que aiJ(lra pede, como medida, 
~I nAo de .mte1ra Justloa, de abso. luta equadade, se lhe mande 
pai!Br d~ ora .em. deante a IJI'atiricaolo addicional de :que ficou 
privado por· erte1to da< dispensa que obteve. · · . · · 
· Os seus venelinentos, ao tempo em qUe· deixoU' a. ~ctiv.i~ 
dade do &en'iOO, a-.1. de setembro de· .11108 nlo· er11m .o8 da 
.labellaiJ!ltual, que est4.J•itoranllo apena• desde aetemlorp de 
.f9f0. Eram de 3301 menaaea. •o\· gratifi~lo addlctoll'll que 
percebia quando foi dispensado era a. menor .da tabE-IIR ...., 
15 %. . . . . . 

. ' · Assim, deferido ·que seja o . seu .jiedldo, como. parece· í1 
Qommissllo · que deve . ser, por equidade, attendcn,Ju ú. eir

.• ~umstallClia acima llpontarfa, elle reeebe1i Roment.e o il~noficio 
:de: 4"'1100 menqes. · · · · · · · · · · 
''t' ·,;,, •,, ' , " I • ' ' ' ',-, • " ',· ," '• 

,.::,.: .:.R~aumlndo em !lOnolullles, que aubmeite ao .voto do Se~ 
·.nado, tudo quanto acaba de expõr e·. ponderar,. a Commlaslio 
· .d\1· ·Policia 41 de · pareoer :. .. , , -, · · · · . 
. . t•, que· seJa nomeadO redactor de debatê&; ·para pré•••iêher 
a Vllfll que se ·abriu pelo falleelmento do rédactor .Jovino 
:Ayres, o' Sr. Alfredo da Silva Neve•; · · · · · : ·. · · 

· !", que seJa crelidl) o oal'fO de auxiliar do aerviU•J df! or
l!'aiilziolo doa Attlllie•, ·com 01 vencimentos .. alinlllte8 rfc 
4 :711eeooo; II!Uaea aoa .do lopr de continuo; · ' · · · · 
. "· a-, que para. preencher e1te oarto de uxillar.· ~eja. no .. 
meado o. Sr, .1'0811 Jlarla da Silva Rosa Juni111': . . . · · 
· . 4", que. I!'J•· extinc&o .o lo14r de oontfnnu,, .. IJUII 1'111111'' 
~r~~or. ette1to da 1 nome11çA~ proposta n11 terce1ra conclu~ft.o 

:":•. n.•. ·que a parUr. de t de Janeiro de t9t2 seJa abonada, na 
· respectiva 'folha ~e panmento, ao continuo dispensado do 
· ·serviço Jotá ·de : Rollanda'. Cavalc:.ntl a mtltioaçao addicional 

:de. t1i %, que·. percpbia ao· tempo Pm que foi dispensado, onl- · 
.. culad~t .110bro os. veiUllmentl)a 9ue tlnlia .. e. oontln~a . a , ter ·'PR 
111tuaçlo. de insotlvldacle, . . · . · · . , · . ... . , .. , . 
··: . !!Bia das Comniiaalles, O de novembro rfe t'fltl,-· F11rrcira 

· Cl&ave1, · v.residente Interino.-:..· Pedro Aul7tuto 'Bol'flel, t• se• 
oretarlo lnlerlno.~ 'AIIIfiOIII"l'i~ 'dll D'iVflif'fJ Valladao, . 
,~~e seoretarlo interino.-'. A' Commlado de Finanoaa.. · · · 
: · :SIIÓ nov:muniW'' Udaa; poatià •. "i dlacusslo, que ae an .. 
:~erra sem de~t!l,'floando ildilldll: a vot11oGo p11r· talta· de nu-

. ~ere\~~ ·s:d~~'r,• tln11ea do.s proJectos do ~emulo n•;}l; 4t, 
,. .-• .. ·•, .:,,:, .. ORDEM DO DIA 

. ;:::··:O Ir. Prtaf~Q~~Ilo :havendo ainda numer~, para·se.Jiro· 
~de~.ás .vot'i'olles clonat:mt~s da·ordem do. rfln, passa"se.á 11111• 
teria em discus~Ap, · · · ' · ; ...... · · · .:· 

.r'·,, ' 
j. ·,. ,, , .. 

I , ... ·;·>-• 

. ' 
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OFFICIAEB 'QUE · FIZERAM. ·A . CAMPANHA Dli ·· 'I'AIIAGVA'Y 
~-.:\· ·· .. · .. -.:· .. • .. ·.". :· .. :· .·. ~·;.~~---- .. _, ~:· :' ;_· ... _' '' _ .... , ~ .. < ~.:._..:.' . 
. · ·. 2' .drscussll~ .do projecto: do:,Senado,. n. ~~~. de. t9tt,. con. 
cedendo aos off!maes ~o ElÇerclt'! :e ·lia Ar!llll~~ qlle pr~storan1 
rel~vantes · se1~rços ·. n~ cBIIIJlllnha· dO·.· Psra.lrUaY. . e:' qQe · vohm-· 

. tarrar:nente se· ,d~mrttrrnm · de ·serviço . achvo as:.vantagens · o 

. · regnha~ de offrcraes reformados e dá .. outras provlllenciaa.· 
•· Adrada a votaollo, . ·. · ·· :·.~ · · ·., .. ' · · . '._,_, .. . . . . ' '• .,' ' ' ... 

~'. ' I 
. . ' ,,1 

. ni!LEVAMENTO DE PDEiiCRÍPÇlO IlM F~VOfi DE :D. oÂROI.INA ~M.DAnR 
. ' . . . . . . . ' 
' ' ' •. · ' 1 ,. --! ,· ·~ •' .-:~ •• ,.,,,.;q ,I- '"'I _:._,r'.·-,' I 

: . a• diaéussno ljo projecto do f!eniido/n; ;;4&, dê. t9tt, rele
vando .da prescriJI!Iiló .em que ln~orrpu o' direito de. D. Caro. 

')i na, de Oliveira :Trjndfide,• ·vi.~va · dq ~z.:tleLde armazem da 
.i\.Jrandesa ~e.Santo~~ Am."m P!nto•da Trindade, para que:.po•aa 
recolltlr ps:.pollllle~ uo ·montepro a qus-tem ·direito e· di outna 
providências. . ·· ·. · · .. ,. . : . . . ; · . . . 
· · Adiada a votaclio •· · . , · '. :: ·" · . .. 

' ' ' . , ... 
. ' .. , ' ,. , '• ' . . .',, ' ' I ,' --' , ' .' 

~ >!). Sr. Préald,!iW. T .N~da ·mais' havendo a· tratar, vou le
vantar. a. 9ell81io.:: ·.: :.· . : •. •. ,· ... ,· .. · .• : ....... · •.. .... : • .•.. :.,.. · 

: esigno par!' ord~!Jl. 'ljo •dia ~~ se,Uinte: ;' ·. . •' ; .. 
' · VotáoAo, eni diáéuil~lio· ünicà; da \rà'd~côAh tina I do' pro
J_~cto,d_o Senaljo, 1)., 9, .~te. 1~1 t, .re'Plando. o ,ln i~ to •ll. a tormi-

,. naçlioo~ 'mand11to I~IIB!atlvo; ~ ·... . . : · . · .. 
. ::o~,. ·,-.·1-",-:.:,11 •' ''· .1_ ..•• - '. ' . ' ··'.' 
.,1., ·, Vqta\\liO,·.~m :dis~U$&Io -un:lca; da ;redaoolo· flnal.do pro

: Jccto, n, 42. de· tiiU,·:que.·aQtorlla:·a. Pllltlr. •• Jolé TliotM~ do 
. Aquino e •castro a quantia de 735:3941940, por. saldo de. oontn~ 
. gn construccllo do Ou11r~el de.C~wallRfla:lla FPr911;~olicl111; .. · 
~- :· VotaiiAa,' em lllacuilaló üriloa;"da. rlid11oólo t111a1 do·prl!
·tccto do .Senado n; 4l;·de t9U;.que auklrlaa~• malldar resh-

. ui r •. ao J)r •. José· JllaQuim·-IIBiltB'· Nevai,. Jpla· •dft c·diNIIto . apo
. ·.sentado, a quantia de 1•:5711147, ... que ill!leyjdllmtlnte ,pqou 
· .n. .. titulo de. imposto de, vimoimenkls; :. . . , . .. : . , : .. · ... ,.,., 

Votaclio, ·'em discúeillil ·üniêa[ da retlseclo'ftíull ·dJ· pro
jecto n. u, de 1911, que equipara oa vencimentos do ,aolicita
dor da Fazenda Nacional Junto-:110' Supremo Tribunal Federal 

. aos dos ófficiaes da Seo~e.~_r!~}o njesmo,Tribijnal;,: .··· •; 
Votacllo, em 2• 'disouallo, 'dà ·propoliloló'~da Csmara ·dos 

Deputados, n •. 911, de. t&U, aqtorl~anllo P. ~fll&l~ente ~~~ Re
publica a abrir ao Mlnlsterio' da Guerra: o credito. es11eclal de 
:,..': 174$899, pa. ra. · Plllllm~nto doa· venc.lm~n.tc;!&. di! JIJuüante do 
ap,ontndor do Arsenal ~e Guerra qo Rl9 ..ibt lqnlllro Jovino 
d iA'Villa PelleJI\r, ·e .. dos 4"' ofti~lllell llo mNliJO :11ra~al Hlln
rlque Bralld•o .e. C&rlos ·l;e!ll. · (com··parec~r;'/~ll!ll'f!l'el ·lla .. Cctm· 
m. JBBif d4 ""nança•) · : · · :· .. '·:" •: · · · " · ·. o," ...... , ~· ' ., ,.,, :·:~· . ' 



, 
<I 
l 

' .. 
ASN.IIlB DO Sllrio\llo 

Votaelio, om ·3• discussAo, da proposiello · da Cnmnrn dos 
Deputados, n. toO; do 1007, regulando n eoncessiio do um 
abono provisqrio': aos herdeiros ,dos officines que tenham di
reito ·ii meio. soldo. e mon!-lipio,. o dando outras providencias 
_(com ::P,arecor f~poraiJe,l, fi_ '11. ,C'Ommiu6cs de. Marinha 1 Guerra 
ç. de Fmançttf), . ; .. , :. . . • . 

Votaçllo, em 3' iliécussAo, .da proposiçllo da Cíuiúira dos 
Deputados, n. · 208, de 1907, ·providenciando sobre· o abono 
de uma pensllo provisorla, mensnl, ás vi uvas e herdeiros que 
lenham direito a montepio e dando outras providen~ias (com. 
parecer :favoravel· da'Commiw'lo de Finan&aa); · · · . 

. · Votaçllo, .em 2• dlsoussllo, do projecto no Senado, n. 46, · 
de' i9H; óonéedeildo•. nos• officiaes do ·Exercito ·e ila Armada 
que prestaram.' relevantes ~ervicos na· campanha· do. Psraguay 
e· que .voluntariamente se demittiram ·de serviço ·activo as 
.vantagens e regalias''de. orriciaes reformados. e dando outras 
providencias (oflerecido . pela ·Commils4o. ·de·· Marinho e 
Grwrra); · · · · 

vo'tncilo, em s• discussllo, do projecto do Senado, n·. 43, 
de 1911; relevando da presc.ripçllo em que incorreu o .dioreito 

:de: D. · Caroliiul dé Oliveira Tt.indsdo, viuva ·do ex-fiel de 
armazem da Alfandega de Santos, . Amai'O Pinto da Trindade; 
para que possa receber. ss pensões .de mon~epio a q11e tem di
reito .e dando outras providencias (of(erecido pela Commils4o 
de FinanÇas);- : .. .' . · · • · • · · ' · · . · . · ..... 
. . ·• · ConUnüaeA~. ~8 2~· 'dlscilsslo: da: p~opÓ~iCIIá''d~ Cnoí~~a:·doâ· 
Deputa~os; n. 159, de 1909, declarando de· utilidade publica 
o Instituto- Polytechnleo-de Juiz de Fóra, e dando ·outras p)'o.., 
vldencias •(com' wrecer:(avora"vel dá: CommiBBilo de _lnB'Iru.., 
crlfo Publica); •,. .' · • · · · . . ·· . ··. · 

C~ntinuaollo da 2' dl~cussllo da proposlciÍo da Camar'a dos 
Dcputnilos; n. •tllO, -de 19011, declarando de utilidade publica 
o· Curso · Commercial do Gymnitsio Academia do Commercio 
de Mimi~ Geriea · (com parecer fmmravel da Commiii/IO, d11 
lnatrllcçlló Publica): · · · · 

Levanta-se a sessllo .11 1 horn • .e 5.0 minutos • 
. ' 

' 
140' SESSÃO EM 7 DE NOVEMBRO DE 1911 

. PRESIDENCJA DO g'i\,' QUJNTJNo ao'CA'1'UVA; VICR•PRRBJDIINTK ' ''' . . . . . . ' . - :· 

A' 1 hora da tarde; ·présente numero' .legal, ·ahre-se. á· 
· sessíi. o, a. que concorrem os. Srs_. QUiiitino ·Boca_ yuv_ a1,~errelra Chaves, Pedro Borges, Jonathas _Pedrosa, Gabriel _Ba~gado, ln~ 
dio do Brazil, Urbano. Santos,· Mendes de .Almeida, Pires Fer

1
-

relra, Tavares de · Lyra, Ant.oilio de 'SCJuza, WaJrredo llea • 

,', ;· 

(~--~. '" 
( .. -~-- ;,· 
~-' ,_._.:(' 



Castrll Pinto, Guilherme Campos, Coelho ·é,' Campos,'. Oliveira 
Volladã,o, Bernardino Monteiro, Moniz freire; João Luiz Alves, 
Sá Fre1re, Louro : Sodré Bueno . de Po1va, · Bernardo Monteiro, 
Feliciano Penna, Alfredo ,'EIIis, .l''ranciscC) Glycerio; Leopoldo 
de Btllhões, Felippe Schm1dt, Louro Müller ·e Cassiano do Nas-
cimento (28) . . · . 

Deixam de comparecer, com causa justificado, os Srs, 
:Araujo .Góes, Candido-de• Abreu, Bilverio Nery; Arthur Lemos; 
Paes de Carvalho, . José Euzeblo, ·Ribeiro· Gonçalves, Gervasio . .. 
Passos, Francisco Sá, Thoma7. Accioly, Alvaro Machado, Si
gismundo Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Rosa. e Silva,· Gomes 
Ribeiro, Joaquim Malta, José Marcellino .Ruy Barbosa Se
verino Viflira, Lourenço Baptista; Oliveira. Figueiredo/ Au~ 
guato de Vasconcellos, ·Campos· Bailes,, Braz Ab1•antes, Gon
zaga. Jayme, A. Azeredo, · Metello; Joaquim: Murtlrihli; Gerie..i 
roao Marques, ·Alencar .· Guimarlies;: Hercilio Luz, Victorinó 
Monteiro ·e· Pinheiro Machado '(35) • • '.. : . . · · · · ·' 

~:: 

· · E'· •lida,. posta em• dlscussAo, • e ·aém ·dêbate · approvlidil' il ·. · 
acta da sessAo . anterior, . . : · . ,. 

. , · .. 0 lk. t~ 8eoreur1CÍ dá conta: do ~egui~te 
. '' . ':-··· 

:·. i . · . . •' 
EXPEDIENTE , . 

. '~ ', 
.·Telegrammas: · ., ·,. ' · .... 
· Um d~ · Sr. general Bellarmiuo . de Mendonça; · datado· de 

· Porto Alegre, communicando haver. assumido o cargo de lnspe;, 
ctor da t2~ reiJiAo.- Inteirado. · . , · . . . , 

Um do Sr. Vida! Ramoà, ·goverhâdor do Estado de Santa 
Catbarina, datado ,d~. 4 do co1:rent,e,, ap~·esentando ao qongresso 
Nacional os agradecimentos pela solicitude com que amparou 
o· Estado no emergencio por que acaba de passa~.-:- I11teirado, 

Um do Sr. ~o\lberto Maranhlio, · governador do Estado do 
Rio Grande do Norte, ·datado de'' do corrente,• eommunicando 
haver sido lnstallada' a 2• sessAo da 7• legislatura do Congresso 
do Estado.- Inteirado. . . . . . . · . .. 

' . 
o Sr; .a•' Biore\arlo (8erviildo de li') proc;1do, aí leitur~ . 

. do seguinte ' ' . ' . . . . " 

PAI\ECER 

ii. 267. -7 t~U. 
~. , A pr.oposiçiio dá Camara dP'fl. Deputados, n. 8~,, de, \DÜ; 
autorizá a abe1•tura do credito de S:887eU5, ouro, e ..•••.•• , 
t..935:~8,89!, papel, ao. Mlnlst~rio da .. · ,Fazenda, ,.,para pagjL•, 

. mento de div1das de exercicios flnd.os •. , , . . . '"", , 
· As dividas em questAq a:cham-.se · discrl~inadi!S · por, : m~-. 
ilisteriOB, ÇOUIO 'Se vê do mensarem' do ~I'; l'l'esident,Ç da, ~e
publica, de tO de setembro· do cort•onto .anno, que,, solicita a. 
abertura ·dos respectivos creditos; .. ", 



l 
I 

l 
' 
l 

' 

' .•. 

.. , .. 
•. ~ ÇommisMiio da·l<~inano!lM'lPina no ·seitlido de se1; IIPI;F9~ 

vada, a. refel'i!la propoalo~o • .- , : ·: · ,. ,, ... · .·. : .. .1 , ., .. 

· • Salai das''~ssões,' 7 de noverribr(l 'dlí':'tiltt;'.:..!,.. 'Rrtli~eú~Ó · 
Gluoerto~ preaidente:--7 Sá Freire; relator.-'". Buen'u· de. l!tiil,a." 
- · Arthr Lt,oa .'-· 'Urbano Santos. · ''' • · · · ' ' 

'.-. : ,. ,'. -:q .... :·~·; . . 
PIIOPOSIÇÁO D.\ C.\MARA DOB 'DEPUTADOS, ·11'. 84, DÉ .1011; .\ QUI.: 

. SE REFERE O PAII~ORR SUPRA · • • · "· · ' 
.·, ··. 

' ' -p.). ., ... ' ; O Coni!Tesso Nacional·deil~efa:; ·· : ·· 
1 • • • ' • .i ' -~ : • ;· ; 

. Arllio. unico.,E' o Presidente d~- ·ftepubJica.lit,Jtori'&do'•a 
ab~ir · ào. Minísterlo· da .Fazenda:o<oredito·, de ·.3 t881$145, our~; .. 
e f, 1185 ;008f4197, papel, ·para- pa1amento de :tbvldas de· e~<erel~ 
ciQII lindos, sendo: do. llll!li&teriP da Justioa.e Negpcios Inta~ 
rlores, 5'70.:821$874; do dalf .ftelaoilea ·Exterloree,. t :500$, dul'lf; . 
do da. lllarinh~~ t7 :ll608i33, papel: do da. Gue~ra, 86-l :582$493, · 
papel; do.!la viaoAo. e. Obras ·Publicas,:231i:4648tH;:·papel~ do 
da' Agricultura, .Industria. e Commercio, 65$250, papel;· do ·da · 
Fazenda, 2:387$145, ouro, e 2t6:1058003, ·papel; revogadas 
as disposições em. contrario.· ·. ·. · . . ·. · · · . · 

Gamar~ ,dos Dep.utados, 21 · d~. \l,l,ltu~ro de 1911 . .,- ~f!ob'ino 
Barroso ltln1~r,·P.restdente.-·Antomp Stmc4o do8 Santos Lea~ •. 
1' 'secretario;....;. 1o1é ·Joaquim· da Coa ta Pereira Brauâ, ·2• · sil· 
ol'titarlo'interino,..;.·•o\ imprimir;· · · · .: .. •: ... ,, .. ,_ .: 

. •' 

·," ·· · ' .OIIQI!lM: DQ.D!.\.,; .. · ... '•., · .. ·~:' ' 
~~· .. ~:.·,!·-·.i-;_ . ·:· ·~.' :.·. . ·, . . . . . ' · .. '\ 

· O Ir'. Prllltlta8t - N4o havendo numero vara !iii proco· · 
dei' lia votaoões constantes da o~dem do dia, passt\:'S.o ú matori~ 
em· !liaoussto> .... · · · · : · ·· "' '· · · ... · · · .. · · · 

'·'.' .: , :.·: )!: •• ·.< ·:··· ·.::'. '., 
IMITI'i'VTO .POii~TECHNIOO PE JUIZ DB FÓRA- . . . 

: . ' . ; . '. 
ContinuaQ4o da 2' discussão da proposlolio da Camara ·dos 

Deputa!los, n. t5.9{ de .t909, deolaran!lo de .utilidade :Pii~lica 
o rnatltuto Pol)'tecnnlco· de'-.Mz' de Fóra e. dando··<llltraa:·pro~, 
videnclu. · ·. · • " ' · " .. ' · · ··. 

. ' . . ' . ,1, • 

O Sr. Mande• de 4lllltlda - Sr. !'residente, quando 'uq.ui · · 
· se 'discutiu o proJecto ·que décl.arava de .'Utilidade publicá 11 
· Instituto Hlatorico· e .Geoj'raphlco .llt:a1ileiro, reso.lveu o Se~' 

nado envjal·o li CommlaAo ·de Judloa e Le11111ao~o .PIIrll Q_ue: 
esea· Commlaallo eat;béleoesae, antés 'de ti.Jdd/'qu~~s ·OB . . H,. 
miles e bases em que devia a11sentar. tal favor,. De enUIO illltil 
cA nenhum outro proJecto; desse ae. nero toilnclui!lq eJp .ordem 
do d!l!o ,porque, <te. acoOrdo ,CO!D .o. voto._yen.ce~or, o: aen~do 
IIIU•1'41 o· proJec.to .que· 4evner â{Jrell6ntadp por aquelltcCom; .. 
miolo .. estabelecendo como deve ser entendida util(dade pu-
blicQ, " . . . .. 



. Nest:is condioõeil, porque· nAo. ha numet'O rio ·t•ecitito' PUI'U 
votat' o requerimento que pretendia apt•eBentar no sentido de 
vol~ar o projecto á CommiasAo, vou emendal .. o, pat•a, suapensa 
a· aua diacussAo, aguardar o Senado a apreBeotaolo do · Ira• 
bulho que foi confiado á Commissiio de LeiJislaoAo o .Justiça. 
. Vem á Mesa, IlUda, apoiada e posta conJuntamente em dis
cussio co.m. a proposioAo a. &elrUinte. . . . . . . . •. : . 

. . 

Ao art. t • accre10ente-ae· onde convier : . 
. c Igual. favor. ao lnatituto Hlstorlco · e Geogt•aphicô Hrazi;;. 

leit·o e ás demais lnatltuiollos que· tlieni projeolli apresent11d11, 
de accôrilo com· a deliberaollo do Senado •; ' · · ·. · · · ·· · 

·sala das sessies, 7 de novembro de tOtL- Jo'. Mendes de . · 
Almeida. .. · . . .. · · . .. ,.· · .. 

' . . . . '. ' ' '' . ' 
· . Suspensa u discuaslio,. ·atim de ·IJot• ouvida a Úllmmissio 
de.· Jnstrucoio Publica· 11obre a emenda apreaentada, · '" · . 

,I , , ' 

UYAIN.UIO A!:.\IIEAUA PO CONMBIICIO P& MIN.\11 QJIMflS · · : 
. ' ' 1 , .' · .'; ~ ~ , • • i 

ContinuaçAo da 2' discussão. da pt•oposioilo da Gamara . dos· 
Deputad()81, n •. too,· de· 1009,· declarando de utilidade pública 
o Curso· Commercial do Gymnaaio Academia do Coinmerclo . 
de Mina& Geraes. · · · · · 

O .IJ', ••••• •• Ala.a•á ;_ Envio á Meaa uma 11mendu 
p:~ra que se faca igual· favor á ·Escola commerclal do Inatituto 
commercial do MaranhAo. . · . •· .. .. . · · 

·. Venl ú. Mesa, ~ lida, apoÍt~da ~· ~osta "~nJuntanie_n~c eq1 . 
diecuailo com a propo11i0io a IK!IIItnle . . . .. ' 

ENIII'IDo\ 

A4;1 irt. t•. ·. · ; .... : · _ . . . 
41 Aoereacénte~IIO: . c e á Jlio(lll de :Cooimeroio: .da Asaoci:lw 

çliO Comnierolal do Maranhlo•• . , 
Sala das seà1õea, 7 de novelllbrO dll tlltt.- F. Mende• 

de .. llwilfa, . .. . , . , · .. · ... ; . 
· Suspensa· a discilstiAo; afim de· set>.o.uvlda a C(lmmissllo de 

.Instrucollo Publica s4;1bre. a,eme"da apresentada. : .. .. 
•, , . . . . . 

· · • ar. hlil•i•ta·-:-·N~ mail hàvlioilo.'a'tr!ltar.".~ou 1oi' ·. 
V.p•·r·a e•••n, · · · · · · ."., · · · · .· · · · · .. 

.. •""" "t•' ,' '· '"' ''' I,' • ' ' ' 

· Jlealgno · para' orclem do dia dâ íeiUIDte : ' ~ · ' . .. · · . 
· ' V otlolo, · em diso~tu•o '!ln~a,'. da ~~io · filial· do ;íllii;. . 

jeoto do Senado, n.. 9, de t9U', regulando o :lnloJ(I.e a .tei'Dl~ .. 
naoAo do mandato lesiBJativo; · · · 

1' -~'~ -....... ) . 

~~2- ;.:');~ ~;--~~::::-~ ~. 
'"', ' . ~ ~·. 
~ . ' :::.;. ' . _.· /··..,. 

·'· .. ',,, ,, ..... '' . 



-
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Votaciio, em. discussão un.iça, da redacoão. final. do pro
jecto n. -1.1, .de HH!, que autoriza a mandar Testituir ao.·DI:; 
J!J&é Joaquim Baeta Nev~s, .Ju,iz. de direito aposentado, a quanr 
1111 de .I :571$147, que -mdev1damente. pagou a titulo .. dc .. im~ 
po_sto de ven~imentos: . . .. ._ . . . . . . 

. Votação, ein ·discussão unica, ·da redacção final do pt•il-
jeoto n. -12, de !911, que· autoriza a pagat· a José•Tbomaz de 
~<\quino e Cas.tro a quantia de 735 :39~$0~0, ilOr saldo do contas 
da construccAo do quartel de cavallaria da Forca_ Policial; 

Votação, em. discussão unica, da redacção final do pro
jecto n. 44, de l9.U, que equipara os .vencimentos do solici
tador da Fazeitda'NiicionaUunto' ao Supremo Tribunal Federal 
aos dos officiaes da secretaria do' ·mesmo' Tt•ibunal; 

. Votação, em 2' discussão, djl. proposi~ão .da Camara dos 
Depútlidos, n •. 96, de :!9H, autorizando o Presidente. da Re
blica a abrir ao Ministerio da Guerra o credito. especial· de 
2: 17 4$998, para . pagamento· dos vencimentos do ajudante de 
apontador do· Arsenal de· Guerra do R;io ·de Janeiro Jovlno 
d'Avilla Pellejar, e doa ~·· officiass 'do mesmo arsenal Hen
rique Brandão e Clirlos·Leal (com parecer {avoravel da Com-
muailo de Finanças) : · . · · 

. . VoÍacio; . e~ a• discuàslio, da proposição da Camara dos 
·Deputados, n. :i 90, • de . .t 907, t•egulando a concessão de um 
abono provisorio aos bet•deiros dos officiaes ·que tenbam di
reito a meio . soldo (l montepio e dando outras. providencias 
·(CO'fll ;:,arecer f?voravel das CommiBBiles de· .Varin/1a e Guerra 
e .de tnançaa), .; . . . . - . . . 

Votação, cm. a• discussãd; dn ÍJl'OJlosiciio du Camm·n dos 
Deputados,· n. : 208, de i 907, providenciando sobro o abono do 
uma pensão pt•ovisoria, , mensal, tis viuvas e ·bet•deit•os · qúu 
tenbam direito a montepio e dando outt•as providencias (com 
parecer {avoravel da Commiaado ·de Finanças) ; 

-~ . ~ . . 
Votaolio, éin ·2~. discussão, do projecto do. SenJ!40, u, .-lO, 

. de. t9U,. concedendo .aos .. officiaes do.,Exerilito e .da. Armadu 
que prestaram relevantes serviooa na ·campanha.,,dp. Pqrar 
guay e que voluntariamente se demittiram de se~:viçQ activo · 
as vàntsgens e regalias de officiaes reformados e dando ·outras 
providencias (offereci!W pela ICommiBBI'lo .de Marinha e · 
"ri )' . .... . ,,,,. uuerra ; . ,. _,, . ,. 

. . '! !~ !·:·.~ i::: . ! ; . 
. VotaoAo, em a• discussão, do projecto do Selladó;· -n. -13, 

de t9U, relevando· da prescripcão em que incorreu· ·o direito 
de D. Carolina de Oliveira Tt•indade, viuva do ex-f.iel de at·~ 
mazem' da Alfandega, de Santos, Amaro Pinto da .Tr,indade, 
~)ara que possa t•eceber ss pensões do moutcpio n l]IJe tem di
reito e dando outrati"providelicius (v(fel'ec-itlu wla Com'llliss(iu 
_de FinançaB); · · · 
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Discussão unica do parecer da Commissão de Policia 
n. 361!, de 1911, propondo qno para preencher n vaga de re~ 
dactor d~,Js debates aberta com o fallecimonto do Sr, Jovino 
>o\yres seJa nomeado o Sr. Alfredo da Silva Neves: que seja 
crendo o &nrgo de auxiliar do serviço de organização. dos 
Annaes e para elle nomeado o continuo .desta Secretaria José 
Maria d~ Silva Rosa Junior; que a dispensa do continuo desta 
~ccreta~1a Joaé de Ho!landa Cavnlcanti seja; a partir de i de 
Janeiro d~ i912, cons1derada_ com todas as vantagens do seu · 
cargo; e fmalmente que soja extincto um Jogar de continuo da 

. Secretaria; . . · . . . . ~ . · . 

Discussão unica do parecer' da Comm•issiio de Policia, 
n,. 365, de 1011, opinando que seja concedida n licença soli~ 
c1tada pelo S·r. Gonzlign Jayme para .deixar de comparecer ás 
sessões até o .fim do corrente anuo; · 
. . 2~ discussão da proposição, da Camara dos Deputados, 

n. 64, de· i 908, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
ao lllinisterio da Fazenda o credil:o de 600$, supplemeiitar á 
verba iS• do art. 29 da ·Jei n. t.SH, de 3i de dezembi•o de 
1907 (com parecer·. contrario. da Commii1ao :de Finaliçtll).; 

··• , 2• discussAci .. da pr9po~iolio da Camara. dos Dellutados, 
n, 103, _de. 1008, autor1znndo o Presidente da. 'Republica a 
abrir o. credito de :s :327$200; para oceorrer ao . pagamento 
'devido' a: Madeira & Comp;, em virtude de sentença judiciaria 

· (com pa~ecer favoriwel da Commiucfo de Finanças); · ·,. .· 
· . 2• .. dlscusailo · da ; proposiçiiÓ ·da ·. Camar,a dos. :Deputados, 
n. 45, de i91t, autorizando- o Presidente da Republica- a con- · 
ceder um anuo oe . Jicenoa, coín ordenado, • para _tratamento de 

. aaude, a José Bonifacio. Gonçalves. Pereira, praticante . de 2• . 
clàsse. da. Directoria· Geral dos Correjas de. S. Paulo (com pa
recer da Commi1ião. de .Finança• o((erecendo emenda): :· 

2• discussão da propo~lcrlo da Camara ilos .. Daputados, · 
n; .65, de ·1911, autori~ando o Presidente.da Republica a con- · 

. ceder no aprendi~ das' officinas dos Telesraphos ·Jideffonso d~ . . 
silva Proetica um 'llllJIO 'de' ·ucenca com· dous tet•cos da. re~-. 

·. p~ctiva diilria :(c~~-.pa~c~e( (avora~el da Co111.111~88ilO de 1117 
1I!J~ÇaB)j. : :.·;;·, ': . ···:, :· , .. ---... ··-··/···· .: _.·.·,. 

·. · ··· .... ·. Cí:intinuacilo:da:ilfdlscusslio da. pt·oposiclio da:Camara.dos _ 
. Deputados;, n; U5,.do I:OiO,·:mandando ooac~e.r .n Rogamano 

. _ Pires )l'eixelra, confot'ente .. da_. Alfandega ~o R10 ~o. Janeiro,.\ 
. !" . ·contagem do tempo: de. servioo ·que. mencJena,.,,pa!a kidos.,Oo!l. . 

i . .éffeitos ·.(com·· parecer da-- CommiBB~O de FiJ!ant:a,a · offe.re_c~o, · : ·,· .· ,. 

emenda).. ,: .. < ······:· ····:··· · ...... :· ,- . ..) '';, , .. .. . . '• 

' .. . .. ' 
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<'lNN.U':S DO SENADlJ

PHES/l)!':NC!.\ DO SI{. \\ENCESL),O BH-\Z, PI{ESlOENTE

A' 1 hora da tal'de, lJl'es,'ule numero legal, abre-se a
sessão, a que conconem o~ 81's. Quintíno Bocayuva, Ferreira
Chaves, Pedro Borges, Jonathas Pedrosa, Gabriel Salgado,
ArtllUl' Lemos, Iudio do Brazi1, José Euzebio, l\Iencles ele Al
meida, Pires Ferreira, FI'allcisw ~;á, Tavares de Lyra, Anto
nio de Souza, \Valfredo Leal, 8,igismundo Gonçalves, Gui
lherme Campos, Coelho e Campos, Olh-eira Valladão, Bernar
dino Monteiro, .1l1oniz Freire, SÚ Freire, Lauro Sodré, Bueno
de Paiva, Bel'l1al'elo Monteiro, Francisco Glycerio, Leopoldo de
Buljlões, A. l.hal'edo, Felippa SclImidt, Lauro !\lüllel', Pinheiro
Machado e Cassi'ano do l'íascimento (:20) •.

Deixam de comparecer, com causa justificada, os 81'S.
Araujo Góes, Candido de Abreu, Silverio 1\'ery, Paes de Car
valho, Urbano ~antos, Ribeiro Gonçoalves, Gervasio Passos,
Thomaz Accioly, Alvaro Machado, r~astr'o Pinto, GonçalH.s
Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Jo::tquim Malta, José
Marcellino, Ruy Barbosa, Severino 'Vieira, João Luiz Alves,
Lourenço Baptista, Oliveira Figueil'edp, Auguslo de Vascon
cellos, Feliciano Penna, Alrredo Ellis, CamlJO:-3 Salles, Braz
:Abrantes, Gonzaga .Tayme, irIatello, Joaquim Murtin!Jo, U,'ne
roso Marques, Alencar Guimarães, HI'rcilio Luz c Victorino
Monteiro (34).

E' lida, posta em discussão, e SC'lll debata arJ[JI'o"ada a
acta da sessão anterior.

o Sr. 1" Secretario dá co uta do s8gl1inte

EXPEDIENTE

Officios:
Um do Sr. Ministro da Justiça e Negocios Illtreiores, da

tado de 6 do corrente, transmittindo a lllens::tgem com que o
Sr. Presidente da Republica submette á consideração do Se
nado o acto pelo qual nomêa ministro do Supremo. Tribuncll
Federal o Sr. Senador Carlos Augusto de Oliveira Figueiredo,
- A' Commissão de Constituição e Diplomacia.

Outro do mesmo senhor, de igual dala, translllittiudo a
mensagem com que o Sr. Presidentl' -da Re[JulJlica restitue dous
dos autographos da resol1ll2ão do Congresso Nacional, sanl'cio
nada, que abre o crpdito supplementar na importancia ele
6 ;842$-100 á verba (la, 8pcrctaria do f'enado, ar!. :':" da lei de
orçamento do exercicio vigente. - Arch iye-se Ulll dos auto
grapl10s e communique-se á Camara, ·nmettendo-.sl'-lhe o
outro.

Um do Sr. Ministr'o da Fazenda, datado de 7 do corrente,
transmiti indo a mensagem com que o ~l·. Presidente da Re
publica restitue dous dos {lutographos da resolução do Con-
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gresso \\'nclonul, sunccionnda, que. uuLo1;izu o auxilio dil 
1.000:000$ ao Estudo do euntu Calh:uina para mparaç'iio de 
p!•ojulzos _c11usudos pela inundnciio ulli occorrida.- Amhive-se 
um .dos.··awtographos o comriluniquo-sc ú. Camarir, ~·emettendo.o 
se-l'ha o outro. · . · . 
. ..Un(~o ~r; .lllinisti'O da Guel'i:a. datado d~ 6 do cOI'I'ente, 
·tr~nêmittmdo. a mensa!)'em _com que o Sr. Pr~stdento di\ Repu~ 
bilcu;,1>resfa · m(ormaooes ucerc;~ do .roquertmento. em que o 
2~. tenente Manoel Alvares Corrêa j>ede contagem do tetnpo. 
~ •.'ti' Commisslio de 'Marinha e 'G\Iet•ra; · · · · 
· ·. O Br. 8'; :.Seór.urlo. (servind~ de ii) .·pJ:ocede á leit~rn do 
•egulnte ·· . ·. · .· . ·• ., .. . 
. . . , PARECIIII , . . . , , 

. . . -. ,., .• 
:' .• 

N. 368- i9Ú . 

. . ·· A COJrlniissllo ·de Mar.Jnb~. e' Guerr~,' .. a i:iüo exame J'0i 
:submettidu· a proposiciio da Cnrnarn .das Deputados fixnpdo. as 
toroas de terra' para o exorcicio .. de. illl:l, .,; ;de parecer, que 
está a referida pt•oposiciio erno tel'rnos.de mCI;ecer a approvacão 
11o•S&nado; 'COm .as·1iseil•llil •a·liill'aoães {JOnst.nntes das ·emendll& 
que· lhe vão .additadas. · · . , . · · < :: · 

··· ,., . A·projlosiçiio, tal qual a adoptou a: out.rn Casn.do Congresso 
. de a:ccôrdo .. com .a. 'proposta .. do. :Podet· Executivo, mantem. a 
.. organizilçiio ·dadn ·o:o Exercito Nacional .pelo.s leis e .t•egulá..: 
. ·mentos recentemente decretados e exige os quadros <le .confor~ 

midade com as noceasidades doR se11vieos de nossa defeza. · 
· .Uma.das emeildas·npresehtada·s determina·'que seja modi~. 

ficada .·a ·éommi.sslio de promooões quanto. ao numero de mem- . 
· bros que a constituem, noilit.uUo ·âe .ilat~-.se liiais gat·antia lias 
souil. julgados ·cotn)'eloeil(l ... ao··.·mêroclm!mto ·.:Jos. offtcill'es do · 
Exercito .. ·· ,: •. : .... '· , .:· .. . · ... · ... '.· . . · · . 

· · .A necessidade, .de' t•ever ii :rOi 4ue . t•eguln ns. ,Jwi:lr,nocõo8 no 
Exeroit.o, .como .na ·Armada, :é .:seralmeute t•econhectdn~ .. E só 

,· ail dlfficuldildeÍI do aiisumpto. téem: uté aqui impedido. que ,das 
· JiíAoa.:da:.·comniisillo aãia .o .proJect.ó. do ·t:oenado que. sobr.e isso 
dliJille .oe·:.qile 'elitâ·~ ,iendo , éuidádosímíilllte: estutlado~ .. · ::. ·. ·· . 

. :. : . .' 'Comó· :se· tráta~·de uíilá quelitlo . .que :é a .JH'inQip~r no que ·. 
. :d~,:~~!Jl8ito)\s .gar11Jltlati de. direito,d!)S .. ottielaes :do,.Exercit~, 
>parece .oonv0niente :a,.,.provid~neia ,lndl!ll\du,. a ~u~l · pódc con- . · 
; aldprar~se:.oomo .. dclitlnlida, ~::tornar. vtgente .no: i:xel·eito. o 
'1'811lmen',que .exilite' .pa .. Armada :Naeional; ··. ·.. . . : '.. · •· 

. ·: ,. .. fN,'Cí)illmlaslo, tenM·ouvldo, aé·explislcAo.felta pi!Jo '$r .. !tt;i:-
. Jllltro~~!l·'Gllet:rá, ;qaanto ,!loá e1Jlbál1aoos pos ;:P~llüos .QI)e; ·· · 
•PBI'II.-,~:.geoeas~adea; ~!l··sei:Yíoo ·d~·RIIUde .. aas ,.praoll& :i:lo .lllx61'~ .. 
. 'Cite: ·PilOVeem.: ila oileftniencla. do quadro de : pharmQoeutioos, 
crelido :pela•41\ín; :2.;232, de a:.de.,Jáneii'o .de .t0~9.: llo~end~u d~; 
. seu.·devor :tiCinslsnal~ ço~o eme11da>l1 ;Pl'Oposiollo :a.medldl) que:
l'l!lllOVel'á·.aque!les p1•ej~nzos•e embaraoos. Aneeita. essa cmonila,. 
'ficar' ·O :.PQder.·Exeeuttvo.habJUtado a, acudir 118 reelamaollea. 

· ·qile· lhe alo dlri·gidns em bem da saude e da vida .Jios soldados, 
· do Elterolto ··Nacional; . . · ·. · · · · - · · 
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Emen'dll8 

Art. li .. •. A commissúo de p~omocões · compõr-se-ha. de 
todos os off1c1aes generaes em serv1co na Capitn.L da Republica 
exceptuados os membros do ·Supremo Tribunnl Militar de~ 
:ve.ndo o P01;ler Executi:vo rever o regulamento daquella 'com
missão. 

· Art, 6, • Para o serviço do Exercito, pôderá o Governo 
contractnt• até 20 pharmacenticos, aos quaes serão dadas as 
v.antsgens de que gosam os 2" tenentes do quadro constante 
do'art. 6•. da lei n. 2.232; de 6 de Janeiro de 1910, 

· Sala das Commissões, 8 . de · novembro de · 1911,- Pires 
Ferreira, presidente.-. Lauro. Sodré . .,-- F. Mendes de Atmcida 
- A. Inil1o do Brazil.-:-:- Felippe Schmidt, · · ' 

PROPOSIÇÃO DA CA!IIAM .DOS. DI!P!JT,\DOS, N, 801 DE 1911, A QUE 
·. SE REFERE O J1ARECER SUPRA . ' . 

O Congresso _Nacional resOlve: ·· · ·: 
·· :Art. 1.• A's. toroas de terra para o exercicio de ·1912 ·consla

rllo: . . . · . · . . ' . 
§ i.'.Dos officiacs das 'differentes classes e quadros orca- · 

. dos. pela .lei ':1· 1.860, de 4 de Janeiro do '1908, e lcin. 2.232, . 
de -6 de jane1ro de 1910; · · · · 

· § 2.• Dos aspirantes a official;, . . . 
§ 3.• Dos alumnos da Escola de Guerra; . 

. § 4.• De 31,825 prncas,. comprehendldos nesse numero 199 
t•• sargentos amanuenses, destinadas 300 ás companhias re, · 
gionaes do Acre, .Purús e .Jilruá, e distribuídas· as restantes 
pelas diversas unidades do Exercito, de accôrdo com os rcspe~ 
ctivos quadros de effectivo mínimo, podendo osso offectivo · 

· ser elevado ao .maximo, em caso de mobilizaciio; .- -· .. 
Art. 2.• As praças. destinadas ás companhias' J•egionnes 

serAo obtidas pelo voluntariado nas· J, II; lU e)V regiões de 
inspecçAo -permanente, de preferencia a .qua~sque1: ouh·as; ·c 
IIB demais, pela fórma expressa no art; 87' da ConshtuioAo Fe~ . 
dera!, sendo os contingentes ·que o Estado •e ·o. Districto Fe- . 
dera! devem .fornecer proporeionaes ás .respectivas represen-; 
tacões na Comara.dos lJeputados,· no Congresso Nacional~ · 

Paragrapho uniéo;. No caso de ·haver em• quálquer Estado · 
maior numero de voluntarios que o contingente pedido, JlrQ~ .. 
ceder-se-ba como de.termina o. art. 187, do regulamento· qu_e · 
baixou com o decreto·n. 6.947, de'.8·de maio de:1908. · ·• · .. 

Art. 3,• .Na' vigencia desta .Jei,·tica 'o Governo autorizado .a
convocai' P!ll'll ós per iodos de manobras, nos Estados e: no Dia-·· 
triclo Federal, .até 20.000 reservistas ·de primeira lill.lia-. · · 

§ 1.• Os reservistas ·convocados ·sosarilo dos fav~es co)l
cedidos no! sorteados pelo «rt. '55 da c i toda lei n. t. ~!J1i sendo
lhes forneoido, por emJl!'esthno o purn as mnnobt•us; · nwoeslln- . 
·r to fardament-o <' ' ... · · . · · ·:' · . · · " ' ' . ' . .... ' JÜJ.' . ' .. ": .. 

·-

.• .. 
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- - § 2. • Findas estas manobras, receberão em dinheiro de 
um-a só~ vez, além da importancia dos meios de transporte, ian" 
tnR mems. etnpns quantos. forem os dins do viagem som ali" 
mentacão ú custn do Estado. · 
.. Art. 4." Fica tambem o Governo autorizado 11 admittlr no9 

nrsenaes e fabricas até 200 aprendizes artífices, de accOrdo com· 
as condições. e obrigações . consignadas no regulamento · das 
compnnbiaR' do. aprendizes militares. - · . 

- - Cámara- dos Deputados, 13 de outubro de iiHt.- 1~40 _. 
Lopes·Ferreira-Filho, i• v ice-presidente.- Antonio Sime4o do1 "· 
Santos Leal, i' secretario.- Euzebio Francisco de Andrade· .. 
2'. secretario.- A imprimir. · ' 

: O Br, llendes de ~l~elda ~ Sr. Pre~i~ente, peco a V. Ex.· 
que se digne mandar ·incluir ria ordem do dia da "proxlma 
~esslio o projecto relativo· a instituições de utilidade publica,. 
que h a muito tempo está ·na. Commiss.ilo, a espera ·de parecer .. 

. ·. Esse projecto é urgente, para a dellberaclio de casos de.· 
· 1gual natureza.- · · · 

·· · O SR. PRESIDENTE- O nobre' Senador será,attendldo oppor.,. 
tun:.monto. · · · - · 

·-
: . O sr; A. Azeredo (') - Sr. ·Presidente; é com a mais 

profunda dôr que venho pedir ao Senado Federal ·o- levanta.;; 
mento 'do sua sessão· de boje; em homenagem a· um antigo; · 
membro· desta Cn;!.a, a quem o meu Estado natal deve· tantos . 
e Uio assignalados serviçod, . . . . • · · 

.· C11dn· um. dos illustres membros desta casa conheceu o 
1- chefe do partido republicano de Matto Grosso, politico •em!" 

nente, que muito hom•ou um~· das. cadeiras. do Senado, tendo. 
oonquist!ido o corncilo ·do! seus patrlcios, dos filhos de minha . 
tét·ra, pela ·grandeza dos . seus sentimentos, . 

:'• O· SR. PIRES FERREIRÀ-- Muito bem . 
• . . ' 'Ó. sn: A: !AZEREDO - •.. pela sinceridade dos :,Seus actos 
o pelo ardor do seu patriotismo; · ·· · . · · . · . · 
·. , • .l . I . ,. · . . ' 

. · .'O ·coronel Generoso Ponce deixa um grnlide espolio de· . 
sorvicos· á: patrin, t.o\iinda multo creanca; pois nAo contava malli 

• de 16 annos, marchou para a cidade ·de Corumbl1, quando, 
· Sr. -Presidente, ,aquella cidade era presa dos invasores P!lra-· 
. suayos.. . .. ·.. . . . . 
. ·· · Depois, ·pelas suas mane1ras, pelas suas qualidades pes" 
soaes, .pela·. sua intelligenoia, pela forca immensa de sua von..,. 
tade; · sempre bem intencionado, conseguiu crear para si, no 
Estado· de Matto Grosso, uma poslci\o. inteiramente excepcio
nal. .NAo . h a duvida, Sr. Presidente, que o coronel .Generoso 
Poi10e foi O· homem de. maior. prestigio na minha terra, e até 

• 
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hojo nenlmm ouh•o conseguiu, como elltJ, idont.Hicnr . n :sua 
vontadt.l ~om os sentimentos cjo, povo de- M•nHo Orosso, .cronndo 
lim .i't1dót• ~e séu f!Om!J igual prestigio,. . . . :. · . : . . . 

· A: sun bondade, o sou amor no. tr•abnlho,. n sua vontade . 
decisiva .se it•rndinvnm por toda n parto, num decidido esforço 
de bem s&rvir n suw ttwra, e dahi' o seu· valor e predominnncin 
!lm· todas ns sftuncões, . · · : ' :. ' · · : .. · .· ' · . 
· . ·, Mesm& arredado dO: poder, o eór•oneFGeneroso Poncosoube 

ser forte · . · · · . · · · .. 
. · ·Ai~d~ sob O· lmp~~io, filiado. no paitido libêral, elle; sem 
tmmedtnta responsabllrdnde, politwa, valendo-se d11 sua, habl- .. 
Ji~ade, dá su'a jnfeUi&enci!l•.' dn. sua. sngacid~de, e, ·d,esei!Volven

. do. cet·tnmente esforço extraordinnrto,• ~onseguiu:veRcer· o par-. 
tido conser'Vndor, dol)linnnte,· e; desdê .·enfiió, de simples··~!
dado que era, !lssuqu.u, naturalmente. 11: .1)hefia :.do . pnrti.do h-
1/e~al, .\1. ·nunca. as :osa•llae.õe~ d" politl~ pud6r11m: arrebatat•, o 
.post() qu~ el!e. ~ll,v!n. conqllll!tado pelo. E!sforoo, pelo ,tnlen~o .e 
.pelo.morll{).IildiVI~ual •. · ... ·· .. , .,.·.·.,., · ... , : ..•.. . : . . 

.. Na RePUbH~n .foi ·proclama<fo.. chefe do piÜ'tidii i:e~ribli~ 
cano, e .a sua ncciio, sempre altiva e leál; riAó teve sofúQiio d11 . ·. 
continuidade, revelando-se àinda' u,m' espirita eminentemente. 
tpler:mte ·e. ao.!llliliador.. ... · · .. . ·. · . ·: ·: . . . · .. ' .. ·' . : ·. 
' :A: 'prõva máís' fJ•iilante' que pósso .recordar, deste. tráco qti,e 

·caracterizou tAo bem o morto de h ontem, é· que' o. corimel Ponce 
·ni9,pe~tli!Dil\ a ~s~a banca~a; qmmd~é c;edn~que. um~~~~ cs
d'e•ras )ile C!'JID~ha ,por .dtroíto. !ndJsputaveL.e ., por .rndro;toJo .. 

· me•ma do. parfidO republleano do· Malta. Grosso; S. Ex;·,. tlntre
. tanto,. preferiu despll.iar-se desse ··.direito, elevando .sobre sua 

. pessoa o intereàso patr.iotic'o da.·harmonin;.p. retendendo ·a.çoa~· •. 
·. . .qili~io de todos,parà o engrandecimento do aeu Eat~tdo;. ·. · ' 

,· •· N~ &inba::outr.- ámbitiAo .aipllo ·a:do:liem servir, a· sua. 
· ·pât:ria~- .·.-·. :-·, ::-·.::.-- 1-. --~· •• ,.::<- _ , ... .- ·_· .. ·~· .. .'. ·.· ,·:::;: 1 ~-.:'. ,::·': · .. ·:. · • ·-· -~: ~ 
. . .. O, saudoso. morto tiniu\ mesmo uma .. envergadura exce
pcional: 'éoube commimdnr, tàrita nã paz 'cio~ na tuerra, e 
era naquella parte .do territorio nacional uma garantia pnrn 
as liberdades politicas. Combateu para:.:manter· aa•instlluicões 
Jegaes,. e •oppoz o seu. valor e aniqi.JHou ,11 tyranni11. que .se 
•·iinpliintlira·no"Estado. , . . ,.· · ·· .. · · .~. ·. :-, .: · . : '. · · 

·. · .E'· por ·Jsso;· Sr. Presidente, que· eu, como todos· os meus ·· 
pitrioloa,- sinto-me de luto neste ·momento. .porque· perdemos . · 
todo1; incon&estavelmeute, o chefe .. de maior prestirió, e. o E&· . 

. ·. tado Jierdeu ·com ó·dlisilpl!ai'ecimentodo.ooronal Polioe,.um doa 
seus maiM .. Jflustres. mnis distlnctos :e· mal&::Jlresti~Miros filhos.· 
: Peço, Sr. Presidente, que v. Ex., em honienàl!erh.aó illus-. 

. · .. tre' morto, :consulte o Senado si·. consente na. su~pensllo .de seus· .. 
... trabnlhos.de.ho,Jo; como preltO'.IJUO devemos.a um &lltjgo mem-. 
· bro desta Casa e n um· servidor dn · putrili. (Milito bom; )nuito 

bem.)':. . . .:: .•. :. . . . ' . ·: : · .. · . . :· .. · 
· '· ·. : tApp!'Ovado unanimemente.· 

. . . ' . . ' . ' ' :: . . ':··i' . '. 

O Sr. Presiden'i -- Em virt.udo • dn delibernollo .do. ~c,. 
;nado, vou .lovlintnr n· scssnn: . . . 

• 

.... 

.. 

.. -· .. 

... 

. 
• 



. ' 

. . .. 

: Pcsigno para o'rdem do dia da soguint.o n mesma ,h\ mnl'-
cada; · · · · .... · · · . · 

VotnçãJ, om discussiio unicn, da redaccilo fina Ido proJeci,; 
do. S,enndo, n, .~. de Hll t, rcgnlnndo o inioi() ~ a termiii!IQI\0 d,: 
JTIIII\cl~to logislatjvp; · 
· · Vot•wilo, e01 disol)s~~o. uulc~, da redarc~o final do proJooto 
n, · U, do 191 t, quo autoi'IZa a mandn1' · !'estituir ao Dr, • Jo11é 
Jouqq iu1 llàut~ · Xev~s. Juiz· de dii·elto · apo~e!ltado, a ·,Quantia 
.de f :líii!IIH7, qu~ mdevklamonte. pagou.n htl!lo do• IJnfll!&to 

.. -· . de. vepcimontos; · · ·· ·· . · · . · · ·.· ··. . · · · •; 

: . '·.·; ... Vot·~ufto1 u!ll.. q'i•ciisáno nnh;p, <1~. i·11dac. çiio f.llta!· qo.,' p.'rPJ!el'l!-0. . . ·. · 
. n. ~2. do t9 l, que nuloriz!l a Jliliar. ·1.1 Jo~ l'liQillftJ d~:Ail\11.11~. .. 
e Castro a quantia de 735 :31!.\$~40, por saldo df! çonl.as (!!' jlQJI.~ · · 
struccilo do quartel de cavallL1riB da ~·orca PohciBI; · . . . ... ·. 

' .· . .. ': . ·, ' '' '_ ·. ' ' • . . ··. ' 't·. __ , __ .. ' 

. : :· '\'o!~lç~o, em ~lscussilo unic'l, 411 redacQAo ·fjpal do próJII!Ilto ·. 
n ,' H1"cl~' tott, que equipara ·os venclmeplo~ d. o soUoitado~ d11 · 

. Fa~enda · Nllllional Junto ·ao Sutlr.emo ·Tfiliünal Jo'e(l~rol ami';do1 
officiaes da secretaria do mesmo Tribtinal: : · · : .·, ~ · . ·:· .' · 
· Votaolio,: âm 2~ dlaeuasAo, da ,prowsioilo da>OamaÍ>l. dos 

Denutado3, · n; .46, . de I 9U, · auto!'. iapJMIQ,: o •.Presi. !lente ~hU\ie., 
publlol. a alwir ao Mlniaterio da Guerra .. tt ~rellito es(ielllal de 
2H7U\l.Q!l, pnra pagamento dos .v~nolm.ento~:·d.o :ll)ullan. te, de · -
·ap,on·tlldlll';dli Arsenal di! Guerro. do.· Rio .de ·Jape1~o. Jovlno 
d Avilla .P~lJejnr, e dos .\"' officiaes do. mesmo arsenal. Henriqtie . · 
lll'lindiiH~: Caor~os J,oal ·(com Jla!'ePcr .. favnl'fJt•l!l lhl Coillmil,s4o · · 

'do.•Financaa).;... , . : : ··. ' .... : .· ·· '· · · · 
.. · .:: VlltftQn~. ft!ll a.! ~~a~u~~Ao, ·a~ Jir!ljJo~iÇIIô ··~~·. ~alnliTI! ~a~ 
· •. ,.I)ep~lad!J~.·:. n. ·too, fie I~P7, reg•tlll. n<l!lll !lQn~~.~~~!>:4e 11m ... aM!IQ 
. provJsorlo aos hordefros .. dos •offlclatee que tenham 'direito a 
·.· JlllliQ ~ll!ltll o. montopio, ~ ~~~ndo putras provi.d~lllli!!s (com pa-

recer ;(tWilTIII'~I· ~~~~ Commmnos · 4e .. Marifl'/la e ouerrlf o 4e · 
.• Fi11(1nÇIII);... · : .. . . . . . .. 

· ·:' · . Vot11orío;. em 3• discussfio, da. propoaióAo da· Climnr11 do• . 
·Deputados,' n. 2011. do 11107, providenoloodo· sobre o·ebono:de . · 

.· uma pe!laAo pPovl~oJ•in, mensal,·· áá"viuvas é herdeiros que .. 
· · te~am direito.a·mont!lpio, e dando outrns.pi'Qvldfncjas (com 

· pâroee·r:(llV!Iravel'dll Cammiso~~lo de Ji!fntnrfOI) :· '· · ... · .. 
. ', ~·!. . - ' ' ·, '. . . :. ' - . . . . • 

· . · . '· ·. Volllç~o, .·em 2' <!isous~ll!l, (lo proJnni-0 dll iloqa~o •. -n, .~6, 
iloJ\111, nonceqelllil!l aP~ o{f1pmoa do Ex~r~ilo 11 da ~rm11da que 
preataral,l} relo:vnrrloa se~VI!)üS na cnmp~nh~ doPilriiSIJIIY e que 
volunlar1:um~nte so dem1ttlrnm •le sorv1oo activo, os vaniiiiJ!In& 

· e rllgolins ·de ofrici1.10s roformnrlns, e dand•> outras providencias 
<ot(erenid(l pela CommisM4o do Mari11/la o G!IOI'Ml:' :· ... · 

. ' .. : . . . . . . . . . . ! ... ' .. •. .! . 

Vatai)~O, em. a•. ~isoussno, <lo projecto ~~~ Senado, n. 43, 
de i llt t, flllovondo da prelillrlpcAo llllll IJII'l Incorreu o. direito ao U, CllrPiinll de Ollvt~irll Trindl'lde, viuvo do IOX~fiel de ar~ 
mawm da Alfande!la qo Rantos, -'~!111\rO Pinto da Trindnde, 1111ra 

...... 

' ·.'.·· 

:~ . 
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quo · poss·J n:cebut·. us pensões do monf.opio a q4.fl Lum direito, 
o ,dando <·utr~s ,providenoif!S .\.nfferecidn ,pelff Comm:isBdo de 
F111anras); . . . .. . .· . . · · . . . · .. 

Discu~Rllo lúiicn do párom da Commis~üo" de Policia, nu • 
. moro 300, «o !Otf, propondo quo parn proonchor n vagà ·de 
redactor dos dtehntos, ·uborla com o fnlloohnento do Sr.· Jovlno 
A;vrcil Sl•j,l. nomoado o St·. Alfredo da Silva Neves; que seja 
ct•cado o ea·!'lgo do auxiliar do Net'Viço de .,wganlzaoAQ· dos· An
naea e para oUo nomeado ci continuo .desta l'lecretaria José• Maria 

· da Silva.I\osa Juniot·; que a. di~pensa do cartinuo :desta· Beere- . 
t9.t'ill Josó dti llollnndn Cavak:anti seU a, a parti!' ·do :1 .de ja- · · 
neiro do 10:12, considerada com todas as vantagens do seu cargo; 
e 'finalmont1l que soja extincto. um logar do continuo da· Se-
ol"etarla: . .. · · · · 

...... 
· . . .. :Piscu~sAo .. unico. do ·PM'Oc9r da :cómmi~sAo de Policial, nu• 

. mem 365, ·.de. :191 :1;. opinando .que seJa concedida a· llcenca·so.; 
licitada pelo Sr.·;Gónzaga ..Jayme:.para.deixar .. <le comp111recer · 
tis sesslles ot~ o f1m d~ corren~oonno: ... · •. • .· .· • · . · ... ·· . -~·· . • . 

· · .: · 2~ dl~'ussAo· -da propÜalÓiio ·da· câ~~ra dos Deputâdos, · 
n ,· 64; !lle-:WOB; •autotlr.nndo .o Presidente da .Republica· a ··abrir ·• · 
ao Miniall&\'lo>.dâ'·Filienda·.o·.oredlto ·de 6001k supplementar á 
vorba-:18• do orh-•20-da lei·lL: L8U, de .. 31 do ·dezembro 'de 
1110~. (nom:Ptirccor oonlrario ·da Commi814o de Finanças):· • • 

:. :· z~· dlt!Bussã'ri da· p~Óp~lc~~, d~ ·,Cnmnr~ dos Doputod~; ·. 
· n ~ 103, do !000, RU{()rizando o Pl'llSiden\e dn Republica a abrir,, , .. .c.:. 
· o .oredito.do · S :32T$200;, para:t)ccorrOJ~ .ao pagamen;to devido '\. . · 
Mad~lra & .Gomp.; .em v11•tude. de Sllntonço ju~lcla.rta .(com .fl(l• · 
rceer(avoravcl.da Oómmiaaifo. de.Fintinçal); · · • · · .. 

~-: :;-· ;• :. - ', . , .. - : .. · '.," . ·._.r . . ' .. ~--·, -, '·. •• . ·. . ; . . . . :" . • 

· ··.· 2• dillCÚssilo.: da proposlcllo. da Camaiotf dós Deput~dos; . 
n. ·i5, .de·.tO:It, autorizando o Presidont.e r!a.Republica ,a ·con"" · 
cedo-r üm anno de llconcil. com ordenado, para trata~to -dtl 
saudo, .a .José Bonltoolo> Gonçalves Pa!'eirn, praticante de. 2•: 

·classe da Directoria. Gera'! deis. Correios d~: s •. Paulo• (com·pa. 
: recer da. Commü.'~t:! tl~ Finan~as of(erec~n.do em~a)i; . , · 

' , • • '··', '' (' I i,l' ; • _, ' '< '·" '• ',' < : • " • ' ' •'. ' • • ",' '' ' , •- • ; _ ' _-: : ! • • . • 

: 2• dlsr,uss&o·.~~& .. proposiolo .,da. :Camnra .dos Deputados,. . . 
n. 65,. de 'J911; autori•ando o Presidente ·da 1\epublico a con
ceder>no 'aprendiz das -otfioinas. dos :Telegrapbos; ''ldefonso do · · 
snva Proenc9, .um annci âe lioenca,. com ·('ous tercos da reS!lll~ 
ct.lva dia1'i'R ( conr·-porecer (a'ilaravel da Commill4o de Fi-
nannas) • · · · · · '· • · · · · · : · • ·· .. : 

. • J ' ' ' ' • ' • • ., •- I 

. . . Continuacílo da .. s•\Üsctiaalío. da proposiolo da Camara dos' · 
Deputados, n. 115,. de t 9:10, mandando :conoed-&r a .1\ogacinno 
Ph•es Teixeira, conferente da Alfandega do 1\to de JIIIIJ&i·ro,· oon
tagem (lo tempo de se.rvioo quu m~nciona, para todos·· os .ef- . 
feitos -.(ernn parecer 'da Coinmisalio de :Firianç~.·of(er~cefUJ~ 
emenda) ;o · ·· · · · · · · · · · ·- · 

'· '·' 
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· . · 2' rliscussiío do projecto do Semido, .n. 45,: de. 1010; esta~ 
lllilecenilo'·ns condicõus a· que· :Jcvlc·m 'Rritisfaz·et• ns inRúih!icõQ> 
que cnnumut•n, JIUl'R sorom dt1clurndas de .utilidllde publica· (iil
cluido em ordem , do dia, l·n~laptmdente dt' parecer).... . .. 

. t-l:.l~ SESS,\.0 EM I) DE· NOVEMBRO DE Ülit ····-· 
,,! I 

'l'llllSJDHNCl.\ ·oo SR, QUINT!NO BOiC,\YUV,I, VICE-PREBJDENTE . 
. . ,. . ' . . ... . .. : ' ' '·· ·.-:- . 

. :. . . ·_: . . . . '·. -' ' ': . ' . . ' . ·. . . .. :. . •, ' . ' ·_ ' . :' . ' ' . . . . . '. 
·. A' i hora da tarde, .presente numero legal, abre-se a;scss!ío, 

: a que ·concol'l'em os Sr'il, Quint!no Bocayuva, Ferreira Chaves, 
Pedt·o· Bo~es, Jonat~ns . PedNsa, Gabriel .· ·Salgado, .A,rt~ur . 

. Lemos,. Indto. do Braztl, Urbano Santos, Mendes. de· Almeida, ' 
.. PiresJ~'ea•reirn, l<'rancisco Sá;Thomaz Accit>ly, Tavares de Lyra, 
. Antonio. de Souza, Walfredo Leal,· Caetro Pinto Sigislliundo 

. Gonçalves, Gonçalves Ferrei·ra, Rosa e. Silva,. Coelho ·e Campos; 
'Oliveira Valladão Bernardino Monteiro, João .Luiz Alves; Sn 
Fr~i·re, ·Laura Sodré, Bueno de Paiva; ·Bernardo •Monteiro;·AI• 

· · fr.edo)!lllis, Francisco Glyc.erio, Fclippe·.Schínidt; Lail:l'\) 'Mul!~r, 
. Pmhetro Machado e Cnsstano·tlo Nlisctmento )33). · ·· ·''· '· ·. 

: ·. neixam de comparecer, com causa just.lficada, os Soohores 
·Ara•uJ(l Góes; Candido de Abre•.!, .siJverip ·Nery, Paes de:.CO:r~· · 

. . . . valho~ Jose .. Euzebio, Ribei.ro Gonçalves, : Gervnsio PassosJ. .AI-
.. . varo;.Mnchado,. Go~es Rlbé1ro, .Toaqmm 1\laltl), Guilherme uam,~ 

. ·tJos, José Ma·rcJe•llmo, . Ruy. ·Barbosa;-. Severmo Vle!,rn, Momz 
Freire, Lot:irenco Baptista; Oliveira l•'iguiliríido,: Augusto··de 
Vasconcellos, Feliciano .Penna,.'Campos Snlleli,"·Leopoldo •de 
Bulhõ~s/ Braz Abrlll!ltes, · Gonzaga. Jay.me,·.A; •Azeredo; · Metello; 
.Joaquim · Murtinho; Generoso Marqu'eS, · Alencar Guim~ães, 
Hercilio Luz e .. Victorino Monteiro· {30) • ·.·· · · · · .. . . 
dÍl S~~S~gaált~~tfm?,m di~CUBS!íO!. e.sem d~bate appi'OVad~ 'O. act~ · 

I' .• · .• ,. ·~ ., : 

O Sr ... 1" Secretario. declara que não hn expeditmto.' 
. . . . - .. '.· : :···· ... ·,, ·.' \ 

O Sr. 3" Secr.etarlo : (sCrvirulo tle ll~) declara que ·niío ha 
pnrecel'CS . · · ·· · · . . ' . 

OUDEM. DO·DIA · 
.,, ' 

VOTAÇÕES 

. . · .Votacllo, cm discussilo unici1, da ,rednccilo. final do projecto 
do Ben11do, n. O, de .101 1, regtilando o .iniciO e· a terininliç!lo do 
manda, fio legisll\tivo. . . . · · . · · . · · . · · 

.. Approvada, vne sol' c:nv1nda á Camarn dos Deputados. · · · 
. Yotnciío, om disvuss~ô uniu11,' :,ilà l;~dncçiio :ÍiÍial :do. p1xi~ 
.Jocto n. H, du iOU, que aut.oi'IZII n mandar restltUII' .no 
Dt• .. Jostl .Joaquim Baotu Now~. juiz do. \1h•eito ttposontado, n 

· .. ·_ .· 
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qusl\tia do I :iJ71~H7, llUU indevidarollnfn png:ou a. tit•ulo de. 
iiQJWStO 11~ VOilC imentos, . . · . '_ . 

Approvada, vae sei' llllVIada 11 Camara dos Deputados·. · · · .· . . . . ' .. , .. ' .. 
Votação, cm discussão unioa, da red~oclio finar do 'pro

Jecto n. 12, de. illt !;"que autoriza a pagar a José Thomn de 
Aquino ~ CastN) a. quantia de 7-~5 :311411!910, por saldo de cont.as 

. dn oons~riiCÇIIo do quartel de oavallarla ·da.l!'ol'Qa. Policial .. 
Appr.wada, vae ser en~iad.l á Camará. doa DÔputados; .. 

. ·· Votaeilo, em dlscÚII8ão ... unice. do rs~ao~o final.~ IJI'O· .. 
jecro n. H de :t9H; que eqmpnra os vene~mentos do solicltiídor 
.da Flllienda Naoio11111 jutrto ao ilqpremo 'J'rlbunal Fed!!ll'al ·aos 
do$. ortlcillea da B~ret11ria' cto m_esmo tr(bunal. . · · · ... 
. Ajlprovadia, vae ~er enviada á éamara dos Depula<l~; . , . 

- ' '· .· Votaçiió,' em 2' :discusslio, da proposiollo'. ®' Oámam 'doS 
Depuladoà,: r·. --\11. de tQU,, ~UtQrizB'r.tdO o !•residente da,' Rep~;. ' 

. . blloa a. abflf ao Ml!li&~11!1'lo ,lia. ttu~rra o. c~e!llt(l. e&{I!!CÍsl'-ile- . 
· ll :17.4•1198,. para pagaroeato !los vel!Clmentos do BJuilante "do .. · 
· BPfOiador do·Arsenai .. !Je Uuerra d(l Rio de ,J'anelro,.Jovloo _ 

· I(.Avllla· ~lleJ~r •. e .. ~os 4" otflclaes do 1nesm9 .llrse~~l.lteo •. · 
.rtque Brandio e Carlos. teal., . · · .. · · ·· · · · · ·'· .. · · 

• <. • - " .. :.· .' : :· :.-· :: .l : • . 

. _· Approvada. . · .. · , · · ' . . · · <- -. · . 

·. :··vo_· taç_' lo_·-_; em s• dlscusaao_ • d~ pro_ posio~ ._da. 01\mara' aos ' : ··. ~-· 
Peputa<lo~ n. JDO, deJDQ1', reBUianao JHQf\cesslo de ·uro. abono .·· 
Pt:av'!sorlo .RI!!! llerdelros ·.dos o(ficlaes que te!lh,am ,<tlreitil': ~ -·· 

.. · mela.sllldo .e muiJI.Ilplo e danllo outras.provlQenélas.;, ·. ·· , ' ·_: 
· ·. ., A~provadai vàê se" submettida á saaaco&o, : · ... _ . .> ·.· '-~ ... 
·. ·· .. · ... • ··-·. :V~~olô;·,an;~3rdl~_oussa~ da proposioiW, da .. _camara:'~tôl' · · ,.· 

·Deputado~. n. !!08 de 1907, providenciando sobre 11 a)l(mQ.M · 
uma peosAo provlsarla, mensal,_· ás vi uvas e· her-deiro• que · 
tenham direito a monteplo. e dando outras Jlrovldtlocllls;. : : 
"' Approviidà, vae ser submettida á :sancoito~:.· . . . . 

... •. :,• · ·.y~ba~Ícl, . éni ·2• dlscussll~ •. dó · proJaoio' IJo .serii~tlo; n: 46,· 
de .llllt; concedendo ·110s offto.taes ~o Exef.llllo .. e:. da Armada, 

· 11ue prestarllffi relevantes servillOS. na ·campanha do Pàr.~IQIIf 
·.· e que volun(arlamente III! demlttiram doservloo activo;·.as:.van• 

tagens e rPgalias de offlolaes •ootormalfos I! dando outras pro--· 
· vldenola~. · , . 

·Approvado •. • · 

· ' : O ·Ir. ~~rt-·r~lra (pela Qrdemi requer e o.~lllldo;con- ·. 
. oede dlspt>nsa . do mterstioi'! pura qu& r:ossa ser ·llieluJ!Io·" na 

·· ordem .do üla .lfa sossilo segumt.e o projooto votadp; · .. :, . .. •' · 
. Vatnçllo; em s• dlscutisllo do projecto do Senado; ~. .t~ •. 

de t 9tt, relevando da prescrlpollo em que iacprreu o dlrlilto 
de D; Clil'olinn de Oliveira 'l'rindade, viuva. do ex-fleto~lfé a:r~. 

'.:.: 

'•·, 



' ' . 

màzem <Cfn àlfllndega.ri~_S(IIltos. :\ma~'O l'into da T1•inldnde, pnrn 
qliG. póssn: reeeber .n.~ pau~~Íl!l d!J lllQntópià: i' rtfle ·tem direito, .. 
e• dnndn:o•tll'as proVIdencias. · - . , . · .. · · 
" ~ ~~pp~vndo, · vne 11' Comirils~ilo dP 'lleda~oi\Ó. 

· · ·~-~C/~~~~~ÇÃ~·:~:_::~~~-·n~~c~~-~e o;~T~R. . . 
DiiilíuR!lliil 'unica do pavecef da Commisslio de Policia; nu• · 

· mero .36~ •. dll 1 Ot t:, prnwndo que, para ·-preelicluir a vaaa de re- : 
claotor ·dw dtiblites 'alll~rta 'ilom- ·o· falloolmento. do Sr; Jovino 
AY're~ :·~ola" 'rioineililo ri' 8K-~'Aiftcdó •da .suva ·Neves: que. aoja · . 

· .creado o oiuiiu'de' íuiiiilhl'r'do':lilirvloo dé oraanl•aoAo dos. A.n111111 . 
e p. ara _eHc;. nom_. eadp .o :c_.ont_ · lll.JO ,desta .s_ecre.ta~la .José. MarJa da . 
Silva .. R.!!!R. Ju11mrr que a. dlipenSR~do continuo. desta Boorelarla 
Jo!t\ de H~.ll~I~R •'CIIVBieaiiUlltiJa;: !I' partir de .. t de janeiro de 

. t.ot~. Of:!JIRtiferllíia.:eom JOd~s· as:~~ta11ens do-aeu ea~; e.·fi
n!lllllente tJne 1!e,la ·extinii(o' um• Ioga~ de'; continuo da Seoretllrlll;. · 
r:· ~:·.' .. ' .:·:·· ·.~· .;.·.:~·.:r·:::;:~'<·.::•.:·:~D~;'·C·.r:Jt:-:/'!r(·,·: :·· .. ;': :·· · ·-::_-_.· . ·. :· •. 

· O Sr'. c r~ GI1Hrio !'(') ·:;..:,sr >:Preildentei ·entre' a• materln 
''de 'ijué' trli.tn ellté' J!arooejl;.:fjgu~a:appa~ntadorill do OODti'mlO · 
José de HGI!an~J.l Cavnlcl\llt'l,• com· toda11: 111 vantaiJI)nB do• leU, 
oar1o, E' um11 \tr•apcza .que ee va!tilrear. . · . . , 

. ·o sa:: Fl!nREinA CHAVEs . ...:.:. NA~:~~~tl'atâ de aiwaluítadorla. 
· ·y; :Ex. -e~tll lnhorando ·em cffiJhiiiCO, 0-llililtinuo a que. allude 
· o parecer .iii está disp•:millido. do::a~Wvloo .e .. :IISQl'll IIPenaa re!" 
o lama que se lhe ffiRllde -JIBII'iir oa qd«!l~ionaeaJrque'tem. dl~itl!; 

· '. · o SR. FIIANmsi:o OLwi&Í\m.;;.:;.\i~rieiiament'e:.aóceito are-
otificaçi\o,_com ·tanto maior.autorldade qvanto ella é felh per 
uinniembro da Commi&são docDollciia. :· : . ·,; · · ,., ... · . 

· · A-minha qucstüo não 11 qÜilllÍ{~·nátureza da deapé~a: mll3 . · 
V. R't·, cunteRta que lu1.ln •BUIJJilimto de dospeza T · :· · ', · · 

' • .. 

.... ··. 0 Sn, Flllli\EIM Cn.wEsj..:-::pO:~e .. ~nver; . peo;"~iamente 
mas par!Hit--ml' que .a Comnussllo de .Fmançaa só. deve· ser OU• 
vida qunn·lo s~> tl•ntar da abertura do·credito. Creio que oom .. 
1\C'lo~ de suaoxclusi"a nttribuiçilq a Commlsiiilo dQ Policia. nAo · 
invado a o~phera da Commissllo de Fió11ncns. · · ·. · . '· · 
J. • • ' :. .. . . . ' ' • . } ... • . • . • ·. '. : ,., • 

. . O ·Sn. p,,,\NCIBco GLYCBRIO~Nom ~u dialiO 11hlda oou.a' 
algnma Rol'lro a inl.crvonçilo da Commissiio de Finanoaa. .. , .. · 
· .Os llanmdos Elonndoros é que ae·est!lo sangrandO llffiiBBJlde. • 
Comludo, uiío hn duvida alguma que n lltldionclll da ComquaaAo · 
de Finan~u~ 1\ imlisponsnvol, af.t\ moslllO porqU'!l' ó dlsp_oalçllo 
rogjmontat. . . . . . · . . · . .· · 

O 811, .·FimnRIIIA Cu,wJ~s .,-Nilo sonhm•; nllo lla diaposloAQ 
algumn Qll\1 ll nntol'i1.0,; . 

(o~<) E~t~ riiseuJ•so niio foi l'Ovisto pr.Jo orador. 

. ··. 
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0 · Sn, FMNCISCO GL YflEiliO- E', . .'\ disposiciio do regj. 
monto, quru11io 'Ditumm·n ns nth·ibuicõos dn· C~mmissiíô de Fi-. 
Jtnu~•ns, uit. quo · ·t.oda· n dcspo~n dove ser examinada por essa 
commissão; (lia outcos a)lal'tes dos Srs. Fcrre·ira C1wvas c. 
Pedro Borocs. ) · · 

Nilo· tenho o menor desejo. de melindrar os m:etii·s, collegas 
da Oommissiío do •J>olicin. Mas .si os hon1•ados Senadores nlio nos 
pnrmittit•em a libOJ•dadu. :do pedir osclnrecimeutos neercn do 
uma dospeza, qual enliio. a 1'unccilo quo nos .. cabo no Senado; a 
nós da, Commiosão de Fmancas '! . . · . . · . 

· Temos sido testemunhas das modificações , operadas em 
nossos pllreceres pelo Senado, no' exeroicio das. suas · funccl!es · 
coristitucionaes; e nos submettemos sem irritaÇão ao .voto ven• 
cedor. • · .... · ··. · .- · · · · · . . ... . ·. ,.:·. .. . . . •· · . · 
. :· ·Diz o. hom'ado Senador· pelo Rio. Grande· do .NoiJte que .a· 

Commissií'l de Finimcas só diJVe tllt' audien~ia quando' fôr pedida 
a abertura do re:spectivo.eredil'o, ])iscoiJdo.da oplnillo de. S. Ex • 

· Agora, qu·e se vao·.rundar.a déspeza, ó que teria effeito o exame · 
· dessa commissílo ,··Em ·caso contrario, haverá uma· inversllo 
. de funccões.e depois de creada·a despeza .pelo vcito do S.enado 
o cred!lo ni!o pod~t·i\ser negado, éseria nulla a jntervenç~o.da ·· 
Comm1~são. de Fmancas;, ·· . . '· . · · · · ... • · . . · , . · · 

o sn. FERREIRA' CH.n'ils ~v. Ex. assilii é que·. pretendo 
Inverter o~ precedentes .•. ·: ·, .. .· , ..... ·..... . . · · . ·. . . · 

' . . . ' 

.. ·o Sn. Ftu;sm'sco GLYc~nro-A inveTsiià neste caso serl" 
. a cot·reccíi•J de um máo.precedllnto.;, ·, · · .. .. ... .· .. : ·. · ., .. ' .. 
. . : · Si o ~e nado decreta hoje uma déspeza, não tem· o· direito 
de. negar umanhii o. credito necessario para solução de tal. des- : 
~~ . . · . . . . ;;;. . . . ........ ·· 

· . : Portanto, .ó agora· exactamente. ci mcimenl'o do ser ouvida ·.· · · 
a .Commisqflo de l<'inancas. · . · • · . : .. . · · ·. · · · · : 
. · · ·Penso; entretanto, quo. a reolamacllo da CommlssiiO ·de Fi~ .· -

Iinncas, no~ te particulnrr, ó muito justa; tnnto.mais quanto ·nós . • 
da· Commissíio de Finanças· ostámos conveooidos do. q11e a Com- ·. 

· niissílo de I•olicia ··procedeu . nesta·· qulll'llllo ·com ·a. prudenola · 
que· a cnt•acteriza · · · · :· · . > : · .:: · .. · · . 

. · · o B11. PED~ .Bolialls -.ros actos da cón1~JsiJrlo ·de PoÍJ~l~ 
silo. examinndos, discutidos e· votados pelo· Sonadó; · nllo ·.pela 
Commissão. de· Finanças, que absolutlllnenfico nllo se póde ar•. 

·l'Ogar .o direito de fiscal de .seus· actos; · ·: ·. · · ... · · . · 
· o Sn; ·FMN.Cisco GLYmmro ~Vejo ql1e .. ~ • Commlssllo de 

.Policia nil·l .. chega a ~cOroo, quo se oppõe ao· exame do seu 
neto pela umca Commtssiio competente no caso, . ·: . · ··.. · 

0 .SR. PEDRO BOIIOES - 'rânlo a Commissão .de Policiá hi!Ó 
quer fugit• uo exume do acto que praticou, :'que· elle. está lllllll 

. discussão, 8endo examinado por V; Ex. O que a Commi&do: 
de Policin. não quer, pelo monos.tí esse o meu modo·de;p!mlili'r, 
11 quo so iJIVfll'lnm os precedeu to~ da .Casn, isto é~ qU'e :~~fo . 

. . . . :l~.l~.' . . :. 
. 4:!',.;: . 

l 

'•- •. ""?l;(." . <;~~., 
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' oa Commissilo de Poli~ia, antes .de submettido ú discussão o 
votação do Senado, seja :C'Xaminndo. pela Commissão de Fi-
nnncas. , . · 

0 SR. FRANCISCO GLYCEmo-· 'Pcr<lôe-me V.' Ex., mas no 
caso não yejo i'ntnovações. . ·· · · · · 

Quem porventura ignor!l que, todos os dias, pareceres da 
Commissão de Finanças são submcttidos no· exame .das Com~ 
missões d~ Marinha e CluiJrtra c de Legislucão. c Justiça o v ice- . 
:versa?. · · 

0 Sri, FERREIIIA CHAVES- Perdão. A Commissiío de Fi
nanças é ouvida com todo o cabimento sobre inaterias da com
potencia das Commissões de Marinha e, Guer'!'a ou de Legis
lação e Justiça c ·outras, quando os assumptos que e lias en-
cerram envolvem dospeza o ma teria de competencia especia- ·. 
Jizada. . . · .. · . 
. . 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO- Os honrados •Senadores estilo . 
assumhJido uma posição realmente ·nntipathica. · 

.0 SR, PEDI\0 BORflES --- A'do V. Ex.' é que é muito sym-·. 
palhica. · · · .. 
. O SR, .FR.uimsco GLYCERIO -Nem. h a dllvida, porque 
estou. ; • · · · . · · . . . .. .. · . 
.. 'O Sn. PEDRO .BoRGES- y, Ex. cnganou~so. A posição• 
que V: E": ostú as~umindo não é sympnthica, é absoJ~en!JG . 

. . O SR. FMNmsco GLYCERJO- Perdóe-me V, Ex. A minha· 
posição nib ·é absorvente, porque· estou· apenas avocando para 
a Commiedão de Finanças o exame de úma despeza e. ninguem 

·nos ne.gará essa competencia. · 1 • 

. A Commissiio. do l!'inl!lnça~ est~dli oss~s nssumptos com o 
maximo cuidado. . , , . 

. O· Slt, PEDRO BonoEs .:..... Com cuidado igual úquelle que 
·desenvolv~ a Commissão de, Polioin,·quando muito. · .. ,. · · 
. o sa. Fn.\Nmfico GL~·CJmJO...:...Perd,\e~mo v .Ex .•. í1ins poÍ· · 

isso mesmo a-Commiesão de Policia .nilo pódo impedir que 11 
de l•'inancM exerça as ·runccl:ies quti lho silo detorminndl\s .Pelo . 

· regimento. · .. · · · · · · · 
. . :. o sn: PEDRO BÔrun:s ; o que a ,Commissão de: Policia nãÓ 

. quer "d,Qtlfi se_ inV!er··. t_nm· ~.s.:·proc .. odentes,· ns praxes·.dn .Casa. ·. o, que a Oommisslio do. Pohcm não quer e que umn outra com~ 
· mlsslio da Casa· procure .invadir as suas nttribuicõos"' , .·. . . , . 
. '.·o Sn.:'F~~c'iei::o :_GLYCEJÚO-. Nem nós, os .miHilbros dâ' 

Conimlssllo de• ~'inancas, .Queremos invadi!• os' dire·itoS' e ·.as 
. rt>galln9 ·rtil!'imentaes que cabem ti Commissilo. de Policia; l\làe, ·. 
nttendam·vv. EEx. . .· " . ·. · .·· · : 

. · A_·primelra ·parte (JiJ ·parecer trntn· !la nomencAo' do .Di".' 
dadi'io Silva Novos para subsi.ituh• ·!Iii retiuccüo do· ;debates 'o. .. 
SI'. JO"~:ino ,Ayl'CS. . . .· ' ' 

I ~ , ' 
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'l'enh') diLo, ltl;lis de uma vez, nesta Ca~a, que qualquer
eiclaclão p'Jele ~l>J' ;-;('Ilador, mas ql18 não é qualquel' qLle póde
ser I'edactol' de L11'!l<t1,:~, pois ó in·dispensan'l que o I'edaetol' de
rlclJa.tes posma Ijua liclades muito especilll's. Elle precisa ter
competenl'i~' e habilidade para tomar o discurso do Senador ou
do Deput::IIJo, tendo l~m vista o temperame·nto, a indole cio ora
dor, as suas filiaçõl's jloliticas, conhecendu ao mesmo tempo a
politica g'~L',,1 e todos os as~uIl1IJtos que são discutidos lluma e
noutra Casa do Congl'esso.

Assim sendo, quem lIeganí quo o ado prJ ticado pela Cum
missão dr. Poli,cia, nomeando esse cidacHío, encerre a maxima
impol'tancia ? '

Tal é, poréDl, a cunfiJuça que eu deposiLo na Commissã.o
de Policia, que Ii.ão intenoguei si o nomeado I'eveste taes qua
lidades. :Vlas o facto é que, posta de lado e'sta parte do jlUreCer,
aquelle que se prende á de.speza ntão póde ser votada pelo Se
nado sem que primeiro passe [lela Commissão respectiva, a de
Fmallças, para s'er examinado.

O SR. PeDRO BomiES - Nã.o, ~enllOr.

O SR. FEHRElHA CHAVES - Di~c:ol'do.

O SR. FnANC1SCO GLYCEnlll-Mas, Sr. Pl'esideuLe, eLt não
sou Senalol' pal'a pl'ovocar dissr·n(~ões com meus collegas e
desde que VV. Exs. sec:ollocam neste teITeno ele melindre
pessoal ...

O SIl FEHHElHA CIHYE8 - Nã.o se trata de um melindre.

V. Ex. está excedendo U1lI direiu.. :\'Ias é tambem direito
nu~so evilar quo outra l:onllnissiío inteITe.n'ha no que é da com
peLencia. excl usivft da Commissâo dt, Po Iil'ia.

O SIl. FH.-\:\CISCO GLYCERIO - ;\la." eu já demonstrei que a
attl'ibuiç1ío de fallal'sohre desjleza é da Commissão de Fi
nanças. Quero deixar istu bem cbl·(>. :]ueI'O que a opinião pu
blic:a jul.gue minln cOl1lducta.

O SR. FERl1ElH.\ C1L\VES - .\Ias I) regimento não contém
.artigo nl,';'um, uma JisjJosli,:ão, não ha ~iCJueI' um só jJl'ee'edente
em apoio da opinião de V. Ex.

O SIL FR.\NCISCO GLYI:ERIU - _-":l1la mesmu que não haja
disposiç1ío eXLl'l'essc1 no I'L'g'imento, é da maiol' evideneia que
todas e quaesqueI' despezas devem s.'1' J!~calizadas pelo orgão
competente .

.\ias - eu repito - minha illtell~10 não é susceptibilizar
os honrados Senalol'es; e desde que ha tão fOl'ie reacção contra
minlw attitude, o caminho indi-eudo pOI' minha natural pru
dep-cia é sentar-me. Xada requei~'o. _-\- i\'açi'io verá que cumpri
perfeitamente o meL! deveI'.



SESSÃIÍ 
1
llM 9 tl!!: NÓV&~UiiiO llE HJU 

: . o ·8r. terr~tra Cha.;ea (ii<)._: Sr. :Presidente, diref.'poucas 
· · ·• · · pald.vi•as o S'ómon'te cm considei·acão uo honrado Senador por 

·s. :Paulo; · · . . . : · .. 

. ".,_ .. 

S. Ex.·perdoe, mas está laborando•ein manifesto equivoêo: 
· . ' Si ni\o sé tt•afa de cl·eacllo de 'despetn nova; sl nllo se 'lloglta . .--· 
'de augme'nto de d'e"speza, a que prop.>sito teria ··o·parecer'da 
'Cominissão de Policia 'de ser submPttido ao 'exame e ci'IUca 
da Commissllo de Finanças ? · . · · . · · · · · 

. · · .·• : ·Si ·se tratasse da abertura de um crfo•lito, entll.o, sim,. pro
cedei• ia, a reillàm·neão, ·porque, nesse c&So, seria illdlspensavel · a 'prévia uUdii!nefa daquella cômmissll.o. . .. ·, : 

· 0 SR. FRANCISCO GLYCI!RIO ·~• V. ·Ex. mesmo acaba iJe 
-dizer que· ba augmento de despeza • 
. .. · O Sa. FI!RRIIIRA .bHAVI!il _: Nil:êr se :ti•:; ta propriamente de . 

· .· , augmento diJ. despeza; a . Commissão . ~c Po,licla, .apenas, exer- ~ · 
·oendo uma atlrfbuicllo que lhe t! prtvattva, ma'ni:la abonar a . · 
lim oon'tiilüo a griltlfiililello ·addlclonal :qtre tem sidó 'abomrda ·a· •. · · 
to(Joà. · · 

... · ·. 'Quando ·~e tr'ilta'r da .abertura do 'CJ'i!flito preciso JlM'& esse 
pagamento, .terá .chegado .então. a oppor·tunlllade . de ouvir-se 

. ; · a Commissão dé Fin~.neas·; · .. · ,. · ' ':. . . ·· . . · .. ' . . · ·,. · 
. · . . · . · ,. Mas agora, Ll'a.tando-se simplesm~nk de· um acto da ini~ ·. · 

-crativa, oda exc!usivti··competencia:~Ja commlsaio 'dé Policia,'nlio 
'éei :a·. •que VICtn essa lntervenello ·da :'C'ornmlaslo de FlnaDCII'. 

., _ .. 

., .• 

' . -. . . ' ~ 
•' I : 

. .. · ·,· 
·. '• . '. . ·•. 

' .. .· o SR. Pli:o!IO BoRGli:s. '-' E' !ior4\\i, ·a. ootri~iaalo. dé Fi;, 
!118nças quer ser o .Senado. . .. · .. ::.· ·.. ·. · • · 
· .. o SR. FERREIRA CHAVEs - Trata~•~ de providencia Jitti~ · · '· · · 

. '~·. 

nent~ .. li -eoonomia ·l·ntemodo Senado: '!li :S; •Ex •. encontrar IIOB · '· 
··. · · .. · · Annaes. um só procedente que justifique tal reclamaell.o, estârtH :o: 

·11e:ncC'6rdo 'Ol!l que a··Commisell.o :(Je ·t'lmmoas 118i111•11avlda para 
. ··. ; ·~dar ·'ao JP.Rrecer: dalllirilmlailll.o.dé.;Pollola o séu :placét,. Do 'COn.-' . 

. · .. trarto,jliscordo ipor,:completo ·da ·wdfenoi:a ~Wiamada· •. ~ ... , .. · ·. . .· ... : 
: · .. .. •®nciel'l'8da:'a disen·nll.o, aio auceesàtvamente ·apptovadu :ís. . .: . "<. 

· seguintes ·conolus3es :: · . . . . . .. ·: . :. · .. :.·. · ·.: ·.·· · · •, . 
.. . . .' . ~·; '·ttué 'S'eja: nomeado reiiJI'c'tor 'de ;·(!abates. tiâiil ·lií'Íien~h8J' . . ...• : r:~: 

1 <. ~ '·a V&ga:que jjll abriU . .pelo !,&lJCCJffiCJlto· do l't'<i&Clor JOVfllO ÂY't'fÍ~ , ., 
. · · ·osr,'Alt(elloda'!llva .. evea; ·· · · · ... ·:· .. ' . _..-:. ···· 

.. - . . · 2', ~'!ue ,s&Ja areado ,o cargo de auxiliar. do servlQO de or-· . · · . :,;: ' .. 
· ·;an!ü01111 :dos.AnwàeJ, 'oom os vlíoolin'ênkls ·annuaes ile .4:71i2e,·· ... . ' 

. · t.ute.U.'tll,.doJosa'r"cte·oo'ntlnlio· · ·. · . ·· . : • ·- . , .. 
· .: . ,,-.. JI\.:~IJe, ~a~a)r'l'«e'll. oMr.,;eite'·ca'r&'o""~e a.WJ:íl!ilr,. .seJa'. :tiO- ·. 

·· · ' . ·liiêadrl"o Sr '"11'811 :Milrla ·da .. nVà Rolla ·dunior· . .. · .·:·.,;:,:; 
· · · ·.: : . . , · ... ,•·: qué 'aeJI\ ·e:a:tincto o .Ioga~ de continuo, irue flba'it vago. · ,. : · ' :, 

· ·. por·.edelto:da nomeae_Ao .. propoata.na ·!eroP.ira copeluell.o aolma; ·· ·' ':, . 
·· · .. ,. ·.5','11~8 ·a pa'i't.'IJ'r·ife t··de ~alllilro·de 1'PI2·se.lll ·abonada, na: :.: ·• 

· . ·, respeoUva.follia de pagamento, .ao c.ontlnuo dispensado do &&r~ ., . ·.:: .. '~"·::',;, 
~.::.:: ...... : -. ,':' :: . .-= <-... :-'?: ... : __ \:-·:::·:··-: <··._-···· ;. '' .::' " .. ·:·· :..-: '):.~· __ >.-~:·_._· ~->;-~ ...... -;·;<·-:·.·::' .·_:·- 1_./::·: ... 
. •.:. ·· ., ·' · •'<'l ·!I!Jiltê. 'lflfa'ill'~o blo 'lfO:I'Jtievlito ·:pelo:111'11dor-; · :'· ·:: : . ,, ._. :·', . 
. -.. : .. ~.---: .•..... ,, .~_·.' ,;~ ·.·_:,;-_-/· .... - .. •". ·:·:.:· .,- •, . . . ' ' . ; . ' . ' : ·. _·: . . . ' ·'" :. -- .... ~:::·.~ 

' ... " .. , ' . '· .. ,.· .. ·:·.: 
•. '. ' . :. . •,. ' ' '·-·· . ' •' . '. ' . 
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vico, Josú de Holi~Iidii'"Cavalcan!i, à grnWlllncilo 'nddicionnl. 
de 20% qúc .pó'rc'êbia:ao· tempo· em qu~ foi ·dispeilslido;·cal
~mlndn sobre· os vencimentos que tinha e r~ntinún· n ler na si.-
tuaciio de inactividade; · · 

1 O Sr. Francisco Glyoerlo (pela ordem) --- Peco iJ; V,, Ex., 
Sr. Prc·sidente, o Javor·.de fazer constar da. neta que eu votei 
contra o na.recer nn parte que augmontn n· despeza publica, sem 
a audiencia da Commissão de Financas. . · · . ·· · 

: . . ' . ' . _. ·' 
O Sr. Presidente - 01 honrado Senador· ~erQ.,.a bondade· 

de mnpdar por escripto a declnrneão de v(lto ,par,n sol' inserida 
na neta. ··" · .. · · : 

. V: em f1 Mesa •e é lida a seguinte. 

· DECLARAÇÃO DE VOTO 

· · · Declaro. que .votei contra: o ·par~cer ln C~mmissão dó . P~~ ·~ ·' . 
· Jicin, n. 366, deste nnno, na parte cm: que é· augmentnda n dila- . 
peza publica,' sem n nudiencin da Commisslio: de· Financas, · 

·Sala dn~ sessões, o de novembro.de Hlt1.- F, Glueério. 
... , . :: . '.. -~ --. _.:.:::- .. ' ;·. .-.. . .. 
. LICENÇ.\ AO SENADOR OONZAGA ·.JAYME :· ·: . , 

. ··. . ' . . .·:,- ·. -:. ·. . . ·-' ,.- ·, .·:.· :._. . . ·-, , ,' .. .' 'I , .... : --~ ..... - . 

. ·: , .. DiscUss!lo unica dil :parecer dà·.GommlsaAo de•Policla;!;nu~ · 
mero" 365, de i9H; opinando· que seJa' concedida li Jlceile.a·· so~ · 
licitada pel() Sr.· G.ammgn ,Tayme porn d~.i.xnr de· comparecer · 

· . . ás' sesilões atá o·'fim. do·"oorrentc'nnno,: .. · ·.' · ....... ·· ·· · .... ·''i· · 
_.·\pp~:ovado. :' ... '.· · ., ----:- _. ... ,_ 

. . ; CDEOI~' BUPPLE~~~ é !>(l~;STER.IO D_".FAZ~~-DA _: : ·. ·. 

· . 2' discu~sAo da pl'oposieAo;'da C~ra dos Deputado~, nu
mero 64, · de 1908, .. autorizando o .. PJ'eslden&a'<da· R.epubllca a· 
abrir. no Minlsterlo da Fazenda o'cr.dlto de 60oe; supplementar . 

. á verba ttJ• ·do' árt, .. 29 .. da ..lei. n·; h84J, dé :sfi.de''dezembro' .. · 
de 1907.:. · .... ·-·· :· :· .. · ·. · '·. ; .... :.· ·: ''··> '.' ··, · '"""' 

. •:Rti~Jeitada;,:vae:ser clevolvida á Climnrli dos Deputados,: : :, · ' · · 

-_,' 

. ·' ·. ' ... :.~- -::_.,:~ ... · .. ·_ .. )·.-~~- ::_:.~>>i.:~· . .'_.;;·:;;".;·.~::··----:.<:.--··;:·.~.->:;··'~::-; ·.:-~··;·:·~~··./ ' : :-->.- ... ,- .:·· 
::., . • . · .• CRlmlTO PARA .. PAOAME!fTO A,MADEIQA &, ·coMi>; ::' ... . . 

· .. · ~e:~:·.tw:,a~~~~8c.:·~~~!it~~~o'Pi~rieg~ré3:~~~1le~u~.• 

. '· 

. alirll'.o credito de,3:327$200, ·para occorr.t>r·ao papmento'de": ... 
. vldo a Mlidilira': & Couip.,. em virtude,·de',:aenten:óa· Jüdiclarln•' ·. 

:~. :;~:---- ~~P~_~a~~:~·;;·/.·· .-.;·._.::.;·._, ·_.,:_ ~:': ... _· '.:·::~---:~·.::·.;:\_~-·:_,.-;·)~(··_ -}:._:·:~,\.-.: ~: :.)·::_-~,·.:>~.;.. .. · .:_-·; · 
· 1 · :.,. '. . ·. · · · LIOENCA A'' Joiui' ~óNiFAcrii' a~*çAi~Iis . i>EÁEiM <';'/ ·:.:'.r · · 

:'· •1'•_':-:_. _·.·_· .· __ , :··.~ ·:-_-_,"- ': ~ ··.·':_~·_;--~-~·~-.---.:-·"' .-·.--·. ;· __ ·._· .. ,(.~·_)'·.:_·~·::·-·- -..... ·.·, 

.. · ...• ··· •. 2' discu!ÍsiiÓ da proposlclio dà cain~:rn dos :Óii(!!' ·' aiioâ; ;nu'. ' .· .· < ' 

met•o ·15, di! 1911,'au~orlziindo o Prosldente dií·R'epu : .á,tfÍÍon-.·.• · . 
cedei' um nono .de hcl!nca, com. ordenado •. pnra tr nt"-.. to de· ·· · .· · .. . . . ,·· ' .. , . . ·_. · ... , . ;/. . ·,' :,..._ '. --·: . ,, '' 

-,\·, 
l.fl 

. ''·• 

. ' 

. ' 

··'· ,· 

···-·· .. - . . ,. 
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~ ' ' ,. 
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'sEss,l.o EM'· O -DE <NOVEl!BRO DE fllil 3011 . 
. . . 

saude, a ,!osó Bonifnclo Gonca·lvf!S·· Pm:eiril, nraticauto .. de 2' · · 
cl.asse ·da .. Directoria 61iral dos C01·reias de :s; !'nulo. 

Approvnd!i. · . . · · ': < · 
,, ; ' ,' ·'· 

. E' 'Iinialnrento llllProvnda n. ~··lminte· ·· 
; .. ,. 

; .: (,.,·, '·' ·,,,, •,. 

EMENDA· ''·;. 

. ·.AO' n1;L; Í•,· acêrcsco~tc~so onde ·couv.ilir:. c mediante 'irt-
. snticcão de satide ·, · > · · · · . · ··· · . · · · 

• ·'• ·• •·. ., ••• '· , ·•:'. ,;_ ,. ' ' . • r • 
. - ·.·.· > ,'i•l· ; ,• '.: ·.'i <· \.:: .:· .. :··· .. ,.,:. ,.,,,:,. " :· •. , . '.' ·.,;.·· .. 

J,[CENÇ.I A ll.llEFONBO D,\,' !!ILV.\ PR()EN.Ç.\ ', 

·. '' 2• 'disous~Ao da pro~~sic~~ da Ga~:r~ ~~~ D~puta~os, ~ú~ · . 
, mero 65, de t9H; autorfzrui.do .o· Presideut1(da llilpublica ·a con- · 

· :·ceder· no apreudi~ das' offfélnns dos Tllle~~raphos,:: Ildefonso .da.··. 
·. Silva:·PrQillica,: um 1mno do :uconça,·flom daus te1~co~ . .dn .. rospe"·.· 

· ctin diarhr; .· :· ····• "·' • ., .·· ·. · · · ·• .•... · '· · 
· Approvad~; ' ... ' . :~: .· · ···· · .·... '· ·.; 

. ,, 

. . 

. '·· '" 

··.·.. . ... ··::· .. ·•;:.;: .. ·.-·•v··:,,;-.. .:\·. ._.,,.,.,. , ... ··._· ··:.: ".·· ....... . 

·· coNTAGEM' r:;ii :rF.~IÍ'O ;" ~''.\VClR o E 1100.\CI.-iNo PI RÉs TErltEIRA · 
.·. ·.'·· ... <·· ......... ·.· ">···:, ·· ... · ... :: ::··\:.:.:·.,· .. ~: .... ~::.:~:.:·:<·,:~.·._·:<·:~:·-.·.,. .... ::·;<_·~·. ::: . .-·.·: .... ·.:.- :.··.· 
·: .- · Continuacão da· a•. discussAo .da pioop'iísicão da'Cnmara dos 
·Depu.· tild .. o3; !l'· .. · H 5, · de·_. HHO,. mandand_o; co_nced11r_ a Ro_Jaciano_: 

.. Pires• .. Teixeira; .·conferente ·da· Alfandege,, .po: .. ·J\iq. de..,~,nlll()iFf>, 
contarem· do ·-tampa .. de· servico ·que · menc!On!l', 'para tódoil' .os 

-'·"::effreilto8·~··. ·-:-:····:··.l·::·: .. c.·· ·:· ~ ·.·: '' ·, · :·~.;~·:.~:·· .. ~· .. :~.·::,.:·~.;·::··· ... ·. 

· · ~PY~~r:nt~"it~vro\'ad~ ·~ -~~,g~i~te .· · · ,., ~, .. ~·: 
, . :, , • . . , :·, , , , . , , :, ,, . . , , r:: ... , f ~· .. 

' ··· ·;, •:. : ... EMGND\ .. ,,., ... ;r,. r·:~ :· 
·:~ ... ~.::.:'·:':...-;.:·-:. '·'·.: : .. :.~.-:::·.-·:~·· .... ' ...... :. ' ' . ·.•··· ...... ~··.;··:r'~\' 
' . ' ':E•n .vez di~ c'p:í;·u::tod~s·:~s~dJ'êÚoi~».digÍI-so:''~'P'ât;â'.'ô . 
efl:e.i~· dui>.apostiiltàd!)ria•: ;, .. : · ... · .· . : ' . . ... ' : 

• • ., !.'• •. ' - •• 

•''\:·.:/.·· ··: .-{}/,.•;·:):~>:~-<·"<· .. ;;,:.:··,·; . ... ).:·,,:1,-· . .- .. ;r·.i:: .. · .. .'_:·· .. ··.'.. /··.:.<>.· 

·,,,,,_"·I ,:,,• 

;··: 

., ,: 

'· . 
.... · .... , ;.,: .. , ":' .. , •·::·.,,_INBTI'rVI{IiiRB D~·. U'J'II.IDAD~. PUBLICA:. ,. .. , 

· 1 :- ; .... --~;·t· ·: <_ .. ;·:.··.·;\:;:.~~:".!~-:~.~~~:~r··/:~::. t':: ,:.::::::·~- :· .. : ·: .. ·~" .,::.: ·:_ >-::·· ...... ·- : : .... _: .· '. : .. : i::··: .. :!.'i\: ... ·:.: ;.-1· ·. -.. ·. 
··. , .• !l' di~oussAo. iJo, PI'OJecw .dó :seuado; · n;· ,lú, ·do ·-lUto, ·os ta~.: 

i bóle_f.leUdp ·p~ COU<ti~ÕI!S'.II . !JUO' d01'61f1• imf,jN(II1.0l'· :1~: iUHtitUiCÜ4!. 8 . 
' '• . . :-·.' 

· · .. quo :enu1n~•·a1 :p~t·~ .. sel'i!m declm•ud~g,de \li ilitln~(!!lUbJicll,;' · · .··. 
·.· >,':~ ... : .. :,:,:·· .. ··~~-~f;~~:~~·~~~,\i:.,'.-:.;.\,·;; :~-~·-;~'··,-< :·::;·,. ~··:'::'.:''::.,:·I: ?,' .:>, ':, ·. · :, • . .', <:·· ... ·: J~.:.' ,• ,-· ... , : .-·:. •, ., ~· 

•· .. · , :i:· O .Jr~ l•lldll :de ·AID1tida.pehl.6rdem, l'oque~· e, ·p ·sen11dO 
, .conc~dei'dispensa 11o .inlerstlcio. pa1·a .que possa .ser lnoluldo 
nn.órililm· do dia· da .. soÍ!sfto seguinte o projecto votado, 

. • • ' ' ' •. ' . '. • • ' ,. '•' ' • '; '. "1 ~ . 1'-1 • 

· . . '. O Sr •. :Prealdtnti '.:..: ·I;:st.tm.do . esgol.ndn a oril(•ni ·d(J <d(a, . > · 
·vou levnnltil' n ·scssüu·; .. ·. · · .· 

. . ' 
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. 
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300 · AN!OIAEB 110 SENADO 

Desigliq . t~a:ru ordem- do diá <ta selllllnte': .. 
. • •' 'i· ..•..... , ,_. ,. ' , .. ,. ·."· . ' .· 

2' discussão da . proposição_ da·· Camara ·do~ 'Dêp';ltadD)!I> · 
11. ,68, de 1011, nutort~nndo. n concessão de .um nnno· do. h
cencn, com··ordmtado, ·ao· promotor. publlco.da comarca: do Alto· 

· Ae~•e, hacha!'el Antonio Augusto Rihelro de Ahile'ida, para 'tra
hmento de saudo' :(Qom parecer (avoravel da Commiaslfo de Fi-
ttançaal :· · · · · · ·· · · · .. · · · · · · 
. ",I. ",' ;:.•, ···, :·,· .. ,_· .. _:· :' . : ·., .. ··,··. . .'· ··-:' .. , .: .. , .· :; : 

··.2•.:dtseus~ão .da, prowsição .. d~ ... Camut•n dos. D~putadC~S, · 
n .. n de HJU, autorizando a concéssio .dti' um anno'de 11_- .· 
cença,. com ordenado, a Adalberfil · Ferreira,:· fl'l'aticimtti dos' · 

·Cort•eios. do Amazonas \com parecer da CommiBBifo de Rinançal 
o(ferecetulo emenda):·: · ': : ' · . :· .. ' . . ,. , . · . · 

. ':2•''dlscus~Ao:'d~:'p~oposieão. ôa ;c.imara .do'!t Deput~dus, 
n;' 8_4;: de ;~o;t !', au~ortzan.do' o· Prealdente.• da; JWpublica. a abrir 
o· cr!l(llto' de 3 :887~{.(&, :ouro,:~ t .·113~ :008!!1807,\P,apel,. pa~a P,B., . · 
garmmta' di)'·' dl\•idat·de · ll'XercJcios· findos ·aos, (liversos .mlms~ 
terios .(mim'parecer favoral.'el. da· Commiulfo de .. Fiilança,)'; · .. ·, • 

• ' ' ' ' ' ' ,', ; ' :" : ~, ' '•' ,' ~ , , > , , •: ,... I ' : ' ' • : 'C- ' • , , :' • ': ', ' • , - ' , : •• o •' ' ; • : '. '• • : I 

. · :!' .· iliscussiio. da pt•oposiciio' Od>a. Crimnro do.;o Depu1:ad!Js, 
n::l!5; de· tOH;: autói'IZando-,a·.ooncessão de ,um anno. de .. li

. oenolli ·com oidenado; :n :·JoiO :José:.di> Siqut~ira; auxiliar de es~ . 

. . · cripta da Esl-r.ada ~e Férro ··~ntral âó Bra~il ·(com" parec11r 
. tavora11el da· Commu,llo· de•F•nançaal · · . · : . . · · 
' '.' .' ·:-~ .. '. :·;: ; '-·· ·',' -;. ::. ·,_; •' -~~ ... ~-- :i ~l':"_i;;',l._ 1'_ ... :.;_(, .; >_ ~~:.,.: ·/ ':~· ·.· .. '_ .. ·-i: :'.' -::,~/ :; . .': ..... •, . 

·· ·· . ··~ tllscusalü · da'· 'p~J)cllt~ . oo : Ca'ma~a :dó~ Depútada_ti, 
n. ~llfk de~~f9Ui'·'a'Utorlland.,:.:a. o~ncese!W ·de ·um.:annll! qe.:.h
·cenca; ·'com '6PdenlidO:·:·If •H uso.· Ribeiro.·: Cal'nllíro, -~. escrlpt11r.~rio 

.. da.'Delcsaoia :.Flacal,no l)jtl,ld() do. Pará .. (~om par,ecer .·d!J, .(lom~ 
miiiB4o de Finanra~.:~ferecefldo·.emendO.)., .. . · ·'··'' ; .. 
. ' :2•. iií~~~~ásA~\ da:'· p~rij,o~ioÂ~ .' r.IÍi ·.ca\WÚa dl>ii DeputndtJ.s, · · 
n. 87, ·dA ;tllU; a.iltortzando a .concessão de um nono de 11-
.cenç!l,· con.t·Ordl'oadp, a Al1N!dô'.:;A'UfU9to Ferreira de· Ollv.eira, 
prnttcant&:de••t•: classe dos Corrt~t(IR. de .Mm as Geraes (com pa
recl!f' · d4 IJtnmt&'ihtlll 'dt'.'l'abànt;al: i;fferec •. ndo emenda) ; ·. · .. •· · · 

. '. ., '··~:- . _:·' \•;"':,· ... ', ·_>,..: ' ".'' ·'. -._-.. . .' ., .·, ., .. "·_.' :.~ .. : ' ... -. ,' ' " "•j' ·.· , .... :- ':. .· ' 

· .. · ... · .3' d!~uussAO· do proJecto· do. &tiadô; 1( 46; ''dll'.:t.9ft;. colice.;. : . · 
. :dendo ' IIJlS ·ofljc_l!l~' dó :•Exercito · ~ ''da· Armada:. que·. prestaram · . 
. r~ levantes set'Y:~ ·na•.eampanh~- do•. Pllr&IJUiy:.e, que .volunta:- .. 

. t•t.amente• se ·demlttlrant do. :aervtocr·~cu~·o,. ... as·: vantage~ ·e re• .• 
<. galias de' otr~I!P@I'';refOJ:~o~, ·~ .1and«;~ outraa proy1denolas · 

. . (of(erecido pela·CII!flmi;IIJI}·de, Mortftlrâ e:(jiJffl'a): .. . · ·. · · 
• 0 " , o • ' ••• , ,, ·, , : ., :o ~ • , , , ! ' ,· ' , .' I, .' • , , ·, , '."I , ' • , ' · j • '.' , .' ' .' 

, . ·.. ..· .. · 3~ dlscilastó'''d'O.'proJêcto dit S~Jiaikl; :n· .. 4~;i;le .t9t~;~ esta; . 
·· · belecendo -as· __ ·condioli_e_S ,ra·.:·Que·- de_Vdro.-.·:sattafazor.-:aa_·,_·tnsbtu•oões . · 

.que enumci'P; .p.arll.s.erem ·.de~la:radas de.· ul,llidade publica (ln;. 
cluídQ .em ordem· dO: ilitl,• itldtjieif<•lll'i! 'de .1JQrtcer)l; · · .\ · . · . 

. . ··:- '' :; ·~ .; ' '·. ··.··'.' ' . ·Í . '· ··,:; ', .- ·... . ; ' • ' 
"", •. ·-·· .·' ,_. __ ....... --.~ .. -.:,:~··· _,._ ... ,·· .. _:.J.- ·.,··./ 

.. ' Levant.n-se li sessão· ás !(hórils';: · 1 
• • • • .. 

·.,~: < :·. :· IJ!- . ·,. ·,,1::· • I 

·,· I • 
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H3". SESS.ÍO Elli 10 DE NOVÉliiBRO b:J\rt!Íif 
• ·' ••. l ' ' . ' : 

" ' 
l'llESIOF.NCiol DO SI\, QUIN'rJNl).BOC,lYÚV;,, VÍCE~PI1~81DENTil' . .-.' 
' ' ' ' ' ' ' ' ' . . . '· 

. '" ' . ", ' '·,· • t • ~ '. 

'. 
·' 

.- . ' ' , '. ' ' ' • • • ' .,. ." •·, r ' ,! " :·,; , • · 

.-1:' 1 honl dti tarde, jn•osenliinumero'.J.:Jgâl, ub're-se ll.sii~siío, ··· ·/. ·· 
a quo conc.orrem ·os Srs. Quintino Bocayuva, b'erreira Chaves;·· 
Pedro. Borges, Joni'lthas Pedmsa, GubrjeLSalgado, DntJin: do 
Brázi'l, José.Euzebio,.Urblino Santo~, 1\lendes ile.A:Imeida,. Pires 
FoeJ;reir.a; Fran~i.sco Sá, Thúmll~ Accío:ly; _Tiiv~r~s,de Ly~à,. ~~- · 
tonlo·.de ::\ouza, Walfredo Leal, Castro Pmto, S1g1smundo. Gon- · 
oalves; Gonçalves F•m•eira, Roalll e· Silva, Guilherme"Cámp'oái · 
Coelho e Campos, O!iveir•a Valladão, Bernai:dino·Montei~, Moniz 
Frt~íre, João. L,uiz Alves, Sá; Freir~. L~uro Jjodré, Bileno. ,de. 
Paiva; Bernardo Monteiro, Alf.retlo Ellis, · Francfsco Glycerjo, 
Leopoldo de Bulbões, A. Azeredo, FelillPe Schmidt, Liiuro )IJui-
Jer; ,.Pl.nheh:o, Machado e, .Cassiano dQ .Nascimento",(,37 h. ,'' . .'" .' .... 
. · . ~eixam. ile .comparecer; COfl! c~UB'a!')ustlf!cadl(,:"~s ê:enhl!~es. • 
AraJUI,jp~,Góea, CandJdf?' d11. Abreu, 8Jiver1o ',Ne_~.;·Arf~UJ.: Lern!Jif; . . . 
Paes· fie ·:cawalho, .R1~e1ro Gonc.alves, Ge,r:va~wJ:,>aasP.!f,: ;(\1\•aro · 
Machado, <.t!JI'rulS R1b~1ro, Joaqu1m Malta,. Jose M.ar~ellln~;. ~P,Y . 
Ba~bosa, Seve~mo_ VleJra,: Lo.u~en_ co Bapt1st_ a1 .Ol_ I·VI!ll'a, -F_.IIJU_ e1_.; _ .. : ... 
re~o, .Augu~to .de Vasconcellos> Feliciano .Penna,: .O~rillios:SallliB> .. · 
Braz 'Abrantes, Gonzaga Jayme,, lletello,.,JoiiquimiMur~ín.llo, GiJ.i<' 
neroso Marques,. Alencar Guimarães, Hercilio L'uz'-e Vicitàrlnó"· 
Monteifo ... (.26) ~ . :··~ _. · .:'.• ·· .-. ·: !: · .:.< .'.l .. ~ ·.·;r...t:~.\~:ú~~~:-~':· 1 · -.. · 

da: ~~~fod:ii~~~~~ .em. dis~uss~~;_- ~. ~e~~~~~~te !~V~:~~~~~~~:~ ~~~ ," _.· 
.. '\•:·: •l•l'r "• , ·• ,.. ;: ··.,;l·:·t,-_>::·.· i':·~, .. ;,~:· .. ·.,'•.c::L,·,'I !l_::.i:;. .. 

O 81'.· I" Secretario dá conta' do :~eguin'!e'·:·;'·'< ·,,~_<;,;;,,,,: ,· .: 
· ;. '.·... EXPEÍ>IENTÉ.··'.·:... : ·.· .··· " , ·. 

; ' ... "• • '· • r ' ''I 

. :·.' ....... " . ' ' . ' '; .. : ;·~,-._·:-_·.-_-.---.,-.. ·:,~~.::!~:·:'·:.-·:: .. ·.:·.- .. ·-.:~··:,), 
., OffiCIOS: ·. . ·,,. ·. ·''" : ''" .:-.'.-·.< ··<··:.:<' 

. ' ' ' 'u~ do Sr~',José de Siquo!iral!f~te~,'.d~tod~r:~i:~{~~··6q~ :. 

·'" 

', '• 

' - ... · 
" ~· 

. :' 
' .... 

. ' -· . 

'' 

. ' 
·' ·•. 

•' 
: ' ( . 

blllbro; commumcaudo havsr• assumido· as. funccões ··qe pl'esr-. · 
uertt~' do E&!'ado' de Sergipe em 2'1_ do me~i'I!CI .mez::-.:i.;:rnMrad'o, ·.. . 
. · Um do Sr. ministro da Gwerra, •datàdo· de:8· 1db',·ct>r~ente;· •. ·_. : ' ... 
transntittin~o a mensagem com que • o:' -Sr/'' 'Pres(lflln.té: :d~' ·.~e.,:.:· .·., · 
pub!fea•rest,tue .dous dos autog,•aphos·lf~· resolúcoo_ ._ , :d(t ~~_gress!)_ .. .-_· ·< .: .. 
Nac1onrl, sanccJOn:ada, que- manda,Cf)mpr&h,ender'·na·:excepa(o--· · :_ 
do _art .. 1• da lei n. 2'.211; de 30 de •dezembro·de ~1169, ·os :of1i'-' · · 
ciaea· do Exercito qu~ terminaram· nesse· almo e;,n'o•'de· flUO. . . . 
e ol{ Q'ue conoluiram no de '1 !11'1 um curso' da's' respellth'as' armas!. , · . · .· .. : 
ou 8'eral dais 'tres armas, pei(Jo z'eg:ulamentó de'{898,' ,_;,,;troltl'l'fl'-' :: . ' '.: 
se um dos autographos c corumunique-se á C11mara, l'emetten-: , , :. · ··. · 
do-se-lhe o outro·. . . .. :.:.·. ,·, ··: •-:·.,:······.<·'-~.:;··,,,,·,,_:--·· ... .' ·· .. 
, . Um. do Sr., .1_• Socroturio ·da : Cainai•a dos .Deputados, ; da, ·,· ':: · _:: ·.: ·.· .. 
mesma data, Jlfrmettendo um dos autogruphos dan•esolu,ç(les do . ·-.·. ,._ :, . ·.·' . 
Congresso Nacional, snnccionadas, que :concedem licença a. Luiz. .· · ": •: · 
Antilo da Silva Soures, Inspector~ de 2' :classe da' Repur.tjolo. · .. . .. 

' ' ' . ' ' ... .' ' ' \ . ,· '' '. ' - ' . ,\·.-_"; . .- ., , . . ' ,• 
'· ', .. 
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'Geral dos· Télegraphos; a Carlos Au.gusto Pereira ~~~ Ounha, es
tafeta de i • classe da mesma repartição; a José Guilherme ~:~tel
Jlng, auxiliar de •escripta da .Commissão Fiscal e Administrativa 
,das Obras ·do P01•to'do Rio de JanJeil"o.- Archive-se, · 

' ' ·. . . ' . . 

o ar. a· seoretarto (iwrvindo de íl"l declara <i~fl nlio ha 
·pareceres; · · · . , 

·· . : O Sr. li. Freire -'-'.Sr. Presidente, aohando-se·aúsente o 
Sr; SenadorGonzagaJayme, membro da Commisslio de Re~ . 

. dacicllo,- peço a Y. Ex. se digne .nomear· outro Senador que o 
substituu. · ·, · · · . · .. . · · " · · . ' ·' ... ,: _,, . . ' ' 

· · . O Sr. :PreildellteL· Nomeio para preencher o claro exis.: 
·tente na CommlssAo de ;1\edaccão o Sr. Senador Berna•rdino 
Monteiro···· · .. ,.,. · .... · · ··, · · ·. ·· · 

:· ..... :· .. ::·, ... · .. ·:(::,'J: .. _:-'·:.- .•::·-:_:<:,_.:·.-_'_._:'/·~·:. _·: ·, ': . ··:·-.- .... :· ·... . .· .": ·', ·. ·' ' . 
. ··. ·. ·.·. O IJio.:.'Jolo LuiÍI,.Álvi• (~) -.Sr. Presidente, ,ô Senado 
·,r~corda.,se .do·'projooto de ,lei· que· offereoi á sua consideraclio. 
e: to I approvado, em . I~: discusslio, relativamente·. á promulgaçl'io · 
donosso,Código Civik.: ·' .. ··. · . . · · ·. · ·· · ·. · 

. . .· . ·, .. •.· Ell·J)r~t~~dia, ~~m;·es~e pi-opj!eto, S•·· Presi~ente, a promul~ 
. . gaçlipJmmediata do Cod1go C•vil .tal qtUal vem da. Gamara, .. e 
· ·".·istO em:•ilaracter . .Próvisorio, ·de. modo que,. conservando-se·. a 

· Comllliiséilo: do!Codigo Civil,· e instituida a commissão ·de ·Juris
.. consulto&;" umll e •outra· apurassem os defeitos, lacunas ·.ou ·ln
.· oongruencias· que .po••ventu••a, .ob1•a de tanta magnitude conti

. · vesse, .. afim· de, ·dilco••rido. um determinado, pet•iodo,' votarmos 
.,um ·novo. codiso, de: accOrdo com· a evoluciio tio direito e preen

... :che!ldo as':hlcunas .. que. forem apontadas com a pratica. ·' 
' • ' • • • ' • • .'• -~-· ',' ,~ • _1. • • ·: .. 

_, ' .<Grlt.lio quo.:IIHIIaioria dos honrados collegas, tendo á sua 
'"· frenw:··o Jiom•ádó'._Senndor por S.·· Paulo, desde logo se pro-
:::,;. ,. · nuncio.u.:pela'.inconstitucionalidnde do projecto que apresentei; 

-'~.-: ,:_',S·: · · _ creili_mesmo•. que n. maiot•ia é· contmrin t\ idén p,c)r mim ·'tlnl.lio 
':' '· . ,_ _ _ , .. n~éntadà 111a',.melho•• das . .intenções. .. . ' 
...... ·· · _ .. · · · ~osterim•mellte··á · O.lll'esentncão desse. pro,icclo, ,o Senado 
''," • "•. ' . · .. _: sabe~~ J.ncjdenl.jls qQe. se dernin em_ relncilo .uo andt\mento. do, 
.!:,.·.·:'·• _ ·. · .. ~roJectO:ilo>.Codlgo.Ciyil.. . . . . - .·- _ . · , 

•·.i. __ :,.-.• .• ·.•.· .•. _-.-_',;.-.. :r.:...... · . _:. ::·: E:·.em.Jace,deases incHlentes,. t,endo, uo mou modo de ver, . . ·· : · d!lslippa~eqiila·:.a-lll8pelisidade do ·PI;azo prefixado para um ,pa-
: .. recer do relator:,eral,,.entilo existf'nte sobre o referido projecto, . 

(,. . nllo me. parece: oopportuno roQiullrer ao Sonado, de necOrdo 
, ; ; .: _ . .' COill\o.,nos~;ReBimento, .que seJa. incluirJo·,n,ll ~I-dem do .. c lia,· in-
"' .. , · · ;. , · .,_dep_ ede __ nU!_·' dli P __ a_ ~lleii ___ <da_ .respectiva .comnussuo, o proJecto. do .{);.t',:: - · :. •'-· Codito·CIVU enviado .a: esta Casa pela Cama r a dos Deputados •. 

\:•::'\'.~,·-- · : <: . Nó.'correr:":.iJo·•iicbntc, os dllfllitos que .po•·vnntum sejam 
:• : ·: · · · · · : -' apontados; 'pelos. competentes desta Casa, pode•·ilo' sor coni-· 

-.:.·_,_:.:~;·-"--.'-.:_•.,:;_·_-.·.•-_,;,·.· ..• _·.-· ·.·-·. · :-·sidos; ·os laeunas: .. pneenchidaB, as• incongrucncias·· .. desfoitns, e · •,ussliÍI ·podercmo;('d!ü·• .. undnmento u urna· ohm !Jl!e l)ll consi-
·' : •· . • . . .. ' . " 1).... ' 

~:~O:. ·:·· · . ·',h 'E~te. discui;~o nilo foi rcl'istu neiiJ lH·mlo•:.: l~, 
;~_;,~:... ,., 
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BEBSÃO EM 10 DE NOVEMPRO DE .. fOH · 300 

dero de alta necessidade. e de relevante urgencl~ ·rmrá os. inter-
esses das nossas relncões ,iuridic.as internas e, sobretudo, .para .·· 
os interesses geraes de um pai1. abert.o ú immigraciio do braço · .. ·· 

:o do capital. : . . . . .. . ,.,, . ·. 
.·· ··' 

: E', pois,.nost.ns condicõos qu!l formulo o meu· !le.quorimento 
a V .Ex. . · • .· . · · · .... ·. . · .... · 

O Sr. Presidente.- De nccOrdo com o r~glmento, a> Mesa 
nt.t-enrlorú Hpport.unnmonte o requerimento do. bon~do Senador.,·. 

ORDEM DO DIA · 

. LICENÇA A AN'I'ONIO AUOUB'I'O. RIBEino' DE. ALMEIDA:, 
\ ·, 

. . ~· disírussAo da proP.osicAo dÚlamàra 'dos Dép;uados nu~ 
mero 68, de 19H, autor1zando a concessAo de um ·anno de·.JI
cenea~ com ordenado, ao· promotor ·publico da comarca· do Alto 

·Acre, bacharel Antonio Augusto Ribeiro .de Almeida, parn tra-
tamento de saude. · ·. · · ·. · · · · . . : .; 0: . · 

. Approvada. · ·· · · · ·· ··· · ... ·.: 
. ' " • ' • ' • ' • ·'. ' ·.,· /·. \·•' I ," 'o '-',.·:-,/ • ; ',., : ··.-·: 

. O~· Pires Fe.rreiri.(pe!a ordçm) requer. e o:Benad.o.con- : 
code d1spon~a do mterstJmo,_ para que. possa c ser .. inclUidn nn : . 
Ol'dom do d1n da sesslio segun~ote a proposiQAo :votad,a! .: , · • .. · · · ·· 

: ' " ~: ',. ' ; .. ' ' : . ~- ... ', 
J.ICENÇA A ADALBER'I'O ·PEREIRA:'. .. ', .. 

: . 2' .disi!UBslio da propoiíicAo da Camara dos Deputados , n~- . 
mero 77, de 1911, autorizando a concessAo de ·um anno .ae· 11-

. cençà, com ordenado, a Adalberto Fer~eirn, ·praticante dos Cor.:. · · 
reios · do. Amnllionns. · · · · · · · · · . · :-: · · · 

• Awrovndil. 

. ]l' igualmentAlOpprovndo. a Régnint.e . 

EMEND~ 

io ãriigo unico, onde convier, ncerescente'-se: ·.c ~hinte ·. 
lnspeccll.o de saude·,, . · .: '··· ; ·' . , .. ,. ' 

O Sr. Pirei Ferreira (pela ordem) requer e o Senado con- ·. 
· cede dispensa· do inberstic10, para que possa aer ineluida nn 
ordem do dia da sessllo seguinte a proposioAo votada.· ·' 

. ' CREDiTo PÁR.\. PAGAMENTO DE DIVIUAS DE ~ERÓICIOB Fll>IDO!I'.·: . . 
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·• · 2' dls"UI3sllo da proposição da camara <kis De~utadolj(nu• · 
mero 84, de UlH, auwriznndoo Presidente da Republica ·n.·abrlr.\ 
o credit.o fie ·s·;887,H5, ouro, e 1. 935:008$1197, papel, P~~a pa~ · 
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aq~enfo, ~ll. pjyidn~ .. ~Q .IJJr~l·cjci.Qs Jindps, nos. fliv~Jr.ws minls-

. .Ol'!OS,, · . . · 
· .. Approvada. . . . . . 

. : :. P'·!Jr.~ Pires. F~rr~il'a .(pela ordem) rpqp!)r:o. i!. ~éJ!I)dp>con- ' 
.. cede· ·disp~.sa .oo. interstício •. ,para ,que. p9ss.a ser .melutda .na 

.ordem. do dia ·da: sessão ,seg!Jmte 11 propostciio votnd11. 
,,.· .. :'.··.~··.,.!,.,,,"-,.,.,· .. ,_, '•·'•··· .. , ,' 'I 

.·:·· , ," .',>. , :·. LIPE!'<ÇAA ,JO.\O!~()AE ~~aii(JUE,!lA, "~. ,' .. 

. ':' · 2• dlsc;~ÍIIlo da proposição .da C11mara dos .Deputado•i ·n~
. mero 85; de 19it, a11toriznndo n eoneessilc de um nono oe. h-

. · cr.ncn, com m•denndo, a João José de Siqueirn, •auxiliar de es~ · 
·' cripta· da Estrada de Fet'I'O Central do Brn~il. · 

. . . Approvada. · · · · · 

·: O Sr .. Pire• Ferreira (pela ordem} requer c o. Sena(lo .con
ce~e 'dispensa· d6 iiltersticio; para que possa. ser lnciUida na 
or~~m do ~iq I!~ s~ssiiosegiiinte a proposição votada. . . . ..·· 

·' ·<<'·:!•:,·, iJcrmÇ,\ ~~mÍoo JIIBT'!RO CARNEIRO.· ••. '· , 

·.i >2• disclutssiio illl'proposicão dn Gamara dos Deputiiilôs, nu-
. mero. ~6, .:te· t9U, qntorizqn~o .. a ~oncessl\o .de um .. am~o de lj-

> 9.onc·~. c~ro _ordenp~q;. a Hugq Rtbetro Cni'D!)J~o •.• i", espnptul'arto 
. fln DoleS'ncll! F1spnl. rio E~ta.do do ~nl'li. . ·, . . . 

· ·" · · .· .:Approvada; '" ·•· · '' .. ,. .. · ·.-.' · · · · ' · · · ) ·:: · 
· ·.· · ·"' ·.,: •E' igu9lm~nte npprovada·n sAguinte · 

.·.- •" ._, · .... :.:{ .... , '•' '.: /•; . ' 

, .. _,•, .. 
. ' ..... 

.. 

... 
",' " I' ·;• .', 

'•' -·. EMENDA 

-.' ·:: ; /10 Ql'ÍÍIJ'O !Íni.co, 'nccrescen!e-se OOdP, i)OO~ier: _:, memante · . 
· ,.lnspeccfio:de •. saudo;.· < . :. ·,. .. · · .. ·. · · · · • · · . 
: ', ," ·.,-: . ' ' ...... .. '." :·. ' .· . ' , •·. ·, ·, .·· , I·'· •' 

· .·. .· :o. 8r:'Pirtis·FeiTefra·(pelà ordem) requer e ó senado con
. :,cedi.( dispons.a do. in~e·rsticio, .Para que pos.sa s~r incll!jda ·na 

.-.ordem. do: .dm illvsessão •egumte a propostcno· ... · . · ·· . . 
. ·' .. ··. :. .·:· r,_. . ~ ' : . . . . . . . . • . . _, .. 

'Lir.ENCA A AI,FREDO .\UO!JR1'0 FF.ÍIRF.IM DE OLIVF.ÍRA' . " · ..... ,. .. ·.· . ... -.. · ___ ,_..... . . 
·· · · · .. ;:.~ · ·, · .· 2.• disOAJJ!181lo •da. proposiolln da CÍimarn dos Deputados;. nu:.; 

• . Jll~r.!l (17, d~. JIH I, : n!ltor,izando a. ~9,11CB;j~llo dQ. ,UIIl Rf1QO de li~ 
"·'" . : ,c!J.n.c-~. com o~.rJenado; ~ Alfredo :o\ugusto' .Ferrei r~ ·de. Ollv~lr~, 

.. pratiCante de·i' classe áos Corre1os de Mmns.IJerae/1 •. · . · 

' .:. ' : :'' ,::if~1~~r~~~:lo ~·rrro~n~ln' n segiÍjiÍt? :. ' . •. . ,.; ·, 
,,• . ! I ' ' '' • ~ •. ' I :' ' ' I I J 

-·· ,. :.:t::.:·:.:·-~~·~. ,EMENDA .·:.:;···· ._,.,., · ,,.·,,.-
:' ( . •: ,I ' . ' , 1 

.· ;~ '· . ;~p i•~.l i,W., U)lipQ; q~or~~ceote~s~ onde. ~llll:VIer: -~ ,mêdinnt~ . ' " 
'• ...... 

. -·' '• 

'·:': 

,--:' .·· 

.. 
' 

·, .. 

lnspe~tlia d..- snud11;. . : . · . · : •. · . ··. · :.• · .· 
. ',• ·.:' . ' . . ', ' ' . '.t' . ' ' ' ' ' . ' ,' ' • '• 

: '< 9 8r.: ••Ire~ 'Ferreira (pela ~rdcm) requer e o Senado ci>n• 
. c~.~~~ d. ispensa. cjo JnWt>~ticlo, par11 que possa aer incJulda ·qà 

. O~deJii.do:rliil :r.la .Se$sllo ·soll'Uinte a .. propoaioAo'vetadll. · . . . . ,. " . . . .... . ... · ... " ' . . . '. . .. 
. ,' ,_ .. 

. ,-, 
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·. . ' ' . . . ' 

:' .'· 

'I'' OJ'FII:I.Í.F.I! QIJF!. FlZRR•.IM. A CÀM~\NHA . iJO J'Ó,\RAOUAY ... 
... , . 

. ·. · 3' dÍocussllq ~1.1 proJecto do ~n.ado, n. 46, dé.uiu, ·con
cedendo aos ·off1Cla9!· do·Exercito e ila cArma<ja .que prestaram 
relav~nfc~ serviços ·na campanha do· Paraguay e: que. volunta
riamente ··e. demittiram do servico.·activo, as vantagens. e re
galias. de. officiaeiúeformado!!, e .. danilo· outras providencias . 
. . 
1
. V<?m. á ~esa, .é:ltdo,~:àp,o,aoo e postr, ·em discus,iio o:se~ 

gu nt.e.. ,. ·: ·.·: : ... ,· ·, ·' · · .. ·. · · · · ··· ' · · 
. ·:· . .• .. · ....... . 

, .. , ' . ' ',··, . . 
' •·• ,' •• •• ,. J .. ,• 

'·' ·•. '·•":"···· ,:·•,; .. ~l!()UERJMI!:Nr<l. ..·· ... ·: .. ;.., ... '· 
i· . • '•'. ., ' ·, • • •. ' .. '·. '.'.·.,·., •. · 

1 •• ,',' ' '' ' •• •••• ' • " 

llequí•lró que sobr~ ó,ll;o.lect~ do 8ooa:do, n. · ,46; de' 19tt, 

.... '" 

. ' 

.. se.l a o1,1vida ·a Commlssiio ·de· I<'tnanças.. . , .. .. . · · . . 
·. .: . Sala 'das ·sessõl)s; • to de:noyem~··de, l91t· •. --.-c,.Coetho. e. . ... · 
Ctimpo1. · · · :·.:·. · .. ·· ·· ..... ,· .... :.:,. · .. , -;:.., · .. , ,,, ··:·:. ., ··. ,: · .... . 

: .... • . O Sr, :plm.iFerretra 01 --:"' Sr .l'reaidOObe; o ,reCiuerimento 
. do 'nobré Senador• por Sergipe tem: a sua raziio de ·ier, porque ·. 

1\ ;~>rimei~:i.vtst~ .. p~;~rece ser grande o r.u)llero ;de. orticiaes aos .. , 
quae~ . apJ'Oveita esse favor' do . Congresso. · '· · . · ·: .. · : ·. · :. · . · · 

•: ·';.:, :·.·,• .· .,o,•·,,;•·. 1 '·.·.-.-.~ .;,..,·.'.;,.,'·.·,,·'·r, 

·; llar~· evitar qualquer:duvida,, oocorrt'~llle.:.q::.dev.er ®,:aos · .... 
meu~ cçll~gâB, expllcar•a:quest4o com a maxlma:.l.e~a4e·. :.: · · .. : · . 

, ... · . Após .·á':.:t~rminac'Aii da: 1111erra: do' Partllil•f.?iitMo';,ou ·.81~ " .: j : ,. : 
· · flff•~iaes ~pedlJnlm .'de,Ui~sAo:zdo ·B~rvlço. act~vo, P-or ·diyersoa .. ·. • :· · 

motlVOB; Entre:esaes,·um J~ fotbener.clado p,elo Col18ré&Bo,·o · ... : · ·. 
· :official dli marinha .!llalltllllrenhas. . · · . : :' ,;.' · "·:~: . · ·. · · 

!\eleva· notar, Sr: Pr'eaident.e, que,· entre 'Ol' offli!llü q\le 
eritiio solicitarom. demlasAo .do sewiço 'do· EXéri!itO; ·n.,.ra' il · • . 
Sr. Alvarfl. de Oliveira, cuJo JJOml!.basta.para Juetlfl~•r a. apre •. ·· · · 
~~entaciio do proJellW. otrerecido "Qela . Cõmmlaííiio· .. 'dil"llla'l'inha · · 
é Guerra,"pols. foi';o.:unioo· offlcia!.que; apó&:.uma ·peleJa. de ·· . 
qQa~.i olneo annos,·. obl.l!ve· do Duque .de ·Culas.-.proiiiOIOAo·. por · ·· 
sarv•cos.relevantea .. ·'·<·.· ;,-• .. :;:'·:;,-, ..... . : . ·. · ::·.·.<··:·':. · ... ·, :, " 

' ' . Ease offiiilal; teiominádà a iruerra, solklitôu 'demisaiO~" em~ .. 
,pregan.do sua ::ac~ivjlia~~ .fór.ai dllll. fileira~ do · &xercito;, . ·. ·· , .. : 
· · . NAo tol\·:entretarii!li:ieu~;. P~r 1•8'0 n11~ I!'·Justr{qu~ o·:co&. ' 
'l!l'BB&o , n~lfU~ am1111ro· ·a ',ilBBil velho· servidor· da-: PI! tria, . Julfa- : .· .. 
m.ente ouatl4o deflê•mals ·oarece,'pols se· ~>ncontra· fatlaado· com · .. :· .. : 

. o peso'de'70.annoa;:a.malorla.dos.quaes de laboJioaa etltíben.ela 
, . • Os. outros• ofticlaes ·sAo o Sr. Benlamln '·Franklin· .. : de · · 
l\l)reu LIIJia;, tamb!lm. J~ .J!JP ;a:vanoada: idade, e o 2' tenentf! ··. , .. ·· 
de nrUlhar!'t .• ~e e~~po, , . . •... ·· .. · •.. ·. ·. . ; . · · · .•. ; . 

· ' · •. Só a ease'a cldadlloa,iÍ!r; Presidente, aproveoit&ré ó proJecto,'· · 
· pcis os ou troa· .doua; ·.que estavam nas meamu condlel!ee, .. os · '· 
Srs. Telles de'll(enezes. e·l\ela,Limll, Já falleceram. ·., ......... ·. ·. 

. . " • ., , •. ' ' . ' ~ . ' ' ;t._ ., . \ ' . . . ' 

.' ---, \ • •; ' • '• •I: - • . •. '" ·•~ , ... 
(*) ]lste di80tli')IQ PilO foi, l"fiVisto pelo ora~toN . :. ,:.,, 

' ' . ' . . . ' ' ' 

. •. ' 



' ' ,. 

·3t' ... ' 
' ~ 

. ··-

. ·· ... Sendo, r~i.s, limitadu·a d~~pezn,_qu.,,:se vu! .ao.liarretar ao 
'rhsouro, so1te1to ·ao nobre "Si>nador por :SorgJpe que retiro 

. n .stm J'N]uerilnento, rm,~~nn~ld.f\rnci\o ·.nns · aU.Oi!' ·sr~:ricos proa
ta tio~ ao palr. pot• essos yalm:o:~o~ ln:~?.ilt•i.ros, · .. ' · ·. · ..... 
.. ·''''Er:n ú .. Q.tll! tinha .a.diit!l' •.... ,·.· .... : .. ·· . · " ': 

' ' ' ' ' • e • d'' ' I I t• • • 

' . ·,· o &r: c~~lho .• Campos: c· i'~. Sr. ·~r~sident.~.: 111 fosse ~~~
~cavo!,. .• com .satisfaçlio , att~nd~I:ia', ao pedido· d~. honrado ' se~ 

.. ·nndor pelo· P1auby ; mas; desdç que se<tratn dq onerar .o·The-
. ,,OUI'O :com . despeza nova, .entendo· que· . a· nudwncia da ·Com~ 

nrissuo. do F'inunças ~· indisponsav!)l no ·assumpto;- tonto. mais . 
. , .... quanto, a~sim procedendo; contrlb .. lJO. .para. o ·cumprimento ·do ... 

· dispositivo .regimeijtal que ·deteJ•mma que. 11 ·commissllo de Fi-
.· · nanolis: emittn opinião sobre P~ .. P~ojectos que trotam de crenr ... 

d~spezas. ·· .. · · .. . · · · · > ·. ::: : · · ·. · .. · · '·: .. · "· ·' ·" · · 
'· · ' , • • . • • ' '•<• ",",',' '' •I r .• r '" , • 

· · F 'este, Sr.' Presidente; ·.o. mtiw·modo. ·.do pensar; razão 
· · · · .. , por·. que:man!Jenho ·o meu reque1•lmento. · .. ,• . . .. , ... ·; .. 
. ·· . · . . . Approvàdo o reqúerimento, vae o, projecto á. Commissão · · · deF·inÍIIJÓQs ....... , ... ··· ·. · , ....... ,:t .• , ....... ,., ... •, · 

... __ t· __ :. · .-·>:,';·.~· ·. __ .. _ .. -:_ :··-·_'~ "·-.:~. :-_ ,."·1·:. ··::-.·~-:;i'-_1,-::_·:·;:r · .. :> ... ~ ·: · 

. . .. : . · .• · . lNSTI'rVICÕEB oli.u'i'ri.IÔÃoifPliBiii::Á: i, •··· • · 

I :,' 

.. - .. ··_· ," ;: .· .".··:_"·::.:,·_:'::-.'..' ~--- ':··"~--.·-.·:·:·,.·.··_··· .. _ ... _.·.·, ':··.·.··-:· 
·.·." ··· 3•. discu~iio 'do'projecto.do Senado;:n; 45d'e 1910, estabe
)ecendo · ~rs· condições· ,a que •devem, sati~tazer as. instituições 

•' · · ··· . ·que:.enumera ·para· serem· .. declarad~ de. utilidade publica, . 
. ~ ' ' ' ' ' I' • •; , - : . ' ; I , ' , • ', '·, ', ·;, ' • •' . '' ' ·' ' '.' I ' : , ' . " , 

.: ·. : .. Appr,orvado, .. v1ii á· Coin'mlasão ·dé 'Redacolio. 
, '·' ~-·-.' , i ' '• • .,. • • I " ,, r • , • . ' '. 

' . 
• · • ·. ' · • •·· ·• '· •• _ .. • r .. • •• • i·' , : . · ' • • .' .. ,: O-· ·hllidtnte.-:":" Jlstándo' esgotada ·a ordem ;do dia;. vou ... 

· • levantar ·a'aesllio' ·· · · ·· · · · · "·. · ·· · '· · · ' ·· · · · · · · · 
.:: .... ',• '• .>:·; ',.• ·., ,::,:.• ,' _;,: ·_J._, ~~~- '·,,"·;,;·:I''.:'', 1", ... ,:·-,,•: ... : ·::, ' ' ...... : ' • • • ·.-' '/.:< : : ' ·,·, :.: ! '.· '.:' 

, ·' · · ., · Deslirio: 'para ·ordem ·do'dia' due8uinte • · · · · .. : · ·· ·. · · · 
-~; .. ;_· .. ,;;_.::·'>.'.·_<··-~:.'~;· . ...:.·'.,;_ ... ~;., ; .. : '.,;:_i-:_·: .. : ·".• .-.. ~ ............ · .. ,· -·.::~:-.:. _.:·.~_-":. 

· ··. . . · · ... : · 2~.:d1scu•ssão· da .Jl'tOPO~Iclio: . da. Cam11ra · ·dos, ·Dep.utlldo~, · 
: n; :80; :de: t9H, -fi:xando'as· fo~as .de'. terra ,Para o e:xercicJ,oo do 

tll12'. (cam parecer. da .. aammi111Ja. de: .Marmha,.e .. (fuef'1'a, afie-
" rectm{.4a .. omendtU).• '· . · · : :: .. · · . · · · · : · . 

'. I• •.·::· "":' ._',•,,:· / , .. _. ,'J::~·,,••·: '. O ' •• :,• .' ::1
1
,', ·.) :1•: ol I • 1 ,_•,'J_. ,; ' ' 

· · • · • , . 2~ 'diScüssllo ·, da·. pràposiclio da· · óiuniir~ ~ , naputáilii~. .. 
n;·R\7,. de; t9U, , a.utoriz.ando o PJ•esidente .. da , Republlc&:. a _con:.. · 

· or.do~ .. um anno:de licenoa, com ordenailo;:a,JoAO·CarlOS' F.reys .. 
_ lt1ben,;.tel.egrapbista de: .s• .claslie. do; .Repartiolio .. Gel!akdoa .Te- · 

· · · · · · lt•BrRph.o~ (com P~fr•.da.Com7nJBsiJa:::de.FmançtU alfer~,. 
cdn-'o ·t·men"a) • · · · · ·.• · · · · · · • · · · 11 "·. 14 ,., ... _ .. _;_·,,;,;·~···.~- ,·,._, ,' · ... '· .•. _(·"·~:· ........... ;, . 

. ' · .:; · 2~ di.,cusàlto dá'' JiJ.Íol:i8sí~ilii ·'dó c~~ârá' dOI!: Peputadps. · 
;Jl;' 98,de 1911, autorizando o Preaidente·da· ~epubllca a ··con!
oe_d!!r' Ull) 1\nno: ·de" licença; co1,1r: ordenado;: :a. 'Arthur:.Gon(lalves · 
D1as; porte1ro do Hospital· Mihtar·.·de ·.Manáos: ·(com ·pareéer '(a.,.· 
t•oravcl da Commiiailo.de Finan~IU) ; ; : . :: ,;, ·,'i 
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H-1' SESSXO EM H DE·NOVEMÍIRO DE 19H. . ' ' . . 

' PREBIDENCIA DO ·SR;' WENCEBLÁO BRAZ, 'PRESIDENTE 
._;' ' ' ' .• ~ '' ',' • '.-·. ' : .. ,: . '· ,:. ' . ' J. . . .. ' 

• • • ' , , •. , , • I • 1 ·',, I ,' , , , ' '. , , , ,, 

· · · · A' f hora tarde, presente. numero l.egal, abre-se. a .sessilci, · 
a que concorrem. os· Srs. '.Quintüío. Bocayuva, Fer!'leü'a .Chaves, 

· Pedro· Borges<,' Jonathas , Pedrosa, : .. Gabriel. .. Salgado,: Artbur 
·:Lemos, Indio do Brazil, '·Urbano. Santos,· Mendes. de Almeida, 

. ·llires Ferreira, Tavares .de Lyva, Antonio.de :Souza, Walfredo 
· IleaJ, .. Gastro Pinto,. Biglsmundo Gonçalves; ·Guilberm<l Cam

: pos, Coelho e Campos,. Oliveim .. Valladão,: Joiio Luiz Alves, 
Sá Freire, Lauro Sodré Bueno de Paiva,. Bernardo Monteiro; 

·J·'el'iciano Penna, Alfrédo 'Ellis; . Francisco~ Glycerio, Lauro 
.llfüller ·e Pinheiro Madhado (27·) ;. · · / · · · .• ' · . :r · 

··Deixam de.·oomparecer;· ·iloin caúsa Justificada, os Brs; 
Ar.aujo.Góell,;:_Candldo de Ab. re .. u,.:suverio. ·.'Nery, 'Paes d.e Car.: · . 
·~alho; ·José : .l'.iuzebiol: 'Ribeiro:· Gon(,llllves; :·Gervasio <Passos;· 
Fral!cisco- Sá;: T~omaz :Acciol~;' M~ar~ Mac)l~~ .. Gonçalves . 
Eerr,elr11, )J.osa e Silva: _qom~s' !ll~.e1r~ •.. J.~u1m ·.Malta; José · · · 
Marpalllno:. · Ruy. Barbosa, ::&vermo Vl!l,lra; ·Bernardino Mon- · 
.teipo, Moniz Frllire, Lourenço -B~ptista, O.Jiyêira Fi!JUelredo; 

· Augusto' de .V~scQncellos;. {lD!JIPI}& gaU~·,;teopoldo dll~ Bu
lhl!e!, Bra~ . Abrantes, Gonzaga ·J11yme, · .' A. l\Zeredo, Me
&!1110,• Joaguim· Mur,tlnho; Generoso Mal'gues, ·Alencar Guima-

. ·.. ·· , . : .. ·rl\:es\' :Yelippe Sclupidt,. Hercili!' .. Lu~ •. Vio,torlrio .1\lontelrp, .e 
· ·· · Cassaano do. Nl\scl!pelito (1!6)., ·. . . . · , ·. . . · . 

;·: ' ··.•·... · · ·~ . E' Ü!Í~. Íiosfa' e;D discussilo, e·1Selll debate approvada a à~!.$ 
•... dasessilo.anteriOr,·•;·.· , ....... •.• ..... · .... ··.• .. ··• .. · ·.· 

· · , ' · o ir;''t• ~Cir~~~~ ~á riorttll d!i ~eSriinte · ' . · .· · · 
. ·.: .· .. :;·· .. /: ·.'.'; ,,' ...... >.".'.'•:: __ ··,,. ·. ·-'': ····~.:: 

'·,' .. 
· · ·· :: .· ' · '' EXP!!JDIENTE · · · 

· .. · ' . '"ti •• ' . ''I · ·· or· ·. .. · · · · · · · · 
. · .:.o'. fiolos:.: , ·,: .' ,..··.•. · •· :::,., , ... ":·' ., . ·· . ,. " .. · · 

. ' .... 
· .. _,_, 

. . 

t • ·, 

'. ~ 
, .• ~ I ·. : · · ·' · um-.. ido ·Sr •. séniidôr ·: óàrloá ··Àusilstó, de·, Oliveirà Flguei-
... · <· .. •.· .: .red~Ji· coinmllnicandil'•que; ._por. hliver:~ido nomeado ministro 
.': .·· ... ··do ·~uprama Trlbunai•·FeOOI'al,.·renuncla o'mandato de Sena-· 

., , . : dpr · pel'o Estàdp·.· do· ·RI.o .. de' Janeiro. ,:.:._: .Inteirrujo; :Providen~ . 
>:.•.' .. · : , .:: . t1e~se ,para· prQencbimento. da .. :vara·-de' Senador, .. :·. ·, · · ·.·· ·· · .· . 
. · · . ·.· · . · ... Um do'Sr,' Becret,arlo da 'Camara dos •Deputados, datado· de 

.,::- · :. · . ·.to do ·corrente,'. communiliando haver ·~Ido· àpprovada a· emenda 
:.do':Senado .1\·'J!roposiolo· que··· organiza a· Dolepola Fiscal do . ' · .. : 

'. ·- . 
. .. - '·· ' ' 

. ,· 

· · · Tliesourp em Londrtll&, . a qual ':fof. enviada· á·: sancoAo. ;.... ·ln-
te. do ·· ···· · · · · .... · ·· ..... ,. · ·· · ·· · 1ra . .-.· · .. · _ .· ... · -~--- .. · .-.. ~. ·_·::::: i·:· ,I_ •• _. ," •• -~--- _,_ , .• 

. . ·. · • · Outro .do mesmp"·lielihàr ·s -de Oltru!ll·:data r.em<1ttendo. um 
.dos autog1'18phos das resoluções do''Gongresso Nacional; sanoolo

.. nadas, . gue •autoríz!lm .. : a .• conóessllo ... de lícenoli . 'a; JOSé Bento 
· Port(l. fLScal. qo Governo Junto á Companhia London and Lan
enshJre, e concedem a D. Joanna Ignaoia de .. ArauJo.:cMaiJ!el a 
-reversAo da pen~IIG. mensal de 36• que :percebia.\ s~u finado 
mnr1do. - Arch1ve-se.· · · . ·. · . :jO' •. ·.. . . 

. ··.:' •1\.-\· : '' ' ' ' 
.· ~t:<:·j-1.~ • '' '. 

·.· '}·I:J ;.."!!· . "'· 
' },'1,•,• I••' . 

·' !-.:~ ,._\ol,\' : 
. :I!J•I,tJJ) . 
: .1.-h'hf 

' . ' ·e!-~:'·\"\ 
' .. ~---:~~~,.-' 

. ·:~}:: • .:! 
~ O '1>1'• .I 

·-c•f;··~--·,{·~:.,,.-} . 
!' :-.~ ' :-··. :'/.: :•'• 
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.• "SESSÃO E~IA I: !JF-.l'!OYTI~!IIRO PE 19H Jf.G 
. .-

' ·. UI!\ .do Sr. 1\Un.islro qa Guorra, .da J.llqSIDa dqta, tral!s-
· .. m.ittindo .. a mensagem com que o Sr .. Prestdente .da Republica 
r.estittlB' dous dos autographos. da re>()lu.cllo do Co:ngress~ .Na
monalf sanccionada1 que autortza' o ·Presidente da Repubhca. a 
ab•ir o credit() de 1 :116$120, para pagamento< de differença de 
gratificação de funccão a dous capitães e seis i'" . t.enentes do 

. · .quadro de· dentistas do· .Corpo de Sau(je do 'Exercito. - Ar
. chive-se um .dos · autographos ·a:· oommuuiqu~e•"so ú. Cnmara, 

. . remettendo-•so-llle o outr.o. · ., · , . . : . . . · 
' . . .. . '' ' ' '.. . . ; . . . ' ' . ,} . . ' . ' 

. ' ~ 1.sr. ,3• Secretar,ló. (s~rtJirfl~ qe 2•) ·· proced~ .á J~itum aos 
. ~egum .e~ · . · · · . · · · · ·: · ·' . 
I' ' , I '•.• ' ' • : ' '' ' ~ . . I T', '~ ,, 1 ' : ' 

PARECI!:I\EB 
'•· '' '•' 

· · lll ·396 . t9H" . ·.·.· ·:·,._.,1:-.: ., · ...•.. --~!i ..... _>,,·· .•'. ·.·· .. 

: Rddddolf~:f(~Qj. tk:'.pr~ie~tri n .. 4'3. , !ié.:#PII, que· ~ele~à, da ·:Pre•• . 
· · ç~!pclfp, em· que m~orreu. o. dJre,1to de ~. C~hna d11 Oli"' 

vuzra Trindade, Vluv~;~ :do. CfC·ftel dç, (lrma;e'llf. ilt~ A~la11.- .. 
, : .. . d.eoa.._ d~ :S.a11t~1 Am-prp Pmto ,f!a :7'r,ndaiJe1 q(J'fTI; de, poder 

re~eper HB, pl!nsne~ de 1/ICj'/ltCpJO( ; • . ; :. • . . . ' . 

. · · · Q ÇP.ngriJss.o Na'ciori~l decreta:. :. · ... · · ·. · • · . . 
· · ' Artigo unico, Fica ·relevado da. prescriooao .. em qu·e.· m

cil~reu'·. o:'direito · . de ' D;. · Carolina'. de · Ofivêira: .'Trindade; • 
viilva:do :ex::ffêlde ar111azem:da Alf~ndega d~·Santos;· Ainnro 
Pin.to:da Tt·i~dade, P!lfll qu~ possa:reccber·as :·~nsõesdo IDon- .. 

· teptb:·deixádo: por ·seu. tnartdo;•'na ltnport.anci· •de .5·:535$477, 
· corre~pondelite· no ·pl!rlodo de 29 de· maio d, · · '901 •a 30 de 
· n~osto·'de. ;t905;. abrln~o a.o. Poder· EJ~:eoutlvo o_. 1essarlo cre
dtto ;, t•evogadlls as dtsposloões' ·em· oçmtrarlu.' ·: · · · · 

.. ' • Sála, daii.:commisslle~ w de .:;,ovemti~i! de 1911; -· W'az~ 
trcdo J,eali..:... ·sd Freire.. · ,., · .. · · · · · · · 

' !: ; - ' ,, - ,,_ . ' . ' . . . ' ' ~ . 

· . . ':. ficaJ!()br.e, a .mesa, p~ra:·na 8esllo•s.egulnte, ser discutida; . · 
. dep9M de1 P,Ubhcada no Dwno do Congre11a, . · . .·. . ... · · 1 :_/·. ··,;~j ... ,.1·~;· ·.·-~.· .... ,. ' .' , • .·:·' .. ': .. \L' ' 1 .. 1··::.-· 1 ·." ,. -.:." .',, ': 
. • . .1!!·. . .. ... · · N S70 -· t9ll .. , .. • · . 

1 ;;·:_, ' 1 ,;;;~;•_::;jj_:.:: .. ;,.:;;·:::• ', 
0

, ', d,.,.,' .!. ,·, ,. , '>• , ·•: I · ·, ·' • 

Re,dqcÇadi!final· 4a' eme1J4a ·do Senado Íl:'pi'CÍpoliçiJo .dà Carnara, ·• : · 
· • :·• ni~'I.Ui,:lde 19/0;·que mcmda .contar·para:todol os efleitol · 
' · -:;a•:Roijfléiatid, Pires Teízeiru, ·con(ererate da Alfandega .dó . 

:. . /lia d.c'Jane1ro,-o tlffllpo (/Ue medeou:d.e 8. do ·nav.embra dil. · 
· 1 c ·189.f·;a utembro de 189/J; . . .. . .· .. : .• ~ ·• · · · .. 

. . . ; ' .: j ; . ~ ' . . ' • ' 

·. • ·Em ·'\·éi de _: c para todos o~ effeitou ..:..:. dig~-se ·~ · 
<.Para ;P:Ifl'ffeit() :de .. aposentndorhu. •. · '. · ,, ~ . ·· . . , . . . . . . 
. · .' SaiJI,'·Jlas:coinirii~sõos, 11 do novembro de t9tt, ,_ ·,Wal-
fredo Le~l:.- Sal Freü•e, . · · · . 

. FÍca sobro .a mesa' PUI'B, na sussilo seguÍnt.e, ~0;: diacutld~. 
depois do Pllblioada no l)jario !lo Ct:more!lso, · . · . · · 
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'' ·' 

' -

:ir li ANNAES ·Dil SENADO 

O Sr: ·Presidente - Cominunico no·· Selindo ·que · uma 
commiss11o do Conselho MuniciP.nl veiu convidar n Mesa. para 
·so ·faze!' representar nos festeJOS• de ilí de. novembro· e na 
inaugurncilo do retrato do Marrohal He!'mes dn ·Fonseca· no 
•!dificio do Conselho. · · 
" ' 

· ORDEM .DO_ DIA .. 
... . 

' - . ' . -· •' . •-, •l' .. ; ' ' ' • ,· .. 

FORCAR Pll TERRA PARA O EXERCJCIO OE Hli2 

· · 2' discussiío ·da· pr.oposicfto da Camíird dÓs Dep'utados, · 
· n. 80, de . i 911, fixand() as. forçns de terra para o exarcicio 

rlt' fOi" . ' ', . ,·, ' '' ' ' . ' ' ' ' ' 
'. ~· . . ··:'. ;_ ·. ' ·": .· ' . ' . . . '. ' . 

. _.·. o Sr. Francisco Glycerio ( •) .:... Sr. Presidente, estou de 
- . pleno accôrdo com o projecto que fixa lis. forcns de terra tal 

qual' veiu d~ Cnmnra ·dos:IJeputados,, salvo quanto' á dispo.siollo 
dcd 2'; art: s•,. que conSJI!Ila . uma despeza, e. sobro . n qual Iilio 
forouvidn a··commisslio de·Financas:· · · .. _.-· ·· "' . · 

·. · · ·Na Camara, li lei _de· forca' .navár por 'rirear. despezws, · 
novas, foi remettidn · á Ccimmissllo· da Finanças ; fnco símple;s ... 
monte estas observações e nada requeiro. _- · -. _ · . . · · 
. . Dito. isto Sr. ·. '·P~esidente __ devo· .declarar. ter sido' meu· fim, 

c:rmminnndo perimte o Senado esta propostà, referir-me sim
plesmente' a. este facto, l!llm apresentar emenda alguma,' con
fiando antes na Commissllo .. e submettendo estas ·consideraç(les 
. ao seu proprio criterio ·e .estudo. . · .. ' · · · · . · .. . . . .. , . 

. . · A: emenda da ·mustre _ Commisslio ·declara que a c com-· 
· missão da promocõe~. oompor-se-ha., de< todas·. os officiaes- . 
. · 'generaes ·em serviço,na :capital da Republica, exceptuados .os 

·membros do Supremo Tribunai.Militar, devendo o-Poder.~ ... 
· ·-. ecutivo. rover .o reStllamento, daquella commissiio. · · · 
· ·. · .Realmente o alvitre lembraM pela Oommisslló 6 o mais 
. efficaz possível para garantir os direitOs. dos officiueSI énvol-· 
v idos na, questão . de · promoções. , . . . . . · . . . . · 
: Applaudo muitíssimo.a suggestllo·da Commi.ssllo,.mas.csta 
dispo~icilo, a meu .ver, nlio póde ser contida em uma lei annua, . 

. tal como é - let·de ·tixaolio .de. forçlllS. . . . , · ... 
: . : Esta dispoS'içllo,. pelas vantagena extraordinarlàs que vem · 
trazer ao Exercito,, deve constar d_ e uma lei permanente. ._ . , 
.... Submetto estas. eoÍIBiderações .á_ Commissllo; sem animar

me a apresentar. emenda .. o projecto.'está -em ·2• discwsl\o;e ao 
. crite~io- da Commissllo fica' :deliberar -a. este -respeito, :·_ .. · . 

· · Na, mesma emenda a C()mmissilo .auti)r.iza o·. Governo. a·· 
!•e.vêJ• o !'egulnmento que rege o caso das promoções ; . mas, 

·rcvêr em que sentido? . . ·- · · _ · · ·'-. · 
0 SR, 1~010 DO BRAZIL - Adoptando li (jj'~~OSÍQitci no~i. · · · 1 .. 

. . ' ' ' ' í ·• I I .' 
. 0 SR. FR<INCIACO Gr, YCERJO ,.:_ _ !isso é que é prec;LIO de~ 

clnrnr. · · . -""·'· · '.- ... 1. 
··:···· • jll " • 

' ' ·W: 
.(') Este discu!'so nilo' foi revisto pel? ô~iidor, :1:_ .· ! i· :1 

.; ' ·.~ 

l ,' '; . ··.· 

~.'' 
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SESSÃO E~t ii ,DE .NOVEMBIIO DE i!ltf 

' ''• ........ , .• . . . ' ~ •' ,, 

~ 0 SR. INJJIO DO BRAZIL. - Mas. é claro;· 
j • '• •' ' • ' • .. 

,· ·o SR. .. EMNCJBco GJ,YCEJIIo -·A disposição está .contida 
em . um·a lei annua ;··linda essa lei, ~indo está· o seu prazo 
constitucional e ella• niío ·tem mais vigor. · . · .... : 

.. O Pode'r 'Executivo .. nãO póde rev,êr um regulamento· por 
determinação iJo Podeí' Legislativo: A cimipetencia 'dif regular 
as . lei~ pertence .. pela Constituição, ao proprio PkldcJr Exe
cutivo,.; independente, portanto; ·d.e · autorização .legislativa · 
para exercer ·essa sua ·funcci'io. · . . · . · .. 

Do exvesto ·'se· me· afiguraria mais acertado· a Commissiio 
destacar do. projecto de. lei de forcas esta emenda, con~tituin
do-a um projecto em separado,:'pois entendo que esta garantia . 

·suprema do. direito do militar deva .ser consagrada em. :lei.· 
permanente. .·. .. . . ,,. · .' ' .. 

Consta-me que eiS tá ·Sujeito ao ·I!'Studri'da · Commissão de 
. ~farin,ha e õGuerr,a 11m. vrojecto,.que_regula .pre.cisamente. a lei 

e1 promoc es. . ,., . . . . : . . . . . . , : 
·o SR. LAVRo SooR& ....:. O· parecer' refere-se •a· esse· pro~ 

'jecto. · · · · ·· · .. ·: :::·':•· · 
. . 0 SR. FRANCISCO GLYCEiliO -'-' .Quill a.!igaçiio legal entre a 
. referencia dó projecto do ·lei de forcas• e: o dcJ ·promoções 
. pendente 'do exame · da .Commissão 'I Serl.a bem :melhor· .que 
: neste projecto figurasse' a di8p()siçiío que: tão ·ultimamente , de.:. 
termina que· a commissiío ·de· promocõss •se· componha dos· ge-. 

. ne.J•aes que .estiverem. nesta , Capital •. men.os. , aq~elles· que 
teem assento no Sup1·emo Tnbunal Militar.. . . , . . , . . , 

. - . • •" • . '" ., ' ' ' • I ' , . '··' '•' ·• 

Repito·; estou de pfeno accôrdo e'·applaud(l a suggestiio 
·. dn Commirisiio;. reputando-a· n.mai>:~.:cJ•iteriosa ·poMivei;·•O :por· 

isso. submetto uo seu estudo. a• ~eguinte .preliminar ; :não' :con-, 
viria· melhor ser esta disposicão destacada •do· projecto de · 

·Jci de forcas para constituir projocto•,em:separado•?. ,. , .... : 
. . . ' ' ' ' : ' . ' ' . ' ' ' : ' . : ..; ~ 

·. O . Sr. Pires Ferreira . ( • l. Sr. Pt•esideilte; ·!'ui' o :autor da 
. idéa que conseguiu conquisti1r .não só .os' applnusoil: dê. tôdos · 
· .. ouilembt•os da Comniissilo de Màrinha e.Guerra, mas.tàmbem· · 

..... 05 do i)lustre rejlr~sontante 'dil. S; :Paulo,, relatiVaiJlente;'á ·com,-· 
.posicJi.a da Commtssão de· Prom.ooõas ·do. Exercito; ,· ... ·. · 
. . Tal idéa; Sr. Prosiden'te; mo foi suggerida )iéío' Conselho: ·' 
do Almirantado que se compõe. de. todos os almirantes com . 
serviQ<i nesta Cupitâl, sendo que aq)lelle ·cQnselhonllô só· trata 

· ' d11à' 'promoções ·de ofl'iciacs aos ··quadro~ da Marinha; ''como' 
de' 'todas ·as· questões navaes. · · · · · · '· '•.. · . · : · .. · . . .. ' . '' ' ' . . : ' ' ' ' . ; ' ' ' ' . - : . . ' ' . ' ., . 

· · .. ·Dada esta oxplioacüo. ao Sena.do: eom a qual: :viso. mostrar. 
a origem da emenda, não posso det~ar. do.lnstJmar nem aempro 
poder cm·rer no oncontro dos de~CJOS do meu illustre .collega· 

· · 'fUO ·me PI'eccdeu .na tJ•ibuna. · · . · · . . : , . :;._ ': :. ' . 

· · ,; (") Este di$clll'"o· não J'oi l'eviílto ptilo orador,' ~- ' 

" '• 
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ANNAEB 'DO SKNAIXI · 

. . 
,.,•~ .. \ I -~ '·• '" ., •. ·~ , .• ,·· .-;-'":' ·' ,, . : s. Ex., •C• honrado Senador por· S. Paulo~ oncanecido, como 

todos nós' sabemo~ •. nil· arduo serviço die•.,legislal\ .mo&h>au-so · 
hoje de uma tal ingenuidalle. que -me ca~ou .admiração. S. Ex.1 
vor exemplo, d!S.'Ie. que, f1gurando a emenda .. em uma, 101 
unnua, terminado o exercício, · natu1•almente desapparecerá o 
fim· visado pela e'm'enda •. istO' ... é, o ... Governo não mais· poderá 
cgil•, cm virtude' d'essa ·autorl2ácllo. ·· ." ' .. :· . . · · 

' ., ' ' . ' ' 

·.Mas, me animo a perguntar a S .. Éx. : será essà~' porven
tura, a primeira -autori2acão ecm·.caracter permanente;· conce
dida pelo· Congresso ao. E:x;e·rcito, em. lei .. annua ?..- . . · 

' . . . ' . ' "' . ' . . . " ' . . ' ' ' 

· Hàverá quem desilonlreoa que:·outras··teém sido dadaS"[mri( 
sérv.Joos muito: mais· ·:importantes, como •sejam··decretaqão .de 
C$tradas de fel'I'O• e que .uma vez ·decretada uma• estrada' ·de- · 
ferro, em. virtude de qm autorizaollo constante de· lei · annua, 
~sse acto do Executivo ae torna• permanente?, . · . ·· . . · · . 

. E' cfaJ\il· C,ue:· -sr ·o' Govel'rio' :nll.:hánç~r' ti!11o 'déssa autor i- -· 
~uçilo até 31 de dezembl'o• de 1912, ipso tacto, ella terá cadu
cado: ·mas, como que~ ,Que seja .·ficarái:~aU~fei.ta.ar~ontade do 
Congresso · · · · · · ... · . · . . 

o • ' ' I '. ' • " • 

o nobr;e Sei1âdor~: achahdo inconveniente· a:emenda,•a-Uu
diu ao .tacto.· de haver. na Commi:ssão .de. Marinha .e· Querra, 
ha,.per~o de cinco· annos,_ IJm projecto:de lei. ·relativo· a.:esse 
n'sumpto, e. que melhor :seria• esperar: a approvaollo dessp .pro
Jilcto· de lei-, 'porqoo•. nllo .tem. caracter transitorio. · . , . . · 
• _Ainda' disoo;rd'O: de. S;'.!Jx., po~s. cioritío,p(,iioo'nlr lipP.r~ 

v·açao desse prOJecto por· m1m aJlresentado · íia eerea de· 01nco · 
llnnos,:com .applausos de toda' a Jmprensa.·e de•todot.·os·mem- · 
bros das corpo1•acões: al'llladas.• Foi ... por: iaso,:·talvez.: Sr • .-·Pt•e.;, 
sidente, que não · conf:iando; .·por: ag_ora,, no: exiooedesse · p1·_o.; 
jecto,. para ganhar tempo inclui · a: medida . como :emenda .. á 
proposicü.o que se discute;· , , : · 

Si é facto que, .a· Armada tem, o Coo~lho de .Almirantado 
ao qual ~sti\o- !lffectas todll!S as. que~t~e~ que se prendem, á. . 
Ar muda, }Dc_Ius1ye a . de promooll~s,- ·pot':q\Je; t'l)zAO· .o. E/(erc:t.~, · 
corporuça9 .mt.e1ramente. ,equiparjld'a ,4quellail. não: ha. de tarll-' 
bem mod1f1car . a. composlcllo. ·da. Col!l~ls~ p :de, ~romo\li'les~: 
cer~ando por. esse modo os ·seus offlcmles'·de todll& as ·garan'-
tias?. . .. · ···: .-':-- . ·: · · .. .. 

PÍ·Illsentementé a conimissão de promoôMs :é' composÚt de 
tres membros, . todos ,competen~es cl' hones.to~ ; ·m~ quem" 
1gnora quu mmtas vezes· um off10ial ·com· d1re1to á promocllc' · 
fica parmmemente condemnado ao posto que tem, porque f'in' 
uma· c-c>mmissão de -tl•es membros, podem existir, por· .. aen1- · 
pl'o; dous desal't'ectos seus_t · " ... · · · · · "': ·, ". . . . '' ' .; :. ', . ' ' . . ' : '-'') ~ ' ' ·, .. 

. Não hn duvida que tres podem agir-· com muita isempQüo•, 
de animo, mas ninguem contestará que se compondo··a com
missão do nove membros a perseguiciio . se torna liials dif-
ficil. ' · 
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· !lt:H~ÂOI~~r'll'JJt: NOVEÁtftl\0 IJil iOH· 
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' . ' ' ' , ' ' ' . 
Ao elaborar CijHft'· emerii:la,:.sr:. Preside*!'~;. v~sei .antes ,de 

tudo,:. melhor. garantir os. dlre1tC!-~ .. dos offJO!aes ; ~o. El!.erotto, . . .·· · 
razilo· porque. não·.· tl•epidoo:em ·peihr .. aO': Senado .a .sua·lippro~ ·. 
vacilo. ·. · . , • > ·:: ·~·: .. · . . , . , .... ·· ;, · · 

: •Tenho·· conclrildo'; · : · .... ' ·· · · · . .. · ' :· .. 
. . . . Adi!;lda a vot~eilÕ; ·· .· · · . : . · ' ; '.' . •·:'' : 

,LicENcÁ' Â .Jo.to' CARLos, F:REYBLE!IJÚ'i :·: .· . . , . 

- 2' discussi\o ·da· Í\roposioAo' ·da .Cafuar~' dos 'Depufa~~ ... · 
. n. 97, de !911, autorizando ·o Presidente 'da Republica. a ·con~· 

.. ' 

ceder um':, ·anno: de •Ucenoa,: · 'corn·•ordenado; .... ·&' :Jollo. Carlos 
· ·. Freys~bell,:. ·teJerx:aphista· ,de . 3~: ela~ ·da. ,Repa~ICIIO Git~af. · · · . · ·. 

(l()s.Telégraphos.-.•··· ·· ···. · , .. · : · , ... ·· :;.·.· ... ·. · · '' •.:.::: ••:·.:,.;,. 
-~- .. _:;···. ,'-1 .'; ... _,,·,_· ...•• -.:.··--, ··.·,_,:-_;'.,:·.; • . :--~.·.-.· . .. ; ., .. :.:.· • 

. . '.Adiàdá •a vótaçilô ...... :.· ... .- •' ' ".::.:·.··:;.;e_: ... \l.' . ·•·· 
' '.·. ,;. ~ .. -: ' . - ' ' ' '. ' ' '... : . --~ ;•.' ·, ;'· ' ·', ' .... ( . . ' . '.'' ::': ;: .: 

. : : LICENÇA A ARTHUR. 005ÇALVÉB' ~~ ' : ; , ; . : ·.. • .. · . 
,)· •·• :•;, <1: • _,·: , • :: • ' ',', _; .. " _·o1: .r' ·.. ! · : - · , . , 1 . .'', 

•,. ·. · 2• diséüssAq ,da .. propoSioiio da:?camara. dos Deputados;. 
11. 98, de· 19:11, autorizando• ó: Jlresiderite-da Repulilica a ;cOJi~. : 
ceder um anuo de .. licença,· .com ordenado, a :Arthur GGnçalves 
Dias~: porteiJ:ci''doo' Hosplta:f·Mitftar·'.dé·· Ma'Uãoa,; ; .< .... ;, ';:: •. · · ·.··. . .. 

. ~-:~~~~;i47~:~i~;c::;;.: ...•.••. > 
., 2.~ discuss4~; ill! . .'pr,opo~,ioiio .da,, Gamara :dos DePUfnd1)8, .·. · 

n , 99, ·de 191 t ;: aUtoriiall'do•'• o' 'Presidente:: di': Republica ·.a cou,.,. · · · .. 

~f~f:~~.F~:~~~~Jc~~~~~~~~~1~~~l~~ct~~~~~~~~~iõ;.: :. . ... 
t! Estatiatic~r ·da Policia • do· Diatrlcto<Pedtl~ . \ · : · . : · "' · , · · " 'd'i' . .. ' ~ '. . ' . ~ ' .~ . ~ ". J ' " • • ' '•• • ' A "''""'· 8' uofAII8A· I • ' •• ••• r.,.r,. . I I' '• • "' ,r . ' 

t&\IG 1'' ·~· • ' ' ' ., ' 

...• ··• .. CRm;;~~··~~~~~~~f:;~)o. ~~~:~~::~;·-~i~~: . • ,;. : . " ..•.. ··. ·,· 
. ·· ... 2•. · disouasAo.ldà\prpl!PsioAó da .. :c~ara ,dl)&·<'~putadOll,:: ·• : : •· ·". 

n.102;·dé''í9t't,· auto~iia'ndo ·o· Jlllesfdl'!nte. dir R\!Pllbllca .a; abrir,·.<.· ... ,. : 
ao,Minfaterio·da Fazen~a :ó:oreiiito'de•:60:00()f,·supplementar:•.·" :: .:·.•:.: 
4. verlNi; •24•;.,do, ·&rt.' .st. dB~• lei' D;'·.2;81ill;: ·dO', ::i'i de- ·.dé ··:dezembro· •· · '> · 

de. tA~~~ ~::~:~.·it.'·.?,i;!::'k(.·r. , .· .. ··.:.,.~\::.Ú·i':~ ·. ·· .. .'.·:.: •.. :·. 
· · . L!c!INQ.\: ~ ~~fONIP .AtJatí~T'o'·luaiÍJ)ij·'ilw · ~M:Jê~:.l: · · ·. · · '· ·. ':.,'·' ;: 

· .·. ·. a.• dlscUsSIÓ·dâ p~~tcÍ~:.,.~:~:~~~,;,d~S':~iâdos> · · ~· 
n. 68; de · f9t'f' autorlzan!fo · a. oonci!@elló .~ um' ailoo ·dei H-. · 
cenca, com· ordenado, · :11!)1 promotor. publico ... da oomarpa .do · : 
Alto ·Acre,. ·blillllarel.Ant9Jllo :A:ui'U~to ltltielro de .Almeida; para, .·. 
tratamento de.:saude,.: · ·;.· ·.:. · ,.: ,., ,., ... ,.. : .... · · · · 

Miada a. 'votâoió':·. · · .. · ,,. · ·· · · · · .· · · · · · · .... ,_ 
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4NNAllS DO 8Ja!IADO .. . . , .. . : '' . : . 

, . LICENÇA, A : ÁDALB~I\TO: FllRREIM . . . 
.. ·.·.--- ... ~ .. : .. ,·· '·,_,::.· ... :.:_~:- .. ':'·."· .. _·_._:,_:-.,.:-•,, ........ ·; ,.•. : . . ·.~· · .. '' ··:. ·. ;,._, 

. .. ·' . a• · .. discussão dà . Jli'O{JO~icão '.da. Camara dQS Depu'tados, 
n. 77, de . i911, ·autorizando · .. a .conco.i!!ilo. de um . anno• de ·li" 

· cenca, · com 'ot•denado,. a Adalbet;to l~orrein,. prutlcnntc• dos· . · 
Correios· do Amazonas .. · . ·: , : · . · · .. . · · .· · · . · ·. 
• , .. , • • . ' • > . '' ' . ' . '' ' • ;· ' .. , ' : . '' ,·. ' ;,, . . / . 

· .Adiada a votação; ..... · .. 
'.~: .: ' : : '' ·,' ;. •' -. ~._: .. ' ' ' ,,'I,; 

·'i· ~.R~DJTÓ P~J,IA PAP!I~EN'IIOI_oti ~!VIP-~s:oll·t~x~nc~~~o~ Fl~IJOS · · 
., .. ,,,, .·· .. ,:· ... :;·-· .. ,.··<..:.·_·.:~;- .... ,·.·_.:;.' .·· .. ·; .••.... ·- .. ·, ··.;· __ ;·: 1',' ' 

· · .·... .: .. ,a• ,discussão •da.,pt':biposicãi> · da•: Camat•a, dos Deputados, · · . 
. · .. ·· ... • .· 1\,,84; c;le:i9H;,autorlzando o;Présidente .. da·Rep_ubHca:a abrir., · 

:· o•credito de.3 :.887fi45; .. ~uro, ~ 1.93.5 :008.897,,~apel,. pa~a,. pa,o , · 
.. · . . :.. gamento;·,de. dtvldas. de •.. exerctos fmdos ·.aos, divcNos.•:mmls- . 

·. ·.:.:; _ ... ,_ ': ~-, __ ... :t.~:~-j-~,~·-· .:::·· :> .-: -~·-' :;_, :':'.,;_ .:i~-' . ."'·;::_~)<. >_. ·:~·- ·._,_., <: .. : ' -.. _:: .. ~:·.·/:·: .·_;· . ·-:·· . ·. ', , .. 
. .. , ::Adtada a ;votaçlo •. "·'•· ·''···· ·"· , ....•. .,, ... , .• ~.l .. 

·; ·: .... '; .': :···. ·,' .: tjp~NQA•·:A·~~~. ·~oi!É':D~· ·8;~~~~~\· ·;···. 
... '. "(. ' ' : ' ' i ' , .. • ·,. ,.- , " ' 1 - ·-• : ' , • , , ., , , '-, 1 • .:· 1 I· ' -

--·: · •-·~_;, .. ,r_:···, .• ;,:·_-.... r'·-.·: .... ·., ... _-;•:;,;
1
·i· .. ·-' ... · · ,· .. \. :. · .. ···,· · ·. ··. ' ...... 

: ·· · · a~ · disliUBsão ;Jia: 7pli()poslciio' :·da (i!Jilmara· .. d98 .. Deputado.s, 
:•• n, 95; de i9ib,autot•Jzando:,a .. :conce~o . ._<le um anno,de h

.. · · · ::: : _cenca, com . ordenado;, a, :Jo.Ao• J(lsé .. de•·.Siqueira~ -aullar :de · es-
.. ·· . ::.··:cripta da· Estrada-de :'Ferro .central .do. Braztl., .·· , .. ·, · •. , . 

,.-, 

·· '• :·'<>'·'•··.Adiada'.'ii'·votacAo;',· ,.,_. ... , ... _ ... ::,:.':.·. ·.· ·· .... · · · 
: .. ~~--- \· ... : <"-:~_;:··; --~:~:;·.-,'\~./ ·,·;,·._ )_">.'_-.. ~:-\.· .. ::;;.: ·:·.:·;:;·,:;:r·.:'-:.-: . ~ .. : ·:·:·,;:: ;,.' .. ::::_:.,·,~,;·.::} ·:·_.' -::-: :>. , , :,_ <:.: ~ --·; ;<.- .: .... :.:. -~ 

· · •·: · .. ,·, · .· ·· .. ,,.,,.,.,'LICENÇA A.,HUGO.I\IJIEIRO .CARNEIRO,·· . . . . . . 
. _ .. ~ · ···; .-::·/··;··;--·~·_.·::·.-_:~r::-::--._:~ .;-_,·:~x~~ ·.::-._ :-· :-~~~----./~ ·::_.:.~,:~·.·.,;· :·/_. ·_·._. __ . :;.-; ·:.~·:.-~~ ::·_.:::~·::--:. i ~_-_::·~ : : .. ·.·: _ _-,: .. ·:·: :~.;;~·:_·_·_ .. ·--· : .. :_.-·_ _.·.: :-: :· , -.. 

·. ·; ·;,,;: ·· -3~. · dis~itsslio· •dn .pJ)oposie,o:.da•· .cainara·· dós.· Depútados,·. 
' ' · ;::: u:· 86, de· i OU, autor.Jza.nd~ :•nonoessão:ide. um ann!~ode ,1Jc.enoa, 

... 

> ' 

·: . ;ellm . ordenad•o; r.· Hugo Ribeiro Carnetro,·. ·1~ .. oscrJpturarto da 
.. ·. · .. · Delegacia Fis~al .no. Estado do: Pará. · :" :: · · ·. ·. . : · : .. . . . 

.- ·-. ·. · · ~ ... ··· _._ ;. : ::·· -:.- .· Adl&'da ,::a:. :vot&t;àO~ · · ,-- ·-~ .-.~··:·_: . __ < ·:·_.,.-.:_:; .. _:,/-~:. :.;·.i:.~L_;·;~:~·;-.~_-.. · · . ·; ~ .-·::, .. ... .-~ >, .. • • .. • 

~:·: _.;-: ·~:. .\:~·< / _: :· .. ;··.: .· ,.·, .· :-:~.:~- .·:' .·:. ·.' :_. ·-~ ',. ·.·::::::,_··''i! .• -· .. •· ... '. !:··_ : ... ··:·.· .. ":-::.· : . ~:_:;·, ~--~._;:;':1~;\·\·::-~ ~--<~:- ;::::-~·::.·-:. ::· ·; ; ,: . ,, ... ': . ·. 
·_
1
1 ·.•' ·.-:·· .. :--~--~·r,;:.;.-' .. ': :~l~~N-~· ... ~::~~~-~~.:~~~-~~~í?_:_i~~~R-~~~~R,~. ~~y_~;l·~~i:>·~·- _.,. 

-: · · ., .- : .. , 1'•, .~ .• ~ ,.., '' .. ' .... -.-_: • ·• ·'"'r,. 1 '· • ·: • .1· · :· / 'J -·, , • ·, . .-:: ;~ ·, .-·J('_-,íi'~;,, ·; .;. • :. ·dr?_n·; !-':---, ,; : · 
:·•;::> ·. . . :: . ''>"': s• . discusslilil.'da ' pJIOiilosiciio •,:dadCamara<i dos. I Deputados/ .. . 

: · ~: .. n,.'87; de ·t9H; autorizando .a· concessll.o dé>'llm :anno.1de1 li- · · . 
·:· .. ·' · · oeilca,. com ordenado; li ·Alfredo OuS'Q~~II. •. Ferreil;a .de, ,Oii
·'·· ,,o:.: ·~ : ·relra1 praticante de t• classe. dos Correloll!(~"~in~~: Get•nés! 

1 

... 

, . . . .lldiada.a;votaçAo., · . , ""· . ., . , . . . . ... ,,., 
., : , r' ', ~ ·'-·r' .: .,~ S ·, ., r, i .' :', I .-.: ' ' ' I-:: ·:·, .·., -:.. .: ' 'o I ·.· ' J ~ , ' : , ~ ~.:·,' •-",:: r',,:-~" . .-·~ : .. ' -':~ •.'·. '._' " ,'< ' ;'·::: ;:? ', ', -

. . :'''''' , ,LO ,Sr. h,~lidln(e , .. ~ Na.da, .ÍIIJiiil.:b~ye~do:A· tt·a.tal'i; v~u.le• • · 
· :Vant~r .a,,s~ssl1o. D.e.slgno p~ra .orde,~: d<l:. ~~~ d.B: ,s~8'1\int,~1 ~ . , . 

'·.· ·. · · t. '·'·· ·.V~taOJio,'"em; 2i: · ~iscussllo ·da~ proposiclio , da· Gamara:' iloi ·. 
. ·l;leputados;rít: '80,! ·de'··t!IH,: fixando ,ns ·' f·()J•cas de:. terrn1cparn: .o 
... ' oxeroioio. de HH2 .. (r..om· pm•ecr.r' da Commlmlo tio .Jfarinlla e 

·· .. Guc!•ra'o(fcrccclldo cimcndm) : .. · ,. . ·''"·";:'··:· .. :'',·.:·:.i·>· · · 
., -·, ·. 

' .. ..· 
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. · Votacüo, em 2' ili~cussilo da proposí~üo da Camara dos 
Deputados;., n: .97, de 10H, aut.orízando o Presidente da Re
publica· a""~onceder um anno ~o licença; c•om. ordenado; a ~olio 
Carlos Freysleben, telcgraph1sta de a•· classe da ·Reparhclio 
Geral dos Telegraphos, (com partJ"Ccr da Commilldo de Finan-
ças oflereccndo emendas) ; ... , · · . . . . ' . 

' . . ' " ; "\,J_:~:·' ~:·. . ' . 
Votação, em 2~ . díscussilo da proposiciío da Camflra dos 

.JJeputados, ·n. 98,. de 1911, autm:ízando: o. Presidente. da Re.
J•Ublica• a conceder um anno de llcenço1 com ordenado,· a. Ar,
thur Gonçalves Dias, porteiro do, Hospltal·.Mllitar de Manáos 
(com parecer (at•o.rave.t da Commtaallo de. F,anançiU) ; . . . . 

. · V ótaçlio, · em 2' disoil~sao do proposição da Camara dos . 
Deputados, n •. 90, do .1011, autorizando .o Presidente da Re
!lUblica,a conceder um UIIIIO de licenca, com ordenado, a Fran- · 
cisco Constant de FigueiNdo, auxiliar do ·Gabinete de Iden
tificação: e. Estatlstico do Policia do Districto Federal (com 
parecer favoravel da Commissdo de Finanças) ; · 

.. 
· Votação, em 2' discussão da JJroposicõo do Gamara dos , . 
. Deputados, n.J02, de. 1911, autorizando rO: Presidente da·Re~ 
r·ublica a abrir ao Ministerio da·l•'ozenda o cred!Lo:dii 60:000$, 
supplementar á verbo :w do a1·t. SJ da lei n. :?;356; de 31 de 
d~zembl>O: d•i!' 191~ (com parecer (a~orav.~l da·Commiasifo. de 
p,nanças) ; · · . · · · · · . ·: ,- ·.. . 

. · . Votaciio, em 3' discusslio do Jlroposiciio ·do Gamara dos 
De(mtodos1 n, 68,. de . 1911, au~ol·izando o concll!ls'.ão du um 
unno• do ·1 cença, com: orde!lado, ao· promotor publico da co:.. 
marca do Alto Ac••e, bacharel ·Antonio 'Aurúst·o Ribeiro· de 
.~lmeido, para tratamento de . saude (com parecer Javoravel da 
l:tJmmiaBão de Finanças) ; · : · ... · . · · .· . 

,, ' , I 

· .· Votaciio, om 3' discussão da pr6(iósicilo da GÍ!mara dós 
])epu!odos1 n: 77, de 191k nutoria~lifO: a conoe88A!I. de U!U 
·uouo;,de hcençol· com ordenado, ll'-Aillaloorto:.Ferreira,· prot1• 
cante .. !los Corre os do Amazona&. (aom·IJarec~r .d4•.Commilr411· 
tle .FinançiU. o(ferecendo ·emenda, ''id. appl'flvtdi• '6711;' 'll' di1- .· 
·cuBstlo~)"· i .... ~.. ·.-' .:· ·':-.. · ._ ...... :·-:~.-·_:·r:····.:·~->~·-· .. -,! • 

, . /· 'I •" , ,, ,, "•I,~' '·. (I, . I ~·· 

. · Yotaelio, em :,3• ·discusslo .da .proposição !lá. llainara ·dos · 

.DeputadoS, n. 84dleide .1911, autorizando .o. Presidente ,do Re
·l>Ublica a•abrir .o c1:e'dltf:! de S':887,H5, ourei, e)~935:008,807, 
.l'~pel, para •. Jlllfl',Bmonto:.d&, dividas .de· exarcicws .tlndos•. Bc;!S 
d1vers!ti: mlnlste•:los ·: (co711 parecer (avoravcl da Commusuo 
do. ~inanças) ; . . · : · · · . 

• • , • ' ' ' • I 

.. . . Votaul\o, :en'l s•; discussiio da. pro)iosllião da CamDI'D d(J$ 
Deputados, .n; 85, 4e tOt,t,..autoriz~Jndo. a :ooncesslio de um unno 
do llcenoa, ·.com ot•denàdo, n JciAo Jos~ de Siqlfeh•a;: auxiliar 
do' e11cripta: da Estrada d!l. Ferro· Central do BJ•az.il (' con& pa
!'cccl: (avorat•el da Comm1sado dt< Flnanras}!':' ·:,," .: u.1.:: · ... : • 

· . Vot,.v · · · 81 
·J..: 
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· · · · ANNAErl !lO BENADO 

· ·.votação, em' :J•·· discussão da propo~icão da Carnnru dos 
Deputados, n. 86, do 1011,, auto1•izando a concessão de um nono. 

·do licença, com ordenndo, a Hugo Ribeiro Carneiro, 4 • ·as- . 
. ,CI'ipturario da .Delegacia Fiscal no Estad•n: do Pnrá (c01n pa

. recer da Commi~sdo. de· Fi~anças of(erecendo emenda,, já ap-
pro·vada em. 2' discussão) ; .. 

· · '"'Votação; em 3• discussão dn prop~·iciio da Gamara deis 
Deput~tlos1 n. 87, de 1911, autorizando a concesslio· de um 
nnno de hcenca, com ordenado,. a Alfredo Augusto Ferreira 
de· Oliveira, prnticante d~ i' classe dos Correios de Minas Ge-

. raes , (com parecer da Commissilo de Finanças olferecendo 
emenda, já approvada em I' dscuaailo) ·; · · ·. · · . . ' ) . 

~ ·' : 2' ditiéuásão da proposicllo da Gamara dos Deputados, n. i, 
.. · dc't\1021 'qu~ decreta o. Codigo Civil Brazilei~o (incluida em 
··ordem ao d1a a requerimento do Sr. loilo Lu~: .ACvea)·, 
,. ' ' .. , ... ' ' ,• '· ; ' . 

. 
. ' .. -

·-·· 

' ' 

' " 

" uli• SESS!O ·ÊM. 13 DE NOVEMBRO DE i9H 
. ·• ·... ·,. 

' . 
. · ,.,. PREBIDJi:NCIA !lO 81\; QUINTINO BOCA YVVA, VICE·PREBIDENTE 

, , • • 1 ' ; r , , ~ 1 , " , , , ; 

. ·, .,,.:1 !'' ._,·.,' ',)': ,., . ' ! j ' i' " ' ' • ' ,· ' ' ' ... '·' ,_ . 

· .. ' '" 'A' 1 hora da:.·ta~de,, prtlsente numero legal,'' nb11J~se a 
.. , .aesslio, .. a que,, oon.c.orrem .os. Srs, Quintin·o: ·so~ayuv!l, Fer-

· ... ·. reira . Chaves,. Pedro· Bor~es, . Jonat~as Pedi'!JSU, . G!UJ.~lel .Sal
.. sado,.Arthqr.~emos, lqdi,O, .do BrBZJI, Urbnn•o: Sant.os, Mendes 

· .·cJe .. Ahneida,. Pires 'Feri'Oira, Franc1sco Sá, Thorna%•,Accioh·. 
·.Tavares de .. Ly.ra, ,Antonio de Souza, Walfredo ·;Leal, ·castro 

· · Pinto, Sigillmurido· Gonçalves, Gonçalves Ferreira, Rosa e 
... :Silva,·.,Gulll!ermec,,Campos, Coelllo e Campos, Oliveira· Valia~ 

•. dilo, Moniz Freire,· Jollo Luiz. Alves, Sá Frtlire, 'LiiUrq .So
... ·· .drl\ B!lel)j)l .. de Paiva~ Berpardo . Monteiro, Feliciano . .Peilna, 

. , · ,Francisco. Gl~oeriq,. l:'eopoldo .. de· ·.B~lhlle~1 .: .A .. ~er~qc•,' ,li! e~ 
· .· ,, ', ~t~~p ~~~i)P,Pe. , ·~~m-ld~. Laura_ •. M~~~~:: .. e .. ~-~!lh~l~, , l\la-

. ·.: · .. · ·Deixam da comparecer,. ·com causa .lwstificada, os Srs. 
'Aratijo Góes. Candido do Abr.eu, · Silverio' Nery, ·Piles rle Uur

. · · :valhp,' • J~sé Euzebio, Ribeiro· GonçalveS; Gervlll&io -Pas~os, AI
:. · varo··Maohado, ·Gomes Ribeiro; Joaquim Malta, José Mal'•ltlllino, 

Ruy' 'Barbosa;·: Severino ' Vieira,· •Bernardino Monteiro,· Luu
,l'llnço ~aptlsta; Augusto de Vasconcellos, Alfredo .Ellis, Ca~p•1S 
·.li:lalles; Braz ·Abrantes,·: Gonzaga . Jayme, ~aqmru~"Murtmho, 
Generoso .Marqlll&8,. ·Alencar· Guimarlles, Jlercilio -flll'il, ·:·vict•J
tioo MonteirQ ·e CaiWliano· •do ·Nascimento (27). ·' .~~ · 
I • : I, I ' I I. ·I ' , . • •· ' I ' ~ 1 , • • • ·"' ~ ' · ' 

·. , .... E' Jidn,. posta ,em .. d. isou.ssãQ, e s~m debate app@adn ,~da 
da sessllo anterior. . . . . , .. : . . . . ~~~~· .. . . . 

'•' .•.. '•. ~ 

'' 
:· 

I 
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St:~SÂO .. EI\ld3• DEdío.VllM.lll\0 D~ HJii 

., ::10.Sr.!~·:· Seore,arlo.dá,conta.,do ,ije8'uint~r··l: .... ·:''·:· :: ·· ·, . 
··.i .. ,,- ·.• .': · .... ~ · .. J '·J· , ~ 1 "' !t(; dtj., ,,.,!,l,J,':. ";_I' '

1 

.· . • ... • ·EXPE;D{Ell'1T.E .. •·• ,•io· ::::.'·· ,,; ,-:. 
-,.i ...• -.~.;~--~-·.;;.:.-~;:.: . .--:· ... ;'!-:-.. ~in::j_._ 

, ... OÚicios:.<: . .' .... , . ··1: .......... ,_.,..'. ,: ·· ........ · ..-. 
Um do Sr. ·Secretario da Camàra• dos·· Deputados;"-dâ!litlo . 

de 11 do col'l'ente,- remettendo·a .seguinte.,proposiçiio<daquella 
Cámara. · · ·, · · ., . · · : .. :··;.-,-.-?~·J!. · . 

·.' . N, toi(;_:. t9H. . : . ·:. : ·;:, 
''. . . ; . . : 

·· · • • ·• · • _ · • · · · • . · · r r \I · ·, 
.·.O Congresso Nacional resolve:.· .. f ...... ·. ·. , 

.. . Art;.i~·A forQa naval_pl\r& .. Ó .. exerc.~o.de ,til~2·c.onstará: 

.... §..J. , do.!! .ofti<naes: do, .Qp.rpo. da Arm!Wia, e ... ~asse' ann~xas 
constantes ·dos .. respectiv!>B· qua4~os ;. , .. ; " _,. , ..... , . 

· §· 2•, de .50, no. muamo, aspirantes a guardas-marmha e 
· 30 alumnos do curso. de. msehinistas' da Eseola .Naval ; .. · ·· . 

. §. 3~. ·de 4. 00.0 . praças .do: Corpo de·· llfarínblliros · Nseio- ·. · 
·naes; inclu&ive. 118. _para .... a:. Companhia .·Fluvial de Matto 
Grosso; . . ·. · ... . . . . . . . 

§. 4•, de .2.000 marlnheira& contrsetados ; ·· . 
· § · 5•, ·de t.500· foguistas .contractados.•:<:,:. · 1 · 

§ a~. de. 5. ooo aprendi2es marinheiros.; 
A 7•, de 600 praças. do Batalhão Naval. . . :. . 

· · ·ArU'2,• Fica 10: Governo autorizado •'a contracfar· .no e§- . 
tran8'eiro officlaes · idoneos para a. lnstrucclio e adestramento 
dos officiaes. a praças da Armada e para instrucção nos domais 
1oervi'oos 'technicos da maripba de.· guerra! ·: · : 1 · ,. . 
. ' · Art: 3,• Em tempo'de 8'uerr11,' a,~o:rca'navàl compór.ose-ba 

. . ,';:'.do (JOBSOR] . que 'fÕf neceÍ!SIIl'ÍO •. ·" ' .. 1 
.• : : '' ·: :· • ,. <". '.'.; ·: ' : > .. ' .. 

, ,'"' · , Art. :4t- () 00/DPO.de: servrco_'do~ -!DIIrlll~elros·pro~ntes 
· . ·das escolas de apre'nd12es aerá ·de ae1s. annq~ .a1 contar da .. data . 
. 'd~." Rllilelital!ien~ de praga oo . CorilO·"de;<marin~elroiF ~acio-

. 0888. ~-' :, ':! .•' _.' _·._,-·:·, , .. : .. :· :·.\ ','"•··-', _.., .. !' __ :l.lt~~~.,.:;•~. _r>.i,H·_~_ · 

·· · · 'Art.' 5/ O. tempo de· 8ervloo ''de" wluntal'los' 'será·· cle:'tres 
. ailnos_~' · ·.:.' ·:.:: :·:~-.---. · _ _.: 1 ·• • _' . ·: ·: ··- )· :- ~ ~~.- ~ • ~::; • .-·~~ • •••. • :--.'·f :'0 ·t ~;: .:.;·;~~· .·::·~;,._;. ,--: ~ .· : · 

:· ·. Art;'6;•':0s ·claroa'que .se abrlrem'no· (II!Í6oàl'·da .Armada 
· . ; ,serlio,:pre~nc~idôéJiellis vól.untaritJe :sem: prémiOfpoi- 'p~asoal . 
· .da J!l.sc. ofa· N. aval e· Aprendiz. es.l\farinb&il'Os. e~_D& '~nauft. ioiencia 
· deste,· pelo Pei!&OIIl·coatractado. ,ôu medianw soi1eio, · •de. ac- · 

. c~:Liom:.ll-·lel n •. t.860,,..dé 4 de .janelro:d~:1111l9r e.mais 
disposições dos ·a~ts .7~ •. -s•; e ,9~. .. . · ...... ,• . . .. : .; ·, .: . '• · . 

. : : ... Art. 7.• Cadà-Eatado da.Republioa ooncorrerô.·óom'ilm con~ 
·· tlngente · prefixado .30: dias. antes .. ~o. ~orteío: Ptli!l ,,Mln.istero 
· .. , doa. <&littailos · nos dilferen~; ;.munJoipl08: que .· -~'tit\Urem, 

11endo· o_,numf!ro 'de. IOrteadoa,,que devem oonstltu)·r, c~da .coo
.. Ungen!Je: prefixado 30 dias .. antes do sol.'flteio pelo llfwisterio 

'. da· Mlirinba, ·segundó as neceasldad61i :da Armada. • , . . .. · ·· 
· · '.Paragrapho unlco. Para cumprimento das'diBposicões.an-

teriores, ·o· Ministro :.da Marinha· fará, em· tempo ()Jlportuno,· ao 
· da· ·Guerra,· as ·comniunicaeões· 'llecelisáriiiiSi 'dand'o~se 'a todos 

esses actos publicidade pela impreusa. · 

·'I'. 



- .... 

' 

I ' , 

Art. s.· A incO!'J)OO'açilo ·dos ISOJ•teados li Armada realizar
Be-ba desde que tenha~ sido .decididos finalmente os recursos 
legaes tentados pelos mteresgados ,ou esteJam esgotados os 
~raxos em que taes recur&as podem ser interpostos,· . . · . · 

.Art. o.• Todas. as vantagens regalias e mais' disposiçõ~s 
d_o .~eoret_o. __ .!egislativo_ ·,n .. t.soo_, de tde_._jalleiro de, 1908, qu .. e 
n4o ;contr.arJam· a lettra. e o. pens.amen.to. de&~; :!el s.c.rAo . apph:" 
ondas nos sorteaoos para. a. Armada,. bem como .o disposto· 
110 ;art. 1!5 da referida lei. . . , · · · · . · . · · . ·. 

Art. 1.0. os· volunta~io;s .pe~ilebe~!l a gratificação dl~rla 
de 512. ré1s o as praças que, fmdo o seu tempo de· serv1çu, 
continuarem na& fileiras, com.ou sem.:imgajnmento;.terlio a 

. g1•atiflcaçl1o. de 250 r.!iia diilrlóli, · ·. · . . . •. · · . " 

. : :. -Art; :H; As'.praoas··do Corpo d.e· 1\lilrinheiros Naclonaes " · 
do :Batalhlo t<lavai': qile completarem i ,'tres annos · de" aervio<• 
com exemplar comportamento terão uma g~atlflcaçlio·igua! ·•\ . · 
metade do ·soldo ·sJmples; da classe respectiva~·· sem prejmw 
aas·deniais '8ratiticações•a que .. tJverem direito,'·· ·. · •. ' : 
: Artr12. A& praoas do Corpo d_e_ 'llla_ rlnhél~o. s e do Batàlhão. 

Naval que se• angaJarem -terlio· d1re1to' em cada ·engajalll9nto 
ao valor ·em dinheir.o. das. pecas de' .fardamento · sratuitamente 
diO!h•ibuid&+. · po1~ .occasiil.{)/ .de verificarem .. a primeira praça; 

· .\rt, 13. As praças 'do Corpo: de 'Marinheiros Nac.onaes 
npprovadas no;s cursos de especialidades e 'as· que exercerem 
o~·ca1•gos deflni~oS··DO' decreto-o .. 7.399;:·:de'•f.l de maio de 
to001,Aei•AoudlreJto::.lis- rgratiflcaoões, .especill8tl $tabelecidas 

. nns. t~~bellas nnn~xas ao mencionad~ de.creto, além• dos demnis 
. yencimento&, que.lhes competirem. : 
· ... · Art;. 14 .. N~buin' individuo podérã;: na vigenÍiia dest~ lei, 
ser àdmlttido' ao. servtoo· da ma:rinhn de gilerra !Sem· que apre~ 
sente. doc11mentos comprobator1os de ·boa conducta; •. . . · · · 

Art. 15. Revogam-se as· disposioõils. em contrario~· . . . 
... ; ._ •... 'f .. •'. -; ~~--. ·:--··· '1_,.-, _,. -· ·.-·. ·.' ,_ . ' 

· Cama1·a ,dos. Deputados,;. H de novembrp .de.·191t:·:....: Sa-: · 
hino Barro•o luflior, presidenb~. - 'Antóflio Sime4o. du1 San
tos Le!Jl, ,1'.1Seç~tltario, .;:-:- E!'ubiQ· Franci1ecr do A.ndt:adl!i 2• se-· 
c!'etarJO; ~.A' .Comm1sslio. de. ·Marinha ·.é Guerra~ · : .·• . : · 

•. · uril dÓ" sr: Ministro 'da· VillqAo e-'OJiraà'PÜbUc~ti;· ilatailo'ile •.. 
·tO :~o CfJrreiltê,Jra!llilllittindo a me~gem 'com;{lúe;o Sr, Pre~' 
sidente da· ·Republica: presta· •lnformaoões; :ao .·lilenlido 'relatl-' 
va.men.~e,' ao; . reque~lmerito em '· quet _Jose · Eugenio · · Palitorino . 
pede prlvilj!81o· 'J!~i'a •·a· 'construcQllcl: das .. obras ;de•.·melhora,. 
mentos do portot ilC3 Itacoatiára, norEstado.do.'Amazonas,:--.A" 
Comiriissito'·de'·Obi'a's •Publicas." .; , :.·.· '•'·:.·. ::': •: . .-.. · · 

· '' 1.:·'-~('1. ':",'.l<)r:.•!'l ,'_,·:;.: '· .. :·:)· l.!···."~'c,'',,. ,._,•, "· ~ 

u~ do-.jjl.'; Ml11i$t~o.;da:.:Fazenda·,;,dat~, de,JI .do .. corl'i!ÍitO, 
tP.ansmJttindo, a• mtl11SA8llm• C~>mt.llllll ·o:·Br. ,Presidente .da;rRe~ 
publlca· restitue (jous·..tilos,.autographos .. da· resoluolio do. Con
l!l'llll50 Nnci:()Dftl,.l\lanoclonada, que ,autorl~a. a abertura filo cre• ·. 
ai to do U50.:000$, .'supplllmont11r ,li \'erba 1'3' - Impren~11 No-
c ionnl.o. ·Diflrio .. Offi(iul; ':-:' do.-exel•cl'cio · 'lii!'ente .. ..:._. Ai;çhive·-se 
um do8; IIJ.I.~Oll'l'llllll'~~. e;.communiquo-se ,ú, CnlnnJ•u, ·rollliÍttendo.,. · 
~c-lhooolltl•o, ·.· !'r··''lL'l''i .,f,.·~. ··.:k··r··ul···· -.... ; . ,.! ...•.•.• " ..... _:., .......... ~. ·'"-~- ~~ ·-··' :~·/ 

•·. -



· Requ.:!rimcntos: · . 
' . . .. 

' ' .. ' . ' 
'" 

· · Um do capitAo J<1sé Ferreira _Gutieres 'Sobrinho e' outros, 
voluntnrios da pntrin, solicitando melhoria 'das vantngene que 
gc•smn:.- A' ·commissii'o do Pinanças .. · · '' · · · · · 
· · um_ de D. Lucinda .Pei•elradoll santos,' ~juva de. P11dro 
Eugenio do~ Santos,. cx~prntico· du. .. Bahia- do. Bio .. de. Janeiro, 
pmlindo . uma. -pr.nsi\'Q: com- a qual posMa manter"se :&~;educar 
lllnJilho:monm•; ..,.._N ·commiRI!Iio de Finançllil. - ,- ·-: 

• < o • • , • • • , 1 ; ' , • ( , , , , 1 ,' ' o ' ,. , , • ·' _ , 

. . ;_O .-Sr. a• ·.ltoretario. _(servindo. de• .t'l declara que nllo ha 
pareceres.- .. : ·. ; ,·-- .... ·::., ·.I· ._:F':·::_ ~. -- .····:..::I.":.- .. _;_,·:.: 
. _:Silo· novamente lidas, postas em diacussAo; que se,·,eooer:ra 

s_em. :debate,: .. e: approvadas -- as- .redacções , finaes ·do .. pro• 
Jecto do Benad(), n. ·43,- de t9H;. e •d& emenda do: Senado_,_ :pro
posleito. da.:Camara dos Deputados; n.• Hli, de t9t0. - . _ . 

•," ".~·',I' •:,·; ., ': ... i· !.• '.:·-· ; '. · .. •.:, ·• \•~· ,: ·;•,'. '•'. ·· ... -, :.·1, 1 

-_ . :_ .. o ·Ir• Meadn de'llmetu ·- Br,' Preeident.e-i doua meqllJNi. 
da·'· Commisslto: 'de•: CÓIIItitulollo- e. •Diplomacia _ acham-se __ au- _ 
sentes, . estando affectO& ~lia --Oommlasllo ·, assumptos, -ur:. 
gentes .e inadiaveis. Eu,. p01s, ,requiliiena B'•.V ;, Ex.· que· se.di:
S'Iiasse nomear dous_ collesP ·que'--os substltulasem. na•.meama ·_ 
Commjs_elio; : ... ,., ··- · ·:. _ :··--.·. -- .. ,,~··'·' :··.<.,_--. . _, ..... _-
(,··. ' .• ' ;. . '.·' -· ',' :··· j,' "

1 1.' i':·'·l. I.·· .• ;: -:_i;'t.'l ~; .•• Jj.,,' 

.· ·.· ... ·O- 11'· :Preeldia&l :-'-· Nomeio··.pára·•·eupprlmm ·''as·r-v&gas. · 
. existt!lllte~·- na . Commlssito• de· :GonsUtuloA.o:. • e·: Diplomacia;· oa . 

· .Srs. A, ~2eredo,·e C&&tro Pi~to~.- ... ·,. ;;',·.:•·:, :';\ .... • •. 
· ··· · O•lr; Cotlllo e· Oampo1 -~ Na• Commiullo; t;lei-Juatioa e Le

glslaolo;, Br ;: ·Presidente, 'tambero ,: h& -um&·, ~ap, : •raz_llo por- . 
que requeiro 'a V: Ex;· que- se :dll!lle ·de, pre611e~el,~l!;·, .. ·, : 

••• ;·,_· __ ;_.::.::;_:,.--.:._ ·,__ , .• •2 . • _. __ .. , .• · .. _ .•• _._ .-·,-.··~·; ___ ~,:\.-'·~-- ;.;'; .;:-···· ·: 

.· · O Sr.· Prleldtate ....,. N<1melo para prenêher a' vaga. ilJtis- · 
tEnte na Commisslio de Justiça o:Br; Benador·Joaá Euzeblo. · : · 

·_: .,' ·.:·· ~- ·. •.:;.· ... ... __ .·:-fl_;. . . -·--.-~- .,,,..,_ ··: ;,.,·· .'_~.1.\,: -~:·\.''.;t.~\- ... 
. . . ' O ar, R~i:l-lilva (.')' (Altwimiiftlode·oetiJIIÇ411):i..;.;.AJÍllgo , . 

·. pessoal e .polltloo do ,.honrado· Prealdellte";·da Republica;- em 
. ·quem pleaamente:'ecmfioi 'tenho,• Sr. ·.·Presidente, ·snelli)Jado 
'&obre': ·liii '1jravea '!occlirrencicls :havidas :em'· :Pel'l;lllp~b~cil, r en.:.< 

. - tendendo~m~ ·constantemente -com .- s; :.h, ,c;om.Q: aiJtda, ~o.te,· 
u·flz.. . ".-·-- .- , . -- :.:· . . - · · ·· --: -,, ... ,_.' · 
','. Nllo•é; portant(), para reclamar-providencl118 Ql.II!IYenhbl'zilil~

le 10o.me:nto occupar .a tribuna, mas· elm para faz!)~' 1111. Ben&do 
- c 'no: paiz''ilma expoalolo fiel;' embora'-rapida, do •'q11e. alll se 
.. estll passando, ' Vllata• doa • telesrammas :. fals081 · · .eonitante

mentol _enviados. parà 'a' 'malorii('dli'lmprensa· desta ·capital!• ln-•· 
. cluslve, o J_omiJI:.do :t!omm~i'~~~·que; apezar ·das suas: .trlld oftea 
de impllrc-1alldaile;, ''colirerva ···'no Recl1e · · · um · col'PeiiPOndente · 

· apaixonai!~; e Diiímb~- d<fíJii'eotori'o do partido •que levantou .. · 
a. c.~lldl4~~~~~ ~o: ~rep,!!rill ])anta~ Barreto,·, . . · · · · ·' ·- · ... 

',• r,_·.':·?·: , .. ,· .. ,,\.::>.•·: .:;._ ~···1 ·.: ·:-.- ::i·;·r.:, .,r.,·: .. ··. >.: :. · .. ·:·."·:'·!: .. ,;;' 
(•)1 E~ta discurso nito foi revisto pelo orador, 

I . . . / , 

' 



'· ,' 

' . ,,. . 

·.·. 

-'., 

3!5 '··.' 

Ai.lsontada, Sr .. ·Presidente, esta ·candidatura,,· desde logo· · 
comprehendi.o .. que ·e lia ·signWcava. ·Os ,ac\os de H. ~·· ·após · . 
ll acceitacáo, .v1eram demo·nstrar. que a mmha oonvicção. era · · 
1ntcirnmenta · fundada. : . . . . • ... , . , .. · · · . . .. , : : .. · ... 

Dirigia o Districto Militar de Pernambuco o distincto . · 
(J liriso general Himrique Martins, ; a .quem . nem siquer, ... 

. cntiío, ·.eu .tinha a· honra. de conhecer pessoalmente. .. . .... :. 
Militar. •correcto, .coma é,. ·tendo.' ·a exacta comprehensão 

dos seus. devere&, eva no Estado ·de Pernambuoo uma ·ll'llrantia 
· ae ordem .para ·todos·. Não convinha ao plano de conflagracllo · 
do' Estado; que. se :visava llo:m· a ·candidatura do .general Dantas . 
. Barreto, .. a permanencia · daque!Ie . digno . militar á frente· da , · 
~"'larnicão. de Pernambuco. O general .Dantas· Barreto, ainda· . 
trnti\o miois·tr!'· da Guerra,· nilo. tendo .razões para demittlr. o 
general . Henr1que llfartms, · procurou .des8'cstal~o; .. nomeando · 
para o.Estado ·.de .PernambucG o' tenente Pantoja,rque .daiU 
snhira por ter procedido incorrectamente para com o· chefe do 
llistricro. Militar. 'Esta· ·nomeacll.o produzdu: o e.ffeitó esperado. 
~el'indrado, .. o gene~al · Henllique ·Martin~ ·.immediatamente soiJ~ .. 
ciiou.asua·.demlssilo,· .. : ··· ·: ..... · .. ,. · ·. ·· .· .: ·· .,.:. 

. .:,. Desde .entllo, Sr; Presidente, parte da 'guarnição .de .Par~.: 
. nambuco,.. Jli::preparada· .para .o plano com que se:·pretendla. 
assaltar ,() ·I)'OV,eJ'no do Es,tado, manifestou . olài·amente o ·seu 
intuito, dii'Igindo alguns offíciaetS um ~elegramma coloootjvo 
ao general Dantas:Barreto, applaudi.ndo a sua candidatura, te~ 
legramma ,que ,o,proprio: candidato mandou publioar. nOB· Jl1r,-. · 
naes· desta capital; . . : ." . : ·. : .... · ::. ·· :. ::;,, 

·, . . ~ara. alli, além dó tenente P~ntoja,. que, como instructor 
do. TirO,.·· se aeroveltou · dest.a qualidade· .para armar; Bd8.1pWs. ,e 
pf'rcorter ;o .Esi1ldo, pJiliOOçando, intimidan!lo o' eleitorll®l. ~i 
tambem mand&dO·.O tenoote ·GastãO: Silveira, a titulo ae. estudOS; 
na Estrada de ferro. Central do Reciftl, para o mesmo fim· ... · .. : 
· O.,pla11o era de desordem. Nilo se ia pleitear .. Qma:•elf!icilo 
ia-~.:oonquist~. o.sove~o do Esta<lo I . , .. . , o.,:.: . : : · , .. 
. Nilo: se fazm mysterlllo de declarar que, eleito ou nlío, o , 
genêraJ·Dantas' Barreto· seria·o .governador oo.:.J>ernamiJUCO,, .·' 
· 1\las; . Sr. ,l1rl!&idente, por mais que J!()SSBI]l; bs !ll~meniOJ . 

. ·arruaceiros, por .maiores que .ro~sem .. O& .contilllàlltes: Pr!!pa.,., .. 
·rodos ,.para' este··flm, era e é md1spensavel .que, .se faoam. en .. ,·. . ... 
. volver .e.Iemeo~os. :'.militares para·.a· .r.ealizaQI\o. deste t)1Jii4f!~. :. 
raium; .. ···. · · · · · · · . · · :·. · ..... · · ··· 
. ·. E :desde o oom!!Qo o trabalho ·se tez nesse. seliti:do. ' Os 

111eétin(/3 de que teein··dado. noticlas··.oa jornlll98· desta ·capital,' 
nl!.o. e. ram ·feitos , pelos r.esponsaveilS · da. opp. osiçllo pernambu
t'ana ·:.seus oradorell· nÁo. eram os. mànibros dO directoria· dtlsse . 
partido•; niio oram meetinga de propaganda, eram · meetirlfii. · · 
11ue Unham por. fim· a desordem, com· ;a intúito · da. prodpzír · · 
:1. ooUisiio, · o~ confJ.ioto .entre as forças ~a· policia e :a& dp E~r.::'" : 
c1to ·para< .. que· :O" piBJto degaoorasse em uma · questão: de , 
Classe . ' . . ' ' . . . . ... ' .... ·. . . .. '·• . 

O ' I , ', ' • 1: ,, I , , : ,, • .', • , 

E, Sr. :Presidente, - intrigo paquenlna,:.:...:. · éhegilranf a ' 
11pontar meus amigos c até a· mim proprio· como inimigosi da 
!'l~R8e llloi!itar, C O!!) O Ri !l'OUVetl.le• !IOII!el)l 1/lensato: fl'! patriota 

•. 
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que fo~se inimigo da classe que · tem a gloriosa . mi~sAo de · 
ddondet• n h·ol!lra .e integriclnde .da Patria·: •como t~i .pudesse 

· ser , suspeito quem, com as respo·nsabildades politic11s qne . · 
infelizm(lnte p~snm sobre seus h ombros, teve .·a bonra de ser • 
nm .dos primeiros a apoiar a candidatura do chefe querido·do. 
:t~xercito, o Sr. l\111rechal Hermes; . ·. · · · -

!\las a luet11 só podia set• travada noess~ terreno. desigual:·· 
. og clemente•> arruaceiros precisavam de ser. amparndos, por
que, si est.ivessem isolados, a policia .do Estado poderia· fa- · · 
c ii mente cumprir seus· deveres, tratando~os como: .d~vem ~er .. 
tratados ·os desorde1iros que perturbam . a• tranquillidade· de 
uma. cnpitnl como a de Pernambuco,. cnde ha m11is· de 1.5 .. 
~nnos nlio ha ·alteraoAo da ordem. .· . . . · , · . . , . · . · .. 

Vendo. bem claro. esse plano, eu. e· meus· atn~p· · ac0111e- . · 
lhámos a maxima tolerancia, afim de evitar:o derrama·mento. · 
do sangue pernambucano, ainda que por: isso nos · Julgllllllem · 
fracos · · . . ·. · . ,· .... · ·< 

E é o ·que se tem visto de ·nossa parte :, . 'condesosndenoi&; · 
que a muitOS;· se tem· afigurado fraque1a~ O Plliz conhece a 
excessiva tolerancia com que o governo de .Pernambuco· tem . ··· 
procedido, estando' á sua froote um ·mooo que Jli é umr,. sJoria 
d1) minha terra, provando elevnoAo e wperlorldade que· muitos:· 
velhos nlio teem, diante das provócaoGes as mais inaolitas. ' ··... . · 

· . Em Pernambuco ·OB governistas 6110 cip'primidoS/ 08 , que· . 
nlioteem o dlretto·de transitar pelas ruas,·porquli'do·apupadiis' •. 
pela malta. de desordeiros, e.: tal ponto que o f?rgllo slt-ql&olb:;"·· . 
nista nlio póde publicar o retrato de seu proprtetario, porque · · . 
e lia se)Uigou· ~om o direito de quelmnr a·sua ,édlcllo. !18s ruas. 

Amda mata; Sr. Presidente; existe na cidade ·d'o Recife' um 
forte; saibam o Senado e o·;paiz 'qüe'·l!llille forte' tem 'as suas' 
P6cas voltadas para o palac,io da Présldencia do . Estailo d~e · 
setembro. · Isto, que em pa1z nenhum se toleraria contra um · · 

. governo adverso, fn~~Be em Pernambuco. contni um govêrno 
amigo. E'. &abid~ que o colllman~ante desse' fQrte .d8\)laroJ1 ·.p:u~ · 
bllcamente na ctdade que, sr as urnu '11110 deasem: a vintQrfa ao. 
general Pl!nt.as Barreto, o forte. ó proclamaria:,.· :, ·.·,;" . ; · 

Sr. Pres1~ente, a eleiollo se , fez sob o te.rror, .com, 11o .in~l·. 
macAo aos elmtores de votar no novo :Govef'fuf e. com a. decla:. 
raclio de, que n P?licia já e~a do generaiDIUitaa,.Barre~;.apro
veitando-se da CJrcumstancta de. ter o sovemo do Estado; para . 
evitar, derramamento de sangue, coDCOrdadO.Jlom o oomiDan'
dante militar em que, no periodo de. maior asltaolo; de: maior. 
effervescencia, fosse o Exercito' que pollallii!Í8tl a lililade. · . . .· 

O'fficiaes do Exercito, apeur:da comblnaolio.em. oóutrárto, 
f!!ram,.Jis.~a.es da eleicão. Devo dizer, que .11em.: !Dda .. ~ guar.,: 
mclio liBBtm procedeu, mas uma.parte della,,e,foram:e~ta- . 
mente os. off_icines niais exaltados os .escolhidOs para·. f._,alizar . 
ns rne.~as elcttoraes .e desenvolver a intervenollo •e ameaoa,. em
quanto de parte dos meus amigos era garantida a maior Uber- · 
dade, a. maior condescendeneia. e nenlJUma foroa ·appareceu. ·: · 

Apezar de tudo, Sr. Pr!l!ltdente, .. vepcemos em um,pleito. 
que -considero uma gloria para o ,partlilo republlouo,; e ele· . 



' 

'. 

3~~s: 

que m~ o'rgulho,'JlOt'QUu rept•esentn n muiill' (Jl'ovn de amor á · 
liberdade eleitoral que podia dar um partido. 

Nlio Rat.isl'eitn com todos estes meios, .a opposicilo ainda 
mnpregou IIIIIS vosporns dn eleicüo o dn fnlsificacilo de tele
grnmmn, rm nome do general Cm·Jos .Pinto, pelo qual commu
nic•mt pnrn o inf.m•im· que o governndor Eslnclio Coimbrn hnvia 
z·enuncindo; pnll.'lllndo-lhe o govel'llo o que all6 nssumin a ndmi-· 

· nistmcfio do Estado. · 
· · Det•t•otndn, ainda · assim; a opposicllo, longe de confor

rilllr~se ,com 'o resultado. dai! urnas, longe de ·preparar-se para 
iiiVI.\~tlgnr,' ·esmerilhnr, ·as eleições que assesurornm a maioria 

·. a'o cnrididnto sltuaclonista, como ó seu direito e dever, direito 
· qQe· lhe serú. ·rrllllcllmonte reconhecido ; longe disto, Sr. Pro
. sidtintc;; a' 'oppoÍ!içAo,'. colnô::Jú ·havia ·féito ·constar, começou. a 
e~êctitar.a selfunila:par~~ do· seU' prósraffi#!l!.~-8. proclamaoAo, 

.do seu candidato· pela força, 'pela'desordem e']l8la revolta. 
· . . Ao .. Cc;>nl!'r!lfiSO .d!l; Est11.do compete. apurar as eleiolJes alll 
pro~~dldas;; : ~.' uin ·direlto"sóllerano· deli e; · . · · . . ... 
· · · · F.allo. perante 1· o Senado· da Republica r este dlretto não 
pódo .sotfrer ooacolo de eçecie ·alguma· e aos noderes publicos 
. compete assegurar' a' malór 'liberdade ao .livre exerci elo. detlS11. 
ftiiicoAo :comtltucloriiil. ·· O. resultado. dessa apuraçlio' deve ser' 
·r~speitado por . todos ·.os cidadllos: e garantido pelos podere3 
~oruitl~)lid~s da .. ~~(iub!ica; Mas .é preciso. Impedir que essa 

.IIJluraoilo ·s.e•.ta~; 1c9ntmuando o mesmo plano- de .deaordem e 
de, conflagraçlio.; ' amda mais, que se chegue . até. a revolta ·em 

. tioine. de; direltoiÍ :que . ·nunca foram conculeados. . 
· ~ . :, Em· Pe'rnambuco, sob a direcçilo da politica donünante, 
· . ·a~mpre reinou !".maior honestldad!!, a . major ordem· e o. mais 
.~ompleto 'respetto a .todos os dlrettos,. e tsto era conflrmallo 
até,ha bem po~co ,tempo por .p_arte. dos meus adversarlos. · 
· ~ ... Nilo t!. pas&tvel que, du1111nte· o pouco tempode minha .esta
dtl\,118 ,Europa; po1•, motivos, de ordem, superior; nlio. tendo pra~ 
tlcado: nem. um acto, que me. desabone,.··eu ·me· transformasse, 

. . trânsformando tambem a .politica'. do ·meil,,Jilltlldo:l. . . . . · .. 
. ·. · ... i .,.E',.prec!so,;,entr~tanto, impedir a.:,.!!PUMOIO'~JIOJ:,.parte 'do . 
",C~sso: é preelso que.contlnue.a mesma sltuaollo•.de·terror 

e-eqa001o.:.·.!.,.~.:.·,.· .. · .. ~:···,. · :<.
1
::, .:. ·.:.·.···\~;., • .':L·~';·· ... :·:.· · :· .. 

·. ;· . :. Qna!ldo: aoredltavamo~ ~e •. terminado. o. pleito, dlailt~ das 
c.~.ndescenMDQias, atá: e~cesstvas, .e ;.da., maxlma. liberdade , J!Or, 
.pRrto;,dos, so~ernls,tas,.nl\, l~ta .eleUoral, ,cessasse o .domlnlo. ílas 

· . pnlr&s, ,vem,os ao·:.OO,I(l~r,arto, continuar ·o mesmo. proposlto, o 
· . masmo, plano .de· p~ov,opar. um choque entre. as fo~ ·do ·Exer-

. ~lto'.'e"as da :eollcllú , , . .. ·. · . . , . · ·· . 
' · · > ·: ' .:Apezar de IÍ!l. ach~~m estas aqúa'rtellàdas e as 'de Exercito 

• pcl.lcíando .o cap.ítal, oilsa-sre telegrapbar, para esta cldad~que 
a ~o)icia. está .Provoó~ndo e .atirando sobre o'Exerolto; ·· <.·. ,Gomo acreditar,: .sr:· Presidente, que .nós, tendo dado tant.as 
provaa .de tolerancíá' .e :dedlbel;dade .. certos .da victorlil·, certos 

. ~n • liP)l~açAo real felrtLpelo!·.congresso. Estadoál, nos.interes
: ~mo~1~~~:: P.erturbar1 1 a ~-rd~m •. : P.rovooand0 .. c0ntUct019 oom . o 
Exerco. . . , .. 

'1{\ . - .• . ti.· t-" ...... 
: 1,\ ' .•.• 

' 
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Inventa-se e explora-se a intriga: de que ha do nosso lado 
'prevenção contra a forca m!litar, . quando, .. repito,, e.s~.a Jlre- . 
wnÇiio ~unca existiu .nem .~xtste,.._,Çon<temnamo~;.J!lm, os des- ;: 
ll\RndoR pl'nt.icf1dOR .pqr. algulllSO·II)~_IJlbros.,da. guarmciio de· Por-. 
nnmbuco. ; llUlts ,essa condemnac~!U~!io, parte ~ó de ~ós. . . 

Sei perfeitamente que ellll; eeho~ . no proprto Exercito, . 
norque ,nquelles que teem as responsabli.•dades a~ ~esejam ,que 
olln seja. corroo ta, para RUa glorta e ma10r pr~ttgto. . . . 

Na noite de 10 do eorrenteos. opposieiohistas .atacaram o· 
palacio do Governador de Pernambuco; eet:tos de .. que, dados 
nlguliiSI disparos, naturaJmente,-a guarda•,Qesse ,edificil),res!IPD• 

~oriaitespondend~ a guarda 'e· d~ndo~se o faót&- á noite, era 
n~tural. que ,~Se .e~~abol,eeesse .jl, eon.~usjlo .. e .. ~~Ua .se aprovei~as
•l!lmn; "e'onio. o ftzeram; (Jara .telegr.har· ·para ... estil' . capital, 
Jancandó' a· responsabilidade das o~currerióiae 'sobre . a guarda 
dir palacio; · · ' .· · . · .· . · ·. · ., · ,. · . · · · 
· E'· intuitivo, porém, que ena nenhum int~ -tinha em 
J'II'OV(JCar ·.quem quer que .fosse, pois; aiJi • éiitaVD .simplesmente 
pura defender o Governo·• do Estado contra•:qualquer ataque .ã 
sua • integridade e autonomia.. · · · · .· . • . . , .. · . 

Felizmente, Sr. Presidente, a verdade se. ,apurou, ,e o· go-. 
vernador. de Pernambueo- em .. tele~amma ,que peco·uoenca ao 
Si•nado ·pará ler, a restabeleceu' c'ai!ament~: . . : . : ·. . · . · 

. c A'~~ ho~as da noite. de h01Ítem;','t~ •. a gua~içAo _do pa
JaoiO fot mopmadamente -aggredida ·a tu~os. · Houve .repulsa, 
travando-se. tiroteio que ceseoú após· alguils Jminutos ''para. re:- · 
comecar pouoo.-depois. AggressAo' iSQalment'e •repellida, '9lelldó' 
f~chad'! pala~io; attingido •m~itlls'J}!8Jas.' Quartel do .. i•, COrpo: 
de• Pohc1a, . s1tuado· na .esquma •da ·•rua''-15 de ·Novembro, •foi 
igualmente atacado a tiros,_ havendo repulsa. -•' · • . ' . · · · 

·., .· A fachada•do edltieio apresenta muitos•vestlgioa.de.bal118. 
Tambem ·fizeram alguns disparos • contra o quartel' ·central: dó: 
regimento·.policiaJ,-.no··pateo'dO··Paraisoi' :·. : · ... : .. '' .·•· .,,, . 
. ' ·.Na ponte da BOa• Vista e rua-Rosa ·e'Bllva,'oociirrenmfdeJ'-

. ordens graves, .resultando .. quatro mortes; 'multblf'férfmentoa' 
entre populares e prac~s ·do Exe~ito. O, edifioi.ó·'do. ~o de 
Pemam/Jueo tem· as· paredes do lado da praca da:Indi!J!endenoia, 

. crivada de· balas~- Jililtóu, procedendo• syndlcancla e· ·vistoria no 
· palacio e .quarteia; Gene.ral Carlos Pinto. visitou-me aptla ti~ 
·. ,~t~ip, em .frente ... paJacio, :·.intor:,nando ·ooourrencias.: ruá Rosa 

e Silva, ponte BOa. Vista e.p. raca.IndepMidencia; zona:pollctada
pelas forcas do ·.Exe~ito;· recebendo de. mim Uiformea sobre o 
ataque ~~- guarpa_ !fi!~alllil.ip :e quarteia de. :policia, a qUal .con· 

·tfrn1a -I'OOolhida .. _,lliSP,eOtor. ;~:egiAo abriu. tambem · riiroroso ln~ . 
. -IP,Ieríto ·,sObre aquellea ~otos_:, ,1\cerescento das lntorniloftea co-
. lhlda~ 'l!!l ·Quartel ~ner!ll::resultou convicc•o que do editlcio 

dc1_rDu1Mo nAo,fomll! . .'disparados .tiros bem aslnm·eat4 verifi• 
.oailo-:oontlngente· policial,:' ·que' .·aguàrdavà trem· seguiu seu 
. ·destino ~e · era · qua~el ,· do · Arr~yaJ,, .. Asse8'!ll'o, quf! .neDhuma 

... ~o~:ca Jll)hc!'Bl· se a~ava, b~teJAo; de onde. -partiram tit'Os ·em: 
. . . , . I. I • . • • · · · • I.. · • • ... • • ·.· · • '." · ~· , • '. • 
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direccfto ponte B•in Vista. Ha quem affh•mo batelão guarne
cido capangas opposicionista·s para •aguardarem passagem pas
seata governista que seria assaltad'&, Todos estes facto& obe
deceram· plano atirar forca federal contra policia, chegando a : 
audacia ·mandarem, da margem do rio fronteira, fazer dilsparos 
contra edificio Quartel General. · 

·General Carlos Pinto disse-me estar convencido do plooo 
do choque entre as duas forca& Combinamos medidas asse
i!uratorias da' ordem, e esperando tudo decorra normalmente. 

Na ·noite de hoje, ás 7 horas, partiram dous tiros contra 
palaclo do cáes d'Apollo. General fez· recolher. patrulhas do 
Exercito. que se achavam no bai!'ro de Recife. Slio 10 horas da 
noite, Tudo calmo». 

·Nilo obstante ser esta a verdade dos tactos occorridoS no 
Recife na noite de .to· do corrente, o correspondente ·do· Jornal 
do Commercio, nlli, além de narrai-os infielmente; trall&lllittiu 
m~.is :o s~guinte: · . · 

~·Corre· q·ue ostlio presos, p~r ordem do generàl. inspector 
da ro&'lllo, a~ Sra. Rosa e Silva Junior, Othon · Mello, Jolio De-· 
metrio, Alfredo Bandeira e outros que se achavam no edificio ·. 
do Diario de.Pernambuco, . . . . · . 

I ' , ' i ~ , . , . • , • ' . . • 

· ·Dizem· que ru · Srs, Deputados Julio de M&llo e Goncalves: 
F~rreira Junior se evadiram. , · · · · · · · 

.óutro>tel~iràllllria . da' mesma procedencia: . . 
• . dÍiformam-me que o Dr. Rosa e Sil\la Junlor, .&o· contra-. 

rio do que a ·Principio .se· espalhou1 J.IAO foi proso, IliBado, porém, 
corto, que fugiu do ed1ficlo .do Diorao pelo telhado, .Os Drs. Ju~ 
llo de MeUo e Gonoalves· Ferreil•a tomaram o primeiro trem da· 
linha. principal, , . . . . . . . .. . . . , ,, . . 

Foi •encontrado em frente ao Derby, uma alvarei!B!I .com 
muitos Baldados·· de policia mortos e feridos, Di~em que os. 
bv.tellles e alvarengas a que me tenho referido nos .telegrammu 

. dH lioJa, .foram· fornooldos pela Companhlá de .Serviooa. !lflari- . 
timos da .qual é· director-secretario. o Sr, Rosa e Silva Junior. t' . 

· . . . Poil. bem, ·Sr; •Pre.idente, ·af!irmo .ao Senado· que• todas· . 
· essas notillias que acabo de ler. &!lo ·Inteiramente ·.falsas., .Tran-. · · 
smiUI-a•, ·como ·me· cumpria; ·110 governador de· Pernambuco, e 
de .s. ·!!:~. recebi a seguinte resposta;: · · · . · · : , , · . 
. 'c NilO' :aliO exactas· as noticias para ;ahl transmlttidàa''pelo' ·. 

coi'J'i!&'pondente do· Jo.mal do Commercio; · · · · · ; ' " 
• " . '• • • . • ' ' ' ' ~ ' I . , , • ' ' ' ' , ; ' ' • ' ' . 

Ooourrencias derRm~sEuionfõr!lle referi. · . . . . . . . ... 
;Mortes . e. 'l:erlmento~ !JCOOrréram ponte BOa :Vista, , .rua · . 

Rosa e li!llv11,.onde .nllo hav1a !llb1olutamente forca policial., No 
momento tiroteio, praça Independenola, Rosa Junlor,,,Jullo~·de. 
1\h.:llo, F.~rreira. Junlor~,..e JoiO Demetrlo, estavam palaol. o1 .ondo 
pernoitaram. Alfredo lJandelra,. Justmo Vaz, estJavam;A'I!oaooAo 
Diar:io .em .Y.i~!tn. l!:stes; llllBim, oomo typo&'J'B. IJlhos,."servpntea 
Dlario.,llilDmpan)lado~. JQ~o.,Du~ra::foram ao Qua$!1 aeno.ral 
depôr, sem ord3m.de. prlslio.: .. E'·II·!nda· revoltante.fái8Jdade que 

,. 
• J.: . l .... 

. ,. 
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o batelão onde partiram tiros para ponte BOa Vista. fosse for4 . , . 
necido pela Companhia Serviços Maritimos; Pelas .l)'lldicancias 
ficará · armrilda nenhumi . rltiponaabllidade- cabe.· li ·foroa . po7 
licial pelos dasgraçad'!S s~ccesaos de: ·ante~hontem.,· No . f:el~~oo 
grnmma hontem, referi as mformaol5es do generjll Carlos P.mto, . 
resultantes do inquerito. Cordiaes .11audaoões, , ·... . . :: . 

'Mias; Sr,, Pres.idente, .a .1111mpanb1f de anarohia, lntt:isa-·e 
falsidade nilo cessou. : ·· ·. · · ··: ': .... · ,. , ,,._ ·. :~ .... ·· . : 
· Ainda hontem-'- novo asaalto·:tól tentàdo .10 p&lacio o., boje. 

o o'orroop911dente 'do lor.nar ·do Commerow .transmitte .. infiel
mente a: occurrencla, attrlbulndo•a;: conforma.-o:plano COIDbl., · 
nado'·entre os . ojlposlcionlatlll, .. , •provooatiO,:.,da policia .do .· 

. Estado .. ' · .· · ·. · '':' .. •:.··.- ~r; :•;;._,. ' .. :.::· . 

· · .-. Coin que fim a. i!larda do ·palacio~pou.que. toda a pli-
. !leia est4 aquartelada-p~ovo.ci~U:iia :eonf!feb,t; : , .. ' · · 

... E' intuitivo que h&' ·nisto ~menti~ /:;:: .. :: ... ; .. :, · · · ... ·, . ,: · ·. 
: . Vou. ler ao Senado o . telegr:amma ·que· MOftbl 'hont4jm; ~~ 
noltij,. dll: governador · de Pernaíllbuco, .. ·.llobre·.: a: .ultf~lf occur- .. 
r€:'ncia·:·· :: .·.·.·.:."'· .. ·~··· <' :.·.·:;:7·'<·;···.,:···:~'~: ::/:·.· .. :.' .. ·~, .~:· ... : ,; 

. ··é senador Rosa e·Siilva, R1o~ HoJe' ·poueô·dep~Jis. H· boraa · 
. manhll; •de' um bote paaaava·· -fundos palaoJ~~Uraram· ·.oontra " •:' · 
.. guarda ·ISI!ndo logo secundados patrulha· aol1111111i8 ·bateri~ Brum' · ·• · 

cull(lcados. mies AppoJJo; :GUafda. palaoio, revldou .oelllfUIClo .. 'o. iO. . · 
pouco depois .. NAo. obstante, meamali.' pa~rn""( bateria"óon.-

. tinuaram atirar contra palaolo; Guarda· ~eu de ·novo pa-· ' 
· rt•ndo fogo dous lados, ·Da ·guarda palacló'morreu urinoldàdo, . 
.. ficando•outro.sravemente ferido.· SAo de Mauser os ferimentos. 
Balaiil atravessaram· Janellas· m~u··sabilltlte tNbalho · 2•:andar, .- .. 
cravanda.,ge uma·.-na· parede. quarto· oontlsuo •. · .;: ., : .. .- , . , . , . 

. .. Telh!ldo furado diversos pontos •. No .t •. andar balàll pene-:· · ... 
ti'Rram dwersaa Jane lias, pas.sando .uma sobre minha ,mesa des~ .· . 

· Jlf!Chos varR.mlo porta fronte1ra.indo .•lloJar-se pare~e corredor, 
01tAo p:~iaCJo fronteiro .c4es Appollo· mui toa véltigJO& de .. bala, . 
que . t11mbem· · aitlnsiram ·oaaa ·.mordomo.· .. Communiquei tele- · 
pboné gel}eral carlos 'Pinto, que surprehendido .me dlsse .. ia 

·. rt:sponsllblllzar- commandante· Brum .pelo que aoonteoera. Ge
.· ncral" Carlos •Pinto :h:ontem, coronel ·,Abll1o :)lfpronha-.boJe, me 
. deciRraram: estavam. • conv(lncldoe: ,planos obooar. duaa ,foroas . 
. Apeqr :ordem· general Carla. Pinto, IIIIUI:deu.Joa ,evitar -conflll~· 

. . g~.acllo; reputo-a inevltaver permaneciendo.:W~Ui ottioiaea noto~ 
· rmmente :hostis .. sltuaolo,· oapa~es, paotuat:.::plano: :su~yersllo 
ordem .. Soldado~ .49• e1'altados, 110ndó que os. da. bateria .oon
atituem :VIi!rdal!eiro. perigo, Exposta como se acha minha reSii- · 

· ' d~noia nó palllliio do .góvtlrno atrave~~~~ada de balas'Mauser em 
. dlrf!rsoa· ponto•;, ·re~.!IIVI: , trans~erll~a proviaoriainente. para 
ediftc,io oh!Jfat.urn poho_l~. ,fpdo. pnlaciO.•líora · elCpediente.• •lJ2~ni 
ePse~ gravltSI!lmos factos conhecimento Presidente. , . ' · ', · · 
· ·. Nlló preciso oommentar 81168 teleli'ramma. A·.sitúaclo· em 
P'arnamb.uco I! de .anarc~.ia e revolta. · :o· plano· I! de ataque a· 
auto11om,a.· do ·Estado-· e ·á Federaollo;r· Confio, J!Ordm, que o .. 
soyern'o 'do Estado 'e ·da ;Republica 'farllo • reape1tar a ·Conatf.; 
tmçilo. Tenho dito, · (Mutto bem; ·mui,to llem.) · . · ·'· 
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·. ,· . . . '' ''ORDEM DO DIA · ._,:. ; .... '. ' 
. ,, ' . ' . . 

· · .. · Yotnci\o em 2' .. discusslio .. da. proposição. da Gamará dos. 
Deputados~· ri. so, de ·11!1!, fixando .n~ · fo~oss de ·terra para o 
'l'~·ercicio. de' 1912.' . · · • · ·· · · · · 
. . 4pprovndn;_, · · · .' ·: .. , ·· · 

·' •. •,·. . . . ,· .. ' · .. · . . . .. 
Silo igunhnent.o npprovndns lliili seguint.es emenda&:. 

··(I·'Art;:·5:•·:A commisslio do prom01Íões compor-se~ha·de u;doa .. · 
o~ '.offlciaes generaes em serviço n. a.· CaP.ital,da• R~pu.blica, ex-. · 
ceptuadps os .m~mbrOtSI do. Supremo Tribunal Mihta.r, devendo .. 
o•JP<Jder''Exetlutlvo .reverw .regulamento. daquella .oommlesllo. 
. . Art. 6. • Para o serviço do . Exercito, poderá o · Gove!'llo 
cé•ntr~ctar: até. 20:. pharmaceutioo;s, ·aos· quaes. eerlo.·da'das as · 

· vontagens de que goliàm·os 2•':.tenentesdo:quadro.'ooriatante•do · 
~rt; 6' da lei n. 2, 232, de 'G::de :Janeiro, de .UiO, · , • · . . . . · · 
r:··.~·.··~-· :.1 ··•· .. ·:· 1 • , · • .• ·.· .,. . ·, · 

···:' . O· Sr, 'Pire•·· Ferretra>(pela. ordem), requer e o Senado oon-. 
c( de ·. djspilnsa. de interstioio para. que posaa ser· inoluida. na.. 
ordein dp dia 'da· sessão •seguinte .a· .. proposioAo· VPtada.. .' . · . · 

· . · Votaclio;. em 2'. discussão; • da. ,proposiolo. da. Cam.a.ra dos 
D~putados, n~ 97, de· i9U;;atitorizlindo·o ·Presidente :da Repu- : 
bhca .a. conceder:,um' anno·de'lioenoa,.oom ordenado;·.'a·.Jollo · 
~arlos · F.reyesle~n, . telegraphista. .. de · 3' ·cJBIIBI! : da· Repartlollo 

·Gera] dos::Telêgraphoa.·• ... : ' ,.,. ,., • , ... ·• · ., · .. ·: 
· · Approvada. ·. ·• · · · · · . ·.· . · :· 
' I ' ," . • ' . ·.' • . • • • .. • • • ·• ' ' '• • 

.. :--:: •E'·"•igualmoote approvada a· seguinte: emeridâ:· . . .... 
' . · ... '.• .•. · ... " '. ' ' ' .. . ' .. ' '·,. , ... I . 

·. . · c. ~o,. ~JltiSQ :uni.c!), onde; wn':ier, aeerescente-se.: -mediante 
lospec.ollo. der'saude. • . · . .. .. ·,. · . · 
··~. :· • ',1 • .. •' ! ' ' I '' "'" 1 '· .. '' · · • • " ; ' 

.. ·.· ·. V()taolio, em .. 2' dil!llusslio, da..~proPQsiolio da Cillnara':dos · 
Deputàdos, n; 98, de ~i9H, autorizando oc'Preslderitê·da· ·aepü- . · 

· blicu a conceder. um atino ·de JicenoaJ com .ordenado, a Arthur'·. 
Goncalv~.Dias, ·porteiro. do Hospltai·Militar.de. Manáo111. · · 

,' :Appr()vàda. , · · · · · . · 
· ·. · V:iltâélio; em. 2• d~usslio, da; proiiollio~. da caíiuWa' .dos 

·· Deputados, ;n; · 99, ·de UH,' autorizando o Prei!ldente ,t;Ja..· Repu~ ·· 
. blica ·a: olinoeder. um: anno. de' ·Jioenoa;.·oom: ordenado ;.a '.Fran:. 
... c1sco: Colistant de. Figileiredo, auxiliar. dO .. Gabinete. de· Identf:. · 

ficaclló e :Estatlstlca' da Policia do Distrioto Federal: : ·· . ·. :. : · 
. · '''Ajlp~ovada .. · · ·. • · .· . . . . ·. · · · : · , .... · · . 

. ;, , Voi!Íoao, .. em · 2' · ~iscussÀo;, dá : pr(Íposiçllb da. Camll4'á. doa . 
J)eputados, ,li;:l02, de.illlt,·. aut'orfzlindo,o Presidente da Repu:.: 

· blica a abrir ·ao :1\finisterio da ·Fazenda. o credito.· de 60 :OOOf; 
. Bl:pplementar .. â. verba· 24•. do: art .. 8t da lei'. n, 2, 356; .de 'St · d& 
.dezembro ..• de: .1910; · : ' · .'' ·· · · ·: ' " : ... · A ' .. d · ' .. . . . . ' ' ' .. ., ' · '"1" · .-
. :, ., . PP!OV& a.,··.:. '·. ' .. '',. ·., .': : . . ' :.G~o:. · ..... ' 
· · • · ·votaolio;. em · s• :discuss4o,,: da proposiollo. ~Camara doa 
DeputadOS\ n. 68.-•de' t9tt,•:autl!rizando .a cOnei!BBIIo .de: um 
anno de. hcenoa,. com ordenado,· a~.promotor publico da-.oo-

•• 
" 
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mlirca. do Alto Acre; bacharel. Antonio Augusto Ribeiro de AI- · . 
me ida, pare. tratamento de. saude; · · . · · . . · · · · · · 

Approvada, vae ser ·.submettida á saneçlo. . · · 
. VotaçAo, efu il• discul!llAo, dà ,proposiçAo da Camara dos 

Deputados, n. 77, de .. 1911, autor1zanilo .a concess~o .de um 
anno · de licença, com ordenado, a Adalber.to li'erreJI'II, prati
cante dos ;Cori•eios .do r Amazonas,; : : .. · . :· .. . · · . . · .. 

Approvada, vae . á Commlsllo de .RedlwoAo. . . . · . .· · .. 
· · " .. ·. Vota~Ao,'. 'em· 3' ' diilciisllAc;' .da ' proposiçiio · da· C amara , dos 

DeputadO!!\. n. 84, .de ·tott;· .autorizándo o Presidente' da· ~pu": . 
blica a abrir o credito de. 3 :887$145, oura~ ·e ·i ;935 :008ts97, 
papel, para . pagamento. d.e divida6. de. el(e.rcici.os tin.·dos, .. aos 
diversos ministerios: · ·. '.. · · ... · · .·· . • · ,. . : ·· .. · · · · ·· · ·· · · · · 

. Approvada, vae ser submettlda · á salieçlo .. ; . '' · · · :' 
' ' - , . , ' ., .·' ' :: ' '.' , ''. • ,I, '• • ' ' ; ': ' '.' . 

VotaÇAo, em 3' disculi!Ao, da Jlroposjola da Camara dos 
Deputados, n. 85, de .1911, autorizando a concesslo de um anno · 
dP. licença, :com ordenadili· a Jolo•Jost!, dà .Siqqelrai,. auxiliar d.e · 

. esorlpta da Estrada de Ferro Central da Brazll; " , .. 
Approvada, vae , ser submettida á silneçllo.• . : . , 

.,, Votl!o~o, .. em:·a· discu~o •. da: p~~po~icAo·,:da CÍuita~a .dos. 
DliJlUtads, n •. 86, . .de 19U, autr•zando a conceall40:de um ·.anno. 
de. Uce!lça; com ord~nlldo,. a Hugo . RiP.e.lro :.Cárneil~o, . 4' .. escri.
pturarJo. da Delegac1a Fisca-l no Estado do· Pará, .· · . ·· :: . ,' · . 

. , Approvada,.· vae á CommLsallo de Redacçlo.. . · . . . · . · · · · · · 
·"''''''':-·( '••"i;.'"··.· ... ·: .. ;, ....•.•. :.: .... ·,, '"' 

, 1 Votaolo; .. em ,3' .discu81Jii1o,, ~a: .. pi'oJ1\JSW!lo:. da': CallJara. do.a 
:fleP.utadO&, :11· ~kde,t.9,11,_.autorJZ~n~.o a C()nceaslo .d.e qm 11nno 
de llceno11, .com:! ordenado, ·a Alfredo. Augusto'.Ferren•a de· OU

. veira, praticante de: t• classe dos· Correios' de·:Mh188' · 'Geraes: 
•t ',· •' · ',' I ', .·,I . '; ~ • 

0 
" :, ·<' . ' ,_. - ;.: \ ..... '1 • '':+ • , · · •' .. :. I I " ' 

. , Approvada,:vae,á Commissill!,de,~da.c.cil.o~ . .':; ,., .. ,. :;., . 1 
._--;, .,1: :. - _ .. :; ~ ;,-; .. ·.·· •·. ' ;:; '·' ,: ··-·.·. : '>: • 1 '\' _:.:- .. ,., ··) 
, , .. ,, ... ; ,: . : CODIOO·CIVIL.BR.IZILBIRO.,.' .·. ''.:.; ·. ' .. ·: .. 

:. " . , ~ ~---' : ··, ·,; I ' '\ ': '.' ::.: .... · .. ~._,, ' :· . ',,·-, :·:.:.' .:~ (<:.:~.', ~ J, ·:: ·: :· ... ~ . -~:_:~• .•<-':·;·,;':~ ,:: '.·,.~'·: __ ., ;: , ~: , 
· - .. , :.2'. disoussAo da ,propaslçiio:da:Ce.mara dos_neputados, n; t; · 
·lle 1902, que decreta o Codiso Civli.Brazller.o;•:::, •::: ... : · .· .. , . : , .. .. __ - ...... :'. _-.· _·-:_ ... ·;-;~:-·· _.:·-: ;;·'.:· _·.·. -·:":" -::·,._,_._;_:;_ ·---···::_·-.. ··::·~~ 

. · ;.·: ·o Ir .' Prltllttil&• .,:::.;ne 'accô~do .com ,!i'deUbe~ael~ dó.~;.; 
·. nado :toi .lnclldda na:ordem':do''~ia;:·par~·:·aer.·'submettldii •â · 

diaonssllo,' a: prop'osioAb dá· :camara dós' Deplit~dos 'ooncernente . 
· ~ ·~11p~o~~~A,o':do'~o<J~o: ~i-rn·d~:·a~p1u~l!ca,: .. · · ·., · ·.: .• ·: · '.'~ .,., :: 
• .:<·dlevo observar. ao Senado. que; porcrnlo .haver avulsos.·em 

· numero:•.suUiciente, de. exemplares,·i:lelxei:de. ordenar a,sua !!li~~ 
trlb!Jlll~\1 .. p~los ,Srs .. SeJI!~do~es.. ~. > ..... ., . :. . ..: :·. ·· .... 
· · ·. ·Aq~lt.o que · aeja'·indispensovill' .a 'impressllo ·"em· avulso 
llâ 1 pooposl'ólo'dll'. ·cJima~á'.'dos:Deputailoli 1 :'P.i!rü I opportiuilimente7 · 
em ·a~:~d'js~iisírAo;~ •Jloder; ·com antecedéhela; ser· stibinettfda ,á'. 
iliscilssllo'e')pp'r.o\;tl~iio 1 ·do Senado\' ''.'.', '"'·':· : ... , '· :1:·:'-' .. • '" '· ·: 

·· .. ·. · sem \'àfubill'8'ó;' 1de'·l.lcoórdo'·coni·';i{'ilellblil'iiil!io ''dô:·senado;>-
submetto 11 discusslo a l'espoctiva proposic!io; · .· .. ;,, .. :l'~···ll· 1·. ·. 

. . 

.. 

: 
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O Sr. João Luiz Alves- Autor do requeriuwnLo em vir
ludo do qual 'esLtl em debute o Codigo ,Civil e de :wc,)rdo com 
o peJJsauwulo da Commissão respecLiva, .,;egundo declura~ão ua 
mesma pelo or·gão do seu uouLo presidente, penso que o Se
nado pólle upprovur em ~" discussão o JH'O.iecto, porque a Com
missão so propõe oJ'ferecer-Ihc emendas cm 311 discusssão, 
para a qual, necessariamente, quer pura a impressão em avulso, 
quer para a distribuiciio aos Srs. Senadores, V. Ex. marcartl o 
interstício indispensavel. 

Nestas condições, declaro que niío Lenho que discutir o. 
projecto, e que si a Commissiio tambem não o faz é porque 
se r·eservu para a 3' discussão. · 

O Sr Presidente- Em virtude do dispositivo regimental, 
a discussão será eJ'fecLuada titulo por titulo. Submelto, por
tanto, í1 discussão o Lilulo preliminar. 

AcNada a vot.aciio. 

O Sr. Presidente- Nada mais havendo a tratar, vou le
vantar a sessão. 

Designo para ordem do di,a, da seguinte: 

Votaciio, em 2' diiscussão, da proposição da Gamara dos 
Deputados, n. 1, de Hl02, que decreta o Codigo Civil Bruziloiro 
Uncluida em O!•dcrn do dia a rcrJitCI'imento do 81•. João Lui:; 
Alves); · 

. 3' discussão da proposição da Gamara dos Deputados, 
n. 80, de i9i i, fixando as forças de terra para o exercício de 
i9i2 (com parecer da Commisaão de Marinluz e Guerra of(e
r,•crmdo ·emendas) ; 

3' discussão da proposiciio da Gamara do~ Deputados, 
n. 45, de i9ii, autorizando o Presidente da Republica ·a con
ceder um atmo de !icenca, com ordenado, para tratamento de 
saude, a José Bonifacio Go~al~es Pe.reira, praticante dl6 
2• classe da Directoria Geral dos Correios de S. Paulo (com pa
recer da Commissão de Finanças of{erecendo emimda, já ap
'P1'0vada em 2' discussão) ; 

3' discussiio da ·proposição da Gamara dOSI Deputadoli, 
n. 96, de 19H, autorizando o Presidente da RepubliCili a abrir 
at• Ministerio da Guerra o credito especial de 2 :i 7 4$998, para 
pagamento dos vencimentos do ajudante de apontador do Ar
senal de Guet'l'a do Rio de Janeiro Jovino d'Avila Pellejar, e 
dos !t'" ol'ficiat~s do nw.;mo arsenal Henrique Brundiio e Carlos 
Leal (com parecer {avoravel da Commi,ssáO de Finançu) ; 

3" discussiio da proposiciio da Camara doo Deputados, 
n. 65, do 19ii, autorizando o Presidente da Republfua a con
ceder ao aprendiz das· o!'ficinas dos Telegraphos Ildefonso da 
Eilva Proenca um anuo de licenca, com dous tercos da respe
ctiva diaria (com parece~ favoravel da Çommiss4o · de Fi
t'11171ÇI!I); 



· ~, dis~ussão da proposicão da Gamara do.s. :peputado~, 
n. 103, de 1008, autorizando o Presidente da Republica 1!- ilbr1r 
o credito de 3 :327$200, para occorrer ao J?ag~u~ento dev1do a 
Madeira & Comp., em virtude de sentença JUdiciaria (com pa
r('cer favoravel da Commissão de Finanças). 

Levanta-se a -sessão ás 2 horas e 40 minutos. · 

146' SESSAO EM 14 DE NOVEMBRO DE i9U 

PRESIDENCIA DO SR. WECESLÁO BRAZ, PRESIDENTE 
I. 

'· A' 1 hora da tarde, presente numero legal, abre-se a 
.sessão, a que conoorrem os Sra. Quintino Bocayuva, Ferreira 
Chaves, Pedro Borges, J onathas Pedrosa, Gabriel Salgado, Ar
thur Lemos, Indio do Brazil, Urbano Santos, Mendes de Al
meida, Pires Ferreira, Thomaz Accioly, Ta vare~ de Lyra. .An
tonio de Souza. Walfredo Leal, Castro Pinto. Guilherme Cam
pos, Coelho e Campos, Oliveira Va:lladão, João Luiz Alves. Sá 
a!reire, .Lauro .Sodré. Bueno de Paiva. Bernardo Monteiro. 
Francisco Glycerio, A .. Azeredo, ·Metello, Felippe Schínidt e 
·Pinheiro Machado (29). . 

Deixa;n de enmpaJ•eeeJ', com ewu.sa ,iustificadn, os Rl'ô, : 
Araujo Góes, Candido de Abreu, Silverio Nery, Paes ·de Car
valho, José Euzebio, Ribeiro Gonçalves Gervasio Pa.!150s, Fran
cisco Sá, Alvaro Machado, Sigismundo Gonçalves, Gonçalves 
Feneira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, Joaé 
.1\larcollino, Ruy Barbosa, Severino Vieira; Bernardino Mon
teiro, Moniz Freire, Lourenço Baptista, Augusto Vasconcellos, 
Alfredo ElhOi Campos Salles, Leopoldo de Bulhões, Braz Allran
tes, Gonzaga Jayme, Joaquim Murtinho, Generoso Marques. 
'Aiencqr Guimarãe,;, Hercilio Luz, Lauro J\lüller, Victorino lllon-
teiro e Cassiano do Nascimeuto (33). · 

E' lida,_ poSII.a em discussão e sem debate approvada, a 
·acta da sessuo anterwr. · · . 

· O Sr. t" Secretario dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

OI'J'icio dn :,\1•. OlivoiJ•JI Pigullil•r•{lo, dutu<lo iln · i~ uo 
CC'rrente, communicando ter recebido a p~ticipação de haver 
o Senado approvado o decreto do Poder Executivo que o no
meou ministro do Supremo Tribunal Federàl.- Inteirado. 

O Sr. 3" Secretario, (se rV'iudo de 2"), procede á leitura do 
~eguinte 
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:PARECEU 
' 

N. ·371-19H 
' •, ' .. ' 

Redacção final do projecto n. 45, de 1910, que estabelece as 
condições a· que devem satisfazer as instituições que enu
mera, para sm•cm declaradas . de utilidade publica 

O Congresso · Nacional decreta: .. 
Art. 1.• GOnsridera-se de c utilidade publicu a insti

l.uif·iío que, tendo mais de dous• annos de vm·sonalidade juri
dicá, nos termos da lei vigente, contribuir para o desenvolvi
mento phsyico, moral e intellectual dos cidadãos brazileiros, 
para o beneficio da humanidade, para a pratica de quaesquer 
actos de altruísmo, ou para o melhoramentO de· qualquer .dos 
1•amos em· que ·se divide a àdministrliQão publica feileral, assim 

· declarado em lei. . 
Art. 2.• Só no Congresso Nacional 'c·nbe a decretncüo da 

c· utilidade publica», de accórdo com o disposto nos arts. 34, 
n. 23; o 36, da Constituição Federal; sob iniciativa do Presi

. dente da Republica ou de qualquer' membro do mesmo .Con
'6resso, ou 'petição de representante legal de qualquer• instí-
tu'to,'·comprehimol'do nos termo~ ilo art. 1~. ·.. .' · 

:Art. a.• NP Secretaria de Estado· dos Negocies Interiores 
~l1rá aberto um registro para os institutos declarados de uti
lidade. publica, no. qual, em livro especial, ·serão inooriptos o 
tiLulo,. fins, adminlistraçüo,. local •onde funcciona, a data da 
fundação, do inicio,de, seus.trabalhos, a· do seuanno·social· a 
do. decreto, legislativo .que .. o declarou e as condieões da decla
l'nçiio,, expedindo a mesma repartição o ·respectivo titulo, em
bera· a ·instituição pertenca, .por 'sua natureza e intuitOS!, ú 
competcncia .administrativa de outros minillterjos. 1

' ,, · ' . · 

· J>aragrapho unico. O sello deste titulo é o que se inscreve, 
'no !'egulnmento do. sello, com o titulo de c mercês niio espe.
oificadas do Governo Federal:.,., ... ,.,,.,,.,; '" '·'··•' · .. · ,,.,,"·' · 

Art. ·1." Promull!'llda a. resolução declaratoria de. utilidade 
publica:;' a· instituiQiio' lissim cons'iderada registrará na Secre~ 
tnria de· Estado dos Negocios Interiores a respectiva lei, re
cebendo o titulo, q11e. será, assigpado pelo respectivo ministro 
dv Estado, ~.do qual c()nstuz•z\ o pagamento do sello J;egal. 
. .Ar.t._5;o A declar.aoão de.utiildade publica produz para a 
rustztUJçao que a obtzver: · · · · 
• a): a ISencilo dos impostos federaes, estadoaes ou. muni-

CJ.pa~s;· ··., ... , .. ; .. ~·i·lr'•~'··· ,···~·· ·. ····~ ,.,,! .:::·.r:•,.: •. , .. ··· ·]· 
b) 'o 'ilirtljto'de u.s'ár as. armiiS 'e emblemas·da RepüilÜda 

nos. seus. edifícios,· papeis e .viaturas<;' · .. :·• .. "'' ,,., :· '·' . ·' 
.c) a obrigação de consultar com o seu parecer, gratultll

ment~,, · sempr:e que determinar o .Presidente da Republ,ica, 
por mtermedzo de qualquer dos departamentOS! i'ederae's; · a 
.r1uºm !JOUb~r· a compe_t~ncia do aBBIJmpto em consultl\ ; · 

• J_ • 
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d) a obrigaciio do veceber tainbem gratuitamente (~i for• 
instituiciio de ensino) tantos alumnos extemos, quantos foram 
fixados Jio decreto declnrntorio ; · 

c) a obrigaciio de apresentar ao minilltro · dfl Interior, 
dt•ntro do trimestre subsequente ao fim do anno social, re
latorio circurnstn.nciado do seu movimento regular e dos ser
viços prestado~. 

Art. 6.' Os institutos que fot·:~m declarados de utilidade 
publica, ·antes da promulgação da presente lei, deverão, dentro 
do prazo de UO dias da data 'da publicação della, fazer o 
registro de que ti ata o art. 3'. 

· Art. 7." A falta de cum'primento do registro e das obri
gações impostas nos arts. 4•, ·· 5• e 6• importard na caduci
dade da declaraollo. feita, que será effectiva por simples de
creto do Poder Executivo, devidamente fundamt~ntado. . 

Art. 8.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Sala das Commissões, :14 de novembro de 191:1.- Wal-

/l'cdo· Leal. - Sd Freire. . 
Fica sobre a: mes.1r pai'B na sesslio seguinte 561' discutido, 

d~pili<~ de publicado no Diario do Congresso. · 
,, ' ' ' ' ' 

O Sr. Coellio e Campos ( •) -Sr. Presidente, venho aiJre
sontar um projecto attinente ú viacão ferrea do meu Estado,' 
Refere-se á construccão de 'um ramal e ao prolongamento do 
outro na via-ferrea de Timbó a Propriú. . 
. ,Q .ramal destina-se a .liglll! a cidade da Estaucia ao tt•on~o 
da estrada ; o prolongamento é de mn. ramal .iú conh'tlctadD 
dn mesma estradai á cidade da Capella, :estendendo~ aí 
Yilla de Nossa Senliora das Dôt'M, · · 

. O t•amal póde ter• 2õ a 30 kilometros, e o prolongamento 
nilo mais de 19. · · · · 

Para orientar o. Senado e a ConuiJissiio a lJUe tem do set• 
s~bm~ttido. o projecto, farei rapida .. e succintamente. a expo
stci\o delle. e a ra~i\o de liler de cada um dos seus di.spositivos . 
. · A.lei de 15 de dezembro de :1903, autill'izou o Governo n 
ronl ractar uma linhn ferrea de Timbó, na Bnliia, n Proprid, em 
Sergipe, com uma 'linha communicando Arnca.iú · ú cidade de 
S!m&il Dias, na dlrecoão. de léste n oeste, directamente ou por 
\'t.l de ramacs. . · · ·· 

.Fez-~~ o .l'sludo, t]Ut1!' lht liuha l;t•I'UI, qu~1· LIÍI scguudn 
linha ou l'Rmal · · · '. . · · . · . . . ' • . 

No estudo do pet·cm·so da linha ·sem I houve duvidas' sobro 
snbe1•-se si o trocado· devia· pn·~•n'r na cidade dn Estancia ·ou 

.afastado' delln: · · ' . 
Fosse 'poi~quo fosse, IJI'ovulocou o segundo critorio,, o o 

traoado da linha 'geral ficou a quatro ou cinco leguas· dessa· 
cidade,· . ' " . . ' , · · 
·-'----

( •) Esto diomurso nílo foi rovi.sto pelo orltdor. 
Vol, V 11~ 
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Houve uma I'Oclamaciío geral por parte da populaçiio, ·e 
1·om fllltdat!o~ moU1·o~. porque a cidade da Estancia 6 o ponto 
n.!ÜS importante ao sul do meu Estado. Pelo seu porto, que 
Ji~a 11 cinco logua~ da barra do Hio Real, se fazem a exportação 
o a importação daquella zona. · 

Ora, desde que a estrada passe pelo oeste dessa cidade .e 
a ossa distancia, a importação e a exportação diminuirão em 
sunde parto, e desta arte ficará aquella formosa e impor~ 
1!11\te . ci,qade condem~ada á decadencia e ao anniquilamento. 
. . Para. remediar semelhante mal, entendeu-se que d!l'!'ia 
haver um ramal communicando ~ eid~de da Estancia ao tronco 
di1 estrada, na exteMão de 2t:i a 30. ~ilometros. E' de que tratli 
& projecto. . · . 
. o prolongamento é do r!lmal que ~a mesma estrada. vaç 

á cidade .da CapeHa, extendendo-se. á villa de )llossa Senhum 
das Dôres. · · 

Antes d.~ lei d~. 1903, houve ulll éontracto provincial, o1m 
virtude tambein de lei provincial, pelo qual· a estrada do 
Sergipe era de Aracajú a Simão Dias; na direcção de léste a 
oe~te, a para o. nort11. um ~amai de . .1\,raca.iú até a Capella. · 

Um engenheirn distincto fez a traçado, houve garantia de 
juros, os concessionarios deram inicio ás obms do ramal da 
&apjtal até. aqu.ella ci!lade, fazendo todo o movmMILJ dt~ t~rr;.a, 
lx:eu:os·, etc. · 
· Jilia. porém, que, pela llaixa do ca•nbio e p11r circuriH;tan

. c ias outra,s1 apezar das. coMtantes prorogacõ•Js, o rontrarto 
CI!,Q\ICOU. 

An'nos depois, pela lei ele 15 de dezembro dt• 1903, rnan
dou-.se. co;mstruir a estrada de Tii.tbó a propriú, com um .ramal 
do 'AracB,jú a Simlio Dias. , · 

lt'o~s bem ; no estudo da linh~ principal, houve tambem. 
duvidas si ella devia, ou niio, passar na cidade. 1la Capella.. ·· 

O engenhe~rfil. qqe fez· o ~erviço, pessoa .. \IJmpoteíJthsima, 
~lJ,te~~~ll 'Cil,lli' ess~ llnh~ de~ia passjir I\ distaU•J;I\ do i.~ kilo
me.~ros, o .. Pl.l!-a~~ oq!lltudo, CJue se .. fizesse u.m ra.mal usando 
!l .~t~ada. 4 oi~!l Qa Cape lia, e. ~ VIJI.I!- de Nossa. Senhortl elas 
QP~. por ser !IIJ':Iell!l ~un,I,ÇI!iliO . Jmpot:~an~e prodl!•l!n!~ de 
o;~s..uçar, ~ai:V6~ 1;\té: a P~u:n~1ro nes~.a mdustr1a, e o munlclpJo de 
No!!ISa Senhora das Dõrtis grande productor de algodão, dando 
Jogar á exportaçlio de milhares de fardos desse. produeto. · · 

O Governo, contractando a construécão da ·lillhll g~rnl de 
'li'imlló IIi PrOPri6. maa®u ~aQlbem construir r·, ramal, at.ó a 
lilapall.a, JlOJque. Já estav!l feito o serviço rJe movi~o•entó. de 
terras, boeiroli, eto., adiando para outra opportunlilad~ o 
prolongamento até: No!ISIII Senhora. das DOres, como já havia · 
teittt em rel&elio ao riUllal de Araoajú a Simlio Dias. . . ' . . . 

O projecto completa esse ramal, que já foi estudadcl· pelo 
~~BJ~ctivo engenheiro e approvado Pelo .Governo .no s~u t~·a-
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duas importantes localidades no meu Estado, sendo que esses 
dous rnmaos uüo attingirüo. a mais de 50 kilomotros. . 

Accresco ainda que o ramal de. que. cogito, da. Cap~JIIa á 
Nossa Senhora das Dores, o1'J'ereco um traçado todo de terra 
solidn, vulgarmente chamada taboleiros, litteralmento planos,. 
do maneira a permittir fazer-se taes obras com um dispendio 
relativamente pequeno. . . 
· Não vem fóra de propo~.ito, Sr. Presidente, lembrar ao 

Senado que, :eon!ltruido o.ste ramal, llei'.á em proveito da 
propria estrada, por isso que a exportação se fará por esta, 
o que não succederá si não fôr con.struido o ramal, porque a · 
oxportacíio se fará pelo porto de Maroim, ·que fica a cinco 
ou sois leguas ··daquella villa. · · · 

Não deixarei a tribuna, Sr. Presidente, sem -renovar. dous 
pedidos, que já fiz ao Governo e -sobre os quaes promessas 
mo foram feitas. · O primeiro prende-se, Sr. Presidente, á 
execucíio da lei de· 15 de dezembro de "1903, relativamente ú 
linha do Aracajú a Si~ão Dias.· · 

Bem sei que ha opiniões, hoje, no sentido de ser alterado 
o traçado dessa linha um pouco mais para o sul. Niio . tenho, 
Sr. Presidente, nenhuma duvida em concordar com esta· alte
mçíio; lamentando . apenas que a . alter!lciío do traçado venha 
retardar a sua construocão. A lei .em questão, isto é, .à lei de 
*5 de dezembro de i 903, permitte mesmo ·ll modificaciio .do 
traçado. O que cumpre é que o Governo, adoptando um outro 
traçado, não deixe de ~onsutt11r principalmente os interesses 
do Estado, não se desviando absolutamente daquella lei, que 
visou sobretudo ligar aquellns paragens do oeste do Estudei á 
capital; . . :. ·. : · · 

·.· ·O· outro pedido a que ha pouco nie referi" é· o seguinte': 
reiterar ao honrado Sr. mini~tro da Viaoão que envide esforcós 
no sentido da construcciio da linha. de Timbó a .. Propriá ser 
um tanto accelerada, pois. é certo que, contractnda para ficar 
conclui da .. dentro de. tres anno~. prazo que terminará ~m abril 
t:lo anuo vmdouro, podendo ser prorogado por mais se1s mezes, 
o· que quer dizer· que· os empreiteiros só toem um anno para 
·a terminação dn~· obras, acontece· que, ao que consta, o· ser~ 
vico já feito em doufs, annos, ó inferior no que resta a fazer, 
o que deixa claramente ver a necesiidade · imperiosa que · ha 
do Governo chamar a attenclio dos seus fiscaes juntos áquellea 
empreiteiros, no sentido de niio ser burlada a lettra do con:-. 
tracto, · 
· · Aproveito o ensejo de. estar na tribuna para chamai' •tam
b~m a attenciio do Sr. 1ninistro da Viação, pura o: facto, do•.qllill 
nuo dou testemunho pessoal, mas de t]ue tenho ·inl'ot·maciio, de 
q~o as obpas feitas niio offm·ecem a solidez quo. ora pat•n de-
s~n~ · .. 

Nªo · nffirmo o facto'; ·chamo, oiüreúinto, para olle' n 
ntte.n~•uo do Ç>ovet•no, afim do verii'ical-o o providenciar· como 
maJs oonvemente fôr. · · · · ·· ·. ··., · · 
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Dsste. modo, Sr. Presidente, tenho chamado a attencão do. 
Governo para factos que interessam á União e ao meu Estado. 
,(Muito bem; muito bem,) 

. . v eiri á 1\lesa, é lido c, por estar apoiado pelo .numero de 
ao.signaturas, vae a imprimir o ~e'i!uinte 

· PIIOJECTO 

N. ·17 -1911 

O Congt•esso Nacional decreta: · 
Art. 1.• E' o Poder Executivo autorizado a construi!· um 

ramal ligando n cidade da. Esta.ncia á linha ferrea de 'rimbó a 
Propriá, na villa do Boqui.m,. ou onde mais conveniente tor

1 e a prolongar até a villa de Noss.a Senhora das DOres o rama 
já contractado da mesma estrada á cidade da Capella. . 

Paragrapho unico. Nestaa construccões se obaervará o plano 
da lei· n. 1.126, de 15 de. dezembro de •1903 salvo quanto ao 
prazo, que não excederá a dous annos, para a terminação das 
obt•as. · 

Art. 2." ne·vogam-se as disposições .em vontrario. 
. . Sala das .sessões, H de .novembt•o de 1011, -I. L. Coelho e 
CampoB. ;_ Oliveira Valladão. - Bernardo Monteiro. - Sá 
Freire. '""'" Guilhe1•me CampoB, · 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente- Não 'havendo numot•o para se proceder 
á votação constante. !la. ordem do dia, passa-se á materià em 
discussão, · · · · · · · · · · • 

FORÇ,\8 DE 'l'ERIU l'AR,\ O EXERCIC!O DE 1012 .· 

· :1' discussão da . propo~ição da Camara· dos Deputados, 
n. 80, de 1911, fixando as forca~> de tert•a ,para o exércicio· do 
1912. ' . 

v~.m 11 Mesa, •í lidn, upointla ·t! JlOsta coujunctamenkl em 
discussilo n seguinte 

1~:\IENIJ.\ 
. . . . ' 

Accresct•ntc-He out.lo conv iot•: 
· Art. l•'ica ·o· 'Podei' Executivo autol'izudo · u !t•unst'ornm•• os 

actuaes pelotõe.s do ongonharia cm companhias da mesma 
JBI'mn, devAndo a transferoncia de offioiaes dns outras armas 
para nquella ser sf»Jpre regulada pelo art .. 6• da lej n. ·t .143, 
de H de sotembt•o do 18111. . · . · · 
· · Rnln·das ~t!SSÕü~, H ·!lu novi•rnbro de I OÍ4.- T.mtrO Sod,•d, 

Susp~nsa n di,;cussüo, nf'irn de ser ouvida 11· Commissiio do 
1\Jont•iuhn e nncl'l'll sobl'l' 11 emenda. ' 
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J,JGENÇA .\ ,TOSIÍ llONIFACIO OONÇAI,VJ!:B PEREIRA 

3' discnssllo rJa· propo~iciío da Camara dos Deputados; 
n. 45, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de licença, com ordenado, para tratamento de' 
~nude, n José Bonifacio Gonçalves Pereira, praticante de: 
~" classe da Directoria' Geral dos Correios de S. Paulo. 

Adiada a votncilo. 

YI]NI:IMENTOS DE FUNC:CJONARIOR llO ·ARSENAL DE, OU ERRA 

. ·.' . 3' discussão da 'propos.ii;Ao da Camarn dos Deputado&,: 
n .. iG, de !OH, autorizando o Presidente da Republica a abrir 
nn Ministerio da Guerra o credito espe.éial de 2 :t 74$998, para; 
pagamonto dos vencimentos do ajudante de apontador do Ar• 
sena! de Guerra do Rio de Janeiro, Jovino d'Avila PelleJar, 
e dos 4"' officiaes do mesmo arsenal Henrique Brandiio o 
Carlos Leal. 

Adiada a vot.acão. 

J,ICENÇA A ILDEFONSO DA Rli,VA PROENÇA 

3' discussilo da propos.iclio da Camara dos Deputados; 
n. 65, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a con .. 
cnder no aprendiz das officinas dos Telegraphos lldefoll'SO da: 
Silva Proença um anno de licença, com dous terçOSi da respe .. 
ctivu diaria. · 

Adiada a votaolio. 
CREDITO P.\RA PAGÁMENTO .A. MADEIRA ·& COMP, 

3' discussilo da proposição da Camara dos Deputados,· 
n. 103, do 1008, autorizando o Presidente da Republica a abri~ 
o credito do 3:327$200, para occorrer ao pagniii'I.Uito devido 1t 
Madeira & Comp., em virtude de ~entenca judiciaria. 

Adiada a votacllo. 

· O Sr .. Presidente- Nada. mais havendo n .tratar, vou 10' .. 
vantn.r a sossilo. . . 

Designo para otdem do dia da seguinte: · · 
Votácllo, em 2' di.!Cussllo, da proposiciio da Ca!IW'a dos 

Depuf.ados, n; t, de 1902, que de~reta ·o ·Codigo Civil :BrnzJ., 
ldro (iJicluida em ordem do dia a reqtlerimcflto do Sr. 'lolkJ, 
Lu i:: Al!les) : · · 

. Votacllo, em 3' disctissllo, da proposiollo da· Camara doif 
D~putados, n. 45, do t9H, nutorl1.nndo o· Presi~ente da Repu"' 
bhoa n conceder um anno do Jicenoa, ·com ordenado~ ·para .tra• 
tamento de ~aude, a José Bonifacio Gonca!Vlels Pereira, prati

. cante oo 2' classe da Directoria Geral dos Correios de S. Paulo 
•(com parecer da Commias/lo. de ·FinanÇas .oflerecendo emen(ttJ; 
'jd apprOVtldll em. $' lfiRCIIRR{I()) l . . . 
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Votar,fio Plll :l" discussrio, dn proposic;iio da Cnmarn dos 
))oput.adas., n .. H\, rlo 1011,, nu!.oriznndo o Presidente da !'\epu
hlir!a a abPir ao MuliRI.orJo un Guerra o· Cl'lldrto espccml de 
~ • 17-l$0\JR, pnrn pagamento dos vencimentos do .ajudante de 
npont.nrlor do Arsenal do Guerra do Rio do Janeiro Joyino 
d'Aviln P.olle,inr·, e dos ·I"" officiacs do mesmo arsenal Henrrque 
Jlr'nudiio o Carlos Leal (enm. pare.r_·cr• favoraval da Commissào 
rh: P·inanças); 

Votação, om 3" discussão, da proposição da. Camnrn dos 
Deputados, n. C.!i, rir 10H, autorizando o Presidente dn Repu-. 
Jrliea a eoneerler ao aprendiz das officinns dos Tolegraphos 

.JJrll'f'opsn da Sil1•n Pmem)a, um anno de, Jiconcn, com dous 
ter·çoi' da ·riJ~pect.il'n rliarin (com. parecer favoravel ·da Com
, rwi.win r/e Pinnriços) ; .. ···.. '' . . . 
· • ·votaciio,. nm 3' discw;;siio, .dn proposicão dn Camiirn dos 
iDeput.ados, u, J03, de 1908, autorizando o· Presidente da .Repu
hlien n abrir o eredito rle1 3:327$200, para -occorrer ao paga
mento devido a Marlei!'n & Comp., em virtude de selitenoa .iu
rlirinria (r.nrn parr.cr.r favoravr.l dn Comrniss1io de Finanças). 

T.ernnl.n-,;;r a sessiio rl•s 2 horas. . . ' " ' ' 

117' SF.:SS.\0 EJ\1 16 DE NOVEMBRO DE i!lH 

PRESIDI~NCJA DO 811. WENCESLÁO nn,1z, Pl\llSIDENTE 

A' 1 hora da l.nrdc, presento numero Jogai, ·abrc~se a sessão, 
· n que conr:orr·ürn os St·s. Qui:ntino Bocny11va, Ferreira Chaves, 

Pedro Bm·ges, ,Jonn·thas J>prJrosa, Gabriel Siilgndo, Arthm· r.~màs, 
Jndio do i:lrnzil, Urbano Snnto~. Mendes do Almeida, Pires Fer
reira, Fr·nrwisco Sú, 'l'lwmaz Accioly, Tavares de Lyrn1 Antonio 
do Sou>.n. Wall'r.•ndo Leal, Sigismundo Goncm•lves, Guilherme 
Campos, Coelho o Campos, Olivoim Valladiio, Bernardino 1\lon
f.eir•o, ,João Luiz All'es, S1í Freire, I.auro Sodré, Bueno .de Paiva, 
Bürnardo Mon teiro;.];'elicilnino Penna, Francisco Glycerio, J.eo

. pnldo rl•' Bulhõrs·, A. AzoJ•odo, Mcl.e'llo, J?eJippo Schmidt., Lauro 
Miiller e Pinheiro Machnrlo (33), ·· · · "· 

Dl!ixn:n de cornpm·ocm·, eom cnusn jusl.ificnaa. os Senhores 
Arnu.io f:r\r•s, Cand ir! o dn Abreu, Silvei• i o Nory, P.nes do Cnr
l'nlho .. lo;.,; J~uwbio, llibniJ•o Goncnll'cs, Gcrvasio Pn.1sos, AI

. vh·r•o ~lnchndó; Cn~tl'o Piul.o, Goncnlves Ferreira, Rosn: o SiJv,a, 
·Gomes llilinir·o .Tonquim Mana, .Tosrl, Mnrcollino, Ruy Bnrbosn 
. Severino Vieir·.n; Monir. .Freire, f,our·oncll Bnptistn; Augusto 
. rln Vnseol!ciJl!os, Alfl'orJo lWis, Campos .Snllcs. Brnz Abrnnt.os, 
· Gonzagn . .Tnynw, .To·nquim Mur·!.inlro, Gt>.nnroso Marques, Alencar 

Cluimnr·iino;, Hr•r·rdlio Ln r., Yir•t.n'l'inn ·Aionf.roir·o n Cassiano do Nns
l'inwnto ·.:?n). 

"• 
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J~~' li·da, pogtn. cm rlisnussão, e !iwrn dBbule approvada a acta 
ria sessão ant.crioi·. . 

O Sr. i" Secretario dlt eonLa do Sl'A'uinf.n 

EXPI~DJEN'l'E 
,. ,, 

Tl!ln~Pnmmn do S1·. Viciai lbmos, governador rio Estado 
rln Ranl.a Cat.lwt·ina, ilalndo de 15 do cot•r~;nl.c, eon~n·nt.ulawlo-se 
eom n St•nado pt!h rlnl.n da pt•twlamnção rln Republica.- Jn
toirnrlo. 

•Orricic•s: 
Um do St·. Ministro rln Vinclío o Obras Publicas, datado 

dt• 13 do 1: ll'l'cnl.c, (;rnnsmitti'ndo a mensagem com que o Sr. Prc
sidont.IJ dn Republica l'est.ituo dous dos •nutographos da resoluciio 
do Congi·osso Nacional, snnccionada, que autoriza •a· concessão 
de um anuo de licoilçn, com ordenado, em prorogacão, a Ave
lino ,Tosú :,:onres, guarda gm•al da Estrada de Ferro Central do 
Brazil. - Arehivc-sc um dos autogrn.phos e communique-se 
ú Camn·rn, J•emettendo-sA-lhe o outro. 

Outro do mesmo senhor e de igual data, transmitli;ndo a 
mensagem com quo o Sr. Presidente da· Republica restitue 
dons dos ntJt.ographos da resolucão do Congresso Naciona·J, sanc
t:ionndn, (IIII' Ponecd~> um nono do licenc~. com . ordenado, n 
SniyarJor dos Santos S!lvn, pintor dit .Estrada de Ferro Central 
do Brnzil. - Arcltive-sn um dos nut.ographos e c.ommunique-se 
i\ Cnrnn,•·a. remr•t.t.erido-se-lhe o odtro. 

O Sr. 3" Secretario (.wr11i1u/o tle 2") procede i\ leitura doA 
Sf!q'!'l iii 1.11!:\ . 

p,\RF.CY.RER 

N. ~72 - 1011 

llt!dnr~'i" (iunl drr 1!11/"!l'ifl do !'i•>nm/o ,; prnjJnsi('tio dn Cnmnrn 
""·' /)•·twlnd"·'· u, 77. tln I !li/. qu.1! f!llforiza 11 concessão de 
um 11•1110 ,,. n,,!'/1('1!, "mn ortlennrlo, n Adnlhrrtn Pm•wi!'fl, 
prnti•'IIHI•• tios COI'1'1!itM ti-l A'/ll.n:mws. 

Ao a1·tigo unieo, on1le convier, nccresct•nt.n-so: c mediante 
inspnc~iio de samle ». 

Snla rias Commissões, 16 dn novembro de 19!1.- Wal
frerln Lral. - llrrnarrlhto Mont.•iro. 

Ficj. sohr" n !\! rsa pnrn, na iollas!lo se;uinte, ser discutida, 
depois de puhlienclu no /Jiario di! I.'O!lrl1'~s.vo. · . . ' ... 

., 
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1/l'dnl'l'tio {inal da rmmu/11 do S• nmln d Jll'opnsiçtio dn Cmnarll 
";'" /lt'JII/Im/IJ,ç, 11. 116, dt• /111/, f/111' a111ori:rr11 ronrr.~stio di! 
wu 1/uuo dt• /irt'llfll, t•om rll'llt•nado, a Tllt(ln llilll•it•o Cm•
,,.; ,.,., t•.~t•ri Jl/11 rarin 1/11 ll••lt'l/111' irr P iu 11l do l'nr!Í • 

. \n íll't.ifW IIIIÍI'f11 lll'l'l'f'::tl'"l14.n-foi4~ OlH)p NUl\'Í{~f·: « mNJinnf.o· 
ln'[H•c•cfio rir snllfif' •. 

~11111 rln~ Cnnmtl'"'ic•il, ltl •.lP nowmht•o de• 101 I.- Wrrl
/rrdo /,1'111. - /lt'l'lllll'llinn .llnn 1ri ro. 

Fie:• sobrr n ~le'n pnrn, na .sc,são st•guinl.r, 'r r rliscuf.idn, 
rlr•pnis rio puhlirnrl-~ no /Jim•io·llo Cml(fres,ço, . 

N . :líl .... HH i 

Redooçrlo tina! da r.menda do .'l•nwlo á m•oposi~áll da Gamara. 
dos Dep11tados, n. 87, de 1.9/f, que antoriza a conceuão de 
11m anno de licença, cmn ordenado, a .d l(redo A II(Jtl.!to Fer
!'eil:a tle OU11cirn, praticante r/o,v Con•dos de Minas Gerae.v. 

Ao n!'! igo unico, nc'l·t•rsceOite-sc onde convier:·« medinnf.o 
inspeccilo de saude,. 

Sala rins Commissões, 16 •l•l :novcmhl'r do 1011.- Wal-
(r~rlo Leal. - Bernardino Mm1 1~irn. · · 

l~iM sobro a Mc•sa para, m1 sessão seguinte, ser discutida, 
rtrpois de tmblicada no Diario do ConoreBso. 

J:' novamente lida, posta em discussão, que se encerra 
som dobat~. ficando ndiudu a. yolnçiío pm• fru·ltu de numero, a. 
t'l'flnet•lio final do proJecto do Henado, n. 45, de 1910 . 

• 
O Sr. A. Azeredo- Venho apt•osontar no Sonndo uma pe

t.i(oiío rio r·minent.o rninist!'o •.lo Supremo 'rt•ibunal Fodernl, 
St·. Dr. Epítncío Pessoa, soliotlmulo dous mcws de lir.enca .p,a•rn. 
co.ntínuar o tratamento de sua saude, · · 
. :: · O Senado, como todo o mundo, sabo quo o estado de 
Haude do i Ilustro ,iurisconsulttl, si, foli?.rnenlo, hojo, jli nilo 6 · 
melindl'Oso, honlom o foi, es1ando elle muito enfraquecido 
procisnndcl dessa Jiconcn .pnm c•mtinuar o seu tratamento. 
· 'fm•mino solicitando li Commissílo de Financas um pouco 
de boa vontndll, para que o seu pnroem· se,in lindo com urgenein, 

E' o <1ue tinha a dizm•. . 
Vorn :\ MeRa, ,1 lido o ·rorn..rlirlo li Commí~siio rle Finn:ncns 

O ~~gil/O f.D 

REQUJmiMl~N'l'O 

noqueJ·ímonto do Sr. Dr. Epitnr•ío cln Silvn Pessoa, mi
nisf.t·o do Supt•emo !J'ribunnl Ji'edoral, solicítnndo dous mews 
de licencn, com todos os vonroimrmtos, pn.rn continuar o tratn
lnAJitQ de au~ ª!lu4o, 

"' 



O Sr. frauclsco Glycerio - St•. Pr~siuunte, rJ>ILú infeliz~ 
mrmto nu~onte o nosso distinnlo e laborioso collegn ~r. Vi~ 
l'iol'ino llonteiro, :;;~nadot• pelo Hio Grande do Sul. · 

Por i~so vrnho t•rqllt't'er· n Y ... Ex. que ~r digne dnr ~uh~ 
slil.ul.o 11 );, Rx. nn r:ornrni~·1·io dt• Jlinnnças rlrrr·nnlo n ~u.n 
nusmwin. · 

O Rn. A. AzrmBoo - O Rr•. Viel.or·ino Montefr·o esl.ri a 
r•lrngnr·; dev<l esfm• aqui no rlin 20. 

O :;ln .. JIR.INCr~r:o GJ.YCJmro - A' visLn desta informação 
rlrsisto do rc!qliN'imrmt.o qnr nc.mo rle RPI'esenlnr•. 

O Sr. Feliciano Penna- St·. Prcsident~:, n Commissilo Ea
pecinl do Codigo Civil ·está desJ'nlcnda de quatro de seus mem
Ju·os. Um. delles resignou o cargo de Senador e t.res acham-se 
ausentes. · 

Pilco n V. Ex. que nomeie quem os substitua, 
O Sr. Presidente - N·omeio os Srs. Sá F·rei~e. Mendes. de 

Almeida, Castro Pinto e Arthll~ Lemos. 

. O Sr. Pinheiro Machado ( •) - Sr. Presidente, permit-
tnm-me V. Ex. e o Senado q ne eu occupe, por alguns mo
mentos, a nttençilo desta Cas.a•. 

Tenhu em vis~n restabelec•lr um fnct.o adulterado, por com,. 
mentnrios feitos pela imprensa .desta Capital e dos Estados. 

fiefitt•o-me n um incidente IJCcorrido, cm uma das ultimas 
sessões, <lntro mim e o illustr~ Senador por S .. Paulo,. cujo 
nome peco licenç.n para declino i.', o Sr. Glycerio. 

E' falso, como affirmnra'!l alguns ,jornaes, que eu . fosse 
propositalmente: entender-me com es8e meu digno collega, in
terpellando-o sobre nssumptos que dizem re!ljleito ao Estado 
de S. Paulo. Nilo tl ren.J. · 

Passava eu pela frente dn bancada. ·Jm quo senta o hon .. 
rndo Senador, quando, pelo Senador Louro ~füller, que. se nch'ava· 
a qeu lado, fui chamado. 

Acudi ao appello desse mc·11 amigo .~ collega. 
S. E(, o Sr. Senado!' Laur:l Müller tinh.n, como.póde tes

temunhar o Sr. Senador Glyo'll'iO, me ohamndo.para mostrar
me um mimo que a sua bondade genero.~a fel-o tr.ar.er da Eu
ropa, destinado á minha pessol. 

0 SR. Fn.~NCISCO GLYOERIO -E' exacto. 
O Sn. PrNrmrno MACHADO -Na narrncilo, Sr. Presidente

que me proponho fazer 1no Senado, niio necessito de outro tes~ 
temunho ·siniio o do proprio Sr. Senador G!ycerio. . 

Demorei-me, Sr. Presideor~, então em palestra com esses 
collogns, sc.bre nssumptos refer•mtes nos trnbnlhos parla'mrm
ta~es, e -por que núo dizei-o i'- o nos8o ·colloquio prendin
so 11 questões grnves que preoccllp_n!Jl nostn mormmtç n att.enção 
de !6dos o;;' •homons do re.~ponsab1lrdnde na Repuhlrca. -

(') FJste discurso niio foi revisto pelo orador,. 
,r 

··: . . 
. . 

~~ ' ··, 
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Fnllnvnmos ~obr·e n situnr;itn J'inarweim tio pniz, de de:, • 
. pozns M•uHncJas, .do ·defit:il or·r,anwnl.nr·io .i:í conl'rJ.ssnrlo c do> 
r•emo'dios que nos acudiam pnrn soil'tll' esta sitnncão, que a 
.todos nf.ormonln, sondo quo o :i\r· Glyccrio e p Sr. Lnuro Müllcr 
manifesf.nr·.am-sc inl.oir•ilrncnl.c dr :werlrrlo commigo, 

O Sn. FnANmsr.o GJ.YCEIW> - Apoiado. Foi ,iusf.nmente 
isto·. 

O Sn, PINHEIRO ~1,\r.HAno - 1\ecordo--mo bom, Sr. Prosi
den,tc, que, nnl.rn ns prov.idonci·lS .por mim indicadas, cu con
snltnva f\3. ,JI.Ex. nos sogni.nl•:s termos: c Não seria muito . 
mnis· eonvrmiontc, J'nwndo úm ·arrelio ao nosso patriotismo, 
JJOS oongrngn.rmos prlÍ'n .. rcdnzir a dcSJlozn .quu tanto cr<lSC\o, ros
J.I•.ingü vencimonl.os nngrMiltit.rlos, .om ve1. de procurm·mos cronr 
n·ovos encargos p.a.rn o Thosour:o? • 

Na occnsião em que pronunciava essas palavras, fui i.nter
pellado pelo Sr. Senador Glycet•io, que me dirigiu a seguinte 
a,postropho: c 'Como. traJa.~· do finnncas r de orcamentos num 
pniz. ·em r·evolucii:o, •sendo voc•l oo.:responsave'l por esta situncão, 
pois que, ainda h a pouco, cm ·Caldas, numa ·inter!Jiew, aconse
lhnv;a a intorvencão r.m S. Pmrlo? • 

E' •OH -não verdade (diri(findo-SI? ao· Sr, Gl!fce1·io) Sr. Se-. 
·nndor? . . 
. 0 SR. FRANCISCO GT-YCI~RIO- Posit.ivamento ê a verdade. 

V. Ex. osi..J.expondo o caso com muita fi dr> !idade, · 
Devo, nliós, .dizer, que, si nf.o fosse a confianc.a que tenho 

em V .. E•., ,iúnmis lho •dirigiria aqi.wllas pnlav,ras. 
iQ SR PTNiHEIRO MACHADO -- Eu que estou habituado á po. 

lidf1Z, á cortez.in, ri ;amizade com quP- S. Ex. sempre me dis
tinguiu e 11 •oMjil. voz Ido commnndo eu obedeci durante muitos 
.annos, fiquei •r.levr>rns surpr·ozo com n int .• ~rpellncilo de S. Ex. 
e respondi : · · 
· · · -· Voe!\ não tom. rnzilo, Glycerio. 

'Não lm tal. Eu ní\o ·aconsolhei .a intervencll.o em S. Paulo. 
Nnss11 momen.to foi chamada n nossa nt.t.encilo pela . Mesa, 

porque inmos votar. lllltirei-mn de junto de S. Ex. e fui son
t.ar-me ~o Indo. do .sonndor J,nur·o Miille.r. Cont~lu ido n votnciío, 
Jlrosr.gUI nns ex.phcncõrs que cnmocara. n dar no Senador .por 
S. Paulo, pr·ocm·nndo osclnroc·:,r sou espirit.o, que, na minha 
opinião, l.nbort•al'a em duvida sohro meus pr•opositos c o alcannn 
rios ''onrr.it.os que proferira nn lntrr1>icw alludidn, 

. . S. ,Ex. insistiu, nffir•mnn;io que eu fN·irn de front.o n nn
tonornia dr.'s Est.ndos. F. ncnreqeontou: 

-Pois voo~ disso quo,cn~a houvossr~ tnes desmandos om 
.S. Pnulo, providencias haviam dn sor• toll"adns n mspeito pelo 
Prnsidont.c da Ropublioa, • · · 

Qne aut.oridnd11 tem nllo pn1•n isso ? 
O S1•. Senador I;auro llfüllr)t' ontllo interveiu, dizendo: 
-Eu acho que o Pinheiro não disso bastante. Dndn, n hY-

pol.lw~r f'itnu·n<:In, t>lle nüo 'dovin diwr • o Prnsidont.e nnt.url\1· 

• 

I 
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menJe provideneiar;í >: mlR sim: • o Prrsidentr. deverii prd
vidcnoinr. > . . . 

O i!lust.m chcf.e rr.puhliuano, SI'.· Glycerin, replicou: 
--Bem. J<Jnl.fio em meliJOI' que voe e dissesse: • o Prr.si

dPnl.o inl.en·iJ•:í, pot'QJW isso d eonst.il.ucional. > 

: · Disse eu ·a S. Ex.:· 
-Nem l.nnto pret.endorn eu; e tJxtranho que você me cen

Stll'f' [lOJ' PU t.m· Pl'flflUt'ado uma l'ormula muil.o mlis lll'anda. 
O 81•. Senndot• onl.ão me ·disse; 
·- Voct1 ;Jev-erin contcnl.itr-so 'éom as providencias t.om.adns 

pelo presidente de S. Paulo.> · 
. _ Tlospondi ou: · 

- Lt\ está isso mesmo na intervle-11•- que· eu espernv11 
que não sm•i•lm nccessnrias fii'OVidoneias t.omndas JIOI' parte do 
chefe dn nnc)ão, pOJ'QJte o Jli'C.>idPnf.e dP S. Paulo nat.nralmr.nte 

· as tumnria. 
·,.'Disse S. Ex.: 

-Mesmo porque iRso <í assumpt.o <I e ordem .iuridica, que 
por•timcc á .iurisdiccão do Estado. • . 

·Repliquei: 
Mas, no ·chefe dn Nncão, sem ferir a autonomia do Estado, 

cnb<J o dever de, onde quer que no t.erritm•Jr, da União se exer
-cnm a compressão e a violencin, provide1w ia r para qne cesse 
·. ost•J estado anormal. 

E disse mais, strictis juris; no terreno cm que colloca n 
.qucatúo, a providencia, si não póde vir do chol'e da Nacão, n!io 
pôdJ ser do presidente do J<Jstado, caso a questão deves~e ser 
cmcarada pelo Indo ,iuridico. M•ns, hn outras providencias a 

:tomar, innumeras, indirectas, que podem .fnzr.r cesRnr um es
. Indo de lutas, de litígios sanguinol•entos . 

. 0 SR, A. AZEREDO - Apoi•ado. 
O Sn. PINHEIRO MACHAno -O meu velho amigo estava de 

· m1\o humor (riso), pot'QUC as considerncõeR que cu plncidn
. monte, serenamente oxtema\'11 não fot•om por S. Ex. oco
. lhidns com o ·suo benignidade costumeira. S. Ex. levnntou-se 
entíí!J c com o gesto imdo (perdõe-mo n expressão) disse-me: 
c Nlío i S. !'nulo não tem medo de cnretn~. E h\ niío se far1\ 
in!ei~cnc'iío impunemente>. 
. O Sn. l'R,\NCJACO Gr.vcmno- V. Ex, não cst1\ referindo 
exnct.nmcnt.<J o que se pns;;ou. Não fnllei em caretas. 

0 SI\, PtNI-1111110 MACIUDO -· V. Ex. IÍ que não so rer.O!•dn, 
tal o estado do l1Xcitnciio em que ~n achava. · 

O Rn.· l'lt\Nmsco GJ,Yr.muo ...,.. Al'firmo que não disse. 
Num•n ns miniJ.nR mnnifr•stnçüns 'nssjJ[Ilil'onm oste carnctor • 

. ' 
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O Sn. l'INH J~JIIO i'IIAGHAno - V. Ex. oxnltou-so ·sem mo-
tivo. . 

EsiPnnlll'i rt>nlmPnle n nt.t.itud!! irl'itndn elo meu velho nm1go 
e nessa occnsifio (Jlor quo não confessnr ?) levnntei-me tum
bom, dizendo que S. Ex. nüo tinha rnzíio, que outro era o meu 
intmto, mas que ficnsso sabendo quo em qualquer parte da 
Republica onde corroligionnrios meu,g, esgotadas todas as pro
videncius, sol'frossem violencins ou fossem victimados, como 
nffirmara o meu interlocutor na interview, estaria prompto, 
no Indo· delles, a ropellir n violoncin com a violencia • 

. F. nssim fenhou-so o incidente. 
O Sn. Fno~NCisoo .. GI.:rcEnro- l'rrdõo-mo. V. :E!x. que lhe 

diga. Não ll resposta de um homem de Estado. Um homem de 
l~stado d1 violericin appolln pnm <n lei. 

O Sn. PINHEmo MAcuo~uo - Nüo mo tenho como homem 
do Estado. 

0 Sn. FMNCIBCO GLYCEI\10 - Mas é, 
0 Sn. PINUEIJIO MACHADO - Mas a proposição qull acabo 

de ~nunciar creio que será adoptada, si uiío pelos homens de 
.Estado, por todos os homens de corncão que sabem prezar a 
sua responsabilidade e prender-si! por laco.s de solidariedade 
n outros entes humanos, . · . 

O Sn. A. Az~:REDO - Esta\"a implicitamente no discurso 
do honrado Senador por S, Pau lo quando disse que - São 
Paulo não morr.in de caretn's, 

0 Sn, PINHEIRO MACIIAOO -.Eu, on!JlO, depois de tudo Sll• 
renndo - menos quanto n mim que sempre estive sereno -
em. palestra presendnda por qunsi todo o Senado, disse no meu 
ii lustre collega: 

c Glycerio, não tens r,azüo, porqUe, <em tempo, vieste á 
tribuna censurar os desmandos e violencins que se deram em 
S. Paulo. » 

Procurei nos Annaes o discurso do meu distincto collegn 
pronunciado naquell'~ época, mas nilo o encontrei. " · 

O Sn, FRANCJsoo GJ.YcEnio- Vou huscal-o p,arn mostrai-o 
n V. Ex. . . 

0 Sn. PINHEIRO MACHADO - Encontrei, entretanto, O diS• 
cm•so do· Sr. Galeão Carvalhal, ·respondendo ús censuras que 
S. Ex. então irrogav.a no gover.no de S. Paulo. ~las o meu 
objectivo, St•. Presidente, nilo é apurar agora si em s, Paulo 
se dornm ou niio violoncias o si ellas ct\ntinunm a ser pra-
ticadas, ' . 

O Sn. Fn;INCJsco Gúcmuo - Isto foi qú,ando eu estawt 
no Congresso Apumdor no ludo de Y, Ex., politicamente, 

O Sn. PINHEmo MACIIADO - O meu .fim é simplesmente· 
dest'a1.er 11 intriga perversa, que está procurando abrir cami
nho no espirita dos incautos, aqui e nos Estados, nttri)lqin<lq .. 
me umn proposicílo qure, não pt•oferi, . . · 

' . . . 
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Disse cu .a S. Ex. nnquelle momento: «fique V. Ex. sa
bendo QUIJ, em salvaguavda da autonomia dos Estados, entre 
os homen~ politicos e os ·meus collegns, nenhum ainda atirou 
a barra tão longe como eu: sou· até accusado de ser um· fe
deralista intransigonte e defensor extremado das •regalias con-
cedidas aos Estados pela Constituicão. . 

Acho, pois curioso que, depois de t•antos •nnnos de vida 
pulllica activa, se me venha increpar do estar promovendo a 
mtervencão na vida dos Estados. 

Eu ,iú tive ocoasião de, na capital do Estado de S. Ex., 
ha poucos dias, ao re!l'ressar do Caldas, tornar manifesto o meu 
pem•amento e •a minha condueta a respeito deste assumpto, em 
discurso que foi trnnscl'ipto nos jornaes desta. Capital. 

Direi mais, Sr. Presidente: não h a um -acto meu - e con
cito a todos os novelleh·os que andam a bordar notici•as f·nlsas 
em torno ila minha obscura individualidade, a .provar.em o con
trario- praticado na Republica, f~rindo os princípios lidimos 
da fflderacüo, (Apoiados. ) · 

Vou mais longe: quando outl·os silendav.um peranté nt
tontados contínuos do Govo1·no central, praticados contra a au
tonomia dos Estados, eu, sempre, quer. peranto os proprios 
chefes do Governo, quer odesta tribuna, procurei nmpnrar as 
franquias que a Constituição concedeu .·aus Estados, 

Referir-me-hei rapidamente a algu1Ís 'Jactos: 
Tal tem sido o abuso .nesse ponto, consentido .pelo Con

gresso e pelo Gove1•no oentl·al por homens como os Srs; Pru
dente de Mo11aes, Campos Salles, Joaquim 'lllurtinho, Rodrigues 
Alves, Leopoldo do Bulhões o outros, que teem occupado po-· 
sicão de Governo neste paiz, que é hoj~ ·doutrina corrente, 
normal e ncceita até pelos tribunaes, apezar da. Constituicilo 
ter confe\'ido . nos Estados todas .as terras devolutas, que á 
União cabo o direito de ~azer 11 delimitncão dessas terras c de 
considerar que os tert•enos que fazem parte das ·Praias não são 
devolutos e< constituem pntrimonio do Estado, que aM se tran
sformou em industi•ial, concedendo, como concedeu, as arei•ns 
monazitic-•s a diversos exploradores que tentaram esse negocio. 

Entratanto, tl evidente que o pensamento dos constituintes 
foi conferir aos Estados todo o l'e-I'ritorio, qualquo·t' p·artioulá 
do terra que. não estivesse sob o dominio particul·ar. E; ainda 
mai> •. noto bom o Senado, attl os rwoprios edifícios pot•toncentos 
á Umiio, l!olsúo. que ostn dollcs niio carecesse, -mnndou a Com
missão que fossem entroguoá aos Estados. 

A Constituição ilüo fez nen.huma dolimitacílo, porque os 
terrenos dr marinh·as jú no antigo regímen estavam ·sondo uti
lizados pelas Cnmarns lllunicipaes e, quando dosoccupados, 
fazi,am parto dtl!l terras dovoluL~s .• 

Contra tudo isso mo tenho insurgido o, ainda ha pouco 
t.empo, quando se nclmvn no Govor.no S. Ex. o Sr. Dr·. Nilo 
Pecanhn, !'ui tliwt·-11"': - • O 8t•nhot• ·,Jllt!, fóra do l:iovm·ao, 
inlonl~u uma .acclio coutr·n n União pelá ll':IUI'PIICiío dtJ terrenos. 

. ... 
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J)(·l'lcne:~utes no Bstndo do 1\iu, apt·ovcil.e o momento c resla
heh~b ú Constituic;.i\o violnüu·,,J·ecouhecencloo,dir~il.o do~ Es-
~rl~ • ' ' .. . ' .. ' ' 
" ',i 1~1da ho,io, t'allli'U eu ao illusi.J:w Sonador ·Jlül' Mnl~o _Gi·ooso, 

sohw a oHsposi~ão inclusa no pJ•ojectu elo Codigo C:vi_l, vi_ndo 
da Canla!·~, reconhecendo eoruo vet•ltHICf.Hlh• á Uniilo o domuuo 
dos t•ios uuveguvois nos E·stados, quando 'I Coustituil)ão clara-" 
mente limitou css!l <lireit.o exclusivurncnte á uuvegacão, 

Lemb1·ei a S. Ex. a apresentacito de uma. emenda ... 
0 'Sn. :\, AZBIIEDO- E' verdade. 

'o' Sll .. PINJIIimu MAÍ:m,\1.10 -- '.'para CO!;l'ÍJ;Íl' esse desvio. 
const.itucional. · 

' . . . 
E é (:sse o homem, Sr, P•resideuü;; accusado pelos me~7 · 

cadorcs do certa imprensa, do ·andar .attr.ntando. contra a au
tonomia dos Estados ! 

Niio ha interesso me-diato ou immediato, .paixão ou affei
cfio, quo me. façam .abandona.t· os princípios que· teem sido o· 
alimento co meu espírito e du minha fó republicana .. 

l•'ni .il.fOI'ma.do, ao occupar esta tribuna, por um ·mustre 
c o !lega; tld. que alguns jornaes de S ... Paulo, ·pdultet·atido ·o in- j 
c ido r. to U: quo acabo de. mo. ·i·cferiot•, declnrm•nin cjue eu· am~ri
cat•a o EstRdo. de S. Paulo com a i·evo!ução, PQI' éausa da qucs-' 
tão i'oliticn que lá está travada entre o~ nossos cort'eligionarios 
c aquelles que militam em· fileit•as oppostns. · " 

Sr. Presidente, faco, n,a verdade, os· mais at•dentes votos 
ria r a o· tl'iumpho da causa abra cada pelos nossos correligio-, 
nados... . .. , 

O SI\. QUlN1'1NO BocAYUVA- Apoiado .. ' ' 

O Sn. PlNIH:IRO ~(ACHADO- ... desejando que ·e.Ues. sai.am: 
victot•iosos, que empreguem, dentro da'Jei, todo o esforço, pnl'll 
nttingü· esse objectivo; mas, elles não poderão absolutamente· 
c·ontar com o nosso concurso para emprezas. que avilteiH'" ôs 
principio; republic·anos. · .. · , 

0 Si1. QUJN'l'IN·o BOCAYUVA- Apoiado. 
0 S11. A. AZERilDO - Apoiado. 
o SR .. PJNm:J_Ro MAcHMlo- Nem úós podumos, St· .. P1·o-. 

sidente, .não devemos. mesmo, visand:o um· intot•esse ·passageiro, 
aphomero - a victm•ia num. pleito estndoal -. sopultat•' nos 
seus escombt·os a nossa bon1'a de homen& políticos, de mail~ 
tenedores da lei, · 

0 Sn, QUJN1'l:'<O BOCAYUVA- Apoiado; 
O Sn. A. Az~nlÍoo -.Muito bem .. 
O Sn. PiNin:mo MACHADO - Todos os qu'e. occupam. cn

dcims no l'al'lamcnto N11Cioual são homens tl'aque,iados na po
litica u nenhum de utls desconhece qno, dentro da lei;· dis~ 
pomos de ·J•ecu!'sos multiplos, taes como a persuasão, a predioa, 

·' 
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o apoio <lUO nos vem de uma aggl'~miaçiio numm·os·:1, n!entndu 
o fol'laleclcla pu!' .arllwsües de e1dadaos !Ilustres .deste paJz, para 
attiugirmos o dcsidcratum que visamos. E este é o nosso dev-er .. 

Nijo t.einos pot: habito aba;Hlonar os compaiÍ!tciro; nas dif~ 
J'iculctndes. · 

0 Sn. QUJN'l'INO BOCAYIIVA- Apoiado, 
o s~. PINHEIRO i\IACHAPO-,-- Niío.empreslamos a nossa rcs

úons&bilidadc, e jámais a empresla1•emos, a actos que d(•lur
pum o .nosso programma, quo nos enxova-lhem perante a Patria. 

Não clOmos rnalabaz•istas, pelo que aquulles que estiverem 
comnoseo devem contar eom o nosso esJ'(Irco, com a nossa de
dicncão, com a nossa solidat·iedade. 

0 SR. QUINTINO BOCAYUVA- Apoiado. 
O SR. A, . AliER~:oo - .l\1 uito bem . 

· O Sn. PlNm;tno l\1.\CH.\no -~-\proveito-me, i:lr. !'residente; 
dest:l opportunidilde p:ara rebater uma accusação, que ha mu·ito 
nos vem sendo feita, qual a de sermos propugnadores. do !'C" 
ginien da l'ot;ca o da espada. Accusaciío essa que se repete· todos 
os dias, ·em todos os tons o que precisa ser pulverizada. : · ··· 

Sr. Presidente, a mai(l!'ia dos hOJi:wns politicas· deste paiz 
deliberou dar o seu apoio e empregar· o seu esforco Pára a 
eleição d11 Sr, Marechal Hermes. · · · · -

· Somos accusndos de ter ido buscar um homem estranho á 
politica pura nosso eandidiüo, al'iin de desl!•uir uma candi~ 
datura governamental, . .. · - .. 

Sr. Jl·l'esidente, ha politicas o politiqueiros; h:a politica e 
JJOiiticagem. Na boa e ·la~a accopciío da palavra,· o Marechal 
Hermes foi sempre um .politico. 

O ·sR .. QuiN1'JNo BocAYUVA--:- Apoiado. 
· 0 S11. PlNJilliRO MACHADO - E VOU docl.il.Ur factos, que 
com:>rovam esse asserto, alguns. dos quaos desconhecidos .. d~ 

· Naciío, mas que acho opportuno referil"os, afim de que sejam 
registrado~ e facam par-te de nossa hist(ll•ia politica - factos 
estes que comprovam a affirmaciio, que aeabo de fazer.. . 

P(lt' occasião da proelamaciío da He'publica, ao lado cJo mi)~ 
rocha! Deodoro, ·quando entrou no quart1!l desta praca, ~stavn 
o marechal Hermes. Foi ou niío, um acto politico, esse pzmti
cado pót• s: Ex. ? Na minha opiniiío é dos mais oaracte·risti~ 
camcntiJ roliticos, pois que se passou uo momento supremo 
em Que era •arriscada a vida por um iden'l politico. . · • 

E' geralmente sabido que, em varias revoltas e tentativas 
de revoltos havidas neste paiz, o Sr. ilf·arechal Herme·s oc
oupou lagar saliente cm defesa da autoridade. E todos sabemos 
quo, si as forca:s, do Cumpinho tivessem podido vir dar b!'llCO 
forlo •Is forcas dn Escola Mililiu•, u l'Ovolta do VH1e.novembrq 
de 1005 teria. sido -voncodom. Graças IÍ en.ergiu, decisíio e co~ 
rngem do 1\larechal Hermes, o movimento da Escola do. HeB• 
longo foi soffreado, · ' 
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.Facto mais impartante é o que vou referir ao Senado: 
Quando se agitou li o governo do St•. 1\odrigues Alves n can~ 
didat.urn do Sr. Bernardino de Campos, eu, t•egressnndó ·do R10 
Grande do Sul; fui distinguido e hont•ado com um banquete, 
que correligionnrios·meus mo offe·rocram no Hotel dos Estran-
geiros. . 

A que~túo da successilo presidencial eslava então :em plena 
ebulição. Commnndnva o mstricto Militai• nesta Capital o 
Sr. M~rochal Het·mes, que tnmbem tomou parte no banquete. 
Coneluido este, chamou-me c disse-me: c Vou pedir demissão, 
porque entendo, como vocês, que o Presidente da Republica 
não póde impõr a candidatura do seu successor. Sou nmigo 
do Presidente da Hepublica, leal no seu governo. Occupando 
este posto, não posso,continuar :a p·t·estar-lhe os meus serviços, 
uma vez que elle se mantem i!·I·eductlvel nessa deliberacão. » 

1\espondi no Sr. Marechal Hermes· que tudo fazia crer, 
dado o patriotismo do Presidente· da Republica, que elle não 
insisliri.a .nesse proposito, e abriria mão da candidatura Bet·
nardino. E accrescentei: c A sua asslstencia, no lado delle, 
muito melhor nttende aos int!lresses nacionaes neste momento, 
porque os conselhos de um homem desinteressado podem pesar 
muito no espirita do Presidente. Nilo peca demissão ~indu. » 

·S. Ex., ncceitando a minha solicitacilo, não levou avante 
o seu proposito e, dias após, realizav9-&e, como pt·eviramos, 
o .ao to pntriotico do Sr. Rodrigues Alves desinteressando-se 
da'quelln candidatura. · · . 
· · · .lú Vüem o Senado e a Nação qu~ u rolutnncia do St· .. Ma
rchal Hermes, como Ministro. do mallo8't~ado conselheiro Affonso 
P!Jnna, em. C!!ncordar com a can,qidntu~a do. Dr, DIIV<id::Cam
PJSta1 niio',fo1 um. •acto de occ~smo .e ~un o. ·pro~u~lll.,:(j~;"umn 
~~~;t~. Já mantfe~tada em tguaes mrcumstancta~l~~~;,fli~h·o 

Conheciamos, ernmos sabedores de sua dedicação ilo re
. gimen republicano e •dn demonslrncão de seu amor· ás insti
tuições· vigentes por netos eminentemente. politicas. Nilo o 
fomos buscar só porque tivesse ao seu Indo .l[ma .espada, nms 
por ser um concidadão integro, probo, que :commungava as 
m~smas idéns, sentin a mesma patxiio pela liberdade, que nos 
rmunn. 

O Stt .• \. AZEIIEUO - E <JUe. t•oflociin jú n couriaucu do 
muitos ;Estudos. · · 

q Sn. L.1uno ~IOLLJm - llepublicnuo illll(•s \ln Hepublicn. 
, (.!ptllat/0$, ) 

O Sn. PJNJIEIIIO ~l.lc:H,IlJü- Pui·J'oittmwui!J, 

~got•n, lm um outro facto, de que os membros tlu celebre 
reumão que se congregou em nossa residenoia silo sabedores 
e que 11 Nncüo tnmbem prBcisa conhec:or. 

. Sr. I'J·o.~idt•nto•, a muiol' diff'iculdad<J que tivemos nu cou
dJdntm·n dü Mm·echnl Hormes, J'oi consognh· que· cllo a uccei· 
tasso. 

• 
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:-lu v.esíwt•a da t·euuiiio cJll' crut• eslivomm Jll'llS~ntes os 
proc~1·os da Republica; tmtre :os :ql],aes o~ St·s. Senadores Gly~ 
cerio, Aze't•edo, J.tiuro Mülle~, 'Fl'Uncisco Sú e. outros, eu fui, 
pala mnnhii,, ti casa do Mm·er.hnl H~t·1\Jns ''· uo peneLrnr em sua 
residencia; encontrei-me com o sobrinho de 8 ... Ex., o Jk Amn~ 
ri li o, (Jue mo l'ecebeu com alvoro~o, · dizendo-me: • V. Ex. 
cllllgou a tempo. E' necessario que so entenda com o meu tio, 
po1oque olle absolutamente niio acceitn a s\)a candid-atura á 
J>r~sidonciou da Repuulicn >. , . . . · . 

Devo dizer no Senado que alt'! osso momento eu não havia 
trocado. uma palavm siqucr coni'o l\laJ'l•chal Hermes sobt'fl a 
P.l'esidencia dn Republicn .... 

I •· . '• . ' ' 

, 0 Sn.; A. AZEIIEJJO - E' verdade. · 
0 Sn. PINHEIRO M.ICJUD.:J - .. , UJIIlZUI' da~ l'elai)Ões in

tilllllo exiotentns enll'e nós. O Sr. Senador Awl'edo sabe disto. 
'{I' :811. c\, .A~ERllDO - Já disse que I'I'U verdade. 

U S11, l'INHEIJ\0 MACHADO - 'l'ive gmnue con.tentuuHiUIO, 
Sr. l'J'Osidente,.,ao ver o ,aJar;na do sobi·inho do ·marechal, pm·
que: 8. Ex. não acceitava· a candidatura. Tinha'.'.encontrado o 
homem digno que eu esperava, sem am~iciio •. sem"jwe.occupações 
pessoaes, o ·am1go ao qual me achava hgado por llltndent;es· que 
a Nação conhece e que a elle me vinculamm para .. a vida e 
para a morte, o homem nobre e digno, visando:a.pe!ius· ,os· altos 
interesses do pair.e da Rllpublica. . . · ... , : .. 

· Entrei. Conduziu-me o marechlll{laJ·a uma sala .l:~serv;tda 
oudfl me dech·ou ·:desde 'Jogo:-« Pinheiro, anda-"~e. fall!indo 
na: minha .cnndiclo.tm·a.: E' pJ•eciso ·que saibam que· eu, ubso\u.,. 
lamente uiio'a posso ·acceitoi~; embora·politicô, não tinha to~ 
m'ado pa•·t.e nu vida p:írtid&I·ia: :agora sim; .faço pnt•tiJ. do par
tido de voc•ls, sentei pt•aca .. Vejam· um can.di.dato diguo. e. eu 
lhe darei c meu· •eSfOI'~o. :: ' .. .. . . 

A· vocês compete resolve1·: •·u ,1 qu1• .nrto JlOssn nc1illi!'<u·: 
Depois do ilicidonle que StJ 'dim. )la .de se dizer qÍII' Jl!'OvoqutJ.j · 
e.~t~ ·crise p.am sei' Presidente da Repuhlicn. Xiio me f'ica. bt•m 
isto! não cogitem do 1n<Ju nome'. · · ·.. · . . :. · · . · · 

. Resp11ndi.a S. Ex.: • Peaso do mtlsmo modo •· :EIIe, .entilo; 
Jembl·ou-me vat•ios nomes, nutre os qu·at•s, 'dr•v•f ·•leclnrlu', os-
tavn ineluido o do St•. Sonndol' Ruy Bn·t•bo~a. · · 

() Si1 .. :\ •. ,Azt:lumo- )fuito bem. E' a veJ·dndH. Pl'Íncipal-• 
IIIL'Ilte:qu;aulo,aQs Srs. nu~· Barbosa e Rio Bl·nnco, S. Ex. fnllou 
muil.o cnt·inho.<nrn~>nl.n. " · · 

o· Sn ·· Pniammo )J.IC:l!.IJJO- s. Ex. eolll'luiu ·,J~su cuiare
·renl'in tliwu·dn-m<•: 

•·Bs,úlluun'\·oc,:.~ 11111 ci<lnt111c1 digno,,. o·<iulem ;!11111 a minh11 
solidariedade. • 

Ao t•atirar-me, disso no Sr . .Mnreohul: 
- • ~lm·echal, este. nssumpto não 'pód•• 'snr· 'resdlvido por 

mim. F.:stou ngiudo ao Indo dos hOJnl'n's poliJ.il'os.uos !)unes .a. 
mi nbn . re:;pousah i lidnde 'eslaí Jl'l't)SU. 'W . li lllll , acr.(ío conjuncta, 

·, : ' \' ' \ ' ' '' ~ voJ. v · 23 
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compl'i!lwudo a gravidade i:Jo momento. ~1euhum de nós póde 
to!• candi-dato, Càndidato será aquellc que a maioria da nu cão 
indicar pelos seus leadera. Núo tomo ·nenhum comp!•omisso. 
com o senhor. Vou ·Ouvir os meus cori•oligionarios, ~ . 

Chegando no Senndo, convidei-os j1nrn uma reunião em 
nossa cns!l. E'l'am uns seis ou sete. Fe i1mente nosso dia alli 
appnreceram. muitos Senadores e Deputados e a ri·euniilo tor~ 
nou-se numeros~ .. 

Convidei então lodos os congressistas, depois de tor con
sultado os nossos amigos do cor~~ité revolucionaria, po1·que era 
realmente umu revolucão pacifica que deslocou o eixo da po
litica, na palavra, f'eliz do Sr. Quintino Docayuva, •nosso ve
nernvel chefe, a entmr para a sala onde ia reali~ar-se a con-
ferencia. . 

Tem-se dito que nós deliberámos então sob a ameaca de 
militares que, affirma-se, alli estavam presentes, .Dailt.as Ba'r
I·eto, Mennn Barreto, Joaquim Ignncio e outros. E' isso lambem 
uma t'alsidude. · 

Sr, PI·esidentc, casualmente, a nossa casa, que é sempre 
.f~equentada pelos meus antigos •camarad-as do Exercito, nesse 
dia não o fm, excepciio do SI·. Lauro Mü.Jier, que não estava 
de espada á cinta. 

O SR, A. AzEl\EPO - E o Sr. Glycel'!O, que tambem é ge
nllral, e V,. Ex,. 

O 1S11. PINH!nllo MACHADO - Mas nós niío estamos no 
quadro; nilo temos montepio nem soldo. (Riso.) 

No correi' da reunião, depois de longa discussão, tendo eu 
eido concitado pelos meus· amigos a externar a minha opinilio, 
·recusei-m·~ e declarei: c O meu papel .é .de apurador. Vou re
gistrar a opinifío da maioria. • · · . , · . 

Depois que a maioria deliberou que. a. condidatura. do 
Sr. Mm·eoh·ul He•L'lll'es ei'a a unica acceitavel, eu lembrei a ne~ 
cessidade de nomear-se uma commissilo para ir entender-se 
com nquelle cidadão. para ver se o demovia do Jlroposito obsti~ 
nado em que e~tava de não ·Ussenta.r na i.ndicaoao do ·seu nome. 
iAcceito o meu alvitre, a assembléa constituiu essa commissão 
com o nome do sr; Dr. Francisco Salles e o do .obscuro orijdor, 
que neste momento dirige a pal•avra ao Senado. · · · · 

Para que a Nacllo conbeca do eSill'upulo excessivo mesmo, 
'do c.uldado que desenvolvemos nessa occasiilo, quando 'trata
vamos da escolha daquelln que tinha. de dirigir os destinos da 
patrin republicana neste quatriennio, devo informar ao Senado 
que; certos •de que o Marechal não poderia esquivar-se ás im
posições dos s~us patricios, combinámos desde logo fa,zer o 
roscunho do nosso .pl'Ogramma politico e o fizemos, 

Esse rascunho, que foi grapbado a lapis pelo Sr; Fran
cisco SaBes, ainda existe. Feito esse rascunho, JevámoJ-o· á 
mssembléa, onde, após a sua leitura, foi approvado. 

Era um documento ~ynthet.ico 
Isto JlOSto, dirigimo-nos ú casa do Sr. Marechal Hermes, 

S, Ex., oomo eu suppunb111 terminantemente negou-se a nos 
da!' o seu ronsentimento á 'i!IJlre>entacão do seu nome. Foi uma 
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Jucta poi'J'indu; e, quasi p(ll'didt~a espm·an~ir aa· acquies~cnc'iu <lo 
S.· Ex., ·eu accrescentei: « N•Jilte caso .a responsab~rdnde da 
crise, que sm•á ameaca~ora ·par',\ o~.interc~ses _da N acao, caberá 
direc~omeate .a V. Ex. Reflicta, po1s que Já >nao procedem seuH 
escrupulos, deante da expressiva manifcst.acão da maioria dos 
leaders da. opinião politica do ,naiz. · · . . · · 
· . A sltuaclio é de'licadissima. Ha interésses vurios em ~h~quo 
que uos impedem de escolher outro nome para substitUir o 
de V:· Ex ... :. . . . . , . , . . •. . .. · .. · , 

Após· ulll (lsforco. exhaustivo, · 8. Ex., pesando.' 1as !'azõ~s 
soberanas que então ·arr•·esenta~amos, não teve outro remed•1o 
siniio, embora ·ru .contra gosto, subo1·dinar-se .á deliberacüó da 
mruioria dos seus correligiona!'ios. · 

... . Obtido o placet· de S. Ex., eu. lembrei a necessidade de 
tornar conhecido o nosso programma politico, pura ver si .s. Ex:. 
com elle concordava. Foi lido o progrnmma politico o, ter•mi., 
nada a sua leitura, o Sr. Mare~Ml HermoR da .F'onseCI~ lieclaz:ou 
que o subscrevia inteil'Umente, <1 essa sua declaração foi .. fiel
mente cum[Jrida, porque nii)gU(Im ousarú contestar que a pla
ta'f'orllllli dc.S. Ex., apresentada ao 'pa.iz, não se.ia aquelle mesmo 
programma, embora muito mais desenvolvido. · . . . . . . 

Si, pois, Sr. Presiliente, eandidatura. houve ·que tivesse 
·todos ·os ;:ignos de <Jivil, essa, ·l'oi, incontestavelmente" a .d() 
Sr. Marcc)lal.Hermes dru Fonseca. 

, . VoZES -Apoiado. 
' . 

. · 10 .Sn PINHEIRO liiAcHAoo - Si agora, Sr .. Presídente, po
. líticos .toem procurado o prestigio do poder, á sombra do: Ma~ 
rechai Hermes, · para •apresentAr oondidaturas .. militares aos 
Estados,. isto .não .póde corr.eu· á conta de S. Ex., poz•que .todos 
nós sabemos que o Sr. Preside•lte da. Rcr.ublica tem dito, aos 
que lhe teem . lembrado candidatums militares para os :Es
tados, como para o Piauhy: c não procurem militares só. porque 
são militares.,. · 

F·aco ·essa declaraciio, Sr. Presidente, [J(lrque a ['egra· é · 
. esta: -:os interessados nestas lutas politicas, como muito bem 
disso em um· dos. seu R: m•tigmi i!(lstos ultimos dias o lomal do 
Commercio - surgem, irritre'los violentamente contra a. idéa 
de inte!'Vencão; ·quando 11. intervenção não attonde. a seus in~ 
tez·esses; mas, quando elles pre::isam de inte!'Venc·i\o pará. con
quisflll•r o ·domínio, que ambicionam, lll'OCUJram mil traços paro; 
obtel-·a,, naturalmtlnte desfigurando n. serpente entre. flores, 
de fórma ·Que o vulgo a accoi!o sem grandes reclamos. , · 

. · Nós, que, sómonte levados r.or. interesses magnos de nosso 
paiz;. decidimos ;acceitar ·a. oanüit:latura. Hermes, o fizemos em 
eli, conscienoin, .acreditando que prestavamos um so!'Viço rele
vante ·ao Brazil. E mantemos l'SSa confinnca,. seguros de que 
S. Ex. saberá honrar seu nom~. 08 compromissos de seus cor
re!igionarios e os altos deveres que o destino lho reservou, con
cedendo-lhe a suprema hom·a de dirigir por quatro annos a 
sorte desta.patria, que todos amamos. (Muito bem; apoiados.); 
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O Sa; PIRES· FERREIRA -. Seus actos estão pi'<lvando isso 
mesmo; •1uem se engana.~ porque quer . 

. Q SR .. PINHEIRO MÁCHADO - Aos diffamadores prof.issio
naas, aos que 'represenbam o· odio, a inveja e a corrupção, eu 
não responderei: passo. d·e lili"&il, deixando-os vinculados eter
nam:ente ·no circulo dantesco, <onde estão enclausurados esses 
'ignobeis ~entimentos. dos que ni•o pódem levantar a fronte no 
meio dos homens de bem. (M1tito bem; mu.ito bem I) , . .. . . . . . 

O Sr. Franclacc Glycerio - Deseje ser muito breve, 
entretanto, .requeiro· a V. Ex. consulte o Senado si consente 

· na pro rogação ·da hora do expediente. . 
.. · Consultado, o· Senado cons(•nte Tlll! prOI·ogaçilo da hora. 

O Sr. Franoiaoo Glyoerlo (') -Estou de perfeito accõrdo 
com o honrado Senador pelo Rio Grande do Sul, a res·peito da 
origem, desenvolvimento e descmlaoe da candidatura á. presi
dencla da Re·publica do illustre Mwrechal Hermes da.•Fonseca!. 

~'ui· parte mini ma.. • " 
· · O. SR. A •. AzEREOO ___:.Não apoiado. 

i() SR. ·PINHEIRO MACHADO·- Importante. · 
O Sn. FRANCISCO GLYCEiuo - .... nesse movimento e abso

lutamente não me arrependo da t~r a elle ligado a minha res
ponsabilidade, •e, quero crer, ati! hoje, os que· se encarregaram 
de o apresentar ao eleitorado hrazileiro não teem motivos de 
·arrependimento e; pe·lo que tem occorrido no paiz, os que a 
ella se' oppuzeram JIÍ teem tidO' sobra de tempo pat•a se arre-
penderem da guerra violenta quo lhe· mcweram. : .. 

· Sr. Presidente, tal foi a prudencia dos homcllB .politicos 
·que assumiram responsabilidades ·naquella situação, taes foram 
as· eautehs com• que mmpWI•aram os seus netos, que no mo
·mento em ·que os elementos congt·~gados contavam assegurada 
a viotoria t•leitornl, em to~no de qualquer C•lHldidatura adoptada, 
ainda nós tentamos um accõrdo ·com o entilo ·Presidente da 
Republica pat·~ se modi!'icm• a situação. 

O Sn: A. Az~REDO- Apoiacjo. V. JoJx. fallou no di,u•· to.de 
· maio: Pl'CJciso o dia, porque me I'ccordo perfeitamente. 

. . O SI\~ P,I.NHEI!IO · MAcHÂoo-· . A:IÍ.te~ clt• udotJtadu U: .caricJI
datu!!a ·.do honrado 1\larucbal. Hermes 'I ; : · · . · : · . . . 
·.. O SR. 'Jo'RliNCIRGO •GLYCERIO - Sim~ t~orque depois de ado
ptada• a càndidutura do Sr. 1\lnJ'<ichal Homws não podm•iamos 

·mais propor accôrdo. . · · 
·Fui eu .. o ,onca·rregado ·P,elo nobt•e Senador pelo Rio Grundo 

do Sul, chefe dnquelle movimento, de levar ao Sr. Presidente 
da Republica n seguranca da nossa melhor vontade em dil•imir 
as•divergencins de nccl\rdo com os princípios constitucionaes e 

· sob·n: acciio ·do uma .politica sã, moderndn .e I•econcilia.nte;· -- ' .. : . ·' ,., 

(').Este tliscut•so ni\o foi l'••visl.o 1•elo orado!'; 
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' Procúrei o .sr; Presidente da Republica ·e me desempenhei 
de~sa missão, investido. da mliis ampla autorização por parte 
do. meu nobre amigo 'Senador pelo Rio Gran.de do Sul ... 

'fnnl.et effect.ivnment.e o nccôrdo , o ~ publico e notorlo o 
meu esfOI'C-Q de ent~o. E:\.'JlUZ ~ .s. Ex, nHituacão,_ rios seguhites 
termos: c.Nós.• t.emos assentado 1T11l. seguin,.e .atl-itudl>: -·:si 
Y. Ex. deseja ret.i,rar. a.candidatura Campista, que é pnrà n.ós 
JlOnto cnpitnl, sem embargo do muito respeito q)le t.odos 't,ribu- . 
tnmos· a tJS~Ib pessoa, submettemos tí escolha de V. ex.· alguns 
nomes dignos de escolha para a. alta inv~stiduru ~ 
· · · Apresentei em primeiro Jogar o nome ·do·· Sr. Quiil1tino 
Bocayuva; .parecia~me que S. Ex·.' não tinha -motivos para re
ousal~o. (Apoiados.) S. Ex. não recusou, dizendo-me, entre
tanto, que estava disposto a não mais tomar parte no caso da 
successão presidencial. ' · 

c Acha altamente recommendavel o nome do Sr-. Quin~ino 
Booayuva, mas peco. desculpa ao meu amigo para não me·oc-
cupar deste assumpto. , . . - . 

Em seguida apresentei os nomes dos Srs. Ruy BarboBa, 
Hodrigues Alves e, em quarto Jogar, o nome do ·Sr. Ubaldino 
do Amarrai, eidadão dos mais illustres, principalmente :enbre os 
que pregar·~.m o novo regimen. . , . . . , . 

- Nenhum -destes nomes conseguiu probabilidades para ac
côrdo, não por falta de .sympathias, mas porque 'S. Ex; deci-
didamente renunciava sua inte!"Vencão ,no caso. . · . · ·. · 

· Refiro estes factos com semelhantes. detalhes para que a 
historiu. dê a· cada um a responsabilidade que lhe cabe. De 
minha parte, empenhei todo o meu esforco- nas tentativas de 
accôrdo. , . · • . 

Conforme.as instrucções- que .recebera,. declarei ao nobre 
Presidente .. : c Em tal caso, peco licenca para, declarar, que. vamos 
apresentar· á naclio o nome do Sr. Marechal. Hermes da Fon-
seca •· · · · · 
· ''Desejo, riom' a narração tiel dos f·actos; demonstrar á ·NaçAo 
que a candidatura do Sr. Marecha!Her•\nes da Fonseca -foi tra
b_alhada, desde o seu ini!'io, com a maior. prudencia .e, patrio
hsmo e que o voto nao10nal nílo fez ma1s do que consagrar, 

. p~Ja ~Jeiçllo, ~ma. escolha mu.ito ca.uteloso. Devo declarar que
fiquei satisfeito, vei\do ·a mmha mtervencão ·amparada pelo 
voto da NacAo; S. Ex. é, effectivamente, o ·representante da 
NacAo Brazileira (apoiados) e .si a Nacuo amparou· a. nossa 
escolha muito maior é a responsabilidade, perante e lia,, do. Pre-
si-dente da Republica. · · ,' . 

··.O Sa .. A. AzRREDO- ·E continuo· a o~nfia•r nos seus pro-
posltos.. · · · · · · . · · · '· · · · 
: o Sa. FRANC!BCÓ Gr.YCERIO-Diúi~ eatás pa;lavr~~. Sr. Pre

Sidente, passo a nttender ás referenctas .do .honrado Senador 
pelo R10 Orande do Sul, sobrQ a supposta intervenÇão 1no Es-
tado que represento, . · 
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• 1 O meu reparo fundou-se no que li cm umll! intcr1ricw,. con-
oerlirlri pelo mim nobre ·amigo n um ,jornalista, e'!'J' que s.e~ d.e
dm'nva que o .Presidente .da 'Republica ni'lo podm se:r mchf
fol'OnL .aos .assassinatos 'de nmigos cm ·s.; · Pa!]lo. Até nhl na~a 
de estranhavel. O }'residente dn Republ.wn :0110 póde. ser lndif
feJ'cnto noii assassinatos att\ dçs proprws adversnr10s .. ·Mas ~ 
que o honrado Senador pelo RIO (lr!lnde .:do Sul accrescentou. 
«E o .Presidente da Republica prov1dencmrá, para a repressão 
desses dolict.os •. . · . · · · · ·I • ' • ·• • • • 

Corit.ru essa parte da interiJie111 é qua protesto, com a de
vida v•eni'a do ·meu nobre·~amigo. · ··· · •· · · . 'I. · 

• : · . Constitucionalmente a repressão das erimes communs illOB 
Estados está entregue á ,iustica •local·. . 
· : d sn. PINHil!RO MAcirAno - Porfeitamorite .. , · 

" • ' I • ' ' ' 

O Sn, .FnANCJsco GLYCilRIO - O Sr. Presidente da Repu
blica. ·não ·t.rm nenhum pod~r constitucional para .. intervi•r nos 
l!lsfmdos. •.. . · . · ' : . . · ' · · · · 

• .. · ' ' . " I • • ' ' • I ' '·; ' ' ·' • ' . .· ', ' : '•" ' , · ·' ' 

o Sn. PINimmo IIIACHADO - Inf,orv.ir, não;. prov.idenci-nr. 
•.· 0-Sn. :Fn.INC!SCO GLYCER!O- ,·,. pnra.que nlli Re veri• 

fiquo à repressão de delictos communa. · . , .,: · · ·· 
'·' '10 Sn. · PINHii:rR.o.li!AcnAoo '-· MnR .. si o .Presidente daRe
~~l~c~0n~~itJ~,e p,rovideneiar,ta~b~~ .nno o' pód~,:~P~es.~-

0 Sn. FRANCISCO GI,YCERIO - Respondo a V. Ex. o ·Pre• 
sidente da Republica. tem como seus orgãos nos EsOOdos apenas 
os . procuradores ·seccionnes. Representantes .judiciarias .de . sua 
oonfinnca, esses funooionarios nenhuma intervencllo•.teem na 
repressão dos crimes Jocnes. .. · , , -: 

10 .SR'. PINHEIRO M.\cu,1oo...:. Providenciar; mlfndando.fazer 
o ,Julgamento; nflo ó intervir. V. Ex. sabe que providencias 
são dadas· todos os dias. . · · · , · · · · · 

Ainda agora mesmo V. Ex. vê o Presidente <da· Repulilic·a 
providenciando· em Penn·ambuco de. Mcôrdi:l com todos. os par. 
tidos. Essas providilricias são naturaes ·e até ·v; Ex'.'' ~om ().seu 
alto valor póde providenciar. : " · · · ". · · · . 

',I I, ; '; ' , • ·. ' • ' ·I ,,lt. •',' , ' - I ,, • • 

: . . , O Sn, FMNmscq .. Gr.YC!lRIO ~ Ouvi .. o honrado Seriador com· 
a maior .·nttenci!o .. · , . '· · . . .. ' 1 ;, • : · ••• 

· 10 SR. PINHI!!Ro MACHADO - Com O meu aparte eu quiz 
tornar claro o meu pensamento. · · 
' o SI\' FMNC!SCO Gr>.;cER!O .:.:::. Os procurailoràs seccionaés,' 

podem receber instrucções do Presidente da' Republoio'a para ongir 
·na defezn de ·,interesses pwrticulnres, porventulla sacrificados, 
mas nos restrwtos termos da Co.nstituici!o e das leis federaes.: 

Exemplo: .-nm hab.eas-corpus conceàido pelo juiz federal, 
· ni'í~ r·espoJtndo pelo Presidente do Estado, póde provocar inter. 
vencilo. d.n. ·~niüo, para ·fnzer respüitndn a séntenca~ na· fórma 
rln · ConRhtlllcilo, · · · · · · · · · · · 
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O Presidente do Estado, porém, tem agentes directos, os 
promotores publicos das comarcas, os delegados de policia en-. 
carr.egados da. manutenção da ordem, e póde assim perfeita
mente, por esses orgãos, provideneiàl' pnm a· repressão dos 
deliotos. . · 

E o gover.no do S. Paulo tem sabido cumprir o seu dever, 
Vou até recordai' um facto. 
· Durante o congresso apurador, deu-se em S. Paulo um 

crime lamentavel, em virtude da eleição de 1 de marco - foi o 
assassinato de um chefe politico de muito valor que concorrera 
com seu esforco intelligente para a eleição do nosso candidato. 
Refiro-me no chefe herrnista de Baurú. · · . 

Reclamei da tJ>ibuna. do Senado contra esse facto, decla-
rando que confiava absolut.amente na reppessão delle pelo illus-

. tl'e Presidente do. Estado, que é o actual. • 
. . O presidente do Estado agiu neste 'sentido e com elle os 
chefes do Partido Republicano. O ·município de Baurú foi 
transformado em comarca, para ter U!Jl jmz de diJ>eito insus..: 
peito, e foi nomeado um promotor digno, afim de reprimir os 
factos delictuosos alli occorridos e, o que é maia, o directorio 
civilista local perdeu o direito de se entender com. a commiaaiio 
oontml do partido. Os hermistas, que eram em graude numero, 
se preparavam para a eleição municipal a decidir-se, fazenqo 
unanimidade na Camara Municipal de Baurú. ll tal foi :a. correc
ção com que procedeu o pPesidente do Estado que, ainda agora, 
a GamaM Municipal de Baurú, composta na sua unanimidade d·e 
hermistas aceeitou espontaneamente a candidatura do Sr. Ro-
drigues Alves.· ·. . · 

NAo se póde exigir de gente digna, como a de Baurú, con
sagraçlio mais ~rolemne, mais completa ao espirit(l 1\e ord~m e 
de justiça que anima o governo de S. Paulo. • 

0 SR. PINHEIRO MACHADO- Este assumpto · não .está 001 
di,SOUS&áo. . 

. 0 SR. FRANCISCO GLYCERIO - Então dou por encerrado, 
Mas V. Ex. referiu-se a elle ainda ha bem poucos minutos. 

0 SR. PINHEIRO MACHADO- Referi~me ao facto' de V. Ex. 
ier feito naquelle tempo reclamações sobre violencias. 

0 SR. FRANCISCO Gr.YCERIO- V. Ex. agora mesmo no seu 
discurso referiu-se ao caso de Baurú. Si elle veiu impertinen-

• temente á discussllo, nlio foi por iniciativa minha. · 
0 SR .. PINHEIRO MACHADO - Nilo trouxe á discussão sinilo O 

facto de haver V. Ex. feito reclnm~>o116S'. 

. 0 SR. FMNCISCO GLYCERIO __, 0 Presidente da Republiclll 
homem de Estado, executor da jurisprudepcia Pepublicana, nilo 
tem meios legaes para providenciar nos casos de crimes com-
inuns. · · 

Sei bem que .. o Sr. Presidente da Republica displle de meios 
particulares, de meios suasorios para. providenciar junto dos 
gof'ernos dos Estados, o Pre·~idf).nte da Republica não é o pr~~ ".. .. . ' 
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sideulo du seus amir;oo, é o ·l'rcsident.o da ~ucão J.lrnziloira .o em 
t.nrs conrlicões uão ha que distinguir entre ndvrrsarios .e corrc-
ligionarios. E' esta, a doutrina rcpu)Jiicana. · · 

O S11. Pixm:mo MACif,\DO - J\"inguem r:ont.,st.a. E'· isso 
mesmo. · 

0 SR. Fn,INCIBCO GLYCERIO - E S. Ex. iti;ora mesmo teve 
uma opportunidnde feliz pnru providenciar, dirigindo uma cnl'ta 
no Presidente de S. Paulo, que é perfeitamente a mnnifest.nciio 
c iam e inilludivel de 'sua. intervencão amigavel. 
. · 0 SR. PINHr;JJIO MACHAOO - V. Ex. está me dando razão. 

Estamos de perfeito accllrdo. Tout eat bien que (init bien .. 
O ·sn. FRANCISCO G1, YCI!RJO - O qoe precisamos é distin

I)U ii' •mt.J•o providenciar coerl!it.ivamente ·e amigavelmente. 
,. 0 Sn .. PINI!EIRO MACIUOO ~. Qnasi sempre esso :segundo 

modo ,1 o mais efficnz. · 
, · O SR. FRANCISCO GLYCERIÀ- Sr. Presidente, a carta que o 

Sr. Marechal Hermes da Fonseca aea·ba de dirigir ao ·presidente 
dü meu Estado, é· um documento summamente·politico. S.: Ex.• 
dirigiu-:se ao representante dnquélle Estado, dfirmando que o 
respeito á Federação é ·um dogma: E S. Ex:. não está prégando 
nbstr.nctamente; está exercitando um principio que deve me-
recer todo respeito e àtiatnmento. ' · · ·. , · · 
· · • A redacção, os t.ermos dessa carta pertencem exclusiva
mente no temperamento pessonl do Sr. Presidente da Republica, 
e n ninguem é dado ·O direito de estrnnha·r que, na ·transmissão 
dos seus sentimentos S. Ex. úsasse de úmn rednccllo que melhor 
lhe parecesse. · · 

O SR. PINHEIRO MACHADO ...:... Documento eloquentissimo, no 
fundo e na fór.ma. 

O Sn. FRANcisco GLYCEnio - No fundo, Sr. President.e, que 
rlh~se S. Ex. no Presidente do Estado de S. Paulo? Que é um· 
dogma insophismavel o respcit.o ·devido 11 soberania dos Es-
tados ... · · · . , . . . 

0 SR. QUINTiNO BOCAYUVA- A autonomia, 
0 Sn.A: Azi!REOO- Apoiado. . . . - ' 

, 0 SiÍ. FRANCISCO GLYCERIO- , , . ·á autonomia dosEstadOII, 
Nada mnis nobre, nada mais: digno, nada. mais. de accôrdo com 
os sentimentos republicanos. . 

Port.anto já vê o honrado Senador que, por meios suasorios 
e convenientes, que podem pe1•feitamente :ser ·exercitados ·pelo 
St·. Presidente da Sepublica, ú sombra de sua autoridade po
lit.ica, podemos conduzir á situação. amigavel as desintelligen-
cias que por acaso .existam na politica nacional. · . 

Creio mesmo, Sr. Presidente, que nonhum homem de opi
niiio ponderada se irritará contra o acto do Sr. Presidente da 
Republica. Washington, Gefferson e, tantos outros, em oc~asiiio 
s.emelhante, pmcederRm da mesmn fórmn o at~ com mn1s ve-. 
bemencin. 
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o Sn . .PINHEIRo MACHADo _:... Perfeitnmenté. Entretanto. do 
Estado de V. Ex. teom. sido dirigidos á imprensa desta capital 
te!Pgrammas es·t.ranhando áque!la carta. . · · 

I . ' .I' 'I' 

. 0 SR. FI\Al"CISCO GL YCERIO -!\las OS. te!egrammas da. minha 
terra nada mais representam que a mnnifest.acão completa da 
liberdade· de pensamento. · · 

0 SR, PINHEIRO MACHADO.- Mas V. Ex. dizia que nenhum 
homem de opinião podia estranhm· .... . . . · . · · 

0 SR. QUINTINO BOCAYUVA- De opinião ponderada: 
' ' ' ' . 

0 SR. FIIANCISCO GLYCERIO - Eu dizia, Sr. Presidente, que 
duvido que homens publicas, de responsabilidade, não vejam na 
carta do Sr. Marechal Hermes ·da Fonseca um documento de.alto 
vnlor politico, de alta significação nacional. 

UMA Voz - Apoiado. 
0 SR. FRANCISCO Gr, YCERIO - E' um documento politico que 

a·mim muito 111e agradou.· . . · 
Sr. Presidente, não sou contradictorio. . 
Como o nobre Senador pelo Estado do Rio. Grande. do Sul, 

tàmbem sou mais propenso a seguir até o fim e principalmente 
na desventura os·meus amigospoliticos. Mas ha sempre um. li
mite para •essa solidariedade: -. é quando a. communhão ·de 
idéas• cesstt ou quando não é passive!. identificaóiio ácerca ·da. 
comprehimsão 'll exercício de .nossos deveres politicas., .· · . 
. Qu·ero crer qiie V. Ex. não se dirigiu .a,, mim,. quando sere., 

feriu a malabaristas. . . . . . 
0 SR. PINHEIRO 1\[ACHADO - Absolutamente I Nem. V; Ex. 

o é. 
0 SR. FRANCISCO GLYCERIO -·Mas, aproveito a,oppqrtuni-. 

dnde para alguns reparos. . . , . . . . 
Dei o. meu apoio aos politicas que 'sob .a,.chefia do, meu 

nobre ninigo levnntàrnm a candidatura da Conveneílo de. maio; 
osforoei-m~. no meu .Estado . tanto quanto em mim coube,. para 
augmentar a votncão do actual Presidente d11 Republica; e. con
tinuei t'irme. aos compromissos politicas até. a organizaO[o 
do partido conseryador, c'1oio programma e direceiio merece"" o 
meu maior respe1·to. Infelizmente niio per.tenco a esse partido, 

0 SR, PINJIEIRO lltii::HADO - Nós é que ·nos. devemos·Ja'" 
mentar. · · · 

0 SR, FRANCISCO GLYCERIO '--: Separei-me dos, chàmados 
h6rmi-stas quando elles se transformaram em conservadores. Eu. 
p9doria dizer que me CONSERVEI .liberal... · ' · · 

O Sn. A. AzEREDO - Mas o programma dos conservndores é 
o seu tambem. 

O Sn. FR.~Nmsco 6LYCEmo - O certo é que não faeo parte· 
do partido conservador e, ao· tempo em que se fez- a; sua orga.; 
niznciia .'!em a men conting~nte, de ·que eflFectivamente nlio·ne-
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cessita o partido, no qual eu ostnv-u. agremiado - o partido re
p)\bllcano de s: Paulo - mantinha. em aberto o meu Jogar na 
sua dir.ecçfto superior, lendo considerado, om relação a mim, a 

· clciciío do Marechal Hermes um mero incidente. Eu estava des
lirado de responsabilidades, desde que meus antigos compa
nheiros se haviam transformado no partido conservador, oz•ga
nizado á minha revelia. 
• .:O.SR. PINHRIRO!MAOHAPO- Nesse ponto pOQO licença para 
contestar. O partido não foi organizado d revelia de V. Ex. e . 
até o nosso programllja foi submettido á apJ•ociacilo de V. Ex., 
que; lendo d1sse: ·.._ esse é o meu programma. . 
''' · ' O· SR.; FRA'NCIIICO Ó~'YCE!liO - V. Ex. fez~me a honra lle 
nlo convidar relter.adamente para esse partido; mas. o pro
gramma foi ·organlzaqo 'fi minha revelia, porque· foi !liscutido 
em assemblé'as 11 que nllo éstive presente. · · 

0 Sa. PINHJ!IRO MACHADO- Porque V, Ex. nfto qulz. 
:. ' :, 0 Bit'. FRANCisCo GLYC~RJO- Sr. Preaidenoo, nada mais me 
occorre 11 tomar em consideração no que disse o Sr. represen-· 
tante do Rio Gl'nnde dó Sul. · · 
,;,.··.I(. E~. referiu~~e· 1\ •especiJ de nUercacfto que entre nós 
h.ouve, De facto'bouve e, como dis~e S. Ex., eu estava de máo 
humor, E' passivei.,·, · · · . . . · .· . 
·. · · E:•m.e muito ~esagrQ!lavel quando re~pondo, mesm.o a uma 
aggressAo peaaopl; lle um rnol!o menos.!lehoado e.attenmoao. 
· . Toqo· homem partlcullll' ou de .v1da publica per!le quando 
compromette a BUB olroumspec~ão •o a sua linha de moderação, 

0. Sa. •PI!>iHIURO MACJIAPO - PerfeH.airiente. . 
· · O Sli.' Fl\ANczsco GLYCÉRIO - Por cónsequencia, si estive 
!le máo humor, ·Si •me tornei irritante para com o nobre Senador; 
nada inals justo do que esperar ·n~ !lesculpas de S. Ex. . 

0 SR. PINHEIRO MACHADO - Eu é que .as peço, 
: .. O Sn .. FII~cisco GI.YilRRIO 7 Nada tenho coma feicllo pes-
soal do éaso. . ' . · . . 

O aspecto lepl, constitucional e politico é que me impres. 
&loriil, N~!l posso oomprohender o Presidente da Republica que 
n~ó ~eJII ·~ rapreslllltacllo genuína da prudencia, dfl. paz, do bqm 
'eoil~tllh« e da 'ordem; Estou convencido de que o Sr, Marechal 
Hermes d fundameníálmimte bom, fundamentalmente· justo. 
·Tenho notado que 8. E:lt• .oin qualquer assumpto, sempre que as
senta as suas deliberações as ma.Js graves, o faz sob a preoc
CIIP~Olio . de acert.nr. 'Através dos seus actos, dos quaes . tenho 
dl•cor!lildo ahmma~ ve~es, através dellesl sente.lie a mnnites
tnÇAo do sentimento que o anima de oon inuo 7 o áe~rUmento 
de ac!lrLar, de niio. ser orgllo de partido nenhum, !lo ser justo 
( apoltUlos) . · · . · 
. . O ·nobre Presidente .tem, entretanto, difficuld.ades muito 

1iatui'Bes. Não esperava que as eireumstanoias lhe zmpuzessem 
.e devor: de nooeitar ~emelha~te v.osicilo. Seu~. hnbitos de: m.o
-desf.ia· ·e ·de obediencu~ ás lezs militares .manLznham-no .mutl.o 
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longe dessas obrigac~es conv~npionaos do meio politico,. quo in
duz_!lm. pela convemllrc.i~, os mais J!Uro.s ·.sennD?entolj;11lo. co
l'acuo humano a se· .submetterem ao domm10. de. mteress~s que 

. norn sompz,e representam n, verdade e :a justiça .. !!ente~liei.QUe o 
Sz·. JUarechnl Hez·~os lut!l, qqaJld,O de!Jbe~a, entr(l o, R\lntlrn(lntf) 
do. dever e o sentimento de j!ratJdGó por aquelles .que llltarllll'l 
em·.tnvor' dn sua pes~'On; 'contra ·ás .inveliUdas 'das".~~~~~ .. a~ver..; 
~~. . ' ' 

. '':' E' ·muito··naturzÚ que' ó .!lresldento d~ Rep\l~liqâ.'~o po118Q 
csquecep,.;se ~~q~elles 'qu& .ll·. ~et~.~~~.erli01, n~ II;IOIII!lllfRi em qua 
s~~ ~.dye~sauo.s.~,~a~~.~s~t~~·;:-:·:,. :i 11 .;'~~ ,·.:.I ú'(;;11 ,. o,.:,:··. :· 
. . . E'. muito di'rficil.· que·;alle, nesse exame, dita·,ciroumstanoial 
e 'dós· hom~;ns, .não .pratique,'\uma· ou outr.a •Ver,: um.llri'O •de. apre• 
ciacão, !lesejando ant.es. :de·, tudo .~er., Brato,Jio ani1110 de· 8 ;, :Ex. 
pesam dous sentimentos dos mais"nobres- a grat;ldio .. e:o sen
timento do dever e da _justiça;, , . " , ; . . . ·" ·, . , .. 
'. ' ~. ~· BC,IIbB.'àe 'COhlpJetar·o !!eU, ,Jíl'lnlOJtO. IDilÔ,de 80~ 
verno; qÇI~r, .~1zer que 'fez .. q se11 nov1clado e .aso~a; ·com a licllo 
da exper~ene~a. que· a tempo lhe 4eu! Illi!J lhe .falta!Jil',IIII)mentoa. 
de l'eflexllo para se I'ecomojendar á Ju~tzca dos seus: llOJICidadiloe •.. , 
' ·· · 'E, na verdade, de um·. homem nestas condlcll~$ ~ Oll11880l 

. por interesse o os surdos. por. conveniencia e ambiotlo! de{xàrao· 
de Confl·ar · , , .· · · · · · · · · · ·: -· · · ·· · · '" :: · · -·· · . . • , , .,.., . , -·: ..... ' .· ~ .. r., r. ,., ~·"·.-· ·· ·. , • 

Slió estas as minhas• impressl!é$/jneu oaro. àml!lil Senador, 
· :Pinheiro'·'Mac.hado; <,que ··deseJo ver· bem· ·comprehe!ldidas. :por 
todoa·do Partido Republicano·.Conserv·lidor, a quem·desfljo ltlngoa• 

· e dilatados annos na 'dlreccilo politica da :Nado: (Multo bem; 
muito bem.) ·r·>. ,1 , . · ·i • : •• , ., . (',._c:., .... ·. 

o Sa. A. AzEnJioo•·...:.. Muito bein. 'M parn',diante nós en-
. contraremos. . ........ . .. · 

·' ' 
. . ' .• i· .ORPEM· 00, DJA.:; , , .. 

:· O SR. PnEfii~ENT~A ~rdé·~·:_da,,dhl oo~ata ~xclusi~amente 
de votações. Nilo ha, ,p~rtlm, ~o, recmt.o,, nt,IIJ!~ro .. :vou. l~:vant!ll' 
11 .. scssllo. . , , . . ,,; ... :; .... :,.:;, ..... , . 
. ·:·Designo para ordém do dla-da'áestiinte; '· . ., ·'' : '·, 
. VotàoAo, em di~o'u:s~lo1 ~nléa, diÍ r~dÍiiloio final.d~Jlroj~cto: 

do 
1 
Senado . n. 45, da:i~II~O,, ~que, estabelece ·as oondu;!MJs a que. 

~ovem sndsfa~~r :asA"iistl~uiçll~s .11ue enumer.a. pa~~ .. serem lle~ 
~!aradas de uLihdade:P~b,hea; · , , . . .. 

... ,·. Votacuo, em 2•i discussão, da proposição d~· 9amar~ Aoe . 
Deputados, .n. 1, de t902, que. decreta o Codiro CIVli"BrazlleJ~o 
J~~'~~/~~. em: ·~1·d.o'!J .~,:dia, a ·t~~u':rl,me,n.~o .do_, 81':. ·.Jo~(): ~"'~. 
•·, -~~- .~ ;,.'.'. ' " t/;: ~-·_:.;;_,!,1 ' ' ' . .-'. ~ (.:.: .. ·· ; -<··.-........ . 



' . 
' 

,, 
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· . VotacAo, em a• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 45, 'de 1911, autorizando o Presidente dw Repu'.. 
blica a. conceder um anno ·de· licenca, com ordenado, para tra., 
tnmento de snude, a José. Bonifacio Goncnlves· Percirn, prati
cante' de 2• classe da Directoria Geral dós Correios de S. Paulo 
(cmn ·parecer da .Commiasão de Finmwas o(fcrenendo emendq, 
jrf approvada em Jl• discussão) ; · · · · 

' ' ' ' 

.Votação, em a• di•scussão, da proposição da Camara· dos 
Deputados, n. 46; de 1911, ·autorizando o ·President.e dai Repu
blica a' abrir ao Ministerio da Guerra o credito. especial de 
2:174$998,, para pagamentos dos vencimentos do ajudante de 
apontador do Arsenal: de .Guerra ·do Rio· de Janeiro, Jovino 
d:Avila·Pellejar, e dos 4•• officiaes do•mesmo al'senal Henrique 
Br.andlio e .·Carlos J.eal· (com pllll'ecerjavoravel da Commi864o. 
de. Finanças) ; . . . · · · ·· · • · · · 

.. Vo,taclio, ~m 3' discussão, ~~ . p'ioposiçAo . da Camara dos 
Deputados; n·; 65, .de 1911, autorizando o Pres1dente da Repu
blica a concedei· ao aprendiz· das, of(icinas dos Telegraphoil, 
Ildefonso da Silvit Proença, um anno' ~e ,licenÇa, com. dous tllll'
ços da: respectiva dilftria (com parecer favoravel· da Commiss4o 
de Finanças);.; · · · · · · ' · · · 
'' •,I . •, .• ,_. '. ,, • ·, ' 

: Votação,. 'em s• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, ,n,, 103, de. 1908, autorizando o .. ~residente da Repu
b\iç~ a .. abri~ o~. credito de a: 327.20~, para occorrer ao p~ga!D.ent:cJ· 
devido a .. Madeir .. a,.& Comp. em. virtude de.· ~entenca ,JUflJCJRr,la 
(~()m parecer (avoravel, da Commiaaão de ·~manç,as). , · 

.Levanta-se n sessão ás 3 horas e 15 minutos. 
,• ... 

' :•,- ' 

. . 

148' S'ESS!O EM t7 DE NOVEMBRO DE 1911 
. . 

PRESlPENCIA DO , RR, Wt:NilmU,ÁO BRA7., PRERlPENTF! .. ' . . 

... · . A' 1 hora da .f.àrde, presilllte nulllero legal,. abre-se a 
siissio; a· que concorrem os Srs. 'Quintino.' Bocayuva, Ferreira 
Chaves, Pedro Borges; Jonathas Pedrosa; Gabriel ·Salgado,· Ur-. 
bano. Santos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira,. Thcimaz 
Aooioly, Tavares .de ·Lyra, Antonio. de Souza, Walfredo Leal, . 
Castro Pinto, · Sigismundo , Gonçalves, :Guilherme Campos, 
CoelhO . e · Campos, Oliveira Valladlío; Bernardino . Mon
teiro, Jolío Luiz Al:ves, Sá Freire, Lauro ·Sodré, Bueno de· Paiv(l, 
Bernardo'· Monteiro, Francisco Glyoerio, A. · Azeredo, Metello, 
Alencar Guimarães, Felippe Sohmidt, Lauro Müller e Pinheiro. 
1Maohado.(31). ·. · .. . 
. :, .J?e~ixam .de cqmparecer, sem. cau~a justificada, os. Sra. 
~raUJO Góes, Cand1do de· Abreu, SJiverJO N.ery, Arthur' Lemos, 
Indio .do Brazil, ·Pàes de Carvalho, José Euzebio. Ribeiro Gon- . 
,cal:ves, Gervasio Passos, Franoi,sco Sá, Al:varo Machado;· Gon,. 
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calves Ferreira, Rosa e Silva, Gomes Ribeiro, Joaquim Malta, 
José ·Marcellino, Ruy ·Barbosa,· Severino Vieira,, Moniz· Freite, 
Lourenço Baptista, Augusto de Vasconcellos, Feliciano Penna, 
:Alfvedo Ellis, Campos Salles,' Leopoldo de Bulhões, Braz Abran
tes, Gonzaga Jayme, Joaquim· Murtinho, Generoso. Marques, 
Hercilio Luz, Victorino Monteiro e Cassiano do· Nascimeu,to 
/(3i). . . . 
· E·'· lida, pOiSta em discus~llo, o sem debato appt•ovnda. a 
neta· da sessão anterior. 

O Sr •. t• Secretario 'dá. conta do ~eguihto .. " 
I . ' 

EXPEDIENTE 

Officios: ·' 
' r • 

•rres do Sr . .t• Secretario da. Camara dos. Deputados,.~da:. · 
tados de· .16 do co1·rente, l'emettendo as seguintes .proposições 
daqueUa .Oamara : 1 

• • • .. ·• 1 

. N .. HO..:.;. 101:1. 
. .. 

O Congresso Nacional resolve: . . 
Artigo unico. Fica autorizado o Poosidenté da Republica: a 

· conceder um· anuo de licença,. sem vencimentos,· e :em ·próro
gação, pat·a tratamento .de saude •. a Francisco 'Pinto' da ·Silvá 
V alie, chefe de secciio de estati11tica da•·Estrada de ·Ferro·: tleste 
de Minas; revogadas as.disposições em .contrario; · · ., 

Gamará dos Deputados, 16 de 'novembro dtl 1911.- Sa'bino 
Barroso Ju11ior, presidente:-'- Antlmio Simeilo dos Sa11tos Leal, 
~· secretario.- José Joaquim da Costa Per.eira lJraga, 2" se
cretario interino.- A' Conimissilo de FinançaS', 

N. fU -1011 .· .. 

· O Congr~sso NuL'ional resolve: 
• I ' '' ',, ' ' ' ',, J, . -' ·' . , ·' ' -," 

· Artigo unico. E'' o Presidente da Rupublica autorizado. a 
. conceder a aposentadoria ao inspector snnitario. Antonio~Mon,., 
· teiro Barbosa. da Silva,, com dous ... terços de ordenado; revo
gadas u dispo&ições em contrario .. ·, , ... , .: ,., ,. '· . , .... : .. 
· Gamara 'dos Deputados,' i6• de· novembro ·oo 19H,-.. Sabino 

Barroso· Junior presidente . ....:., Antonio· Sime4o·.dos Santos ·Leal; 
'li~ secretario . ..:.: José Joaquim, da Costa· Pe~ra B1'a(Ja,· 2? se
cretario interino.- A •:commissAo de 1-'inanca~; · . : . ; . · 1 

' ' . •, .. 
· N. H2 '7""'i9H ' ' ~ . . ,_. /: 

' I ' ' ' ' ' ' ' '. ;: .... , ' '. f '• 

O Congresso Nacional resolve: .·. ,. · , 
A:rtigo unico. Fica 'igua'imente :relevada a prescripcilo em 

que tenha incorrido· ;o·:dii:e!te': do: capitllo Fausti\}o Henrique 
Pereim parn reclamai:· JUdlcl.lllmente. conka,o. acto, do Govevn~ · 
1-"cderal que. o roformo'u .. uesso· posto, nu.,qun'lidadO' 'de. ufficial 

I. 
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dtl\ ~·orca Policial' da. C.apitnl. F~dei'nl, .·afim de qUtl a sua Vi uva, 
·D;. Anna Adelaide .Vegter Peretra, e. seus fllllos possam receber 
a' 4ifferenca. dos. vencimentos mHitoi'es de que !foi privado 
aqUolle officml pela dita reform·a, desde a data desta até ú d(J 
seu:'filllocimento; revogadas as disposições .em .contrario; ·.. · 

· •·camara 'dos'Deputlldos, 1.6 de.novembrci dé· 1\HL- Sabtno 
Barl'oao /:;níor,.presidente.- Antonio.Símeáo dos Santos Leal,, 
\l' secretario.- José Joaquim da Costa Pin~eira Braga, 2" sc
cJ•etario interino.- A' Gommissiio •de Financas. · · · ' · 

Out1·o do mesmo senhor, e,.de, igual d~tlt, .COIJ1~uni_ç~ndo 
haver aquella·Camarn··negado o seu nssenltmento ao p!'OJecto 
do S~nad~ q!le conc.eile lic!Jnca no. bao.ha~el Rodolpho de. Faria 
Pereira,· JUIZ substituto' federal no· terrttorio do Acre.-,. In-
teirado. · · . · · . . . . . 

· . Outro do mesmo 1senllor e de igual data, reinetteiidó um 
dos autographos das -resoluções do ·Congresso ·Nacional; sanc
cionildas; ,que concedem •Jicenca• a Eurico• da· Silva Faro;· carto
l'ario da Delegacia Fiscal do Tbesouro, no . Estado do· Paraná\ 
c a Thyrso Que iro lo Martins de' -Souza, amanuense ·da Repar-
tiQiio Géral dos Telegraphos.-Archivem-se, , . . 

Um do Sr. ministro da 'Fazenda datado de H do corrente, 
pommunicando haver: sido vetada ·pelo .Sr, ·Presidente da .Repu
bliee.. a ,r,esolucllo. do , Congresso .Nacional. que . manda· pagar a 
D.• ·Filomena:· Coqueiro , as . pensões de montepio deixadas, por 

. seu ·pae, .Dr .. Antonio Coqueiro,_. .Inteirado. · 
o Sr. 3' Secretario : (serl!indo rk !•) procede á leitura do 

•Meguinte ' · · · · · · 
' . . PARECER. I . • ' 

. ,, \· '\ 

· No 375 --: t9U 

O proJecto do.Senado,·n. 28: :do: corrente anno, estabelece 
l'egras pàra serem observad·as na concessão de pensões gra
ciosas e manda que o Gove~no :proceda á. revisão das· eBnces
sões feitas até .sua. data, afim de ser consignada, na proposta 
das le!s'OI'Qamentarlaà ve.rba IÍSP~I)ia(e discriminada para seu 
pagamento~:.·:.·'.·,........ · ·.', , .... , .· · , : ... :· ... , '·· · 

. · Deante do priigressivoaugmanto.!JUe te.m tlilo:,a:ve!bB .d~-
tinada 'nos pensionist(ls do Estado, for patriOUcoo. pensamento 

· que" insrirou ·o ::projecto chamàndo a · attenello do Congresso 
Naeiona •para .os· onus cada .veà mais pesados que aoorreta:ao 
Thesouro· a ·gemirosidade com que ·tem sido feita o concesslio oo p1nsões ·. ··- ·.. , , · · ·· · · ·- · · · , 
· ; . Mas, o\naté~ia; p~r sua naturez~.· ~ CÍaquellas .que sé com~

prehendem na . competencla da CommtSISAo de Fmancas, . que · 
nllo ·.póde deixar. de ser ouvida a respeito e oemittir seu· pa~ 
recer~ , ... · -· · : · · -· · : . . ·· . -, , - .· .', ·; : 
, , E~ isto que requer a,Commi~siio· de Ju&tica e ~egi~lacAo. 
· ,.:Sam: das' Cominlsailes1 i6'de• novembro .de t9ft,.:..... J,. L: 
Coelho e ·campos,· presidente:- 1. M, Metello, relato!", ....... Joao . 
Ltti: Alve1.- A' CommiasAo de FiDIUIOIIo · . . .. 

• 
• 



· BESSAO EM f7 oé :NI)VgMBHO DE 19I1 3~7 

ORDEM DO DIA 

VOTAÇÕES '.'' 

O Sr. Presidente -Constando a ordem do dia exclusiva
. mente de votações, par·a n:s• quaes niio h a numero, vou lev~>ntar 
. a sessão. · · · · · · .. 

. . \, . 

Designo pm·a ordem do dia da seguinte : 
Votação

1 
em discussi!o 'unlca, da r•edacção final da emend'a 

do Senado 11 proposição da Camara dos Deputados; ti, 77, de 
1911, ·que •autoriza a concessão de um anno de licenea; com 
ordenado, a Adalberto ·Pereira; praticante dos Co~r&ios · do 
Amazonas; . . 

' : ' ' . '·. ,) 

Votação, em discussão unica, da redacção final du:emenda 
do Senado, á proposição da Camara dos Deputados; ti,' 86, de · 
191.1, que autoriza a concessão de um anno áe licencil, com or
denado, a Hugo Ribeiro Carneiro, escripturarlo da Dt!létfllola 

:Fi:scalnoPará; . . . · .' ,· ·' ··. · . ··• 
. Votação, em discusslici unica, da redacção .final da ~menda 
do Senado, á proposição .da Camara dos Deputados, n .. 87, de 
1911, que autoriza a concessão de um anilo de licenca, cilm or
denado, a Alfredo Augusto Ferreira de Oli.veira, praticante 
dos Correios de Minas Gerl!es; .. . , . 

. ' . I ' ', : :. ~ ' . . ' . ', .' . 

Votaçlio, em discussão unica, da rédaccilo final do projecto 
do Senado, n. 45, de 1910, que estabelece as oondioões a que 
devem satisfazer as ins·tituições que ·enumera para serem de-
olar.adas de utilidade publica; · 

Vl)taolio, em 2' discussão, da proposiaão 'da Camara. dós 
iDeputados, n. J, de 1902, que decreta ·o l:odlgo Civil Brlll!i
.leiro (incluida1em ordem do' dia a requerimeflto do Sr. IO(Jo 
Lui1 Alve1) ; . · · . · · · . · ' · · 
· · Votaçfto, em 3' discusslio, da' propoliiçlio dá, Gámara d~ 
Deputados; n. 45, de 1911, autorizando o Presidente da,Repu~ 
blica a conceder um anno de Ueanea, .com ordimado, para .. tra~ 
·tamento de saude, a José Bonlfacio Goncalyes Pereira, prati~ 
cante de 2• classe da Directoria Geral dos . Correio• · di! São 
Paulo (com parecer !la Com!!liasao de. ·Finanças. o(fer:ecendti 
emenda, jd approvada em li' dllcusl4o) ; . . 
' · Votaoão,. •em 3' discussão, da propotiioAo da Gamara· dos 
Deputados, n. 46, de 1911, autorizando o Presidente· da l\lllJti· 
blica a abrir ao Mini,sterio da· Guerra .o credito espeeial de 
2 :17 4$908, para pagamento dos vencim.entos ·do ·aJuda.nte · de 
a~ntador do Arsenal . de Guerra do Rro ·de Janeir!l Jovino 
dA vila Pellejer, e dos 4'' officiaes do mesmo arsenal Henrique 
BrandAo e Carlos Leal (com parecer (avoravel da Commil1lo 
de Fh1a11ças) ; 
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368 '. ANNAES DO SBNADO . . 
Votação, em 3' discussão, da _pr0posicão da Comam dos 

Deputados, n, 65, de 19H, ·autorizando o P1•esidente da Repu
blica n conceder no aprendiz das offioinas dos •.relegraphos Il
defonso da Sil"a Proença um anno de licencn, com dous terços . 
da 11espectivn dinrin (com parecfi!' {avoravel da Commisaão de 
Finanças) ; ,. . . . · · 

Votação, em 3• discussão, da proJ)osicão da Cnmara dos 
Deputados, n. 103, de 1908, au·torizando·:o Presidenteda Repu

. blica. a ,abrir o Cl'cdito de a :327$200, para occorrer ao paga
mento devido a Madeira & Comp.,· em virtude de sentença Ju
diciaria .(com parecer {avoravel da Commis.sã.o ~e Finanças); 

1' discusslio. do projecto do Senado, n. 47, de i911, auto
rizando o. Presidente da. Republica· a.· mandar construir um 
.rlirilal ·Jigando a. cidade .da Estnncia á linha ferroa do· TimM'n 
Propriá, na villa do Boquim, no Estado de Sergipe, e· diU!dil 
outras providencias; · . · 

I' ' , ' ,, ' ' ' 

.. . . . a• discUIISãO da proposiçlio da Camara .dos Deputados,. nu- . 
mero· i02, de' i OU, autorizando o Presidente da Republica a 
.abrir no Minisl.erio da Fazenda o credito de 60:000$, supple
mentar á verba 24' do art. 81 da lei n. 2.356, de 3i de dezembro 
.ele 1910 (com parecer (avorave! da Commias/Io de Finanças). 

· Levanta•se· a sessão á i hora e 30 minutos, 

. !49' SESSÃO EM i8 DE NOVEMBRO DE 19i{: 

1>1\EBJDENCIA DO · SR, 'WJ!CESLÁO . DIU~!:, PRESIDENTE 

A' i hora da tarde, presente numero legal, abl'e"se• a sessão, 
11 que concol'l'em, os Srs. Quintino Bocayuva, 'Ferreira Chaves, 
•Pedro Borge:!l, Jonathas Ped1•osa, Gabriel Salgado, Arthur Le
mos, Urbano Santos, Mendes de Almeida, Pires Ferreira •. Fra'n
cisco · Sá, Tavares de Lyro, Antonio de Sóúta, Wnlfredo Leal, 
Costi•o Pinto.,. Sigismundo Gonçalves, Coelho c· CaliJpos, Oli
veira Valladíl.o,. Bernarditlo Monteiro, Sá Frf)ire, Lauro · Sodré, 
Bueno ·de Paiva, ·Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Frnn-

. cisco Glycerlo, A. Azeredo, Metello,' Generoso Marques, Alencar 
Gliimarlles e Pinheiro Machado (29). · . , 

Deixam , de comparecer, com causa justificada, os : SJ•s. 
:.\raujo Góes, Candido de Abreu, Silverio Nery, 'Indio 'do Bmzil, 
Paes de Carvalho, José :Euzebio, Ribeiro Gonçalves, Gerv.asio 
Pa~sos,· Thomaz ·Accioly,.Aivaro Machado, 'Gonçalves l!'ei'I'oil'a, 
Rosa e ·Silva, Gomes Ribeiro,· ·Joaquim ·Malta, .·Guilherme CUill~ 
pos;_ José.· Mul'tl~llino, , Ruy: Barbosa, · S!Jverino Vieil'~· · ~loniz 
Freire, 'João ·LUJz ·Alves, Lourenço Baptista; Augusto do Yas
ooncellos, ·Alfredo· Ellis; Campos Bailes, Leopoldo de Bu1Mf1·il", 
Braz . Abrantes, · GonzagB; Joyme. · Joaquim 'Murtinbo, Folipp'e 
Bchmidt, HeJ•cilio ·Luz; Lauro Müllcr, Viclol'ino Monteiro e. 
flns~inno do NnR!'imento (3:~). · · 



SESSÃO E~[ JS OE .lio\"Ji~IUIIU UE [(JJl 3fi0 

E' li!l,11, posta em discussão e sem dPhnf.e apJli'OI'ada a 
acta da :sess·uo nnter·ior, ·,· , . ,_, 

O Sr. 1" Secretario dit eonf.a do R~guinte 

EX l'EDIE~'l'l!: 

'!'elcgi'Ummas: 

Um do Si', Siquuim t.le i\lenezes, JH'usidenf.e do Estado de 
Sergipe, datado do 17 do corrente, congratulando-se com o Se
nado pela data de Hí do col'J'ente.- lnteimdo. . · 
· Outro do Senador· ,João Luiz Alves, datado de ho,/e, com
municando que por motivg de molostia deixa de comparecer 
ús sessões.- Inteirado. . 
· Outro do Sr. Ricardo Mendes Goncalvcs, ·datado de 17 do 
corrente, agr•adecendo em nome dos empregados da Alf'andega 
do Pernambuco a appz·ovacüo do pro,iecto que concede aposen
tadoria nos mesmos empregados que contarem mais de. 30 
nonos.- Inteirado. . · · · 

RequerimentO de J,adislau Cunha & Comp., estabelecidos 
nesta Capital, protestando contr-a a allegacii•o rle Ladislau Dias 
da Cunha feita em requerimento que dirigiu ao Congresso Na
cional solicitando pagamento de contas de obras feitas n~For·ra 

·Policial.- A' Commissão de Finanças. ' • 

O Sr. 3" Secretario (scrl'indo de i!•) procede ti leitm·a uo 
seguinte 

l'o\1\EC:t:ll 

N. 37ü- l911 

Foi presente á Commissüo de Mnl'inha e Guerra. a emenda 
. · offereoida cm a• discussão ti proposiciio que fixa as forcas tio 

tez•ra para !912, autorizando o Poder Execut.ivo a transfoz·mul' 
os actuaes pelotões de tmgenharia ein companhias da mesma 
arma e dispondo sobr·c tJ·ansferencias do officines ·de OUll'aS 
armas parn aquella. . . · . 

Os pelotões de •mgenhnt•in eonstituum unidade~ pot• olomni~ 
d1•ficicntes sob o ponto dorvistn. tactico, conhOJcidn a runcciio 
que lhos cube em cumpnnhu,. . . . . . _ 

Silo .por outro Indo snludns as vantagens admuustrut1vas o 
eoouomicas que resultam da utilizaciio das dil'frr·cntes uni
dades dessa nrmn nus ohr·ns militat•es de na!Ju·ezas diversas, em 
tempo de paz, obras uu que ha ur·gonlt> necessidade l'm ·todu> 
ns regiões militares i:Jo nosso paiz, '' pnrn as qun.es não siio 
bastantes os ciuc.o l.mtaihõns d" ongenhm•ia quu contamos. 

· ·As com[JUilhins, que fíl•ariio cot•t·i,;iuns dos tlurt•itos apon-
tados uos }Jclo!ões e que os !.ornam iusuffícicntes pat•n utlucllc::; 

~1.v a 

-·. 
····· 
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misteres, viriam satisfazer uma necessidade e niio serão em 
· n~mom demasiado, dado o alargamento dos sorvicos, que dia u 
dJa augmentam e quo devem onbor a essa arma, quer em tempo 

'· do guol'J•a,. quet· em tempo de paz. · 
'fanto · se tem multiplicado essa tarefa que em outr·os 

pnizes tom sido reconhecida a convoniencia da subdiv isiio das 
tropas de engenharia para· o fim de especializar, tanto quanto 
possível, cada uma dollas na pratica de trabalhos claramente 
determinados. · 

Com .sobi'<!s do mzão dizia no correr deste anno o S1·. A. 
Lebrum .em refatorid ú Cnmara dos Deputados em Fmnça, 1'nl
lando da multiplicidacje e da complexidade dos encargos que 
cabem ú arma do engenharia: «Essa multiplicidade se accresce 
de anno pal'll anuo; A' medida que a sctencia aport'eiçõa. os 
meios de oommunicacão em terra e nos are~, a engenhari·n, dn 
qual um dos papeis esscnciaes consiste precisame11te em ac
commodar esses· meios ás diversas necessidades do Exercito, 
vê crescer o seu •domínio de ncciio e multipfi~arem-se .as suas 
attribuicões, . · . · . . 

E, como, aliás, o seu primitivo 'papel de sapador-mineiro, 
de pioneiro, nada perdeu da sua importaucia, o que ampla
mente demonstrou a guert·a russo-japone~a. seria preciso,. para 
corresponder ás necessidades da h'ora presente, dispOr em favor 
desta arma especial de um maior nurnero de homens. • 
_ . A'. vista de taes · considerncões1 .a commissão nilo opina 
contra n emenda sujeita ao· set.i· catuao. 

Mas, ·pnm nilo retat•dnr o andamento da proposição que 
· eJI,a ·modifica, indica o alvitt·e do art. 145 do Regimento do Se
nado e propõe que, destacada, f}Onstituu um projecto distincto. 

!'elos moamos fundamentos a f}Ommissuo requer que as 
emendas por efla offerecidas em 2' discussão sejam igualmente 
destacadas pam constituir, na fórma regimental outro pro,jccto 
distinQIAl. · · · 

. Sala das Commissões, 17 de novembro de 1911.- P·ires 
Fen•eira, presidente.- Laura SodrJ.- Felippe $chrnidt.- A. 
Jndio do Bra:il.- F. b/e11des d11 Almeida, vencido, por julgar o 
caso previsto pela lei de !'<!organização do· Exercito e augmenta~· 
a transformação a despezu inopportunamento.-A' imjlrimil•. 

Vem 11 mesa .. ti lido e, pot• estar apoiado pelo numero do 
assignntúru, vue a imprimit• o seguinte . 

PROJECTO 

·• · N. 48- t!ltt 

A Commissiio de 1\larinha o Guerra, tendo em vista o que 
lhe ponderou o membro du mesma commissii:o serad~r- ·'felippe 
Schmidt. a· proposito das leis que .t·egufam !1. dtstrtbutcilo:. do . 
meio soldo e da pensão de montepto ás fapuhas elos offlc!Res 
do Exercito e da Armada; .e · · 

I 
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· .. , ,COI)*ler~ndo, que pelo~ dispo~itivos, d<Jssns !eis· á's Ymüs 
ilos órfwinr!s Qllo. fallecem sem demar vmva e 'filhos nao são 

· herdeii·as' ·do meio soldo, nem tão poueo da ·pensão do :moittc
pio, si existo mãe .viuva ou solteira, ·pois que, neste ;caso, a est11 
compete a 'pensão pela prioridade que a· lei esLnbeleccu· rid es
cala dos hcrdcú·os ,hnbilitavois, sem deixai• expressamente ·.con
f~ri~o áquellas ·'o direito .de mvcrsão poz· morte da' pz;oge-
mtora; · · 

· · Considerllndo que esta circumstlincia. niio' J•aJ•amente ri 
. ·cu usa de ficarem ao completo· desamparo irmiís de cóntri
·buintes pe,lns quaes estes, em vida,. sompz·e se desvelaram;' ser
, vindo-lhes de arrimo· pelo soccorro. pecunim•io que Jhes pre-
s~aVIll(l; . . , . . , . · . . , .· . 

· · Considerando que, .em face das mesmos leis, as .irmiitl que 
tiverem a ventura de possuir páes vivos, ou .que sejam .orphãs 
de mãe sómente, sãó herdeiras dp montepio, habilita'm~se á 
respectiva pensão c gozam-na vitalieiamonte;. · · · ·.; · 

Considerando que· a seguinte. disposicü~ d~ -~~•t:.·2o: ·d~: de-
·cr·eto u. 605, de 28 do agos,to d~ i890.: .. , . ' . ,... . . 

. ! ' ' -.,' ,· J. ' 

· c Si, por oecaàiã.o da mm·te ~o contribuinte, dei
xarem de se habilitar, ri(ll~ qualquez· motivo,. a ,pessoa ou 
pessoas da classe de herdeiros a que coube!' a .priori
dade na·. pensão, e estas. vierem ·,a fallecer:~em. hallili
taciio il gosoda 1·eferida pensão, poderãp a· ella habj!i-
tar-se os he'rdeiros' da c lasso ímmcdiata »;· · . ·: 

nqo ·tendo sido applicada ás irmüs do contribuinte quando este 
fallece deixando lllÍÍ1!l viuva, que por sua vez veiu :a falleccr 
sem habilitação o goso da pensão, porque a doutrinaneowonto 
no 'l'rihunal de Contas, cm semelhante caso, é que a faculdade 
conferida pelo citado artigo ao herdeiro da classe immediata 
só aproveita áquelle a quem, por.· disposição :expressa' da lei, 
cail>a reversão da pensão, o que, como· jú' foi dito;'· nlio ·se ve-

. rifica com relqção ·ás irmãs do ·contribuinte; · · ' ' · " · 
, I ", • • ' • ' • ' ,, ,·, • ,! ·,,, 'o 

Considemndo que a circumstancia da lei sílenciar sobre o 
. direito de reversão da penslío ás irinã;s do coittribtiínt.e· por 

morte da mãe é causa de serem tratadas com·\·erdadeira des
igualdade e, sobretudo, com a maior iniquidade as irmãs or
phils de pae e as que teem pae ou pacs vivos que lhes dilo oam

. paro e confm·to, porquanto a estas concede-se vitaliciamente 
a pensão e úquellas se nega, mesmo que não se tenha habili
tado e gosado •a pensão a mãe vi uva antes de seu falleeimento; 

, · Considerando, finalmente •. que 'semelhante facto. importa 
em umn anomalia que devo. desnpparecer. da .nossà legislação, 

· pal'B.ilUC o beneficio do montepio militar possa se!' conferido 
. com ·equidade e justiça aos memlwos .da familia do contri
buinte que a lei já considera seus herdeiros; · 
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A Commissiio do. Marinha o Guerra fórmula o seguinte 
projecto do lei que submotto ú consideração e approvacíio do 
Senado:. · · 

O Congresso Nacional resolvo: 
Art. 1," l'or mor·tu da mlíe tio ol'J'icia I do :Elwt·cHo ou da 

!Armada, 11 pensão llo moutopio pot• esto itistituido o em cu,io 
goso aquolla se achava, reverto 1\s it•míis do contribuinte. con
sideradas herdeiras pela legislacíio vigente o lhes será distri-
buída pela fórma estipulada 1111 mesma \ogislucíio. · 

·Paragrnpho unico. Si occorr•!r 11 hypothese do a1•t. 20 do 
decreto n. 605, d1J ~8 de agosto do 1800, ns lrmils do contri
buinte silo herdeit•as ~uccossivas o podem habilitar-se 11 per-
cepção dn pensão, · 

Art. 2." Revogam-ao ns tlisposicües em contrario. 

Sala· dns Conunissües, J·l tio nowmbro tle 11H1.- l'íres 
:Fcrrei1•a.- Feliwe Sch!ltidt.- Lauru Sodré.- A. Jndiu. do1 
·Bra:il.- .F. Mc11dcs tlc Almeida. 

ORDEM DO DIA 

VO'l'AÇÜllS 

O Sr. Preaidente - Niio lmvoutlo uunwro flll!'11 so procodor · 
as votações constantes da ordom .do dia, passa-,so ú matoria 
em disoussilo. 

CON81'JIUUCÃO J)g 11.\MM, l'glllll~O NO gs'l',\DO Dt: slmUil'E 

1' discussão do projecto do Senado, n. 17, do 1011, ;.nuto
ri:r;ando o Presidente dn Republica a mandm· construir um 
ramal li8'ando n éidade dn Eslancin á linha forren do Timbó a 
J>ropriú, nn villa do Boquim, no Es~ado de Sergipe, e dnndo 
outras providencias; 

Adtadn a votnciio .. 

CIII~DI1'0 to!lll'l'l•lmi~NT.\11 .\0 ~\11:-1181'1~1110 IJ.I F,\zENO.I 
' . 

· 3' discussão ou pi'Oposicfio · thl Camarn tlo8 Doput.ndos, 
nume1·o to~. tlll futl, autorizando o l'resilleuto tln Rojlublica 
a nbrlr no Minislet•io tia Fnzünda o credito de 110:000$, sup
plementni• li wrha ~:1" do nrL. Ntl d:1 lei n. :!,35!1, de at.,dc de
zumbt•o de 1\ltO, 

~\diatln· n l'oJtacilo. · 

O Sr. Prealdent' - Xnthl u1nis hal'entlo u tra\at·riNou lc-
:vnnhu· u st•ssilo. . : . 

I 
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l!esigno pal'a mdr!m do dia du seguinte: 

Vot.ação, om discussão uniea, du t·odnc•cíio final da fJITifllldlf • 
do Senado rí proposição dn Cnmnl'll dos Deputados a. 77, do 
1911, que uutot•iza a concessão de um anno de licem•a com or
rlr•nado, a Adnlherto Pm·eirn, (ll'atif'ante dos COl'l'<'iÔ~ 'rio :\ma
zonas; 

Votnciío, cm discussão unicn, da J•cdnccilo final aa omendn: 
do Senado 1í proposic~o da Camara dos Deputados, n. 86, de 
1911, que autot·lza n concessão de um anno de licença, com or
denado, a Hugo Ribeiro Cm•nt•iJ•o, escript.urario ria Delegacia 
l~iscnl no· Parú; . 

Vo~açiio, em discussíio unica, da redacç·iio final da emenda 
do Senado 1í p~oposiciio da Camat·a dos Deputados, n. 87, de 
1911, que autoriza a concessão de um anno de licença, com or
denado, a Alfredo Augusto Ferreira de' Oliveira, praticante dos 
Correios de Minas Geraes; · 

Votaciío, em discussão unica, da redacção tinal do pro
,ifJcto do Senado, n. 45, de 1910, que estabelece as condições 111 
que devem satisfazer as instituições que enumera pnrn 8erem 
rleela!'lldas de utilidade publica; . 

Votação, em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. f, de 1902, que decreta o Codigo Civil Brazi
leiro (inrflu.ida cm ordem do dia a requerimento do Sr. lodo 
Luiz Allles) ; 

Votação, em a• discussão, da proposição .da Camara dos 
Deputados, n. 45, de 1911, autorizando o Presidente .da Repu
blica a conceder um anno de licença, com ordenado, para tra
tamento. de saude, n José Bonifacio Gonçalves Pereira, prati
Dnnte de 2•. classe da Directm•ia Geral dos Correios de São 
Jlaulo (l!om parel!er da CommiBBdo de Finanças o(/erel!endaf 
emenda, jd. approvada em .2• dillcuudo); · 

' ' . 

. , Votação, em a• discussão, ,da proposição. da Camara dos 
Deput.ados, n; -i6, de t9H; -autorizando o Presidetne da Repu
b!ica a abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial de 
2: t 741B998, para pagamento dos vencimentos do aJudante de 
aP.ontador do ,Arsenal de Guerra do Rio de Janeiro, Jovino 
dA vila Pellejar, o dos 4 .. officiaes do mesmo ársenal Henrique 
Brandão e .Carlos 'Leal (1!0111 parecer (avoravel da CommissiJ.o 
de . Finanças) ; 

Vota~o. em 3• discussão, da proposição da Camara.dos 
Deputados, u. t15, de t9H, aut01·izaudo o Pl'llsidente da Repu
blica a conceder ao aprendiz das officinas dos: .Tele~traphos Il
defonso da Silva Proença um anno de licença, com dOus terços 
da respectiva diaria (com parecer (avor'!vel da. Commissi,io de 
Finanças) ; · 



ANNAP.B DO SENADO 

Votn~1io, •.•m 3' discussiio, dn proposiciio dn Cnmara dos 
. J)epul.ndos, 11. !113, ·do I!JOR, nuto!'iznndo o l'rosidonte dn· flrJftll- · 

lllicn n nhr·i•· o rJJ'cdH.o do a :327ll!200, pnJ•n occorroJ' .•no Pnga
nwnl.o. do'!idp n. Madeira. & .Comp., · om vir.tudo do sent'oncn • ,it't~ 
diclnl'in (cmn parecer /avoravcl tlrz Commi.v.vúo .tia •Fina7ll)aa); · 

Yotncíio, l!lll ('· diHeussilo, do fli'O.iecto do Sennrlo, n. 47,' de 
illll .• nutm•iznndw o •Presid1ml.o dn Hepubl!cn ,n,.mnniJm: con- ·'·· 
si.J'IJII' um.rnrrml llgnnrlo n eidndo dn Estnncm ú lmhn forren ~o · 
'l'iJn!J6· n i'J'Ofli'ÍIÍ, IIIi villn do Uoquirn, rJO E~l,ndo d1J Soi•gipe, u •· 
llnndo oui.J•ris pi•ovJd~.uilins: . ... . . . . " 

/j ' • ' . . ' ' • 

Vol.aciio, om 3' dlscussiio, da rl'f:.oposiçfio da Ca:ninJ'Il dos 
Deputados, n. iO!l, do 11111, nutot•iznndll-.o Presidente dn Ropu
hlicll: 11 nbi•Jr.no Miuisl.erio dn ll·azcnda''o.:credi·to 'do 60:'000$, 
Sll[lplemimlar IÍ Vf!i•ba. 24' do 1!1'1, 8l dll fof'ii: 2.3ull, do .3~ .do. 
tlllzombro do· IIJ!O" (com parece•• (avoriwcl da CommissãiJ tle 
Pl'llaÍI{'Il8). : · . . . · . . . . . . 

J,ovnutn-se' n sos~iln 1í 1 horn o 30 minutos, 
" '! 

' '" . 
'· 

· Jr.o• SEi!S,tO·EM 211 DE NOVEMBiliO ])l!l.i!JU. ·,' r' ... ; : . . ·. . . ' . 

i'RNAIIJNNCIA Uo Hl\. QIJIN'l'INO DOC,\YIJV,I,. VJCll-PlUJBJO!;:N'I'll 

li.' ·t· hora ·d'11 tardo~· presento número : .legal,· nbrti-se' a 
sossfio, 11 que concorrem os Srs. 9uintino Boc11:Yuva, Pedro 
Borges,· Ji:mathns Pedrosa, .Gnbriol. Snlg11do, Arth'lr ~emos, 
Judio 'do 'Hrnzil, Urbano Santos, Mendes. de· Almotdn; Pi.res 
Ferroirn, 1'lmmnz Ac~ioly, Tnvnros do Lyra, Antonio 'de: Souilu,· 
Wnlfrodo f,eal, ·cnstro ·Pinto, Sigismundo Goncalves, 'GUJ1!1erme 
Campos, Oliveira Vallndllo, Bormndlno Monteiro, Moníz Freire; . 
ISII . l~roiro, . B,uono do Pnitvu, Bornnrdo Monlltli~o • .,Fé.Jioiano 
Pennn, Fl•nnctsco •Glycerio, Leopoldo· de Bulhões; A; Azeredo, 
Jlletello( Alenca·r· Guimarlles, J.auro 'lllüllur o 'Pjnh~iro Ma-.: · 
chndà 31) • . , • · · · . · . · : 
. · Doixnrnm do coinpareoer, com causn ,Justifica!la, os SrB; . 

Férro.lra Uhnvos, Araujo Góos, . Candido .. de .Abreu Bilverio · 
Nery,. l'ncs de .Carvalho, José Euzobio, Ribeiro Gonçalves, Ger-, . 
vilsio l'ussos, Ji1rnncisoo Sú, Alvn'ro 1\faohndo, Gonçalves Fer
roirn, Rosa o Silvn, Gomos Ribeiro, Joaquim Malta, Coolho e 
Campos, .. Josú Marcollino, Ruy nnrbosa, Severino V10ira, Jollo 
L Iili Alvos, Louroilco Baplisl!i, Augusto de Vnsconcellos, Lnuro. 
Sodt•é; ·Alfredo .lilllls, Campos Sallos,. Braz Abrantes, Gontai!IJ · 
.Tayme; · Genoroilo' Mnt'QUOSI, Felippe· ·Schmidt, Horoilio Luz, 
Vlotorin!i'Mol)toit•o,o Cassiano do NMcimesto (30). · ·, · :· ·. 

E:· lido; posta cm' ~~~cus!ii'o, · e sem debate npvrovada a' 
!I C III da ~essllo anterior, . ... · ... .. · 
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O Sr. 3" Secretario "( . .,Jr1Jindo da "t•) deelarn ,qurJ nilo hll 
oxpcdionlo. · ·· · · · · . . · · · 

Ó Sr. Metello (snpplcnte servi11do de .2" aecretario) do-
clara que não ha pareccms•. . .. . · 

O Sr. Presidente (movimento ueral de attenç4o; proflllulo 
silencio)- Srs. Senadores, já ·cumprimos o nosso primo iro 
dovrH·, acompanhando ntó a sepultura. o despo,io. mortaL daquelle · 
que foi, enl.t·e nt\s, o Senador. Joaquim Murtinho. Presta
mos~llw, desta ·rót•ma: n derradeira homenagem· do . nosso· 
resp~ito e de nossa saudade como a um dos mais dignos !ilhoa 
da. nosHa Patria e rJgregio coÍiega, que tant.o honrou esta augusto 
Carnar11. · 

Podemos agora, .~enhores, liwantar a cabeça ·e perscrutar 
com o noi!so olhar os horizontes da nossa Patria, onde oon
tomplaremos o rastro luminoso da sua passagem pela vida 
t.errena e ondo se attcstarll. perpetuamente a. grande ma,iestade 
do sim nobre Cl!!IPirito, a .pUJança da sua intelligencla e a me
mor·ia dos relevantes o notave1s serviços por elle prestados 1l 
nOSSIL Patria. . · . . · . 

Delle se pode dizer que foi um forte e um bom, que atra
vessou o oceano tempestuoso da vida espalhando benefícios, . 
fazendo o bem o procurando com esforco e tenacidade a feli
cidade dos outros, procurando com o esforço de sua actividade 
as vantagens collectivas, das quaes devia promanar o bem 
geral da collectividndc da qual elle era, como individuo, . uma 
H"flC!"ança o um conforto. 

A elle se podo applicar o verso sentencioso do grande 
poel.rL francez, traçando o perfil de um homem como elle era 
-d'airain pour rt:siater; de verre pour gémir, isto é, a forta. 
le1.a unida 11 bondade. · 

Sriu coração generorso .equivalia 11 grandeza da sua intelli
gencia, á energia de seu nobre caracter, IÍ ,perseverança {ler· 
tinaz de sua ferr·ca vontade. . 

Senhormi, quem atravessou o océano k>mpestuoso da vida, 
nas condiçõe~ em que: o' atravessou o nosso illustro collega;_ 
deixa· de si, não sómente um granâe exemplo, maoo. uma me
mória, que ·ha de ser pra.ntf!ada por ~odos os homens q_ue 
sabem prestar homenagem á mtelhgef!CJa, reeonbece•· I!S v1r-. 
tudes de um grande caracter e a f1rmeza das conv•c~ões •. 
. (Muito bem.) · · · 

Para a Republica,. ello foi principalmente uma força, uma 
benemerencin, uma gloJ•ia; e. ó em nome dessas qualidadCSi, que 
recor;dam seu nobm espírito, que eu peço aos meus illustrBB 
collegns que nos levantemos todos, em homenagem á sua 
illustre memor·ia. (.l/11ilo bem; muito bem. Todos os Senadores 
erouer~tm-.~r.. ) · 

O Sr; A .. Aieredo (•) -Sr. Presidente, a commissiio no
meada pm• Y. Ex. para repJ•osontar o Senado nos funeraes do· 
illustre brnzileil•o ·o pranteado representante ~o Estado ~e 
Matti> Gro~s~, l)tJsta CIISII, S~nadol' Jonquim Murtmho. cumprlt\ 

( •) Est.o discurso nno foi revisto pelo oradot·. 

; 

• 
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/SOU. doiO!'OSO deve!' e o[J{)dO agorn n v' Ex. CJUfJ consulto o 
Senado si consente nn inscri1pçüo, nn nct.a de.hoje, dr um voto 
do profundo peznr, lrnnsmit.tinclo a Mesn no gowrno do Estudo 
<f(\ Mnl:to Grosso ns mnnifostac•i••s do nosso lt.wto. 
. Mal.to-grnssenso e amigo do illusl.t•e morto, p1írlo •>rr nvn

lmdn 11 gl'lllldl' mugua qtw t.m·ba a minha nlnm un immen;;idnclll 
dP.<sa JWI'da, fJlW t'•Jfll'I'Senl.n um tiPsnsi.l'" Jllll'n n Nneiio inl.ri,l'!l, 

O Sn. :u Hnr.mr~- Muito bom. 
O Sn. A. AZEI\EDO-EIIo não foi npnnns o eslndisl.n repu

blicano quo mniores servicos prestou ú ••un patr-in: foi um 
gmnde beneme1•ito da humanidade. Medico, no exercício de 
sua profissão, nenhum out1•o foi mais notavel do que elle, 
e, apreciadó em detalhes o desdobramento da sua excepcional 
impacidade intellectual, ninguom mais que elle abrilhantou a 
caâeil'll de professo!'. . 

Illustrou com muito. talento e capacidade qunsi todas as 
cadeiras da Escola Polytechnica, como !poderia tm• illustrado 
os cursos da Escola de Medicina. 

Na clínica, entt•e nós mesmos, quem não recebeu, em . 
momento nfflictivo, o seu conselho IPI'Ofissional', abnli~ndo, 
deC!isivo, em um ultimo appello aos recursos humanos·? 

No seio,. porém, de uma. corporacão poli.tica é o homem 
politico, principalmente, que. eu evoco. 
. O Dr. J10aquim Murtinho, pelo beneficio enorme que 

prestou á nossa Patria, livrando-a da bancarrota, que já se 
havia manifestado e que seria inevitavel, entrou para o do
mínio dn nos.>a histm·ia, como um vulto de excepcional des-
taque. .. . 

O gt•ande estadista, como ministro da Fazenda do Sr. 
Campos Salles, foi mais que um financeiro, assumiu as melin
d!•osas funccões. de verdadeiro medico á cabeceira do doente 
desenganado, medico convencido da therapeutica e de ~ua effi
cacin, n foi assim que, com uma eonviccão innbalnvrl e. insupe
l'UVel energia, collocou-se naquello momento acima do todas a.s 
conveniencias purtidarias e conseguiu resistir a todas as cor
l;enf.llS de interesses contl'arios ao exito da sua formidavel 
incumbencin. E foi assim que triumphou, 1snlvando a honra 
naci·onnl. Resoluto, cheio de cm•ngem, elle conseguiu a remo
delação do . nosso nppnrelho financeiro, assegurando no paiz 
essa 6pócn de prosperidade, livre de funestos presagios, pela 
<lonvicciio ··que temos de que. j1ímais a bandeira estrangeira 
sertí desfraldada .nas nossas alfandegas. (Apoiados.) 
. · Naquella angust\Qsa emergencia, nenhum outro brazileiro 

prest.ou tí Republica tiio gmndo e tão. assignalado LServico como 
o ii lustre matto-gJ-ossense que acaba do desapparecer •. 
(Apoiados. ) · · 

A elle só, pela sua capacidade, pela sua firmeza, pela sua 
convicciio, pelo seu ·ardor republicano, devemos o restabele
cimento das na~sns financas . 
. . o. Dr. Joaquim Murtinho era um grande administrador •. 

Quando, ~m opposiciío a S. Ex., :por motivos de ordem 
politica regional, tive mais ~e uma vez opp!lrtunidade de ren~m· 

. as minhas homenagens e d1sse desta cnde1ra, com toda a sm-

. '· 

I 
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rnl'idarlf', rJUP o rmt.ão mini:;t.r·o ria Fawnda rlHvm"ia ser· o 
suhst.il.ulo do Sr·. Campo:; Sall"'· na .Presiuencia da R~puhlica, 
J•ar·a quo rmuesse eoncluir· a sua obra de patriotismo. Houv" 
l]llt\m at.t.r•ibuisse ironia . :ís minhas pnlavr•ns, mas üll, J'ral-
lllllllte, nui.J·ia t!SRa aspil'Ucão pntJ•iol.icu. · 

r.f}mo Y. Ex., Sr·. Presidente, cu,ios direitos :í suprema 
mngisl.r•ift:ura são indi;scutivei:;, int'olir.menlo, clle l.ambtlm não 
oecupou a cadoirn presidencial, mas os sous serviços nhi ficu
t:am as>.ignalados un historia re.p.uhlicuna, onde o sou nome 
a,ppnr•ecerá inscripto

1 
nã<> só como o de urn ·benemerito, como 

lambem de um estar istu dos mais notaveis da. Republica Bra-
zileira. · 

Niio deixarei a Cribuna sem assignalar, ligeiramente, 
embora, outros nsP.cctos dessa rum individualidade. Nenhum 
outro homem politico foi tiio m·iginal c tão indifferente á 
or•ientncílo alhma como o illustre Senador Joaquim Murtinho. 

. 'finha mesmo as suas excentr•icidades comoteem os homens 
de grande talento. Nunca tentou popularidade e nem sempre 
er·a bem compr·ehendido daquclles que o cercavam, porque não 
er·a um cxpall.>ivo. V. Ex., Sr. Presidente, assignalou, e muito 
bem, que o Dr·. Joaquim Mur·Linho era um bom e tambem um 
espírito l'·orte, nobre, leal e dedicado, e era principalmente um 
llScJ•uvo dos principias. sanccionudos pela clarividencia do seu 
rpensamento, .. e duhi. u força incontestavel de sua vontade e o 
:prestigio do ·seu apoio pessoal, indemne sempre de conve
niencias.· e ·sentimento~ ·subaltemos. Entretanto, homem de 
convicções irr·eductiveis, de animo inahaluvel, nunca foi tro
pece ou· embaraço aos seus amigos e companh.eiros politicas. 

Encontmva sempre uma solução conveniente ou um de
rivativo. honroso, como vimos no cuso·du Caixa de Conversão, 
quando .renunciou u sua cadeira de Senador. Essa attitude 
foi dictada menos· pelos seus sentimentos pessoues que pelas 
conviocões politicas: não quiz crear difficuldudes no partido 
a que se:1'iliura e preferiu renunciar o seu mandato. 
. · E, o que é mnts, renunciou a ;sua cadeira de Senador quando 

occupava ·o posto que Y. Ex. tão dignamente occupa neste 
momento. · · . 

:Foi neste posto, Sr. Presidente, em que todos pensavam 
que elle não se manteria longo temllO, em coilsequencia de 
seus habitas pessoaes - só com parecer ll:il sessões do Senado 
quando a sua presença era ·necessuria - que mais uma vez 
fit•rnou a sua caracteristica predominante de submissão aos 
deveres. Todos nós sabemos e vimos que o Dr. Joaquim Mur
f.inho se manteve nesse posto sem· faltar um só dia durante o 
oxel'Cicio da pi·e~idenciu e, no desempenho de suas funccões 
regimentacs, seguiu a· trilha apontado pelo seu espirita supe
rior, imparcial e recto como um·,iuiz. · · · 

Niio teve o Dr. Joaquim Murl.inho, durante a sua vida, 
occasião de prest.ur, como desejava, serviços directos no· seu 
Estado natal, <Y morreu levando essa magua. Nus ~uas cogitu
~'õcs, ,iíL pet•turbadns pelas crises da vida, durante ns quaes 
revelou o seu st.oicismo, elle manifestava os sew> nnhelos: 
queria ver concluidu a estmda de ferro do ·MuLto Grosso, JIEllll 
.Qual scmpt·o trabalhara fót•a do Go:verno, para visitar: seu Es~ 

.'. 
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tado; ·queria ver inaugurada, na J<Jscola de Medicina, uma ca-
deira de homroopathia. · · 

Eram duas preoccupaolíes constonte:s•: prestar serviQos no · 
seu Esttido e abrir um campo mais vasto ao desenvolvimento 
das suas convicções scie!ltificlis. 

Fàllando de tno illustre brnzileiro, podia ainda alongar.-me 
muito; mos, eu vim • á tribuna trazer apenas n monife~taçlio 
do meil pezar, interpretando o ·sentllllerito do meu Estado e de 
tódos os meus conterroneos por tão grande e irreparavel perda, 
pnl'B bós para .nossi\ Patria' e para a humanidade•. 

· O Hiustrc brllzileh'ó terá mais do que. n minha palavra 
desataviada: , a inscrlpQão que a Historia lhe deve e que elle 
bem merece •pelos · !Wus grandes tàlentos e ;pelos serviços inol
vidaveis que prestou d sua Pntria, (Multo bem; m11ito bem,. ) 

O ·Ir. •etello ( •) ( oommovido) - Sr. Presidente, depoi.s 
do discurso de' V,· Ex·. e do meu. emln·ente r.ompanheiro de re
presentaollo; venho· proferh' apenas algumlll& palavras sobre o 
grande brazll'elro· que acabo de• ·filiar-se e a quem .. além dag . 
z•elacões de estlllla e amizade entre conterraneos; ligavam-me 
motivos de ~trntldiló e de reconhecimento pessoal. . · 

O. Dr. Joaquim 'MurLinho revelou-se, em todos os. ramos 
da act!viddde lntellectunl, um homem superior pela sua extrn
ordlnnria capacidade, que não póde ser aferida pela craveira 
commum. . . . · · 

,Foi elle notavel engenheiro, exímio professor, politico, 
adminlrirndol\ grande medico, e em todas essas ISiituacões 
palrou sempre nas alturas que o destino só reserva aos esrpi:-
ritos selectos. . . . . . 

Multo · moco ainda, mal acabava de deixar os banco.~, ila 
Eftcola:·.Polytoohnlco, foi •nomeado ·'lente da mesma . escola .. e 
alll lllustrou, ·com os fulgores do seu talento1 as diversas 
cadeiras que lhe coube reger em longos annos ae maglsterlo, 
até o dia em que foi posto em disponibilidade pela suppreMsilo 
da cadeira de blolollia Industrial, de• qUe era cath~r:ático. 

O Dr. Joaquim Murtlnho foi tambem um grande medico; 
exerceu a homooopothia com ram profioiencia e brilho, con
quistando a conflanca publica paro essa Escola Medica e uma 
larga celebridade para o seu nome, conhecido dentro e fóro 
do polz. · · · 

Foi lambem politico, mas 110litlco de escól. . · 
Desde a· proclamacilo da ·Republica o Estado. de Mntto 

Grosso deu-lhe no Senado a cadeira que e~le ·occupava, e que só 
deixou, temporariamente, para desempenhar fl.lJICQlíes de Go
verno. · · . . . 

· A' sua· ncclio na p'olltica naoion111, quer no SeJ!ado, quer. no 
Governo; fez-se sentir de ·modo notaV'el. Duns vez~D Ministro. 
de Estado,· uma· durante a presi~enolll do ·Dr. Prudent<J· de 
Moraíi!l, 'oul.rli no Governo· 'do' Dr.· Campos Bailes, .deixou elle 
nsslgnahldll a sua passagem pllln adllllnlstraoilo, e, pela maneira 
por que se houve. foi desde ontllo sagrado um do.~ grandes esta-
i:liRtas:~a' Reptiblica. · , · . . · : • · . . . 

, .... ·,, . . . .. \ . . . ., ' ' . . 

(') E~t& discurso •nJlo foi. revisto ·pelo órndor. 
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· Devido ú sua. gestão foram restauradll!l. os finanças da 
ruw~~J!g?· que elle recebera, em 1898, em est~t:l~ 'de:,':~~dad~ira 

Ainda· o nnno passado, quando já elle sentia, o seu' orga~ 
nismo·combaliido. pela:enfermidade, pr6Si.diu. a. Delel!açilo Bra-· 
zllei~li · pa Çoilferepçia .P,ap A.ine,ricl}~. ·. r,ól)pld~ , elo }JUen.os 
Aires, sub.stJtuindo qe,sse posf,p o molvtêi'avel.J:()IIqu~m N.~buco. 

, .~11~,· 11, todas. Ç8SIIS,·QI.l~lida,dflS (~zlrf!mament(' COfflff!O'Iltdo'], 
alllava ene uma mquolirantavel. forca de vontade, · qti~ ... tól . a 
característica da sua individualidade. Tinha elle um. càractet• 
in(lexjye,l, segu.in .. impa:ssjv~l~ in~.ifferente.. á .~\~o. IIJ.·a IIII· á ·~ .. rllica, 
sempre · senhor de si, 11 'llnnn· recta qpe lhe. traçav11m a sua 
luciâa ilifelligencia e .o sou acrY~Illad(üatt:iopsino,:; ... · ·. ·., 

VozÉs.:.:.:.Muito.bem .. •··. '· · ,,, 1 

O SR. METELLO- V. Ex., .·Sr .. Presidente disse muito 
bem: elle foi:um·tor.lijr:na.verdadeira.aooepçilo desta palavra. 
Ninguem·.teve· moia• ilccentuado .o sentimento da propriar inde· 
pendencia e da altivez,. que'.: tem pr,r. base n. conscioncia do 
proprio me rito. : · · · · · · . .. ... 

Senhores, o morte de um brnzileiro com esses predicados· 
•í poJ•.certo uma· .perda nacional:, • · ·• ' . · · · · · 

VOZI!S _: Muif~ beiri; . . . . ·. . . . . . . .. .. .· . 

O SR. Mll'l'EJ.T.o·- ••• representa uma catasLrophe quil tdM ' · 
o pniz deplora. · · · · · · · . · .. 

' VOZES .:.:._1\luito bem.. .. 
0 811. A. AZERI!DO- Apoiado. 
O Sn. MEn:r.w- Mas, senhores, o Estado de Matto Grosso.· 

rspecinlmente, sofl'reu um rude golpe; .perdeu o mais illustre 
de seus .!'ii h os. , . . · · · .. · 

VOZER -·l\luit.o bem. 
· o Sn.' Míi1·Er.J.o...,... .... !IQuollil que constituio o· ~·ou. orgulho 

ll R HUI\.gloria,,. . , .. ., · , . . , . 1 

O Sn. A. AzimEoo·- Muito bem; .· ... 
VoZES -Apoiado. 
0 .Sn. ~!JmLr.o __:.:.,, aqueUIJ que; p~lo S~U .valor, O, .BD~ 

grnndeci q no seio da J.?pderncno,. · 
1 

· ... : 

VozEs -Apoiado; muito .bem. 
o Sn. MwrJ~J.w-E', pois, Sr. Presidente, .. em. nome. do' 

meu Estado, QUIJ venho add1tnr no requerimento âo meu illuAIJ'o 
compnnheiro do rorJJ•esout.nçiío o seguinte: que :V. Ex. consulto 
o S~nndo si consenln quo', em homeoagem ai memoria do grnndn .t) 
lll'li1.iltJiro. se,iu lovilntndn a séss.no. (.t(rtito be:m,; milito bem .• ) 

O Sr. Presldent~:_ o .ncollÍiiriento iJuo' tivéràirl ~,ultimà&: ' : 
pnlnvJ•nR do lwmndo SonndoJ' nquivnle ll uma approvacilo taclta,. .. 
pelo que mo· dispoitso de J'n~o~ n consult.a ao Senado. .: ·:·:·. · ·.. · 
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Su!lpendÓ 11 sess4o, . . . . .. 
A OI'dem dó di li 'pam á sessão seguinte é 11 mesm11 .fá mar-

cada, .lls•to é.: · · 
. I • ' ,._ ·_.·,·.· .• ' ,· . • • I ', . . 

· · . Votncllo;: ein' discussão unicBI da rednccllo final da emenda 
do Senado á :proposiollo ·dâ Camara dos Deputados, n. 77, de 
111ft;' 'q_ue ·aúfori~a: a· concesslliJ .. de '.um· ·anuo.· de Iicenoa, com 
·ordenado, ··a ·Adalberto · Pereira, · praticante dos Oorreios ·do 
Amli~onns·•. ········,. ·.'· .. ···· ·.:····. • • ·. · . 

' ':· 1,.' '', . ' ' ' \ ~ '' .. :. ' ' . ' 

·, : Votaclio1 ,ein discússllo unica; da redàccÍio final da emenda 
do Senado a · proposiclio da Camara dos Deputados, n. 86, de 
i9U, :que. autori~a ·a;concesslio de um·.anno .de licença, ·com 
·ordenailo, a Hugo 'Ribeiro .Carneiro,: ;lliSCripturario da·· Dele-

. sacia Fiscal no,Pará; . · .· . · : .. · ·. 
. ······ :'' ' .. , ·_· .'· -, • .. :• · __ ·' : . :_ ' . : 

· ' : vot~óilo; .·~m·disc~~~~~ô·. imíca, da red~oclio 'tinat lia emenil• 
·. · do:senado·á,propos.içlio.da Camara dos Deputlldos, .n.· 87, de 
· 19U, ·que. ·autoriza. a •concesslio de um anno de· llcenca· co'm 
· · ordenado, :a A. Ifredo Augusto ,Ferreira de· Oliveira, praticante 
· dos Correios de Minas Geraes· ·· ·· · · · · · · .·· · · · 

' ' ' ' •' :. ..- . ' ' ' ' .. 

Votaclio; em discusslio un'icá, dà redaécllo final do projecto 
. do Senado. n. 45, de 191:0, ·que estabelece as condicl!es a que 
·.devem satisfa~er· a& instltuicl!es ·que. enumera 1para serem de-
claradas· de utilidade: publica;· , . . ·. ·. · · · 

· · . ·· Votaclio, em 2'. discuilsllo, da' proposiclió da Camara dos 
'Deputados, n. i;' de 1002, que decreta o 'Codigo Civil Bra~lleiro 

. Á~~~':~a em .orde711 do dia a )'equerl.ml!flto do Sr. Jo4~ Lui: 
',·,··-'_:•·.··" •• :,·· .• ','")'.":·:··, •. ·: ••• ...l ... ' ' I,.·',L•,'.': '; .• ·· ·' ·•: .. · .. ··. 

· ' . Votaolio; ·~m' 3' · diacussllo, ·da proposiolio ··da . Camara dos 
Deputlldos, n .. A5, de 19H;autorizando o Presidente· da Repu~ 
blicaa conceder um. . anno. ae llcenoa,. com ordenado.,.11ara trata- · 
mento. de. nude,' a' José ·:Bonifaclo Gonçalves · perefra 111rat1-

... cante de·2''olasse·da.Direotorl.a Geral ·doa Correios de S. Paulo 
. (com_'par. ecer. da.: Co.mm. iss4·o· de. .FintUJÇa•.··.o.fff!. recendo.·. .·eml!flda. , 

· ·. jd app~:pvada em, J'·diBCIIIB4o)';; ··; . · ':· ..•. '·· . ·.· · · 
. . . Votaolo.' em iJi di~cussAo . da própo~ióio ··a~ Camara da. 
Deputadosi n: ·46;·de· i9H .:aulorlzando o.Presidente·da Repu
blica a . abrir· ao. Ministerlo: da 'Guerra o :credito especial. de 
2 :1-74$998, ~a1•a pagamento. dos vencimenkls ·.do ~uílante de 

. ~VX~t~~d7felleJ~~r:e~~ 4~~o?rY:f::S :g ~!~m~e a~:af?áe~~J~~ 
.Braridlio' e 'Carlos. te·at' ·(com':parecer(avoravel da Commill4o · 

. d~ .. ~t~~~~~~~N···:. :·,:,,? -,·: ..... ',. : .. , >. .. . ·· ..• ,··.·. ·' . · 
.. : ·Votaolio, 'em ·.s• ·disou·sslioi·da'proposiolio•da· Camara dos 

Deputados, n;· 65; de ··t9H, au orlzando o Presidente da Repu- . 
. . blica a .. concedei' . .ao · apl'e1ldiz das .officinas. dos Telegraphos 

Ildefonso da Silva. Proenoa um anno de lioenoa, com. dous terços 
~'~~;~Wva diaria .. (cil1JI pm:_~cer,favo~av~l i1fA (Jof11m,il,'s4o de. 

-
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· , :Votac!io, em 3' discuss!io, d~ proposic!io da Camará ~os .· 
. Deputados, n. 103, de 1908, autorizando o Preatdente:da'Repu

blica a.abrir o credito de 3:327$200, para occorrer .. ao pB!Ja- · 
mento devido a· Madeira & Comr. em virtude de sentença JU
diciaria· (com parecer tavóra11e da. CommiaBdo· de:;FinançtU); 

· · :Votacão, em i•Odl!icuss~o, d(l!lroje~to go s~'r!íido .n. 47, 
de. i9H, autorizando. o· Presidente· .da .Republica. a.,rnandar. con-· 
struir um ramal ligando. a. cidade da' Esta.ncia á''Hnha ferroa: do 
Tlmbó aPropriá, na.·vlllado ·Boquim, no Estado.'de:Sergipe,· 
o dando: outras·.provldencias; · · : '·" · : ,. ') . . '·: ·-:•'·" .. : .... 

,,,.:;il 1•:. ·:.•:, ··.-· ··;,-;.·/ .... _ ...... _. .. '.·'_···.· "',\"••.'''· ...... ~\ :··-· .. : :./ 

· . Yotaí;ão, em 3' disóussito,. da .:proposleão da: ·Camara: dos '• 
Doputad08, n. 102 :de i9U, 'autorizando:o•Presidente .da Repu-· · 
blica a abrir ao oÍ(finisterio .:da ·Fazenda o cred!to··da· 60 :000$,·' 
supplementar á·verba 24' do·art. · 81 •da,:lel· n.;fc2,356,··4e ·3t: de .. · 
dezembro de· 1910. (com :parecer tavoravet da :.CommJ11do· 'de', 
'l'inancu)_i.": · · ... ; .· ;.:~. · . .'.:·.· 1 -~:: ........ ::.·;:·.· ·• ;;:;. ,·: : •. : ~· 

' .. , . . -' '.·.•· . •' . : ''.···i' 
'' . . ·' 
l;,·· ' 

' ' . , .. '''. 
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tiH' SESSAOEM 21 DE,NOVEMBRO DE.iOH . · 
'-;':. i ., ·.·: I "- , . •·•• 

PREi!IDENCIA DO SR. WBNCI!SLÁ~ BJW:, PRESIDENTJ!I ' 
• I , - - ·, '•., o • •• ,•. , •' • • ·• ,-' •o'' 

.... 

' ' 

A' .. 1 hora da . tÓrde, presente ~nu~ero legal, alira~se; a 
· sessão,· a que· concorrem os Srs. Qtnntmo Bocayuva; F'erre1ra 
· Chaves, Pedro Borges, Jonathas'' Pedrosa, Gabriel': Salgado;' . 

Urbano Santos, ·Mende:> de. AlmeldiJ; .. Pires. Ferreira;' Thomaz 
!Accioly, Tavares .d~ . Lyra. Antonio ·de .·.Souza1~·:W:a11redo: Leal, 
Castro Pinto, S1g1smundo Gonçalves;' Gul bérme '.· Caillpos, · 

· Coélho ·e Campos, Oliveira·· Valladlio, ·.José. Mareelllno,: Bernar
dino ·Monteiro, Sá· Freire, Lauro,,li!lldré• Bueno;.de .. Paiva;.Ber
nardo ·~outeiro, Francisco .. Gly!)erio,r; -,Le()poldo, de ;,Bulh6esr. 
MeteUo, .Generoso Marques,::Fellppe -~IIIÍdt, ·Lauro Mliller. :e. 
Plnhelro.Mach&OO, (30)., : ·.• -.. ··::.,· ·: ., .. ,.,,: · , ....... : .. 

, .... " . . .. . •·. : . '• ' , I ... , . ·• 

. Deixam· de· comparecer,.; com. causa ·_justificada,. ·os· Srs;' 
!ArauJo: Góes, . pandido . de . Ab.reur silve rio. N~l'Y, .ArtbU!l, Lemos. · 
Iodlo .. do Braz1!, Paes ·de Carvalno,, J(laé.}EiutlbJO:: R.lbeJro,.Gon;. 
ealves, ·Gervas10. Passos,. Francisco Sá, .. Aivaro·Macblldo,.Gj)n-. · 
oalves Ferrei~!!rRo~a e t!ilya,. GoiJI!!B, Ribeiro;: Joaquim:,lllaltà, . 
Ruy Barbosa, t!evermo V·•en·a, Momz Freire, JoAo .. Lulz .. Alves,: 
Lourenco · Baptista, Augusto de Vasconcellm, Feliciano Penúa, 
:Alfredo.· EU is; Campos Salles; Braz. Abrantes; Gon.zaga Jayme, 
A;. Azeredo, ·Alencar Guimarães; Hercilio ·.Luz,: Victorino'•Mon~ 

. tliiro e•Cassiimo•do Nascimento (31)'. ·' : . ......... , < · .. ' · · · 
··. ' E'' lldíi,· ,posta em discu:Ísiío, 'ti Stlin d~bate iJppoov:~à. a: 

.acta da sess4o anteri.or, · · · · · ·. · · ' 



o Sr, 1" Secretario dá eonla du seguinte

EXPEDIENTE

Tel(~graml1la do Sr. Gabriel de," Rezende, l' secretario rio
Senado do Estado de S. Paulo, datado de 20 do eonente, eou-
eebido nos seguintes termos: "

«Communico a V. Ex. que o Senado paulista votou ho.ie
unanimemente uma indicação elos senadores Bernardino clt,
Campos e HorculaIl9 de FI'eitas, assim concebida: «Indicamos
que o Senado de S."~ Paulo, COlIllIlovido com a ,perda do illusü'e
!Jrazileiro DI'. Joaquim Murtinho, faça lançar na acta dos tra
balhos da presente ~essão um voto de profundo pezar e tele
graplle, por intermetiio da Mesa, ao Senado Federal, aSSOCIan
do-se ao luto Que o contrista.» - Inteirado.

Requerimento rio bacharel Roclo l'\lho de Faria Pereira,"
,juiz substituto do juiz seccional do TeI'l'itorio do Acre soli
citando a remessa á Commi:s,são de Finanças dos documentos
que apresenta.- A' Commissão de Finanças.

O Sr. 30 Secretario (se1'v'indo de 2°) declara que não ha
pareceres.

ORDEM DO DIA

vo'rAçÕES

o SI', Presidente - A ordem do dia consta exclusivamente
de votações.

"l\'5.o lia numero. Vou, portanto, levantar a sessuo.
Deo'igno para ontem do dia da seguinte a mesma j á mar

cada, isto é:
Votação, em discussão unica, da l'edaCijilo final da emenda

do S,~nado <Í. In'oposição ela Camara elos Depu tados, li. 77, de
1911, que autoria a concessão ele um anno de licença, com or
denado, a Aclalberto Pereira. pratieante dos Correios do Am<J
zonas;

Vo tação, em cliseussão nuiea, da reclacção tinal da el!wncía
du Senado á proposição c1ct Camara elos Deputados, n. SG, ele

'1911, que autoriza a concessão cle um anno de licença. eom
ol'denado, a Hugo Ribeiro Carneiro, escriptur<lrio da Delegacia
Fiscal no Pará;

Votação, em discussão unica, da redacção final da emenda
do Senado á proposição da Camara dos Deputados, n, 8" de
1911, que autoriza a concessão de um anno de licença, com
ordenado,. a Alfre~o Augusto :FerrClra de Oliveira, praticante
dos CorreIOs de Mmas Geraes;



Votaaiio, em dlscussGo .uni.co, da· r.e«J~coao :.final .do ~pro
jacto do Senado,· n. 45, de .11lt01 gue estabelece as condições 
o que devem sotl.sfazer .as iQstitulç~es que enumera p•ra L!erem · 
declaradas de utl11dade publica; ·. · · 

Votaçlo, em . 2' 4iscu.ss4o, da p. ropo.sjo_ilo_ 4a Gamara dos 
Depptados· n. f, 'fie 1~ll2, qiJ~ -aAilret• o !lQQilo OlvlllJrazl
Jelro (inctlli,rta cm or~em, do-tlla a reqveriTflen~o do lfr •. III/lo 
I; ui; Alves) , . . . . . . ; , , . . ,. . . . . . 
' Votaçil.o, em a• disousslo 'lia •.propoaiolo 'd$. Oamarll ·doa 
Deputados; n. · 45/de t9U, .aul.orllani!O o'.Presldente da·'Repu~ 
bllca a conceder uin anJJ.Q de:·Hcanoa; oom ordellll«<o, ·tlara .. tra
talnenlo de saude; á ·J9sé BonltaclíHlonçalvea ·Pol!alt'a,I!I!Jitl~ 

·cante de '2' classe da DJrectorJao(}eral qos Cl>rraloa d11 lid~au o .-. 
!com• pareuer ·da Com~il1lo de Fi114nca, of(e,.ecertiJo emenlla, •.· 
1d approvad4 em i' (lilcu~l4o); . o ••• • :' ·: ., ....... ,. __ ,.,, 

Votaçlo, em 3' discussilo, ·da 'proposlilAir d•·cam~~ l!os 
Deputados, n. 46, ·fie f9ff' autorizaildO o ·P!'IIsidi!nt!Hla' Repu-' 
bllca a· abrir a<! -Mjnistllrio 411' Guerra ·o ·ePeclito ·e~peciál .de 
2':t 74'998, para pasame»to 4108 venojmentoa 00" aliíd"lte-·de 
apttntador do· ,trsenal lle a11err• do .Rio."de •· Jaôel~. ! :JoviJIIi. 
d AvUJI PeiJeJar, e 4os · •~· óttlcllll98 do .IJI&•Illll aneutU· nena;iQ\111 
Bnn~lo ·e <lfarlps Leal (uom, paretJB7' (QIJO~IJJ)d. da eormna~.Qo 
de 'FI1IIPJÇI.J'); . . . . ·' • · .•. , ... : '"'"' 

~~ptX~=~n. 8 Ws, 
3~e dJZ~~ss:~i~~~~J:l~s~~~~~:l!~a.ft~j~ 

bliea a· conceder •ao 'àlprenlilz d118 ótflcinas· dos 'l'elaii'J'tPhOs 'lide~ 
tanso da SUva Proenoa um anno de llcenoaroom· dóUa'·te~ • 

. da l'lispeetiva dlarla (com parecer tavoravel da Commil14o 
de Finanças); ' :0 · · . • .. · •• .· .·.: •• 

. . Vo~ilo, em 'a• d isoussiio, da proposl~iio da' :Cama~ dos 
·Deputados, n. toa, de 19Qlt, · aulol'llliildo o Presidente· da Repu~ 
blica a abrir o credito l!e 3 :327,200, · para . ocoorrer ao pap
~~~ento devido Ji.Madelra & Oomy. em virtude de~ Jl!
diciaria (com jJarecer to.vorave da Commil14o de . tU); 

Vota. oiio,''eiiJ ~· dl~cuss.il, dp :llrô.lfl~to c$!) ~DidtVií; 47, 
de tott; autorlcando o Presldénle'dli-'-I{Mitlblic&·ii'íii'âíl~ ~~-· 

o struir um ramal Usando a cidade. da Estancia. li linb't!~· a' 
~odi~W~óo~d~';>~~~~~:l!u~IL':: ~ Jlo~_iJII no Estado de ~r~ijle, . 

Volaoilo, em 3' discussilo, · a11 ,proposi~4o da CamiiJi .. dos 
D~putados, n. t02, de tott, autortzlndo o· Presldentil'.ifa fti!P!l.· 
blic~ a abril• ~9 Ministerio. de· F.alilfllta.o credlto·de·,80:00j)f, 
sJJpplementar li ve. rlla-24' dilert, Bt··da Jei··rt1"~;868;' d!l'ltdé• 
dezelllbro .. de tlltO .(com JIGf'eeer· (GUOI'GM''IIG :-O•~~tfltfillll .M · 

· Fl"nMMO) · ' <' •· ·'• ,'. • • , 
' , ..... " ..... ,.. . ! ,' 1c.j" I'..,, ; , 

:. '··:-. f ;',_ • 1' ..• ' • .'. ~. ·, .... •• ; •. · .• ,: ~:_\t' ::><' ;,,:. ,, . 
· · ·tevanta.-se·a sessâo á thora ~- '5 minutos. .: .. , ... ': ::.:::' 

... 
. ··, ,· . •·' . " .. ' . ".; 

, ."r '" \ 
' ... .~ . 
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152' SESSAO El\1 22 DE NOVEMBRO DE 1911 ·i 

PRESIDEN,Ct\ Úo .SR, WENC~:SLÁO an.\z,. PR~:SIDENTE . 

A' 1 hora da tarde, presente numero legàJ,'·Ilbi·e-se a sessão, 
a que concorrem os. Sra.·. Quintino . Bocayuva, Ferreira .. Chaves, 
Pedro· Borges, Jonathas · Pedrosa ·Gabriel Salgado, · Arthur 
Lemos Indio do Brazil, Urbano Santos, Mendes de Almeida, 
Pires Ferreira, FI'Ilncisco Sú> Tbomaz Accioly.._ Tavares de Lyra, 
Antonio de· Souza, .Walfredo .Leal, Ca:stro ·t-into, Sigismundo· 
Gonçalves,, Guilherme Campos,. Coelho e CamJlQs, José !\lar~ 
eellino, Bernard•ino ·Monteiro; Moniz Freire, Lourenço· Baptista; 
SácFreire, Lauro· Sodré, Bueno de Paiva, Bernardo Monteiro;· 
Feliciano Penna, FranciiSico Glyeerio, Leopoldo de Bulhões; 
Generoso l\larques1. Alencar . Gulrnar. iles, .l!'elippe Sohmidt, 
Lauro l\lülle~ e Pinrieiro Machado (35) •. ·· · . · , · .· · · 

'· ' ' . . .. ·' ,, ' ', ' . ' 

. Deixam. de oomparecer, com causa justificada, os. SI·s; 
ATIIuj.o ·Góes Candido de Abreu,. Silverio Nery, Paes de Car
valho, José Euzebio, .Ribeiro Gonealvu,. Gervnsio Passos, AI~ 
varo .l\loobado, .. Goncalves.:Ferreira

1 
Rosa e Silva;·.Gomes Ri

beit:o Joaquim Malta, Oliveira V a ladilo, Ruy Bai•bosa, Seve~ 
rino Viflira, .Joilo · Luiz ·'Alves, Augusto de Vasconcellos, Alfi•edo 
Ellis, Campos Salles

1
· Braz Abrantes, Gonzaga Jayme, A. Aze- · 

J'edO,, l\letello, Rerciio Luz, Victor~no Monteiro e C.assiano do. 
Nascimento (26). ,· .· . . . . . . ;. . · . 

. , , , ,' , . . • • • , I . ' . , , , • 

• ·. E' ··lida, .posta. em . dil.!ocussão, e sem debate· approvada a 
• acta da ·ses silo anter.ior. , 

·o. Sr. t• Secretario dú conta do seguinte 

.," EXPEDIEW.l'E 

O!fioios: 
· . • ... U~ do.Sr. t• Sec~etario da Camwra dos Deputados, datado 

de, .21: do. corr~nte, . reme.ttendo a seguinte proposição · daquella 
Çnmara: .,, , · 

'· .. .. · N. ua..:.t9H 
' . 

I '·> 

. . · o Con~res~ Na~ional decrétà : . . . . · ,. . .. 
· :Art: f;~ · Flciurt · equip.arados,· para os cffeit~ da vitali-' 

ciedade;· os · aotuaest pro. 1paradores da• Escola Polytechnicn o 
Escola de • Minas;· nÓ'.neados na vigenola ·do t:lodigo de Ensino• 
de 1 .de janeiro de 1901, aos preparadores das FaculdnrJes· de· 
Medicina da Republiraii. que jl'i gozam desta vantagem, ile nc
~~~ com o art .. , 5~ · .. a lei n. ~. 356, de 31 , de dezombro de 

Paragrnplio unicc, Aos pioej}aradores vitalioios, nm vir
tude da lei nnte·riOI•, que forem transferidos ou nomeados parn 

' ' ' 

::~~.:' . 

' 

. . 

-
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os cargos de assistentes e .v ice-versa,. seriio. garantidas as van-
tagens ·da vitaloicledade' nos se11s no:vó~rcargos. . ....• 

Art. 2. • ·Revogam~se as dispos•çlles em ·contrario. . ·, 
·· , Cama•·a dos Deputados, :li de novembro-de 19H,:__:Sabitiô 
BIJf'roso lunior, [lTesíliente.- Antonio· Simtlo. das: Santos .. Leal,· 
·t• secretario,:_ E1t;ebio Ji'rancisco,de Andrade, 2'· secretario. 
-A' CommisSAo de Finanças ..... : . . · .. · : .·· , ... · 

Uni do Sr •. Clàrimundo:Meuo> i" secretario :do Consellio 
Municjpál, ctat~~;do de 20 do corrente,, communican00,·,llav91' . 
aquella col'lporaçiio approvado uma Proposta no. sentido: de :ser. 
testemunhl!do: ao Sf!n&do .o seu pezar 1pelo ·.Passamento. do. S~ • 

. Dr .. · Joaqu1m Murtmho,...,. Inteirado; . . .. , , · ·. ,, ...... ·,i.: .. . 

Ó Sr. a• Be~r~tario (servindo de .2~) i:Jeclal;Íj' qÚe, nii~ ba 
pat·eoeres. · .. .. . . · . . · 

VOTAÇÕES 

' • , ~ ' • : , ' • ' I . ' f : . 

.. . ,. ' 
•-oh 

. , ~ I ~ , : ; . • 

. ' Votaçiio1 em dlsçussiio unica,.da rooacoiio 4'in~l da:emenda 
do. ,Senado a .pr~pos1ção da. Gamara. rJos Deputados; ,n., 7~, de 
i9ti,. que autoriza a .concesslio, de um anuo de .hcenoa,:- com 
ordenado, a. Adalberto Pereira,. praticante· dos ;Correios 'do 
·Amazonas . · · · . . . · · · · · · . . · · ·, · ' .. · ' 

Approvada, vae ser remettída á Cainara dos Deputados; 
· · . "VofaÓAo, em dlscusslio· unica; da' redaéoiío· finaL da 'emenda -·: · 

do _Senado ·a proposicilo da Camara dos Deputll;do!l.; n.'. 81}, de . · 
t9H,. que autoriza a concessão· de.: um anno. de ·hcenoai ·'com. 

· · ·ordenado, ·a Alfredo Augusto · Fe·rreira .de Oliveirá, praticante· 
·.Fiscal do P.ará. . . . · ·. · . . ·· ;: . . . · .' ' ·· ·· .· 

Approvada, vae ser remettida á Camara dos Deputados. : 
··. Votaolio,. ein'discilssió unica,,d" redacção tilull .. da emend~ : .· 

do Senado a pro_poslçilo da Camara ··dos Deiputados~ :n;. ~7 • .:.do . · . 
.. ..• ·i9U;;·,que autoriza a concessão de um alino de .Uoenoa, .. com · · . 

···ordenado, a .Hugo·, Ribeiro ·Carneiro, 'escrlpturarlo' da; Deleraola•. ·. · 
· dos' CorreiOS! de Minas ·aeraes· .. · · ' . . .· · , . : .: : :-':'.'>·'':. ·. : • · 

. •· · .Approvada, vae ser remettida',á Camara doa:'Dep,utados; 
VotaoQo, em discussilo unicu, dà redacçiio iiiíal. dÔ lprojeeto· · 

do SenadO\ n. AS, de 1910, que eRtabelece .as•.condieoos a qull · . 
devem satastazer as instit\licões que enum&t•a :.para .. ser&m. de;. · 
claradasde,utlhdllde .. pubhca •.. _.. '··•' ,.,.,,,.,.,;.~;,.,.,_, ,, . 
· App!•ovada, .vao. ser, remettida ... á Gamara .dos. OQputados, 

' "' •' . '' ·.' .. ,-. ' ' .,. '•.· ' . ·'. _ ... :, ,. . ""''•'" ' . ' .. 
· · .·: -,:Votaoiio,,ena·•2~:.discusaoo,· ·da'•plloposloAo ~~a:·.camara:.dlif. 

Deputados,: ·D,· •,:t,.,~de .. f902,· quo deeretá-,:o r.Codl8'0' Civil: Br&l• .. 
·:lei~.:\:·.··-:·:.-.···:~\:~·,·: ":l~:: T':, · · ·. · <.~ . : · _·. : .. :~:.::·, ··: .·: ... · .. ~··,..;·~~ ~:~·· -_:::_:.· ~~ ·~~ ~::.·:.~:·. ·:: "._;:·:· _ · 
. · ,, O ·ar.. Prleld,nta .,-De accõrdo. com. a delib&raoill do Se• .· 
nado, 'a .vótaç~o será .f9ita por títulos. . . · 

.~ J\PJli'O;i'~o •. PIIS,sn á s:. ~i~cu~~~o .• , : · .. '.'. . , 1 
Vol,V '.,. :· .. , 

' ' ' 

' ·.' -· ' 
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"Votü~,~iió, · eni a• dlNcussiio; da pr•ojiosiciio da: CamaJ'II 'do~ 
D~putadoi, Q; .4,5, de tDU, 11ut.or~ando o Presidente da Repu
bhca a conceder um anno de licença, com ordenado, para tra
taillento 'de saude,• a loaé Pom_·rael.o · Gonoalves Pereira,• prati
eantede 2'·ola11e d•·Direlrtoria;aeraldot·Correios de 8; Paulo·~ 

., __ ,, Approvada,·vae á: CommioMiio·de Re_dacoAo•. · · ., ·, · · 
'. ' Votucão, em a• discussllor d,ll propós!çllo' da Cli!DIII'II. dos 
PéPIItldo•• n. 411, ® t9H -auumzando o 'P1•esidente da· Repu
blica• a·· abril' ao ·M4nister•lo da Guerra o credito n•p_eclal de 
I! 1 t T-ltt!lll; : pa1•a •IIIPtmJnto ' dos venolmentoa do' a.ludante 'du 
.a~ntaiJer,·oo::•AMenal· de· Guerra do· Rio ·de-::Jaileiro' Jovlnu 
dA vila Pellejar e dos ·I"' offllltaea· do me1111o ársenal Henrique . 
B!·undllo e. Carlos Leal. . · · . . . . ' 

· .- · ilpprovada. vae IH!r .submettidu á -saneolo:> -,:,: 
· Votaollo, em 3' dlscussllo, da proposição da Caínar'li dos 

. Deputados; n. 65'". de i9U autorizando o Presidente da Repu
blica a conceder. ao apreiidiE··dal ortleinas dos Telegraphos Il
defonso da Si,lva Proença um anno de ·Hcenoa, com dons terç011 

" da r_OI!,pectlva diari•a. . · . · · . ·· · · 
Approvada; vae. ser· su~mett1da á sancçAo. . · : . 

· ·· ·· Yot..eAIIi em· 11.' · d~sousiiÍo, ·da pr•oposi,çio da CaJll,llra dos 
· J)t!plltàlliil, ui· ;_f __ llOt Iii! ·~lliJIJ, llutorizalld_o. o l'l'lll1 __ ~tent~. da '1\epu
llUoa .a· 111_ í1r'.'o_ :_lll'é'lltt.o_·. de· 3~:121. t200, P!lr•_ . O!OC_!l .rrllr. ·_uo Pll4'_ a_~ 

.. m=~~p~ll!o ·a, M ... eira. &, CO,!JlP, 8111 vlrtl.\dii .~e sen~ÇII ~~~~ 
;,,. ApproYIIcla, yae Bill: sublilettidll á sancçiio. , ~::·, .· 

.. · VqtaeAII. ,8111 t• diaeu~11Ao; !lo .PrllJ~cto dq ~ena®,,n. 47, 
· . · dtqlltt, autbrlallil®. o· Preel_ dente '<III· "!Publicll_._a m,.lld~~or con- · · 
·.. 1tr~r \lm:ramalj~n~· á· ci41Mfil.'llà ""etan~a· á ·HntJa· fer~,lejl. 

· · ~daJcs~:d~~~~g~o~i3:ri~l~~~ ilo BoqlliD); no.~ .. 8~0';d~ ~'.~~~~ 
.•... ,APprorado, vae ~s tommi~sões de Obras Publlcap de 1<'1'-nanou· . · ·· · · · · -· ·· · · · -' ·· 
. :·· ~--jklió~ ·ém '3~ .di$ll!ll~ao,. da ,proPIIIII.Oa'o da Clmlà~- dos. 
llellli ·, n; · .l O:l~• dte UIU'; a_utorl•llndO o Pl'ealdente da Repu,-
~·,-.·; 'ao 111ll!ist.llrio. llli FaZ!!nda o ·On)d.ito de ~Q :000., 
•upplêmentâr''é verba 24' do art. 111 ~ lel'n. 2.331l.,.de ·31. ~~. 
deiembrg, ile .11110. . . , · . _ . . 

.. '(. 

. · · . Approváda, v,ae ser submet~ida á ~ancçllo. '· ' · 
'.,. , .' ·:·:,'.·.:···._.-_.\!'' ! ;;r; '• :.:.< ·::· .· •; , ,' . .':: ; . , · ·. .. .• ; , , i' •.· .. 

.. · ... ·<·::: •ir;·.JtnliMilw..;..Eaf.alldo.e~lrotada.a (ll'dem do dia, vou 
· .·.· · tevallill'. • •MIIIv.• · .. - . . · ·< .,-- · ,- ' ·' · · · .. ·: · .. 
· . · -·- · DeaiS'IIO para ordem do dia da 181Uinte : · , · · . . 

· · · ·: . ... 2• 'dl•cu!ÍIIo doi"ro acto do ~ênadii, n. 48,· de 1911, 'man
àalldo ~'!~Vertei! 61 , . -do CODt.ribulnte, c0111ideradaa, her
.UOu pela leáiàolo v ente, a •Penslo do monteplo, ·por morte 
da mlle do otfloiaf do :a:ercito e da Armada. (Offerecido· pela 

. Comml11l:o de Maritll&a e &uma) : . 
•· · · 2' dlaiiuíidó dâ ·jlt.a.posiQAo ·da Cainarli < do{Deputadoa, 

n. 67,• de iDH1 reconheoeúdo o dir-eito de D .• ·Amllhilia da Luz 
:ao~a, viuva ue M;anoel Valerlo Gome~~, para ·reoeber ~ Quantia 

i 
I 
I 
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de ·i :GH$329, proveniente de· fornecimentos de earnes verdes 
teiLos ao· 10• i•egi;ffiento da brigada em guarnição no ltaqui, 
Estado do Rio·, Grande ·dO· Sull: ·em· 5' de 'dezerilbro de 1805, 
idur~te .o,.pqriodo.·.da.. ;l!evoluQão IW!JIIlSI!IO mstado. mantido o· 
dl~p.oslp JIQ qepr~lp J), 2, 051,.illl,~,de iJIUI8li'O•dll 19.09; (0071! Pll'
rtJC6,' contr,a~ dâ Çomf!i~~ão ~ .. 8Jfi,IUIQal):h ,, "'"' '· . ·' • . ·.· 

· .•. 3< dÍsoÚallio. da 
1
=o•ioAo· •da'"Camm:'l;los·,nei~utados, 

. n.;1.9.7;, de iiiU\ autori · '.I"'OODcessio dli'llm:IJ.D!lo, dl' ,licimou; 
oom.,,olldellBdó;:: pa.ra••tra.tam.ento ·de· sa.ude; a João. C_ylos· · 
FlleYS&Ie)len, · telegraphilta:. de· 3~ ·o lasse d&. Hepl.lrti.04o' dos · '.félé~ . 
B'l'Wlllio~ •:· (Com paril!]llr da Comm~1ão dil''l'i'JM'ÇIIII ·'oltere,c~ · 
emendiJJá.appr,011crdíi·em•J•.d .. cUIII2o).·.' ·: . : ·• ·' ···' . ·· · . 

'. ' . ' • : ' ', ,' ,· \ ' • ',-' ' ' \1' ·-. ' ~ ' • ' • : ' '. • ' •. ' • ' . ' ' ( '' ::· .' .... ; : l' l: : ; .. ~ ' • ' . - . : . . ' 

1:. i.êvânt.B-siii8essio·ás2rhoru; • : .;. · .. , .• , ·· ... · · .. '· ,., 
. I_,,.;,;,':''',;·~-,',',-:, ·._:,._:;,,:: '•;;,·'_-,.,::·.- .';• ;:>>< ~~;:_,),• '''·.~.·,·:, ... ·o 

' 1 ·:·· .. .. · ,, , > :·I.,\ • · · . 
0
1 : ; , • 1 I< ,' , , 1 , r"o; , ~ • •; • I'. , , · , · .) :· ) • .•' '· 'I • 'i·: 

\, 1 '••;:• I, ,'•:' 

f53' S:El!!S.\0 EM 23 I>E N.OVEIIIBRO DE tÍlH .. 
' .• .. ' ·'; ' ', .· ;' ' ' : .. ' '·:, : .. ·. : ' ' ' : ' : '. . :' <.·. . -: ·~·; ": !':.: ~: 1; : . ·:; ';;' : ... 1, •; -~·::, .: :- : 

PRKSIDENCIA 'DO 81\, WIINCESLÁQ BIIAZ, PIIESIDEN,'l'E ... 
. . ... ' " . . :,!;)· ,· .. ,I~'·',,-.. • ' . 

. . · A• t ·hora ·da''~J'de, pr~s.e~te ~1lllillf'O Jegal,;::~re.;se:'a ·. · 
. ses.siio, a· que conoorrem· .os : Sr a:· : Otlinttno ;'BOA&Y!\loVa,. · Ferr11rra 

Ohaves, ·!oledro Bol'ges1o)'ónàthâs 'Pedrosa; "Gabfilé;) Sàlrado, Jn~ip:. ·. 
do Braz!l, ·José Euzeoro, Mendes de: Almeida, Pires .Ferve1ra; 
Jilranois!lo Sá, Tl:10maz :Aooioly,r~ Tavlirea''d~"LYrQ/'.Aiiooruo.· de .. 

. Souza,· W;a·Ull'edo Lea!;\Çaatro ·Pinto;•:Slgramunao Gonoalve~;. 
Coelho.· e . CamJ::Q!I• ·Oh varra. ·.Valladio; ·.:José .. · Maroelllno, . Monrz. · 

. Fl'eire,)ii4· F.reJL't,"Bueno .. ~e Paiva;, Ber•nardinpJ\Io!lt~ir\);' !~elk 
.ci!l~. ~~I}JI,&J. 4. '· AJQredo, .. l\(etello; .. 6enere~~o: 'f!larq!liíé, ··.~lenear, . 

·· Gul~Uarlles,. Fehppe. Bcbmrdt, . Lauro MQHel'·• e "Ptnhelro'' Mo:-
.·oh>íldo"{31.).··,· .. ··. ·.·., ......... ~; .. :.:;:••c•-··:· .. ' 'i'·'··::,,:;.''· . . 
. Deixam. de óompl\recer, . oom .. ;;oausa.. iJIJatjtica.411. ·.·.os ' 
Srs. ArauJo.Góes,-. pandido de Abreu;.'~llverro ,Nery, ,Axthur. · · · 

. Lem.qa, Jlaes li e Caryalho, .!Urbano: •Bantoa,,·:Ribelro' ~onoah:•es, · • 
. GeNaalo · .rP11asos, .A,lvafo .• Machado, .. Gonoa.lv:e& · Ferre1ra; :·ROsa . 

i!. ·snva,· .. :Gomes Ribel~o .Joaqurim Malta; :Guilherme· CIUliPOll, 
. · .Ruy Barbosa; Severino·.Viteira, Bernil'dlno'·Montelro_;·João L~iz 

·. Alves· Lourenoo Baptrata, Au~st~: de · VasconoeJ,tos, ;Lauro · · 
.· Sodré', :Alfredo Ellis; Frlinolsiio · Gtyc'êrlo, Campos· Salles; L~o- .. 

· 11.' ol. Q,o: •de .. Bul. hõ. es,·, . .iJlr·az. Abrantes, .:Go. nziJga • ;Jaym" . Hero1lto 
. • ... Luz, Viiltorlno•MoJJtelro e::.Cassiano·oo:·Naaoillleni.Cf'(30)'J, .. 

: · ' ,::i;', l~d~; ·P.'l&.tll, em .discussão e;;sem debate; '"~Jirov~d-::ãjo~ . 
:ãa iesillo anterJol"; · .. · · ' : .. , : ·.,.,, ,::: :." · :.u , ... ·· '•' • ,,,. .. r ... · .. · ·. 

'' . ·' ', 1' · .• · ",,, ,.:. ·, •, _ .. ,.·•,, ;. :.< "·.,!f.· ::•,; I. _..::.lt,i,o'';••.'· '' '' o &-. !•· a8or8iirio .dA·.conta do.áélúinte"·~ · • · ,,... · .' · . 
,' ' , r . I .I ' . t ' 't ; ·., !.\r•;'}' · .. •[• .. ,'J,'J '/l; .;J-,i,, !.:• , ' ' ' . 
'"' ... ·'·.· . : "'"PED""N,.,..,"' · · • '' . ·. •' .. ' . )·,,I .• ( ~A ~ -... ~····· l• 

' . ''I' ,_.,, ' ' ' " . • • r . ,, . ' li '' t '/ '-': ( •'t• •~ I 'r I '. • '' •r I• . 

· · ottióio do si·: seô~·ti~al·io ilu ê11m~i·,a.. ~os Depu.~os, da.;. · 
. lado:.·de' 22' do'··cor•ron!e, romottondo 11 .'388U!nte propos1oilo da~ 
quella Camara: · · · · · .. · · ·· 

' 
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'· ' ' ~- .... '; 

N. Ji4.-, i9Ú .. 

· ·.: o .. IJollfl'rlls&~~ Naciol!aL:r,esol:ve: ... _. . · · · 
··~< 'Ari);''i. • · Pái·n o ·fim · d~·: di;posto ntí · se~ndn · pat·tll· ~o 

n .. i. do art. 3~- da· ConstituieAo, o Presidente da Re~ublica 
.•unviará'annua·lmente,. até ·o dia .15 de :maio, as· conta:s ·da gestiio 
, tla&IJoeira «luraD,te: o, .pen~ltimo. exer,eicio. encerrado.;. :. • .. · 

·.:o- !. ·8:i1,.·'.:.lilstas c.onf.!l~ .serjlo .tormula«las: pelo .. l\llniilt~o da Fa
. zen«la enLface, dos· eJeme,ntóa .que . .,lhe: P,l''!Porçionarem .as c~ntas 

· . que !oi18JII;,orgal,\lil\jjq!l~· nos .. demals; mllitster.1oa e. as que· sobre 
a ·,arrecadllell.q. -dtH;aP.ettll ;publlca,"sua. distrihuicAo .e· appllcliollo 
forem, fol'noo•das Pelas. ~staeiies: exacloras"e' .psgadoras. · · . · ~ .· · ... 
. · .. :··I .2.~ ~:.tabellu.qu~.co!l&tituem.o quadro geral das ·çontas 
·anlllNies cons.ta·rAp· de• .. tantos, àrti808.'ou rubricas• quántas havia 
··no oreamento,de,.que se'.prestam. contas,·.de conformidade com 

· .os modelos_ que_ o 1\linistro.; da. ._Fazenda fizer.· ot•ganlzaJ•; · nos 
.~aet~:será·)Observa!lo.o, precelto.do··ort·; :·!ido .kti n. 38, do 
3 d • b ii 183' ' . . . . . '' ' . '' ' ' .. · _;, a.aulfu _rct...-._e_~- _ ..... >.~.: -- .. ,. -...... :; " .. : .. ,-;_ ... :_·:..:.. ...... ·._ ... ,-:<: .. -... 

. 8 ·3 •. ' As 'contailcOmJ!rllhenderllo; ·DO se\1 des'envoÍvim·cnto, 
'.1Q8 . .ile11JiP~(.táliellaa:'. ·.··• ·.· • ·:· ·· : .,. , ':.···, .. · · . 
•·, .. ,•. ,. :: ·.," .. • _;, _. .; .. · ',. ' .. ·• .I, ' -- ' '' .. , 

... ·.o.J. Quanto,,.receita: :· .. · · > ... 
•. . . • :. a)' 1oÍÍ)OIÍt~; 'Vo~dos, taxa~ . e co~trÍii~ioÕe8'.'.arrecadailàs, · ~== l:~,~~~m~o~ .~~~.~s,trilil e,atlmad" .e cons~~~~da: ·'~ ·:~~ 

', !•-:.:' L ', ,_. , ·' ,j ."'L-'>J 'L: .. j L', • ', •, ,•, '< <' : O ' ',' • ' • • '',, .' · ',' • 

·• ·: <•:,1Ak8111le0allll0111l."&lizada·,.nessas ,fontes,. de· rec~ita;: · ., 
· .·· . . c.) .• recelta_.a,.arrecad!lr; . ·• . ".· .. :.· · · .. · . , . . 
· , d)·,direlt.o&,,..lmpostQa:e quâesquer .. contribuições cUJa ~o;. . 

. .. hraJIO&,.nAo .. ;tenba. !lido ;lll!ltói'izada •Pil.lo .. Congre~~o,, e bem !i,Baim 
. ..aQU1611ei que '~nbam·. sido cobrados: coQ1. taxas Inferiores· wr·de.:. · : 
terminaó~s ,dé :lei;, co~.indicaçAó; em·um ·outro. ca8'o; '·do polne · 

. dos ageritea.•responaaveis.. ·· · · ··. · · · · ·. ~ .':- .' ' ·· 
. . . ' _·. . ' ' ' '. ' ' . ' . . . . "'' - . ' _-;:' _. ' ~ 

·· U:Qúantoá!despeza:.·•·.-.·· ,' :, ,.,., .. · 
' , "'' -· ,-, :"''' , .' , \'.',, •· '•'' .' . ·. ~" . r. 

· áhidíreitAis'' ~reditor,loa:. reconliecidos 'c'óiítr~· ii. 'Í'~!-!&ôüri!, .· 
·.tendo. ·llomo, tullda111ento servleos, •prestados: dl!raute · o '&1!11(); 
.. ··b). p!llamento• .. rea.Uaados;. ·.. · :·.: · : :·. , •·', · ·.'.: .. :·,·::'.. · 

.,. c,) di!IIP~S:•PO~(:~~ar~:·:· ·.• ·, :;· .·.:.·;, .. : · .. : .. :: . 
. ·· ·. ·'III;'· Eíii"'~lliolo• iis. ope~aol!es· da thesouraria: .. : ·.. . . : .. . • 

. ."'!L~·,'·,, ;~.,._1;,L. ."_ .. .", • '·'."·•--' ,' •.' ..... ·, ·.· ··.:, " 

. a), os· .• ~rivllnentos: de fundos• eritre •as es.taçlles 'fllilili!ls 'e 
o Theilouro,. éntre , .este,. e oii'. eatabelecimentcià'bancarios ·•na- · · · 
:cionaes:O!I;~ftranpiros .e .. de uns e. outros·:entre:'al'· e·. com· ea 
correspondente.s:no eetr,lingeiro·· · :·· · '·.· .::.-:··' · .:. ·· ·· · 

···b), emiliSAo e,,retiírale de h;ttras·do Thesouro;'· :: · 
·. ,., .. c):•:saldos .. das;oJ!eraoõ~s .de.oredlto: :•··' · ,'' .. · ,. _. ..... -' . 
. d) saldos ou ·deficlenct& da arrecadaoAo, · stluaQilo do ac!J- . 
··.IVO.·~· passivo: e.o ~~.admlplstraeAo :das ·tinanoas. e do. estado· da 
· dlvida'fluctuante.no"tim·:do.anno financeiro. · · · . .. . . · 

·.· .. : !!Mg''1:\•·;· A· t:onta''dbV&trf~dicar, oilt.tabciÍ~' i·~~llmid~·;.,~;n ela-
t·~zll e disN·hninocilo minuciosu; . · · · · ·· ' 

'. 
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a) a situàcA6·do exero.icio ence~rado; · .· ,·.~ 
.. b l a situaQão provisoria do t-xercicio corrente:· 

·. ·c) o confronto da. recelta.·arrecadada ·com a despeza !!ffe-. . 
ctuada· · ·.· .. · · . · · . . . .·. . 
. ' d)' creditos cxtraordinarios· abertos nô deilurso- ·do<exer
clcio. e. !los· que, abertos em. exerci cios anteriores, .nelle 1 vigo-rBrem · ··'' · · · · ··· · · ... 
- .. ~' '. '.·. ' ... ·:·.:~.· .. ' ' .. ; ', ·~ ·.' ' :·. . ;,'l• ·~··· .. ,: 
· · · I 'li."; 'Aà coittas serllo, an.tes de preiMlllteil«ao"•.Cool!'l'eSso . 
p~ra. Julg~~mento,. su)elüis ao exame do Tribunal· de •Goutal, 
llll'!l emlttirá parecer ·.sobre a.··re8'Uiarldade 'e• exacljdllo das 
mesmaS, assi8'11alaiu~o :a~ na· execucllo do .orçamento;·• 88'iu•:.o 

.. Pod.er .EJOOut!:vo com .. Inteira observanoia· dlis •autorlzaolles· •le
gislativas e oonfor~e os preceitos da·contabllldade•publica·. :. • 

· .. Art. 2. • 1\ecebJda. a exposlcllo, a Mesa da ·Gamara ·a··en• 
. vl!lrá lm~ed~tamimte á'.; COmmlas~o de ·Tomada' de. Contas, 
p~ra.,que JnstUua, qua.nto antes, o ,exame das. contas.do exer-

. ciclo e:•de seu 4l'!lrecer fundamentado· ·que deverá cono.tulr. por . 
um .pr!IJec(o· de •tet· approvando-as: ou·:nA11. : . · ''. · ·· ·•· ''" · · . 
· · · § t. • . Nlo sendo·: appr.ovadaB ~·as ·contas ;~pek_J ·"con~sao, 
terá Ioga~ o processo de re&llonsab!lldade de qUe· trota o de-. 
creto n .. ~7;·:01! 7 .de Janeiro,,üe ,t8l!..,,_. , ......... , ._ · ... ·. 

A· 2. • Além da :exposioAó e documentos qiJ~ lh1.1>. forem Q.; 
nexos, a Commissllo de ... ToPJàda de. Contas requisitará do "1'1'1-. 
bunal de Contas, do' .Thesouro Nacional;· dé quaesquér repar.:. 
tições. oU autoridades, às lnformaollea .e documeJIIOS·,QUe .Julgar 
n.e~e.ssaríos .á UqufdaOIIO·idas. operaoõei fi!l.lii)Pf'l·!iJS "·~o. ex!lr.; 
cJcJo·e exame dos actos do .. Poder Executfvo;.no.tQClante A~

. tllo dos dínheíroa;: valores .. e bens :pertencient.i!s li Uliillo. • > · 
: Art. 3. • Quando o, Presidente da· Re'!lubllca· usar· da: attri- · 

buiolilo que lhe conle<re .o art. 2•, t· 8•, ilo deorekrn. 3112,. de· 
8 .. de outubro de 1896, o Tribunal· de• ... Contai, : prll!ledendo ao · 
reaíltro ·aob. protelto, dará ·deste' ®Jihécimento• ás·· Mef!88 • dila 
duas Caaas do Congresso, dentro'de 48"horas, .. si.•teatlver.o·Con-·. 
gresso· runccionando, e nos.·prlmeiros t5 dias de sua reuniAo; · ,. 
si .o registro aob protelto· &&·verificar no 'lntervallil· das .sesslles.. . 

. Art. 4. • Nenhuma despeza .poderá- ser .ordenada, com o 
. , caracter de reaer_ va, .par_ a o _effeito do .art. 2_ •, H_ 9", do decreto_ . · 
·. rn. 392, de 8 de outubro de··t896,.sem que seJa·irraput~~vel á 

verba oroameiita·ria · qú'lf. exprealiâmente':autotiu ·.a •re•erva.: · · · 
· Art. 5 • • Os contractos . óelebl'adile 'j!elo 'Govei'Jlt)' ecrlo. PU• 

blfcodos. no Diario O(ficial dentro'ide:'{O·•dlaa da•auiJ.. ass!gna~ · 
tura e no mesmo prazo remettidoa.ao ... Tr.ibunal 'de Contas para 

, o seu .lulg:amento, que será J!rilferldo dentro ·de t5 dlai!; findo 
. este prazo, sem ter bovido .]ulpnient'!l; ·o·· colitràcto serú tido 
como .registrado para todos .oa· .. effe.ltoll; .. _·.·: .':·:: .·: · · ·;.,' : .. 
. · ·. 81 o· GoV~e:rno nilo fizer a remessa do· contracto• -ao Trl

. · bunol no • referido. prazq, ·() réP.J'IlB!!ntlinte· do' mi!J~BieriO• publico 
·. promoverá o julgamento do 'contracto;.··em piitrcllo· inst.ruida 
. com o nu moro ·do, Dinrih, :otlfilioJ:: ~!ri· ~~~ · ·eJ!e~:MU~ar. JYilbli-rnilo .' '• ! ' ,,., ·r, .. _., ..•. l::, ... _.h .• ,r,: · .. ~·Jtld~r. ,. ' ' · · ·· o Presidente da Republica pOdert 'usar<'da'.attribuiello ,que 
lhe confere o art .. 2•, § · s•, altner.·2'>:•d0°decl'&to 1n·;· ·s&2;·.dé 8 

·· de ~utubr!l .!kl, i896, quando o.' -T~biJ!II'l: ,l'flll~~ar,: ~~strot ao 
.... :;;,. ·/· ... :.r· : ·~· ... 

.. •, 
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.. ·. 
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. I#) que,. com& :professor. errecUvo .da 1!:1~11\:1 .Naval, t·cml:; 
25 annos, 6 mezea e 16 diaH>RI'3 JUhilra•;6o, :nilo tt:li•lo lido IJ .. 
cenca .~té .ú .presenl.t! dat.a... . .. . . . . . .. . . · 
. . D.•z amda. o suppUcante qu.e, .·concedida. a llcellca·.IIQiicl
t!ldll, poderá ain.da _prestar serviços, tendo. apénas o Estado o · 
accrescimo tempor.-rio da despcza ·das .l!l'atlricaelles ;doa ·.dolt. 
loganes, ao passo 'que, sem essa llcenca,' será obl'lgado; pela 
aggravacilo de molestia, a Jubilar-se, ·acarretando assim uma 
despeza permanente . iJos . vencimentos integraes dos dois lo-. 
~tarés· ·. ·. · · · · . .. · ·• ·· · . ·• ' · · ·· · '·'" . ·: 

· ' :.( Conimlss~o de Finança«, consldertindq qq~ alo': procé~ 
dentês' as. allef!aclfes do suppllcan~e, é :iJe ·parecer q!le ·o :rfl! 
querim~nto seJa deferido, P,~~lo que ·proplle 1\ appriJvaclo> do 
Senado·o seguintê ... · ... · . ·.. . , , <o • , •• • . 

seiiSI!es... . . .;,,. ·' ...... ' .... :;;· 
PRO.TEICTO" ·. ·: ' · ' , :·! ·•.. : · . '·· . · 

N. 40 .:..... i9U. . 
· · · o congresso Nacional' resolvei:·· · · ' '. · ......... ·~ 

· Artigo · unico. I<'ica autoriz.ado .o Preáidente . da' llietpubli~. · 
autori1ado· 1 conceder .. até .um. aano de •licenQa; com: tódoa:os. 

•·-' I 

·. veaoimentoa. doa· .reap6ctivoa• .. carg(MI, ao prore11or -dii ,Eacola .. 
Polytêohnica; e. Escola NavaJ..Dr .•. Auguakl lh&urnln~J<d&' Silva. ·:· .. 
Dtniz, · mediante ·lnspeilCilo ·de ·aaude; revogadas .as dlapO&IOIIet emi eon&rario;· ·:·, .... : .. · .. :• -: . · ...... · ...... : .. ·: .• i '·::.;: .. : .,: ......... . 

Bala das CommiÍisllés, 22 de novembro de' UIU.~Í':,. 6111,.· · · . · 
oerlo, ·prealdentê • .o...StJ F!'lrire,· relator.-Arthur.Lemo,,.:...ur~ · ... · 
blltlo BIJflto•.--Bumo de·Palua.-~ Imprimir~ ... · .. ·:.:,: . .'· .. ·::, •, .. ... .. ... · 

. , N. 378- t9if. , . '· · ··.:, ··:'·?: .... · · .. 
. o -ministrei · ~ Supremo . Trlbunai Federal, Dr/ ,Epitaclo 

Pe18oa .no requeJ'lmento qoue .sob ·O· n. 74, do. corrtm~e· ·a:~~no; . . . . 
dirlsiu o Oaagreaso Nacional, solicitou dous mezea de lieenoa; · · 

· periodo. de:.lem. po. ea,e, que, .. colil· as .. férias. proxim.as,'.pareiu! · : · 
suffiçlentê, . no::entender. ÔOII medico&, para. o completo rllatll~ ·. 

· ~~dm:O~~I~a:J~8~t~~=~Ü que apÓI. ira~e enfe~~ldadfCI~ê·. ·.· · 
aqui o .prendsu.ao.lel&o por mal• de doua me1ea iluhmetteq=,·, 
no.mea de·aetêmbro:ultlmo, em Parla, a.,uma·-delloada.oper 
olrursloa·, em ooilaequenola. da qual ainda eatá .. multo en ~..., 

. qul!Cido, motivo por qu~ nAo·póde, sem r.eriso para a sua aaude;· 
v~l~ar ao ·exel'll1clo· dli 'aelr oariJO,'Jirino palrrientê ·nl!át.a t!ataoAo •. 

·· '·.t·Colhmissl!l"'d&· Finàn~as, 4' vlàta do•allesado, '" de··pa~ · 
recer que o requel'iinento, ''devldanientê Instruido por ·um· af,lo 
têslado medico; seJa. deferido; e por is110 orfcrecf! á conslcle
raclo. do Senado .o IR8'1Jinle· . • . · . · ·: .· · · : , , .. , . , , ... · . . ' . 

• · I'IIOJICCTO ... 
N. 50··..:. t9U •· .... .-. 

·.:' o:·conrresso Nacional· decreta:' . . .. :, I • : ' 

'Arl1ro unlco: Fica ·auiorl~ado ·o· PresideÍIII' ·da ·R~Úbllea · 
a conoeder I;IQUR me~es di! !io~nça. com todos ·os venc'imetttoi._ 

,_., ' 
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· ANN.H:s PO RI"'ADO 
'::;.'1~ ' . , . 

pal'U C!JI\IJJllital' o f,J•ntumflnto de. sua ~nud~ •. mtfdianf,• in~-P-I!ccil!J, 
n.o .. muustro .. do ,.Supremo ·!Tl'Jbunal. :Federal; Dr.· EpJtaiJJO 
Pesson; revogadas n~ disposicões •Pm contrnr•io·. .. . .. .. · 

I . . . , . ' , . . . . . ' . . 

;· . .':~nla d~il Com~is.~i'los, ~2 .de no\'eJnbl;o dr J 01 J .~'f'. Glll
c.erw: ·l'~ll~lrlflnli!.SSII l!'rm.r1!, ·relnt.or .. -A!:tlmr Lt•tnoR·,-U,:- · 
111111~ ·~(1~/~oa.-:;:R'umo. dn Poil•.a.-:-A Jmpr•imk. · · · 

, N. 37Íl -'- 1011 · · . .. · 
A Gomliiissi\o dfl Finnncn'A noónselhn~o Sr•nndo ciuo ndór,ii~ 

a .. emondn ·Ol'fci·ecidn no p!'Ojecto n, 30; dost.e ·.unno, q•ue mnnd~t 
~>nt1•ngnr .IÍ. Mti,niclpalidnde do, .Distrlcto J..'oderal, . JlOI'U· logra
d()U•ro p,ubiJCo, o parque. da Boa Visto. . . . : . : , , , ... :. 

-~ " • • , • ' : ' " '• • • 1 ' : • r • " ' · •· ' .' • ·' " · ' ' . • • • • 

· · Sala. dBs .. Commlssftea;· 2;! de riov.embro de t9U ;-F)Gly• 
cerio, .presidente.-Sd Freire, relator.-Arthu~ Lemoa,..;....Ur
bano .sa~to• ~7Bueno de P(1jva.-::-'A imprimir; .· ,. · .· · 

. '' i . ~ • ; '.: ' 

EMENDA .• \Ó ,pl\oJ RllTO DO SE!IIADO, .N, 30, .D~: ! !ll j, ~~ QIJE .. AR' REFERE 
· • .,,•,:<· '.' ' '· . · · ·o PARECER. 'SUPRi\' :·· ... · , , . . · 
':.•r:• ('. ;(· •' ! }·j, : •; ·I.·.: I ::•;,." ,-; •' -.. -·-··.i"'- '· :· ,. :; , ' ··•,. ', .'. , • : 

· ::.:: i'Ao !Íroie~to. ~;.,:ao; ·1M! . t ott, • accr~s~ente-se onde .· convier•:• 
. · "''·•.: Art. G Governo; ·IJJiando da ·attribuicfto constante dalettra. 
J '•da: disposlçAo I;If dil' n; .. ·25 da' lei n, 2, 336, de· 3t::de dezem'"

. bro:·de:1f.9Hl,,:abrirá •o>'credito de· 200:000$, guantià que .:será 
. entregue aó Prefeito do Dlstricto Federal, af1m de applical~a· 
aos:melhora~pentos. ~a,.Ouint!l da Bôa,Vista.~. , : ·., : .. : .· 
:'.:··· Sàra· das collm1is!Íões; 22: dé :novemb'ro de·•t9U . ....:.F. Glv.
ce~io; .preRidente',-Sd. · Froiré, . relator, -Arthur Lemoli. -ur.;; 

· luín.ó :Santoa ,..._ Bueno de :Paiva, . · · 
., ... ,· ·.· ..... : ... :. N.' 'sso :.... 'ioü , ..... , , . 
:,\,;\(pihpfsitito «i·~·::ca~arli do~ Dep~taqos;··~: ·.s.; do·t907 .• 

n.utór1zn, o. Pr.esldenw ,·da Rep.1 ubhca ·.a· abrir· ao· M1msterio' da 
· Jndmitriai ·;viaQIIio e Obras '.Publicas 'O credito de: 25:000$\ sup'- · 

plementar á' verba· a• do art;• H da ler n·.·• 1'.453, de ·30'ae' de
zembro.~e 1905;·.:.··· ·: . . · .:-·· .. • ....... '·.··,. ... ". '.' 

. · ·· .Nilo ~odéndo· slli' ma·is' executada ;a p'l'ovidencia consignada 
. na' allud!da:'proposiçAor em• vfrtude''do. encer.ramento '·do res.:.: 
pectlvo· exercic'io' •tJnaócêiro;: esta 'CommlsaAo • fl. de··pareci'ft ·que' 
:ella':seja•'·rejeltiida'·p·elo:Biiilàdo,'<·: .• ,::t:·•r·'''···i'''' · '' i " , ..... :" 
• :·-·< :· : . . , '.I: '. · ·.·' (' . . ·''•:J _·.,; • _ '_,,: '.'·1 .• : · ,. "'I·'·-.·· ·1' ·.·., .•'·•i''r,,' ··'. '·' '•',: 

. , .:.sala ;dás .. Commlsàiles,',22 .. de. nóvembro;de,i9U:~F. Glil~ 
· ·~.~?rio;.· .prealdente:.-S .. · . d Troir~, I'llllitor •-Art~u .. r l.emoa. 7"'Ur· 
b~q~o:-.'iantoa .,-BilP.no. de P,mv~.-A .. fmprimir... . i. • •• , ... 

..•. ,, ._, ........ :.,·. . ,,, ' . 'J,. ,'' .. ' .••. • . ,·,_· .: .... , i.- . '·. 
JlltOPORJÇ.\0 llA' C.\ MAR-I DOS DRPUTADOBi Ni 5, Dfl'l1107; ·''QUE SR 

, .· ·. . ' . RlilFRRJil O J',\REI.li'JR SUPR.\ . , . • . . 
', . ;.'.•.'. :. '. '/ ,., . ' _: . ~ '.' . ' . ' . 

· ' . .': O:Ciliigresso NaciQnnl decreta: '.; . · · · . 
Artigo unlco .. E~ o Presiden!Je. da RepublicÍdlutorizftdo a 

abrir:.;ao.·Minlstefio da,Industria, Vlaollo e Obr88 Publicas o 
;Credito ile· 21i·:OOOt, supplfGnentar á •verba .s• do art. H d.a . ' . ' . ~- ' "' ' "' . ,. ' . . ' .' ... 

I 
I 

• 

I 
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lei n. f. ·153, da 30 do de~enitu•nde tll05 i revogadas as dispo-
sici\r~ em contrario,. · . . · · . · · - · ·.. · ·· 

·· ,cnmnra dos Deputatlos, 23 de maio 'di' í907 ;_· Carlris t>ci
:roto dP ·Mcllo Pillto, pt•esidente.-Nilc'iadca Mário de Sti 
FrcirP-, ·I" Recretnrio.-AIItoni~ Simel1o dos Santos·'Lcal, Ser,.:. 
vindo dfJ ~" RfJct•e!aric .-A imprimir, · ·. · 

. , . . .. . .... : . > I. 
' . · . N. :J81· - ·wu. ' "' . . : .......... , .. . >f 1' : ; , f .. ,. ,, .•·,' 

. . . . . ,,; 
Propondo a reJeiçil.o da emenda do. Senado ao p~ojecto que · 

autoriza o Governo a eonceder · a Archiliiiillo ·da . SJI~a R'ab~llo, 
guarda da Alfandega de Manáos, um a~no de .licença:, . com or
denado, ll'BJra tratamento de sua saude, a'•Commi!ll!Ao ··de Pe~ · 
tições e Poderes da Camara, no seu panecer n. 124, que foi 
approv!ldo, qbjectou .que seria 'mui.to ·.difflcll· ao· peticionaria; 
pela d1stanc1a em que se acha, providenciar sobre essa in
specção, ponderando mais que o requerimento data de mais 
de um anno, .Já decorrido, podendo ter-se aggravado ,muito o 
seu estado de.aa:ude, .e que.·as prlllOOS·.das duas. casas do Con
gresso nilo .exigem SeiiiJilre.a inspecçAo de sii'Ude.:·. . . " 

.. . ·NAo obstante essas doutas· ·observações, •esta Commissilo 
mantem a emenda, já p'orqu·e deliberou desde o começo· dos 
sessões do corrente anno nllo conceder mais lioonçns · siniio 
mediante . in~pecçllo de saude .exceptuando os casos em que 
e lia · reconheça; ·por ·ter • •verificado. de · viau, · a inutilidade da 
inspecollo, · já ·porque no ··caso vertente e lia se torna : i~pres
cindivel, (lOis havendo . decorrido mais ·de um anno · da data 
do requerimento ( tl de ·16 de abril de . 1910), · é natural que o 
resultado do •&Xame torne evidente· oo a necessidade da licença, 
si o funccionario em questilo tiver peiorado do seu estado de 
sande, ou a desnecessidade da niesma, caso 'tenhn melho~ado. 
· ·•'<Qtiarito á diffiilúldade da dlstancia•·em que· se encontra 
para •poder providenciar sobre a inapécçllo; '.o peticionario 
poderá· remoyel;;a· ·submettendo-se ao exame··na ·reparbiçlio 
competente f.ederaiii!X:istente em· Man!Ws: :: .~ ., · ", . 
- '·'' ''' ' ,., '· ... -,t . ' ·,, .•· I I' i ••• :' 'I I, ' ' ' ,,. I • 

, Sala .. das Commissões,. ~2. de novembro .de i19U.;-:l!'.:ltlll~ 
cerio, ..• presidente .,;-Sá Fre.r~,. relator • ...,..A~tl&ur .. L,em(li,-Ur~ 
bano ~antoa.-Bueno de Pawa. . ' ' . ·,' .... '·. 

' .··~' ., . 
"· '. 

Kl!l.ENP.\ 00. SENADO Á PROPOBICÃ0' DA :CAMARA ~B .'DBPUTADOJJ 
' .. N, 62, DE 1910, ,(QUE !JE REf:ERE 'o· PARECER SUPRA . 

' ' . ,. ' '• . 
' . ' . ... '' · ~, , ,' : , , r, . • "', • i : 

· : ... Ao .art .. I• accl'·e-scente-se depois daB palavra-ccom or
denado. para tratar de sua s,aude»--0 seg~!nle: .. cmediMte in- · 
spL•cciio de saude» .. · : . · .. . 1 , ..... : : .. , ,·, · 

:-: Senado Federal, 1. de julho de 1911.'--{)uintina:lioca!luvét,' 
. J!residento.-Joaq"im Ferreira .CIIavea, i' seoreta.rio,;....MiJIIoe& 
· ile Araujo Góes, 2' seoretario.-A imprimir, · · . . 
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N. 382 ..- 19U 

.: . . A pt•opoMiçfto dB Onmara dos Deputadoa1 .n. 711, do cor.rente 
. amto, concedo um anno .de liccnca. sem venll montos ao bacharel 

·:,· Carlos .Domfclp de Assis Toledo, promotot· .publicO· dn liomnt•ca 
do Alto Purtls, no territorlo do Acre~ . · . · · . · 

O -!lequerimento dirigido ao Congres~o Nacional vem deàa~ 
companhado de documentos que .provem achar~ae o supplicante . 
enfermo;. assim sendo,· é' de pareear a CommlssAo de Financas , 
que a pmposlcllo seja a.pprovadn com 11 seguinte emenda-cme·~ 
diante. inspeccllo dt• saudet. . · · ' 
. j~la daj ,Com'ilthist1~_8; :!~ do' 11ovambro de t90b,_:_t, Glu~ 
CtJi'io, .,.presidente ,;_,:sã, ~relre, . relat()r. -Artllur Lemo•. -lJr.~ 
b.anp ,,antoi.·:~,Bueno de ~atva, . , · , ... · . .. . .. 

. ~noPi)~tQ~iJ~IIA. lÍA!IrA(tÂ' pôs. ~~I!U~ADQI, ~ •. 7( DE. t9tf, A, QUE tia .· 
. •.·, : .. ·. · ,.·.·,,,,,, ·. ·RBFIIII~ .. li ,PA~I!IJBR ,SUPIIA , . . ., , . . . . : 

.. , o. oo~re&~ Na~lo~:li r~lolv~ L . , . . ·. . · ·· ·· 
. . • Ari.lsiJ' uil,cu; 'Flé!'' autóNiadó . .jj .P.resld~h~e d.Í ·~ublfcn 
a· .jl()nceder u~ •anno dll 11cen~llr aefultivllhóllllM O!; ll.o baéhl!~el 
Gàrll!k Dbmltllll'ile Ams· TGII!tlo;•prt! otn~ pqb léo da comarca 
do l\llo ·Pul't1s, ím Tl!ri'ltol'lil' du Ãcre: revogadas as dlapolilolles 
elh contl.'llf'to· · ·· '· .. · · · · · · .. · · · · · · · ·. · 
' ' ' ' o I ' , : I • , , ' ' • • j ' ' ' ' , ' , o , ' • , ' , , ' ' , ' '- • ' I ', , ~ ' 

• I ' ílamllÍ'It~os tieiruiado~ ~~de oul~bro de tm;...:.,o4o Lópel 
Ji'err~tra. '"110• I •. vloe-pr!!1idente • . . ntiiÍiio 8Cme4p. do1 .. 8anto1 
Leal. t• segrofarjo,.;....8umto. Francilco .!te Andrllde, 2' socrp~ 
t!lrfp,.~ lmprlirilr,:, , •· . 

.::.",'.·· ·, .· .. :.'fi.'slll( ... .:.toú··· 
,. ! 'I I. I I '' ' '' '-',''';I· ', - ' '. ", '' ', ', '. ' '• ;,, I , ' l ~·' '- '. . ' ' , ' • 

• · .. o bachal'(!l Domlilro' Amorloo. de Carvilbo, desembar9'8dor 
·.do ·~l'~lbunal de· ApJJallaean do. Terrltorlo. do .Ao. re1 sollcltouddP 
Gonpea•o· Nacloilal..um .anno de Uoenva, .oom. dous. teroos oli 
veooimentoa, para .. trilamento de .• ll!ude; allerando estar. aot~ 
~~~~ge 911~~1r.\eyr~~~ ;~, ~.~nt~ll~o. uDI .. at~~t~~ , ~dlco ·que . 
· · · ' As · oommtill: de Psltô8i!s. 11 · Pllllol'és e de·. f'lhfilloaa • dâ 
outra Oua do,Congre810 de!erll'llll'~ si!U NliSU~rlmelltó, aqui!Ua . 
offereD~ndo a esta :ultima .eoií'cordando .. com o· projecto ora su~ 
Jeito Jlli'e'atU:dO desta Commlas,Ao. . · . . . ·.· . . . · 
, ' o itl~hctoiladci.J~I•. dll nâ 11111 ;pt~U~io; qlit11 tâlvQII, até bóJ.e, · 

tenha sido· o unlco tuncolonarto eôm dolll ·11nno• dê ettectlvo 
~~~ no Terrltorlo do ~ore, de onde sahiu por achar~se. . 

· ·· '·Eatll eomhtta•lo.lllle]tàreoer .lllk! a Pl'oild•iolo·4a .<láina~ 
n. st, do l!otrenthtltlll, que lhe Mnced~ a Ileft!tldalloenQà, piira 
trat.amento de saude, . e com ordenado, aómente~ oontói'me pl'l!:- · 
valeoou;no .. plenarlo a. emenda que nesse sentido otfei'I!Cleu: na 
CommlsaAo de •Finínoas, ·o Sr .•. Paula ·Ramoa, BBJa· adoptada com . 
a: seguinte.,:·.. . .· ·::"·,·u,,,; . ,. · · .. · · •· ·· · · · · ·.,,. · • · . 

! 
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SESSÃo E:\I 2J DE l\OYE\IBP.U DE IOH

EJVmJ"D.I

Ao al'Ligo unir·o. onr!f' I'nnvíer. af'f·l'escl'nl,,-.'i(': «nwr!ian!.p
insjwl'.ção ele ,:;aude».

Sa la das Commissões. :2:2 c\p nOYl'wbro de LD11. -P. (iLII
rerilJ. ,pre3idente.-Sâ Freire. relatnr.-ArtlLul' Lemos.-Gr
balllJ Santos.-Bu(')JO rir Pai1·((.

PHOPOSIÇ.'.O D.I r:.Il\IARA DOS DI,[>UTADOS. N. 81, DE 19B, .·1 QUE SE
REFERE O P.-I.RECER ~'nJPn.\

,
GI CongressO Nacional resolve:'
Artigo unico. Fica o Presidente da Republica autorizado

i\. conceeler um anno de licença, para 'tratamento de saude. e eom
ordenado, na fórma da lei, ao bacharel Domingos Americo de
Carvalho, deS!."mbargador do Tribunal de Appellação do Terri
lorio do AcI'l>; revogadas as disposiçõ,es em contI'ario.

Camara d03 Deputados, 16 de out'u,bI'o de 1911.-João Lopes
Ferreira FiLho, 10 vice-presidente.-Antonio Simeão dos Santos
[.eaL. t" sP(·retal'io.-Ellseb-it) Francisco dI' Andrade. 2" .spere
tario.-A· imprimir.

~. 38 /1 - 1911

A pI'Op·osição da Camara dos Deputados, n. 88, de 1911, au
toeiza o Presidente da Re,publica a conceder um anno de licença,
l:om ordenado, em ,proI'ogação, a contar de 16 de :lOvembro de
1910. a J'Orge Vogeler, conduc tor de 4n classe da Estrada de Ferro
Cpntral do Brazil. .

O licenciado se acha internado no Hospicio Nacional de
Alienados ,e dis.:;o dá testemunho o a·ttestado do dil'ector desse
est:a,beheómento, instituto 'Ü'ffjeial techIÜco, devendo, portanto.
OS documentos deUe f'manados satisfazer ás exig,encias da Com
missão de Finanças na, parte em qqe tem copsiderado necessaria
a inspecçã,o de saude pa.ra prova de enfermidade.

A Commissão, nada tendo a üppôr á dita proposição, f'n
tende que está no caso de 3er appróvada pelo Senado.

Sala das Commissões. 3 de novembro de, 1911. -Francisco
GLycel'io. presidente-.-FeLiciano Pennll'. relato'r. -Urbann San
tos .-Sá Freire .-Arth.ur Lemos .-Bueno de Paiva.

PROPOSIÇ.'.O D.\ CAl\fARA DOS DEPUTADOS, N. 88. DE 1911. A QUE SE
REFERE o PARECER SUPRA

O Congresso Naeional resolve:
Artigo unico. Fica autorizado o Pre3idente da Republica

a conceder um anno de licença, com ordenado, para tratamento
rle saude, e em prorogação, a contflI' de lGdeo novembro de i910;
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a Jorge Yogeler, conductor de fr' classe da Estrada de Ferro
Central fio Rrazil; cl'yogaclas :1S disposir.õt'~ em coutrario.

Camara dos Deputados. 23 til' ollt,uill'ol1e 1Pli .~Sabino
Bai'l'oso .!lmiOl·, presidente. ~Antonio Si 11I1"(10 dos Santos Leal,
1" secretnl'io.~Domú!gos de Souza Leiío (;(1111'(/11'1'8. 'I" sl'creta-
rio. s81Tindo til' ::".~A imprimi]'. .

N. 385:- 1911

o l'eqUl81'imento do agente da Estrada. de Ferro Central do
Brazil, .-\ntonio Dias Paes Leme Sobrinho, amparado por pare
ceres das Commjs3ões de Petições e Poderes e de Finanças, da
outra Casa do Congresso, foi deferido pela presente proposição
n. 90, do corl'ente anno.

O peticionario fundamentou o seu requerimento ,com um
lauelo de inspecçã:o a que subrmrUeu na Directoria Geral de
Saude Publica, cujos medicas examinadores opinam estar nas
condições de precisar de sessenta dias para se tratar.

G' Sr. director daquella Estrada, no officio com q,u,e enviou
ao Sr. ministro da Viação e Obras Publica3 o requerimento do
alludido' :funccionario, acompanhado do competente exame de

A Commissão ele Finanças, attendendo a esses motivos, é de
illspecção, diz que elb, está em condições de ser deferido.
[la recer (rue seja apPl'ovada a referida, proposição.

Sala das Commissões, 22 de novembro de 1911.~F. Gly
cprio, pre~idente.~Sá Freire. relatol'.~Urbano Santos .-Al'
tl/,/ll' f_emos.-Blleno de Paiva.~F. Pcnna.

PROPOS1ÇAo DA C.DIAR.-\ DOS DEPUTADOS,' N. 90, DE 10l1, A QllE SE
REFERE o PARECER SUPRA

o CongTAsso ~aci'Ürnal decreta:
Artigo unico. Fiéa autorizado rOr Presidente da Republica

a conceder 60 dias de Iicença. com ordenado, para tratamento
de saude, a Antonio Dias Paes Leme Sobrinho, ,agente de 2" clas
se da Estrada de Ferro Central do Brazil; ,revogadas as dispo
sicões em contrario.

Camara dos Deputados, 28 de ou,tubro de HH1.-Sabino
Barroso .JlInior. Presidentp.-A.;lfllilio Simeão dos Santos Leal,
l' secretario.~ Domin(]os de Souza Leão Gonçalves. Ir' secre
tario, servindo de 2" .--A imprimir.

N. 386 - 19l1'

A proposição da Camara dos Deputados, 11. 80, de 19'11, re
leva D. Maria Adelaide P1'3t,e,s, filha legitima de Naporleão
Olympio l'mtf's. da pre3crj[lção em que incorrera. para se habi
ljtn-r ú ,percepção elo montepio ,constituielo por seu pae, escrivão
chefe aposentado do extincto Arsenal ele guerra de Perna,mbucQ,
fal1ecido em 8 de fevereirü de 1898.



SESSÃO E~r ,23 DE NOVEl\ÜlllO VE 1011.,\ 3'J J

Maio de uma v.ez a Commissão de Finanças tem se mani
festado sobre assumpto idenlico, ponderando que desde o de
creto legislativo n. 2.619, de 8 de s,etembro de 1875, se declarou
extineta a prescripção de meio 5o,ldo, facultando que a habi
litação para recebeI-o fosse procesilada em qualquer tempo: mas
estabeleceu ao mesmo l,ompo que o pagamento só começará
da data da mesma habilitação.

ESsa regra foi ampliada ao montepio PIe.!o decreto n. 2.996,
de 28 de setembro de 1880. Assim sendo'faculLado o processo
de hab'ilitação em qualquer tempo, é bem de ver que a pet.i
cionaria não incOrreraYHl plescripção a qu,e pJr equivoco se re
fere a proposição. A commissão entende que o SOãlado, como
tem feito em casos semelhántes, rcjeit,e ,o projecto.

Sala das Commissões, 1-1 de novembro de 1911. -Frandsco
Glucel'io. presi :!ede. -Feli:ciano Pellna. relator. -Sá Freire.
Arthw' Lemus, -Bueno de Paira. -Dl'bano Santos.

PHOPOSIÇ.~O D.\ G.L\UR.\ DOS DEPUT.\DOS, N. 89, DE 1\J 11, A QUE SE
REFERE o PAEFCER SUPRA

o Gongl'esso Nacional resolve:

. Al't. I. v E' l'eleyada D. Maria Adelaide Pralle.,;. fil!l,t legi
tima de :\'apoleão O;ympio Prates. escriy~o chefp aposent.aüll
do extincLo Arsenal de Guereil, de Pernambuco, fallecido em 8
de fevereiro de 1898, da prescripção em que incorreu, para. &l'
habilitar á percepção d,a pensão do monLepio pelo mesmo in
stituido,

Art. Z. o São ,revogadas as disposições em contr:lrio.
Camara dos DepuLados. :28 de IJu,tubl'o de 191L-Sobino

Barroso .!'Im/or, presidente.-dntonio Simeão dos Santos Leal,
1v secretario. -Domingos de SOllza Leão GonçalL'es.ío :"ecre
tario, s>ervindo de :2'. -A imprimir.

N. 387 - 19J1

A Commis~ão de Finança:". depoic de ,é'xalllinilr o ]ll'Ojecio
do orçamento da despez2 do Ministerio d~'s RCl!acões Exteriores
para o futuro exercicio, ainda sob a rJl'CGcC'Llpação da estreiteza
do tempo, \'em dar o 3eu pa,recer.

O projecto "ciu da Gamal'~' dos Deputados porofficio
11. 328, de '27 de out.ubro findo, foi lido na sC0são do Senado do
uia 28 immediato e nessa mesma (hta en'iiado :l esta com
missão.

InstaUado o Congl'cs.5o 'iaciollal, como de ol'dillario acon
tece, na dala const.itucional, segue-Se que <1:" suas se~sões, pelas
succesiv:ls pl'orogaçães at" 30 ele dezembro, attigema oito
longos mezeS, das quaes o Senado commumente aproveita o
mez df' novembro pai'a eX~llnll1Çlr um a;j, dons orçamentos (,ps
tamos a :2:2 de novembl'o e este é o un ieo orçamenlo que llü3 foi
enviado!), o acaso nos resl'l'v;llldo o ml'z de dl'zelllbro vara o
est'udo da Ree .. ila e dons üemai~ projeclos de ol'çamenlo.



Si ao menos a C:lElZd'l1 dos Deputado, ll!1l:laSS'~ a. tlisl:ussii.o
uolles desde juullo, ('sse traballlO não só se adiantaria eom
tempo normal, vara 38[' ullimament" C0uti'nuado no Senado
l:omo ainda, daaa a llypotl1Ps<c de [tIO "er·2.m tardiamente l'e~
mettidos os proJcCLOs, os Sen:ldores se l'e~iguariam i.Í contin
gencia úe seguir mais de Pl'lotO o PJ'ocesôo pal'lamentar di), Ca-
mara iniciadora. .

Infelizmente, porém, assim j1mais G.l:orlt.ece.
Os Pr'esidentes da Republica não remettem, na época legal

't' devidamente orgaI~izaclos pelo Mini·'terio da Fazend'a (l(~j
n. 22, de 30 de outubro de 1891), as Pl'')postas do ol'çame-nto.

Assim é que e;;;a proposta deve 3er apresentada ao Con
gres:5oXacional, enio mensagem do Pr0sidente, poucos dIas ue
pois da ~ua abertUl'\J, (lei3 de 8 de outubro de 1831,de ;2!1 de
lJutubro de 1832, de 31 de outubro de 1883, de \l de agosto de
1879 e de 30 de outubro de 1891). ,

A Camara ·do:> Deputados, a quem cabe a prioridade lia
discussão dessa proposta, emqu:..nto p€~a citada lei n. 23 fôr
mantido semelhante regimell, OI'dinariBmente entretiua pelo,.;
assumfJtos de natureza pal'tic.arL.l, jámais reclama cont.ra e";:58
illegal retardamento. .

Já que se allude á essa anormalidc:de (j'u,e annualment8 inu
tiliza em magna parte, a .principal funcção constitucional das
duas Casas, e conveniente extender a mesma observação a
outI'as que interessam á propl'ia fôrma. legal do processo par
lamentar seguido na discussão dos orçamen tos.

Em verdade, apresentada á Camara dos DeputaLlos a pro
posta de orçamento, é remettida á Commi3são de ,Finanças.

Alli se dist.ribuem as materias de qU'l a mesma s'e: compõe,
.relativas ás despezas, por tanto relatores qua,ntos são os mi
nisterios, cabendo a um só relator a materia da Receita, qu·e
aliás vem sempre 8.rticulada em proj eeto "eparado, sendo desta
arte seguido pela Commis,"áo o methado mais ,e,fficiente para o
exito do seu trabalho, ,a nã'o ser que se lhe addicionasse, quando
muito, a cooperação de um relator geral, no designio de se asse
gurar mais perf,eita unidade.

Começa a irregularidade, porém, e diga-se desde logo que
essa in8gulal'idade é commum ás duas Casas, pela entrada em
discussão das materia:5 comprehendidas e affectas a cada um
dos ministerio'3, acompanhadas dos respectivos pareceres da
Commis8ão de .Finanças, constituindo proj ectos separados, au
tonomos,

Xão ha neg·ar que as commissões vodem regularmente des
articular quaesquer projectossubmettidos ao seu exame, se
jam mesmo os offerecidos pelo Poder Executivo, e restituil-os
á Mesa em proj ectos distinctos.

Em lal caso, porém, esses projectos, assim separados, são
iIwluidos na ordem do dia, discutidos, approvados e enviados
;i outra Casa, que, si os appro'va 3em emendas, remette-os á
saneç:·ão. Si os emenda, segue-se o processo parlamentar, ca
vendo á Camara que resolver em ultimo lagar fazer qu~ subam
á sancção.
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:'·\·Mas, em relacAo aos projeêto~.éle ot•çam~ilfc.i, a~:Íim'J4rí1~j~. 
terá nrmntHcido, · . . · : · , .': . . · · . ··. · ·I • 

· · . G\!. t•eJnt~res da Commissil_o ·de F:iii!UI~ns · d11 Clllll&ra. 4qs 
Deput,ados, ú med_. Ida Q'!Je fazem asslll'nnr :os. asus pareceres~:_!,ls 
enti•egum á Mesa1 acomJ!anhados dos Jlrojecto» Pl'ivativo~ ~ JliiÍIQ 
um dos ministertos, A Moesa os faz .iiJIIWlmir, oa'Jncll!e •epat•a:.. 
dall!ente na ordem do dia, ~~,. uQ!a ,·v~( apprQvadps. nos:, .doua 
turnos regimentaea, os envia 11.01 SenlldO, Nesta C1,1sa. ,ti sewido p 
mesmo. proeesao, e, si 'o pl'ilJectii A ·nppr.ovado. t111. qual 191 en~ 

· vi~do, fica pacientemente Dfll&rdando que . o~- l))~amo.s. trun~te.s . 
· se.~am percorridos. pelos ·.oJ!troa'. proJect~sAe. desp11~a. ~/.'il'~rll 

entlio subirem, em comm11m, 11 aaiJcÇAo. , . , ... , ,, ... · . 
. · · As duas Casas ·do consrelie'ó, .. inatifli.t·iudp' e. mantêlldp' ·~at.e 
. ll'€fimen, violam evid.entemente o ·:arh ·S!.da .. Con~titui~lo;, q~!l 

es.tabelece :· cO projecto de hil, adoptado: -~m:umf'.·das .Oamtr~. 
será .submettido á outra; e. esta,, si. o IIP.Provar, · env!ai-Pr'bli a-o ·. 
~~~~C:. E~ecutivo, · IJlle, acquiesp~nd~1·,·,~ I!BilCcip~a~~ e :pr~~Yh 

' Iiii 11 Coristitui_cAo assiín;íu.ieliel_hi~;_.~titlo· ~-&11_ .to.exige_·.o ~"' 
gim~n~o. do .Senad9.no art; ttl8,: ~~il~o· ~tsi:mlna que, en'oerr8'ua 
a ll.' .. di&Dq·ssA!I 4oa J}roJectoa

1 
o . .pres)dtlnt.e por,l!. .o ,vQtos, lllll pri- · 

melro togar as· emendas ne Ja otrereoHta•, e depois -o Jli'OI~oto 
com as nlteJ•açl!es· feitas; decidindo o Senado afflrmati\'lmJIIl)t~. 
considerar-se-ba o projecto approvado •. 01'11, si.. os .difl'erentes 
proJectos· vindos, da Camara c1QjJ ~lleputaaos tos&~fl! f!ÍI!'~ .,qe 
um só 'todo, estv. dlllposiçllo :reàilllen~l acfm11 cl~a nlii · llles 
'ijeria·applioa.vel, sinAo quando o t.Qdo fosse· submett.ldo IPJllll · 
votaçAo fJna).e.deconJuncto. A razAo.é clara. · .. · .. ·· .·' ."·· · 

. . cQqandO um :pr{~Jecto de Jel CO~tém Jllllii.ol &r!JJP•; ,(ÍeJ!Ols , 

. · IIIi~ cada um dellt~l.,fo,i obJ.ectl) .de ,)l)p•pt~~. i;U~tlticf.<l,, ellll.ol\lttAJ~ 
. ae 'a um··voto final o COilJuncto dos artl8os adoptados; e ;aJ.:.,o . 
. texto em seu coiJ.luncto nAo for,ad9Ptado pela maioria; .o(votàs 
dados so~J·e cada 11m dos :ar.tlaos Je, IUIIIJJllam: elles. foram .im,;. · 
·J)I_IoltQm91lte ,aubmettldoa á 'VD~IIÇAP,, uo. au,p_p11ato de .que .. o rc!ID• . 
Juilto ael~ó\.hià o1 . al"!illlte. . ·.. ' ::·.;.. :. . . : .·· > · 

':·: . 

· · .· lato é . perre\ramente ··razoavel,' porque os dltferentsa . III'-· 
, tlgos podem ser .animados .. de um .emh:ito . m\liUl ..!U~terente; e · · ·. · · 
. as, IJJII!Irlas. que. os; QdDJit,ar,am,,pod~I!JJ!l_r: ~l'eamtalJ_.Q ~~ · .. j~OIJ!b!~ .· 
. naolle_ a_ e coallo!IQ. a 1'1_ J'tJJ~.CtAe, :-.. . .. :.r . . ' 1• .. -. · • ' ·· • · '. " ' · · · 
. . . Pma. parte •.llonrllils.otaram-· p~·::l!DI ·4~~~~rmllja4o.;•rtlso• · .. 

. poderia_ m teld~P reJe.~. p; _ _l~e.QQrem·~ .. ·ll;cd~~·•oao .. e~~~~ ... ·m_.lf.ll __ : 
··seria .. adopta d(::-:.,o~reo.e~9.~~~~es Jl,l'~~~~rJyeJ p~P-.9bter .. J< »r~:. · 

me ira 1rt.er e so trer -a ll81\1nda, , · , . . , .. ··· 
·._._ .. ~Ai ~~nlP serll .. ~otade,:~a1mm_ 11, si<! oon,lunoto .do_ .~ ... a.r_tiJos 
suco.easlvamente .a<lmittl!lo• · '.t6l' · amparlldo. P!lr ·u~a ,maioria · 

· ,qu~. :~olm~ _de tlj~o. entenda cm~;·~_a vantgens a~bJ.!e .. am aos 
fn~o~.enl~~teu . (~ • Jlen!!a :-. / QOQ1,• , . do, 1 .R e~~,. , , o S!ll!a«!q, 
llrt~.t.88; .. !JQt.I5Gl~... . .. ,, ...... · .. ,,, .• _.: , .. : . 
. ·· Or.a,· appliqado· e•t.e.:concf)itp' ao. eas9 ,de .qui!, IIQII :aoouP.IlmOI!, .. · 
resultii .. Que, s!a lej,do.!lrOamen~~ .t! ~IJI ~odo o~~tqo, íle que 
a&o~rte_ •· ps ~ltferentee ~U"tlsoa dos ~r_oJelltôe' .. nllnlsterJI18s •. a. 
vot . lo am :oonJunoto .ll,lilda.pelo. f\a,lmento.'do:S!lnado 11!111.Cil . 
'tel•tl · ol!'ar, pelllmr.lo bem slínirles. de lllle a .conJun~lo jamais 

' . . . . ' . '• 
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·.se dará.: Si, po11~m, essa votação se der nw s• ~iscussAo de cada 
.. um ·dos .proJectos orçamentaes; como effectlvamente 'se tem 
· dado, segue-se que cada um delles é um projecto. orga.nico au-· 
tonomo> e· consequentemente, uma vez assmi approvados;,'devem 

.·.subir ca~1!' um por sua vez, .á sancçAo, para.serem pro:nul_gados 
como leik dffferentes.. . . . . . ... . ...... . 
. NAo é assim, porem, .que se tem procedido, nas-duas .. casas. 
· , Serviam .estas observações de. introducçAo a.uma out.ra. face 
do.· problema·, OfQamentarfo, . no curso do .. processo · p~lamentar, 
em relação .ao •qúe está prescrlpto. no..art. 29 da Constftui9A9, 
_q!lando estabelece que compete .á Gamara ·~o.s D~putados a m1~ 
o~ativa, entre outl'lls, da d1scussllo:c!la~ le1a de Impostos;. co.n
vmdo, antes de tudo, ql!e ~e deduzam bem .'cla~a:nente as d1f
ferenças porventura existentes· entl'.e. lcf,s de Impostos. e. leis 
de. orcamentos1 ··nestas se i!lcluindo, :por. dependencfa msepa
raVlBI; as leis aa receita, · . .. . . · 

De facto, o. orçamento é, no· conceito 'ge'ral dos economia tas, 
um acto ·mais'.admfnistrativo ·do que . legislativo,· ainda que de~ 

· pendente .do voto. do· parlamento; sendo o ·seu fim· exclusivo 
orcar a l'eceita. e. fiXai', a.;~espeza, ·:.:. .. : < . ·· .... ·· , · · , · 

A lei, por outro 'lado, llo· conceito assente dos jurisconsulto•, 
é o .acto que estllbelec.& regras ger!les

1 
permanentes, ,applicayeis 

a: todos ·:os casoa qoo,de futuro me di,m ·nos seus· prece1tos 
·•"mldfcos · · · · · "' · · · · · · #.li"', ·- ,:,. -· ·--, .• . ,~,.-,. ,' ' ·. ·-·· ··." ·.' ,.,' ·.··· ' 

·o ·que caracteriza o. orçamento ·é;··em. pr~me1ro'.logar; o 
piJ8Zo certo. de sua duraçliot além. do. qual nAo vigora. um só' dia; 
· em sei\'IÍndo Jogar· a relaclio nommal. dos seus mandados e con-
81811~11~~~ 4-icteriza , 'a lei· é.··· 8 -~e~~an~Ócia ' i~p~aso~l ' daR •. 
BUII/8 .dispoile6e!,. dérogav.efs· ou. revpgav0is'·"se8u,ndo as exigen~ 
elas· ewntllaes: :das :relações ·socfaes . que e lias ~e .. destinam': a ·r ger -.- ·· ·.··· · : · · : · · _,,,. ·:·.···-~- · ._· -. · · .. - - · ·.· · ·· ·. · e , . . .... ··. . . . _ .· ,. . .. · ,. -:; ,:·,, ..... -: ·. -. . . , . .. . . _ .. _ . 1 

· ·. Port;antci, lei .d.e ·impostos; ri ·que,,se' 1'efe1·e a .Con8tltuii\~, éa : 
· que 'de :uma mane1ra geral; permanente, o1•êa ·os. Impostos,. es
. tabeleoe as ~ondioões fundamentaes .. 4a :sua ineidenpia,:e com- ' 

··· '. •·' '" ·. · . mina as penas nec.easar.las. á .fiel. ar~oo.ada!llió das .teJ1das: pu- . . 
·:.,. · . .. hlfcas~ ··, · ·,- ·;.<-. -- ·· · .. ·_ ··:. -<~.~;\->.:~:·-~:-_,.·:.:·:_: > -·_ ...... · .: , _.- ... ;:· · . 

. ·.. ·. · : · .· ·acoreaoe. que .a, Constltuiolo, .no, artC34,.1 .t~. :eilt8beleçe · 
·· ··· · ··que'··compete privativamente · ao Consreaao . .Nac.lon~l;, OI'Ol\~: a 

.· J•eceits e fixar, a deapeza federa),llnnuali1!enf.tí' •.•.. ,.', ,·., :'' . 
. ' : . 

· · orçar. a :receita, quer dizer,. O!IJDputar, :•sommar,.o .rendi~ 
· IJiento .ann~a(p~esumivel' doa . .lmpoltoi'J4: qre'lido&i~(·l4!is pre~ . 

... ' 
' ,. 
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., 

' ' ' 
' 

,·,· ' ' 

· .· 'existentes; e nlio crear ·novos, ·mõdltioalr-os: OIIJ'Osf;l~il•oa. . :· 
· · .. · E' facto que nas leis da .. recelt~~·,~~tt~m.:oreadó'!.•iJIIPOBtôs,. 
· .. tanto. como ,nas.d.esjl~zas se:tem, leglal~)ll'l!lll1ente;lt11i~:lls- . 
· nm)ltos do .natureza div.ersa;•,impertin~te~;,daa.:ltl.ll.annuaea, · 

· , •·· .· Senie.lllllnte, .· prat1c11. p~~l8mentar;; :po'~t!m;. conlt,ft)le :. um 
•grande abuso;· contra o· qual se. Insurgem tOdos os, ho~oos. pp~ . 
lltiooa, .notadamen~e o .actual. Presfdente·da ~ub.lfca,. q)le tez 
disso ponto essencial do seu prorramma. de adminfatraolio; ; .. , 

· Dír accôrdo: ooiJr.'eates. conceitoa, parece· fó~· de :duvida cme 
as· leis .de .. oro~men~, tanto as.•de 4espezaa, C()rtlo .. a dli,,~écefta; 
,P~enl lei' .. or1ge.m md,,stfnctaJllenfu na. Camara dq~. neputad~a 
.. ·, ' ' ' . '- ' .. ',. ' . .. ' ' 

I . 
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Í!llss,to EM 2:1 DE· NOVE~IDRO DE III H . )Of .. 
~· '' 

ou no Sepado, s~b a inioilltiva:de.qQalqúer dos seus me:nliros, .. 
na phr)lije.do ar!. 36 da C:onstltuiçlío. : · · .. · · i··· _.: 

Fazendo-se estas observações, nAo. sil·,t.em em vistll:prop61'. ·. 
medida•. !ilgilina; mas; simplesmente. chamar .para ·enas:·;a ··. at": · 
tenollo dOs :competentes. -.. . . :- ., · · . . · · · · . : . 

·' .. 
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. ;..···,,· .. ·• 
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· :. : A', Cama!'a .dos. Deinitados .·enviou o 'Poder Executivo;- em 
· lllosto do corrente anno, mensagem rno sentido de ser •aberto· . 
. ·. ao M-iniaterio. da Guerra o· credito ·especial· dQ 232:205$217, 

·· ._ !corn.q_ue pSfari~~--oa. ven_Cimento~ ou.·e~lariOs dos altaiates.a · 
costu·reiraa·•doa · :Ara&naea de·. Guerra· ·desta .capital & do. RIO·' 

· ·· .. .Graade'•do :Su.J, '".relativos: ÍIOS·'Ultimos mezes. do.· anno ·Pl'OXimo 
· 'paasádo;,rde:accordo•comrt~~~•discrhninaoao:de tempo: e.de par

·. ' 'oell. ils constante .. ila exposiçAo. d.o. honrado ministro da Gu.erra, 
-de que···BII'·fez•acompanhar a •referid&mensagem. · · ··· : · · · 

. . ' :. ; ~aa~·c~~dít:ora:~·i~''~tift~ dê u~Íl ~~{fo m~ltó m~iÓr,: que oon~ ' 
· ·st1tunl o objecto. da.:Propoaio.Ao n, 320, de t9t0, ·.da cam:a.ra dos 
· Doputildos/'a ,quáll\lio .chegou a ser .votada em 3• discuaaAo .e Já 

: .. ;· ',. · ... ,·" 

· &got;a' péroeu ·a·, sua razAo de ser.;.,;, conforme e:xpende a muare 
CommiasAo · de ·Finanoaa daquella ,C amara, nAo sõ por· aobar-ae 
eocerrado o· e11eroioio de t9tO,. ·a· que· se referiam:. os credito& 
aupplementares mencionados em taJ propoaioAo, como ·tambem 

•':.' -:):-
,.-. ··por Já:terem· sido' effeotuadaa variu darrdeapezaa a que~>eram 

. . ...elles destinados, .·por :meio .·de· credito&. abertõs ·nos termos .do 
· ·., · . · . .art. •a& :da ~lei ll'. 2;22t de 30 'de. deze:.nbro de tUtO, devendo. 

· .. · .. outras.ser_pagas como a_. ividaa•de exeroiciosJindoa, por .. i~. ter~ 
· · . medio do Ml:n:iat.erio da FllZenda. . · · .· . : .. · . · .·. · . 

· · . ·. " ·(:' ' :Eiir ru!nhuma désaas hypotheses encontrimi~tie, porém, as 
• - • . ,. :dh:idaa .·~br.e .. o)IJo plllàmento providencia. o proJecl.o li." ·330 
'' . · . : da-Camatadoa:DepuYldoa ··11118•1ttende atdU.a,mensagem e.qlll8 

. • .·· .• :.fors=:&~çR~~e~~ a õ'oFias~o de ~in.lll!o~~ ~, approva~ll~ .· 
.'::-:_ .. _·_~;-:_ .' .. :··_-.. -:':: ·.·_.·-;··.-- .. -:'·· '-'·,·' :·-, ........ .'·:_:··· -:.· / . '. 

',, . 
~ ' ' ' 

,'",_,'· ':_ < SliJa: daíd:ommlsBOea,· 22 de novembro de i9t t - F. · 6111~. 
~Brio,'•41~:eaide. nte•--ãrtu. r. :Le_~ _relator.~ Urb .. IJIIa' San. .to•._"-. . 

:·::.-:. 8tfFréire~~-Buefltrde ·Paiva.~JI·,· ·Pmma.: ·· .. ~. _ ... _ .,_._:.· .· · ;··- · 
','· ·,- .• ~ ,,:··:· .... _.· .. ·,.·· ,·,11.!" , .. ;·_: ... :.·: :.· ,··,, ·. •. •.. ' '• '"'. 

' ·- ;-... ·:·- .. . '-.-
i.,.:,_;) :': :::\;,i ~i>D~~·*·· DA. cAMÂM: 008 DIIPUTADOS, N; IÍ5 DE 19H, ' A QUE ' 

:,:·i.\·'·.·.·.~_-:_t_:.:_· .. ~--~ -~.~.··.·.-::.~·-·:.:_::_:_,,.::.•.'-:..:.',.· ·. .-'; :' -· :.< -: · .. ,._ ··:.:·:·- ... ~:: ~-:·': .. ·ai:.J\BPBRB·o· PÂI\IQIR. SOPRA- · · 
~ - ' ' . :·:·.: :·.".:: .<:· .. :.: -·~:··:·.:~;;: .... ~}.('}_::_(~:./'tth~:~:·:: .. :~~-.:_·.;:.·~::~· .. ::.: .·;::·<~::·.}·:·::.': ..... :;; ·. ;':<" ' '' ·:·,: ' 'i·... . .. '; 

· ··,. 1. :' •. -. ' ·:.o Coiigreuo',!faolonâl".resolve::· ... -. .. . .. .. .. 
~.>_ .. ;::--.~:· .. ~;~; ·-~·-·.... ' ...... ·:.· .. ·,/·'·'"'.l'.õ 1 ,:.•·-··:~_·::, ......... :···-·l' ,,,·.;:. • ... ::- '.'•:·~:: .. ··;':." .• 

.. r_,, ., · · :: ·. • . 'Ártillo ·unioo.:::m•,,•,oi~Prealdent$\da Republica .. autorizado. a 
·' _, 1 :. · .. •-.. . ab••lr ao lllini•tario ~~ Glolérra o:ored~üreapeoial ele ~82 :205e2i 7, 
''·, · ,. > :. ·,· .. para pagamentQ:de •AIIl'ioa:e:aarylgoa de ·alfa_iat. ea e coaturei-

:. .:· .•,;.;, · '·. :. ras nos ~senaea.de,~arra da .'Qiijlitad•Federal ·e do Rio Grande 
'i·"'i·: ·' ·· · : :'::::do ·Sul, :relativos r ao. euroloio. ~ '·t9tO,. aendo .. t63.:875etn do · 
--~~;.{:,.'/. ·. ,' ;:~inlO:~~t:~:~28f70 do;•~o::.~~~~~~-- .as .dispoa~oGea 
. . ..... - ;, ,;cam&~a~doá · . .Qeputats, 2s·.de. õií~brcl · cie 'tv!t .• :.:..Sabifto 

n~~'•·····.·· ~I~=~~~~~~ 
·-<·~·.·:: .','·: . "' ',, ·' ~ . 

'\ :•.: 
"• ,, \' ,. 

'-'. 

' ....... . ...... ' 
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t:ni~sA.o EM ~3 ÍIE No\%\lSHQ DE ·tllli 
'' . • . L~.~·.>, •• 

N. 380- 19H. :-,' ' ... 

· • · .. Em satisfação a uma mensagem do Poder ExooufJVo;' a: Ca-.. ·: .. ·. 
"•mava dos ,Srs.; Deputados elaborou· o. projeoto,"n. ;,96,·do. 11:11no· ., . , 
. •oorrente;. pelo' qual se. autoriza a ·,abertura)le'::credlto .extra-'/,;:~\! 

•': 

... · 

ordlnario ao Minislerio do l!lterior; na ·im~ola dll'it:235,;!}1:\1 . 
. ,par":: pagamento, no ·.eacero~olo ·do~·tOH;. dll;'t.rlpulao4o. da)anciJBi • ... 

·Dr; :VeUel,-•a serviço da DJreotorJa.GeraJ,.dei•Baude .Pubfroa,:• ''> , . 
· · ... ::0 oroamento.:vlsente.·rienhuma.verba:creou,para taeà<delill:• : · ·· · 
· pezas;,e-;a-raziio f'ol que.a dita lancha.·nllo:se. aoba.va::em·.aeU'i,\' · · 11·;: : ... ;vldade; :mBll 1em •oo~oertos,, ao . tempo. da .oonteoollo · do referido · 
.i oroament~ •. Desde.Ja~eiro, •PO~ém; :entrou,.ella::em: se~J.op; se-: 

· rundo. affu:maollo do .. JIIustre· t1tular daquella pasta. < .. :, . . 
'.; 

.... ·· · .,· lsto.•.e:rpo.sto;·~ .. a.(lomodsaAo. de. 'Fln.ano. as'de'p. ~~~er.:.QII.e.,o 
·proJeo.to seja.. approvado pelo· Senado.::: ·.: .. • : · · .. ·,: •;': ···: : . . ·;· ·•··.: · ·:: 

,,• I' . ,'. ,· ; . . . · · ' .... ' ',. .', . .·. ·' ... ,,., ,.,.;• · "I' •··• • i · , .. ' : • r;:-,_. ·~ '. • ' I ' · . , 1 

... : ,• 

· · .. ,. Sahi das Commissões, 22· de novembro 'de,·ton;;;,F,. Glil-
... : . ·.ceryo, presidente .• ~rthur Lemos,~.re.la~i'~,...-J!, ~1111'!4·.~llllll<l· 

. de.:l~aiva.~~d Frem~.o"7:U.rbano qantQI ... ,, ,,· ~-.·.:·: .. ,.~,!,, ,,;,,;,, 
·. · ·:,, ·· . .-:·.:·· .Jo , . , .. , ·. : ~-> :>.·::,. :.', .. , : . .' .. ~· ,",i:>.: 1, ,:.·;: ",:-···<>~r!,-;~·; ;i•\",,..".::·~:.··;;·<~~·~\ ... ;~;~ ·. 

•PIIOPOÍ!IÇÃO. DA 11\MA~LDOS 'DEPU!r.IDOS ··N; '96, ·DE; i9Hj::A'• QUE 
. ' · '' .. "· ' · ;· · :' . 8& REFE'\il .:l· PAIIECõ':R Sta•iiA ·' ::; : · (; .. ;, ·, '. '• 

•''· 
".} 

·, ·''' 

!:: '.·· 
. ; :· .. ·,: .. ·.: .:_~ . , .... ·:.· ..... ; ':. ''.• .... ;,\· .. ::.~::.,;·~~ ~·.·:· .;ti.:·':•:.~. ·.~,1·,:.:: 

· ... · '·.~ · 9ons'res~~Naéi~zla!' decr.et~;:'· ·~:1 ~~,:.·,:; :':':·.:: ;·.; .·'. :;; ••• 

.,, . ' 
·,,'• 

·. ·.·.. . A'i'tigo •unioo.:·.E\ o Presidente ·da Republlca autoriZado· a 
., . · ·.a,brir ao. M.if\isteJ•Io: .d.a :Justiça, e J~~sooios .. Inter,Jol:jla .. o.· cr~dito 

ext.r. e.ord. inarlo .. :.de:;.tt;2. 35•; :para.~páll'alllento · no· "exercjolo: ·de 
.. ':t D't f, .ds ·trlpúhJeAo.)Ja .. lii'ÍJoli.a: Pr. ·xelle.:~ · ~· s~&too: d'a • D!t:l!otória . 

· .. . · :· 'Gei'SI ije· Baude :PUiilica ;"revosudas .. as:dJsposlclles"em,:ollntrarlo. 
· · ·. Camara·dos De·putados, 28 de outubrÓ d~ toif.'::..:Sabtno 

. . . . :Barroso 'lunior,- jlresldenle .-Antonio 'Simetlo dÓI Santos Leal, 
• · · t~ secretarJo ,.;.;.José. Joaquim. d4 Costa P.ereira BI'O(Ia;· 2.• .seara-
-· tarJo interino; -A· Imprimir. " · : . .. ·: .·· . · · 

• ·. ' ,. ·: ·' ,, ,,. ,, !·: . -, .. " ·. . '·: :. 
'- .•.. ,.',. ".1,; .• ·• .. · ... t· '·: ' ·,·. '.•·' .. ·.·-.· ... ' . ' ... : ... :,· .... : .. •\'•' . 'i'·.... ' ·• .•·> • .. ·: · ·' N,·'.•.390.· -.. · .·1911.·.·. ,· .. ·.· .. ·.•.· ...... ,·. ,.·• ·. · .··. <·'' .··,·,~.\~\.•''·i~·l,)_ ... 

'. :" :.': .... 

' .•' 

;-.:.: 
. ·.,: :.~.-.-·.;,, ::'· ::.:.~.::/ .. ·:\:_-,-_. .·::·'::<';'; .";·._:··:-.. . .. '.··\'" ·. -.· ..... ' .·:· ·->,· .. :: . 

. ::. A proposioAo da ·.CaRiara. dos Brs. Deputadosi n. ;:to~l.do. . . . ... 
, .. corJ'8nte ·aDDo,. autoriza. o,. Sr .•. Presidente. da Repuullo!l:a BDrir.· · · 
• · ao '-Mlolsterio ··<la •,_JUBtloa e· Negoolot:.•Jnteriol'es . o ~redloo de . · • . · · 
· '·· :: 32 :240fl,:aupplemantar á. verba .·$4~·:do, ort. ·2~ ·da .le1 n;.·2 .-366,· .. · · 

. . . . · ::de:Sf ds·dezembro•de 1910, para oocorrel~>ás despe~~~s·oom aoln- · .. : . 
,. · .. · 'stalla'oA~.-de. um,:elevador.electJ•jco.:DD··edifioio .do Supre!llo:Tri-. · ··· 

.:··. ··~bunal•; '}i;: desveza ·.se •. acha ,devldameilte·. jus.t.ltJcada·oom',os,.(lo- •. 
· '· . , · ·•·.:oumentos;qu.e·.acompanham :a· mensal!}m .do,,sr,·:•Presldente •da 
• -\ · :· · ' · '. •Republica; de'2t 4e ·j,unho do corrente· !11\l\O~'/</· ·; .. ,i·.it~.• • · .. '.! · .. 

· . . . Poli ·que asalm é, opina a Comm1ssAo de.•;Flnanou .áe.la 
. ·,.pp~ovada a·:.proposioilq.da Camara o. tos;: .. · ·, ... :, · .·.. . . 
· . ~··'"'~Sal~·adlr sessõéà~' 22.de íulvembrb'de:toü :S:::F~'ífco.Oiu-

·• · · • ·c:e.l-iri,]ll'e~ldànte . .;;_;_;rrtltlir:L~·mol, ·relato!''; ;.;.,.TI', . Penn~·; .:::.Bifm. 
iiirPaiva."'-Sii :Fireire:..;.;;urbano ·8olij~: · · ,. ·' ~ :· · ··:··•.' '... ·· ·. 

, ,, • , , ' , : , •• , 1 • 0 ··~ ,l ', 1 • ,< 1 4 ,! • : ,, , ! : l •. ',, J 1 
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'·, ' 
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\\NNAEB DO SENADO . 
··----~-·-~--: 

: PIIOI'OSl(;ÃO DA C,\M,\RA DOS DEPU:I'ADOS N, 103, DE iOU; ~ QU~ 
SE REFERE O PARECER' SUPRA . . . . . 

I • 
' · ... 1 n • '• • ' '. ·.. ' • .' I:··. ·,', •' •; ' ..... ,: • '· • ~·, 

O Conr;r~ss~~Nacional resolvo: . •. . , . . , .. . . 
· ·. Arti!ro unicÕ. E' o ·Presidente da RepllbÍioa auto~iza,dti'a ' . · 

abrir ao;Mlniaterio da Justiça e.•N-egocios ·Interiores o credito'· •. 
de'32:240$; su,pplem_ ent11r á ve.rbiti34' ·do'art"; 2' da·lel ·n •. ·. 2,356; 

· de 31.de dezembi'O' de: i 9f0, . para• · occorrer ·ás 'despezasode·.jn- · · 
. st·aJiação de ·um: el;wador. electrico 11o.·edif-ióió do- Supremo :Tri• 
· bunal .Fedei:al; .r~vogada;i. as• disposlcões· em contrario. ·. · ', ... · .. 

,·, , .,, :· ,:· .. ·, ;i" '•- - ' . ., • ,' ', '." ,.. • ·, .. ' ', ., ·: '", ·,, "/' ' • ' , ,'•, ·., ' ·. • , , -I' .: 

.· · · ,Camnra dos ·p2putndos; 28'de·,:outubro de.'191C-Sabiilo . 
· Barroso'.funior;·'pl'risidente;::..Antonio'·Simeão:.dos'Stilitos' Leál, •' · .• ·· · '· 

t•. secretario ;--losi! Joaquim dtf.Costa· Pereira Braga; :2• ·.secre.;. · 
·. tar.io iriterino:...;..A. imprimir;"•'·. ,; .· ·'' ' ' .. , : : : .. ·:;.: . : . ,. . ' 

'\ .;'"•<,' .. ··.' ···,t_,::·:·' \~·.:".::. - ~ ·.-.1 '· -·~: ... 
'' ; ., _ _., ... 

. o,'·,, • . ;· •.'t•, . 'I', 1 •". I ' . '·," ' ' I_ , ,"i,'· 

·.· · N>:ioi•~...:ilu( ·· ·. :· .. 
', '• 

I •' .: .. 1 .. ,.·'I,·. '•:~' ·.: '. '' ·': ; '1.' • ,;,•' . . ; : ' 

· . ~ iJrovo~icüo .do: caiu~;.~: dos riêpu~cto~.· n .. :t:ot,:. d~· 'tllú,' ·.···. · · · 
nuto,riza ·o ·Presidenta da ·:Republica li .:copc_eder · 1um anno . 
de hcença, em proroga~ão, com: ordelll!do pat•a• t~atamento de.· • 
saudei· a· ·.lsmllel:J.tbamo,, nmanuense. ila·· Director ta ·Geral dos . 
qo~reJps ;·: -~·;:!.-_:-:-:< .-.--_.-: \.- :_( ::· .... ; <: .:_. :_· . ·:: ~.-:<:_.~_ .. ·' .: _.-~J:::_ · :·.~-~ ... ' \: :-_:.-::·.- ... :._.\ ~ .. -· .. /:·. :'.-· , ·_:><- ... 
' :.<A. propo8icãô~elo àóompanhacia de áttéstado'mledlco;. mas • ··.· 

· · tendo. a:Conimlssllo. adoptado como regra. ·a ·~xigimclà: 'de· llispêc~ • • 
cllo .. de •sauüe,· •nconselba ·o :•Senado· que approve :a propoaiolip .. < .· 
coni a.'litlguinte' iimendt\: ·., .... ' · ' . · ' .. · ':' · ,' · · · . . .. ·' '. . . · 

• .... ~·'' ...•• ··•.:· .... ···:·", ...... :·:·:: .. ·. ·-,':'_>--.": ·, ·.::·,..,. ..• ,,.,_,_.·.~--
. · ·. A'corescénte~se. depois dad .. palayras , c ueral ,dos ,eor~~io~_,_: ·, 

.... (Mfrdi.anto\ imipecc·llo"de saude. ,, · . ··.. · ·,·. · ::- . . · · 
.···.•·,····· .. sàiil. <iô8:,comlriisíi11es, 22 de rio~embro: ile. toü ;;.;.:F,, :G(iJ~: · · .•. 
cáio, · presidenw,,-'-Ji'eliciariO Pen11a,' }'ela to r .~Uúbano · .Scmto.i, c" ' .. 
-Sá F·reirc.~:-\,•tltur Lcmos;:...;;Bueno·Paiva.'· ·:-:·· : · · ·. · ·. 

1:·.-_.:_--.. -· .... ··. ,.-":·:·: .. 1 ::=.:-.··:.,1·'(,\. ,_:,. ·:, -~-:·:--··_:··:·<:·,-'·.·:::.· ... ·::._'.-.' .".1· .... ·.-~<-.:_:'.·.·'.<:.: .··.:.:.· _:-,·,.- ..... ,·.· ;·, 
l'ROPOBIÇÁO. J)Â ·rul\l<UI.\,'008 DEPUTADOS>~. 101,' Dili' iii H, ·.( QUB : · .. ,,. ' 
.. · ... ·. ,· ·.:: ' •.. ·c ·811\J~Kfii:RB·:o, PARECEI\!SUPRA· •: ·:•·:•. . • 1'.·:'-•:' :. •' 

· _.; ;, · _ .::·!: . r.':.-·::·: ::•: ·. ::·~··;· :_.~_.· .• ;;--~ •. ·\;;':, :: .. ·;· ~:~:·: ;..,::·:_:_>·-.::- , ~:;_~:-':· ,\'.}~~:.·,:·;·;;(:\~:~(~--~!:i .::.i·~~·~ 
1

i \. •. •.;/:_:·.:~:' ~:: .::~ 
· ... ·,o·:eongl•esso:·Naeional)-ilsolv&:i:, .. :.•: .:·· .. :.:c ... ·.··, :.~ ·· :,. 
,··.·~ .f ·~··"' ')<")\ ' ' ••. -., ,· ,,,.·:, ~. ~.· ... ( 

-· .. 
. · ..... 
. '\, 

, ·' !Ai'tlgo unico. Inca. autol•iindo, o :Presjdente, da' Republica .. 
a "cioneed.e.r um . anno"de,Ucenl)ll\ 'em. prorogacilo, com. ordenado,: ., 
pnrn"tràtamento· de''saude; .• onde: lhe oonvler,.·a lsmae.t-Llbtmio,·:. · ·, · ·,· 
amanneiiso.'da Direótlirhr.Goral·dos'Córreios·; revogadas· a.S'.dis~.· · . : ', 
posições mn contmr(o·;. '·,. · , : · .. · .. . . .. '· • .. : "' ,. . . ;; 

' ' '.. ·• ·_' ·, ' ' ·. ' ' • • • • ' • ' ' :1.' • ' - . • • ' • -' ' ~ ' " • ' . " .. . . • .. • ··, ' ' '. " ... • ••• 

·· · . Ctimnrn dos :oe.putndos,. 28 de.·out1Jb~ de otQ11,:-::Sabi'llo•. · ... < · 
_'B.arrosa,.Ju;nior, pr!)si<Je.nto.:-:-:Antonio.; S1mo~o ·doa· S~11tos ·(..eal, · ... . 
1~:·B~cret:ai'I0,.:-.1ostf./oaqulm da .. Costa.Peretra'Braga, 2" secre~· ,: . · 

· tario intoi•iilo.-A:impr;imiri,· .·. · ·.:·. · ··· .,. ·· ·· · ·· ·" 
. \ ... ~ '. . . '' .. ' . ' . ' 

,·I,' 

. ,. 
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···.·:, 
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BI~SS.\0 EÚ 23 DE NOVE:.\JBRO DE i 011 
I ',• 

'05 .... 
. I. 

· · · N. 392 ·....;. 19H 

. A Camara dos Deputadoa DPPI'OVOU' a proposição n.' 106, . 
. . do ,corrente 'anno" autorizando u .abertura do 'credito de;,,;;.: . 

. . · 3.4:.421$266, .suppl•emental' ú vei•ba35• do. art, -2";dll .lc,i <lo ·o,:- . 
· , camentoNlgente, para.pagamento de soldos de offiCiae.s e.p1•aças '.': · .... 

. I•efprmados., dO .. COJ:'PO. de .Bombeiros e dos. que .~leram"" re.o : 
· ~~l!rmar-âe ·durante .o, corre,nt~,,anno •. , ·· .... ·. : : ...... ,- ;<:. ·'· 

;: ' ·· :Sendo .a 'propi:Jsicilii ·motivada ,por. mensagem· do • Sr. -Pra-· 
si dente da: :Riepublica,· e, na qual é ao licitada. autorizaóAo · parà: ai . 

.. kbertura ·do. referido· .credito, a .Comrilissiio de .Financas,' :a .... · 
· acc~rdo ,com a da Camara, ó de pare.cer .que. seja approvaqa a 

proposicilo., · .. , · · .. : . , . · · ... ·. .. .. .... · ... 
< .· 'Saladas Commissões; 23 de novembro de ·1911 . .:..:. F. Gly.-' · 
· cerlo,·, presidente .. ,..... Sd Freire, .relator. :._ :urbano Santos .. -. · · 

Artliur .Lemos. ·~ B.ueno ·de Paiva. :._ F. Penna. · · · ... " 

, •,, ;•, 0• ' '• , ' :: 0 ' • 'o ",' 
0 

'• ' ,.' J ~ '/ ' ;' ',., ,' •, ,•I : ':0 ' , ' '~ • ~~.' , ' , ' , 
0 

', > • 

. J>ROPOSIÇÁO DA'qAMARA DOS: DEPUTADOS, N. i06; DE 191f,· A QUE BE 
, . , ::•. · .: ..... , .;. REFEI\Jl .. O. PARII(lllR SUI'II,\ · · ,, , .,.. ,. ' '. •::' ,: ... ,• "-/.,; ... : ... ···.; .. · . ··-:' 

• r.'. •, • :, , • _ .• . . . , . . • .. . . , . • • ; ·:-.: : . ~-: ~ , . '· .: .• • ·:' ... 
· O CongresS:O Nooional resolve : . ,:·:. •,: -: ·.· : · . '' '' ·::· 

.... · 

···, 

' ' •;, . • '.' ' ·. '·· ,·. ', - '• .' • • , •,·, . " ." , .. ' ., " '' •.' •' •· ·.' '' • • 'I~ f• •: 1'1 •: , -I'·· . 
.. ··· · · .. :A~tigo unico; .. E: o Presidente dli. Repúbllca· •. autodzado;,a · 

. "~ _," 

.·. · alirlr a11 Minísterlo.0da.Justiea e'.Negocfos.Interiores o .credito'; · · .. 
· .··. dé. 34'i42~$266,: .supple111entar. á. ve~a':Sf!~. do .:~r.t .. 2• ,da'Jel . , , 
. ·· .: n .. :2.,356, de·.3t'·de dezembro de 19101,para pagamento·de.soldos ·· .. · · · 
· , .. de,.reformaá!ls dO Curpo de .. Bombmr(js,,:reiativos :ao exerciolu, ·· ...... · 

.-:. 
.· de. t9U, senjjo 7:129$890 Parn. praças .reformadas em· .191.1 e 
. ·27 :291$466 ··para .. officiaes e pracas: refarmooos ··no· anno 'de 

1·911 ; revogadas as disposições :·em contrario., , · . · ." . : · :. ··, 
. · Camara',cióB:riep,utaéJqs, 3 de .noxem~ro.de iot,t:.... Sabin~ . . ·. ·, .. · 
BarroroJumor, .·presidente .. ·.-'. A ntumo · SJmeao . doa Santos Leal, · .. 
1". seoretr.lrio. -Josd 'Joaquim::·iJa. co,ta Pereira Braga;' 2• se-· .. , 

. cretarH>, ,Jnterhio,·· .. f:· A. :rmprhnlr,> ' ·· ':,':' ·, · : .· ·-. ·,,. .:,..' ". · '-•.·, . 

'· ... 
,_:· . 

.. ,· " 
', .,.~.: ··~, ~-, ,.,, .•. ' ' .. .,,:,_:· .. i'.',_. ... ··.·.".) .... :· .•'.'_-.; _ _-.. 1·:, ''.·. •_:· .. · ..... : , .. · . •·, • 

. · .. :..-.. : .. •• •.•.·• ·.·.: .. _.·.·.·.\·: .. _:_·.· ... ··.' ... .. ·.-: .·: .. . ·., : ' , .. ' . ··.: · .-,.· N::·393·-> i9U -:-:' '· ·.· ·. ·. "::. 
·.::.:·.;::h~;;~\ .. :-~: ... ·~~· .. ~-~-·.· .. :~ > -' ". '·· ':· . '.~ .: ~';'·.'.:;,·.: ..... !: ~:.: > •• i:: ... ,·: ..... ·.~::/,~:>;-.< . :,:"._- '.: ... ~ -.. ~y_( ·.:''i~:.·;.··, :_~-::·.1. \:: 

, ' :. , ... 10Por.ef!eito. de mensagem do Sr;,:Presiilénte da Republloa; , 

'.' .. 

. . . 

·.:aoÔmJ!anbnda. da.e~siçllo. que lbe ti:Jf presente p~hf.SI•;,_MI-'.. . , 
nliitro' da Jtistica e Nogooios Intorforea, ·a Oamara dos .Depu.: . 
~IIÜIÍB· approvou !li abertura do 'credito éxtraordinariq de 8 :400t;.. - . 

· : · OI~J'O, para satisfazer prem)os de· viagem' .que, de· oonto~mldade · ·.·' 
· · · éom' o: arti 22t.dQ ,Codigo .. do: En~~ino Superior .e Seoun4arlo; · 
..... : fôr!llri ,,oon~érido~ ao bacharel .• ~eraollt,P' AÍI~~ildo V,az, ~é' Ql!~,, .. 

.. veirpfo a() D~. Joaquim,M.oroJra da·,Fonsoca., .. ,,:, . : .. ;, ·· .• ;,::: ·, ,.: 
·: ·,;'A'Comm•sslio .de. Fmnncn&,neila tem a:op.pOr e por essa,. .· .". ,,_. 

· · r~z~ti· é_d,e pllrecer ~ue.~oJa ~ppro•~adai a>p,~osio.M-': .· :•' .. :j{:',. . ·•. , 
.· ·· Sala.dns.CommJssões, 22.de no:vembro.de·t.9H: ""- F:'Glu~:·:: .. · · 
cerio; presidente."_:_ Bueno de Paiva, relator, _:_:urbano Santo1,:· ·· ·.· 
-. Sd. fr~ire, .:.... Artlti1r Lemo.v, ~ 'F, pennn, · · · · :,: .,.. ·•· . , , . , · · · ··· 

','. _,:··, 
' .. '•:': ' I • o ' .-,,- . . ··· ' 
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~06 ANNAES DO SENADO 

PROPOSIÇÃO DA .GAMARA DOB.~EPUTADOS·, N,107, DI!Í 1911, A QUE SI 
.. ·' . • , . . ... r., · IIEFJ!RE O PARECER SUPRA ·. . . 

··. o ,Congresso Nooi~n~l:d-esolve : : , .. O .. ': · · · ....... . 
· . ·. A~tigo· unicd. ·E' ·o Presidente da· Republica autorizado '1Í 

abr.ir ao .Mi'nlslerio •ii a Justicil e ·.Nél!'ocios Interiores ·o•credito 
éx:traôrdinario: de 8:400$, ·ouro:' para occo11rev .ás despezaa· com· 
os. premias de viagem· oonferidoB ·ao ·bacharel· Heraclito• 'An~ 
drade .·vaz de Oliveira, ex-alumno·.da·Foouldade,·de ·Direito do 
Recife; e .no Dr; Joaquim Moreira da ·Fonseca, •ex~atumno.oda 

. Eaculdade de. Medicina:.do. Rio do. Janeiro, sendD 4:200$_pllil'a 
· cada. nm. ·delles·; .. re.voglidas- as disposicões ·em .contrar.W •. .,. · ... \ 
· ... cainara dos Deputâdos;·a'.de·novembro:dé·wu. '- Sabino .. 
Barroso Junior, presidente. - Antonio .S'imeáo dos Santos'· L'eal, · 

· t• secretario.;;;__ Joseloaquim da ·Costa Pereira.Braga,' 2~: :seilEe-
tario interino.-' A' .. ··imprimir:, .... · .. ·. .. . · · . .'. · · 

. . . N. S94;:...; .f9H · .. · . ; " 

·· ·;.. . A. Com.m.issilo dll, .f.ina~c~~;' .examln,anilo ·a. ·P.~opósiciÍó da 
': . \ 

.,., 

I·- ·•.· 

. - ,• 

· ".~ara .. do~ Deputados •. !I· 108,. !lP. ~orrente anno, que- :auto-
riza a aberturn do .credito.· ex:trooiithnarlo de 21·:000$ •. ouro, 

.•. ~rli pagámento,:d. e', premi os . .de viagem~. conferidos. ao.·.Dri· En~ 
Jobras Vampré ·e .. outros, e tendo. em v1sta: a• ·milnsagem que 111 

. res.p.eito ,o Sr .. )>residente da Re{lUblica dirisi'! ~o. Congresso 
Nacional, . acompanhadll' da expos1elio do Sr: :Mmistro 'da Jus~ 
tioa·,e··Negocios Interiores;. rele.tivamente ·á· .concess4o dii·.refe~ 

· .. rldo,'crM'itó, é."'dll .paTeQàr. que seja·.approvlidaa mesma ·.pro~ 
posioAo •.. · : .. < · .• · . · < ·:.: · , · · ·• ~. ·. ·, .. · 
.. · · Balá: das Commissões; 22 de .novembro· de i9U . ..:... F: .Giy~ · 
cerio, presidente. -'- ·Bueno. de Paiva, relator. -. Sd Freire. -. 
Jl~~~~;.s~tpa,: :- ~~t~ur Le~os., .-... F. Po/':" , .. ·. ·: · .. : · ~· .· 
PRt),P!JI!IC.\0. DA' c;\~;\R,\' DOS 'DEPUTADos,. N; 108; .DE t9H~.~ 'Q!J,!!,.~E 
. . . , · ..... : .. :'.REFERE O PARECER ,SUPRA · ' .. ·,.. ·: ....... :.:. (;!.' .. 

- · ,,Q .. Congresso ·Nooionai resolve : · . ' : . . . . . ·.· . . . . . ', ::·,: . , · . 
· ·: · •..trtigó uriico.'· E'· o::prlisidente ··da. -Rep~blica· •autorizado' ·a 

. ·abril' a:O·Ministerio·da Justica .e ~Negocios.Interiores o credi·to ... , .• · · 
· · extrsordinii~io dé 21'·:000$,• ouro, •para ocoorrer ás despezas•.com 

·:: • ·. . .. ·01! prem1os·deviagem·a .. que fizeramjús, de aocõrdo.opm·o 

., 

·,. art;·'221;:.dodeoreto·/n, '3 ,890, de f de janeiro' de 1901, .:o· e)t-' · 
· a'umrio· da Faculdade de Medio·ina: da . Bahia, Pr. · Eli.lotirlis. ·· .. · · 

V~mpré, ·o. da •·Fa,ouldnde .de .·Medicina ·do. Rio, de. Ja.newo . 

·' . :.·. 

. • Dr. Mauricio .Ferreira. l''runca o os da ·Faculdade de :•D1relto ··. · 
. do . Recife . baohar.eis, Juverial Lnmartine .de ·Fn!'las; •Antonfo, : · 
· Vicente "de .A:nârade)Bezer~·u e. Mario · J,eite Rodrigues,· sendo. •: 

· .· 4 :200$; · ouro; 'pwra'' cada 'um delles ; ·revogadas aor disposio'lles · 
cm contrário· : I" • • ·. • • .. · .. '.. ·. · • ·· •· · · . .. · ·:. • .,. · 

· .... ,, :Camar~:.~ô~~-hê~utàdps, 3 iJ~.Ilov:~~~ro:.d~ ·~~ú.: __:·$~bi~o : 
Barr,o&o J"r'!flr•. ptesidento. 7 ,-tnto111o. S1me,tio;dos' Sa(ltqs .L~al, 
. t~ s'eor~ta.r.JO, .. .,.;.,)ORéJoaqttl1n da 'Co$tl Pe1'e1ra Braga,. ft' ·se- · 
orlit~rio .. ' ·i!Jtoririo;,.:, A imprimir,''' .... ' r·: '·' ·.: ' ... · · 

' ' ,, ' ' . '. '' ' ' ' ' 

. ' 

' . ' 

',., .. · 

·-,. 
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SESSÃO EM 23 DE NOVEMBRO· DE .191.1 407 , 

N,· 395 .--, IIJU 

A Commisslio de FinanÇas é de parecer que a propotliçlio 
da Camara dos Deputados; n; tU, do corrente•anno;· que.oo
toriv.a a concesslio de .um ·anno de .licença, sem,.vencimentos : 
e.· em prorogaell:&; :a FI:anilisco .. JHnto da Silva .Valle, .eiJefe de· . 
sooçllo .. de estatisticr. da E~lirada de I: erro .. Qeste · dq ~in~B,· 
st>Ja lijlprovada com a:sesumte emenda,: .. ·,.. · .. · .... : .. , .. , ,. 
· Ao a1•tigo unioo .. Onde . convier, accrescímte-ae: .'~diante 
inspecclio de saude.·. , .·· ....... , , · · · · ,,:.: · 

.' S~la das Commiss/ies, 22 de novemb~o dé:t9U: .:...:F: ·GltÍ• .·· · . 
certo, presidente e ·relatdr . ...;;. tJrbano'·SantoB.''';;_ Sd·:i'reíre, •·. · · 

· . ~-Bf.~no de/aiva~ -·Arthur ~;;~·~· ,.· . ' : ., · ··: ... ·.. . 
PRoPÔ&JçÃo DA CAMARA nos DEPUTAnos, Ndli,.n&· tott. A .QVE'Iiz,. 

' · REFERE O I'ARECER .SUPRA , . ·:.:·:· ; · .· .. ·. . . 

O Congresso Nooion~Jresolve i, :. ·· ., · .. 
. · · Artil!'o un·ico. ·Fica autorizado o P.résidente ·da Republica a . · · 

conceder um anno·.de JicengDt, .. sem.v~ncimentos,. e eni.'pro":·· 
·. rogaolio, para tr$.~mento de s~u~e. a Frànci,sco ~lnto da. Silva . · 

·Nalle, che.fe de .secolio de estatJst1ea da Estrada de''Ferro Oeste 
de Minas : revogadas as dispoosioõàB' em' ooiltrai'Io: · '·: ' . · .· .,. · 

. ' ' ' ' . ' ' '' .• ' . . • . ,' . ' : ' " ' ., ' • ' ' . ' ·, ,, '\\I' -' \' .• 

. . . Camara dos .Deputados, 3 de novembro·.ile 111ft .;;.:..'Sabino · ..... 
. Barroso .Junior, presidente •. --'- Antonio Sime/b)·ilo• 'Santoi' Leal, . 

. t• seo~etr.o_rio. ·.-:-'" Jo•é Joaquim d_a Ooftt~ ~~eira. Br,a(la,·.2~:.ae;. ·· .. · 
cretnr10, mtermo, ""'"· A)mprim1r. · · · .· .... · · 

· N.396:,.,tóu;':-•· _,., .. . 
• ' ' ' " , ' , ' ' ' : . , , '" , , , ~ :, I'. I: -I· ', I' '·' • ''·. I J ·' J : '" ' , .: , ' :, ', ' • 

.. A emenda apresenil.ada .• pelo .. S'r., Sena~·.castro. Pinto ... 
· al~era !>.substitutivo ao ~roj~ctQ .do ~enado,·zy .. t6f.do corrent.e. 
anno, Já approvado eiiJ. ~· .discusslio.-.com .parecer·. unanime ·da .: 
Commissã-o de Justioa e Legislaolio, ·:·• .. ·. · . . · •. · · · .. ·. 

• · ·_·. A lei n. 2.389, de 4 de Janeiro de ton;···providenoiando 
.,obre o ·provimento dos ·Qffloios .dé.Justioa do.•Dia.tria_to_. ·. Fe
deral; mandou no art; 6• :que, ow tabollilles.•de notae··aeJam , . 
. substituidos em todo• o•: leui, lmp~dimentol: pelos; ,re~pecti• · · 

. vos. ajudantes Juramentados,· os· quaes . terao.-preferellllll,·:.me.,. ·. 
· · · diante concurso, para o provimento da :serventia ,vltalljlia:.<lo 
· · · officio, . accresoentando ·no · parll8'l'apho unico, que Q8, :tabelU~s 
·: :successores; com· mais·. de. cinco· annos de .. exeroicio, . conslde-

. . .. . · rar-se-hlio definitivamente providos;· dada: a:. vaga:. ,pfllo' · flll• . 
!eoimento do t!lular do cartorio, . :. · · : . .-: .· :;::J '•;,:. -:!i·:;-'' .-.:·. • 

: · .E' evidente, em face ·da dieposioAci..oilada,·,GUe:a:,J~i.JI.,2, ;~o . 
· nllo permitte m111is a nomeaollo de. tabelllAes .. ,llcce,.ilrie~••'Pdo!s , . 

que: .manda substituir os tabelilles, em. todiJI, ,,.,,~,:, mpe.,a- · 
.mentos, p_elos respectivos aJudantes.:Juramentadoa. .,:· : ' ·· : · •·. · 

· .. ··E' ev1donte, tambem, Q.ue' os tabellile& suooeaBQres;. I! que .. 
. .. se .refere o -paragcapho unico do art. .6•':da ·lll(lun. · • a,'.l&J;·:!JID.: ... 

podem ser outl'os ·Sinilo nqq~!le~ :que 'já osteV.I!IJI::!!Ill' ~e.~i~ll. · . 
, , , , , . , , . ; , 1 •., " • , I 11. ! J, I I , , • , 

. ·. ,' .. 
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40M· ; ...• •: ANN.Ill~ llO ·SI~N.IUO . 

na· d~:~tn cm que foi c lia publicÍidn. De .outi'fr modo, serin o pa
. •l'BI!'J'apho unieo contrndictorio com o texto do artigo, )Írohi
. !lindo este a nomeneilo de' tnbel:liics ~uc~essoros e t•econho
cendo nquelle., a ·.exitltencia .de ·-taes: :funccionarios, nomell!los 
dt.'pois: de 4 de janeiro. . . ··. . . . . . ... · . · . · · .. 
: ' Senóo nssilll, n Co!Jimissiio. de Jústfen. pilo jlllàe conc()I'dar 

· Cllm a .. emenda .offerecJda. oo seu substitutJVO,·'•o qual tem em 
. · · ''i>f:ll•· ~ó .e unicamente: estllbelecer•n• uniformidade do· processo 

. a 'lii>lmi.r. nr. Rnhstltlliello· ·e .nrovimento~do~ offichis de· .iust.icn, 
. . ol'itondendo ·a disposiello do· nrt. 6" da lei n. 2. 3811 aos :officio~ 

que. nella nlo tor.am :enntemplndos. . . . ·. . .·. . : , : 
... , : -~· :equiparaoio. ,Justifica-se .como. medida neef)IJSO.rla.'Jlara, 
.. ellmmar 111 inJu~tioa. resultante da desiiiUaldade no .tralaiiJflnto 

de. funecionarios que Cli:C!'CQm jlargos da mesma natureza.·• . : 
. · ,··. Mas ·B •emei)da, •que' eonverl!'e: em -direito ao. P.roviniento 

.·· ... definltlvo:do offício a simpllia<preferencia reconhecida pela 
·lei, .vae muito além dell111. modifica .fundamentalmente .o seU:. 
·eystema,. ~ria e·mrim .. direito novo, :.e· por.-isso.'nio merece o 
aslientip.ento da Go~missAo.:. , · .. , . , · 
·, .·· :O::Senado;•porém,·~esolverá em sua s.obedor.ia, . : 

··. :. ·sala··. da8 cómm· Jii8ões-23'de ;..,;.;e'm'bro:·iJe·•t9ti'''-''·/·''L·· 
• ·.. O ' , , ~·, ' IIVY. • ' I '·' 

Coelho o Campo1, .. presidente~ ~ J; 'M; M'etello, .relator, - /iJBfi · 
Eusebio., ~. Callro 'l~into, venci.do. · .. , . .-" ' . · ··.c · ' '. · ' 

.... ·.•• ... ·.~.-,. ... '~:·' !_~ .: ... : ... ·.·_ ..... _·.·::'··:::.>:·.: .. · .... _· .. "·>:· :_,::.· '' ·_ -.''' ... _ ... 
. Jo:MÍIND;\'~o':iiRÔJKCTO :oo BEiÚo~, N •. J6; nri' t9U; ~~ .QIJR SE REFÉRK' 

. · .... ·.. .. •, ·. • O·PARIICER SlJPIIA' · . " .. ·.; ...... 
·, ..... -. '.· ',,! _. ....... ' . . ' '•. _ ... ·j' , •• : '. • .... .., ",, • :. '· '-

•· 

... 
, .. 

. ' . 

.. . ... . . 
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BliAR;{o l~M' 23'DE NOVt]~1BIIO DE 19ft 40!1 

que se· refere ii ·citada disp~siciío,· cr;m!o tamb~rn o ·.tP.mpo ,Que 
I>Ht.iío Rcrvindo nas ~espectivns J'cpnrticõcs pm• cffe1to dos ·de

.. cretos ns. 4,.i63; do 12 'de' ,i'ulhCl de 1002, e 1.15!, 'de· 4 "do 
,janeiro de !90-i ; ·revogadas 'as disp<J!!icões· em' contrario. · . · 
· ·._ Sn·J,a •. dns sessões, .23 do. no.vembro de 10tf •. ~F. Mlmde.1 de. 

Alm.eirta.- F, IPirew·Fài•eira •. . · · • . : · · · · ·. · · . : \ 
. '-- ' ' ' ' ' •' '· ... , . ·• ,. •.. . ' 

. O Sr. Pedro Borges- Sr; Presidente, sou: portador ile 'üiri 
requerimento .em que D.· Helenp•''Vi!Ji•rn da Silva~. ~illln ~l~eit'a· 
do fnllecido Senadot· do JmperiO, ·:visconde de •Vtetra•da Silva, 

. pede . ao Congresso · que lhe _co'noedz. · a . reversAo; . em 
seu fnvor,d·a. pensAo de 1 :BOOf _onnu-aes que· gosnva ou a: mãe; 
hoje tombem fallecid111. · . · · . •. · · . -' . :• : . · · · ' · 

.. Vem á Mesa1''é' lido. 1.1 romettido á -CommissAo de Flnnncits 
o· seguinte . · . . ·. .. · ·· · · .... · .... : ' ·•. · .. 

· · Requerimento, · : . ·. : · . · · ··. · · 
,, .•• ,. . '•1 

. Requerimento· de D. Helena Vieira: ·da SHvà, filha do- fi• 
nado Senndor do Imporia; .visconde de Vieira .da Silva, so-lioi
.tando a reversão ·em seu favor .da. pensilo .que, percebia. sua fi
nada ·miie.. . .. · . . .. · · • - · : .,;. ·. ·. . . ·· .. · · . . .. 

. ·.oRDEM DO'DIA · ' · '· · 

REVERBAO DE. PENBXo DE MONTEPIO 
·; .... 

· - 2' dlsouaslio do projecto do Se~iido, n. 48, de 't9u;,:man~ · 
dando revertar ás irmlis 'do contribuinte, consideradas -herdei- · 

. ras .pela .·Jeglslaoi'io vigente,. t:1 penslio.·do montepio, 'por ·parte 
,. da mAe do·. ottloiaLdo.·Exercito e da Armada. :-.- . · ' .. • . 

· Adiada a votaoAo. , . . . . . · 

'• I·' 

RI~CON•H&Cll11EN'l10 DO DiREITO DE. D, AMABiLIA LUZ aOMEB · •':' 
•'.':< :, . ' ' .. \ . ' .!:-,· ,,· ._;,_' •.. 

· . ··· 2• disoussÀo;da pf:OPosieAo•da cáínara dos ,Dep\ltàdos, n;'6~, ·' 
-de 1911, reconhecendo o direito: de D.';\mabiha·da Luz·Gomes,-
. viuvl'A de Nanoel Valeria (lom6s>, para receber a quaotia• de' 

'4 :6!411329, proveniente· de· fornecimentos. de carnes 'l:erdes 
. feitos ao to• regimento da brigada em giJarnieAo'no Itaqul,,Es

tado d·o Rio Grande do Sul,.-em 5 ·de dezembro de 1895, du-
. ·. ·. rnnte o periodo da ·,revoluçAo no mesmo Estado, mantido o d is-
. · pos'to no decreto li •. 2. 051, de 4 de janeiro de 1_909, · • 

. Adindo a votaoAo. ·· . · .. . · · . · · . · · 
' . ' ' 

, ' ' ·- .. _. . , ' " I . .-·,.· 

. LICENÇA . A·· J o Ao . CARLOS FREYBBLEBEN . .. ., 

. ' . 

'' •' 
~ ' ,, " 

• ·. , ·. 3' di6cu'sslio da•pr!lpos'loAo'·da Cllilu)ra'dos DeputadO!, ni 97,. ·. • 
.· de 1911, .autorizando' a·llonoessAo·'de um &nno de: licença, com. 

ordenado, para tratamento de:sai.Jde, a Jolio Carlo&'Freysslebenl •. 
telegraphist~ de 3' fliasse da RepartlgAo Gerál'dos T,élel!raP.biis: . · 

· · Adiada ·a votaçllo · · · · · ·. · · · · · · · ,., .. · · 

• 
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,,NNAES DO SENADO . 

· o . sr. , Prelldente - Nada mais havendo a tratar, vou le-
vantar a sessllo. · · · 

Désigno para ord~m do dia de. seguinte : 
. ·. Votaollo, em 2' disousslio, .do pl'Djjeoto do Senado, n. 48, de 
t 9H, mandando .reverter ás lrmlis do contribuinte; cons·ldera

.. das herdel!'as ·pela legislaçlio vigenlte, .a penslio do montepio, 
· por morte da mlie :do offiola)do Exercito e da Armula (of!ere-

cido pela Commilslfo. de Afurinka e Gue~à) ; · · · · · · · · 
·. ·. · · · VotaoAo; 'em 2' discuasAo, ·da proposioÁo ·. da_·. cainara: d·oa .· 

!Deputados, n •. 67, de t9ti,· ·reconheoendo o direito de D. Ama-. . 
biha: da Lu~· Gomes, viuva 'de Manoel Valelro Gomes, .parare:. · 
ceber a quantia de 4 :6!4$329, proveniente de fornecim.entoa . 
de carnes verdes feitos·ao to•. regimento da brigada em gua:rnli- . · · 

· çlio no Itaqui, Estado do Rlo''Grande do Sul, em 5 de dezemll.rQ 
.·de 1895; durante.· o período da reVIOiuçAo, no mesmo ,Estado, 
mantido· o; disposto. no .decreto n. ,2.0~1, de 4. 4e janeiro· de 
1909 :(com. parecer contrario .da CommlBBtJo 4e FmançiJI); . · 

Votaolio, em 3' dlscusaAo, da propostolio da cainarat doti 
DepUtados n. 97; de t9H, ·autorizando a coooeaslio de ·um 
anno de· lloenoa, com ordenado,. para· tratamento de· aaode, a 
Jolio • Carlos FreyBSiebén, telegraphlsta de' 3' classe. da Repar-

. . ti91io · Geral dos .. Telegraphos . (com parecer .da Commisslfo de 
. Ftnanças olferecendo emenda 3d opprovada em. li• -di8cms4o) ; · 
. . . Contlni11loAo da 3' dlacusaAo da propoalçlio da Camara dos 
Deputadoa~·n;· so; de t9if,''.fixando ai forcas de terra para o 
exereicio' ae Ult2 (com parecer da : Commi811fa ·de Marinha• e . . 

· Guert'a o{(erecendo eme71das iâ approvadal em J'. ·dilcUiatJo ... 
. 11 propondo que. •eia de•t4cadtJ a emenda; do . Sr. :Laura Sadr6 . 

·. o(ferecida em 11•, para conatituir proJecto dwtincto):. · .. · .· 
· .: ... 3• dlaousalio da propoaiçAo da Camara dO&Deputadós n. 91Í, 
· de :l9H, autorixando o Presidente da. Republica a conceder um 
· .:anno"de: llcenoa, com. ordenado, para !tratamento de saude, ·.a 

· Arthur Gonçalves Dias, Í)Ortelro .. do. HOSJiitaLMIIItar de Manáoa 
.: .(r.om.,pareccr. favaravel,da Comm~s4o,4e FtnanCIJI), · · · · · 

. . :. · Leva.lta~:ae. a sesaAp' 'ás 2 hor~.. ' ... . .. . . . ' . ' ': . ' . 
; ·.'·'" ··: ';, ', •:. :·. 

:1·' ' , .... ,, ' ., ,, .• '1 

,_. ·'•'. ..;..._ .. 
.. •··· ' Úi4' i!ESSAO:EM 24 DE NOVÉMBRO DE t9tt 

.... ' 

• I ~~: ,• ' . o ·.; ' ~ •; • ,, ' ' • ,·i •, 

. ·.· PliEiiiôlllNCIA oo sa. · ourNTrNo BOCAYUVA, vrcz-PRBsmiNTB : 
: ... : ::_~:~:.~· ·,• :_: .··· .. ···.:····:_:· .·-" ·;.,·· ,· :·:_.·,·',_ :.: ..... ··: .. ,'''·::."'. 
: · : A' f hora da· tarde, presente numero legal; àbre~ae: a se saiO, · 
·a que concorrem os Sra. Qulntlno· ·Bocayuva, .Ferreira· Chaves, 

' . 
· Pedrp , Bor.se.~. J~athlis Ped~sa,, . Gabrl~l ·.Salgado, Arthur .. 

. . temos,t.:Vrllooo. Slll\tQI!, Men!J~a de Alme•da, Pl~ea .Ferreira; ·· · .. ·. · , . 
. Francisco. Sá, Thqmaz, Aceioly, ~a vares .d~. ,Ly,ra, Antonio .. de · · 

'· .Souaa,., Wolfredo,. Leal,: ,Cast!'D .· pmto, S•s•smuJ1d9, ·ºop~~~vea, . : 

. ' 

,. 

·:·· 
'· 
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mantido o di~posto no decreto· n. 2.051; de 4 de.Jàneiro de 
1909. . . •. .· . . . . . . . '· · .. • .. ' .. . > ·, ' 

Rejeitada, vae ·.ser, devolvidr... á · Camara dll.!! JDepulàdos; . 
·.·:. rVotacão;· em :ji d'racllllsA~,·: da 'prÓptisição da•'Camâra:·dÓs· ., ·· ·· . 
. Deputados, n,. 07, :de '19'11;· autorizando. a eoncessilo delum·anno · · 
de licerióa,. com ordimlido; pare.- tratamento :de saude; ·.a :.Joilo · " ·· 
Cario()~ 'Freyssleben,. l[elegrai>hista .. de. 3' ela&.\! e .. da .,Repar,tlolk,J. 
Geral dos Telegraph~ · · · •· . · .. · · . · · · . · · . · .. 

· Approvada, vae .4 coinniissiÍo de Redaceilà. .·. ·· · '.• ... 
,.,_ ... ··· .... -.. _ .. ·., .·_· ... _, .. _ ... '·;-:· . .' .. )··:_.: .... '·:·f:\ ... · .. ·. . .... :,:-. 

. FJJ;;\ÇÃO DAS FORÇAS DE .TERRA PARA. O ·EXJ!IIQICIO' ·.DE '··1912': .. . .. _.·. 
• ,''', ·, -~ ,_'··,} ', ,. ·'I,: '.' ,•_··-~.··,, -·,<1·-, ... ·._.·, ',· ••:.·~_: .o:'._.'.:l•'".•:!,,'·'::."":<··'' ~,'·,:,:,,"" 

. . ContinuacAo dli s• discus~íiç• de. propo,sieAo 'daiCámara dÓI!"':': 
Depu~a~oat .n .. ·.80, ,· de., 1911, ,fJX.ando · aa:,toroas. ·.de terra • para·.:o.' · .. •: •' 
exercleto ae .1912. :· ·· .......... , "'' ..... ·. ·· :'·. · ...... . 

.. · < ( .... _,.!:"_ .. ::--·._'-r·.:.··.·' .. ·-:._.:·,_;·.,-.... _..· .. ·.:.,_ ... ;! ::~_,: .. _ •. ,:.'_: •. ".>··:;: ::-}_ .. . 
. > ~o. 81': ~aui'c,· Bodr• (' l '7:t!r~~ P>re~iii~nte/.n~ ·i>~r!Mi~~ dliito. 

. ·, 

pela· Comm•ssAo · de : Marmha' e:' Guerra:· acerça.· da .. pr'oposioAo 
. n. 80, da: Camarli dos Deputacjos;é,vê~se· que·: tt\Jndlcaclio: por, alia 

· · feita ao· Senado; eom reiacAo ás emendas apresentadas 1\,.refe-

., 
' ~ ., 

·. rida pr·oposlçAo, .. ubrange: .~fl~r.~ .. 'as,:emendas )ue,:f)â~ain ·apre~. 
. sentadas ·no ·eo:rre~. da. d.lseu~~o .. ~!!88~ materJa,: De. sorte :que ;o . 
q~e nós requeremos :-:-1:a:.Comm•ssii(l.de · Mar,lnha' e Gue11a · :-- ·. 

·.; .. ··::: .... .. . 
· . .,. 

foi. que o . .Sena(jo, pelas .ra~qes .. que .. , t• .. ComiiiiSBAo .. a~du~iu;,· ~~, ·. :•· 
eo!~esse sobre. o ,destaearern~~e ·,as .!liJienqa.s .a ella .of!ere'cJdaa, · 

. afim de consh'il\1rem, proP.OSIC~O.distlnota/· ... . :; ::.·:.;; ·, ,, ,...: 
·, ... , !Duas emend:ls jli:tin~am s•dó•approvtdas·;··e Jsto:nAo .. pre~ .. , . 

· judioa a proposta, ·a~tentas as . .'ra~l!e& em·: que· a Commlssi!o. as~ 
senfou':a sua deliberaoilo;' •:, ... : · .. :.,:. · .......... ·, ...... , .. , ..... : :.:::.·.··; .· · . 

. . ·· o desejo de'·que rdei. de· fix'aci!ó de .terra .seja: i!em· mais 
. demo~a:: ncceita ·pe'lll' :congrosso•:e :·deore~ada·.·pélii··lloder. ·Exe

cutJo,:o, ·foi que nos le~ou a aoli~itar • do,. Senado: easa•:·PrDV·i
denoJa. ·. . . . · .· ·. · .. , . .. :· ... ,,. '. ·.> .. >:'.,· .. • ... :., 

·: .... :Assim, .no.· pa.recer,.: requeremos, 'quo: ~as as· 1emenlfas . · 
fossem·:destacade.s, quer· a que. foi apresentada. por inlmt'.pór" · 
ooaasilito•.:.dó ,:inicio. :da .s• discusallo,, quer:, as. ·outras 'du~s; Jl~ . · 
approvadas; i qu.e.) tinham, sido. ·~il~~aen.tad~~, pela: ,prop~i.a:. Com.-.·· . 
missllo ·nllt occaa•i!o. em que ,to• relatada. a materta,. .. · ,. ' .::·, : 
· · Era-o QUE!'tlnhamos.n dizer,. chamando a.attenoAoda Me'sa·•, 
pará os 'termo!r.tina(ls, do 'nosso.,pareeer.·:·· ... :. 0····: •• •·.· .... • •. 

, ·'' 1' ' ~' > ; ' ' '' ' ' ''•' I ' ' Í ; l o 

. · · '.'0 Sr.:' .Presidente - 'A' visía' das: ponderações• feltlll!l.-.pélo 
honrado Senador, membro da Commis&lio de .. Marlnha e Guerra, : 
submetto, em primeiro .'Jogar: ú votncfto: do: ·Senado, •o •treque- · ·. · 
rimento· nor ella formulado, afim de que ·todas. as emendas offe•-': 

, ,recidas á proposição da Camara,. r•oiativas á, tixaolio de ·torças· · '· .. 
: dó terra; seJam ·destaeuias para constJt.ulrem ·pl'!ojecto. em se- ·,·: ..... · · · 
· ·parado;.;. ... ·. ·. ··. · ·. . . · . . • · ' .•, · ":·'.: : . ..- ·: ·. ' . .... , 
· · ' •APJII'QV~dos o requet·imento. e a propo~io~o; ~ue ;váe:~, . 

sanooAo. .... . ... · ........... •.1 • 

·' ('} ~s·to di~c;1rso não foi revisto j1oio• orôdo~. ,(1.: ... ' · : ;, ' · · · · 
. ·. . . . . . ............. ;·:\~;:~~ .. L'·.L.·:>. 
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S~SBÃo EM 25 D~ 'NoV~MilRO DE 19U .. '··U~ 

. · Discussão uuica da emenda do ·sena®,' rejeitada pela Ca
mlira dos Dejlutados, á pro~içll.o que concede um anno. da 
·.lioenoa a Archiminio da Silva .Rebello, .suard. a. , da J\ltandega, de 
1\laná~, para tra~amento de saude .(c.o1!1 partic8r,r,avqrapfl ~~~ 
Commt11t2o de·F1nanças).. . ... ,· ... ,,; ,,_'. · .... : .' 

Levanta-se a. sessão ás 2 horas. . . ' ' 

~~-~· .. .'. ;,. , .... -.. :.'."'· 
. ~ •. ; . : ~ .r . i . : . ·_ . : \ j 

':, ' : .···,·· ·.: <.'';.i {' 

~ .'t·-.;-. :::.r,·l -. ··_t:~ ~-

1551 SESS!O iElM.25 DE NOVEMBII!I)<:DE.·I9U .::.··' 
. '. . . 

. PREBIDJINCIA DO BR. QUJNTINO BÓcAYUvA, 'víCJÍ:•PálaniiNT& · 
'. . '. ' . ", ' ,·. . . ' . - ' . ' - ,. .. ' '• ' . . '' . ''. ,. :' .. ;. ' :- -~,· . :-' :· . '• : ·' . . . : . 

. . A' 1 . hora da tarde, presente 'numero legal,:, :abre•~e·· a 
sessão, a. que ·concorrem os Sra. OulniiDir.Booayuva; ·Ferreira .. 

. . Chaves. Pedro.Borses, Jonathaa· Pédrosa;. Gabriel• Bal11'81ilo; .Jndio .·· · · 
do Brazll, Urbano Santos1. Mendes:.de:~lnieid~; R~eiro ~noal- · · 
ves, Gervas1o Passos,, ·P res Ferreira,. Frallolseô·'~!.:Tbomaz .. 
Aocioly, Tavares de Lyra; Antonio de. Souza, .. Walfredo · Lellll, 

. Gastro Pinto. Slgismupdo Gonoalves, Coelbó .er'Cai'iÍll.llS.··José · . 
. "1\larcellloo; Bernardino !Monteiro! !Mouiz.Ji'relrw,.$11,,Jrr~lre, 

La'uJ!o. Sodré, Bueno de .Paiva, Feliciano Penna, ]i'ral)oisco Gly:
oerio, Metello, . Alencar GuimarAes; .. Fellppe ScbJ!ll~t,: r.auro 
Jllüller e. 1Pinheiro 1Maobado·(32);.·.,;., .... ,,~ .•.. ·<.;·., ...... :: ..... ' ·. 

Deixam de comparecer,. com . causa .... Justificada;·: ·. 01 
. Sra. Arooio Góes,. Candido de ·Abreu; Silvaria' 'N8rtJ; ·Artbur 

·~~=·/e~~:~~:. 'l:;:1~0Bif~ .~:!10Rl~~fr:c'~~=~~~ .. 
· Guilbernie .. ·Campos .• : Oliveira VaU~dAo, ·~ut: Ba,j:boiiii,'···Seve· rjn!l . 
'Vlelra

1
.Joll.o Lulz Alves, Lourenoo Baptl81a.'Aui!Ust()·•diFV!I•:.. 

· · ooncel os; Berna·roo Monteiro, . Alfredo · Ellls, Campa.·' Sane~, . 
·teopoldo de BulMes, .Braz Abrantes, Goozan. JaYJIIe,, ~; Ale
redo, Generoso . Marques, Hercilio Luz,. Victo.rino <Mont.~lro- ·é 
Calialano:.do 'Naaoimento :.(29), · .. • .. ,: ,·: .. , . : .' .,,:, .. •: ·::..- .. , . · · 
.. · E'·:Jida,>posta· em disoussAO.·e sem debate :aj)p~vada a 

acta da· aesslili .. anterior.•: : . · ... · , ... , ·. . ·:·, . ·· , . : .;, · · .. . : ·.· .... ·.'' _-·.:·-,.-... :-. :-... :> _:.- ".• ,.: .. ~:.;, .. -:_· .. -·.·:~· ... -... 
O Sr, t•. StareUrio dll cont.a . do, sel!lllnte . · . . : 

. . . . ·: . . E.XPEDIE~· · '·:"·..::i·:·,, ' · 
... ·.· ·. '_,·.,; ~- -~,-~-~-.··-.~i·-,-.;·:.~~·--· ;p; ·::, '·. 

, ·· -OfflOJOB: . , .- -- .. :. .. , . -.. . • '· 1'>1· .1 
.... · .• : ' - • -:: . • ' ... ' .,,! ,' .. "• ,. ' ''··. '····: :<. ,;-, ... ,.:: .. 

· . ·um do Br. t• Secretario dB Cam:ara dos ·Deputados, :datado · 
de 29 do corrente, remettendo um·.projecto de.'cOdlgo d&l•astias 

.. da .Republica, atlm de ser tomado na con~lderaollo que. mere-
õer.- 'A'·OommlsaAo Especlllll'do"Codigo llivll:' '·" ....... . 

: · Um do Sr. Mimstro i:la ':Faienda, i:latado 'de"24"do 'éórrente, 
transmi'l.tindo a me'lil!lll!em com ·~~~te o Sr. Pre~fden·ee da· Repu

.. bliõa réstitue dous dos aulo!n'aphos da: relióh.JV(o' do ·ConltM!áso · 
· Nilcioilal, 'sanccionadBt, que determina que 11 viuva e · lios ber-
. · dei roa clailsifieados no· art; '33 ·do. reiulamimto:'app'rovado ·pelo . 

•• 
•• 
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. •" ... :· 
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decreto-n. 942-A de 31 de outubrl> de 1890, seja ubonada.uma 
pensão. provisor/a, e dá· out~ae providencie.~. ·_; Arohive..,se 
um dos · autographos: e . communlque-se á . Camara, remcttendo.
·se-lhe o out~o. .. . . . · . · ··· · . 
· Outro do mesmo senhor. e de- igual data, transniit~indo a 
mensagem com que o Sr. •Presidente-. da Republica .restitue dous . 
dos autographos de. resolucAo 'do. Oó!}gres&o Nacional, sanccio- · 
nada, que determina que seja arbitrado um abono provisorio ás 
viuvas e nos herdeiros dos' officiiuis -do. Exercitlll e da Armada, 
que tenham direito a meio-soldo e montepio, ou sómente e. 
uma de.ssas pensõe&,_ .e: dá .outras.,pro.videncjas. - Archlve-se 
um dos · autographos e communique-se. á Cama11a. remettendo-
se,.lhe ; O::;_outro. · .. ·· . .. . . .... . . ..·. . . , ... < . _ .. 

' . Requerimento de Asdrubal do Nascimento e. outros,. soli.., 
citando·· concessão para· a rionstrucoio de • umo. .estrada' de .. ferro 

. que, .partindo-do· porto dei:CannaVieiras, no-Estado da Bahia, 
·vá· terminar nas fronteil•as ·'da: Bolivla-, citravessando em" seu·· 
percurso o Estado' de''Minas' Gêraes~~ ""'-' A!iJ•CDmmissões <de 

. Obras·Publicas e·Emprezas'·Privilegltidas•e ·de Finanças; -··.r · 
.I ' ' ' " .: : ·!,'. _' _'1 1 ', :,',, .. ,",,'• ,.",,'·:I ' "" ,.,. . , ' • 1 • I •' .'. • 

. . . . . O, Sr., 3" 8eorl,ario. (sérvindo de: i•), ~ileêlaca qué niío ba 
pareceres~ .>·.· .. · , ·.· ,. · ... ·· ·' ... .- .. :· . _ :_., · · 

. o 8~. PI;•• r.ri;~~~~ (')- Sr. Presidente, ar4ba o E'xer~ .· · ·. 
cito bra:dleiro· de sotfrer em suas ··filei•ras: a. diminuicAo · de~·nlais 

. um ·dos .. seus:· illull'tres•:·oftlciaés; com . o. tallecimento prematuro · 
do. general': Perailio' da .Fonseca. .· · . · • -' · "• -· · . ;- · · · -' . 

:.. .. .·· .. , . 

. ' Era o môrto'iie: li'ôritein',tiD !Oírric'ialdiâtinctis~imo. Sold~tlo' 
na extensão 'd~:i.palavra; "A. sua: carreira·,· militar .foi:.·sempre ·de
de&taque : alil.da bem .mooo, obteve os bord11dos de. general; 
promocão qué lhe 'to i 'feita pelos relevantes :~ervlç.os que' vinha 
·prestando · á ·1Piatrla :·e: á'. RepubUca, com 'deillcaolio: ·e. 'lealdade. 

i',, ' 

.. 

.'. : - .'' ' ', • ,: ·,, · .. " .I: . ' ' ' . - ' ' ,;, . '' .,•' ., ::- '', ' . ,_,., .: '.' ;_ 

. . . Quando hoje, J)elc. manhã, tive:a ·infausta.;ri~ticia:do: des;._ ·" . 
apparecimento:~a:arena,·da.vlda desse illustre .. compilliheiro. de·· .·· 

· .. armllS, -senti-me, Sr.··;Presidente; na neclissldadeJ.d8QOOOUpar;:'a· · 
· tribuna, mão. parei traoar a biographia · daquelle ]lara com quem·· 

· ·· a morte• foi ~o cJ!ue~·:m,ils•para•reqilerer::a:V.-:IJ%.'~ue:'coôs~!to ' 
· ao Senado s1 consente que .na acta· doa .nosSDi trabalhos·-ilc 

boje seja lanoa'do :um" '\iq:to de , profundo· pesec- pelo· desappare;. . 
. ·. cimento daquene·que~ pelos ·seus dotes intellectuaes:e:moraes.-... 
. ' eraJlm dos auxiliares 00 .. honrado. e inca!lsavel Marechai--Pre- .. 
. ·· s1dente. da.. Republica; como chefe de.-sua.CI'A'!a 11\Hlitar •. · · · · · 

' .. • • "• " ' •• • " '' ! • • • -· ,. " 

· .·,· .·.o sr. Preslden'e ;:_Jntêrpretilndri o:sentix··geral dos Srs:'sé;; · 
· . nadores presentes; de' .accôrdtHlDm o. ·requ,erimento -verbal· do 

honrado. Simador, mandareUanoar.'na. acta .dós.'nossoe· trlllbnlhos ~ 
de :bojo ·o voto de,·pesar.'requeridil: por ·s .. Ex; · ·· , :: :: .::·" · · . ' . ' ' . . ... : ·. > . . ,. 

··. m Este tlisc~rso não. foi -revistO pelo orador, , :: ... . , 
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.. ' ' SESS.\0 E:ll 2ti DE NOVF.ifBRÓ· Pt: !OH ' • . , ' ' ' '' ' '• ,, :' . 

.. ORDE.\1 DO DTA 
I , '. I {, ' ~ ' I 

· r.JCENCA A .1uausTo s.ITURNrNo o.\' iliLVA ··mNrz · · . · ... 
· .. ·,· :·.-;~\~:~ ... ·:~\~:.· ..... :·.··,····i;·:.:.·:· .... ··::.·:.·_ .. : ..... ~--_:~.· .. :.·· .... ·.· .. ·:: ... ·;_·:;':···1)' 

· ... · .· 2•. disouss!ki. do .proJecto do Senado, n. 49;- de tOH,:nuto;;;. 
· · .rizando• o ·Presidente •da ·Republica a •conceder ·até •um -e111!io de . 
. . Jicencn; · ~~om. todos os vencimentos dos· respectivos corgos, .. ·ao · 

·. pr:ore~~or,dn,.Ei!OOif! PQI)'tephr~iol)·e Escola Naval, ])r •. AuiJl,isto . · 
·. l'lntur•ni!JO tia l'lllvr. Diniz, lll~~lant,e.i~~p.ccçilo·de ~audç, _:, --~ .... · 

·Adrnfla ·a votação ·.· · • - · .. · .· · ·.. · ·: .. . · ·. • 
. . ·-.. ' •, . ' . ' . ·; ' •. ~ . '• ·, .. : .. ' 1., . ' ' ' .: -· :; ·• 

'·, :, 

' . ' . . 
·.-, ·' ' 

. '. 

'.' . i .. ' 
•' '• . . , .. ·. 

• , ' ·~. • > ' •• I' lt ·;, • ' ' • ' I o,' :O ::: _: ," ' I< , ' • • ', ·~· " '• • : '•' • 

. , .' . . , LI~RN~ .\0 'DR. EPIT.\~1•0_ Do\. SILVA PFf,SO.\ . , . ·~ ' . 

'' ' I' ! - , ' < '1 I ' li J· , ' ,' 'L: • <,: • I< "1 '/ • , 
0 

, 

·, ·. 2~ ~tisqu~si\)-do'. proj'ec.~o· do Se~do, :n, 5º, de,A~~ t, ·autorll'. · 
::IIJ;~do · o: Pr~~dent!l. ·da 1_\epubllca, I'· coqcl)der,, 4olll\ IJIIIZes.: dll: · · 

. ' '. 
' . ...... .. , · licenca, .. com, -todos ,os.v~ncl~ento~ .... P.!Ira;:-ooiiJJI!!ll;ar, oJr~\11... · 

mento de ·sua • sr..ude, : meillnnfe ·lnspecçA?,, iiiº;,Dr, .. Ji;J!l.l._n_çro. da . · ·· · 

. . 

., 

':· .. 

'' ,,·. 

Siii'R •Pessoa, ministro do Supremo Triliunnl.Federal.. · . . · .. 
:Adiada. o .votaoAo. · , · · · ·· :, ' · ·. · · 

. . ' ' .. '-~-- :':·:::;c;·_.(i,.::::":_/,:·.' - ,·. :.- .: ~~_ .. _ <. :~-~:·_::·~;~- ·_'·.-,· r;:?~~;f}~}·.···/:._ (: '• .• ::, .. 
. · · CREDITO· AO :\IINIBTERIO D.\ VL'ÍÇÃO li:'iOVrUS;,lWBLIC.\8:·.<' . 

·.::'.' i'·"'_'_.-<· .-~ ..... :·1) -.·.; .· ·~·-~::·._·, · . .':,> <::_;<-.1_~.:·>-_·'1 .... '_)--1.:'_1./~~/ .. _;:::·~-·.··;_~:· .. ~·':_~,;-· .": 

· .. : ·_· .. ·• · 2· 'dlscu'ss4o • lia' ·iiroiJosi ~: d~·~c.im~r-i';:il~:\neJiii'iiidõs' . . · .. , .. 
..n;- 5;'de''t907,- autorlzando''o ~r~afdehte' da':lle!!ulillcii·.~ .• ;abrJ~ . 
. no Ministerlo da Vlaollo e Obras' Publicas o credfto: de •. 21ii:ooot: . 

.. supplementar á verba .3' do. arct:-! U ·dr.lefil;_:l; ~53, 'dé:t30 •de ' 
. dezembro de .·f905 · ..• · '· '· ·: · · · · .. · . ·.<. 
· .... :, •-\dlada'a':votncllo•· · .• ; .···: .. : ,_· .:''':,,;,;-.,~··· ,·.·.':\: ::<.'" 

. _;··, ·.-.:~ .... ,· .. ,-~ .·. ;·: .. ; ··, ·~-. ::··.;(:.:.,;_; .. ~-, 

. 'J.UlE!i'çÀ. ;i. oo~iiNQo.s ',úiJilíÍcil. iiE'Ailsrs· ToLED~[:,-: . .· .· ' , · · 
• .'' ·, I ,•:. ~.'> o,",:.· .•. ·,-:',_.·i.l')'',·.·,/1',':-::,~ ..... j"'.-/;:,,/ ;:,:,',•t•"'.•'''_,~ :---:;.:'.!_;,_"::.:.-•''',. ,:·> ,. ; .. •'; 

'. 'n.:--7~i~~·1j~~8f;~~ti~~ifa·~t~sJrr~~~tr~:~~~~~:t~~~~- '·.· _· .. ·· .. 

. ; .. ' '' 

. ceder: u~ P!IDO: 4e;hc(lnoa, :'11611!' Ylllie!l~eJitó~, :.ao::pl'jlmotor ~-.. ' " . : · 
.·_comarc!''d0'41tl!_~iao'.no:·t~.r~l.t~f1~':!fq:'.i\!l~;.;·Çarl~a·.~~cj~· · 

·' ·· .·· :..-do Assrs·.1'oledo;-. ·: ,._~.· .... ..-.:' ·.:. ,., _ _. ......... · ·:·'"· -: ·:' ·· ;,. 1.·:· ·.:. • • ·' •,·•.: •· .... :'' : :•:: • • 

· .. · .. · . ··· ·. -Adiadn· .";_;.\·otacio . .';i >.::·: ~\ -~)!~-._. ·:·.·; ....... I _,;·-~,-:r·:_·· .. _.; · ·· ,< ·:-:.:. ;: •; 1. 1:i 'I_ ... : · . · 
''• 

,•- • . , ' , 'r . : ~·' :·~·~·: ,';: :·,~- :'' • · ... '/ • ... ;·~:~ • ·.: .' '.'·. '· ·::::; ~-::,~·::·; :. ~ :.-. :/::,'·~·._·::;::~~{·:·~·~ ·:·: ,'; ·.: ': ~ ::~ ., ,,·:.~·~, :. :.:<1; ~.: ~:-~·;···;,,:'-'.: ~\~·::·.:~i,.'<~~f :,' . ' 
.. '.', ·:': ·. · ~lCil~Ç.I :,~1 ,(!ll';f.pll, Dfl~~~m_ri'P~ ,ç;I,~~·.\I;~,t\ .. :: ,;;: , ·;\:•: . 
, 1 .. ,,.,; ,;·;·,:·i_,:·.;_,' : ,·.i,' r.' ~- ... ,'1 '-.í~~•:•·.·.:·. '~._·._-., ·,··~_:,!- _::.: .. ;~.'·•:;, __ ·-,-.;._ .. • , .'· . '~ · .. · . 

• '".: .2' . dist·u~~tio . dn: • proposicão·:~a•·.·Camarn• :dO!'·:: Deputailosi .. : .• , .· 
. ·: .· . ,tr: .. !Jt,. d~,i.~H ... r•!ltOI'izando. o,.~r!lai4ent~·da Repu~l!ca,;.u:con-., ··. . 

. .. oeaer.'.\lffi<Bn,no: de llc.en9a, com·,orjf~ado ,,ao bac~arel ·~!l!i!lfllll( ·: · .··· .. '·. "·'· 
. • .Ãnletl_co;·de, Caryn~ho~ 1 dese.ll)bllrl!'~ll.r,: ~o::Tr.lb!l~J.ai-A~ A:PJl4ll~(~:(::· . > 
. :laçllo.~o.tsrrl~orro_doi\cr•e ........ :···,i.,·,:: .. ;,,.,:, .. , .. · •. 1 • .-, ... :;:.·.:·oo"·:· .. · · .. 

, · :~ ;-;·;;,v~n;: ú· 1\lesn.: ti. · lidu;. ~llol~di. -~ · i)ó~til(~_<!ri.Íunei4menfo ·cÓ)i :·~>:r: · · · 
. t:uscussAo n segumtc · · . ;· :•···· .. ·,., ....... :-.;· , .. · • ._. .. _ 

, • • • • • . , .• • T ,. •' < 
. V,ol, .v . »7 
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· .. ,: 1·: .:·· · .. ,·'. ·:.:::. ··.\',, .';;\· .... · .. : ~'I'··· ·· .. ..- .... :.::.·::.:·. ·'· ~:",: ·:.-:.:-

·_.\' pl'OIJosioAo n. 81, .. de '19H, onde se.l~. c com OJ'denodo·,,: · 
. dilia';se: :. c com dons 'ter.Qo8 dos ·t·espectl"oir vencimentou;: ·· 

' •. '·': . '.' '' '. · ........ ·· .. ·.' , .. :, .. ,! '·'',.':'·'• ..... , ... < •,"•' 

·. , , !laia. das .. sessi;es, .25 de novembro de tO.iJ, ...;.:, Mende1.•de · 
· Alm~~da .. · · .. .'. ·: '. · :' ." ·: ..... : ,,: , •:; .. :.,'. 

· · .· iluspe~~~. a discus~llo,: afim de !~r'.ot}yiila a Comm.hisAó .ile: 
Finoocas sobre . a emenda apresentada; · · . · · "., ... >" · · ... 

, : . ·, •, ·.,.. ' .~ :· '. ., ' '·. :. ·. . r· . 

EN1'RI!U.\ A MUNJCIP.\LID.\DE DÓ I'AROlJB DA'J!OÁ VISTÁ . : .. ' 
..... ;· .:·'.'. '· ' .• .... r' ..• :,:., • . "1 · •. / ·... • • ': '. .: ·, '; :·.". ·.:;; ' 

. · : ·. Cimtjnuaoio da\3• di~ussAo do :jiiir!~ecto do Senado; n. 3Ó;:. ·. 
·.·de t9fl; · ni~1fdando ·entregar· A: •Muniill~' alldade.;, do •DJS\J'icto:. . 
Fede. ral:·o pa1•quê. •da B. oa ·Vista, .lin~lsa · · ulnta.'•,Im. P,erlal··. ,:; J)l:C'a· · 
Josradouro publico; e dando 'Oilt~as· prov denclal!', · .. : ·: :· ·.· : · · ... · 

: Adl~d~} ~~~~~A~. : .;·,: ,,:,:.·::;>••. ,.ii\,:. : : <, · . ·' 
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. llt:SSÁO JlM 2:í IÍE NOVE•\1~110.~1:: 11111 "f9:' 

· Votaoito, em·.~· disousi!ão1 da .propusiQã() du ·camnru ·dos · 
Deputados, n. 79, de iOH, autorizando· o PJ•esldente· da· Repu
blica· u conc~der mn anno de licença; seni vencimentos, .ao·pro-: 
motor,du. ~omurca d() AltD Purlls,no.territo~io do Acre, :Carlos' . 
. Domioio .de Assis 'l'oledo ·(com parecer ,da Comm.iullo ·de Fi-,, · 
r.a~çaá ó(ferecendo emenda); , · · · · · · · '· · . · · : .. · · 
. :·· Votilolloo, .em' 3' discú~iillo;' do' PIIOileoto' ilo>seniido, n.: 30, :. 
de 191,1, mandando entregará Municipalidade do Districto Fe-'' 
der~ I o parque, da Boa Vista;· antll!'a' Quinta I~perial(para 'llo" . 
gradou~o ,J!Ubhco, e. dando ·outr.as ,provtdencras . . (com parecer· 
da Comnnaaílo àe Fmançaafavoravel d emer~da olferecida pelo .. 
Sr. F. Glycerio e outros): , " . . . . .... · ., 
. · Vot~ilo, em disc.usslio unica,,da emenda do Senado, re- · . 
Jeit.adli pela Cam.arn dos Deputudus, ·li proposiçlio que concede . . : 
um anno de licencu a Archiminio da .silva JJabello, .gu11rda dli.. · 
Alf.andega de.·Manáos, :pai:a· tllat&lnento·de saude .{com. parecer • . 

'(avormJel da Commi••llo ·de Fínaflçaa),;· · ......... · : .: . . > , ,, . 
. . · 2~ diseusslio 'da proposioAo da .Camat•a dos·.Deputados, · 
n .. 88, de 19H, autorizc:.ndoo Presidente da Republica •a .. con
oeder ·um anno de ·licença,· com ordenado ·.e em .,prGrogae_ito, ·.a·. 
Jot•ge Vogeler,. oonductor de· f''"illasse da Estrada· de Féi'J>o 
Central do. Brazil (com· parece(tavoravel da Commuallo de 
F~~GI;~f); . _·· ·.- ·.-· - ... ':', . '.' .,. .. :.·.·.-~. -·,.-~·.:::.- ··_:··. :/,·: .· ... _· ;~:: :··:.:.~_ ; , ... ··.:·· ... ,. _ _. . ·. ·. :. ·:·::. . -
· ... · 2' .. ~is~tisslio, d~.' pJ•oposieilíG.: lia .. ;CaiJll\1'\t ~o~ · Deputad!!s, . 
n·;· 90, de 191!;: auUJrizando o Presidente :da· Republica a CIOII'".r · 
cedei'. 60 djas de.licenca, com ordenado;. a..o\nto.nio, Dias: Paes. · <· 
Leme Sobrm!lo, agente de, 2' classe da. Estra41i:de FemrCentral · 
do Brazll. {com parecerfavoravel ·da Comm·INallo de .Finança•)·; 
·~ :. -.~:-.- !· .. :;.• ' ' •. ..· ..• :.' _,'~·.~ .' ··--~~~~·-',:, ..... _.,,~'·. ,'.- •.·. 

· . · · 2'' •·disctmllo da · proposioito da Climarn dos Deputados, · 
n.· 05; de· 19ft,· autor.izando···o. · Pre'siilente da· Republica··• ii. 'ilbJ•ir · 
ao ·Ministerio . da>Guerrri o credito ·espeelol dll"232 ;2~5$217·, 1 

. para pag~mento de:.salarios e.·servioos de.alfaiates e eo~tureiras · 
. Ji()(araenQl!.s desta CapitQI. e .dq .. Rio.·GranM dQ.'Siil '(com,,Parp-~·. 
cer..favpravel :da' Commí11lla. de J?.inanCill):; ·:: ··, : .. : ·,.· .. ::: ·. · .; 
~ , • • · ·" 1 · : i.; : · .. · " .' ,· . • - ' ' ' ..• ,- ' • " " , • , ,. 1 • o\ •. : , • • ; • · • • , • •_. .'. '. "; J 1 • : 

· ·. :2• . . disoussliiJ.·. da ,proposioAo'.:lla.:.·camara·. dos ··DeP,utad~s:.c. 
. n, 96;, 11e· t OH, autorlzllllldo. ~o: ~residente . da<RQ(n1b!{ca,, a' abrtr :: 
, ao Minis'terio du Justiça ,e NegociO!i •Iilteriores .. il· 'ci•edito ,ex.: 
. trao~dlnario'dtif4::.235e; para .pagalnénto, no· exetcioio·vtgente, .· .. · 

do, .pess.cial 'da lancha, D~,· ·VeUeJ, ~t·.servioo ·da :Directoria , Ge1~aol ' 
de . Saude ·PJ.Iblioa. ·(co1n p~ecer favoravel da ·. CommiBiilo de ' 

.··~ll)~QB)~~· ;,:_·:: '<'<· _',· ... :·.·.::.-.. :~::.·~": .,:.· ... ;_..:·. . . ··,,.: ·.<~./ ·:;.·<~:~<·.·~.:··.~, .... : ~ .. 
. . . '· '2' , disoussAo· da . PI'OJ)osiolio :::da;. Oamàr,a: .. ilos Detnltadcia·.;' . 
~~ 101, de t9.1:1, autorl~anoo ·o· Presidente ,da. RepubUna a· abrir·: .. 
ao: Miniater.io da,,:Justioa· e ·Negoclos·,:Interlore~::o .oredit~ de,.· 
32.:240$, supplemen~ar ·á verba, 34•. ,IJo art; ,2.,. ~aJei n •. 2. 31ítl; ; : . . 
de. 31 .de de~:embr.o de 1910, .paTa oocoll!'e~ ás dcspeza~ ·de l118tal-:; • . · 

.luclio d~ um elevadoJ··eleoti•ioo lio edificlo·do·Supremo·:TJ•Ibu.;;' · 
nill'Federal' •(C01ft·. parccer:.favoriJIJel· da,·Commilallo· .de'• Fi-:j· 
nançaa)í .. ·' ····" . ., · ·' .:1 

,', 
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• 

• 
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. ANNAilS 00 ~t:liAOO ' . 

· .. 2'. discussão .da proposição da Olimat•lll .dos.· Do1putados. 
n ... 100, de 1011, nutorizaúdo c() Pr~àidente da Republica n ·abrir 
no :Ministerio .da .Justiça, e N~l!'ocios .Interiores· o ·.crédito de·. 
34 :421$266,.para pagamento de soldos de vcformactos do Corpo· 
·de Bombeiros,. relativos ·ao tixet•cicio. de 19.1 t (com· parecer· (a-.· 
vorave! da Commisailo de. Finaça8) ;. . .· , · · < · .' . • · . • .... · • 

· ··. ·. 3'. discússiló do proJect0o do· ,Seiwd•ó•, · n. 52; . ~e .. tofl, a~~ : · · 
torlzando. o Presidente dr• Republica a . .tt•ansfot•mar. os aiJtuaes 
pelotões de engenh!lrfa .em companhias da mesmà .arina, . e·.: 
dando outras provtdencms (emenda; destacada da propo81-
Bir,tlo da Ca11J;a,~a doa Deputadl!s qi,le (iza as {.orças de· te~a ·, 
para'.o ezercu:10 futuro); .··· · · · · . . . · . . ·. . . ... . . : 1 

· ·· .· 3'. di~cussão. do pt•ojeot~ do Senadoq•, n. 53, de i9iÍ, deter~ 
minando as condições em que deve .ser organizada: à coinmissilo 

.. dt• promoções d(). Exercito; e dandó outr118 pro~iencia~. (imienda': ' 
deatacada ·.da prppodçtlo da . Catn!lra .~dps· l;)~putados ·que. fiza 
as forças de terra para ~ • e:zw~c1c1o. (.uturoJ., .. ·. · · , , 

, • ' ·, ·~,_: ; _.' • ,, . : •' ·._- '.. ; I,; i . ' ·",' •' '. • , • • •' ' 

Lovimta-se 11 sessão "ti i h•ot•,a e 35. rilinutos. , 
. '·' '':_:.' ·'·.·' • .. , ... ; ', 1.' ' ' .·· 

: ~ ... : :' '. :· 1 ·• ,' 

I 56• SESSAO. E.l\Í 27' DE" NOVEMBRO DE iOÜ . 
• . . . • ' \ .,-:-, \ .... 'l ' 

·, ·'. . .·•· 

. l>lii~8Úl~liCIA 008 8118. ,· QU.INTINÓ .. BOC.\\'UV,\,. VÍCE~PRRBIDEN'I'Eo ; 

.. ,.. . ' .. · .. . . . . ' ' -....... ' . . '. :·· .. ·.·· ,' ·, ' ... '. -

"t•, ·.' ' I ''• • ",! i ··,, ,·, 

·. · A' ·I .bm•a da turdo,·,,pt•esento numet•o ·le8'11VIlbre~s•l' a.> · 
'siisslio;. a· que tmncorrem: o•· Srs. Quintino Bocayuv.n;· Fert•eir .. , . ' 
Chaves, Podt•o · B~t·ges, ·· Jonathas • ,Pedrosa, .. Gabriel . Salgado, .. 

• &t·thuur·· Lemos, Indio .do Brt.zil,', i\lendes de."A:lmeidll,:,Piros 
},erreirá, .FJ•aucisco . Stl, Thomaz .Accioly,·. TiiV4re11 .. ae: LYl'll, ·. 
Aritcnio de· Souza, .Cnstt•o Pinto, "Sigismundo Gonç11lve&,. Gw-· .· 
lhô~me C111hpos, Cool.ho .c Cumt)D'~Í Oliveira. V.alla~lio,;~()sé ·)\1m~~· ·. ·· . 
. eelhno,· So~ot·.ino Vleu·a,. Bernard mo .Montotro,:Sii; Frelr.e,:Lriu~o · · 

' So(jré, Bueno dé Paiva, Bernardo 'Monteiro, Fellc.iano 'Penua;: · 
Francisco. :QJycério;• :"A. A~eredoi . ;.Metello,,'.Qeneroso ;'·.Marques, : 
Alonoat•.Guimnt't\es, F'ellppe·.SchmJdt o Lanro Müller: (33) ~-'' · 

•, , , ', • • ,· • , • ' .,, ''' • ~I ·, ' ' ' \ , ' '.• .. •' "' : o>~ .'· :' • , ' ! • "• • ' ' • 1 , , , , , I 

. .. Delxàm .do .. compat·ecet•, com · cliusa. Justificilda, ·· os 
· St•s, Araujo Góos, .Cnndido dó Abre.li, Silvado Nmoy,:.Paes de. 
. .Cúrvalbo, J,osó Euzebicí, UJ•broniJ Santos, Uiboiro ·oou~1alves;. Gcr~· 
... vaaio"'Pilsso~,.Aivai'O Machado, ·Wulfi'Odo Leal; Gonculvos·,Fe!'~'·. . , . · 

.rolra, Rosa .c Silvn, :Gomes ltiboit•o, Joaquim .Mnllil, Ruy' Biir~ : : 
bose~ ·Moniz Freit•e, Joãil'. Luiz Alves;~'·LOUJ•enc•o. Baptista/ Au~ . 
gustri de ·Vasconcelloil, ·Alfred'a'.Eljis, ·campos·Salles,1

• Leopoldo 
.de' Bulhões,. · Bra~' :A:hrantes; Oonzógn ·,Jayme; '.Hercilio 'Luz; 'Vi-
ctorinOo Monteiro;; .. ".J1inheit:o Machado ·o Cnssiano· do .N·1118ci- : 
mônto·(28). · , ·.... · ·· ,, ;·,.: .,, .· · 
· .·· ·: E' · Údn, posta· eúi ·. discús8iio o. sóm · dcbnt.~, arp. i;ovqq.a '~:. ··· ·.· · 
nct11 da· sessão ·ant"eí·ior. · · · ' .· . . .. .:I ... \•",. 

' ' ' . 
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SEss,\o Il:!.i · 2i.'nE. NOVEMDno D& 1011' 

· · · ; · ·O Sr;· t • Secretario dá cont~~; do seguinte .. ' 

. EXPEDIENTE 

'4llt 

•, 

. Telegrnmmn do -~r. Se~ndor SriveriiÍ•o Vi~irn> di.tndo . de· 
· !lG do corrente;·· nssolllandci~se ·.ás manlfestacões de ·pezar do 
· .. Senildo, tiiilci pnsl'!lmento dO Senador ·n~. 'Jooáquim 'Murtinho •. 
· ;...:.; Iriteit•lido. · · · · · · 

' '· . '' .:. I 

Officios :. . · . . . 
~é· : ·Um do. Sr. Secrótàr~o dr.. Gamara dos .Deputádos; datado 
: de 25 do corrente, communicando haver aquella Cnmarn. nppro~ 

· :vpdo e enviado 11· sanceilo ·a projeeto que concede Jicenoa· no 
'·n,:. Jo'sil de Liina 'Cnstello BraMo•; inspector sr..nltarlo da· Dire~ 
ctória.Gernl ·de Saude' Publica; -'-Itittiiràdo;· ·. · ··. · · ·. 

. . . Outro. do .mesmo ·.senhor e de :tgual.data, remettendo um 
. · dos autograptios da, resolução, do Con·gress·o Nacional,. sanccio'

nr..da, que reorganiza á Delegnoin FiscaL: do· .Thesouro em Lon~ 
· . dres .. - ATChive-se. · .. · , .. · · ·: · : . ·: . · : . . ·. 
, · Um do Sr. Annlbal. Rodrigues Seixlls; juiz preparador do 
.. termo .e cidade' Affonso .[>enna; Estad1> da Bahia; communicando 

· , hnvm· procedido 11 divisão do muilioipio em secções e designadi'J 
•.O•> looaes 'ém .que deverãci .. funccionar· r,;j·. mesas eleitoraes parn 
.. as.·eleieões.federaes a 31. de ,janeiro .e durnpte <i.periodo da. 
. proxima .. legistatul'a; .-• .Inteirado; . . . · . . . . 

· :· . Um do Sr; Joaquim·. A." da Costa .Mc.rques, presidente· do 
Estado do ~latto Grosso,: submeltendo 11, consideracilo . do Con
sresso Naci•o-ná-1 ,a convençilo de· lim.ites .·entre o• mesmo Estado 

'ti" o ·do ·:Pará;· ·cele,bradii· em·• 7-de·. novembro· de 19.(\7, entre .. os 
·delegados:. dos·· referidos. Est!ido!!; ii· promulgada pé lo decreto 

.· n.',. !04, de' 31' de dezemliro · d•o mesmo· v111no. -· A' O!>mmissão 
de' C.oristltuiciio' ·e Diplom·aciO: .. · :.· 
. . ~ ' ·' .. ' ' ' ... 
. ' '·o Sr:' a· 8eoritarlo' faci"Vindo' de li") procede á Jeitu.r~ 
dqs segu·intes.'. · · ·." ·· :. 

J •. ~ .· , .. -~.~·.· ', -;~-~~.,.·, .- ...... _:.>· <'·>·~·,_:,.: 
•I· •, •. ., ' ·: : 1,{ ,,'' ,,..;' .:- ·, • 'I ' 

.. -' :'• · .. ' ' 

· · · . : · ... · . , PARII!;R)IES : .. 
' . . .. , 

N; a97·.,.;;;· ieú' ,.. ..... , .... 
' 

•' . 

' ' ' . 

..... ' 

' ' 

. · R. edi!cç4o .. .final da.· '.ernond. a. d. o. S.eliado·.d. ·.propoBiçt!Ó- da.Ca·m.· ara 
·. ·::n .. ·D7,.:de' 191(,_que autori~a. a·co.nceaa4o.'de um anno do. 
· · licença, com' ordenado, para· tratamento do aa11de, a . .to4o 

· C.arloi FreyBBleben, ~ . : · . . · · · · · · ·. . . · · 
' . -~ ' '. . .•. . . , : . .' ,. ' '-_ . ' ' '. ; ' ' . ' '' 

' . ''Aó' artigo üitico, 'ondii .. cónvler,· accroscente~se :~mediante 
lnspeocl!lo de.saude. · · . · ·. · . ·. · ' . . -: . . . 
. Sala das Commi!Ísões, 27 do nóv~mbi'Q de 1911,.- Wal(rodo 

. Leal . ..,.. Bernardino· Monteiro. . . · • : . . ·. . .· .. · 

• • 
• 

';' 

. 
' 
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, ··. ··· ..• Fico ,sobve ,o ;Me~o ;pavr:o. nn .. !iesllilo ~ol!1l.ln);El,, · ijer.'·t:ljsç)ltl~a,. 
•.<depois;,de publoioodn"no ,l}jo,,~ii:l·tll! Ca11ureBao, .. , , , , -:,, , .. c.: , 

•·. ;,:;•_:f\,"rJ.'•:: ): ·,.,,·,.~'r'((•.·r•, ,•:1·,· '..:,,;., '1' • 11 , 1 

:·',;·.'· .. r:·· • .• r . *.·•. ·• ;' • . N: 308~ HIH 
'J':~.i,;;.r ';.1~• iJ~:;;·,,,,.,.':t ·,,,:· 

: llmlaccaoJinal da emP.nda do Seniida á prapoaiç~o d~ CQmara; . 
·:· "''''''n'·"o; .. de··.lfllh·quo IIUtori~tHI oonce814a de. un~ anna de 
'''·'''••.~'licença, com• ordenado, a•Joaé Bonifai:ia Gonçalvea.Pe~eira, 

'· }Jraticante da Directoria Geral· ·tios Corr.eios . · . · · . , " · 
.,; .. ::~:~{···· ...... ·n···,., ...... :.r.,,·:.-.:·· ·. ·' ··· ··· ·.::._,· ·· 

:::··'·'~' Âo' ·ait. · f~':.~á~cr~;i1é~~~·-se:· '<inÚ 'o~íivÍ~r·: · tnediànte.'· lnsJie~ 
..;r.:c~li .. d~~âi.J~~.;:::··~; .. ,;.·., .•... · ·. ··. ·.: ... · . ·. :.··, ·.,~··· . 

. · .... ••''•Sala,-daa'Comlnlsàões/27 de po~embro de tOtl . .:..•wal(redo . 
· ··LiJtif:' . ..;;;.nernordino-Moilteiro:·,:: . . •.: .. ". :.-., · ., .. '· · •. ,=;:·. 
; I I;.~ ,\.Fi~a:'.iilir~.~a ~·ír~~ii 'liérá, na :sêaliJó ie81llnte/serdl!icutl"a, 
· '(J'eiíotíf de 'publlór.da'no Ditirio tlirconure•io.· .. · · · ·· · : ;" 

.. '' ' ' .··. ,. '·~ ' "' . ~. ·~ 

. •'; (i'lri-J'ra~otloo:·oÍyoerio .<') . ..::.. 8~. Preilldeilte; voo pro
. tm·w algu"'as: Pl!larJ·as, ·J'flspeJtosamen~,, p11rr.o. serem .tomadas 

, : 11a; ,cotll~!d0eJ:ao~_-do, )Jl!e .· .~er~~el'~D,I pelo_ s •. npbr,es._.: l'~pre.senta.n_ tes · 
da oura asa o Congreaoo;·" ··· . · .. · , . . : ' . ·; -~ . 

. , ; OR OI'Canientos nAo chegá·m ao'SeÍiadà 'cóin o telnpo.'de . 
· . :serem: devidamente: .'exnminad(ls ; ' p'or esse· m(jtlvo; · aeompa-
. nhando':sempre •os ·deba-tes t~avados na· Camara: dos •Deputados, 
.. d~weHl.<l'!!;;~ 8flfJ!!IIit.~ 'emend!l,' .. apresentada ao oroame11to _da· 
. h•en~~Í.:~.'l~:ç~ampli.· ~· ~ln~a. aUe~c~o:: .· .. , •· , ... ·••- .· ........ . 

· .. ,,·.· 4·Nà~·:d.lsposlcõ.es do.art;. so; n:. 1, ·lettrll&' b e f; do. deore~ .. 
, n. :2, 41.9. tde: u· ~e: JUDIIO'!Je· ~9 .. 1;1,- sóm_ epte e&t4o·~_pmpre_ hen_ di-

. doa: ,os. ·funoolonllr~os: demJ&BIVCI~catl n,u(tlll!• que: ~xeroer~m o · 
cargo no::Estado .. pafa-.o ·qual ttve1• de· ser eleito, inchJSive o 

. Dlstrioto''Feileral.:. ·•· • .: ·.. · .· . · ·' · · ... · ·· .:... ·· ,. : · 
·., ·,, ·.;nesté•' .môclo, •:Sr;: :Pres:idonte, . troo&JIO~ta-áe .. para· ·o,,orca
•.·merito:do~Ministerll()l da ·Fazenda. ·a •legislacllo éleJtorill: · .. , 

.: 'Enibora · nAo·.• tenha· .. a .. honra• •de:_,pertil!lliér •a Cilrillira· :dos : 
_ Deputados," ire&plli!.oe!\men~e·: •subriletto .aos: :.membrôs, daquelllll 

Casa do .,.:Pà;rlamento;.:es'tas · .m:inhail .observaçl!es, · para :.que·· as 
apreciem devidaíne11te, ·tanto ml'.lls ·quanto entre ow slgnatariO!l 
dessa,·.emenda. figuram :peputad,o.s' que multo se. recommend!lm 
pela sua experlencla;• pelo.•seu.:talento e. pelo. seu reconheoJdo. 
.saber. ·. · , , , ... _ ·. .· , . · . .' ··· · ·.:··.. . .... 
. <Pasta, para· oompr.ovr:of o ocort!l da mlnhà: asaero4o, citar,: 

.. ,entre outmso>. llomt(·do iUustro Jurl~oonsu1'141, prQtessor. de · 
dli'SitO' e~lix: . .:.mlll. 1st'r!i'.d. e•E. st&do,-'Sr.' Dr. ·lllsm.el'llldlpo ·a. 11. ". de ... •ra, . ouJa•·ca,ti.Ocildade todos ;n"s reconbooemo:s.. :·· · ·• .. ·. · ,_. · :, ' :·: · 

' :.'., ; J~tQ:'I}Iill)i~!ilflca,, ,Sr; ._P,residen~p;, por f4Sr.ma. aJII'Uml!, lgn:o~ 
· ':11'IUIC.IIli"dlç brg"n1zoolio.:pohtloa -lllltual: ·do ·.B):nzll. l\1(1& eitPrlme 

urii-·ostaoo do 'itnimil,· 'ile' nbnndono''pelos' nosllOS' dev'ere~. !}ar~ 
.. .. " ' . ' ' ·-··· ' cn ;E~t.O dls~urso ni\o fqi reyi~to pel() cmtdor •. 
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SESS.~O EM 27 DE NO\'EMBRO DE HJ11 427

"" rlj~cussão da pro,posieiio da Camara dos Deputados,
n. 10T, de Hl11, autorizando o Presidente da Repub Iica a abrir
aO i\linist.erio da Jus'riça e Negocios Interiol'es o credito extra 01'
dinal'io de 8 :-'100$, ouro, para OCCOlTer ao pagamento do premio
ele viagem conferido aos bachal'eis Heraclito Andraele Vaz de
Olivcira e Joaquim l\loreira da Fonseca, sendo '1 :200$ a cada
tll11 (rom jJru'rcel' (IH'm'al'e[ ria CommissrlO ri,> Pinanr:iJs) ;

;2" discussão da proposição da Cam;l'a dos Deputados,
11. 108, de 10l!, autol'izando o Pl'esidenLe ela Repllblica a abrir
ao l\linisterio da Justiça e Negocios Interiores o credito extL'aor
dinario de 21 :000$, 0111'0, pa['a~occoITer al)i pagament.o de pre
mios de viagens conferidos a,EnjolJras Val1l[H'\" l' 'outros, senelo
t, :200$ a cada um (com pai'ecel' favol'avel da Commiú'slio rll?
Füwllr:as i ;

2" discussão da proposição da Camara dos Deputados,
n, lH, de 1911, mJlorizando o Presidente da Republica a con
ceder um anno de licenea, sem vencimentos e pm pro rogação,
a Francisco Pinto da Si!lva Vane, chefe da seceào da esta,r istica
dil, Estrada de 1"1']'[10 Oes,te de :\linas (com jJar!?Cr!' da ComJllis
sâ r) de Finanças offel'ecendo emenda', ;

3" discussão do projecto do Senado', n, 50, de 1911, auto
rizandOI o Presidente ela Republica a conceder até um anno ele
licença, com todos os veneimentos dos respectivos cargos, ao
Drofessolr da Escola Polyteclmica e Escola :'\aval Dl'. Augusto
8aturnino ela Silva Diniz, mediante inspecção ele sallrle (0/1'1'
l'ecido pela Commis.·âo de Finanças) ;

3" discussão do projectlG' do Senado, n, 50, de 1911, auto
rizando o Presidente da Republíca a conceder dous mezes de
licenc;a com todos 10'S vencimc'n1tos, para completar o tl'ata
men~') de sua saneie, medianlt, inspecção, ao Dl'. Epitacio
da Silva Pe;;soa, ministro do SUl)rCml,1' Tdhuna I Fedcral (oft'e
recido pela Com missão de FiJw 11 r:J;lSI ;

3" discussão da prop08içãll1' da Oamara dos Deputados,
n. 95, ele j(Jl 1, autorizando o Presidente da Relmblica a abrir
ao Ministerio da Guerra o eeeditlo' especial de 23:2 :205:tJ? l7,
para pagamento de sararios e serviços -ele alfaiates e costu
reiras nos Arsenaes desta Capité),l e dlOI Rio Grande do Sul (com
parecei' favOJ'avei da Cotnllâssrlo de Finança,I'" :

3' discussão da proposiçãio' da Gamara dos Deputados,
n, 96,de 101 L autorizando o Presidente da Republica a abrir élO

'i\linisteri,o' da Justiça e Negocios Interiores o eredito 0xtraor
dinario dt, H: :235$, para pagamento, no exereicio vigpnte, do
pessoal da lancha Dr. Velll'z. a serviço da Diredoria Geral de
Sande Puhliea (com parece/' (al'ol'avel da Commis:;rlO dI' Fi
nanças ~I ;

3" diseussão da Pl'o[lt,)lsição da Camara dos Deputados,
n, ar:;, rlp 1911, ~1I1tnJ'izand,), o Pre;;idl'ote da Rl'Jlultl ica 'a abrir
ilO l\linisLt'eiu da Juslü;a. e :'Iegocios Jllteriúres !I} (']'('dilo de
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SESSÃO El!'ll8 DiÍ 'N(l'i'il~lDiió DE ~i OH . i33 
' . . .. 

. . . 

·.". o- Sn.: M•n~EJ.i:d. ~Esse proJecto tevc:·pn;·e~or o veiu ú 
.· disóusslio; mns voltou 1i Comm1àsilo a l'equerJmento de v~ Ex. 
· ·~o. Su F~,u~'c1tio11 GLYÓÉRii> '-- E' v~I·!In~~· mns,. apor.nr 
do tempo deem•rloo at.é hoJe;· não. conseii'UIU nm~a ter ·oarocfl.l' 
favornvfll' da· Commlsalli11 de:·Fjnançns. 0-':.J!till'io: estabeleceu,&" 

· exactamente: ú lei ·~· embo~a· te11.11a. s~,~stent.a!lo .. qlle. o·. Congresso . 
· n.Ao ..tem; .. c,on~•ltueílil'll'almente, e\)m~otencJa P,ll.~n :!lar. J~eenças · 
. a .nrngue1n, que"no P.ódeJ•' E~ecut1vo deve, se~ .. conf~rl!lf!, a ·com.: 

. · · .Jllltenein de' concedei-as 11/D'i!. casos de ndmmlatraollo, no Su- · 

. ·· j)'i•emo .'l'rlbunat.: Federar· e. aos, outros ·t.rlli··"'"· aes .•. noi!. !lusos. de . · 
~. uaUçn' Federal·nadatenho·'clíllllseiUido\ ":'. ·• . .:. · ·'. · ,· .. · .. , .. 

' --.:-... •"'~,· : - '·' ., ·'-'·· • • ,:;, •"' · ... '•, ·, • .,•,~: ·;_~i~.'.:'_ • •I, ::,I,, o,' 

· · .. Mas o que .·é .verdade-::é.:quo .. essa P•'axe fundada em .acto 
legiMiatlvo, .. nllo. tem, sido 'devidamente ,·ooservada· pelo: Senado .. 
. . , . H1(.ce~on di!'':~:: aliriós e.ss~.·projacto -arrasta-se: pelils'.Oim~ 
mJssl5es. do Senado, sem •lograr. parecer:favoravel. · · · :,. · · , ·' · · 

. Se :o: Benndloi•tem demonstrado· pouca· ·contá~ ''com· relaçlló 
· aos .outros· .poderes !POiitlcoa;. no· caso.: da.attrlbulollo de conce
der licenças, _porque-.ha ·de .alterar sua attitude, oom relaollo a 
.um .p.ar.tlcúlar, .. tornando, -s.em. :du,vidaz :o'· càao: o. dioso, sem. em~ .. 
bargo do. vespeJto .que .. devo. ao:,JIIus~r(j :magistrado, que pede · 
·es;:ia licenca:?. · ,.. , · · ·, . . . ·. , , ' · . -... .. . · : .. · · · 
··· · · Se ·não me engano, !q)areeer que cmicede essa licença é 
dado· por '!llm: se niio·o ó; merece'minha'moiá'plona apJ)í10'Va~ 
ello • ConsJdere··o.;Beqado· que· a: cioocessllo desse:;/flvor;; coll'oca 
sou .a_11!o em uma poslçilo·pou!iiJI defensn:vel·,,.,!.: .. ·-1··<". . · · . 

· .. "'.,Todavia,,. se o. Sénaao .abrir :essa excepoAo;eu·.nib ·terei 
· senllo que obedecer ;. mas· o Senado -se ·v.erá, na e>õ•n'tlÍigencia de 

modificar. ess11.praxe - que. é slibrill!tllll!flll!~ee::tooos !iii func- · 
·· ~~~arios: publloo~ ·.'ú'.'l:népccolló-' de .. àl111de, .isuahnente;··sejalli. 
ijuaea:· forem .. as· p~soao. que. rl'!'!lcltem e,sse ·favor. doc:Semido: 
· · · · 'MimteiJ~o;· portan~li;'mlnliá oiil~illo, ·7~e.~i! gúe,'ó;Bciiodo · 

· deve votar. um .projectá· dll• lef· abrtndo miio·ila faculdade de 
dnt·.·.'lie. enç~s ç ·co .. ntorlJi.diJi.;a,aos .. Jioderes'compete.ntes,',im~ro -qs 
quaes es.tá ;o ;S~tpremo, T~lbUIJ!!:I::.F)!deral, ·para :concedei~ .117 oen"a·s·a seus membros'";'·,·:'·',.,,.,,,:·····.···.· · .. · ··-:·• · 

.. : ' ' ~ ..... ''I " ·,. • ' • .. . '' '. ' ' ' ' ... " ' ' • ' ·-."" ' ' ' I ': ' ' • '. . ' . ' : I ~ .' •• : ~ •. • " '-. 

·.· ... ,, :lini) 'li,fi~JÍfttíi rlf;~trã.;({f :: :: .. ,si•s ;'; &nâdc\J;eíí1 ti~;cí: requel'l .. 
.· ilo' 'Sériadl)' o· direito de ·collccidiir! lio~Jiçaa :a· ttinccionat·Jos',J'!U

bllcos eiiii'in~ó~se'. >a 'huipeeolo'' de( saude': ojlponho-me,. P.!>rilm~ 
• .!j!le .~saa :exrgencia ·vá :at~; Jt;'-'m 1.~inistr«;~.;d,o, Bll.Pr!\J!IO, Tri~ · · 
.liuna.l; •pa.rte.·. i~tei!t.·an.~e-:d'· . .'u.IJI;·~. der·"UI.o; eleyado .. quan. fo é,o · Podor Logisla'hvo, · · ..... .' ,,, ; .. , ... , -• · .'" · .. · :· • : · · . · 
, .• '"' O''ilolli'ó· 'SimatlióÍ> 'por.' .. B'I';'Pàuio ·'nfto"deàcoiílliíée: qu'à· niio 

· · ilreillsamol• ·ra~er "'ei' relativamente• â ·. Hcençll" -concediilas: .aos 
·tuncoionli}'ios. pubU0os;:~a J'íllolo• "' . ..... ,.,•r· · .. .· · · .. · 
· :. /O:SR,. F!WiCIBClO G~YCRRioi_;1;'·,.:W:(loJitraJ•i(), l'ciJiinhoco'quu · . 
é'·indls{l!!nsavel' ,... · · ... · ·~··:• ....... '' .:· , .. ·::,. ··: .... ·· '" ·. · · · · . 

. , , ' . . .. • - ._-" . I,, •" : ' '•, '' ' '~ 

. , 0. Sn. PIRRB: FEIIREIR.\. :-. ~Ao p1:eci~amos, 'p01~quo clhi 
existe, ·:· · . , . . . . , .· . , .. ·. - .. . 

' •• -, 1 ·• ' • , • ; ' •;, 
1 

I ' ' , - ·.'., , ; • _-.,: , • :, , • • • f " ' 

( ,) Este discú1•so nllo ·foi· :l•eviilto:.pelo o••ac.lu••; · ... ·. · 
• ' I , • ' ', ,- • '. ' • 
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U Sll. PlHES FEHl1.ElH.\ - Irll'elizmente para este vaiz.
(.·ipuiadus.

O 8rt. A..\.ZEHEOO - ~. Ex. S,Jll'l'l'eu uma overaçâo g'l'a
Yissillla e eu OUYl cio vrot'issi{lllal que 1ez a operação a l'eCOl11
lllenclação de que não regressasse já aos seus trabalhos.

O Sn. FR,L'\CISOO' GLYCERlO - Por isso, a Commissão
opinou no sentido de lhe sei' eoncedida h licença.

O SR. PIHE8 FERRElH.\ .- :-i'as a Commissão vede qu,-' dle
sej a submetlido á ins[Jeeção. de saude. Não lla regra sem ex
ce[l\,'áIlJo. A Cormnissão rnanteYl:'-se firme' na sua linl4a (k
cOllclud,a, mas o Senaclo vócle, sem melindrar os seu,; lllClll1JI'OS,
I'.:,;uly('l' de modo contrario.

O SIt. A. AZEl1.EOO - O Supl'emo Tribunal deve ter, l',omo
nlis, o direito de conceder licença aos seus membros. E' um
Jloder tão elcvado como 'o nosso.

O SR. PIRES FERHEIR:\ - Concluindo, Sr. Presidente, peço
á il1ustrada Commissão de Finanças que relcye a minha im
pertinencia nesl'e ponto, sustentandL)' a minha emenda; e mais
t]ue não veja nas minhas pall:1Yl'as qualquer intenção Llc menos
pl'ezo; o meu fim p antes appe\lm' para o seu alto CI'ltOl'iO
no sentido' de acceitar a emenda que é uma excepção digna de
ser approvada por esta Casa.

E' o que tinha a dizer,

O Sr. Severino Vieira (', - Sr. Presidente, não venllo
me insul'gie contra a clausula inserta pf;la ililuslrada (~omlllis
são de Financas do Senado n.o' projedo que Ol'a se diséute.
Ao éontral'i.o', não me C<lbe sinão louvar com toda,; as veras
de minha alma, ;0' zelo com que a iJlustrada commissão sóe
apreciar estes casos .

.'\ão estou em ponto de diVl'I'gencia I'om o 11om'aelo Senador
1JOI' ::l. Paul,c', quando entende que materia de licença deye
ser l'eg:u lada por lei geral, que -:é o que talvez l'onviria fazer.
dando ao Executivo a faculdade d(~ conceder licenças [lar Ulll
anno, seis mezcs, com .o'rdenado ou sem e11e, COll\ toL1os os
vcncimcn Los, cmfim, como julg'asst' mais acertado.

O Poder ExecutiYo que regulasse l'stes casos. Entendo
tambem muito acertad,o' o alvitre de se aclo[llar uma lei, auto
rizanclo o Supremo Tribunal a liceneiar seus membros; seria
o meio de se dar a esse t'ribunal a faeuldadl" cll' apl'ecial' Ó~
os moli\'os das I icenças, afim de que Ullla licen\,'a concedida a
um membro não viesse sobrecarregar a actiYidade dos loutros
membros.

Isto posto, cua.ppellaria pal'<1 a cordura do, meu illustre
amigo. presidente ela Commissão de Finanças, Senador Fran
cisco Glycerio, no caso ele que se trata.

Antes de tudo não se trata ele uma materia pm que ú excep
Ijão do Poder Legislativo, que neste momento está legislando
[llll' excl'pção. esteja snbortlinac1o o elispositi\'o Ipgal (1110 orcli
narianwnte não ['estring'f' [wm jmpõe quando teIll a f:]('uldade

I' Este discurso não f:l'i revisto pelo orador.
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de rev,ogar a lei. Desde que !lÕ.o h a uma. lei regujan!lo esllls 
casos e ell'es entram nos ilommJOs dos fnc'tos, é uma verd·nde 
absolullHI. aftlrmaciill .do honrpdo SenadO'!' pot· S. Paulo de 
que nAo 'àe cost_uma··conoeder lieerica ·sem ·inspeoci\o de •soude. 

E' o caso da. d'OIUtrina de .que a verdadeira -Igualdade ó 
.tratar . .igualmente gentes desiguaes. . · . · · · . 

· : ·'.E' iiljusto .m~ndilr submetter ·a inspeécõo- de saude ... uns 
tantlis runccibharlôs 'ptiblicos enfermos· qtie aqui veem; BQii
·Di~r, .licfii)On . sein' mes.~o · apresent,ar .. ·attesliados · :de . Jlledicoa-. 
•onhQci"os · · · · ·· ·-r" · · · ... · · · · · ... · .. ·.v. ~ 1.' .. • · :, ; ........ - _. ," .. :· · ·: "-~ .. --·_•· :: · '· _.-. ····:.···!.-;·· 
· . · :NAo está. neste·. caso· o .i Ilustre. mJmstro :do<Supremo :.Trt• . 
bunal.·Fóderal~ ;oo Sr.,· Dr •. -Epitocio .Pessoa,. que -rem occupado 
ns mais _elevaaas posioões neste paiz ··e ·que. aind'a:_agora· é· ·um 
a_ stro de prim_ eira gralid __ eza1-· illumi!la_ ndo•_ c_ onr· o_ :seu_ saber e 
com a sua illuatraeAo··a• dec sl!es· do Supremo Tribunal. . : . 
•·· · E' llactQ sabido que ·o Dr; 'Epltació }lesil(iQ'1 esteve :durante 
alguns .. moze~ · no começo deste .anno; gra:vemente ·. enfermo, · 

· tendo neeesstaade 'dtJ ir-11·;·Europa submetter•se.-a-uma·oporaç!Lo 
·IDU'Itlll:séria'.'·: ·:' '·: ........ ·,·::ir .. <::., .. ,,,'.,.,,,., ....... ' : '· ;:, :··.· 
.,. i ... , Hã 'pqrventÍlrá'ilrit~e · os-; Sr$; ·Senadores, .111m· ·s6 .que . ignore 
esse facto.? Nenhum··o·trnora.•.·.·:•.:"'''''·:··.;·:·• . .c: •• , : "·'-"' : · ,_ •• _,,, 

·. , Qual o medico·que'attestouoa.molestlà· do Sr •. Dr. Epltacio 
Pessoa?. O lllustre- Sr. -Dr. Azevedo. Bildré,. notabilidade me
dlc~J. des~ ... Cap1ta1·

1
. · .dh•ector ·.da . Faculdade de Medici!la, pelo 

voto dos seus IIIUil res· 'tres ·pares, · · .... ,. · '. :: . :. · · · · " ' · · . • · · · . 
Consegumtemento. ir caso do. Dr; Epltocio Pessoa, não é 

um caso.:vu•lgar· •.. ·:,.,··,, ,:,_o, .. ,.:, .. ········.:'':·,> ... · .· . 
. · ..... 'reve o cuidado de examimir.os papeis relativos· á licenca · 
.'4o I>.~;::Epi~cio.,Pessoa.'•Emquanto o ·seu•:medicq assistente 
: [l,liiJa ·IJ.tll!fl.B!_ ario• _que ellet repouse· ainda dur_ante qurt'I'D ;mezes, 
· §.• ,Ex.~.:dirlge~se';a.lll Conrresso,_ pedlitdo· uma licença simples. 
··mente· pela·metade desse 'tempo;> · , .' ·>:::-··r .. · · ... :· 

Ora, d~nte de um exemplo .·desta ordem· .dado j)OI' um 
. magíst~lido.,da· estatura moral .ti, lntellectuar :do D1•. Epitacio 

. :Pesio!l,.,l\110; 6-,J~to. ·que,o· Senado 'ó: submetta "llO vexame .do 
uma iill&Jl!lOúACf,de .. sa~dti;'· nial:inié•·quando; é snbid(),·'ell'e a so.;. 
lielta.por espi!Oo de, .dous mezes; quando o :seu medioo •assJstente 

. r11cba que_s •.. Ex. ;carece;de. quatro, pai'D completo ·repouso.·· 
"' , .. :_.->,·t~:. ·, ."~t·· \J''•>-·····n_:• :·.,,;,;, "!~-,.,",:_-.'i, :",.····:';\'·'_,'.:'·•::-·· ~.' ' 

· · ·d'; ,..._,A· .. v)a~~.::,~ll ,tiii!S ,C.OnéldAraoll_ e_ s,_ ·sr_ .• Pr.es_ i_dente_,'·sem: querer 
,, e. 'mo~:.a .... m.;insursl.r,~,ne: ·contra. o·, J'uiitii ,zelo do honrado 
.: Benaci~·PQr::S.;, P.II!Jio, :"'!lmbro. ,da Commfselo· di! :Finano)ls, . 
·· nAQ. trepldQ.em 'llPPJ!J.I~~.Pilr.~ o· •entime.Jito:JIIl oordura.•Pecultar 

.. llquella êommissAol:no seollilo·~lucoeltal: a em1111da do hom•ado 
senador pelo'. Piauny;, tanto· é~lierto ·que e lia. 6 justa, · razoavel 

··. e .. procqde~te. ;~Muilo·:IH:m.::•.múito::b~m I) . ,. · .... ··~'' r·:. ·. 
: :;,b:',S!lillie!l~ll;d' :~tlli(':ilê;'i!êiióuvlil:i ii; Commiss!Lo··· de· Finaiionas 

...,.ao .re .a emen a·.apresenta"ó., · •:·' · . ·· · • '· ... , · ; · · • • I • .• ' ' . ' ,~,. ,, . "'r . I \ • r '" 
• ~ , • ' • · · ·' · ,., .• · • 1 ,, I 

'• tl!l· ~~ ' 1• '"•i' • < ' 1""' '••/r' ' ' ' '·'' .. • 
, • r "• """ •J , '

1
''" 1 ' ••'• ,. , "' , ; I , " I ", 0 ' ,•,., , 

• ·tf.;•, ··" · ·,:,' .:;,' •"CREDm'O·AO,MI!"lliiTR,"!O D.\ .GVER!~ .... '"v>W•' · , 
··oll,\•1\'or ,lj, 111\o·~t.H\ '•'",1•'1 , '- ' ', • ', ,.,~ '' 

.. · a• discussão da· Pt'ÓRoiliçllo ··da' c·amíirn· d~·-· 'tíi>utaJos; 
· ·11. 051 de· 1911, autm•izanilo o Presidente da Repu · oa a,abt•il· . 
. ao. )lmisto••io da· Gue1•ru· o c•·edito especial de- 2 2:20561217, · . ' ·, ., . . .,. . ' ~ ...• ; ',' 

\' ·' 

'~ . 

• . . 
·'' 

'. ,• . • ... 

. 
' 



SESSÃO .EM 28 DE NqVEMBRO DE 1011 :437 

para pngamcnt01 de snlnrios e. serviços de alfaiates e cost.úreirns 
.n~sArsennes desta Cnriitnl e do Rio Graride do Sul; ·· . 
: '. · . .tdindn .. a vo.tn~~o, , ... ·. .. . . , .: : .. . . : . .' .·:... . : . · 

:'l'i 'I j, ''•I 
,. ' " , '· ' ', ' ;, , •' ·~ ";· I 

.... CllllntTO. •IO'·~fiNISTI~IllO D.~ .~U!iTIQ(I F. 'sri.11oi:JoÍI: INTERIDilRA ..::-, 
., . ,.,·. '" ' '·: . ~· '·' .. •' ., ;, •....... •; •, .... ,l•i. 

. ' . ' . . . ''.; . :..· •··. :·:. ' '. •"; 

· · ·3' discussão· da '_pronosiÇilo da. Camara' dll'li Depiltildos.' 
· n, . 06, de 19t11 , autor!v.anilo . .o Pr.esi,dentli ,da .Repqblióa a. abrir 
.·ao MiniRtertO·(Jn Jusf.tca o NegQCJ•O>~· Jni.ot•Jores o.credito''exh·a· 

m·dinar•.if! do: H:23G$, paril ·_pagam~nto' 'iro exer•éicl.o viKeh~e. 
_ .• do. pessoal da l,anclra Dr •. V_._elle:,;_a,serKJc~.,daJ>if~9.LW:l.~·.9e~at. 

de .. Saudo Publica •...... , ....... , . ., •. ,". ·' ... · .. · ., .... . 
· ' Adiada" n votacllo · · "· : · . · ·. · ·· ·· · ''.". • ... -., · .· r:,. . • '· ·••:"'':"•:'' · ..... •' ' 

: .... . :· .. :.•.. .·~·.,: '· ';' ., .;:,';•1/:"i , .. 
. < ~ ' : ' 1 I 1 ', '' ! ' , • t' I , 

'i"' . REF'ORMADOS DO CORPO DB''BO!\flii!IRO!I · • · ' 
• ' ... '•., ... ' ' 1' •• • • • ' 

• '1 ' r ;. '' • • , l '.t: ' 
.1:.··.~·:·· ··:.>· .... :-·.::.~.~;~~. .. ·.· .. ~··. ~ ........ ~ ~· · .... ··._., 
·, ',. , ··s• discussilo -da pJ~QPosioilo .:da Cnmar~ Ao~· ~IitiiiliJoR,. 
n. 106, de tOH. autorizando o. Presidente da Republica a••nbrir 

·'no·. Minilitet•io da Justiça. e. Negooios . .Interiores o ·credito 'de 
34 :421$266; para. pagnmonw do. soldos .de. roto~madós,.do Corpo 

"de 'Bombeiros; relativos no exercício d~ i9tl;• . : .'' · · 
· , ·Adiada a -votnolio; , .. ··. ·. . · .. 1 ... • .. · '· ·• • • 

···i· ... '!•··,:.' :'·'f,::· .. ~~~.,.:, ,:,,,:: :·. ,''1·;.;., ....... :·.· . . · .. ,',,! ".· 
· ·. O Sr. Prellideate - Nada mais havondo.li trnt.nr, 'vou·'Je
vantar a sossllo;:: : .. :· · .. "· ... · . · .:. ·., ., .:,: :: ... ; ·' · 

: , Desl.gno_para.o~~em do~ia,d~.~e~inte,:.,,:,- <o .. ··· .. 
. · • .. ' · •V;oVaolo"em discuasllo unlca •da redaeoliO':finakdil' emenda 
· do'l!.imado ·á J!roposiollo da Camalla, n •. 45, de.ton;.,,que .auto- · 
· 'riza •li· eoncesslio de um. anno de lloenoa;. cóm··ordenàdó, :a Josl! 
.. Bo111taclo .Gonoalves Pereira, praticante, .da ,.Dl.rectprill,. ~eral 

dos· Correios·· , , ·· ... , .. ··' .,., . .- ... · ..... 
• . • ) . (. . . ' ' ' ' , ,'.. . • ' ' : •, . .' -. ,' ; ' • • '". . • '· j' ' • • . 

. -:: · , :;y!Otaolo. e,ní.dfscusslo qnlc~t:da re'dacolio final· da' em·enda 
··.--do Siinado:á pllOJ)oslollo da Ca111ara; n;.Oií, de-'iOit,· que•autorl.za 
•. ; a Jionces~l\o.de: .um. anno· de. ;Uo~noa, ·llOCTI ordenadó; ·para tratn-

ment!),de.aaude,:-11 Joio. Carlos ~reY~Blt!~D: ':,;.· •:.:;. ·:\. :···· .. • · · .. 
·< :• . : vbiaolio, ~Q!.·2·· dJs~ú.·&a~oo,;_il~· jlroposlollo: da_ éama_·ra'ílils 

,._.De. teputados, n. to~ •. de iOU; .au_torllan_:<~.o·:~rPres_lde~e'da Re.;. · 
· ... ,p\IJIUea a .. conceder um anno de.'Jiccnon, com''ordenaoo·e'.em 

, Jiror,QgQO.IIo_, -~· I~m·a_íi.I'Lib_ an_._Io;_aill_ll_·nU,!lDSé '.d.a.'Di_rectorla·.Oe. ·_ra_t 
· · · .:~~~~~~ale~~~~~~!!~;;, t' ~;.~~~~~~~ -~~:~~;~~r~-,: :~r?.- .. 
. · ; , · .. Votnollo, .. em·· 2' disouaa&co,· da.•propoeiVIió d~ .. Oalllara .dos · 

·. -.l)eputados, n .•. iOj, ~e. t9Hl 11utor!~ando , o-. Pl'l!&ld.en~~-: da. Re
publica a nbrl.r .ao· Mlnlster O"da.Ju~tloa' e'•Negoiiloil lntllrtD!'ea 
o credito extraordlnarlo de 8:400$,. olil'l~; 'para ·oocórrer··ao 'pa- .. . 

. gamento :do ))r~mío. -de viagem conferido aos bacharela Hcracll- ·· 
-to Andrade Vaz·.de Ollvelra•·,;. Joaqufm•.>,Morelra da Fonseca, 
•sendo 4:200$ a cada um· (com parecer tavoravel da Commilllfo 

-.r.'tlif·FihiJnçal) ; ~ ' · ''·. 1 ·,,•j··r: 1; .-::· ·• .. ;'~.· .. ' , ... c ''C .. ·,J 
1 · ' ' • ... •· •1 · ' '"" 'l'i ''•'' [· 'ti 

• ' "•' ' lo " I I "" ' 

. • . . ; : ' ': i ! ; . 
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. 
SESSÃO Eltl 20. DE NOVBlfBRO DE 1911 oi31 

· , . 2• discussão :da' prDpolllçAo dá : Caina.ra , dils .: Depulodoo, 
n. 89, de t9H, relevando a D. Morin Adelaide Pratos, filha 

· lesitimn do Napcileiio OJympio Pratos,. eserivlio opos~ntado 
do. extfncto Arsenal de Guerra de Pernambuco, do prescripci'io 
em··qué incorreu o seu direit'O, pára se habilitar 11 percilpçlW do 
montepio. pelo mesmo ins.tituidn (com parecer .contrario. da 
Vo11~mtm'1o de' Finança•) ; · ·· · · · · . . 
• ., • • ' • • •• '. ' • ' ' ' r .,. .- ,. ' 

. <Jontinuaoito.dli 3' .discussilo do proJecto do: Seilàdo; li. ,97; 
de ·1911, mandando, applicar a disposiçiio do or•t. o•,.da lei· 

· n. ~.389, de·.~ de JanetrG :do .corrente onnoo, :aos offlcjaes do 
Registro Hypothecnrlo, especial de· tltulos e.,documentl)s;. pro
testos. de Jettras e d<ls escrlvAes dos. juizes. seccionaes (offe
recido pela Commi~atfo. de·lult~a e Ll!fl~laç4o' e ·com· parecer 
f!'0111rarto .. d emenda IÜJ Sr, Caltro .. Pmto, of(erecida ~m·2' dia-
prt&~/Jo) , ... ,., · ... , :· . . .. ,.. .,, ., . . : . .. , ,.,, . . . .. , . 

- ... " .. . .·, .. , . r, 
'· . J,A.vanta-se a s~ssilc:l,:4s · 2 horas e, IIÍ· minuto11. . ·. . . . . '. .. . - ~ . . . '' . ,' . . . ' ~-' ' 

J l ..... 

. .. 
• • • ·; • ~ • o ' • :: '·. . 

·.:' ,. . :.···. ·._. , .··,·._:1.;_',', ·, .,_•,r' -\': 

.158~. Sl!:SS.tO EM 29 DE NOVEMBRO DE toH 
' •' ·. , .... .. 

; ' ... : ;: . i·. i.. 

' . : .. . ,•' . 
. . . . " .... 

. A' ·t hora da tarde, ·presente ·numero leiial;' ab!.'e/.;ile'.a ae8illri' 
· a que. concorrem o3 Srs. Quintino Bocà)'uva; 'Ferreira· Chaves,· 

.Pililro· :Boel!eJ, Jonothlis Pedrosa, ·Gabriel' ·l!aljjadq: ·. ·líKiio ·do 
Brazil, Mendes· de Almeid'!> Francisco Sá1. Thomaz Acoioly, Ta• 
va:res de Lyra,. Walfredo J.eal, Castro Pmto, Sigismundo. Gon· . 
Jlalvoes;:·Guilherme Campos, Coelho·. e Calll'POII. • Oliveira: Val
lad~/ J~sOfa. róel.llno,. B.e erliardioo Mó. nteiró, M. Ji'il~lrti;. I;auro .. · 

. 8ódl'tl,' '"uenn de. Paiva, ,Bernardo Monfeiro, ~e!lillanil. Peh1111; 
· ~rano,li!C.o Glyo_erio;: A.. Azeredo, .MeteUo, .. Generoaq .1\larctuef, 

.. Al!mcár GuimarAes, Felippe Sohmidt · e Latiro MUller (30). · · 
·-;··:·i.'~_;._,r:;· .. ·-~.--·_ .. ,-:-:~:-·:: ... -.. '.'. ··_ ·_ ... -··.: ~- .. :··· .. << 

- · Oeilllln de oomp11reoer, com causa Justltlcadà, os Sra ArauJo · 
Góea·. (landiclli do Ab110U .Sllverlo- Nery,. Arthur Lem.oa, ·Pae.a . . 
de. clu:valho, Josó EuzebJo, .Urbano Santos, Ribeiro G(lnoalves, · . 
Qeryaiio Paa•o,, Pires Ferreira;, Antonio de Souza, Alvaro Ma• 
ohado; Gonoalv.ea'.Ferreira, Rosa e Silva, Gomea Ribelro:t JoaQuim . 
Malta, .Ruy. Barboaa,. Severmo Vli~li'a, Moniz. Freire,'. olo :Luil 
Alves,·: Lou•renoo . a&ptlsta, Augusto de .. Vasconcellos, Alfredo 
Ellis, ; Campos Bailes, Leopoldo de Bulhões, Braz · Afltóantes;. 
·aonup Jay'!le; Herclllo :J;.uz, Victorino·Monteiro,·Pinheiro Ma
chado e Cassrano do Nascrmento (31). · • · ·•· . 

. · · Ei Úda, poata eni disimssiio e, sem debate, approvada. a a~Íq 
do sesslio anterior, · . · . 

• • 

•. 



O Sr. 1' Seore&arlo 'dá"_Óontu. do scgulnt.o · . ! ·' . · 
'' ~ , ~ ,, ' ' • ,., , ' r . l ' , 

·, 1 · :·· , , · •. : .. r,:.~..'> , . . , 1 

. . . . , · ., J<1XPEDII~N.Tf!, .··· ·. . '::'/ ', · · 

. cjf.ricio rlo St·~ t• Som•otnd(J'{Jn Crlnlnril.dos Doputn,dil~,'dn.: 
f,nrJ,o do 2.8 do COI'l'Oilf.l.', (I~DWfl,I!IJdO O ~O!flllllfll fii'OJIOSICÚO iJn~ 
Qn•llhr:CRmn•·n: , ··: · · · , : , ... 

• ·., ~ ''. 
• ' o 

' ' 
'• ' 

, .· N: .H7 '- t9if 
' . ,., .. 

. ' . ' .. 

.• 

, . O·Congresso -Naciónal iesoive: ... · .... -- . · · ' .. . . 
·· ·· Artil!'ounicoo '·Fi~a 'nôvamimte pro1•ogàda a actual· sessiio · · 1 · 

legislativa até o dia 3. I de dezembro 'do -corrente anno; revo~ 
gadas as disposiolles ein .contrario, ·.. ·. . .· · · ··· · 

. . " .... ~ .. ·._(·.,... . . : '. ' . ' .' . ·:. ' '. ," . '' . ' .· 
· · Camara dos.·P8P\It«dos; 28"·de·novembro de 19U.;.....Sabtno 
Bal'f'oso lunior, Pretldente .--A.ntrlnw · Simello dos. Santoa Leal, 
t• seoll~taril'l'.-Dominaoa. de Sou;a Leflo ~onçalvea, 2• Secre
tario hiterino ,.:..;,Fica sobre ·n:me·saJl· ara, como materla urgente · 
e'de accôi'do com o. Regimento, ser lscutida na sesallo seguinte. 
' ... OfÓ~lo di sr: 1\li~isi~~. da 'VIacAo e Obrai Publicas, .dà . ' 

. mesma data, .transmittindo ·a mensagem. col!'t que o Sr;. Presi- .. ::- · 
dente· da· Republica. restitue d!JUS do.s autosr~Whos da resoluçllo . 

·-do. Congresso· Nacional; sanccJOnadn, que :conoede:um anno ·de . · 
licença a Joilo José de Siqu.elra, auxiliar de ·escripta da Estrada · 
de Ferro .Central. do Brazil.-Archive-se um dos wu-tograpbos 

. a .. communique-,~e .11· Gl!"'ra, remettondo-se-lhe o outro,_ ... 

···. ·O •Sr. a; B~ore&Ú'Io.. (ser.vindo de 2•) declara qu~ n'A~ h; · 
Pnrec·er · · ... · ·· q' · • • · es, :':o:·.•·J.>:"·"'· · · · . • .. ·,.·· 

.. :·:;_,·:,··.:;·.~;;_r·.~··.:.· : ".' , .. 

. ·· ·. O Sr. B~rilíri~·.ti~&~iro (*) .;..;... S1·. Presid~nte, está, ln,. 
f~li?-ineL)tc; .c'Qnflrm.aü~~l!; .h•iste .e. dolorosa noticiai!. que corre11 
hon.tem,;d~,hav,ei!.JiiU,e~~do;:na capital do meu Esta o, !l. ))J,",An~. 
tomo· Gonoal e :~hav s= · :.:. · . , · . .. . ·: .. ' ........ ~-~--~~~~----~-~-~:-~~" ~: ... ~. . . . ,' ' ·-· . : '.' . 

. . · · . Q cidadilo:~a :lJiorte .pranteamos neste momento,. Unha; · 
pelas-suas qualldr&deB·'Iiiorilea,·peloa seus talentos, pela sua. cuJ,. · 
tura1 merecido :destàque·:na nossa· sociedade, · · · ·· . ·,": · 
· .. ·pe~l1tádô'~~vigéii.Fpor 1\Uilas .oeraes, magi~tl'lld?, pr~~ .. · 

R1dente da provinclf! de ·B"anta' Catharmn· •er da de Mmas. Geraes, · 
inaiidiÚ'de memliro :da. Constituinte republicana, Senador· Fe-. 
dera!, ten~o .lo~adi(l\li·~~- n~stn'.Gnsn nas mais impprtnntes dJs;. 
~.l:lsa_ões_.-•• · . .: ... :;c\~~ i(::,:· . ·:· . . !!' 

· O Sn. CoELHO I•·OAIIIJIÓa•..:..: Com grande brilhan:Usmo, Sou 
. disso testemunha. (Apoiadas), · · 

( ') Est.o di se urso nlio r~vl8to pelo orador • 

• 
• 



SERSÁO E~I 20'DE'NOVF.~IDRO DE ·1011 4U 

· . Cl Sn, BERNo\RPINo .. JIIOii'llEIRo -'-i;, com·gt•ando· brllbnntis• 
mo, como bem diz o horirndo Senador, .ultimnmento 11enodor es~· 
ln!lunl; tlrofossot• !le dimito o director. da ·Fnouldndo do. Do·llo 
Horizonte,. o illnst.ro miooh·o ss deMmpenhou do todos ossos 
c•tu·goR com n mnior probidnde, com o mnim• brilhantismo, t·e~ 
~~~~)~c~tllinnd(l o Rcn norno t\ !~oRtoridndo. .. (.1/uito IJCI~I t.A.poin~ 

Roc:paoiro. n V. Ex. Sr. J>residonto, corisiiltn o Sonridn Ri 
permitte que nthacta da ·sesslio de boJO. seJa consignado um 
voto de profunda pezar pela morte de Ulo illustre brazue.iro~ 
(.1/rtito bem I Mttito. beynl) . · · · 

O Sr. Pellolino PIDJII (') -"Sr. Presidente, eu nada po~ 
der ia accrescentar ás .:Palavras que o .honrado· Senador,p~lo Es~ 
tado:d,e ·Minas .ac~ba de proferjr,• co·m '.tanto, brilhl\n.ti~mo. ~ ,elq.~ 
q~nma, .... ·: :. · .. ·: .c.• .,.· .• : .• .'·. ·: •.. . >,:.:.. .. .. :-. ...... • .. ·· .• ,:.:. 

c ·Conhecendo ba muilos annos·o !Ilustre morto, ao· receber;· 
hontem, a ·noticia do seu·falleclmento, .tive uma ·$ensaelo: dolo~ 
r9sissima, q:ue .. ainda perdu'!'a· com a mesmarintensidade. . · ·: 
· : Eu era-um d.o.!·seuiJ.admiradores ........ :;, .,, . ,, .. ,,. ·'"" .. · 
· · :·.M.inas Geraes Sr. ·Presidente,. acaba:dtfiperder,·um.dos·seus . 
mais .lllust~es: fllbos •. (Apoilldol.) . Elle ,tornou-se .no.tavel .. em 
todas as passagens da sua .vlda'/.·.como:magistrado, seiJip.r& .. se 
distinguiu Jlela alta competenola e rectldAo. No miJndo·politico, 
inuito se' distlnguvu•, occupando seiiJllre ·um" dos 'primeiros" lo:~· 

. gares em wdos·. os certamens em•·que: se: lnscrevlli• parir d6,féaâ 
dos grandes.lntercsses·da·'plitria."·· ....... r::· .. ,,,, ..•..•. ,.., .• · '"' . 

: A' vista- dos éxtraordlnàrioa'.' meOOóimentos'•do· ·Dr;·:·aon:.. 
etilve.s €háves; entendo,· Sr;.P!1tlsidilnte;'·q. u·e;serlillimà ap·oucad'a 
homenagem o lanoamento na acta de 1111 banat··voto:pelo'·seu' 
fallecimento. , ·. .. . ·.. , .··. · · · · · . . · . · 

·. · Peoo,. pois; à "V; Ex. ·guti. consul~ a casa: si consente, na 
fórma de um~ praxe Ja1 es!al:leleclda,)Ja suspjlnslio da sessão pof 
mela .hora. (Muito bem! muito bem.) ·. · . . · ·· . · ·· .. 

• • • • ' • • • • J ' : • ' " • ' ' ' • ' ' • • ' 

.do'Jn!f~ !a'3~t~~~M~\~ftg!e3o~~~g~~~~~~ri~d~~~;~j~:g 
de 'm(lu dever· éomlliilnioar no ·senado que o ·aove.rn.o· da':ReP\1~ 
.lllica r. ecebeu, pelo telegrap. ho, a not.·lcla do fallec1m·e· nto do n~ 

· lustre cldadilo,qiJo ·Cl)m tanto ·l'llalce e .. compe~enoill desemp~nhou 
as ,funcelles .de omba.ixador da f\ep.ubllca. ~os ;~t~do~ Unf<!O&· lia 
Amerlcado•Norte, o Sr,,Irvlng·Dudley,. ,,. .• ,,. · ,,,,., ... , .. , ..•.. 
. · .·O illustre cidadilo recentemente falleoidQ·deu as.mlll&. con, 
staÍitlls provas· e 'de!Jlonstrou'. o mall(ajncel'o éSroróo ~~~~ .lljlt.~ei:
tar os laoos de am1zade enh•o n Republica Norte~AmerloaM o 
0 no~grfd~1t~nd~ inter;prelar' os sim~lin~nio~; ~1 'setiã~~ e 'd~-

. quelles que"tiveram uotioia da acoilo offlonz, do illustre ·extln~ 
cto; peeo •permisalio para fazer i·nse.rir. um .voU! .de pezar, por · 
seu fallecimento, na nota. da sessão de bOje, dando .conheoiment~ · 

' - '. ' o I • : ' ----
(') Este \lÍIÍc~rRo .nlio ·foi rovistó.peio.,órador, : .'. 

. ' 
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·ANN.\ES DO. SENADO 

· · · · 1511'· SESS:\0 .EM .20 DE, NOVEMBRO DE 10U 
',. ' ,, •'·"· " . 

· (Ext!rnordlnaria) · : :' .. . ',.· 

i'UEAIDENCIA DO Sll, QUINTINO: iiOC:ÍYUV,\, ''ICF.-PiiEBIDENTrn' 
". . 

A's 2 . horas ·dn tardo, présonto numero legal, ·llhro-se 11 
· ~f's~no, ·ri que concorrem ós' Sr•s. 'Quintino Bocn:Vuva, Forreir11 
Cb(\yes, Pcdh:i .Bo.rges1 Jonathàs Pedrosa, ·G11briet Salgado, Ar
thur:LeiJlos Jndio do )'lraZ'il, JoséF)uzebio· Mendes·de·Aimeida, 
·Pires. Ferrefra, Franou!co: Bll; ~homaz' Acololy; T11vares de Lyra, 

. Walfredo· Leal; 0~11tro Pln,to; Brgiamundo· Gonçalves Gullherpm 
. Campos,· Coélho' e··Campos, ·Oliveira 'VallàdAo1 ·JosÓ ·Marcelhno, 
Severino .. Vieira,. Bernnrdino, Monteiro, Bá Freire, Lnui'o :Sodré, 

.. .B.u.el).~~ de .. J>aiya, B~r~ardo .Monteiro, ·Feliciano Penna, .Fran

... crsco ul,vcerio, A;:. AZe~d~, Metel)o; Generoso Marques; Alencar. 
~uimarlies, ,.F~ll!llJ)e ~chmrdt e ·Lauro Müller: (84) ·, · ·. ···. · 
.. · Deixam:de·oolllparecer,: com c~usa·Justifioada, os Srs::Arau

Jo Góes,. Candido de Abreu;·suverio· Nery, Paes .. de Carvalho, · 
·urbano Ban'tl)s; '·Ribeiro Gonoalves; Gervasio Passos, .Antonio 
de Souz:a.; Alvaro· Maohado; · Goncalves .. Ferooira, Rosa e Silva, 

.:(1om.es;:,llibeiro, . Joaqu_im .Malta .Ruy, Barbosa,. Moniz. Freire, 
.JoA!r Lulz Alves; -Lourenuo· Baplistail' Augusto de Vasooncellos, 
Alfl'iido Ellhi, Campos •Bailes,. Leópill o de Bulbões;·Bráz Abran- . 
tes, '.G'onzaga. Ja~me, Herollio Luz, Victórlno M(lnt~iro, Pi
·nheiro -Machado e Cassiano do Nascimento·, (27); · · .. ·. ·. . 

E' lida; posta· em ·di9cussAo, .. e sem debauLapprovadii·;O acta 
da sessão anterior. · . · .. · . · .. · - . 
·:·, ,:·o~)J..: l<seôrihiio declâra que nlio h a éxpildlente: . · . 

- '. - . ' ' ., . ''i,' . . ' ' " ' . " . . '' . : ·, '· .. '- ·' ': ' . •. '.' • ,. \ . 

· O Ir. a• Seoretvlo (servindo .de·J') :procede á leitura.:do 
seguinte · · · · · · · 
.... ... 

: .. t-. •. -~ '·:. _. • • : : 
.t•.\RECI\R 

· .. d·,·.• .. ··"····· N;·309.-19t1' .. , . 
• 1: '·. i• ~-_:.. . ., .,. • •-: •• . • • • • . ' .. ,. . • • . . . . . . . ' . ' " . . ' ' ' . ' ' .. 
lledacçllo'linal· do projecto n;· ·flS, dê 1911, 'qlte delernitna.iü! 
.; · ·' cinídiçllei•'em· ·que deve .aer ort~iJiíiJadG â eommiaailo tLe pro- . 

·· · · moç/Jos·do·'B!I1ercito. e dd·outraa .providencial · . 
. ··. . o .cóitgloesso·.·Nacional.deoreta: .: :: '· · · · ·. ·. . :: .· . 

·: ,.., . ·. . . '' ' . ' . . . - ~- . . . ,' ,- ' - ' . ·' ~.-' .. ' . :: -.... . 
. ·,: . Art. !.'•A commissAo di! proíriilõõri~ du~ otrfolàcs do'óExer.,. . 
. iljto' compor.ise-ba ·de· todos os.· .o.fti.ci~as. generaes em -servioo 

.no .Capltal.ên··Republlca,: exeeptua•J~s.·os m~mbros .do, ~Supremo 
· Tribunnl !tlilltar,.: devendo o pod~r.Jilxeeuhvo rever, o .. re.811la
.~el)to daquella, commissao, . . . : . , .. . ,. . : : . . ... · . : ... 
; :, Art·. J. ~.Palra o servioo no Exercito, pudeirá .o Gove~no .con
trlicta·r iltó ·20 pharmaceuticos, 11011 quaeq ~erAo dadas. as. van-
tagens· de que gosam os 2" tenimtes do quadro con~te do 

· art. o• .da lei n·. 2.232, <de c. de Jnneir'l t.l!! 1910. g-..::!t" 
Art. ~. • Revogam-se as dispo.~ioões om contr.~ ),':;"' .. :. 
Sala dns Commiasões, ~O .. dP .. no.vembro de J9H ·,o;o· ,,wlfre,dq 

J.eat.-Derpnrdino "onteiro, · · ·· ·' . 

• 

. --
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!ÍE~HÃO EM 20 Jlll NOV~IIDIIO Dll. ! !lU .. li.· 

Fica :.obre a mesa· para, na SASSIICi ·soguinte; SOl' discutido, 
depois de· publicado no Diario da Congresso, · · . · . . ~ ' . 

ORDEM DO DI,\, 

~OTACÔES -·. 

' I' . ' ' ' " · • •. ,, ' '.. ." • .. • 1 ~· ·. :. •l . ·. · 

· E' nnnu:nciada a votaciJ:o ein d!scus~ii,) unica: da. redacção 
final da omenda do Senado á ·pr·lposiçi\,J da Camarn;. n; 45, 
de 19H; que· autoriza a concessão ·de_ um· nnno de licença, com 
ordenado, a JoSé· Boni!ocio Go·noalves Pore ira, .praticante· da· 
Directoria Geral dos Correios. . . · · · .. · · .. 

· • O à~; P~e~ldÍnt. :, A Úsia -da. portâ- ac~~~a a:pJ•eserioa · 
do 3·i ·Sra. Senadores; entretanto; nliO':br. nqmero 'IIO,'II'ecinto . 
para se proceder ás. votao!le~ constantes da ordem do dJa.. · · .. -

:Vou mandar proceder á_-chamrida,_-: ·r::::_.. ,-,. .. . ,· .. -: .,:· 
Procedendo-se á chamada, veriflca-sQ n ·auaencia dos. Bl'd;· 

Francisco Sá, Guilherme Campos e .Coelbo"e Campos;: (3).;. · 
·.. . ' ' ·., .. • '' '.::~ .. : ,_,.·{;.''I.,-,·,].":·'. :. :· . ,· ::,,, ,.·:,·-. 

. ·O Br. Prllidtnte -.Responderam á .chamada, apenas ~1. 
Srs. Senadores •. Não havendo.numero_.para as votações,_pass11- · 
se ámaterio em disoussiio •. ; ... ,. . .. ·, · , , ... ; 

. . . . _ ~ .'. ~ .. ·.:r.· '· . •. i. . , , ·. . ·• , . , ; . ' ' 

· ORç;\:MENTO DO IIXTERIOR PAM O • EU!lCICio DE. 1912 - . 
' ' ' • ' ' ' ' • • • • ' •' ,' • • : ' o • o : ' I •. ~ < ' ~ I .'' < • • 

·. .2'. dlscussilo . da . :proposiçilo da Camara dos Deputados, • · · 
n. 921 de 1911, .fixando a.despeza do Mln!sterio dos·Relaçlles 
Extei·1orei par.a ·J exerciclo de t9t2. • .,_.,. f. . ·. · :, .. , , 

. ···:·: .. ·• -'·',:' ·.J,,. ._ •. ::.J ... ;' .... ... 

,·,· 

·· . O Br; A. Aurtdo (')·-·Sr. Presillente, permitta~mo; ' 
V •. Ex •. que oooupe a atteneilo do ·Senado roor alguns momentos;. · 
pois. o me•J lntulto,é·Juatlflcar algumas emendas· que vou sub- ;· ·-
.metter a· considerooilo desta Casa espera-ndo que mereçam o seu·:: : · 
·assentimento;:· ··-•· ::. :·: .. _ .. :·. --:-·.· .. -.. -· .,_, .. ,:,,_:-•: .. ,•····.•· 

. , '· 0:-Senado:.conbece· bem ·as· necessidnífes .. da!l• nossas lega. 
clles no;estronreh'O,; e uma vez que o-Bnazil. tem.representantéa . 
em :cada :uma·· das nnclles oivilizadns, <lev~ collocal-os bem, .de'· 
modo: a nilo sel'elll obrlgad!Jg ·a soffrer tlillll' comparacAo; . que 

- de·alltuma·fórma:os possa.dosmerecel'·- . ,._ · . · ,, .. _., ,:, :. · · 
·Posa_o dizer de viva voz. o que ·.observoi,.:principalmen~, 

·em uma. 'las maiR importastes . legações do Brazil · n1>. ~stran
·selro, e; como eu, todos os membros ·desta ·Casa que, vlsitándo · 
o Europa, cumpriram: o dever· de'!'!lpresentantes do .. Naôilo, ·ou._ 

·_de .b~a~ile1~:os,. Pl'~standf? .. h~menai0!D: deviria aqs, represel)tantes .. . ".:. 
· ·_ dO .B_ r~~_zil.'.no: estrangeiro,· 1sto __ é\ VJSit~ndoJ ali ·_nossa_~- l~WaÇões.:_. - ... ,·. :_, 
· '· ... ·'Sobri!;a de_.Pnriz, Sr; Presidente, os .m!Wibrl'ls .. d~\fl, PIIBII, 

que: Já .e9~lyeram na ~ropa, sabem o qL•nnto .sbm~s·mal. ~-- · -
pl'f)sentadcs IDnqneUa gr11nde. c~pltnl. . , ._ . , ... , .•. . .. . , . . - . . . . ' ... ' .. •, . ' ' . ' ' " . ' ' ' . . ' .. ., '' '' .. 

,Estó'disou:rso'uiió toil;~\·isto"pel.J o1·ndor •. : · :; , " · , '· 
. ' ' .. • . , ... 

• 

• • I • • .. .. 
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' . '' ,. ., .· .. ~ 

. . ·'' ...... ' ~·- I 

Não 8GU. 'suspP.lto fallalndo deét11 :maneirà, porqimnto,·jipezar 
de achar-me ~llpa~·ado, por ·motivos. ~ ordem politica do li
lustre bradhiiro que acalí11 do falleoel"na Ji:ll'ropa. o.sr.,·Dr; Da-
vid Campilltai eu, .entendo ql!e !iJ •. Ex .. nllo .ooderia .desem:.; 
pen~ar bel!) o seu mandato ·de representoJlf;e do 'Brull em Pari~; 
uevJ~'!i nló só .1Lallll9s oircum~las·plleuni"'laa, .eomo:6 ln~ 
sufflmencla da dotaollo oonsi811ad& para aquella.'repJ.'eleJltado. · 
me comprometti; .com um amigo de ·s. Ex., que neste senfldó · 
llte esereveu, .o. $r. Or. Graoa Aranhà.: a proJ)Ol'co &U81118nto · 
dessa• verba, pa,.... dute modo tomar .· menoa ·eaplnboü a· tl•. ' • 

· tuaoAo do IUIIIIO.'J!llntltro em l'ralll)a. . • .. . ·. ., . . •: . . , . · . . , 
· ' · Âsáim;·· Sr; : P~éiil~nt~. iúl!metteJI(Ió ~-conlid\1~. do .s~·~ 
nado. as emelldal. a que me venho ·refr.l•lnl'lo~ elevin«< •u 'dótio; 

·olles; para• alutíl@l·da oaw daii:JIOUU 1epo6ea •em·.LoadN&. · 
Paria, Berltm :e:·'fieGllla, o faço' uol1111118!'11fi•oom .o .. flt.o:d&·raa.;. 
lliorar•' ou·.:··tol'lllr'· ainda que modeato; o ·:funoclooimento:; dali·· 
11os.aa • lepollfi · tte1iu ·capltae~,: .onde: n&l', nro,: .viO oa nouoe 
patricioa, QUando lllll \'Í&Ie~ pela Xjltopa. . ·: •. .. • • · · . · . • .· , , 

· . Nlio tendo. o lni.uito···.; ~r. Pr~alQente.,je.' ijíeJÍi. 'o~âr" umila lê~.· 
sao~s em d~trlmento ae outraa; mas a ve.~ll.ll. qpe·Jiól Je~ 
vemos,· prino1palment.e nesses· q1,1at.ro pal3é• •· Jl'r11n~ Inr'-~rra. · · 
· Allema~hilo a. A>Uatria, collocar .bem 00"~. r&,P.reaenten~. ~
que. alh Mmo .. em toda parte, ll!ai• .•e ; oolllldera quem Diafs · 
ae cuida. . ·,. .. · · .. ·. .. · · : . ··. · '. ::: ..... ·:· ... ; · ·· ... : .. ;. 

. . ' ' . . -'. ' ' . . ' . ' ·". ' . -... - . ' ... _·. 
· : · Vou t.nmbem; · Sr. · Prealdente. aprP.senfal" um& emendà quo · • . 

log,•ará, t.>"ilfou ccrt.o, ·tambeiJl. a liPPro"a.~ ~~ SeJIIdo., elevaõH. · 
a dotaollo do ilollslllado de Genovll dtd~ a H'.ooot e O· favo• ... , 
.attandendn ·lla .. :vantqens ·que daquellt> consulado Jlut&rlmlli(·;F .... , · · 
como umn hom.enngem a~s.':eaes se~ll(i·'.OB do .. actual tuneoi?~!'.fil · ... ·. 

. JlAI}uelle dltflêll po1to. · · ·· · • ·, . · - . . ·• ·· · ·: · · ; ', ;. . .. 
· Ere. o que Unha a diztlr. .. • . . · · . · ·. · : .. -,:;cr,;-.": .. .. :. · 

. •' .• • ' • - • " . . . • ' ' • • ' • --~: .'1 ,: •• '. 

, · .. :. :Veem.•4 ·Meaa;·,slo.lJdas;· apoie.dia'e postos'conjunctamente·.·;,:-;:;i::· · 
em disous~lo~·as.:.eeBUintés:: ·· · ... ·.: :·.· , ... , · · .. : c.·:•c:.-:.:~~:~;','~·: .. :::;, 

'· ,. ' . ·" '. ' ... ·.>, ... ;,.·.:_· .... 
. -'-·· ·.·. .····· ·- .. ·.-.:-- . . ....... ·· ·· ..... -~·~·. . ' . '. . .. • "" . ' . : . ' '' . ' ,'. 

";.:!J';.;+-;,:._1.'•:':·,,'~.·:•.-: ' •·' " 0 f ' ~ ·, \"L •" • ,' 

:, ., .. ; . .,,.-..... · · · · .. ·.·.·. · , ·· IIM~Jt~·. :. :·_::_f<:;,~:r-.r++:- . ~· · :· · · 
. . }t ye~bà. df'talie!Ía.:....Materlai,..,..,A,~~~(d!!i'~~~l:. -'' · 

.·• ·. " FÍ•anca ..:. Em vez. de 2 :000• _,;,;;a~jjê:.ft :~. . ' : 
· -liran•Bretanlla,..:,.. Em voa de·2: .:P,..Jdili"li•:oootooO. · 
· Allemonba- Em ve& de 2:0001 -·d....,·I:OOIIIOOO. : 

Austll":a-Hunrrla-4lm'·ve• de l!;ooot ~·•·J~OOOI&OOf, 
· Chile - Em vea de 2 :OOOf ~ dll'l . .;IL' I :OOOf800. . · 

• ' ' • , ') ' •/•\> • • ' .~I _-,,, •, • , ' 

Corp(l .• .-.n .. •l-· • •. . " . . . . 
. , ~uc:rw ~-· .·.J.:.•.;_, ... ··· :·. -, ... __ :l ':--rrÇ. •-.•!_;.:, --~:·· · .. ·· ' · __ . 

' ' ,, . '' ·'· . ' ,. ' : ... -· ' .. ,, 

:• .. : Auirm~nté-se·'de· 2·:oooe a. do'tàOIIo' ilif eoi!iufd~ 6ênw'. 
llll .Jf.!llill. " . .• . . ''· .: • ~ •.' : .. ·. •.· . ·' . ':>. '·: . :· . . .. ~ : :.~ . "' 

. Silla das •e.BIIBs, · 211 .De. no:veDibrli do t~t't·:o..:.A; 'A..iet'edo;.· ·' ···· . 
. '.. " ' " • • . . : · . .!'_: • 

!1;:· 

.. 
' ... 

' . 
.. .u." 

••• 
• ... 

• •• • • • • .. 
'. ·,: 
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ACc;'o2ccnle-2e ond,~ cOllYier·.
-,\rt. Con;,inúJ. em yigor '1 :l'.ltCl";za~iio <:cll~lalllL' ;jo

arl. 13 {:!f' lei (10 orçamento vi~~nte. p:~ra l'L'olganiza~ão da
Sccretaria elas Relações Exleriore Q

•

SaLa (las redacções, '.?9 de noy'mIJ'['o (1' 1911. -A.. A.::;cl'cdo.
-Alq'llCClI' Guimarães.

i
O Sr. Severino Vieira (') - Sr. Pt'esidellle, IJelh a ]Ja-

lavra para fazer alguns repal'cs sol}/'e .} p'oposta do orçamento
enviada pela Camara ~, consequentementc a esses rep,aros,
enviar uma emenda que submeito á apreciação criteriosa e
competente da illustre Commissiio de lfinanç,as.

Sabem V. Ex. e o Senado, Sr. Presidenle, que nas vu
tações das leis de despezas se ObS'21'VOU sempre, como uma, me
dida de restricção ás tendencias que o Poder Executivo tem
para a'u:gmentar, a discriminação das yel'bas em consign:::t,C0es
e sub-consignações, de modo que, toda 'vez que o ExecutIvo
tem de ordenar qualquer desp.eza. tem de obedecer 'a.os dizeres,
aos titulos elas consignações, que a legitimam, em virtude da
qual ella é ordenada.

Oral 81'. Proesidente. na proposta do occamento qUi~ :,e
L!beute foi completamente hanida essa ]ll'aXe salutarissima.

A proposta decreta as despezas simplesmente IPor verbas,
sem faz,~l' nenhum'a, das consignações com que ellas tecm sido
,'otadas em annos antcciore:" de acc.ôrdo mesmo Coom a pro
posta do Governo.

i\ós vemos, por exemplo, Sr. Presidente, que o pro,iccLo
manda gastar com c:l'tI'Clonlinurius no inferia)' a quantia de ...
036:000$000.

Na propria proposta rio Governo esla vel'!Ja está Lli.,t'l'i
minada nas seguintes consigna,ções:

«A yerba E ExiJ'aanlinarios nu intel'iui- ,dividida em t'illCU
consignações, que são as seguintes: .
Para diversos serviços extraordinarios '!lO

interior edespezas >8ventl1aes......... 100 :OOO$OUO
Parai pagamento ele telegrammas para o ,ex-

terior ,........... 100 :000$000
Paca obras e reparos no Palacio de Itamaraty

e intallação do Archivo............. 300 :000$000
Pam despezas de representação do ministe-

rio, na razão de 3 :000$ por mze. . . . . . . . 3u :000$000
Pora todos os coogvessos e conferencias io

t.ernacionaes que se reunirem no Brazi],
inclusive a reunião da Junta de Juris
consultos, no Rio de Janeiro, P:1<\'<1. a co
dificaçã.o do Direito Internacional, Civil
18' Pnvado 400 :OOO.ooUO

(') L'sle d i."l'lu',:o nCtO foi rcy i.3to peio orada!'.
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()uer dizer, Sr. Pres.idcnte. qLH" .si no. anno d~ 1912 n('
nllUm Congresso se reunll' no HIO de Janeiro, _SI nao se tl\er
de faz.p·r nenhuma despeza por esta conslgnaçao, como o or
çamento não ·discriminou as verbas e :nglobou a despeza .de
936 :000$ segue-se que o ministro esta no seu pleno direito
de applicar esta consignação de 400 :000$ a qualquer das
ou,tras yerbas do interior. . "

O SR. PIRES FERREIRA - Não a'poiado. Si não se reunirem
esses Congressos, a verba não será ga·sta.

O SR. SEYERINO VIEIRA - Vejo que estou perdendo o meu
latim. Não 'estou contrariando os pl'opositos do Sr. ministro
du Exterior. Si o l:J:onrado Senador me tiyesse prestado at
tenção ou tivesse '; um poucochinho de paciencia para
ouvir algumas phrases a mais, lJaYia ele ver que o que ,estou
procurando demonstrar é que o Congresso N3Icional ou, pOl'
outra, que até agora a Camara dos Deputados está se tornallllo
mais l'palista do que o rei, estCt [I~ndo ao Si. ministro do Ex
tcrior aquillo que não pediu, está dando aS. Ex. uma fa
eu Idaelo que elle limitou na sna proposta.

Está o nobre Senador satisfeito?
O SR. PIRES FERREIRA - E' porqne a Gamara tem con

fiança no Sr. Barão do Rio Branco.
O SR. SEVERINO VIEIRA - Mas nós não estamos legislando

para o Sr. Barão do Rio Branco. Estamos legislando para o
paiz, para o Poder Executivo, quenás não sabemos quem é.
Hoj e é o Sr. Marechal Hermes, é o Sr. Barão do Rio Branco,
ma,s amanhã estes logares podem ser occupados por outros
CJ'ILe não mereçam essa consideração pessoal. E o honrado Se
nador sabe que a lei cie,ye ser cautelosa e previdente.

O SR. PIRES FERREIRA - Elles vão muito 101lg·e.
O SR. SEVERINO VIEIRA - Assim o desejo, isto é. dese.io

que o Sr. Marechal Herrh~s complete o seu tempo e que o Sr.
Barão do Rio Branco vá até onde· merel:cr a confian\a dos go
vernos.

Aliás S. Ex. merece os meus applansos.
O SR. PIRES FERREIRA - Sei que V. Ex. é enthusiasta do

Sr. Barão.
O SR. SEVERINO VmIR.~. - Não se trata ele entl1usiasmo.
Vou submetLer a minha emenda á consideração ela illus

lrada Commissão de Finanç8!s e e!la aprc·ciará ele accordo com
as toscas considerações com que acabo de apresentai-a.

Vem á Mesa, é liela, apoiada e posta conjuctameníe em
rlisemsão a segninte

ElVIEND.~

Ao art. 10
- Depois das palavras - as seguintes verbas

- accrescente-se: «observadas aoS discriminações constantes
da proposta do Governo.»

Sala das Sessões. 29 ele novembro ele 19B. - Severino
Vieira.

Yol. Y . 20-



... . • I • 

' "~·· 
," -.1 

" .... 
I I • .... ' . • . ' ·, ' 

., 4~0 . ;A!INAES DO SENADO 
.·· : ··. 

• .. ·/ ..... c) . . . . • 
-· .. . ... · o .-sr. Franol•oô, Glyoerlo (') - Sr. Presidente, ped1 n 
::. · ·. palavra sómente ·paira ref.e~ir-me .á emenda apr. esentada pelo 
• · honrado Senn!lor por ·Matto Grosso. . . ' . "< · ·. · .No or.camento ·vigente· existe umn autorização para a rc~ 
'· · · ::. . fiirma da ::iecretaria do Exterior; mas esta autot•izacão não fot 
·,, .·.• uiljlda 'peJo· Gove1·no. S. Ex. o Sr. ministro de· Exterior di-
... · ,, t•igi·u~se á·. Commissão de Finanças, solicitando-l~e a !•eno-
. ·: ·_. · \·:~Cão . :dessa·· initorizaclio. : Nós tomamos a libei:a de rio rde

pre~enta.r: a: S.- Ex: r;u~ nilo 'podíamos aceeitar uma. ~men a. 
I·cpi'Odazindo a .autorizn~ilo acbual, porQ\Ie era propo.~ito da 
Commissiio ·do Fi na.ncas - ·c, no que parece, das duas lias as 

·;: do Congms.so .. ~n~ceitnr .a. uto1•izacões indeterminadas nos or-
·:,. , ·camontnu. . ."'J' C..) . . . . . . . 
·' · - · O nobt·o:.mihi~tr<i; attendendo ás justas ponderações da 
'::· _:·· .. · · Commissiiq,· ent1·ou com migo em'' um accôrdo, que me parece 

, · · : rar.oavel, 1sto é, .. prometteu remetter á Cpmm1ssão as bases 
. , ,. . .. : ~ssonciaes da sua reforma;- <afim. de si)rem incluídas na·. pro-
, · . ·vosf:lll ·do orçnmont,o; cabendo ·no. Senado ncceital-as ou não, . 
. ·· .. ~omo j.u;Jgar·mais ·acertado. · · ·. . · · 

1: ·.: · .. · · ·.. . Ent.retant.o, nté· ho,ió, por diversos mÓtil\'os,. S. 'Ex .. ainda 
"•--:. ••.· · · não poude .mandar as base~ ·d.esta reforma •. ~ emenda dei hon
. . ·· .. •rado .Senador faz :vol,t.n~:· n. proposição 11 Commissão e nesse 
'. · ··•. · · · · .tempo o Senado será mfor:nado da remessa' dessas bases. ",. ·. . . . . . - .. ·. . ·. ' . ' .· . ···. ·.. . . . . ' . . . . . . 
.. , · ·,: .. 0 ·sR. k.Azl!REDO,.:....·: Sendo assim, 'comprometto~me. com . 
· .':· · .. :·: V. Ex~·a retirar a·minhn·emenda. · · · · :. ·. 
: · : . ) . 'Suspensa a dls~usâilo; afim de . ser ouvid~ 

1

a; , Co~missãÓ 
· ... :;: I ·:Je F_innncn~:so)JI'e ·as emendas apresentadas·, · . ·. · " · . 
. :-'"•". :, . ~'· .. '' .. . ·,,.. . . . ' 

:;.;. ,; :.,.· . . :PRESC~IPOÃO A FAVOR ,DR D. MAliiA ÀDELAIDE PIIA~ES 
."' "·''~ . ' . ''·'· .. • :• I • • ~ • • ' .. •' • ' • ~ ,. :, ·:·.. 2' · discussão da proposição da Cnmnrn · dos Deput:ndos, 

· · · :·. ~.. 8.9 ~~ .. 19H, .reiovando D. ·.Maria Adelaide· Pràtés, 
•I -: •.. ·: •.'!Ilha legJtlmll de Napoleão· Olympio Pratos, ex-escrivl'io n'Jio~ ... 

, '.'< .,sen.tado do· :extincto Arsenal de Guerra: de.·l'ernnmbuc~ da·· 
\' ~· . . p,rescripçíio. em· que• incorreu· .O· seu: direito, para se habilitai!' 
·.· . .' ' .ii percepção da.peníillo dé montepio pelo mesmo instituída; ·. 
: . .c-, :. .-::Miada· a •votaçl1o.. . :.· . · · · 

} : :,:, ;: ': , : .••. i .. ; ' ·: ... '.·. Of~~dl~~s;~ RI!~IST~O HYPOTllCARÍo 
~~~:: .. :.~_:,.·>:·:-· ·:··.. . ', ~ .. · ' ······.~:··.~ ".\'"''. •:. 
:.: ''·~··: •: .: · úontinnacão dn a• discussão do· projecto ·do Senado, n. 37,· 
... : ,: :. · d!J: i9H',•::mnndand~ npplicnr. a disposição do n•rt. ~· da lei·· ·· 
.~ , :-, ;"' ,n. ~.389;· de 4 . de .r~netro · d!J corrente anno,· nos offJCines do . 
. ,; .... •.· .... ~~gtstl•o .hypotheca!•to, especial de tltulos e documentoa, pro-

,· .. :• .. ' ·:_f,l!'tos. de lettras e.dos .escrivilies dos JuiZO$ secuionnes.- . · 
.,, · . · ··. ·· · ,j)dindtr n votação ·· · · · · ' · 
,;/, ·: .. ·· .. ··:.· . ·."·:·.~··· .·:. ··;. . ' . .· . ·:' .. " .. ·. '· •.. . ·. . . ' ' ··. .. 
,;- . ::. ·. O Sr. Pre1iunte::.... !lladn.mais havendo .n trntnr;:vou le-·' 
:.-·::.··.-' · •. · :vl:'"tllr a sessão. · . ·.. · . · . . · · · 

··~ ·:' · .. · (')' E&t_e di~tlrso nllo.foi revisto :pel~ orndor. . 
1
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BEB.BÁO EM 29.DE, NOVEMiin'o· DE fOi! 
'• ... ''o 

. ' 

' .. ,. 

. ' 
Designo para orden1 do dia da seguinte:· · . . . . .. . . . . ' ' ', \'' . 
Discussão unioa da proposiciio .. _da ,Cam_ara:. dos. Deputados, ·. 

u. 117, de 1911, prorogando a acbual sessao leSislativa.ató o.: 
dia. 31 de dezembro do corrente ünno: , . ,., • · · ; 

Votacüo, em discussão· nniea, da redn~ciio final dn emenda · · 
do Senado á p!•oposiçüo dn Camar~, n .. · 45,.do '19h,' que auto•' · · 
J'JZil u concesstio de um auno de licença,· cotn OJ•denado, 11 Jdsé 
Bonifacio Gonçalves Pereirll, praticante da Directoria · Gernl 
dos Córreios: · · · · · · · · 

Votaclio, em dil!ll~ssão unica, d11 redacçtlo fimlr da. ~endá · · 
do Senado á proposição da Camara, n. ·95, .de 19H, que nu-· 
torizn a concessão de um .anno de licença, com órdeDJido; para· 
tratamento de saude, a Jo~o Carlos Freyesleben; · · · . .. . 
· Votaciio, em 2' discussão; da "proposição da âamnra dos · 

Deputados, n. 103, .de 1911, autorizando o Presidente da Re
oublica a conceder. . um anno de. licença, com ordenado em 
prorogacão, Íl Ismael Libanio1· am11nuense d& .Directoria Geral 
dos Correios (com parecer aa Commisslío de Finançaa of{e,.. .· 
recendo C71U1Jlda): · . ·· . . · : . · . . . · · .. · · · ·. 

. VotaQilo, em 2• dis~ussiío;' dB proposicilo ;da ~~~iit~ra. dos' , . "' 
Deputados, u. 101', de i9H, alitorizando o Presidente lia Re,_ · 

·publica a abrir ao Ministerio da-Justiça e Negocios Interiores· ,· 
· o credito extraordinario de 8:{00$, ouro, para occorJ•er·ao po,_,·:. 

gamento·· do premio de viagem conferido ·aos bacllareis Hera- .. . · 
. clito Andmde Vaz de Olivera. e Joaquim Moreira da .Foasecll;·, i. 

sendo de .·í :200$ a cada um (com parecer (avoravel· da .com,.; . •. 
. miss(jo de Finanças); :. . .·. ·:. · .. : ... · · ·· 

. Votação, em 2~ discussão, da: proposição da Camara dos · 
Deputados, n. 108, de UHt autorizando. o Presidente da 1\e-. 
publica a abrir no MinisterJO da .Justiça e Neg()cios Interiores .... ·. 
o credito extraordj.~ario .d~ 21 :000$; ol!ro, ·para oooort•er ·ao . 
pa.gamento de prem10s de VIagens ,conferidos a· EnJobras V:a111- · 
Jlré e outros, sendo 4 :200$ a cada um (com parecer (avo~avel 
ita Commissilo de Finanças);.. · · , . .. · .. ·.. . · · .• ·, · 

VotacAo, em 2• disou~são, da proposição ila· câmarà 'doa· · 
Deputados, n. 111, de· tOH, ~utori!lando,o Presiden!AJ da •. Re- · . 

. publica a co!lAleder um anno de IJcenon •. sem , vencimentos e · 
" em prorogacllo, a F.rancisco ·Pinto 'da .Silva V•ode; chefe. da 

~~eccão da estatística da Estrada de Ferro. Oeste. de Minas (com · ·· 
· plfl'eccr da Commissão de Finanças. olferecendo emenda):.. •.i?<: .. 

. ' Votaciio, em 8' discussão, do proJecto d~ Serindói, n. 49; · · : ~ 
do i9H, autOrizando o Presidente da· Republica a conceder· até · •:. ·• 
urn anno de liDenca, com 'todos os vencimentos dos respectixPil: . 
cargos, ao professor da Escola Polytechnioa e ·Escola Navàl · . 
Dr. Augusto Saturnino 'da Silva Diniz, mediante inspec~ d& · · 
saude (of(erecido- pela Commiaitfo de :Finanças); , . . " , 

VotaoAo, em S• discussão, da proposfefio da Cl)mara dos., · ,, . ,. 
Deputados, n. 95, de t9U, autorizando o P1•osidente da I\e- '. 
publica a abrir no Ministerio da Guerra o óJ'!I~ito ·especial de · , · ,. 
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232 :205$217, para, pagamento de salarias e serviç03 de al
faiates e costureiras nos A.rsena,es desta Capital e do Rio
Grnde do Sul (com patecel' favoravel da Comrnissão de Fi
nanças);

Votação, em 3" discussão, da proposição "da COlmara lias
Deputados, n. 96, de 1911, autorizando oP'-tesidente da· Re
publica a abril' ao Minülterio da J'Llstiça e Negocios Interiores
o credito extraordinario deU :235$, p:lra pagamento, no exer
cicio vigente, do pessoal da lancha Dl'. Ycllez, a serviço da Di
l'eeloria Geral d8· SaneIe Publica (com parecer {(('voravel da
Cornmi,ssão de Finanças) ; .~

Votaç.ão, 8m 3" c1iscusôão,' da proposição da COlmara dos
Deputados, n. 106, de 1\)11, autorizando o Presidente da Re
publica a abrir ao Ministerio da Justiça e Negocias Intel'iol'es
o crec1ito de 34: 421$266, para pagamento de solelos ele refor
mados do Corpo de Bombeiros, relativos ao exercicio de 1911
(C011l parecer (avomvel da Comm(ssüo de Finwu'as) ;

Votação, em 2" discussão, da pruposição da Camara dos
Deputados, n. 89, ele 1911, relevando a D. Maria Ad,:,laide
Prates, filha legitima ele Néll[Joleão Olympio Pl'ates, ex-escl'i
vão a,Dosenüldo do extincto Arsenal de Guerra de Pernambuco,
a prescI'ipção em que. inconeu o seu direito, para se habilitar
á percepção da, pensão de inontepio pelo mesmo instituida
(com parecel' contrario da Comnússão de Finanças) ;

Votação, em 3" discussão, do proj cc to do Senado, n. 37,
de 191'1, manc!andoa,pplical' a disposição do art. 6° da lei
n. 2.389, de /1 de janeiro do corrente anno, aos officiaes do
Hegistl'o Hypotheeario, Especial de Titulos e Documentos e Pro
testos de lettl'ns, e aos escrivães {los juizos seccionaes (of{e
recido lJela Commissão de Justiça p Lr(Jislaeiio e com parecel'
contrario ri emew/a rio SI'. Castro Pinto. o/fcl'ceie/a efl! 2 dis
ctlsslio) .

Lnanln-sc a se8,-;[\0 Cts 3 lJOl'as e ::?3 lllin\llos.

luO" Sl~SfLW EM 30 D8 :,\OYK\1DnO DE 1911

Pl\ESlDENCH DO SH. QUli\TINO BOC.\YUV.-\, VICE-PHEBllJE.\TE

A' 1 hora da ta,rde, pr,e'.sen te numero legal, abre-se a sessão
n LJ~le conconem os Srs. Quintino Bocayuva, Fel'reira Chaves,
l'éc1ro Borges, Candiclo de Abreu, Jonathas Peclr05a, Gabriel
Salgado, Arthur Lemos, Indí o do Brazil, Urbano Santos, Mendes
de Almeida, Pires Ferreira, Francisco Sá, Thomaz Accioly, Ta
vares de Lyra, Antonio ele Souza. Walfl'edo Leal, Castro Pinto,
Segismunclo Gonçalves, Guill1ernl.e, 'Gampos, Oliveira Valladiio,
José l\iareellino, Bernardino Monteiro, i\loniz Freir(!, João Luiz
Alves, LoU!'ew;o Baptista, Sá Freire, Lauro Sodré, Bueno de
Paiva, Bernardo Monteiro, Feliciano Penna, Fran(;is('o Gli
('('l'io, Bra,z A_brante!'. "\. Azeredo, Mete lIa, G~neroso MaNIul',;,
"\.Iencar Guimarães, FeIippe Schmiclt e Lauro jIülIer (10).
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De'ixam. ·de comparecer, oom causa justificada,- os Srs, 
Araujo Góes, SilverJo Nery, Paes de Carva·lhot.Joaé Euzebio, 
Ribeiro Gonçalves, Gervas1o Passos, Alvarn machado, Gon

. calves Ferreira, Rosa e Silva., G<>mea Ribeiro, Joaq•u-im Malta, 
· Coelho- fi Campoa, Ruy Barbosa, Severino Vleira1 _Augusto da 

Vasconcellos, Alfredo .Ellis,. Campos Salles, Leopoldo .de Bu-· 
lhões, Gonzaga Jaymo, Hercllio Luz, Vietorino Monteiro, Pi· 

. nheiro Machado o Cassi-a-no do Nascimento 1(22). · ·. 
·. _. . . E'lida,Eos.la em discusslio, e sem debate approvada a acta 

da. sesslio an er10r. . ' · - · · 

O Sr. t • Secretario dá conta do seguinte 

EXPEÓIENTE 
. ' ' ' ' ' '. ' ; .,.t·.', 

1\equcrimento do Sr.- tenente Lau~entino Cherubíno For-· 
reira Paes, solioítando melhoria da -reforma ·Qoo lbe tõra con;. 
cedida. pelo decreto.do,6 de abril de 1866.-A's Commisaí!o~ 
de Mari-nha e Guerra e ·de Finan(jas. · 

·!) Sr .. 3~ Beore&ario (servindo ~ J",) ,proç~de á leitura dos 

• I 

segumtes- •,· .. , · . . ·. . · 
. -.- ' PARECERES . . ''' 

' ' 

• 

' . 
N. 4Qo- t9H 

' ' I ' • ' ' . . ' ' ' ' 

Redacçllo ,final do _llrojecto n: 9111 'de 1911, que mtmda M&tregtll' 
á _ Municipaliâade do' :nu.tncto Federal, f?IU'a logradouro 

· · publico, o parque da B"a Vista, antiga {luinta Imperial, 
mediante as condiç/1es -que eatabelece • . 

· ·,,:-.o· Congresso Nacional resolve: · ·, . · • . . . 
Art. 1. • Fica o· Governó'·autorizado- à entregar á Muni

cipalidade, pM"a.o .logradouro publlO!It-.0 parque da Bóa Vista, 
antiga· Quinta Imperial, com íOdas:áf;;Jíi!Piteltorias e servidões, 
excepto o ediflcio C!çcupado pelo ·•!IIDii~Naoional,' o ·quM"tel
typo e suas resp-ectivas .dependenciu, . -· · · .. · . '· :· : . · 

· .. · .. Art, 2 .-• O Governo, usando da autorizaolio const&nte da 
· lettra J, da dlsposlo&o.pr, do n. 25.da lei.n. 2:ª56,:de-3t de 

dezembro de 1910, abrirá ·o credito· ·t~e--200:000$,. ·quamla ·que 
será entOO@'ue ao prefeito do DisiJ'icto Federal,: afim:de appll-
cal-a aos melhoramentos da Quinta da Bõa Villf.a, · · · 

Art .. 3. • Revogam-se •na- disposie11es -em- catrnrlo. 
· 'Sala· das· Commissões, so·.de novembro de 19H. - Wal· · 

tref/,o Leat - B_e'ffliJrdlno Monteiro. · · · . , · . - . . · · . . · 
Fica sobre a.mesa para, na sessão seguinte, aer dli!CÚtlda, -· 

depois de publiQada no Diario do Conureaso. · ·· ·' ·. - . " . 

N~ 401- 19U' . ' ' 

. . ' ' .. ':. . ' . . . ' ~ ·-. . . , ' 
Sendo tocto conhecido do Senado que, · effect.ivamon!e,. é-· 

· nindu.· bastanfó rprecarlo o estado de saude do Sr •. Dr. Epitncio · 
. Pessoa, Ministro do, Supr•emo 1.'ribunal Feder·al, n Commisailo .,... ' 
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do Finanças opina que seja npprovnda a emenda offereoida ao 
pro,jecto n. úO, do corrente anno, concedendo· dous mezes de 
licenc11 áquello representante do .. Poder Judiciaria, para. con

. tin•uar o seu !J•atnrn.ento. 
Sala das Commissües, ao·.de novembro do 191l.-F. };tu

ceri~. presidcnto.-$á F'reire, rola.tor.-F. · Penrna.-Urbano 
Santos .-Arthur Lemos. 

Emenda ao .projecto do Senado, n. ;10,'ite .1oh, a que se refere 
o pm•eee1• s u.pra 

Ao .projecto n. 50, .de 1911 : 
Supprima-se as pa!n.vras cmediiuite inspecção~. 
Sala das Sessões, 28 de novernbr•o de 1911.-Pire.i Ferreira 

-A imprimir. 

N. 402- 1911. 

A. Cornmissiio de .F'inancas, examinando 11 .emenda. offe
reoida li propoaicão da C11mara dos Deputados, n. SI, deste 
anno, concedendo um anno de lioenca, para tratamento· de s11ude, 
no bacharel Domingos Americo de CarvalhO<, desembargador 
do ·Tribunal de Appellaclio no Territorio do Acre, é ue pa-
recer que e lia sej:~ approvada. · . . . 

. . . Sala das Commissões, 30 de novémb~o de.1911.-Franc.iaco 
Glycerlo, presidente.-Urbano Santos relat<>r.:-Arthur Lemos. 
-FelicirAno Penna.-Sd Freire.-Buenip de Paiva. 

Emenda d proposição daCamara dos Deputados, n. 81, de 1.911, 
· . a que ae retere o parece.r supra . . . . 

. A' proposioilo da Cama;ra dos Deputados, n. 8t, de' ÜH 1 : 
Cinde se· lê cóom ordenado•,. diga~se·: ceom dous ·terçoil 

de vencimentos;, .. . . . 
· Sala das Seseões, 25 de novembro de 1911.-'-Mendes ·ae 

Almeida.-A imprimir. · · · · : · 
E' 'litivaménte lida; posta em ·discussilo, que àe encerra 

qem debute, e approvada 11 redacoilo final do pr<>jecto do Senado, 
n. 53 .de 1911. · 

O· Sr. Francisco GJycerlo - Sr. 'Presidente, o hónrado 
Senador pela Parahyha Sr. Alvar.o Machado, está doente,.· pre
judicando. com sua 11usencia os tl•abalhos da Commissilo · de 
Finançós. . 

S. Ex. é um dos membros da Camara qu:e mais trabalham · 
. e mais inteiJigentemente produzem, mas indep~ndente de sua 
. vontade tem faltado no Senado, .sendo mesmo possível qOe .esto 

l 

resto .de sessilo ·deixe de ·aqui comparecer. · · 
. · Requeiro por isso a V, Ex. o. favor de nomear um Se• 

nador que o substitua nuquclla Commissilo. 

' .,, 

• l • 
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·SilSBÃO I~M 30, llE NOVEJII)!RO DE 191i . 

O Sr. Presidente - Nomeio· para. substituir o Sr. Alvaro 
Machado na Commiss!lo de Finanças o S1·. Jonathas Pedrosa. 
· .o Sr .. Metello - Sr. Pz•esidonto." omburcou pura Sergipe o 

honrado Senador Coelho o Cami!Jos. Peco a V. Ex. que nollloie 
quem o substitua na Commissíto de Justica e L·egislacíio. 

O Sr. Presidenta- Nomeio pava preencher a vaga refe
J•ida na Oommisslio de Justlca e Legíslnciío o Sr. Tavares do 
Lyrn. · · · 

ORDEM DO DTA 

PROIIOG,\Ç,\0 !lA .\C1'UAL allSSÃO !,EGISL.\TIVA 

Discussão imiea <la pt•oposiciio da Cnmara. dos De·putados, 
n. H7, de i911, prorogando a actual sessíio legislativa até o 
di r. 31 de dezembt·o do cm·ronte anno. . 

Approva<la, vnc ser · .remettidn ao Sr. Presidente da Re-
pu·blíca para a fot•malidade da publicnciio. . 

Votacno, om discussão unica, da rednccão final dn emenda · 
do Senado JÍ pt•oposiçlio da Camm·a dos Deputadoí!, n. 45, de 
1911, que ~utorizn ·a concessão de um nnno de licença, com 
ordenado, a \José Bonifacio Goncnlves Pereira, praticante da 
Directoria Get:nl dos COI·reios. · 

Approvadn\ vae ser J'Cmet.tida á Oamn.rn dos Deputados .. 
Votação, etr" discussão unica, da mnenda final do Senado 

á proposição da <;amn.ra dos Deputado•. ·11:. 97, de 19.11, que 
autoriza a. .concessto de •Um anno de licença, com ordenado, 
pnt·n tratámento de·~audo, rll.• João Carlos Freyesleb~. · 

Approvnda, vne ·,'ir remottida ú Camm·a dos Deputados. . . 
Votação, em 2' 1\iscussiio, da proposioão da Camara dos 

Deputados, n. 103, de 'i9H, autorizando o Presidente da Re~ 
publica •ar concedei' um 'lnno de licença, com ordenado,: e em 
prorogação, a Ismael Lilllnio, · amanuense da Dil'eetorin Geral . 

.. dos Correios. · \ 
App.róvada; \ . 
E'. igualmente approvàd~.a ségutnt.e 

EMf>!O,\ 
' 

Aacreseente~se depOis das pllltlvl'as · - Gm·al dos Col'l'l!ioa · 
-cmediante lnapecoAo .de sa.ude,. · , . . . · 

VotÍIQão, em· 2• disouRsijo, da woposiçilo ·da Cnm'llrà dos 
Deputados, n. i07, de i9U, autoríz~do o Presidente da Re
publica. a abrir ao Ministerio da Justl)a e Negocias Interiores 
o credito extraordlnarlo de 8 :400$, tU·ro, para oooorrer ao 
r.awnomento de pl'emio de viagem oonfelido aos baohareis He
molito Andrade Vaz de Oliveirll c Jonqlim. Moreira da Fon~ 

. seca, sendo 4 ;200$ a onda um. \ .. · . 
· Approvada. · 

(} 
'. 
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• 
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· Votnciio, _em 2' diScussão, :1a .proposiciio da·. Camara dos 
Deputados, n. tos, de t9H, autorizando o· Presidente da .Roe-;. 
publica a abrir :ao Minister1Ó da JusUoa e Negocios Interiores • ·· 
o ereditq_ extraordinario de~_2t :000$, ouro, oara occorrer .ao 
pagamentO do .premio.de vlagem·oollferido 181 Enjobras Vampré 

.. e .outros, sendo .4 :200,_ a cada oum. · · . · - . 
.Aopprovada. . · ' . . · · : · · · · • 

. . Votação; em 2' discussão, da· .proposiolio da C~mara doa ·.· 
Depu,tados, n. i H, . de· t 9U~. autori~atulo o Pl'esldente. da Re-. 
publica 'l!lt conceder um anno. de licença, ·&em vencio:n'entos e . 
em:prorogaçlio a· Francisco Pinto da Silva Valle. chefe de seccilo · · 
da EsiJaJtistloa da Estrada de Ferro Oeste de Minas, -- . . . 

· -1 .Aopprovada. .. . · . o · 
t, E' igualmente approvada a seguinte. 

~ ' ' .. 
EM liNDA / 

Ao artigo unico ~ -·. 01lde. c~nvier, · accrescente-se: ~·med!arttc ,/'.:o.:" · 
inspecciio de saude, :t ,: , •. · · . • · . : • ,/. _·· ·· · 

. O Sr. Pires Ferre ira (pela ordem), requer e o Senado'~oíÍ- . 
cede disl!ensa do. inter_sticio_ para, qu_ e pose_ a se_r_ inol_uida_ 1 ·:1}8 or-_ 
d~m do iH~t.da sessão seguinte a· proposiolio votada .. / · · ·-
- Votacii.!J. em 3' discl)ssilo, do 'project~ do, Senádo, ,li; 49, de 

_ 101 I, nutor1znndo o Pres1dente da RepubhCJao a:.conoedil'_ até um 
· anno de Ucenoa, com todos·, os vencimentos doa. 'l'espe ivos oar- · 

gos, ao professor da -Escoh1·Polytechniea e Escola N1 ai Dr. Au
gusll' Saturnrno da Silva J)!niz, mediante inspec o de saude. 

Approvado, va.e á . Commissllo de .Redaccllo. · · · · · · . 

.. 

.. :.' 

Votll(lllo; <em s• diaou~slo' da préipoalolo · a Camara doa • 
D~putadoa,_n. 95, ~e.i9H, autorizaildo. o P~e dente'da Repu-· 
bhca a abr1r. ao M.l•nisterio da guer11w o cred1 especial: de . .- .• -
232:205$217. ·para pagamento de' salarios. ~ rvíoo de alfllíates 

:1· 
• ' .. ·t',· 

c costureiras nos arsenaes 'desta Capitllll e .d io Grande do Sul. 
· .. M!provada, vae ser submettidB .á san lto; · · : . 

Votaolio, em il•~iáousslló, da pro . sigilo' ·da Camara do~ . 
D~~putadoa, -n. 96, de. t9t t, wutorizan o. Presidente _.da .Re~ · 
pu.iblioa a .ilbrir ao Miniaterio da Just»a.. e Nep!oioa Interiores 

. . o credito· extraordmario de' i4 :231it ~a liBsamento,: .no ePr!" 
· 'ciclo vigen~ do pessoal da lancha .· VeUes, a servloo da Di-

rectoria &era! de Saude Publica. · · . . · 

. ·-

· A.ppro:vadn,. vae ser submetti á sancolio:'. . 
VotacJto, ern s• discussAo; · a ProposioAo. da Gam~ra. dós· 

Deputados, n. ,1.06, de. t9U, a rizando'o· Presidente·: da.:ke~:: . . · · 
publica .. a .abrir :po.·Miniaterio _a. Juatloa e. Negooloa lnterloree ·'!I' é 
o credtto·•de' ·s• :421126& -pa paramento :dei11!91doa qe -refor . .,,. 
mados do 'Corpo de Bombei. s, relativos ao exercloio-:ifé ·~ou; ' . 

A<pprovada, vae ·ser' a ettldn á sancolio •• · .- , .. , · .. , . · 
'' VotaÇAo, em 2' _disc alio; da prollo&iOAoi·da Ct~mara:,dos -

.. Deputados, n,"89, de ·t91 relevando á D,Jlloa.rla Adeh,\lde Pra-• 
· tes, filha legitima de apolelio OlymJ)IO Pratea, '~-e~orlv~o: 

'' 
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SESSÃO lllol· 30!DJHfOVIIMBRO DE i9H • ··~ ô· 617 ,.; •. 

'i'• 

'apo1entado. dóleztlncto.Araenalde .Guerra:de'··Pernambuoo1 i' · · ·•· 
PreiOriPOiô"em ·que· Incorreu ·o aeu ·direito, para: se habflltar .· 

,•,,(:' 

... ' . 

' ' 

4·PBtOBPOio.da penalo de moníepio 'Pelo·IJ11llmo inatltulda. · . 
, .. · "·ReJeitada, ;v~e ser devolvida 4.0amara·dos·Deputadoa,.. . ·i · 
· · :'.' ., yotlol•{ ~!D: s·-dla11uaslo, 'lii:,.Jirol.eoto. ll(); Senado, ··n·:· 37

1 
.. · 

d!l 1 ·tvu
11
, mwllllldo .. appllcar .. a. dlaposlolo. 'do'. art; , 6'" da, Je · · 

ni<:2.38 ~de 4 ·de Janeiro dô corrente anno, aos ottlolael de 
.. rellatro theoarlo, IIPeofll de U&ukil e dÍI01IIIIiDICII t pro;; 
· · taatoa de e ras, e ;1101 eaorlvlea dos Juizos aeoolonaes, . ·. 

E' 'reJeitada· a''lélülnte ' ' ' ' ·' .' " ' . • :': . · 
• ; ,! • . ' ,; ·_'::> --~-: :• 

"~:. ' . \..; . ;·. ,··' ... · .·· . . 
i ':···r":' ~t· '·i~ ..... 

', .... ,. '· ' .. ·.· .. ·,· . . . . ·:-·.~ \ . \ ·; ... 
. . -: . ,~ '. ', ' . '!,. . ' 

. !,~·- AÕoreso®te-se onde ocinvler: .. .. . ..... · ·. · ··... .· · ·· .. ~;'. :.· · 
· ' cA dlspollolo do paraarápho ull.ioo do al't; .6• di ol~ la,. . . 
·na falta_ cre·auooe•so~:; aer4 applloada, .. em,prlmelro. losar;- a. 
. favor de quem, 110. rupeotlvo oartorlo, t.enha exercido. llíte• . , ;:'" 
. rl.namenta e por mala de cinco annos quaeaquer doa carsoa de · · · 

que trata. a preae11te lei ·• · · · ·. · · · · ·, ' · 

. . 

Approvado, o proJecto vae 4 Oomollaa~o de RedaOQio •. ,. . . .:,;' •· · .-:,, :. 
1 t~. . . otarar. PÍ'e•idÍatt -"- Estando essotad,a a ordem do· cfl~. v6u· 

.· ... levan -aaeaalo. ··. · . · • · ·· ... ·. : .. :. :·: '.;.,.:> .. ,.:.···:;. ··r·.·.·. , Deaii!ID para ordem. do dia daaesuinté: . ·' . : . '~:.'3';;;f;·~ 
· ·: t• dlsouaalo dÓnprc)Jeót.O'do 1F.Ienâdii;•.n. 51, de t9U, Qtie ·. ·· 

~,:: concede direito de &I!Oaentadoria a., •. tu.nocfonarioa aoa quaea . .::',-:·'.1')~ 
.• :. •.• . se appUca a·dlepoalõlo do art .. t•;.l6';;2'·.parte;do'deoreto >.··· ''·'· 
· •:;~. . :088~tg::: Jn&e

0
}m.eti'O de 1904, . co~: ~e v~~~~ns de que . . ~: 

· •. •L}·· · .. ·: · .· . s• : dl•oulaio.·. da »roP9aioao · ila câmara·· ilol >DepuÍ.iloi, . · , 
· · n •. 19; de .. i9it, aut.orJ1ando o. -Preaidenlo .da: Republica a Ctlll.; , .1 :·: · .~. ceder. !lim··.111no. ele ,Ucenca,:·eem veaoimentoa;, ao J!l'Omotor · aa •. 

· · · ·. ·· · · comarca do Alto PQfdl, :no•tQrritorio do AOI'II,·.flarloa·J)omlolo .• 
1 ·. i de .Aa111 .Toledo·· (com ·~~,. favo'I'GVIIJ da Commillllo M l'i- ... 
-~· . ·naw;tll o(fe~t1t1efldo _,~'ld !IIIProvada em .J diiCUII{!.oJ ;. : 

· s• .dfaouaslo da ·r.ropoilolo · da canlara doa ·.Deputados, 
I . , n. &e, de 1911, autor llrido o 'Presldentad da Jlepublfcla· a-coo-,· .>':••·: 

' · · oadetum anno de JlD&DO&, oo~ ordena o e,em.prororaolo,.& · · .:.· .·:·· 
:!~ .. · JOI'J8-.Vci,l91er1 conduotor-'de·4!.'olaue _da Eatrada._de<Ferr.o_ ._·Cén. - · · . ' ... ·._·._·.-~ ..•.• '.·t.··. •._·,· ...•. !_'.·.'._.· .. , .. ··.·.:.~.-. Lral do:Bra&i (com.;parecerdalloralltr IIG-.Commüllo .de.·n-:. . .. •, 

, •: 'na!IÇIII)J·,, •. >. ·.·. ·.· ·: . . .. :' ::··.·-..;··., < .. : .· .< .. · 
· · ·. s• dlliouaslo da proweiolo 'dR· Canm•a doa Deputados;·. · •· . . : .: ·J 
·: : · n.:.:90, ·de -1911, àutorrzand_ p. o Jlreaidente da Republica ·a. con-·< ·'_', : ..• _. ,: ·:,.,:,_·:•,,:,_': 

.. · ueder ·60 ·dfaa. de lloenoa.: oom ordenado, a António J)laa··Paes• ·.~.· · .. , ":· .. _,; 
· Leme·Sobrlnho, agente- de 2' olaaae da .Eatrada.de }l'erro,Central • .. ··.: .:;::':.::::·r' 
· do.Brazll (com parecer (ovoraveJ do Commi11llo de Fm~):;.: ,: ::::··:.· ;: 

.. .. • . >. ·· ·•·• · ' . · ··•• ', .~', ·.?Ti·: 

• • 

.. ·. • I... , 
·• . . .... . '" .• . ,• .•• '· ' c: ' • ' ' ,, ··: 

' ' . .. ·~··,····-·~·· "•'. ., ~ .. ~ ~- .. ' ·:•. ··.·:. . . . ' -·-· .. ./' ·-·\ 
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3' discussão da proposição da Camara dos Deputados,
n. 101, de 1911, autorizando o Presidente da Republica a abrir
o credito de 32 :240$ ao Ministerio da Justiça e Negocios Inte
riores supplementar á verba 34, do art. 2° da lei n. 2.356,
de 31 de dezembro de 1910, para occorrer ás "despezas de in
stallação de um elevador electrico no ediffcio do SUJI)remo
Tribunal Federal (com parecer tavoravel da Commissão de Fi
nanças) .

.~.

Levanta-se a sessão ás 2 qoras e 10 minutos.

FIM DO QUINTO VOLUME
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